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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 184/2010 – São Paulo, quarta-feira, 06 de outubro de 2010 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 6182/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0473094-57.1982.4.03.6100/SP 

  
93.03.047965-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : ESPERANCA LUCO e outros 

APELADO : AREIAS SALIONI LTDA e outro 

 
: IRMAOS BAZETA 

ADVOGADO : SIDNEI DE OLIVEIRA LUCAS e outro 

No. ORIG. : 00.04.73094-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0065265-41.1992.4.03.6100/SP 

  
94.03.051242-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA e outros 

 
: PAULO ROBERTO BARBOSA 

 
: FRANCISCO DOS SANTOS NETTO 

 
: CLAUDIO ONER ALTHERO 

 
: CLOVIS RIBEIRO DE CASTRO 

 
: PEDRO LUCIANO MAZZARO DE OLIVEIRA 

 
: FRANCISCO IVO DE ALMEIDA PRADO 

 
: ITARO KOYANAGUI 

 
: JOSE NACELIO DE GOIS 

 
: MARCO ANTUNES DE PASSOS 

 
: MARIO PALMA 

ADVOGADO : RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.65265-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000507-91.1994.4.03.6000/MS 

  
96.03.027797-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal THEOTONIO COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : 
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO VALE DO IVINHEMA LTDA 

COOPAVIL 

ADVOGADO : AIRES GONCALVES e outros 

No. ORIG. : 94.00.00507-5 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0047846-33.1996.4.03.0000/SP 

  
96.03.047846-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : FERNANDO CARLOS CRISSIUMA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : SANTO ROMEU NETTO e outros 

 
: DULCE MARIA BAGNARIOL ROMEU 

 
: FATIMA PINHEIRO FIORINDO 

 
: FERNANDO BAGNARIOL ROMEU 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LARISSA MARIA SILVA TAVARES e outros 

No. ORIG. : 90.03.030414-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202945-22.1993.4.03.6104/SP 

  
96.03.075161-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZANA REITER CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DENISE LAPOLLA DE PAULA AGUIAR ANDRADE 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI e outros 

No. ORIG. : 93.02.02945-0 4 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008186-70.1993.4.03.6100/SP 

  
97.03.000933-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA FALCETI e outros 

 
: SALETE PACCILLO 

 
: SUELY DAS GRACAS COSTA PAULUCCI 

 
: SUELI APARECIDA DALPOSSO ANDRADE 

 
: SERGIO CESTARO 

 
: SANDRA PACHECO 

 
: SERVIO TULIO CONSTANTINO 

 
: SUELI MONDJIAN OLIVA 

 
: SANDRA LUCIA ITALA TALIBERTI 

 
: SILVIA BORGES GARCIA AMATO 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

No. ORIG. : 93.00.08186-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013003-33.1990.4.03.6182/SP 

  
97.03.006409-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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PARTE AUTORA : CONCREMIX S/A 

ADVOGADO : JORDAO DE GOUVEIA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

No. ORIG. : 90.00.13003-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203486-84.1995.4.03.6104/SP 

  
97.03.026565-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARLUCE ALVES DA SILVA e outros 

 
: JAIR CAETANO DE CARVALHO 

 
: EDEIR CORREA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

No. ORIG. : 95.02.03486-4 4 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0760835-15.1986.4.03.6100/SP 

  
98.03.002251-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : ARTEMIO COLTRO 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outros 

No. ORIG. : 00.07.60835-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030353-48.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.030353-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LUIZ GUILHERME GUEDES DA SILVA 

ADVOGADO : EDISON LUIS FIGUEIREDO DA SILVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00068-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0709683-21.1997.4.03.6106/SP 

  
98.03.076934-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE CATANDUVA SP 

ADVOGADO : NEIDE FRANCA MARANGONI 

INTERESSADO : VERA APARECIDA VARELA SOLIGO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.07.09683-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0702319-66.1995.4.03.6106/SP 

  
1999.03.99.035517-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

APELADO : MILTON CESAR DE PAULA e outros 

ADVOGADO : OSVALDO MURARI JUNIOR 

APELADO : CARLOS ALBERTO VICENTINI 

 
: WAGNER OTAVIO ARCA BATISTA 

 
: THELMA PIMENTEL FERREIRA 

 
: EDSON LUIZ SOARES 

ADVOGADO : OSVALDO MURARI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 95.07.02319-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0208183-46.1998.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.058235-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANTONIO DE BARROS MELLO NETO 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

No. ORIG. : 98.02.08183-3 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016512-14.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.069891-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

APELADO : ANTONIO DA SILVA e outro 

 
: NELSON OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO 

PARTE AUTORA : ANTONIO DE SOUZA LIMA e outros 

 
: FREDERICO OEWEL 

 
: JOAO ARNALDO COSTA 

 
: JOSE MARIA NUNES 

 
: LUIZ APARECIDO FERRANTE 

 
: MARIO FLOZI 

 
: SEBASTIAO FERREIRA 

 
: SEBASTIAO PEREIRA PINTO NETO 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO 

No. ORIG. : 96.00.16512-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031987-73.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.096844-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MERI TIEKO HASHIMOTO COELHO 

ADVOGADO : RACHID MAHMUD LAUAR NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.31987-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033846-32.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.098769-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TECHINT ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro 

No. ORIG. : 94.00.33846-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002785-26.1998.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.101062-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

APELADO : HELENA MARIA RAFAELI DE MIRANDA NETO 

ADVOGADO : RICARDO CURVO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 98.00.02785-8 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050842-03.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.104978-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

APELADO : JOAO BAPTISTA MONTEIRO 

ADVOGADO : VITOR JOSÉ DE MELLO MONTEIRO 

 
: JOAO BAPTISTA MONTEIRO 

No. ORIG. : 97.00.50842-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001463-28.1999.4.03.6002/MS 

  
1999.60.02.001463-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

APELADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON ERNESTO RICARDO PORTES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021611-57.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.021611-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CLESIO BATISTA CATELLI e outro 

 
: ROBELIA APARECIDA VASCONCELOS SANTOS CATELLI 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036577-25.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.036577-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado GILBERTO JORDAN 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : JOSE MANOEL RODRIGUES FERNANDES e outro 

 
: MARIA ANGELICA PADULA FERNANDES 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038891-41.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.038891-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : NATURA COSMETICOS S/A e outro 

 
: IND/ E COM/ DE COSMETICOS NATURA LTDA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039781-77.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039781-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

APELADO : MAURICIO JOAO MAZZULLI e outro 

 
: ROSANE VITALE DE ALVARENGA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053383-38.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.053383-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : OTTORINO SCOTTO NETO e outro 

 
: MARIA ELISA LOMBARDI DE MORAES SCOTTO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009867-95.2000.4.03.0000/SP 
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2000.03.00.009867-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO CONSONNI 

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO EXPEDITO SP 

ADVOGADO : YOR QUEIROZ JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.00.69433-9 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029527-75.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.029527-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : MAURA MARTA MALTA DA SILVA BEZERRA 

ADVOGADO : CATIA CRISTINA S M RODRIGUES 

No. ORIG. : 96.00.34119-2 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0049685-54.2000.4.03.0000/MS 

  
2000.03.00.049685-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

 
: CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

RÉU : MARLENE DE CAMPOS ESPINDOLA e outros 

 
: PALERMO GONZALEZ AVEIRO 

 
: JOEL APARECIDO FERREIRA DE AMORIM 

 
: HUGO CARLOS AMORIM 

 
: EDILON ROLIM FERNANDES 

 
: SONIA MARIA DE OLIVEIRA 

 
: VERA LUCIA ESPINDOLA 

 
: JOSE AUGUSTO FLORESTE 

 
: ERICA WOLFRING 

 
: MARIA ZELIA DOS SANTOS BARBOSA 

 
: MARIA JOSE BARBOSA 

 
: MARILENA ESPINDOLA CRISTALDO 

 
: SOLANGE DE MATOS IORIO 
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: VANDERLEI PINHEIRO DE LIMA 

 
: JOAO EULOGIO BARBOSA DE MATOS 

 
: MARLENE OLIVEIRA MACIEL 

 
: ERNANDES DA SILVA 

 
: NEUSA COSTA VIEIRA SANDES 

ADVOGADO : SIDDHARTA ORTEGA SANTOS 

EXCLUIDO : CELIA HELENA DE OLIVEIRA DAUD (desistente) 

No. ORIG. : 96.00.06094-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002206-69.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.003842-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANESIA MIRANDA e outros 

 
: APARECIDA PALMA DA SILVA 

 
: GILDA COMITRE AMARAL 

 
: JOAO CAETANO SOBRINHO 

 
: JULIA MARSICO DA SILVA 

 
: LOURDES APPARECIDA ALARCON MARQUES 

 
: LUZIA FRANCELINA PAIVA 

 
: MARIA NILDA PEREZ BATISTA 

 
: SEBASTIANA AUGUSTA DA SILVA 

 
: WILSON DE SOUZA 

 
: SYLVIO PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NICOLAI 

 
: NICE NICOLAI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.02206-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016477-55.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.016477-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A 

ADVOGADO : VAGNER ANTONIO PICHELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00012-4 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021142-79.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.020407-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ANA MARIA CAMILLO e outros 

 
: ARMANDO CORREA CASTELLOES 

 
: BERNADETE AMARAL DE SOUZA 

 
: CHRISTIAN DE OLIVEIRA MARTINEZ SACRISTAN 

 
: ELISABETE MARTINS DA SILVA DE OLIVEIRA 

 
: ELISABETH CONCEICAO PINTO SOUZA 

 
: HELENA TANAKA 

 
: ISRAEL SIMOES JUNIOR 

 
: JESEMIEL JOAQUIM DE ANDRADE 

 
: LAIZ THEREZINHA TREVISAN RAMOS 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.21142-8 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0612178-33.1997.4.03.6105/SP 

  
2000.03.99.073151-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SILVIA DE OLIVEIRA RICHARDS SOARES e outros 

 
: SONIA MARIA GRACA DE ALENCAR 

 
: CELESTE DE PAULA AZEVEDO MOORI 

 
: LILIA MARIA CAPPELLETTI MELLO CAVOTO 

 
: MARYMARTA DE ARRUDA JUSTO 

ADVOGADO : HELOISA MENEZES DE TOLEDO ALMEIDA e outro 

No. ORIG. : 97.06.12178-1 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005146-36.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.005146-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

APELADO : OTTORINO SCOTTO NETO e outro 

 
: MARIA ELISA LOMBARDI DE MORAES SCOTTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017942-59.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.017942-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HOMERO FERRO 

ADVOGADO : BENVINDA BELEM LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046019-78.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.046019-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outro 

APELADO : MARCO POLO TEXTIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CRISTIAN MINTZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046148-83.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.046148-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : AUTOMOTIVO TANGERINAS LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001427-34.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.001427-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : VICTOR BENEDICTO BERTINI e outro 

 
: SONIA MARIA SCHNEIDER BERTINI 

ADVOGADO : ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004597-84.2000.4.03.6113/SP 

  
2000.61.13.004597-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CANVAS MANUFATURA DE CALCADOS LTDA e outro 

 
: ISMAEL GOMES MARTINIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DANIEL GARCIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003519-52.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.003519-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : LUIZ ESTELINO DA SILVA 

ADVOGADO : CELENA BRAGANCA PINHEIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004104-07.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.004104-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : LUIZ ESTELINO DA SILVA 

ADVOGADO : CELENA BRAGANCA PINHEIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022392-85.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.022392-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MARIA APARECIDA SILVERIO SANTANA e outro 

 
: HELIO SANTANA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FRANCOSO e outro 

REPRESENTANTE : ANDREA TOMICIOLI PEREIRA MENDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000239-24.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.000239-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARAREMA 

ADVOGADO : OZAIR ALVES DO VALE 

APELADO : GILMAR JOSE DE BARROS 

ADVOGADO : RENATO PANACE 

No. ORIG. : 98.00.00017-8 1 Vr GUARAREMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302028-41.1998.4.03.6102/SP 

  
2001.03.99.017677-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ASSOCIACAO DAS URSULINAS DE RIBEIRAO PRETO 

ADVOGADO : ADIB SALOMAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.03.02028-5 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1106130-86.1997.4.03.6109/SP 

  
2001.03.99.028393-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MOYSES FONTOURA BARBOSA e outros 

 
: WANDIR PALMA PEREIRA 

 
: IVO VIEIRA DE OLIVEIRA 

 
: RAUL TEIXEIRA LIMA 

 
: VALDIR CODINHOTO 

 
: MARIO AZEVEDO DE GOIS 

 
: DECIO ANTONIO MARTINEWSKI 

 
: JOSE DOS SANTOS ROCHA 

 
: FLAVIO MONTEIRO 

 
: ALCIDES CESAR 

ADVOGADO : ISMAR LEITE DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 97.11.06130-9 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310567-64.1996.4.03.6102/SP 

  
2001.03.99.043222-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : PAULO ORIEL RENSING 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : METALURGICA MOCAR LTDA 

No. ORIG. : 96.03.10567-8 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047709-51.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.047709-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOSE ROBERTO DA SILVA COELHO e outro 

 
: MARIA HELENA DE MORAES COELHO 

ADVOGADO : EDA MARIA ANDREETTA CARVALHO 

INTERESSADO : LEBEIS PRESTACAO DE SERVICOS EM GERAL LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00077-4 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044159-47.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.050618-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : HZ HIDROELETRICA ZAGUI LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.44159-8 5 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 18/1021 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001097-24.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.001097-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : JOSE AUGUSTO MARTINS BORGES e outros 

 
: NEUSA ALVES MENDONCA 

 
: DENISE FONSECA MATOS MIGUEL 

 
: ANDREA CARLA CERVANTES DE CAMARGO 

 
: ROBERTO MARTINS ROSA 

 
: SOLANGE FERREIRA FRANCO 

 
: EMILIA CASAS FIDALGO FILHA 

ADVOGADO : JOSE LOTFI CORREA 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003884-05.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.003884-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SUDAMERICANA AGENCIA MARITIMA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00049 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003947-72.2002.4.03.0000/MS 

  
2002.03.00.003947-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : SILVERIO TIAGO DA SILVA e outros 

 
: LEA SIMOES DA SILVA 
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: NORMA DA SILVA PINHEIRO 

 
: LUIZ GONZAGA PINHEIRO 

 
: ALTAIR THIAGO DA SILVA 

 
: SALUA NEME DA SILVA 

 
: ARACILDA DA SILVA SCOLAR 

 
: DORVALINO SCOLAR 

 
: ILTON TIAGO DA SILVA 

 
: ELZIE VAN DER LAAN DA SILVA 

ADVOGADO : IZIDRO MORAES DA SILVA 

SUCEDIDO : OTAVINA PEREIRA DA SILVA espolio 

No. ORIG. : 96.00.06697-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045707-73.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.026511-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CARMELITA ROSA ROCHA e outros 

 
: MARCELA FERRAZ MAYKOT 

 
: SIMONE ANA DE SA 

 
: ARNALDO SALES BARROS 

 
: JOSE CASSIO BARBOSA FERRAZ 

 
: DEBORA SATIE TABA MIWA 

 
: ROBERTO CARLOS DA SILVA 

 
: VERA LUCIA CHANG DE OLIVEIRA 

 
: TIEKO SAKODA 

 
: TOMYE SAKODA 

ADVOGADO : ALIK TRAMARIM TRIVELIN 

 
: SERGIO PIRES MENEZES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.45707-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021354-37.1996.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.033448-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LANCHONETE MORRO VERMELHO LTDA -ME 

ADVOGADO : OSCAR DOS SANTOS FERNANDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.21354-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004132-46.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.004132-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APELADO : LUIZ ALBERTO FERREIRA 

ADVOGADO : CARMO DELFINO MARTINS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012113-29.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.012113-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : REINALDO DONADELLI 

ADVOGADO : ALESSANDRA SOLER FERNANDEZ e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024872-25.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.024872-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA CELIA DE MORAES BOURROUL 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : OS MESMOS 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027454-95.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027454-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANDERSON COLETTI e outro 

 
: PATRICIA CARNEIRO MENDES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003694-75.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.003694-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SERGIO TADEU PRADO e outro 

 
: MARIA ELIZETE OTAVIANO PRADO 

ADVOGADO : KELI CRISTINA DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034355-85.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.034355-7/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RUFINI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

CODINOME : JOSE RUFINO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00134-4 1 Vr ORLANDIA/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013047-50.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013047-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS e outro 

APELADO : AYRTON CARLOS SANTORO e outro 

 
: ROSA FRANCELINO COSTA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DE ANDRADE SANTORO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014981-43.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.014981-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : SANDRO FEITOZA DE MENEZES 

ADVOGADO : ACACIO FERNANDES DOS SANTOS 

PARTE RE' : INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026659-55.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.026659-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ISRAEL RODRIGUES PINTO e outros 

 
: JOICE DANTAS LEAL 

 
: MARIA JOSE DIAS 

 
: IZABEL CRISTINA DIAS 

 
: MARIA APARECIDA DE CARVALHO PIRES 

 
: NELSON ANTONIO MATIAS 

 
: ANTONIO BENTO DA SILVA 

 
: ROBERTO JULIO SILVA SANTOS 

 
: JOSE CIRILO DE OLIVEIRA 
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: MARIA DAS GRACAS SANTOS 

ADVOGADO : ILMAR SCHIAVENATO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031464-51.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031464-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : FLAVIA MARIA DE PAIVA VITAL 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011549-04.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.011549-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANDRE CESAR VILLAS BOAS e outros 

 
: EDGAR BISPO DOS SANTOS 

 
: ELZA PEREIRA LIMA 

 
: HIDEO MISUMOTO 

 
: ISAIR SILVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004951-16.2003.4.03.6110/SP 

  
2003.61.10.004951-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LOURDES DALTIN 
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ADVOGADO : LUIS CESAR THOMAZETTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001126-40.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.001126-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ROBERTO RODRIGUES RAMOS e outros 

 
: CAROLINA MARIA PRADO FOGAGNOLI 

 
: FERNANDO ANTONIO SCHMIDT 

 
: ARACI XAVIER PINHEIRO 

 
: IVAN DE JESUS SILVA ROCHA 

 
: ANTONIO PERICLES FERREIRA 

 
: JOAO NABOR SIQUEIRA 

 
: REGINALDO GOMES 

 
: JOAO MARLOS FOGGIATO 

 
: ALCYR LAGOA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1102080-51.1996.4.03.6109/SP 

  
2004.03.99.016309-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.11.02080-5 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023250-77.2004.4.03.9999/SP 
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2004.03.99.023250-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALTER GARLETTI JUNIOR 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 03.00.00002-7 1 Vr SALTO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024721-31.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024721-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

 
: ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

APELADO : HEANLU IND/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR 

No. ORIG. : 00.00.00019-8 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000201-67.2004.4.03.6002/MS 

  
2004.60.02.000201-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ISVANI CACERES DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027448-20.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027448-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : DOM JOAO NERY SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PINTO DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032771-06.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032771-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : LUIZ TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR e outros 

 
: LILIANE BERNARDO RIOS DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000857-15.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.000857-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CELSO OTAVIO BRAGA LOBOSCHI 

ADVOGADO : CELSO OTAVIO BRAGA LOBOSCHI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083293-67.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.083293-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MAXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E COM/ S/A e outros 

 
: EDUARDO MARTINS DA CRUZ 
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: PAULO JOSE ALVES 

ADVOGADO : JOSE RUBEN MARONE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.023576-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003252-89.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.003252-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : A PEREIRA DE SOUZA DROGARIA -ME 

ADVOGADO : THIAGO FERRAZ DE ARRUDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00074-9 1 Vr AMPARO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024058-48.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.024058-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PEDRO CARLOS TIBALDO E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : ARNALDO TADEU COTRIM GOMES 

APELADO : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING 

No. ORIG. : 04.00.00088-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008172-66.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.008172-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GIOVANNI PALOPOLI BROZONI e outro 

 
: LIDIANE NEVES DA SILVA 
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ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025900-23.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025900-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : NESTOR SAMPAIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028245-59.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028245-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : BMC SOFTWARE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001957-62.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.001957-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ARI OSVALDO DA SILVA CUNHA e outros 

 
: CARLOS ALBERTO FANTINELLI 

 
: FLAVIO ALVES 

 
: HIDEO MISUMOTO 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

CODINOME : HIDEO NITSUMOTO 

APELANTE : JOSE PRAXEDES DE OLIVEIRA 

 
: LUIZ ANTONIO CAMPOS 
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: MARIA HELENA BORTOLUCCI DE LIMA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

CODINOME : MARIA HELENA BORTOLUCCE DE LIMA 

APELANTE : ORIALDO QUEIROZ OCHIUCCI 

 
: ROSEMARY BITTENCOURT VIANA 

 
: WALDEMAR RAMOS FERREIRA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000709-46.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.000709-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ZEFERINO VERA 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GERALDO GALLI 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004918-91.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004918-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO MARIA COELHOSO FILHO 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 03.00.00080-5 1 Vr MONTE ALTO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000382-94.2006.4.03.6100/SP 
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2006.61.00.000382-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : INES DE MACEDO e outro 

 
: LUIZ ANTONIO ALVES FILIPPO espolio 

ADVOGADO : INES DE MACEDO e outro 

PARTE RE' : ALCIDES DOS SANTOS DIAS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003709-47.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003709-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ROBERTA GIMENEZ DAMASCENO 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011404-52.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011404-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

APELADO : JOSE OTAVIO RIBEIRO e outros 

 
: JOSE PASCOAL TONON 

 
: JOSE PAULINO RODRIGUES 

 
: JOSE PAULO CANTIERI 

 
: JOSE PAULO DEMARCHI 

 
: JOSE PEDROSO 

 
: JOSE PEREIRA DE CARVALHO 

 
: JOSE PINTO SOBRINHO 

 
: JOSE PROCOPIO MARTINS PEREIRA 

 
: JOSE RABELO 

ADVOGADO : DILSON ZANINI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025422-78.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025422-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : APARECIDA GUIOMAR TEZZEI LEITE e outro 

 
: CARLOS ALBERTO PEREIRA LEITE 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025806-41.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025806-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

APELADO : ANTONIO CARLOS DE LIMA e outros 

 
: ANTONIO REINALDO DANTAS 

 
: JOSE DO BOM SUCESSO OLIVEIRA 

 
: IZAIAS LUIZ PEREIRA 

 
: WALDEMAR LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO : DIOGENES PRADO BATISTA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001789-93.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.001789-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : WALMIR PEDRO BOM TEMPO e outros 

 
: RITA DE CASSIA SERROTE BOM TEMPO 

 
: JOSE CARLOS MARTINEZ SERROTE 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : EZIO PEDRO FULAN e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006357-55.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.006357-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSCARLINA PEREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001777-61.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.001777-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

APELADO : JOSE ROBERTO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO CESAR TONUS DA SILVA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002551-84.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.002551-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FERNANDO JOSE DE OLIVEIRA e outro 

 
: MARIA CONCEICAO SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADO : BANCO ITAU S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2006.61.19.006084-3 5 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074096-20.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.074096-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BIOLEO BARIRI COML/ DE OLEOS LTDA 

ADVOGADO : AGENOR FRANCHIN FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 05.00.00007-8 1 Vr BARIRI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090555-97.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090555-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ZOOMP S/A 

ADVOGADO : ROBERTO RACHED JORGE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 07.00.00427-5 A Vr BARUERI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007726-92.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007726-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : RAFAEL TARANTO MALHEIROS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA RIBEIRO PICCINI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024168-36.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024168-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JURANDIR MENDES FRAZAO 

ADVOGADO : PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002398-72.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.002398-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : TELMIR CARDOSO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010825-58.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.010825-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : VALDIR GONZAGA DA COSTA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012635-68.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.012635-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro 
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APELADO : JOSE VITOR BARRAGAM 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013317-23.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.013317-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOSE CASSIMIRO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040822-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040822-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CANCELLA ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA e outro 

 
: NELSON DA COSTA MORAIS 

ADVOGADO : MARIA EUGENIA CAMPOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.29265-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046007-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046007-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : JAIRO DIAS JUNIOR 

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : TD ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: DINO TEODORO TREVISAN 
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: PEDRO VIANA BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.05.016643-9 5 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008823-36.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008823-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

No. ORIG. : 07.00.00091-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019778-29.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019778-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO VITOR 

ADVOGADO : DEBORA CRISTINA DE FATIMA G RIBEIRO 

No. ORIG. : 06.00.00007-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039963-88.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039963-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : 
SANATORIO ESPIRITA DE ASSISTENCIA E RECUPERACAO DE AMERICANA 

SEARA e outros 

 
: WILSON JENSEN 

 
: NELSON FRANCISCO JENSEN 

 
: JOSE RAMPAZZO falecido 

ADVOGADO : ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00106-6 A Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056370-72.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056370-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CIRLENE KELER incapaz 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

REPRESENTANTE : DANIEL HENRIQUE KELLER 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00237-2 3 Vr RIO CLARO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000585-76.2008.4.03.6006/MS 

  
2008.60.06.000585-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018875-51.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018875-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOELMA PEREIRA DA SILVA e outro 

 
: JOAO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : MARILDE APARECIDA MALAMAM e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029241-52.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029241-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOSE GENIVALDO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007746-91.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007746-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO CARLOS BORGES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012589-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012589-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TEISSEIRE ADVOCACIA S/C 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER DE OLIVEIRA LINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.028465-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013602-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013602-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ALTINO CUNHA e outro 

 
: PAULO GARCIA DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.38986-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018853-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018853-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS INDUSTRIAS DE MEDICAMENTOS 

GENERICOS PRO GENERICOS 

ADVOGADO : ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS 

AGRAVADO : ASTRAZENECA AB 

ADVOGADO : GUSTAVO DE FREITAS MORAIS e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : MELISSA AOYAMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.025296-7 25 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020908-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020908-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CONDOMINIO LIMEIRA SHOPPING CENTER e outros 

 
: ANA ANTONIA MENEGHIN IBANEZ LUCCO 

 
: WALTER TASSETO 

 
: VIRGILIO AUGUSTO D ALOIA FILHO 

 
: WALTER CAJUS HERGERT 

AGRAVADO : RITA DE CASSIA MARTINS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA ROQUE JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00191-8 A Vr LIMEIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043702-59.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.043702-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

AGRAVADO : ANA HELENA SCHWARZ e outros 

 
: KELEN MARQUES SAN MARTINS 

 
: ROMILDA SOLEDAD HEREDIA GARCIA 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.002787-1 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009341-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009341-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR PIRES DE MATTOS 

ADVOGADO : MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 04.00.00065-1 1 Vr BARIRI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015990-70.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015990-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PINDAMONHANGABA 

ADVOGADO : WILSON JOSE DA SILVA FILHO 

No. ORIG. : 07.00.01218-1 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021237-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021237-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KELLER CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

No. ORIG. : 03.00.00096-0 1 Vr BEBEDOURO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030685-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030685-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIO BENEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO : EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

No. ORIG. : 07.00.00018-7 4 Vr ITAPETININGA/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039541-79.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039541-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA JOSE DE CASTRO 

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00027-2 2 Vr ITUVERAVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002575-77.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002575-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ALVARO MAZOCA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003611-57.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003611-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CARLOS ROBERTO BURANELLO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

Expediente Nro 6205/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009629-89.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.009629-3/SP  

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : NIVALDO LUIZ BABLER 

ADVOGADO : SILVIO JOSE BROGLIO e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Nivaldo Luiz Babler, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, por maioria, decidiu dar 

provimento à apelação do Ministério Público, a fim de condenar o recorrente a 3 (três) anos de reclusão, em regime 

inicial aberto, e ao pagamento de 36 (trinta e seis) dias-multa, com substituição. Vencido, em parte, o Juiz Federal 

convocado Roberto Jeuken que fixava a pena em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 12 (doze) dias-multa, em 

razão da não majoração da pena-base (fl. 593). 

 

Alega-se: 

 

a) decurso do prazo prescricional entre a data do último fato delituoso apontado pela acusação e a do acórdão 

condenatório; 

b) negativa de vigência ao artigo 41 do Código de Processo Penal, ao argumento de que a denúncia não descreveu se 

houve algum proveito ao recorrente resultante da ausência de recolhimento das contribuições sociais; 

c) violação ao artigo 59 do Código Penal, à vista de que não se justifica a fixação da pena-base acima do mínimo legal; 

d) inexigibilidade de conduta diversa e consequente descaracterização do dolo, em razão da impossibilidade material de 

pagamento do débito previdenciário; 

e) infringência aos artigos 13, 155 e 156 do Código Penal, em virtude da fundamentação genérica do acórdão. 

 

Manifestação do órgão ministerial, à fl. 642, na qual diz concordar com as razões recursais. 

 

Decido. 

 

Anoto, de início, que não assiste razão ao recorrente no tocante ao pedido de reconhecimento do decurso do prazo 

prescricional entre a data do último fato delituoso apontado pela acusação e a do acórdão condenatório. Verifica-se que 

a defesa incorreu em equívoco ao desconsiderar o recebimento da denúncia como marco interruptivo do prazo 

prescricional (artigo 117, inciso I, do Código Penal). 

 

O recurso especial foi interposto contra acórdão não unânime desfavorável ao acusado. Constata-se que não foram 

esgotadas as vias ordinárias recursais, à vista de que ainda cabia a oposição de embargos infringentes (artigo 609, 

parágrafo único, do Código de Processo Penal). Portanto, inadmissível o recurso especial, na conformidade da Súmula 

281 do Supremo Tribunal Federal: É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, 

recurso ordinário da decisão impugnada. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007354-02.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.007354-2/SP  

APELANTE : AMERICO MATHIAS JUNIOR 

ADVOGADO : DANIEL DIRANI e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : CLEIDE ROTUNDO MATHIAS 

 
: LUIZ GUILHERME DE LIMA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Américo Mathias Junior, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, 

rejeitou a preliminar de nulidade suscitada e negou provimento à apelação da defesa (fl. 621). Embargos de declaração 

rejeitados (fl. 645). 

 

Alega-se: 

 

a) que não restou comprovado de forma inequívoca, nos autos, que o recorrente, apesar de sócio da empresa, fosse o 

responsável pela ausência de repasse das contribuições sociais devidas. Nesse ponto, alega divergência jurisprudencial 

com julgado do Superior Tribunal de Justiça; 

b) que foi demonstrada a situação financeira precária da empresa, razão pela qual a excludente de culpabilidade por 

inexigibilidade de conduta diversa deverá ser melhor analisada; 

c) que cabe à acusação provar que o agente podia agir a fim de recolher aos cofres públicos os valores descontados; 

d) nulidade da sentença, pois o juiz que colheu a prova testemunhal não foi o mesmo que prolatou a sentença; 

e) que está presente a exclusão da culpabilidade pelo notório estado de necessidade, uma vez que o recorrente estava 

fora do país e a empresa estava interditada. 

 

Contrarrazões, às fls. 691/696, nas quais o órgão ministerial sustenta, em síntese, inadmissibilidade do recurso, uma vez 

que não se demonstrou o dissídio jurisprudencial e em razão da pretensão de simples reexame de prova. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida: 

 

PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECRETAÇÃO DE NULIDADE. 

NECESSIDADE DE COMPROVAR O PREJUÍZO SOFRIDO.MATERIALIDADE. AUTORIA. DIFICULDADES 

FINANCEIRAS DO AGENTE. DELITO OMISSIVO. 

1. A nulidade somente será decretada quando resultar prejuízo para a parte, em conformidade com o disposto no art. 

563 do Código de Processo Penal. 

2. Autoria e materialidade comprovadas. 

3.A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-

repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa 

ao não-repasse das contribuições. 

4. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige animus rem sibi habendi para sua 

caracterização. O fato sancionado penalmente consiste em deixar de recolher as contribuições, vale dizer, uma 

omissão ou inação. Não exige, portanto, que o agente queira ficar com o dinheiro de que tem a posse para si mesmo, 

invertendo o ânimo da detenção do numerário. 

5. Preliminar rejeitada. Desprovida a apelação. 

Os embargos de declaração têm a seguinte ementa: 

 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. PRESQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 
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2. Inexistência de contradição. Todas as questões suscitadas no recurso foram apreciadas de forma clara e 

devidamente fundamentadas. 

3. Embargos de declaração desprovidos. 

 

O recurso não preenche o requisito formal de interposição, pois não faz indicação precisa do texto legal ofendido, além 

de não demonstrar em que e como ocorreu eventual violação a dispositivo de lei federal, o que denota deficiência na 

fundamentação recursal e faz incidir o enunciado da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal. No mesmo sentido, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal 

apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a 

violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção 

aos aludidos dispositivos". (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 

03.02.2003); e ainda, "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do 

recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)". (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, 

j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003). 

 

E ainda: 

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DO DISPOSITIVO LEGAL 

APONTADO COMO VIOLADO. INDENIZAÇÃO POR CONTAMINAÇÃO PELO VÍRUS HIV EM TRANSFUSÕES 

SANGÜÍNEAS. RELAÇÃO JURÍDICA ESTABELECIDA ENTRE A UNIÃO E O CIDADÃO. NÃO APLICABILIDADE, 

AO CASO, DA LEI Nº 7.347/85, POSTO QUE A REFERIDA AÇÃO PRESTA-SE À PROTEÇÃO DOS INTERESSES E 

DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS, QUANDO OS SEUS TITULARES SOFREREM DANOS NA CONDIÇÃO 

DE CONSUMIDORES. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO RECONHECIDA. PRECEDENTES 

DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. O recurso, para ter acesso à sua apreciação neste Tribunal, deve indicar, quando da sua interposição, 

expressamente, o dispositivo e alínea que autorizam sua admissão. Da mesma forma, cabe ao recorrente, ainda, 

mencionar, com clareza, as normas que tenham sido contrariadas ou cuja vigência tenha sido negada (AG nº 4719/SP, 

Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 20/09/90, pág. 9762; REsp nº 4485/MG, Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 15/10/90, 

pág. 11190; REsp nº 6702/RS, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 11/03/91, pág. 2399). Em assim não ocorrendo, ou 

se dê de modo deficiente, o recurso torna-se inadmissível. 

2. Nos exatos termos da Lei nº 7.347/85, a Ação Civil Pública é o instrumento processual adequado para reprimir ou 

impedir danos ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico, protegendo, dessa forma, os interesses difusos da sociedade. 

3. A jurisprudência desta colenda Corte de Justiça vem se firmando no sentido de não ser cabível o uso da Ação Civil 

Pública para fins de amparar direitos individuais, nem se prestar à reparação de prejuízos causados por particulares 

pela conduta comissiva ou omissiva da parte ré, não revestindo o caso em apreço no conceito constante da Lei nº 

7.347/85. 

4. A Ação Civil Pública não se presta como meio adequado a indenizar cidadãos que tenham sido contaminados pelo 

vírus HIV em transfusões sangüíneas realizadas em quaisquer estabelecimentos do país. 

5. Os interesses e direitos individuais homogêneos, de que trata o art. 21, da Lei nº 7.347/85, somente poderão ser 

tutelados, pela via da ação coletiva, quando os seus titulares sofrerem danos na condição de consumidores. 

6. Ilegitimidade ativa do Ministério Público reconhecida. 

Precedentes desta Casa Julgadora. 

7. Recurso Especial improvido." (REsp 220.256/SP, 1ª Turma, rel. Min. José Delgado, DJU de 18/10/99). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. NÃO INDICA DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. 

Não se conhece do Recurso Especial que deixa de indicar claramente o dispositivo de lei federal violado, bem como no 

qual se alega dissídio interpretativo, sem apontar quais as alíneas do permissivo constitucional que fundamentam seu 

apelo. 

Agravo desprovido." (AgRg/REsp 181.721-SP, 5ª Turma, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 21.02.2000). 

 

De outro lado, constata-se que, na verdade, o recorrente pretende a reapreciação do conjunto fático-probatório, o que 

não se admite no âmbito dessa via recursal, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que tange à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar que o 

colendo Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a 

observância dos seguintes requisitos: 

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 

divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 
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decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 

comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a 

decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão 

hostilizado". (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007) 

 

Nos termos do artigo 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, o recorrente deverá transcrever 

os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados. No caso, não se encontra demonstrado o alegado dissenso, mediante circunstâncias que indiquem a 

similitude fática com a situação narrada nestes autos. Confira-se: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial , cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão, 

cópia autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão 

divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos dos 

arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Na 

hipótese, a parte agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o necessário 

cotejo analítico entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial 

suscitado. 

4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ). 

5. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 19.06.2008, DJ 04.08.2008 p. 1 - nossos os grifos) 

 

Outrossim, contrapôs-se julgado do Superior Tribunal de Justiça com o decisum recorrido. Porém, o artigo 105, inciso 

III, letra "c", da Carta Magna exige que a divergência se dê com "outro Tribunal", que não se confunde com o Superior 

Tribunal de Justiça ou o Supremo Tribunal Federal. O objetivo da norma é viabilizar a uniformização de interpretação 

da legislação federal entre os tribunais a quo. Nesse sentido o magistério de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

 

"Voltando à alínea c do art. 105, III, verifica-se, claramente, que o objetivo ali perseguido é o de possibilitar a unidade 

de interpretação da Lei federal em todo o território nacional. Como observa José Afonso da Silva, de nada valeria dar-

se o recurso como "instrumento de validade ou da autoridade da lei federal se se deixasse a interpretação das normas 

jurídicas ao descontrole, entregue à inclinações pessoais ou regionais dos julgadores". Ou, como já afirmara o 

saudoso Ministro do STF, Muniz Barreto: "De nada vale fundarem os tribunais na mesma disposição legal a solução 

de determinada relação de direito em lide, se os julgamentos divergem em suas conclusões, pela diversidade de 

interpretação da lei reguladora da espécie"". (in Recurso Extraordinário e Recursos Especial, 10ª ed. rev, ampl. e 

atualiz. de acordo com as Leis 11.417 e 11.418/2006 e a Emenda Regimental STF 21/2007) 

 

Não se alegue a Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça a contrario sensu, pois na redação dela está pressuposta a 

demonstração da divergência de tribunais federais regionais ou locais. 

 

Não cabe o argumento de que a letra "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal abarcaria a letra "c". Sob o 

aspecto lógico, a Carta Magna não preveria duas hipóteses recursais se as considerasse substituíveis uma pela outra. 

Ademais, a falta de distinção entre elas ou uso de uma por outra tornaria as regras de cabimento de recurso especial 

inócuas. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010576-50.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.010576-1/SP  

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : RODRIGO CUZZI 

 
: AUGUSTO PEDRO NETO 

ADVOGADO : FRANCISCO XAVIER AMARAL e outro 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por Rodrigo Cuzzi e Augusto Pedro Neto, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra 

"a", da Constituição Federal, contra decisão singular proferida por Desembargador Federal relator membro da 1ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, c.c o artigo 3º 

do Código de Processo Penal, deu provimento ao recurso do Ministério Público Federal, para condená-los como 

incursos nos artigos 168-A, parágrafo 1º, inciso I, c.c. o 71, ambos do Código Penal (fls. 592/595). Embargos de 

declaração rejeitados (fls. 619/621). 

 

Alega-se: 

 

a) ofensa aos artigos 128, 460, 535, inciso II, e 557 do Código de Processo Civil, uma vez que o acórdão deixou de se 

manifestar sobre os pontos suscitados pelo recorrentes e aplicou regra incompatível com o rito;  

b) infringência aos artigos 613 e 615 do Código de Processo Penal, pois ao proferir-se decisão singular, impossibilitou-

se o debate a respeito da apelação pela turma julgadora; 

c) violação ao artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal, à vista de error in judicando do julgado que não 

reconheceu comprovada a inexigibilidade de conduta diversa. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 655/662vº, em que se sustenta a inadmissibilidade do recurso, em razão de não terem 

sido esgotadas as vias ordinárias e de intenção de reexame de prova. 

 

Decido. 

 

O recurso foi interposto contra decisão singular de Desembargador Federal relator, proferida com fundamento no artigo 

557 do Código de Processo Civil, c.c o artigo 3º do Código de Processo Penal. Constata-se que não foram esgotadas as 

vias ordinárias recursais, à vista de que ainda cabia a oposição de agravo legal (artigo 557, parágrafo 1º, do Código de 

Processo Civil). Portanto, inadmissível o recurso especial, na conformidade da Súmula 281 do Supremo Tribunal 

Federal, aplicável ao caso por analogia, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de 

origem, recurso ordinário da decisão impugnada. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 6218/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0004305-41.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.004305-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILARIO CLARO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2009066165 

RECTE : HILARIO CLARO DOS SANTOS 

DESPACHO 

 

Impertinente a petição protocolada pelo autor, em 03.05.2009 (fl. 263), para requerer seja a autarquia previdenciária 

intimada a apresentar a memória de cálculo do benefício nº 136.358.633-2, concedido administrativamente, para fins de 

opção ao provento de maior valor, na medida em que lhe foi negado o benefício no âmbito judicial (acórdão de fls. 

241/248). 

 

À vista da notícia de implantação administrativa de aposentadoria por tempo de serviço e de que os embargos de 

declaração opostos pelo INSS foram providos para negá-lo, oficie-se ao INSS para as providências cabíveis.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 6224/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : ANA CLAUDIA VALENTE FIORAVANTE 

ADVOGADO : APPARECIDA PORPILIA DO NASCIMENTO (Int.Pessoal) 

RECORRIDO : MONIQUE DE MEDEIROS VENDAS 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA TARTAGLIA FILETO (Int.Pessoal) 

RECORRIDO : CLAUDIA REGINA BARRA MORENO 

ADVOGADO : RICARDO MUSEGANTE e outro 

RECORRIDO : VANDERLEI ANTUNES RODRIGUES 

 
: HELIO ANTUNES RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLOS JOSE BARBAR CURY e outro 

RECORRIDO : ANTONIO ZANCHINI JUNIOR 
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: OSVALDINO DE QUADROS PEIXOTO 

ADVOGADO : GENTIL HERNANDES GONZALEZ FILHO e outro 

RECORRIDO : ALETHEIA APARECIDA BAGLI CORREIA 

ADVOGADO : CORALDINO SANCHES VENDRAMINI 

 
: MARCELO MARTAO MENEGASSO 

 
: SYLVIA DE OLYVEIRA BUOSI 

RECORRIDO : ADEMILSON LUIZ SCARPANTE 

ADVOGADO : CORALDINO SANCHES VENDRAMINI e outro 

 
: PATRICIA MATHIAS MARCOS (Int.Pessoal) 

RECORRIDO : ALEX SANDRO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO MARTINEZ SANCHES (Int.Pessoal) 

RECORRIDO : RICARDO APARECIDO QUINHONES 

ADVOGADO : CORALDINO SANCHES VENDRAMINI e outro 

RECORRIDO : JOSE ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO : CELSO SANCHEZ VILARDI e outro 

RECORRIDO : DAVI APARECIDO BEZERRA 

ADVOGADO : OSMAR HONORATO ALVES e outro 

RECORRIDO : ELIZEU MACHADO FILHO 

 
: GILBERTO SORIANO LOPES 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS e outro 

RECORRIDO : RENATA CRISTINA MOTTA TOFOLO 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO RODRIGUES MOITINHO e outro 

RECORRIDO : HELIO FERNANDO JURKOVICH 

ADVOGADO : AIRTON JORGE SARCHIS e outro 

RECORRIDO : LUIS HENRIQUE JURKOVICH 

ADVOGADO : AIRTON JORGE SARCHIS e outro 

 
: AIRTON JORGE SARCHIS 

RECORRIDO : RENATO MARTINS SILVA 

ADVOGADO : CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA (Int.Pessoal) 

RECORRIDO : JOAO CARLOS GARCIA 

ADVOGADO : AIRTON JORGE SARCHIS e outro 

RECORRIDO : NELSON REIS DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA DA SILVA (Int.Pessoal) 

RECORRIDO : ALCEU ROBERTO DA COSTA 

ADVOGADO : RICARDO MUSEGANTE e outro 

RECORRIDO : VALDEMIR BERNARDINI 

PROCURADOR : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

CO-REU : MARCO ANTONIO CUNHA 

 
: EDIBERTO SARTIN 

 
: VALDER ANTONIO ALVES 

 
: MARIA DOS ANJOS DE MEDEIROS 

 
: MARCOS ANTONIO POMPEI 

 
: DORVALINO FRANCISCO DE SOUZA 

 
: EDSON GARCIA DE LIMA 

 
: LUIZ RONALDO COSTA JUNQUEIRA 

 
: ANTONIO MARTUCCI 

 
: NIVALDO FORTES PERES 

 
: EMERSON MARTINS DA SILVA 

DESPACHO 
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Às fl. 1367/1367 vº, o Ministério Público Federal noticiou o trânsito em julgado relativamente às decisões de fls. 

1044/1045 e 1125 para a maioria dos acusados e requereu desmembramento do processo, em razão dos recursos 

especiais e extraordinários interpostos por alguns corréus, bem como a baixa à vara de origem para o devido 

processamento da ação penal em relação aos demais denunciados. 

 

A certidão de fl. 1426 consignou que o acórdão (fls. 1129/1125) transitou em julgado para Ana Cláudia Valente 

Fioravante, Monique de Medeiros Vendas, Alexsandro Pereira da Silva, Renato Martins Silva, Nelson Reis da Silva, 

Valdemir Bernardini, Aletheia Aparecida Bagli Correia, Ademilson Luiz Scarpante, Cláudia Regina Barra Moreno, 

Vanderlei Antunes Rodrigues, Hélio Antunes Rodrigues, Antônio Zanchini Júnior, Osvaldino de Quadros Peixoto, 

Ricardo Aparecido Quinhones, Davi Aparecido Bezerra, Elizeu Machado Filho, Gilberto Soriano Lopes, Renata 

Cristina Motta Tofolo e Alceu Roberto da Costa. 

 

Assevero que a serventia equivocou-se quanto ao corréu Davi Aparecido Bezerra, porquanto houve interposição de 

recurso especial (fl. 1326). Assim, defiro o pedido ministerial para determinar o desmembramento dos autos em relação 

aos acusados enumerados na certidão, excluído o recorrente Davi Aparecido Bezerra. Extraia-se se cópia integral do 

feito, a qual deverá ser remetida ao juízo de origem.  

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010039-42.2006.4.03.6106/SP 
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RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : ANA CLAUDIA VALENTE FIORAVANTE 

ADVOGADO : APPARECIDA PORPILIA DO NASCIMENTO (Int.Pessoal) 

RECORRIDO : MONIQUE DE MEDEIROS VENDAS 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA TARTAGLIA FILETO (Int.Pessoal) 

RECORRIDO : CLAUDIA REGINA BARRA MORENO 

ADVOGADO : RICARDO MUSEGANTE e outro 

RECORRIDO : VANDERLEI ANTUNES RODRIGUES 

 
: HELIO ANTUNES RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLOS JOSE BARBAR CURY e outro 

RECORRIDO : ANTONIO ZANCHINI JUNIOR 

 
: OSVALDINO DE QUADROS PEIXOTO 

ADVOGADO : GENTIL HERNANDES GONZALEZ FILHO e outro 

RECORRIDO : ALETHEIA APARECIDA BAGLI CORREIA 

ADVOGADO : CORALDINO SANCHES VENDRAMINI 

 
: MARCELO MARTAO MENEGASSO 

 
: SYLVIA DE OLYVEIRA BUOSI 

RECORRIDO : ADEMILSON LUIZ SCARPANTE 

ADVOGADO : CORALDINO SANCHES VENDRAMINI e outro 

 
: PATRICIA MATHIAS MARCOS (Int.Pessoal) 

RECORRIDO : ALEX SANDRO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO MARTINEZ SANCHES (Int.Pessoal) 

RECORRIDO : RICARDO APARECIDO QUINHONES 

ADVOGADO : CORALDINO SANCHES VENDRAMINI e outro 

RECORRIDO : JOSE ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO : CELSO SANCHEZ VILARDI e outro 

RECORRIDO : DAVI APARECIDO BEZERRA 

ADVOGADO : OSMAR HONORATO ALVES e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 51/1021 

RECORRIDO : ELIZEU MACHADO FILHO 

 
: GILBERTO SORIANO LOPES 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS e outro 

RECORRIDO : RENATA CRISTINA MOTTA TOFOLO 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO RODRIGUES MOITINHO e outro 

RECORRIDO : HELIO FERNANDO JURKOVICH 

ADVOGADO : AIRTON JORGE SARCHIS e outro 

RECORRIDO : LUIS HENRIQUE JURKOVICH 

ADVOGADO : AIRTON JORGE SARCHIS e outro 

 
: AIRTON JORGE SARCHIS 

RECORRIDO : RENATO MARTINS SILVA 

ADVOGADO : CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA (Int.Pessoal) 

RECORRIDO : JOAO CARLOS GARCIA 

ADVOGADO : AIRTON JORGE SARCHIS e outro 

RECORRIDO : NELSON REIS DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA DA SILVA (Int.Pessoal) 

RECORRIDO : ALCEU ROBERTO DA COSTA 

ADVOGADO : RICARDO MUSEGANTE e outro 

RECORRIDO : VALDEMIR BERNARDINI 

PROCURADOR : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

CO-REU : MARCO ANTONIO CUNHA 

 
: EDIBERTO SARTIN 

 
: VALDER ANTONIO ALVES 

 
: MARIA DOS ANJOS DE MEDEIROS 

 
: MARCOS ANTONIO POMPEI 

 
: DORVALINO FRANCISCO DE SOUZA 

 
: EDSON GARCIA DE LIMA 

 
: LUIZ RONALDO COSTA JUNQUEIRA 

 
: ANTONIO MARTUCCI 

 
: NIVALDO FORTES PERES 

 
: EMERSON MARTINS DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Hélio Fernando Jurkovich e Luiz Henrique Jurkovich, nos termos do artigo 105, inciso 

III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Primeira Turma desta corte que, à unanimidade, deu 

provimento ao recurso em sentido estrito para receber a denúncia oferecida contra os recorridos e determinar a remessa 

dos autos à primeira instância para o regular processamento do feito. 

 

Alega-se: 

a) negativa de vigência do artigo 363 do Código de Processo Penal por inobservância dos termos da Lei nº 11.719/2008, 

relativos à suspensão do processo, emendatio libelli, mutatio libelli e procedimentos, bem como dos artigos 5º, 

parágrafo 5º, da Lei nº 1060/50, que estabelece prazos em dobro e a intimação pessoal do Defensor Público, 5º, caput, 

incisos II, LV e LVI, da Carta Magna; 

b) nulidade da decisão, nos termos do artigo 563 do Código de Processo Penal; 

c) ofensa do artigo 93, inciso IX, da Lei Maior por não enfrentamento dos embargos de declaração; 

d) ausência de intimação pessoal acerca da continuidade do julgamento para possibilitar a realização de sustentação 

oral, cerceamento de defesa, inobservância do devido processo legal e julgamento realizado sem a presença de 

advogado vinculado à Defensoria Pública do Estado de São Paulo; 

e) não foi aplicada a Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal, embora não exista prova de levantamento 

fiscal em relação aos acusados; 

f) os réus não foram citados e a denúncia foi recebida sem a apresentação da defesa preliminar que possibilitaria o 

eventual reconhecimento da absolvição sumária, nos termos dos artigos 396 e 396-A; 

g) divergência jurisprudencial em relação aos artigos 563 e 620 do Código de Processo Penal, 5º, § 5º, da Lei nº 

1060/50. 
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Contrarrazões ministeriais, às fls. 1379/1386 vº, nas quais o órgão ministerial pleiteou o não conhecimento do recurso 

ou seu desprovimento por incidências das Súmulas números 07 do S.T.J., 282, 356 e 284 do S.T.F., falta de 

prequestionamento, ausência de demonstração do dissídio jurisprudencial e inexistência de violação à lei federal. 

 

Decido. 

 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 

 

Transcreve-se a ementa: 

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DA DENÚNCIA. RECURSO PROVIDO 

E DENÚNCIA RECEBIDA. 

Por meio de uma investigação policial foi identificado um gigantesco esquema envolvendo organizações criminosas 

com o intuito de habitualmente praticar a os crimes de formação de quadrilha, sonegação fiscal e de contribuições 

previdenciárias, falsidade ideológica, ocultação de bens e capitais, corrupção ativa e passiva, frustração de direitos 

trabalhistas, entre outros. 

A exordial narra a suposta participação de cada denunciado na empreitada delituosa ao individualizar a posição e as 

atividades que exerciam nas empresas. 

Diante da gravidade dos fatos e da repercussão social, a cautela impõe que os fatos sejam devidamente averiguados. 

O recebimento da denúncia deve ser precedido por um juízo de admissibilidade, adstrito a verificação dos pressupostos 

contidos no artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Recurso a que se dá provimento para receber a denúncia. Remessa dos autos à primeira instância para o regular do 

processamento do feito. (fls. 1044 vº/1045) 

Os embargos declaratórios foram julgados nos seguintes termos: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS. REGULARIDADE. OBSERVÂNCIA DO RITO 

PROCESSUAL DA LEI 11.719/89. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURADAS. 

TENTATIVA DE MODIFICAR O JULGAMENTO. RECURSOS IMPROVIDOS. 

A certidão acostada à fl. 943 mostra que os advogados constituídos pelos ora embargantes foram intimados da data 

designada para o julgamento do processo, por meio do Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região, 

caderno judicial II, do dia 24/06/2008. 

Julgamento do feito suspenso ante o pedido de vista dos autos. Desnecessidade de nova intimação do advogado para 

ciência da continuidade do julgamento. Nesses casos o processo pode ser apresentado em mesa em qualquer sessão 

subseqüente. 

Observância do contraditório e a ampla defesa. A citação dos ora embargantes, bem como o prazo para a defesa 

prévia serão oportunizados em primeira instância. Aplicação do artigo 396 do Código de Processo Penal. 

Dentro do prazo para a defesa prévia caberá aos ora embargantes, a fim de efetivarem sua defesa, observarem o 

disposto no artigo 396-A e parágrafos. 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença 

ou acórdão, não sendo cabível para anular ou modificar decisões.  

A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 620 do Código de Processo 

Penal. 

Os embargantes pretendem, ao alegar ambigüidade, obscuridade, contrariedade e omissão, a realização de novo 

julgamento com o reexame da matéria de acordo com a sua tese, o que não é possível pela via escolhida. 

Recursos conhecidos e improvidos. (fls. 1124 vº/1125) 

A invocada irregularidade quanto à intimação da defesa foi assim afastada: 

 

Sem razão aos embargantes quando afirmam que seus advogados não foram intimados para o julgamento do feito. 

Com efeito, do exame dos autos verifica-se que a certidão acostada à fl. 943 mostra que os advogados constituídos 

pelos ora embargantes foram intimados da data designada para o julgamento do processo, por meio do Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região, caderno judicial II, do dia 24/06/2008 no site www.trf3.jus.br. 

Não obstante o julgamento do feito ter sido suspenso em virtude do pedido de vista dos autos efetuado pelo E. Des. 

Federal Luiz Stefanini, não há que se falar em nova intimação do advogado para ciência da continuidade do 

julgamento, uma vez que, nesses casos, o processo pode ser apresentado em mesa em qualquer sessão subseqüente, 

hipótese dos autos. 

Assim sendo, não há que se falar em irregularidade no tocante a intimação das partes. (fl. 1121) 

 

Não se verifica a alegada contrariedade do artigo 5º, § 5º, da Lei nº 1060/60, porquanto não se aplica aos advogados 

constituídos. 

 

No tocante à ausência de intimação para a continuidade do julgamento o recurso não preenche o requisito formal de 

interposição, pois não faz indicação precisa do(s) texto(s) legal(is) ofendido(s), além de não demonstrar em que e como 

ocorreu eventual violação a dispositivo de lei federal, o que, igualmente, denota deficiência na fundamentação recursal 

e faz incidir o enunciado da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal. No mesmo sentido, a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 
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"a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal 

apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a 

violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção 

aos aludidos dispositivos". (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 

03.02.2003); e ainda, "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do 

recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)". (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, 

j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003). 

 

E ainda: 

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DO DISPOSITIVO LEGAL 

APONTADO COMO VIOLADO. INDENIZAÇÃO POR CONTAMINAÇÃO PELO VÍRUS HIV EM TRANSFUSÕES 

SANGÜÍNEAS. RELAÇÃO JURÍDICA ESTABELECIDA ENTRE A UNIÃO E O CIDADÃO. NÃO APLICABILIDADE, 

AO CASO, DA LEI Nº 7.347/85, POSTO QUE A REFERIDA AÇÃO PRESTA-SE À PROTEÇÃO DOS INTERESSES E 

DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS, QUANDO OS SEUS TITULARES SOFREREM DANOS NA CONDIÇÃO 

DE CONSUMIDORES. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO RECONHECIDA. PRECEDENTES 

DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. O recurso, para ter acesso à sua apreciação neste Tribunal, deve indicar, quando da sua interposição, 

expressamente, o dispositivo e alínea que autorizam sua admissão. Da mesma forma, cabe ao recorrente, ainda, 

mencionar, com clareza, as normas que tenham sido contrariadas ou cuja vigência tenha sido negada (AG nº 4719/SP, 

Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 20/09/90, pág. 9762; REsp nº 4485/MG, Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 15/10/90, 

pág. 11190; REsp nº 6702/RS, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 11/03/91, pág. 2399). Em assim não ocorrendo, ou 

se dê de modo deficiente, o recurso torna-se inadmissível. 

2. Nos exatos termos da Lei nº 7.347/85, a Ação Civil Pública é o instrumento processual adequado para reprimir ou 

impedir danos ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico, protegendo, dessa forma, os interesses difusos da sociedade. 

3. A jurisprudência desta colenda Corte de Justiça vem se firmando no sentido de não ser cabível o uso da Ação Civil 

Pública para fins de amparar direitos individuais, nem se prestar à reparação de prejuízos causados por particulares 

pela conduta comissiva ou omissiva da parte ré, não revestindo o caso em apreço no conceito constante da Lei nº 

7.347/85. 

4. A Ação Civil Pública não se presta como meio adequado a indenizar cidadãos que tenham sido contaminados pelo 

vírus HIV em transfusões sangüíneas realizadas em quaisquer estabelecimentos do país. 

5. Os interesses e direitos individuais homogêneos, de que trata o art. 21, da Lei nº 7.347/85, somente poderão ser 

tutelados, pela via da ação coletiva, quando os seus titulares sofrerem danos na condição de consumidores. 

6. Ilegitimidade ativa do Ministério Público reconhecida. 

Precedentes desta Casa Julgadora. 

7. Recurso Especial improvido". (REsp 220.256/SP, 1ª Turma, rel. Min. José Delgado, DJU de 18/10/99). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. NÃO INDICA DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. 

Não se conhece do Recurso Especial que deixa de indicar claramente o dispositivo de lei federal violado, bem como no 

qual se alega dissídio interpretativo, sem apontar quais as alíneas do permissivo constitucional que fundamentam seu 

apelo. 

Agravo desprovido". (AgRg/REsp 181.721-SP, 5ª Turma, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 21.02.2000). 

 

A aplicação da Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal não foi analisada pelo acórdão recorrido nem 

objeto dos embargos declaratórios opostos pelos recorrentes (fls. 1099/1104). Portanto, não se constata o necessário 

prequestionamento, óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, não se mencionou o 

dispositivo federal violado. 

 

Quanto ao rito previsto no artigo 396 do Código de Processo Penal, o decisum explicitou: 

"Outrossim, improcede a tentativa dos embargantes em anular o v. acórdão sob o argumento de que houve desrespeito 

ao novo rito processual estabelecido pela Lei nº 11.719/08. 

Ao contrário do que alega a defesa, não houve ofensa ao contraditório e a ampla defesa, na medida em que a citação 

dos ora embargantes, bem como o prazo para a defesa prévia serão oportunizados em primeira instância consoante 

dispõe o artigo 396 do Código de Processo Penal. 

Confira-se: 

"Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, 

recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias" (grifo 

nosso). 

Ademais, dentro do referido prazo para a defesa prévia, caberá aos ora embargantes, a fim de efetivarem sua defesa, 

observarem o disposto no artigo 396-A e parágrafos." (fl. 1122-grifei)  
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Irretocável a conclusão do órgão julgador de que não há ofensa ao contraditório e ampla defesa, já que os atos 

processuais subsequentes, citação, abertura de prazo para a resposta escrita e eventual absolvição sumária, ocorrerão em 

primeira instância. Note-se que o dispositivo é expresso no sentido de que o juiz receberá a exordial e ordenará a 

citação do acusado para responder à acusação. Ademais, o teor do artigo 363 do Código de Processo Penal indica que a 

citação completa a formação do processo, verbis: 

 

"Art. 363.  O processo terá completada a sua formação quando realizada a citação do acusado. (Redação dada pela 

Lei nº 11.719, de 2008)." 

 

Exsurge que no momento da citação a inicial acusatória já foi recebida, pois não se concebe que a relação processual se 

estabeleça sem o recebimento da denúncia, conforme entendimento há muito assentado, verbis: 

 

EXCEÇÃO DA VERDADE. CRIME CONTRA A HONRA. COMPETÊNCIA. AÇÃO PENAL (INSTAURAÇÃO). -A 

EXCEÇÃO DA VERDADE, DE COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL, HÁ DE SUBMETER-SE 

PRELIMINARMENTE A UM JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE E A PROCESSO QUE EVIDENTEMENTE SE SITUAM 

NA INSTÂNCIA ORDINARIA. NO CASO, A AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS TEM FONTE MAIS REMOTA, POIS 

INEXISTE RELAÇÃO PROCESSUAL QUE SOMENTE SE ESTABELECERA COM O RECEBIMENTO DA 

DENUNCIA. EXECUÇÃO DA VERDADE NÃO CONHECIDA. (AP 264, RAFAEL MAYER, STF-grifei) 

 

Confira-se o que discorre Andrey Borges de Mendonça: 

 

"O magistrado, segundo a sistemática da nova lei, somente deverá determinar a citação caso não seja hipótese de 

rejeição liminar da denúncia ou da queixa. Assim, rejeitará liminarmente a acusação, como visto, se esta for 

manifestamente inepta, faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal ou, ainda, justa 

causa para o exercício da ação penal. Imprescindível, portanto, que o magistrado faça a análise, ainda que superficial, 

da presença ou não dos requisitos mínimos da denúncia, dos pressupostos processuais, das condições da ação e da 

presença de justa causa. Se não os vislumbrarem presentes, rejeitá-la-á. Do contrário, mandará citar o acusado. Veja, 

portanto, que o magistrado analisa a admissibilidade da acusação, mesmo que implicitamente. Se determinou que a 

citação deva ocorrer, é porque não vislumbrou hipótese de indeferimento liminar. E para tanto, teve que analisar 

aqueles requisitos, condições e pressupostos indicados. Como ao analisar a denúncia havia apenas duas alternativas 

lógicas - rejeição liminar ou recebimento - caso o magistrado determine a citação, está implicitamente (...) 

asseverando que estão presentes os requisitos mínimos da denúncia, dos pressupostos processuais, das condições da 

ação e a presença de justa causa. E, assim fazendo, demonstra que houve um despacho liminar positivo, ou seja, estará 

recebendo a denúncia ou queixa, mesmo que implicitamente(...). Significa que vislumbrou a admissibilidade da 

acusação, a presença dos requisitos mínimos necessários para a sua admissão. Embora o ideal seja que o magistrado 

se manifeste expressamente sobre o recebimento da denúncia, pois esta decisão, em nosso entender, possui caráter 

decisório, não é o entendimento da jurisprudência majoritária. Que fique: o que estamos defendendo é que o 

magistrado ao mandar citar o acusado para apresentar a defesa escrita, estará fazendo inequívoco juízo positivo de 

admissibilidade da acusação, mesmo que de maneira implícita. O ideal é que o juiz exponha as razões de fato e de 

direito pelas quais entendeu admissível a acusação. Entretanto, mesmo que não o faça - embora seja criticável, em 

nosso ponto de vista -, isto não retirará deste ato a natureza de recebimento da denúncia. 

A interpretação sistemática do CPP, especialmente das alterações introduzidas pela reforma, também reforça nossa 

posição. Como é sabido, adaptando-se a expressão cunhada pelo Ministro Eros Grau, o CPP não pode ser 

interpretado em tiras. Imprescindível a interpretação sistemática, pois, segundo leciona Carlos Maximiliano, "Por 

umas normas se conhece o espírito das outras. Procura-se conciliar as palavras antecedentes com as conseqüentes, e 

do exame das regras em conjunto deduzir o sentido de cada uma"(...). Neste sentido, o caput do art. 363, com redação 

dada pela reforma, é explícito ao afirmar que o processo terá completada a sua formação quando realizada a citação 

do acusado. Veja que o próprio art. 396 determina que, não rejeitada a denúncia, seja feita a citação do acusado. 

Ocorrendo a citação, o processo estará com a sua formação completa, nos termos do próprio art. 363. Se assim é, 

impossível que esteja completa a relação jurídica sem que tenha ocorrido anterior recebimento da denúncia. Em outras 

palavras, não seria possível falar em processo completo - o que se dá com a citação do acusado - sem que houvesse ao 

menos recebimento da denúncia. Caso se entendesse que a citação ocorreria antes do recebimento da denúncia, 

existiria uma situação esdrúxula, pois o processo estaria com sua formação completa - relação triangular - sem que o 

juiz tivesse recebido a denúncia ou queixa! A interpretação em sentido contrário - de que o recebimento da denúncia 

ou queixa somente ocorreria após a defesa escrita - afrontaria não apelas a interpretação sistemática, mas 

especialmente a redação do art. 363, introduzida pela reforma. 

Ademais, entendemos que seria logicamente impossível a absolvição sumária do acusado sem o anterior recebimento 

da denúncia. O juiz julgaria qual pretensão improcedente, se sequer recebeu a acusação? Absolveria o acusado de 

que, se sequer houve recebimento da denúncia? Seria incoerente, em nosso sentir, uma absolvição sem que houvesse 

processo, sem recebimento da denúncia." (In Nova Reforma do Código de Processo Penal, 2ª edição revista, atualizada 

e ampliada, Editora Método, 2009, pp 256/257)  

 

No mesmo sentido: 
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PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 396-A DO CPP. LEI nº 11.719/2008. DENÚNCIA. RECEBIMENTO. 

MOMENTO PROCESSUAL. ART. 396 DO CPP. RESPOSTA DO ACUSADO. PRELIMINARES. MOTIVAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 

I - A par da divergência doutrinária instaurada, na linha do entendimento majoritário (Andrey Borges de 

Mendonça; Leandro Galluzzi dos Santos; Walter Nunes da Silva Junior; Luiz Flávio Gomes; Rogério Sanches 

Cunha e Ronaldo Batista Pinto), é de se entender que o recebimento da denúncia se opera na fase do art. 396 do 

Código de Processo Penal. 
II - Apresentada resposta pelo réu nos termos do art. 396-A do mesmo diploma legal, não verificando o julgador ser o 

caso de absolvição sumária, dará prosseguimento ao feito, designando data para a audiência a ser realizada. 

III - A fundamentação referente à rejeição das teses defensivas, nesta fase, deve limitar-se à demonstração da 

admissibilidade da demanda instaurada, sob pena, inclusive, de indevido prejulgamento no caso de ser admitido o 

prosseguimento do processo-crime. 

IV - No caso concreto a decisão combatida está fundamentada, ainda que de forma sucinta. 

Ordem denegada. 

(HC 138.089/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 22/03/2010-grifei) 

 

Assim, não se revela plausível o recurso fundamentado no art. 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. 

 

No que tange à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar que o 

colendo Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a 

observância dos seguintes requisitos: 

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 

divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 

comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a 

decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão 

hostilizado". (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007) 

 

Nos termos do artigo 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, "o recorrente deverá transcrever 

os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados". No caso, não se encontra demonstrado o alegado dissenso, pois o insurgente limitou-se a juntar 

cópias de outros julgados, sem o exigível cotejo analítico. Confira-se: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão, 

cópia autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão 

divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos dos 

arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Na 

hipótese, a parte agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o necessário 

cotejo analítico entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial 

suscitado. 

4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ). 

5. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 19.06.2008, DJ 04.08.2008 p. 1 - nossos os grifos) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 
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PETIÇÃO : REX 2010101177 

RECTE : HELIO FERNANDO JURKOVICH 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Hélio Fernando Jurkovich e Luiz Henrique Jurkovich, nos termos do artigo 102, 

inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Primeira Turma desta corte que, à unanimidade, deu 

provimento ao recurso em sentido estrito para receber a denúncia oferecida contra os recorridos e determinar a remessa 

dos autos à primeira instância para o regular processamento do feito. 

 

Alega-se: 

a) negativa de vigência do artigo 363 do Código de Processo Penal por inobservância dos termos da Lei nº 11.719/2008, 

relativos à suspensão do processo, emendatio libelli, mutatio libelli e procedimentos, bem como dos artigos 5º, 

parágrafo 5º, da Lei nº 1060/50, que estabelece prazos em dobro e a intimação pessoal do Defensor Público, 5º, caput, 

incisos II, LV e LVI, da Carta Magna; 

b) nulidade da decisão, nos termos do artigo 563 do Código de Processo Penal; 

c) ofensa do artigo 93, inciso IX, da Lei Maior por não enfrentamento dos embargos de declaração; 

d) ausência de intimação pessoal acerca da continuidade do julgamento para possibilitar a realização de sustentação 

oral, cerceamento de defesa e inobservância do devido processo legal, julgamento realizado sem a presença de 

advogado vinculado à Defensoria Pública do Estado de São Paulo; 

e) não foi aplicada a Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal, embora não exista prova de levantamento 

fiscal em relação aos acusados; 

f) os réus não foram citados e a denúncia foi recebida sem a apresentação da defesa preliminar; 

g) divergência jurisprudencial em relação aos artigos 563 e 620 do Código de Processo Penal, 5º, § 5º, da Lei nº 

1060/50 e artigo 5º, caput, inciso II, da Carta da República. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1371/1378 vº, nas quais o órgão ministerial pleiteou o não conhecimento do recurso 

ou seu desprovimento por inexistência de repercussão geral, incidência das Súmulas números 282, 356 e 279 do S.T.F., 

falta de prequestionamento e ausência de violação à Constituição Federal. 

 

Decido. 

 

O recorrente arguiu a repercussão geral do tema. Sua ocorrência concreta caberá ao C. Supremo Tribunal Federal dizer. 

 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 

 

Transcreve-se a ementa: 

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DA DENÚNCIA. RECURSO PROVIDO 

E DENÚNCIA RECEBIDA. 

Por meio de uma investigação policial foi identificado um gigantesco esquema envolvendo organizações criminosas 

com o intuito de habitualmente praticar a os crimes de formação de quadrilha, sonegação fiscal e de contribuições 

previdenciárias, falsidade ideológica, ocultação de bens e capitais, corrupção ativa e passiva, frustração de direitos 

trabalhistas, entre outros. 

A exordial narra a suposta participação de cada denunciado na empreitada delituosa ao individualizar a posição e as 

atividades que exerciam nas empresas. 

Diante da gravidade dos fatos e da repercussão social, a cautela impõe que os fatos sejam devidamente averiguados. 
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O recebimento da denúncia deve ser precedido por um juízo de admissibilidade, adstrito a verificação dos pressupostos 

contidos no artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Recurso a que se dá provimento para receber a denúncia. Remessa dos autos à primeira instância para o regular do 

processamento do feito. (fls. 1044 vº/1045) 

Os embargos declaratórios foram julgados nos seguintes termos: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS. REGULARIDADE. OBSERVÂNCIA DO RITO 

PROCESSUAL DA LEI 11.719/89. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURADAS. 

TENTATIVA DE MODIFICAR O JULGAMENTO. RECURSOS IMPROVIDOS. 

A certidão acostada à fl. 943 mostra que os advogados constituídos pelos ora embargantes foram intimados da data 

designada para o julgamento do processo, por meio do Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região, 

caderno judicial II, do dia 24/06/2008. 

Julgamento do feito suspenso ante o pedido de vista dos autos. Desnecessidade de nova intimação do advogado para 

ciência da continuidade do julgamento. Nesses casos o processo pode ser apresentado em mesa em qualquer sessão 

subseqüente. 

Observância do contraditório e a ampla defesa. A citação dos ora embargantes, bem como o prazo para a defesa 

prévia serão oportunizados em primeira instância. Aplicação do artigo 396 do Código de Processo Penal. 

Dentro do prazo para a defesa prévia caberá aos ora embargantes, a fim de efetivarem sua defesa, observarem o 

disposto no artigo 396-A e parágrafos. 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença 

ou acórdão, não sendo cabível para anular ou modificar decisões.  

A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 620 do Código de Processo 

Penal. 

Os embargantes pretendem, ao alegar ambigüidade, obscuridade, contrariedade e omissão, a realização de novo 

julgamento com o reexame da matéria de acordo com a sua tese, o que não é possível pela via escolhida. 

Recursos conhecidos e improvidos. (fls. 1124 vº/1125) 

Insurgem-se os recorrentes contra o acórdão, sob o fundamento de contrariedade aos dispositivos que contemplam 

diversos princípios constitucionais, em razão de a denúncia ter sido recebida. Entretanto, o que se pretende discutir é a 

observância ou não de regras de natureza infraconstitucional, mais precisamente as normas do Código de Processo 

Penal, situação que revela ofensa reflexa à Carta Magna e que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos 

casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo pacífica orientação do Excelso Pretório. 

 

A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso 

extraordinário, firmou-se no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, 

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária 

contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de 

demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio 

Miranda, RTJ 94/462 -grifei). 

 

Da leitura dos argumentos apresentados nas razões recursais, verifica-se que as discussões versadas no presente recurso 

extraordinário não dizem respeito a uma violação direta aos mencionados dispositivos da Constituição da República, 

mas meramente reflexa, pois sua configuração depende da resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal, 

conforme já asseverou o C. S.T.F., reiteradamente, consoante ilustram os seguintes precedentes que versam sobre os 

dispositivos constitucionais invocados: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. MATÉRIA INFRACOSNTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE MATÉRIA 

DE FATO E DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULAS 279 E 454 DO STF. INCIDÊNCIA. RECURSO 

PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O Tribunal entende não ser cabível a interposição de RE por 

contrariedade ao art. 5º, II, da Constituição Federal, quando a verificação da ofensa envolva a reapreciação de 

interpretação dada a normas infraconstitucionais pelo Tribunal a quo (Súmula 636 do STF). II - Ausência de 

prequestionamento das questões constitucionais suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. III - A análise 

do RE demanda o exame de matéria de fato, além da interpretação de cláusulas contratuais, o que atrai a incidência 

das Súmulas 279 e 454 do STF. IV - Recurso protelatório. Aplicação de multa. V - Agravo regimental improvido.(AI-

AgR 745485, RICARDO LEWANDOWSKI, STF-grifei) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, II, 

LV E 93, IX, DA CF/88. OFENSA REFLEXA. EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO CONSTANTE 

DOS AUTOS. SÚMULA 279 DO STF. INCIDÊNCIA. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 

II - A apreciação dos temas constitucionais, no caso, depende do prévio exame de normas infraconstitucionais. A 

afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. Precedentes. III - A 

jurisprudência da Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LV, da Constituição, pode configurar, 

quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual 
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ordinária. Precedentes. IV - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido 

encontra-se suficientemente fundamentado. V - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão 

recorrido, necessário seria o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da 

Súmula 279 do STF. VI - Recurso protelatório. Aplicação de multa. VII - Agravo regimental improvido. 

(AI-AgR 745426, RICARDO LEWANDOWSKI, STF-grifei) 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Seguimento negado. Ação penal. Crime ambiental. Pessoa 

jurídica. Falta de justa causa para a ação penal. Cerceamento de defesa pela ausência, na denúncia, de 

individualização da conduta dos responsáveis. Alegação de irregularidades não acolhida diante da apreciação dos 

fatos à luz de normas do Código de Processo Penal e da Lei n° 9.605/98. Arguição de ofensa aos arts. 5º, incs. LV e 

LVII, e 93, inc. IX, da CF. Inconsistência. Questões jurídico-normativas que apresentam ângulos ou aspectos 

constitucionais. Irrelevância. Inexistência de ofensa direta. Agravo improvido. 1. Somente se caracteriza ofensa à 

Constituição da República, quando a decisão recorrida atribuir a texto de lei significado normativo que guarde 

possibilidade teórica de afronta a norma constitucional. 2. É natural que, propondo-se a Constituição como 

fundamento jurídico último, formal e material, do ordenamento, toda questão jurídico-normativa apresente ângulos ou 

aspectos de algum modo constitucionais, em coerência com os predicados da unidade e da lógica que permeiam toda a 

ordem jurídica. 3. Este fenômeno não autoriza que sempre se dê prevalência à dimensão constitucional da quaestio 

iuris, sob pretexto de a aplicação da norma ordinária encobrir ofensa à Constituição, porque esse corte epistemológico 

de natureza absoluta equivaleria à adoção de um atalho que, de um lado, degradaria o valor referencial da Carta, 

barateando-lhe a eficácia, e, de outro, aniquilaria todo o alcance teórico das normas infraconstitucionais. 4. Tal 

preponderância só quadra à hipótese de o recurso alegar e demonstrar que o significado normativo atribuído pela 

decisão ao texto da lei subalterna, no ato de aplicá-la ao caso, guarde possibilidade teórica de afronta a princípio ou 

regra constitucional objeto de discussão na causa. E, ainda assim, sem descurar-se da falácia de conhecido 

estratagema retórico que, no recurso, invoca, desnecessariamente, norma constitucional para justificar pretensão de 

releitura da norma infraconstitucional aplicada, quando, na instância ordinária, não se discutiu ou, o que é mais, nem 

se delineie eventual incompatibilidade entre ambas.(RE-AgR 593729, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 

09/09/2008, STF-grifei) 

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. IRRESIGNAÇÃO VEICULADA EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO SOB ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 1., E 5., XXXVII, XXXIX, XLVI, LIII, LIV E LV, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Recurso que, quanto ao princípio da ampla defesa e do contraditorio, carece de 

prequestionamento, enfrentando, ainda, o obice da Súmula 279. Alegações, de resto, insuscetiveis de serem apreciadas 

senao por via da interpretação da legislação infraconstitucional, relativas ao processo penal, procedimento inviavel 

em sede de recurso extraordinário, onde não tem guarida alegações de ofensa reflexa e indireta a Constituição 

Federal. Agravo regimental improvido.(AI-AgR 179216, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, STF-grifei) 

 

EMENTA Agravo regimental. Processual penal. Prequestionamento. Ofensa reflexa. Reapreciação de fatos e provas. 

Precedentes da Corte. 1. Não se admite o recurso extraordinário quando o dispositivo constitucional que nele se alega 

violado não está devidamente prequestionado. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356/STF. 2. Nos termos da 

jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, as alegações de afronta aos princípios da ampla defesa e do 

contraditório, entre outros, configuram ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal e, por isso, não abrem 

passagem ao recurso extraordinário. 3. Não é possível, em sede de recurso extraordinário, reexaminar fatos e provas 

a teor do que dispõe a Súmula nº 279/STF. 4. Agravo a que se nega provimento.(AI-AgR 603952, Rel: Min. Menezes 

Direito, STF-grifei) 

 

EMENTA: PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, E 93, IX, 

DA CF. OFENSA REFLEXA . RECURSO ESPECIAL ADMITIDO E EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. ARTIGO 

543 DO CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência da 

Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, quando muito, 

situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária. II - 

Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemente 

fundamentado. III - O art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil, que impõe o julgamento prévio do recurso especial 

pelo Superior Tribunal de Justiça, somente se aplica, nos termos do que disposto no caput do artigo, quando os 

recursos especial e extraordinário são ambos admitidos. IV - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 681331SP - Rel: 

Min. Ricardo Lewandowski-grifei) 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI, 

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas 

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias constitucionais, se 

dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente 

reflexa ao texto da Constituição. 

(AI 768779, CEZAR PELUSO, STF-grifei) 

 

Especificamente em relação à inépcia da denúncia: 
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EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Seguimento negado. Ação penal. Crime ambiental. Pessoa 

jurídica. Falta de justa causa para a ação penal. Cerceamento de defesa pela ausência, na denúncia, de 

individualização da conduta dos responsáveis. Alegação de irregularidades não acolhida diante da apreciação dos 

fatos à luz de normas do Código de Processo Penal e da Lei n° 9.605/98. Arguição de ofensa aos arts. 5º, incs. LV e 

LVII, e 93, inc. IX, da CF. Inconsistência. Questões jurídico-normativas que apresentam ângulos ou aspectos 

constitucionais. Irrelevância. Inexistência de ofensa direta. Agravo improvido. 1. Somente se caracteriza ofensa à 

Constituição da República, quando a decisão recorrida atribuir a texto de lei significado normativo que guarde 

possibilidade teórica de afronta a norma constitucional. 2. É natural que, propondo-se a Constituição como 

fundamento jurídico último, formal e material, do ordenamento, toda questão jurídico-normativa apresente ângulos ou 

aspectos de algum modo constitucionais, em coerência com os predicados da unidade e da lógica que permeiam toda a 

ordem jurídica. 3. Este fenômeno não autoriza que sempre se dê prevalência à dimensão constitucional da quaestio 

iuris, sob pretexto de a aplicação da norma ordinária encobrir ofensa à Constituição, porque esse corte epistemológico 

de natureza absoluta equivaleria à adoção de um atalho que, de um lado, degradaria o valor referencial da Carta, 

barateando-lhe a eficácia, e, de outro, aniquilaria todo o alcance teórico das normas infraconstitucionais. 4. Tal 

preponderância só quadra à hipótese de o recurso alegar e demonstrar que o significado normativo atribuído pela 

decisão ao texto da lei subalterna, no ato de aplicá-la ao caso, guarde possibilidade teórica de afronta a princípio ou 

regra constitucional objeto de discussão na causa. E, ainda assim, sem descurar-se da falácia de conhecido 

estratagema retórico que, no recurso, invoca, desnecessariamente, norma constitucional para justificar pretensão de 

releitura da norma infraconstitucional aplicada, quando, na instância ordinária, não se discutiu ou, o que é mais, nem 

se delineie eventual incompatibilidade entre ambas.(RE-AgR 593729, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 

09/09/2008, STF-grifei) 

 

Os precedentes colacionados demonstram o posicionamento do Supremo Tribunal Federal quanto à impossibilidade de 

apreciação da matéria objeto da impugnação. 

 

A aplicação da Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal não foi analisada pelo acórdão recorrido nem 

objeto dos embargos declaratórios opostos pelos recorrentes (fls. 1099/1104). Portanto, não se constata o necessário 

prequestionamento, óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Assim, não se revela plausível o 

recurso fundamentado no art. 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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: LUIZ RONALDO COSTA JUNQUEIRA 

 
: ANTONIO MARTUCCI 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto por João Carlos Garcia, nos termos do artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão da Primeira Turma desta corte que, à unanimidade, deu provimento ao recurso em sentido 

estrito para receber a denúncia oferecida contra os recorridos e determinar a remessa dos autos à primeira instância para 

o regular processamento do feito. 

 

Alega-se: 
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a) negativa de vigência do artigo 363 do Código de Processo Penal por inobservância dos termos da Lei nº 11.719/2008, 

relativos à suspensão do processo, emendatio libelli, mutatio libelli e procedimentos, bem como dos artigos 5º, 

parágrafo 5º, da Lei nº 1060/50, que estabelece prazos em dobro e a intimação pessoal do Defensor Público, 5º, caput, 

incisos II, LV e LVI, da Carta Magna; 

b) nulidade da decisão, nos termos do artigo 563 do Código de Processo Penal; 

c) ofensa do artigo 93, inciso IX, da Lei Maior por não enfrentamento os embargos de declaração; 

d) ausência de intimação pessoal acerca da continuidade do julgamento para possibilitar a realização de sustentação 

oral, cerceamento de defesa e inobservância do devido processo legal, julgamento realizado sem a presença de 

advogado vinculado à Defensoria Pública do Estado de São Paulo; 

e) não foi aplicada a Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal, embora não exista prova de levantamento 

fiscal em relação aos acusados; 

f) os réus não foram citados e a denúncia foi recebida sem a apresentação da defesa preliminar que possibilitaria o 

eventual reconhecimento da absolvição sumária, nos termos dos artigos 396 e 396-A; 

g) divergência jurisprudencial em relação aos artigos 563 e 620 do Código de Processo Penal, 5º, § 5º, da Lei nº 

1060/50 e artigo 5º, caput e inciso II da Carta da República. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1405/1412 vº, nas quais o órgão ministerial pleiteou o não conhecimento do recurso 

ou seu desprovimento por incidências das Súmulas números 07 do S.T.J., 282, 356 e 284 do S.T.F., falta de 

prequestionamento, ausência de demonstração do dissídio jurisprudencial e inexistência de violação à lei federal. 

 

Decido. 

 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 

 

Transcreve-se a ementa: 

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DA DENÚNCIA. RECURSO PROVIDO 

E DENÚNCIA RECEBIDA. 

Por meio de uma investigação policial foi identificado um gigantesco esquema envolvendo organizações criminosas 

com o intuito de habitualmente praticar a os crimes de formação de quadrilha, sonegação fiscal e de contribuições 

previdenciárias, falsidade ideológica, ocultação de bens e capitais, corrupção ativa e passiva, frustração de direitos 

trabalhistas, entre outros. 

A exordial narra a suposta participação de cada denunciado na empreitada delituosa ao individualizar a posição e as 

atividades que exerciam nas empresas. 

Diante da gravidade dos fatos e da repercussão social, a cautela impõe que os fatos sejam devidamente averiguados. 

O recebimento da denúncia deve ser precedido por um juízo de admissibilidade, adstrito a verificação dos pressupostos 

contidos no artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Recurso a que se dá provimento para receber a denúncia. Remessa dos autos à primeira instância para o regular do 

processamento do feito. (fls. 1044 vº/1045) 

Os embargos declaratórios foram julgados nos seguintes termos: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS. REGULARIDADE. OBSERVÂNCIA DO RITO 

PROCESSUAL DA LEI 11.719/89. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURADAS. 

TENTATIVA DE MODIFICAR O JULGAMENTO. RECURSOS IMPROVIDOS. 

A certidão acostada à fl. 943 mostra que os advogados constituídos pelos ora embargantes foram intimados da data 

designada para o julgamento do processo, por meio do Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região, 

caderno judicial II, do dia 24/06/2008. 

Julgamento do feito suspenso ante o pedido de vista dos autos. Desnecessidade de nova intimação do advogado para 

ciência da continuidade do julgamento. Nesses casos o processo pode ser apresentado em mesa em qualquer sessão 

subseqüente. 

Observância do contraditório e a ampla defesa. A citação dos ora embargantes, bem como o prazo para a defesa 

prévia serão oportunizados em primeira instância. Aplicação do artigo 396 do Código de Processo Penal. 

Dentro do prazo para a defesa prévia caberá aos ora embargantes, a fim de efetivarem sua defesa, observarem o 

disposto no artigo 396-A e parágrafos. 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença 

ou acórdão, não sendo cabível para anular ou modificar decisões.  

A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 620 do Código de Processo 

Penal. 

Os embargantes pretendem, ao alegar ambigüidade, obscuridade, contrariedade e omissão, a realização de novo 

julgamento com o reexame da matéria de acordo com a sua tese, o que não é possível pela via escolhida. 

Recursos conhecidos e improvidos. (fls. 1124 vº/1125) 

A invocada irregularidade quanto à intimação da defesa foi assim afastada: 

 

Sem razão aos embargantes quando afirmam que seus advogados não foram intimados para o julgamento do feito. 
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Com efeito, do exame dos autos verifica-se que a certidão acostada à fl. 943 mostra que os advogados constituídos 

pelos ora embargantes foram intimados da data designada para o julgamento do processo, por meio do Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região, caderno judicial II, do dia 24/06/2008 no site www.trf3.jus.br. 

Não obstante o julgamento do feito ter sido suspenso em virtude do pedido de vista dos autos efetuado pelo E. Des. 

Federal Luiz Stefanini, não há que se falar em nova intimação do advogado para ciência da continuidade do 

julgamento, uma vez que, nesses casos, o processo pode ser apresentado em mesa em qualquer sessão subseqüente, 

hipótese dos autos. 

Assim sendo, não há que se falar em irregularidade no tocante a intimação das partes. (fl. 1121) 

 

Não se verifica a alegada contrariedade do artigo 5º, § 5º, da Lei nº 1060/60, porquanto não se aplica aos advogados 

constituídos. 

 

No tocante à ausência de intimação para a continuidade do julgamento o recurso não preenche o requisito formal de 

interposição, pois não faz indicação precisa do(s) texto(s) legal(is) ofendido(s), além de não demonstrar em que e como 

ocorreu eventual violação a dispositivo de lei federal, o que, igualmente, denota deficiência na fundamentação recursal 

e faz incidir o enunciado da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal. No mesmo sentido, a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal 

apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a 

violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção 

aos aludidos dispositivos". (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 

03.02.2003); e ainda, "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do 

recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)". (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, 

j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003). 

 

E ainda: 

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DO DISPOSITIVO LEGAL 

APONTADO COMO VIOLADO. INDENIZAÇÃO POR CONTAMINAÇÃO PELO VÍRUS HIV EM TRANSFUSÕES 

SANGÜÍNEAS. RELAÇÃO JURÍDICA ESTABELECIDA ENTRE A UNIÃO E O CIDADÃO. NÃO APLICABILIDADE, 

AO CASO, DA LEI Nº 7.347/85, POSTO QUE A REFERIDA AÇÃO PRESTA-SE À PROTEÇÃO DOS INTERESSES E 

DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS, QUANDO OS SEUS TITULARES SOFREREM DANOS NA CONDIÇÃO 

DE CONSUMIDORES. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO RECONHECIDA. PRECEDENTES 

DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. O recurso, para ter acesso à sua apreciação neste Tribunal, deve indicar, quando da sua interposição, 

expressamente, o dispositivo e alínea que autorizam sua admissão. Da mesma forma, cabe ao recorrente, ainda, 

mencionar, com clareza, as normas que tenham sido contrariadas ou cuja vigência tenha sido negada (AG nº 4719/SP, 

Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 20/09/90, pág. 9762; REsp nº 4485/MG, Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 15/10/90, 

pág. 11190; REsp nº 6702/RS, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 11/03/91, pág. 2399). Em assim não ocorrendo, ou 

se dê de modo deficiente, o recurso torna-se inadmissível. 

2. Nos exatos termos da Lei nº 7.347/85, a Ação Civil Pública é o instrumento processual adequado para reprimir ou 

impedir danos ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico, protegendo, dessa forma, os interesses difusos da sociedade. 

3. A jurisprudência desta colenda Corte de Justiça vem se firmando no sentido de não ser cabível o uso da Ação Civil 

Pública para fins de amparar direitos individuais, nem se prestar à reparação de prejuízos causados por particulares 

pela conduta comissiva ou omissiva da parte ré, não revestindo o caso em apreço no conceito constante da Lei nº 

7.347/85. 

4. A Ação Civil Pública não se presta como meio adequado a indenizar cidadãos que tenham sido contaminados pelo 

vírus HIV em transfusões sangüíneas realizadas em quaisquer estabelecimentos do país. 

5. Os interesses e direitos individuais homogêneos, de que trata o art. 21, da Lei nº 7.347/85, somente poderão ser 

tutelados, pela via da ação coletiva, quando os seus titulares sofrerem danos na condição de consumidores. 

6. Ilegitimidade ativa do Ministério Público reconhecida. 

Precedentes desta Casa Julgadora. 

7. Recurso Especial improvido". (REsp 220.256/SP, 1ª Turma, rel. Min. José Delgado, DJU de 18/10/99). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. NÃO INDICA DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. 

Não se conhece do Recurso Especial que deixa de indicar claramente o dispositivo de lei federal violado, bem como no 

qual se alega dissídio interpretativo, sem apontar quais as alíneas do permissivo constitucional que fundamentam seu 

apelo. 

Agravo desprovido". (AgRg/REsp 181.721-SP, 5ª Turma, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 21.02.2000). 

 

A aplicação da Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal não foi analisada pelo acórdão recorrido nem 

objeto dos embargos declaratórios opostos pelos recorrentes (fls. 1093/1098). Portanto, não se constata o necessário 
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prequestionamento, óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, não se mencionou o 

dispositivo federal violado. 

 

Quanto ao rito previsto no artigo 396 do Código de Processo Penal, o decisum explicitou: 

"Outrossim, improcede a tentativa dos embargantes em anular o v. acórdão sob o argumento de que houve desrespeito 

ao novo rito processual estabelecido pela Lei nº 11.719/08. 

Ao contrário do que alega a defesa, não houve ofensa ao contraditório e a ampla defesa, na medida em que a citação 

dos ora embargantes, bem como o prazo para a defesa prévia serão oportunizados em primeira instância consoante 

dispõe o artigo 396 do Código de Processo Penal. 

Confira-se: 

"Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, 

recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias" (grifo 

nosso). 

Ademais, dentro do referido prazo para a defesa prévia, caberá aos ora embargantes, a fim de efetivarem sua defesa, 

observarem o disposto no artigo 396-A e parágrafos." (fl. 1122)  

Irretocável a conclusão do órgão julgador de que não há ofensa ao contraditório e ampla defesa, já que os atos 

processuais subsequentes, citação, abertura de prazo para a resposta escrita e eventual absolvição sumária, ocorrerão em 

primeira instância. Note-se que o dispositivo é expresso no sentido de que o juiz receberá a exordial e ordenará a 

citação do acusado para responder à acusação. Ademais, o teor do artigo 363 do Código de Processo Penal indica que a 

citação completa a formação do processo, verbis: 

 

"Art. 363.  O processo terá completada a sua formação quando realizada a citação do acusado. (Redação dada pela 

Lei nº 11.719, de 2008)." 

 

Exsurge que no momento da citação a inicial acusatória já foi recebida, pois não se concebe que a relação processual se 

estabeleça sem o recebimento da denúncia, conforme entendimento há muito assentado, verbis: 

 

EXCEÇÃO DA VERDADE. CRIME CONTRA A HONRA. COMPETÊNCIA. AÇÃO PENAL (INSTAURAÇÃO). -A 

EXCEÇÃO DA VERDADE, DE COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL, HÁ DE SUBMETER-SE 

PRELIMINARMENTE A UM JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE E A PROCESSO QUE EVIDENTEMENTE SE SITUAM 

NA INSTÂNCIA ORDINARIA. NO CASO, A AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS TEM FONTE MAIS REMOTA, POIS 

INEXISTE RELAÇÃO PROCESSUAL QUE SOMENTE SE ESTABELECERA COM O RECEBIMENTO DA 

DENUNCIA. EXECUÇÃO DA VERDADE NÃO CONHECIDA. (AP 264, RAFAEL MAYER, STF-grifei) 

 

Confira-se o que discorre Andrey Borges de Mendonça: 

 

"O magistrado, segundo a sistemática da nova lei, somente deverá determinar a citação caso não seja hipótese de 

rejeição liminar da denúncia ou da queixa. Assim, rejeitará liminarmente a acusação, como visto, se esta for 

manifestamente inepta, faltar pressuposto processual ou condição para o exercício da ação penal ou, ainda, justa 

causa para o exercício da ação penal. Imprescindível, portanto, que o magistrado faça a análise, ainda que superficial, 

da presença ou não dos requisitos mínimos da denúncia, dos pressupostos processuais, das condições da ação e da 

presença de justa causa. Se não os vislumbrarem presentes, rejeitá-la-á. Do contrário, mandará citar o acusado. Veja, 

portanto, que o magistrado analisa a admissibilidade da acusação, mesmo que implicitamente. Se determinou que a 

citação deva ocorrer, é porque não vislumbrou hipótese de indeferimento liminar. E para tanto, teve que analisar 

aqueles requisitos, condições e pressupostos indicados. Como ao analisar a denúncia havia apenas duas alternativas 

lógicas - rejeição liminar ou recebimento - caso o magistrado determine a citação, está implicitamente (...) 

asseverando que estão presentes os requisitos mínimos da denúncia, dos pressupostos processuais, das condições da 

ação e a presença de justa causa. E, assim fazendo, demonstra que houve um despacho liminar positivo, ou seja, estará 

recebendo a denúncia ou queixa, mesmo que implicitamente(...). Significa que vislumbrou a admissibilidade da 

acusação, a presença dos requisitos mínimos necessários para a sua admissão. Embora o ideal seja que o magistrado 

se manifeste expressamente sobre o recebimento da denúncia, pois esta decisão, em nosso entender, possui caráter 

decisório, não é o entendimento da jurisprudência majoritária. Que fique: o que estamos defendendo é que o 

magistrado ao mandar citar o acusado para apresentar a defesa escrita, estará fazendo inequívoco juízo positivo de 

admissibilidade da acusação, mesmo que de maneira implícita. O ideal é que o juiz exponha as razões de fato e de 

direito pelas quais entendeu admissível a acusação. Entretanto, mesmo que não o faça - embora seja criticável, em 

nosso ponto de vista -, isto não retirará deste ato a natureza de recebimento da denúncia. 

A interpretação sistemática do CPP, especialmente das alterações introduzidas pela reforma, também reforça nossa 

posição. Como é sabido, adaptando-se a expressão cunhada pelo Ministro Eros Grau, o CPP não pode ser 

interpretado em tiras. Imprescindível a interpretação sistemática, pois, segundo leciona Carlos Maximiliano, "Por 

umas normas se conhece o espírito das outras. Procura-se conciliar as palavras antecedentes com as conseqüentes, e 

do exame das regras em conjunto deduzir o sentido de cada uma"(...). Neste sentido, o caput do art. 363, com redação 

dada pela reforma, é explícito ao afirmar que o processo terá completada a sua formação quando realizada a citação 
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do acusado. Veja que o próprio art. 396 determina que, não rejeitada a denúncia, seja feita a citação do acusado. 

Ocorrendo a citação, o processo estará com a sua formação completa, nos termos do próprio art. 363. Se assim é, 

impossível que esteja completa a relação jurídica sem que tenha ocorrido anterior recebimento da denúncia. Em outras 

palavras, não seria possível falar em processo completo - o que se dá com a citação do acusado - sem que houvesse ao 

menos recebimento da denúncia. Caso se entendesse que a citação ocorreria antes do recebimento da denúncia, 

existiria uma situação esdrúxula, pois o processo estaria com sua formação completa - relação triangular - sem que o 

juiz tivesse recebido a denúncia ou queixa! A interpretação em sentido contrário - de que o recebimento da denúncia 

ou queixa somente ocorreria após a defesa escrita - afrontaria não apelas a interpretação sistemática, mas 

especialmente a redação do art. 363, introduzida pela reforma. 

Ademais, entendemos que seria logicamente impossível a absolvição sumária do acusado sem o anterior recebimento 

da denúncia. O juiz julgaria qual pretensão improcedente, se sequer recebeu a acusação? Absolveria o acusado de 

que, se sequer houve recebimento da denúncia? Seria incoerente, em nosso sentir, uma absolvição sem que houvesse 

processo, sem recebimento da denúncia." (In Nova Reforma do Código de Processo Penal, 2ª edição revista, atualizada 

e ampliada, Editora Método, 2009, pp 256/257)  

 

No mesmo sentido: 

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 396-A DO CPP. LEI nº 11.719/2008. DENÚNCIA. RECEBIMENTO. 

MOMENTO PROCESSUAL. ART. 396 DO CPP. RESPOSTA DO ACUSADO. PRELIMINARES. MOTIVAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 

I - A par da divergência doutrinária instaurada, na linha do entendimento majoritário (Andrey Borges de 

Mendonça; Leandro Galluzzi dos Santos; Walter Nunes da Silva Junior; Luiz Flávio Gomes; Rogério Sanches 

Cunha e Ronaldo Batista Pinto), é de se entender que o recebimento da denúncia se opera na fase do art. 396 do 

Código de Processo Penal. 

II - Apresentada resposta pelo réu nos termos do art. 396-A do mesmo diploma legal, não verificando o julgador ser o 

caso de absolvição sumária, dará prosseguimento ao feito, designando data para a audiência a ser realizada. 

III - A fundamentação referente à rejeição das teses defensivas, nesta fase, deve limitar-se à demonstração da 

admissibilidade da demanda instaurada, sob pena, inclusive, de indevido prejulgamento no caso de ser admitido o 

prosseguimento do processo-crime. 

IV - No caso concreto a decisão combatida está fundamentada, ainda que de forma sucinta. 

Ordem denegada. 

(HC 138.089/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 02/03/2010, DJe 22/03/2010-grifei) 

 

Assim, não se revela plausível o recurso fundamentado no art. 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. 

 

No que tange à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar que o 

colendo Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a 

observância dos seguintes requisitos: 

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 

divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 

comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a 

decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão 

hostilizado". (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007) 

 

Nos termos do artigo 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, "o recorrente deverá transcrever 

os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados". No caso, não se encontra demonstrado o alegado dissenso, pois o insurgente limitou-se a juntar 

cópias de outros julgados, sem o exigível cotejo analítico. Confira-se: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 
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3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão, 

cópia autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão 

divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos dos 

arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Na 

hipótese, a parte agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o necessário 

cotejo analítico entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial 

suscitado. 

4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ). 

5. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 19.06.2008, DJ 04.08.2008 p. 1 - nossos os grifos) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por João Carlos Garcia, nos termos do artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão da Primeira Turma desta corte que, à unanimidade, deu provimento ao recurso em sentido 

estrito para receber a denúncia oferecida contra os recorridos e determinar a remessa dos autos à primeira instância para 

o regular processamento do feito. 

 

Alega-se: 

a) negativa de vigência do artigo 363 do Código de Processo Penal por inobservância dos termos da Lei nº 11.719/2008, 

relativos à suspensão do processo, emendatio libelli, mutatio libelli e procedimentos, bem como dos artigos 5º, 

parágrafo 5º, da Lei nº 1060/50, que estabelece prazos em dobro e a intimação pessoal do Defensor Público, 5º, caput, 

incisos II, LV e LVI, da Carta Magna; 

b) nulidade da decisão, nos termos do artigo 563 do Código de Processo Penal; 

c) ofensa do artigo 93, inciso IX, da Lei Maior por não enfrentamento dos embargos de declaração; 

d) ausência de intimação pessoal acerca da continuidade do julgamento para possibilitar a realização de sustentação 

oral, cerceamento de defesa e inobservância do devido processo legal, julgamento realizado sem a presença de 

advogado vinculado à Defensoria Pública do Estado de São Paulo; 

e) não foi aplicada a Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal, embora não exista prova de levantamento 

fiscal em relação aos acusados; 

f) os réus não foram citados e a denúncia foi recebida sem a apresentação da defesa preliminar; 

g) divergência jurisprudencial em relação aos artigos 563 e 620 do Código de Processo Penal, 5º, § 5º, da Lei nº 

1060/50 e artigo 5º, caput, inciso II, da Carta da República. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1413/1420 vº, nas quais o órgão ministerial pleiteou o não conhecimento do recurso 

ou seu desprovimento por inexistência de repercussão geral, incidência das Súmulas números 282, 356 e 279 do S.T.F., 

falta de prequestionamento e ausência de violação à Constituição Federal. 
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Decido. 

 

O recorrente arguiu a repercussão geral do tema. Sua ocorrência concreta caberá ao C. Supremo Tribunal Federal dizer. 

 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 

 

Transcreve-se a ementa: 

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DA DENÚNCIA. RECURSO PROVIDO 

E DENÚNCIA RECEBIDA. 

Por meio de uma investigação policial foi identificado um gigantesco esquema envolvendo organizações criminosas 

com o intuito de habitualmente praticar a os crimes de formação de quadrilha, sonegação fiscal e de contribuições 

previdenciárias, falsidade ideológica, ocultação de bens e capitais, corrupção ativa e passiva, frustração de direitos 

trabalhistas, entre outros. 

A exordial narra a suposta participação de cada denunciado na empreitada delituosa ao individualizar a posição e as 

atividades que exerciam nas empresas. 

Diante da gravidade dos fatos e da repercussão social, a cautela impõe que os fatos sejam devidamente averiguados. 

O recebimento da denúncia deve ser precedido por um juízo de admissibilidade, adstrito a verificação dos pressupostos 

contidos no artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Recurso a que se dá provimento para receber a denúncia. Remessa dos autos à primeira instância para o regular do 

processamento do feito. (fls. 1044 vº/1045) 

Os embargos declaratórios foram julgados nos seguintes termos: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS. REGULARIDADE. OBSERVÂNCIA DO RITO 

PROCESSUAL DA LEI 11.719/89. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO CONFIGURADAS. 

TENTATIVA DE MODIFICAR O JULGAMENTO. RECURSOS IMPROVIDOS. 

A certidão acostada à fl. 943 mostra que os advogados constituídos pelos ora embargantes foram intimados da data 

designada para o julgamento do processo, por meio do Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região, 

caderno judicial II, do dia 24/06/2008. 

Julgamento do feito suspenso ante o pedido de vista dos autos. Desnecessidade de nova intimação do advogado para 

ciência da continuidade do julgamento. Nesses casos o processo pode ser apresentado em mesa em qualquer sessão 

subseqüente. 

Observância do contraditório e a ampla defesa. A citação dos ora embargantes, bem como o prazo para a defesa 

prévia serão oportunizados em primeira instância. Aplicação do artigo 396 do Código de Processo Penal. 

Dentro do prazo para a defesa prévia caberá aos ora embargantes, a fim de efetivarem sua defesa, observarem o 

disposto no artigo 396-A e parágrafos. 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambigüidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença 

ou acórdão, não sendo cabível para anular ou modificar decisões.  

A decisão embargada não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 620 do Código de Processo 

Penal. 

Os embargantes pretendem, ao alegar ambigüidade, obscuridade, contrariedade e omissão, a realização de novo 

julgamento com o reexame da matéria de acordo com a sua tese, o que não é possível pela via escolhida. 

Recursos conhecidos e improvidos. (fls. 1124 vº/1125) 

Insurgem-se os recorrentes contra o acórdão, sob o fundamento de contrariedade aos dispositivos que contemplam 

diversos princípios constitucionais, em razão de a denúncia ter sido recebida. Entretanto, o que se pretende discutir é a 

observância ou não de regras de natureza infraconstitucional, mais precisamente as normas do Código de Processo 

Penal, situação que revela ofensa reflexa à Carta Magna e que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos 

casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo pacífica orientação do Excelso Pretório. 

 

A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso 

extraordinário, firmou-se no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, 

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária 

contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de 

demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio 

Miranda, RTJ 94/462 -grifei). 

 

Da leitura dos argumentos apresentados nas razões recursais, verifica-se que as discussões versadas no presente recurso 

extraordinário não dizem respeito a uma violação direta aos mencionados dispositivos da Constituição da República, 

mas meramente reflexa, pois sua configuração depende da resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal, 

conforme já asseverou o C. S.T.F., reiteradamente, consoante ilustram os seguintes precedentes que versam sobre os 

dispositivos constitucionais invocados: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. MATÉRIA INFRACOSNTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. REEXAME DE MATÉRIA 
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DE FATO E DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULAS 279 E 454 DO STF. INCIDÊNCIA. RECURSO 

PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O Tribunal entende não ser cabível a interposição de RE por 

contrariedade ao art. 5º, II, da Constituição Federal, quando a verificação da ofensa envolva a reapreciação de 

interpretação dada a normas infraconstitucionais pelo Tribunal a quo (Súmula 636 do STF). II - Ausência de 

prequestionamento das questões constitucionais suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. III - A análise 

do RE demanda o exame de matéria de fato, além da interpretação de cláusulas contratuais, o que atrai a incidência 

das Súmulas 279 e 454 do STF. IV - Recurso protelatório. Aplicação de multa. V - Agravo regimental improvido.(AI-

AgR 745485, RICARDO LEWANDOWSKI, STF-grifei) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, II, 

LV E 93, IX, DA CF/88. OFENSA REFLEXA. EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO CONSTANTE 

DOS AUTOS. SÚMULA 279 DO STF. INCIDÊNCIA. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. 

II - A apreciação dos temas constitucionais, no caso, depende do prévio exame de normas infraconstitucionais. A 

afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. Precedentes. III - A 

jurisprudência da Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LV, da Constituição, pode configurar, 

quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual 

ordinária. Precedentes. IV - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido 

encontra-se suficientemente fundamentado. V - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão 

recorrido, necessário seria o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da 

Súmula 279 do STF. VI - Recurso protelatório. Aplicação de multa. VII - Agravo regimental improvido. 

(AI-AgR 745426, RICARDO LEWANDOWSKI, STF-grifei) 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Seguimento negado. Ação penal. Crime ambiental. Pessoa 

jurídica. Falta de justa causa para a ação penal. Cerceamento de defesa pela ausência, na denúncia, de 

individualização da conduta dos responsáveis. Alegação de irregularidades não acolhida diante da apreciação dos 

fatos à luz de normas do Código de Processo Penal e da Lei n° 9.605/98. Arguição de ofensa aos arts. 5º, incs. LV e 

LVII, e 93, inc. IX, da CF. Inconsistência. Questões jurídico-normativas que apresentam ângulos ou aspectos 

constitucionais. Irrelevância. Inexistência de ofensa direta. Agravo improvido. 1. Somente se caracteriza ofensa à 

Constituição da República, quando a decisão recorrida atribuir a texto de lei significado normativo que guarde 

possibilidade teórica de afronta a norma constitucional. 2. É natural que, propondo-se a Constituição como 

fundamento jurídico último, formal e material, do ordenamento, toda questão jurídico-normativa apresente ângulos ou 

aspectos de algum modo constitucionais, em coerência com os predicados da unidade e da lógica que permeiam toda a 

ordem jurídica. 3. Este fenômeno não autoriza que sempre se dê prevalência à dimensão constitucional da quaestio 

iuris, sob pretexto de a aplicação da norma ordinária encobrir ofensa à Constituição, porque esse corte epistemológico 

de natureza absoluta equivaleria à adoção de um atalho que, de um lado, degradaria o valor referencial da Carta, 

barateando-lhe a eficácia, e, de outro, aniquilaria todo o alcance teórico das normas infraconstitucionais. 4. Tal 

preponderância só quadra à hipótese de o recurso alegar e demonstrar que o significado normativo atribuído pela 

decisão ao texto da lei subalterna, no ato de aplicá-la ao caso, guarde possibilidade teórica de afronta a princípio ou 

regra constitucional objeto de discussão na causa. E, ainda assim, sem descurar-se da falácia de conhecido 

estratagema retórico que, no recurso, invoca, desnecessariamente, norma constitucional para justificar pretensão de 

releitura da norma infraconstitucional aplicada, quando, na instância ordinária, não se discutiu ou, o que é mais, nem 

se delineie eventual incompatibilidade entre ambas.(RE-AgR 593729, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 

09/09/2008, STF-grifei) 

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. IRRESIGNAÇÃO VEICULADA EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO SOB ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 1., E 5., XXXVII, XXXIX, XLVI, LIII, LIV E LV, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Recurso que, quanto ao princípio da ampla defesa e do contraditorio, carece de 

prequestionamento, enfrentando, ainda, o obice da Súmula 279. Alegações, de resto, insuscetiveis de serem apreciadas 

senao por via da interpretação da legislação infraconstitucional, relativas ao processo penal, procedimento inviavel 

em sede de recurso extraordinário, onde não tem guarida alegações de ofensa reflexa e indireta a Constituição 

Federal. Agravo regimental improvido.(AI-AgR 179216, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, STF-grifei) 

 

EMENTA Agravo regimental. Processual penal. Prequestionamento. Ofensa reflexa. Reapreciação de fatos e provas. 

Precedentes da Corte. 1. Não se admite o recurso extraordinário quando o dispositivo constitucional que nele se alega 

violado não está devidamente prequestionado. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356/STF. 2. Nos termos da 

jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, as alegações de afronta aos princípios da ampla defesa e do 

contraditório, entre outros, configuram ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal e, por isso, não abrem 

passagem ao recurso extraordinário. 3. Não é possível, em sede de recurso extraordinário, reexaminar fatos e provas 

a teor do que dispõe a Súmula nº 279/STF. 4. Agravo a que se nega provimento.(AI-AgR 603952, Rel: Min. Menezes 

Direito, STF-grifei) 
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EMENTA: PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, E 93, IX, 

DA CF. OFENSA REFLEXA . RECURSO ESPECIAL ADMITIDO E EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. ARTIGO 

543 DO CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência da 

Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, quando muito, 

situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária. II - 

Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemente 

fundamentado. III - O art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil, que impõe o julgamento prévio do recurso especial 

pelo Superior Tribunal de Justiça, somente se aplica, nos termos do que disposto no caput do artigo, quando os 

recursos especial e extraordinário são ambos admitidos. IV - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 681331SP - Rel: 

Min. Ricardo Lewandowski-grifei) 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI, 

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas 

infraconstitucionais. Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias constitucionais, se 

dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente 

reflexa ao texto da Constituição. 

(AI 768779, CEZAR PELUSO, STF-grifei) 

 

Especificamente em relação à inépcia da denúncia: 

 

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Seguimento negado. Ação penal. Crime ambiental. Pessoa 

jurídica. Falta de justa causa para a ação penal. Cerceamento de defesa pela ausência, na denúncia, de 

individualização da conduta dos responsáveis. Alegação de irregularidades não acolhida diante da apreciação dos 

fatos à luz de normas do Código de Processo Penal e da Lei n° 9.605/98. Arguição de ofensa aos arts. 5º, incs. LV e 

LVII, e 93, inc. IX, da CF. Inconsistência. Questões jurídico-normativas que apresentam ângulos ou aspectos 

constitucionais. Irrelevância. Inexistência de ofensa direta. Agravo improvido. 1. Somente se caracteriza ofensa à 

Constituição da República, quando a decisão recorrida atribuir a texto de lei significado normativo que guarde 

possibilidade teórica de afronta a norma constitucional. 2. É natural que, propondo-se a Constituição como 

fundamento jurídico último, formal e material, do ordenamento, toda questão jurídico-normativa apresente ângulos ou 

aspectos de algum modo constitucionais, em coerência com os predicados da unidade e da lógica que permeiam toda a 

ordem jurídica. 3. Este fenômeno não autoriza que sempre se dê prevalência à dimensão constitucional da quaestio 

iuris, sob pretexto de a aplicação da norma ordinária encobrir ofensa à Constituição, porque esse corte epistemológico 

de natureza absoluta equivaleria à adoção de um atalho que, de um lado, degradaria o valor referencial da Carta, 

barateando-lhe a eficácia, e, de outro, aniquilaria todo o alcance teórico das normas infraconstitucionais. 4. Tal 

preponderância só quadra à hipótese de o recurso alegar e demonstrar que o significado normativo atribuído pela 

decisão ao texto da lei subalterna, no ato de aplicá-la ao caso, guarde possibilidade teórica de afronta a princípio ou 

regra constitucional objeto de discussão na causa. E, ainda assim, sem descurar-se da falácia de conhecido 

estratagema retórico que, no recurso, invoca, desnecessariamente, norma constitucional para justificar pretensão de 

releitura da norma infraconstitucional aplicada, quando, na instância ordinária, não se discutiu ou, o que é mais, nem 

se delineie eventual incompatibilidade entre ambas.(RE-AgR 593729, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 

09/09/2008, STF-grifei) 

 

Os precedentes colacionados demonstram o posicionamento do Supremo Tribunal Federal quanto à impossibilidade de 

apreciação da matéria objeto da impugnação. 

 

A aplicação da Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal não foi analisada pelo acórdão recorrido nem 

objeto dos embargos declaratórios opostos pelos recorrentes (fls. 1099/1104). Portanto, não se constata o necessário 

prequestionamento, óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Assim, não se revela plausível o 

recurso fundamentado no art. 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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: MARIA DOS ANJOS DE MEDEIROS 
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: ANTONIO MARTUCCI 

 
: NIVALDO FORTES PERES 

 
: EMERSON MARTINS DA SILVA 

PETIÇÃO : RESP 2009171064 

RECTE : JOSE ROBERTO DE SOUZA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por José Roberto de Souza e Davi Aparecido Bezerra, nos termos do artigo 105, inciso III, 

letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Primeira Turma desta corte que, à unanimidade, deu provimento ao 

recurso em sentido estrito para receber a denúncia oferecida contra os recorridos e determinar a remessa dos autos à 

primeira instância para o regular processamento do feito. 

 

Alega-se, em síntese, violação dos artigos 13 do Código Penal, 41 e 395 do Código de Processo Penal, pois a denúncia 

não descreveu os fatos com todas as suas circunstâncias e se absteve de lhes imputar qualquer conduta delituosa, além 

de atribuir responsabilidade objetiva aos acusados. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1387/1404, nas quais o órgão ministerial pleiteou o não conhecimento do recurso ou 

seu desprovimento por incidências das Súmulas números 07 do S.T.J., 282 e 356 do S.T.F., falta de prequestionamento 

e inexistência de violação à lei federal. 

 

Decido. 

 

Verifico que o recurso de fls. 1326/1362 foi interposto, em 03/09/2009, todavia o recorrente não o ratificou após o 

julgamento, em 17/11/2009 (fl. 1117), publicado, em 28/01/2010, dos embargos de declaração opostos por João Carlos 

Garcia, Hélio Fernando Jurkovich e Luiz Henrique Jurkovich (fls. 1093/1103). Inequívoca, portanto, sua 

intempestividade, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DE ESGOTADA A INSTÂNCIA ORDINÁRIA. 

EXTEMPORANEIDADE. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO. I - Segundo bem anotou o Subprocurador-Geral da 

República, "quanto à alegada correlação ao julgado dessa colenda Corte Especial referente ao julgamento do AgRg 

nos Embargos de Divergência n. 492.461, verifica-se a diversidade de situações, tendo em vista que quando do referido 

julgamento foi firmado o entendimento no sentido de considerar tempestivo o recurso interposto antes da publicação 

da decisão no veículo oficial, diante da atual sistemática de publicidade das decisões, monocráticas ou colegiadas, 

divulgadas por meio eletrônico, situação diversa da dos autos que trata de hipótese de interposição de recurso especial 

antes do exaurimento das instâncias ordinárias" (fls. 327/328). II - Demais disso, na assentada de 18 de abril p.p. a eg. 

Corte Especial, quando do julgamento do REsp n. 776.265/SC, confirmou o entendimento de que "os embargos de 

declaração interrompem o prazo para a interposição de outros recursos por qualquer das partes. Assim, ainda que se 

considere não ser possível antever se a outra parte irá ou não opor embargos de declaração, não se afasta a 

intempestividade do recurso especial, pois, com a intimação do julgamento dos aclaratórios, tem o embargado a 

ciência inequívoca da interrupção do prazo recursal. Logo, caberia ao recorrente, nesse prazo recursal, ratificar o 

recurso especial interposto prematuramente, a fim de viabilizar a via eleita." III - É intempestivo, pois, o recurso 

especial, não-ratificado, interposto antes de esgotada a instância ordinária. IV - Aplicação da Súmula n. 168/STJ, na 

espécie. V - Agravo regimental improvido. (AERESP 200602252315, FRANCISCO FALCÃO, STJ - CORTE 

ESPECIAL, 18/12/2008-grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 6227/2010 
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RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : BANCO INDL/ E COML/ S/A BIC 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00140978719984036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada por BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A. Requer a 

concessão de efeito suspensivo aos recursos especial e extraordinário que interpôs nos autos da Apelação em Mandado 

de Segurança nº 2000.03.99.020366-7, por meio do qual pretende assegurar o direito de deduzir, no cálculo do imposto 

de renda e da contribuição social sobre o lucro, relativo ao ano-base de 1994, a despesa relativa à constituição da 

provisão para créditos de liquidação duvidosa. Relata que obteve a liminar, a sentença denegou a ordem e conseguiu por 

meio de medida cautelar efeito suspensivo ao apelo. O acórdão, todavia, lhe negou provimento. Opostos embargos de 

declaração, foram acolhidos para suprir omissão. 

 

Sustenta, em síntese, que: 

 

a) a medida cautelar é cabível, a teor do artigo 800 do CPC, e a competência para apreciá-la é do Vice-Presidente, 

enquanto pendente a admissibilidade dos recursos excepcionais e verificados os requisitos do fumus boni juris e 

periculum in mora; 

b) o direito invocado é plausível, considerado que, no julgamento do RE nº 183.130/PR, está em discussão no STF a 

revisão da Súmula 584/STF, atualmente com três votos favoráveis; 

c) o periculum in mora está também configurado, pois terá de recolher as diferenças reclamadas até o dia 14 de outubro 

próximo, a fim de não ser penalizada com a respectiva multa, e, portanto, submeter-se à tortuosa e inadmissível via do 

solve et repete, ou, se não o fizer, sofrerá as sanções cabíveis, como a inscrição no CADIN e a impossibilidade de obter 

certidão negativa de débito. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, os recursos especial e extraordinário ainda não foram processados, de modo que pendem os respectivos 

juízos de admissibilidade. Inegável o cabimento da medida cautelar, in casu, a teor da Súmula 634 do Supremo Tribunal 

Federal, segundo a qual a competência dos tribunais superiores para análise da medida cautelar, com objetivo de atribuir 

efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após seu exame pelo tribunal a quo. 

 

O acórdão impugnado está assim ementado: 

 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSSL. DEDUÇÃO DE VALORES RELATIVOS A PROVISÃO DE DEVEDORES DUVIDOSOS. 

LEI Nº 8.981/95. RESOLUÇÃO BACEN Nº 1.748/90. PREVALÊNCIA DA NORMA TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO.  

1. A possibilidade de dedução dos créditos de liquidação duvidosa na apuração do lucro real, os quais configuram 

mera potencialidade de prejuízo, depende de expressa previsão legal, porquanto trata-se de verdadeiro benefício fiscal. 

2. Não há máculas na Lei nº 8.981/95 ao estabelecer restrições na composição da provisão para devedores duvidosos e 

ampliar o alcance do conceito de lucro real, base de cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica para fins fiscais. 

3. A lei tributária prevalece sobre a Resolução BACEN nº 1748/90, cuja natureza limita-se à seara financeira, sem 

embargo de tratar-se de norma hierarquicamente inferior. 

4. Precedentes do C. STF, STJ e desta E. Corte. 

5. Apelação improvida.  

 

Opostos embargos de declaração, foram acolhidos nos termos seguintes: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO. 

1. Verificada omissão no V. Acórdão, impositiva sua correção, nos termos do art. 463, incisos II, do CPC. 

2. Embargos que se acolhe.  
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Evidencia-se que este tribunal entendeu que a dedução dos créditos de liquidação duvidosa na apuração do lucro real 

depende de expressa previsão legal, nos termos das restrições da Lei nº 8.981/95. Outrossim, embora não esteja 

explicitado na ementa dos embargos de declaração, o recurso foi acolhido para suprir omissão acerca do argumento do 

requerente de inaplicabilidade da Medida Provisória nº 812/94, que foi convertida na Lei nº 8.981/95, aos fatos 

tributários relativos ao ano de 1994. Acerca desse aspecto, o acórdão dispôs que, verbis, "assente o entendimento 

cristalizado na Súmula 584 do Pretório Excelso (Ao imposto de renda calculado sobre os rendimentos do ano-base 

aplica-se a lei vigente no exercício financeiro em que deve ser apresentada a declaração), razão pela qual aplicação 

das normas contidas na Lei nº 8.981/95, ao caso concreto, longe ficaria de substanciar agravo a lei maior". Por outro 

lado, a par da aludida Súmula 584 permanecer em vigor, o Supremo Tribunal Federal, em situação análoga, em que se 

discutia a extinção de desconto do IPVA, recentemente reafirmou o entendimento de que não se aplica o princípio da 

anterioridade, considerado que não se cuida de majoração de tributo, verbis: 

 

EMENTA: Medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade. 2. Art. 3º da Lei nº 15.747, de 24 de dezembro de 

2007, do Estado do Paraná, que estabelece como data inicial de vigência da lei a data de sua publicação. 3. Alteração 

de dispositivos da Lei nº 14.260/2003, do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores - IPVA. 4. Alegada violação ao art. 150, III, alínea "c", da Constituição Federal. 5. A redução 

ou a extinção de desconto para pagamento de tributo sob determinadas condições previstas em lei, como o pagamento 

antecipado em parcela única, não pode ser equiparada à majoração do tributo em questão, no caso, o IPVA. Não-

incidência do princípio da anterioridade tributária. 6. Vencida a tese de que a redução ou supressão de desconto 

previsto em lei implica, automática e aritmeticamente, aumento do valor do tributo devido. 7. Medida cautelar 

indeferida. 

(ADI 4016 MC / PR - PARANÁ; Rel. Min. Gilmar Mendes; Julgamento: 01/08/2008  Órgão Julgador:  Tribunal Pleno)  

 

Especificamente sobre a Lei 8.981/95, que resultou da conversão da Medida Provisória nº 812/94, aquela corte suprema 

assim entendeu: 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS 

FISCAIS. LIMITAÇÕES. ARTIGOS 42 E 58 DA LEI N. 8.981/95. CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 150, INCISO III, ALÍNEAS "A" E "B", E 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO 

DO BRASIL. 1. O direito ao abatimento dos prejuízos fiscais acumulados em exercícios anteriores é expressivo de 

benefício fiscal em favor do contribuinte. Instrumento de política tributária que pode ser revista pelo Estado. Ausência 

de direito adquirido 2. A Lei n. 8.981/95 não incide sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência. 

Prejuízos ocorridos em exercícios anteriores não afetam fato gerador nenhum. Recurso extraordinário a que se nega 

provimento. 

(RE 344994 / PR - PARANÁ; Rel. Min. Eros Grau; Julgamento:  25/03/2009 ; Órgão Julgador: Tribunal Pleno)  

 

O argumento de que pende o julgamento do Recurso Extraordinário nº 183.130/PR, no qual se discute a 

constitucionalidade do artigo 1º, inciso I, da Lei n.º 7.988, de 28.09.89, (A partir do exercício financeiro de 1990, 

correspondente ao período-base de 1989: I - passará a ser 18% (dezoito por cento) a alíquota aplicável ao lucro 

decorrente de exportações incentivadas, de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.413, de 10 de fevereiro de 1988;), 

com dois votos favoráveis ao provimento do recurso (Ministros Eros Grau e Menezes Direito), controvérsia que envolve 

a mencionada Súmula 584, não se aplica ao caso dos autos, porquanto se discute majoração de alíquota de tributo, 

situação que, como visto nos julgados anteriormente transcritos, não se equipara à redução ou extinção de desconto 

 

Relativamente ao recurso especial, nenhum argumento foi deduzido pela requerente para demonstrar sua plausibilidade. 

De qualquer modo, a jurisprudência do STJ não a favorece: 

 

TRIBUTÁRIO - ADICIONAL DE IMPOSTO DE RENDA - MP 812/94 CONVERTIDA NA LEI Nº 8.981/95 - 

ANTERIORIDADE - LEGALIDADE.  

1. Esta Corte firmou jurisprudência no sentido de que as normas tributárias veiculadas pela Medida Provisória 812/94 

têm vigência já em 1º de janeiro de 1995, não ofendendo a anterioridade tributária, enquanto regra disciplinada no 

CTN. Precedentes.  

2. Recurso especial não provido.  

(REsp nº 956552/RS; rel. Min. Eliana Calmon; Segunda Turma; j. 21/10/2008; DJe 18/11/08)  

 

O fumus boni juris na medida cautelar intentada para conferir efeito suspensivo a recurso excepcional, naturalmente, 

está estreitamente relacionado à sua admissibilidade. Embora, evidentemente, não se cogite de examinar o mérito, é 

indispensável o reconhecimento de seu cabimento, assim entendido seus requisitos genéricos e específicos, nos termos 

em que prescreve a Súmula 123 do STJ ("a decisão que admite, ou não, recurso especial deve ser fundamentada, com o 

exame de seus pressupostos gerais e constitucionais"). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 75/1021 

No caso dos autos, não está demonstrada a relevância jurídica do pedido cautelar. Em consequência, descabe examinar 

o requisito de ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação, porquanto, por si só, não justifica a concessão da 

medida. 

 

Por fim, cumpre ainda ressaltar que a cautelar inominada em casos que tais constitui medida que se exaure em si 

mesma, não depende da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que 

representa mero incidente peculiar ao julgamento dos recursos excepcionais, consoante tem enfatizado, em sucessivas 

decisões, precedentes do Supremo Tribunal Federal (RTJ 167/51, Rel. Min. MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, Rel. 

Min. CELSO DE MELLO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE - Pet 2.424/PR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet. 

2.514/PR, Rel. Min. CARLOS VELLOSO). 

 

Ante o exposto, indefiro a medida cautelar. 

 

Intime-se. 

 

Apense-se ao principal. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0030245-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030245-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00484818119954036100 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada por VOLKSWAGEN DO BRASIL IND. DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES LTDA. Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso especial que interpôs nos autos da 

Apelação em Mandado de Segurança nº 97.03.068811-0 por meio do qual pretende assegurar, verbis, "o direito líquido 

e certo de não ser penalizada pelo creditamento, a partir do 2º decêndio de setembro/95, do valor total do IPI 

indevidamente pago sobre os descontos incondicionalmente concedidos aos concessionários Volkswagen no período de 

agosto/90 a dezembro/94, até sua integral absorção com os débitos escriturados a título do imposto, fazendo-o com 

montantes atualizados de acordo com os mesmos critérios adotados em relação aos débitos fiscais e computando 

especificamente quanto ao ano de 1991 a variação da TRD, tendo em vista o caráter de recomposição patrimonial que 

assumiu naquele período, ou caso não se entenda cabível tal critério em 1991, seja assegurado o direito de adotar a 

variação do IPC/INPC do IBGE verificada naquele ano". A segurança foi concedida em parte, o apelo das partes foi 

apreciado por decisão singular e o acórdão negou provimento aos agravos legais. Opostos embargos de declaração, 

foram rejeitados. 

 

Sustenta, em síntese, que: 

 

a) a medida cautelar é cabível, a teor do artigo 800 do CPC, e a competência para apreciá-la é do Vice-Presidente, 

enquanto pendente a admissibilidade dos recursos excepcionais e verificados os requisitos do fumus boni juris e 

periculum in mora; 

b) o direito invocado é plausível, considerada a jurisprudência do STJ, que inclusive tem julgado casos idênticos 

singularmente; 

c) o periculum in mora está também configurado, pois terá de recolher em trinta dias a diferença controvertida para não 

ser penalizada com multa, e, portanto, submeter-se à tortuosa e inadmissível via do solve et repete, ou, se não o fizer, 

sofrerá as sanções cabíveis, como a impossibilidade de obter certidão negativa de débitos. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, o recurso especial ainda não foi processado, de modo que pende o respectivo juízo de admissibilidade. 

Inegável o cabimento da medida cautelar, in casu, a teor da Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 76/1021 

competência dos tribunais superiores para análise da medida cautelar, com objetivo de atribuir efeito suspensivo aos 

recursos excepcionais, somente ocorrerá após seu exame pelo tribunal a quo. 

 

O acórdão impugnado está assim ementado: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. INADMISSIBILIDADE.  

1. O Agravo Legal não se presta à rediscussão da causa ou à alteração do entendimento preconizado na decisão 

hostilizada.  

2. Não se desconhece que a parte tem o direito de interpor todos os recursos que lhe são disponibilizados pela 

sistemática processual com vistas a questionar decisão que lhe é desfavorável. Porém, cada qual apresenta finalidade 

própria certo que, ao longo do desenrolar da causa, muitas questões vão sendo decididas e nem todas comportarão 

novo debate no âmbito de alguns recursos. 

3. É o caso dos Agravos Legais, que, em geral, não autorizam o reexame dos fundamentos da decisão monocrática que 

enfrentou as apelações das partes, devendo se limitar à demonstração de eventual falta de subsunção da decisão 

agravada aos ditames do art. 557 (negar provimento) ou 557 § 1º-A (dar provimento) do CPC. 

4. E na hipótese em exame, a decisão agravada funda-se em farta jurisprudência dominante à época acerca da matéria, 

tanto no tocante à exigibilidade do IPI desconsiderados os descontos incondicionais, quanto em relação à correção 

monetária, não se prestando a alterá-la jurisprudência volvida a matéria tributária diversa, tão pouco posterior 

modificação do entendimento pacificado quando de sua prolação.  

5. Agravo legal de ambas as partes a que se nega provimento. 

 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados nos termos seguintes: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE AGRAVO LEGAL - REDISCUSSÃO DAS 

TESES OBJETO DO APELO E DO AGRAVO INTERNO - AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO - PREQUESTIONAMENTO. 

1. A insurgência busca rediscutir os argumentos lançados nas razões de apelação e de Agravo Legal, traduzindo nítido 

inconformismo com o entendimento judicial adotado e revelando contornos infringentes. 

2. Mesmo para efeito de prequestionamento, a interposição de embargos de declaração, pressupõe a existência de 

quaisquer dos vícios apontados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. Embargos com caráter nitidamente infringente objetivando o rejulgamento da causa em olvido à competência 

revisional das instâncias superiores.  

4. Não se justifica a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento, quando a matéria 

posta ao crivo do judiciário foi expressamente abordada, não estando o julgador obrigado a enfrentar cada uma das 

questões colocadas pelas partes, quando declina motivos suficientes para fundamentar sua decisão. 

5. Embargos da impetrante e da União rejeitados. 

 

Este tribunal entendeu, conforme se verifica da decisão singular que foi mantida (fls. 95/100), que o IPI não incide 

sobre o valor relativo aos descontos incondicionais concedidos aos clientes e que, relativamente à atualização 

monetária, é indevida por serem créditos escriturais. Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

assentada no sentido de que, verbis: 

 

MEDIDA CAUTELAR COM PEDIDO LIMINAR PARA A ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A 

RECURSO ESPECIAL ADMITIDO NA ORIGEM. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. 

DESCONTOS INCONDICIONAIS. ART. 14, §2º, DA LEI N. 4.502/64 (REDAÇÃO DADA PELO ART. 15, DA LEI N. 

7.798/89). BASE DE CÁLCULO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LIMINAR DEFERIDA. 

1. A concessão de efeito suspensivo a Recurso Especial reclama a demonstração do periculum in mora, que se traduz 

na urgência da prestação jurisdicional no sentido de evitar a ineficácia do provimento final, bem como, a 

caracterização do fumus boni iuris, consistente na plausividade do direito alegado.  

2. In casu, o periculum in mora restou consubstanciado na ausência de efeito suspensivo do recurso especial, com o 

término da prestação jurisdicional do Tribunal a quo, possibilitando a cobrança dos créditos tributários em tela e da 

negativa de renovação da CND pelo Fisco. 

3. O fumus boni iuris, a seu turno, resta evidenciado na jurisprudência dominante deste Tribunal Superior, segundo 

a qual se afasta a incidência do IPI sobre os descontos incondicionais, que não integram o preço final, porquanto a 

base de cálculo do imposto é o valor da operação da qual decorre a saída da mercadoria. Por isso que, tendo 

ocorrido incidência indevida da exação, os valores a serem restituídos deverão ser corrigidos monetariamente. 

Precedentes: REsp 510.551/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma, julgado em 

10/04/2007, DJ 25/04/2007 p. 299; REsp 554.490/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 03/08/2006, DJ 17/08/2006 p. 337; REsp 477525/GO, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 05/06/2003, DJ 23/06/2003 p. 258; MC nº 15.218 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

2.12.2009. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg na MC 15606 / SP; Min. Mauro Campbell Marques; Segunda Turma; j. 20/05/10; DJe 11/06/2010)  
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. IPI. DESCONTOS 

INCONDICIONAIS. BASE DE CÁLCULO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. 

1. Ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, incumbe velar pela uniformização da aplicação da 

legislação federal infraconstitucional, pelo que não se conhece de tal apelo extremo quando os argumentos trazidos 

para a reforma do julgado do Tribunal a quo são de índole puramente constitucional, haja vista que se inclui na 

competência do Supremo Tribunal Federal, conforme art. 102, inciso III, da Carta Magna. 

2. A incidência do IPI sobre os descontos incondicionais, que não integram o preço final, deve ser afastada, 

porquanto a base de cálculo do imposto é o valor da operação da qual decorre a saída da mercadoria. Por isso que, 

tendo ocorrido incidência indevida da exação, os valores a serem restituídos deverão ser corrigidos monetariamente. 

(REsp 510.551/MG, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 25/04/2007; REsp 554.490/SC, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJ 17/08/2006; REsp 477525/GO, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 23/06/2003). 

3. "Não há que se confundir compensação e restituição com creditamento. "A compensação e a restituição em nada 

se assemelham ao creditamento de tributos. Naquelas, há, efetivamente, um recolhimento, que posteriormente vem a 

ser repetido pelo contribuinte. No creditamento, não há repetição, porque nada foi pago, ainda que indevidamente. É 

o que acontece, verbia gratia , na hipótese de incidência do IPI sobre insumos e sobre matéria-prima isenta, não 

tributada ou sujeita à alíquota zero. Nesses casos, a jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que não 

há incidência do art. 166 do CTN, por não tratar esse aproveitamento de repetição de indébito, porque não há 

recolhimento pretérito do tributo que se pretende creditar." (REsp 435575 / SP, Rel. Min.ªEliana Calmon. DJU 

04.04.2005) 

4. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual empreende-se a recomposição da efetiva desvalorização 

da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da 

parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(Agravo Regimental no REsp 1128164/SP; Min. Luiz Fux; Primeira Turma; j. 18/05/2010; DJe03/08/2010)  

 

O fumus boni juris na medida cautelar intentada para conferir efeito suspensivo a recurso excepcional, naturalmente, 

está estreitamente relacionado à sua admissibilidade. Embora, evidentemente, não se cogite de examinar o mérito, é 

indispensável o reconhecimento de seu cabimento, assim entendido seus requisitos genéricos e específicos, nos termos 

em que prescreve a Súmula 123 do STJ ("a decisão que admite, ou não, recurso especial deve ser fundamentada, com o 

exame de seus pressupostos gerais e constitucionais"). 

 

No caso dos autos, está demonstrada a relevância jurídica do pedido cautelar ante a plausibilidade do recurso especial, à 

vista de o entendimento desta corte divergir do STJ. 

 

A par da relevância do direito invocado, tem-se que enfatizar a difícil reparação do dano causado e a necessidade de 

sustar antecipadamente os seus efeitos sobre o sujeito passivo, caso da requerente, considerado que terá de recolher o 

valor controvertido para não ser penalizada com a incidência de multa e, portanto, sujeitar-se ao inadmissível solve et 

repete, ou, se não o fizer, arcar com as consequências da inscrição e execução do débito. 

 

Por fim, cumpre ainda ressaltar que a cautelar inominada em casos que tais constitui medida que se exaure em si 

mesma, não depende da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que 

representa mero incidente peculiar ao julgamento dos recursos excepcionais, consoante tem enfatizado, em sucessivas 

decisões, precedentes do Supremo Tribunal Federal (RTJ 167/51, Rel. Min. MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, Rel. 

Min. CELSO DE MELLO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE - Pet 2.424/PR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet. 

2.514/PR, Rel. Min. CARLOS VELLOSO). 

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado para o recurso especial. 

 

Intimem-se. 

 

Apense-se ao principal. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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Expediente Nro 6231/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0104239-26.1992.4.03.6108/SP 

  
2003.03.99.022689-9/SP  

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : WASHINGTON BRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIO LANDIM e outro 

APELADO : WLADIMIR MARCOS CALONEGO 

ADVOGADO : SUELI MARIA CALONEGO e outro 

APELADO : WALDOMIRO CALONEGO JUNIOR 

ADVOGADO : ANACLETO PEDRO FACIN e outro 

 
: WALDOMIRO CALONEGO JUNIOR 

PETIÇÃO : RESP 2010007608 

RECTE : WALDOMIRO CALONEGO JUNIOR 

No. ORIG. : 92.01.04239-6 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Waldomiro Calonego Junior, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra v. acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial 

provimento à apelação do Ministério Público para condená-lo como incurso nas penas do artigo 171, § 3º, do Código 

Penal, a 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e a 24 (vinte e quatro) 

dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos. 

 

Alega-se que: 

 

a) houve violação aos artigos 59 e 171, ambos do Código Penal, bem como ao artigo 5º, incisos LV e LVII, da 

Constituição Federal e da Súmula nº 444 do Superior Tribunal de Justiça, porque a pena-base foi aplicada acima do 

mínimo legal de maneira injustificada, uma vez que o recorrente tem bons antecedentes; 

b) as exasperações realizadas na pena não se coadunam com o espírito do legislador, pois deveria haver uma simetria 

entre os valores de aumento e diminuição; 

c) o réu confesso foi condenado com pena menor em relação ao recorrente; 

d) o acórdão, inclusive nos embargos de declaração, foi omisso ao não apreciar todas as provas; 

e) como o cheque administrativo, objeto material do delito, jamais chegou a ser descontado, o crime de estelionato resta 

tentado; 

f) o decisum negou vigência ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal ao não ter expedido ofício à agência da 

Caixa Econômica Federal de Pirajuí-SP; 

g) o delito não guarda qualquer nexo com o fato de o recorrente exercer a profissão de advogado, de modo que 

descabida a determinação de expedição de ofício à Ordem dos Advogados do Brasil; 

h) o recorrente não teve qualquer participação no delito. 

 

Contrarrazões, às fls. 1367/1373, em que se sustenta o não cabimento do recurso, à vista da pretensão de simples 

reexame de prova e, se cabível, seu não provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais. 
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A ementa do acórdão está redigida, verbis: 

 

PROCESSO PENAL E PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO. ARTIGO 171, §3º, DO CÓDIGO PENAL. 

PRESCRIÇÃO. AFASTADA. JUNTADA DE DOCUMENTOS. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. AUTORIA. 

MATERIALIDADE. DOLO. DOSIMETRIA DA PENA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

Não há que se falar em prescrição, porquanto trata-se de prazo prescricional de 12 (doze) anos (art. 109, III, do CP), 

não ultrapassado entre a data dos fatos e o recebimento da denúncia, assim como entre esta e a data da publicação da 

r. sentença, publicada em cartório. A decisão condenatória em relação a um co-réu tem o condão de interromper a 

prescrição também em relação aos demais cor-réus absolvidos, nos termos do disposto no artigo 117, § 1º. 

As partes podem apresentar documentos em qualquer fase do processo, desde que observado o princípio do 

contraditório, ou seja, desde que a parte contrária seja cientificada para manifestação. 

A materialidade delitiva restou efetivamente comprovada por meio do Auto de Exibição e Apreensão de fls. 23/24, em 

cujo bojo encontram-se relacionados os documentos que foram apreendidos com o co-réu Washington, encartados às 

fls. 25/29. 

As provas dos autos demonstraram que, além de Washington, os co-réus Wladimir e Waldomiro agiram com dolo e 

tiveram integral participação nos fatos descritos na denúncia, razão pela qual devem ser por eles condenados. É caso 

de condenação dos acusados pelo delito previsto no art. 171, § 3º, c/c o art. 71, ambos do Código Penal. 

O crime de falso (crime meio) resta absorvido pelo crime de estelionato (crime fim), nos termos da Súmula 17 do 

Superior Tribunal de Justiça, porém, será levado em conta no momento da dosimetria da pena. 

Apelação parcialmente provida. 

 

Fruto de embargos de declaração sobreveio novo acórdão, cuja ementa transcreve-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. REAPRECIAÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

ANALISADOS POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Se o acórdão enfrentou todas as teses aduzidas pela defesa em sede apelação, não há como, através de embargos de 

declaração, serem reapreciados os mesmos fundamentos, sob a suposta alegação de omissão ou contradição. 

II - Embargos desprovidos. 

 

No tocante à alegação de violação ao artigo 59 do Código Penal, com a pretensão de nova valoração das circunstâncias 

judiciais e individualização das penas, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, apenas nas hipóteses de 

flagrante erro ou ilegalidade ocorridos na dosimetria permite-se reexaminar o decisum. A exasperação foi 

fundamentada nos seguintes termos, in verbis: 

 

"(...) No tocante a este acusado, verifico que sua participação também foi efetiva nos fatos, tendo, inclusive, durante as 

investigações policiais, tentado dissuadir a mãe de Washington, bem como a este último, a calarem a verdade sobre os 

fatos, conduta esta extremamente reprovável e que deve ser sopesada também como circunstância judicial. Além disso, 

o acusado perpetrou o delito por razões de extrema cupidez, pois tem profissão lícita capaz de lhe prover sustento 

digno sem incursões nas searas do crime, coisa que indica uma personalidade anti-social e voltada ao delito. Assim, 

considerando a sua participação efetiva no crime, aplico a pena-base em 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão, e 16 

(dezesseis) dias-multa, cada qual em um trigésimo do salário mínimo. 

Na segunda fase, identifico a agravante prevista no artigo 61, inciso II, alínea "g" (praticado o crime com violação a 

dever de profissão), pois o acusado é advogado e, mesmo assim, instruiu o co-réu Washington a adulterar documentos 

público e privado, neles inserindo assinaturas ideologicamente falsas, em nome de José Lucas da Silva, fatos estes 

extremamente reprováveis a qualquer cidadão, máxime em se tratando daquele que deve sempre atuar em prol da 

correta aplicação das leis e da Constituição Federal, isto é, o advogado. Por essa razão, aumento aquela reprimenda 

em 1/6 (um sexto), perfazendo as penas de um ano e onze meses de reclusão e dezoito dias-multa. 

Por fim, na terceira fase aplica-se o parágrafo 3º do artigo 171 do Código Penal, porquanto o crime foi praticado 

contra o FAT - entidade de direito público federal e, portanto, contra a União, aumentando-se aquelas penas em 1/3 

(um terço), resultando nas reprimendas definitivas de dois anos, seis meses e vinte dias de reclusão, e a vinte e quatro 

dias-multa." 

 

Verifica-se que não há ilegalidade. Processos em andamento não foram utilizados como maus antecedentes. A pena-

base foi fixada acima do mínimo legal em razão da personalidade e circunstâncias do crime. Tal procedimento se 

justifica caso alguma das 8 (oito) circunstâncias judiciais se fizer presente, de forma que o aumento da pena deve se dar 

de modo proporcional aos efeitos da conduta. 

 

Em relação à alegação de ofensa ao artigo 5º, incisos LV e LVII, da Constituição Federal, cumpre assinalar a 

inviabilidade da pretensão sob o fundamento de suposta violação de dispositivo constitucional, visto exigir análise 

manifestamente incabível em sede de recurso especial. De acordo com o Superior Tribunal de Justiça, a discussão sobre 

preceitos da Lei Maior é de competência da Suprema Corte. Confira-se: 
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TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INATIVOS - ALEGADA VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA 

CF/88 - ACÓRDÃO LASTREADO EM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS. 

1. É inviável a análise do recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão com base em fundamentação 

eminentemente constitucional. 

2. A competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se a matéria infraconstitucional. A discussão sobre 

preceitos da Carta Maior cabe à Suprema Corte. Assim, inviável o exame do pleito da recorrente, sob pena de se 

analisar matéria cuja competência está afeta à Excelsa Corte, ex vi do artigo 102 da Constituição Federal. 

Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 960.314/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 16/12/2008, DJe 04/02/2009 - grifos nossos) 

 

Quanto às demais teses o recurso não preenche o requisito formal de interposição pertinente à petição inicial, na medida 

em que não traz a indicação precisa do texto legal ofendido, além de não demonstrar como ocorreu eventual violação à 

lei federal. 

 

O recurso especial tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular 

ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente limitou-se a defender suas teses 

como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os dispositivos de lei federal que teriam 

sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como 

este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação 

inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência 

das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da 

demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos 

dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); 

bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, 

fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, 

v.u., DJ 31.03.2003). E também: 

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DO DISPOSITIVO LEGAL 

APONTADO COMO VIOLADO. INDENIZAÇÃO POR CONTAMINAÇÃO PELO VÍRUS HIV EM TRANSFUSÕES 

SANGÜÍNEAS. RELAÇÃO JURÍDICA ESTABELECIDA ENTRE A UNIÃO E O CIDADÃO. NÃO APLICABILIDADE, 

AO CASO, DA LEI Nº 7.347/85, POSTO QUE A REFERIDA AÇÃO PRESTA-SE À PROTEÇÃO DOS INTERESSES E 

DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS, QUANDO OS SEUS TITULARES SOFREREM DANOS NA CONDIÇÃO 

DE CONSUMIDORES. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO RECONHECIDA. PRECEDENTES 

DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. O recurso, para ter acesso à sua apreciação neste Tribunal, deve indicar, quando da sua interposição, 

expressamente, o dispositivo e alínea que autorizam sua admissão. Da mesma forma, cabe ao recorrente, ainda, 

mencionar, com clareza, as normas que tenham sido contrariadas ou cuja vigência tenha sido negada (AG nº 

4719/SP, Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 20/09/90, pág. 9762; REsp nº 4485/MG, Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 

15/10/90, pág. 11190; REsp nº 6702/RS, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 11/03/91, pág. 2399). Em assim não 

ocorrendo, ou se dê de modo deficiente, o recurso torna-se inadmissível. 

2. Nos exatos termos da Lei nº 7.347/85, a Ação Civil Pública é o instrumento processual adequado para reprimir ou 

impedir danos ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico, protegendo, dessa forma, os interesses difusos da sociedade. 

3. A jurisprudência desta colenda Corte de Justiça vem se firmando no sentido de não ser cabível o uso da Ação Civil 

Pública para fins de amparar direitos individuais, nem se prestar à reparação de prejuízos causados por particulares 

pela conduta comissiva ou omissiva da parte ré, não revestindo o caso em apreço no conceito constante da Lei nº 

7.347/85. 

4. A Ação Civil Pública não se presta como meio adequado a indenizar cidadãos que tenham sido contaminados pelo 

vírus HIV em transfusões sangüíneas realizadas em quaisquer estabelecimentos do país. 

5. Os interesses e direitos individuais homogêneos, de que trata o art. 21, da Lei nº 7.347/85, somente poderão ser 

tutelados, pela via da ação coletiva, quando os seus titulares sofrerem danos na condição de consumidores. 

6. Ilegitimidade ativa do Ministério Público reconhecida. 

Precedentes desta Casa Julgadora. 

7. Recurso Especial improvido." (REsp 220.256/SP, 1ª Turma, rel. Min. José Delgado, DJU de 18/10/99). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. NÃO INDICA DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. 

Não se conhece do Recurso Especial que deixa de indicar claramente o dispositivo de lei federal violado, bem como 

no qual se alega dissídio interpretativo, sem apontar quais as alíneas do permissivo constitucional que fundamentam 

seu apelo. 

Agravo desprovido." (AgRg/REsp 181.721-SP, 5ª Turma, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 21.02.2000). 

 

Desse modo, inadmissível o especial sob esses fundamentos. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0104239-26.1992.4.03.6108/SP 

  
2003.03.99.022689-9/SP  

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : WASHINGTON BRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIO LANDIM e outro 

APELADO : WLADIMIR MARCOS CALONEGO 

ADVOGADO : SUELI MARIA CALONEGO e outro 

APELADO : WALDOMIRO CALONEGO JUNIOR 

ADVOGADO : ANACLETO PEDRO FACIN e outro 

 
: WALDOMIRO CALONEGO JUNIOR 

PETIÇÃO : RESP 2010007614 

RECTE : WLADIMIR MARCOS CALONEGO 

No. ORIG. : 92.01.04239-6 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por Wladimir Marcos Calonego, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra v. acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial 

provimento à apelação do Ministério Público para condená-lo como incurso nas penas do artigo 171, § 3º, do Código 

Penal, a 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e a 24 (vinte e quatro) 

dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos. 

 

Alega-se que: 

 

a) houve ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil por não apreciação da matéria suscitada em embargos de 

declaração; 

b) violação ao artigo 59 do Código Penal e da Súmula nº 444 do Superior Tribunal de Justiça, porque a pena-base foi 

aplicada acima do mínimo legal de maneira injustificada, uma vez que o recorrente tem bons antecedentes; 

c) negativa de vigência ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal por não ter sido expedido ofício à agência da 

Caixa Econômica Federal de Pirajuí e por ter sido indeferido pedido de nova audiência em "comarca diversa" que já 

havia sido realizada sem a intimação da defesa, com a presença de defensor "ad hoc". 

 

Contrarrazões, às fls. 1553/1359, em que se sustenta o não cabimento do recurso, à vista da pretensão de simples 

reexame de prova e, se cabível, seu não provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão está redigida, verbis: 

 

PROCESSO PENAL E PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO. ARTIGO 171, §3º, DO CÓDIGO PENAL. 

PRESCRIÇÃO. AFASTADA. JUNTADA DE DOCUMENTOS. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. AUTORIA. 

MATERIALIDADE. DOLO. DOSIMETRIA DA PENA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

Não há que se falar em prescrição, porquanto trata-se de prazo prescricional de 12 (doze) anos (art. 109, III, do CP), 

não ultrapassado entre a data dos fatos e o recebimento da denúncia, assim como entre esta e a data da publicação da 

r. sentença, publicada em cartório. A decisão condenatória em relação a um co-réu tem o condão de interromper a 

prescrição também em relação aos demais cor-réus absolvidos, nos termos do disposto no artigo 117, § 1º. 

As partes podem apresentar documentos em qualquer fase do processo, desde que observado o princípio do 

contraditório, ou seja, desde que a parte contrária seja cientificada para manifestação. 
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A materialidade delitiva restou efetivamente comprovada por meio do Auto de Exibição e Apreensão de fls. 23/24, em 

cujo bojo encontram-se relacionados os documentos que foram apreendidos com o co-réu Washington, encartados às 

fls. 25/29. 

As provas dos autos demonstraram que, além de Washington, os co-réus Wladimir e Waldomiro agiram com dolo e 

tiveram integral participação nos fatos descritos na denúncia, razão pela qual devem ser por eles condenados. É caso 

de condenação dos acusados pelo delito previsto no art. 171, § 3º, c/c o art. 71, ambos do Código Penal. 

O crime de falso (crime meio) resta absorvido pelo crime de estelionato (crime fim), nos termos da Súmula 17 do 

Superior Tribunal de Justiça, porém, será levado em conta no momento da dosimetria da pena. 

Apelação parcialmente provida. 

 

Fruto de embargos de declaração sobreveio novo acórdão, cuja ementa transcreve-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. REAPRECIAÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

ANALISADOS POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Se o acórdão enfrentou todas as teses aduzidas pela defesa em sede apelação, não há como, através de embargos de 

declaração, serem reapreciados os mesmos fundamentos, sob a suposta alegação de omissão ou contradição. 

II - Embargos desprovidos. 

 

Sobre a afirmada omissão do julgado recorrido, verifica-se que restou esclarecido no acórdão que apreciou os embargos 

de declaração, in verbis: 

 

" (...)Todos os argumentos trazidos no presente recurso foram apreciados por ocasião do julgamento da apelação. 

(...)  

Não houve "bis in idem", pois na primeira fase da dosimetria os conhecimentos adquiridos pelo co-réu como 

funcionário do Ministério do Trabalho elevaram a pena, e na segunda fase foram os incisos I (promove ou organiza a 

atividade dos demais agentes) e II (induz outrem à execução material do crime) do art. 62 do CP que agravaram a 

pena. Cumpre ressaltar que o art. 61, II, g não foi plicado. 

O fato de ocorrer a absorção dos crimes de falsificação e uso de documento falso pelo estelionato, não afastam a 

possibilidade destas condutas influenciarem na aplicação da pena, uma vez que dizem respeito as "circunstâncias do 

crime", elemento contido no art. 59 do CP. 

Cabe esclarecer que a presença do dolo é indispensável para a condenação, pois é o elemento subjetivo do tipo e isso 

não se confunde com as circunstâncias judiciais levadas em consideração para a fixação da pena. 

A fixação da pena-base além do mínimo legal foi devidamente justificada e a presença de processos em curso não foi 

considerada como maus antecedentes, mas como elemento para a análise da personalidade do réu. Todos os aumentos 

se deram de maneira proporcional e dentro da legalidade. 

Mais uma vez, e por fim, no que tange a aplicação do §1º do art. 171 do CP cabe ressaltar que o valor não é de 

pequena monta e que o valor total foi recebido, pouco importando se o cheque administrativo não chegou a ser 

descontado. Cabe esclarecer, ainda, que os valores devem não somente ser convertidos em real, mas também serem 

devidamente atualizados. 

Com relação aos preceitos legais prequestionados, ressalta-se que os mesmos foram devidamente analisados quando 

da realização do julgamento. 

Não há, como se percebe, omissão ou contradição a ser sanada." 

 

Verifica-se que não há plausibilidade na alegação de violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois o 

Tribunal apreciou toda a matéria suscitada. Ocorre que, se a decisão acolhe tese contrária à sustentada pelo recorrente, 

daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua. 

 

No tocante à alegação de violação ao artigo 59 do Código Penal, com a pretensão de nova valoração das circunstâncias 

judiciais e individualização das penas, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, apenas nas hipóteses de 

flagrante erro ou ilegalidade ocorridos na dosimetria permite-se reexaminar o decisum. A exasperação foi 

fundamentada nos seguintes termos, in verbis: 

 

"(...) Em relação a este acusado, verifico que as circunstâncias judiciais não lhes são integralmente favoráveis, pois 

além da presente ação penal, está também respondendo à ação penal nº 1999.61.08.000266-0, em curso na mesma 2ª 

Vara Federal de Bauru/SP, pela prática, em tese, dos crimes tipificados nos artigos 299 e 317, § 1º, c.c o arts. 29 e 69, 

todos do Código Penal (fls. 946/956). Portanto, ainda que tal fato não possa ser considerado como reincidência, menos 

ainda como maus antecedentes, sob pena de violação ao princípio da presunção de inocência, é certo que referido 

fator indica personalidade distorcida e mau comportamento social, devendo ser considerado na aplicação da pena-

base, nos termos do art. 59 do Código Penal. Na mesma senda, outro elemento extremamente relevante e decisivo nesta 

fase, é o fato de o réu ter se valido dos amplos conhecimentos adquiridos de seu cargo público, como funcionário do 

Ministério do Trabalho, bem como falsificado um documento público (Carteira de Trabalho) e um documento 

particular (Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho) para possibilitar a efetividade na execução do delito de 

estelionato, fatos estes que, conforme já destacado, restaram "absorvidos" em função do princípio da consunção, mas 
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que, evidentemente, devem ser considerados na dosimetria da pena, já que foram decisivos na consecução do delito 

patrimonial. Assim, sopesados todos esses aspectos, aplico a pena-base em 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão, e 

16 (dezesseis) dias-multa. 

Na segunda fase, verifico presentes as agravantes tipificadas no artigo 62, incisos I (promove ou organiza a atividade 

dos demais agentes) e II (induz outrem à execução material do crime), pois restou claro que foi o acusado o 

responsável por toda a arquitetura e trama delitiva, mesmo porque era o detentor de todo o conhecimento necessário à 

fraude, tendo, além disso, captado e induzido pessoa simples e com baixo grau de instrução para a execução do delito 

(Washington), de maneira que aumento aquelas penas em 1/6 (um sexto), perfazendo as reprimendas de 1 (um) ano e 

11 (onze) meses de reclusão e dezoito dias-multa. 

Por fim, conforme já reconhecido, na terceira fase aplica-se o parágrafo 3º do artigo 171 do Código Penal, porquanto 

o crime foi praticado contra o FAT - entidade de direito público federal e, portanto, contra a União, aumentando-se 

aquelas penas em 1/3 (um terço), resultando nas reprimendas definitivas de 2 (dois) anos, seis meses e vinte dias de 

reclusão, e a vinte e quatro dias-multa." 

 

Verifica-se que não há ilegalidade. Processos em andamento não foram utilizados como maus antecedentes. A pena-

base foi fixada acima do mínimo legal em razão da personalidade e circunstâncias do crime. Tal procedimento se 

justifica caso alguma das 8 (oito) circunstâncias judiciais se fizer presente, de forma que o aumento da pena deve se dar 

de modo proporcional aos efeitos da conduta. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO EXTRAORDINARIO EM ACR Nº 0104239-26.1992.4.03.6108/SP 

  
2003.03.99.022689-9/SP  

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : WASHINGTON BRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIO LANDIM e outro 

APELADO : WLADIMIR MARCOS CALONEGO 

ADVOGADO : SUELI MARIA CALONEGO e outro 

APELADO : WALDOMIRO CALONEGO JUNIOR 

ADVOGADO : ANACLETO PEDRO FACIN e outro 

 
: WALDOMIRO CALONEGO JUNIOR 

PETIÇÃO : REX 2010007609 

RECTE : WALDOMIRO CALONEGO JUNIOR 

No. ORIG. : 92.01.04239-6 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Waldomiro Calonego Junior, com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra v. acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial 

provimento à apelação do Ministério Público para condená-lo como incurso nas penas do artigo 171, § 3º, do Código 

Penal, a 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e a 24 (vinte e quatro) 

dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos. 

 

Alega-se que: 

 

a) houve violação ao artigo 5º, incisos LV e LVII, da Constituição Federal, artigos 29, I, 59, 66, 171, § 1º, todos do 

Código Penal bem como à Súmula nº 444 do Superior Tribunal de Justiça, pois a exasperação na dosimetria foi 

infundada, uma vez que se baseou na personalidade e pelo fato de o réu ser advogado; 

b) cerceamento de defesa em virtude de ausência de intimação do defensor da designação de audiência realizada em 

juízo deprecado. 
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Contrarrazões, às fls. 1374/1380, em que se sustenta o não cabimento do recurso, à vista da ausência de 

prequestionamento da matéria bem como da incompetência da Suprema Corte para julgar causas decididas em 

contrariedade a leis federais ou a súmula de tribunais superiores. Se cabível, requer-se seu não provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 

Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

A ementa do acórdão está redigida, verbis: 

 

PROCESSO PENAL E PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO. ARTIGO 171, §3º, DO CÓDIGO PENAL. 

PRESCRIÇÃO. AFASTADA. JUNTADA DE DOCUMENTOS. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. AUTORIA. 

MATERIALIDADE. DOLO. DOSIMETRIA DA PENA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

Não há que se falar em prescrição, porquanto trata-se de prazo prescricional de 12 (doze) anos (art. 109, III, do CP), 

não ultrapassado entre a data dos fatos e o recebimento da denúncia, assim como entre esta e a data da publicação da 

r. sentença, publicada em cartório. A decisão condenatória em relação a um co-réu tem o condão de interromper a 

prescrição também em relação aos demais cor-réus absolvidos, nos termos do disposto no artigo 117, § 1º. 

As partes podem apresentar documentos em qualquer fase do processo, desde que observado o princípio do 

contraditório, ou seja, desde que a parte contrária seja cientificada para manifestação. 

A materialidade delitiva restou efetivamente comprovada por meio do Auto de Exibição e Apreensão de fls. 23/24, em 

cujo bojo encontram-se relacionados os documentos que foram apreendidos com o co-réu Washington, encartados às 

fls. 25/29. 

As provas dos autos demonstraram que, além de Washington, os co-réus Wladimir e Waldomiro agiram com dolo e 

tiveram integral participação nos fatos descritos na denúncia, razão pela qual devem ser por eles condenados. É caso 

de condenação dos acusados pelo delito previsto no art. 171, § 3º, c/c o art. 71, ambos do Código Penal. 

O crime de falso (crime meio) resta absorvido pelo crime de estelionato (crime fim), nos termos da Súmula 17 do 

Superior Tribunal de Justiça, porém, será levado em conta no momento da dosimetria da pena. 

Apelação parcialmente provida. 

 

Fruto de embargos de declaração sobreveio novo acórdão, cuja ementa transcreve-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. REAPRECIAÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

ANALISADOS POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Se o acórdão enfrentou todas as teses aduzidas pela defesa em sede apelação, não há como, através de embargos de 

declaração, serem reapreciados os mesmos fundamentos, sob a suposta alegação de omissão ou contradição. 

II - Embargos desprovidos. 

 

Verifica-se que o tema constitucional - afronta aos incisos LV e LVII do artigo 5º da Constituição Federal - não foi 

devidamente impugnado no juízo recorrido, nem implicitamente. A decisão atacada, com os respectivos embargos 

declaratórios, aborda a questão da dosimetria e aplicação da pena, sem contudo assumir estatura constitucional. A 

questão acerca de eventual intimação de defensor da data da audiência de oitiva de testemunhas a ser realizada em outra 

comarca também não foi ventilada ou debatida. Assim, não se verifica o requisito relativo ao prequestionamento, pois a 

matéria não foi tratada no acórdão nem nos embargos de declaração. A exigência se faz necessária para o esgotamento 

das vias ordinárias, com a finalidade de evitar-se a supressão de instâncias. Desse modo, aplicáveis as Súmulas nº 282 e 

356 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Outrossim, quanto às alegações de violação de lei federal e de súmula do Superior Tribunal de Justiça, o recurso não se 

apresenta admissível, uma vez que o recurso extraordinário somente se presta a analisar ofensa direta e frontal a 

dispositivo da Constituição da República, vale dizer, a decisão, para ensejar o apelo extremo sob esse fundamento, deve 

se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no 

que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de 

contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio 

constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para 

provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a 

admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO EXTRAORDINARIO EM ACR Nº 0104239-26.1992.4.03.6108/SP 

  
2003.03.99.022689-9/SP  

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : WASHINGTON BRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIO LANDIM e outro 

APELADO : WLADIMIR MARCOS CALONEGO 

ADVOGADO : SUELI MARIA CALONEGO e outro 

APELADO : WALDOMIRO CALONEGO JUNIOR 

ADVOGADO : ANACLETO PEDRO FACIN e outro 

 
: WALDOMIRO CALONEGO JUNIOR 

PETIÇÃO : REX 2010007615 

RECTE : WLADIMIR MARCOS CALONEGO 

No. ORIG. : 92.01.04239-6 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Wladimir Marcos Calonego, com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra v. acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial 

provimento à apelação do Ministério Público para condená-lo como incurso nas penas do artigo 171, § 3º, do Código 

Penal, a 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e a 24 (vinte e quatro) 

dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos. 

 

Alega-se que: 

 

a) houve violação ao artigo 5º, incisos LV e LVII, da Constituição Federal por não ter sido deferido requerimento de 

expedição de ofício à agência da Caixa Econômica Federal de Pirajuí; 

b) cerceamento de defesa em virtude do indeferimento de pedido de reinquirição de testemunhas baseado na ausência 

do defensor constituído quando da realização do ato, em Dois Córregos/SP. 

 

Contrarrazões, às fls. 1374/1380, em que se sustenta o não cabimento do recurso, à vista da ausência de 

prequestionamento da matéria, bem como da impossibilidade de reexame de provas e, se cabível, o seu não provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 

Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

A ementa do acórdão está redigida, verbis: 

 

PROCESSO PENAL E PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO. ARTIGO 171, §3º, DO CÓDIGO PENAL. 

PRESCRIÇÃO. AFASTADA. JUNTADA DE DOCUMENTOS. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. AUTORIA. 

MATERIALIDADE. DOLO. DOSIMETRIA DA PENA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

Não há que se falar em prescrição, porquanto trata-se de prazo prescricional de 12 (doze) anos (art. 109, III, do CP), 

não ultrapassado entre a data dos fatos e o recebimento da denúncia, assim como entre esta e a data da publicação da 

r. sentença, publicada em cartório. A decisão condenatória em relação a um co-réu tem o condão de interromper a 

prescrição também em relação aos demais cor-réus absolvidos, nos termos do disposto no artigo 117, § 1º. 

As partes podem apresentar documentos em qualquer fase do processo, desde que observado o princípio do 

contraditório, ou seja, desde que a parte contrária seja cientificada para manifestação. 

A materialidade delitiva restou efetivamente comprovada por meio do Auto de Exibição e Apreensão de fls. 23/24, em 

cujo bojo encontram-se relacionados os documentos que foram apreendidos com o co-réu Washington, encartados às 

fls. 25/29. 

As provas dos autos demonstraram que, além de Washington, os co-réus Wladimir e Waldomiro agiram com dolo e 

tiveram integral participação nos fatos descritos na denúncia, razão pela qual devem ser por eles condenados. É caso 

de condenação dos acusados pelo delito previsto no art. 171, § 3º, c/c o art. 71, ambos do Código Penal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 86/1021 

O crime de falso (crime meio) resta absorvido pelo crime de estelionato (crime fim), nos termos da Súmula 17 do 

Superior Tribunal de Justiça, porém, será levado em conta no momento da dosimetria da pena. 

Apelação parcialmente provida. 

 

Fruto de embargos de declaração sobreveio novo acórdão, cuja ementa transcreve-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. REAPRECIAÇÃO DOS FUNDAMENTOS 

ANALISADOS POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Se o acórdão enfrentou todas as teses aduzidas pela defesa em sede apelação, não há como, através de embargos de 

declaração, serem reapreciados os mesmos fundamentos, sob a suposta alegação de omissão ou contradição. 

II - Embargos desprovidos. 

 

Verifica-se que o tema constitucional - afronta aos incisos LV e LVII do artigo 5º da Constituição Federal - não foi 

devidamente impugnado no juízo recorrido, nem implicitamente. As respectivas alegações acerca de indeferimento de 

expedição de ofício à Caixa Econômica Federal da cidade de Pirajuí/SP e de ausência de intimação de defensor para 

audiência de oitiva de testemunhas por precatória não foram ventiladas e debatidas no acórdão ou nos embargos de 

declaração. Assim, não se verifica o requisito relativo ao prequestionamento. A exigência se faz necessária para o 

esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de evitar-se a supressão de instâncias. Desse modo, aplicáveis as 

Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1207581-48.1997.4.03.6112/SP 

  
2008.03.99.063708-3/SP  

APELANTE : MANOEL SEVERO LINS JUNIOR 

 
: EDUARDO PAULOZZI 

ADVOGADO : FERNANDO GARCIA QUIJADA 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : PAULO ROBERTO CUSTODIO DE SOUZA 

ADVOGADO : LUCIO REBELLO SCHWARTZ 

 
: MARIO JACKSON SAYEG 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.12.07581-8 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Paulo Roberto Custódio de Souza, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, 

acolheu o parecer da Procuradoria Regional da República para decretar a extinção da punibilidade em relação aos fatos 

apurados na Ação Penal nº 97.1207581-8, deu parcial provimento à apelação da acusação para afastar a atenuante e 

também deu parcial provimento apelo da defesa para reduzir a pena dos acusados para 2 (dois) anos e 11 (onze) meses 

de reclusão e 13 (treze) dias-multa (fl. 882). Embargos de declaração rejeitados (fl. 898). 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade ao artigo 21 do Código Penal, ao argumento de que restou comprovado que o recorrente agiu sob erro 

de ilicitude do fato ao ter que optar entre pagar a folha de salários e quitar o débito previdenciário; 

b) violação ao artigo 44 do Código Penal, em razão de a atenuante da confissão não ter sido reconhecida, bem como 

porque se impõe ao caso a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos; 

c) inexigibilidade de conduta diversa, a fim de descaracterizar o dolo, à vista da situação financeira precária da empresa 

do recorrente; 

d) que a confissão espontânea deve ser reconhecida, a fim de que seja fixada a pena mínima; 

e) que se deve aplicar a atenuante do artigo 65, inciso II, do Código Penal, devido ao desconhecimento da lei. 
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Contrarrazões, às fls. 928/933, nas quais o órgão ministerial sustenta a inadmissibilidade do recurso especial, ao 

fundamento de intenção de reexame de prova e ausência de violação a dispositivo de lei federal. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida: 

 

PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MATERIALIDADE. AUTORIA. 

DIFICULDADES FINANCEIRAS DO AGENTE. DELITO OMISSIVO. PRESCRIÇÃO. ERRO PROIBIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

1. Autoria e materialidade comprovadas. 

2. Para não ser considerada inepta a denúncia deve preencher os requisitos previstos no art. 41 do Código de Processo 

Penal, permitindo pleno conhecimento da imputação e ensejando adequado exercício da defesa. 

3. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-

repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa 

ao não-repasse das contribuições. 

4. Para configurar o erro de proibição é necessário que o agente suponha, por erro, que seu comportamento é lícito, 

vale dizer, há um juízo equivocado sobre aquilo que lhe é permitido fazer na vida em sociedade. 

5. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige animus rem sibi habendi para sua 

caracterização. O fato sancionado penalmente consiste em deixar de recolher as contribuições, vale dizer, uma 

omissão ou inação. Não exige, portanto, que o agente queira ficar com o dinheiro de que tem a posse para si mesmo, 

invertendo o ânimo da detenção do numerário. 

6. Acolhido o parecer da Procuradoria Regional da República para decretar a extinção da punibilidade em relação 

aos fatos prescritos. Apelação da acusação parcialmente provida para afastar a atenuante da confissão. Apelação da 

defesa parcialmente provida para reduzir a pena aplicada aos réus. 

 

Os embargos de declaração têm a seguinte ementa: 

 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE, 

CONTRADIÇÃO E AMBIGUIDADE. REJEIÇÃO. 

1. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se 

à disciplina legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir ambigüidade, obscuridade, 

contradição, bem como para sanar omissão (CPP, art. 619), não para rediscussão da causa ou apreciação de 

controvérsias hermenêuticas, as quais devem ser suscitadas pelos meios adequados. 

2. A alegação de inexigibilidade de conduta diversa em decorrência de dificuldades financeiras foi suficientemente 

analisada no acórdão embargado inexistindo omissão em relação a tal questão. 

3. Embargos de declaração desprovidos. 

 

As premissas lançadas no recurso, relativas à contrariedade ao artigo 21 do Código Penal, ao fundamento de que restou 

comprovado que o recorrente agiu sob erro de ilicitude do fato, ao ter que optar entre pagar a folha de salários e quitar o 

débito previdenciário, na verdade, exprimem a pretensão de reexame do feito e de seu conjunto fático-probatório 

inviável em sede de recurso especial, na conformidade do que dispõe o Enunciado n° 07 da Súmula do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

A argüição de violação ao artigo 44 do Código Penal, em razão de a atenuante da confissão não ter sido reconhecida, 

bem como porque se impõe a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, não restou 

configurada. Primeiramente, ressalte-se que o reconhecimento ou não da confissão espontânea, no caso, não teria o 

condão de influir na substituição da pena, uma vez que essa foi fixada abaixo do limite de 4 (quatro) anos previsto nesse 

dispositivo legal para a concessão do benefício. De outro lado, diferentemente do que alega o recorrente, o acórdão 

aplicou a referida norma, a fim de determinar a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, 

verbis: 

 

Presentes os requisitos do art. 44 do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de 

direitos, consistentes em prestação pecuniária de uma cesta básica mensal a entidade pública ou privada com 

destinação social, a ser definida pelo Juízo das Execuções (CP, art. 43, I, c. c. o art. 45, §§ 1º e 2º; cfr. DELMANTO, 

Celso, Código Penal comentado, 6ª ed., Rio de Janeiro, Renovar, 2002, p. 92), e prestação de serviço à comunidade ou 

a entidades públicas (CP, art. 43, IV, c. c. o art. 46), ambas pelo mesmo tempo da pena privativa de liberdade imposta 

ao réu. 
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Com relação às alegações de inexigibilidade de conduta diversa e de que a confissão espontânea deve ser reconhecida, o 

recurso não preenche o requisito formal de interposição, pois não faz indicação precisa do texto legal ofendido, além de 

não demonstrar em que e como ocorreu eventual violação a dispositivo de lei federal, o que, igualmente, denota 

deficiência na fundamentação recursal e faz incidir o enunciado da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal. No 

mesmo sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal 

apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a 

violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção 

aos aludidos dispositivos". (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 

03.02.2003); e ainda, "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do 

recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)". (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, 

j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003). 

 

E ainda: 

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FALTA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DO DISPOSITIVO LEGAL 

APONTADO COMO VIOLADO. INDENIZAÇÃO POR CONTAMINAÇÃO PELO VÍRUS HIV EM TRANSFUSÕES 

SANGÜÍNEAS. RELAÇÃO JURÍDICA ESTABELECIDA ENTRE A UNIÃO E O CIDADÃO. NÃO APLICABILIDADE, 

AO CASO, DA LEI Nº 7.347/85, POSTO QUE A REFERIDA AÇÃO PRESTA-SE À PROTEÇÃO DOS INTERESSES E 

DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS, QUANDO OS SEUS TITULARES SOFREREM DANOS NA CONDIÇÃO 

DE CONSUMIDORES. ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO RECONHECIDA. PRECEDENTES 

DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. O recurso, para ter acesso à sua apreciação neste Tribunal, deve indicar, quando da sua interposição, 

expressamente, o dispositivo e alínea que autorizam sua admissão. Da mesma forma, cabe ao recorrente, ainda, 

mencionar, com clareza, as normas que tenham sido contrariadas ou cuja vigência tenha sido negada (AG nº 4719/SP, 

Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 20/09/90, pág. 9762; REsp nº 4485/MG, Rel. Min. Nilson Naves, DJU de 15/10/90, 

pág. 11190; REsp nº 6702/RS, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 11/03/91, pág. 2399). Em assim não ocorrendo, ou 

se dê de modo deficiente, o recurso torna-se inadmissível. 

2. Nos exatos termos da Lei nº 7.347/85, a Ação Civil Pública é o instrumento processual adequado para reprimir ou 

impedir danos ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico, protegendo, dessa forma, os interesses difusos da sociedade. 

3. A jurisprudência desta colenda Corte de Justiça vem se firmando no sentido de não ser cabível o uso da Ação Civil 

Pública para fins de amparar direitos individuais, nem se prestar à reparação de prejuízos causados por particulares 

pela conduta comissiva ou omissiva da parte ré, não revestindo o caso em apreço no conceito constante da Lei nº 

7.347/85. 

4. A Ação Civil Pública não se presta como meio adequado a indenizar cidadãos que tenham sido contaminados pelo 

vírus HIV em transfusões sangüíneas realizadas em quaisquer estabelecimentos do país. 

5. Os interesses e direitos individuais homogêneos, de que trata o art. 21, da Lei nº 7.347/85, somente poderão ser 

tutelados, pela via da ação coletiva, quando os seus titulares sofrerem danos na condição de consumidores. 

6. Ilegitimidade ativa do Ministério Público reconhecida. 

Precedentes desta Casa Julgadora. 

7. Recurso Especial improvido". (REsp 220.256/SP, 1ª Turma, rel. Min. José Delgado, DJU de 18/10/99). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. NÃO INDICA DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. 

Não se conhece do Recurso Especial que deixa de indicar claramente o dispositivo de lei federal violado, bem como no 

qual se alega dissídio interpretativo, sem apontar quais as alíneas do permissivo constitucional que fundamentam seu 

apelo. 

Agravo desprovido". (AgRg/REsp 181.721-SP, 5ª Turma, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de 21.02.2000). 

 

Quanto à arguição de que a atenuante do artigo 65, II, do Código Penal deve ser aplicada, devido ao desconhecimento 

da lei, o recurso deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

André Nabarrete  
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Expediente Nro 6240/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  
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00001 RECURSO ESPECIAL EM REOMS Nº 90.03.000701-2/SP 

PARTE AUTORA : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : BEATRIZ REIS DE CAMARGO e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008236526 

RECTE : Uniao Federal 

No. ORIG. : 00.06.54692-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional da 3ª Região, que negou provimento ao agravo inominado interposto 

contra decisão singular (fls. 245/247) que, nos termos do artigo 557 do CPC, negou seguimento à remessa oficial. 

 

Alega-se: 

 

a) o acórdão violou os artigos 224 e 225 da Consolidação das Leis do Trabalho ao considerar legalmente admissíveis as 

prorrogações de jornada de trabalho de bancários por sucessivos acordos; 

 

b) as prorrogações de jornada de trabalho só são admitidas em caráter excepcional e não de forma habitual, mesmo 

quando amparadas por acordos trabalhistas. 

 

Contrarrazões em que se sustenta (fls.286/294): 

 

a) o recurso não deve ser recebido ante a ausência dos pressupostos de admissibilidade, eis que: 

- não foi observado o requisito constante do parágrafo único do artigo 541 do Código de Processo Civil; 

- o acórdão não contrariou lei federal; 

- não foi prequestionada a suposta violação à lei federal, caso da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça; 

- houve a ocorrência da aplicação da Súmula nº 126 deste colendo tribunal; 

b) no mérito, o recurso deverá ser negado, porque o acórdão não violou os artigos 224 e 225 da Consolidação das Leis 

do Trabalho. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

Consta da decisão singular: 

 

"Trata-se de remessa oficial, em face de sentença concessiva do mandado de segurança, que foi impetrado para afastar 

a autuação e multa impostas pela autoridade impetrada, em razão da prorrogação de trabalho dos bancários para 

8(oito) horas diárias, bem como o intervalo para repouso e alimentação para uma hora e trinta minutos. 

Em sentença monocrática foi concedida a segurança. 

Subindo os autos por força da remessa oficial o Ministério Público Federal, opinou pelo improvimento do recurso 

oficial, mantendo-se a decisão de primeiro grau. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se sedimentada a jurisprudência, firme no sentido de que a interpretação do art. 225 da CLT 

permite aos bancários a prorrogação da jornada de trabalho para oito horas, desde que devidamente remunerada, e 
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nos termos de acordo de prorrogação de horas de trabalho, tal qual a situação analisada, como revela, entre outros, os 

seguintes acórdãos:...." (fls. 245/247) 

 

A ementa do acórdão no agravo inominado assenta: 

 

"AGRAVO LEGAL. ART. 557 PARÁGRAFO 1º. CPC. APLICAÇÃO ENTENDIMENTO PACIFICADO QUANTO A 

MATÉRIA DISCUTIDA. 1. A matéria apreciada no presente feito, tendo sido objeto de pacificação da Jurisprudência, 

comporta a aplicação do art. 557, parágrafo 1º. A do CPC.  

2. Agravo improvido.  

 

Relativamente à violação de legislação federal, cumpre transcrever os dispositivos que são questionados: 

 

"Art. 224 - A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, casas bancárias e Caixa Econômica Federal 

será de 6 (seis) horas contínuas nos dias úteis, com exceção dos sábados, perfazendo um total de 30 (trinta) horas de 

trabalho por semana. 

§1º - A duração normal do trabalho estabelecida neste artigo ficará compreendida entre 7 (sete) e 22 (vinte e duas) 

horas, assegurando-se ao empregado, no horário diário, um intervalo de 15 (quinze) minutos para alimentação. 

§2º - As disposições deste artigo não se aplicam aos que exercem funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e 

equivalentes, ou que desempenham outros cargos de confiança, desde que o valor da gratificação não seja inferior a 

1/3 (um terço) do salário do cargo efetivo. 

Art. 225 - A duração normal de trabalho dos bancários poderá ser excepcionalmente prorrogada até 8 (oito) horas 

diárias, não excedendo de 40 (quarenta) horas semanais, observados os preceitos gerais sobre a duração do trabalho." 

Verifico existir plausibilidade ao recurso especial. O artigo 225 da CLT permite aos bancários a prorrogação da jornada 

de trabalho para 8 (oito) horas, desde que de forma excepcional, o que não ocorreu no caso concreto, uma vez que os 

documentos acostados às fls. 30/71 dispõem acerca da prorrogação das horas de trabalho por tempo indeterminado. Há 

julgados nesse sentido, verbis: 

 

RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE PRORROGAÇÃO DE JORNADA. VALIDADE. O Tribunal Regional concluiu 

que os acordos de compensação de jornada não poderiam ser invalidados apenas porque o empregado foi submetido à 

jornada extraordinária durante certo período do contrato de trabalho. O contexto lançando pelo Regional não permite 

concluir que a prorrogação da jornada de trabalho se dava de forma habitual. Assim, não há como vislumbrar ofensa 

ao artigo 225 da CLT, que trata da possibilidade de prorrogação da jornada do bancário. Não conhecido.   HORAS 

EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Nos termos dos artigos 818 da CLT e 333, I do CPC, incumbe ao autor o ônus da prova 

dos fatos constitutivos de seu direito. No caso dos autos, a autora se desincumbiu do ônus que lhe competia a respeito 

da jornada extraordinária apenas parcialmente, o que não dá ensejo à reforma do julgado por violação dos 

dispositivos de lei indicados. Não conhecido.   ACUMULO DE FUNÇÕES. Não merece conhecimento recurso de 

revista fundamentado em divergência jurisprudencial, quando o aresto paradigma trata de matéria distinta, não 

guardando a especificidade exigida pela Súmula nº 296 do TST. Não conhecido.   HORAS EXTRAS. INTERVALO 

INTRAJORNADA. O direito ao intervalo intrajornada resulta do labor efetivamente cumprido, independentemente da 

jornada estabelecida em contrato. Dessa forma, a não-concessão total ou parcial do intervalo mínimo de uma hora ao 

empregado, cuja jornada exceda de seis horas de trabalho diário, implica o pagamento total do valor relativo ao 

período correspondente, com acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. Conhecido 

e, no particular, provido. Processo: RR - 59800-07.2005.5.04.0661 Data de Julgamento: 19/05/2010, Relator Ministro: 

Emmanoel Pereira, 5ª Turma, Data de Divulgação: DEJT 28/05/2010. 

 

RECURSO DE REVISTA - NULIDADE PROCESSUAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - CONFISSÃO FICTA - 

HORAS EXTRAS PRÉ-CONTRATADAS - PRESCRIÇÃO - ÔNUS DA PROVA - ADICIONAL DE 100% - FGTS SOBRE 

AVISO PRÉVIO - DIFERENÇAS DO PROGRAMA DE DEMISSÕES INCENTIVADAS - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A decisão do Juízo de Primeiro Grau que, saneando o processo, profere sentença 

com base nos elementos já ali constantes, tendo-os por suficientes, não ofende o art. 5º, LV, da CF/88, principalmente 

porque assegurada, anteriormente, a ampla defesa do banco, quando foi notificado do seguimento da audiência em que 

deveria produzir defesa. Não restou demonstrado qualquer dissenso de teses sobre a confissão ficta, haja vista que as 

decisões paradigmas veiculam o mesmo entendimento exposto pelo Regional. Quanto à prescrição total da pré-

contratação de horas extras, além de as ementas colacionadas serem imprestáveis a cotejo, não subsiste a argüição de 

afronta à literalidade do art. 7º, XXIX, da Constituição e do art. 11 da CLT, uma vez que tais preceitos não 

estabelecem a contagem do biênio a partir do acordo de prorrogação, como pretendido pelo recorrente. A hipótese dos 

autos revela a contratação de horas extras já no segundo mês da contratação, bem como a existência de sobrejornada 

por todo o período contratual, tendo sido invocado o art. 9º da CLT para invalidar essa anormalidade. O art. 225 da 

CLT continua em pleno vigor e assevera que a prorrogação do trabalho do bancário só poderá ocorrer de forma 

excepcional. Não se admitem expedientes que contornem a aplicação da lei e da Jurisprudência da Justiça do Trabalho 

em torno da limitação da jornada do bancário, decorrente de lei. A situação dos autos, por suas peculiaridades, não 

afasta a aplicação da Súmula 199/TST. Os dispositivos que aludem ao ônus da prova, bem como sua suposta inversão, 
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não restaram prequestionados. A questão do percentual de horas extras (100%) estipulado por Resolução da Diretoria 

do Banco, não pode ser alterado em prejuízo do trabalhador por força do art. 468 da CLT e da Súmula 51, I/TST, salvo 

negociação coletiva. Não se viabiliza o apelo, quanto à incidência do FGTS sobre o aviso prévio, por se tratar de 

entendimento já pacificado na Súmula 305/TST (§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT). Quanto às diferenças de indenização 

por adesão ao PDI, não há possibilidade de se violar diretamente o princípio da legalidade, quando a matéria tem 

definição contratual em regulamento interno do recorrente. No que concerne ao auxílio-alimentação, os dois únicos 

arestos aptos a cotejo, ou não se revelam divergentes, nos moldes da Súmula 296, I/TST, ou estão superados pela 

orientação traçada na Súmula 241/TST. Com relação ao adicional de insalubridade, o apelo encontra óbice na Súmula 

126/TST, pois a verba foi deferida com base na análise do laudo pericial, não tendo sido prequestionada, ademais, a 

hipótese de fornecimento de aparelhos de proteção (Súmula 297, I/TST). Recurso de revista de que não se 

conhece.Processo: RR - 637376-03.2000.5.06.5555 Data de Julgamento: 29/06/2005, Relator Juiz Convocado: José 

Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, 5ª Turma, Data de Publicação: DJ 12/08/2005.  

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Boletim Nro 2426/2010 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0071079-88.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.071079-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

IMPETRANTE : AKIRA SENDA e outros 

 
: AMERICO ZOPPI 

 
: ANNETTE SUZANNE LEVY 

 
: ANTONIO JOSE DE CARVALHO 

 
: CALCADOS PATEO LTDA 

 
: CARLOS ALBERTO DE RANIERI 

 
: DIPEFA CENTER COML/ LTDA 

 
: EDSON YOSHINOBU KAMIOKA 

 
: EDUARDO LARA CORREA 

 
: EIITI MARIO TANAKA 

ADVOGADO : PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA e outros 

 
: CHRISTIANNE VILELA CARCELES GIRALDES 

IMPETRADO : Desembargador Presidente do Tribunal Regional Federal da 3 Regiao 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

No. ORIG. : 89.00.06912-8 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PRECATÓRIO. MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL. REMESSA AO JUÍZO DA EXECUÇÃO. 

ILEGALIDADE E ABUSO DE PODER. NÃO OCORRÊNCIA. SEGURANÇA DENEGADA. 

I- A atuação do Ministério Público Federal no processamento dos precatórios tem fundamento expresso no art. 356, do 

Regimento Interno desta Corte. Trata-se de ato normativo deste Tribunal a quem compete, dentro dos limites 

constitucionais e legais, disciplinar a matéria. 

II- O Presidente do Tribunal - nos termos da Súmula nº 311, do C. Superior Tribunal de Justiça - exerce função 

meramente administrativa, ao praticar atos que disponham sobre o processamento e pagamento dos precatórios. 
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III- O acolhimento ou rejeição do pleito ministerial compete ao Juízo da execução, de acordo com o seu livre 

convencimento. 

IV- Afastado o reconhecimento de eventual ilegalidade ou abuso de poder. Segurança denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, denegar a segurança, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador 

Federal Relator que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votaram os Srs. Desembargadores 

Federais Peixoto Júnior, Fábio Prieto, Cecília Marcondes, Therezinha Cazerta, Mairan Maia, Nery Júnior, Carlos Muta, 

Consuelo Yoshida, Sérgio Nascimento e Vera Jucovsky, vencidos os Srs. Desembargadores Federais André Nabarrete, 

Suzana Camargo, em retificação de voto e Marli Ferreira, que a concediam. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0095697-19.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.095697-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : GILBERTO UBALDO LOPES 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.04.009616-1 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA TRIBUTÁRIA. 

Processo em que os contribuintes pretendem seja restituído tributo pago a maior tem natureza tributária, e não 

previdenciária, vez que dizem respeito a custeio, disposto na Lei nº 8.212/91, não sendo competente o juízo das varas 

especializadas em matéria previdenciária para análise do feito. 

Conflito provido para declarar a competência do juízo da 4ª Vara Federal de Santos, o suscitado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do conflito para declarar a competência do Juízo suscitado, 

nos termos do voto da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora). Votaram os Desembargadores Federais 

NEWTON DE LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA 

CAZERTA, MAIRAN MAIA, NERY JÚNIOR, CARLOS MUTA, CONSUELO YOSHIDA (convocada para compor 

quórum), SÉRGIO NASCIMENTO (convocado para compor quórum), VERA JUCOVSKY (convocada para compor 

quórum), SUZANA CAMARGO e ANDRÉ NABARRETE. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais 

ROBERTO HADDAD (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, RAMZA 

TARTUCE, SALETTE NASCIMENTO, ALDA BASTO e COTRIM GUIMARÃES (convocado para compor 

quórum).). 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002954-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002954-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

SUSCITANTE : OITAVA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO 

SUSCITADO : 
PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA 

REGIAO 
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PARTE AUTORA : VITOR SERGIO GOMES DA COSTA e outros 

 
: ROBERTO MORAES CORREIA 

 
: JOAO SALVADOR CURVELLO 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RÉ : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro 

No. ORIG. : 2007.03.00.104674-7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA A EX-

PORTUÁRIO - CODESP - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO - 

CONFLITO PROCEDENTE. 

O pedido de complementação de aposentadoria, embasado em acordo trabalhista, se insere na competência da Primeira 

Seção, vez que consoante os termos do acordo coletivo realizado, o custeio da despesa aqui referida é de competência 

da CODESP, por meio de cobertura tarifária. Precedentes do Órgão Especial deste Tribunal. 

Não versa a lide sobre meras cláusulas estatutárias ou divergência quanto à aplicação de legislação previdenciária, na 

medida em que não formularam os demandantes nenhum pedido relacionado ao benefício de aposentadoria que lhes é 

pago pelo INSS em razão de suas contribuições ao regime geral de previdência, mas o pagamento da diferença entre o 

valor do benefício recebido por esse órgão oficial e o valor do salário-base do trabalhador portuário de igual categoria, 

que está na ativa, acrescido do respectivo adicional por tempo de serviço. 

Conflito negativo de competência procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Orgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito para reconhecer a competência da 

Primeira Seção para processar e julgar o agravo de instrumento nº 2007.03.00.104674-7, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora). Votaram os Desembargadores Federais NEWTON DE 

LUCCA, PEIXOTO JÚNIOR, FÁBIO PRIETO, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA CAZERTA, MAIRAN 

MAIA, NERY JÚNIOR, CARLOS MUTA, CONSUELO YOSHIDA (convocada para compor quórum), SÉRGIO 

NASCIMENTO (convocado para compor quórum), VERA JUCOVSKY (convocada para compor quórum), SUZANA 

CAMARGO e ANDRÉ NABARRETE. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ROBERTO 

HADDAD (Presidente), MÁRCIO MORAES, DIVA MALERBI, BAPTISTA PEREIRA, RAMZA TARTUCE, 

SALETTE NASCIMENTO, ALDA BASTO e COTRIM GUIMARÃES (convocado para compor quórum).  

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 6228/2010 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0024476-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024476-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

IMPETRANTE : WALTER PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE OITAVA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00170047920104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Mandado de segurança contra ato da Desembargadora Federal Marianina Galante que, após converter em retido agravo 

de instrumento (reg. nº 0017004-79.2010.4.03.0000) interposto de decisão que indeferiu pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela em demanda previdenciária objetivando a desaposentação para a obtenção de benefício mais vantajoso, 
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negou seguimento ao agravo regimental interposto pelo ora impetrante, porquanto manifestamente incabível o recurso 

manejado. 

À fl. 169, deferi os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinei a intimação da advogada para que trouxesse 

procuração própria para o mandado de segurança. 

À fl. 172, sobreveio certidão de decurso do prazo assinalado para tanto. 

Decido. 

Não são poucos os mandados de segurança impetrados pelos advogados Guilherme de Carvalho e Nívea Martins dos 

Santos contra ato judicial que converte agravo de instrumento em retido em hipótese de desaposentação; têm 

experimentado insucesso, à vista do entendimento de que o Órgão Especial não é revisor de decisão de relator ou órgão 

fracionário. 

Ainda que se relevasse a ausência de representação processual, a prática continua a ser adotada, o que não mais se 

justifica, impondo o indeferimento da inicial e extinção do feito por ausência de pressuposto de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo. 

É dizer, o acesso do interessado ao Poder Judiciário não é ilimitado - mais ainda quando não se admite o uso 

indiscriminado do mandado de segurança -, porquanto fica sujeito à presença dos pressupostos processuais e das 

condições da ação para que veja seguir a sua pretensão. 

Sem instrumento de mandato não se admite que possa o advogado procurar em juízo e, a ausência de representação 

processual, não suprida após a devida intimação, impõe a extinção do processo e não a sua suspensão, não se aplicando 

o disposto no caput do artigo 13 do Código de Processo Civil. 

Ementa de acórdão da lavra do Ministro Luiz Fuz no Agravo Regimental no Agravo Regimental nos Embargos de 

Declaração no Recurso Especial nº 723.432-RJ retrata a hipótese: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO 

ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial.' 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama. 

3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às fls. 104 

dos autos, in verbis: 'Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar que o valor 

atribuído à causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação, considerando que 

a procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo manifestação neste sentido, 

voltem-me os autos conclusos para sentença.' 

4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: 'IV: 32.Casuística: 

Capacidade postulatória. Direito de Petição: 'O direito de petição, previsto na CF 5º, XXXIV, 'a', não representa a 

garantia do próprio interessado postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar devidamente habilitado, na 

forma da lei. Não é possível, com fundamento nesse direito, garantir à parte vir a juízo sem a presença de advogado. 

São distintos o direito de petição e o de postular em juízo. Processo extinto por ausência dos pressupostos de 

constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet 825-1 - BA, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 

3.2.1994, p. 787).'(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)' 

5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta dispensada 

a intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da procuração 

judicial. 

6. Agravo Regimental desprovido." 

Também decisão da lavra do Desembargador Federal Newton De Lucca em idêntico caso, julgando extinto o processo 

sem exame do mérito porque não caracterizada a representação processual do impetrante (MS nº 2009.03.00.037241-0, 

decisão de 22 de fevereiro de 2010, sem recurso). 

Dito isso, nos termos do artigo 10 da Lei nº 12.016/2009 e artigo 267, I e IV, do Código de Processo Civil, indefiro a 

inicial. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

I. e comunique-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028832-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028832-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

IMPETRANTE : CELIO JOSE CARDOSO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA SETIMA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00154033820104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se o advogado, Dr. Guilherme de Carvalho, para regularizar a representação processual, juntando procuração 

própria para o mandado de segurança. Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028998-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028998-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

IMPETRANTE : JOSE LOPES DA ROCHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA SETIMA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00188000820104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOSÉ LOPES DA ROCHA, no qual alega o que a r. decisão da lavra 

da Desembargadora Federal EVA REGINA, em exercício na Sétima Turma desta Corte, proferida nos autos do Agravo 

de Instrumento n° 2010.03.00.018800-4, violou direito líquido e certo dO Impetrante ao converter o agravo de 

instrumento em agravo retido. 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que o Impetrante ingressou com ação previdenciária de desaposentação para 

obtenção de benefício mais vantajoso, com pedido de tutela antecipada, sendo que o Juízo a quo indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela (fls. 79). 

 

Interposto, então, o agravo de instrumento citado (fls. 32/51), que foi convertido em retido pela Desembargadora 

Federal EVA REGINA, sendo que a Relatora manteve sua decisão, por seus próprios fundamentos, em pedido de 

reconsideração. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Já decidida pelo Colendo Órgão Especial desta Corte, a questão acerca da possibilidade de se impetrar mandado de 

segurança contra decisão que converte o recurso de agravo de instrumento em retido, cujo entendimento trago à 

colação: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. DECISÃO QUE CONVERTEU EM RETIDO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. LEI N.º 11.187/2005. NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 527, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO 

CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA PERANTE O ÓRGÃO ESPECIAL. 

Um exame da Lei n.º 11.187/05 revela que o legislador se preocupou em aliviar a carga dos tribunais, pois fixou a 

regra do agravo retido (artigo 523, § 3º, e artigo 527, inciso II, CPC), assim protraindo sua apreciação para o futuro, 

à exceção das poucas hipóteses que prevê (lesão grave e de difícil reparação, inadmissão de apelação e efeitos desta). 
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Da mesma forma, afastou a recorribilidade, no âmbito dos tribunais, quando houver conversão do agravo de 

instrumento em agravo retido e nas hipóteses em que é deferido ou indeferido efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento. Em conseqüência, abrir-se a via do mandado de segurança nas situações referidas é tornar ineficaz o 

objetivo da alteração legislativa. - As alterações legislativas são lógicas e sistemáticas. Os institutos da liminar e da 

tutela antecipada propiciam ao julgador, em caráter provisório, resolver questões incidentes no curso do processo em 

que haja a alegação do "periculum in mora". Negadas ou deferidas em 1ª instância, o agravo de instrumento 

possibilita aos tribunais a revisão do pronunciamento do grau de jurisdição a quo, assim como, sempre em vista do 

fator urgência, o próprio relator estará autorizado a conceder ou não efeito suspensivo recursal, ou ainda, na ausência 

de lesividade, converter em retido o recurso, o que o faz em nome da turma de que é integrante, até que, no momento 

oportuno, a esta seja dado o conhecimento do recurso. - Não se pode confundir a irresignação das partes, que pode 

nunca ser satisfeita, com uma indefinida multiplicação de meios ou instrumentos para reverter as decisões judiciais 

provisórias. Hoje, o sistema processual brasileiro dá aos litigantes, em caso de alegação de lesão grave e de difícil 

reparação, instrumentos específicos. Porém, ao se os esgotarem, não se pode ainda invocar o remédio constitucional 

do mandamus. - A função do Poder Judiciário é, basicamente, reconhecer ou não um direito postulado pela parte. Em 

sede de cognição sumária, ele o faz pelos instrumentos mencionados anteriormente. Afigura-se um sofisma entender 

que o julgador viole direito líquido e certo quando ele, no exercício da jurisdição, não reconhece direito do postulante. 

Uma coisa é o direito primário invocado, outra um pretenso direito líquido e certo derivado de decisão judicial que 

não reconhece a pretensão da parte. - Das decisões, provisórias ou definitivas, de primeira instância, cabem recursos 

que são submetidos às turmas dos tribunais, as quais são o juízo natural. O deslocamento de apreciação delas ou sua 

revisão para outros órgãos fracionários da corte, como no caso o Órgão Especial, ferem o princípio e a garantia 

mencionada. O Órgão Especial não é instância revisora das turmas. Precedentes desta corte. - Há aqueles que aceitam 

conhecer de mandados de segurança ao argumento de que há decisões teratológicas com as quais não se conseguiria 

conviver. É preciso enfatizar que a metáfora, além de imprecisa terminologicamente e não jurídica, cria extrema 

insegurança na prestação jurisdicional. Sem delimitação do que seja uma decisão teratológica, enseja-se o risco de 

considerá-la toda aquela de cujo conteúdo discorda outro órgão julgador. - De qualquer modo, descabe qualificar as 

decisões como teratológicas. Tampouco lhes falta fundamentação ou são desconexas do caso dos autos. - O devido 

processo legal, constitucionalmente previsto, compreende também o duplo grau de jurisdição e o direito de recorrer. 

Nossas leis processuais, no caso em apreço, deram à parte o agravo de instrumento e dentro deste o efeito suspensivo. 

Assim, não se pode deduzir violação de direito líquido e certo, passível de mandado de segurança, quando os recursos 

possíveis foram utilizados e os pleitos foram denegados, em caráter provisório ou definitivo. - Agravo regimental 

desprovido. 

(TRF3, MS 318941, Processo: 2009.03.00.031251-5, Data do Julgamento: 14/10/2009, Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL ANDRE NABARRETE) 

AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA DECISÃO QUE CONVERTEU AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM RETIDO. LEI Nº 11.187/2005. NOVA REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 

527 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INADEQUAÇÃO. QUESTÃO DESTINADA À TURMA COMPETENTE. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO. - Decisão que converte agravo de instrumento em retido, diante da 

nova redação do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, é passível de reforma pelo relator. - A 

Lei nº 11.187/2005 visou afastar o processamento do agravo por instrumento, daí atribuindo boa dose de subjetividade 

ao relator nos tribunais, de modo a aquilatar a presença de lesão grave e de difícil reparação. - O mandado de 

segurança, embora garantia constitucional, não fica livre de limitações impostas pela legislação ordinária. - Aceitar 

mandado de segurança de toda e qualquer decisão judicial provisória significaria endosso à proliferação de meios 

para a reforma do ato, inviabilizando a sistemática recursal imposta pelo legislador. - Órgão Especial não é instância 

revisora de decisão de relator nem de turma especializada. - Admissibilidade do mandado de segurança somente à 

vista de hipótese extrema. - Precedentes da Corte. - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF3, MS 320503, Processo: 2009.03.00.039530-5, Data do Julgamento: 9/12/2009, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO DE RELATOR 

QUE CONVERTEU EM RETIDO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INADEQUAÇÃO 

DA VIA ELEITA. - A admissão do writ em face da decisão atacada, proferida por Relator do recurso distribuído na 

Turma, implicaria em subverter o sistema recursal de agravo estabelecido com o advento da Lei n° 11.187/2005, bem 

assim em tornar o Órgão Especial instância revisora de decisões das Turmas, com a conseqüência de deslocar 

indevidamente do seu juízo natural o exame do agravo e dos pressupostos da sua interposição por instrumento. 

Precedentes desta Corte. - Ademais, in casu, a decisão atacada no presente mandamus, proferida naquele agravo de 

instrumento, muito embora contrária à pretensão do impetrante, se encontra devidamente fundamentada, a expressar o 

livre convencimento do Relator, com arrimo, inclusive, na própria Lei Processual, bem como foi submetida e 

confirmada pelo colegiado da Décima Turma deste Tribunal. - Agravo desprovido. 

(TRF3, MS 320501, Processo: 2009.03.00.039525-1, Data do Julgamento: 10/2/2010, Relator: DESEMBARGADORA 

FEDERAL DIVA MALERBI) 

 

Assim, inadequada a impetração do mandado de segurança visando impugnar a decisão que converteu o agravo de 

instrumento em retido, vez que o Órgão Especial não tem a função de revisão dos demais órgãos fracionários da Corte, 

ressaltando, por fim, que a decisão impugnada esta devidamente fundamentada. 
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Ante o exposto, indefiro a inicial do presente mandamus. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 2413/2010 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0048492-57.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.048492-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

REQUERENTE : MARCOS APARECIDO FERREIRA DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2006.60.00.004266-4 1 Vr COXIM/MS 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. REVISÃO CRIMINAL. PEDIDO DE REVISÃO DA DOSIMETRIA DA PENA E 

DO REGIME PRISIONAL. PEDIDO ACOLHIDO EM PARTE. 

1. Quando a pena é fixada de acordo com as normas legais e de forma fundamentada, a revisão criminal não se presta à 

reavaliação do critério utilizado pelo magistrado na análise e no sopeso das circunstâncias previstas no artigo 59 do 

Código Penal. 

2. Compete ao Juiz da execução aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o condenado 

(Lei n.º 7.210/1984). 

3. O afastamento da vedação à progressão de regime prisional não surgiu, no cenário jurídico nacional, em razão do 

advento da Lei n.º 11.464/2007 - que deu nova redação ao § 1º do artigo 2º da Lei n.º 8.072/1990 -, mas da declaração, 

pelo Supremo Tribunal Federal, de inconstitucionalidade do texto legal originário, por violação ao princípio da 

individualização da pena. 

4. Assim, o pedido de afastamento da vedação à progressão de regime não se subordina à regra de competência 

estabelecida pelo artigo 66, inciso I, da Lei n.º 7.210/1984, podendo ser apreciado em sede de revisão criminal, pelo 

tribunal.  

5. Pedido revisional acolhido em parte.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, JULGAR PROCEDENTE EM PARTE o pedido para afastar da sentença 

a vedação à progressão de regime prisional, nos termos do voto do Desembargador Federal Nelton dos Santos 

(Revisor), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de março de 2010. 

Nelton dos Santos  

Relator para Acórdão 

Boletim Nro 2424/2010 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0040983-46.2005.4.03.0000/SP 
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2005.03.00.040983-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : DIJALMA LACERDA 

ADVOGADO : JANETE PIRES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TALITA CAR VIDOTTO e outro 

INTERESSADO : CARMEM GONCALVES LIMOLI e outros 

 
: LUIZ PREJINTINO DOS SANTOS 

 
: CAROLINA PEREIRA DA ROCHA 

 
: YAEKA IZUMITA 

 
: ALTINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA e outro 

INTERESSADO : MARIA ILDA DA SILVA 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA 

INTERESSADO : NEIDE FAUSTINO 

 
: BENEDITO SENA BORGES 

 
: MARISA GRACIA 

 
: ANTONIO FELICIO FERREIRA 

 
: NAPOLEAO LOBO LIMA 

ADVOGADO : DIJALMA LACERDA e outro 

No. ORIG. : 97.06.14227-4 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. LC 110/01. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES SEM A 

ANUÊNCIA DO ADVOGADO. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. TERCEIRO PREJUDICADO. 

DIREITO AUTÔNOMO. ORDEM CONCEDIDA. 

I - Admite-se a impetração de mandado de segurança por terceiro prejudicado por ato judicial que considerar violador a 

direito líquido e certo. Inteligência da Súmula 202 do C. STJ. 

II - Os honorários advocatícios constituem direito autônomo do advogado (artigos 23 e 24 da Lei nº 8.906/94), não 

podendo as partes transacionar a seu respeito sem a sua anuência. 

III - Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer da impetração e conceder a segurança, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 6233/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0014769-76.1990.4.03.6100/SP 

  
94.03.049480-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : GERALDO GRECO GARCIA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: LAINETE ROZAS 

 
: ANIDERCE MARTOS MIGUEL 

 
: ELZA GALA GRECO GARCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 99/1021 

ADVOGADO : ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELENA MARIA SIERVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.00.14769-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a petição de fls. 200/202, intime-se a União Federal para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0050785-39.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.050785-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : NATIVE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.61853-2 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 269: a União requer "seja oficiado a Caixa Econômica Federal determinando a conversão do depósito de fls. 264 em 

Renda da União, devendo o DARF ser recolhido no código 2864 (honorários advocatícios); cabendo, ato contínuo, a 

extinção do feito e o seu arquivamento, em face da satisfação da execução". 

Oficie-se, conforme requerido. 

Convertido o depósito em renda a favor da União, dê-se nova vista dos autos à União. Em nada mais sendo requerido ou 

satisfeito o crédito, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0020322-80.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.020322-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAEM 

No. ORIG. : 2004.61.00.004915-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Consigno haver sucedido ao relator originário, tendo em vista a minha convocação para compor a E. 1ª Turma deste 

Tribunal, a partir de 16 de agosto de 2010 a 17/12/2010 (Ato n. 10.072, de 05/08/2010, da Presidência deste E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 10/08/2010, Edição n. 146/2010). 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente Mandado de Segurança, conforme 

pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte integrante desta decisão, tenho por 

prejudicada esta ação pela ausência superveniente de interesse processual e julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região e julgo prejudicado o agravo regimental de fls. 56/59. 

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, arquivem-se os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 
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SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 REVISÃO CRIMINAL Nº 0071506-41.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.071506-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

REQUERENTE : IVANILDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR reu preso 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2000.03.99.040482-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Traslade-se para os autos originários cópia do v. acórdão proferido no HC. nº. 157580, oriundo do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça (fls. 195/199). De igual modo, traslade-se para a mesma ação penal originária, cópia do expediente 

de fls. 207/222 oriundo do 1º grau de jurisdição. Feito isso, após ciência à Defesa e ao MPF, encaminhem os autos 

originários à origem e esta revisão criminal ao arquivo, com as cautelas usuais. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 REVISÃO CRIMINAL Nº 0071506-41.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.071506-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

REQUERENTE : IVANILDO PEREIRA DA SILVA JUNIOR reu preso 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2000.03.99.040482-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em face da consulta formulada pela Subsecretaria à fl. 234, dando conta de que os expedientes juntados às fls. 207/222 

pertencem aos autos da apelação criminal nº. 2000.03.99.040482-0 (ação penal nº. 98.0614363-9) que foram 

desapensados e remetidos à origem, determino o desentranhamento dos referidos expedientes, bem como sua remessa 

ao d. Juízo de origem, certificando-se. 

Após, arquive-se a presente revisão criminal, com as cautelas de praxe. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008714-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008714-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : RUI DE FARIAS e outro 

 
: VERA LUCIA METZGER DE FARIAS 

ADVOGADO : ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.63.01.347157-3 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência estabelecido em ação revisional de prestações e saldo devedor, de 

financiamento de imóvel celebrado no âmbito do SFH, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal. 
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Distribuídos os autos ao Juízo Federal da 26ª Vara de São Paulo/SP, este estabelecendo que na espécie o valor dado a 

causa deve ser composto somente pela diferença entre o valor que a parte autora entendia devido, e aquele cobrado pela 

CEF, a título de prestação mensal, multiplicado por doze, diferença esta inferior ao limite de 60 salários mínimos, 

declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP. 

Remetidos os autos, o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o presente conflito à base do 

entendimento de que o valor dado à causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido pela parte autora na 

data da propositura da demanda, no caso em tela, identificando-se com o valor total do contrato de financiamento. 

Requisitadas informações, prestou-as o Juízo Suscitado. 

O Ministério Público Federal opina pela procedência do conflito com a fixação da competência no Juízo Federal da 26ª 

Vara Cível de São Paulo/SP. 

É o relatório. Decido. 

O caso dos autos é de ação revisional de prestações e saldo devedor, com pedidos de compensação e antecipação parcial 

dos efeitos de tutela, de financiamento de imóvel celebrado no âmbito do SFH. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante da Corte, possibilitando ao relator decidir de plano o conflito de 

competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Tratando-se de ação objetivando ampla revisão de cláusulas do contrato de mútuo habitacional, aplica-se ao caso o 

disposto no artigo 259, V, do Código de Processo Civil. 

Neste sentido, confira-se os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. SFH. REVISÃO GERAL DO CONTRATO. VALOR DA CAUSA. JUÍZO 

CÍVEL.  

1. Se a demanda proposta pelo mutuário objetiva a revisão geral do contrato, não se limitando às prestações 

vincendas, o valor da causa deve refletir o valor do contrato. Assim, na hipótese de o valor da causa exceder o limite 

estabelecido pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01 (60 salários mínimos), a demanda não é da competência do Juizado 

Especial (TRF da 3ª Região, CC n. 200603000246311, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 19.09.07; CC n. 

200603000975564, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 18.04.07; CC n. 200503000943420, Rel. Des. Fed. Vesna 

Kolmar, j. 06.12.06; CC n. 200603000576402, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 06.12.06).  

2. Conflito procedente." 

(TRF 3ª Região, CC 2009.03.00.043440-2/SP - 1ª Seção, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 

CJ1 DATA:26/03/2010 PÁGINA: 28) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DE IMÓVEL CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

COMPETÊNCIA DA AÇÃO CAUTELAR QUE É DETERMINADA EM FUNÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA A AÇÃO 

PRINCIPAL. AÇÃO FUNDADA EM DIREITO PESSOAL. COMPETÊNCIA QUE NÃO PODE SER DECLINADA DE 

OFÍCIO, AINDA QUE O CONTRATO CONTENHA CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO.  

1. Conflito de competência suscitado por Juiz Federal em exercício no Juizado Especial Federal Cível de Osasco/SP, 

nos autos de medida cautelar que objetiva o impedir o registro dos nomes dos requerentes nos órgãos de proteção ao 

crédito, preparatória de ação principal de revisão de contrato de financiamento de imóvel, celebrado no âmbito do 

SFH - Sistema Financeiro da Habitação.  

2. É certo que, in casu, o pleito cautelar não possui conteúdo econômico imediato, eis que o escopo dos autores é 

obstar a inscrição dos nomes dos requerentes nos órgãos de proteção ao crédito, contudo, nos termos do artigo 800, in 

fine, do Código de Processo Civil, a medida cautelar preparatória deve ser ajuizada perante o juízo competente para 

conhecer da ação principal.  

3. Assim, cumpre perquirir da competência para o julgamento da ação principal e, nesta, os requerentes acenam com a 

ampla discussão do contrato de financiamento imobiliário, e, se o intento dos requerentes na ação principal será a 

ampla revisão do contrato de financiamento do imóvel, em diversos aspectos e cláusulas, a teor do artigo 259, inciso V, 

do Código de Processo Civil, o valor da causa na demanda de conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato 

revisando.  

4. Como consta dos autos, o valor do contrato supera o limite constante do artigo 3°, caput da Lei n° 10.259/01, de 

forma que é de ser reconhecida a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Precedentes da Primeira Seção 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.  

5. A ação de revisão de contrato de financiamento, ainda que se trate de financiamento imobiliário celebrado no 

âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, é ação fundada em direito pessoal, não se aplicando, portanto, a 

norma do artigo 95 do Código de Processo Civil, invocada na decisão do MM. Juízo suscitado. Precedentes.  

6. É irrelevante que o imóvel objeto do contrato de financiamento situe-se em Osasco, bem como que haja no contrato 

previsão de foro de eleição na situação do imóvel, pois, tratando-se de ação fundada em direito pessoal, ainda que 

versando sobre contrato de financiamento de bem imóvel com cláusula de eleição de foro, aplica-se a regra geral de 

competência do artigo 94 do Código de Processo Civil, e sendo a competência de natureza relativa, não pode haver 

declinação de ofício, nos termos do entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula 33 do Superior Tribunal de 

Justiça. 7. Conflito julgado procedente." 
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(TRF 3 ª Região, CC 2006.03.00.010201-5/SP - 1ª Seção, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, DJU 

DATA:16/08/2007 PÁGINA: 254) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E VARA FEDERAL COMUM. AÇÃO DE 

REVISÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. 

APLICAÇÃO DO ART. 259 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFLITO PROCEDENTE. 

1. Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que nem sempre nas causas decorrentes de contrato de 

financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação, o critério de definição do valor da causa será o mesmo, razão 

pela qual não se pode estabelecer como parâmetro único para a fixação do valor da causa, o valor do contrato, na 

medida em que o valor da causa deve corresponder à pretensão econômica existente no momento da propositura da 

ação, ou seja, ao montante do proveito econômico pretendido. 

2. No entanto, para evitar prejuízo ao jurisdicionado, acompanho o entendimento já firmado pela 1ª Seção desta Corte, 

segundo o 

qual o valor da causa corresponde ao valor total do contrato de financiamento. 

3. Conflito de competência julgado procedente." 

(TRF 3ª Região, CC 2006.03.00.010171-0/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 

11.09.2006) 

PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao 

contrato de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 

10.259/2001, para a solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5.Conflito de competência julgado procedente. 

(TRF 3ª Região, CC 2006.03.00.010198-9/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 

11.09.2006) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL CÍVEL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. JUÍZES 

VINCULADOS AO TRIBUNAL REGIONAL DA 3ª REGIÃO. CONFLITO CONHECIDO, COM FUNDAMENTO NO 

ARTIGO 108, INCISO i, ALÍNEA "E", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

CONTRATO DE MÚTUO. AÇÃO QUE TEM POR OBJETO A REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. O VALOR 

DA CAUSA CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DO CONTRATO OU DO SALDO DEVEDOR. INTELIGÊNCIA 

DO ARTIGO 259, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Conflito de competência conhecido porque estabelecido entre juízes federais vinculados ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 108, inciso I, alínea "e", da Constituição federal. 

2. Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259/01, que compete ao Juizado Especial Cível Federal processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos, bem como, executar 

a suas sentenças. 

3. Tratando-se de pretensão posta na ação originária que objetiva a ampla revisão de cláusulas de contrato de mútuo, 

para efeito de verificar-se o conteúdo patrimonial da demanda, deve ser considerado o valor global do contrato ou do 

saldo devedor, nos termos do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil. 

4. Conflito de competência conhecido e julgado procedente, por maioria, para o fim de reconhecer a competência do 

suscitado, Juízo Federal da 14ª Vara da Capital, para o processamento e julgamento do feito. 

(TRF 3ª Região, CC 2006.03.00.020058-0/SP, 1ª Seção, Relator Juiz Federal Convocado Luciano Godoy, DJU 

25.07.2006) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DISSENSO ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DA 

CAPITAL EM AÇÃO CAUTELAR INOMINADA, COM O PROPÓSITO DE SUSTAR EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

DE MÚTUO HIPOTECÁRIO, PREPARATÓRIA DE FUTURA AÇÃO PRINCIPAL A SER PROPOSTA NOS TERMOS 

DO ART. 806 DO CPC - MODIFICAÇÃO EX OFFICIO DO VALOR DA CAUSA PELO JUÍZO SUSCITADO QUE 

ADOTOU O CRITÉRIO DA SOMA DAS 12 PRESTAÇÕES VINCENDAS, TOMANDO COMO PARÂMETRO A 

ÚLTIMA PRESTAÇÃO DEVIDA E NÃO PAGA. EMBORA O VALOR NÃO EXCEDA A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS A 

AÇÃO CAUTELAR É DESPROVIDA DE CUNHO SATISFATIVO - JUÍZO COMPETENTE AQUELE QUE O SERÁ 

PARA AÇÃO PRINCIPAL, SEDE PRÓPRIA PARA DISCUSSÃO AMPLA DO CONTRATO DE MÚTUO 

HABITACIONAL - ART. 800 DO CPC. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL CÍVEL - INTELIGÊNCIA DOS 

ARTIGOS 259, INC. V E 800 AMBOS DO CPC - CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. 

1. A modificação, ex officio, do valor da causa em ação cautelar desprovida de cunho satisfativo com o propósito de 

obstar a execução extrajudicial de mútuo hipotecário, preparatória da ação principal a ser proposta nos termos do art. 

806 do CPC denominada de "Ação Ordinária de Revisão de Prestações e Saldo Devedor, cláusulas contratuais 

cumulada com repetição de indébito", repercutiu na competência, ante o critério adotado pelo Juízo Suscitado ter sido 
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a soma das 12 prestações vincendas, tomando como parâmetro a última prestação devida e não paga, resultando em 

valor inferior ao estabelecido no "caput" do art. 3º da Lei nº 10.259/2001. 

2. Todavia, tratando-se de ação cautelar desprovida de conteúdo econômico evidente, em razão de uma pretendida 

tutela de não fazer, e se o artigo 800 do Código de Processo Civil direciona a competência do juízo cautelar para a 

sede própria da futura demanda principal, é de se perquirir aonde haverá de ser ajuizada a ação de conhecimento 

quando há regra excepcional de competência funcional que, em razão do valor da causa, poderia conduzir a 

interposição da demanda principal em Juizado Especial. 

3. Se o intento do mutuário na ação principal será a ampla revisão do mútuo habitacional, a teor do inc. V do art. 259 

do CPC, o valor da causa na demanda de conhecimento deverá ser igual ao valor do contrato revisando ou do saldo 

devedor do mútuo. 

4. Conjugando-se os artigos 259, inc. V e 800 ambos do CPC, conclui-se que na época em que interposta a cautelar 

sem conteúdo econômico claro (buscava provimento de "não fazer"), nem a ação principal de ampla revisão do 

contrato de mútuo hipotecário poderia ser ajuizada no Juizado Especial Federal porque o valor da causa (valor do 

contrato, ou do saldo residual) excedia de sessenta (60) salários mínimos; por essa razão que a ação cautelar também 

não poderia tramitar no Juizado Especial Federal e sim no Juízo Federal Comum. 

5. Conflito julgado procedente." 

(TRF 3ª Região, CC 2004.03.00.052862-9/SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU 

14.07.2005) 

 

Não se cingindo a presente lide aos reajustes dos encargos mensais e constatando-se que o valor do contrato é superior 

ao limite legal de 60 salários mínimos (R$ 21.250,00 - valor do contrato em 1997 - que conforme consignado pelo juízo 

suscitante, superava, na data da distribuição da demanda, em agosto de 2002, o limite de competência do Juizado 

Especial Federal), a demanda não é da competência dos Juizados Especiais Federais. 

Em face do exposto, nos termos do disposto no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo 

procedente o conflito, para o fim de declarar a competência do Juízo Federal da 26ª Vara de São Paulo/SP, ora 

suscitado. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0021151-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021151-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

PARTE AUTORA : MANUEL JOAQUIM MARQUES NETO 

ADVOGADO : MANUEL JOAQUIM MARQUES NETO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00143124320104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo I. Juízo Federal da 20ª Vara Federal de São Paulo, nos autos do 

mandado de segurança nº 0014312-43.2010.403.6100, aforado por MANUEL JOAQUIM MARQUES NETO, onde o 

impetrante objetiva "o cancelamento do aumento abusivo e ilegal aplicado sobre o valor anual do Foro e no valor 

avaliado do imóvel, referente ao exercício de 2010." 

Aduz o magistrado suscitante que o impetrante requereu a distribuição do feito originário, por dependência ao mandado 

de segurança nº 2007.61.00.018269-9. 

Acresce que o feito foi livremente distribuído à 2ª Vara Federal Cível de São Paulo, entretanto o I. magistrado 

reconheceu a prevenção do I. Juízo suscitante em razão dos mandados de segurança nºs. 0018269-57.2007.403.6100 e 

0019805-35.2009.403.610. 

Contudo, informa que os pedidos formulados nos referidos feitos são distintos, eis que ambos questionam o aumento da 

importância a ser paga a título de Foro, porém referem-se a períodos diversos, ou seja, aqueles feitos dizem respeito aos 

exercícios de 2007 e 2008/2009, respectivamente, enquanto que o originário é relativo ao exercício de 2010. 

Sustenta, ademais, que os atos coatores combatidos nos feitos em questão são diversos. 
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Por fim, salienta que foi prolatada sentença nos feitos ajuizados em 2007 e 2009, não havendo conexão, nem risco de 

decisões conflitantes, não sendo o caso de aplicar-se a regra do art. 253, I do C.P.C. 

A seu turno, o I. magistrado suscitado sustenta haver prevenção do I. Juízo suscitado, aduzindo "tratar-se da mesma 

causa de pedir, ou seja, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo ao valor anual do foro e ao valor 

avaliado do imóvel (..... ), confrontando-se a inicial dos autos nºs 2007.61.00.018269-9 e 2009.61.00.019805-9, em 

curso na 20ª Vara, não há como negar que, ainda que se trate de exercícios diversos, os pedidos estão inequivocamente 

relacionados." (fls. 61) 

As decisões proferidas, tanto pelo I. Juízo Federal suscitante, quanto pelo I. Juízo Federal suscitado, estão 

fundamentadas, sendo desnecessária a requisição de informações, razão pela qual determinei fosse dada vista dos autos 

ao Ministério Público Federal. 

O órgão ministerial, em parecer da lavra do i. Procurador Regional da República, Dr. José Ricardo Meirelles, opinou 

pela procedência do conflito. (fls. 69/73) 

É a síntese do relatório. Passo a decidir o presente conflito de competência monocraticamente a teor do que dispõe o art. 

120, parágrafo único do C.P.C. 

 

Dispõe o art. 105 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 105. Havendo conexão ou continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes pode ordenar a 

reunião de ações propostas em separado, afim de que sejam decididas simultaneamente." 

 

Portanto, a ocorrência de conexão pressupõe a existência de processos em curso, posto que a reunião dos mesmos, nos 

moldes da norma processual em tela, tem como objetivo evitar que sejam proferidas decisões conflitantes. 

Ora, se um dos feitos já havia sido julgado quando distribuído o segundo, como ocorre na situação em testilha, não há 

que se falar em conexão, por ausência de pressuposto fundamental, qual seja, a sua reunião para julgamento simultâneo. 

De aplicar-se, desta feita, o que dispõe a Súmula nº 235, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado." 

 

Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. CONEXÃO ENTRE AÇÕES. SENTENÇA 

PROFERIDA EM UM DOS FEITOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 235/STJ. 

1. Existindo conexão entre duas ações que tramitam perante juízos diversos, configurada pela identidade do objeto ou 

da causa de pedir, impõe-se a reunião dos processos, a fim de evitar julgamentos incompatíveis entre si. Não se 

justifica, porém, a reunião quando um dos processos já se encontra sentenciado, pois neste esgotou-se a função 

jurisdicional do magistrado anteriormente prevento. Incidência da Súmula n. 235/STJ. 

2. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Amparo/SP." (grifo meu) 

(CC nº 200401795229, 1ª Seção, rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 13/04/2005, v.u., DJ 02/05/2005, p. 148) 

 

Também esta Colenda Primeira Seção já assentou seu entendimento acerca da matéria, consoante se verifica do seguinte 

aresto: 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONEXÃO. FEITO JULGADO. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA. 

INADMISSIBILIDADE. 1. A reunião de demandas para julgamento conjunto em virtude da conexão é predestinada a 

evitar julgamentos contraditórios. No entanto, na hipótese de a demanda já ter sido apreciada, resta inviável o 

julgamento conjunto e, em conseqüência, o deslocamento da competência, em conformidade com o disposto na Súmula 

n. 235 do Superior Tribunal de Justiça. 2. Conflito de competência procedente.(CC 200103000144966, 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, 28/09/2009) 

Ora, restou comprovado às fls. 31/40 e 50/59 dos autos que os mandados de segurança aforados anteriormente à data de 

distribuição do feito originário, já se encontram sentenciados, o que faz desaparecer a justificativa de reunião dos feitos. 

Nesse sentido é o parecer ministerial, do qual transcrevo o seguinte excerto, verbis: 

 

"No caso em questão, em que pese a possibilidade de conexão entre as demandas em virtude da identidade entre as 

partes e o objeto daquelas ações, há que ser ressaltado o fato de que as ações mandamentais de nº 2009.61.00.019805-

9 e nº 2007.61.00.018269-9 já foram julgadas (fls. 31/41 e 50/60), o que impede a reunião entre os feitos. Nesse sentido 

é a posição da jurisprudência que segue o comanda da súmula 235 do STJ que preceitua que 'A conexão não determina 

a reunião dos processos, se um deles já foi julgado.'" 

 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência para declarar competente para apreciar e 

julgar o mandado de segurança nº 0014312-43.2010.4.03.6100 o I. Juízo Federal da 20ª Vara Federal de São Paulo. 

Comuniquem-se e intimem-se. Após cumpridas as formalidades pertinentes, dê-se ciência ao Ministério Público 

Federal. 

Oportunamente arquivem-se os autos. 

Int. 
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São Paulo, 09 de setembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021321-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021321-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : CARLOS DONIZETI DA COSTA e outro 

 
: ROSANGELA NAIR DE LIMA COSTA 

ADVOGADO : PAULO DELGADO DE AGUILLAR e outro 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00298975320014036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do artº. 4º da Lei nº. 1.060/50. 

Cite-se a Caixa Econômica Federal para responder a presente ação . Prazo: 15 (quinze) dias, art.491 do CPC. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 REVISÃO CRIMINAL Nº 0023838-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023838-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

REQUERENTE : JOSE WILSON AMORIM DE CARVALHO reu preso 

REQUERIDO : Justica Publica 

CO-REU : LAZARO DONIZETI DANTE 

No. ORIG. : 00078891420084036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Diante da necessidade de se instruir a presente revisão criminal, providencie a Subsecretaria cópia do inteiro teor da 

ação penal nº 2008.61.08.002766-0, de relatoria da eminente Des. Fed. Vesna Kolmar. 

A cópia deverá ser apensada a estes autos.  

Após, intime-se a Defensoria Pública da União, como requerido. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0026449-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026449-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : GASPAR RIBEIRO DUARTE e outros 

 
: MARCELO RIZZI 

 
: FLAVIO FREIRE RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ SAMPAIO DA SILVA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

 
: AIDE PAULO DE ANDRADE 

 
: GLAUCIA FREIRE RAMOS DA SILVA 

 
: RODRIGO GUIMARAES DOS SANTOS 

 
: ROGER FERNANDES 
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: MARCELO DOS SANTOS 

 
: JARBAS ANTONIO DOS SANTOS SOUZA 

 
: ARNOBIO ARUS 

 
: MARCOS ANTONIO DE CAMARGO 

 
: PAULO RODOLFO ZUCARELLI MORAIS 

 
: JULIANO DE MORAIS LIMA 

No. ORIG. : 00057645420094036103 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por GASPAR RIBEIRO DUARTE e outros em face de ato praticado 

pelo Juízo Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Taubaté - SP que, nos autos de ação penal proposta pelo 

Ministério Público Federal contra os ora impetrantes, indeferiu o pedido de degravação de parte dos diálogos 

telefônicos interceptados e da realização de exame comparativo das vozes.  

 

Os impetrantes aduzem que o ato judicial questionado viola direito líquido e certo, uma vez que o indeferimento dos 

pedidos constitui cerceamento de defesa, violando garantias fundamentais e carreando-lhes o ônus de provar a 

inocência. Pedem o deferimento de medida liminar para suspender a audiência designada e a concessão da segurança 

para que seja determinada a realização da degravação dos diálogos telefônicos interceptados e do exame pericial 

consistente na comparação das vozes.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Entendo que o presente mandado de segurança não pode ser conhecido. 

 

Com efeito, nos termos do disposto no inciso LXIX do artigo 5º da Constituição Federal de 1988, o mandado de 

segurança possui natureza residual, ou seja, só se afigura cabível quando o ato questionado não puder ser impugnado 

por habeas corpus ou habeas data, verbis: 

 

"LXIX - Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, quando o responsável por ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público" (grifei). 

 

No caso em tela, os impetrantes sustentam que o ato judicial cerceou os seus direitos à ampla defesa, uma vez que o 

indeferimento do pedido de realização de perícia e da degravação dos diálogos interceptados viola direitos e garantias 

fundamentais dos acusados, carreando aos réus o ônus de provar a inocência. 

 

Verifica-se, pois, que se trata de nítida hipótese de cabimento de habeas corpus, uma vez que o indeferimento das 

medidas pleiteadas pode privar os impetrantes de seu status libertatis, tanto que é o writ impetrado em casos que tais, 

conforme se verifica do seguinte precedente: 

 

HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. 

INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. TRANSCRIÇÃO EFETIVADA AINDA DURANTE A INSTRUÇÃO 

CRIMINAL. PRISÃO EM FLAGRANTE EM 26.07.06. LIBERDADE PROVISÓRIA. VEDAÇÃO LEGAL. 

NORMA ESPECIAL. LEI 11.343/2006. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. SUPERVENIÊNCIA DE 

SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA. PEDIDO PREJUDICADO NESTE PONTO. ORDEM DENEGADA. 1. 

Não há que se falar em cerceamento de defesa ou ofensa ao princípio do contraditório se o réu teve acesso às 

degravações das interceptações telefônicas, bem como oportunidade de impugná-las antes da prolação da sentença 

condenatória. 2. A vedação de concessão de liberdade provisória, na hipótese de acusados da prática de tráfico ilícito 

de entorpecentes, encontra amparo no art. 44 da Lei 11.343/06 (nova Lei de Tóxicos), que é norma especial em relação 

ao parágrafo único do art. 310 do CPP e à Lei de Crimes Hediondos, com a nova redação dada pela Lei 11.464/2007. 

3. Referida vedação legal é, portanto, razão idônea e suficiente para o indeferimento da benesse, de sorte que 

prescinde de maiores digressões a decisão que indefere o pedido de liberdade provisória, nestes casos. 4. Ademais, no 

caso concreto, a manutenção da custódia cautelar encontra-se justificada nos indícios veementes de autoria e na 

materialidade do delito, além da elevada quantidade de entorpecentes apreendida (mais de 116 Kg de cocaína, 

acondicionado de diversas formas). 5. A superveniência de sentença condenatória torna sem objeto o pedido contido 

na proemial de reconhecimento de excesso de prazo para a formação da culpa. 6. Ordem parcialmente prejudicada e, 

no mais, denegada, em conformidade com o parecer ministerial. (STJ, Quinta Turma, HC nº 96810, Registro nº 

200702990478, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ. 01.09.2008, unânime) 

 

Ademais, o inciso VI do art. 648 do Código de Processo Penal é expresso no que tange ao cabimento do habeas corpus 

em caso de nulidade do processo, o que se afigura quando comprovado o cerceamento de defesa, situação alegada na 

petição inicial. Nesse sentido: 
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RECURSO ORDINÁRIO. PROCESSUAL PENAL. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. LEI 9.099/95. 

REVOGAÇÃO. DECISÃO JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO CABIMENTO. 

- Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas-corpus ou 

habeas data, sempre que alguém sofrer ou houver justo receio de sofrer ilegalidade ou abuso de autoridade, sendo 

incabível contra decisão judicial que, no curso de processo criminal em que fora concedida a suspensão condicional do 

processo, nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/95, revogou o benefício, haja vista ter sido denunciado em outro 

processo, hipótese em que se deveria impetrar habeas-corpus. 

- Recurso ordinário desprovido. (STJ, Sexta Turma, RMS nº 12453, Rel. Min. Vicente Leal, DJ 19.12.2002, p. 423) 

 

Pondero, enfim, que há uma outra particularidade, ao menos nesta Corte Regional Federal, que consiste na competência 

para a apreciação do feito, uma vez que o mandado de segurança em matéria criminal é julgado pela Primeira Seção, ao 

passo que os habeas corpus são julgados pelas Turmas que a integram (1ª, 2ª e 5ª), também competentes para julgar 

eventual recurso de apelação interposto nos autos da ação penal, o que recomenda que o controle da regularidade do 

processo seja feito pelas Turmas e também evita a prolação de decisões contraditórias, posto que a admissão do 

mandado de segurança não afastaria o cabimento do habeas corpus. 

 

Diante do exposto, tendo em vista a inadequação da via eleita, entendo ausente o interesse de agir por parte dos 

impetrantes, motivo pelo qual indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, denegando 

a segurança, nos termos do disposto nos artigos 6º, §5º e 10, caput, ambos da Lei nº 12.016/2009. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 2429/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0001837-55.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.001837-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : VICENTE BUENO GRECO 

ADVOGADO : GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO e outro 

EMBARGADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCUSSÃO. EMENDATIO LIBELLI. REFORMATIO IN PEJUS. 

INOCORRÊNCIA. PENA NO MÍNIMO LEGAL. AUSÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIA DESFAVORÁVEL. 

REGIME ABERTO DE CUMPRIMENTO DE PENA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. REQUISITOS PRESENTES. RÉU MAIOR DE SETENTA 

ANOS NA DATA DA PROLAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE JULGA OS EMBARGOS. PRESCRIÇÃO NÃO 

RECONHECIDA. EMBARGOS INFRINGENTES PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1 - O acórdão embargado aplicou a pena mínima prevista para o delito do artigo 3º, II da Lei 8.137/90, não havendo que 

se falar em reformatio in pejus. O embargante teve seu recurso de apelação parcialmente provido, e sua pena reduzida 

de mais da metade, e é sob esse prisma que se analisa a não ocorrência de prejuízo; 

2 - Ao definir o regime de cumprimento, o julgador deve atentar-se não só para a quantidade da pena aplicada, mas 

também para os mesmos critérios utilizados na primeira fase de fixação da sanção penal (artigo 59, CP). Desta feita, por 

coerência, no caso dos autos, a pena fixada no mínimo legal por falta de circunstâncias desfavoráveis ao réu deve ser 

cumprida em regime aberto, menos gravoso; 

3 - O artigo 59 do Código Penal também deve ser invocado ao se decidir pela substituição ou não da pena privativa de 

liberdade por restritiva de direitos, concluindo-se, in casu, pela substituição da pena; 

4 - Embargante com mais de setenta anos na data do julgamentos dos Embargos. Prescrição não reconhecida. 

5 - Embargos parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por  

maioria, rejeitar a preliminar de prescrição, nos termos do voto da Revisora, e também por maioria, dar parcial 

provimento aos embargos infringentes para fazer prevalecer o voto vencido no tocante ao regime aberto de 

cumprimento de pena e à substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim Nro 2425/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0076140-03.1993.4.03.0000/SP 

  
93.03.076140-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS  

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE CARVALHO SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : FAUSI PAULO e outros 

 
: ANJO KAKEHASI 

 
: LUIZ CEZARIO RICHIERI 

 
: BENTO RODRIGUES DO PRADO 

 
: LUIZ PEREIRA MOYSES 

 
: SYLVIO PEREIRA MOYSES 

 
: BENEDITO COSTA MANSO 

 
: MARQUES BRAGA 

 
: HORACIO ALVES 

 
: ORLANDO ABITANTE 

 
: SERGIO ABITANTE 

 
: RUBENS JOSE DE CARVALHO 

 
: JOSE MANUEL GONCALVES 

ADVOGADO : EDVALDO CARNEIRO e outros 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: GUSTAVO BIAGIONE falecido e outros 

 
: DINO BUSNARDO falecido 

 
: JOAO BATISTA ROCHA falecido 

ADVOGADO : EDVALDO CARNEIRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 354/360 

No. ORIG. : 89.03.040169-7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - INTERESSE PROCESSUAL - FIXAÇÃO DO VALOR 

DA LIQUIDAÇÃO - NECESSIDADE - REQUISITO ESSENCIAL PARA INICIAR A EXECUÇÃO DO JULGADO. 

1) Em sede de ação rescisória de julgado que fixou o valor da liquidação por cálculos do contador, o interesse 

processual da parte se limita a verificar se o mesmo obedeceu aos limites estabelecidos no título executivo. Inteligência 

do art. 610 do CPC (atual art. 475-G). 

2) Verificado um dos vícios do art. 485 do CPC, o julgado será rescindido e, em seu lugar, outro será proferido, fixando, 

por óbvio, o valor da liquidação, segundo os parâmetros estabelecidos no título executivo. 
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3) Tal procedimento é prévio à execução do julgado, pois que, para o início desta, é necessária certeza, exigibilidade e 

liquidez, que é o que aqui se busca. Inteligência dos arts. 586 e 618, inc. I, do CPC. 

4) Por isso, não cabe falar em ausência de interesse processual da parte na rescisão do julgado por conta de uma futura 

impossibilidade de devolução de depósito efetuado à maior e levantado pela parte contrária, matéria própria da 

execução, sede na qual se pode perquirir eventual devolução do que foi pago indevidamente, como já previa o revogado 

art. 588 do CPC (atual art. 475-O), aplicável tanto às execuções provisórias quanto às definitivas. 

5) Ainda que se tenha por transponível tal óbice, esta Terceira Seção tem se posicionado pela irrepetibilidade das verbas 

de caráter alimentar somente nos casos de boa-fé, o que a afasta nos casos em que a parte, apesar de ciente da 

irrealidade dos cálculos elaborados pela contadoria judicial - o valor do débito foi inflado quase sete vezes acima do 

valor devido -, permaneceu num silêncio que destoa do dever de probidade que atinge a todos os sujeitos do processo 

(art. 14 do CPC). 

6) Preliminar de ausência de interesse processual que se afasta. 

7) Agravo regimental provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2010. 

MARISA SANTOS  

Relatora para o acórdão 

Expediente Nro 6232/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016918-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016918-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada DIANA BRUNSTEIN 

AUTOR : ANA GONCALVES PAZZINATO 

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.025417-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. 

Cite-se o réu para responder, no prazo de 30 dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017418-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017418-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : MARIA DE LOURDES CORREA ARRUDA 

ADVOGADO : FAGNER JOSE DO CARMO VIEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.022236-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cite-se o réu para que ofereça resposta no prazo de trinta dias. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017899-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017899-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : ARLINDO FERNANDES 

ADVOGADO : MARCIA TONCHIS DE OLIVEIRA WEDEKIN 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.03.99.037993-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cite-se o réu para que ofereça resposta no prazo de trinta dias. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021942-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021942-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : DECIO DONIZETTI RODRIGUES 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00195-8 3 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

A presente ação rescisória é tempestiva, vez que entre a data da certidão lançada às fls. 150 (02.02.10) e o ajuizamento 

da ação (21.07.10) não transcorreu o biênio previsto no artigo 495, do CPC. 

 

Face à declaração lançada às fls. 07, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, sendo 

desnecessário, portanto, o depósito prévio previsto no artigo 488, II, do CPC (STJ, AR 941/SP, Relator Ministro Felix 

Fischer, j. 27.09.00, DJ 16.10.00). 

 

Cite-se o INSS, a fim de que responda aos termos da ação, no prazo de 30 (trinta) dias, observando-se o disposto no 

artigo 188, do CPC. 

 

Após, à conclusão. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025014-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025014-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AUTOR : MARIA RITA GOMES RODRIGUES 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00260-3 3 Vr ATIBAIA/SP 
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DESPACHO 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281). 

 

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o INSS para que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025414-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025414-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : DAIR RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007478420034036123 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 

10.11.2008 (fl. 130) e o presente feito foi distribuído em 17.08.2010. 

2. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

3. Não havendo pedido de antecipação de tutela, cite-se o réu, para contestar a ação, observando-se o artigo 188 do 

CPC. Prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026758-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026758-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : LOURDES APARECIDA CIOCA COTRIM 

ADVOGADO : MOACIR VENANCIO DA SILVA JUNIOR 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.029384-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1 - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, conseqüentemente, dispenso 

a autora do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. Anote-se. Int. 

2 - Cite-se o réu para que ofereça resposta no prazo de trinta dias. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027762-20.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.027762-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : FRANCISCO BARNARDINO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.01.00122-4 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Cite-se a autarquia previdenciária para que responda aos termos da presente ação rescisória, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

2. Após, conclusos. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028094-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028094-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : MARIA SOARES SARTI 

ADVOGADO : MARIA DONIZETE DE MELLO ANDRADE PEREIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.016493-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, dispensando a parte 

autora do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil. 

Cite-se o réu para responder em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029422-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029422-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : LUZIA BERNADETE MANZO MIRANDA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.006707-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 

12.02.2009 (fl. 184) e o presente feito foi distribuído em 20.09.2010. 

2. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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3. Não havendo pedido de antecipação de tutela, cite-se o réu, para contestar a ação, observando-se o artigo 188 do 

CPC. Prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 2427/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020492-81.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.020492-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Relator WALTER DO AMARAL  

AUTOR : NADYR TOZETTI 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS 

No. ORIG. : 2000.03.99.062759-5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. ERRO DE FATO AFASTADO. DOCUMENTOS NOVOS. 

ARTIGO 485, VII, DO CPC. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR IDADE. 

I - Diante da controvérsia das partes e da análise de todas as provas constantes da ação subjacente, não há como se 

decretar a rescisão do julgado com fundamento no inciso IX do artigo 485 do CPC. 

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de ser abrandado o rigor processual na interpretação do conceito de 

documento novo, quando se trata de comprovação de atividade rurícola em função do caráter social e alimentar que 

reveste o beneplácito judicial, nos termos do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na 

aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum". Precedentes do E. 

STJ. 

III - Os documentos passíveis de serem considerados hábeis como início de prova material, não precisam ser 

contemporâneos ao período de carência exigida pelo artigo 143 da Lei de Benefícios, podendo, inclusive, devidamente 

corroborados por prova testemunhal, serem anteriores ao período a ser comprovado. Precedentes do E. STJ e desta E. 

Corte Regional. 

IV - Existindo nos autos início de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo 

de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

V - Comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do benefício da 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação na ação rescisória. 

VI - A correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da 

citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma descrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor- RPV. 

Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil e do § 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

VII - Ação rescisória julgada procedente para julgar procedente o pedido da ação originária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Terceira 

Seção de Julgamentos deste E. Tribunal Regional Federal, em, por maioria, julgar procedente a ação rescisória, e, 

proferindo novo julgamento da ação originária, julgar procedente o pedido formulado pelo autor, condenando o INSS a 

conceder a aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação na ação rescisória, 

com o pagamento de atrasados e de honorários advocatícios, nos termos do voto do Exmo. Desembargador Federal 

Walter do Amaral, que fica fazendo parte do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de agosto de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Relator para o acórdão 

Boletim Nro 2428/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037855-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037855-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : VALDECIR DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.012659-6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, VII E XI, CPC. ERRO DE FATO E DOCUMENTAÇÃO 

NOVA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO. VERBAS 

DE SUCUMBÊNCIA. ISENÇÃO DA PARTE AUTORA. 

- Matéria preliminar que se confunde com o mérito. 

- Na formação do juízo de convicção da Magistrada, na r. decisão rescindenda, o conjunto probatório foi considerado 

insuficiente à obtenção da prestação previdenciária. 

- Inexistência de erro de fato. Prova material devidamente considerada pelo julgado rescindendo. 

- O motivo pelo qual a sentença favorável à parte autora foi reformada nesta Corte não se relaciona, apenas, com a não 

observância de documento em particular; in casu, a certidão de casamento que foi, sim, considerada. 

- Documento novo é o produzido anteriormente ao trânsito em julgado da decisão que se pretende rescindir, cuja 

existência era ignorada pela parte, a quem compete o ônus de demonstrar a inviabilidade de sua utilização na instrução 

do processo subjacente. Deve ter força probante suficiente para garantir pronunciamento favorável àquele que o oferta. 

Infirma-o, todavia, o fato de não ter sido ofertado na ação primeva por mera negligência. 

- Improcede a rescisória visando à reapreciação da prova anteriormente desconstituída. 

- De nada servem, para fins de desconstituição do julgado, as certidões de nascimento dos filhos, haja vista que bem 

anteriores à época do labor pretendido, não suprindo a ausência de evidências materiais detectada, tampouco tendo o 

condão de modificarem o julgado. 

- As fichas de cliente de empresas, também imputadas como documento novo, consubstanciam meras cópias 

reprográficas impressas ou manuscritas, apócrifas e não autenticadas, destituídas, por si só, de força a caracterizar a 

hipótese do inciso VII do art. 485 do CPC. 

- Sem condenação nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

- Pedido rescisório improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 6226/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0606117-30.1995.4.03.6105/SP 

  
96.03.098664-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CLOVIS RAMOS PEREIRA 

ADVOGADO : WALKYRIA GIL BRAZ DO PRADO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GISELA KOPS FERRI 

 
: FRANCISCO ODAIR NEVES 

APELADO : ROMILDO KHUM 

No. ORIG. : 95.06.06117-3 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Clóvis Ramos Pereira contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz da 4ª 

Vara Federal de Campinas, Seção Judiciária de São Paulo, que homologou a desistência da execução em relação ao ora 

apelante, deixando de condenar a exequente na verba honorária, ante a previsão do artigo 569, parágrafo único, alínea 

"a", do Código de Processo Civil (fl. 102). 

 

Sustenta o apelante, em suas razões recursais (fls. 105/108), que os honorários advocatícios são devidos, mesmo que os 

embargos à execução opostos não tenham ainda sido recebidos e impugnados. Pede, nesse sentido, a parcial reforma do 

julgado, para que os honorários seja a apelada condenada a arcar com as custas processuais e honorários advocatícios. 

 

Contrarrazões pela apelada (fls. 112/114). 

 

É o relatório. 

 

Decido, com fulcro nas normas insertas no artigo 557, do Código de Processo Civil, considerando que a matéria já está 

pacificada no âmbito dos Tribunais Pátrios. 

 

Preliminarmente, não conheço da apelação, por ausência de interesse recursal, quanto ao pedido de reforma da r. 

sentença para que a Caixa Econômica Federal - CEF seja condenada a arcar com as custas processuais, pois em nenhum 

momento o decisum impugnado isentou-a dessa condenação. Tão somente, determinou o I. juiz a quo que as custas 

processuais serão suportadas na forma da lei - ex lege -. 

 

Portanto, não conheço do recurso quanto ao citado pedido recursal. 

 

No entanto, tenho que a irresignação do apelante quanto à verba honorária merece acolhida. 

 

Com efeito, a distribuição dos ônus decorrentes da sucumbência é regida, basicamente, pelo princípio da causalidade. 

 

Assim, como regra geral, imputa-se a responsabilidade pelo pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios àquele que, sem razão jurídica, deu causa à demanda. 

 

O I. magistrado a quo, com base no artigo 569, do Código de Processo Civil, considerou que a verba honorária só é 

devida em caso de desistência da exequente após a oposição, o recebimento e a impugnação de Embargos à Execução. 

 

O texto do referido preceito legal possui o seguinte conteúdo: 

 

"Art. 569. O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas. 

Parágrafo único. Na desistência da execução, observar-se-á o seguinte: (Incluído pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 

a) serão extintos os embargos que versarem apenas sobre questões processuais, pagando o credor as custas e os 

honorários advocatícios; (Incluído pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 

b) nos demais casos, a extinção dependerá da concordância do embargante. (Incluído pela Lei nº 8.953, de 

13.12.1994)" 

 

Ouso discordar da interpretação a contrario sensu conferida pelo I. Juiz de primeiro grau à alínea "a", do parágrafo 

único, do dispositivo colacionado supra. 
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Com efeito, não me parece correto inferir, a partir do texto legal em questão, que será indevida verba honorária pela 

exequente desistente, se nos embargos opostos for aventada, isoladamente ou não, alguma defesa de ordem material. 

 

Na verdade, ao se vislumbrar a redação da alínea "b" do preceito em referencia, vê-se claramente que a intenção do 

legislador foi a de estabelecer a prescindibilidade da anuência do devedor quanto ao pedido de desistência da execução, 

quando este haja oposto embargos fundamentados apenas em questões processuais. É que, nessa hipótese, o embargante 

certamente não terá interesse na prolação de sentença no bojo dos embargos, eis que tal decisão faria coisa julgada 

meramente formal. 

 

Todavia, se deduzido nos embargos algum elemento de defesa de ordem material, poderá o devedor eventualmente ter 

interesse na prolação da sentença de procedência dos embargos, a fim obter a seu favor o título judicial que importa em 

coisa julgada material, daí decorrendo a necessidade de intimação para anuência em relação ao pedido de desistência 

formulado pelo exequente. 

 

In casu, após devidamente citado, foi necessário ao apelante constituir procurador para que pudesse indicar bem à 

penhora e promover sua defesa, por meio da oposição dos embargos, os quais foram autuados em apenso ao presente, 

sendo certo que antes da homologação da desistência, fora intimado para dizer sobre o requerimento de desistência. 

 

Malgrado os embargos apresentados pelo apelante ainda não terem sido recebidos quando da homologação do pedido 

de desistência, observa-se, pelo exame da data do protocolo da petição de fl. 98, que tal medida só foi requerida pela 

CEF após o oferecimento do instrumento de defesa em questão. 

 

Aliás, grande parte da matéria defensiva deduzida pelo ora apelante nos embargos opostos poderia ser suscitada por 

meio de exceção de pré-executividade, medida que independe da garantia do juízo. 

 

O parâmetro para a condenação do exequente que desiste da cobrança não é o recebimento, tampouco a impugnação 

oferecida nos embargos. A verba sucumbencial passa a ser devida a partir do mero oferecimento do meio de defesa em 

questão. 

 

Nesse sentido, a Súmula nº 153, do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da 

sucumbência." 

 

Confiram-se, ainda, precedentes jurisprudenciais que envolvem a matéria tratada nestes autos: 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. CABIMENTO, MESMO NA AUSÊNCIA DE 

EMBARGOS. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO SURGIDO EM SEGUNDO GRAU. 

NECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Na linha da jurisprudência deste Tribunal, "os honorários advocatícios são devidos quando o credor desiste da 

execução após o executado constituir advogado e indicar bens à penhora, independentemente da não oposição de 

embargos" . 

II - É indispensável o prequestionamento da matéria abordada no recurso especial, ainda que se trate de vício surgido 

no julgamento pelo Tribunal de segundo grau." 

(STJ - AgRg no REsp 439.409/RS, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 

03/12/2002, DJ 19/12/2002 p. 373) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

- Em obediência ao princípio da causalidade, os honorários advocatícios são devidos quando o credor desiste da ação 

de execução após o executado constituir advogado e indicar bens à penhora, independentemente da oposição ou não de 

embargos do devedor à execução. Precedentes. 

(STJ - AgRg no REsp 460.209/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/04/2003, DJ 

19/05/2003 p. 227) 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

PREJUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 1. Se o processo terminar por desistência, as despesas e os 

honorários advocatícios serão pagos pela parte que desistiu (Código de Processo Civil, artigo 26, "caput"). 2. Na 

desistência da execução, observar-se-á o seguinte: a) serão extintos os embargos que versarem apenas sobre questões 

processuais, pagando o credor as custas e os honorários advocatícios; b) nos demais casos, a extinção dependerá da 

concordância do embargante (Código de Processo Civil, artigo 569, parágrafo único). 3. A execução indevida causou 

prejuízos à executada, tais como a penhora de seus bens e a obrigação de incorrer em gastos para a contratação de 

advogado. Dessa forma, não há como afastar a condenação ao pagamento da verba honorária. 4. Apelação provida 

para condenar a apelada ao pagamento da verba honorária que fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos 

termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil." 
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(TRF3 - AC nº 2006.61.16.001422-3. Relator: Desembargador Federal Nélton dos Santos. Órgão Julgador: Segunda 

Turma. Data do Julgamento: 01/09/2009. Data da Publicação: 10/09/2009) 

 

Hodiernamente, entende-se no âmbito jurisprudencial ser devida pelo exequente a verba honorária inclusive na hipótese 

em que a desistência for formulada em execução não embargada, bastando que o devedor tenha apresentado pelo menos 

exceção de pré-executividade. 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 26 DA LEF. EXTINÇÃO DO FEITO. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS. CABIMENTO. -É cabível a condenação da Fazenda Pública ao 

reembolso de custas processuais e pagamento de honorários sucumbenciais em sede de execução fiscal, onde tenha 

sido formulada desistência após citação do executado e apresentação de exceção de pré-executividade. -Verba 

honorária fixada nos termos do artigo 20, § 4º do CPC. -Recurso parcialmente provido." 

(AC nº 2003.61.05.014109-2. Relator: Desembargador Federal Peixoto Júnior. Órgão Julgador: Quinta Turma. Data 

do Julgamento: 05/07/2010. Data da Publicação: 26/07/2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - DESISTÊNCIA DE EXECUÇÃO 

FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, se há a desistência da execução fiscal após a citação e 

atuação processual do devedor, a exeqüente responde pelos honorários de advogado, mesmo que não haja oposição de 

embargos. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 652.125/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2006, DJ 

11/12/2006 p. 337) 

 

Dessarte, tem-se como plenamente cabível a condenação da apelada nos honorários advocatícios em razão da 

desistência requerida no bojo da execução fiscal. 

 

Tendo em conta o decurso de considerável lapso temporal entre a data de propositura da ação e a presente decisão, por 

medida de cautela, arbitram-se os honorários nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, no valor de R$ 

1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

 

Por esses fundamentos, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, conheço em parte da apelação interposta 

e, nessa parte, dou-lhe provimento para condenar a apelada a arcar com honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 

(mil e quinhentos). 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

I. 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0059572-62.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.059572-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS 

ADVOGADO : NELSON PEREIRA DE SOUSA 

AGRAVADO : REINALDO FELICIO DOS SANTOS e outros. e outros 

ADVOGADO : CLAUDIA ALICE MOSCARDI 

No. ORIG. : 2000.61.12.004152-3 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Fls. 225/228. Cuida-se de pedido de reconsideração da decisão de fl.223 que julgou prejudicado o presente agravo de 

instrumento, interposto da decisão de antecipação da tutela pleiteada, em face da prolação de sentença nos autos 

originários. 

A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado em anexo - faz cessar a eficácia do 

provimento antecipatório, ao expressamente consignar a cassação da liminar deferida. 
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A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença , provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em 

diante, prevalece o comando da sentença , e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do 

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências 

cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § 

único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades 

distintas e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, 

mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como 

também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento . Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença , tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado ." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA 

- PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado , o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela . 

2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão 

proferida em cognição exauriente; se de improcedência a sentença , resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160). 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração. 

Cumpra-se a parte final da decisão de fl. 223. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010451-69.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.031958-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO JULIO GONCALVES FERIA e outro 

 
: VERA LUCIA CARRARO GONCALVES FERIA 

ADVOGADO : ROGERIO VIDAL GANDRA DA S MARTINS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 98.00.10451-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 216/217. Indefiro. Aguarde-se a conclusão do julgamento do feito (fl. 166). 
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Intime-se. 

Retornem os autos ao E. Desembargador Federal Johonsom di Salvo. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003871-54.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.003871-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MARIDILVA CORDEIRO MEIRELES LAGATTA e outros 

 
: JANAINA APARECIDA MEIRELES LAGATTA incapaz 

 
: WANDERLERY LAGATTA JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : JOANY BARBI BRUMILLER 

APELADO : SERGIO MARCELO ZAROAL 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA LEITAO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

DESPACHO 

Fls. 129/130. Manifestem-se os requeridos. 

I.  

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007557-76.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.007557-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : PEDRO NOLASCO DE MORAES FORJAZ JUNIOR 

ADVOGADO : LUCIANA TAKITO TORTIMA e outro 

 
: LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fl. 197. Defiro vista dos autos na subsecretaria e extração de cópias. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900527-62.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.900527-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

APELADO : BENJAMIN SILVA LIMA 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Vistos. 

Foram opostos embargos de declaração por Benjamin Silva Lima (fls.82/85), com base no artigo 535 do Código de 

Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que negou seguimento à apelação, com supedâneo 

no artigo 557, "caput", daquele código. 

O embargante assevera haver contradição naquele decisum. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008.) 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011676-13.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.011676-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ABC CAMPOS EDICOES CULTURAIS LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2005.61.08.011077-0 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ABC CAMPOS EDICOES CULTURAIS LTDA. em face da decisão 

reproduzida às fls. 32/34, na qual o Juízo Federal da 3ª Vara de Bauru/SP, em sede de exceção de incompetência, 

declarou sua competência para processar e julgar a ação monitória movida pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos em face da agravante, ao fundamento de que é valida a cláusula de eleição de foro constante do contrato de 

prestação de serviços firmado entre as partes. 

A agravante alega, em síntese, que: 

a) nos termos do art. 100, inciso IV, do Código de Processo Civil, "as ações propostas contra pessoas jurídicas terão 

como foro competente o do lugar da sede da empresa", no caso, São José dos Campos - SP; 

b) como parte hipossuficiente na relação contratual, deve ser considerada abusiva a cláusula de eleição de foro ante à 

relação de consumo que se apresenta. 

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 43/44). 

Com a contraminuta do agravado (fls. 72/74). 

É o relatório do essencial. 

Vistos, na forma do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Depreende-se do "contrato de prestação de serviços de impresso especial" (mala direta, material de publicidade, etc.), 

reproduzido às fls. 58/66, que foi eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária da cidade de Bauru/SP (cláusula 

décima primeira). 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às pessoas jurídicas é 

possível, desde que configurada a sua vulnerabilidade.  

Todavia, não é o que se verifica no presente caso. 

Como bem apontou o MM. Juiz de primeiro grau: 

 

"Não procede a alegação de invalidade de referida cláusula por tratar-se de relação de consumo, uma vez que o 

contrato em tela não versa sobre a prestação de serviços ordinários que a ECT oferece aos consumidores em geral, 

mas de relação especial, na qual ambos os pólos situam-se em posição de igualdade". 

 

Assim, não há amparo legal à pretensão de aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao caso em questão. 

Ademais, não há qualquer óbice à inclusão de cláusula de foro de eleição no contrato em tela e nem da sua inclusão 

deriva qualquer abusividade ou prejuízo a qualquer dos contratantes, uma vez que não inviabiliza nem dificulta o acesso 

do agravante ao Poder Judiciário. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF. 

CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO. PESSOAS JURÍDICAS. CABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

MULTA POR USO PROTELATÓRIO. LIMITES. 

1. A existência de fundamento do acórdão recorrido não impugnado, quando suficiente para a manutenção de suas 

conclusões, impede a apreciação do recurso especial. 

2. É válida a cláusula de eleição de foro avençada entre pessoas jurídicas, quando essa não inviabiliza a defesa no 

Juízo contratualmente eleito. Precedentes. 

3. A cláusula que estipula eleição de foro em contrato de adesão é, em princípio, válida, desde que sejam verificadas a 

necessária liberdade para contratar (ausência de hipossuficiência) e a não inviabilização de acesso ao Poder 

Judiciário. Precedentes. 

4. Evidenciada a legitimidade da resistência oferecida pela parte ao conteúdo da decisão, não se justifica a aplicação 

da multa do art. 538, parágrafo único, do CPC. 

5(...) 

6. Recurso Especial da primeira recorrente parcialmente provido. 

Recurso especial da segunda recorrente a que se nega provimento. 

(STJ, 3ª Turma, REsp 1006824/MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 02.09.2010, DJe 15.09.2010) - grifei 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. 

CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO. FORO DE ELEIÇÃO. VALIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA. 

DESCARACTERIZAÇÃO. PACTO DE ADESÃO. 

IRRELEVÂNCIA. 

1. Não incidem as Súmulas 05 e 07 do STJ quando os fatos delineados pelas instâncias ordinárias se revelarem 

incontroversos, de modo a permitir, na via especial, uma nova valoração jurídica, com a correta aplicação do Direito 

ao caso concreto. 
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2. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente no sentido de ser lícita a cláusula de eleição de foro firmada por 

pessoas jurídicas em contrato de adesão, desde que não configurada a hipossuficiência e não inviabilizado o acesso ao 

Poder Judiciário, o que não se presume apenas por possuir uma litigante maior porte que a outra. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 3ª Turma, Ag no EDcl no REsp 470622/SC, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, j. 19.08.2010, DJe 

27.08.2010). 

"RECURSO ESPECIAL - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - PESSOA JURÍDICA - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE - VULNERABILIDADE - NÃO 

CARACTERIZAÇÃO - ENTENDIMENTO OBTIDO DA ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - 

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME NESTA INSTÂNCIA ESPECIAL - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ - 

CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DO FORO - CONTRATO DE ADESÃO - LICITUDE, EM PRINCÍPIO - PREVISÃO 

CONTRATUAL QUE NÃO IMPEDE O REGULAR EXERCÍCIO DO DIREITO DE DEFESA DO ADERENTE - 

ABUSIVIDADE DESCARACTERIZADA - ALEGAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE FÁTICA - PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL A QUE NEGA PROVIMENTO. 

1. São aplicáveis as disposições do Código de Defesa do Consumidor às pessoas jurídicas, desde que sejam 

destinatárias finais de produtos ou serviços e, ainda, vulneráveis. Afastada na origem a vulnerabilidade da sociedade 

empresária recorrente, inviável é a aplicação, in casu, da lei consumerista. 

2. A cláusula de eleição de foro inserta em contrato de adesão não é, por si, nula de pleno direito. Contudo, em 

hipóteses em que da sua obrigatoriedade resultar prejuízo à defesa dos interesses do aderente, o que não ocorre na 

espécie, é de rigor do reconhecimento de sua nulidade. 

3. A admissibilidade do apelo nobre pela alínea "c" do permissivo constitucional, exige, para que haja a correta 

demonstração da alegada divergência pretoriana, o cotejo analítico, expondo-se as circunstâncias que identifiquem ou 

assemelhem os casos confrontados, a fim de demonstrar a perfeita similitude fática entre o acórdão impugnado e os 

paradigmas colacionados. 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(3ª Turma, REsp n. 1.084.291/RS , Rel Min. Massami Uyeda, unânime, DJe de 04.08.2009) 

Com tais considerações, e nos termos do Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020404-76.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.020404-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : EDSON DE MORAIS e outro 

 
: SOLANGE APARECIDA DE MORAIS 

ADVOGADO : RICHARD TOSHIO UEMA e outro 

DESPACHO 

Fl. 338. Manifestem-se os autores. 

I. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020904-45.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.020904-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JAMELSON DOUGLAS TESSUTTI e outro 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APELANTE : ANA PAULA MARTINS DE FREITAS TESSUTI 
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ADVOGADO : PAULA FRANCINE VIRGILIO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fl. 459/460. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal. 

I. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052210-62.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.052210-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : NELSON TADEU MAROTTI e outros 

 
: NEUZA MARIA PIRES TOMAZ 

 
: NELSON SANCHES VEIGA 

 
: NELSON SILVEIRA DA CUNHA 

 
: NARCIZO XAVIER CASTELLO 

 
: NEUZA MARIA GONCALVES 

 
: NILZA MARIA DE SANTANA XAVIER 

 
: NADIR TEREZINHA SOARES 

 
: NADIR REFUNDINI SANTIAGO 

 
: NELSON FERNANDES 

ADVOGADO : OVIDIO DI SANTIS FILHO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.08874-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

Foram opostos embargos de declaração pela Caixa Econômica Federal-CEF (fls.195/199), com base no artigo 535 do 

Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que deu provimento ao agravo de 

instrumento, com supedâneo no artigo 557, §1º-A, daquele código. 

A embargante assevera haver omissão e contradição naquele decisum. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 
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III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008.) 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064534-84.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064534-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : VALMIR DE CARVALHO 

ADVOGADO : DONISETI PAIVA 

PARTE RE' : LA BAGUETTE IND/ E COM/ S/A e outro 

 
: GUILHERME CARVALHO VIDIGAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.044714-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Foram opostos embargos de declaração por Valmir de Carvalho (fls.151/156), com base no artigo 535 do Código de 

Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que deu provimento ao agravo de instrumento , 

com supedâneo no artigo 557, §1ª-A daquele código. 

 

O embargante assevera contradição naquele decisum. 

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 
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apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008.) 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0301431-54.1993.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.043163-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE 

APELADO : SERGIO KALIM FARHA 

ADVOGADO : OLEGARIO MANSO e outro 
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No. ORIG. : 93.03.01431-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora Vesna Kolmar: 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 17ª Vara Federal Cível de São Paulo, que julgou extinto o feito, sem exame do mérito, com fulcro no 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ao considerar inadequada a via eleita e condenou a apelante em custas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa devidamente corrigido (fls. 

159/168). 

 

A apelante, às fls. 170/173, insurge-se contra a condenação em custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, alegando que, à época dos fatos, inexistia dúvida acerca do cabimento 

de execução de contrato rotativo, pelo que descabida a referida condenação. Requer, por fim, aplicação subsidiária das 

regras do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Sem contrarrazões pela parte autora. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Decido, com fulcro nas normas insertas no artigo 557, do Código de Processo Civil, considerando que a matéria já está 

pacificada no âmbito dos Tribunais Superiores. 

Da análise dos autos, constata-se que a exequente, ora apelante, valeu-se de ação de execução por quantia certa, fundada 

em contrato de abertura de crédito rotativo em conta corrente (fl.10), para cobrança de saldo devedor atualizado, 

culminando na extinção do feito sem julgamento de mérito e na condenação em honorários e custas processuais, de 

acordo com entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"Súmula 233. O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título 

executivo." 

 

De fato, em face do princípio da causalidade, o exequente deve ser condenado aos ônus de sucumbência, por ter dado 

causa à oposição dos embargos pelo executado, que incorreu em gastos referentes ao pagamento de honorários 

advocatícios e eventuais despesas processuais. 

 

Por outro lado, a jurisprudência é uníssona, em casos como o do ora posto em que não há condenação, pela aplicação do 

art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, conforme demonstram os julgados do C. Superior Tribunal de Justiça a seguir 

colacionados: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. Extinto o feito sem julgamento do mérito em razão da impossibilidade jurídica do pedido, devem os honorários 

advocatícios ser fixados com base no princípio da causalidade. Precedentes. 

2. Embargos de declaração acolhidos 

(EDcl no REsp 805074 / PR Relator: Ministro João Otávio De Noronha. Quarta Turma. Data julgamento: 09/03/2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. EXTINÇÃO 

PARCIAL DA EXECUÇÃO. CABIMENTO. ART. 20 DO CPC. 

1. Nos termos do art. 20, caput, do CPC, o vencido será condenado a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e 

os honorários advocatícios. Dessa forma, será sucumbente a parte que deu causa à 

instauração de uma relação processual indevida. No caso em questão, haja vista o caráter contencioso da exceção de 

pré-executividade, a qual foi acolhida integralmente para reconhecer a prescrição dos créditos tributários de cinco dos 

sete autos de infração executados, é devida a condenação do vencido ao pagamento de honorários advocatícios. 

Ademais, o trabalho realizado pelo causídico, quando do protocolo e do processamento da exceção de pré-

executividade, deve ser retribuído. 

2. Quanto ao percentual de fixação dos honorários, é cediço que o magistrado deve levar em consideração o caso 

concreto em face das 

circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, do CPC, não estando adstrito a adotar os limites percentuais de 10% a 20%. 

3. Embargos de divergência providos para condenar o Município de Curitiba ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 5% sobre 
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o valor dos créditos prescritos 

(EREsp 1084875 / 2009. Relator: Ministro Mauro Campbell Marques. Primeira Seção. Data julgamento: 24/03/2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL. CAUSA SEM CONDENAÇÃO PECUNIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO 

EQÜITATIVA. CRITÉRIOS. MATÉRIA FÁTICA. VALOR. ALTERAÇÃO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. NÃO 

CABIMENTO. 

1 - Nas hipóteses em que não haja condenação pecuniária, os honorários advocatícios devem ser arbitrados segundo 

apreciação eqüitativa do magistrado, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, não ficando adstrito ao valor da causa ou 

aos limites percentuais estabelecidos no § 3º do referido artigo, mas aos critérios nele previstos. 

2 - Não cabem embargos de divergência para aumentar ou diminuir o quantum de honorários advocatícios, dado que 

se trata de questão decidida por órgão fracionário deste Tribunal, nos limites de sua competência e com base nas 

peculiaridades de cada demanda, não podendo haver, então, dissidência de teses. Precedente da Corte Especial. 

3 - Embargos de divergência não conhecidos. 

(EREsp 324190 / SPRelator: Ministro Fernando Gonçalves. Corte Especial. Data julgamento: 01/08/2006) 

 

Consultando os autos, verifico que embora interpostos embargos à execução (fl. 55), o executado, intimado à 

regularizar a respectiva representação processual (fl. 103), não o fez, pelo que o MM Juiz a quo determinou o 

desentranhamento da petição de fls. 99/100 (fl. 107), sendo que desde então, não se verifica atuação de quaisquer 

advogado. 

 

Ademais, considerando que o valor da causa atualizado, segundo tabela da contadoria da Justiça Federal, aproxima-se 

de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais) e diante da atuação do patrono que se resumiu à interposição de 

embargos à execução, necessária a redução das verbas honorárias inicialmente arbitradas. 

 

Ressalto, que na sentença que julgou os referidos embargos, cuja cópia encontra-se às fls. 60/64, o embargante, ora 

executado, foi condenado ao pagamento de R$ 200,00 (duzentos reais) em honorários, valor que adoto como medida de 

equidade. 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento ao recurso para reduzir o valor da condenação em honorários advocatícios para R$ 200,00 (duzentos reais), 

com base no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e, após, remetam-se os autos à origem, com baixa na 

distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008737-59.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.008737-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : AILTON SIFUENTES DA SILVA e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELANTE : JANETE BARBOSA SOUZA SILVA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DESPACHO 

Fl. 219. Defiro. Prazo 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030947-07.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030947-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : NESTOR DE OLIVEIRA NETO e outro 

 
: ANA EURIDES MICALLONI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00309470720074036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os apelantes para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem procuração conferindo poderes para renunciar ao 

direito em que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001858-66.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001858-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO ALAMINOS PARREIRA e outro 

 
: KINUE DO AMARAL PARREIRA 

ADVOGADO : SIMONE NEAIME e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES DA COSTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.017647-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Luiz Antônio Alaminos Parreira e outro, contra decisão pela qual, em 

autos de ação de obrigação de fazer com indenização, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteada. 

Todavia, veio aos autos e-mail da 12ª Vara Federal de São Paulo noticiando a prolação de sentença de extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, depreendendo-se a perda de objeto do presente 

recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024243-08.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024243-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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AGRAVADO : REGINA CELIA PADILHA e outros 

ADVOGADO : FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO 

 
: PATRICIA STEFONI FERNANDES 

AGRAVADO : ALFREDO ELZIO ROMANO JUNIOR 

 
: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

 
: CARLOS AUGUSTO NOBRE 

 
: GIANFRANCO SILVANO PAMPALON 

 
: IVAN JOSE PARIS 

 
: JAIR CLAUDIO FREIRE 

 
: JAMIL JOSE LEONARDI 

 
: JOAO LUCIO SPINDOLA SANCHES 

 
: JOAQUIM GOMES PEREIRA 

 
: JOSE ANTONIO DE CARVALHO SERRA 

 
: JOSE ANTONIO DE MESQUITA DE OLIVEIRA 

 
: JOSE ELIAS DE PAULA 

 
: JULIO MASSAJI HATSUMURA 

 
: MAURICE EDSON ERMEL 

 
: MAXIMO KEZAM GABRIEL 

 
: MONICA MUOIO SOARES 

 
: NOE DIAS AZEVEDO 

 
: PAULO DE TARSO ANTUNES TEIXEIRA 

 
: PEDRO LUIZ CORREIA DOS SANTOS 

 
: RENATO SANTO PIETRO 

 
: ROBERTO GAVIOLI GAINO 

 
: RUTH FERNANDES ONO 

 
: SALOMAO SILVA NETO 

 
: SEBASTIAO ALVES DOS REIS FILHO 

 
: SERGIO ANTONIO 

 
: SYLVIO PEREIRA JUNIOR 

ADVOGADO : FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.65483-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 269/270: indefiro o pedido de prioridade na tramitação do feito em razão da idade, deduzido pelos agravados, uma 

vez que não comprovaram que fazem jus ao benefício, consoante determina o art. 1.211-B do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009904-77.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.009904-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KELLY APARECIDA SILVA DE MOURA e outro 

APELADO : JORGE ANTONIO PASSOS 

ADVOGADO : JOSE VIVIAN FERRAZ e outro 

 
: KELI GRAZIELI NAVARRO 

DESPACHO 

Diante da certidão de fl. 92, intime-se a subscritora da petição (fl. 90) para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar. 
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Após, voltem conclusos. 

 

I. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023697-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023697-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : METALURGICA ALMEIDA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.043456-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela Fazenda Nacional, 

representada pela Caixa Econômica Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de 

bloqueio de contas e ativos financeiros nas contas da executada. 

Informa que se trata de execução fiscal de débitos do FGTS, tendo sido requerida a penhora sobre valores depositados 

em instituições financeiras, através do sistema BACEN-JUD, indeferida sob o argumento de que somente seria passível 

de análise após o esgotamento de todos as diligências pertinentes em outros órgãos. 

Sustenta, à vista do disposto nos artigos 655, inciso I, e 655-A, ambos do Código de Processo Civil, que "referidos 

dispositivos legais não condicionaram sua aplicação como medida excepcional e nem condicionaram a sua aplicação a 

providências prévias da Exeqüente tendentes a demonstrar diligências efetivadas para o recebimento de seu crédito". 

Assevera, assim, que a penhora on line de ativos financeiros "tem preeminência na ordem legal sobre qualquer outro 

bem, independentemente de qualquer providência da Exeqüente, até mesmo para garantia da rápida e eficaz prestação 

jurisdicional, mormente tratando-se de processo de execução fiscal". Requer, pois, a antecipação da tutela, 

determinando-se a realização da penhora. 

A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida. 

Decido. 

No que tange ao levantamento da penhora on-line das contas da empresa executada, cumpre aduzir que, o artigo 655 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006, dispôs que a penhora obedecerá, 

preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie ou em depósito ou 

aplicação em instituição financeira. 

Dessarte, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão), disciplinando a forma de constrição de dinheiro existente em 

depósito ou aplicação financeira. 

Para viabilizar tal medida, permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN/JUD. 

Acrescente-se, outrossim, ser despicienda a exigência de esgotamento das diligências destinadas a encontrar bens 

penhoráveis do devedor, com esteio no Direito à Efetividade da Jurisdição, bem como no Princípio da Economia 

Processual, consoante jurisprudência dominante desta E. Corte. Confira-se: 

 

AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE " - BACEN JUD - 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - DESNECESSIDADE. 

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente de ver 

realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD, sendo desnecessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

3. Restou pacificada pelo C. STJ que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o 

bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais 

exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e 655-

A do CPC c.c. art.185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80. 
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(AI - 391175/SP, Relator Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, Órgão Julgador Quarta Turma, DJU 

26/08/2010, p. 887) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS 

FINANCEIROS VIA BACEN-JUD. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTS. 655 INC. I E 655-A DO CPC C/C ART 11 

DA LEI 6830/80 E ART. 185-A DO CTN. 

I. Com as alterações introduzidas aos Arts. 655 inc. I e 655-A do CPC pela Lei nº 11.038/2006, a concretização da 

penhora "on line " não mais exige, como condição antecedente, o exaurimento de diligências para localização de bens 

do devedor pelo exeqüente. 

II. Na execução fiscal, citado o devedor e por ele não indicado bens à penhora , passível se tornou ao credor tributário 

o pedido de imediata penhora pelo sistema do BACEN-JUD ou a indisponibilidade de bens, consoante Arts. 655 inc. I e 

655-A do CPC, c/c Art. 11 da Lei 6.830/80 e Art. 185 do CTN. 

III. Agravo provido. 

(AI - 403602/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, Órgão Julgador Quarta Turma, DJU 26/08/2010, 

p. 898) 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1.º - A do Código 

de Processo Civil. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028033-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028033-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : JOAQUIM GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.022909-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Foram opostos embargos de declaração por Joaquim Gomes de Souza (fls.76/83), com base no artigo 535 do Código de 

Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que deu provimento ao agravo de instrumento, 

com supedâneo no artigo 557, §1º-A, daquele código. 

O embargante indica contradição e omissão naquele decisum. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 132/1021 

Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008.) 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030559-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030559-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : WILSONITA FIGUEREDO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.008116-0 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

 

Foram opostos embargos de declaração por Wilsonita Figueredo (fls.144/146), com base no artigo 535 do Código de 

Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, 

com supedâneo no artigo 557, "caput", daquele código. 

O embargante assevera contradição naquele decisum. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 
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EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008.) 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037204-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037204-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARCOS LOPES DE CAMPOS e outro 

 
: CARLA DOTTA MANTOVANI DE CAMPOS 

ADVOGADO : AUGUSTO PEDRO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.006560-0 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Marcos Lopes de Campos e outro, contra decisão pela qual, em autos 

de ação ordinária, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada. 

Todavia, veio aos autos e-mail da 4ª Vara Federal de Guarulhos/SP noticiando a prolação de sentença de extinção do 

processo, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, depreendendo-se a perda de objeto do presente 

recurso. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038122-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038122-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 2009.61.00.014105-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado contra decisão que indeferiu antecipação da tutela, em sede de ação ordinária, com o 

escopo de suspender os efeitos do procedimento executivo extrajudicial relativo ao imóvel objeto de contrato de mútuo 

com alienação fiduciária em garantia. 

A teor das informações prestadas pelo Juízo 'a quo' observo que houve prolação de sentença que julgou improcedentes 

os pedidos, condenando os autores em honorários advocatícios, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, 

combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005443-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005443-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA e outros 

 
: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA 

 
: PHILIPS BUSINESS COMMUNICATIONS SOLUCOES EMPRESARIAIS 

ADVOGADO : GUILHERME CEZAROTI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00021545320104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 128/131. 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Comunique-se o D. Juízo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007278-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007278-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : PAULO CESAR TURRER 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

PARTE AUTORA : OSMAR YOSHIYUKI SHIGAKI e outros 

 
: PAULO TOSHIO NABESHIMA 

 
: PAULO CECCARINI 

 
: RACHEL GANDELMAN 

 
: ROBERTO YANO 

 
: RONALDO DONIZETI BELE 

 
: ROBERTO BRUNO 

 
: RUTH TOSHIKO SHIRAISHI 

 
: RICARDO DIAS CARDOSO 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00149041519954036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Paulo Cesar Turrer, por meio do 

qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário autuada sob o nº 0014904-

15.1995.403.6100, em trâmite perante a 11ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que, na fase de 

cumprimento de sentença, julgou extinto o processo em relação a ele, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Alega, em síntese, que o termo juntado pela Caixa Econômica Federal, relativo ao acordo previsto na Lei 

Complementar nº110/01, não contém sua assinatura, requisito de validade da transação, motivo pelo qual não é 

instrumento hábil à homologação judicial. 

 

Requer, assim, seja dado prosseguimento ao cumprimento da sentença transitada em julgado com relação aos valores a 

ele devidos. 

 

Regularmente intimada, a agravada apresentou contraminuta às fls. 186/189, sustentando, em preliminar, a 

inadmissibilidade do agravo, porquanto o recurso cabível em face da decisão que extingue o processo é a apelação. 

 

Solicitadas informações ao MM. Juízo a quo, as quais foram prestadas às fls. 193/195. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a 

recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Inicialmente, afasto a preliminar de inadmissibilidade do recurso, suscitada pela agravada em contraminuta. 

 

Com efeito, em face do ato judicial que não põe fim integralmente ao processo, malgrado o conteúdo do decisório - 

como na hipótese dos autos, em que o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo em relação a um dos litisconsortes, 

determinando, porém, o prosseguimento do feito -, há muito a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça 

pacificou-se quanto ao cabimento do agravo de instrumento. Confira-se: 
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PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE EXTINGUE PARCIALMENTE A EXECUÇÃO, DETERMINANDO SEU 

PROSSEGUIMENTO COM RELAÇÃO AOS CREDORES QUE NÃO TRANSACIONARAM. NATUREZA 

INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. 

INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. A decisão que homologa transação e extingue parcialmente a execução, determinando seu prosseguimento com 

relação aos litisconsortes que não transigiram, possui natureza interlocutória, motivo pelo qual o recurso contra ela 

cabível é o agravo de instrumento, e não a apelação. 

2. Tratando-se de erro grosseiro, não se aplica o princípio da fungibilidade. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 829992/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2007, DJ 

07/02/2008 p. 412) 

 

Superada essa questão, passo à análise do mérito recursal. 

 

A Lei Complementar nº110/01 facultou aos titulares de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

o recebimento, administrativamente, dos complementos de atualização monetária, mediante o assentimento expresso às 

condições nela previstas, desde que firmassem o termo de adesão de que trata a aludida lei, nos termos em que disposto 

em seu art. 6º, in verbis: 

 

Art. 6o O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4o, a ser firmado no prazo e na forma definidos em 

Regulamento, conterá: 

I - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a redução do complemento de que trata o art. 4o, 

acrescido da remuneração prevista no caput do art. 5o, nas seguintes proporções: 

(...) 

II - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a forma e os prazos do crédito na conta vinculada, 

especificados a seguir:  

(...) 

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo 

os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990  

(...) 

§ 4o Para os trabalhadores que vierem a firmar seus termos de adesão após as datas previstas nas alíneas a a d do 

inciso II, os créditos em suas contas vinculadas iniciar-se-ão no mês subseqüente ao da assinatura do Termo de 

Adesão, observadas as demais regras constantes nesses dispositivos, quanto a valores, número e periodicidade de 

pagamento de parcelas. 

(...) 

 

Consoante se depreende da leitura do dispositivo em comento, para a validade da transação necessária se faz a 

assinatura do termo pelo titular da conta vinculada ao FGTS, mormente porque há redução de valores a ser recebidos 

pelo trabalhador, a configurar renúncia a direito. 

 

Assim, considerando que é nulo o negócio jurídico que não reveste a forma prescrita em lei, a teor do disposto no art. 

166, inc. IV, Código Civil, não reputo válido o termo juntado pela Caixa Econômica Federal à fl. 156, para o fim ver 

extinta a fase executória, já que sequer se encontra subscrito pelo titular da conta fundiária.  

 

Ademais, a renúncia a direitos deve ser interpretada restritivamente, nos termos do art. 114, do Código Civil, de modo 

que não se pode presumir que os saques efetuados na conta vinculada do agravante configuram anuência às condições 

impostas para o recebimento das diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos inflacionários, ainda mais 

porque a disponibilização de parte dos valores creditados, efetuada em 10.07.2003 com fulcro na Lei Complementar 

nº110/01, foi cancelada em 18.08.2003, consoante comprovam os extratos juntados às fls. 158/159. 

 

Nesse sentido, já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO - PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - FGTS - TERMO DE ADESÃO NÃO ASSINADO - 

COMPROVAÇÃO DA ADESÃO POR OUTROS MEIOS - IMPOSSIBILIDADE - COISA JULGADA - SÚMULA 

211/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA - ART. 543-C DO CPC E RES/STJ N. 08/2008. 1. É 

imprescindível para a validade da extinção do processo em que se discute complementação de correção monetária nas 

contas vinculadas de FGTS a juntada do termo de adesão devidamente assinado pelo titular da conta vinculada. 2. 

Inviável conhecer da alegação de afronta à coisa julgada diante da ausência de prequestionamento na origem, nos 

termos da Súmula 211/STJ. 3. Divergência jurisprudencial prejudicada. 4. Aplicação da sistemática do art. 543-C do 

CPC e Resolução n. 8/STJ. 5. Recurso especial provido. 
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(RESP 200802661366, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 21/08/2009) 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar 

suscitada em contraminuta e, no mérito, dou provimento ao agravo de instrumento. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014864-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014864-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : PAULO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO STECCA NETO e outro 

AGRAVADO : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE 

ADVOGADO : ERIK FRANKLIN BEZERRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00028925820084036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Paulo Marques da 

Silva, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução de título extrajudicial nº 

2008.61.17.002892-6, em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Jaú (SP), que declarou a 

inconstitucionalidade do inciso IV do art. 649 do Código de Processo Civil e manteve a constrição de ativos financeiros 

bloqueados por meio do sistema BacenJud, à exceção do numerário correspondente a um salário mínimo. 

 

Alega, em síntese, ser vedado pelo ordenamento jurídico pátrio a penhora de valores percebidos a título de vencimentos, 

a teor do disposto no art. 7º, inciso X, da Constituição Federal. 

 

Regulamente intimada, a agravada apresentou contraminuta às fls. 78/89. 

 

Solicitadas informações ao MM. Juízo a quo, as quais foram prestadas às fls. 76/77vº. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a 

recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Estabelece o artigo 649, inc. IV, do Código de Processo Civil serem absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, 

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias 

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador 

autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste artigo". 

 

Resta claro do preceito sobredito que o legislador infraconstitucional teve a intenção de preservar a sobrevivência digna 

do executado, estabelecendo limites para a execução, em prestígio à dignidade da pessoa humana, consagrada pela 

Constituição Federal como fundamento da República Federativa do Brasil (art. 1º, inc. III). Ou seja, da interpretação 

literal do dispositivo processual conclui-se ser vedada a penhora do salário ou rendas análogas. 

 

Nesse sentido é a pacífica jurisprudência: 
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"EXECUÇÃO. PENHORA DE CRÉDITOS DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. ART. 

649, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Os rendimentos do trabalho profissional como médico estão alcançados pela regra do art. 649, IV, do Código de 

Processo Civil, sendo, portanto, impenhoráveis. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 599602 / PR - RECURSO ESPECIAL - 2003/0187524-0 - Relator(a) Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES 

DIREITO (1108) - Órgão Julgador - T3 - TERCEIRA TURMA - Data do Julgamento 07/12/2004 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 18.04.2005 p. 314)" 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

FACE DE DECISÃO QUE DEFERIU PENHORA SOBRE SALDO EXISTENTE EM CONTAS BANCÁRIAS DO 

EXECUTADO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 185-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE 

DE REALIZAÇÃO PENHORA SOBRE SALDO DA CONTA BANCÁRIA REFERENTE A PAGAMENTO DE SALÁRIOS 

NOS TERMOS DO § 2º DO ARTIGO 665-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao 

contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao art. 620 do Código de Processo Civil - que a execução 

deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não legitima que o 

executado "dite as regras" do trâmite da execução. 

2. A inovação prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional demonstra a intenção do legislador em atribuir 

maior poder ao Juiz para que não seja frustrada a execução e, em última análise, a própria atuação da justiça. 

3. É impenhorável as quantias depositadas em conta bancária do executado a título de pagamento de salário , nos 

termos do art. 655-A, § 2º, do Código de Processo Civil. 

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 290607 - Processo: 2007.03.00.007182-5 UF: SP Doc.: TRF300125620 - 

Relator JUIZ JOHONSOM DI SALVO - Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 12/06/2007) 

 

No caso dos autos, o agravante logrou comprovar a natureza salarial dos R$45,13 (quarenta e cinco reais e treze 

centavos), bloqueados na conta corrente de nº 100789-0, agência nº1121, banco Unibanco (409), de sua titularidade, 

consoante se infere do cotejo entre o demonstrativo de pagamento e o extrato do bloqueio, colacionados às fls. 47 e 

55/56, valor esse que deverá ser desbloqueado, já que absolutamente impenhorável. 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar 

suscitada em contraminuta e, no mérito, dou provimento ao agravo de instrumento para determinar a liberação do 

valor bloqueado na conta corrente de nº 100789-0, agência nº1121, banco Unibanco (409). 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017509-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017509-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : WAGNER PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00031015020104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wagner Pereira da Silva, por meio do qual pleiteia a reforma da 

decisão proferida nos autos da ação de conhecimento, de rito ordinário, autuada sob o nº 0003101-50.2010.403.6119, 

em trâmite perante a 5ª Vara Federal de Guarulhos (SP), que postergou a apreciação do pedido de tutela antecipatória 

para depois da vinda da contestação. 

 

Consoante informações prestadas às fls. 123/126, o MM. Juízo a quo apreciou o pedido de antecipação de tutela 

deduzido pelo ora agravante, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019025-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019025-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A 

ADVOGADO : CANDIDO DA SILVA DINAMARCO e outro 

AGRAVADO : PEDRO RIBEIRO MOREIRA NETO 

ADVOGADO : MARTHA MACRUZ e outro 

PARTE RE' : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : REGINA CELIA LOURENCO BLAZ 

PARTE RE' : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S/A 

ADVOGADO : SABRINA BERTOCCHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00121224420094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto pela Construtora Norberto 

Odebrecht S.A. contra decisão que não recebeu sua apelação, rejeitando a impugnação apresentada pela agravante ao 

benefício da assistência judiciária concedido ao Sr. Pedro Ribeiro Moreira Neto. 

O recurso de apelação não foi recebido nos seguintes termos: 

"(...) Reconsidero o despacho de fl. 31, uma vez que não cabe agravo retido em face da decisão da Impugnação de 

Assistência Judiciária. Esclareço, por oportuno, que o agravo retido é conhecido pelo Tribunal em preliminar de 

apelação e como não é admitida apelação contra decisão de Assistência Judiciária Gratuita, por consequência, 

também será incabível àquele recurso. Deste modo, a fim de evitar prejuízo ao Agravante, devolvo o prazo recursal 

para, querendo, interpor o recurso adequado (...)" (decisão do dia 03 de fevereiro de 2010, constante à fl. 64).  

"(...) Deixo de receber a apelação apresentada pela Impugnante Construtora Norberto Odebrechet S.A., tendo em vista 

o consignado no despacho de fl. 35, ou seja, o descabimento de recurso de apelação contra decisão de Assistência 

Judiciária Gratuita. Ressalto, ainda, à impugnante que foi mencionado no referido despacho o recurso adequado (...)" 

(decisão do dia 01 de junho de 2010, constante à fl. 89).  

A agravante insurge-se contra essa decisão, pleiteando, em síntese: 

a) o provimento do recurso, com a reforma da decisão agravada para que seja recebido o recurso de apelação interposto; 

e 

b) a antecipação dos efeitos da tutela recursal, suspendendo-se a eficácia da decisão agravada até pronunciamento final 

de mérito do Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

Como registrado nos autos, a impugnação ao benefício da assistência judiciária, em consonância com o art. 4º, §2º da lei 

de assistência judiciária (lei n.º 1.060/50) ocorreu em autos apartados, tendo sido esta indeferida. Entendeu o juízo a 

quo que este recurso não seria cabível e que ao invés dele deveria ser utilizado outro recurso. 
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Essa decisão, no entanto, merece ser reformada, pois proferida em dissonância com a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça. Em casos como esse, é firme o entendimento segundo o qual o recurso cabível é a apelação, de 

acordo com o disposto no art. 17 da lei n.º 1.060/50 (com a redação dada pela lei n.º 6.014/73), in verbis: 

Art. 17. Caberá apelação das decisões proferidas em consequência da aplicação desta lei; a apelação será recebida 

somente no efeito devolutivo quando a sentença conceder o pedido. (Redação dada pela Lei nº 6.014, de 1973) 

Nessa linha, são diversos os precedentes do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUTOS APARTADOS. IMPUGNAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. APELAÇÃO. 1. O recurso cabível contra a decisão que indefere impugnação ao pedido de 

assistência judiciária gratuita, realizada em autos apartados, é a apelação. Precedentes. 2. Recurso especial provido. 

(Recurso Especial n.º 772860; Relator: Ministro Castro Meira, STJ, Órgão julgador: Segunda Turma; Fonte: DJ data: 

23/03/2006; pg.:00160; grifo nosso).  

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OMISSÃO NO JULGADO RECORRIDO - INEXISTÊNCIA - 

IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PROCEDÊNCIA - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO - ERRO GROSSEIRO - CABIMENTO DE APELAÇÃO (ART. 17 DA 

LEI Nº 1.060/50) - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 1 - Inexiste afronta ao 

art. 535 do CPC quando o acórdão impugnado não incorreu em omissão, contradição ou obscuridade. Os embargos 

declaratórios têm natureza, via de regra, meramente integrativa, sendo raros os casos em que a doutrina e a 

jurisprudência aceitam o caráter infringente. 2 - Esta Corte de Uniformização Infraconstitucional firmou 

entendimento no sentido do cabimento do recurso de apelação contra sentença que acolhe impugnação ao 

deferimento de assistência judiciária gratuita, processada em autos apartados aos da ação principal, não se 

aplicando o princípio da fungibilidade recursal na hipótese de interposição de agravo de instrumento. Isso porque 

inadmissível referido princípio "quando não houver dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto, quando o 

dispositivo legal não for ambíguo, quando não houver divergência doutrinária ou jurisprudencial quanto à 

classificação do ato processual recorrido e a forma de atacá-lo" (Corte Especial, EDcl no AgRg na Rcl nº 1450/PR, 

Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, DJ de 29.8.2005) (cf. AgRg no MS nº 9.232/DF e AgRg na SS nº 416/BA). Incidência 

do art. 17 da Lei nº 1.060/50. Precedentes (Ag nº 631.148/MG; REsp nºs 256.281/AM, 453.817/SP e 175.549/SP). 3 - 

Recurso conhecido e provido para, anulando o v. acórdão recorrido, não conhecer do agravo de instrumento, 

restabelecendo a r. sentença de primeira instância. (Recurso Especial n.º 780637/MG; Relator: Ministro Jorge 

Scartezzini; Órgão julgador: Quarta Turma; Data do julgamento: 08/11/2005; Data da Publicação/Fonte: DJ 

28/11/2005 p. 317; grifos nossos).  

Em linha assemelhada, reproduzo precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

LEI 1.060/50. AUSÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO. PRESUNÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA MANTIDA. 1. O 

recurso cabível contra decisão que julga incidente de impugnação à concessão do benefício de assistência judiciária 

gratuita, em autos apartados, é a apelação, a teor do art. 17, da Lei 1.060/50. 2. A jurisprudência é pacífica no sentido 

de que cabe à parte que requer a revogação do aludido benefício comprovar a inexistência dos requisitos necessários à 

sua concessão (Lei 1.060/50, art. 7º), o que não ocorre no caso dos autos. 3. É cabível o pedido de assistência 

judiciária gratuita em qualquer fase do processo (art. 6º da Lei 1.060/1950). 4. Remessa Oficial desprovida (Remessa 

ex officio n.º 200139000104259; Juiz federal Pedro Francisco da Silva (conv.); Sigla do órgão: TRF 1; Órgão 

julgador: Quinta Turma; Fonte: e-DJF1; Data: 07/05/2010; página: 345).  

Diante disso, vê-se que a decisão recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência dominante dos Tribunais 

superiores segundo a qual a apelação é o recurso cabível contra decisão que julga incidente de concessão do benefício 

de assistência judiciária gratuita em autos apartados. 

Passo a analisar o pedido de efeito suspensivo. 

Com vistas a obter a concessão de efeito suspensivo, a agravante alega que "(...) se a situação fática determinada pela 

R. decisão agravada vier a concretizar-se o feito principal terá prosseguimento e os autos do incidente serão 

desapensados e arquivados sabendo-se o calvário e a delonga para desarquivar um processo judicial, ainda mais com 

inúmeros serventuários da Justiça Federal em greve" (fl. 11). 

A despeito dessa alegação, no caso em análise a parte não conseguiu comprovar que há lesão grave e de difícil 

reparação que justifique a concessão de efeito suspensivo ao cumprimento da decisão do juízo a quo, que rejeitou a 

impugnação. Com efeito, essa alegação é insuficiente para comprovar que o indeferimento da tutela é capaz de gerar à 

parte um dano de difícil reparação. 

Ademais, não há nos autos elementos suficientes que comprovem o desacerto da sentença de mérito proferida pela Juíza 

Federal (fls. 39/43), de maneira que escapa à análise de menor profundidade que a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal pressupõe verificar de maneira mais profunda a capacidade econômica do agravado em arcar com as despesas 

judiciais, mormente com os honorários advocatícios. 

Pelo exposto, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao presente agravo e indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando sua oportuna remessa ao juízo recorrido. 

Intime-se. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

À contraminuta. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019395-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019395-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro 

AGRAVADO : NAIR APARECIDA MANTUAN GUINDO e outro 

 
: ROGER WILTON MANTUAN GUINDO 

ADVOGADO : EVALDO INDIG ALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00401108919994036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL - CEF, contra decisão proferida 

pelo MM. Juiz Federal da 12ª Vara Cível da Seção Judiciária de São Paulo/SP, reproduzida à fl. 235. 

Consoante certidão de fl. 235 (verso), a decisão agravada foi disponibilizada no órgão oficial em 15.06.2010. 

Sucede que o presente agravo foi protocolizado apenas em 30/06/2010 (fl. 02), fora, portanto, do decêndio legal. 

Anoto, por oportuno, que, nos termos da Portaria nº. 466, de 23 de junho de 2010, do Conselho de Administração desta 

Corte, cessaram, a partir do dia 28 de junho de 2010, os efeitos do art. 1º da Portaria nº 465, de 1º de junho de 2010, do 

mesmo Conselho, que suspendeu o decurso dos prazos processuais no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pelo que 

o prazo para interposição do presente agravo esgotou-se em 28 de junho de 2010.  

Pelo exposto NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por intempestividade, o que faço com fulcro no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem.  

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 CAUTELAR INOMINADA Nº 0020195-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020195-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

REQUERENTE : VERA REGINA DOMINGUES MACEDO 

ADVOGADO : FABIANA PAVANI e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

No. ORIG. : 00260252520044036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

 

 

 

Trata-se de ação cautelar ajuizada pro Vera Regina Domingues Macedo em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a suspensão do leilão extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional firmado com a ré, 

visando assegurar o domínio do bem até o julgamento final da ação de conhecimento nº 2004.61.00.0260250-9, em fase 

de recurso de apelação nesta Corte. 

 

Alega que firmou contrato de compra e venda de terreno e mútuo para construção com obrigação, fiança e hipoteca com 

a Caixa Econômica Federal na data de 25 de maio de 2001, cujo prazo de entrega do imóvel era de 9 (nove) meses, no 

qual restou consignado que o pagamento da primeira prestação só se daria após a entrega das chaves.. 
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Afirma que até a data da propositura da ação as obras não haviam sido concluídas completamente; contudo, a 

construtora já recebeu a liberação das parcelas do financiamento, ante a aventada concessão fraudulenta do HABITE-

SE, pelo que a Caixa Econômica Federal passou a exigir dos mutuários o pagamento do financiamento. 

 

Informa que nos autos da ação nº 2004.61.00.026250-9, em que objetiva a revisão do contrato, foi deferida em parte a 

antecipação da tutela para autorizar o pagamento das prestações apenas pelo valor incontroverso, o que veio a ser 

cassado na sentença que julgou improcedente o pedido, e nessa esteira, foi notificada para o pagamento do débito, sob 

pena de execução extrajudicial do contrato, nos termos do Decreto-Lei nº 70/66. 

 

Sustenta estarem presentes o "fumus boni juris" e o "periculum in mora "necessários para a concessão da medida, eis 

que a continuidade da execução extrajudicial acarretará na transferência do domínio do imóvel para a ré Caixa 

Econômica Federal, com a conseqüente rescisão do contrato e perda do objeto da ação de revisão contratual. 

 

Requer a concessão da liminar para que a ré se abstenha de promover a execução extrajudicial do imóvel, bem como 

que não seja tomada nenhuma medida coercitiva no sentido da cobrança do débito, tal como a inclusão do seu nome nos 

cadastros dos órgão de proteção ao crédito. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Em uma análise preliminar, não vislumbro a existência do "fumus boni juris" necessário para a concessão da medida 

cautelar. 

 

A requerente firmou contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal com cláusula prevendo, nos casos de 

inadimplência, a execução extrajudicial do imóvel nos termos do Decreto-Lei n° 70/66. 

 

O contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial, e como tal, estando a parte em mora, pode ser 

executado pelo credor mesmo quando discutida a validade na esfera judicial, consoante o disposto no artigo 585, § 1º, 

do Código de Processo Civil.  

 

Ademais, tal execução encontra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja recepção pela atual Constituição Federal já 

foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Recurso Extraordinário n. 223.075-1/DF, cuja 

ementa passo a transcrever: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." (grifei) 

Relator: Ministro ILMAR GALVÃO 

(Origem: Supremo Tribunal Federal Classe: Recurso Extraordinário - 223.075-1 UF: DF Órgão Julgador: Primeira 

Turma Data do julgamento: 23.06.98 Fonte: DJ Data: 06.11.98 Página: 22) 

 

Também nesse sentido se situa o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227; AG 2006.03.00.024383-8, 

Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300. 

 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório do 

descumprimento de cláusulas contratuais, circunstância não ocorrente no caso dos autos, uma vez que a requerente não 

logrou comprovar a existência do alegado vício. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar. 

 

Manifeste-se a requerente sobre a contestação. 

 

I. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021305-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021305-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : SEBASTIAO PEREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANT ANNA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PARTE AUTORA : LUZIA DE LOURDES VILLA DA CUNHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00018028620104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEBASTIÃO PEREIRA DA CUNHA, por meio do qual pleiteia a 

reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento, de rito ordinário, autuada sob o n.º0001802-

86.2010.403.6103, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de São José dos Campos/SP, que indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Conforme noticiado às fls. 52/57, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021469-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021469-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : CONDOMINIO MIRANTE DO BUTANTA 

ADVOGADO : ELZA REGINA HEPP e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00139608520104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Condomínio Mirante do Butantã, por meio do qual pleiteia a reforma 

da r. decisão proferida nos autos da ação ordinária nº0013960-85.2010.4.03.6100, em trâmite perante a 16ª Vara Federal 

de São Paulo (SP), que declinou da competência para o processamento e julgamento do feito em favor do Juizado 

Especial Federal Cível. 

 

O presente recurso é manifestamente inadmissível. 

 

Com efeito, nos termos do artigo 525, inc. I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento deve ser 

instruída, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. 
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Todavia, este recurso, interposto via fac-símile, não teve a petição instruída com a cópia das referidas peças. 

 

Tampouco foi comprovado, quando de sua interposição, o recolhimento das custas estabelecidas pela Lei nº 9.289, de 

04.07.96, em conformidade com a Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

E. embora o agravante tenha pretendido apresentar tais documentos posteriormente, junto com os originais das peças 

transmitidas, o fato é que, além do documento obtido a partir do site da Associação dos Advogados de São Paulo - 

AASP acostado à fl. 22 não se equiparar à decisão agravada e à respectiva certidão de intimação exigidas por lei - o 

que, por si só obstaria o conhecimento do recurso -, após a interposição do agravo a juntada de documentos não é mais 

possível, em face da preclusão consumativa. 

 

Ademais, não houve na espécie perfeita identidade entre a transmissão e os originais entregues em juízo, como exige o 

parágrafo único do art. 4º da Lei 9.800/99. O art. 4º deste diploma, aliás, estabelece que "Quem fizer uso de sistema de 

transmissão torna-se responsável pela qualidade e fidelidade do material transmitido, e por sua entrega ao órgão 

judiciário." 

 

Nesse sentido a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO VIA 

FAC-SÍMILE. LEI 9.800/1.999. FALTA DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 525, I, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO 

DO RECURSO. 

1. As petições transmitidas por fax devem atender as exigências da legislação processual (art. 1º da Resolução 179 de 

26.07.99 do STF). 

2. Consectariamente, a exegese do dispositivo (arts. 2º da Lei 9.800/99 e 525, I, do CPC) implica em que o agravo de 

instrumento interposto via fac-símile deve ser instruído com rol de documentos obrigatórios, sob pena de não 

conhecimento do recurso, porquanto o art. 2º da Lei 9.800/99 não tem o condão de transmudar o regra inserta no art. 

525, I, do CPC. (Precedente: REsp 663.060 - PR, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 16 de 

novembro de 2.004). 

3. Inviável, portanto, o recebimento de agravo de instrumento interposto via fac-símile cujas peças obrigatórias foram 

apresentadas tão-somente quando protocolizado o recurso no Tribunal a quo posto intempestiva a juntada das mesmas. 

4. Ademais, consoante asseverado com acerto pelo Tribunal a quo, Não seria razoável admitir-se a interposição do 

agravo sem as peças obrigatórias, as quais foram juntadas aos autos apenas após o transcurso do prazo para o 

recurso, favorecendo-se quem interpõe recurso "via fax", dando-lhe um prazo maior para a juntada dos documentos 

que, segundo a lei, devem ser apresentados quando da interposição do recurso. (fl. 144). 

5. Recurso especial desprovido. 

(REsp 756.146/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/08/2007, DJ 13/09/2007 p. 158) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO VIA FAC-SÍMILE. DOCUMENTO TRANSMITIDO SEM OS ANEXOS QUE ACOMPANHARAM 

A VIA ORIGINAL. AUSÊNCIA DE PERFEITA CONCORDÂNCIA. LEI N.º 9.800/99. NÃO CONHECIMENTO. 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. É pacífico nesta Corte o entendimento acerca da necessária identidade entre a petição enviada via fax e o original 

apresentado, uma vez que o art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 9.800/99 exige "perfeita concordância entre o original 

remetido pelo fac-símile e o original entregue em juízo". 

2. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que as peças obrigatórias para a formação do agravo de 

instrumento, constantes do artigo 544, § 1º, do CPC, devem acompanhar a petição apresentada via fax, sob pena de 

não conhecimento do recurso. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 742.760/SP, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª 

REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 29/09/2008) 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 527, inc. I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023375-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023375-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : RENATA OLIVEIRA DE ARAUJO e outros 

 
: RENATO CESAR DE OLIVEIRA 

 
: WILMA DE CONTI 

 
: MARIA INES CINGANO 

 
: MARCIA CARRILHO ANDREATTA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA CUNHA GOMES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.11.007140-3 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Renata Oliveira de Araujo e outros por meio do qual pleiteia a 

reforma da ação ordinária nº2000.61.11.007140-3, em trâmite perante a 1ª Vara de Marília. 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Tendo sido interposto, na espécie, o agravo de instrumento, recurso manifestamente impróprio, não se pode sequer 

admitir a aplicação do princípio da fungibilidade, pois evidenciada a hipótese de erro grosseiro. 

Conforme expressamente previsto na segunda parte do § 3º do artigo 475-M, do Códido do Processo Civil, a decisão 

que resolver a impugnação ao cumprimento de sentença, com a extinção da execução é rocorrível mediante apelação. 

Neste sentido, a jurisprudência do E. STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 475-M DO 

CPC - INEXISTÊNCIA - DECISÃO QUE DETERMINA O PROSSEGUIMENTO DO 

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - RECURSO CABÍVEL - AGRAVO - DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 

I. Conforme expressamente previsto na segunda parte do § 3º do art. 

475-M, do Código de Processo Civil: § 3o A decisão que resolver a 

impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento, salvo quando 

importar extinção da execução, caso em que caberá apelação. 

II. Os Agravantes não trouxeram nenhum argumento capaz de modificar 

a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios 

fundamentos. 

III. Agravo Regimental improvido. 

(STJ, 3ª Turma, Ag Rg no Resp 1184943/RS, Rel. Min. Sidnei Benetti, j. 25.05.2010, Dje 21.06.2010). 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, cc art. 557, caput, 

ambos do Código de Processo Civil. 

P.I. Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023376-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023376-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOAO ANTONIO RITA e outros 

 
: CARLOS ROBERTO CONELIAN 
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: EDNA NUNES DA COSTA FRANCISCO 

 
: VIRGINIA FERRAZ NISHIMOTO 

 
: SILVANA HELENA DA COSTA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA CUNHA GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00071848520004036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por João Antônio Rita e outros, por meio do qual pleiteia a reforma da 

ação ordinária nº2000.61.11.007184-1, em trâmite perante a 1ª Vara de Marília. 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Tendo sido interposto, na espécie, o agravo de instrumento, recurso manifestamente impróprio, não se pode sequer 

admitir a aplicação do princípio da fungibilidade, pois evidenciada a hipótese de erro grosseiro. 

Conforme expressamente previsto na segunda parte do § 3º do artigo 475-M, do Códido do Processo Civil, a decisão 

que resolver a impugnação ao cumprimento de sentença, com a extinção da execução, é recorrível mediante apelação. 

 

Neste sentido, a jurisprudência do E. STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 475-M DO 

CPC - INEXISTÊNCIA - DECISÃO QUE DETERMINA O PROSSEGUIMENTO DO 

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - RECURSO CABÍVEL - AGRAVO - DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 

I. Conforme expressamente previsto na segunda parte do § 3º do art. 

475-M, do Código de Processo Civil: § 3o A decisão que resolver a 

impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento, salvo quando 

importar extinção da execução, caso em que caberá apelação. 

II. Os Agravantes não trouxeram nenhum argumento capaz de modificar 

a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios 

fundamentos. 

III. Agravo Regimental improvido. 

(STJ, 3ª Turma, Ag Rg no Resp 1184943/RS, Rel. Min. Sidnei Benetti, j. 25.05.2010, Dje 21.06.2010). 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, cc art. 557, caput, 

ambos do Código de Processo Civil. 

P.I. Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025508-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025508-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro 

AGRAVADO : CLEIDE DANTAS VARJAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00254109820054036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Certidão de fl. 67. 

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso, 

regularize o recolhimento do valor destinado ao porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução n.º 278 de 

16.05.2007, artigos 1º e 3.º, §1º, cuja disposição estabelece que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito 
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mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica 

Federal, na sede do juízo competente para o ato, e, na inexistência da referida instituição, em qualquer agência do 

Banco do Brasil S/A. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027577-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027577-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro 

AGRAVADO : SANATORINHOS ACAO COMUNITARIA DE SAUDE 

ADVOGADO : MAURICIO RHEIN FELIX e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00174640220104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, contra 

decisão proferida nos autos de ação proposta pela Sanatorinhos Ação Comunitária de Saúde. 

Com vistas à realização de atividades na Santa Casa de ITU/SP e na Santa Casa de Campos do Jordão/SP, foram 

celebrados dois convênios entre o ora agravado e o Governo do Estado de São Paulo, por meio de sua Secretaria de 

Estado da Saúde. 

Através dos convênios, o agravado ficou responsável pelas despesas relativas à prestação dos serviços, recebendo do 

Ministério da Saúde/Fundo Nacional de Saúde/Fundo de Ações Estratégicas de Compensação, a importância referente 

aos serviços conveniados, efetivamente prestados. 

Para fazer frente às despesas, o agravado celebrou com a Caixa contrato de empréstimo de linha de crédito denominada 

Caixa Hospitais. Foram celebrados dois contratos (R$ 7,7 milhões para a Santa Casa de Itu e R$ 4,1 milhões para a 

Santa Casa de Campos do Jordão), que tem como principal garantia a cessão de direitos creditórios da agravada junto ao 

Ministério da Saúde, em decorrência da prestação de serviço ao SUS. Como garantia subsidiária, o contrato prevê o 

penhor dos direitos creditórios em conta corrente aberta exclusivamente para a execução do contrato. 

O convênio entre o agravado e o Estado de São Paulo foi rompido em relação à Santa Casa de Itu em novembro de 

2009. A agravada propôs ação pleiteando a suspensão dos descontos realizados a partir de créditos recebidos do SUS, 

alegando em seu favor que, em razão da rescisão, cessaram os repasses até então realizados pelo Ministério da Saúde e 

com isso a Caixa passou a receber seus créditos referentes ao convênio rescindido por meio da cessão de direitos 

creditórios do SUS estabelecidos no mútuo atinente ao convênio remanescente (Santa Casa de Misericórdia de Campos 

do Jordão), o que comprometeu cerca de 70% do seu faturamento. 

O juízo a quo deferiu o pedido de antecipação de tutela para determinar que a ora agravante cessasse o desconto do 

valor das parcelas referentes ao contrato n.º 25/0312/610/0000008-73, dos créditos transferidos à autora pelo Ministério 

da Saúde na conta corrente relativa ao contrato n.º 25.0297.610.0000003-77. Caso o desconto previsto para o dia 

20.08.2010 já tivesse ocorrido quando da intimação da decisão, a agravante deveria proceder ao estorno imediato, 

comunicando nos autos as providências necessárias para tanto. 

A agravante insurge-se contra essa decisão, argumentando que, por não ter havido qualquer comunicação à Caixa do 

rompimento do contrato vinculado à Santa Casa de Itu, ela seguiu descontando o valor da prestação mensal a partir dos 

créditos do SUS. De acordo com seu relato, o SUS continuava realizando normalmente tais repasses para a conta da 

Caixa, em relação aos dois contratos. Ademais, alega que em momento algum debitou a prestação da conta vinculada à 

Santa Casa de Campos do Jordão, mantendo sempre o débito na conta vinculada ao empréstimo da Santa Casa de Itu, 

considerando que o Ministério da Saúde seguiu realizando aportes em tal conta. 

Em síntese, a agravante pleiteia: 

a) a concessão de liminar (efeito suspensivo) para que se volte a permitir à Caixa o desconto dos créditos do SUS a 

serem recebidos pela agravada, em relação ao contrato de mútuo de R$ 7,7 milhões (Santa Casa de Itu), mediante 

parcelas mensais de cerca de R$ 200 mil; 

b) ao final, o provimento do recurso para reformar a decisão recorrida, confirmando-se o efeito suspensivo antes 

concedido e para anular a decisão ou extinguir o processo, considerando a ausência do litisconsórcio necessário com o 

Estado de São Paulo e a União. 

Decido. 

No caso em análise, não há lesão grave e de difícil reparação que justifique a concessão de efeito suspensivo ao 

cumprimento da decisão proferida pelo juízo a quo. Com efeito, o encerramento do desconto do valor das parcelas 

referentes ao contrato vinculado à execução de atividades na Santa Casa de Itu não é capaz per se de comprometer no 
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Brasil o acesso ao capital de giro necessário à continuidade do atendimento do SUS pelas entidades filantrópicas 

atendidas pela linha de financiamento Caixa Hospitais. 

De outro lado, o agravante não conseguiu comprovar o desacerto da decisão proferida pelo juízo a quo, cujo 

fundamento foi a cessação do repasses até então realizados pelo Ministério da Saúde e a utilização de recursos 

repassados de um convênio para saldar dívidas oriundas de contrato vinculado a outro. Ademais, a ampliação do 

alcance das garantias impostas pela instituição financeira credora para além do limite do específico do convênio ao qual 

o contrato encontra-se vinculado pode, sem sombra de dúvida, inviabilizar a prestação de serviços da Santa Casa de 

Campos do Jordão. 

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela ao presente agravo, determinando sua oportuna remessa ao 

juízo recorrido. 

Intime-se. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

À contraminuta. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027735-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027735-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : OTTONNI ALVES LIMA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00163303720104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Ottoni Alves de Lima contra a decisão proferida nos autos de Ação 

Declaratória n. 0016330-37.2010.4.03.6100, em trâmite perante o MM. Juízo Federal da 3ª Vara de São Paulo/SP, que 

declarou a incompetência absoluta do Juízo e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, com 

fundamento no artigo 113, § 2º, do CPC. 

Recurso desprovido de preparo. 

 

Relatei. 

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com os documentos descritos no artigo 525, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

O recurso veio desacompanhado da certidão de intimação da decisão agravada, documento indispensável para a 

verificação da tempestividade. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PEÇA 

OBRIGATÓRIA PARA INSTRUIR AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR 

OU DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA POR CONTA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

1. O art. 525, I, do Código de Processo Civil, determina que o agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente 

instruído com cópia da certidão de intimação da decisão agravada. 

2. Com a modificação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.95, cabe ao agravante instruir a petição com as peças 

obrigatórias, sob pena de preclusão. 

3. A juntada tardia dos documentos necessários não isenta a agravante da conseqüência de sua omissão. 

4. Não é cabível a conversão do agravo em diligência para suprimir a falta de peças obrigatórias porque toda a 

atividade de formação do instrumento cabe ao recorrente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 149/1021 

5. Agravo improvido" (TRF 3ª Região, AG n. 2003.03.00.033691-8, 1ª Turma, Relator: Desembargador Federal 

Johonsom di Salvo, DJU: 05/07/2005, pg. 197).  

Ante ao exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do mesmo diploma legal. 

Intimem-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027755-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027755-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00001088620054036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação civil pública n.º 0000108-86.2005.403.6126, em 

trâmite perante a 1ª Vara Federal de Santo André (SP), que, integrando a decisão que recebera as apelações em seus 

regulares efeitos, esclareceu que os recursos foram recebidos tão somente no efeito devolutivo. 

 

Alega, em síntese, que uma vez extinto o processo principal, com ou sem julgamento de mérito, cessa a eficácia da 

medida cautelar. 

 

Aduz, assim, que, ante a improcedência do pleito deduzido no processo principal, não deve subsistir a liminar concedida 

na cautelar, motivo pelo qual a apelação interposta em face da sentença prolatada nos autos da ação cautelar deve ser 

recebida no duplo efeito. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Em que pese a decisão agravada, prolatada nos autos da ação civil pública nº0000108-86.2005.403.6126, ter feito 

remissão aos efeitos do apelo interposto nos autos da ação cautelar nº2008.61.26.003359-5, o ato impugnado versou 

sobre os embargos declaratórios opostos pelo Ministério Público Federal, que objetivaram sanar obscuridade e omissão 

da decisão que recebera os recursos de apelação interpostos nos autos da ação principal, e não da cautelar. 

 

Tanto é assim que a decisão ora agravada apenas integrou o despacho de fls. 5.263 - que se refere ao efeitos das 

apelações interpostas nos autos da ação civil pública pela ré e pelo autor - e não aquele juntado à fl. 110 pela agravante, 

proferido nos autos da ação cautelar, que expressamente recebeu o apelo no efeito meramente devolutivo, consoante se 

depreende da leitura de seu dispositivo, in verbis: "Assim sendo, afastando quaisquer dúvidas que o despacho de fl. 

5263 possa gerar, explicito-o, esclarecendo que os recursos de fls. 5220/5227 e 5256/5261 foram recebidos, tão 

somente, no efeito devolutivo." 

 

Desse modo, não é dado à agravante, por meio do presente recurso, trazer à discussão os efeitos em que recebido o 

apelo interposto nos autos da ação cautelar, já que se trata de matéria estranha àquela que foi solucionada pela decisão 

agravada. 
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Ademais, o pleito da recorrente deduzido neste agravo confunde-se com aquele postulado nos autos de outro agravo de 

instrumento, de nº0016086-75.2010.4.03.0000, de minha Relatoria. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. com o 

caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente inadmissível. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028170-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028170-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO MARTINS e outro 

ADVOGADO : MARCELO NAJJAR ABRAMO e outro 

AGRAVANTE : MARIA GLAUCIA ADERALDO MARTINS 

ADVOGADO : MARCELO NAJJAR ABRAMO 

REPRESENTANTE : JANIECE ELIAS DE MORAES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00142977420104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcos Antonio Martins e Outro, por meio do qual pleiteiam a 

reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento, de rito ordinário, autuada sob o nº 0014297-

74.2010.403.6100, em trâmite perante a 17ª Vara Federal de São Paulo (SP), que indeferiu o pedido de antecipação de 

tutela. 

 

Aplico o artigo 557 , caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento deve ser instruída, 

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado. 

 

No caso em exame, os agravantes não se desincumbiram de trazer aos autos a certidão de intimação da decisão 

agravada, documento imprescindível para aferição da tempestividade do recurso, tendo se limitado a juntar extrato de 

consulta processual obtido via internet, que não é documento oficial e não se presta para a finalidade do sobredito 

dispositivo legal.  

 

Nesse sentido a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

- A certidão de intimação da decisão agravada constitui peça obrigatória na formação do agravo de instrumento, 

conforme determinação do Art. 525, I, do CPC. 

- O espelho da internet não é documento oficial e não atende a determinação do citado artigo. 

(AgRg no Ag 967.161/MT, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 

12/02/2008, DJe 03/03/2008) 
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Outrossim, os agravantes não recolheram as custas estabelecidas pela Lei nº 9.289, de 04.07.96, em conformidade com 

a Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Com efeito, os recorrentes recolheram as custas do agravo de instrumento junto ao Banco do Brasil; todavia, a Tabela 

de Custas, anexa à Resolução nº 278/07, determina que o referido recolhimento deve ser efetuado somente na Caixa 

Econômica Federal.  

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 527, inciso I, c/c art. 557, caput, ambos 

do Código de Processo Civil, eis que manifestamente inadmissível. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028422-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028422-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : IND/ DE CALCADOS TROPICALIA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

PARTE RE' : PAULO HENRIQUE CINTRA e outro 

 
: CARLOS ROBERTO DE PAULA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032585120044036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Indústria de Calçados Tropicália 

Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de execução de título extrajudicial 

nº2004.61.13.003258-5, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Franca (SP), que indeferiu o pedido de suspensão do 

feito e condenou-a ao pagamento de multa por litigância de má-fé.  

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Da análise dos autos, verifico que a agravante não instruiu devidamente o presente recurso, já que não trouxe cópia da 

procuração outorgada ao patrono constituído nos autos originários, subscritor das razões recursais. 

 

Assim, considerando que as procurações outorgadas aos patronos do agravante e do agravado, bem como os respectivos 

substabelecimentos, constituem peças essenciais para a formação do instrumento, nos termos do artigo 525, inciso I, do 

Código de Processo Civil, sua ausência enseja o não conhecimento do recurso. 

 

A propósito, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que sequer admite a diligência posterior para 

suprir a falha, firmou o seguinte entendimento: 

 

"A Corte Especial, diante das divergências de julgados, reafirmou entendimento, por maioria, no sentido de que o 

agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC, deve ser instruído com as 

peças obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta compreensão do incidente 

nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o conhecimento 

do agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a 

posterior juntada de peça. Precedente citado: REsp 449.486-PR, DJ 24/2/2003. EREsp 509.394-RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, julgados em 18/8/2004." (extraído do 'site' www.stj.gov.br, Informativo de Jurisprudência do STJ nº 218) 
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Outrossim, a agravante sequer recolheu as custas estabelecidas pela Lei nº 9.289, de 04.07.96, em conformidade com a 

Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Com efeito, a Tabela de Custas, anexa à Resolução nº 278/07, determina o recolhimento de custas do agravo de 

instrumento na quantia de R$ 64,26 (sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), mediante o Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais - DARF (código 5775), recolhimento este que deve ser efetuado somente na Caixa 

Econômica Federal. Com relação ao porte de retorno dos autos, o valor é de R$ 8,00 (oito reais), mediante DARF 

(código 8021). 

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 527, inciso I, c/c art. 557, caput, ambos 

do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029125-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029125-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

AGRAVADO : FRANCISCO CARLOS VERGUEIRO 

ADVOGADO : ELAINE DA CUNHA CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00164871020104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, por 

meio do qual pleiteia a reforma de decisão proferida nos autos da ação de conhecimento, de rito ordinário, autuada sob 

o n.º 0016487-2010.403.6100, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de São Paulo (SP), que deferiu a antecipação da 

tutela. 

 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento deve ser instruída, 

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado. 

 

Da análise dos autos, verifica-se que a cópia da decisão agravada está incompleta, pois, além de não abranger a 

totalidade da fundamentação, sequer há o dispositivo do decisum recorrido. 

 

Assim, considerando que a referida deficiência priva o órgão ad quem da exata compreensão da controvérsia, e porque 

operada a preclusão consumativa relativamente à juntada de documentos desde a interposição do recurso, obstado está o 

conhecimento do agravo de instrumento. 

 

Nesse sentido a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA 

INCOMPLETA. NÃO CONHECIMENTO. JUNTADA POSTERIOR. INADMISSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.  

I. Não se conhece do agravo de instrumento onde a cópia da decisão agravada está incompleta.  

II. A falta de páginas integrantes da decisão agravada impede a exata compreensão da controvérsia, tornando 

deficiente a instrução processual.  

III. A juntada de documentos, em sede de agravo regimental, com o intuito de regularizar a formação do instrumento, é 

inadmissível, vez que já se encontra operada a preclusão consumativa desde o momento da interposição do recurso.  

IV. Agravo regimental a que se nega provimento.  
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(AgRg no Ag 872.739/RJ, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 26/06/2007, DJ 

22/10/2007 p. 298)  

 

Por essa razão, nego seguimento ao recurso em razão de deficiência na formação de seu instrumento, com fulcro no 

art. 527, inc. I, cc art. 557, caput , ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 CAUTELAR INOMINADA Nº 0029420-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029420-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

REQUERENTE : RENATO LUNA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00044269320054036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar inominada com pedido de liminar ajuizada por Renato Luna objetivando obstar a Caixa 

Econômica Federal de prosseguir com a execução extrajudicial, regulada pelo Decreto-lei nº. 70/66, suspendendo a 

Concorrência Pública nº 0321/2010-CPA/SP- recebimento de propostas - 01/09/2010 até 01/10/2010, das 10 h às 16 h, 

abertura de propostas - 08/10/2010, - resultado 18/10/2010 e, assim, que a Caixa Econômica Federal se abstenha de 

vender e transferir o imóvel a terceiros, bem como, para que retire do site o imóvel sub judice, e, ainda, mantenha o 

Mutuário na posse do imóvel, até o trânsito em julgado da ação principal.  

Alega quebra de contrato em razão de cobranças arbitrarias e a inconstitucionalidade do procedimento de execução 

extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66. 

Informa o autor que celebrou com a ré Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de terreno e mútuo para 

construção com obrigação, fiança e hipoteca, pactuado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, que é objeto de 

ação declaratória de nulidade e revisão contratual, com pedido de antecipação de tutela, a qual se encontra pendente de 

apreciação do recurso de apelação interposto pelo autor. 

Breve relatório, decido. 

Não verifico a presença do interesse de agir, consubstanciado na necessidade utilidade da via eleita, condição 

indispensável à propositura da ação. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

Verifico, não obstante tenha sido objeto do pedido de antecipação de tutela formulado na ação principal, que não consta 

nos autos a comprovação de depósitos dos valores objeto da ação ordinária.  

É certo que pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal 

proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do 

Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50 da referida lei: 
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"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade 

da cobrança no caso concreto." 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas, na 

petição da medida cautelar, razões jurídicas ou fáticas que a tornem indevida. 

Por outro lado, a ação declaratória proposta pelo autor teve seu pedido julgado improcedente, podendo-se inferir a 

ausência de fumus boni iures a amparar a pretensão dos requerente. 

Assim, cumpria ao requerente demonstrar a efetiva intenção em purgar a mora sustando a execução extrajudicial. 

Por fim, ressalto a desnecessidade da ação cautelar, podendo proceder-se incidentalmente tanto o depósito, como a 

suspensão do leilão, na hipótese excepcional da Lei n.º 10.931/2004, artigo 50, § 4º. 

Com tais considerações, indefiro a petição inicial, nos termos do artigo 295, III, do CPC, julgando extinto o feito sem 

apreciação do pedido cautelar. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquive-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029595-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029595-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADVOGADO : STEVEN SHINITI ZWICHER e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00001088620054036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal, por meio do qual pleiteia a reforma da r. 

decisão proferida nos autos da ação civil pública nº 2005.61.26.000108-8, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Santo 

André (SP), que recebeu sua apelação no efeito meramente devolutivo. 

 

Não havendo pedido de efeito suspensivo, solicitem-se informações ao MM. Juízo a quo. 

 

Manifeste-se a agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 6222/2010 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 96.03.081706-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO BARROSO PIRES 

ADVOGADO : FABIO LECHUGA MARTINS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 96.00.00087-5 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa ex officio relativa a sentença que concedeu a segurança impetrada por Carlos Alberto Barroso 

Pires em face do Sr. Comandante da Base Aérea de Campo Grande - MS, objetivando ser reintegrado no quadro de 

praças da Base Aérea de Campo Grande - MS, sob o fundamento que o seu desligamento deu-se de forma ilegal, tendo 

em vista que trabalhou por mais de dez anos, tendo assim, adquirido a estabilidade.  

 

Liminar foi indeferida (fl. 54). 

 

O MM. Juízo a quo decidiu pela procedência do pedido, concedendo a segurança, ao argumento de que o impetrante 

já tem mais de dez anos de efetivo serviço prestado na Base Áerea de Campo Grande (MS), tendo direito à estabilidade, 

razão por que não poderia ser licenciado ex officio (fls. 63/67). 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa. 

 

DECIDO.  

 

Pretende o impetrante ter reconhecido o direito a obter a sua estabilidade prevista na alínea "a" do inciso IV do artigo 50 

da Lei nº 6.880/80, uma vez que se manteve nos quadros da Aeronáutica por mais de 10 (dez) anos.  

 

In casu, verifico que o apelante foi incorporado à Base Aérea de Campo Grande - MS em 1º de agosto de 1985, sendo 

que em 1988 foi promovido a Cabo, graduação em que permaneceu até 24 de julho de 1994, quando foi licenciado do 

serviço militar. Foi reintegrado ao serviço ativo em 19 de dezembro de 1994, por mais de um ano, por força de sentença 

judicial, completando assim, mais de 10 (dez) anos de efetivo exercício prestado à referida Organização.  

 

Assim sendo, o impetrante tem direito à estabilidade pretendida, razão pela qual não poderia ser licenciado ex officio.  

 

A questão de que é assegurado aos militares temporários a estabilidade profissional quando ultrapassar o decênio legal 

de efetivo serviço militar, ainda que por força de decisão judicial, já foi objeto de discussão nos Tribunais, tendo o 

Superior Tribunal de Justiça pacificado a matéria nos seguintes termos:  

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. ESTABILIDADE APÓS DECÊNIO. 

LEI N. 6.880/80.  

1. Militar temporário adquire estabilidade após o cumprimento do decênio de efetivo serviço (Lei n. 6.880/80). 2. In 

clarus cessat interpretatio, portanto a norma de regência, em relação à aquisição da estabilidade, não fixou diferenciação 

entre praça permanente ou temporária; logo, inadequada, in casu, hipotética distinção oriunda do Poder Judiciário, 

porquanto o legislador não a promoveu. O magistrado não é sucedâneo do órgão legislativo. 3. Recurso especial não 

provido. 

(RESP 200400732490, CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), STJ - SEXTA 

TURMA, 07/12/2009 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MILITARES TEMPORÁRIOS. REINTEGRAÇÃO. DIREITO 

À ESTABILIDADE. DECÊNIO LEGAL. PRAZO ULTRAPASSADO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado no sentido de que é assegurado 

aos praças militares temporários a estabilidade profissional quando ultrapassar o decênio legal de efetivo serviço 

castrense, ainda que por força de decisão judicial. 2. Tendo sido reintegrado após seu apelo ter sido provido pelo 

Tribunal a quo, o Embargante alcançou os 10 (dez) anos de efetivo exercício do posto de temporário, permitindo-lhe, 

desse modo, atingir a estabilidade profissional pretendida. 3. Embargos de divergência acolhidos.  

(STJ. Terceira Seção, ERESP nº 279373, Registro nº 200400352135, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. ESTABILIDADE. TEMPO 

PRESTADO SOB ABRIGO DE LIMINAR. CONTAGEM. POSSIBILIDADE.  
1 - A Terceira Seção no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 565.638/RJ, Relator p/ 

acórdão o Ministro Felix Fischer, DJU de 18/9/2006, decidiu que "é assegurado ao praça militar temporário a 

estabilidade profissional quando ultrapassar o decênio legal de efetivo serviço castrense, ainda que por força de decisão 

judicial, comprovado nos autos o lapso temporal exigido, a teor do disposto no art. 50, inc. IV, alínea "a", da Lei nº 

6.880/1980". 2 - Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, Sexta Turma, AGRESP nº 782098, Registro nº 200501528980, Rel. Min. Paulo Gallotti, unânime) 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial.  

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de Origem, com as cautelas usuais.  

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001062-70.1992.4.03.6100/SP 

  
97.03.009801-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : S/A HOSPITAL DE CLINICAS DR PAULO SACRAMENTO 

ADVOGADO : RICARDO BOCCHINO FERRARI e outros 

 
: HELDER KANAMARU 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

ADVOGADO : MARIA LUZIA ALVES DE OLIVEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.01062-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o subscritor da petição de fls. 137/139 a esclarecer seu pedido, haja vista que Intermédica Sistema de Saúde 

S/A não integra a presente lide. Prazo 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030179-62.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.030179-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO LUIZ BALTAZAR e outro 

 
: CELIA JOSEFINA DE FATIMA MARTINS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no ônus 

sucumbencial, suspensa a execução desta em razão da concessão da assistência judiciária. 

Recorre a parte autora, sustentando a presença dos requisitos necessários para a concessão da cautelar pretendida e 

suspensão da execução extrajudicial do contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Aduz 

acerca da inconstitucionalidade do DL 70/66, o qual regulamenta o procedimento executório, violador dos princípios do 

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Afirma que o referido Decreto Lei é incompatível com o 

Código de Defesa do Consumidor. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório, decido. 
 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
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O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento acerca da constitucionalidade da execução extrajudicial 

prevista no Decreto-Lei nº. 70/66: 

 

A Turma, entendendo recepcionado pela CF/88 o Decreto-Lei 70/66 - que autoriza o credor hipotecário no regime do 

Sistema Financeiro da Habitação a optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou mediante 

execução extrajudicial -, conheceu e deu provimento a recurso extraordinário da Caixa Econômica Federal para 

reformar Acórdão do TRF da 1ª. Região que entendera que a execução extrajudicial prevista no DL 70/66 e na Lei 

5.741/71 violaria os princípios da inafastabilidade da jurisdição, do monopólio estatal da jurisdição e do juiz natural, 

do devido processo legal e do contraditório (CF art. 5o. XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV, e LV) RE 223.075-DF, rel. Min. 

Ilmar Galvão, 23.06.98. (Informativo do STF no. 116, 22 a 26 de junho de 1998) 

 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos. 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS  

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

Não há ilegalidade na execução extrajudicial frente ao CDC, porquanto tal procedimento segue rígidos critérios 

procedimentais, tendo sido recepcionado pela Constituição e como já se disse não violando quaisquer dos princípios 

elencados pelo apelante. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031704-79.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.031704-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : RUBENS VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO VIEIRA DA SILVA e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NEI CALDERON e outro 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 89/90. 
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Consta dos autos que a advogada Maria Gizela Soares Aranha, inscrita na OAB/SP n. 68.985, substabeleceu poderes, 

com reservas, aos advogados Marcelo Oliveira Rocha, Nei Calderon e Fernando Pereira Sodero Filho, fls. 04 e 06. 

O escritório de Advocacia Rocha, Calderon e Advogados Associados, demonstrou que comunicou a renúncia ao 

mandato e comprovou haver cientificado a constituinte, conforme previsto no artigo 45 do Código de Processo Civil. 

Promova a Subsecretaria da 1ª Turma a exclusão, do SIAPRO, dos nomes dos advogados renunciantes, bem como a 

inclusão da advogada Maria Gizela Soares Aranha, inscrita na OAB/SP n. 68.985, certificando nos autos. 

Intime-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032503-25.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.032503-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

 
: DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

APELADO : MARINALVA PRAXEDES DE ALMEIDA e outro 

 
: MARIA APARECIDA PRAXEDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LOURDES NUNES RISSI e outro 

DESPACHO 

Fls. 240/241. 

Os advogados da apelada não comprovaram que houve ciência da renúncia manifestada, nos termos do artigo 45 do 

Código de Processo Civil, porque não consta dos autos a resposta ao e-mail enviado no dia 25/08/2010. 

Ciência aos advogados Renato Vidal de Lima e Daniel Michelan Medeiros, inscritos na OAB/SP n. 235.460 e 172.328, 

respectivamente, da certidão de fl. 242. 

Promova a Subsecretaria da 1ª Turma a numeração da fl. 242, certificando nos autos. 

Intimem-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0075930-69.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.075930-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO : SILVIA MARIA MADEIRA e outro 

 
: CRISTIANE DE MORAES FERREIRA MARTINS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.57819-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por José Ferreira Martins contra ato do Sr. Delegado Regional do 

Trabalho em São Paulo, que indeferiu requerimento de sobrestamento do processo administrativo disciplinar até o 

trânsito em julgado da ação criminal nº 97.0100001-3. 
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De acordo com a informação prestada pelo impetrante a fl. 380, os autos da ação criminal mencionada foram remetidos 

ao arquivo em 30/04/2009, tendo sido declarada a extinção da punibilidade pelo ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva. 

 

Em razão disso é forçoso reconhecer a ocorrência superveniente de perda de objeto do mandamus. 

 

Por esses fundamentos, julgo prejudicado o presente mandado de segurança, nos termos do artigo 33, XII, do 

Regimento Interno e Lei Complementar nº 35/79, artigo 90, § 2º. 

 

Intimem-se e oficie-se. 

 

Após as formalidades legais, arquivem-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012147-38.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.012147-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DILEINE GUASTAFERRO SUZART MORALES e outros 

 
: BEATRIZ SUZART MORALES incapaz 

 
: MARIANE SUZART MORALES incapaz 

ADVOGADO : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI e outro 

REPRESENTANTE : DILEINE GUASTAFERRO SUZART MORALES 

APELANTE : MARISOL FERNANDES GUERRERO MORALES 

ADVOGADO : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI e outro 

SUCEDIDO : FRANCISCO CELSO FERNANDES GUERRERO MORALES espolio 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 00121473820014036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

Renúncia 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 429/461) que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do CPC. 

A apelante, com a anuência da CEF, requer a desistência do recurso e renuncia ao direito sobre o qual se funda a 

presente ação (fls. 535/536). 

Considerando que a parte autora expressamente desiste do recurso e requer a extinção do feito, HOMOLOGO A 

RENÚNCIA e, com fundamento no artigo 269, V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo 

Civil, extingo o processo, com resolução de mérito, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Mantidas as verbas sucumbenciais, conforme sentença, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013597-16.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.013597-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE DOS SANTOS e outros 

 
: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro 
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APELANTE : JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro 

APELANTE : JOSE DOS SANTOS 

 
: MARISA DANTAS DA SILVA 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

 

Foram opostos embargos de declaração por José dos Santos (fls.357/360), com base no artigo 535 do Código de 

Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que negou seguimento à apelação, com supedâneo 

no artigo 557, "caput", daquele código. 

O embargante assevera contradição naquele decisum. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008.) 
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Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024837-02.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024837-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : ROBERTO FERREIRA e outro 

 
: EDNA BATISTA DE MORAES FERREIRA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Roberto Ferreira e outro em face de sentença (fls. 112/113) que julgou procedente o 

pedido inicial formulado em medida cautelar visando a suspensão do procedimento de execução extrajudicial de imóvel 

financiado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação. 

Nos termos do que restou consignado na decisão prolatada nos autos da ação principal nº 2001.61.00.011660-3 (fls. 

142/149), rejeitando a preliminar suscitada, negando seguimento ao recurso de apelação e prejudicada a presente 

cautelar, com fundamento no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem exame do 

mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015874-68.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.015874-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES DA COSTA e outro 

APELADO : ALI AHMAD FARES PANIFICADORA -ME 

ADVOGADO : FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de agravo contra a decisão de fl. 367, prolatada pelo E. Juiz Federal Convocado Ricardo China, que acolhendo 

preliminar de cerceamento de defesa, deu parcial provimento ao recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica 

Federal, para anular a sentença, restando prejudicado o recurso adesivo. 

Sustenta a parte autora, ora agravante, a impossibilidade de julgamento do recurso nos termos do art. 557, § 1º-A, do 

CPC, ou caso não seja este o entendimento, a reconsideração da decisão, ante a ausência de fundamento a amparar a 

preliminar de nulidade acolhida no decisum. 

Breve relatório, decido. 

A decisão agravada (fl. 367) foi proferida nos seguintes termos: 

 

"Ação de conhecimento, ajuizada em 25.07.02, em face da Caixa Econômica Federal, objetivando despejo por falta de 

pagamento combinado com ação de cobrança de aluguéis e acessórios. 

A r. sentença apelada, de 30.11.07, julga parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento dos 

valores devidos a título de aluguel, e ainda, julga improcedente a reconvenção. 
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Recorrem as partes: A CEF, em seu recurso, suscita a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa e, no mais, 

pede a reforma total da decisão recorrida. A parte autora, a seu turno, pede a majoração da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A apelante, CEF, argüiu em sua peça defensiva questões fáticas relevantes e que demandam ampla dilação probatória, 

aí incluindo eventual responsabilidade por má-fé, seja do apelado, seja de seus prepostos; asseverando a possível 

existência de conluio entre eles. 

Assim, a r. decisão recorrida ao julgar a lide antecipadamente, suprimiu a oportunidade do conjunto probatório que as 

partes se propuseram a produzir ser revisto pelo Tribunal. 

Em tais circunstâncias, está claro que ao surpreender as partes com a sentença de mérito, antes de se lhes oportunizar 

a produção de provas pertinentes à comprovação da matéria fática alegada, a r. decisão recorrida ofende o devido 

processo legal. Deixou-se de assegurar às partes a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, impedindo 

ainda a reapreciação destas provas pelo Tribunal de apelação. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

"PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA. 

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o 

Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido". (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 

30.06.2003, p. 251) 

Assim sendo, de rigor o acolhimento da preliminar de cerceamento de defesa, devendo-se oportunizar às partes o 

requerimento de outros provas, sem prejuízo, por obvio, da valoração do juízo monocrático quanto à relevância e 

pertinência das mesmas. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou parcial provimento ao presente recurso, para anular a r. 

sentença apelada. Prejudicado o recurso adesivo. Determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, para esse fim." 

 

Com efeito, o artigo 557, do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser monocraticamente 

julgado pelo respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida 

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (§ 1º-A). 

Verifica-se não ser este o caso dos autos, tendo em vista que o único precedente citado não examina situação 

assemelhada à dos autos. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada, nos termos do art. 557, §1º, do CPC. 

Intime-se. 

Após, retornem os autos conclusos para julgamento das apelações interpostas. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001646-76.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.001646-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JORGE SEGUNDO RUIZ VIDELA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Foram opostos embargos de declaração pela Caixa Econômica Federal-CEF, com base no artigo 535 do Código de 

Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que negou seguimento à apelação, com supedâneo 

no artigo 557, "caput", daquele código. 

A embargante assevera haver omissão naquele decisum. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 
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Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008.) 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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: FILOMENA CYPRIANO 

 
: TELMA DE AQUINO E SAGLIETTI MEIRA BARROS 

ADVOGADO : DARCI SILVEIRA CLETO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

Foram opostos embargos de declaração pela Caixa Econômica Federal-CEF, com base no artigo 535 do Código de 

Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que negou seguimento à apelação, com supedâneo 

no artigo 557, "caput", daquele código. 

A embargante assevera contradição naquele decisum. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008.) 

 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 165/1021 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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EMBARGADO : decisão de fls.237/244 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 237/244 que nega seguimento ao recurso e julga prejudicada a cautelar 

2002.61.11.001861-6. 

Sustenta a parte autora, ora embargante, que a sentença foi omissa reiterando as alegações apresentadas no recurso de 

apelação, quais sejam: modificação do mecanismo de correção monetária das prestações mensais, reconhecimento da 

capitalização de juros, do anatocismo, da ilegalidade no percentual da taxa anual de juros, aplicação do CDC ante o 

desequilíbrio contratual. 

Relatados, decido. 

A questão debatida no recurso foi apreciada e decidida motivadamente pela decisão, ao frisar que: 

"(...) 

No julgamento da ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada 

a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua 

vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato 

jurídico perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETARIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO, 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32% consoante a variação do IPC (EREsp n. 218. 426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

lI. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.415. 588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º: "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

(...) 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 
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ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta 

a proibição prevista no art. 4° do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 

4.380/1964). 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

(...) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração. 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
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3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ. 1ª Turma, RESP 691929 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 

23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 252). 

(...)" 

 

Assim, observo que a decisão não padece de vício algum, sendo indisfarçável o caráter infringente do recurso, visando 

substituir o aresto embargado por esta decisão. 

Posto isto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Tendo em vista o julgamento destes autos e da AC n.º 2002.61.11.001861-6, no bojo da decisão de fls. 237/244, 

decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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APELADO : HENRIQUE HANSEN JORGE 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

Foram opostos embargos de declaração por Henrique Hansen Jorge (fls.67/70), com base no artigo 535 do Código de 

Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que negou seguimento à apelação, com supedâneo 

no artigo 557, "caput", daquele código. 

O embargante assevera contradição naquele decisum. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008.) 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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: ROSANA ANGELICA DA SILVA RAMOS SARCHIS 

ADVOGADO : AIRTON JORGE SARCHIS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, visando a reforma da sentença prolatada às fls. 

56/57 que deferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, apresentada em autos apartados aos da ação ordinária nº 

2003.61.06.1685-3 que Airton Jorge Sarchis e outra, ora apelados, movem contra a apelante. 

 

Alega, em suas razões, que a pretensão dos apelados de fazer jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita é 

descabida, uma vez que não provaram a sua condição de pobreza. Pugna pela reforma da sentença, a fim de que não 

sejam concedidos aos apelados os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 64/66). 

 

Sem contrarrazões de apelação, foram os autos remetidos a este Tribunal e distribuídos a este Relator. 

 

DECIDO. 
 

Trata-se de apelação contra a r. sentença do DD. Juízo a quo que deferiu o pedido de assistência judiciária gratuita. 

 

O caput do art.4º da Lei nº 1.060/50 preceitua que: 

 

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família." 

 

Referido dispositivo limita muito o poder do juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de "fundadas 

razões", mediante critérios objetivos, como a natureza da ação, a profissão do requerente. 

 

In casu, o N. Magistrado a quo houve por bem deferir o pedido de assistência judiciária por entender que "mormente os 

documentos juntados às f. 25 e 26 (extratos bancários) e de f. 54/55, de fato os requerentes não têm condições, neste 

momento processual, de arcarem com as custas do processo" (f. 57). 

 

Além disso, cabe à parte contrária impugnar a concessão do benefício da assistência judiciária se tiver interesse na 

providência, incumbindo-lhe o ônus de provar que os requerentes têm suficientes recursos para custear as despesas 

processuais e os honorários advocatícios. 

 

A jurisprudência tem entendido no sentido do exposto: 

 

"A declaração de insuficiência de recursos é documento hábil para o deferimento do benefício da assistência judiciária 

gratuita, mormente quando não impugnada pela parte contrária, a quem incumbe o ônus da prova capaz de 

desconstituir o direito postulado 

(RTJ 158/963)" - (in Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, 29ª edição, ed. Saraiva, pág.816) 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICO-FINANCEIRA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. PROVA EM 

SENTIDO CONTRÁRIO NÃO DEMONSTRADA. DOCUMENTO QUE ATESTA A DISPENSA DA DECLARAÇÃO DE 

ISENTOS. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial contra acórdão que indeferiu a impugnação à concessão da assistência judiciária gratuita. 

Defende a recorrente que a juntada de documento que atesta que os beneficiários estão dispensados da entrega de 

declaração de isentos é suficiente para inverter o ônus da prova acerca do estado de hipossuficiência. 

2. A jurisprudência consolidada no âmbito da Primeira Seção é no sentido de que a declaração de hipossuficiência 

emitida pela pessoa física para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita goza de presunção iuris tantum de 

veracidade, cabendo à parte adversa a produção de prova em contrário. 
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3. No caso concreto, segundo a Corte a quo, a União não logrou comprovar que os autores possuem condições para 

custear as despesas do processo. Rever o entendimento das instâncias ordinárias quanto à insuficiência das provas 

apresentadas pela União implica em reexame do conjunto fático-probatório, o que é inviável em face do óbice da 

Súmula 7/STJ. 

4. O fato de os autores estarem dispensados de apresentação da declaração de isentos do imposto de renda não induz, 

necessariamente, ao auferimento de receitas que afastem o estado de hipossuficiência, uma vez que a obrigação da 

apresentação da declaração de ajuste anual não está restrita apenas às hipóteses de recebimento de renda acima do 

teto de isenção. 

5. A pretensão da União, na espécie, é de desincumbir-se do seu ônus probatório mediante a juntada de meros 

documentos que atestam a dispensa da declaração de isentos, os quais, isoladamente, sequer constituem indício ou 

início de prova que conduza à ilação acerca das reais condições econômicas ou financeiras dos autores para efeito de 

concessão do benefício em apreço. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. 

(STJ - REsp 1115300/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 

19/08/2009) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

CONCESSÃO. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE ESTADO DE MISERABILIDADE DO AUTOR. COMPROVAÇÃO. 

ÔNUS DO RÉU. PRECEDENTE DO STJ. MATÉRIA FÁTICA. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Os embargos declaratórios têm o objetivo de sanar eventuais omissões, obscuridades ou contradições existentes no 

acórdão embargado. Não há falar em afronta ao art. 535, I e II, do CPC quando o Tribunal a quo pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão, como ocorrido na espécie. 

2. O benefício de assistência judiciária gratuita concedido com base na afirmação da própria parte interessada de que 

se encontra em estado de miserabilidade jurídica, cabendo à parte contrária comprovar que tal alegação é inverídica. 

Inteligência do art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50. Precedente do STJ. 

3. Tendo o Tribunal de origem firmado a compreensão no sentido de que o recorrente não logrou comprovar que a 

parte recorrida não se encontra em estado de miserabilidade, rever esse entendimento demandaria o reexame de 

matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 

4. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ - REsp 900.809/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 11/09/2008, DJe 

01/12/2008) 

 

Em comento a questão em testilha Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery argumentam que: 

"Prova contrária. A prova em contrário, que derruba a presunção "juris tantum" de pobreza, que milita em favor do 

interessado que se declarou necessitado, deve ser cabal no sentido de que pode prover os custos do processo sem 

comprometer seu sustento e o de sua família. Deve ser comprovada pela situação atual do interessado e não por 

ilações acerca de sua pretérita situação de empresário, proprietário ou pessoa de posses." 

(Código de Processo Civil Comentado, 7ª edição, ed. RT, pág.1.459-grifei) 

 

No caso dos autos, competia à apelante comprovar a ausência ou desaparecimento dos requisitos ensejadores da 

concessão do benefício da assistência judiciária, o que não ocorreu, uma vez que a CEF, limitou-se a arguir que os 

requerentes do benefício, são profissionais liberais - advogados e possuem patrimônio, sem trazer aos autos qualquer 

prova que afastasse o estado de pobreza. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação da Caixa Econômica Federal. 

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Publique-se. Int. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MIDENA 

ADVOGADO : DEANGE ZANZINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Maria de Lourdes Midena em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o 

pagamento de indenização por danos materiais, morais e lucros cessantes em razão das filas que se formam em frente à 

sua residência. 

Sustenta a autora que sofre com o barulho causado de madrugada pelos clientes que aguardam o início do expediente 

bancário e que tais pessoas provocaram danos à pintura e ao reboque da parede de sua residência. 

Alega ainda que no mesmo terreno há duas salas comerciais que não são alugadas em virtude dos fatos narrados (fls. 

02/09). 

O MM. Juiz 'a quo" julgou o pedido improcedente, oportunidade em que fixou a verba honorária em 20% do valor 

atribuído à causa (fls. 104/106). 

Apela a autora aduzindo a nulidade da r. sentença uma vez que não foi designada audiência mesmo após o deferimento 

da produção de prova testemunhal o que caracterizou cerceamento de defesa. Sustenta também que os documentos 

acostados na inicial são suficientes para comprovar os fatos alegados (fls. 109/110). 

Sem contrarrazões de apelação, os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, verifico que o MM. Juiz, às fls. 94/95 deferiu o pedido de produção de prova pericial, concedeu à autora o 

prazo de 05 (cinco) dias para apresentar o rol de testemunhas e designou a audiência para o dia 02/06/2004. 

Diante do não cumprimento da determinação judicial, certificado em 30 de abril de 2004, a audiência designada foi 

cancelada (fls. 96). 

Em 04 de maio de 2004, a autora atravessou petição informando o rol de testemunhas (fl. 98). 

Sentença proferida em 29 de julho de 2004, após a apresentação das alegações finais. 

Assim, verifico que a parte não praticou qualquer atitude; não atendeu a ordem judicial e nem dela recorreu. 

Destarte, operou-se a preclusão. A matéria tornou-se indiscutível. 

Operada a preclusão da decisão judicial que cancelou a audiência designada em virtude de não ter sido apresentado o rol 

de testemunhas, se a parte autora não agrava ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida em 

sede de apelação. 

Sobre esse tema, veja-se elucidativos acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça que dele trata (destaquei) : 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE JUIZ SINGULAR DETERMINANDO A PENHORA 

DOS BENS DOS RECORRIDOS. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INTERRUPÇÃO 

E/OU SUSPENSÃO DE PRAZO RECURSAL. INOCORRÊNCIA. PRECLUSÃO VERIFICADA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 

POSTERIORMENTE INTERPOSTO. INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA. 

I - É cediço em nosso sistema recursal pátrio que o simples pedido de reconsideração não se constitui em recurso 

propriamente dito nem tem o condão de suspender ou interromper os prazos recursais. 

II - Diante de decisão do Juiz Singular determinando a penhora dos bens dos recorridos, valeram-se estes de mero 

pedido de reconsideração, o qual fora indeferido pelo Magistrado, ratificando-se a determinação anterior. 

III - Nesse panorama, inafastável a conclusão de que a questão enfrentada naquela decisão restou preclusa, ante a 

ausência de interposição de recurso no prazo legal e, de outra parte, intempestivo o agravo de instrumento 

posteriormente interposto. 

IV - Precedentes: AgRg no AG nº 444.370/RJ, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 10/03/2003; AgRg no 

REsp nº 436.814/SP, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 18/11/2002; e AgRg no AgRg no Ag nº 225.614/MG, Rel. 

Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 30/08/1999. 

V - Recurso especial PROVIDO. 

(RESP nº 704.060/RJ - DJ 06/03/2006 - Relator Ministro FRANCISCO GALVÃO - Primeira Turma) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

INOCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DE CRITÉRIO DE CÁLCULO. 

1. Cuidam os autos de agravo de instrumento interposto pela CEF contra decisão que rejeitou argüição de erro material 

em execução de sentença sobre índices de correção monetária nos saldos das contas do FGTS . O Tribunal a quo, 

confirmando a sentença, negou provimento ao pleito da recorrente, afirmando que os critério de cálculo devem ser 

discutidos em sede em embargos à execução. Em sede de recurso especial alega a CEF violação do art. 463, I do CPC, 

aduzindo em suas razões, que a revisão dos cálculos é matéria de ordem pública, devendo ser corrigida de ofício pelo 

magistrado. 

2. No presente caso não há qualquer erro material, o qual se 

configura quando há falha aritmética ou datilográfica, sendo 

corrigível de ofício pelo magistrado nos termos do art. 463, I do CPC. 
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3. A CEF busca o reexame dos critérios de cálculo, os quais deveriam ter sido questionados por meio de embargos à 

execução. Não se manifestando a recorrente no momento oportuno, é impossível a rediscussão da matéria em face do 

óbice da preclusão. 

4. Recurso especial não-provido. 

(RESP nº 729.989/RS - DJ 29/08/2005 - Relator Ministro JOSE DELGADO - Primeira Turma) 

 

E mais: (RESP nº 489.168/PR - DJ 08/08/2005 - Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - Segunda 

Turma; AgRg nos EDcl no RESP nº 409.310/CE - DJ 08/08/2005 - Relator Ministro JOSE DELGADO - Primeira 

Turma; RESP nº 576.116/RS - DJ 21/02/2005 - Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - 

Primeira Turma). 

Quanto à alegação de que foram apresentados documentos suficientes a demonstrar o direito pleiteado, observo que a 

apelante nas razões recursais não refutou especificamente os fundamentos que embasaram a sentença. 

Entendo que a parte recorrente, insatisfeita com o provimento judicial obtido, ao interpor o recurso de apelação deve 

atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater. Porém, no caso vertente, a apelante se limitou a 

argumentar que "os documentos juntados pela autora são suficientes para provar os fatos alegados na inicial", o que 

configura inobservância do pressuposto de admissibilidade atinente à regularidade formal do recurso de apelação, já que 

a motivação da sentença não foi especificamente guerreada. 

Neste sentido, destaco que o inciso II do artigo 514 do Código de Processo Civil determina que: 

 

"Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - ... 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - ..." 

No caso dos autos, sendo o arrazoado genérico, falta-lhe pressuposto específico de recorribilidade, que está a impedir o 

conhecimento do pedido, ou seja, não atende o apelo à exigência inscrita no citado art. 514, II, do Código de Processo 

Civil, que indica os fundamentos de fato e de direito como um dos requisitos de observância obrigatória à interposição 

do recurso de apelação. 

 

Nelson Nery Junior na sua obra "Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos" salienta a respeito que: 

 

O recurso se compõe de duas partes distintas sob o aspecto de conteúdo: a) declaração expressa sobre a insatisfação 

com a decisão (elemento volitivo); b) os motivos dessa insatisfação (elemento de razão ou descritivo). Sem a vontade de 

recorrer não há recurso. /.../ Não basta somente a vontade de recorrer, sendo imprescindível a dedução das razões 

(descrição) pelas quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre a questão objeto do recurso. As razões 

de recurso são elemento indispensável para que o tribunal, ao qual se dirige, possa julgá-lo, ponderando-as em 

confronto com os motivos da decisão recorrida que lhe embasaram a parte dispositiva." (destaquei - 5ª edição, ed. RT, 

2000, p. 319/320) 

 

Como visto, as razões de apelação são inservíveis para a válida impugnação do fundamento da sentença atacada, motivo 

pelo qual não se pode conhecer do recurso, uma vez que se ressente do pressuposto de admissibilidade da regularidade 

formal o recurso que não infirma os fundamentos da r. sentença. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006989-12.1995.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.036695-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

INTERESSADO : BANCO NACIONAL S/A 

ADVOGADO : NILTON PLINIO FACCI FERREIRA e outro 

SUCEDIDO : NACIONAL CREDITO IMOBILIARIO S/A 

EMBARGANTE : COSMO MIGUEL GIURANO FILHO 
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ADVOGADO : ROBERTO LONGO PINHO MORENO e outro 

EMBARGANTE : decisão de fls.505/507 

No. ORIG. : 95.00.06989-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 505/507, que rejeita as preliminares e nega seguimento aos recursos. 

Sustenta a embargante, que a decisão padece de omissão quanto ao correto valor dos honorários advocatícios. 

 

Relatados, decido. 

 

Com razão a embargante, de fato padece de vício a decisão. 

A sentença apelada incorreu em erro material ao expressar por extenso o valor numérico da condenação em honorários 

advocatícios. 

Assim, considero como valor correto o valor numérico de R$ 500,00 (quinhentos reais). Mantenho o valor fixado na 

sentença e o fundamento da sua manutenção explicitada na decisão embargada. 

Posto isto, ACOLHO os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, corrigindo o erro material verificado 

na sentença, sem modificar o dispositivo da decisão embargada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007561-35.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.007561-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALEXANDRE FERREIRA DE ALMEIDA CRUZ e outro 

 
: ROSA MARIA VOLTAM ALVES CRUZ 

ADVOGADO : MAXIMILIANO TRASMONTE e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : COOPERATIVA HABITACIONAL DE ARARAS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO MARCHI e outro 

Desistência 

A desistência da ação pode ser requerida a qualquer tempo desde que anterior à prolação da sentença e depende de 

concordância da parte contrária. (artigos 26; 158, parágrafo único; 267, VII; 267, parágrafo único; 269,V e 298, 

parágrafo único do CPC). 

Quando os autos já se encontram nos Tribunais, cabível a desistência do recurso, nos termos do artigo 501 e seguintes 

do CPC, que pode ser deferida independentemente da concordância da parte contrária. 

Portanto, não sendo aqui o caso de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e não havendo a expressa 

concordância da parte contrária com relação ao pedido de desistência da ação, homologo apenas a desistência do 

recurso de apelação, negando-lhe seguimento. 

Intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004292-75.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.004292-1/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ELAINE MARIA ALVES VIEIRA 

ADVOGADO : ILVA LEMOS MIRANDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL e outro 

Desistência 

Vistos. 
Recebo o pedido de fl. 192 como desistência do recurso de apelação e homologo-o, com fundamento no artigo 501 do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025034-15.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.025034-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCELO DE SOUZA PINHEIRO incapaz e outro 

 
: ANGELA DE SOUZA PINHEIRO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00250341520054036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no ônus 

sucumbencial, de acordo com o art. 12 da Lei N° 1050/60. 

Recorre a parte autora, alegando, em preliminar, a nulidade da sentença em razão da aplicação do art. 285-A, do Código 

de Processo Civil, e requerendo a reforma da sentença, devendo ser observados a forma de amortização do saldo 

devedor, a vedação ao anatocismo e à aplicação da TR em conjunto com taxa de juros, e, por fim, a aplicação do 

Código de Defesa do Consumidor e do Plano de Equivalência Salarial. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário.  

Decido.  
Inova a apelante ao alegar, em sede de recurso de apelação, a ilegalidade quanto a aplicação da Taxa Referencial 

somada a taxa de juros de 1% e por requerer a aplicação do Plano de Equivalência Salarial, não sendo desse modo 

conhecidas tais questões. 

Alega em preliminar o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, questão que deve ser 

afastada de plano, porquanto o fundamento da sentença é o artigo 269, I do CPC, tendo se formado o contraditório no 

processo, conforme se comprova da citação e contestação juntadas às fls. 82 e 86/114. 

SACRE 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabele 

Price, o Sacre, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 

valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 

vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 
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o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 

encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 

seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

D.J.U. 06/12/06) 

JUROS SOBRE JUROS NO SACRE 

Assim, como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na 

existência de cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento 

integral das parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

Posto isto, REJEITO A PRELIMINAR e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço 

de parte da apelação da parte autora e, na parte conhecida, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026121-06.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.026121-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : GESSI JORGE BELTRAO 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO TORRES MELLO 

 
: KELLY SOBRAL RODRIGUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

Renúncia 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 72/85) que julgou improcedente o pedido formulado, nos termos dos arts. 

285-A e 269, I , ambos do CPC. 

A apelante, com a anuência da CEF, requer a desistência do recurso e renuncia ao direito sobre o qual se funda a 

presente ação (fls. 261/262). 

Considerando que a parte autora expressamente desiste do recurso e requer a extinção do feito, HOMOLOGO A 

RENÚNCIA e, com fundamento no artigo 269, V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo 

Civil, extingo o processo, com resolução de mérito, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Mantidas as verbas sucumbenciais, conforme sentença, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900121-96.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.900121-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVO ROBERTO COSTA DA SILVA e outro 

APELADO : MARIO WILSON APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RAUL STELER e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, visando a reforma da sentença que deferiu o 

pedido de assistência judiciária gratuita, apresentada em autos apartados aos da ação ordinária nº 2005.61.14.000666-6 

que Mario Wilson Aparecido de Oliveira, ora apelado, move contra a apelante. 

 

Alega a CEF, em suas razões, preliminarmente, nulidade da sentença, uma vez que o juízo a quo não se pronunciou 

sobre a produção de provas, cerceando o seu direito de defesa ao não determinar a expedição de ofícios à Receita 

Federal e ao Banco Central e no mérito, aduz que a pretensão do apelado de fazer jus aos benefícios da assistência 

judiciária gratuita é descabida, uma vez que não provou a sua condição de pobreza. Pugna pela reforma da sentença, a 

fim de que não seja concedido ao recorrido os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 33/39). 

 

Com contrarrazões de apelação, foram os autos remetidos a este Tribunal e distribuídos a este Relator (fls. 43/56). 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, não há que se falar em cerceamento de defesa, em virtude da não expedição de ofícios à Receita Federal e 

Instituições bancárias, porquanto tal medida, cujo objetivo é afastar o alegado estado de pobreza do Recorrido, se 

implementada, implicaria a quebra do seu sigilo bancário e fiscal, o que só deve ser permitido em caso de relevante 

interesse público, não sendo, obviamente, a hipótese dos autos. Ademais, não cabe ao Poder Judiciário substituir a parte 

quanto ao ônus de produzir tal prova. 

 

No mais, trata-se de apelação contra a r. sentença do DD. Juízo a quo que não acolheu a impugnação interposta, 

mantendo a concessão da assistência judiciária gratuita. 

 

O caput do art. 4º da Lei nº 1.060/50 preceitua que: 

 

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família." 

 

Referido dispositivo limita muito o poder do juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de "fundadas 

razões", mediante critérios objetivos, como a natureza da ação, a profissão do requerente. 

 

Além disso, cabe à parte contrária impugnar a concessão do benefício da assistência judiciária se tiver interesse na 

providência, incumbindo-lhe o ônus de provar que os requerentes têm suficientes recursos para custear as despesas 

processuais e os honorários advocatícios. 

 

A jurisprudência tem entendido no sentido do exposto: 

 

"A declaração de insuficiência de recursos é documento hábil para o deferimento do benefício da assistência judiciária 

gratuita, mormente quando não impugnada pela parte contrária, a quem incumbe o ônus da prova capaz de 

desconstituir o direito postulado (RTJ 158/963)" - (in Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, 29ª edição, ed. 

Saraiva, pág.816) 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICO-FINANCEIRA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. PROVA 
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EM SENTIDO CONTRÁRIO NÃO DEMONSTRADA. DOCUMENTO QUE ATESTA A DISPENSA DA 

DECLARAÇÃO DE ISENTOS. SÚMULA 7/STJ. 
1. Recurso especial contra acórdão que indeferiu a impugnação à concessão da assistência judiciária gratuita. 

Defende a recorrente que a juntada de documento que atesta que os beneficiários estão dispensados da entrega de 

declaração de isentos é suficiente para inverter o ônus da prova acerca do estado de hipossuficiência. 

2. A jurisprudência consolidada no âmbito da Primeira Seção é no sentido de que a declaração de hipossuficiência 

emitida pela pessoa física para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita goza de presunção iuris tantum de 

veracidade, cabendo à parte adversa a produção de prova em contrário. 

3. No caso concreto, segundo a Corte a quo, a União não logrou comprovar que os autores possuem condições para 

custear as despesas do processo. Rever o entendimento das instâncias ordinárias quanto à insuficiência das provas 

apresentadas pela União implica em reexame do conjunto fático-probatório, o que é inviável em face do óbice da 

Súmula 7/STJ. 

4. O fato de os autores estarem dispensados de apresentação da declaração de isentos do imposto de renda não induz, 

necessariamente, ao auferimento de receitas que afastem o estado de hipossuficiência, uma vez que a obrigação da 

apresentação da declaração de ajuste anual não está restrita apenas às hipóteses de recebimento de renda acima do 

teto de isenção. 

5. A pretensão da União, na espécie, é de desincumbir-se do seu ônus probatório mediante a juntada de meros 

documentos que atestam a dispensa da declaração de isentos, os quais, isoladamente, sequer constituem indício ou 

início de prova que conduza à ilação acerca das reais condições econômicas ou financeiras dos autores para efeito de 

concessão do benefício em apreço. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. 

(STJ - REsp 1115300/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 

19/08/2009) 

Em comento a questão em testilha Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery argumentam que: 

 

"Prova contrária. A prova em contrário, que derruba a presunção "juris tantum" de pobreza, que milita em favor do 

interessado que se declarou necessitado, deve ser cabal no sentido de que pode prover os custos do processo sem 

comprometer seu sustento e o de sua família. Deve ser comprovada pela situação atual do interessado e não por 

ilações acerca de sua pretérita situação de empresário, proprietário ou pessoa de posses." 

(Código de Processo Civil Comentado, 7ª edição, ed. RT, pág.1.459-grifei) 

 

No caso dos autos, competia à apelante comprovar a ausência ou desaparecimento dos requisitos ensejadores da 

concessão do benefício da assistência judiciária, o que não ocorreu, uma vez que a CEF, limitou-se a arguir que o 

requerente do benefício, é declarante de Imposto de Renda (fls.07/10), sem trazer aos autos qualquer prova que 

afastasse o estado de pobreza. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, rejeito a preliminar arguida e no mérito, nego provimento à 

apelação da Caixa Econômica Federal. 

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Publique-se. Int. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003633-23.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003633-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EMERSON DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no ônus 

sucumbencial. 
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Recorre a parte autora alegando, em preliminar, ter ocorrido cerceamento de defesa em razão do julgamento antecipado 

da lide e falta de citação da parte ré, bem como da onerosidade excessiva da obrigação. No mérito requer a reforma da 

sentença, devendo ser observados: 

a) vedação do anatocismo; 

b) ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial - TR e dos índices da caderneta de poupança para correção do saldo 

devedor; 

c) revisão da forma de amortização do débito; 

d) aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor - CDC; 

e) declaração de nulidade das cláusulas abusivas do contrato; 

f) devolução em dobro dos valores pagos indevidamente. 

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

 

É a síntese do necessário, decido. 
 

Alega o apelante que o Juízo a quo não prosseguiu com todas as fases estabelecidas pelo Procedimento Ordinário ao 

julgar antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. Entendeu o M.M. Juiz 

sentenciante ser a questão unicamente de direito, sendo, por isso, desnecessária a produção de prova pericial. 

Não se acolhe o cerceamento de defesa pela ausência do laudo pericial, pois as planilhas apresentadas pelas partes são 

suficientes para a verificação do cumprimento do contrato, dadas as peculiaridades do mesmo. 

O Sistema de Amortização Crescente - SACRE, adotado no contrato em questão, possui correção monetária e 

incidência de juros, sobre os quais é possível averiguar o estreito cumprimento pela simples análise da planilha de 

evolução do financiamento. 

Cumpre observar que a planilha apresentada pelo autor, defendendo valores inferiores aos das prestações mensais, visa 

o acolhimento das razões de direito que alega possuir e que foram afastados um a um. 

Quanto a afirmação de que não houve citação da Caixa Econômica Federal verifico que a mesma foi citada (fl. 73) e 

ofereceu contestação (fls. 76/104). 

Deixo de apreciar a preliminar argüida de onerosidade excessiva por conseqüência de vícios no contrato, apontados pela 

parte autora. Entendo esta questão se confunde com o mérito, devendo ser apreciada conjuntamente com ele. 

O contrato em questão foi firmado em 20/09/2001, com aplicação do Sistema SACRE. 

 

SACRE 
O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabela 

Price, o Sacre, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 

valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 

vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 

encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 

seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

D.J.U. 06/12/06). 

 

JUROS SOBRE JUROS NO SACRE 
Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de 

cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 
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TAXA REFERENCIAL - TR 
O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor. 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 

referido índice, cujo enunciado transcrevo: 

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
No que diz respeito à alegada inversão indevida na ordem legal da amortização da dívida, isto é, primeiro amortiza-se o 

saldo devedor para depois atualizá-lo monetariamente, igualmente sem razão a parte autora. Primeiro, porque não aplica 

a este contrato a Lei 4.380/64, consoante determina o artigo 39, I, da Lei 9.514/97. Segundo, porque fundamenta o seu 

pleito em exegese equivocada do artigo 6º, letra "c" da Lei 4380/64. Vejamos: 

O mencionado art. 6º, c, da lei 4380/64, possui a seguinte redação: 

 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:  

... 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;". 

 

Advém, substancialmente, desse dispositivo legal, o fundamento jurídico para a adoção do denominado Sistema Francês 

de Amortização - Tabela Price - nos contratos do sistema financeiro da habitação. 

Por esse sistema, apura-se de forma antecipada as prestações sucessivas, sempre de igual valor, composta de cota de 

amortização do empréstimo e cota de juros remuneratórios, segundo o prazo e taxa contratados. 

Trata-se de sistema de amortização concebido originariamente para a aplicação em situação econômica livre de 

inflação, onde o valor real das prestações coincidirá com o valor nominal. Em situações como a observada no Brasil, em 

razão da existência de inflação, introduz-se o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu 

real valor. 

Encontra-se exatamente nessa fase de reajustamento do valor a questão debatida nos autos. 

Pretendem os mutuários extrair do art. 6º, c, da lei 4380/64, o direito de amortizar a dívida pelo valor da prestação 

atualizada, antes do reajustamento do saldo devedor. 

Não é, contudo, o que estabelece aquele dispositivo legal. 

Para melhor compreensão, repete-se aqui a transcrição do dispositivo, que determina que "ao menos parte do 

financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do 

reajustamento, que incluam amortizações e juros". 

A locução "antes do reajustamento" refere-se, a toda evidência, não à amortização de parte do financiamento, como 

pretende a parte autora, mas à igualdade do valor das prestações mensais e sucessivas, uma das características 

fundamentais do sistema francês de amortização adotada pela lei. 

A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários descaracterizaria por completo o Sistema Price, (também o 

Sistema SACRE e qualquer sistema de amortização), impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não 

é de sua natureza. Isto porque é da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor 

mutuado, acrescido dos juros contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de 

correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação. 
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O critério defendido pela parte autora geraria um saldo negativo, correspondente, na verdade a um prejuízo a ser 

suportado pelo credor que não obteria, ao final, o retorno total da quantia mutuada. Com efeito, para que qualquer 

sistema de amortização (PRICE, SACRE, SAC etc) seja compatível com a correção monetária do saldo devedor do 

financiamento, não há como promover a atualização na forma como reivindicada pela parte autora, porquanto, aplicado 

tal critério, no final a dívida não chegaria a zero, mas sim a um saldo negativo. 

Logo, a atualização monetária do saldo devedor do mútuo hipotecário deve preceder a respectiva amortização, a fim de 

que o capital emprestado não seja artificialmente corroído. 

Daí porque não se observa qualquer ilegalidade na disciplina da amortização do saldo devedor estabelecida pela 

Circular BACEN 1.278/88, que dispôs: 

"l) nos financiamentos habitacionais, a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do 

saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma 

data". 

 

O alegado conflito de tal ato normativo com a lei ordinária decorre da incorreta interpretação emprestada ao art. 6º, c, 

da lei 4380/64, que, como acima foi dito, não assegurou a pretensão deduzida neste feito. Nesse diapasão, o Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente tem decidido que: "O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo 

devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital 

emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, foi convencionado 

no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital." (AgRg no REsp 

650849/MT - rel. Ministra Nancy Andrighi - DJ 09/10/2006). 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as 

decorrentes das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC. 

 

Sobre o tema, já se manifestou o E. TRF da Quarta Região, no julgamento da Apelação Cível nº 2007.70.00.000118-9, 

cuja ementa trago à colação: 

 

NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO CDC. SACRE. NORMAS APLICÁVEIS. AMORTIZAÇÃO. JUROS. TR. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. TAXA DE RISCO.  

1.(...) 

2(...)  

3. Conquanto admissível a incidência das normas e princípios do Código de Defesa do Consumidor a contratos do 

Sistema Financeiro de Habitação, não há, no caso dos autos, nenhum efeito prático decorrente da sua aplicabilidade. 

A mera alegação de desvantagem exagerada e ônus excessivo, prática abusiva e enriquecimento ilícito por parte do 

agente financeiro, não bastam para fundamentar pedido genérico de nulidade de cláusulas contratuais - sequer 

indicadas - que, no entender do devedor, acarretam as referidas conseqüências (...) Apelação improvida (AC 

2007.70.00.000118-9, TRF 4ª Região, 4ª Turma, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007)." 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento 

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o 

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento da 

obrigação. 

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples alegação 

da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas 

contratualmente. 

Posto isto, REJEITO AS PRELIMINARES e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004312-23.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004312-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : GESSI JORGE BELTRAO 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO TORRES MELLO 

 
: KELLY SOBRAL RODRIGUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

Renúncia 

Trata-se de apelação em face de sentença (fls. 54/56) que indeferiu a petição inicial, nos termos do art. 295, III, do CPC. 

A apelante, com a anuência da CEF, requer a desistência do recurso e renuncia ao direito sobre o qual se funda a 

presente ação (fls. 84/85). 

Considerando que a parte autora expressamente desiste do recurso e requer a extinção do feito, HOMOLOGO A 

RENÚNCIA e, com fundamento no artigo 269, V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo 

Civil, extingo o processo, com resolução de mérito, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009193-43.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.009193-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : PAULO ROBERTO SILVA 

 
: ADHEMAR CARVALHO VICENTINI 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

Foram opostos embargos de declaração pela Caixa Econômica Federal (fl.182), com base no artigo 535 do Código de 

Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que negou seguimento à apelação, com supedâneo 

no artigo 557, "caput", daquele código. 

A embargante aponta omissão naquele decisum. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 
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II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008.) 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010624-15.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010624-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ELCYR ANTONIO CAPELLINI 

ADVOGADO : DUILIO GUILHERME PEREIRA PETROSINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO LORDANI e outro 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

No. ORIG. : 00106241520064036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 185/191. 

Os advogados da apelada não comprovaram que houve ciência da renúncia manifestada, nos termos do artigo 45 do 

Código de Processo Civil, porque não consta dos autos a resposta ao e-mail enviado no dia 25/08/2010. 

Ciência ao advogado Renato Vidal de Lima, inscrito na OAB/SP n. 235.460, da certidão de fl. 192. 

Intimem-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024626-87.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024626-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NEI CALDERON 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : FABRICIA CARLA SCHOTT RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE IVAN MODESTO DIAS e outro 

APELADO : MARIA TEREZA GOMES RIBEIRO 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 184/186. 

Promova a Subsecretaria da 1ª Turma a inclusão, no SIAPRO, do nome do advogado Ricardo Moreira Prates Bizarro, 

inscrito na OAB/SP n. 254.431, certificando nos autos. 

Ciência ao advogado Renato Vidal de Lima, inscrito na OAB/SP n. 235.460, da presente decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003381-83.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003381-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : CASSIO FLORIVALDO DE CASTRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que reconheceu o direito às 

diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação dos seguintes índices: 42,72% (janeiro de 1989), 44.80% ( 

abril de 1990),9,55% (junho de 1990), 12,92% ( julho de 1990), 13,69% ( janeiro de 1991) e 13,90% ( março de 1991) 

sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de juros de mora de 0,5% ao mês, incidente sobre a diferença apurada 

até a data do creditamento da diferença. 

Sucumbência recíproca, na forma do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

A apelante pede a reforma do julgado, asseverando, em síntese: 

 

a) falta de interesse de agir, eis que os valores reivindicados podem ter sido objetos de transação extrajudicial; 

b) o adimplemento, na seara administrativa, dos índices pleiteados; 

c) ser indevida a multa de 40% sobre os depósitos fundiários e a multa de 10% prevista no Decreto nº 99.864/90; 

d) prescrição dos juros progressivos;  

e) ser incabível a condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 29-C da lei nº 8.036/90 e antecipação de 

tutela.  

 

Com contraminuta, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

A edição da Lei Complementar n. 110/2001 não retirou o interesse de agir da autora, uma vez que estabeleceu certas 

condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, que não excluiu, 

de forma alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando.  

A matéria de fundo está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça: 
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"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -, a 

jurisprudência firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, situação a ser 

apurada em execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 6% ao ano até 

a entrada em vigor do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao art. 406 do 

Código Civil. 

 

O pedido de isenção da verba honorária formulado pela Caixa Econômica Federal - CEF resta prejudicado ante a 

correta fixação da sucumbência recíproca. 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR. IPC DE 

JANEIRO/89 E ABRIL/90. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) O pedido de isenção da verba honorária, tendo em vista a MP 2164-41 que introduziu o art. 29-C da Lei 8036/90 

restou prejudicado ante a fixação da sucumbência recíproca. 

(AC 1999.61.03.002473-8, Rel.Des Fed. CECILIA MELLO, DJF3 DATA:26/06/2008). 

As demais questões ventiladas no recurso de apelação não merecem análise, porquanto desprendidas do objeto da 

sentença.  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação da CEF para reconhecer devidas apenas as diferenças de correção monetária decorrentes da 

aplicação dos índices de 42,72% e 44,80% relativos ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os 

saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020883-35.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020883-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EDUARDO MONTEIRO BRENTAN 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

DESPACHO 

Fls. 184/185. A parte autora requer a desistência da ação, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

A desistência da ação pressupõe não haver sido proferida sentença, da mesma forma que a desistência do recurso 

pressupõe não ter havido ainda o seu julgamento. 

Neste sentido confira-se o seguinte julgado: 

 

PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADO APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA - 

IMPOSSIBILIDADE - DISTINÇÃO DOS INSTITUTOS: DESISTÊNCIA DA AÇÃO, DESISTÊNCIA DO RECURSO E 

RENÚNCIA. 

1. A desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual, que possibilita a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, até a prolação da sentença. Após a citação, o pedido somente pode ser deferido com a anuência 

do réu ou, a critério do magistrado, se a parte contrária deixar de anuir sem motivo justificado. A demanda poderá ser 

proposta novamente e se existirem depósitos judiciais, estes poderão ser levantados pela parte autora. Antes da citação 

o autor somente responde pelas despesas processuais e, tendo sido a mesma efetuada, deve arcar com os honorários do 

advogado do réu. 

2. A desistência do recurso, nos termos do art. 501 do CPC, independe da concordância do recorrido ou dos 

litisconsortes e somente pode ser formulado até o julgamento do recurso. Neste caso, há extinção do processo com 

julgamento do mérito, prevalecendo a decisão imediatamente anterior, inclusive no que diz respeito a custas e 

honorários advocatícios. 
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3. A renúncia é ato privativo do autor, que pode ser exercido em qualquer tempo ou grau de jurisdição, 

independentemente da anuência da parte contrária, ensejando a extinção do feito com julgamento do mérito, o que 

impede a propositura de qualquer outra ação sobre o mesmo direito. É instituto de natureza material, cujos efeitos 

equivalem aos da improcedência da ação e, às avessas, ao reconhecimento do pedido pelo réu. Havendo depósitos 

judiciais, estes deverão ser convertidos em renda da União. O autor deve arcar com as despesas processuais e 

honorários advocatícios, a serem arbitrados de acordo com o art. 20, § 4º do CPC ("causas em que não houver 

condenação"). 

4. Hipótese em que, apesar de formulado o pleito antes do julgamento da apelação pelo Tribunal, impossível a 

homologação do pedido de desistência da ação. 

5. Recurso especial provido." 

(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial - 555.139/CE, Segunda Turma, julg. 12/05/2005, Rel. Eliana Calmon, 

DJ de 13/06/2005, pág. 00240). 

Por outro lado, a parte autora resta a possibilidade de renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a qual só pode ser requerida até o trânsito em julgado da decisão. 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DO RECURSO. RENÚNCIA AO DIREITO A QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

TRÂNSITO EM JULGADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TRIBUTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. A renúncia ao direito a que se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser 

requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença, cumprindo apenas ao 

magistrado averiguar se o advogado signatário da renúncia goza de poderes para tanto, ex vi do art. 38 do CPC. 

2. No caso de desistência da ação declaratória inexigibilidade de débito tributário ante a adesão da autora ao 

programa de parcelamento de débito fiscal, a verba honorária é devida por força da aplicação do art. 26 do CPC. 

Portanto, não está a autora isenta de ônus da sucumbência relativo a esta ação ordinária, cujos honorários são fixados 

em 5% sobre o valor da causa. 

3. Reconsideração da decisão agravada para homologar a renúncia do direito a que se funda a ação e a desistência do 

recurso e, em conseqüência julgar o processo extinto em relação autora Viação Goiânia Ltda." 

(STJ, Primeira Turma, AgRg nos EDcl no REsp 422734 / GO, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 28.10.2003, p. 

192) 

Ante o exposto, determino seja a parte autora intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer se 

sua intenção é renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, o que ensejaria a extinção do processo nos termos do 

artigo 269, V, do Código de Processo Civil. Ou se a intenção é a desistência do recurso, de acordo com o art. 501 do 

Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028087-33.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.028087-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NEI CALDERON e outro 

APELADO : MARCELO SACIOTO 

DECISÃO 

Fls. 76/77. 

Os advogados da apelante comunicaram a renúncia ao mandato e comprovaram haver cientificado os constituintes, 

conforme previsto no artigo 45 do Código de Processo Civil. 

Posteriormente, a apelante não constituiu novo patrono para sanar a irregularidade, de modo que há óbice ao 

conhecimento do seu recurso por faltar-lhe pressuposto de admissibilidade. 

Verifica-se, pois, causa superveniente de ausência de pressuposto de existência da relação processual. A capacidade 

postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo. 

Por estas razões, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código Processo Civil. 

Proceda-se à exclusão dos nomes dos renunciantes na autuação. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00031 CAUTELAR INOMINADA Nº 0020806-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020806-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : ALBERTO FLORIO e outro 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMBARGADO : decisão de fls.124/125 

No. ORIG. : 2003.61.00.019079-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 124/125 que julga improcedente a ação cautelar inominada incidental. 

Sustenta a parte autora, ora embargante, que a sentença foi omissa ao não discorrer sobre a inconstitucionalidade do DL 

70/66. 

Relatados, decido. 
A questão referida no relatório foi apreciada e decidida motivadamente pela decisão, ao frisar que: 

 

"... 

Com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH, produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

O Supremo Tribunal Federal, consolidou o entendimento acerca da constitucionalidade da execução extrajudicial 

prevista no Decreto-lei nº. 70/66: 

A Turma, entendendo recepcionado pela CF/88 o Decreto-Lei 70/66 - que autoriza o credor hipotecário no regime do 

Sistema Financeiro da Habitação a optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou mediante 

execução extrajudicial -, conheceu e deu provimento a recurso extraordinário da Caixa Econômica Federal para 

reformar Acórdão do TRF da 1ª. Região que entendera que a execução extrajudicial prevista no DL 70/66 e na Lei 

5.741/71 violaria os princípios da inafastabilidade da jurisdição, do monopólio estatal da jurisdição e do juiz natural, 

do devido processo legal e do contraditório (CF art. 5º. XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV, e LV) RE 223.075-DF, rel. Min. 

Ilmar Galvão, 23.06.98. (Informativo do STF no. 116, 22 a 26 de junho de 1998) 

..." 
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Assim, observo que a decisão não padece de vício algum, sendo indisfarçável o caráter infringente do recurso, visando 

substituir o aresto embargado por esta decisão. 

Posto isto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002051-17.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.002051-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARCELO SEMENSATO e outro 

 
: ROSANGELA GODOY SEMENSATO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Fl. 161. 

Homologo a renúncia dos autores, ora apelantes, ao direito sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031026-49.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031026-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : MARCIA SLONGO DE CAMPOS LIMA 

ADVOGADO : DEMÓSTENES DE OLIVEIRA LIMA SOBRINHO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Foram opostos embargos de declaração pela Caixa Econômica Federal-CEF, com base no artigo 535 do Código de 

Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão que negou seguimento à apelação, com supedâneo 

no artigo 557, "caput", daquele código. 

A embargante assevera haver omissão naquele decisum. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 
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II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008.) 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.Int. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008098-98.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.008098-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOAO DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO : JOÃO DE SOUZA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

DESPACHO 

Fls. 190/195. 

Aguarde-se o julgamento do recurso. 

Intimem-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 CAUTELAR INOMINADA Nº 0025061-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025061-5/SP  
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RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

REQUERENTE : MARIA SEBASTIANA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

CODINOME : MARIA SEBASTIANA DE SOUZA SILVA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00078906220044036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A MM. Juíza Federal Convocada (SILVIA ROCHA) Relatora:  

 

Trata-se de Medida Cautelar Incidental, com pedido liminar, ajuizada por MARIA SEBASTIANA DE SOUZA, 

visando suspender a concorrência pública designada para o período de 29/07/2010 até 30/08/2010, cuja abertura da 

proposta ocorrerá em 08/09/2010. 

 

Alega a requerente, em síntese, que celebrou no dia 21/12/2000 com a requerida Contrato de Financiamento de imóvel, 

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com relação ao imóvel situado à Rua das Amexeiras, n. 561, Cotia/SP. 

Narra que ajuizou Ação de Revisão n. 2004.61.00.007890-1, 5ª Vara Federal de São Paulo/SP, mas a ação foi julgada 

improcedente. Inconformada, a autora apelou e o recurso foi recebido em ambos os efeitos e aguarda julgamento neste 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Aduz que a Caixa Econômica Federal promoveu execução extrajudicial, na forma do Decreto-lei n. 70/66, e designou 

concorrência pública de 29/07/2010 até 30/08/2010, com a abertura da proposta para o dia 08/09/2010 p.p. 

Menciona que a jurisprudência do extinto Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo pacificou o entendimento na 

Súmula n. 39 que dispõe: "São inconstitucionais os artigos 30, parta final e 31 a 38 do Decreto-lei n. 70, de 

21.11.1966". 

Por fim, requer a concessão da liminar para: 

a) conceder os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50 e 

b) sustar todo e qualquer ato tendente a prosseguir com a execução extrajudicial, prevista no Decreto-lei n. 70/66, com 

relação ao imóvel "sub judice". 

À fl. 62 determinei que a requerente emendasse a petição inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, cuja providência foi 

integralmente cumprida. 

 

Relatei.  

Decido. 

 

Em primeiro lugar, concedo a gratuidade unicamente para os fins desta ação. 

Não vislumbro relevância na alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 

70/66, com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, uma vez que a garantia do devido processo 

legal, consagrada no art.5º, inciso LIV, da CF/88, não deve ser entendida como exigência de processo judicial. 

Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o 

leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolveria-se em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada pela 

requerente: STJ - 2ª Turma - MC 0000288-DF - DJ 25/03/96 pg.08559 - Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro; 

STJ - 1ª Turma - REsp 0046050-RJ - DJ 30/05/94 pg.13460 - Relator Ministro Garcia Vieira. 

E em decisão, noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE nº 223.075-DF, Relator o Ministro Ilmar Galvão), entendimento que vem sendo 

reiterado (AI-AgR 312004-SP, DJ 28/04/2006, pg.30, Relator Ministro Joaquim Barbosa). 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido. 

Também não vislumbro fumus boni iuris na alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n. 

70/66, posto que a requerente não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com 

discriminação do débito. Não se pode presumir que o agente fiduciário tenha assim procedido. 

Tampouco há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do 

agente fiduciário, uma vez que o § 2° do artigo 30 do referido diploma legal expressamente dispensa a escolha do 

agente fiduciário, por comum acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional 

da Habitação. E o BNH foi extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, 

nos termos do Decreto-lei n. 2.291/86. 

Ante ao exposto, indefiro a petição inicial, com fundamento no artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 190/1021 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, arquivem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 CAUTELAR INOMINADA Nº 0025288-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025288-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

REQUERENTE : EDUARDO MARCELO DE ARAUJO e outro 

 
: CRISTINA STANKUNAS ARAUJO 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2009.61.00.008489-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A MM. Juíza Federal Convocada (SILVIA ROCHA) Relatora:  

 

Trata-se de Medida Cautelar Incidental, com pedido liminar, ajuizada por EDUARDO MARCELO DE ARAÚJO e 

CRISTINA STANKUNAS ARAÚJO, visando suspender a concorrência pública designada para o período de 

29/07/2010 até 30/08/2010, cuja abertura da proposta ocorrerá em 08/09/2010. 

 

Alegam os requerentes, em síntese, que celebraram no dia 24/03/2000 com a requerida Contrato de Financiamento de 

imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com relação ao imóvel situado à Rua Yvorne, n. 258, São 

Paulo/SP. 

Narram que ajuizaram Ação Declaratória de Nulidade c/c Revisão Contratual n. 2009.61.00.008489-3, 7ª Vara Federal 

de São Paulo/SP, mas a juíza da causa aplicou o disposto no artigo 285-A do CPC, sem garantir a ampla defesa aos 

mutuários e, ao final, julgou improcedente a ação. Inconformados, os autores apelaram e o recurso foi recebido em 

ambos os efeitos e aguarda julgamento neste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Aduzem que a Caixa Econômica Federal promoveu execução extrajudicial, na forma do Decreto-lei n. 70/66, e 

designou concorrência pública de 29/07/2010 até 30/08/2010, com a abertura da proposta para o dia 08/09/2010 p.p. 

Defendem que o prosseguimento da execução extrajudicial implicará na perda da propriedade, o que resultará em 

violação aos artigos 5º, incisos XXII, XXIII, XXXII, XXXV, XXXVII, LIII, LIV, LV e 6º, ambos da Constituição 

Federal. Mencionam que a jurisprudência do extinto Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo pacificou o 

entendimento na Súmula n. 39 que dispõe: "São inconstitucionais os artigos 30, parta final e 31 a 38 do Decreto-lei n. 

70, de 21.11.1966". 

Argumentam, ainda, que deverá ser levado em consideração que os requerentes ajuizaram ação objetivando anular ato 

jurídico de execução patrimonial extrajudicial, revisão contratual, assim como compelir a requerida a cumprir os 

princípios legais. 

 

Por fim, requerem a concessão da liminar para: 

a) conceder os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50 e 

b) sustar todo e qualquer ato tendente a prosseguir com a execução extrajudicial, prevista no Decreto-lei n. 70/66, com 

relação ao imóvel "sub judice". 

Às fls. 53-verso determinei que os requerentes emendassem a petição inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, cuja 

providência foi integralmente cumprida. 

 

Relatei.  

Decido. 

 

Em primeiro lugar, concedo a gratuidade unicamente para os fins desta ação. 

Não vislumbro relevância na alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 

70/66, com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, uma vez que a garantia do devido processo 

legal, consagrada no art.5º, inciso LIV, da CF/88, não deve ser entendida como exigência de processo judicial. 

Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o 

leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolveria-se em perdas e danos. 
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Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada pela 

requerente: STJ - 2ª Turma - MC 0000288-DF - DJ 25/03/96 pg.08559 - Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro; 

STJ - 1ª Turma - REsp 0046050-RJ - DJ 30/05/94 pg.13460 - Relator Ministro Garcia Vieira. 

E em decisão, noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE nº 223.075-DF, Relator o Ministro Ilmar Galvão), entendimento que vem sendo 

reiterado (AI-AgR 312004-SP, DJ 28/04/2006, pg.30, Relator Ministro Joaquim Barbosa). 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido. 

Também não vislumbro fumus boni iuris na alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n. 

70/66, posto que a requerente não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com 

discriminação do débito. Não se pode presumir que o agente fiduciário tenha assim procedido. 

Tampouco há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do 

agente fiduciário, uma vez que o § 2° do artigo 30 do referido diploma legal expressamente dispensa a escolha do 

agente fiduciário, por comum acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional 

da Habitação. E o BNH foi extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, 

nos termos do Decreto-lei n. 2.291/86. 

Ante ao exposto, indefiro a petição inicial, com fundamento no artigo 295, inciso III, do Código de Processo Civil e 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, arquivem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002930-53.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002930-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : VARGAS TARGA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00029305320104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por Geraldo Francisco da Silva em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a 

aplicação da taxa progressiva de juros e dos índices de 9,36% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 84,32% (março/90), 

44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92 % (julho/90), 2,32% (fevereiro/91) e 21,87% (março/91), 

sobre o saldo de sua conta vinculada ao FGTS (fls. 02/24). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou o pedido parcialmente procedente apenas para reconhecer o direito à aplicação dos índices de 

janeiro/89 e abril/90 e da taxa progressiva de juros, respeitada a prescrição trintenária, até 01/11/1984. O valor devido 

será acrescido de juros moratórios, contados da citação, à taxa de Selic, além de correção monetária desde o 

creditamento a menor. Verba honorária fixada em 10% do valor da causa, sendo compensados entre as partes na forma 

do artigo 21 do Código de Processo Civil (fls. 86/96). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta, quer porque após a 

promulgação da Lei Complementar nº 110/01, restou caracterizado na espécie a carência superveniente do direito de 

ação, relativamente à aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, quer porque já teria sido creditado 

nas contas vinculadas do FGTS o IPC dos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990. Sustenta que o direito 

almejado pela parte autora estaria prescrito, em razão de haver se operado nos casos em que a opção tenha ocorrido em 

período anterior a 21 de setembro de 1971, a prescrição trintenária. Aduz a inaplicabilidade da multa indenizatória de 

40% e da multa de 10% prevista no Dec. Nº 99.684/90. No mérito sustenta serem devidos somente os índices de 

janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, o 

descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros, da antecipação de tutela e dos juros moratórios. Ainda em 

relação aos juros de mora, caso tenha sido determinada a incidência da Selic requer seja afastada a sua cumulação com 

qualquer outro índices de correção monetária. Finalmente, aduz que não cabe condenação em honorários advocatícios 

em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2.164-

41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 98/109). 

Os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 
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Deixei de remeter os autos ao Ministério Público Federal porque rotineiramente o órgão tem deixado de ofertar parecer 

nestes feitos que envolvem direitos de idosos à conta de ausência de interesse tutelável. 

 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da CEF em decorrência de prescindir a apelante de interesse recursal quanto 

a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente aos 

expurgos inflacionários e à aplicação dos juros progressivos quanto ao período de 01/07/86 a 11/08/86, o fez nos exatos 

termos do inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente à aplicação de 

multas e concessão de tutela antecipada, não houve manifestação judicial em virtude dessas questões não haverem sido 

requeridas pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da CEF relativamente à matéria preliminar - impeditiva da análise do mérito do 

pedido - e à inaplicabilidade da taxa progressiva de juros, além da possibilidade de aplicação dos juros moratórios, da 

correção monetária e da verba honorária nessa relação processual. 

Verifico que se aplica nesse caso o disposto no art. 144 da Lei nº 3807/60, o qual estabelece como trintenário o prazo 

prescricional, havendo Súmula originada de julgados do já citado STJ: 

 

Súmula 210 - "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos" 

 

Anoto, ainda, que o termo inicial do prazo prescricional conta-se a partir de cada parcela, haja vista tratar-se de 

obrigação sucessiva (Resp nº 984.121/PE, Relator Desembargador Federal Convocado CARLOS FERNANDO 

MATHIAS, Segunda Turma, DJ 29/05/2008 - Resp nº 947.837/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda 

Turma, DJ 28/03/2008 - RESP nº 881.494/PE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 

30/10/2006, p. 291 - RESP 808.643/PE, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 

24/08/2006, p. 109 - RESP 867.868/PE, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 19/10/2006, p. 286)  

Assim, observo que a presente demanda foi ajuizada somente em 10 de fevereiro de 2010 (fls. 02) e a opção pelo Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço foi formalizada em 01 de junho de 1968, constando como data da rescisão do 

respectivo contrato de trabalho, 01 de novembro de 1984, havendo nova opção em 01 de julho de 1986, constatando-se, 

assim, a ocorrência de lapso temporal superior a trinta anos, pelo que se encontra o direito da parte autora parcialmente 

prescrito. 

No mais, verifico que o autor logrou comprovar ser optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66, conforme se vê dos 

documentos acostados a fls. 33/35. 

Assim, faz ele jus à incidência da taxa progressiva de juros nos percentuais de 3% durante os dois primeiros anos, 4% 

do terceiro ao quinto ano, 5% do sexto ao décimo ano, e de 6% do décimo primeiro ano em diante de permanência na 

mesma empresa, sobre os valores depositados em suas contas vinculadas do FGTS, tal como estabelecido pela Lei nº 

5.107/66, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição trintenária (RESP 488675 / PB, DJ 01/12/2003, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA - AGA 534561 / SP, DJ 25/02/2004, Relator Ministro. CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA). 

Esse entendimento, nunca é demais repisar, encontra-se sufragado por iterativos julgados do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, os quais encontram-se cristalizados no enunciado da Súmula nº 154, cujo teor, por ser esclarecedor, 

transcrevo a seguir: 

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei nº 5.107, de 1966." 

 

Conseqüentemente, assiste razão a esse autor pleitear a incidência de juros progressivos, ressalvado, contudo, à Caixa 

Econômica Federal o direito de efetuar o confronto entre os valores já creditados no período em questão e aqueles que, 

adotando o sistema de incidência de juros ora sob exame, faz jus o autor. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, contados a partir da 

citação (RESP 581.114/RN, DJ 19/04/2004, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Segunda Turma - 

RESP 432.040/PR, DJ 18/11/2002, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma), utilizando-se para isso da 

variação da Selic conforme entendimento vigente do STJ. 

Entende-se que o art. 406 do Código Civil deve ser integrado, utilizando-se para isso da variação da Selic conforme 

entendimento vigente inclusive na Corte Especial do STJ 

 

CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 
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(ERESP nº 727.842/SP, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Corte Especial, j. 08/09/2008, DJe 

20/11/2008) 

 

Outrossim, esclareço que a partir da citação deverá incidir exclusivamente a Selic uma vez que é composta de correção 

monetária e também "taxa de juros" (RESP nº 573.116/PE, 2ª Turma, Relator Ministro: João Otávio Noronha, j. 

19/08/2004; RESP nº 659.103/SP, Relator Ministro: Castro Meira, 2ª Turma, j. 05/10/2004; RESP nº 389.970/PR, 1ª 

Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, j.27/08/2002, etc.). 

No tocante à condenação em verba honorária, observo que não obstante o entendimento anterior deste relator no sentido 

de que a nova redação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 deveria ser aplicada às ações ajuizadas após o advento da MP 

nº 2.164, de 27/07/2001, deixo anotado que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, julgou 

procedente a ADI nº 2736 para declarar a inconstitucionalidade da referida norma, conforme se verifica da notícia 

veiculada no site da internet daquele Tribunal cujo teor transcrevo a seguir: 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 2736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), para 

declarar inconstitucional a Medida Provisória (MP) 2164. Com a decisão, os honorários advocatícios nas ações entre o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e os titulares das contas vinculadas podem ser cobrados. 

A OAB, ao sustentar na tribuna, afirmou que o advogado é indispensável à administração da Justiça e os honorários 

advocatícios arbitrados judicialmente são uma das formas importantes de remuneração de seu serviço. Alegou, também, 

abuso do poder de legislar. "Quando a MP foi editada, de forma casual, assim o fez, exclusivamente, para minimizar as 

despesas que o caixa do FGTS teria com as correções monetárias exigidas pelo Judiciário", sustentou a OAB ao apontar 

desvio de finalidade do artigo 62 da Constituição Federal. 

Em seu voto, o relator, ministro Cezar Peluso, entendeu que a matéria de honorários advocatícios é "tipicamente 

processual". O ministro citou também julgados do tribunal em que ficou reconhecida a incompatibilidade de medidas 

provisórias com matéria processual. "Não é lícita a utilização de Medidas Provisórias para alterar disciplina legal do 

processo", afirmou o ministro, declarando inconstitucional a norma questionada. 

 

Dessa forma, deve ser mantida a condenação em verba honorária na forma recíproca. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, 

rejeito a preliminar argüida e, no mérito, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 6221/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029595-54.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.029595-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : RESTAURANTE ANA NERI LTDA 

ADVOGADO : JOSE BOMBI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.05.01378-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto de decisão que indeferiu 

pedido de suspensão de execução fiscal, sob o argumento de que a agravante não cumpriu os requisitos de permanência 

no Programa de Recuperação Fiscal (REFIS). 

O efeito suspensivo foi indeferido. 
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Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifiquei que o ato contra o qual foi 

interposto este agravo foi superado, com a verificação de que o débito exequendo não se encontra mais superado, 

conforme a decisão que reproduzo: 

0501378-66.1995.4.03.6182 

Tendo em vista que o débito exequendo não se encontra mais parcelado, conforme noticiado à fl. 116vº e considerando 

o lapso desde a realização da penhora, expeça-se mandado de intimação, constatação e reavaliação.Não sendo 

encontrados os bens penhorados, intime-se o depositário a apresentá-los em juízo ou depositar o equivalente em 

dinheiro, devidamente corrigido, no prazo de 5 ( cinco ) dias, sob pena de prisão civil. Não sendo encontrado o(a) 

Executado(a), ou depositário, certifique-se estar em lugar incerto ou não sabido. 

Após, caso seja positivo, designe-se data para realização de hasta pública. 

Disponibilização D.Eletrônico de despacho em 15/03/2010 ,pag 1/11 

 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029853-64.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.029853-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : IND/ DE MOLHO MARUITI LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.61.82.013600-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que não recebeu embargos à Execução Fiscal, por não haver 

garantia suficiente do juízo. 

O efeito suspensivo foi deferido. 

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifiquei que o ato contra o qual foi 

interposto este agravo foi superado e os embargos à execução já transitaram em julgado. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033556-03.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.033556-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : FRIGORIFICO TAVARES LTDA 
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ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.06.00287-8 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, nos autos de embargos à Execução Fiscal, indeferiu a 

produção de prova pericial. 

O efeito suspensivo foi deferido. 

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifiquei que o ato contra o qual foi 

interposto este agravo foi superado e já transitou em julgado a ação na qual foi proferida a decisão contra a qual foi 

interposto este agravo. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035253-59.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.035253-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : CIA NACIONAL DE ESTAMPARIA CIANE 

ADVOGADO : LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.05.12171-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto de decisão que indeferiu 

pedido de suspensão de execução fiscal, sob o argumento de que a agravante não cumpriu os requisitos de permanência 

no Programa de Recuperação Fiscal (REFIS). 

O efeito suspensivo foi concedido às fls. 163/164 e a execução suspensa. 

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifiquei que o ato contra o qual foi 

interposto este agravo foi superado, com o a verificação posterior de que a agravante, de fato, não cumpriu todos os 

requisitos legais para enquadramento no Programa de Recuperação Fiscal. Em decorrência, foi determinada a penhora. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028573-24.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.028573-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA 

ADVOGADO : JULIANA BURKHART RIVERO 

 
: MARCOS RODRIGUES FARIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : CIA BANDEIRANTES DE ARMAZENS GERAIS e outro 

 
: NELSON FIORI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.15070-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 165/169.  

Diante notícia da extinção da execução fiscal n. 98.0515070-4, em trâmite perante a 5ª Vara Federal das Execuções 

Fiscais de São Paulo/SP, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, de que originou a 

propositura deste Agravo de Instrumento, tenho por prejudicado este recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil e 

julgo prejudicado o pedido de reconsideração de fls. 144/156. 

Comunique-se o D. Juízo de origem 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082995-41.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.082995-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : DANIELA TAVARES ROSA MARCACINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.05.18314-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto em face da decisão que, em sede 

de execução fiscal, desonerou o agravado do encargo depositário. 

A agravante alega que quando da constatação da garantia para a execução de leilão, constatou-se que o bem havia sido 

arrematado em processo de execução movido pela Fazenda Estadual, razão pela qual deve ser decreta a prisão civil do 

depositário infiel. 

Às fls. 129/130 foi indeferido o efeito suspensivo ativo. 

Decido. 

Nos autos do Recurso Extraordinário 349.703-1, o Egrégio Supremo Tribunal Federal afastou a possibilidade de prisão 

civil do devedor-fiduciante, nos termos do Decreto-Lei nº 911/69, pelas razões expostas na ementa do julgado, que 

conduz a seguinte ementa, in verbis: 

 

PRISÃO CIVIL DO DEPOSITÁRIO INFIEL EM FACE DOS TRATADOS INTERNACIONAIS DE DIREITOS 

HUMANOS. INTERPRETAÇÃO DA PARTE FINAL DO INCISO LXVII DO ART. 5O DA CONSTITUIÇÃO 
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BRASILEIRA DE 1988. POSIÇÃO HIERÁRQUICO-NORMATIVA DOS TRATADOS INTERNACIONAIS DE 

DIREITOS HUMANOS NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO. Desde a adesão do Brasil, sem qualquer 

reserva, ao Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos (art. 11) e à Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos - Pacto de San José da Costa Rica (art. 7º, 7), ambos no ano de 1992, não há mais base legal para prisão 

civil do depositário infiel, pois o caráter especial desses diplomas internacionais sobre direitos humanos lhes reserva 

lugar específico no ordenamento jurídico, estando abaixo da Constituição, porém acima da legislação interna. O status 

normativo supralegal dos tratados internacionais de direitos humanos subscritos pelo Brasil torna inaplicável a 

legislação infraconstitucional com ele conflitante, seja ela anterior ou posterior ao ato de adesão. Assim ocorreu com o 

art. 1.287 do Código Civil de 1916 e com o Decreto-Lei n° 911/69, assim como em relação ao art. 652 do Novo Código 

Civil (Lei n° 10.406/2002). ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. DECRETO-LEI N° 911/69. EQUIPAÇÃO DO 

DEVEDOR-FIDUCIANTE AO DEPOSITÁRIO. PRISÃO CIVIL DO DEVEDOR-FIDUCIANTE EM FACE DO 

PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. A prisão civil do devedor-fiduciante no âmbito do contrato de alienação 

fiduciária em garantia viola o princípio da proporcionalidade, visto que: a) o ordenamento jurídico prevê outros meios 

processuais-executórios postos à disposição do credor-fiduciário para a garantia do crédito, de forma que a prisão 

civil, como medida extrema de coerção do devedor inadimplente, não passa no exame da proporcionalidade como 

proibição de excesso, em sua tríplice configuração: adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito; e 

b) o Decreto-Lei n° 911/69, ao instituir uma ficção jurídica, equiparando o devedor-fiduciante ao depositário, para 

todos os efeitos previstos nas leis civis e penais, criou uma figura atípica de depósito, transbordando os limites do 

conteúdo semântico da expressão "depositário infiel" insculpida no art. 5º, inciso LXVII, da Constituição e, dessa 

forma, desfigurando o instituto do depósito em sua conformação constitucional, o que perfaz a violação ao princípio da 

reserva legal proporcional. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

STF - Processo RE 349703 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao 

recurso, vencidos os Senhores Ministros Moreira Alves e Sydney Sanches, que dele conheciam e lhe davam provimento. 

Redigirá o acórdão o Senhor Ministro Gilmar Mendes (Presidente). Plenário, 03.12.2008. 

 

E, nos autos do Recurso Extraordinário nº 466.343, o Plenário do STF decidiu pela inconstitucionalidade da prisão civil 

do depositário infiel (qualquer que seja a modalidade do depósito). 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, Caput, do Código 

de Processo Civil. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083462-83.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083462-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : ALVARO ROBERTO CORREA 

ADVOGADO : MARIA JOSE AREAS ADORNI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : A RELA S/A IND/ E COM/ e outros 

 
: CAREDAM IND/ E COM/ DE PALITOS LTDA 

 
: OSWALDO RELA JUNIOR 

 
: LUIZ CARLOS RELA 

 
: RUI RELLA 

 
: ROGERIO RELLA 

 
: ARMANDO GERALDO BREDARIOL 

 
: ANTONIO RELA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00013-5 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em execução 

fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oferecida. 

 

 

A fls. 76/78 foi proferida decisão, dando provimento ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, §1.º - A, 

do Código de Processo Civil tão-somente para determinar ao Juízo monocrático que aprecie as questões postas em sede 

de exceção de pré-executividade. 

 

 

Irresignada, a União Federal agilizou agravo legal (fls. 84/87). 

 

 

Entrementes, em consulta ao site desta E. Corte, verifica-se que foi proferida sentença, publicada no D.O.U em 09 de 

novembro de 2009. 

 

 

Sendo assim, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, por perda de objeto, ex vi do disposto no artigo 33, 

inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090037-10.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090037-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : PAULO TADIELLO JUNIOR 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : R TYPE COML/ E IMPORTADORA LTDA e outro 

 
: FERNANDO DE SOUZA FRANCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.61.82.004005-3 9F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal em face da decisão de fls. 133/134 que deu provimento ao 

agravo de instrumento interposto por Paulo Tadiello Junior, com supedâneo no artigo 557, §1.º - A do Código de 

Processo Civil. 

 

 

O agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, foi interposto em face da decisão que, em execução fiscal, 

acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade para considerar o sócio agravante responsável pelo débito 

exeqüendo até o momento de sua retirada da empresa, ocorrida em 27/03/1998. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 199/1021 

Nesta sede, a União Federal alega que a questão relativa à responsabilidade do sócio cujo nome consta da certidão de 

dívida ativa não pode ser debatida em sede de exceção de pré-executividade, já que demanda dilação probatória. Aduz, 

outrossim, que o fato do sócio alegar que se retirou da sociedade é irrelevante, pois exige análise das provas 

apresentadas, o que é vedado em exceção de pré-executividade. Sustenta que o agravante era sócio à época dos fatos 

geradores, o que configura a sua responsabilidade (fls. 140/142). 

 

A fls. 144/147, a União Federal apresentou recurso de agravo legal em duplicidade. 

 

 

Decido, em sede de Juízo de retratação, nos termos do art. 557, §1.º, do Código de Processo Civil. 

 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio da empresa por cotas de responsabilidade limitada pelo 

débito tributário da empresa devedora. 

 

 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449/2008, posteriormente convertida na Lei n.º 11.941/2009, cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva presumida entre a empresa e 

os sócios/diretores; de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - o sócio 

agir com excesso de poderes de gestão ou cometer infração à lei. 

 

 

Cumpre esclarecer que a norma revogadora não pode retroagir para alcançar os fatos geradores ocorridos durante a 

vigência da norma revogada, valendo a regra da solidariedade no período compreendido entre a edição da Lei n.º 

8.620/93 e a publicação da Medida Provisória n.º 449/2008, qual seja, entre 06 de janeiro de 1993 e 04 de dezembro de 

2008. Ora, como se observa da redação do art. 106 do CTN, os critérios de responsabilização tributária não se 

subsumem às hipóteses de aplicação retroativa da norma, uma vez que não se trata de norma expressamente 

interpretativa ou de penalidade administrativa. 

 

 

Ademais, a contar da mencionada inovação legislativa, óbvio que se a pessoa física não figurar como devedora na CDA, 

somente em casos excepcionais virá a integrar o pólo passivo da execução. Referida conclusão é fruto de 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça proferida em sede de recurso repetitivo, segundo o qual "se a execução 

foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que 

não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos." 

 

 

Além disso, em razão da certidão gozar de presunção relativa de liquidez e certeza, tendo o efeito de prova pré-

constituída, nos termos do art. 3º da L. 6.830/80, presume-se que todas as circunstâncias de fato e de direito pertinentes 

foram apuradas ao longo do processo administrativo fiscal que precedeu a formação do título executivo. 

 

 

Em situações que tais, para o sócio-gerente ser excluído do pólo passivo da execução, deverá comprovar que não agiu 

com excesso de poderes de gestão nem cometeu infração à lei. É o que se verifica na hipótese dos autos já que os 

agravados foram também incluídos como devedores no corpo da CDA. 

 

 

Entrementes, poderá a parte debater a questão atinente a sua responsabilidade em sede de mecanismo processual que 

comporte ampla dilação probatória, para que possa a parte contrária demonstrar, em concreto, o excesso de gestão que 

justifique o gravame ao patrimônio da pessoa física, ou seja, a questão posta em debate, isto é, a desconstituição do 

título executivo, demanda plena dilação probatória, que só poderá ser decidida na via processual própria, isto é, em sede 

de embargos à execução (São precedentes: RESP nº 836763/MG, 640992, 978538, 868183, dentre outros). 
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Tecidas tais considerações, verifica-se que o débito em cobro refere-se a período de janeiro de 1998 a dezembro de 

1998 (CDA de fls. 21/26) e janeiro de 1999 a janeiro de 2000 (cf. CDA de fls. 27/36), sendo certo que durante parte 

desse lapso temporal, o agravante, Paulo Tadiello Junior, figurou como sócio, tendo se retirado da empresa em março 

de 1998, conforme certidão da JUCESP (cf. fls. 111). 

 

 

A redação do art. 1.003, parágrafo único, do Código Civil, inserta no capítulo que cuida das sociedades simples, é clara 

no sentido de que o cedente das cotas da sociedade responde solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e 

terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio, e não por quaisquer obrigações assumidas posteriormente, em relação 

as quais não pôde anuir, ou sequer teve conhecimento de sua existência. Referido dispositivo legal prima pela 

Segurança Jurídica, bem como pela proibição da responsabilidade ilimitada. 

 

 

Diante do acima exposto, não se verifica hipótese de exclusão do sócio co-responsável do pólo ativo da execução fiscal, 

sendo imperiosa a manutenção da decisão agravada, limitando-se, todavia, sua responsabilidade até o momento em que 

se retirou da empresa (27/03/1998).  

 

 

Com tais considerações, não conheço do agravo de fls. 144/147, já que interposto em duplicidade e, reconsidero a 

decisão agravada, NEGANDO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

 

 

P.I. 

 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027436-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027436-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

EMBARGANTE : 
IRMANDADE DO HOSPITAL SAO JOSE SANTA CASA DE SAO VICENTE e 

outros 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES PASSOS HURTADO SIERRA 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 275/277 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : UBIRAJARA FERNANDES DE MORAES 

ADVOGADO : ALBERTO BARDUCO 

AGRAVADO : RICARDO VERON GUIMARAES 
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ADVOGADO : DARIO LUIZ GONÇALVES 

AGRAVADO : BRAULIO BENEDICTO PIRES NOBRE 

 
: CARLOS ROBERTO GIGLIOTTI 

 
: ROBERTO TADEU RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES PASSOS HURTADO SIERRA 

PARTE RE' : RAFAEL FARO POLITI e outros 

 
: ALOYSIO TELES DE MELO 

 
: MANOEL BLAZ RODRIGUES 

 
: AUREO DE SOUZA RODRIGUES 

 
: FERNANDO MARTINS LICHTI 

 
: ORLANDO ESCOBAR BORGES 

 
: JOAO JORGE PEREIRA FERNANDES 

 
: NATIVIDADE NOLASCO DE OMENA 

 
: NIZIO JOSE CABRAL 

 
: MOZART PEREIRA VIEIRA 

 
: DOMINGOS LOPES DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 05.00.00057-6 1 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA (Relatora): 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Irmandade do Hospital São José - Santa Casa de Misericórdia de São 

Vicente e outros, contra a decisão monocrática de fls. 275/277 da lavra do Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque, à 

época integrante desta Primeira Turma, que na forma do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, deu 

provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar a reinclusão dos agravados no pólo passivo da execução 

fiscal, deixando a questão da responsabilização para análise em sede própria. 

Alegam os agravantes, que houve omissão na decisão guerreada, na medida em que deixou de apreciar o fato de que "a 

Irmandade do Hospital São José - Santa Casa de Misericórdia de São Vicente, não se trata de uma sociedade limitada, 

mas sim sociedade civil, sem fins lucrativos, contando apenas com administradores que possuem personalidade jurídica 

distinta da entidade, como bem declinado em seus atos constitutivos". 

Sustentam que, referida sociedade possui patrimônio próprio capaz de garantir a execução fiscal, devendo, por isso, ser 

a única responsável pelas suas dívidas, e que, o Superior Tribunal de Justiça, vem entendendo que os "sócios-gerentes 

somente respondem pelas dívidas em caso de dolo ou fraude, ou, na mais remota hipótese, como subsidiários, jamais 

como solidários ou substitutos". Salientam ainda, que a "simples mora no adimplemento do tributo, não gera violação à 

lei, em especial porque o Hospital São José continua em funcionamento". 

Aduzem, por último, que outro ponto importante que precisa de apreciação é o fato de que os administradores somente 

podem ser responsabilizados pelo período em que estiveram à frente da administração da empresa, e que, na ação 

executiva, são perseguidas cobranças que extrapolam essa limitação. 

Por fim, pedem que sejam conhecidos e acolhidos os presentes embargos declaratórios, aclarando a decisão nas 

questões apontadas, também para fins de prequestionamento. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Os embargos não merecem acolhimento, uma vez que não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou 

omissão na decisão embargada, nos moldes preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil. Os 

embargantes pretendem rediscutir questão solucionada, o que não é admissível. Confira-se: 

 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão proferida nos autos de execução 

fiscal referente a contribuições previdenciárias referentes ao período de 01/2002 a 10/2004, que acolheu a exceção de 

pré-executividade para excluir os excipientes, ora agravados, do polo passivo da lide. 

Alega a agravante, inicialmente, que a executada é considerada pela Procuradoria da Fazenda Nacional grande 

devedora da União Federal. Aduz que nos autos da execução fiscal não indicou bens à penhora e tampouco garantiu o 

Juízo ou manifestou interesse em aderir ao programa de parcelamento fiscal. 

Afirma que à época do fato gerador dos tributos os referidos administradores participam da Diretoria da pessoa 

jurídica e permaneciam no cargo de gerência durante o período do débito, pelo que devem responder solidariamente 

pelo pagamento dos débitos reclamados na Certidão da Dívida Ativa. 

Defende ser patente a responsabilidade tributária dos sócios (artigo 135 do Código Tributário Nacional), porque as 

contribuições sociais dos segurados foram descontadas de sua remuneração e deixaram de ser repassadas ao Instituto 

Nacional do Seguro Social, o que configura o crime previsto no artigo 168-A do Código Penal. 
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Assevera, ainda, que mesmo sob intervenção Municipal, o Hospital São José e os seus administradores continuam 

sendo os responsáveis pelo pagamento dos tributos e contribuições previdenciárias, de modo que após o término da 

intervenção os mesmos continuaram investidos dos poderes de direção e também da falta de pagamento dos tributos 

decorrentes de atos praticados com excesso de poderes, infração à lei ou contrato. 

Sustenta que a responsabilidade do diretor, gerente, representante ou dirigente da pessoa jurídica de direito privado 

tem previsão nos artigos 4º, incisos I e V, da Lei n. 6.830/80, 568 do CPC e 13 da Lei n. 8.620/93. 

Pede, sucessivamente, a exclusão ou diminuição do valor da condenação da verba honorária que foi fixada em 10% 

sobre o valor da execução que é de R$ 2.648.912,15 corrigidos desde a propositura da ação. 

A antecipação da tutela recursal foi deferida pelo Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, à época integrante desta 

Primeira Turma. 

Com contraminuta. 

É o breve relatório. 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A exceção de pré-executividade, resultado de construção jurisprudencial, é cabível nas hipóteses de falta ou nulidade 

formal do título executivo. 

Além dessa hipótese, é de ser admitida a exceção de pré-executividade quando o devedor alega matérias de ordem 

pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, tais como os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que não 

haja necessidade de dilação probatória e instauração do contraditório. 

Mesmo a corrente jurisprudencial que admite com maior largueza o cabimento da exceção de pré-executividade, para 

além das matérias de ordem pública, vincula a admissibilidade do incidente à desnecessidade de dilação probatória. 

Assim, a matéria referente à responsabilidade dos sócios ou administradores da pessoa jurídica pelos débitos 

tributários desta, embora diga respeito à legitimidade passiva, somente é admissível de ser veiculada por meio de 

exceção de pré-executividade, desde que não haja necessidade de amplo e aprofundado exame das provas. 

No caso dos autos, a execução fiscal foi promovida contra a Associação, e contra os corresponsáveis, cujos nomes 

constam da certidão de dívida ativa. 

A certidão de dívida ativa é representativa de crédito tributário e goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos 

do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

Dessa forma, cabe ao executado demonstrar que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal. 

Contudo, tal demonstração demandaria amplo exame de prova com instauração do contraditório. Portanto, a questão 

não pode ser dirimida na via estreita da exceção de pré-executividade, devendo ser veiculada por meio dos embargos à 

execução. 

Nesse sentido sempre situou-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, v.g.: STJ, 2a Turma, EDAGA 657656, Rel.Min. João Otávio de Noronha, DJ 

14/06/2006 p. 202; STJ, 1a Turma, ADRESP 651984, Rel.Min. Francisco Falcão, DJ 28/02/2005 p. 235; TRF-3a 

Região, 1a Turma, AG 2002.03.00.032828-0, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, DJ 08/04/2005 p. 465; TRF-3a Região, 

1a Turma, AG 2002.03.00.040502-0, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 07/07/2005 p. 199. 

E, recentemente, tal entendimento foi rearfirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, agora com apoio no artigo 543-C 

do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº 11.672/2008 (recursos repetitivos): 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente 

dois requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada 

seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem 

necessidade de dilação probatória. 2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 

543-C do CPC (REsp 1104900, Min. Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em 

execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a 

presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar 

a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no 

âmbito dos embargos à execução. 3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

STJ, 1ª Seção, REsp 1110925/SP, Rel.Min. Teori Albino Zavascki, j. 22.04.2009. DJe 04.05.2009. 

Outrossim, o fato de tratar-se de Associação e não de Sociedade, não afasta a possibilidade de responsabilização de 

administradores, eis que pessoas jurídica de direito privado, conforme previsão do inciso III do art. 135 do CTN e 

artigo 13, parágrafo único da Lei nº 8.620/93.  

Acresça-se, ainda, que é descabida qualquer alegação no sentido de que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado 

pelo artigo 65, VII, da Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008 (DOU de 04/12/2008), convertida na Lei nº 

11.941/2009, o que excluiria a responsabilidade dos sócios, acionistas controladores, administradores, gerentes e 

diretores. 

Com efeito, tenho que as alterações normativas supramencionadas não alcançam o caso dos autos, já que todos os 

fatos geradores das obrigações tributárias em execução são anteriores à Medida Provisória nº 449/2008, não sendo, 

ainda, caso de retroação da norma tributária. Com efeito, dispõem os artigos 105 e 106 do Código Tributário 

Nacional: 

Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos 

aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja completa nos termos do artigo 116. 
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Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos 

dispositivos interpretados;  

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini-lo como infração;  

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido 

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. 

A modificação dos critérios de responsabilização pela dívida tributária não se amolda a qualquer dessas hipóteses, eis 

que não se trata de norma meramente interpretativa ou de penalidade administrativa. 

Ao contrário, a responsabilização de sócios ou administradores por dívidas contraídas pela pessoa jurídica é questão 

afeta a um componentes da própria obrigação tributária, a saber, o sujeito passivo. E, nesse sentido, submete-se à 

disciplina do artigo 144 do Código Tributário Nacional: 

Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, 

ainda que posteriormente modificada ou revogada.  

§ 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha 

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das 

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para 

o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, desde que a respectiva 

lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido. 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, a fim de determinar a reinclusão dos agravados no pólo passivo da execução fiscal, deixando a questão da 

responsabilização para análise em sede própria. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Intimem-se.' 

 

Os embargos declaratórios, de acordo com o sistema processual vigente, não se prestam ao reexame de questões já 

julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente modificativo. 

Pelo exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047616-68.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047616-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : TANIA YURI YAMADA VAZ 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.029069-5 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em mandado 

de segurança impetrado no mister de estender para 180 (cento e oitenta) dias a licença maternidade conferida à 

servidora da Receita Federal, indeferiu a liminar.. 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual da Justiça Federal de 1ª grau, foi proferida sentença no 

processo originário, o que acarreta a perda superveniente do interesse recursal da agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001775-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001775-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ELETROSIL IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.03.99.100531-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA (Relatora): 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, contra a decisão 

proferida nos autos da Medida Cautelar Inominada em fase de execução, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 

20ª Vara de São Paulo - SP, que julgou prejudicados os pedidos de execução de verba honorária e desconstituiu a 

penhora realizada à fl. 162 da ação originária. 

 

Narra a agravante, inicialmente, que a Medida Cautelar n. 96.00.33437-4 foi ajuizada pela empresa Eletrosul Indústria 

Metalúrgica Ltda. contra o Instituto Nacional do Seguro Social objetivando afastar o recolhimento da contribuição 

previdenciária incidente sobre a remuneração dos empregados, administradores e autônomos, bem como o pro-labore, 

nos termos da Lei Complementar n. 84/96. 

Sustenta que a sentença julgou procedente a ação e autorizou a compensação dos valores recolhidos indevidamente com 

a parcelas vincendas das demais contribuições previdenciárias devida pela autora ao INSS, com a condenação da ré ao 

pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Afirma que o v. acórdão deu provimento à remessa oficial, julgando prejudicado o apelo da parte autora e, 

consequentemente, julgou improcedente a Medida Cautelar, o que resultou na inversão do ônus da sucumbência e 

reduzindo os honorários advocatícios para R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) em favor do INSS. 

Menciona que após o trânsito em julgado a ré, ora agravante, promoveu a execução do julgado e postulou o pagamento 

da verba de sucumbência, no valor de R$ 1.812,34 (um mil, oitocentos e doze reais e trinta e quatro centavos). 

Acrescenta que a executada, ora agravada, não cumpriu voluntariamente a obrigação, de sorte que a agravante requereu 

ao Juízo de Origem o prosseguimento da execução com o pagamento da verba honorária, nos termos do artigo 475-J do 

CPC, no valor de R$ 2.045,54 (dois mil e quarenta e cinco reais e cinqüenta e quatro centavos), acrescido de multa de 

10% (dez por cento). 

 

Ressalta a agravante que durante a execução foi penhorado bem para a garantia do juízo com a designação do 

praceamento, porém a decisão agravada julgou prejudicado o pedido de execução de verba honorária e desconstituiu a 

penhora ao fundamento de que nos Autos do Processo n. 1999.03.99.100532-0 o v. acórdão deu parcial provimento ao 

recurso de apelação da autora e reformou a sentença para afastar a existência de prescrição quanto ao índice de 

janeiro/89, bem como à remessa oficial e reduziu os honorários devidos à autora para 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, ou seja, R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) em favor do INSS. 

 

Defende que não houve pedido das partes de compensação recíproca, portanto, a decisão agravada não tem amparo 

legal. 

Destaca, ainda, que os honorários advocatícios devidos à União Federal ingressará nos cofres públicos e eventual 

compensação convalidar-se-ia em verdadeira transação, o que é vedado em razão do princípio da indisponibilidade do 

interesse público. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para autorizar o prosseguimento da execução da verba honorária, bem como a 

designação dos leilões. 

 

Relatei.  

Fundamento e decido. 

 

A decisão guerreada foi proferida nos seguintes termos: 

 

"Vistos, em decisão. 

Cota da União de fl. 164: 
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Melhor compulsando os autos, verifico que ambas as partes são credora e devedora uma da outra, de honorários 

arbitrados no mesmo valor (R$ 1.500,00), nestes autos, em que a autora restou sucumbente, e nos autos da Ação 

Ordinária n. 1999.03.99.100532-0, em que esta foi vencedora. 

Assim sendo, devem ambos os valores compensar-se, ante o disposto no art. 368 do Código Civil, bem como no art. 21 

do próprio Código de Processo Civil. Vide a propósito a anexa decisão, cuja cópia está juntada às fls. 166/168 destes 

autos. 

Portanto, ficam prejudicados os pedidos e despachos referentes à execução dos honorários e desconstituída a penhora 

realizada à fl. 162. 

Intime-se a depositária dos bens penhorados, nomeada à fl. 161, da desoneração desse encargo. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se, sendo a União pessoalmente. 

São Paulo, data supra". (fl. 159 deste recurso).  

No presente caso, verifico que o ato judicial impugnado extinguiu a execução, tendo determinado ainda o arquivamento 

dos autos. Assim, não obstante não tenha sido expresso, tem conteúdo de sentença, atacável por apelação. 

 

Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO 

QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ANTE O NÃO CABIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE PÕE FIM AO PROCESSO - CABIMENTO DE APELAÇÃO - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL NÃO APLICÁVEL - ERRO CRASSO NA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

1. Agravo legal interposto contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que não é cabível 

agravo de instrumento contra decisão põe fim ao processo, e sim apelação, tendo havido erro crasso na escolha do 

recurso, sem a possibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

2. A decisão objeto do agravo de instrumento extinguiu a execução de sentença relativa à aplicação de expurgos 

inflacionários nas contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ante o cumprimento da obrigação com relação 

a um exeqüente e também em razão da homologação dos acordos firmados no âmbito da Lei Complementar n° 

110/2001 quanto aos demais exeqüentes. Anterior decisão já havia homologado o acordo feito pelo primeiro. 

3. Existência de erro crasso quanto à interposição do agravo de instrumento contra a decisão que, ao homologar o 

acordo feito entre as partes e considerar a obrigação de cumprida, extinguiu o feito de origem em relação a todos os 

autores, de modo que o recurso adequado seria o de apelação , a teor do art. 162, § 1o, c.c. o art. 513, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Inviável o conhecimento do presente recurso como apelação sob o princípio da fungibilidade recursal, porquanto a 

existência de erro crasso na escolha do recurso impossibilita tal medida.  

Agravo legal improvido" (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG n. 2007.03.00.089972-4, Relator: Desembargador Federal 

Johonsom di Salvo, DJF3 CJ2: 19/01/2009, pg. 301). 
"PROCESSO CIVIL - REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - DECISÃO 

TERMINATIVA COM FORÇA DE SENTENÇA - RECURSO CABÍVEL APELAÇÃO. 

1. A análise das informações prestadas pela MM. Juíza a quo revela que a agravante, ao contrário do que afirmou, foi 

intimada da decisão que determinou a remessa dos autos ao arquivo, com baixa na distribuição, tendo deixado 

transcorrer in albis o prazo para apresentação de recurso. 

2. Consoante o entendimento da jurisprudência, o ato do Juiz que determina o arquivamento dos autos, ante o 

cumprimento da obrigação, tem natureza de sentença, in casu, extintiva da execução.O Código de Processo Civil em 

vigor adotou o sistema de correlação entre os atos judiciais descritos no artigo 162 e os recursos cabíveis, de sorte que 

para cada ato do juiz corresponde um recurso próprio: apelação para as sentenças (Art. 513) e agravo para as 

decisões interlocutórias (Art. 522). Os despachos de mero expediente, por não conterem conteúdo decisório e 

destinarem-se tão somente ao impulso processual, são irrecorríveis. 

3. O referido diploma legal, no § 1º do artigo 162, define sentença como "o ato do juiz que implica alguma das 

situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei", entre as quais conforme a jurisprudência desta Corte está a 

determinação de arquivamento dos autos, ante o cumprimento da obrigação imposta. 

4. Houve extinção da ação executiva e não há mais possibilidade de discussão em relação à correção dos valores 

depositados pela Caixa Econômica Federal, o que determina a manutenção da decisão agravada. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

6. Agravo regimental prejudicado" (TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG n. 2006.03.00.103083-9, Relatora: 

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJU: 16/02/2007, pg. 406). 

 

Não restam dúvidas de que o pedido formulado pela agravante neste recurso é manifestamente inadmissível, porque 

contra a sentença caberá apelação (artigo 513 do Código de Processo Civil). 

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do mesmo diploma legal. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 
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São Paulo, 30 de agosto de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016098-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016098-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : INDEPENDENCIA S/A 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.008353-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, contra decisão pela qual, em autos de mandado de 

segurança, foi deferida a liminar pleiteada. 

Todavia, veio aos autos e-mail da 15ª Vara Federal de São Paulo noticiando a prolação de sentença, julgando 

procedente o pedido e concedendo a segurança, depreendendo-se a perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019004-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019004-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : FURAMETAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CAIO AMURI VARGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ROSALINA BENEDITA DIAS CARRILHO SOARES 

 
: MARILIA DIAS CARRILHO SOARES 

 
: NEUWTON CARRILHO SOARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.034514-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 118/119. 

Tendo em conta que o MM. Juiz a quo reconsiderou a decisão agravada (fl. 85 da ação originária), julgo prejudicado o 

recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Comunique-se o D. Juízo de origem 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019485-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019485-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARIO CESAR MENDES e outro 

 
: CLOVIS PENTEADO DE CASTRO 

ADVOGADO : VINICIUS GAVA 

 
: DIMITRIUS GAVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : FIRE IND/ E COM/ LTDA 

 
: METAL METALURGICA APOLO LTDA 

 
: RICARDO SANTORO 

 
: ROGERIO MAURICIO CORDASSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2007.61.09.007350-9 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto em face da União Federal, em face de decisão proferida em sede de 

execução fiscal de contribuições previdenciárias, que manteve os sócios no pólo passivo da ação, com fundamento em 

que a empresa Fire Indústria e Comércio Ltda mudou sem informar seu atual endereço, restando configurada a 

responsabilidade tributária prevista no art. 135 do Código Tributário Nacional. 

 

 

Os agravados sustentam a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, bem como o desrespeito aos ditames do 

art. 135, inciso III do Código Tributário Nacional. 

 

 

A fls. 122/123 foi indeferido o pedido de efeito suspensivo em decisão da lavra do Desembargador Federal Luiz 

Stefanini. 

 

Sem contraminuta (cf. certidão de fl. 125). 

 

 

Decido.  

 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio da empresa por cotas de responsabilidade limitada pelo 

débito tributário da empresa devedora. 

 

 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449/2008, posteriormente convertida na Lei n.º 11.941/2009, cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva presumida entre a empresa e 

os sócios/diretores; de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - o sócio 

agir com excesso de poderes de gestão ou cometer infração à lei. 
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Cumpre esclarecer que a norma revogadora não pode retroagir para alcançar os fatos geradores ocorridos durante a 

vigência da norma revogada, valendo a regra da solidariedade no período compreendido entre a edição da Lei n.º 

8.620/93 e a publicação da Medida Provisória n.º 449/2008, qual seja, entre 06 de janeiro de 1993 e 04 de dezembro de 

2008. Ora, como se observa da redação do art. 106 do CTN, os critérios de responsabilização tributária não se 

subsumem às hipóteses de aplicação retroativa da norma, uma vez que não se trata de norma expressamente 

interpretativa ou de penalidade administrativa. 

 

 

Ademais, a contar da mencionada inovação legislativa, óbvio que se a pessoa física não figurar como devedora na CDA, 

somente em casos excepcionais virá a integrar o pólo passivo da execução. Referida conclusão é fruto de 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça proferida em sede de recurso repetitivo, segundo o qual "se a execução 

foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que 

não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos." 

 

 

Além disso, em razão da certidão gozar de presunção relativa de liquidez e certeza, tendo o efeito de prova pré-

constituída, nos termos do art. 3º da L. 6.830/80, presume-se que todas as circunstâncias de fato e de direito pertinentes 

foram apuradas ao longo do processo administrativo fiscal que precedeu a formação do título executivo. 

 

 

Em situações que tais, para o sócio-gerente ser excluído do pólo passivo da execução, deverá comprovar que não agiu 

com excesso de poderes de gestão nem cometeu infração à lei. É o que se verifica na hipótese dos autos já que os 

agravados foram também incluídos como devedores no corpo da CDA. 

 

 

Entrementes, poderá a parte debater a questão atinente a sua responsabilidade em sede de mecanismo processual que 

comporte ampla dilação probatória, para que possa a parte contrária demonstrar, em concreto, o excesso de gestão que 

justifique o gravame ao patrimônio da pessoa física, ou seja, a questão posta em debate, isto é, a desconstituição do 

título executivo, demanda plena dilação probatória, que só poderá ser decidida na via processual própria, isto é, em sede 

de embargos à execução (São precedentes: RESP nº 836763/MG, 640992, 978538, 868183, dentre outros). 

 

 

No caso sob estudo, verifica-se na Certidão de Dívida Ativa de fls. 24/34 que o período de formação da dívida é de 

outubro/2001 a março/2006, sendo certo que nesse lapso temporal os sócios, ora agravantes, pertenciam aos quadros da 

empresa (cf. fl. 25). 

 

 

Diante do acima exposto, não se verifica hipótese de exclusão dos sócios co-responsáveis do pólo ativo da execução 

fiscal, sendo imperiosa a manutenção da decisão agravada. 

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

 

P.I. 

 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021730-33.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021730-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WACHERON MODAS E CONFECCOES LTDA e outros 

AGRAVADO : KHATTAR MAKHOUL SAMAHA 

ADVOGADO : JOSE RUBENS SANTOS CAMPANA 

AGRAVADO : CARLO CURY GEBRAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.030748-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos. 

Trata-se de agravo regimental interposto em face da decisão (fls. 67/68v) indeferiu o pedido de efeito suspensivo em 

agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o 

pedido de penhora eletrônica através do sistema BACENJUD. 

Em suma, sustenta que, nos termos dos artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça superou o entendimento anteriormente firmado no sentido da excepcionalidade da penhora de 

dinheiro, reputando, agora, a penhora de ativos por meio eletrônico como medida imposta preferencialmente à garantia 

do juízo em executivo. 

Alega, ademais, que a "ordem do artigo 11 da LEF deve ser observada tanto para a nomeação/indicação voluntária de 

bens à penhora, nos termos do Art. 9º, como para a penhora forçada/judicial de que trata o artigo 10 da mesma lei. 

Assim, mesmo o juízo deve preferir que a penhora recaia sobre dinheiro (inc. I), para depois buscar imóveis (inc. IV) ou 

veículos (inc. VI)". 

Em suas razões, a agravante pede reconsideração da decisão. 

Decido. 

No que tange ao levantamento da penhora on-line das contas da empresa executada, cumpre aduzir que, o artigo 655 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006, dispôs que a penhora obedecerá, 

preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie ou em depósito ou 

aplicação em instituição financeira. 

Dessarte, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão), disciplinando a forma de constrição de dinheiro existente em 

depósito ou aplicação financeira. 

Para viabilizar tal medida, permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACEN/JUD. 

Acrescente-se, outrossim, ser despicienda a exigência de esgotamento das diligências destinadas a encontrar bens 

penhoráveis do devedor, com esteio no Direito à Efetividade da Jurisdição, bem como no Princípio da Economia 

Processual, consoante jurisprudência dominante desta E. Corte. Confira-se: 

 

AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE " - BACEN JUD - 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - DESNECESSIDADE. 

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente de ver 

realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o Juízo. 

2. Ausência de ilegalidade no rastreamento de valores da executada em instituições financeiras por meio do sistema 

BACENJUD, sendo desnecessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis. 

3. Restou pacificada pelo C. STJ que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o 

bloqueio de ativos pelo BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais 

exigível o prévio esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e 655-

A do CPC c.c. art.185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80. 

(AI - 391175/SP, Relator Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, Órgão Julgador Quarta Turma, DJU 

26/08/2010, p. 887) 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS 

FINANCEIROS VIA BACEN-JUD. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTS. 655 INC. I E 655-A DO CPC C/C ART 11 

DA LEI 6830/80 E ART. 185-A DO CTN. 

I. Com as alterações introduzidas aos Arts. 655 inc. I e 655-A do CPC pela Lei nº 11.038/2006, a concretização da 

penhora "on line " não mais exige, como condição antecedente, o exaurimento de diligências para localização de bens 

do devedor pelo exeqüente. 

II. Na execução fiscal, citado o devedor e por ele não indicado bens à penhora , passível se tornou ao credor tributário 

o pedido de imediata penhora pelo sistema do BACEN-JUD ou a indisponibilidade de bens, consoante Arts. 655 inc. I e 

655-A do CPC, c/c Art. 11 da Lei 6.830/80 e Art. 185 do CTN. 

III. Agravo provido. 

(AI - 403602/SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO, Órgão Julgador Quarta Turma, DJU 26/08/2010, 

p. 898) 

Com tais considerações, em juízo de retratação e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028514-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028514-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HICOPLAST IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.030350-9 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal 

de contribuições previdenciárias, indeferiu a inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda, com fundamento no 

decurso do prazo quinquenal, bem como na Súmula Vinculante n.º 8/2008 do Supremo Tribunal Federal. 

 

 

A União Federal alega que há presunção de que a empresa agravada foi encerrada irregularmente, uma vez que não foi 

encontrada em seu endereço primitivo e não há qualquer atualização cadastral junto ao Fisco. Aduz que os responsáveis 

tributários respondem pelas dívidas da executada com seus bens particulares uma vez que a empresa foi encerrada 

irregularmente, sem o pagamento dos impostos devidos. Sustenta, ainda, que não ocorreu a prescrição intercorrente, 

pois não houve inércia da exequente que, desde a citação da empresa, vem promovendo todas as diligências cabíveis 

para a execução do crédito. 

 

 

A fls. 52/53 foi deferido o efeito suspensivo, em decisão da lavra do Juiz Federal convocado Ricardo China. 

 

 

Decido. 

 

 

A questão posta a exame cinge-se a aplicação da prescrição intercorrente para o redirecionamento da ação de execução 

em face do sócio da empresa executada. 
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A ação executiva fiscal foi ajuizada em junho de 1999 para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas 

(C.D.A.'s fls. 14/19). 

 

 

Verifica-se que os sócios, cujo redirecionamento da execução a exequente almeja, estavam incluídos no corpo da 

certidão de dívida ativa, bem como que a empresa executada foi citada em 20 de setembro de 1999 (fl. 21). 

 

 

Sucede que em 06 de outubro de 2000, a empresa executada informou que aderiu ao Programa de Recuperação Fiscal - 

REFIS (fl. 27), contudo, foi excluída do referido programa em 12 de setembro de 2001, conforme consulta realizada 

junto ao site da Receita Federal (fl. 31). 

 

 

Dessarte, com esteio no art. 174, parágrafo único, inciso IV do Código Tributário Nacional, com a adesão da empresa 

executada ao REFIS, ocorreu uma causa interruptiva da prescrição, computando-se o prazo para o redirecionamento em 

face dos sócios a partir de setembro de 2001, data em que a empresa foi excluída do referido programa. Sendo assim, o 

lapso prescricional se encerrou em setembro de 2006, tendo ocorrido o pedido de citação do agravado somente em julho 

de 2007 (fls. 44/45), o que efetivamente gerou prescrição intercorrente. 

 

 

Ademais, neste longo período nenhuma providência foi tomada pelo exeqüente para localizar os sócios e integrá-los à 

lide, muito embora não existisse qualquer óbice para tanto e não obstante suas intervenções no feito. 

 

 

Com efeito, imperioso reconhecer a extemporaneidade do pedido de inclusão dos co-responsáveis no pólo passivo do 

executivo fiscal 

 

 

Desse modo, afigura-se injustificado o redirecionamento da execução em face dos agravados porquanto decorrido prazo 

superior a cinco anos contados da data de citação da empresa devedora da qual eram sócios. 

 

 

Confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA LEI 

6.830/80. OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de 

redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua 

citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao 

disposto no citado art. 174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 734.867/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/2008, DJe 

02/10/2008) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CITAÇÃO VÁLIDA DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO 

EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS . NÃO CITAÇÃO DOS MESMOS EM CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO. 

I - A citação válida da empresa interrompe a prescrição em relação aos sócios , mas estes devem ser citados no prazo de 

cinco anos, sob pena de configuração da prescrição intercorrente. Precedentes: AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Min. 
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HUMBERTO MARTINS, DJ de 21.02.2008; REsp 975.691/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 26.10.2007 e 

AgRg no REsp 737.561/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14.05.2007. 

II - Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1074055/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2008, 

DJe 06/10/2008) 

 

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

- ART. 135 DO CTN - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou 

obscuro. 

2. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve ocorrer no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, devendo a situação harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 

174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. 

3. No caso dos autos, o sócio somente foi citado quando já decorrido mais de 10 (dez) anos da citação da empresa, lapso 

de tempo mais que suficiente à consumação da prescrição intercorrente. 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para declarar a ocorrência prescrição intercorrente. 

(EDcl no REsp 969.382/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2008, 

DJe 19/09/2008) 

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

 

P.I. 

 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005416-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005416-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : BASF S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00312402619974036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por BASF S/A contra decisão que, nos 

autos da ação ordinária nº 97.0031240-2, fixou o valor dos honorários periciais definitivos em R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) e determinou à parte autora, ora agravante, o depósito da quantia faltante de R$ 8.000,00 (oito mil reais), tendo 

em vista que decisão anterior já os havia fixado em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
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Sustenta a agravante, em síntese, o valor excessivo arbitrado pelo MM. Juízo a quo diante da complexidade do trabalho 

realizado pelo expert, bem como a ocorrência de preclusão, uma vez que tal questão já havia sido objeto de decisão 

judicial.  

É o relatório.  

Fundamento e decido. 

O recurso será analisado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão a ser enfrentada no presente agravo de instrumento cinge-se em averiguar se os honorários periciais 

anteriormente fixados pelo eminente magistrado poderiam ser objeto de nova avaliação e deliberação judicial sem que 

tenha havido qualquer espécie de impugnação das partes e do próprio perito neste sentido. 

A resposta é negativa. 

O processo se caracteriza por uma sucessão de atos que caminham para a frente e que visam um provimento final que 

ponha fim ao conflito de interesses. O procedimento, que configura justamente a soma dos atos do processo, 

desenvolve-se através de fases claramente determinadas pela lei, as quais são alcançadas pelo instituto da preclusão. 

Assim, através da preclusão assegura-se a continuidade dos atos procedimentais e seu avanço em direção aos resultados 

esperados do processo, garantindo o avanço progressivo da relação processual e, ao mesmo tempo, obstando o seu 

recuo para as fases anteriores do procedimento. 

Como cediço, a preclusão tem como destinatários principais as partes envolvidas na relação jurídica processual, mas 

também incide sobre os poderes do juiz, que não pode decidir novamente questões já decididas, salvo as de ordem 

pública, nos moldes do preceito contido no art. 471 do CPC, o qual proclama o regime da preclusão pro iudicato no 

processo civil, cujo dispositivo a seguir transcrevo: 

 

"Art. 471. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide, salvo: 

I - se, tratando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito; caso em que 

poderá a parte pedir a revisão do que foi estatuído na sentença; 

II - nos demais casos prescritos em lei." 

Pois bem. Analisando os autos, verifico que em 11/10/2006 foi proferida decisão que ao deferir a produção da prova 

pericial, fixou o valor dos honorários periciais definitivos em R$ 2.000,00 (fl. 81, fl. 266 dos autos originários). 

Devidamente intimadas, as partes apresentaram os quesitos e a agravante efetuou o depósito da quantia arbitrada à título 

de honorários. O perito nomeado, de igual modo, não apresentou qualquer manifestação no tocante ao valor da verba 

pericial fixada. 

Portanto, restou configurada a hipótese de aceitação tácita pelas partes e pelo auxiliar do Juízo da decisão que fixou o 

montante dos honorários periciais definitivos em R$ 2.000,00 (dois mil reais).  

Contudo, após a elaboração do laudo pericial, sobreveio a r. decisão recorrida que, constatando a complexidade do 

trabalho desenvolvido e ressalvando não se tratar de matéria preclusiva, acolheu pedido do perito e fixou os honorários 

periciais definitivos em R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o depósito da quantia faltante. 

Assim, diante do contexto narrado, extrai-se que a primeira decisão que fixou a remuneração do perito em R$ 2.000.00 

(dois mil reais) não pode ser objeto de nova deliberação judicial, uma vez que aceita sem qualquer reserva por ambas as 

partes e pelo próprio perito judicial e cujo efeito imediato é a constituição de um fato impeditivo de sua revisão em 

atenção ao instituto da preclusão, de forma que os atos já praticados no curso do processo permaneçam firmes e 

inatacáveis. Desse modo, incabível, portanto, qualquer rediscussão acerca do valor fixado à título de honorários 

periciais. 

Por outro lado, não vislumbro que a matéria atinente à fixação dos honorários periciais possa se inserir nas chamadas 

questões de ordem pública, as quais são suscetíveis de apreciação ex officio e rediscussão pelo juiz, ou nas exceções 

expressamente trazidas pela lei no mencionado art. 471 do CPC.  

Neste sentido, a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO. MATÉRIA NÃO-AFETA ÀS 

CONDIÇÕES DA AÇÃO. PRECLUSÃO. OCORRÊNCIA. ART. 473, CPC. RECURSO PROVIDO. 

I - NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS, NÃO HÁ PRECLUSÃO PARA O JULGADOR, ENQUANTO NÃO ACABAR O 

SEU OFÍCIO JURISDICIONAL. NESTE SENTIDO, DENTRE OUTROS, O RESP 42.258/RJ, DESTA 4A. TURMA 

(DJU DE 20/06/1994). EM OUTRAS PALAVRAS, EM SE TRATANDO DE REQUISITOS DE TUTELA 

JURISDICIONAL (PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS E CONDIÇÕES DA AÇÃO), NÃO HÁ FALAR-SE EM 

PRECLUSÃO PARA O ORGÃO JUDICIAL, COMO, ALIÁS, PROCLAMA O ART. 267, PAR. 3., CPC. 

II - HÁ PRECLUSÃO "PRO IUDICATO", NO ENTANTO: A - QUANDO O JUIZ PUBLICA A SUA SENTENÇA DE 

MÉRITO, DEFININDO A LIDE (CPC, ART. 463); B - QUANDO DECIDIDA EM GRAU RECURSAL A QUESTÃO 

CONTROVERTIDA (CPC, ARTS. 471/3), PENA DE INSTAURAR-SE A INSEGURANÇA JURÍDICA. 

III - (...) 

(STJ, REsp 74221, Quarta Turma , Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 02/02/1998 PG:00109) 

Ademais, cumpre mencionar que a r. decisão de fl. 266 dos autos originários, em seu quinto parágrafo, deixou 

assentado, à título de esclarecimento, que a fixação dos honorários em sua totalidade, a priori, traz benefícios para a 

parte e consagra a celeridade do feito, nos termos da EC nº 45/04. 

Destarte, como conseqüência lógica de tal desiderato, houve a fixação dos honorários periciais definitivos em R$ 

2.000,00 (dois mil reais) no dispositivo deste decisum, não podendo a parte agravante neste momento processual, após o 
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decurso de mais de 3 (três) anos, ser surpreendida com a fixação de novo valor, sob pena de inversão das fases do 

processo e ofensa aos princípios da segurança jurídica e do devido processo legal, consubstanciado no sistema da 

legalidade das formas procedimentais. 

Assim, evidenciada a ocorrência da preclusão em relação à primeira decisão, aliada à sua própria fundamentação que 

indica a fixação definitiva dos honorários do perito, é de ser reformada a r. decisão recorrida. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo de origem. 

Após decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007443-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007443-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : CMR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ADOLPHO LUIZ MARTINEZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00003832520104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por CMR INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA., por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos do mandado de segurança 

nº2010.61.05.000383-0, que indeferiu o pedido de liminar para obstar a exigência da aplicação do FAP - Fator 

Acidentário Previdenciário, sobre o montante devido a título de contribuição ao seguro de acidente de trabalho. 

 

Conforme noticiado às fls. 177/179, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008939-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008939-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BAURUTRANS CN TRANSPORTES GERAIS LTDA 

ADVOGADO : CAMILA HEIRAS DE LIMA MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
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No. ORIG. : 00012986520104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional) contra a 

r. decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 2010.61.08.001298-5, que deferiu o pedido de liminar para 

determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição ao SAT, relativa aos Riscos Ambientais do Trabalho - RAT, 

apurada com a aplicação do fator multiplicador FAP - Fator Acidentário de Prevenção. 

 

Conforme noticiado às fls. 72/75, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011957-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011957-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MIRA TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOÃO PAULO DE BARROS TAIBO CADORNIGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00022559020104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por Mira Transportes Ltda. contra a r. decisão 

proferida nos autos da ação de conhecimento, rito ordinário, nº 0002255-90.2010.403.6100, que indeferiu o pedido de 

tutela antecipada. 

 

Conforme noticiado às fls. 229/233, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015764-55.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.015764-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EMPRESA ONIBUS SANTO ESTEVAM LTDA 

ADVOGADO : DORCAN RODRIGUES LOPES FEIJO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00013510419994036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal 

de contribuições previdenciárias, determinou ao exequente a comprovação do efetivo poder de gerência das pessoas 

indicadas na CDA. 

Entende o juízo originário que a responsabilidade tributária deve ser veiculada por meio de Lei Complementar, devendo 

ser observado o artigo 135, do CTN e não o artigo 13, da Lei 8.620/93. 

A União Federal alega que o débito exequendo se refere à Contribuição Previdenciária, sendo aplicável, portanto, o 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93, vigente à época dos fatos geradores dos créditos tributários ora em cobro e do ajuizamento 

da execução fiscal. Afirma que, no caso em foco, os nomes dos co-responsáveis pelo crédito constam na Certidão de 

Dívida Ativa, autorizando a inclusão destes no pólo passivo da execução fiscal ante a presunção de liquidez e certeza 

que militar a favor do referido título executivo. Nesse sentido, colaciona jurisprudência do E. STJ e desta Corte. 

 

Decido. 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio da empresa por cotas de responsabilidade limitada pelo 

débito tributário da empresa devedora. 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por quotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com 

a edição da Medida Provisória n.º 449/2008, posteriormente convertida na Lei n.º 11.941/2009, cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva presumida entre a empresa e 

os sócios/diretores; de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - o sócio 

agir com excesso de poderes de gestão ou cometer infração à lei. 

Nesse sentido, o entendimento do STJ de necessidade de interpretação dos dispositivos de modo integrado: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SOLIDARIEDADE PREVISTA PELA LEI N. 

8.620/93, ART. 13 DA LEI N. 8.620/93 - NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO 

DO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 717.717/SP, de 

relatoria do Min. José Delgado, assentou que o art. 13 da Lei n. 8.620/93 não pode ser interpretado sem o comando 

principiológico esculpido no art. 135, III do CTN. Este tem força de lei complementar oriundo do art. 146, III, 'b', da 

CF, portanto, com caráter hierárquico superior, pelo que a norma infraconstitucional não pode descaracterizar o 

preceito maior naquele contido. 2. Não houve reconhecimento de inconstitucionalidade, sendo desnecessário invocar-

se a violação do art. 97 da CF. Ademais, no que diz respeito à controvérsia acerca da cláusula de reserva de plenário, 

assentou-se que escapa do âmbito de apreciação do recurso especial; porquanto, análise essa da alçada do STF, em 

sede de recurso extraordinário, a teor do art. 102 da Carta Magna. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 200800548854 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1039289 - relator Min. 

HUMBERTO MARTINS - STJ - SEGUNDA TURMA - fonte: DJE DATA:05/06/2008 - data da decisão: 27/05/2008 - 

data de publicação: 05/06/2008) 

 

Cumpre esclarecer que a norma revogadora não pode retroagir para alcançar os fatos geradores ocorridos durante a 

vigência da norma revogada, valendo a regra da solidariedade no período compreendido entre a edição da Lei n.º 

8.620/93 e a publicação da Medida Provisória n.º 449/2008, qual seja, entre 06 de janeiro de 1993 e 04 de dezembro de 

2008. Ora, como se observa da redação do art. 106 do CTN, os critérios de responsabilização tributária não se 

subsumem às hipóteses de aplicação retroativa da norma, uma vez que não se trata de norma expressamente 

interpretativa ou de penalidade administrativa. 

Ademais, a contar da mencionada inovação legislativa, óbvio que se a pessoa física não figurar como devedora na CDA, 

somente em casos excepcionais virá a integrar o pólo passivo da execução. Referida conclusão é fruto de 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça proferida em sede de recurso repetitivo, segundo o qual "se a execução 

foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de 

que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de 

atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos." 
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Além disso, em razão da certidão gozar de presunção relativa de liquidez e certeza, tendo o efeito de prova pré-

constituída, nos termos do art. 3º da L. 6.830/80, presume-se que todas as circunstâncias de fato e de direito pertinentes 

foram apuradas ao longo do processo administrativo fiscal que precedeu a formação do título executivo. 

Em situações que tais, para o sócio-gerente ser excluído do pólo passivo da execução, deverá comprovar que não agiu 

com excesso de poderes de gestão nem cometeu infração à lei. É o que se verifica na hipótese dos autos já que os 

agravados foram também incluídos como devedores no corpo da CDA. 

Entrementes, poderá a parte debater a questão atinente a sua responsabilidade em sede de mecanismo processual que 

comporte ampla dilação probatória, para que possa a parte contrária demonstrar, em concreto, o excesso de gestão que 

justifique o gravame ao patrimônio da pessoa física, ou seja, a questão posta em debate, isto é, a desconstituição do 

título executivo, demanda plena dilação probatória, que só poderá ser decidida na via processual própria, isto é, em sede 

de embargos à execução (São precedentes: RESP nº 836763/MG, 640992, 978538, 868183, dentre outros). 

No caso sob estudo, verifica-se na Certidão de Dívida Ativa de fls. 40/42 que o período de formação da dívida é de 

janeiro/1995 a setembro/2005, sendo certo que nesse lapso temporal os sócios constantes do referido título executivo 

pertenciam aos quadros da empresa (cf. fls. 20/35). 

Diante do acima exposto, não se verifica hipótese de exclusão dos sócios co-responsáveis do pólo ativo da execução 

fiscal, sendo imperiosa a reforma da decisão agravada. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1.º - A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019340-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019340-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SUPPORT EDITORA E PAPELARIA LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO MASCHIETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00131683420104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

 

Trata-se de agravo legal interposto pela União contra a decisão monocrática de fls. 117/118, que negou seguimento ao 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 527, inc. I, cc art. 557, caput, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Conforme noticiado às fls. 154/159, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020137-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020137-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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AGRAVANTE : MUNICIPIO DE EMBU GUACU 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00127535120104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Município de Embu-Guaçu, por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 0012753-51.2010.403.6100, 

em trâmite perante a 14ª Vara Federal de São Paulo (SP), que indeferiu o pedido de liminar. 

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, foi prolatada sentença nos autos da ação 

originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte.  

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021871-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021871-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HEWLETT PACKARD BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00123698820104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº0012369-

88.2010.403.6100, que deferiu em parte o pedido de liminar tão somente para afastar a exigência de contribuição 

previdenciária sobre os valores pagos pelo impetrante a título de auxílio-doença, nos primeiros quinze dias de 

afastamento do empregado do trabalho, e terço constitucional de férias. 

 

Conforme noticiado às fls. 325/330, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024038-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024038-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : RICARDO HIROSHI AKAMINE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00153716620104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Banco Santander Brasil S/A contra 

decisão que, nos autos do mandado de segurança nº 0015371-66.2010.403.6100, indeferiu a liminar requerida, a qual 

visava autorização para que o impetrante, ora agravante, possa informar na GFIP/SEFIP os recolhimentos do RAT sem 

a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP e da contribuição destinada ao INCRA sem o adicional de 0,2%, 

em virtude da suspensão da exigibilidade de tais contribuições, assim como a não imposição de multas pela ausência de 

tais informações.  

Sustenta a agravante, em síntese, que o atual manual da GFIP não permite informar os valores cujas exigibilidades 

encontram-se suspensas por força de decisões judiciais. 

Aduz, portanto, que deverá preencher a GFIP com os valores suspensos e deixar de recolhê-los, o que causará 

divergências nas informações prestadas e aplicação de multas pelas supostas incorreções no preenchimento da referida 

guia. 

Pretende ainda com o presente recurso que a autoridade coatora se abstenha de apontar supostas divergências diante da 

falta de recolhimento dos valores suspensos, bem como a inscrição destes em dívida ativa. Por fim, pugna pela 

suspensão da determinação de emenda da inicial, ante a inexistência de benefício econômico na ação mandamental. 

A parte agravada ofereceu contraminuta. 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 

Ao menos neste momento processual, em juízo de sumária cognição, não vislumbro os requisitos necessários para a 

antecipação da tutela recursal. 

No caso vertente, inexiste direito líquido e certo a amparar a pretensão da agravante, devendo ser mantida, nesta análise 

preliminar, a decisão proferida em primeira instância. 

Com efeito, segundo se depreende dos documentos juntados pela parte agravada em sua resposta, houve a denegação da 

segurança requerida para o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição previdenciária relativa ao Seguro de 

Acidentes do Trabalho, calculada com aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP (mandado de segurança nº 

0002399-64.2010.403.6100) e a perda de objeto do agravo de instrumento nº 0003982-51.2010.403.0000, no qual foi 

concedido efeito suspensivo tão-somente para sobrestar os encargos decorrentes da exação questionada até o 

julgamento do recurso administrativo (fls. 836/852), não restando, portanto, caracterizada hipótese de suspensão da 

exigibilidade dos valores questionados a este título. 

Por outro lado, o preenchimento da GFIP constitui obrigação acessória do contribuinte, consoante o disposto no inciso 

IV, art. 32, da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009, in verbis: 

"Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

(...) 

IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, 

base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do 

Conselho Curador do FGTS; (grifei) 

 

Aliás, nos termos do art. 33 da Lei 8.212/91, constitui prerrogativa da Secretaria da Receita Federal o planejamento, 

execução, acompanhamento e avaliação das atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação e à cobrança 
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das contribuições sociais que, a fim de dar execução ao comando legal, poderá disciplinar os aludidos procedimentos 

através de seu poder regulamentar. 

Assim sendo, não cabe ao Poder Judiciário imiscuir-se nos métodos e formas adotadas pela Administração para que o 

contribuinte cumpra sua obrigação de prestar as informações necessárias ao Fisco, salvo a hipótese de flagrante 

ilegalidade, o que, a princípio, não se verifica na espécie. 

Registre-se ainda que o próprio manual da GFIP/SEFIP consagra um procedimento específico caso a decisão judicial 

altere a obrigação questionada, sem que daí decorra qualquer ônus ou prejuízo ao contribuinte. 

Por derradeiro, o Código de Processo Civil estabelece que o critério para a determinação do valor da causa é a utilidade 

econômica pretendida pela parte com a propositura da ação. Confira-se a dicção do artigo 258: 

 

"Art. 258. A toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. 

 

Assim sendo, verifica-se que em qualquer tipo de ação deverá ser estipulado o valor da causa, requisito essencial da 

petição inicial. A jurisprudência entende que tal valor deve corresponder ao proveito financeiro e econômico que terá a 

parte caso venha a ter êxito na demanda. 

No caso vertente, o benefício econômico pretendido pela impetrante/agravante é afastar supostas divergências diante da 

falta de recolhimento das contribuições cujos valores encontram-se suspensos, bem como impedir a inscrição destes em 

dívida ativa, de tal sorte que tais importâncias devem corresponder ao valor da causa. 

Nesse sentido é a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça. 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPROVAÇÃO DA PRESENÇA DE PEÇA 

OBRIGATÓRIA - CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - AÇÃO 

DECLARATÓRIA CUMULADA COM PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 

CAUSA - NECESSÁRIA CORRESPONDÊNCIA AO CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA.  

É consabido que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda, ou seja, ao êxito material 

perseguido pelo autor da ação. Dessa forma, se pleiteia a contribuinte, por meio da ação ordinária, afastar a 

incidência das contribuições sociais destinadas ao SESC e ao SENAC, tais importâncias devem compor o valor da 

causa ".  

STJ - AGA 200400033848;Segunda Turma;Rel. Min. Franciulli Netto; DJ DATA:25/04/2005 PÁGINA:288  

 

Por esses motivos, indefiro o provimento postulado. 

Vista ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028497-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028497-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : PAN PRODUTOS ALIMENTICIOS NACIONAIS S/A 

ADVOGADO : AUGUSTO HIDEKI WATANABE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 07.00.10244-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por PAN PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

NACIONAIS S.A., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos dos embargos à execução fiscal nº 

2.144/07, em trâmite perante o Serviço Anexo Fiscal de São Caetano do Sul (SP), que recebeu o recurso de apelação no 

efeito meramente devolutivo, com fundamento no art. 520, inc. V, do Código de Processo Civil. 
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Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Da análise dos autos, verifico que a agravante não instruiu devidamente o presente recurso, já que se limitou a juntar 

cópia da procuração outorgada ao patrono constituído nos autos originários, na qual não consta o nome do advogado 

subscritor das razões recursais. 

 

Assim, considerando que as procurações outorgadas aos patronos do agravante e do agravado, bem como os respectivos 

substabelecimentos, constituem peças essenciais para a formação do instrumento, nos termos do artigo 525, inciso I, do 

Código de Processo Civil, sua ausência enseja o não conhecimento do recurso. 

 

A propósito, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que sequer admite a diligência posterior para 

suprir a falha, firmou o seguinte entendimento: 

 

"A Corte Especial, diante das divergências de julgados, reafirmou entendimento, por maioria, no sentido de que o 

agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC, deve ser instruído com as 

peças obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta compreensão do incidente 

nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o conhecimento 

do agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a 

posterior juntada de peça. Precedente citado: REsp 449.486-PR, DJ 24/2/2003. EREsp 509.394-RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, julgados em 18/8/2004." (extraído do 'site' www.stj.gov.br, Informativo de Jurisprudência do STJ nº 218) 

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 527, inciso I, c/c art. 557, caput, ambos 

do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028547-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028547-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EUCLIDES SANTO DO CARMO 

ADVOGADO : EMERSON MARCELO SEVERIANO DO CARMO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00063383420104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança n.º 0006338-

34.2010.403.6106, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto (SP), que deferiu a liminar para 

suspender a exigibilidade da contribuição social prevista no art. 25 da Lei nº8.212/91. 

 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento deve ser instruída, 

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado. 

 

No caso em exame, a agravante não se desincumbiu de trazer aos autos a procuração outorgada ao patrono do agravado, 

como revela a análise dos documentos que instruíram o presente recurso, circunstância que evidencia sua 

inadmissibilidade. 
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Outrossim, há de se ressaltar que a irregularidade sequer é passível de diligência posterior para suprir-lhe a falha, haja 

vista a preclusão consumativa. 

 

A propósito, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou o seguinte entendimento: 

 

"A Corte Especial, diante das divergências de julgados, reafirmou entendimento, por maioria, no sentido de que o 

agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC, deve ser instruído com as peças 

obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta compreensão do incidente nos 

termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o conhecimento do 

agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a 

posterior juntada de peça. Precedente citado: REsp 449.486-PR, DJ 24/2/2003. EREsp 509.394-RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, julgados em 18/8/2004." (extraído do 'site' www.stj.gov.br, Informativo de Jurisprudência do STJ nº 218) 

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento nos artigos 527, inciso I, c/c 557, caput, 

ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028783-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028783-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HOBBY VIDEO COM/ DE FITAS E SERVICOS LTDA e outros 

 
: RUBENS WAGNER DOS SANTOS PEREIRA JUNIOR 

 
: VICTOR WAGNER DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00412259319994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da 

decisão proferida nos autos da ação de execução fiscal nº0041225-93.1999.403.6182, em trâmite perante a 6ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que, de ofício, excluiu do polo passivo os coexecutados, haja vista a revogação do 

art. 13 da Lei nº8.620/93. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Da análise dos documentos juntados aos autos, verifico que a agravante não instruiu devidamente o presente recurso, já 

que deixou de trazer cópia da decisão agravada e da respectiva certidão de intimação, peças essenciais para a formação 

do instrumento, nos termos do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, cuja ausência enseja o não 

conhecimento do recurso.  

 

A propósito, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que sequer admite a diligência posterior para 

suprir a falha, firmou o seguinte entendimento: 
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"A Corte Especial, diante das divergências de julgados, reafirmou entendimento, por maioria, no sentido de que o 

agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC, deve ser instruído com as 

peças obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta compreensão do incidente 

nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o conhecimento 

do agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a 

posterior juntada de peça. Precedente citado: REsp 449.486-PR, DJ 24/2/2003. EREsp 509.394-RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, julgados em 18/8/2004." (extraído do 'site' www.stj.gov.br, Informativo de Jurisprudência do STJ nº 218) 

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento nos artigos 527, inciso I, c/c 557, caput, 

ambos do Código de Processo Civil, já que manifestamente inadmissível. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.  

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028804-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028804-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO PROTETORA DA INFANCIA PROVINCIA SAO PAULO 

ADVOGADO : ABEL SIMAO AMARO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00200024020064036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Associação Protetora da Infância - Província São Paulo, por meio do 

qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de execução fiscal nº 0020002-40.2006.403.6182, em 

trâmite perante a 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que determinou a intimação da exequente para se 

manifestar a respeito do pedido de suspensão da exigibilidade do débito em cobro, inaudita altera parte, ou, 

alternativamente, de imediata efetivação da penhora do imóvel ofertado à garantia da dívida. 

 

Alega, em síntese, que é portadora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, relativo ao período 

compreendido entre 1997 e 2008 - interstício esse que abrange a dívida objeto da ação de execução fiscal - haja vista a 

superveniência da Medida Provisória nº 446/09, que automaticamente deferiu os pedidos de renovação de certificado 

pendentes de apreciação pelo Conselho Nacional de Assistências Social (CNAS). 

 

Aduz, ainda, que para fazer jus à imunidade tributária durante o corrente ano está adstrita ao cumprimento da Lei nº 

12.101/09, sendo certo que para tanto, nos termos do Decreto nº7.237/10, que regulamenta a aludida lei, deve apresentar 

Certidão Negativa de Débitos (CND) perante a autoridade competente até 20.09.2010. 

 

Sustenta, outrossim, que caso o débito em que se funda a ação originária não seja cautelarmente suspenso não obterá a 

sobredita certidão, motivo pelo qual aguardar a manifestação da exequente sobre o bem ofertado à penhora, consoante 

determinado pela decisão agravada, causar-lhe-á enorme prejuízo. 

 

Requer, assim, com fulcro no art. 798 do Código de Processo Civil, que seja, por cautela, suspensa a exigibilidade do 

débito inaudita altera parte, ou, alternativamente, que seja efetivada de imediato a penhora do imóvel ofertado à 

garantia da dívida, a fim de que o débito em cobro não seja óbice à emissão da Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa. 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Por meio do presente recurso, pretende a agravante, com fulcro no poder geral de cautela, ver apreciado, inaudita altera 

parte, seu pedido de suspensão da exigibilidade do crédito em que se funda a ação executiva originária - seja porque é 

imune a tributos, já que portadora do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, seja porque indica um 

imóvel à penhora -, haja vista a imperiosa necessidade de apresentar, perante o Conselho Nacional de Assistências 

Social, Certidão Negativa de Débitos, ou mesmo Positiva com Efeitos de Negativa, para a renovação de seu certificado 

até 20.09.2010. 

 

Todavia, com a edição do Decreto nº7.300/10, que entrou em vigor em 15.09.2010, a redação do art. 47 do Decreto 

nº7.237/10, que regulamenta a Lei nº 12.101/09, a qual, por sua vez, dentre outras providências, dispõe sobre a 

certificação das entidades beneficentes de assistência social e regula os procedimentos de isenção de contribuições para 

a seguridade social, foi alterada para permitir a apresentação de documentos complementares, imprescindíveis para a 

renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, até 20 de janeiro de 2011. 

 

Assim, considerando que não mais subsiste o periculum in mora em que se fundou o pleito cautelar da agravante, 

forçoso concluir pela perda do objeto do presente recurso. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. com o 

caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, eis que prejudicado. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029708-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029708-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DIGIMEC AUTOMATIZACAO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00189345020094036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face da decisão reproduzida à fl. 79v, em que o Juízo 

Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP recebeu os embargos à execução nos efeitos suspensivo e 

devolutivo. 

Alega-se, em síntese, que incide, in casu, o art. 739-A do Código de Processo Civil, que condiciona a concessão de 

efeito suspensivo aos embargos à concorrência de quatro requisitos: quais sejam, a penhora regular e suficiente para 

garantia do juízo, o pedido específico por parte do embargante em relação ao efeito suspensivo, a relevância dos 

fundamentos contidos nos embargos e a possibilidade de dano grave e de difícil reparação. Segundo a União, não há 

relevância nos fundamentos dos embargos, a CDA goza de presunção de liquidez e certeza, o débito foi inscrito em 

divida ativa de forma regular, não existe nulidade e a agravante não demonstrou o risco de dano. Pleiteia, ainda, sejam 

os embargos desapensados da execução fiscal, a fim de que essa tenha prosseguimento. 

Decido. 
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Com relação à aplicabilidade do artigo 739-A do CPC nas ações de execução fiscal, a Lei n.º 6.830/80 nada dispõe 

sobre os efeitos em que são recebidos os embargos. 

Diante dessa lacuna, aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no CPC, nos termos do artigo 1.º da LEF. 

O artigo 739-A e seu § 1.º está assim redigido: 

 

"Art. 739-A.  Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1o  O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

 

Da leitura do caput do destacado dispositivo legal, verifica-se que os embargos do executado são recebidos sem efeito 

suspensivo. 

Contudo, o juiz pode atribuir efeito suspensivo a requerimento do embargante, quando preenchidos quatro requisitos 

cumulativos: a) requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, depósito ou caução suficientes; c) 

relevância dos fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e d) possibilidade de ocorrência de dano de difícil ou 

incerta reparação (periculum in mora). 

Esse é o entendimento desta Primeira Turma (AG 2008.03.00.028326-2, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, j. 

13/01/2009, DJF3 09/02/2009; AG 2008.03.00.025473-0, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 04/11/2008, DJF3 

01/12/2008; AG 2008.03.00.011813-5, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 8/10/2008, DJF3 10/11/2008), 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já definiu a questão: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. REFORMAS 

PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. "DIÁLOGO DAS FONTES". 

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser 

recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem 

preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) 

garantia integral do juízo. 2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada "reforma do CPC", conjunto de 

medidas que vêm modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de 

composição de lides. 3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser 

decorrência automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, 

exige-se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove 

que seu direito é bom. 4. Trata-se de nova concepção da Teoria Geral do Processo de Execução, que, por essa ratio, 

reflete-se na legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC 

possam ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria 

do "diálogo das fontes". 5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação 

subsidiária das normas do CPC. Na ausência de disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos Embargos à 

Execução Fiscal, a doutrina e a jurisprudência sempre adotaram as regras do Código de Processo Civil. 6. A 

interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980 guardam entre 

si, a respectiva interação com os princípios e regras da Teoria Geral do Processo de Execução. Nessas condições, as 

alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são plenamente aplicáveis aos 

processos regidos pela Lei 6.830/1980. Precedentes do STJ: REsp 1.024.128/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Dje 

19.12.2008; RCDESP na MC 15.208/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 16/04/2009; REsp 

1.065.668/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 21/09/2009. 7. Não se trata de privilégio indevido a ser concedido à 

Fazenda Pública, mas de justificável prerrogativa alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a 

Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos créditos públicos. 8. Hipótese em que a decisão de 

admissibilidade dos Embargos do Devedor para fins de recebimento e processamento é datada de 25.1.2007, razão 

pela qual se aplicam as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006. 9. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGRESP 1030569, SEGUNDA TURMA, Ministro HERMAN BENJAMIN, DJE DATA:23/04/2010) 

 

Verifica-se dos autos que houve penhora, mas sequer há alegações de que o prosseguimento da execução pode causar 

aos agravantes danos de difícil e incerta reparação, bem como, de fato, não há relevância nos fundamentos dos 

embargos e a agravante não demonstrou o risco de dano. 

Acrescento que, como afirma a União, a CDA goza de presunção de liquidez e certeza, o débito foi inscrito em divida 

ativa de forma regular, não existindo qualquer nulidade aparente. 

Ausente, portanto, ao menos um dos requisitos ensejadores da suspensão da execução previstos no § 1.º, do artigo 739-

A do Código de Processo Civil. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, para que os embargos à execução sejam recebidos apenas no efeito devolutivo e determino o 

desapensamento do executivo fiscal, a fim de que este prossiga normalmente. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 6234/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006869-34.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.006869-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JORGE RENATO PACHECO DA SILVA 

ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO MALAS PERDIGÃO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : JOSE CARLOS DA SILVA 

DESPACHO 

1. Fl. 474 v.: a Procuradoria Regional da República informa a ocorrência de erro material no acórdão de fls. 453 e 

464/469, aduzindo que o consta do voto que o delito cometido pelo apelante é aquele previsto no art. 157, § 4º, inciso II, 

do Código Penal, quando na verdade o delito é aquele previsto no art. 157, § 4º, inciso IV, uma vez que foi afastada a 

qualificadora da escalada e que foi mantido o reconhecimento da qualificadora do concurso de agentes. 

2. Reconheço o erro material. À fl. 468v., onde lê-se "art. 155, § 4º, inciso II, do Código Penal", leia-se "art. 155, § 4º, 

inciso IV, do Código Penal". 

3. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 6236/2010 

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0038731-65.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038731-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : MUNICIPIO DE SUMARE 

ADVOGADO : FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

 
: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

No. ORIG. : 2007.61.05.013712-4 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 263/263v., que 

homologou a desistência da ação, com fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil c. c. o art. 33, VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal.  

A Caixa Econômica Federal alega que houve omissão da decisão no tocante à fixação dos honorários advocatícios, que 

são devidos em razão do disposto nos arts. 20 e 26 do Código de Processo Civil (fl. 270). 

Decido. 
Os embargos de declaração merecem provimento. 
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O Município de Sumaré propôs ação cautelar incidental com pedido liminar, buscando a suspensão do pagamento das 

parcelas do contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal. Entretanto, a autora expressamente desistiu da 

ação (fls. 260/261), pedido homologado às fl. 263/263v. 

Ocorre que, em razão do princípio da causalidade e do disposto no art. 26 do Código de Processo Civil, deve a parte 

autora ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração para sanar a referida omissão e condenar a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Publique-se 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0005267-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005267-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REQUERENTE : JOFEGE PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO DE CARVALHO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 2003.61.05.014782-3 2 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a requerente acerca do noticiado pela União às fls. 124/126, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 CAUTELAR INOMINADA Nº 0029007-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029007-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REQUERENTE : MARIA APARECIDA GRASSI REALI e outro 

 
: JOSE LUCIO DE CAMARGO NEVES GOY 

ADVOGADO : JOAQUIM DANIER FAVORETTO 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2005.61.15.001298-5 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Medida Cautelar Incidental proposta por Maria Aparecida Grassi Reali e outro contra a Caixa Econômica 

Federal - CEF objetivando provimento que determine a suspensão de leilão extrajudicial de imóvel adquirido através de 

financiamento sob as normas do SFH. 

Narram os requerentes, em síntese, que propuseram ação ordinária de revisão contratual ao fundamento de supostas 

irregularidades no reajustamento das prestações de financiamento imobiliário pelas normas do SFH firmado com a ré, 

ora requerida, na qual foi proferida sentença de improcedência, dela interpondo recurso de apelação recebido nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, todavia, não obstante encontrar-se a matéria "sub judice", promovendo o agente financeiro a 

execução extrajudicial do contrato de financiamento habitacional. 

Sustentam a impossibilidade da prática de atos executórios na espécie, tendo em vista que a questão ainda encontra-se 

pendente de solução diante do recurso interposto, que ainda aguarda julgamento. Aduzem, ainda, a 

inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei n.º 70/66. 

Formulam pedido de medida liminar para suspensão da execução extrajudicial do imóvel. Pleiteiam também a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Em consulta ao sistema de informações processuais e compulsando os autos da mencionada ação ordinária em grau de 

recurso nesta Corte, constata-se que naquele feito foi formulado pedido de antecipação de tutela com o escopo de 
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suspender a execução extrajudicial, o qual foi indeferido, decisão que restou irrecorrida, sendo posteriormente julgado 

improcedente o pedido, interpondo o ora requerentes recurso de apelação. 

Diante do quadro processual apresentado, alcanço a convicção de que os requerentes são carecedores da ação, eis que a 

pretensão deduzida consiste, em verdade, na utilização da medida cautelar para obtenção de medida não alcançada em 

primeiro grau diante do indeferimento do pedido de tutela antecipada formulado na ação principal que, frise-se, restou 

irrecorrida, ou, por via transversa, de provimento jurisdicional que, em sede de antecipação de tutela recursal, conceda a 

suspensão de atos executórios reflexos a pretensão deduzida na lide, o que se afigura inadmissível na via eleita. 

Com efeito, diante das alterações processuais introduzidas pela Lei nº 9.139/95, com especial enfoque ao art. 558 do 

CPC, patenteia-se a inadequação da via eleita para tal desiderato, eis que tal providência poderia ser requerida na 

própria apelação, por meio de tutela recursal. Nesse sentido, excerto do comentário ao art. 273 do CPC extraído da obra 

"Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª 

edição, p. 410, a seguir transcrito: 

 

"...O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em 

diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do 

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências 

cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III, e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § 

ún.)...(STJ-1ª T., REsp 667.281, rel. Min. Teori Zavascki, j. 16.5.06, julgaram prejudicado, um voto vencido, DJU 

8.6.06, p. 122)". 

 

Saliento, ainda, que o cabimento da medida cautelar incidental vincula-se a modificações na ordem dos fatos e não às 

decorrentes das decisões proferidas com uma inadmissível convolação em substitutivo de recurso. 

Por estes fundamentos, indefiro a inicial, nos termos do art. 295, III, do CPC e julgo extinto o processo, com amparo no 

art. 267, I, do mesmo Diploma Legal. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 CAUTELAR INOMINADA Nº 0027892-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027892-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : SERGIO ASSUNCAO DOS SANTOS e outro 

 
: VANDA BRAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2004.61.00.020764-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar requerida por Sérgio Assunção dos Santos e Vanda Braga dos Santos com pedido liminar 

deduzido para que a requerida deixe de prosseguir com a execução extrajudicial e, consequentemente, não realize o 

leilão eletrônico marcado para 08.09.10 ou para que se abstenha de alienar o imóvel a terceiros ou de promover atos 

para a desocupação (fl. 13). 

Alegam os requerentes o seguinte: 

a) adquiriram imóvel financiado pela CEF, nas regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH; 

b) por dificuldades financeiras, tornaram-se inadimplentes; 

c) as tentativas de negociação com a credora foram infrutíferas; 

d) o método de amortização não se deu nos termos da Lei n. 4.380/64; 

e) não restou outra opção, senão ajuizar ação para que não sofresse as consequencias da inadimplência com a execução 

extrajudicial e ter seu nome nos cadastros de proteção ao crédito; 

f) os requerentes estão na iminência de sofrer expropriação privada, pois a ré está levando a leilão no dia 08.09.10 o seu 

único bem e moradia; 

g) a conduta da ré está fundamentada na inconstitucional execução extrajudicial; 

h) ainda que se considere válida a execução prevista no Decreto-lei n. 70/66, o agente financeiro não cumpriu as 

formalidades legais, pois não publicou o leilão em jornal de grande circulação; 
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i) o título executivo não goza de liquidez exigida pelo art. 586 do Código de Processo Civil; 

j) requer os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 2/14). 

Decido. 

Os requerentes sustentam que ajuizaram ação de rito ordinário com pedido de tutela antecipada objetivando a revisão 

dos valores cobrados pela ré que tramitou "pela 20ª Vara Civil da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, autuada sob n. 

2004.61.00.020764-6" (fl. 3, sic). Compulsando os autos, verifica-se que na mencionada ação, pretendeu-se, entre 

outros pedidos, determinar que "a ré/CEF se abstenha de prosseguir com o processo administrativo de execução 

extrajudicial e consequentemente não realize a segunda praça do referido imóvel, marcada para o dia 29 de julho de 

2004 às 13h" (fl. 57, destaques do original). 

Nesta medida cautelar pleiteiam a suspensão do leilão designado para 08.09.10 ou que a ré se abstenha de alienar o 

imóvel a terceiros ou de promover atos para sua desocupação (cfr. fl. 13). 

Não persuadem as alegações de viabilidade da utilização da medida cautelar e presença dos requisitos para concessão de 

liminar, dado que é nítido que o presente feito não pretende assegurar a eficácia do resultado do recurso a ser apreciado 

por este Tribunal, mas sim a plena satisfação do pedido mediato deduzido pelos requerentes na ação principal. Falta-

lhes, portanto, interesse processual. No mesmo sentido, decisão proferida por este Relator na Medida Cautelar n. 

2009.03.00.011680-5. 

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 295, III c. c. art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 CAUTELAR INOMINADA Nº 0029684-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029684-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

REQUERENTE : MARCOS ROBERTO DE ARAUJO e outro 

 
: PRICILA JORGE DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 00265904720084036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Defiro a gratuidade da justiça, ficando os requerentes dispensados do pagamento de custas nestes autos. 

Trata-se de medida cautelar requerida por MARCOS ROBERTO DE ARAUJO E PRICILA JORGE DA SILVA 

ARAUJO, com pedido de liminar, para que seja suspenso leilão eletrônico designado para o dia 08/10/2010. 

Alegam, em síntese, que celebraram com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, requerida, um contrato de 

financiamento para aquisição da casa própria. Após a celebração do financiamento, os Requerentes passaram por sérias 

dificuldades financeiras ocasionadas pela redução da renda familiar, motivo pelo qual se tornaram inadimplentes, 

resultando, daí, a execução extrajudicial fundada no Decreto-lei nº 70/66. 

Aduzem que o método de amortização não corre nos moldes da lei 4.380/64, sendo excessivamente oneroso aos 

requerentes. 

Ajuizaram ação ordinária no âmbito da qual pretendem determinar a nulidade da execução extrajudicial, sendo que na 

referida ação foi indeferida antecipação de tutela em primeiro e em segundo grau quando do julgamento de Agravo de 

Instrumento interposto pelos ora Recorrentes. Quanto ao mérito, a ação ordinária foi julgada improcedente e se encontre 

pendente de recurso de apelação perante esta Egrégia Corte. 

Invocam as garantias constitucionais dos mutuários e a compatibilidade da Lei nº 4.380/64 com a Constituição Federal. 

Ressalta não lhes foi dado o direito de opinar na escolha do agente fiduciário, sendo ilegal a nomeação e afirmam que 

não foram cumpridas formalidades previstas no decreto-lei 70/66, como a publicação do leilão em jornal de grande 

circulação. 

Sustentam, ainda, que o título executivo não se reveste de liquidez. 

Pedem liminar para obstar a concretização da venda do imóvel e, a final, a procedência da medida cautelar para 

determinar à requerida que se abstenha de promover qualquer medida até o trânsito em julgado da matéria discutida em 

grau de recurso. 

Juntaram os documentos de fls. 21/54. 

É o breve relatório. 

O primeiro ponto que releva observar diz respeito à competência desta Corte Regional para processar e julgar esta 

medida cautelar. 
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O feito originário, segundo se depreende da inicial, já foi sentenciado. E com a interposição do recurso (fl. 45) a 

competência se desloca para o Tribunal de Recursos, nos termos do art. 800, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil. 

No que diz respeito à admissibilidade da medida cautelar, a par das decisões já proferidas, no sentido de não admiti-la 

na hipótese de existência de outro mecanismo processual com o qual possa a parte obter o provimento reivindicado na 

cautelar, a Quinta Turma desta Corte Regional vem decidindo de modo diverso, admitindo a medida cautelar como 

instrumento hábil para preservar direitos, se evidenciados os seus pressupostos. 

No caso, entretanto, tais pressupostos não se fazem presentes. 

Conforme se vê de fls. 40/43, o imóvel foi arrematado pela requerida em 03 de dezembro de 2004, constando sua 

averbação no Registro de Imóveis em dia 09 de março de 2005, e nenhuma das medida processuais adotadas para 

impedir os efeitos da arrematação foi acolhida, inexistindo, por isso, o pressuposto da fumaça do bom direito que 

justifica a medida cautelar. 

Inicialmente cumpre consignar que a matéria aqui aventada já foi discutida pela Colenda Quinta Turma, dessa Egrégia 

Corte Regional, nos autos do Agravo de Instrumento interposto contra decisão de primeiro grau que denegou a 

antecipação dos efeitos da tutela, nos autos da ação ordinária proposta com o fim de que fosse decretada a nulidade da 

execução extrajudicial que já havia sido iniciada pela ora requerida, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL . AGRAVO . AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO COM PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL . 

SFH . SACRE . DL Nº 70/66 . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA . AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não 

fere dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que o mutuário entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado 

entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização acordado foi o SACRE (fl. 51), que propicia uma redução gradual das prestações ou, 

pelo menos, as mantêm no mesmo patamar inicial. Ademais, o parágrafo 4º da cláusula 11ª do contrato deixa claro 

que "o recálculo do valor do encargo mensal previsto neste instrumento, não está vinculado ao salário ou 

vencimento da categoria profissional dos DEVEDORES, tampouco a Planos de Equivalência Salarial." 

3.O imóvel em questão já foi arrematado, constando sua averbação no Registro de Imóveis em 09.03.2005. 

4.Assim, tendo sido interposta a ação em outubro de 2008, a antecipação dos efeitos da tutela já não se prestava a 

impedir os efeitos da execução extrajudicial. 

5. Quanto à alegada inobservância das formalidades do processo de execução extrajudicial, não há, nos autos, 

qualquer elemento que permita concluir pela sua nulidade. O contrato de financiamento prevê o vencimento 

antecipado da dívida independentemente de qualquer notificação ao mutuário, assim como prevê a possibilidade de 

execução extrajudicial fundada no DL nº 70/66, não procedendo o argumento de que o título é destituído dos 

requisitos indispensáveis para a execução. 

6.Na hipótese, não comprovou o agravante o desacerto da decisão agravada que, por isso, deve ser mantida. 

7.Agravo improvido."  

(Agravo de instrumento 2009.03.00.001506-5 /SP - RELATORA Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE - Quinta 

Turma - TRF 3ª Região - Julgamento em 22/06/2009). 

É certo, pois, que, quanto às teses defendidas nesta medida cautelar, nossas Cortes de Justiça já as examinaram, 

firmando o entendimento de que as normas previstas no Decreto-lei 70/66 não contrariam disposições constitucionais, 

não sendo o caso, por isso, de admitir tal argumento como pressuposto para a suspensão de seus efeitos e, 

conseqüentemente, de admissibilidade da medida cautelar. 

Em relação à alegada irregularidade do procedimento da eleição do agente fiduciário, também é pacífico o 

entendimento de nossos Tribunais no sentido de que não se aplica aos contratos vinculados ao SFH a exigência de 

comum acordo entre credor e devedor na escolha do agente fiduciário para promover a execução extrajudicial. 

Quanto à notificação para purgar a mora, pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de 

Cartório de Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar 

incerto e não sabido, nos termos do artigo 31, parágrafo 2º, do Decreto-lei nº 70/66. 

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687, parágrafo 5o, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94. 

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro 

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua realização, como 

se vê de seu artigo 32. 

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode ter 

o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

PROCESSUAL CIVIL . SFH . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROCEDIMENTO . DECRETO-LEI Nº 70/66, 

ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 . INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO.  
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1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos 

Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; 

RE nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ, REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro 

Filho, unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades 

do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66.  

2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao 

crédito.  

3. Agravo de instrumento parcialmente provido.  
(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007, pág. 449)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO . MEDIDA CAUTELAR . SFH . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.  

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar 

relativa a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação.  

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a 

garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida 

como exigência de processo judicial.  

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão, 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos.  

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo 

do valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos.  

5. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento com discriminação do débito.  

6. O § 2º do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH 

foi extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-

lei nº 2291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da 

escolha unilateral do agente fiduciário.  

7. Agravo de instrumento não provido.  

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007, pág. 443)  

DIREITO ADMINISTRATIVO . CONTRATO DE MÚTUO . RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO . PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI 

70/66 . AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

...................................................................................................................... 

8. A escolha unilateral do agente fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de execução 

extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à Caixa 

Econômica Federal-CEF tal faculdade.  

9. Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado.  

10. Agravo parcialmente provido.  

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560)  

Cumpre, ainda, consignar que se encontram acostadas às fls. 153/159 cópias de diversos anúncios, sobre a realização do 

leilão do imóvel objeto da presente lide publicados, em Jornais diversos. 

No que diz respeito à alegada ausência de liquidez do título executivo, o pressuposto da execução extrajudicial é o 

inadimplemento das obrigações assumidas, bastando, por isso, a comprovação do atraso no pagamento das prestações. 

Por fim, o contrato de mútuo prevê a amortização da dívida pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE, do qual 

não decorre qualquer prejuízo ao mutuário, vez que há decréscimo do valor da prestação ou, quando muito será ele 

mantido no mesmo patamar inicialmente fixado, razão pela qual se há desequilíbrio entre valor cobrado e a renda do 

mutuário, tal situação não decorre da cobrança de valor incompatível com as regras que norteiam a Sistema Financeiro 

da Habitação. 

Diante do exposto, indefiro a liminar pleiteada. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 CAUTELAR INOMINADA Nº 0029446-77.2010.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 232/1021 

  
2010.03.00.029446-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REQUERENTE : SALETE CAVALCANTE DE ARAUJO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00276196920074036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Medida Cautelar Incidental proposta por Salete Cavalcante de Araújo contra a Caixa Econômica Federal - 

CEF objetivando provimento que determine a suspensão de leilão extrajudicial de imóvel adquirido através de 

financiamento sob as normas do SFH. 

Narra a requerente, em síntese, que lhe está sendo cobrada dívida cujos valores alega serem manifestamente incorretos, 

decorrentes de ilegalidades contratuais, não obstante dando a ré início a procedimento para alienação do imóvel 

mediante execução extrajudicial nos termos do Decreto-lei 70/66 sem permitir qualquer possibilidade de discussão das 

apontadas ilegalidades contratuais. 

Sustenta a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei n.º 70/66. Aduz que 

"só a tutela cautelar, liminarmente concedida, terá o condão de garantir, portanto, o resultado útil e eficaz da ação 

principal a ser proposta". 

Formula pedido de medida liminar para suspensão da execução extrajudicial do imóvel e para que seja obstada a 

inclusão de seu nome em qualquer órgão de proteção ao crédito, até o final julgamento da ação. Pleiteia também a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Em consulta ao sistema de informações processuais de primeira instância, verifico que a requerente propôs ação 

ordinária de revisão contratual ao fundamento de supostas irregularidades no reajustamento das prestações de 

financiamento imobiliário pelas normas do SFH firmado com a ré, ora requerida, na qual foi proferida sentença de 

improcedência, dela interpondo recurso de apelação recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo, que aguarda 

julgamento nesta Corte, convindo registrar que naqueles autos foi formulado pedido de antecipação de tutela com o 

escopo de suspender a execução extrajudicial, o qual foi indeferido em análise realizada no bojo da sentença. 

Diante do quadro processual apresentado, alcanço a convicção de que a requerente é carecedora da ação, eis que a 

pretensão deduzida consiste, em verdade, na utilização da medida cautelar para obtenção de medida não alcançada em 

primeiro grau diante do indeferimento do pedido de tutela antecipada formulado na ação principal, ou, por via 

transversa, de provimento jurisdicional que, em sede de antecipação de tutela recursal, conceda a suspensão de atos 

executórios reflexos a pretensão deduzida na lide, o que se afigura inadmissível na via eleita. 

Com efeito, diante das alterações processuais introduzidas pela Lei nº 9.139/95, com especial enfoque ao art. 558 do 

CPC, patenteia-se a inadequação da via eleita para tal desiderato, eis que tal providência poderia ser requerida na 

própria apelação, por meio de tutela recursal. Nesse sentido, excerto do comentário ao art. 273 do CPC extraído da obra 

"Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª 

edição, p. 410, a seguir transcrito: 

 

"...O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em 

diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do 

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências 

cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III, e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § 

ún.)...(STJ-1ª T., REsp 667.281, rel. Min. Teori Zavascki, j. 16.5.06, julgaram prejudicado, um voto vencido, DJU 

8.6.06, p. 122)". 

 

Saliento, ainda, que o cabimento da medida cautelar incidental vincula-se a modificações na ordem dos fatos e não às 

decorrentes das decisões proferidas com uma inadmissível convolação em substitutivo de recurso. 

Por estes fundamentos, indefiro a inicial, nos termos do art. 295, III, do CPC e julgo extinto o processo, com amparo no 

art. 267, I, do mesmo Diploma Legal. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, apensem-se os presentes autos à AC nº 0027619-69.2007.4.03.6100. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 6237/2010 
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0012441-52.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.012441-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : MAURICIO PIERRE 

PACIENTE : JOAO GOUVEIA FERRAO NETO 

ADVOGADO : MAURICIO PIERRE 

IMPETRADO : JUIZO DO TRABALHO DA 3 VARA DE CAMPINAS 

No. ORIG. : 0001677 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo Regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra a r. decisão de fls. 249/251, do 

Eminente Juiz Convocado Roberto Jeuken, que concedeu a ordem para que o Paciente João Gouveia Ferrão Neto não 

seja submetido à prisão, caso declarado depositário infiel, decisum que sobreveio com fulcro no art. 557, § 1º, A, do 

Código de Processo Civil, c/c. art 3º, do Código de Processo Penal. 

Alega-se no Agravo, em síntese, que, com o advento da EC nº 45/2005, falece a essa E.Corte competência para a 

apreciação da matéria de natureza trabalhista, razão pela qual requer-se a reconsideração da decisão que concedeu 

monocraticamente a ordem, com pleito de envio dos autos ao órgão jurisdicional competente, Tribunal Superior do 

Trabalho. 

Feitas essas breves considerações, reconsidero a decisão atacada, uma vez que assiste razão à Douta representante do 

Ministério Público Federal. 

A Justiça do Trabalho é a competente para a apreciação da matéria, em face do disposto na emenda constitucional nº 

45/2005 que deu nova redação ao art. 114 da Constiuição Federal, dispondo em seu inc. IV que compete à Justiça do 

Trabalho processar e julgar os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato questionado envolver 

matéria sujeita à sua jurisdição. 

Veja-se o seguinte julgado: 

"HABEAS CORPUS QUE OBJETIVA IMPEDIR A PRISÃO DO PACIENTE COMO DEPOSITÁRIO INFIEL. 

ATOS JURISDICIONAIS DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EC Nº 45 DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART.144, INC.IV, 

DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA DO TRF. REMESSA DOS AUTOS 

AO TRT. 

Habeas Corpus com o objetivo de impedir a prisão do paciente como depositário infiel. 

Os atos judiciais que ensejaram o writ, relativos a penhora do faturamento da empresa executada em reclamação 

trabalhista, foram realizados na Justiça do Trabalho. 

Pela Emenda Constitucional nº 45, o art. 144, inc. IV, determina que compete à Justiça do Trabalho processar e julgar 

mandados de segurança, habeas corpus e habeas data quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua 

jurisdição. 

A competência é de origem constitucional, material e absoluta, razão pela qual esta corte não pode conhecer, processar 

e julgar este habeas corpus. 

Incompetência do TRF declarada. 

Remessa dos autos ao TRT". 

(TRF3 HC -18065 - Des. Fed. André Nabarrete, 5ª Turma, DJU 24/02/2005, pág. 247). 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 249/251, para torná-la insubsistente, e determino o envio dos presentes 

autos ao Tribunal Superior do Trabalho. 

Cunpra-se.  

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0904825-14.1998.4.03.6110/SP 

  
1998.61.10.904825-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOSE OSMAR MENABO 

ADVOGADO : EDWARD GABRIEL ACUIO SIMEIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 09048251419984036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo Ministério Público Federal, em face da r. decisão terminativa de fls. 

437 e verso, em que a MMª Juíza Convocada Raquel Perrini, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, julgou extinta 

a punibilidade do apelante em razão da ocorrência da prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal, restando 

prejudicada a análise do mérito recursal. 

Em razões de fls. 441/444, requer o "Parquet" Federal seja declarada a omissão no r. decisum, quanto à data da 

ocorrência da prescrição. 

É o relatório. 

Decido. 

Razão assiste ao "Parquet" Federal. 

Com efeito, melhor analisado os autos, verifico que da data do último fato, em junho de 1997, até a decisão de 

suspensão do curso do prazo prescricional, datada de 25/06/2001 (fl. 145), decorreram três anos e onze meses. 

A suspensão foi revogada por decisão de 16.11.2005 (fl. 188), sendo que desta data até o despacho de recebimento da 

denúncia, em 11.04.2006 (fl. 190), passaram-se mais quatro meses e vinte e cinco dias. 

Assim, somando-se aqueles períodos (três anos e onze meses e quatro meses e vinte e cinco dias), tem-se o total de 

quatro anos, três meses e vinte e cinco dias, de maneira que, realmente, ocorreu a prescrição, porquanto entre a data do 

último não recolhimento (em junho/1997) e a data do recebimento da denúncia (em 11.04.2006) decorreram mais de 

quatro anos - já considerando o período de suspensão supracitado -, restando, assim, extinta a punibilidade do apelante, 

pois naqueles interregnos a prescrição teve curso normal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, c.c o art. 3º do CPP, dou provimento aos embargos declaratórios 

opostos pelo Ministério Público Federal, a fim de declarar que a prescrição retroativa ocorreu nos períodos 

supracitados. 

Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Juízo de origem, feitas as anotações de praxe. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 2422/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0424879-84.1981.4.03.6100/SP 

  
95.03.023893-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : ESPERANCA LUCO 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : LEONEL ADHEMAR HASE e outro 

 
: MARIA IVONE HASE 

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e outros 

No. ORIG. : 00.04.24879-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DESAPROPRIAÇÃO. SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. PERCENTUAL DA INDENIZAÇÃO. 

LINHA AÉREA DE TRANSMISSÃO. 

1. De acordo com o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça é vintenário o prazo prescricional 

para ação de indenização por desapropriação indireta, nos termos da Súmula n.º 119/STJ, verbis: "A ação de 

desapropriação indireta prescreve em vinte anos". In casu, a CESP não provou o decurso do prazo prescricional. 

2. Os recorrentes não concordam com o valor indenizatório, o qual reputam exorbitante, tendo em vista que a área é 

utilizada para atividades agrícolas, e assim permanecerá, visto que a rede de energia elétrica não a prejudicará. 

3. É verdade que a constituição de servidão pela Administração não induz à perda do domínio da área, como ocorreria 

se o imóvel tivesse sido objeto de desapropriação. Contudo, o valor indenizatório deve englobar o percentual sobre o 

valor real de avaliação, bem como aquele decorrente da sua depreciação econômica efetiva e real. 

4. Acolhe-se a perícia realizada, vez que devidamente fundamentada, isenta de qualquer interesse para a adoção do 

critério da justa indenização pretendida, de modo que, suficientemente caracterizadas as restrições de uso do imóvel, a 

taxa de servidão relativa a 40% do montante encontrado na perícia não se mostra excessiva.  
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5. Com relação ao pedido de exclusão do valor fixado para a depreciação do remanescente, cabe esclarecer que a 

indenização se deu em razão da área ser insusceptível de ser aproveitada, e, sendo suficientemente fundamentada, não 

restou infirmada pelo laudo crítico ou pelas argumentação dos recursos. 

6. Os juros compensatórios foram fixados pela sentença conforme a orientação da Súmula 74 do extinto TFR, à taxa de 

12%, incidentes sobre o valor simples da indenização, a partir do apossamento, ocorrido em dezembro de 1963, até a 

data do laudo (fevereiro de 1987), e, desde então, sobre o valor corrigido monetariamente. 

7. Quanto aos juros moratórios, a sentença está em consonância com a jurisprudência do Colendo STJ: "Os juros 

moratórios, na desapropriação direta ou indireta, contam-se desde o trânsito em julgado da sentença", sendo devidos no 

percentual de 6% (seis por cento) ao ano, calculados sobre o valor da indenização acrescido dos juros compensatórios, 

tudo devidamente corrigido. 

8. A verba honorária deve ser mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da indenização, importância essa que não 

se mostra excessiva e bem remunera o trabalho desenvolvido pelo causídico. 

9. Apelações da CESP e da União não providas. Remessa oficial, tida por ocorrida, não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, tida por ocorrida, 

nos termos do voto do relator. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0511844-56.1994.4.03.6182/SP 

  
97.03.067529-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : OLGA APPARECIDA BERNARDO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.05.11844-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRESCRIÇÃO EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE DA CDA. ENCARGOS. APLICAÇÃO. CUMULAÇÃO. LEGALIDADE. 
1. O prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser contado em conformidade com os seguintes 

prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144); b) de 01.01.67 a 13.04.77, 5 (cinco) anos (CTN, 

arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC n. 8/77; LOPS, art. 144; LEF, art. 2º, § 2º); d) de 

05.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante n. 8). 

2. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de 

liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova 

inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não 

preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se 

infirme a presunção legal. 

3. A dívida ativa, tributária ou não tributária, compreende, além do principal, a correção (atualização) monetária, os 

juros, a multa de mora e os demais encargos previstos em lei ou contrato (Lei n. 6.830/80, art. 2º, § 2º). 

4. Apelação da embargante não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação da embargante, nos termos voto que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Relator para Acórdão 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0700628-46.1997.4.03.6106/SP 

  
98.03.024308-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ADAO DA SILVA PIMENTEL e outros 

 
: ADILSON TAVARES DE SOUZA 

 
: ALCEBIADES BURIOLA 

 
: ALOISIO SANTOS 

 
: ANA MARIA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outros 

No. ORIG. : 97.07.00628-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

FGTS. TRANSAÇÃO. LC 110/01. SÚMULA VINCULANTE N. 1. PLANOS ECONÔMICOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. EXPURGOS. INCIDÊNCIA. CORREÇÃO E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos 

Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, 

pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão. A autora Ana Maria dos Santos Pereira firmou acordo 

com a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da Lei Complementar n. 110/01, prejudicando a análise do recurso 

em relação a ela. 

2. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS tão-

somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

3. A sentença julgou improcedente o pedido dos autores para condenar a CEF a fazer o creditamento quanto à 

atualização dos saldos do FGTS em relação aos meses de janeiro e março de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991. 

Logo, de acordo com a jurisprudência dos tribunais superiores, merece ser reformada. 

4. A correção monetária incide a partir de quando se tornaram devidas as prestações objeto da condenação, para que 

assim seja restabelecido o seu valor mediante a neutralização da depreciação da moeda. Do contrário, haveria 

enriquecimento sem causa do devedor em detrimento do credor. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser 

observados os seguintes critérios de atualização monetária em liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) 

não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR 

deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 

11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização 

monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do crédito na 

conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

5. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da prestação 

devida e do levantamento dos depósitos. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento 

ao mês) até 10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos 

do art. 406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

6. O agravo retido não merece provimento, tendo em vista que a enfermidade de uma das procuradoras não obsta o 

exercício dos demais advogados constituídos. 

7. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em 

compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu 

respectivo patrono. 

8. Transação entre a autora Ana Maria dos Santos Pereira e a Caixa Econômica Federal - CEF homologada, prejudicada 

a apelação quanto a ela, agravo retido não provido e apelação da parte autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar a transação e negar provimento ao agravo retido 
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interposto, e, por maioria, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0100920-07.1998.4.03.6119/SP 

  
1998.61.19.100920-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE ALVES MOREIRA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 01009200719984036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. ART. 304 C. C. ART. 297, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE 

CONFIGURADAS. DOSIMETRIA. INVIABILIDADE DE DIMINUIÇÃO DA PENA-BASE E DA 

PRETENDIDA CONVERSÃO DA PENA PECUNIÁRIA EM PENA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À 

COMUNIDADE. 

1. Materialidade provada nos autos pelo Auto de Apreensão de fls. 10/18, por outros documentos apreendidos em poder 

do réu, tais como passaporte brasileiro em seu nome (fl. 60), passagens aéreas (fls.149/151) e 2 (dois) outros 

passaportes em nome de terceiros (fls. 162/165), e pelo Laudo de Exame Documentoscópico, conclusivo no sentido de 

que o passaporte brasileiro, de n. CH 501694, em nome de Roberto Villela Hauy, embora autêntico, sofreu adulteração 

mediante a substituição da fotografia original por outra, constatando, também, adulteração do visto canadense, com a 

supressão do dígito "7" e a inserção do dígito "6" após a inscrição "BRA", na última linha do visto e divergência de 

assinatura em nome de Roberto Villela Hauy, bem como alteração da data de nascimento, de 16/03/70 para 16/03/60, 

ressaltando que o passaporte apresentado pelo réu tinha potencialidade para iludir o homem médio, tanto é assim que 

apenas as autoridades canadenses descobriram a falsidade do documento, não obstante a apresentação do referido 

documento quando de seu embarque, perante o setor de imigração da Polícia Federal no Aeroporto Internacional de 

Guarulhos (fl. 60 e fls. 71/74). 

2. Autoria. Admitiu o réu a conduta de utilização de documento público falso, e tal versão se viu confirmada pelo 

demais conjunto probante, ao contrário da tese de insuficiência probatória sustentada pela defesa. Tendo fornecido seus 

dados e fotografia, para um terceiro falsificar um documento público, o réu concorreu para a falsificação do passaporte, 

sendo a manutenção da sentença condenatória de rigor. 

3. Dosimetria. O réu se insurge contra a dosimetria da pena, contudo, a pena pecuniária, guardou proporção com aquela 

privativa de liberdade, ambas fixadas no mínimo legal, mostrando-se incabível a redução pretendida. Inviável a 

conversão da prestação pecuniária em prestação de serviços à comunidade, sendo que, no Juízo das Execuções, será 

levado em conta a situação de pobreza do réu, e o fato de estar ele ainda eventualmente desempregado, contando, 

inclusive, com a possibilidade, por aquele Juízo, do parcelamento do valor fixado, em uma forma adequada ao seu 

cumprimento.. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004864-20.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.004864-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : HEITOR MARQUES DE OLIVEIRA e outros 

 
: EURIPEDES DA SILVA 

 
: BENICIO MOURA SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 238/1021 

 
: ALISSON BORGES PINHEIRO 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. FALTA DE INTERESSE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE 

MORA.  

1. Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966. Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei 

n. 5.705, e que optaram pelo FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos.  

2. Os documentos de fls. 23 e 33 comprovam que os autores Heitor Marques de Oliveira e Euripedes da Silva optaram 

pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS com efeito retroativo nos termos da Lei n. 5.958/73. 

Ademais, demonstraram por meio de documentos (fls. 34/45 e 19/24) que a ré descumpriu o citado comando legal e 

deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%).  

3. O interesse processual caracteriza-se pela necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses 

(lide) e sua adequação para dirimi-lo. Os trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, 

foram beneficiados pela progressividade dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. 

Somente com a edição desta última lei fixou-se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos 

adquiridos daqueles optantes do sistema inicial (3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção 

na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva 

dos juros na sua conta vinculada. 

4. Os documentos de fls. 51/63 e 70/71 comprovam que os autores Benicio Moura Santos e Alisson Borges Pinheiro 

optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 

5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não 

demonstraram que a ré descumpriu o citado comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 

6%). Configura-se, portanto, hipótese de carência de ação. 

5. A sentença julgou improcedente o pedido em relação a esses autores, extinguindo o processo com resolução do 

mérito em relação a esse pedido, tendo por fundamento o art. 269, I do Código de Processo Civil. Logo, de acordo com 

a jurisprudência dos tribunais superiores, merece ser reformada para extinguir o feito, sem julgamento do mérito, com 

relação aos autores Benicio Moura Santos e Alisson Borges Pinheiro, por serem carecedores da ação, com fundamento 

no artigo 267, VI do Código de Processo Civil. 

6. A correção monetária incide a partir de quando se tornaram devidas as prestações objeto da condenação, para que 

assim seja restabelecido o seu valor mediante a neutralização da depreciação da moeda. Do contrário, haveria 

enriquecimento sem causa do devedor em detrimento do credor. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser 

observados os seguintes critérios de atualização monetária em liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) 

não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR 

deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 

11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização 

monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do crédito na 

conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

7. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da prestação 

devida e do levantamento dos depósitos. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento 

ao mês) até 10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos 

do art. 406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

8. Processo extinto sem resolução do mérito em relação aos autores Benicio Moura Santos e Alisson Borges Pinheiro, 

com fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo, prejudicada a apelação quanto a eles, apelação da Caixa 

Econômica Federal - CEF não provida e apelação da parte autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar os autores Benicio Moura Santos e Alisson Borges Pinheiro 

carecedores da ação e negar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, e, por maioria, dar parcial 

provimento à apelação dos autores remanescentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004665-68.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.004665-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : BRUTTUS CALCADOS LTDA -ME e outro 

 
: SIMONI RAIZ 

ADVOGADO : JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. INTERESSES DO SÓCIO. ILEGITIMIDADE. 

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SÓCIO INSCRITO NA CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA - CDA. ÔNUS DA PROVA.  

1. A pessoa jurídica não detém legitimidade ad causam e, por consequência, recursal, para defender os interesses dos 

sócios ou diretores. 

2. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de 

liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova 

inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não 

preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se 

infirme a presunção legal. 

3. Resta pacificado pela 1a Seção do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a execução fiscal proposta 

com base em CDA, na qual consta o nome do sócio como responsável tributário, o ônus da prova quanto à ausência dos 

requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional é do sócio. Precedentes. 

4. Apelação da empresa não conhecida e apelação da sócia não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da empresa e, por maioria, negar 

provimento à apelação da sócia, nos termos do voto que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Relator para Acórdão 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005955-11.1999.4.03.6181/SP 

  
1999.61.81.005955-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOSE GUILHERME WHITAKER RIBEIRO 

ADVOGADO : GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE e outro 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: VAIL EDUARDO GOMES 

No. ORIG. : 00059551119994036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. MATERIALIDADE. AUTORIA. 

DOLO ESPECÍFICO. PRESCINDIBILIDADE. DIFICULDADES FINANCEIRAS DO AGENTE. DELITO 

OMISSIVO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. 

1. Autoria e materialidade comprovadas. 

2. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige animus rem sibi habendi para sua caracterização. 

O fato sancionado penalmente consiste em deixar de recolher as contribuições, vale dizer, uma omissão ou inação. Não 

exige, portanto, que o agente queira ficar com o dinheiro de que tem a posse para si mesmo, invertendo o ânimo da 

detenção do numerário. 
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3. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-

repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao 

não-repasse das contribuições. Precedentes do TRF da 3ª Região. 

4. Estão prescritos todos os fatos (04.93, 06.93 a 02.95, 05.95 a 13.95, 02.96 e 11.96 a 07.97), pois entre esses e a data 

do recebimento da denúncia (21.07.05, fl. 548), passaram-se mais de 8 (oito) anos. 

5. Apelação provida. Decretada, ex officio, a extinção da punibilidade de todos os fatos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da acusação e decretar, ex officio, a 

extinção da punibilidade dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025752-95.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.065834-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BANCO PATENTE S/A e outros 

 
: CORRETORA PATENTE S/A DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS 

 
: MARSAN DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.25752-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CPC. ART. 557, § 1º, DO CPC. COMPENSAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INSTITUÍDA 

PELAS LEIS NRS. 7.787/89, ART. 3º, INCISO I, E 8.212/91, ART. 22, INCISO I. 

1. A limitação percentual prevista no § 3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91, que, com a redação dada pela Lei nº 9.129 de 

20.11.95 (revogando o artigo 2º da Lei nº 9.032, de 28.04.95), dispõe não poder a compensação exceder a 30% do valor 

a ser recolhido em cada competência suscitou profundas divergências entre os tribunais, inclusive no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça, que somente veio a pacificar a sua jurisprudência por ocasião do julgamento do EREsp 

189.052/SP (DJU de 03.11.03), no qual, revendo o seu posicionamento inaugural - no sentido de que os limites 

compensáveis em cada competência fiscal, estabelecidos pela sobredita legislação, deveriam obedecer ao direito 

adquirido, a fim de salvaguardar os recolhimentos indevidos ocorridos em data anterior às referidas leis limitadoras - 

concluiu que, em se tratando de créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela 

Suprema Corte, fica afastada, por completo, a limitação, qualquer que seja a data do pagamento indevido. O 

fundamento desse posicionamento baseia-se no fato de que, com a declaração de inconstitucionalidade, surge o direito à 

restituição in totum, sem qualquer limite, ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 

2. Em se tratando os créditos discutidos nestes autos advindos de recolhimentos de contribuição declarada 

inconstitucional pela Suprema Corte, devem ser afastadas, sem qualquer limitação temporal, as limitações impostas 

pelas Leis nos 9.032 e 9.129, ambas de 1995, à compensação tributária. 

3. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal para reformar a decisão de fls. 

491/502, afastando as limitações percentuais previstas nas Leis nº 9032/95 e nº 9.129/95, nos termos do voto do DES. 
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FED. LUIZ STEFANINI, acompanhado pelo voto da JUÍZA FED, CONV. SILVIA ROCHA. Vencido o Relator, que 

negava provimento ao agravo legal. 

 

São Paulo, 22 de março de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032908-27.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.032908-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : VALDECI OLIVA DE MELO e outros 

 
: CONCEICAO APARECIDA MARINELLI 

 
: MARIA LUCIA DA COSTA 

 
: REGINALDO VIEIRA 

 
: HERMINIO LUVIZARI NETO 

 
: IVANIR FARIA 

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

FGTS. TRANSAÇÃO. LC 110/01. SÚMULA VINCULANTE N. 1. PLANOS ECONÔMICOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. EXPURGOS. INCIDÊNCIA. CORREÇÃO E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
1. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos 

Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, 

pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão. Os Maria Lucia da Costa e Hermínio Luvizari Neto 

firmara acordo com a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da Lei Complementar n. 110/01, prejudicando a 

análise do recurso em relação a eles. 

2. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS tão-

somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

3. A sentença julgou procedente o pedido em relação aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), 

abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%), e julgou improcedente o pedido em 

relação aos meses de janeiro de 1990 (20,81%), março de 1990 (84,32%) e janeiro de 1991 (13,09%). Logo, de acordo 

com a jurisprudência dos tribunais superiores, merece ser reformada para excluir da condenação os meses de junho de 

1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem como para incluir os meses de março de 1990 e janeiro de 1991. 

4. A correção monetária incide a partir de quando se tornaram devidas as prestações objeto da condenação, para que 

assim seja restabelecido o seu valor mediante a neutralização da depreciação da moeda. Do contrário, haveria 

enriquecimento sem causa do devedor em detrimento do credor. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser 

observados os seguintes critérios de atualização monetária em liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) 

não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR 

deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 

11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização 

monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do crédito na 

conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

5. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da prestação 

devida e do levantamento dos depósitos. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento 

ao mês) até 10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos 

do art. 406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

6. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 242/1021 

compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu 

respectivo patrono. 

7. Transação entre os autores Maria Lucia da Costa e Hermínio Luvizari Neto e a Caixa Econômica Federal - CEF 

homologada, prejudicada a apelação quanto a eles, e apelações da Caixa Econômica Federal - CEF e da parte autora 

parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar a transação entre os autores Maria Lucia da Costa e 

Hermínio Luvizari Neto e a Caixa Econômica Federal - CEF e dar parcial provimento à apelação da CEF, e, por 

maioria, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000082-09.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.000082-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Helio Nogueira 

APELANTE : AGENOR GOMES SOARES 

 
: ANTENOR GOMES SOARES 

ADVOGADO : VLADIMIR DE MATTOS e outro 

APELADO : Justica Publica 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: DIRCE BATISTA SOARES 

No. ORIG. : 00000820920004036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PENAL. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

PREVIDENCIARIA. 
1. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado se entre a data do fato e a do recebimento da denúncia houver 

transcorrido tempo superior ao prazo prescricional, considerada a pena concretamente aplicada. 

2. Parecer ministerial acolhido. Extinção da punibilidade decretada. Apelação julgada prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher o parecer ministerial para decretar a extinção da punibilidade 

dos réus e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005034-18.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.005034-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : RENATO TEIXEIRA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : LEONILDO RODRIGUES e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ALEGAÇÕES DE DIFICULDADES 

FINANCEIRAS. PROVA. PENA. 
- Rejeição da preliminar nos termos do voto do relator. 

- Divergência que se estabelece na questão das alegações de dificuldades financeiras. 
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- Corresponde o objeto material do delito a um valor econômico que se individualiza no momento em que os salários 

são pagos com os descontos das contribuições sem a contrapartida do devido recolhimento. 

- Sendo a atividade econômica feita de mecanismos de longo alcance e de correspondentes estratégias empresariais, não 

é a verificação da exata relação entre receitas e despesas em cada mês de competência que decide da existência ou não 

de apropriação. Pagos os salários com os descontos e omitidos os recolhimentos das contribuições, tem-se como 

suficientemente provadas as ações de apropriação de valores. Materialidade do delito comprovada. 

- Pressuposto que a causa supralegal de exclusão da culpabilidade assenta na anormalidade do elemento volitivo, 

depara-se inaceitável o pensamento de sua incidência quando a atividade criminosa perdurou por período suficiente para 

que o agente recuperasse a capacidade de determinação normal e imune de defeitos. 

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a graduação da pena-base acima do mínimo legal. 

- Recursos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, e, por maioria, negar provimento a ambos os 

recursos nos termos do voto do Des. Federal Peixoto Júnior, acompanhado pelo Des. Fed. Cotrim Guimarães. Vencido 

o relator que dava provimento ao recurso interposto pela defesa e julgava prejudicado o recurso interposto pelo 

Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007463-55.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.007463-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : LUCIMERI DUARTE VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO NEVES COELHO e outro 

APELADO : JOSE ROBERTO RODRIGUES ESTEVES 

ADVOGADO : CIBELE MAYER e outro 

EMENTA 

PENAL. USO DE DOCUMENTO PARTICULAR FALSO. TIPIFICAÇÃO: FALSIDADE IDEOLÓGICA 

(CPP, ART. 299). MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS. PRESCRIÇÃO. 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 
1. Materialidade do crime de falsidade ideológica comprovada pelo instrumento particular de aditamento do contrato 

social e por ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas; 

2. Comprovada a autoria do réu pelas declarações dos acusados e pela prova testemunhal. 

3. Restou superado o prazo prescricional de 4 (quatro) anos entre a data dos fatos e a do recebimento da denúncia, bem 

como entra este e a presente data. 

4. Apelação parcialmente provida. Decretada, de ofício, a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão 

punitiva. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e decretar, de ofício, a extinção da 

punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001430-69.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.010398-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
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APELADO : ANTONIO BRUGNOLLI e outros 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

CODINOME : ANTONIO BRUGNOLI 

APELADO : ANTONIO JOSE FRANCISCO 

 
: DOMINGOS MOURA DE OLIVEIRA 

 
: JOAQUIM VIDAL 

 
: JORGE ROSA DE SOUZA 

 
: JOSE DUARTE DE MELLO 

 
: MARIA RAMOS OLIVEIRA 

 
: MESSIAS MARIANO FILHO 

 
: ROMARIO BISPO DE SANTANA 

 
: SILVANDE MARIA DO CARMO ALVES 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

No. ORIG. : 98.00.01430-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. TRANSAÇÃO. LC 110/01. SÚMULA VINCULANTE N. 1. PLANOS ECONÔMICOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. EXPURGOS. INCIDÊNCIA. CORREÇÃO E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
1. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos 

Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, 

pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão. Os autores Antonio José Francisco, Jorge Rosa de Souza 

e Joaquim Vidal firmaram acordo com a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da Lei Complementar n. 110/01, 

prejudicando a análise do recurso em relação a eles. 

2. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS tão-

somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

3. A sentença julgou procedente o pedido em relação aos meses de junho e julho de 1987 (26,03%), janeiro e fevereiro 

de 1989 (42,72%), e abril e maio de 1990 (44,50%). Logo, de acordo com a jurisprudência dos tribunais superiores, não 

merece ser reformada. 

4. A correção monetária incide a partir de quando se tornaram devidas as prestações objeto da condenação, para que 

assim seja restabelecido o seu valor mediante a neutralização da depreciação da moeda. Do contrário, haveria 

enriquecimento sem causa do devedor em detrimento do credor. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser 

observados os seguintes critérios de atualização monetária em liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) 

não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR 

deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 

11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização 

monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do crédito na 

conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

5. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da prestação 

devida e do levantamento dos depósitos. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento 

ao mês) até 10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos 

do art. 406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

6. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em 

compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu 

respectivo patrono. 

7. Transação entre os autores Antonio José Francisco, Jorge Rosa de Souza e Joaquim Vidal e a Caixa Econômica 

Federal - CEF homologada, prejudicada a apelação quanto a eles, e apelação da Caixa Econômica Federal - CEF 

parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar a transação entre os autores Antonio José Francisco, Jorge 
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Rosa de Souza e Joaquim Vidal e a Caixa Econômica Federal - CEF, e, por maioria, dar parcial provimento à apelação 

da Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024518-34.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024518-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : GILBERTO SOARES FIGUEIREDO e outros 

 
: LUIZ DONIZETI ROCHA 

ADVOGADO : FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO e outro 

CODINOME : LUIS DONIZETE ROCHA 

APELADO : RITA DE CASSIA APARECIDA TORRES 

 
: FRANCISCO CAMILO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO e outro 

EMENTA 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO. PLANOS ECONÔMICOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

EXPURGOS. INCIDÊNCIA. CORREÇÃO E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
1. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos 

Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, 

pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão. Os autores Marta Minucci, Altair Pereira Bueno e João 

Pereira dos Santos firmaram acordo com a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da Lei Complementar n. 

110/01, prejudicando a análise do recurso em relação a eles. 

2. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS tão-

somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

3. A sentença julgou procedente o pedido em relação aos meses de 06.87, 01.89, 04.90, 05.90 e 02.91 para os autores 

Gilberto Soares Figueiredo, Luiz Donizete Rocha e Francisco Camilo de Oliveira e 01.89, 04.90, 05.90, 02.91, e aos 

meses 01.89, 04.90, 05.90 e 02.91 para a autora Rita de Cássia Aparecida Torres. Logo, de acordo com a jurisprudência 

dos tribunais superiores, merece ser reformada. 

4. A correção monetária incide a partir de quando se tornaram devidas as prestações objeto da condenação, para que 

assim seja restabelecido o seu valor mediante a neutralização da depreciação da moeda. Do contrário, haveria 

enriquecimento sem causa do devedor em detrimento do credor. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser 

observados os seguintes critérios de atualização monetária em liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) 

não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR 

deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 

11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização 

monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do crédito na 

conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

5. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da prestação 

devida e do levantamento dos depósitos. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento 

ao mês) até 10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos 

do art. 406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

6.Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em 

compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu 

respectivo patrono. 
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7. Transação homologada entre os coautores Gilberto Soares Figueiredo, Luiz Donizete Rocha e Francisco Camilo de 

Oliveira e a Caixa Econômica Federal - CEF. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF e apelação adesiva da parte 

autora providos parcialmente.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, homologar a transação entre os autores Gilberto Soares Figueiredo, 

Luiz Donizete Rocha e Francisco Camilo de Oliveira e a Caixa Econômica Federal - CEF, dar parcial provimento a 

apelação CEF, e, por maioria, dar parcial provimento à apelação adesiva da parte autora nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000202-23.2002.4.03.6002/MS 

  
2002.60.02.000202-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal Andre Nekatschalow 

APELANTE : WILSON FERNANDES SENA 

ADVOGADO : JOAO EDUARDO DE MORAES MARQUES e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00002022320024036002 2 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PENAL. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

PREVIDENCIARIA. 
1. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado se entre a data do fato e a do recebimento da denúncia houver 

transcorrido tempo superior ao prazo prescricional, considerada a pena concretamente aplicada. 

2. Parecer ministerial acolhido. Extinção da punibilidade decretada. Apelação julgada prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher o parecer ministerial para decretar a extinção da punibilidade 

do réu e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007965-42.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.007965-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

APELADO : JOSE ANTONIO FERREIRA e outros 

 
: JOSE FERNANDES DA SILVA 

 
: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

 
: JOSE FRANCISCO MACEDO 

 
: JOSE GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro 

APELADO : ADELIA LUCIA BRUSCOLIM RIBEIRO 

ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES 

SUCEDIDO : JOSE HONORIO RIBEIRO espolio 

APELADO : JOSE JESUINO DE FARIA NETO 

 
: JOSE JOAQUIM DE LIMA 

 
: JOSE MENINO ALVES 
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ADVOGADO : IVAN LUIZ PAES e outro 

EMENTA 

FGTS. TRANSAÇÃO. LC 110/01. SÚMULA VINCULANTE N. 1. PLANOS ECONÔMICOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. EXPURGOS. INCIDÊNCIA. CORREÇÃO E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. LEI N. 8.036/90, ART 29-C. 

1. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos 

Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, 

pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão. Os autores José Antonio Ferreira, Adélia Lucia 

Bruscrolim Ribeiro (espólio de José Honório Ribeiro), José Francisco dos Santos, José Francisco de Macedo, José 

Jenuíno de Faria Neto, José Joaquim de Lima e José Menino Alves firmaram acordo com a Caixa Econômica Federal - 

CEF, nos termos da Lei Complementar n. 110/01, prejudicando a análise do recurso em relação a eles. 

2. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS tão-

somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

3. A sentença julgou procedente o pedido em relação aos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). 

Logo, de acordo com a jurisprudência dos tribunais superiores, não merece ser reformada. 

4. A correção monetária incide a partir de quando se tornaram devidas as prestações objeto da condenação, para que 

assim seja restabelecido o seu valor mediante a neutralização da depreciação da moeda. Do contrário, haveria 

enriquecimento sem causa do devedor em detrimento do credor. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser 

observados os seguintes critérios de atualização monetária em liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de 

Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) 

não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR 

deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 

11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização 

monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do crédito na 

conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

5. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da prestação 

devida e do levantamento dos depósitos. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento 

ao mês) até 10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos 

do art. 406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

6. A presente ação foi proposta em 23.09.02. Incabível, portanto, a condenação da Caixa Econômica Federal - CEF ao 

pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela Medida Provisória 

2.164-40/2001. 

7. Processo extinto sem exame do mérito nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil em relação aos 

autores José Antonio Ferreira, Adélia Lucia Bruscrolim Ribeiro (espólio de José Honório Ribeiro), José Francisco dos 

Santos, José Francisco de Macedo, José Jeníno de Faria Neto, José Joaquim de Lima e José Menino Alves, prejudicada 

a apelação da ré quanto a eles, e apelação da CEF parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem exame do mérito em relação a alguns 

autores e, por maioria, dar parcial provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002281-20.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.002281-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA JOSE DE ARRUDA MOREIRA 

ADVOGADO : JAKSON F DE MELO COSTA e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 
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PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E MATERIALIDADE 

DEMONSTRADAS. PROVA TESTEMUNHAL. CONJUNTO PROBATÓRIO. CRIME IMPOSSÍVEL NÃO 

CONFIGURADO. LAUDO PERICIAL ATESTA FALSIFICAÇÃO DE BOA QUALIDADE. INVIABILIDADE 

DE ALTERAÇÃO DO REGIME PRISIONAL. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Materialidade demonstrada pelo auto de exibição e apreensão das 10 (dez) cédulas falsas de R$ 50,00 (cinquenta 

reais) (fls. 41/42); pelo Laudo Documentoscópico n. 01/070/2708/2002 que atesta a falsidade das 10 (dez) cédulas de 

R$ 50,00 (cinquenta reais) (fls. 38/40), e pelo Laudo de Exame em Moeda n. 4577/02, complementar, que concluiu que 

as cédulas apreendidas são produto de processo de impressão por meio de recursos da informática e, portanto, falsas, 

afirmando que tem atributos suficientes para serem inseridas no meio circulante, podendo enganar o homem de cultura 

mediana (fls. 63/71). 

2. Declarações das testemunhas confirmam a autoria delitiva. 

3. Conjunto probatório harmônico e uníssono. 

4. Crime impossível não configurado. Laudo pericial atesta a boa qualidade da falsidade da moeda. 

5. Mantido o regime de pena fixado - semiaberto -, haja vista a necessidade de uma maior reprovação para a conduta 

perpetrada pela condenada, que demonstra culpabilidade acima da média, reiterando na mesma conduta delitiva. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002204-42.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.002204-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GONZALO GALLARDO DIAZ 

ADVOGADO : HELIOS ALEJANDRO NOGUES MOYANO e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : VANDERLEI AMADEU GALENI 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: JUAN JOSE CAMPOS ALONSO 

 
: JOSE PAZ VASQUEZ 

No. ORIG. : 00022044220034036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NULIDADE. NECESSIDADE DE 

COMPROVAR O PREJUÍZO SOFRIDO. SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO. PREJUÍZO. EXIGIBILIDADE. 

MATERIALIDADE. EXAME PERICIAL. EXISTÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS. DESNECESSIDADE. 

MATERIALIDADE. AUTORIA. DOLO ESPECÍFICO. PRESCINDIBILIDADE. 

1. A nulidade somente será decretada quando resultar prejuízo para a parte, em conformidade com o disposto no art. 

563 do Código de Processo Penal. 

2. No processo penal vige a máxima pas de nulitté sans grief segundo a qual se exige a demonstração de prejuízo para a 

configuração da nulidade, princípio válido também no que toca à necessidade de fundamentação da sentença. 

3. É prescindível o exame pericial, quando, em razão das peculiaridades do caso, é possível atestar a ocorrência do 

delito por outros elementos. 

4. Autoria e materialidade comprovadas. 

5. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige animus rem sibi habendi para sua caracterização. 

O fato sancionado penalmente consiste em deixar de recolher as contribuições, vale dizer, uma omissão ou inação. Não 

exige, portanto, que o agente queira ficar com o dinheiro de que tem a posse para si mesmo, invertendo o ânimo da 

detenção do numerário. 

6. Preliminares rejeitadas. Apelação provida em parte. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares suscitadas e dar parcial provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003701-14.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.003701-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : JOSE FERREIRA DE PAIVA 

ADVOGADO : JURANDIR CARNEIRO NETO e outro 

REU ABSOLVIDO : ROSA GUEDES DA SILVEIRA PAIVA 

EMENTA 

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. 

REFIS E PAES. ADMISSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
1. A suspensão da pretensão punitiva deve observar os critérios legais. Nesse sentido, fica suspensa a pretensão punitiva 

e o prazo prescricional se a pessoa jurídica ou o próprio agente optar pelo Refis (Lei n. 8.137/90, arts. 1º e 2º) ou pelo 

Paes (Lei n. 9.964/00, art. 15 e § 1º). 

2. Não está prescrita a pretensão punitiva do Estado, atinentes aos fatos posteriores a 10.97, com base na pena in 

concreto. 

3. Recurso em sentido estrito provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007024-27.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.007024-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Helio Nogueira 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : REGINALDO MIRANDA 

ADVOGADO : ANDERSON ZIMMERMANN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: RONALDO MIRANDA 

 
: ANTONIO APARECIDO MARABEZY 

EMENTA 

PENAL. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

PREVIDENCIARIA. 

1. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado se entre a data do fato e a do recebimento da denúncia houver 

transcorrido tempo superior ao prazo prescricional, considerada a pena concretamente aplicada. 

2. Provida apelação da defesa para decretar a extinção da punibilidade do réu. Prejudicada a apelação da acusação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da defesa para decretar a extinção da 

punibilidade do réu e julgar prejudicada a apelação da acusação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001182-44.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.001182-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : SHIE TUAN CHUN 

ADVOGADO : FABIO ROGERIO DE SOUZA 

APELADO : OS MESMOS 

REU ABSOLVIDO : SANDRA HELENA ALEGRE 

No. ORIG. : 00011824420044036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. NULIDADE. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR PREJUÍZO. LEI N. 

8.137/90, ART. 1º, I. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. 

1. A nulidade somente será decretada quando resultar prejuízo para a parte, em conformidade com o disposto no art. 

563 do Código de Processo Penal. 

2. Materialidade comprovada pelos autos de infração constantes do processo administrativo-fiscal. 

3. Autoria comprovada pelo interrogatório do acusado e prova documental. 

4. Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da acusação provida. Apelação da defesa parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, dar provimento à apelação da acusação e 

dar parcial provimento à apelação da defesa, fixando a pena do acusado em 2 (dois) anos, 5 (cinco) meses e 5 (cinco) 

dias de reclusão e 14 (quatorze) dias-multa, mantidos os demais termos da sentença, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002300-55.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.002300-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : JORGE BENEDITO CARDOSO DE BARROS 

ADVOGADO : MARIE CHRISTINE BONDUKI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. LEI N. 8.137/90, ART. 1º, I. NULIDADE. SIGILO BANCÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

QUEBRA. ADMISSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. MOVIMENTAÇÃO 

FINANCEIRA. OMISSÃO DE RECEITA. TIPICIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça confirma a validade das provas obtidas mediante quebra do sigilo 

bancário em procedimento administrativo instaurado pela Receita Federal com fundamento no art. 6º da Lei 

Complementar n. 105, de 10.01.01, de natureza procedimental e de aplicação retroativa para efeito de tornar lícita essa 

prova também em relação a fatos ocorridos anteriormente à sua vigência. Acrescente-se que a jurisprudência também 

admite a apuração de fatos em virtude da movimentação financeira concernente à CPMF, em conformidade com o § 3º 

do art. 11 da Lei n. 9.311/96, com a redação dada pela Lei n. 10.174/01. 

2.A nulidade somente será decretada quando resultar prejuízo para a parte, em conformidade com o disposto no art. 563 

do Código de Processo Penal. 

3. Materialidade comprovada pelo auto de infração constante do processo administrativo-fiscal. 

4. Autoria comprovada pelo interrogatório do acusado e prova documental. 

5. A existência de valores creditados em conta corrente ou investimentos instituição financeira, sem a adequada 

comprovação de origem configura o delito de sonegação fiscal, 
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6. Apelação da defesa desprovida e apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta pela defesa e, por maioria, dar 

parcial provimento à apelação interposta pela acusação para elevar a pena aplicada ao réu para 3 (três) anos, 2 (dois) 

meses e 12 (doze) dias de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, mantidos os demais termos da sentença, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001666-17.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.001666-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

APELADO : ROBERTO VICTALINO DE BRITO 

ADVOGADO : REGINA MARIA BOSIO BIAGINI e outro 

EMBARGANTE : ROBERTO VICTALINO DE BRITO 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Declaração de voto vencido que deve integrar o acórdão. Precedentes. 

II - Embargos acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração a fim de que seja declarado o voto 

vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005010-14.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.005010-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOAO CARLOS DI GENIO e outro 

 
: FERNANDO DI GENIO BARBOSA 

ADVOGADO : NILTON RIBEIRO LANDI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : OBCAMP EDUCACIONAL S/C LTDA 

No. ORIG. : 00050101420064036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SÓCIO INSCRITO NA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. ÔNUS DA PROVA.  

1. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de 

liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova 

inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não 
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preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se 

infirme a presunção legal. 

2. Resta pacificado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a execução fiscal proposta com 

base em CDA, na qual consta o nome do sócio como responsável tributário, o ônus da prova quanto à ausência dos 

requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional é do sócio. Precedentes. 

3. Apelação dos embargantes não provida. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Relator para Acórdão 

 

 

00025 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002350-11.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.002350-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO : NELSON RICARDO DE OLIVEIRA RIZZO (Int.Pessoal) 

APELANTE : MARCOS BARRETO REIS reu preso 

ADVOGADO : ANA KARINA TEIXEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00023501120064036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PENAL. MOEDEA FALSA. ART. 289, § 1º, DO CÓDIGO PENAL.AUTORIA E MATERIALIDADE 

COMPROVADAS. INVIABILIDADE DE FIXAR A PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL 

1. Materialidade do delito de moeda falsa comprovada pela apreensão das cédulas e laudos periciais: Autos de Exibição 

e Apreensão das cédulas falsas apreendidas (fls. 24 e 28) e Laudo Documentoscópico, no sentido da inautenticidade das 

cédulas, concluindo os peritos que referidas cédulas podem confundir o homem comum (fls. 57/62). 

2. Autoria comprovada pelas declarações dos corréus de que estavam na posse das cédulas, e das testemunhas de 

acusação, que dão conta da introdução das cédulas falsas em circulação pelos réus. Não obstante alegarem o 

desconhecimento da falsidade das cédulas, o modo e circunstância sob as quais adquiriram o veículo, confirma o 

conhecimento sobre a falsidade das cédulas utilizadas. 

3. Dosimetria.Inviabilidade de fixação da pena abaixo do mínimo legal. 

4. Apelações desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006580-90.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.006580-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : ANDRE SCHIEBLICH reu preso 

ADVOGADO : VALERIA SCHNEIDER DO CANTO e outro 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00065809020064036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. USO DE DOCUMENTO FALSO. PASSAPORTE 

AUTÊNTICO. VISTO FALSO. TIPICIDADE. 

1. A aposição de vistos falsos em passaporte idôneo configura falsificação de documento público e enseja, conforme o 

caso, o delito de uso de documento falso ((HC n. 15703, Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, TRF3, 

Quinta Turma, j. 14/09/2004; ACR n. 15350, Relator Juiz Convocado Andre Nekatschalow, TRF3, Quinta Turma, j. 

10/05/2005; ACR n. 16915, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, TRF3, Quinta Turma, j. 03/07/2007, 

ACR n. 10513, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, TRF3, Quinta Turma, j. 05/03/2010, E ACR n. 

8817, Relator Desembargador Federal Andre Nabarrete, TRF3, Quinta Turma, j 30/04/2002).  

2. Materialidade delitiva plenamente demonstrada nos autos, pelo laudo documentoscópico de fls. 8/15, que concluiu 

pela adulteração do passaporte, não se tratando de falsificação grosseira, sendo capaz de iludir o homem médio. 

3. A autoria igualmente se mostrou caracterizada, Verifica-se pelas declarações do próprio réu em juízo (fls. 11/112), 

bem como pelo depoimento da testemunha Marlon Manzoni (fls. 140) que o réu fez uso de documento falso, conforme 

apontado na vestibular acusatória, e que não se trata de falso grosseiro, haja vista ter sido demonstrado que o falso tinha 

potencialidade para enganar o homem médio. 

4. Não há se falar em absorção do delito de falso pelo delito de tráfico de drogas, tratando-se de delitos que possuem 

objetos jurídicos distintos, além de não ser, o delito de uso de documento falso, meio necessário para a prática do tráfico 

de drogas 

5. Dosimetria. Não merece reparo a pena e o regime fixados, considerando-se que o recrudescimento da sanção penal 

restou justificado pela magistrada de primeiro grau. Quanto à alegação ministerial constante das razões de apelação, 

fundada em uma maior elevação da pena-base, em decorrência da quantidade de vezes que o réu utilizou-se do 

passaporte falsificado, restou tal argumento acertadamente rechaçado na sentença de primeiro grau, haja vista que, 

embora demonstradas as entradas e saídas do Brasil pelo réu, por meio do Sistema Nacional de Tráfego Aéreo 

Internacional, e dos carimbos de fiscalização brasileira constantes do passaporte, não houve efetiva comprovação de que 

os carimbos eram decorrentes da efetiva utilização do documento falso pelo réu. 

6. Apelações desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008749-58.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.008749-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ALEXANDRE DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : RENATO DA COSTA e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : ANDERSON LUIS PORTO 

 
: ANTONIO CLAUDIO DE SOUZA 

 
: JOAO JOSE DA SILVA 

 
: PATRICIA MARQUES SOARES DA SILVA 

 
: ROGERIO AMERICO DA SILVA 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. RAZÕES. ROUBO CONTRA CEF. NULIDADE. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. 

PRECEITOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS OBSERVADOS. PRELIMINAR REJEITADA. FORMAÇÃO 

DE QUADRILHA ARMADA. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA. 

1. Autoria comprovada por interrogatórios e declarações colhidos em sede policial e confirmados em Juízo. 

2. Materialidade também comprovada pela prática do delito do art. 288. 

3. Não há nulidade em interceptação telefônica regularmente autorizada pela autoridade judiciária. 

3. Apelação desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do acusado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010874-96.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.010874-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOHN WHITCOMB KENNEDY 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARCELLO 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : VICENTE BORGES SOARES 

EXCLUIDO : PAULO ROBERTO ALOUCHE 

 
: GEORGES SANT LAURENT III 

EMENTA 

COMPETÊNCIA. INTERESSE RECURSAL. FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. CONSEQUÊNCIAS 

PRÁTICAS. 
1. Malgrado tratar-se de delito de menor potencial ofensivo, a denúncia descreve conduta cuja pena máxima cominada 

em abstrato pode, em tese, ser agravada pela continuidade delitiva, de modo que a competência para o julgamento do 

feito é deste Tribunal Regional Federal. Precedente do Superior Tribunal de Justiça 

2. O interesse recursal se resolve na necessidade da tutela jurisdicional em sede de recurso para que a parte logre obter o 

resultado prático por ela almejado. É portanto admissível o recurso para alterar a fundamentação da sentença, desde que 

disso decorram consequências práticas vantajosas à parte recorrente. 

3. Recurso não conhecido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048460-33.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.048460-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOAO AURISIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00484603320074036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SÓCIO INSCRITO NA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. ÔNUS DA PROVA.  
1. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de 

liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova 

inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta alegar que a Certidão de Dívida Ativa não 

preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80.  
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2. Resta pacificado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a execução fiscal proposta com 

base em CDA, na qual consta o nome do sócio como responsável tributário, o ônus da prova quanto à ausência dos 

requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional é do sócio. Precedentes. 

3. Reexame necessário e apelação da União providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação da 

União, nos termos do voto que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Relator para Acórdão 

 

 

00030 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001219-75.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.001219-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOSE EVANGELISTA 

ADVOGADO : CAMILA RADAELLI DA SILVA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00012197520084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. LEI N. 10.522/02, ART. 20. CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO NÃO SUPERIOR A R$10.000,00. APLICABILIDADE. 
1. O delito de descaminho não se resolve exclusivamente no campo tributário, pois tutela também a atividade 

administrativa concernente à internação de mercadorias estrangeiras no País. Por essa razão, penso que o princípio da 

insignificância deve ser aplicado com reservas, pois a matéria transcende o aspecto pecuniário da infração. Ocorre que o 

Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de ser aplicável o princípio da insignificância ao delito de descaminho 

quando o valor do débito tributário não exceder a R$10.000,00 (dez mil reais), dado que a Lei n. 10.522/02, art. 20, 

estabelece que serão arquivados, sem baixa na distribuição, as execuções fiscais de valor igual ou inferior a esse 

montante. Por essa razão, o Superior Tribunal de Justiça veio a editar precedente nos termos da Lei n. 11.672/08 para o 

efeito de se ajustar àquela orientação jurisprudencial (STF, 1ª Turma, RHC n. 96.545, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 

j. 16.06.09; 2ª Turma, HC n. 96.374, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 31.03.09; STJ, REsp n. 1.112.748, Rel. Min. Felix 

Fischer, j. 09.09.09). 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004021-25.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.004021-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : WILSON CORREIA DE LIMA 

ADVOGADO : MARCELO LUIZ BORRASCA FELISBERTO (Int.Pessoal) 

APELANTE : ANGELA CRISTINA DE ALMEIDA BARBOSA 

ADVOGADO : LENITA DAVANZO e outro 

APELANTE : ROSIMEIRE SOARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JILSEN MARIA CARDOSO e outro 

APELADO : Justica Publica 
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SUSPENSÃO ART 89 L 

9099/95 
: DURVAL BELLATINI JUNIOR 

 
: SOLANGE NATALINA MEGIATO DE LUCCAS 

 
: MARIA ELISA SCIAMANIA 

 
: JOSE ADILSON VOLPI 

 
: MARIA CELESTE DOS SANTOS 

 
: CARLOS ROBERTO FRANCO 

 
: OSVALDO DUARTE SIMOES 

 
: JOSE ANTONIO WEIBEL 

 
: MARIA NAIR BOTTA ROMERO 

 
: WALTER MARTINS JUNIOR 

 
: NEUZA TEREZA MARSON PIFFER 

No. ORIG. : 00040212520084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 334 DO CP. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. MATERIALIADE. AUTORIA. 

1. O delito de descaminho não se resolve exclusivamente no campo tributário, pois tutela também a atividade 

administrativa concernente à internação de mercadorias estrangeiras no País. Por essa razão, penso que o princípio da 

insignificância deve ser aplicado com reservas, pois a matéria transcende o aspecto pecuniário da infração. Ocorre que o 

Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de ser aplicável o princípio da insignificância ao delito de descaminho 

quando o valor do débito tributário não exceder a R$10.000,00 (dez mil reais), dado que a Lei n. 10.522/02, art. 20, 

estabelece que serão arquivados, sem baixa na distribuição, as execuções fiscais de valor igual ou inferior a esse 

montante. Por essa razão, o Superior Tribunal de Justiça veio a editar precedente nos termos da Lei n. 11.672/08 para o 

efeito de se ajustar àquela orientação jurisprudencial (STF, 1ª Turma, RHC n. 96.545, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 

j. 16.06.09; 2ª Turma, HC n. 96.374, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 31.03.09; STJ, REsp n. 1.112.748, Rel. Min. Felix 

Fischer, j. 09.09.09).  

2. Autoria e materialidade demonstradas. 

3. Provida apelação interposta pela acusada Rosimeire de Almeida Barbosa. Desprovidas as apelações interpostas pelas 

defesas dos réus Wilson Correia de Lima e Ângela Cristina de Almeida Barbosa.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta pela defesa de Rosimeire de 

Almeida Barbosa, para absolver essa ré da imputação da prática do delito do art. 334, § 1º, d, do Código Penal, com 

fundamento no art. 386, III do Código de Processo Penal e negar provimento às apelações interpostas pelas defesas dos 

réus Wilson Correia de Lima e Ângela Cristina de Almeida Barbosa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001321-78.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.001321-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : JOAO JOSE DA COSTA 

No. ORIG. : 00013217820094036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. LEI N. 10.522/02, ART. 20. CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO NÃO SUPERIOR A R$10.000,00. APLICABILIDADE.  
1. O delito de descaminho não se resolve exclusivamente no campo tributário, pois tutela também a atividade 

administrativa concernente à internação de mercadorias estrangeiras no País. Por essa razão, penso que o princípio da 

insignificância deve ser aplicado com reservas, pois a matéria transcende o aspecto pecuniário da infração. Ocorre que o 

Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de ser aplicável o princípio da insignificância ao delito de descaminho 

quando o valor do débito tributário não exceder a R$10.000,00 (dez mil reais), dado que a Lei n. 10.522/02, art. 20, 

estabelece que serão arquivados, sem baixa na distribuição, as execuções fiscais de valor igual ou inferior a esse 
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montante. Por essa razão, o Superior Tribunal de Justiça veio a editar precedente nos termos da Lei n. 11.672/08 para o 

efeito de se ajustar àquela orientação jurisprudencial (STF, 1ª Turma, RHC n. 96.545, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 

j. 16.06.09; 2ª Turma, HC n. 96.374, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 31.03.09; STJ, REsp n. 1.112.748, Rel. Min. Felix 

Fischer, j. 09.09.09). 

2. Recurso em sentido estrito desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0003436-30.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003436-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Justica Publica 

AGRAVADO : ROGERIO SONA 

ADVOGADO : JOSE RODOLPHO MORIS e outro 

CO-REU : JOSE SEVERINO DA SILVA 

 
: REGINALDO DOS SANTOS SILVA 

EMENTA 

AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL - EXTENSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO EM HABEAS CORPUS 

IMPETRADO EM FAVOR DE CORRÉUS - CIRCUNSTÂNCIA DE CARÁTER ESTRITAMENTE PESSOAL 

QUE NÃO ALCANÇA O AGRAVADO - AGRAVO MINISTERIAL PROVIDO 
1. A alegação defensiva aduzida nos autos do habeas corpus supracitado - impetrado perante o C. STJ -, isto é, de que a 

publicação do V. Acórdão em apelação desta E. 5ª Turma não teria sido feita em nome dos atuais defensores dos 

pacientes, refere-se, tãossomente, aos acusados José e Reginaldo, pois a alteração de mandatos no curso da ação penal 

citada deu-se, apenas, em relação a eles, enquanto o ora agravado manteve-se sempre defendido pelo mesmo advogado 

- Dr. José Rodolfo Moris. 

2. Portanto, considerando que a impetração perante o C. STJ visa, exclusivamente, a declaração de nulidade do trânsito 

em julgado pelo motivo de os advogados de José e Reginaldo não terem sido devidamente intimados do Acórdão, é 

evidente que essa circunstância não tem o condão de favorecer o agravado, pois, conforme consta dos autos, seu patrono 

constituído foi intimado do Acórdão mas não recorreu (fls. 44/46), sendo plenamente válido, pois, em relação a ele, o 

trânsito em julgado do V. Acórdão desta E. 5ª Turma. 

3. Agravo ministerial provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo ministerial, a fim de determinar o 

prosseguimento da execução penal em relação ao agravado Rogério Sona , nos temos do voto do(a) Relator(a). 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00034 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010197-74.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.010197-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : JOSE SILVA DE SOUZA 

 
: ALBERITON SOUZA NERY 

ADVOGADO : FATIMA ANTONIA DA SILVA BATALHOTI e outro 

No. ORIG. : 00101977420094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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EMENTA 

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. LEI N. 10.522/02, ART. 20. CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO NÃO SUPERIOR A R$10.000,00. APLICABILIDADE. 

1. O delito de descaminho não se resolve exclusivamente no campo tributário, pois tutela também a atividade 

administrativa concernente à internação de mercadorias estrangeiras no País. Por essa razão, penso que o princípio da 

insignificância deve ser aplicado com reservas, pois a matéria transcende o aspecto pecuniário da infração. Ocorre que o 

Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de ser aplicável o princípio da insignificância ao delito de descaminho 

quando o valor do débito tributário não exceder a R$10.000,00 (dez mil reais), dado que a Lei n. 10.522/02, art. 20, 

estabelece que serão arquivados, sem baixa na distribuição, as execuções fiscais de valor igual ou inferior a esse 

montante. Por essa razão, o Superior Tribunal de Justiça veio a editar precedente nos termos da Lei n. 11.672/08 para o 

efeito de se ajustar àquela orientação jurisprudencial (STF, 1ª Turma, RHC n. 96.545, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 

j. 16.06.09; 2ª Turma, HC n. 96.374, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 31.03.09; STJ, REsp n. 1.112.748, Rel. Min. Felix 

Fischer, j. 09.09.09). 

2. Recurso em sentido estrito desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004160-10.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.004160-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : NATALIE LASKER reu preso 

ADVOGADO : FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - ALEGADA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

CORRELAÇÃO ENTRE ACUSAÇÃO E SENTENÇA - CAUSA DE DIMINUIÇÃO - § 4º, DO ART. 33 DA LEI Nº 

11.363/06 - NÃO APLICAÇÃO NA DOSIMETRIA DA PENA - NOVA DEFINIÇÃO JURÍDICA DO FATO - 

INEXISTÊNCIA - PARÁGRAFO INTEGRANTE DO TIPO CLASSIFICADO NA DENÚNCIA - CERCEAMENTO 

DE DEFESA - NÃO OCORRÊNCIA - CIRCUNSTÂNCIA A SER OBRIGATORIAMENTE ANALISADA NA 

SENTENÇA - CONDUTA INTEGRANTE DO EXAME DO TIPO - ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA - DEFINIÇÃO - 

CONVENÇÃO DE PALERMO - PRELIMINAR REJEITADA - PENA-BASE - ARTS. 42 DA LEI 11.343/06 E 59 

DO CÓDIGO PENAL - MANUTENÇÃO - CONFISSÃO ESPONTÂNEA - NÃO APLICAÇÃO - ART.33,§ 4º, DA 

LEI 11.343/06 - REQUISITOS LEGAIS - APLICAÇÃO - PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. 

1.- O afastamento da causa de diminuição prevista no § 4º, do art. 33, da Lei nº 11.363/06, por ocasião da dosimetria da 

pena, não caracteriza nova definição jurídica do fato, tampouco acarreta agravamento de pena a ensejar a aplicação da 

norma prevista no art. 384 do Código de Processo Penal. 

2.- Não há falar-se em violação ao princípio da correlação entre acusação e sentença ou de cerceamento de defesa, 

quando o Julgador afasta causa de diminuição prevista em tipo penal classificado na denúncia, análise de circunstância 

que já era esperada pela defesa. diante da imputação contida na inicial acusatória. 

3.- A Convenção de Palermo foi ratificada pelo Brasil através do Decreto nº 5.015/2004, passando a integrar o 

ordenamento jurídico pátrio, a afastar a alegação de nulidade. Preliminar rejeitada. 

4.- A circunstância atenuante de confissão espontânea não se aplica ao réu que permanece silente em fase investigatória 

e, na fase judicial, alega estado de necessidade não amparado em provas. 

5.- Há de ser dada interpretação casuística quando da eventual aplicação da causa de diminuição expressa no § 4º, do 

art. 33, da Lei nº 11.343/06, inclusive em relação às denominadas "mulas". 

6.- Requisitos da causa de diminução contemplados nos autos, ensejando redução de 1/3 das penas, considerado o 

transporte da substância entorpecente em solado de sapato, local não usualmente utilizado para a ocultação da 

substância entorpecente e maior potencial de burla das autoridades alfandegárias. 

7.- Parcial provimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 259/1021 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar arguida, nos termos do voto da relatora e, no 

mérito, por maioria, em dar parcial provimento ao recurso, para fixar a pena da ré Natalie Lasker em 4 (quatro) anos e 2 

(dois) meses de reclusão, em regime inicial fechado e 490 (quatrocentos e noventa) dias-multa, nos termos do voto 

médio da relatora, vencidos os Des. Fed. Peixoto Junior que fixava a pena em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de 

reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa e Des. Fed. André Nekatschalow que fixava a pena em 3 (três) 

anos e 3 (três) dias de reclusão e 408 (quatrocentos e oito) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005123-18.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.005123-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : RUTH NELLY SANDOVAL AGUILERA reu preso 

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGA. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. 

IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. USO DE DOCUMENTO FALSO. 

CONFIGURAÇÃO. 

1. O art. 59 da Lei n. 11.343/06 estabelece que, nos crimes de tráfico de entorpecentes, o réu não poderá apelar sem 

recolher à prisão, salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na sentença. O Supremo Tribunal 

Federal já teve ocasião de aplicar esse dispositivo, tendo considerado válida a prisão do acusado, ainda que a sentença 

não tenha reafirmado a presença dos pressupostos do art. 312 do Código de Processo Penal. Entende-se que, no que se 

refere a essa espécie de delito, o direito de apelar em liberdade é excepcional, desafiando fundamentação própria. 

Precedentes do STF. 

2. A materialidade foi comprovada pelo laudo de constatação, pelo auto de apreensão e pelo laudo de exame de 

substância, conclusivos de que se trata de cocaína a substância apreendida. 

3. A autoria foi provada pela prisão em flagrante da ré, pelas declarações da apelante e pela prova testemunhal. 

4. A internacionalidade do crime de tráfico restou configurada, dado que a ré, estrangeira, foi presa no Aeroporto 

Internacional de Guarulhos, antes de embarcar para o exterior, trazendo consigo substância entorpecente. 

5. O uso de documento falso não é meio necessário ou fase normal de preparação ou execução do crime de comércio 

ilícito de entorpecentes, não havendo, pois, entre eles relação de consunção. 

6. Apelação da defesa parcialmente provida e apelação da acusação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa e, por maioria, negar 

provimento à apelação da acusação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006385-03.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.006385-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FERNANDA CAMARA TRIVINO reu preso 

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES e outro 
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: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00063850320094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE 

COMPROVADAS. ESTADO DE NECESSIDADE. INADMISSIBILIDADE. DELAÇÃO PREMIADA. 

RESULTADO FRUTÍFERO. EXIGIBILIDADE. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. 

INADMISSIBILIDADE. DOSIMETRIA ALTERADA. CONFISSÃO. MOTIVAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. 

CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 40, I, DA LEI N. 11.343/06. BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. 

INADMISSIBILIDADE. LIBERDADE PROVISÓRIA. LEI N. 11.343/06, ART. 44. CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL, ART. 312. CASUÍSTICA. 

1. A autoria e materialidade estão comprovadas em face da prova documental, testemunhal e pericial coligida aos autos. 

2. Para que se reconheça que o réu agiu em estado de necessidade exculpante ou justificante, é obrigatório que traga aos 

autos comprovação cabal do preenchimento dos requisitos do art. 24 do Código Penal para o reconhecimento dessa 

excludente de ilicitude ou de culpabilidade, sendo ônus da defesa fazê-lo, nos termos do art. 156 do Código de Processo 

Penal. No caso do crime de tráfico, todavia, o argumento, mesmo sendo objeto de prova, não merece prosperar. 

Precedentes do TRF da 3ª Região (ACr n. 2007.61.19.007015-4, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.01.10; ACr n. 

2007.61.19.009691-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.04.10 e ACr n. 2008.60.05.002173-2, Rel. Des. Fed. 

Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10). 

3. Para que o acusado faça jus à redução da pena, é imprescindível a efetiva localização dos coautores ou partícipes da 

atividade delitiva (Lei n. 8.072/90, art. 8º, parágrafo único; Lei n. 9.807/99, art. 14; Lei n. 11.343/06, art. 41). 

4. O art. 59 da Lei n. 11.343/06 estabelece que, nos crimes de tráfico de entorpecentes, o réu não poderá apelar sem 

recolher à prisão, salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na sentença. O Supremo Tribunal 

Federal já teve ocasião de aplicar esse dispositivo, tendo considerado válida a prisão do acusado, ainda que a sentença 

não tenha reafirmado a presença dos pressupostos do art. 312 do Código de Processo Penal. Entende-se que, no que se 

refere a essa espécie de delito, o direito de apelar em liberdade é excepcional, desafiando fundamentação própria. 

Precedentes do STF. 

5. A pena-base fixada na sentença deve ser mantida acima do mínimo legal, pois a natureza da droga apreendida 

(cocaína) enseja maior rigor na punição, com fundamento no art. 42 da Lei n. 11343/06, reduzida, todavia, a fração do 

aumento para 1/6 (um sexto). 

6. São irrelevantes os motivos pelos quais o agente teria sido levado a confessar o delito perante a autoridade para fazer 

jus à incidência da atenuante genérica (STJ, HC n. 159.854, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 15.06.10; HC n. 117.764, Rel. 

Min. Og Fernandes, j. 11.05.10; HC n. 46.858, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 13.11.07; HC n. 79.381, Rel. Min. 

Nilson Naves, j. 23.10.07). Assim, pouco importa que o acusado tenha sido preso em flagrante, bastando o 

reconhecimento da prática do delito (STF, HC n. 69.479-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, unânime, DJ 18.12.02, p. 384). 

7. Não prospera a pretensão da defesa para que não incida a causa de aumento prevista no art. 40, I, da Lei n. 11.343/06, 

sob pena de bis in idem, ao argumento de que à apelante foi imputada a conduta de exportar entorpecente. O crime 

previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06 é de ação múltipla ou variada e a acusada foi denunciada pela conduta de 

transportar certa quantidade de cocaína ao exterior, e não de exportar droga, pelo que plenamente viável a incidência da 

majorante da transnacionalidade do tráfico. 

 

8. Não seria caso de aplicação do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06, de forma diversa do que entendeu o juízo a quo, 

porquanto não preenchidos os requisitos legais. Todavia, à míngua de recurso da acusação, mantida a redução de 1/3 

(um terço) com base naquela causa de diminuição. 

9. A Constituição da República relega ao legislador ordinário dispor acerca da individualização da pena: "a lei regulará 

a individualização da pena" (CR, art. 5º, XLVI). Assim, nada está a impedir que a lei venha a disciplinar mais ou menos 

severamente determinados delitos, concedendo ou não em relação a eles certos benefícios. No caso do tráfico de 

entorpecentes, tanto o art. 44 quanto o § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 proíbem a conversão da pena privativa de 

liberdade em restritivas de direitos. Ao fazê-lo, cumprem o preceito constitucional de regular os critérios para a 

individualização da pena, de modo que não há neles vício de inconstitucionalidade. Não prospera o argumento segundo 

o qual a decisão do Supremo Tribunal Federal quanto à inadmissibilidade do cumprimento da pena em regime 

integralmente fechado implicaria também a inadmissibilidade do impedimento à conversão. São institutos distintos, de 

modo que não se pode fazer semelhante implicação sem descontos. Por outro lado, ainda que sobrevenham decisões no 

sentido de conceder, em virtude da singularidade do caso, a conversão, o certo é que o próprio art. 44 do Código Penal a 

desaconselha: o inciso III desse dispositivo estabelece que as penas privativas de liberdade podem ser substituídas 

somente se os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja suficiente. Quanto ao tráfico 

internacional, ainda que a pena privativa de liberdade não seja muito elevada, a substituição da pena privativa de 

liberdade por restritiva de direitos ensejaria um certo estímulo à prática delitiva, em descompasso com a política 

criminal estabelecida não somente pela Lei n. 11.343/06 mas também pelo art. 44 do Código Penal. 
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10. Embora a Lei n. 8.072/90, art. 2º, II, com a redação dada pela Lei n. 11.464/07, não exclua a possibilidade de ser 

concedida liberdade provisória (impede somente a fiança), a Lei n. 11.343/06, art. 44, veda a concessão de liberdade 

provisória aos acusados de praticarem os crimes dos arts. 33, caput, e § 1º, e 34 a 37 da mesma lei, vedando-se a 

conversão das penas em restritivas de direito. O Supremo Tribunal Federal tem adotado orientação segundo a qual há 

proibição legal para a concessão de liberdade provisória (Lei n. 11.343/06, art. 44), o que é fundamento para o 

respectivo indeferimento: "Nem a redação conferida ao art. 2º, II, da Lei nº 8.072/90, pela Lei nº 11.464/07, prepondera 

sobre o disposto no art. 44, da Lei nº 11.343/06, eis que esta se refere explicitamente à proibição da concessão da 

liberdade provisória em se tratando de crime de tráfico ilícito de substância entorpecente" (STF, HC n. 92.495-PE, Rel. 

Min. Ellen Gracie). A proibição legal é fundamento suficiente para o indeferimento da liberdade provisória (STF, HC n. 

93.653-RN, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.06.08; HC n. 92.723-GO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão de 

11.10.07; HC n. 92.243-GO, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão de 20.08.07; HC n. 91.550-SP, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, decisão de 31.05.07; STJ, HC n. 66.662-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 27.03.08, DJ 22.04.08, p. 1). 

Não se ignora que, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal se manifestou no sentido de que a mera referência 

ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 é insuficiente para manter a prisão em flagrante, a qual deve observar os requisitos para a 

custódia cautelar dispostos no art. 312 do Código de Processo Penal (STF, HC n. 101055, Rel. Min. Cezar Peluzo, j. 

03.11.09). Não se deve extrair desse precedente, porém, a conclusão de que a referência ao art. 44 da Lei n. 11.343/06 

enseja a soltura do acusado, pois para tanto devem estar preenchidos, escusado lembrar, os requisitos para a concessão 

da liberdade provisória. 

11. Apelação parcialmente provida para reduzir a pena da acusada para 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de 

reclusão e 388 (trezentos e oitenta e oito) dias-multa.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008414-26.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.008414-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : VICTOR HUGO CABRERA VALENZUELA reu preso 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGA. MATERIALIDADE E AUTORIA 

COMPROVADAS. ESTADO DE NECESSIDADE. INADMISSIBILIDADE. CONFISSÃO. MOTIVAÇÃO. 

IRRELEVÂNCIA. CAUSA DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4°, LEI 11.343/2006. IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO. RÉU QUE SE DEDICAVA A ATIVIDADES ILÍCITAS E INTEGRAVA ORGANIZAÇÃO 

CRIMINOSA. REDUÇÃO DA QUANTIDADE DE PENA EM RAZÃO DA INTERNACIONALIDADE DO 

CRIME. CIRCUNSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. TRANSPORTES PÚBLICOS. REGIME INICIAL. 

DETERMINAÇÃO COM BASE NA PRISÃO PROCESSUAL. INADMISSIBILIDADE. 
1. A materialidade foi comprovada pelo laudo de constatação, pelo auto de apreensão e pelo laudo de exame de 

substância, conclusivos de que se trata de cocaína a substância apreendida. 

2. A autoria foi provada pela prisão em flagrante do réu, pelas declarações do apelante e pela prova testemunhal. 

3. A internacionalidade do crime de tráfico restou configurada, dado que o réu, estrangeiro, foi preso no Aeroporto 

Internacional de Guarulhos, antes de embarcar para o exterior, trazendo consigo substância entorpecente. 

4. São irrelevantes os motivos pelos quais o agente teria sido levado a confessar o delito perante a autoridade para fazer 

jus à incidência da atenuante genérica (STJ, HC n. 46.858-MS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 13.11.07, 

DJ 11.02.08, p. 1; HC n. 79.381-SP, Rel. Min. Nilson Naves, unânime, j. 23.10.07, DJ 10.03.08, p. 1). Assim, pouco 

importa que o acusado tenha sido preso em flagrante, bastando o reconhecimento da prática do delito (STF, HC n. 

69.479-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio, unânime, DJ 18.12.02, p. 384). 

5. Não assiste razão à defesa ao requerer a aplicação da causa de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06. Há 

nos autos elementos que indicam que o apelante se dedicava, desde antes do crime descrito na denúncia, a atividades 

ilícitas. 
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6. O aumento da pena pela transnacionalidade do crime não deve ultrapassar o mínimo legal de 1/6 (um sexto). A 

internacionalidade do delito restou configurada de forma ordinária, não se evidenciando no caso dos autos 

circunstâncias do delito que reclamassem o recrudescimento da causa de aumento em questão. 

7. A causa de aumento incidente quando a infração tiver sido cometida em transportes públicos (Lei n. 11.343/06, art. 

40, III), somente tem cabimento se a conduta do agente for voltada a realizar o núcleo do tipo penal no próprio meio de 

transporte. A isolada circunstância de ele ter se servido de transportes públicos é insuficiente para a configuração da 

causa de aumento (ACr n. 2007.60.05.000020-7, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 13.10.08). 

8. Para que se reconheça que o réu agiu em estado de necessidade exculpante ou justificante, à míngua de comprovação 

cabal do preenchimento dos requisitos do art. 24 do Código Penal para o reconhecimento dessa excludente de ilicitude 

ou de culpabilidade, sendo ônus da defesa fazê-lo, nos termos do art. 156 do Código de Processo Penal. Precedentes do 

TRF da 3ª Região (ACr n. 2007.61.19.007015-4, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.01.10; ACr n. 2007.61.19.009691-

0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.04.10 e ACr n. 2008.60.05.002173-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 

27.04.10). 

9. O regime inicial para o cumprimento da pena privativa de liberdade é fixado consoante as regras gerais estabelecidas 

pelo art. 33 do Código Penal, cujos critérios não se subordinam ao tempo em que o acusado já se encontraria recolhido 

por força de sua prisão processual. Nesse sentido, é descabido fixar o regime inicial considerando o tempo necessário 

para a progressão de regime (segundo a Lei n. 8.072/90, art. 2º, com a redação data pela Lei n. 11.464/07 a progressão 

dar-se-á após 2/5 da pena, se primário, e de 3/5, se reincidente). Não se pode confundir o regime inicial com a 

progressão. Os critérios desta não são os critérios legais para a determinação daquele. Mantido o regime inicial fechado 

para o cumprimento da pena pelo condenado, considerando as penas aplicadas e a natureza do crime, nos termos do art. 

33, §§ 2º e 3º, e art. 59 do Código Penal. 

10. Recursos aos quais se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0013452-27.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.013452-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO GOMES DA CONCEICAO 

ADVOGADO : FERNANDA SILVA TELLES e outro 

AGRAVADO : Justica Publica 

CO-REU : ALBA MARIA SILVIA DA COSTA 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. PENA 

RESTRITIVA DE DIREITOS.  

1. O entendimento jurisprudencial é no sentido de que só pode haver a execução da pena restritiva de direitos após o 

trânsito em julgado da decisão condenatória. Assim, pendente de julgamento os recursos especial ou extraordinário é 

inadmissível dar início à execução da pena restritiva de direitos. 

2. Agravo em execução provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo em execução para suspender a execução das 

penas restritivas de direitos aplicadas ao agravante até eventual trânsito em julgado da decisão condenatória, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00040 HABEAS CORPUS Nº 0011199-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011199-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : SINVAL ANTUNES DE SOUZA FILHO 

 
: MARCO ANTONIO SIMOES DE CAMPOS 

PACIENTE : MIGUEL YAW MIEN TSAU 

ADVOGADO : SINVAL ANTUNES DE SOUZA FILHO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

CO-REU : CRISTINA YI SHAN TSAU 

 
: ROBERTO JYH MIEN TSAU 

No. ORIG. : 00004480220054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - INDEFERIMENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHA POR CARTA ROGATÓRIA - 

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA IMPRESCINDIBILIDADE DA DILIGÊNCIA - ORDEM 

DENEGADA 

1. É cediço que nos crimes contra a ordem tributária a regra é que a demonstração de eventuais dificuldades financeiras 

realize-se por meio de provas documentais e periciais, tais como pela demonstração do histórico de penúria financeira 

da empresa, da análise dos livros contábeis, da venda de bens particulares dos sócios para fazer frente às dívidas sociais, 

entre inúmeras outras maneiras, sendo certo que a simples realização de prova testemunhal, em casos como tais, não 

tem o condão de, por si só, legitimar o reconhecimento de causas excludentes de tipicidade, da ilicitude ou da 

culpabilidade, devendo, ao invés, vir sempre corroboradas por farta documentação. 

2. Assim, observados esses aspectos e princípios basilares aos crimes fiscais, necessário se faz que a parte interessada 

justifique, efetivamente, a imprescindibilidade da oitiva da testemunha, principalmente, quando residente e domiciliada 

no exterior, pois possíveis contratos de empréstimos ou outras transações de natureza pública ou privada voltadas a 

socorrer a empresa de eventual penúria ou dificuldade financeira podem ser, da mesma forma, demonstrados por 

documentos, não havendo necessidade que o mutuante venha em juízo dizer o óbvio, ou seja, que realmente realizou 

referidos empréstimos, se isso já está claro no bojo do próprio contrato de mútuo que pode ser carreado pela parte 

interessada. 

3. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00041 HABEAS CORPUS Nº 0011322-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011322-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : MARCIO PEREIRA DOS ANJOS 

PACIENTE : VALTER DE SOUZA reu preso 

ADVOGADO : MARCIO PEREIRA DOS ANJOS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : JONATHAN LOPES CUNHA 

 
: MARCIO JOSE BATISTA 

 
: JAMES PONTES DA SILVA 

 
: LUDEMI ANTONIO DE SOUZA 

 
: MAYCON PEREIRA CAMPOS 

 
: JOSE SERGIO DA COSTA SANTOS 

 
: JOSE GALVAO MARIA 
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: ALEXANDRE ROSCHEL DA SILVA 

 
: ADELIDIO MARTORANO JUNIOR 

 
: EVERSON DE CAMARGO 

 
: ROSANGELA MARTORANO DE LIMA 

No. ORIG. : 00098494320094036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CRIMINAL - PRISÃO PREVENTIVA - REQUISITOS - ART. 312 DO CPP - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - 

EXCESSO DE PRAZO - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE 

1 . A garantia da ordem pública se faz necessária, como forma de acautelar o meio social, de futuras reiterações 

delitivas. No caso concreto, restou demonstrada a participação efetiva do paciente, na prática do quanto descrito na 

inicial acusatória. 

2 . Ante os fatos apurados, comprovada a participação do acusado em uma série de ilícitos, demonstrando um alto grau 

de periculosidade. O acusado era o mentor e principal beneficiário do esquema criminoso, que contava inclusive com a 

participação de agentes públicos. 

3. A dilação de prazo, no presente processo, decorre de procedimento usual dentro do Judiciário, não justificando a 

concessão da ordem. Não há falha ou contribuição negativa do Judiciário à instrução processual do feito, não sendo 

possível se cogitar no excesso de prazo. 

4 . Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de julho de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00042 HABEAS CORPUS Nº 0025738-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025738-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : SERGIO SALGADO IVAHY BADARO 

 
: ROGERIO NEMETI 

 
: RAFAEL FECURY NOGUEIRA 

PACIENTE : RUBENS DRYZUN 

ADVOGADO : SERGIO SALGADO IVAHY BADARO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.014584-3 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

DESNECESSIDADE. AÇÃO PENAL. TRANCAMENTO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 

INOCORRÊNCIA. 
1. Ao contrário do que sucede com o delito de sonegação fiscal, cuja natureza material exige a constituição definitiva do 

crédito tributário para instauração da ação Penal (STF, Súmula Vinculante n. 24), o delito de contrabando ou 

descaminho é de natureza formal, não sendo necessário o prévio esgotamento da instância administrativa (TRF da 3ª 

Região, ACR n. 200261810065925, Rel. Juiz Fed. Conv. Silvio Gemaque, unânime, j. 29.06.10; TRF da 3ª Região, HC 

n. 201003000138852, Rel. Juiz Fed. Conv. Silvia Rocha, unânime, j. 06.07.10; TRF da 3ª Região, ACR n. 

200261810067120, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 29.09.09; TRF da 3ª Região, HC n. 

200803000042027, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 24.09.09; TRF da 3ª Região, HC n. 

200903000243827, Rel. Juiz. Fed. Conv. Marcio Mesquita, unânime, j. 25.08.09). 

2. Ordem denegada 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 265/1021 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Boletim Nro 2419/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001543-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001543-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : DIOGO CRESSONI JOVETTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 09.00.01298-5 A Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIFERIMENTO DO 

RECOLHIMENTO DE CUSTAS. LEI ESTADUAL. ELEMENTOS QUE COMPROVAM A MOMENTÂNEA 

IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA DA EMPRESA. 

1. A Lei nº 9.289/96 dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de Primeira e Segunda Instâncias, 

afastando o recolhimento de custas processuais, quando houver a interposição de reconvenção ou embargos à execução. 

2. Todavia, a ação originária tramita na justiça estadual, devendo ser aplicada a legislação estadual que disciplina a 

cobrança de custas, segundo o art. 1º, §1º da Lei 9.289/96. 

3. O art. 6º, VI, da Lei do Estado de São Paulo nº 4.952/85, dispunha não incidir a taxa judiciária nos embargos à 

execução. Entretanto, com o advento da Lei Estadual Paulistana nº 11.608/03, que começou a vigorar em 1º de janeiro 

de 2004, tal disposição restou revogada. 

4. De outra parte, o art. 5º, IV, da mencionada Lei fixou que o recolhimento da taxa judiciária poderá ser diferido para 

após a satisfação da execução, fazendo-se necessária a comprovação, por meio idôneo, da momentânea impossibilidade 

financeira do seu pagamento, ainda que parcial. 

5. No caso vertente, a agravante anexou demonstrativo dos resultados da empresa; certidões expedidas pelo 1º Tabelião 

de Notas e Protestos de Letras e Títulos da Cidade de Sumaré/SP noticiando a extensa lista de títulos protestados em 

nome da agravante; extratos das contas bancárias indicando saldo negativo e demonstrativo cujo teor informa a 

existência de 02 pedidos de falência da empresa. Os elementos constantes dos autos são aptos a demonstrar a 

impossibilidade momentânea de a executada, ora agravante, arcar com os encargos financeiros do processo. 

6. Precedente: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI nº 200503000804480, Rel. Juiz Fed. Conv. Rubens Calixto, j. 

03/12/2009, DJF3 CJ1 15/12/2009, p. 110. 

7. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de julho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 6158/2010 

 

 

 

00001 MEDIDA CAUTELAR Nº 0053923-87.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.053923-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.02.08682-5 1 Vr SANTOS/SP 

Decisão 

 

Fls. 145/153: tendo em vista a prolação de decisão nos autos do processo principal em apenso, julgando a apelação, 

resta prejudicado o agravo regimental, razão pela qual nego-lhe seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0208682-64.1997.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.004143-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO ITAU 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.02.08682-5 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado em face do Sr. Inspetor da Alfândega no Porto de Santos, 

objetivando seja concedida ordem que assegure o imediato desembaraço aduaneiro de mercadoria importada, afastando-

se o pagamento das multas impostas por reclassificação tarifária e respectivas imposições tributárias, conforme auto de 

infração (11128.006485/97), contra o qual foi interposto recurso administrativo. 

A autora alega ser ilegal o condicionamento da liberação da mercadoria ao depósito em dinheiro, fiança bancária ou 

caução de título, no valor correspondente à multa, de acordo com a Portaria nº 386/76. 

A liminar foi deferida 

A autoridade impetrada pugnou pela legitimidade do procedimento questionado. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. 

A autora apresentou recurso de apelação, o qual foi recebido no seu efeito devolutivo. Diante da decisão que não 

concedeu o efeito suspensivo, a autora interpôs agravo de instrumento, ao qual negou-se seguimento. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

In casu o desembaraço aduaneiro condicionado à prestação de caução representa medida de cautela, tomada por 

autoridade alfandegária competente no exercício legítimo do poder de polícia. 

A Portaria nº 389/76 foi editada pelo Ministro da Fazenda, consoante prerrogativa conferida no art. 39, § 1º do Decreto-

lei nº 1.455/76 e art. 543 do Decreto nº 91.030/85 do Regulamento Aduaneiro e permite à autoridade fiscal aduaneira 

proceder ao desembaraço de mercadoria em litígio desde que oferecida caução em dinheiro, títulos da dívida pública ou 

fiança bancária. 

Desta forma, a lei outorga à autoridade aduaneira o poder de exigir do contribuinte garantia real ou pessoal, no exercício 

do poder de polícia, discricionário, atuando a autoridade com liberdade quanto ao conteúdo, destinatário, conveniência, 
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oportunidade e modo de realização do ato administrativo, uma vez destinado à tutela e atendimento do interesse 

público, por ter a autoridade agido em conformidade à lei. 

Essa providência, como dito acima, tem função acautelatória e não constitui hipótese de suspensão de crédito tributário. 

Assim, não é regulado pelo disposto no art. 151, III, do Código Tributário Nacional: 

 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

(...) 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 

 

Sob outro aspecto, não foi revogada pelo art. 25 do ADCT, visto não se estar diante de delegação de competência 

assegurada ao Congresso Nacional, mas sim prerrogativa assegurada no art. 237 da Constituição Federal ao Ministro da 

Fazenda na defesa dos interesses fazendários nacionais. 

Portanto, a exigência é legítima conforme decisões proferidas nesta Corte Regional: 

 

"ADUANEIRA. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA. CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA ERRÔNEA. CABIMENTO DE 

EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO EM DINHEIRO, CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA OU FIANÇA 

BANCÁRIA. SÚMULA 323 DO STF. INAPLICABILIDADE. 

1 - O mandado de segurança é via processual adequada para discutir a legalidade de ato normativo editado pelo 

Ministério da Fazenda, o qual se reputa em desacordo com a lei, tratando-se de matéria de direito. 

2 - Não se afigura ilegal a exigência de depósito em dinheiro, caução de títulos da dívida pública federal ou fiança 

bancária para liberação de mercadoria importada retida na alfândega, porquanto pautada em Portaria Ministerial, 

cujo fundamento de validade repousa no Decreto-lei nº 1.455/76. 

3 - O entendimento cristalizado na Súmula 323 não admite que se apreendam mercadorias com o intuito de coagir o 

cidadão ao pagamento do tributo, porém não permite que se transite pelo país mercadorias em situação irregular, 

donde concluir-se que não se trata de apreensão de bens, mas de não desembaraço, sendo lícito exigir o pagamento 

dos tributos oriundos da operação de importação para a liberação da mercadoria, bem como seus consectários, não 

ficando caracterizado meio coercitivo ou confisco. 

4 - Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS Nº 2001.03.99.005231-1, Relator Juiz Roberto Jeuken, DJU:17/01/2007.)  

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADUANEIRO. DESEMBARAÇO DE MERCADORIAS IMPORTADAS. 

RECLASSIFICAÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO. DIFERENÇA DE TRIBUTOS ADUANEIROS E ENCARGOS LEGAIS. 

INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE GARANTIA. DESEMBARAÇO ANTECIPADO. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

1. O artigo 39 do Decreto nº 1.455/79, com base no qual foi editada a Portaria MF nº 389/76, permite seja exigida 

garantia, na pendência de litígio sobre a exigibilidade de tributos aduaneiros, para o desembaraço antecipado de 

produtos importados: constitucionalidade e legalidade da exigência. 

2. Não se confunde a cobrança do tributo, sem o devido processo legal, por coação indireta consistente na retenção de 

mercadorias, com a hipótese diversa de desembaraço aduaneiro de bens estrangeiros para o qual a própria lei exige o 

cumprimento de formalidades próprias, dentre as quais o recolhimento dos tributos aduaneiros que, assim, integra o 

procedimento legal necessário à introdução regular de importação no País, com o que se revela impertinente a 

invocação da Súmula 323/STF, assim como a alegação de ofensa ao devido processo legal. Os tributos aduaneiros têm 

finalidade além da meramente fiscal, de modo que a exigência de seu prévio recolhimento, além de prevista em lei, 

revela-se tanto razoável como proporcional à respectiva condição de instrumento de consecução das políticas públicas, 

em que essencial o controle aduaneiro. 

3. A interposição de recurso administrativo torna litigiosa a exigibilidade do crédito tributário e, por isso mesmo, 

impede o Fisco de adotar medidas incompatíveis e irreversíveis em face do contribuinte, o qual fica igualmente 

impedido de postular a adoção de soluções exaurientes, como é o caso do desembaraço aduaneiro, sem a devida 

garantia, por isso que compatível o artigo 39 do Decreto-lei nº 1.455/76, do qual derivada a Portaria nº 389/76, com o 

regime do Código Tributário Nacional.  

4. A invocação de precedentes sobre a exigência de garantia, como condição para a admissão de recursos 

administrativos, é primeiramente impertinente - aqui por se considerar que a espécie versa sobre o recolhimento de 

tributos aduaneiros como exigência peculiar do devido processo legal de internação de bens estrangeiros -, e ainda 

improcedente diante da firme e reiterada jurisprudência da Suprema Corte, no sentido da constitucionalidade dos 

preceitos legais impositivos da condição. 

5. As demais ofensas constitucionais e legais foram invocadas sob o pressuposto equivocado de que o depósito 

configuraria antecipação de pagamento, e não mera garantia do crédito tributário e, por isso mesmo, devem ser 

rejeitadas. 

6. E nem a isonomia com os órgãos públicos pode ser invocada para estender em relação a particulares o benefício, 

que decorre de condição objetiva e razoável de distinção, sendo, pois, improcedente o pedido de dispensa da garantia 

pecuniária, como formulado pelo impetrante, no desembaraço aduaneiro antecipado de bens importados. 

7. Precedentes." 

(2002.61.05.012099-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU DATA:07/06/2006 PÁGINA: 285). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 268/1021 

 

Destarte, de rigor a manutenção da sentença. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008973-65.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.110420-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : HERAL S/A IND/ METALURGICA 

ADVOGADO : PIO PEREZ PEREIRA e outro 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.00.08973-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 15.04.94, por HERAL S/A INDÚSTRIA METALÚRGICA, contra as 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A- ELETROBRÁS E UNIÃO FEDERAL (FAZENDA 

NACIONAL), objetivando afastar a exigibilidade do recolhimento do empréstimo compulsório sobre energia elétrica e, 

por conseguinte, repetir os valores pagos a esse título, porquanto entende que a Lei n. 4.156/62 não foi recepcionada 

pela Constituição Federal de 1988 (fls. 02/06). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 07/169. 

O MM. Juízo a quo declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil, em relação à ELETROBRÁS, porquanto entendeu ser ela parte ilegítima para figurar no polo passivo da 

demanda. Ademais, julgou improcedente o pedido, condenando a Autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 270/274). 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando a inconstitucionalidade do referido empréstimo 

compulsório (fls. 287/297). 

Por sua vez, a Eletrobrás apelou para requerer seja reformada a sentença, na parte em que a excluiu do polo passivo (fls. 

282/284). 

Com contrarrazões (fls. 306/311, 312/316 e 318/322), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, assiste razão à Eletrobrás, porquanto sua legitimidade passiva ad causam decorre do fato de ser ela gestora e 

destinatária da arrecadação do aludido empréstimo compulsório, possuindo personalidade jurídica distinta e patrimônio 

próprio, apto a responder pelos atos praticados.  

Com efeito, o art. 34, §12, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, recepcionou expressamente o 

empréstimo compulsório instituído pela Lei n. 4.156/62, com as modificações posteriores. 

No mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 146.615-4/PE, porquanto 

entendeu inexistir incompatibilidade do referido tributo com o sistema constitucional introduzido pela atual 

Constituição da Republica. 

Confira-se: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO PARA ELETROBRÁS, INSTITUÍDO PELA 

LEI Nº 4.156, DE 28.11.1962. CONSTITUCIONALIDADE. ART. 34, § 12, DO A.D.C.T. AGRAVO. 1. Além dos 

precedentes referidos na decisão agravada, há outro da 1ª Turma, no AGRRE nº 193.798, com esta ementa: 

"EMENTA: EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO INSTITUÍDO EM BENEFÍCIO DA ELETROBRÁS. LEI N.º 4.156/62. 

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA RECONHECIDA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
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ALEGADA OMISSÃO QUANTO A QUESTÃO ALUSIVA A FORMA DE DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS. O Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do RE 146.615-4, reconheceu que o empréstimo compulsório, instituído pela Lei nº 

7.181/83, cobrado dos consumidores de energia elétrica, foi recepcinado pela nova Constituição Federal, na forma do 

art. 34, par. 12, do ADCT. Se a Corte concluiu que a referida disposição transitória preservou a exigibilidade do 

empréstimo compulsório com toda a legislação que o regia, no momento da entrada em vigor da Carta Federal, 

evidentemente também acolheu a forma de devolução relativa a esse empréstimo compulsório imposta pela legislação 

acolhida, que a agravante insiste em afirmar ser inconstitucional. Agravo regimental improvido." 2. Adotados os 

fundamentos deduzidos nesses precedentes, o presente Agravo fica, igualmente, improvido". 

(1ªT., AI 287229/SP, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 19.03.02, DJ 10.05.02, p. 57). 

 

Destaco, outrossim, os seguintes julgados da Sexta Turma desta Corte: 

"TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

CONSTITUCIONALIDADE. 1. A atual Constituição Federal no art. 34, § 12 do ADCT, recepcionou expressamente o 

empréstimo compulsório instituído pela Lei nº 4.156/62, com as modificações posteriores. 2. Constitucionalizada a 

exação nos termos estabelecidos em lei por ocasião da promulgação da Constituição Federal em 05 de outubro de 

1988, inclusive com a modificação veiculada pela Lei nº 7.181/83. 3. Precedente do C. STF (Pleno) e desta E. Turma". 

(Apelação Cível n. 2004.03.99.024892-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 11.03.2010, DJF3 27.04.2010, p. 246). 

"TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

CONSTITUCIONALIDADE. 1. A atual Constituição Federal no art. 34, § 12 do ADCT, recepcionou expressamente o 

empréstimo compulsório instituído pela Lei nº 4.156/62, com as modificações posteriores. 2 Constitucionalizada a 

exação nos termos estabelecidos em lei por ocasião da promulgação da Constituição Federal em 05 de outubro de 

1988, inclusive com a modificação veiculada pela Lei nº 7.181/83. 3. Precedente do C. STF (Pleno) e da Sexta Turma 

deste Tribunal".  

(Apelação Cível n. 2001.03.99.041038-0, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 03.04.08, DJF3 26.05.08). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA ELETROBRÁS, para reconhecer sua legitimidade passiva ad causam e determinar sua reintegração ao processo e 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002671-44.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.002671-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : D F VASCONCELLOS S/A OPTICA E MECANICA DE ALTA PRECISAO 

ADVOGADO : FRANCISCO NAPOLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de afastar a inscrição do débito decorrente 

do auto de infração lavrado contra a impetrante, no CADIN e na Dívida Ativa, bem como para assegurar a reabertura de 

prazo para apresentação da impugnação à intimação nº 733/96. 

Alega a impetrante que, em revisão do lançamento efetuado por ocasião do desembaraço de mercadorias, foi lavrado 

auto de infração exigindo o pagamento das diferenças de II, IPI, e outros encargos legais; que tal auto de infração é 

insubsistente pois pendia consulta formulada pela impetrante impedindo sua lavratura; que deve ser reconhecida a 

tempestividade da impugnação administrativa apresentada, pois a impetrante jamais recebeu a decisão proferida no 

processo 10814-008.879/96-04, cuja cobrança pretende a autoridade impetrada; que, assim, deve ser obstada a inscrição 

da impetrante no CADIN e na Dívida Ativa. 

O r. Juízo a quo extinguiu o processo sem julgamento do mérito, sob o fundamento de inadequação da via eleita, tendo 

em vista a necessidade de dilação probatória para a comprovação do direito alegado. 

Apelou a impetrante, alegando, preliminarmente, que os débitos tributários atinentes ao II, ao IPI e à multa, inscritos em 

Dívida Ativa e apurados no Processo Administrativo nº 10814-008.879/96-04, foram: os dois primeiros incluídos no 

REFIS e o terceiro cobrado mediante execução fiscal contra a qual interpôs embargos à execução sob nº 

2000.61.82.041284-4, em curso pela 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo. No mérito, sustenta a demonstração 

de plano do direito líquido e certo a ser protegido, não sendo necessária a produção de provas. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento do recurso. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

No caso em tela, o presente mandamus perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse. 

A impetrante efetuou o parcelamento dos débitos concernentes ao II e ao IPI, bem como discute, mediante embargos à 

execução, a multa que lhe foi aplicada no âmbito administrativo e cobrada via execução fiscal. 

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da propositura 

da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição. Neste sentido, anotou 

Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das condições da ação...Caso 

existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o procedimento, há carência superveniente 

ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002, p. 593). 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008623-86.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.008623-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LANCH LIM LANCHONETE LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO MARIANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária por meio da qual o contribuinte em que se postula o reconhecimento da inconstitucionalidade 

das majorações de alíquota do FINSOCIAL, bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos. 

O MM. Juízo de origem, em cognição exauriente, houve por bem parcialmente procedentes os pedidos para condenar a 

ré à repetir (através de compensação ou restituição) os valores referentes ao recolhimento à maior do FINSOCIAL, que 

foram realizados pela autora nos períodos comprovados pela guias DARF's. 

Correção monetária e juros moratórios com base nos seguintes parâmetros: no período de março de 1990 à janeiro de 

1991 - IPC; de fevereiro de 1991 a dezembro de 1991 - INPC; de janeiro de 1992 à dezembro de 1995 - UFIR, sendo 

que em todos estes períodos o crédito deverá ser acrescido de juros moratórios no importe de 1% ao mês, a partir do 

trânsito em julgado. Após janeiro de 1996, somente taxa SELIC, excluindo-se o índice de juros.  

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação.  

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.  

Em grau de apelação, a União Federal pleiteia o reconhecimento da prescrição quinquenal, a impossibilidade de 

compensação nos moldes fixados na r. sentença, bem como a exclusão dos expurgos inflacionários e dos juros, devendo 

incidir, em caso de compensação, o art. 170-A do CTN. 

Em relação aos honorários advocatícios, requer sua diminuição a patamares condizentes com os critérios estabelecidos 

no art. 20, § 4º do CPC. 

É o sucinto relatório. Decido.  

De início, afasto a prescrição em homenagem à uniformização da matéria no âmbito do STJ. 

A razão pela qual passo a comungar deste entendimento tem assento nas seguintes premissas: 

Em primeiro lugar, deve-se acentuar que a EC 45/04, sem embargo das anteriores alterações legislativas a respeito, teve 

como apanágio alterar de modo contundente a função dos Tribunais Superiores acerca das funções que lhes competiam 

de molde a prestigiar a uniformização da interpretação da Constituição e da legislação federal.  

Ao legislador ordinário, por sua vez, coube a tarefa de regular estes preceitos constitucionais dando-lhes efetividade. 

Como exemplos, citam-se a regulamentação da súmula vinculante, repercussão geral e recursos repetitivos.  

Com isso, os Tribunais de Superposição foram dotados de mecanismos processuais aptos a dar segurança a seus 

precedentes, firmando diretrizes seguras para os demais órgãos o Poder Judiciário em prol da celeridade na prestação 

jurisdicional, da segurança jurídica e da igualdade nas relações jurídicas quando submetidas ao crivo deste Poder.  
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Em segundo lugar, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, oscilou ao longo do 

tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na restituição dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria, a qual passo a adotar em respeito às alterações constitucionais alhures 

citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. AÇÃO AJUIZADA APÓS A 

VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS 

"CINCO MAIS CINCO". 

1. Até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o entendimento do STJ era no sentido de que se 

extinguiria o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação somente após 

decorridos cinco anos, a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita (EREsp 

435.835/SC, julgado em 24.3.04). 

2. Esta Casa, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, que estabelece aplicação 

retroativa de seu art. 3º, por ofender os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito 

adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 

3. De acordo com a regra de transição adotada pela Corte Especial no julgamento da AI no EREsp 644.736/PE, 

aplicar-se-á a tese dos "cinco mais cinco"aos créditos recolhidos indevidamente antes da LC 118/2005, limitado, 

porém, ao prazo máximo de 5 anos, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, 

cinco anos da contagem do lapso temporal. 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito intertemporal da seguinte forma: I) Para os 

recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra dos 

"cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar 

da vigência da LC 118/2005); e III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 

118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência 

da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos 

casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos 

pretéritos do ajuizamento da ação. 

(REsp 1086871/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 

02/04/2009) 

 

Portanto, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 

anos, contados da homologação tácita) há de ser aplicada aos recolhimentos efetuados até 08/06/2005, observado, 

quanto aos períodos subseqüentes, o prazo qüinqüenal a contar o pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05. 

In casu, considerando que a ação teve seu ajuizamento em 29/06/99 visando à restituição de recolhimentos efetuados até 

04/91, a aplicação da prescrição decenal é de rigor. 

Quanto ao mérito propriamente dito, a inconstitucionalidade das majorações do FINSOCIAL é questão incontroversa, 

pois todas a alíquotas que excederam à 0,5%, ressalvada a de 0,6% para o ano de 1988, foram declaradas 

inconstitucionais pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida nos autos do Recurso Extraordinário, nº 

150.764-1-PE, publicada no DJU de 02/04/93, "in verbis": 

 

"O FINSOCIAL, tal como recepcionado pela Constituição, art.56 do ADCT, vale dizer, o FINSOCIAL do § 1º do art.1º, 

do D.L.1.940/82, com a redação do art. 22 do D.L. 2.397/87, à alíquota de 0,6%(seis décimos por cento), tem amparo 

legal e constitucional, dado que recepcionado expressamente, conforme vimos de ver, como imposto de competência 

residual da União. Sua alteração, introduzida pela Lei 7.689, de 1988, art.9º, e as subsequentes modificações da 

alíquota, constantes das Leis 7.738/89, art.28, 7.787/89, art.7º, 7.894/89, art.1º e 8.147/90, art 1º, não têm legitimidade 

constitucional..."(trechos do voto do Ministro Carlos Velloso). 

 

Assim, todos os valores recolhidos pela autora, excedentes da alíquota de 0,5% e 0,6% (no período estipulado no art.1º, 

§ 5º, do DL 1.940), até o advento da Lei Complementar nº 70, de 30-12-1991, constituem-se em créditos passíveis de 

compensação. 
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Nesse diapasão, de molde a prestigiar, mais uma vez, a função uniformizadora da interpretação da legislação federal por 

meio do STJ, necessário alinhar as decisões desta E. Turma no sentido de permitir a compensação, disciplinando-a 

consoante lei vigente no momento da propositura da ação. 

À guisa de ilustração, segue recente precedente da 1ª Seção da referida Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS DE 

ESPÉCIES DIVERSAS. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 720.966/ES, concluiu que: 

a) houve evolução legislativa em matéria de compensação de tributos (Leis 8.383/91, 9.430/96 e 10.637/2002); 

b) na vigência da Lei 8.383/91, somente é possível a compensação de tributos e contribuições federais, inclusive 

previdenciárias, vincendas e da mesma espécie, nos casos de pagamento indevido ou a maior; 

c) com o advento da Lei 9.430/96, o legislador permitiu que a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento 

do contribuinte, autorizasse a utilização de créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer 

tributos e contribuições sob sua administração; 

d) a Lei 10.637/02 (que deu nova redação ao art. 74 da Lei 9.430/96), possibilitou a compensação de créditos, 

passíveis de restituição ou ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, independentemente de requerimento do contribuinte; 

e) a compensação é regida pela lei vigente na data do ajuizamento da ação; 

f) ausência de prequestionamento constitui-se óbice incontornável, sendo possível ao STJ apreciar a demanda apenas à 

luz da legislação examinada nas instâncias ordinárias. 

2. Demanda ajuizada na vigência da Lei 9.430/96. Não restando abstraído, no acórdão do Tribunal de origem, que o 

recorrente requereu administrativamente à Secretaria da Receita Federal a compensação com tributos de espécies 

diversas, deve-se permitir a compensação do PIS apenas com débitos da mesma exação. 

3. Embargos de divergência não providos. 

EREsp 1018533 / SP 

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2008/0193450-3 

Relator(a): Ministra ELIANA CALMON 

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Fonte: DJe 09/02/2009 

 

Nesse sentido, considerando que o ajuizamento da demanda deu-se na vigência da Lei 9.430/96 e que não há notícia de 

requerimento administrativo, a compensação efetuar-se-á apenas com a COFINS, dada a similitude entre estas exações, 

notadamente quanto à natureza jurídica e destinação de recursos (REsp 805.406/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 30/03/2009). 

Quanto aos consectários legais, vale mencionar que os expurgos inflacionários foram acolhidos pelo Provimento 561/07 

do CJF, motivo pelo qual devem ser computados para efeito de correção monetária do montante a ser compensado. 

Nesse sentido, a jurisprudência:  

 

PROCESSUAL CIVIL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - RECOLHIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - POSSIBILIDADE - DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO - ART. 263 DO CPC - 

PROTOCOLO OU DESPACHO DO JUIZ - TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - IPI - JUROS DE MORA - SELIC - 

ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior considera que, por ausência de previsão no art. 511 do Código Processo 

Civil, bem como no art. 2 º da Lei n. 9.289/91, resolução de tribunal não pode restringir a possibilidade de se pagar o 

porte de remessa e retorno dos autos em qualquer agência da Caixa Econômica Federal. 

2. "A interpretação do art. 263 do Código de Processo Civil que melhor cobre a prática judiciária é aquela que 

considera proposta a ação, ainda que se trate de comarca de vara única, no dia em que protocolada a petição no 

cartório, recebida pelo serventuário, o qual deve despachá-la com o Juiz. Com isso, a contar desta data correm os 

efeitos da propositura do pedido, dentre os quais o de interromper a prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do Código 

de Processo Civil." (REsp 598798/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21.11.2005). 

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 2.5.2005, entendeu que, "na restituição de 

tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em 

julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês 

incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, 

porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada 

recolhimento indevido". 

(EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki). 

4. Para fins de correção monetária, deve ser aplicada a Tabela Única da Justiça Federal, editada por meio da 

Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal, de 2.7.2007, atrelada à jurisprudência da Primeira Seção do STJ, que 

determina os indexadores e expurgos inflacionários a serem aplicados na repetição de indébito. 

Recurso especial provido. 

(REsp 772.202/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

31/08/2009) 
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TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRAZO 

PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. LIMITES 

PERCENTUAIS À COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. 

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua 

observância é inafastável pelo Poder Judiciário, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que 

decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais 

que regem a compensação tributária. 

4. Está assentada nesta Corte a orientação segundo a qual os índices a serem adotados para o cálculo da correção 

monetária na repetição do indébito tributário devem ser os que constam do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça 

Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) a BTN de março/89 a 

fevereiro/90; 

(d) o IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (e) o INPC de março a 

novembro/1991; (f) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (g) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (h) a 

Taxa SELIC a partir de janeiro/1996. 

5. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 858.538/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 

30/03/2009) 

Por outro lado, devem ser excluídos os juros moratórios de 1%, pois sua aplicação no âmbito da restituição do indébito 

ocorre apenas com o trânsito em julgado (súmula 188 do STJ).  

Como a taxa SELIC contempla índices de correção e juros, não há que se falar na aplicação do percentual de 1%, 

conforme a jurisprudência colacionada acima. 

Em relação ao art. 170-A do CTN, seguindo orientação firmada recentemente por esta Turma, cumpre ressaltar que, 

tratando-se de exação cuja inconstitucionalidade já fora amplamente reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, não 

há que se aguardar o trânsito em julgado para efetuar a compensação, pois não se vislumbra mais a possibilidade de 

reforma neste aspecto. 

Assim, considerando que o artigo 170-A ao permitir a compensação apenas após o trânsito em julgado pretendeu evitar 

que a compensação inicialmente concedida fosse posteriormente reformada, deixando a União Federal em delicada 

situação para reaver seu crédito, não há que se cogitar sua aplicação ao presente caso.  

Por fim, os honorários advocatícios também devem ser mantidos, uma vez que a fixação de honorários sobre percentual 

referente à condenação, neste caso concreto, atende aos requisitos a se referem as alíneas do § 3º, art. 20, do CPC. 

Destarte, considerando ainda que o percentual fixado no mínimo legal (10%), andou bem o Juízo "a quo" no 

arbitramento deste consectário, posto que atendido o critério de equidade utilizado nas ações em que a Fazenda Pública 

resta vencida, conforme precedentes desta E. Turma e STJ (REsp 1028066/PB, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009). 

Isto posto, em face da posição pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do § 1º-A do CPC, para permitir a 

compensação do FINSOCIAL apenas com parcelas da COFINS, acrescidos de correção monetária, nos termos da 

Resolução 561/07 do CJF, afastando-se os juros de mora de 1% fixados na r. sentença.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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1999.61.07.000549-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ANTONIO DE MELLO NUNES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 274/1021 

ADVOGADO : GERALDO SONEGO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 208/211 - Inicialmente, assinalo a falta de clareza e concatenação lógica da exposição efetuada pelo requerente, o 

que compromete a compreensão de sua postulação. 

Aparentemente trata-se de uma reclamação que é instituto previsto na Constituição Federal, inserindo-se, com 

exclusividade, na competência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, a teor do disposto nos 

arts. 102, inciso I, alínea "l", e 105, inciso I, alínea "f", respectivamente. 

 A disciplina constitucional dispõe competir aos Tribunais Superiores, originariamente, seu processamento e 

julgamento, a qual tem por finalidade a preservação de sua competência e a garantia da autoridade de suas decisões. 

Todavia, no âmbito dos Tribunais Regionais Federais não há a mesma previsão, consoante se extrai do art. 108, da 

Constituição Federal, tendo a 2ª Seção desta Corte adotado tal orientação (v.g. RCL 6, Autos n. 1999.03.00.039285-0, 

Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Rel. para Acordão Des. Fed. Fabio Prieto, j. em 16.10.07, DJF3 de 12.06.08 e RCL 57, 

Autos n. 2007.03.00.081625-9, Rel. Des. Fed. Nery Júnior, j. em 04.03.08, DJF3 de 28.03.08). 

Isto posto, NÃO CONHEÇO DA RECLAMAÇÃO. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0062865-55.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.062865-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : CONFECCOES CAMELO S/A massa falida 

ADVOGADO : MARIA BETANIA RODRIGUES BARBOSA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença de fls. 117/130, que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução fiscal opostos pela Massa Falida, para excluir do crédito em execução os valores referentes à multa moratória, 

fixando reciprocamente entre as partes a sucumbência processual. 

Como o Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que, em sendo a executada/embargante 

massa falida, não há que se reclamar multa fiscal moratória - Súmulas ns. 192 e 565 - incabível reexame necessário na 

espécie. 

Isto posto, não conheço da remessa oficial, com base no artigo 475, §3º, c.c. o artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, e Súmula 253 do STJ. 

Int. 

Pub. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00008 MEDIDA CAUTELAR Nº 0014065-78.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.014065-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

REQUERENTE : HITER IND/ E COM/ DE CONTROLES TERMO HIDRAULICOS LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 
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: CAROLINA SAYURI NAGAI 

 
: MURILLO SARNO MARTINS VILLAS 

 
: ANTONIO ESTEVES JUNIOR 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 89.00.18065-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

Trata-se de ação cautelar incidental ajuizada por HITER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONTROLES TERMO-

HIDRÁULICOS LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com pedido de liminar, 

objetivando ver autorizado o depósito do montante discutido nos autos do mandado de segurança n. 0018065-

43.1989.4.03.6100 (números antigos MS n. 89.0018065-7 e AMS n. 90.03.018684-7) (fls. 02/21). 

Em 04.03.00 a Excelentíssima Desembargadora Federal Marli Ferreira, então Relatora, deferiu a liminar pleiteada para 

autorizar o depósito, tão somente até o julgamento do recurso de apelação na ação principal, determinando a atualização 

dos valores depositados, com o ônus decorrente da mora, desde a data da sentença denegatória (fl. 90). 

A Requerente apresentou pedido de reconsideração da parte final da referida decisão, requerendo, sucessivamente, seu 

recebimento como agravo regimental, para que não lhe sejam imputados os ônus decorrentes da mora, na medida em 

que o próprio Fisco não os exige (fls. 93/95). 

A União Federal apresentou sua contestação às fls. 134/136, pleiteando a improcedência do pedido, bem como a 

condenação da Requerente nas verbas decorrentes da sucumbência. 

Às fls. 135/136 e 151/152 a Requerida, respectivamente, pleiteou pela intimação da Requerente para que esta 

complementasse o depósito relacionado com o Processo Administrativo n. 10880.019960/90-50 (Inscrição em Dívida 

Ativa n. 80.2.99.050382-50) e informou que o depósito relativo ao processo Administrativo n. 10880.019961/90-12 

corresponde ao valor atualizado do débito. 

À fl. 170 os presentes autos me foram redistribuídos, por sucessão, pelo quê, às fls. 172/173, declarei extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do disposto nos arts. 267, VI, 462, 807 e 808, III, todos do Código de 

Processo Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Devidamente intimada a Requerente opôs os embargos de declaração de fls. 176/178, ensejando a decisão de fl. 181, 

que assim dispôs, in verbis:  

"Vistos.  

Fls. 176/178 - Tendo em vista o depósito judicial efetuado às fl. 154, TORNO SEM EFEITO a decisão de fls. 172/173, 

proferida por lapso.  

Providencie a Subsecretaria da 6ª Turma o apensamento desta medida cautelar aos autos do mandado de segurança n. 

90.03.018684-7.  

Após, voltem conclusos."  

Para que se procedesse ao apensamento, os autos foram encaminhados à vice-presidência desta Corte (fl. 185). 

Posteriormente à referida remessa, a Requerente informou que realizou o pagamento dos débitos objeto do Processo 

Administrativo n. 10880.019960/90-50 (Inscrição em Dívida Ativa n. 80.2.99.050382-50 e pleiteou o levantamento do 

depósito relativo a tal débito (186/187 e 189/190); a Excelentíssima Desembargadora Federal Vice-Presidente deste 

Tribunal determinou, então, o desapensamento da presente medida cautelar e a remessa dos autos a esta Relatora (fls. 

192/193). 

Instada a se manifestar (fls. 197 e 199), a Requerida concordou com o pedido de levantamento do depósito relativo à 

inscrição n. 80.2.99.050382-50, haja vista o seu pagamento integral (fl. 200). 

Pela decisão de fl. 212, determinei a expedição de alvará de levantamento do referido depósito, o qual foi retirado pelo 

patrono da Requerente, Dr. Bruno Auricchio, OAB/SP n. 272.253 (fls. 214/215). 

Feito breve relato, decido.  
Por primeiro, observo não se tratar de hipótese de medida cautelar para a realização de depósitos sucessivos, mas sim, 

de cautelar originária, cujo objeto é a realização de depósito dos débitos relativos a dois processos administrativos 

específicos (Processos Administrativos ns. 10880.019960/90-50 e 10880.019961/90-12), os quais estão sendo 

impugnados na ação principal Mandado de Segurança n. 0018065-43.1989.4.03.6100 (números antigos MS n. 

89.0018065-7 e AMS n. 90.03.018684-7). 

 

Posto isso, consigno que a presente medida cautelar não merece subsistir no que tange ao débito objeto do Processo 

Administrativo n. 10880.019960/90-50 (Inscrição em Dívida Ativa n. 80.2.99.050382-50), porquanto como mencionado 

tanto pela Requerente, quanto pela União, o débito em relação ao qual aquele pretendia ver reconhecida a suspensão da 

exigibilidade mediante o depósito, foi extinto por pagamento (fls. 186/187, 189/190 e 200), já tendo sido, inclusive, 

expedido alvará de levantamento do montante depositado relacionado a ele.  

Deste modo, nessa parte, a presente cautelar não merece persistir, porquanto deixou de estar presente o interesse 

processual da Requerente.  
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Quanto ao débito objeto do processo Administrativo n. 10880.019961/90-12, cumpre registrar que, nos termos da 

certidão de fl. 168, em 27.03.00, a Requerente realizou o depósito no valor de R$ 111.569,26 (cento e onze mil 

quinhentos e sessenta e nove reais e vinte e seis centavos). 

Assim, entendo que a presente medida cautelar cumpriu sua função, qual seja, assegurar à requerente a possibilidade de 

depositar o montante discutido na ação principal, não mais remanescendo qualquer interesse no seu julgamento, 

sobretudo diante da superveniência de acórdão negando provimento à apelação da Impetrante, aqui Requerente, nos 

autos do mandado de segurança n. 0018065-43.1989.4.03.6100 (números antigos MS n. 89.0018065-7 e AMS n. 

90.03.018684-7), como se depreende da consulta ao sistema informatizado desta Corte. 

In casu, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte (v.g. AC 48202, 6ª T., Des. Fed. Mairan Maia, j. em 

20.06.07, DJ 06.08.07, p. 290), não há que se falar em condenação ao pagamento de honorários, porquanto na ação 

cautelar de depósito não há litigiosidade. 

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, para que proceda à transferência do montante aqui depositado, para 

aqueles autos (Mandado de Segurança n. 0018065-43.1989.4.03.6100 - número antigo 89.0018065-7), por revelar-se de 

competência do MM. Juízo a quo a destinação daquele, à vista da coisa julgada. 

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos arts. 267, VI e 

462, combinados com os artigos 807 e 808, III, todos do Código de Processo Civil e art. 33, XIII, do Regimento Interno 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015251-72.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.015251-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOAQUIM FERNANDES e outro 

 
: ANTONIO JOAQUIM ALVES FERNANDES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MECCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal e remessa oficial submetida em face de sentença que julgou 

procedente o pedido, em ação de rito ordinário, para condenar a União Federal a restituir à parte autora a importância 

indevidamente recolhida a título de IOF incidente sobre ouro, acrescida de correção monetária desde a data do 

recolhimento indevido, com a inclusão dos índices do IPC/IBGE de março de 1990 a fevereiro de 1991, e a partir de 

janeiro de 1996, pela Taxa Selic (art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95). A União Federal foi condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 5% sobre o valor da condenação. 

Após breve relato, decido. 

De início, analiso a prescrição do indébito, em homenagem à uniformização da matéria no âmbito do STJ. 

Em primeiro lugar, deve-se acentuar que a EC 45/04, sem embargo das anteriores alterações legislativas a respeito, teve 

como apanágio alterar de modo contundente a função dos Tribunais Superiores acerca das funções que lhes competiam 

de molde a prestigiar a uniformização da interpretação da Constituição e da legislação federal. 

Ao legislador ordinário, por sua vez, coube a tarefa de regular estes preceitos constitucionais dando-lhes efetividade. 

Como exemplos, citam-se a regulamentação da súmula vinculante, repercussão geral e recursos repetitivos. 

Com isso, os Tribunais de Superposição foram dotados de mecanismos processuais aptos a dar segurança a seus 

precedentes, firmando diretrizes seguras para os demais órgãos o Poder Judiciário em prol da celeridade na prestação 

jurisdicional, da segurança jurídica e da igualdade nas relações jurídicas quando submetidas ao crivo deste Poder. 

Em segundo lugar, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, oscilou ao longo do 

tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na restituição dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria, a qual passo a adotar em respeito às alterações constitucionais alhures 

citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case: 
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. AÇÃO AJUIZADA APÓS A 

VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS 

"CINCO MAIS CINCO".  

1. Até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o entendimento do STJ era no sentido de que se 

extinguiria o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação somente após 

decorridos cinco anos, a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita (EREsp 

435.835/SC, julgado em 24.3.04).  

2. Esta Casa, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, que estabelece aplicação 

retroativa de seu art. 3º, por ofender os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito 

adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.  

3. De acordo com a regra de transição adotada pela Corte Especial no julgamento da AI no EREsp 644.736/PE, 

aplicar-se-á a tese dos "cinco mais cinco"aos créditos recolhidos indevidamente antes da LC 118/2005, limitado, 

porém, ao prazo máximo de 5 anos, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, 

cinco anos da contagem do lapso temporal.  

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito intertemporal da seguinte forma: I) Para os 

recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra dos 

"cinco mais cinco";  

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar 

da vigência da LC 118/2005); e III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 

118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do pagamento.  

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência 

da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos 

casos de homologação tácita.  

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação.  

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos 

pretéritos do ajuizamento da ação.  

(REsp 1086871/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 

02/04/2009)  

 

Portanto, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato gerador, acrescidos de mais cinco 

anos, contados da homologação tácita) há de ser aplicada aos recolhimentos efetuados até 08/06/2005, observado, 

quanto aos períodos subsequentes, o prazo quinquenal a contar o pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05. 

In casu, considerando que a ação teve seu ajuizamento em 12/05/2000, visando à restituição dos recolhimentos 

efetuados em 15/05/1990, a aplicação da prescrição decenal é de rigor. 

No que tange à inconstitucionalidade da incidência do Imposto sobre Operações Financeiras na transmissão de ouro, 

nos termos instituídos pelo inciso II do art. 1º, da Lei nº 8.033/90, o Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade da nova incidência do IOF instituída pela lei supra citada, por ser ofensiva ao disposto no § 5º do 

artigo 153, da Constituição Federal. 

No julgamento do Recurso Extraordinário nº 190.363-5/RS, assim decidiu a Corte Suprema, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IOF. OURO: TRANSMISSÃO DE OURO ATIVO FINANCEIRO. C.F., art. 153, § 

5º. Lei 8.033, de 12.04.90, art. 1º, II.  

I - O ouro, definido como ativo financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se, exclusivamente, ao IOF, devido na 

operação de origem: C.F., art. 153, § 5º. Inconstitucionalidade do inciso II do art. 1º da Lei 8.033/90".  

(Rel. Min. Carlos Velloso, julgado pelo Pleno do STF em 13.05.1998).  

 

Destarte, deve ser reconhecido o direito à restituição ou compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de 

IOF sobre a transmissão de ouro, comprovados às fls. 80, respeitada a prescrição decenal. 

Quanto aos consectários legais, deve ser aplicada a Resolução 561/07 do CJF, com a aplicação da taxa SELIC a partir 

de janeiro de 1996, pelo qual devem ser computados para efeito de correção monetária do montante a ser restituído. 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - RECOLHIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - POSSIBILIDADE - DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO - ART. 263 DO CPC - 

PROTOCOLO OU DESPACHO DO JUIZ - TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - IPI - JUROS DE MORA - SELIC - 

ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.  
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1. A jurisprudência desta Corte Superior considera que, por ausência de previsão no art. 511 do Código Processo 

Civil, bem como no art. 2 º da Lei n. 9.289/91, resolução de tribunal não pode restringir a possibilidade de se pagar o 

porte de remessa e retorno dos autos em qualquer agência da Caixa Econômica Federal.  

2. "A interpretação do art. 263 do Código de Processo Civil que melhor cobre a prática judiciária é aquela que 

considera proposta a ação, ainda que se trate de comarca de vara única, no dia em que protocolada a petição no 

cartório, recebida pelo serventuário, o qual deve despachá-la com o Juiz. Com isso, a contar desta data correm os 

efeitos da propositura do pedido, dentre os quais o de interromper a prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do Código 

de Processo Civil." (REsp 598798/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21.11.2005).  

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 2.5.2005, entendeu que, "na restituição de 

tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em 

julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês 

incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, 

porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada 

recolhimento indevido".  

(EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki).  

4. Para fins de correção monetária, deve ser aplicada a Tabela Única da Justiça Federal, editada por meio da 

Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal, de 2.7.2007, atrelada à jurisprudência da Primeira Seção do STJ, que 

determina os indexadores e expurgos inflacionários a serem aplicados na repetição de indébito.  

Recurso especial provido.  

(REsp 772.202/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

31/08/2009)  

 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRAZO 

PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. LIMITES 

PERCENTUAIS À COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.  

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.  

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador.  

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar.  

3. Não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua 

observância é inafastável pelo Poder Judiciário, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que 

decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais 

que regem a compensação tributária.  

4. Está assentada nesta Corte a orientação segundo a qual os índices a serem adotados para o cálculo da correção 

monetária na repetição do indébito tributário devem ser os que constam do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça 

Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) a BTN de março/89 a 

fevereiro/90;  

(d) o IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (e) o INPC de março a 

novembro/1991; (f) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (g) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (h) a 

Taxa SELIC a partir de janeiro/1996.  

5. Recurso especial parcialmente provido.  

(REsp 858.538/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 

30/03/2009)  

 

Por fim, fica mantida a condenação em honorários advocatícios tal como lançada pela r. sentença, eis que em 

consonância com o § 4º do art. 20 do CPC e entendimento da Sexta Turma desta Corte. 

Ante o exposto, em face da posição pacífica dos tribunais superiores, nego seguimento ao recurso da União Federal e à 

remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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2000.61.00.038636-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : EXPRESSO JOACABA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido, em ação declaratória 

objetivando reconhecer o direito à dedução, da base de cálculo do PIS e da COFINS, os valores repassados a terceiros, 

até a revogação do § 2º do inciso III do art. 3º da Lei nº 9.718/98, bem como à dedução das despesas diretas à 

consecução de seus objetivos sociais, como a revenda de bens e compra de insumos em geral, dando-se tratamento 

igualitário às empresas, conforme dispõe o § 5º e seguintes do art. 3º da Lei nº 9.718/98. 

Em suas razões recursais, pugna a apelante pela reversão total do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, visa 

à manutenção da seguridade social, a qual, por força de princípios constitucionais, tem por pressuposto a universalidade 

de cobertura e em contrapartida, a solidariedade de custeio sendo financiada por toda a sociedade, de forma direta ou 

indireta, nos termos dos artigos 194, incisos I, II e V e 195 da Constituição Federal. 

Como base de cálculo, a Legislação complementar elegeu, ao amparo da Carta Magna, o faturamento mensal, assim 

entendida "a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza". 

Por sua vez, o PIS, instituído pela Lei Complementar nº 07/70, e recepcionado pelo artigo 239 da Constituição Federal, 

tem como objetivo financiar o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o parágrafo 3º do mencionado 

mandamento constitucional. 

A Lei Complementar nº 07/70 dispõe que o programa de integração social teria como uma das fontes de financiamento 

recursos próprios das empresas, calculados com base em seus faturamentos. 

Posteriormente, a Lei nº 9.718, de 27/11/98, trouxe a seguinte definição, em seus artigos 2º e 3º: 

Art. 2° As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, serão 

calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei. 

Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. 

§ 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de 

atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas. 

§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita 

bruta: 

I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e o 

Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos 

serviços na condição de substituto tributário; 

II - as reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem 

ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os 

lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como 

receita; 

III - os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa jurídica, observadas normas 

regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo; 

 

Antes das alterações do texto legal trazidas pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001, a controvérsia cinge-se em 

saber se os valores repassados pelo recorrente aos seus prestadores de serviços compõem a base de cálculo dos referidos 

tributos.  

Destarte, a base de cálculo para a apuração das exações em comento deve ser o faturamento, consistente no valor total 

de sua receita, e não a diferença entre o valor total recebido pelo desempenho das atividades que lhe são inerentes e 

aqueles repassados a terceiros.  

Para tanto, cumpre analisar, em primeiro lugar a natureza do serviço prestado pela autora. Nesse sentido, consoante se 

observa da causa de pedir veiculada na inicial, há um contrato de prestação de serviços, nascendo duas relações 

jurídicas daí decorrentes, porém, distintas, a saber: uma com o cliente na qual o autor se obriga a prestar o serviço 

contratado; e outra entre o recorrente e o terceiro para viabilizar a consecução de seu mister.  
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Fixada a distinção entre as relações subjacentes à controvérsia, percebe-se que os valores atinentes à relação entre o 

recorrente e os terceiros fazem parte de sua receita, porquanto integram seu patrimônio jurídico, sendo apenas 

decorrência da prestação de seus serviços, constituindo valores sujeitos à incidência da COFINS e do PIS. 

Do resultado desejado pela autora, qual seja, a dedução das despesas sobre gastos com terceiros, chega-se a indelével 

ilação de que esta requer o recolhimento da COFINS e do PIS com base em seu lucro. 

Portanto, não há que se confundir o conceito de receita bruta com o lucro. Aquela é auferida no momento da realização 

de suas atividades (venda de mercadorias ou prestação de serviços) enquanto esta é o resultado das receitas líquidas, 

deduzindo-se o custo dos produtos vendidos ou dos serviços, fato contábil que não constitui base de cálculo de ambas 

exações. 

À guisa de ilustração, cabe trazer a colação julgamento do STJ que bem representa este entendimento:  

TRIBUTÁRIO - COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO E ASSEMELHADOS - PIS E COFINS - ATOS 

PRATICADOS COM NÃO-ASSOCIADOS: INCIDÊNCIA - PRECEDENTES. 

1. É legítima a incidência do PIS e da COFINS, tendo como base de cálculo o faturamento das cooperativas de 

trabalho médico, conceito que restou definido pelo STF como receita bruta de mercadorias, de mercadorias e serviços 

e de serviços de qualquer natureza, por ocasião do julgamento da ADC 01/DF e mais recentemente, dos Recursos 

Extraordinários 346.084/PR, 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, dentre outros. 

2. De igual maneira, na linha da jurisprudência da Suprema Corte, o adequado tratamento tributário ao ato 

cooperativo, a que se refere o art. 146, III, "c", da Carta Magna e o tratamento constitucional privilegiado a ser 

concedido ao ato cooperativo não significam ausência de tributação. 

3. Reformulação do entendimento da Relatora nesse particular. 

4. A partir dessas premissas, e das expressas disposições das Leis 5.764/71 e LC 70/91, e ainda do art. 111 do CTN, 

não pode o Poder Judiciário atuar como legislador positivo, criando isenção sobre os valores que ingressam na 

contabilidade da pessoa jurídica e que, posteriormente, serão repassados a seus associados, relativamente às 

operações praticadas com terceiros. 

5. Apenas sobre os atos cooperativos típicos, assim entendidos como aqueles praticados na forma do art. 79 da Lei 

5.764/71 não ocorre a incidência de tributos, consoante a jurisprudência consolidada do STJ. 

6. Recursos especiais não providos. 

(REsp 1081747/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 29/10/2009) 

 

Assim, como o artigo 110 do CTN prevê que a Lei tributária não pode alterar a definição e o alcance de institutos, 

conceitos e formas de direito privado, aos contribuintes também não é dado conceituar uma operação diferentemente da 

efetivamente ocorrida, para efeito de não oferecê-la à tributação. 

Pretende a parte autora que a base de cálculo da COFINS e do PIS seja o lucro bruto, o que não corresponde a exigência 

legal. 

Na prática, ocorre uma verdadeira prestação de serviços, e, portanto, a fornecedora de tais serviços é titular da receita 

bruta auferida com tais atividades. 

Ademais, considerando-se que não houve alterações posteriores na base de cálculo da contribuição supra referida, mas 

apenas uma ampliação em seu conceito, ressalte-se a exigência da COFINS e do PIS sobre o faturamento, consistente 

no valor total receitas auferidas, desde a instituição de seu recolhimento com o advento da Lei complementar 70/91, 

assim como em suas alterações posteriores.  

Por fim, não procede a alegação de ofensa ao princípio da isonomia, porquanto, como bem ressaltado pelo Juízo de 

origem, não se há falar em ofensa ao princípio previsto no artigo 150, inciso II da Constituição Federal, o qual veda o 

tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. Ora, o sentido e o alcance do 

princípio da isonomia ficam bem traduzidos na conhecida visão de que devem ser tratados igualmente os iguais e 

desigualmente os desiguais, na medida em que se desigualam. 

Nesse sentido, o E. STF reafirmou a decisão exarada nos autos do Recurso Extraordinário n.º 336.134/RS, segundo a 

qual: "Por efeito da referida norma, o contribuinte sujeito a ambas as contribuições foi contemplado com uma 

bonificação representada pelo direito a ver abatido, no pagamento da segunda (COFINS), até um terço do quantum 

devido, atenuando-se, por esse modo, a carga tributária resultante da dupla tributação. Diversidade entre tal situação 

e a do contribuinte tributado unicamente pela COFINS, a qual se revela suficiente para justificar o tratamento 

diferenciado, não havendo que falar, pois, de ofensa ao princípio da isonomia" (RE 336134/RS, Relator Ministro Ilmar 

Galvão, Tribunal Pleno, maioria, DJ de 16.05.2003). 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação da autora, nos termos do 

caput do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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2000.61.09.002172-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CONFITEX CONFECCOES FIOS E TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ordinária por meio da qual o contribuinte em que se postula o reconhecimento da inconstitucionalidade 

das majorações de alíquota do FINSOCIAL, bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos. 

O MM. Juízo de origem, em cognição exauriente, houve por bem parcialmente procedentes os pedidos para condenar a 

ré è repetir (através de compensação ou restituição) os valores referentes ao recolhimento à maior do FINSOCIAL, que 

foram realizados pela autora nos períodos comprovados pela guias DARF's. 

Correção monetária e juros moratórios com base nos seguintes parâmetros: no período de março de 1990 à janeiro de 

1991 - IPC; de fevereiro de 1991 a dezembro de 1991 - INPC; de janeiro de 1992 à dezembro de 1995 - UFIR, sendo 

que em todos estes períodos o crédito deverá ser acrescido de juros moratórios no importe de 1% ao mês, a partir do 

trânsito em julgado. Após janeiro de 1996, somente taxa SELIC, excluindo-se o índice de juros.  

Honorários advocatícios fixados em 5% do valor da condenação.  

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.  

Em grau de apelação, a União Federal pleiteia o reconhecimento da prescrição quinquenal, a impossibilidade de 

compensação nos moldes da Lei 9.430/96, bem como a exclusão dos expurgos inflacionários e dos juros, devendo 

incidir, em caso de compensação, o art. 170-A do CTN. 

Em relação aos honorários advocatícios, requer sua diminuição a patamares condizentes com os critérios estabelecidos 

no art. 20, § 4º do CPC. 

É o sucinto relatório. Decido.  

De início, afasto a prescrição em homenagem à uniformização da matéria no âmbito do STJ. 

A razão pela qual passo a comungar deste entendimento tem assento nas seguintes premissas: 

Em primeiro lugar, deve-se acentuar que a EC 45/04, sem embargo das anteriores alterações legislativas a respeito, teve 

como apanágio alterar de modo contundente a função dos Tribunais Superiores acerca das funções que lhes competiam 

de molde a prestigiar a uniformização da interpretação da Constituição e da legislação federal.  

Ao legislador ordinário, por sua vez, coube a tarefa de regular estes preceitos constitucionais dando-lhes efetividade. 

Como exemplos, citam-se a regulamentação da súmula vinculante, repercussão geral e recursos repetitivos.  

Com isso, os Tribunais de Superposição foram dotados de mecanismos processuais aptos a dar segurança a seus 

precedentes, firmando diretrizes seguras para os demais órgãos o Poder Judiciário em prol da celeridade na prestação 

jurisdicional, da segurança jurídica e da igualdade nas relações jurídicas quando submetidas ao crivo deste Poder.  

Em segundo lugar, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, oscilou ao longo do 

tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na restituição dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria, a qual passo a adotar em respeito às alterações constitucionais alhures 

citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. AÇÃO AJUIZADA APÓS A 

VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS 

"CINCO MAIS CINCO". 

1. Até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o entendimento do STJ era no sentido de que se 

extinguiria o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação somente após 

decorridos cinco anos, a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita (EREsp 

435.835/SC, julgado em 24.3.04). 

2. Esta Casa, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, que estabelece aplicação 

retroativa de seu art. 3º, por ofender os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito 

adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 

3. De acordo com a regra de transição adotada pela Corte Especial no julgamento da AI no EREsp 644.736/PE, 

aplicar-se-á a tese dos "cinco mais cinco"aos créditos recolhidos indevidamente antes da LC 118/2005, limitado, 

porém, ao prazo máximo de 5 anos, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, 

cinco anos da contagem do lapso temporal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 282/1021 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito intertemporal da seguinte forma: I) Para os 

recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra dos 

"cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar 

da vigência da LC 118/2005); e III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 

118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência 

da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos 

casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos 

pretéritos do ajuizamento da ação. 

(REsp 1086871/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 

02/04/2009) 

 

Portanto, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 

anos, contados da homologação tácita) há de ser aplicada aos recolhimentos efetuados até 08/06/2005, observado, 

quanto aos períodos subseqüentes, o prazo qüinqüenal a contar o pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05. 

In casu, considerando que a ação teve seu ajuizamento em 05/05/00 visando à restituição de recolhimentos efetuados até 

03/92, a aplicação da prescrição decenal é de rigor. 

Quanto ao mérito propriamente dito, a inconstitucionalidade das majorações do FINSOCIAL é questão incontroversa, 

pois todas a alíquotas que excederam à 0,5%, ressalvada a de 0,6% para o ano de 1988, foram declaradas 

inconstitucionais pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida nos autos do Recurso Extraordinário, nº 

150.764-1-PE, publicada no DJU de 02/04/93, "in verbis": 

 

"O FINSOCIAL, tal como recepcionado pela Constituição, art.56 do ADCT, vale dizer, o FINSOCIAL do § 1º do art.1º, 

do D.L.1.940/82, com a redação do art. 22 do D.L. 2.397/87, à alíquota de 0,6%(seis décimos por cento), tem amparo 

legal e constitucional, dado que recepcionado expressamente, conforme vimos de ver, como imposto de competência 

residual da União. Sua alteração, introduzida pela Lei 7.689, de 1988, art.9º, e as subsequentes modificações da 

alíquota, constantes das Leis 7.738/89, art.28, 7.787/89, art.7º, 7.894/89, art.1º e 8.147/90, art 1º, não têm legitimidade 

constitucional..."(trechos do voto do Ministro Carlos Velloso). 

 

Assim, todos os valores recolhidos pela autora, excedentes da alíquota de 0,5% e 0,6% (no período estipulado no art.1º, 

§ 5º, do DL 1.940), até o advento da Lei Complementar nº 70, de 30-12-1991, constituem-se em créditos passíveis de 

compensação. 

Nesse diapasão, de molde a prestigiar, mais uma vez, a função uniformizadora da interpretação da legislação federal por 

meio do STJ, necessário alinhar as decisões desta E. Turma no sentido de permitir a compensação, disciplinando-a 

consoante lei vigente no momento da propositura da ação. 

À guisa de ilustração, segue recente precedente da 1ª Seção da referida Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS DE 

ESPÉCIES DIVERSAS. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 720.966/ES, concluiu que: 

a) houve evolução legislativa em matéria de compensação de tributos (Leis 8.383/91, 9.430/96 e 10.637/2002); 

b) na vigência da Lei 8.383/91, somente é possível a compensação de tributos e contribuições federais, inclusive 

previdenciárias, vincendas e da mesma espécie, nos casos de pagamento indevido ou a maior; 

c) com o advento da Lei 9.430/96, o legislador permitiu que a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento 

do contribuinte, autorizasse a utilização de créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer 

tributos e contribuições sob sua administração; 

d) a Lei 10.637/02 (que deu nova redação ao art. 74 da Lei 9.430/96), possibilitou a compensação de créditos, 

passíveis de restituição ou ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, independentemente de requerimento do contribuinte; 

e) a compensação é regida pela lei vigente na data do ajuizamento da ação; 

f) ausência de prequestionamento constitui-se óbice incontornável, sendo possível ao STJ apreciar a demanda apenas à 

luz da legislação examinada nas instâncias ordinárias. 

2. Demanda ajuizada na vigência da Lei 9.430/96. Não restando abstraído, no acórdão do Tribunal de origem, que o 

recorrente requereu administrativamente à Secretaria da Receita Federal a compensação com tributos de espécies 

diversas, deve-se permitir a compensação do PIS apenas com débitos da mesma exação. 

3. Embargos de divergência não providos. 

EREsp 1018533 / SP 
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EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2008/0193450-3 

Relator(a): Ministra ELIANA CALMON 

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Fonte: DJe 09/02/2009 

 

Nesse sentido, considerando que o ajuizamento da demanda deu-se na vigência da Lei 9.430/96 e que não há notícia de 

requerimento administrativo, a compensação efetuar-se-á apenas com a COFINS, dada a similitude entre estas exações, 

notadamente quanto à natureza jurídica e destinação de recursos (REsp 805.406/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 30/03/2009). 

Quanto aos consectários legais, vale mencionar que os expurgos inflacionários foram acolhidos pelo Provimento 561/07 

do CJF, motivo pelo qual devem ser computados para efeito de correção monetária do montante a ser compensado. 

Nesse sentido, a jurisprudência:  

 

PROCESSUAL CIVIL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - RECOLHIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - POSSIBILIDADE - DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO - ART. 263 DO CPC - 

PROTOCOLO OU DESPACHO DO JUIZ - TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - IPI - JUROS DE MORA - SELIC - 

ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior considera que, por ausência de previsão no art. 511 do Código Processo 

Civil, bem como no art. 2 º da Lei n. 9.289/91, resolução de tribunal não pode restringir a possibilidade de se pagar o 

porte de remessa e retorno dos autos em qualquer agência da Caixa Econômica Federal. 

2. "A interpretação do art. 263 do Código de Processo Civil que melhor cobre a prática judiciária é aquela que 

considera proposta a ação, ainda que se trate de comarca de vara única, no dia em que protocolada a petição no 

cartório, recebida pelo serventuário, o qual deve despachá-la com o Juiz. Com isso, a contar desta data correm os 

efeitos da propositura do pedido, dentre os quais o de interromper a prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do Código 

de Processo Civil." (REsp 598798/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21.11.2005). 

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 2.5.2005, entendeu que, "na restituição de 

tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em 

julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês 

incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, 

porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada 

recolhimento indevido". 

(EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki). 

4. Para fins de correção monetária, deve ser aplicada a Tabela Única da Justiça Federal, editada por meio da 

Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal, de 2.7.2007, atrelada à jurisprudência da Primeira Seção do STJ, que 

determina os indexadores e expurgos inflacionários a serem aplicados na repetição de indébito. 

Recurso especial provido. 

(REsp 772.202/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

31/08/2009) 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRAZO 

PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. LIMITES 

PERCENTUAIS À COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. 

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua 

observância é inafastável pelo Poder Judiciário, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que 

decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais 

que regem a compensação tributária. 

4. Está assentada nesta Corte a orientação segundo a qual os índices a serem adotados para o cálculo da correção 

monetária na repetição do indébito tributário devem ser os que constam do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça 

Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) a BTN de março/89 a 

fevereiro/90; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 284/1021 

(d) o IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (e) o INPC de março a 

novembro/1991; (f) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (g) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (h) a 

Taxa SELIC a partir de janeiro/1996. 

5. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 858.538/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 

30/03/2009) 

Por outro lado, devem ser excluídos os juros moratórios de 1%, pois sua aplicação no âmbito da restituição do indébito 

ocorre apenas com o trânsito em julgado (súmula 188 do STJ).  

Como a taxa SELIC contempla índices de correção e juros, não há que se falar na aplicação do percentual de 1%, 

conforme a jurisprudência colacionada acima. 

Em relação ao art. 170-A do CTN, seguindo orientação firmada recentemente por esta Turma, cumpre ressaltar que, 

tratando-se de exação cuja inconstitucionalidade já fora amplamente reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, não 

há que se aguardar o trânsito em julgado para efetuar a compensação, pois não se vislumbra mais a possibilidade de 

reforma neste aspecto. 

Assim, considerando que o artigo 170-A ao permitir a compensação apenas após o trânsito em julgado pretendeu evitar 

que a compensação inicialmente concedida fosse posteriormente reformada, deixando a União Federal em delicada 

situação para reaver seu crédito, não há que se cogitar sua aplicação ao presente caso.  

Por fim, os honorários advocatícios também devem ser mantidos, uma vez que a fixação de honorários sobre percentual 

referente à condenação, neste caso concreto, atende aos requisitos a se referem as alíneas do § 3º, art. 20, do CPC. 

Destarte, considerando ainda que o percentual fixado é está abaixo do mínimo legal (5%), andou bem o Juízo "a quo" 

no arbitramento deste consectário, posto que atendido o critério de equidade utilizado nas ações em que a Fazenda 

Pública resta vencida, conforme precedentes desta E. Turma e STJ (REsp 1028066/PB, Rel. Ministra ELIANA 

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009). 

Isto posto, em face da posição pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do § 1º-A do CPC, para permitir a 

compensação do FINSOCIAL apenas com parcelas da COFINS, acrescidos de correção monetária, nos termos da 

Resolução 561/07 do CJF, afastando-se os juros de mora de 1% fixados na r. sentença.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017730-68.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.017730-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : KG COML/ E PARTICIPACOES LTDA massa falida 

SINDICO : FLENDER BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2000.61.09.007270-5 3 Vr PIRACICABA/SP 

Decisão 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, determino, de ofício, a substituição da CDA com 

abatimento dos juros, nos termos dos arts. 25 e 26, do Decreto-Lei n. 7661/45, tendo em vista que a data da propositura 

da execução é posterior à data da quebra da Executada. 

Às fls. 30/31, foi proferida decisão, por meio da qual foi julgado prejudicado o agravo de instrumento. 

Contra a aludida decisão foi interposto agravo legal (fls. 34/36). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do agravo 

legal, tendo em vista a extinção do débito por remissão (fl. 40). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017402-55.1993.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.031841-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BUDAI IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : PIO PEREZ PEREIRA e outro 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.00.17402-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 05.0.93, por BUDAI IND. METALÚRGICA LTDA., contra as CENTRAIS 

ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A- ELETROBRÁS e a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), 

objetivando afastar a exigibilidade do recolhimento do empréstimo compulsório sobre energia elétrica e, por 

conseguinte, repetir os valores pagos a esse título, porquanto entende que a Lei n. 4.156/62 não foi recepcionada pela 

Constituição Federal de 1988 (fls. 02/10). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/114. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a Autora ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios, que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 240/257). 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, para requerer a reforma da sentença, inclusive no tocante à 

verba honorária (fls. 267/281). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Com efeito, o art. 34, §12, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, recepcionou expressamente o 

empréstimo compulsório instituído pela Lei n. 4.156/62, com as modificações posteriores. 

No mesmo sentido posicionou-se o Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 146.615-4/PE, porquanto 

entendeu inexistir incompatibilidade do referido tributo com o sistema constitucional introduzido pela atual 

Constituição da Republica. 

Confira-se: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO PARA ELETROBRÁS, INSTITUÍDO PELA 

LEI Nº 4.156, DE 28.11.1962. CONSTITUCIONALIDADE. ART. 34, § 12, DO A.D.C.T. AGRAVO. 1. Além dos 

precedentes referidos na decisão agravada, há outro da 1ª Turma, no AGRRE nº 193.798, com esta ementa: 

"EMENTA: EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO INSTITUÍDO EM BENEFÍCIO DA ELETROBRÁS. LEI N.º 4.156/62. 

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA RECONHECIDA PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

ALEGADA OMISSÃO QUANTO A QUESTÃO ALUSIVA A FORMA DE DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS. O Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do RE 146.615-4, reconheceu que o empréstimo compulsório, instituído pela Lei nº 

7.181/83, cobrado dos consumidores de energia elétrica, foi recepcinado pela nova Constituição Federal, na forma do 

art. 34, par. 12, do ADCT. Se a Corte concluiu que a referida disposição transitória preservou a exigibilidade do 

empréstimo compulsório com toda a legislação que o regia, no momento da entrada em vigor da Carta Federal, 

evidentemente também acolheu a forma de devolução relativa a esse empréstimo compulsório imposta pela legislação 

acolhida, que a agravante insiste em afirmar ser inconstitucional. Agravo regimental improvido." 2. Adotados os 

fundamentos deduzidos nesses precedentes, o presente Agravo fica, igualmente, improvido". 

(1ªT., AI 287229/SP, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 19.03.02, DJ 10.05.02, p. 57). 

 

Destaco, outrossim, os seguintes julgados da Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

CONSTITUCIONALIDADE. 1. A atual Constituição Federal no art. 34, § 12 do ADCT, recepcionou expressamente o 

empréstimo compulsório instituído pela Lei nº 4.156/62, com as modificações posteriores. 2. Constitucionalizada a 

exação nos termos estabelecidos em lei por ocasião da promulgação da Constituição Federal em 05 de outubro de 

1988, inclusive com a modificação veiculada pela Lei nº 7.181/83. 3. Precedente do C. STF (Pleno) e desta E. Turma". 
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(Apelação Cível n. 2004.03.99.024892-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 11.03.2010, DJF3 27.04.2010, p. 246). 

"TRIBUTÁRIO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

CONSTITUCIONALIDADE. 1. A atual Constituição Federal no art. 34, § 12 do ADCT, recepcionou expressamente o 

empréstimo compulsório instituído pela Lei nº 4.156/62, com as modificações posteriores. 2 Constitucionalizada a 

exação nos termos estabelecidos em lei por ocasião da promulgação da Constituição Federal em 05 de outubro de 

1988, inclusive com a modificação veiculada pela Lei nº 7.181/83. 3. Precedente do C. STF (Pleno) e da Sexta Turma 

deste Tribunal".  

(Apelação Cível n. 2001.03.99.041038-0, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 03.04.08, DJF3 26.05.08). 

 

Por fim, entendo que os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, no importe de 

R$ 57.048,00 (cinquenta e sete mil e quarenta e oito reais), mostram-se desproprocionais à complexidade da causa, ao 

trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para seu serviço. 

Desta feita, a sentença deve ser parcialmente reformada, de modo a observar o disposto no § 4º, do art. 20, do Código 

de Processo Civil. 

Diante das peculiaridades do presente caso e seguindo o entendimento da 6ª Turma desta Corte, fixo os honorários 

advocatícios em R$ 20.000.00 (vinte mil reais), devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal e à luz dos critérios apontados na norma processual, a serem rateados entre as Rés. 

Isto posto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO, para reformar a sentença no tocante aos honorários advocatícios, arbitrando-os em R$ 20.000.00 (vinte 

mil reais), consoante entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004733-86.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.004733-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : INTERMARES MARKETING INTERNACIONAL DE IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ROSANA SCHMIDT e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 237/266. Trata-se de apelação de sentença proferida em ação de procedimento ordinário, no qual pretende a autora 

compensar os valores recolhidos indevidamente à título de Contribuição Provisória sobre Movimentações Financeiras - 

CPMF, com outros tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

A sentença julgou improcedente o pedido inicial e condenou a autora no pagamento das despesas processuais e em 

honorários advocatícios que fixou em 10% do valor atribuído à causa 

Em apelação, a impetrante pugnou pela reforma da sentença, alegando a inconstitucionalidade das Leis 9311/96 e 

9539/97. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

No presente caso, a questão jurídica controvertida encontra-se pacificada perante o Supremo Tribunal Federal sendo, 

destarte, desnecessário o prolongamento do debate, conforme elucidativas ementas: 

 

"EMENTA: Recurso extraordinário. Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Crédito e de Direito de Natureza Financeira -cpfm (art. 75 introduzido no ADCT pela Emenda Constitucional nº 

21/99). 

- Tendo o Pleno desta Corte, ao julgar a ADI 2.031, relatora a eminente Ministra Ellen Gracie, dado pela 

improcedência da ação quanto ao artigo 75, §§ 1º e 2º, introduzido no ADCT pela Emenda Constitucional nº 21/99, 

isso implica, em virtude da "causa petendi" aberta em ação dessa natureza, a integral constitucionalidade desses 

dispositivos com eficácia "erga omnes". 
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- Ademais, é de notar-se que, nesse julgamento, se afastou, inclusive, a alegação de ofensa ao artigo 150, I, da Carta 

Magna por causa da perda de eficácia das Leis 9.311/96 e 9.539/97 pela promulgação tardia dessa Emenda, bem como 

se firmou o entendimento de que Emenda Constitucional pode criar ou majorar tributo, além de se decidir que não 

ocorreu violação do disposto no artigo 60, § 2º, da Carta Magna pela supressão, por parte da Câmara dos Deputados, 

da expressão "ou restabelecê-la", sem que a proposta houvesse retornado ao Senado. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE n. 343.818, Ministro Moreira Alves, DJ: 07/03/2003) 

"EMENTA: Contribuição Provisória Sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos de Natureza 

Financeira -cpmf-, de que tratam as LL. 9.311/96 e 9.539/97: prorrogação da cobrança por trinta e seis meses pela 

Emenda Constitucional n. 21/99 : constitucionalidade afirmada pelo plenário da Corte (cf. ADIn 2.031, 3.10.2002, 

Ellen Gracie, Informativo STF n. 284)" 

(RE-AgR n. 364.127, relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ: 16/05/2003) 

Ante o exposto, em face da posição pacífica do E. Supremo Tribunal Federal, nego seguimento à apelação, nos termos 

do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013321-82.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.013321-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SANTO ESTEVAM COML/ E EDUCACIONAL LTDA -ME 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido, em ação declaratória 

objetivando o assegurar o direito à inscrição no regime de tributação SIMPLES, sem a majoração estabelecida pela Lei 

nº 10.034/00. 

Em suas razões de insurgência, diz a apelante que a Lei nº 10.034/00 ofende o princípio da isonomia, na medida em que 

discrimina as microempresas e empresas de pequeno porte pela sua ocupação profissional, de modo que requer o 

reconhecimento da inconstitucionalidade da majoração de 50% da alíquota do SIMPLES em relação às creches, pré-

escolas e escolas de ensino fundamental. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 179 da Carta Magna prevê tratamento diferenciado às microempresas e às empresas de pequeno porte, 

objetivando incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias 

ou pela eliminação ou redução destas, por meio de lei. 

Assim é que a Lei nº 9.317/96 instituiu a sistemática de contribuição pelo SIMPLES, regulamentando o recolhimento 

dos tributos pelas microempresas e empresas de pequeno porte, definindo-as em seu artigo 2º, incisos I e II.  

Por sua vez, o artigo 9º relaciona as pessoas jurídicas impedidas de optar pelo sistema, dentre as quais as sociedades que 

prestem serviços profissionais que dependam da habilitação profissional legalmente exigida (inciso XIII). 

Posteriormente, a Lei nº 10.034, de 24/10/2000, excluiu, das restrições indicadas no referido inciso XIII do art. 9º da Lei 

nº 9.317/96, as pessoas jurídicas que se dediquem às atividades de creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino 

fundamental, fixando-lhes, entretanto, o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) às alíquotas aplicadas sobre a receita 

bruta mensal em relação às demais pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES, conforme art. 2º, parágrafo único, assim 

redigido: 

 

Art. 2º Ficam acrescidos de cinquenta por cento os percentuais referidos no art. 5º da Lei no 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996, alterado pela Lei no 9.732, de 11 de dezembro de 1998, em relação às atividades relacionadas no art. 1o 

desta Lei. 

Parágrafo único. O produto da arrecadação proporcionado pelo disposto no caput será destinado integralmente às 

contribuições de que trata a alínea f do § 1º do art. 3º da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

 

Ao meu ver, não se há falar em ofensa ao princípio da isonomia tributária, insculpido no artigo 150, inciso II da 

Constituição Federal, o qual veda o tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. 
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O sentido e o alcance do princípio da isonomia ficam bem traduzidos na conhecida visão de que devem ser tratados 

igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida em que se desigualam. 

Vê-se, com clareza, que o legislador pretendeu estabelecer incentivos às categorias que não possuem a habilitação 

profissional exigida por lei e, por conseguinte, com menor capacidade contributiva, visando ao interesse social, através 

do implemento da política fiscal e econômica. 

O C. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou a respeito do tema, ao julgar a ADIn nº 1643-DF, Relator Ministro 

MAURÍCIO CORREA, DJ de 14/03/2002, cuja ementa passo a transcrever: 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. CONFEDERAÇÃO NACIONAL 

DAS PROFISSÕES LIBERAIS. PERTINÊNCIA TEMÁTICA. LEGITIMIDADE ATIVA. PESSOAS JURÍDICAS 

IMPEDIDAS DE OPTAR PELO REGIME. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Há pertinência temática entre os objetivos institucionais da requerente e o inciso XIII do artigo 9º da Lei 9.317/96, 

uma vez que o pedido visa a defesa dos interesses de profissionais liberais, nada obstante a referência a pessoas 

jurídicas prestadoras de serviços. 

2. Legitimidade ativa da Confederação. O Decreto de 27/05/54 reconhece-a como entidade sindical de grau superior, 

coordenadora dos interesses das profissões liberais em todo o território nacional. Precedente. 

3. Por disposição constitucional (CF, artigo 179), as microempresas e as empresas de pequeno porte devem ser 

beneficiadas, nos termos da lei, pela "simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e 

creditícias, ou pela eliminação ou redução destas" (CF, artigo 179). 

4. Não há ofensa ao princípio da isonomia tributária se a lei, por motivos extrafiscais, imprime tratamento desigual a 

microempresas e empresas de pequeno porte de capacidade contributiva distinta, afastando do regime do SIMPLES 

aquelas cujos sócios têm condição de disputar o mercado de trabalho sem assistência do Estado. 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente." 

 

Nesse sentido também já decidiu a Sexta Turma desta Corte, conforme acórdãos abaixo transcritos: 

 

TRIBUTÁRIO - SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES - ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 

(CRECHES, PRÉ-ESCOLA E ENSINO FUNDAMENTAL) - LEI Nº 10.034/2000. CONSTITUCIONALIDADE. 

As pessoas jurídicas que se dedicam às atividades de creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, a 

teor da Lei nº 10.034/2000, vieram a ser enquadradas na modalidade de tributação pelo SIMPLES. 

O art. 2ª do mencionado dispositivo legal elevou em cinqüenta por cento a alíquota da exação para creches, pré-

escolas e estabelecimentos de ensino fundamental como condição para o gozo ao benefício mencionado. 

Obediência ao princípio da isonomia. 

(AC 2001.61.00.005595-0, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. 29/05/2008, DJF3 07/07/2008) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SIMPLES. LEIS Nº 9.317/96 e 10.034/00. ESTABELECIMENTOS DE ENSINO. 

CRECHES, PRÉ-ESCOLA E ENSINO FUNDAMENTAL. ALÍQUOTA ELEVADA EM METADE. PRINCÍPIO DA 

ISONOMIA. OFENSA NÃO CARACTERIZADA.  

1. Um dos princípios fundamentais da ordem econômica em nosso sistema constitucional é o tratamento favorecido a 

empresas de pequeno porte, constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País (CF, art. 170, IX, 

com redação da EC nº 06/95). 

2. A Lei nº 9.317/96 instituiu o sistema tributário denominado SIMPLES, prevendo requisitos a serem preenchidos 

pelas micro e pequenas empresas beneficiárias do sistema: faixa de renda bruta (art. 2º); a inscrição no CNPJ; não 

enquadramento nas situações do art. 9º. Portanto, utilizou o legislador um critério qualitativo, referente à espécie de 

atividade da empresa, e não apenas um critério quantitativo, a receita bruta, admitindo-se, assim, que a lei tributária 

pode discriminar por motivo extrafiscal, ramos de atividade econômica. 

3. Inexistência de afronta ao comando constitucional programático do artigo 179 da Carta Magna, cujo teor remete à 

competência do legislador ordinário a avaliação e determinação dos beneficiários do "tratamento jurídico 

diferenciado". 

4. A Lei nº 10.034/2000, excluiu das restrições indicadas no art. 9º, XIII, da Lei nº 9.317/96, as pessoas jurídicas que se 

dediquem às atividades de creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, fixando-lhes, entretanto, o 

acréscimo de 50% (cinquenta por cento) às alíquotas aplicadas sobre a receita bruta mensal em relação às demais 

pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES. 

5. Insubsistente a alegação de que o tratamento diferenciado viola o princípio da isonomia. (STF, Plenário, ADIn nº 

1.643-DF, Rel. Min. Maurício Correia, j. 05/12/2002, DJ 14/03/2003) 

6. Apelação improvida. 

(AC 2002.61.21.003486-3/SP, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, data do julgamento: 25/03/2010) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação da autora, nos termos do 

caput do art. 557 do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 289/1021 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018616-03.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.018616-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : LAURIMAR TRANSPORTES GERAIS LTDA e filia(l)(is) 

 
: LAURIMAR TRANSPORTES GERAIS LTDA filial 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APELANTE : LAURIMAR TRANSPORTES GERAIS LTDA filial 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APELANTE : LAURIMAR TRANSPORTES GERAIS LTDA filial 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta para afastar a exigibilidade das contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL, bem 

como restituir ou autorizar a compensação dos valores indevidamente recolhidos com contribuição previdenciárias 

devidas, corrigido monetariamente. 

A sentença de fls. 403/416 julgou parcialmente procedente o pedido, afastando a exigência das exações combatidas a 

partir das publicações das Leis n.s 7.787/89 e 8.212/91, declarando o direito da postulante repetir os valores pagos 

indevidamente a esse título, afastando a aplicação do artigo 89, §1° da Lei n° 8.212/91, com redação dada pelas Leis n° 

9.032/95 e 9.129/95. 

Condenou os réus ao pagamento das custas processuais e honorários fixados em 10% sobre o valor atualizado da 

condenação. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autora, pretendendo a procedência total do seu pedido, a incidência dos juros de mora de 1% ao mês desde 

cada pagamento indevido, bem como a fixação da verba honorária em 20% sobre o valor da condenação. 

Apelou também o INSS, sustentando sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo, a exigibilidade das contribuições 

de que tratam os autos e a impossibilidade da compensação. Impugnou, ainda, a fixação da verba honorária em patamar 

superior a 5% (cinco por cento). 

É o sucinto relatório. Decido. 

No que se refere ao apelo do INSS concernente a sua ilegitimidade passiva "ad causam", observo que de acordo com o 

estabelecido no artigo 94 da Lei nº 8.212/91, compete à mencionada autarquia a arrecadação da contribuição devida ao 

INCRA, cabendo-lhe porcentagem incidente sobre as importâncias arrecadadas, razão pela qual citado órgão é parte 

legítima para figurar no pólo passivo da demanda. Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: 

 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. INSS. FENÔMENO DA PARAFISCALIDADE 

1.A totalidade das receitas arrecadadas não permanecem nos cofres do INSS, mas são destinadas ao INCRA. Portanto, 

ambas as instituições devem figurar no pólo passivo da ação. 

2.Agravo de instrumento improvido. 

Data Publicação: 19/02/2003 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto do(a) Relator(a). 

Relator(a): JUIZ NERY JUNIOR 

Fonte: DJU DATA:19/02/2003 PÁGINA: 413 Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 143618 Processo: 

200103000357196 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 11/12/2002 Documento: 

TRF300070198 
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No que tange aos honorários advocatícios, é entendimento pacífico desta E. Sexta Turma, que deverão ser fixados em 

10%, mas limitados a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), motivo pelo qual deve ser mantida a sentença de primeiro grau. 

No mérito, cumpre ressaltar, em primeiro lugar, que a "contribuição INCRA" nasceu como contribuição destinada ao 

"Serviço Social Rural - SR", fundação cuja criação foi autorizada pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955. 

Referida lei instituiu em seu artigo 6º § 4º um adicional de contribuição devida pelos empregadores no percentual de 

0,3% sobre o total dos salários-de-contribuição em benefício do então criado Serviço Social Rural. Posteriormente, a lei 

nº 4863 de 29/11/65, elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 0,4%. O artigo 3º do 

Decreto-Lei nº 1146, de 31/12/70, consolidou o referido adicional à contribuição previdenciária das empresas. 

Assim, esta espécie normativa apenas cuidou da instituição da contribuição ao INCRA, fazendo clara distinção com a 

aquela devida ao FUNRURAL. Ora, em face de sua destinação diversa e da separação de ambas, não se pode considerar 

que a extinção de uma interfira na exigência da outra. 

Posteriormente, as contribuições sociais mencionadas vieram disciplinadas pela Lei Complementar nº 11 de 25 de maio 

de 1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), estabelecendo o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL), cuja finalidade era a prestação de benefícios ao trabalhador rural e 

seus dependentes, tais como aposentadorias e pensões, sendo os recursos para seu custeio proveniente do produtor rural, 

sobre o valor comercial dos produtos rurais e elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 

o custeio do então criado Programa de Assistência ao Trabalhador Rural para 2,6%, cabendo 0,2% ao INCRA e 2,4% 

para o FUNRURAL. 

As contribuições destinadas ao INCRA, devidas pelos empregadores urbanos, destinam-se ao custeio dos encargos do 

desenvolvimento rural, no que tange à implementação dos planos de assentamento dos trabalhadores e da reforma 

agrária, motivo por que não há obrigatoriedade de correlação entre os sujeitos passivos da obrigação tributária em 

comento e as pessoas beneficiadas com os respectivos recursos angariados. 

A contribuição ora questionada é devida por todos os empregadores e prevista no § 4º do artigo 6º da lei supra citada, 

arrecadada pelo INSS, mas destinada ao INCRA. 

Impõe-se analisar a natureza jurídica da contribuição social em comento, se tributária ou não, para verificação da 

obrigatoriedade da contraprestação. 

Sob a égide da Constituição Federal de 1967, em especial após a emenda nº 09/69, as contribuições para o custeio da 

Previdência Social tinham a natureza jurídica de tributo, a teor do artigo 21, parágrafo 2º, I, daquela Carta. 

Todavia, com a edição da Emenda nº 08/77, esta situação modificou-se completamente, tendo sido alterada a redação do 

inciso I do parágrafo 2º do artigo 21. 

 

"Art21. ......................................... 

§ 2º. A União pode instituir: 

I - contribuições, observadas a faculdade prevista no item I, deste artigo, tendo em vista intervenção no domínio 

econômico ou o interesse de categorias profissionais e para atender diretamente à parte da União no custeio da 

previdência social;" 

 

O artigo 43, por sua vez, ao estabelecer as atribuições do Congresso Nacional, inseriu o inciso X, in verbis: 

 

"Art. 43. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente: 

X - contribuições sociais para custear os encargos previstos nos artigos 165, itens II, V, XIII, XIV e XIX, 166, § 1º, 175, 

§ 4º e 178." 

 

Tendo em vista que, no inciso I do supracitado artigo, o Constituinte mencionou expressamente "tributos, arrecadação 

e distribuição de renda", conclui-se que foi retirado da contribuição para custeio da previdência social o caráter 

tributário, pois se fosse considerada tributo, não teria sentido tratá-la em dispositivos diversos. 

Desta forma, a contribuição social, chamada parafiscal, não pertencia ao Sistema Tributário Nacional, mas sim ao 

Sistema de Previdência Social, que é informado pelo princípio da solidariedade entre gerações, destinando-se ao 

financiamento de atividades que não são próprias do Estado, porém, que lhe interessa incentivar e desenvolver, em 

razão de suas repercussões sociais. 

Portanto, o que a identifica é a vinculação aos propósitos que justificaram a instituição da contribuição, e não o seu fato 

gerador, como ocorre com os tributos (artigo 4º do CTN). 

Assim, como ressaltado alhures, a exigência da contribuição em comento às empresas urbanas não se afigura 

inconstitucional ou ilegal, porquanto esta contribuição está vinculada às atividades essencialmente sociais, cujo 

beneficiário é a coletividade como um todo, sem que se pressuponha qualquer tipo de contraprestação, direta ou 

indireta. 

Neste sentido é o entendimento pacífico desta E. Corte, conforme se vê pelo seguinte julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO INCRA E AO FUNRURAL- EMPREGADOR URBANO- 

CONSTITUCIONALIDADE. 
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1- A exação de que trata o artigo 15,II, da Lei Complementar nº11/71, destinada parte ao FUNRURAL (2,4%) e parte 

ao INCRA (0,2%), pode ser exigida de empregador urbano, como ocorre desde a sua origem, quando instituída pela 

Lei 2.613/55, em benefício do então criado Serviço Social Rural. Constitucionalidade. Precedentes jurisprudenciais. 

2- A CF/88 veda apenas a instituição de novas contribuições sociais que tenham a mesma base de cálculo e o mesmo 

fato gerador de outras já existentes, nada encontrando, no texto constitucional, que proíba a coincidência entre estes 

elementos quando cotejamos uma contribuição social e um imposto. 

3- O fato de ser denominada de adicional não desvirtua a natureza jurídica da constrição social devida pela empresa, 

que é nitidamente, a de contribuição social, já que possui a finalidade específica de financiar a seguridade social. 

4- Apelação improvida." 

(AC 93.03.034956-3/SP, Rel. Des. Federal Marisa Santos - DJU 3/5/2000, pág. 241) 

 

Assim, a Constituição Federal de 1988, recepcionou o adicional de contribuição para o INCRA e lhe conferiu a natureza 

tributária respectiva, como contribuição social, em razão dos objetivos e finalidades a que se destina. 

Não é por outro motivo que o fundamento constitucional da contribuição em testilha é o art. 195 da CF, tendo em vista 

ser apenas adicional de outra contribuição prevista neste cânone constitucional, razão pela qual não se confunde as 

contribuições mencionadas no art. 240 da CF, bem como legitima a vinculação de sua receita ao INCRA. 

Destarte, a contribuição questionada foi inserida entre os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, nos 

termos dos incisos do artigo 3º da Carta Constitucional. 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, quando tratou dos objetivos da República estabeleceu um conjunto 

integrado de ações que se pautam nos princípios basilares do Estado Democrático de Direito, dentre os quais se toma 

como meta a erradicação da pobreza e da marginalização, reduzindo as desigualdades sociais e regionais, promovendo o 

bem de todos e a justiça social, o que se concretiza com os planos de assentamento dos trabalhadores rurais. 

Observa-se, claramente, o caráter social da contribuição, cabendo, pelo princípio da solidariedade, o seu custeio 

também por todas as empresas urbanas, não sendo possível detectar qualquer mácula na exigência dessa contribuição, 

seja antes da Constituição Federal de 1988, seja após a sua promulgação. 

Com relação à exigência de lei complementar, ressalto que no momento em que instituída a exação em tela, não se 

exigia tal espécie normativa para veiculação de contribuições. Nem mesmo na atual dicção constituição, impõe-se lei 

complementar, pois a orientação contida no art. 146, III, da CF/88 destina-se apenas aos impostos, de tal sorte que as 

outras espécies de tributos - ressalvadas as exceções constitucionais - podem ser exigidas por veículo ordinário. 

Por fim, cumpre evidenciar que as contribuições ao INCRA e ao FURURAL foram recepcionadas pela CF/88 e apenas 

esta última foi suprimida pela Lei 7.789/89, restando a primeira exação plenamente válida antes e após o advento da 

Carta Magna de 1988. 

De igual sorte, a Lei 8.212/91 e 8.213/91 não revogaram a contribuição social devida ao INCRA, mas apenas não a 

mencionaram em seu conteúdo. Ademais, a lei especial instituidora do tributo em testilha harmoniza-se com a lei geral 

posterior. 

Nesse sentido, a questão aqui posta resolve-se por simples princípio de hermenêutica: "lex posterior generalis non 

derrogat legi priori speciali". 

Por fim, cabe ressaltar que as disceptações a respeito da legitimidade da contribuição ao INCRA perderam qualquer 

relevo diante do julgamento da questão no STJ pela sistemática dos recursos representativos da controvérsia (REsp 

977058/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008). 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego seguimento à apelação da 

autora e dou provimento à apelação do INSS, nos termos do caput e §1°-A do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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2001.61.00.020690-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : GTEL GRUPO TECNICO DE ELETROMECANICA LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUIS AMBROSIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Servico Social da Industria SESI 

ADVOGADO : MARCELO CAMARGO PIRES 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 
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ADVOGADO : MARCOS ZAMBELLI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 251/265 Cuida-se de apelação do contribuinte, em face da r. sentença que denegou a ordem, nos autos do Mandado 

de Segurança interposto com a finalidade de que seja assegurado seu direito líquido e certo de não ser compelida ao 

recolhimento das contribuições destinadas ao custeio do SESI e dp SENAI.  

Irresignada, a Impetrante interpôs recurso de Apelação pugnando pela reforma de sentença ao argumento de que é 

empresa prestadora de serviço e, em razão disso, não pode ser compelida ao recolhimento das exações destinadas ao 

SESI e SENAI, das quais somente são contribuintes as empresas industriais.  

É o suscinto relatório. Decido. 

Com efeito, o art. 3º do Decreto-lei 9.043/46 criou a contribuição devida em favor do serviço nacional da indústria 

(SESI) para realização de suas precípuas funções tendo como sujeitos passivos desta exação os estabelecimentos 

industriais enquadrados na Confederação Nacional da Indústria (art. 577 da CLT), bem como aqueles referentes aos 

transportes, às comunicações e à pesca. 

De igual modo, o artigo 4º do Decreto-lei 4.084/42 instituiu, para o custeio do serviço nacional de aprendizagem 

industrial (SENAI), uma contribuição cujos obrigados ao seu recolhimento foram, primeiramente, os estabelecimentos 

industriais das modalidades de indústrias enquadradas na Confederação Nacional da Indústria. Posteriormente, o 

Decreto-lei nº 4.936/42 estendeu o rol de contribuintes, assim dispondo: A obrigação decorrente do disposto nos arts. 4º 

e 6º do decreto-lei n. 4.048, de 22 de janeiro de 1942, se estende às empresas de transportes, de comunicações e de 

pesca, e é exigível a partir de 1 de janeiro de 1943. 

Na época em que foram promulgados, os referidos atos normativos encontraram base constitucional no art. 180 da 

Constituição conhecida como "Polaca", vez que autorizava a edição, pelo Presidente da República, de decretos-leis 

sobre todas as matérias de competência legislativa da União Federal, com exceção daquelas descritas no art. 13 da 

CF/37, destacando-se, dentre estas, a matéria concernente a impostos. 

Considerando que as contribuições ao SESI e ao SENAI são institutos afetos às finanças federais, e não aos tributos, as 

exações em debate possuem arcabouço constitucional no art. 16, VI, c/c pelo art. 180 da CF/37, in verbis:  

 

Art 16 - Compete privativamente à União o poder de legislar sobre as seguintes matérias:  

(...) 

VI - as finanças federais, as questões de moeda, de crédito, de, bolsa e de banco. 

Art. 180 - Enquanto não se reunir o Parlamento Nacional, o Presidente da República terá o poder de expedir decretos-

leis sobre todas as matérias de competência legislativa da União. 

Não é outro o posicionamento da jurisprudência, conforme o aresto que segue:  

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESI E SENAI. DECRETOS-LEI 6.246/44 

E 9.403/46 CONSTITUCIONAIS A LUZ DA MAGNA CARTA DE 1937. LEI 8.706/93. CONTRIBUIÇÕES PARA O 

SEST E SENAT IDÊNTICAS ÀS PARA O SESI E SENAI. SUBSTITUIÇÃO DO DESTINATÁRIO. PÓLO PASSIVO. 

LEGITIMIDADE DO INSS. 

"omissis". 

OS DL'S6.246/44 E 9.403/46 SÃO CONSTITUCIONAIS À LUZ DA CARTA MAGNA DE 37, EIS QUE A 

VEDAÇÃO LEGAL À INSTITUIÇÃO DE EXAÇÕES POR DL'S SE RESTRINGIA A IMPOSTOS, NÃO 

ALCANÇANDO AS CONTRIBUIÇÕES. 

A LEI 8.706/93, INSTITUIDORA DA CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR DO SEST E SENAT, NÃO CRIOU UMA NOVA 

CONTRIBUIÇÃO, TENDO APENAS MUDADO O DESTINATÁRIO DE TAIS CONTRIBUIÇÕES, AS QUAIS ERAM 

ANTES DEVIDAS AO SESI E SENAI, PASSANDO A SER ATUALMENTE DEVIDAS AO SEST E SENAT. 

A ALÍQUOTA, BASE DE CÁLCULO E FATO GERADOR DA CONTRIBUIÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI 8.706/93 

SÃO IDÊNTICAS ÀQUELAS ESTABELECIDAS PELOS DL'S 6.246/44 E 9.403/46. 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DO INSS IMPROVIDAS. 

APELAÇÃO DO PARTICULAR IMPROVIDA. 

APELAÇÃO DO SEST E SENAT PROVIDA." 

(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 78031 , TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO, QUARTA TURMA, 

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NAPOLEÃO MAIA FILHO, DJ 23/04/2002, página 426). 

 

Destarte, pode-se afirmar com mediana clareza que as contribuições sociais então vigentes sob a égide da CF/37 não 

tinham natureza tributária, incluindo-se dentre as finanças públicas, razão pela qual as referidas exações eclodiram no 

mundo jurídico dentro dos moldes impostos pela norma constitucional vigente à época. 

Outrossim, também não há que se falar em não-recepção pela CF/88 em face da redação do art. 240 da Constituição 

Federal, verbis:  
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Art.240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre a 

folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema 

sindical.  

 

Como visto, as exações em comento foram recepcionadas pela Constituição vigente, desde que tornadas inconfundíveis 

com as contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

Assim, desnecessária sua instituição por lei complementar, vez que as contribuições discriminadas pelo art. 149 da CF 

não exigem este veículo normativo para sua instituição. Além do mais, nada impedia sua recepção com tal qualificação, 

assim como ocorreu com o CTN, que é lei ordinária recepcionada pela CF como lei complementar.  

A partir do assento de sua constitucionalidade e analisando a sujeição passiva expressamente disposta nos decretos-leis 

9.403/46 e 4.936/42, percebe-se que devem contribuir para o SESI e SENAI as empresas prestadoras de serviço que 

tenham por escopo a área de construção civil/engenharia. 

Por outro lado, também se deve considerar a assertiva de que o contribuinte ao SESI/SENAI deve ser necessariamente 

aquele sujeito à incidência do IPI. 

Com efeito, a hipótese de incidência das mencionadas exações não é o mesmo previsto para o IPI, e sim os 

enquadramentos da confederação nacional da indústria. Logo, não há vinculação que enseje esta premissa. 

Embora as empresas de construção civil ou de engenharia exerçam atividades de caráter industrial, pois atuam em 

operações que modificam a natureza, o acabamento, a apresentação e a finalidade do produto, enquadrando-se na 

definição de produto industrializado a que alude o art. 46, parágrafo único, esses bens se incorporam ao solo e não 

circulam, estando portanto fora do bojo do IPI, o que não desnatura, a toda evidência, o seu caráter industrial.  

Hely Lopes Meirelles com o brilhantismo que lhe é peculiar posiciona-se no mesmo sentido, "in verbis": 

 

"O caráter industrial da construção civil é hoje pacificamente reconhecido no Brasil, tanto assim, que a Lei 4.864/65, 

ao criar medidas de estímulo à indústria da construção civil, legitimou o aspecto técnico e o econômico, o que mais 

tarde foi reafirmado pelo Decreto nº 66.079/70, que ao instituir grupo de trabalho para estudar e propor medidas e 

normas regulamentares dos diferentes ângulos da indústria da construção civil, tomou-a no sentido amplo e 

determinou na comissão de representantes de entidades de classe de Engenheiros e Arquitetos, e de firmas construtoras 

em geral (...) As próprias entidades sindicais que representam a Indústria da construção civil, têm porfiado em manter 

nítida essa distinção (atividade técnica e econômica), e a Consolidação das Leis do Trabalho enquadra a construção 

civil entre as 'Indústrias da Construção e do Mobiliário" (in "Direito de Construir" - 3ª edição) 

Frise-se, por fim, que esta E. turma decide a lide ora analisada desta forma conforme o paradigma colacionado a seguir:  

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SENAI E SESI . RECEPÇÃO PELO ARTIGO 240 DA 

CF. EMPRESAS QUE ATUAM NA CONSTRUÇÃO CIVIL. CARÁTER DE INDÚSTRIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 

FUNDAMENTAL DA SOLIDARIEDADE SOCIAL. INSS. LEGITIMIDADE PASSIVA.  

1. O INSS é parte legítima para figurar nas ações nas quais se discute o recolhimento das contribuições vertidas ao 

SENAI e SESI , ante o estabelecido nos artigos 4º, §2º do Decreto-Lei nº 4.048, de 22.01.42 e artigo 3º, §2º do Decreto-

Lei nº 9.403, de 25.06.46, os quais atribuem-lhe competência para arrecadar as referidas contribuições.  

2. O legislador constitucional deferiu a inserção no novo sistema constitucional, recepcionando amplamente, as 

contribuições ao SENAI /SESI (artigos 149 e 240), que nada obstante não se destinem à seguridade social, destinam-se 

a entidades privadas em caráter parafiscal.  

3. Todas as empresas, ainda que prestadoras de serviços, devem verter contribuição ao denominado grupo "S": SESC, 

SESI , SENAI , SENAC e SEBRAE, desde que enquadradas no regramento do art. 577 da CLT.  

4. O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que as empresas que se dedicam à construção civil 

são sujeitos passivos das contribuições ao SENAI e SESI , porquanto consideradas como industriais e enquadradas na 

Confederação Nacional da Industria (RESP nº 524239/PE - Rel.Min. LUIZ FUX - DJ de 01-03-2004).  

5. O fato gerador do IPI é a saída de produto do estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, 

independentemente da finalidade do produto e do título jurídico de que decorra a saída, sendo que a construção civil 

altera a natureza, o funcionamento, a utilização, o acabamento e a apresentação dos materiais, transformando-os em 

edificações, vale dizer, são bens que se incorporam ao solo, não circulam, portanto à evidência não se sujeitam àquele 

tributo.  

6. Irrelevante o fato da empresa de construção civil ser contribuinte do ISS, vez que o fato gerador deste é distinto do 

das contribuições ao SENAI e SESI , sendo que o recolhimento daquele não exclui o dessas.  

7. Apelação improvida. 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 892507 Processo: 2002.61.20.003591-3 UF: SP 

Relator: JUIZA MARLI FERREIRA Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data do Julgamento: 02/03/2005 Data da Publicação: DJU DATA:08/04/2005 PÁGINA: 623 

 

Ressalto ainda que as contribuições em questão possuem a natureza jurídica de intervenção no domínio econômico, não 

havendo o pressuposto da referibilidade, ou seja, não se exige que o sujeito passivo seja o interessado ou beneficiário 

dos serviços gerados pelos valores adimplidos.  

Assim, as empresas prestadoras de serviços de construção civil ou de engenharia estão incluídas entre aquelas que 

devem recolher, a título obrigatório, as contribuições para o SESI e o SENAI. 
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Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, examinando a controvérsia, firmou compreensão segundo a qual as 

contribuições destinada ao SESI e SENAI possuem plena exigibilidade em face dos preceitos legais que guarnecem o 

sistema tributário nacional, conforme arestos a seguir transcritos: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO SENAC. 

RECOLHIMENTO PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. Esta Corte é firme no entendimento de que "a Contribuição para o SEBRAE (§ 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90) 

configura intervenção no domínio econômico, e, por isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam às Contribuições 

para o SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico (micro, pequena, média ou grande 

empresa)." (AgRg no Ag 600795/PR, Rel. Min.Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 24.10.2007). Precedentes. 

2. "A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se 

pacificou no sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC e SENAC para as 

empresas prestadoras de serviços." (AgRg no AgRg no Ag 840946/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 

29.08.2007). 

3. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no Ag 998.999/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28/10/2008, DJe 26/11/2008) 

Isto posto, em face da posição pacífica do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego provimento à apelação da 

autora, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ENESA ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

 
: MARINELLA DI GIORGIO CARUSO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou improcedente o pedido formulado em mandado de 

segurança objetivando eximir-se do recolhimento da contribuição ao INCRA. 

Em seu recurso, a impetrante pugna pela reversão do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Cumpre ressaltar, em primeiro lugar, que a "contribuição INCRA" nasceu como contribuição destinada ao "Serviço 

Social Rural - SR", fundação cuja criação foi autorizada pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955. 

Referida lei instituiu em seu artigo 6º § 4º um adicional de contribuição devida pelos empregadores no percentual de 

0,3% sobre o total dos salários-de-contribuição em benefício do então criado Serviço Social Rural. Posteriormente, a lei 

nº 4863 de 29/11/65, elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 0,4%. O artigo 3º do 

Decreto-Lei nº 1146, de 31/12/70, consolidou o referido adicional à contribuição previdenciária das empresas. 

Assim, esta espécie normativa apenas cuidou da instituição da contribuição ao INCRA, fazendo clara distinção com a 

aquela devida ao FUNRURAL. Ora, em face de sua destinação diversa e da separação de ambas, não se pode considerar 

que a extinção de uma interfira na exigência da outra. 

Posteriormente, as contribuições sociais mencionadas vieram disciplinadas pela Lei Complementar nº 11 de 25 de maio 

de 1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), estabelecendo o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL), cuja finalidade era a prestação de benefícios ao trabalhador rural e 

seus dependentes, tais como aposentadorias e pensões, sendo os recursos para seu custeio proveniente do produtor rural, 

sobre o valor comercial dos produtos rurais e elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 

o custeio do então criado Programa de Assistência ao Trabalhador Rural para 2,6%, cabendo 0,2% ao INCRA e 2,4% 

para o FUNRURAL. 
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As contribuições destinadas ao INCRA, devidas pelos empregadores urbanos, destinam-se ao custeio dos encargos do 

desenvolvimento rural, no que tange à implementação dos planos de assentamento dos trabalhadores e da reforma 

agrária, motivo por que não há obrigatoriedade de correlação entre os sujeitos passivos da obrigação tributária em 

comento e as pessoas beneficiadas com os respectivos recursos angariados. 

A contribuição ora questionada é devida por todos os empregadores e prevista no § 4º do artigo 6º da lei supra citada, 

arrecadada pelo INSS, mas destinada ao INCRA. 

Impõe-se analisar a natureza jurídica da contribuição social em comento, se tributária ou não, para verificação da 

obrigatoriedade da contraprestação. 

Sob a égide da Constituição Federal de 1967, em especial após a emenda nº 09/69, as contribuições para o custeio da 

Previdência Social tinham a natureza jurídica de tributo, a teor do artigo 21, parágrafo 2º, I, daquela Carta. 

Todavia, com a edição da Emenda nº 08/77, esta situação modificou-se completamente, tendo sido alterada a redação do 

inciso I do parágrafo 2º do artigo 21. 

 

"Art21. ......................................... 

§ 2º. A União pode instituir: 

I - contribuições, observadas a faculdade prevista no item I, deste artigo, tendo em vista intervenção no domínio 

econômico ou o interesse de categorias profissionais e para atender diretamente à parte da União no custeio da 

previdência social;" 

 

O artigo 43, por sua vez, ao estabelecer as atribuições do Congresso Nacional, inseriu o inciso X, in verbis: 

 

"Art. 43. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente: 

X - contribuições sociais para custear os encargos previstos nos artigos 165, itens II, V, XIII, XIV e XIX, 166, § 1º, 175, 

§ 4º e 178." 

 

Tendo em vista que, no inciso I do supracitado artigo, o Constituinte mencionou expressamente "tributos, arrecadação 

e distribuição de renda", conclui-se que foi retirado da contribuição para custeio da previdência social o caráter 

tributário, pois se fosse considerada tributo, não teria sentido tratá-la em dispositivos diversos. 

Desta forma, a contribuição social, chamada parafiscal, não pertencia ao Sistema Tributário Nacional, mas sim ao 

Sistema de Previdência Social, que é informado pelo princípio da solidariedade entre gerações, destinando-se ao 

financiamento de atividades que não são próprias do Estado, porém, que lhe interessa incentivar e desenvolver, em 

razão de suas repercussões sociais. 

Portanto, o que a identifica é a vinculação aos propósitos que justificaram a instituição da contribuição, e não o seu fato 

gerador, como ocorre com os tributos (artigo 4º do CTN). 

Assim, como ressaltado alhures, a exigência da contribuição em comento às empresas urbanas não se afigura 

inconstitucional ou ilegal, porquanto esta contribuição está vinculada às atividades essencialmente sociais, cujo 

beneficiário é a coletividade como um todo, sem que se pressuponha qualquer tipo de contraprestação, direta ou 

indireta. 

Neste sentido é o entendimento pacífico desta E. Corte, conforme se vê pelo seguinte julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO INCRA E AO FUNRURAL- EMPREGADOR URBANO- 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1- A exação de que trata o artigo 15,II, da Lei Complementar nº11/71, destinada parte ao FUNRURAL (2,4%) e parte 

ao INCRA (0,2%), pode ser exigida de empregador urbano, como ocorre desde a sua origem, quando instituída pela 

Lei 2.613/55, em benefício do então criado Serviço Social Rural. Constitucionalidade. Precedentes jurisprudenciais. 

2- A CF/88 veda apenas a instituição de novas contribuições sociais que tenham a mesma base de cálculo e o mesmo 

fato gerador de outras já existentes, nada encontrando, no texto constitucional, que proíba a coincidência entre estes 

elementos quando cotejamos uma contribuição social e um imposto. 

3- O fato de ser denominada de adicional não desvirtua a natureza jurídica da constrição social devida pela empresa, 

que é nitidamente, a de contribuição social, já que possui a finalidade específica de financiar a seguridade social. 

4- Apelação improvida." 

(AC 93.03.034956-3/SP, Rel. Des. Federal Marisa Santos - DJU 3/5/2000, pág. 241) 

 

Assim, a Constituição Federal de 1988, recepcionou o adicional de contribuição para o INCRA e lhe conferiu a natureza 

tributária respectiva, como contribuição social, em razão dos objetivos e finalidades a que se destina. 

Não é por outro motivo que o fundamento constitucional da contribuição em testilha é o art. 195 da CF, tendo em vista 

ser apenas adicional de outra contribuição prevista neste cânone constitucional, razão pela qual não se confunde as 

contribuições mencionadas no art. 240 da CF, bem como legitima a vinculação de sua receita ao INCRA. 

Destarte, a contribuição questionada foi inserida entre os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, nos 

termos dos incisos do artigo 3º da Carta Constitucional. 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, quando tratou dos objetivos da República estabeleceu um conjunto 

integrado de ações que se pautam nos princípios basilares do Estado Democrático de Direito, dentre os quais se toma 
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como meta a erradicação da pobreza e da marginalização, reduzindo as desigualdades sociais e regionais, promovendo o 

bem de todos e a justiça social, o que se concretiza com os planos de assentamento dos trabalhadores rurais. 

Observa-se, claramente, o caráter social da contribuição, cabendo, pelo princípio da solidariedade, o seu custeio 

também por todas as empresas urbanas, não sendo possível detectar qualquer mácula na exigência dessa contribuição, 

seja antes da Constituição Federal de 1988, seja após a sua promulgação. 

Com relação à exigência de lei complementar, ressalto que no momento em que instituída a exação em tela, não se 

exigia tal espécie normativa para veiculação de contribuições. Nem mesmo na atual dicção constituição, impõe-se lei 

complementar, pois a orientação contida no art. 146, III, da CF/88 destina-se apenas aos impostos, de tal sorte que as 

outras espécies de tributos - ressalvadas as exceções constitucionais - podem ser exigidas por veículo ordinário. 

Por fim, cumpre evidenciar que as contribuições ao INCRA e ao FURURAL foram recepcionadas pela CF/88 e apenas 

esta última foi suprimida pela Lei 7.789/89, restando a primeira exação plenamente válida antes e após o advento da 

Carta Magna de 1988. 

De igual sorte, a Lei 8.212/91 e 8.213/91 não revogaram a contribuição social devida ao INCRA, mas apenas não a 

mencionaram em seu conteúdo. Ademais, a lei especial instituidora do tributo em testilha harmoniza-se com a lei geral 

posterior. 

Nesse sentido, a questão aqui posta resolve-se por simples princípio de hermenêutica: "lex posterior generalis non 

derrogat legi priori speciali". 

Por fim, cabe ressaltar que as disceptações a respeito da legitimidade da contribuição ao INCRA perderam qualquer 

relevo diante do julgamento da questão no STJ pela sistemática dos recursos representativos da controvérsia (REsp 

977058/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008). 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego seguimento à apelação, nos 

moldes do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PRESMAK FUNDICAO SOB PRESSAO LTDA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação da autora contra sentença que julgou improcedente os pedidos de declaração de inexistência de 

relação jurídica que lhe obrigue ao recolhimento da contribuição ao INCRA e compensação dos valores indevidamente 

recolhidos a esse título. 

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da causa. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Cumpre ressaltar, em primeiro lugar, que a "contribuição INCRA" nasceu como contribuição destinada ao "Serviço 

Social Rural - SR", fundação cuja criação foi autorizada pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955. 

Referida lei instituiu em seu artigo 6º § 4º um adicional de contribuição devida pelos empregadores no percentual de 

0,3% sobre o total dos salários-de-contribuição em benefício do então criado Serviço Social Rural. Posteriormente, a lei 

nº 4863 de 29/11/65, elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 0,4%. O artigo 3º do 

Decreto-Lei nº 1146, de 31/12/70, consolidou o referido adicional à contribuição previdenciária das empresas. 

Assim, esta espécie normativa apenas cuidou da instituição da contribuição ao INCRA, fazendo clara distinção com a 

aquela devida ao FUNRURAL. Ora, em face de sua destinação diversa e da separação de ambas, não se pode considerar 

que a extinção de uma interfira na exigência da outra. 

Posteriormente, as contribuições sociais mencionadas vieram disciplinadas pela Lei Complementar nº 11 de 25 de maio 

de 1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), estabelecendo o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL), cuja finalidade era a prestação de benefícios ao trabalhador rural e 

seus dependentes, tais como aposentadorias e pensões, sendo os recursos para seu custeio proveniente do produtor rural, 

sobre o valor comercial dos produtos rurais e elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 

o custeio do então criado Programa de Assistência ao Trabalhador Rural para 2,6%, cabendo 0,2% ao INCRA e 2,4% 

para o FUNRURAL. 
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As contribuições destinadas ao INCRA, devidas pelos empregadores urbanos, destinam-se ao custeio dos encargos do 

desenvolvimento rural, no que tange à implementação dos planos de assentamento dos trabalhadores e da reforma 

agrária, motivo por que não há obrigatoriedade de correlação entre os sujeitos passivos da obrigação tributária em 

comento e as pessoas beneficiadas com os respectivos recursos angariados. 

A contribuição ora questionada é devida por todos os empregadores e prevista no § 4º do artigo 6º da lei supra citada, 

arrecadada pelo INSS, mas destinada ao INCRA. 

Impõe-se analisar a natureza jurídica da contribuição social em comento, se tributária ou não, para verificação da 

obrigatoriedade da contraprestação. 

Sob a égide da Constituição Federal de 1967, em especial após a emenda nº 09/69, as contribuições para o custeio da 

Previdência Social tinham a natureza jurídica de tributo, a teor do artigo 21, parágrafo 2º, I, daquela Carta. 

Todavia, com a edição da Emenda nº 08/77, esta situação modificou-se completamente, tendo sido alterada a redação do 

inciso I do parágrafo 2º do artigo 21. 

 

"Art21. ......................................... 

§ 2º. A União pode instituir: 

I - contribuições, observadas a faculdade prevista no item I, deste artigo, tendo em vista intervenção no domínio 

econômico ou o interesse de categorias profissionais e para atender diretamente à parte da União no custeio da 

previdência social;" 

 

O artigo 43, por sua vez, ao estabelecer as atribuições do Congresso Nacional, inseriu o inciso X, in verbis: 

 

"Art. 43. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente: 

X - contribuições sociais para custear os encargos previstos nos artigos 165, itens II, V, XIII, XIV e XIX, 166, § 1º, 175, 

§ 4º e 178." 

 

Tendo em vista que, no inciso I do supracitado artigo, o Constituinte mencionou expressamente "tributos, arrecadação 

e distribuição de renda", conclui-se que foi retirado da contribuição para custeio da previdência social o caráter 

tributário, pois se fosse considerada tributo, não teria sentido tratá-la em dispositivos diversos. 

Desta forma, a contribuição social, chamada parafiscal, não pertencia ao Sistema Tributário Nacional, mas sim ao 

Sistema de Previdência Social, que é informado pelo princípio da solidariedade entre gerações, destinando-se ao 

financiamento de atividades que não são próprias do Estado, porém, que lhe interessa incentivar e desenvolver, em 

razão de suas repercussões sociais. 

Portanto, o que a identifica é a vinculação aos propósitos que justificaram a instituição da contribuição, e não o seu fato 

gerador, como ocorre com os tributos (artigo 4º do CTN). 

Assim, como ressaltado alhures, a exigência da contribuição em comento às empresas urbanas não se afigura 

inconstitucional ou ilegal, porquanto esta contribuição está vinculada às atividades essencialmente sociais, cujo 

beneficiário é a coletividade como um todo, sem que se pressuponha qualquer tipo de contraprestação, direta ou 

indireta. 

Neste sentido é o entendimento pacífico desta E. Corte, conforme se vê pelo seguinte julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO INCRA E AO FUNRURAL- EMPREGADOR URBANO- 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1- A exação de que trata o artigo 15,II, da Lei Complementar nº11/71, destinada parte ao FUNRURAL (2,4%) e parte 

ao INCRA (0,2%), pode ser exigida de empregador urbano, como ocorre desde a sua origem, quando instituída pela 

Lei 2.613/55, em benefício do então criado Serviço Social Rural. Constitucionalidade. Precedentes jurisprudenciais. 

2- A CF/88 veda apenas a instituição de novas contribuições sociais que tenham a mesma base de cálculo e o mesmo 

fato gerador de outras já existentes, nada encontrando, no texto constitucional, que proíba a coincidência entre estes 

elementos quando cotejamos uma contribuição social e um imposto. 

3- O fato de ser denominada de adicional não desvirtua a natureza jurídica da constrição social devida pela empresa, 

que é nitidamente, a de contribuição social, já que possui a finalidade específica de financiar a seguridade social. 

4- Apelação improvida." 

(AC 93.03.034956-3/SP, Rel. Des. Federal Marisa Santos - DJU 3/5/2000, pág. 241) 

 

Assim, a Constituição Federal de 1988, recepcionou o adicional de contribuição para o INCRA e lhe conferiu a natureza 

tributária respectiva, como contribuição social, em razão dos objetivos e finalidades a que se destina. 

Não é por outro motivo que o fundamento constitucional da contribuição em testilha é o art. 195 da CF, tendo em vista 

ser apenas adicional de outra contribuição prevista neste cânone constitucional, razão pela qual não se confunde as 

contribuições mencionadas no art. 240 da CF, bem como legitima a vinculação de sua receita ao INCRA. 

Destarte, a contribuição questionada foi inserida entre os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, nos 

termos dos incisos do artigo 3º da Carta Constitucional. 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, quando tratou dos objetivos da República estabeleceu um conjunto 

integrado de ações que se pautam nos princípios basilares do Estado Democrático de Direito, dentre os quais se toma 
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como meta a erradicação da pobreza e da marginalização, reduzindo as desigualdades sociais e regionais, promovendo o 

bem de todos e a justiça social, o que se concretiza com os planos de assentamento dos trabalhadores rurais. 

Observa-se, claramente, o caráter social da contribuição, cabendo, pelo princípio da solidariedade, o seu custeio 

também por todas as empresas urbanas, não sendo possível detectar qualquer mácula na exigência dessa contribuição, 

seja antes da Constituição Federal de 1988, seja após a sua promulgação. 

Com relação à exigência de lei complementar, ressalto que no momento em que instituída a exação em tela, não se 

exigia tal espécie normativa para veiculação de contribuições. Nem mesmo na atual dicção constituição, impõe-se lei 

complementar, pois a orientação contida no art. 146, III, da CF/88 destina-se apenas aos impostos, de tal sorte que as 

outras espécies de tributos - ressalvadas as exceções constitucionais - podem ser exigidas por veículo ordinário. 

Por fim, cumpre evidenciar que as contribuições ao INCRA e ao FURURAL foram recepcionadas pela CF/88 e apenas 

esta última foi suprimida pela Lei 7.789/89, restando a primeira exação plenamente válida antes e após o advento da 

Carta Magna de 1988. 

De igual sorte, a Lei 8.212/91 e 8.213/91 não revogaram a contribuição social devida ao INCRA, mas apenas não a 

mencionaram em seu conteúdo. Ademais, a lei especial instituidora do tributo em testilha harmoniza-se com a lei geral 

posterior. 

Nesse sentido, a questão aqui posta resolve-se por simples princípio de hermenêutica: "lex posterior generalis non 

derrogat legi priori speciali". 

Por fim, cabe ressaltar que as disceptações a respeito da legitimidade da contribuição ao INCRA perderam qualquer 

relevo diante do julgamento da questão no STJ pela sistemática dos recursos representativos da controvérsia (REsp 

977058/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008). 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego seguimento à apelação da 

autora, nos termos do caput do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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: ODAIR APARECIDO TRENTIN 

ADVOGADO : RUBENS CAVALINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do 

inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil, por reconhecer a prescrição do direito de pleitear a restituição dos 

valores indevidamente recolhidos a título de IOF sobre saques efetuados em caderneta de poupança, eis que entre a data 

de recolhimento do tributo e a data do ajuizamento da ação transcorreram mais de dez anos. 

Em suas razões de insurgência, dizem os apelantes que a inconstitucionalidade do tributo em questão foi reconhecida 

pelo Supremo Tribunal Federal em 06/09/1999, de modo que entendem reiniciada a contagem do prazo prescricional. 

Após breve relato, decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, em homenagem à 

uniformização da matéria no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

Em primeiro lugar, deve-se acentuar que a EC 45/04, sem embargo das anteriores alterações legislativas a respeito, teve 

como apanágio alterar de modo contundente a função dos Tribunais Superiores acerca das funções que lhes competiam 

de molde a prestigiar a uniformização da interpretação da Constituição e da legislação federal. 

Ao legislador ordinário, por sua vez, coube a tarefa de regular estes preceitos constitucionais dando-lhes efetividade. 

Como exemplos, citam-se a regulamentação da súmula vinculante, repercussão geral e recursos repetitivos. 

Com isso, os Tribunais de Superposição foram dotados de mecanismos processuais aptos a dar segurança a seus 

precedentes, firmando diretrizes seguras para os demais órgãos o Poder Judiciário em prol da celeridade na prestação 

jurisdicional, da segurança jurídica e da igualdade nas relações jurídicas quando submetidas ao crivo deste Poder. 

Em segundo lugar, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, oscilou ao longo do 

tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na restituição dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 
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Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria, a qual passo a adotar em respeito às alterações constitucionais alhures 

citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. AÇÃO AJUIZADA APÓS A 

VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS 

"CINCO MAIS CINCO".  

1. Até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o entendimento do STJ era no sentido de que se 

extinguiria o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação somente após 

decorridos cinco anos, a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita (EREsp 

435.835/SC, julgado em 24.3.04).  

2. Esta Casa, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, que estabelece aplicação 

retroativa de seu art. 3º, por ofender os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito 

adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.  

3. De acordo com a regra de transição adotada pela Corte Especial no julgamento da AI no EREsp 644.736/PE, 

aplicar-se-á a tese dos "cinco mais cinco"aos créditos recolhidos indevidamente antes da LC 118/2005, limitado, 

porém, ao prazo máximo de 5 anos, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, 

cinco anos da contagem do lapso temporal.  

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito intertemporal da seguinte forma: I) Para os 

recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra dos 

"cinco mais cinco";  

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar 

da vigência da LC 118/2005); e III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 

118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do pagamento.  

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência 

da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos 

casos de homologação tácita.  

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação.  

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos 

pretéritos do ajuizamento da ação.  

(REsp 1086871/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 

02/04/2009)  

 

Portanto, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato gerador, acrescidos de mais cinco 

anos, contados da homologação tácita) há de ser aplicada aos recolhimentos efetuados até 08/06/2005, observado, 

quanto aos períodos subsequentes, o prazo quinquenal a contar o pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05. 

In casu, considerando que a ação teve seu ajuizamento em 17/09/2001, visando à restituição do IOF recolhido no ano de 

1990, a aplicação da prescrição decenal é de rigor. 

Ante o exposto, em face da posição pacífica dos tribunais superiores, nego seguimento ao recurso dos autores, nos 

termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 
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Cuida-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, em 

mandado de segurança, e concedeu a ordem para assegurar à impetrante o direito à compensação do indébito que 

possui, relativamente à CSSL, por inconstitucionalidade da sua instituição por meio da Lei nº 7.689/88, conforme 

declarado pelo Supremo Tribunal Federal. 

Após breve relato, decido. 

Inicialmente, tenho por interposta a remessa oficial, porquanto a sentença concessiva de mandado de segurança está 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, em homenagem à 

uniformização da matéria no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

Em primeiro lugar, deve-se acentuar que a EC 45/04, sem embargo das anteriores alterações legislativas a respeito, teve 

como apanágio alterar de modo contundente a função dos Tribunais Superiores acerca das funções que lhes competiam 

de molde a prestigiar a uniformização da interpretação da Constituição e da legislação federal. 

Ao legislador ordinário, por sua vez, coube a tarefa de regular estes preceitos constitucionais dando-lhes efetividade. 

Como exemplos, citam-se a regulamentação da súmula vinculante, repercussão geral e recursos repetitivos. 

Com isso, os Tribunais de Superposição foram dotados de mecanismos processuais aptos a dar segurança a seus 

precedentes, firmando diretrizes seguras para os demais órgãos o Poder Judiciário em prol da celeridade na prestação 

jurisdicional, da segurança jurídica e da igualdade nas relações jurídicas quando submetidas ao crivo deste Poder. 

Em segundo lugar, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, oscilou ao longo do 

tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na restituição dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria, a qual passo a adotar em respeito às alterações constitucionais alhures 

citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. AÇÃO AJUIZADA APÓS A 

VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS 

"CINCO MAIS CINCO".  

1. Até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o entendimento do STJ era no sentido de que se 

extinguiria o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação somente após 

decorridos cinco anos, a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita (EREsp 

435.835/SC, julgado em 24.3.04).  

2. Esta Casa, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, que estabelece aplicação 

retroativa de seu art. 3º, por ofender os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito 

adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.  

3. De acordo com a regra de transição adotada pela Corte Especial no julgamento da AI no EREsp 644.736/PE, 

aplicar-se-á a tese dos "cinco mais cinco"aos créditos recolhidos indevidamente antes da LC 118/2005, limitado, 

porém, ao prazo máximo de 5 anos, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, 

cinco anos da contagem do lapso temporal.  

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito intertemporal da seguinte forma: I) Para os 

recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra dos 

"cinco mais cinco";  

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar 

da vigência da LC 118/2005); e III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 

118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do pagamento.  

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência 

da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos 

casos de homologação tácita.  

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação.  

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos 

pretéritos do ajuizamento da ação.  

(REsp 1086871/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 

02/04/2009)  

 

Portanto, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato gerador, acrescidos de mais cinco 

anos, contados da homologação tácita) há de ser aplicada aos recolhimentos efetuados até 08/06/2005, observado, 

quanto aos períodos subsequentes, o prazo quinquenal a contar o pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05. 
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In casu, considerando que a ação teve seu ajuizamento em 17/01/2001, a aplicação da prescrição decenal é de rigor, 

visto que, como veremos adiante, apenas os valores recolhidos pela impetrante a título de CSSL, apurados no ano-base 

de 1988, constituem-se créditos passíveis de compensação. 

Com efeito, a Constituição Federal, quando cuidou da contribuição social incidente sobre o lucro, não exigiu, para 

instituição desta exação, a sua veiculação por lei complementar, deixando para este tipo de diploma legal a regulação 

das chamadas "contribuições residuais", a teor do § 4º do art. 195 da Carta Política já citada. 

O Pretório Excelso de nossa República já teve a oportunidade de se debruçar sobre o tema, conforme excerto a seguir 

transcrito: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE O 

LUCRO DAS PESSOAS JURÍDICAS. Lei n. 7.689 , de 15.12.88.  

I. - Contribuições parafiscais: contribuições sociais, contribuições de intervenção e contribuições corporativas. C.F., 

art. 149. Contribuições sociais de seguridade social. C.F., arts. 149 e 195. As diversas espécies de contribuições 

sociais.  

II. - A contribuição da Lei 7.689 , de 15.12.88, é uma contribuição social instituída com base no art. 195, I, da 

Constituição. As contribuições do art. 195, I, II, III, da Constituição, não exigem, para a sua instituição, lei 

complementar. Apenas a contribuição do parag. 4. do mesmo art. 195 e que exige, para a sua instituição, lei 

complementar, dado que essa instituição devera observar a técnica da competência residual da União (C.F., art. 195, 

parag. 4.; C.F., art. 154, I). Posto estarem sujeitas a lei complementar do art. 146, III, da Constituição, porque não são 

impostos, não há necessidade de que a lei complementar defina o seu fato gerador, base de calculo e contribuintes 

(C.F., art. 146, III, "a").  

III. - Adicional ao imposto de renda: classificação desarrazoada.  

IV. - Irrelevância do fato de a receita integrar o orçamento fiscal da União. O que importa e que ela se destina ao 

financiamento da seguridade social (Lei 7.689 /88, art. 1.).  

V. - Inconstitucionalidade do art. 8., da Lei 7.689 /88, por ofender o princípio da irretroatividade (C.F., art, 150, III, 

"a") qualificado pela inexigibilidade da contribuição dentro no prazo de noventa dias da publicação da lei (C.F., art. 

195, parag. 6). Vigência e eficácia da lei: distinção.  

VI. - Recurso Extraordinário conhecido, mas improvido, declarada a inconstitucionalidade apenas do artigo 8. da Lei 

7.689 , de 1988. 

RE 138284 / CE - CEARÁ 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO 

Julgamento: 01/07/1992 Órgão Julgador: TRIBUNAL PLENO 

 

Saliente-se que o Senado Federal, diante deste precedente, editou a Resolução 11/95, sustando os efeitos do art. 8º da 

referida Lei, sendo, mantida, no entanto, o restante da norma impugnada. 

Ante o exposto, em face da posição pacífica dos tribunais superiores, dou provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial tida por interposta, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e Súmula nº 253 do 

STJ, e nego seguimento ao recurso da impetrante, nos termos do caput do referido dispositivo. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003640-64.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.003640-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : GREGOL COM/ DE COURO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Cuida-se de ação declaratória interposta por GRECOL COMÉRCIO DE COURO LTDA. em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO - FNDE visando à declaração da inexistência da relação jurídico-tributária que lhe obrigue a recolher a 

contribuição ao salárioeducação. Requer também a compensação dos valores indevidamente recolhidos referentes ao 

período compreendido entre 180 dias posteriores da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a edição da Lei 

9.424/96, declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, entendendo não existir nenhum vício na instituição da contribuição 

denominada salário educação, não havendo qualquer valor pago indevidamente a esse título, passível de ser 

compensado. Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 200,00. 

Irresignada, a autora requer a reforma integral da r. sentença. 

É o suscinto relatório. Decido. 

Inicialmente, impende ressaltar, desde logo, que a questão envolvendo a constitucionalidade do salárioeducação, seja na 

vigência da EC nº 1/69, seja no âmbito da atual ordem constitucional, já foi reconhecida, de maneira absolutamente 

pacífica, pelo E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, senão vejamos: 

A contribuição social do salárioeducação foi instituída pela Lei 4440/64 (alterada posteriormente pela Lei 4863/65), 

com o intuito de servir de fonte adicional de recursos para o financiamento do ensino fundamental público. 

A EC nº 1/69, dando nova redação ao art. 178, da CF/67, trouxe diversas inovações na disciplina da referida 

contribuição. 

Estabeleceu, todavia, uma alternatividade, porquanto permitiu às empresas comerciais, industriais e agrícolas que 

optassem entre manter, com recursos próprios, o ensino gratuito a seus funcionários ou, na forma da lei, contribuir com 

o salário educação. Tal alternatividade, ao retirar a característica da compulsoriedade, imanente aos tributos (CTN, art. 

3º), afastou da contribuição em tela o caráter tributário. Nesse sentido, a ementa que segue: 

 

"SALÁRIO-EDUCAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO 

ART. 1º DA LEI Nº 6.627/73, DO RIO GRANDE DO SUL. VOTOS VENCIDOS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE. RECEPÇÃO. 

(STF, Tribunal Pleno, RE nº 83.662/RS, Relator Ministro Cunha Peixoto, DJ 17/10/1977, pág. 00444) 

Vigente a CF/69, foi editado o Decreto-lei 1422/75, revogando a Lei 4440/64. 

Este diploma normativo trouxe inovação deveras polêmica, pois atribuiu competência ao Poder Executivo para fixar a 

alíquota do salárioeducação. Tal delegação é, ainda hoje questionada, seja diante da ordem constitucional anterior, seja 

da atual. Entretanto, foi tida por válida pelo E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, conforme se depreende do seguinte 

excerto do voto condutor, da lavra do Min. Ilmar Galvão, no julgamento do RE 290.079-6/SC: 

 

"Portanto, a atribuição de competência ao Poder Executivo para fixar e alterar a alíquota do salário-educação, em 

razão da flutuação do custo atuarial do ensino fundamental, não era arbitrária, ilimitada, verdadeiro cheque em 

branco, como se alega, mas sujeita a condições (critério previsto em lei) e limites (custo atuarial do ensino 

fundamental) também previstos em lei." 

 

Os ataques à delegação de competência em questão partem, também, da redação do art. 25, do ADCT/88, que revogou, 

a partir de cento e oitenta dias contados da promulgação da nova Carta Federal, todos os dispositivos legais atribuindo 

ou delegando a órgão do Poder Executivo, competência conferida ao Congresso Nacional. Com base neste argumento, 

quedar-se-iam revogadas todas as normas infraconstitucionais, emanadas do Poder Executivo, a estabelecer a alíquota 

do salárioeducação (mais especificamente, o Decreto-lei 1422/75). 

A situação acima somente seria regularizada, de acordo com esta teoria, com a edição da Lei 9424/96, em vigor a contar 

de 01º/01/1997 (e cujo art. 15, contendo os elementos imprescindíveis à incidência da contribuição, foi tido por 

constitucional por meio da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 3,) de sorte que haveria um hiato entre 05/04/89 

e 31/12/1996, no qual a exigência da contribuição seria inconstitucional. 

Não é esta, contudo, a posição assentada no âmbito da Suprema Corte, vez que a mesma já pacificou entendimento no 

sentido da recepção da legislação pretérita, reguladora do salárioeducação. De fato, o art. 25 do ADCT revogou, 

passados os cento e oitenta dias nele referidos, todos os dispositivos contendo delegações de competências próprias do 

Poder Legislativo, mas não aquelas regras, já estabelecidas e, frise-se, recepcionadas pela Carta de 1988, que fixavam a 

alíquota da contribuição, autorizando, com isso, sua cobrança. Assim entendeu, pois, o SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL: 

 

1. O salário-educação, na vigência da EC 01/69 (art. 178), foi considerado constitucional. 

2. A Constituição Federal de 1988 recepcionou o referido encargo como contribuição social destinada ao 

financiamento do ensino fundamental (art. 212, § 5º), dando-lhe caráter tributário. Essa recepção manteve toda a 

disciplina jurídica do novo tributo, legitimamente editada de acordo com a ordem pretérita. 

3. O art. 25 do ADCT revogou todas as delegações de competência outorgadas ao Executivo, sobre a matéria 

reservada ao Congresso nacional, mas não impediu a recepção dos diplomas legais legitimamente elaborados na 

vigência da Constituição anterior, desde que materialmente compatíveis com a nova Carta. 
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4. Até a publicação da Lei nº 9.424/96, o salário-educação continuou regido pelas regras construídas no sistema 

precedente. 

5. Recurso não conhecido". 

(STF, Tribunal Pleno, RE nº 272.872-2/RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 10/10/2003, pág. 00301) 

"CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE.  

Acórdão que decidiu pela constitucionalidade da contribuição social para o salário-educação, seja sob a égide da EC 

nº 1/69, seja sob a Carta Magna de 1988, e no regime da Lei nº 9.424/96 (ADC 3, Rel. Min. Nelson Jobim; Res 272.872 

e 290.079, Rel. Min. Ilmar Galvão). 

Agravo desprovido. 

(STF, 1ª Turma, AgR no RE nº 295.086-6/RS, Relator Ministro Carlos Britto, DJ 13/02/2004, pág. 00350) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Salário-educação. Constitucionalidade. Precedentes desta Corte. 3. 

Alegação de matéria diversa da decidida no aresto paradigma. 4. MP 1.518, de 1996. Não violação ao art. 246, da CF. 

Precedentes. 5. Exigência da contribuição nos termos do Decreto-lei 1.422, de 1975 e legislação posterior. 

Constitucionalidade. Precedentes. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, AgR no RE nº 366.105-1/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 27/06/2003, pág. 01126) 

"TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 9.424/96. ALEGADA 

INCONSTITUCIONALIDADE, EM FACE DA EC 01/69, VIGENTE QUANDO DA EDIÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 

1.422/75, POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA, CONSAGRADO NOS ARTS. 

153, § 2º, E 178, E AO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DA DELEGAÇÃO DE PODERES, PREVISTO NO ART. 6º, 

PARÁGRAFO ÚNICO. ALEGADA CONTRARIEDADE, AINDA, AO ART. 195, I, DA cf/88. CONTRIBUIÇÃO QUE, 

DE RESTO FORA REVOGADA PELO ART. 25 DO ADCT/88. 

Contribuição que, na vigência da EC 01/69, foi considerada pela jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

como de natureza não tributária, circunstância que a subtraiu da incidência do princípio da legalidade estrita, não se 

encontrando, então, na competência do Poder Legislativo a atribuição de fixar as alíquotas de contribuições 

extratributárias. 

O art. 178 da Carta pretérita, por outro lado, nada mais fez do que conferir natureza constitucional à contribuição, tal 

qual se achava instituída pela Lei nº 4.440/64, cuja estipulação do respectivo quantum debeatur por meio do sistema de 

compensação do custo atuarial não poderia ser cumprida senão por meio de levantamentos feitos por agentes da 

Administração, donde a fixação da alíquota haver ficado a cargo do Chefe do Poder Executivo. 

Critério que, todavia, não se revelava arbitrário, porque sujeito à observância de condições e limites previstos em lei. 

A Constituição Federal de 1988 acolheu o salário-educação, havendo mantido de forma expressa - e, portanto, 

constitucionalizado -, a contribuição, então vigente, a exemplo do que fez com o PIS-PASEP (art. 239) e com o 

FINSOCIAL (art. 56 do ADCT), valendo dizer que a recepcionou nos termos em que a encontrou, em outubro/88. 

Conferiu-lhe, entretanto, caráter tributário, por sujeitá-la, como as demais contribuições sociais, à norma do seu art. 

149, sem prejuízo de havê-la mantido com a mesma estrutura normativa do Decreto-lei nº 1.422/75 (mesma hipótese de 

incidência, base de cálculo e alíquota), só não tendo subsistido à nova Carta a delegação contida no § 2º do seu art. 1º, 

em face de sua incompatibilidade com o princípio da legalidade a que, de pronto, ficou circunscrita. 

Recurso não conhecido. 

(STF, Pleno, RE nº 290.079-6/SC, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 04/04/2003, pág. 01021) 

 

A fim de afastar quaisquer dúvidas porventura ainda restantes, veio o E. STF a sumular a matéria, através da Súmula nº 

732, com a seguinte redação: 

 

"É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no regime da Lei n.º 9.424/96." 

 

Ante o exposto, por estar o recurso em manifesto confronto com jurisprudência pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL e SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do artigo 557 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032410-24.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.032410-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JUMBO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO RENATO ROBATINI BIGLIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2002.61.24.000616-0 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, que foi proferida sentença, nos autos do processo 

originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083810-62.1992.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.040399-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PORTO DE AREIA SETE PRAIAS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CARLOS DE MENEZES PORTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.83810-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido, em ação declaratória 

objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica que obrigue a autora a pagar a exigência denominada 

"compensação financeira" pela exploração de recursos minerais, prevista nas Leis nº 7.990/89 e 8.001/89. 

Em suas razões recursais, pugna a apelante pela reversão total do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O inciso IX do art. 20 da Constituição de 1988 dispõe que os recursos minerais, inclusive os do subsolo, constituem 

bens da União, e assim, prevê a própria Carta Magna uma compensação financeira por essa exploração, a teor do 

disposto em seu parágrafo 1º. 

Assim, não procedem as assertivas no sentido da impossibilidade de se reconhecer como de natureza indenizatória a 

exação, que decorreria somente de inadimplemento contratual ou ato ilícito, uma vez que a indenização em tela tem por 

fundamento a reparação dos danos causados ao patrimônio público, com a exploração da atividade de mineração.  

Neste sentido já se posicionou a jurisprudência dos nossos Tribunais Regionais, conforme se depreende dos seguintes 

julgados, assim ementados: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO. 

NATUREZA JURÍDICA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE.  

1. A compensação financeira paga pela exploração de recursos minerais, prevista na Lei nº 7.990, de 28/12/89, não é 

ilegal nem inconstitucional. Sua cobrança representa apenas o cumprimento de um mandamento constitucional (art. 

20, parágrafo 1º).  

2. Não se trata de receita tributária, senão de uma receita patrimonial originária do Estado, como ressarcimento pela 

exploração mineral no seu território.  

3. Improvimento da apelação." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO - AC 1288818 - 3ª TURMA - Rel. Des. Federal OLINDO MENEZES - DJ 09/05/1996)  

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. LEI N. 7.990/89. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. EXTRAÇÃO DE MINERAIS.  

1. Não existe na legislação que disciplina a compensação financeira pela exploração de recursos minerais no território 

da União qualquer afronta à Constituição Federal. Na verdade, aquela remuneração, integrante da receita originária 

do Estado, é uma indenização pelo dano provocado pelo exaurimento lucrativo e progressivo das jazidas.  
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2. Apelação provida.  

3. Remessa prejudicada." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO - AMS 1344688 - 3ª TURMA - Rel. Des. Federal FERNANDO GONÇALVES - DJ 

01/07/1994)  

"CONSTITUCIONAL. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS. LEI Nº 

7.990/89. NATUREZA JURÍDICA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. A "Compensação financeira pela exploração de recursos minerais" não possui natureza tributária (Precedente), uma 

vez que visa à reparação do dano provocado pela exploração dos recursos minerais.  

2. Inexiste inconstitucionalidade na cobrança, já que representa o atendimento a uma disposição da Lei Maior.  

3. Apelação improvida." 

(TRF - QUARTA REGIÃO - AMS 42773 - 4ª TURMA - Rel. Des. Federal ALCIDES VETTORAZZI - DJU 22/11/2000)  

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ART. 20, PAR. PRIMEIRO. EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS. 

COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DA UNIÃO.  

- Inexiste inconstitucionalidade na cobrança, pela União, de compensação financeira pela exploração de recursos 

minerais, prevista no art. 20, par. primeiro, da Carta Magna, nos termos das Leis 7.990/89 e 8.001/90.  

- Precedentes.  

- Apelação improvida." 

(TRF - QUINTA REGIÃO - AMS 50298 - 1ª TURMA - Rel. Des. Federal CASTRO MEIRA - DJ 20/09/1996)  

 

Assim, a instituição da exação denominada "compensação financeira", pela Lei nº 7.990/89, não se encontra eivada de 

qualquer inconstitucionalidade, eis que atende aos ditames do § 1º do art. 20 da Carta Magna, como já restou decidido 

pelo Supremo Tribunal Federal, a exemplo do aresto abaixo transcrito: 

 

EMENTA: Agravo de instrumento. 2. Compensação financeira pela exploração de recursos minerais. 3. Leis 7.990/89 e 

8.001/90. Constitucionalidade. Arts. 20, § 1º, 154, I, e 155, § 3º, da CF. Precedentes: RE 228.800 e MS 24.312. 4. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 453025 AgR, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 09/05/2006, DJ 09-06-2006 PP-

00028 EMENT VOL-02236-04 PP-00646 RTJ VOL-00201-01 PP-00367)  

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação da autora, nos termos do 

caput do do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0607797-45.1998.4.03.6105/SP 

  
2002.03.99.043280-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : EMDEVIN EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE VINHEDO S/A 

ADVOGADO : FABIO AMICIS COSSI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.06.07797-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ordinária movida em face do INSS e da União Federal através da qual a Autora objetiva a utilização 

das TDA's em dação em pagamento, de modo a quitar créditos tributários relativos ao PIS, COFINS, CSSL e 

contribuição ao INSS. 

Com a rejeição do pedido no Juízo de origem, condenando a parte autora a arcar com custas e honorários advocatícios, 

estes fixados em R$ 1.000,00, a ser rateado entre os réus, adveio apelação através da qual o autor pugna pela reversão 

do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido. 
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De início, cabe excluir da lide o INSS diante de sua ilegitimidade passiva "ad causam" superveniente em face do 

advento da lei 11.457/07, pois sucedido pela União Federal, nos termos do art. 41 do CPC. 

No mérito, a questão que se põe sob análise diz respeito à possibilidade de utilização da TDA's para fins de 

compensação ou dação em pagamento com os tributos que o Autor especifica em sua inicial. 

Com efeito, ao meu ver, os documentos públicos de cessão de crédito nos quais o cedente transferiu ao autor Títulos da 

Dívida Agrária sub judice em ação de desapropriação não possuem o condão de conferir os efeitos para os quais se 

destinam, tendo em vista que a transferência de TDAs, não só é regida por legislação própria, como também depende de 

requisitos específicos e destacados da norma geral do Código Civil. 

Não é outro o entendimento dos Tribunais Regionais Federais: 

 

CONSTITUCIONAL. CIVIL. TITULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA. CESSÃO. FORMA.  

I. Conquanto a cessão do crédito representado na TDA possa se exercitada nos termos previstos no Código Civil, a 

transferências dos títulos deve atender à forma prevista nos arts. 7º e 10 do Dec. n. 578/1992. II. Agravo improvido. 

TRF1 AG 200601000024012 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000024012 

Relator: JUIZ FEDERAL LINO OSVALDO SERRA SOUSA SEGUNDO (CONV.) 

Órgão julgador: TERCEIRA TURMA 

Fonte: DJ DATA:20/07/2007 PAGINA:36 

 

Da mesma forma que vedada sua utilização para garantia de dívida, também não se presta à quitação de tributos, haja 

vista a ausência de liquidez e certeza que daí decorre, de maneira não há que se falar em sua compensação com tributos. 

Essa é ratio esssendi por meio da qual os Tribunais Regionais rejeitam a possibilidade da cessão de direitos de TDA's 

como meio hábil à garantia de dívida. 

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE CAUÇÃO. TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA (TDA'S). CESSÃO 

DE DIREITOS POR ESCRITURA PÚBLICA. GARANTIA DE DÍVIDA. INACEITABILIDADE. AUSÊNCIA DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA. AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO NECESSÁRIA PARA SUA IDENTIFICAÇÃO. 

1. Os Títulos da Dívida Agrária (TDA's), obtidos por cessão de direitos em escritura pública, não possuem a liquidez e 

a certeza para a garantia da divida, por inexistir qualquer descrição necessária, como valor ou prazo de resgate, para 

que possam ser identificados. 

2. Apelação a que se nega provimento. 

(AC 2000.01.00.015797-4/GO, Rel. Juiz Federal Vallisney de Souza Oliveira, Quinta Turma, DJ p.144 de 06/03/2006) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CAUÇÃO DE TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA. CESSÃO DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Escritura pública de cessão de direitos creditórios não transfere à 

cessionária o direito sobre o título, não servindo para pagamento em ação de consignação ou para caução. 2. Ante a 

falta de previsão legal, não se admite a quitação do tributo por meio de dação em pagamento por meio de Títulos da 

Dívida Agrária - TDA, quer por compensação, quer por ação de consignação. Precedentes do STJ (AC 

2001.38.01.000127-4/MG, Oitava Turma, Rel. Des. Maria do Carmo Cardoso, DJ 02/06/2006, unânime). 3. Apelação 

a que se nega provimento.(AC 200001000668585, JUIZ FEDERAL MARK YSHIDA BRANDAO (CONV.), TRF1 - 

OITAVA TURMA, 23/03/2009) 

 

Como é cediço, todos modos indiretos de pagamento de tributos, incluindo-se a dação em pagamento e a compensação, 

demandam legislação específica para que sejam validamente utilizados para fins de extinção do crédito tributário. 

Por outro lado, o CTN, em matéria de suspensão de exigibilidade do crédito tributário e de sua extinção, atua de 

maneira fechada quanto a tais hipóteses, a teor de seu art. 141, impedindo, dessa forma, a aplicação analógica das 

normas gerais aplicáveis às relações entre os particulares. 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte, consoante magistério jurisprudencial a seguir colacionado: 

 

AÇÃO ORDINÁRIA - ILETIMIDADE "AD CAUSAM" DO INSS - TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA - TITULARIDADE 

DO DIREITO OBTIDA POR CESSÃO DE CRÉDITOS - DAÇÃO EM PAGAMENTO PARA QUITAÇÃO DE 

TRIBUTOS IMPOSSIBILIDADE.  

1- O INSS é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente ação em face da superveniência da lei 11.457/07, 

pois sucedido pela União Federal, nos termos do art. 41 do CPC.  

2- O instrumento público de cessão de créditos de TDA's não é dotado de eficácia jurídica apta a extinguir créditos 

tributários.  

3- Extinção do processo sem julgamento do mérito em relação ao INSS. Apelação improvida em relação à União 

Federal. 

Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Classe : AC - APELAÇÃO CÍVEL - 792437  

Processo: 1999.61.05.013415-0  

UF: SP  

Órgão Julgador: SEXTA TURMA  
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Data do Julgamento: 28/01/2010 

Fonte: DJF3 CJ1 DATA:22/03/2010 PÁGINA: 550  

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO  

 

Mantidos os honorários advocatícios, tal como fixado na r. sentença. 

Isto posto, extingo o processo sem resolução do mérito em face de INSS e, quanto à União Federal, nego seguimento à 

apelação, nos termos do caput do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046116-50.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.046116-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BOTUCATU TEXTIL S/A - em recuperação judicial 

ADVOGADO : EDEMILSON WIRTHMANN VICENTE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.00.00074-5 A Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Fls. 191/193: 

1) Tendo em vista os documentos acostados aos autos, proceda-se às alterações processuais devidas na denominação 

social do apelante. 

2) Reconsidero a decisão de fls. 189, para julgar prejudicados os presentes embargos à execução fiscal, por perda 

superveniente de interesse processual, com base no art. 267, VI do CPC, haja vista a adesão ao parcelamento fiscal. 

Honorários já inclusos no parcelamento. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, após os procedimentos de praxe. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004395-78.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.004395-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CONSPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : VICTOR DE LUNA PAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de assegurar à impetrante o 

direito de não incluir nas bases de cálculo do Imposto sobre a Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro, o valor 

representativo da desapropriação de imóvel de sua propriedade, por se tratar de rendimento não tributável. 

A liminar foi deferida. 

Desta feita, foi interposto agravo de instrumento, o qual, em 23.02.2006, restou convertido em retido, com fulcro no art. 

527, II do CPC. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal alegando, em síntese, que o imposto de renda incide na hipótese de desapropriação de imóvel, 

quando ocorrer variação positiva de patrimônio ou lucro; que o lucro obtido com a diferença entre o valor do imóvel e o 
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valor da indenização efetivamente paga não se insere no conceito de indenização, representando verdadeira aquisição de 

disponibilidade de riqueza nova, passível de tributação pelo imposto de renda. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação e da remessa oficial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Primeiramente, não deve ser conhecido o agravo retido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas 

razões ou na resposta de apelação, conforme o disposto no art. 523, § 1º, do CPC. 

É certo que o Imposto de Renda, previsto no art. 153, inciso III da Constituição Federal, tem como fatos geradores: a) a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos; b) de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não 

compreendidos no inciso anterior, conforme descrição do Código Tributário Nacional (art. 43, incisos I e II). 

Portanto, referido tributo só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho ou mesmo do entrosamento 

de ambos. Pressupõe sempre um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo, como se vê também do inciso II 

do mesmo art. 43. 

Escapam, pois, da incidência desse imposto verbas de conteúdo indenizatório, por não se enquadrarem no conceito de 

renda ou proventos acima descritos. 

Indenização, em sentido genérico, é, consoante definição de Plácido e Silva, toda compensação pecuniária ou 

retribuição monetária feita por uma pessoa a outrem, para reembolsar das despesas feitas ou para ressarcir de 

prejuízo ou dano que se tenha causado a outrem... Traz a finalidade de recompor o patrimônio pelas perdas ou 

prejuízos sofridos (danos). (Vocabulário Jurídico, 6ª ed., Rio de Janeiro: Forense, p. 815) 

No mesmo sentido leciona Sílvio Rodrigues: indenizar significa ressarcir o prejuízo, ou seja, tornar indene a vítima, 

cobrindo todo o dano por ela experimentado. (Direito Civil, v. 4, São Paulo: Saraiva, 1979, p. 192). 

Segundo Roque Antonio Carrazza, nas indenizações não há geração de rendas ou acréscimos patrimoniais (proventos) 

de qualquer espécie. Não há riquezas novas disponíveis, mas reparações, em pecúnia, por perdas de direitos. (IR - 

Indenização. A intributabilidade, por via de imposto sobre a renda, das férias e licenças-prêmio recebidas em pecúnia, 

RDT 52/179) 

Na hipótese sub judice, a verba recebida pelo autor, a título de indenização por desapropriação de imóvel de sua 

propriedade pelo Poder Público não pode ser considerada como lucro ou ganho de capital, mas mera reposição do bem 

expropriado. Destarte, tal parcela possui nítido caráter reparatório, não se enquadrando no conceito de acréscimo 

patrimonial, de forma a se sujeitar à tributação do imposto de renda. 

O fato de o art. 184, § 5º, da Constituição Federal determinar imunidade tributária das operações financeiras decorrentes 

de desapropriação para fins de reforma agrária, não legitima a cobrança de Imposto sobre a Renda sobre os valores 

recebidos a título de indenização por expropriação de imóvel por necessidade ou utilidade pública ou interesse social. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal já enfrentou a questão no julgamento da Representação nº 1260-DF, Relator 

Ministro Néri da Silveira, DJ 13/08/1987, cuja decisão foi assim ementada: 

 

REPRESENTAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO INCISO II, DO § 2º, DO ART. 1º, 

DA DECRETO-LEI FEDERAL Nº 1641, DE 7.12.78, QUE INCLUIU A DESAPROPRIAÇÃO ENTRE AS 

MODALIDADES DE ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS, SUSCETÍVEIS DE GERAR LUCRO A PESSOA FISICA E, ASSIM, 

RENDIMENTO TRIBUTÁVEL PELO IMPOSTO DE RENDA. NÃO HÁ NA DESAPROPRIAÇÃO, TRANSFERÊNCIA 

DA PROPRIEDADE, POR QUALQUER NEGÓCIO JURÍDICO DE DIREITO PRIVADO. NÃO SUCEDE, AI, VENDA 

DO BEM AO PODER EXPROPRIANTE, NÃO SE CONFIGURA, OUTROSSIM, A NOÇÃO DE PREÇO, COMO 

CONTRAPRESTAÇÃO PRETENDIDA PELO PROPRIETÁRIO, 'MODO PRIVATO'. O 'QUANTUM' AUFERIDO 

PELO TITULAR DA PROPRIEDADE EXPROPRIADA É, TÃO-SÓ, FORMA DE REPOSIÇÃO, EM SEU 

PATRIMÔNIO, DO JUSTO VALOR DO BEM, QUE PERDEU, POR NECESSIDADE OU UTILIDADE PÚBLICA OU 

INTERESSE SOCIAL. TAL O SENTIDO DA 'JUSTA INDENIZAÇÃO' PREVISTA NA CONSTITUIÇÃO (ART. 153, § 

22). NÃO PODE, ASSIM, SER REDUZIDA A JUSTA INDENIZAÇÃO PELA INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE, PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DA EXPRESSÃO 

'DESAPROPRIAÇÃO', CONTIDA NO ART. 1, § 2º, INCISO II, DO DECRETO-LEI Nº 1641/78. 

 

Assim sendo não há necessidade de novo pronunciamento do Supremo Tribunal Federal acerca da inconstitucionalidade 

da imposição tributária. Muito embora a matéria aqui versada seja disciplinada pela Lei nº 7.713/88 (arts. 3º, § 3º e 22, 

parágrafo único) o contexto continua o mesmo e, qualquer lei que dispuser de maneira diversa, estará eivada de 

inconstitucionalidade. 

Inclusive, a questão já foi objeto da Súmula nº 39, do extinto Tribunal Federal de Recursos, cujo Enunciado é o 

seguinte: Não está sujeita ao imposto de renda a indenização recebida por pessoa jurídica, em decorrência de 

desapropriação amigável ou judicial. 

Idêntico raciocínio há de ser aplicado quanto à Contribuição Social sobre o Lucro. 

A respeito da matéria, o E. Superior Tribunal de Justiça assim se pronunciou: 
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO 

DE RENDA. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE DESAPROPRIAÇÃO. VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-

INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A incidência do imposto de renda tem como fato gerador o acréscimo patrimonial (art. 43, do CTN), sendo, por isso, 

imperioso perscrutar a natureza jurídica da verba percebida, a fim de verificar se há efetivamente a criação de riqueza 

nova: a) se indenizatória, que, via de regra, não retrata hipótese de incidência da exação; ou b) se remuneratória, 

ensejando a tributação. Isto porque a tributação ocorre sobre signos presuntivos de capacidade econômica, sendo a 

obtenção de renda e proventos de qualquer natureza um deles. 

2. Com efeito, a Constituição Federal, em seu art. 5º, assim disciplina o instituto da desapropriação: "XXIV - a lei 

estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 

mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;" 

3. Destarte, a interpretação mais consentânea com o comando emanado da Carta Maior é no sentido de que a 

indenização decorrente de desapropriação não encerra ganho de capital, porquanto a propriedade é transferida ao 

poder público por valor justo e determinado pela justiça a título de indenização, não ensejando lucro, mas mera 

reposição do valor do bem expropriado. 

4. "Representação. Argüição de Inconstitucionalidade parcial do inciso ii, do paragrafo 2., do art. 1., do Decreto-lei 

Federal n. 1641, de 7.12.1978, que inclui a desapropriação entre as modalidades de alienação de imóveis, suscetíveis 

de gerar lucro a pessoa física e, assim, rendimento tributável pelo imposto de renda. Não há, na desapropriação, 

transferência da propriedade, por qualquer negócio jurídico de direito privado. Não sucede, aí, venda do bem ao poder 

expropriante. Não se configura, outrossim, a noção de preço, como contraprestação pretendida pelo proprietário, 

'modo privato'. O 'quantum' auferido pelo titular da propriedade expropriada é, tão-só, forma de reposição, em seu 

patrimônio, do justo valor do bem, que perdeu, por necessidade ou utilidade pública ou por interesse social. Tal o 

sentido da 'justa indenização' prevista na Constituição (art. 153, paragrafo 22). Não pode, assim, ser reduzida a justa 

indenização pela incidência do imposto de renda. Representação procedente, para declarar a inconstitucionalidade da 

expressão 'desapropriação', contida no art. 1., paragrafo 2., inciso ii, do decreto-lei n. 1641/78. (Rp 1260, Relator(a): 

Min. NÉRI DA SILVEIRA, TRIBUNAL PLENO, julgado em 13/08/1987, DJ 18-11-1988) 

4. In casu, a ora recorrida percebeu verba decorrente de indenização oriunda de ato expropriatório, o que, 

manifestamente, consubstancia verba indenizatória, razão pela qual é infensa à incidência do imposto sobre a renda. 

5. Deveras, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da não-incidência da exação sobre 

as verbas auferidas a título de indenização advinda de desapropriação, seja por necessidade ou utilidade pública ou 

por interesse social, porquanto não representam acréscimo patrimonial. 

6. Precedentes: AgRg no Ag 934.006/SP, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJ 06.03.2008; REsp 

799.434/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 31.05.2007; REsp 674.959/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 

20/03/2006; REsp 673273/AL, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 02.05.2005; REsp 156.772/RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 

04/05/98; REsp 118.534/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 19/12/1997. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(Primeira Seção, REsp 1116460/SP, Min. Luiz Fux, j. 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 

TRIBUTÁRIO - DESAPROPRIAÇÃO - INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA - DESCABIMENTO. 

1. Esta Corte firmou o entendimento de que não incide imposto de renda sobre verba decorrente de pagamento por 

desapropriação de imóvel. Precedentes. 

2. Recurso especial não provido. 

(Segunda Turma, REsp 1132196/CE, Min. Eliana Calmon, j. 19/11/2009, DJe 02/12/2009) 

Vale citar também os precedentes desta E. Corte: 

TRIBUTÁRIO. INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DE PESSOA JURÍDICA. NÃO 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. INEXISTÊNCIA DE 

RENDA-ACRÉSCIMO (ART. 43 DO CTN). 1. Não há impetração contra lei em tese se é discutida a sua aplicação em 

caso concreto. 2. A existência de direito líquido e certo diz respeito ao mérito e nesta qualidade deve ser apreciada. 3. 

Controvérsia em torno da incidência ou não do Imposto de Renda (Lei 7.713/88, art. 3º, § 3º, e art. 22) e da 

Contribuição Social Sobre o Lucro (Lei 7.689/88) sobre valores pagos por desapropriação de imóvel urbano 

pertencente a pessoa jurídica. 4. No que toca ao Imposto de Renda, a jurisprudência já é assente (vide Súmula 39 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos) em que o valor recebido por desapropriação não se insere no conceito de renda-

acréscimo, adotado no art. 43 do Código Tributário Nacional, posto que constitui mera recomposição do patrimônio 

de quem teve seu imóvel desapropriado. 5. Em se tratando de desapropriação de imóvel de pessoa jurídica, cabe 

sublinhar que, do ponto de vista contábil, o valor da indenização não pode ser tratado como simples alienação, sendo 

mais razoável a sua equiparação à contrapartida do aumento de valor dos bens do ativo permanente. 6. A princípio, a 

contrapartida do aumento de valor dos bens do ativo permanente não é computada na apuração do lucro real, 

conforme previsão do art. 35 do Decreto-lei 1.598/77, de modo que não faz sentido incluir a indenização por 

desapropriação na base de cálculo do Imposto de Renda da pessoa jurídica, que incide justamente sobre o lucro. 7. 

Também é incabível a incidência da Contribuição Social Sobre o Lucro, uma vez que, mutatis mutandis, aplicam-se os 

mesmos fundamentos para a não incidência do Imposto de Renda. 8. Com efeito, ambas as exações são calculadas 

sobre o resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de cada ano, com a diferença de que a CSSL é aferida 

antes da provisão para o Imposto de Renda devido pela pessoa jurídica (Lei 7.689/88, art. 2º e 3º). 9. Remessa oficial e 

apelação improvidas. 
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(Terceira Turma, AMS 200061000335965, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, DJF3 CJ1 28/07/2009, p. 211) 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO - INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA. 1- Os valores pagos a título de 

indenização por desapropriação de bem imóvel pelo Poder Público, seja para fins de reforma agrária, seja por 

necessidade ou utilidade pública, não constituem acréscimo patrimonial do contribuinte, estando, portanto, isentos da 

incidência do imposto de renda. 2- De igual modo, os valores recebidos pela pessoa jurídica a título de indenização 

por desapropriação não podem ser computados, na determinação do lucro real, como resultado de alienação, como 

está previsto no Decreto-lei nº 1.598/77, de modo que também fica afastada a incidência da Contribuição Social sobre 

o Lucro. 3- Precedentes do STJ e desta Corte: RESP 799.434/CE, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 31.05.2007; REOMS 

89.03.017690-1/SP, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 17/10/2003; AC nº 1999.03.99.006184-4, Rel. Des. 

Federal Roberto Jeuken, DJ 15/08/2007. 4- Apelação e remessa oficial desprovidas. 

(Sexta Turma, AMS 200261000163798, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 CJ2 30/03/2009, p. 482) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, e 523, § 1º, ambos do CPC, nego seguimento ao agravo 

retido, à apelação e à remessa oficial. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006445-77.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006445-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ELINO FORNOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou improcedente o pedido objetivando a declaração de 

inexistência de relação jurídica entre as partes quanto à exigência da contribuição ao INCRA e a compensação dos 

valores indevidamente recolhidos com contribuições previdenciárias à cargo da empresa, corrigido monetariamente e 

aplicando-se a taxa Selic. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Cumpre ressaltar, em primeiro lugar, que a "contribuição INCRA" nasceu como contribuição destinada ao "Serviço 

Social Rural - SR", fundação cuja criação foi autorizada pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955. 

Referida lei instituiu em seu artigo 6º § 4º um adicional de contribuição devida pelos empregadores no percentual de 

0,3% sobre o total dos salários-de-contribuição em benefício do então criado Serviço Social Rural. Posteriormente, a lei 

nº 4863 de 29/11/65, elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 0,4%. O artigo 3º do 

Decreto-Lei nº 1146, de 31/12/70, consolidou o referido adicional à contribuição previdenciária das empresas. 

Assim, esta espécie normativa apenas cuidou da instituição da contribuição ao INCRA, fazendo clara distinção com a 

aquela devida ao FUNRURAL. Ora, em face de sua destinação diversa e da separação de ambas, não se pode considerar 

que a extinção de uma interfira na exigência da outra. 

Posteriormente, as contribuições sociais mencionadas vieram disciplinadas pela Lei Complementar nº 11 de 25 de maio 

de 1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), estabelecendo o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL), cuja finalidade era a prestação de benefícios ao trabalhador rural e 

seus dependentes, tais como aposentadorias e pensões, sendo os recursos para seu custeio proveniente do produtor rural, 

sobre o valor comercial dos produtos rurais e elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 

o custeio do então criado Programa de Assistência ao Trabalhador Rural para 2,6%, cabendo 0,2% ao INCRA e 2,4% 

para o FUNRURAL. 

As contribuições destinadas ao INCRA, devidas pelos empregadores urbanos, destinam-se ao custeio dos encargos do 

desenvolvimento rural, no que tange à implementação dos planos de assentamento dos trabalhadores e da reforma 
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agrária, motivo por que não há obrigatoriedade de correlação entre os sujeitos passivos da obrigação tributária em 

comento e as pessoas beneficiadas com os respectivos recursos angariados. 

A contribuição ora questionada é devida por todos os empregadores e prevista no § 4º do artigo 6º da lei supra citada, 

arrecadada pelo INSS, mas destinada ao INCRA. 

Impõe-se analisar a natureza jurídica da contribuição social em comento, se tributária ou não, para verificação da 

obrigatoriedade da contraprestação. 

Sob a égide da Constituição Federal de 1967, em especial após a emenda nº 09/69, as contribuições para o custeio da 

Previdência Social tinham a natureza jurídica de tributo, a teor do artigo 21, parágrafo 2º, I, daquela Carta. 

Todavia, com a edição da Emenda nº 08/77, esta situação modificou-se completamente, tendo sido alterada a redação do 

inciso I do parágrafo 2º do artigo 21. 

 

"Art21. ......................................... 

§ 2º. A União pode instituir: 

I - contribuições, observadas a faculdade prevista no item I, deste artigo, tendo em vista intervenção no domínio 

econômico ou o interesse de categorias profissionais e para atender diretamente à parte da União no custeio da 

previdência social;" 

 

O artigo 43, por sua vez, ao estabelecer as atribuições do Congresso Nacional, inseriu o inciso X, in verbis: 

 

"Art. 43. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente: 

X - contribuições sociais para custear os encargos previstos nos artigos 165, itens II, V, XIII, XIV e XIX, 166, § 1º, 175, 

§ 4º e 178." 

 

Tendo em vista que, no inciso I do supracitado artigo, o Constituinte mencionou expressamente "tributos, arrecadação 

e distribuição de renda", conclui-se que foi retirado da contribuição para custeio da previdência social o caráter 

tributário, pois se fosse considerada tributo, não teria sentido tratá-la em dispositivos diversos. 

Desta forma, a contribuição social, chamada parafiscal, não pertencia ao Sistema Tributário Nacional, mas sim ao 

Sistema de Previdência Social, que é informado pelo princípio da solidariedade entre gerações, destinando-se ao 

financiamento de atividades que não são próprias do Estado, porém, que lhe interessa incentivar e desenvolver, em 

razão de suas repercussões sociais. 

Portanto, o que a identifica é a vinculação aos propósitos que justificaram a instituição da contribuição, e não o seu fato 

gerador, como ocorre com os tributos (artigo 4º do CTN). 

Assim, como ressaltado alhures, a exigência da contribuição em comento às empresas urbanas não se afigura 

inconstitucional ou ilegal, porquanto esta contribuição está vinculada às atividades essencialmente sociais, cujo 

beneficiário é a coletividade como um todo, sem que se pressuponha qualquer tipo de contraprestação, direta ou 

indireta. 

Neste sentido é o entendimento pacífico desta E. Corte, conforme se vê pelo seguinte julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO INCRA E AO FUNRURAL- EMPREGADOR URBANO- 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1- A exação de que trata o artigo 15,II, da Lei Complementar nº11/71, destinada parte ao FUNRURAL (2,4%) e parte 

ao INCRA (0,2%), pode ser exigida de empregador urbano, como ocorre desde a sua origem, quando instituída pela 

Lei 2.613/55, em benefício do então criado Serviço Social Rural. Constitucionalidade. Precedentes jurisprudenciais. 

2- A CF/88 veda apenas a instituição de novas contribuições sociais que tenham a mesma base de cálculo e o mesmo 

fato gerador de outras já existentes, nada encontrando, no texto constitucional, que proíba a coincidência entre estes 

elementos quando cotejamos uma contribuição social e um imposto. 

3- O fato de ser denominada de adicional não desvirtua a natureza jurídica da constrição social devida pela empresa, 

que é nitidamente, a de contribuição social, já que possui a finalidade específica de financiar a seguridade social. 

4- Apelação improvida." 

(AC 93.03.034956-3/SP, Rel. Des. Federal Marisa Santos - DJU 3/5/2000, pág. 241) 

 

Assim, a Constituição Federal de 1988, recepcionou o adicional de contribuição para o INCRA e lhe conferiu a natureza 

tributária respectiva, como contribuição social, em razão dos objetivos e finalidades a que se destina. 

Não é por outro motivo que o fundamento constitucional da contribuição em testilha é o art. 195 da CF, tendo em vista 

ser apenas adicional de outra contribuição prevista neste cânone constitucional, razão pela qual não se confunde as 

contribuições mencionadas no art. 240 da CF, bem como legitima a vinculação de sua receita ao INCRA. 

Destarte, a contribuição questionada foi inserida entre os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, nos 

termos dos incisos do artigo 3º da Carta Constitucional. 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, quando tratou dos objetivos da República estabeleceu um conjunto 

integrado de ações que se pautam nos princípios basilares do Estado Democrático de Direito, dentre os quais se toma 

como meta a erradicação da pobreza e da marginalização, reduzindo as desigualdades sociais e regionais, promovendo o 

bem de todos e a justiça social, o que se concretiza com os planos de assentamento dos trabalhadores rurais. 
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Observa-se, claramente, o caráter social da contribuição, cabendo, pelo princípio da solidariedade, o seu custeio 

também por todas as empresas urbanas, não sendo possível detectar qualquer mácula na exigência dessa contribuição, 

seja antes da Constituição Federal de 1988, seja após a sua promulgação. 

Com relação à exigência de lei complementar, ressalto que no momento em que instituída a exação em tela, não se 

exigia tal espécie normativa para veiculação de contribuições. Nem mesmo na atual dicção constituição, impõe-se lei 

complementar, pois a orientação contida no art. 146, III, da CF/88 destina-se apenas aos impostos, de tal sorte que as 

outras espécies de tributos - ressalvadas as exceções constitucionais - podem ser exigidas por veículo ordinário. 

Por fim, cumpre evidenciar que as contribuições ao INCRA e ao FURURAL foram recepcionadas pela CF/88 e apenas 

esta última foi suprimida pela Lei 7.789/89, restando a primeira exação plenamente válida antes e após o advento da 

Carta Magna de 1988. 

De igual sorte, a Lei 8.212/91 e 8.213/91 não revogaram a contribuição social devida ao INCRA, mas apenas não a 

mencionaram em seu conteúdo. Ademais, a lei especial instituidora do tributo em testilha harmoniza-se com a lei geral 

posterior. 

Nesse sentido, a questão aqui posta resolve-se por simples princípio de hermenêutica: "lex posterior generalis non 

derrogat legi priori speciali". 

Por fim, cabe ressaltar que as disceptações a respeito da legitimidade da contribuição ao INCRA perderam qualquer 

relevo diante do julgamento da questão no STJ pela sistemática dos recursos representativos da controvérsia (REsp 

977058/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008). 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego seguimento à apelação, nos 

moldes do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019990-20.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.019990-2/SP  

APELANTE : RUBENS IGNACIO SANDRI e outros 

 
: MARIA HELOISA SAMPAIO VITALE SANDRI 

 
: THOMAZIA DA CONCEICAO NOGUEIRA 

 
: FLORISA VAUTIER TEIXEIRA GIONGO 

 
: MARIA REGINA DE OLIVEIRA COLOSSIO 

 
: MARIA DE LOURDES FACHADA SEGALA 

 
: MARIA THEREZA BIAZOLLI SILVA 

 
: MARLENE CONCEICAO CASSA CICCARELLI 

 
: MARLY APARECIDA SARAIVA MACIEIRA 

 
: MARILDA CREPALDI CORAZZARI 

 
: NILDA APPARECIDA MENDES DA SILVA 

 
: NEUSA MARIA DE SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO : MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação declaratória cumulada com repetição de indébito, com pedido de antecipação da tutela, ajuizada em 

04.09.02, por RUBENS IGNÁCIO SANDRI e OUTROS, objetivando a declaração da inexigibilidade do Imposto 

sobre a Renda, incidente no resgate de contribuições efetuadas à entidade de previdência privada complementar, bem 

como a restituição dos valores recolhidos a esse título, nos últimos 5 (cinco) anos, corrigidos monetariamente, 

acrescidos de juros de mora calculados pela Taxa SELIC, além da condenação ao pagamento das custas processuais e 

dos honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/11). 

O pedido de antecipação da tutela foi deferido às fls. 788/793, para que a Ré se abstenha de efetuar a retenção e repasse 

ao fisco do Imposto de Renda retido na fonte, relativamente à porcentagem do valor da parcela não tributável, 

correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido dos Autores. 

Dessa decisão, a União interpôs agravo de instrumento (fls. 817/840), o qual foi convertido em retido (fls. 965/966). 
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Rejeitada a prejudicial de prescrição quinquenal, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para 

declarar a inexistência de relação jurídica que autorize a União a exigir o Imposto de Renda sobre a parcela da 

complementação de aposentadoria recebida pela parte autora, correspondente as suas contribuições vertidas para o 

fundo de previdência, no período de 1º.01.89 a 31.12.95, sob a égide da Lei n. 7.713/88. Outrossim, condenou a Ré a 

restituir aos Autores os valores do Imposto de Renda, recolhidos sobre a parcela para o fundo de previdência, no 

período acima mencionado, corrigidos monetariamente pela Taxa SELIC. Por fim, em face da sucumbência recíproca, 

as partes pagarão os honorários dos respectivos advogados (fls. 979/994). 

Sentença não submetida ao reexame necessário, nos termos do § 2º, do art. 475, do Código de Processo Civil. 

Pela parte autora foram opostos embargos de declaração (fls. 1001/1006), aos quais foi negado provimento às fls. 

1008/1010. 

Irresignadas, ambas as partes recorreram, tempestivamente. 

Os Autores, em seu apelo, postulam a reforma da sentença, no tocante à restituição sobre a totalidade dos valores 

recolhidos indevidamente, corrigidos monetariamente de acordo com a Resolução n. 242/01, do Conselho da Justiça 

Federal, com a aplicação dos expurgos inflacionários e, por fim, a condenação da Ré ao pagamento dos honorários 

advocatícios (fls. 1015/1029). 

A União, por sua vez, arguiu a prejudicial de prescrição quinquenal. No mérito, pleiteia a não aplicação da Taxa SELIC 

sobre os valores recolhidos (fls. 1045/1058). 

Com contrarrazões das partes (fls. 1036/1043 e 1063/1071), subiram os autos a esta Corte. 

A Sexta Turma deste Egrégio Tribunal, por unanimidade, não conheceu do agravo retido, acolheu a prejudicial arguida 

e deu parcial provimento às apelações, bem como à remessa oficial, tida por ocorrida (fls. 1075/1090). 

Opostos embargos de declaração pelos Autores (fls. 1094/1097), os mesmos foram rejeitados às fls. 1099/1106. 

Ao proceder ao juízo de admissibilidade do recurso especial interposto pela parte autora às fls. 1112/1143, o 

Excelentíssimo Vice-Presidente desta Corte, à vista do julgamento do REsp n. 1.002.932/SP pelo Superior Tribunal de 

Justiça, determinou a devolução dos autos, com fundamento no art. 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil, 

para juízo de retratação (fls. 1885/1886). 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

DECIDO. 

Passo à reapreciação da matéria, no exercício do juízo de retratação, consoante o disposto no art. 543-C, § 7º, inciso II, 

do Código de Processo Civil e em razão do decidido no REsp n. 1.002.932/SP, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente 

à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo 

de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto 

no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma 

Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também 

de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in 

Giurisprudenza italiana, 1904, I,I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei 

caráter interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que 

o legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração 

seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. 
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Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é 

saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por 

isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúnerequisitos intrínsecos, autorizando uma tal 

consideração. 

(...) 

... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, 

ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" 

(System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de 

si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é 

realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), 

não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. 

Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como 

GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT 

(Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-

teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il 

metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a 

ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de 

artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos 

da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na 

verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é 

de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em 

casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais 

errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo 

insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração 

legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o 

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma 

violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e 

Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da 

vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se 

coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma 

da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido 

em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC 

118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 

constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1002932/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe de 18.12.09)(destaques meus). 

 

Desse modo, revendo meu posicionamento e na esteira do entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no recurso especial representativo de controvérsia, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou 

auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da 

Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a 

data em que foi efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término 

desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência 

do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

Todavia, no presente caso, verifico que a parte autora requereu, expressamente, em sua petição inicial, a restituição dos 

valores indevidamente recolhidos a título de Imposto sobre a Renda, incidente no resgate de contribuições efetuadas à 

entidade de previdência privada complementar, "considerando o lapso prescricional de 5 (cinco) anos" (fls. 04 e 11). 
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Destarte, ao apreciar a matéria discutida nos autos, cabe ao Juiz decidir, tão somente, nos termos delimitados pelos 

Autores, sob pena de configurar decisão ultra petita.  

Diante disso, não obstante a divergência da orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, mantenho o acórdão 

recorrido pelas razões acima expostas. 

Isto posto, com fundamento no art. 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil, devolvam-se os autos à Vice-Presidência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025801-58.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025801-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CONSTRUCOES E COM/ CAMARGO CORREA S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro 

APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial em Sao Paulo SENAI/SP 

ADVOGADO : MARCOS ZAMBELLI 

APELADO : Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP 

ADVOGADO : MARCELO CAMARGO PIRES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 532/549, 600/634 e 671/676: Cuida-se de apelações do contribuinte e do SEBRAE e recurso adesivo do INSS, em 

face da r. sentença que concedeu parcialmente a ordem, para determinar que o gerente executivo do INSS se abstenha 

de exigir da impetrante a contribuição ao SEBRAE, nos autos do Mandado de Segurança interposto com a finalidade de 

que seja assegurado seu direito líquido e certo de não ser compelida ao recolhimento das contribuições destinadas ao 

custeio do SESI, SENAI e ao SEBRAE.  

Irresignada, a Impetrante interpôs recurso de Apelação pugnando pela reforma de sentença ao argumento de que é 

empresa prestadora de serviço e, em razão disso, não pode ser compelida ao recolhimento das exações destinadas ao 

SESI e SENAI, das quais somente são contribuintes as empresas industriais.  

Por sua vez, o SEBRAE suscita a nulidade da r. sentença, ao argumento de que sua eficácia depende da citação do 

SEBRAE Nacional. Ato contínuo, discorre a respeito da legalidade e constitucionalidade da aludida contribuição. 

Também alega por se tratar de uma contribuição de intervenção de domínio econômico ser desnecessária sua instituição 

por lei complementar. 

O INSS recorre adesivamente discorrendo sobre a constitucionalidade e legalidade da contribuição ao SEBRAE. 

É o suscinto relatório. Decido. 

Não é demais lembrar que o interesse litisconsorcial não se limita aos SEBRAE NACIONAL, eis que este divide os 

recursos com o SEBRAE-DF, dentre os quais o SEBRAE-SP, a contribuição social questionada. 

Embora o SEBRAE-SP tenha estatuto social distinto daquele sediado no Distrito Federal, na verdade cuida-se de 

entidade que integra o Sistema Nacional do próprio SEBRAE, existindo um sistema integrado entre as unidades. 

Destarte, a Apelante é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, juntamente com o INSS, na qualidade de 

litisconsorte passivo necessário devido à distribuição interna de competência, autorizando a regional a gerir seus 

negócios, porém sem autonomia, tendo em vista que está vinculada ao ente central, consoante se depreende do art. 2º do 

Decreto nº 99.570/90. 

Por outro lado, não há falar-se na necessidade da citação do SEBRAE/SP e o SEBRAE/DF, na condição de 

litisconsortes necessários, vez que a situação não se subsume à hipótese do art. 47, caput, do CPC. De fato, a eficácia da 

decisão de mérito não está a depender da citação de todos os SEBRAE, haja vista que se trata de um Sistema composto 

por diversas unidades vinculadas, dentre as quais a de São Paulo (art. 10 do respectivo Estatuto Social), beneficiária, 

ademais, de parte da arrecadação da Contribuição em tela. Exigir-se a presença de todas as unidades vinculadas ao 

Sistema, por sua vez, implicaria em medida inútil à solução da lide, bem como tumultuária do andamento do feito. 
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Dessa forma, o SEBRAE-SP pode figurar na lide na qualidade de litisconsorte passivo necessário com o INSS 

(atualmente a União Federal, por conta da Lei 11.457/07), sem que disso resulte nulidade alguma.  

 

Em relação ao mérito, com efeito, o art. 3º do Decreto-lei 9.043/46 criou a contribuição devida em favor do serviço 

nacional da indústria (SESI) para realização de suas precípuas funções tendo como sujeitos passivos desta exação os 

estabelecimentos industriais enquadrados na Confederação Nacional da Indústria (art. 577 da CLT), bem como aqueles 

referentes aos transportes, às comunicações e à pesca. 

De igual modo, o artigo 4º do Decreto-lei 4.084/42 instituiu, para o custeio do serviço nacional de aprendizagem 

industrial (SENAI), uma contribuição cujos obrigados ao seu recolhimento foram, primeiramente, os estabelecimentos 

industriais das modalidades de indústrias enquadradas na Confederação Nacional da Indústria. Posteriormente, o 

Decreto-lei nº 4.936/42 estendeu o rol de contribuintes, assim dispondo: A obrigação decorrente do disposto nos arts. 4º 

e 6º do decreto-lei n. 4.048, de 22 de janeiro de 1942, se estende às empresas de transportes, de comunicações e de 

pesca, e é exigível a partir de 1 de janeiro de 1943. 

Na época em que foram promulgados, os referidos atos normativos encontraram base constitucional no art. 180 da 

Constituição conhecida como "Polaca", vez que autorizava a edição, pelo Presidente da República, de decretos-leis 

sobre todas as matérias de competência legislativa da União Federal, com exceção daquelas descritas no art. 13 da 

CF/37, destacando-se, dentre estas, a matéria concernente a impostos. 

Considerando que as contribuições ao SESI e ao SENAI são institutos afetos às finanças federais, e não aos tributos, as 

exações em debate possuem arcabouço constitucional no art. 16, VI, c/c pelo art. 180 da CF/37, in verbis:  

 

Art 16 - Compete privativamente à União o poder de legislar sobre as seguintes matérias:  

(...) 

VI - as finanças federais, as questões de moeda, de crédito, de, bolsa e de banco. 

Art. 180 - Enquanto não se reunir o Parlamento Nacional, o Presidente da República terá o poder de expedir decretos-

leis sobre todas as matérias de competência legislativa da União. 

 

Não é outro o posicionamento da jurisprudência, conforme o aresto que segue:  

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESI E SENAI. DECRETOS-LEI 6.246/44 

E 9.403/46 CONSTITUCIONAIS A LUZ DA MAGNA CARTA DE 1937. LEI 8.706/93. CONTRIBUIÇÕES PARA O 

SEST E SENAT IDÊNTICAS ÀS PARA O SESI E SENAI. SUBSTITUIÇÃO DO DESTINATÁRIO. PÓLO PASSIVO. 

LEGITIMIDADE DO INSS. 

1-"omissis". 

2-OS DL'S6.246/44 E 9.403/46 SÃO CONSTITUCIONAIS À LUZ DA CARTA MAGNA DE 37, EIS QUE A 

VEDAÇÃO LEGAL À INSTITUIÇÃO DE EXAÇÕES POR DL'S SE RESTRINGIA A IMPOSTOS, NÃO 

ALCANÇANDO AS CONTRIBUIÇÕES. 

3-A LEI 8.706/93, INSTITUIDORA DA CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR DO SEST E SENAT, NÃO CRIOU UMA NOVA 

CONTRIBUIÇÃO, TENDO APENAS MUDADO O DESTINATÁRIO DE TAIS CONTRIBUIÇÕES, AS QUAIS ERAM 

ANTES DEVIDAS AO SESI E SENAI, PASSANDO A SER ATUALMENTE DEVIDAS AO SEST E SENAT. 

4-A ALÍQUOTA, BASE DE CÁLCULO E FATO GERADOR DA CONTRIBUIÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI 8.706/93 

SÃO IDÊNTICAS ÀQUELAS ESTABELECIDAS PELOS DL'S 6.246/44 E 9.403/46. 

APELAÇÃO DO SEST E SENAT PROVIDA." 

(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 78031 , TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO, QUARTA TURMA, 

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NAPOLEÃO MAIA FILHO, DJ 23/04/2002, página 426). 

 

Destarte, pode-se afirmar com mediana clareza que as contribuições sociais então vigentes sob a égide da CF/37 não 

tinham natureza tributária, incluindo-se dentre as finanças públicas, razão pela qual as referidas exações eclodiram no 

mundo jurídico dentro dos moldes impostos pela norma constitucional vigente à época. 

Outrossim, também não há que se falar em não-recepção pela CF/88 em face da redação do art. 240 da Constituição 

Federal, verbis:  

 

Art.240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre a 

folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema 

sindical.  

 

Como visto, as exações em comento foram recepcionadas pela Constituição vigente, desde que tornadas inconfundíveis 

com as contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

Assim, desnecessária sua instituição por lei complementar, vez que as contribuições discriminadas pelo art. 149 da CF 

não exigem este veículo normativo para sua instituição. Além do mais, nada impedia sua recepção com tal qualificação, 

assim como ocorreu com o CTN, que é lei ordinária recepcionada pela CF como lei complementar.  

A partir do assento de sua constitucionalidade e analisando a sujeição passiva expressamente disposta nos decretos-leis 

9.403/46 e 4.936/42, percebe-se que devem contribuir para o SESI e SENAI as empresas prestadoras de serviço que 

tenham por escopo a área de construção civil/engenharia. 
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Por outro lado, também se deve considerar a assertiva de que o contribuinte ao SESI/SENAI deve ser necessariamente 

aquele sujeito à incidência do IPI. 

Com efeito, a hipótese de incidência das mencionadas exações não é o mesmo previsto para o IPI, e sim os 

enquadramentos da confederação nacional da indústria. Logo, não há vinculação que enseje esta premissa. 

Embora as empresas de construção civil ou de engenharia exerçam atividades de caráter industrial, pois atuam em 

operações que modificam a natureza, o acabamento, a apresentação e a finalidade do produto, enquadrando-se na 

definição de produto industrializado a que alude o art. 46, parágrafo único, esses bens se incorporam ao solo e não 

circulam, estando portanto fora do bojo do IPI, o que não desnatura, a toda evidência, o seu caráter industrial.  

Hely Lopes Meirelles com o brilhantismo que lhe é peculiar posiciona-se no mesmo sentido, "in verbis": 

 

"O caráter industrial da construção civil é hoje pacificamente reconhecido no Brasil, tanto assim, que a Lei 4.864/65, 

ao criar medidas de estímulo à indústria da construção civil, legitimou o aspecto técnico e o econômico, o que mais 

tarde foi reafirmado pelo Decreto nº 66.079/70, que ao instituir grupo de trabalho para estudar e propor medidas e 

normas regulamentares dos diferentes ângulos da indústria da construção civil, tomou-a no sentido amplo e 

determinou na comissão de representantes de entidades de classe de Engenheiros e Arquitetos, e de firmas construtoras 

em geral (...) As próprias entidades sindicais que representam a Indústria da construção civil, têm porfiado em manter 

nítida essa distinção (atividade técnica e econômica), e a Consolidação das Leis do Trabalho enquadra a construção 

civil entre as 'Indústrias da Construção e do Mobiliário" (in "Direito de Construir" - 3ª edição) 

Frise-se, por fim, que esta E. turma decide a lide ora analisada desta forma conforme o paradigma colacionado a seguir:  

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SENAI E SESI . RECEPÇÃO PELO ARTIGO 240 DA 

CF. EMPRESAS QUE ATUAM NA CONSTRUÇÃO CIVIL. CARÁTER DE INDÚSTRIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 

FUNDAMENTAL DA SOLIDARIEDADE SOCIAL. INSS. LEGITIMIDADE PASSIVA.  

1. O INSS é parte legítima para figurar nas ações nas quais se discute o recolhimento das contribuições vertidas ao 

SENAI e SESI , ante o estabelecido nos artigos 4º, §2º do Decreto-Lei nº 4.048, de 22.01.42 e artigo 3º, §2º do Decreto-

Lei nº 9.403, de 25.06.46, os quais atribuem-lhe competência para arrecadar as referidas contribuições.  

2. O legislador constitucional deferiu a inserção no novo sistema constitucional, recepcionando amplamente, as 

contribuições ao SENAI /SESI (artigos 149 e 240), que nada obstante não se destinem à seguridade social, destinam-se 

a entidades privadas em caráter parafiscal.  

3. Todas as empresas, ainda que prestadoras de serviços, devem verter contribuição ao denominado grupo "S": SESC, 

SESI , SENAI , SENAC e SEBRAE, desde que enquadradas no regramento do art. 577 da CLT.  

4. O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que as empresas que se dedicam à construção civil 

são sujeitos passivos das contribuições ao SENAI e SESI , porquanto consideradas como industriais e enquadradas na 

Confederação Nacional da Industria (RESP nº 524239/PE - Rel.Min. LUIZ FUX - DJ de 01-03-2004).  

5. O fato gerador do IPI é a saída de produto do estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, 

independentemente da finalidade do produto e do título jurídico de que decorra a saída, sendo que a construção civil 

altera a natureza, o funcionamento, a utilização, o acabamento e a apresentação dos materiais, transformando-os em 

edificações, vale dizer, são bens que se incorporam ao solo, não circulam, portanto à evidência não se sujeitam àquele 

tributo.  

6. Irrelevante o fato da empresa de construção civil ser contribuinte do ISS, vez que o fato gerador deste é distinto do 

das contribuições ao SENAI e SESI , sendo que o recolhimento daquele não exclui o dessas.  

7. Apelação improvida. 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 892507 Processo: 2002.61.20.003591-3 UF: SP 

Relator: JUIZA MARLI FERREIRA Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data do Julgamento: 02/03/2005 Data da Publicação: DJU DATA:08/04/2005 PÁGINA: 623 

 

Ressalto ainda que as contribuições em questão possuem a natureza jurídica de intervenção no domínio econômico, não 

havendo o pressuposto da referibilidade, ou seja, não se exige que o sujeito passivo seja o interessado ou beneficiário 

dos serviços gerados pelos valores adimplidos.  

Assim, as empresas prestadoras de serviços de construção civil ou de engenharia estão incluídas entre aquelas que 

devem recolher, a título obrigatório, as contribuições para o SESI, SENAI e o SEBRAE. 

Com efeito, a Lei 8.029/90, com as alterações da lei nº8.154/90, instituiu a contribuição destinada ao SEBRAE, visando 

à implementação da política de apoio às Micro e as Pequenas Empresas, na forma de adicional às alíquotas das 

contribuições então devidas ao SENAI, SENAC, SESI e SESC. 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, examinando a controvérsia, firmou compreensão segundo a qual a 

contribuição destinada ao SEBRAE possui plena exigibilidade em face dos preceitos legais que guarnecem o sistema 

tributário nacional, conforme arestos a seguir transcritos: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO SENAC. 

RECOLHIMENTO PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. Esta Corte é firme no entendimento de que "a Contribuição para o SEBRAE (§ 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90) 

configura intervenção no domínio econômico, e, por isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam às Contribuições 
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para o SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico (micro, pequena, média ou grande 

empresa)." (AgRg no Ag 600795/PR, Rel. Min.Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 24.10.2007). Precedentes. 

2. "A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se 

pacificou no sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC e SENAC para as 

empresas prestadoras de serviços." (AgRg no AgRg no Ag 840946/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 

29.08.2007). 

3. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no Ag 998.999/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28/10/2008, DJe 26/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS DE VALIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 

SÚMULA 7/STJ. DOMICÍLIO DO DEVEDOR. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO 

PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33/STJ. AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE 

PORTE. EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Segundo a jurisprudência firmada por ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção desta Corte, a aferição dos 

requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é inviável 

em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7/STJ. 

2. Na execução fiscal proposta fora do domicílio do devedor, cabe exclusivamente ao executado se valer da exceção de 

incompetência, para afastar o Juízo relativamente competente. 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da exigibilidade da cobrança da contribuição ao 

Sebrae, independentemente do porte econômico, porquanto não vinculada a eventual contraprestação dessas entidades. 

4. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1130087/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 

31/08/2009) 

Ademais, cumpre salientar que o E. Supremo Tribunal Federal, na Ação Declaratória de Inconstitucionalidade da 

redação originária da Lei 8.029/90, por decisão unânime do seu plenário, negou a concessão de liminar que visava 

sustar a norma legal (DJU de 14.09.90). A mencionada Corte reconheceu, ainda, ser a exação em tela contribuição de 

intervenção no domínio econômico, como já frisado, não exigindo a vinculação direta do contribuinte ou a possibilidade 

de que o mesmo se beneficie com a aplicação dos recursos por ela arrecadados (Informativo STF nº331, ADIN nº 312). 

Entendo, ainda, desnecessária a instituição da exação através de Lei Complementar, pois a lei nº8.029/90 instituiu 

mencionada contribuição ao SEBRAE na forma de adicional às alíquotas das contribuições então devidas ao SENAI, 

SENAC, SESI e SESC, estas recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal. 

Nesse sentido, o mesmo STF: 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PARA O 

SEBRAE. ENTIDADE DE GRANDE PORTE. OBRIGATORIEDADE. EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE  

1. Autonomia da contribuição para o SEBRAE alcançando mesmo entidades que estão fora do seu âmbito de atuação, 

dado o caráter de intervenção no domínio econômico de que goza. Precedentes.  

2. É legítima a disciplinação normativa mediante lei ordinária, dado o tratamento dispensado à contribuição. 3. 

Agravo regimental improvido. 

(AI 650194 AgR, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe-162 DIVULG 27-

08-2009 PUBLIC 28-08-2009 EMENT VOL-02371-11 PP-02267)  

 

Isto posto, em face da posição pacífica do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego provimento à apelação da 

autora, nos termos do art. 557, caput do CPC e dou provimento, no mérito, à apelação do SEBRAE, ao recurso adesivo 

do INSS e à remessa oficial, nos termos do § 1º A do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030033-16.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.030033-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : TRANSPORTES DELLA VOLPE S/A COM/ E IND/ 
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ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE SEST 

 
: SENAT Servico Nacional de Aprendizagem do Transporte 

ADVOGADO : GERALDO AGOSTI FILHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos, etc.  

Trata-se apelação em face de sentença que denegou a segurança pleiteada com o fim de suspender a obrigação referente 

ao recolhimento das contribuições destinadas ao SEST e SENAT, haja vista sua inconstitucionalidade, pois sua alíquota 

não está fixada em lei. Também requer a compensação dos valores indevidamente recolhidos, acrescidos de juros e 

correção monetária. 

Em grau de apelação, o impetrante pugna pela reversão do julgado.  

O Ministério Público Federal opina pela manutenção do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido.  

De início, percebe-se que as mencionadas exações possuem arcabouço constitucional no art. 240 da Constituição 

Federal, verbis:  

 

Art.240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre a 

folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema 

sindical.  

 

Como visto, as exações em comento encontram em sintonia com o texto constitucional vigente, desde que tornadas 

inconfundíveis com as contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

Portanto, dispensável o requisito da referibilidade direta com o contribuinte pois o benefício almejado com os recursos 

oriundos (finalidade social) conduz à efetividade do princípio constitucional da solidariedade. 

Assim, desnecessária sua instituição por lei complementar, vez que as contribuições discriminadas pelo art. 149 da CF 

não exigem este veículo normativo para sua instituição.  

Ademais, todos os aspectos de hipótese de incidência, destacando-se o seu aspecto quantitativo, têm amparo direto na 

Lei 8.706/93, de modo não ser lícito falar-se em ofensa ao princípio da legalidade tributária.  

Por sua vez, os Decretos nº 1007/93 e 1092/94 apenas explicitaram o conteúdo da norma, conferindo-lhe maior 

operabilidade, razão pela qual não invadiram, em nenhum momento, matérias reservadas à lei.  

Sem nenhum sobressalto jurisprudencial, o STF e STJ sempre consideram válida a exigência, consoante os julgados a 

seguir transcritos: 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE CONHECIMENTO COMO 

AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SERVIÇO SOCIAL DO 

TRANSPORTE E AO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE. SEST/SENAT. DEFICIÊNCIA 

DA REGRA-MATRIZ DE INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA PARA DEFINIR SUJEITO PASSIVO E ALÍQUOTA. 

VIOLAÇÃO DA REGRA DA LEGALIDADE (ART. 150, I DA CONSTITUIÇÃO). CARÁTER 

INFRACONSTITUCIONAL DA DISCUSSÃO. 1. Recurso de embargos de declaração conhecido como agravo 

regimental, eis que interposto de decisão monocrática e com inequívoco intuito modificativo. 2. Ambas as Turmas desta 

Corte firmaram precedentes quanto à constitucionalidade da contribuição destinada ao custeio do SEST e do SENAT. 

3. Da forma como articulada, a violação da regra da legalidade é meramente reflexa ou indireta, pois os parâmetros 

de controle utilizados pelo acórdão recorrido foram a legislação ordinária e a infra-ordinária, sem a necessidade de 

reforço pela Constituição. Houvesse a contrariedade aventada, ela se daria diretamente em relação ao texto da Lei 

8.706/1993 e aos Decretos 1.007/1993 e 1.092/1994. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental, ao 

qual se nega provimento. 

(RE 474717 ED, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 20/04/2010, DJe-105 DIVULG 

10-06-2010 PUBLIC 11-06-2010 EMENT VOL-02405-04 PP-00770)  

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESI E PARA O SENAI. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE. EXIGIBILIDADE. 

1. As empresas prestadoras de serviço de transporte sujeitam-se ao recolhimento das Contribuições Sociais destinadas 

ao SESI e SENAI, e, a partir da edição da Lei 8.706/93, ao SEST e ao SENAT. (AgRg no REsp 590073/MG, Relator 

Ministro Herman Benjamin - Segunda Turma, DJe 23/10/2008). 

2. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 760.658/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 09/03/2010, DJe 24/03/2010) 
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Desse modo, tem-se por lídima a cobrança da contribuição ao SEST/SENAT das empresas de transporte. 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, nego seguimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008446-17.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.008446-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PERCAL AGRO COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA CERON 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido, em ação declaratória 

objetivando reconhecer o direito ao afastamento da limitação de 30% (trinta por cento) imposta pelas Leis nº 8.981/95 e 

9.065/95, na compensação dos prejuízos fiscais acumulados e nas bases de cálculo negativas do Imposto de Renda 

Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro. 

Em suas razões recursais, pugna a apelante pela reversão total do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a possibilidade de compensar prejuízos constatados em períodos anteriores não é ínsita à aferição da 

ocorrência do fato gerador em períodos-base ou exercícios financeiros posteriores, nem à quantificação de sua base de 

cálculo, tratando-se de mero favor fiscal. Nesta qualidade, é mister concluir que tal possibilidade deve vir 

expressamente ressalvada em lei, sem o que, encontrar-se-á vedada. 

A própria Lei nº 7.689/88, disciplinadora da CSSL, é oportuno frisar, não admitia a compensação de prejuízos ocorridos 

em exercícios anteriores, circunstância reafirmada pelas Instruções Normativas 198/88 e 90/92, da Secretaria da Receita 

Federal, tidas como legais pelo C. Superior Tribunal de Justiça (cf. REsp 142.364, entre outros). 

Tal situação somente veio a ser alterada com a edição da Lei 8.383/91, que no parágrafo único do art. 44, dispunha, 

"verbis": 

 

"Parágrafo único. Tratando-se da base de cálculo da contribuição social (Lei nº 7.689, de 1988) e quando ela resultar 

negativa em um mês, esse valor, corrigido monetariamente, poderá ser deduzido da base de cálculo de mês 

subseqüente, no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real." 

 

Depreende-se, do quanto explicitado pelo comando normativo acima, que o legislador houve por bem admitir a 

compensação das bases de cálculo negativas apuradas em dado exercício com as bases de cálculo positivas obtidas nos 

subseqüentes, sem impor-lhe qualquer limitação. 

Contudo, é certo que, se o legislador pode vedar a compensação (como o fez, implicitamente, na Lei 7.689/88), bem 

como autorizá-la sem limitações (o que ocorreu com a Lei 8.383/91), pode deferi-la apenas parcialmente, até porque, 

quem pode o mais (negar), pode o menos (permitir em parte). 

Foi o que se deu com a promulgação da Lei 8.981/95, que em seu art. 58, limitou a possibilidade de compensarem-se os 

prejuízos anteriormente verificados a 30%. 

Impende relembrar, por oportuno, que a imposição de limitações à compensação das bases de cálculo negativas não é 

novidade introduzida por esta última Lei, estando presente, por exemplo, no art. 64 do Decreto-lei 1.598/77, que 

restringia a compensação aos quatro períodos-base posteriores, sem que tal disposição viesse a ser acoimada de 

inconstitucional. Parece claro, destarte, que se a lei pode limitar no tempo a compensação das bases negativas, pode 

restringi-la, também, quanto à percentagem. 

As considerações supra expendidas aplicam-se, "mutatis mutandis", ao IRPJ, visto que há norma legal expressa (art. 1º 

da Lei 9.430) a vincular a verificação da ocorrência do respectivo fato gerador, bem assim a quantificação da sua base 

de cálculo, a certo e específico lapso temporal - cada trimestre encerrado em 31/03, 30/06, 30/09 e 31/12 de cada ano-

calendário -, nada dispondo quanto à possível comunicação entre eles, com referência aos prejuízos eventualmente 

apurados em cada qual. Ficando tal previsão a cargo de lei específica, esta é livre para limitá-la, segundo as 

conveniências governamentais. 

Tenho, portanto, que não violam qualquer regra constitucional as normas limitativas insculpidas nos artigos 42 e 58 da 

Lei nº 8.981/95. 
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Não se argumente, por outro lado, como potencial violação ao conceito constitucional e legal de lucro (qual seja, o 

acréscimo patrimonial), pois as exações em tela somente incidirão acaso verificada a existência do mesmo ao final do 

período legalmente estipulado para sua apuração, levando-se em conta seu patrimônio inicial naquele mesmo período-

base. 

Que não se alegue, por derradeiro, com potenciais afrontas aos princípios do direito adquirido e da anterioridade. 

O limite de 30% para compensação de prejuízos de exercícios pretéritos foi estabelecido pela MP nº 812, de 30/12/94, 

convertida na Lei nº 8.981 de 10/01/95, e reiterada pelos artigos. 12, 16, e 18 da Lei nº 9.065/95, portanto, quando da 

pretendida dedução, a restrição quantitativa já se encontrava em vigor, devendo, destarte, ser atendida. 

As considerações acima expostas, aliás, encontram supedâneo no âmbito da jurisprudência, inclusive da Suprema Corte 

e desta Sexta Turma, consoante os seguintes julgados: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. 

LIMITAÇÕES. ARTIGOS 42 E 58 DA LEI N. 8.981/95. CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO 

DISPOSTO NOS ARTIGOS 150, INCISO III, ALÍNEAS "A" E "B", E 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.  

1. O direito ao abatimento dos prejuízos fiscais e acumulados em exercícios anteriores é expressivo de benefício fiscal 

em favor do contribuinte. Instrumento de política tributária que pode ser revista pelo Estado. Ausência de direito 

adquirido.  

2. A Lei nº 8.981/95 não incide sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência. Prejuízos ocorridos em 

exercícios anteriores não afetam fato gerador nenhum.  

Recurso extraordinário a que se nega provimento. 

(STF- TRIBUNAL PLENO - RE 344.994-0/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão Min. Eros Grau,Dje nº 163, 

Publ. 28/08.09)  

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASES DE 

CÁLCULO NEGATIVAS - PREJUÍZOS APURADOS NOS ANOS DE 1994, 1995 E 1996. 

1. As parcelas dedutíveis para a determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro estão previstas 

no art. 2º, "c", da Lei nº 7.689/88, não contemplando a hipótese da compensação de prejuízos de exercícios pretéritos. 

2. A compensação de prejuízos, como relação jurídica, aperfeiçoa-se tão-somente com a ocorrência de dois fatos 

sucessivos descontínuos e distantes um do outro: o prejuízo apurado em determinado período base, e o lucro real 

obtido em períodos subseqüentes, sendo disciplinada pela norma em vigor neste segundo momento. 

3. A limitação imposta pelos arts. 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 não viola direito adquirido nem fere o princípio da 

irretroatividade das leis, sucedendo-se o mesmo no que diz respeito aos arts. 12, 16 e 18 da Lei nº 9.065/95. 

Precedentes jurisprudenciais. Decisão do Pleno do C. STF. 

4. A compensação de prejuízos rege-se pela lei vigente no período-base da ocorrência do lucro real, momento em que 

se efetua. 

5. A restrição de 30% para compensação de prejuízos apurados em exercícios pretéritos encontrava-se em vigor 

quando da pretendida dedução, pois foi imposta pela MP nº 812, de 30/12/94, convertida na Lei nº 8.981 de 10/01/95, e 

reiterada pelos arts. 12, 16 e 18 da Lei nº 9.065/95. 

(TRF 3ª Região, AC 2004.03.99.030842-2/SP, Rel. Des. Federal Mairan Maia, 6ª Turma, data do julgamento: 17 de 

dezembro de 2009) 

 

Em conformidade com o decidido, destaquem-se, ainda, as decisões proferidas no RE 5999530/SP, j.11/05/09, DJ 

25/05/09 e no RE 383118/PR, j. 04/05/09; DJ 27/05/09, ambos de relatoria do Ministro Menezes Direito, no âmbito 

daquela C. Corte Superior. 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação da autora, nos termos do 

caput do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003933-97.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.003933-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PAPELARIA DUARTE DE SOUZA LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou improcedente o pedido objetivando a declaração de 

inexistência de relação jurídica entre as partes quanto à exigência da contribuição ao INCRA e a compensação dos 

valores indevidamente recolhidos com tributos arrecadados pelo INSS. 

 

Honorários advocatícios fixados no percentual de 15% do valor da causa. 

Em seu recurso, a apelante pugnou pela reversão do julgado e, de forma sucessiva, a redução dos honorários. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Efetivamente, cumpre reduzir os honorários advocatícios pois, conforme entendimento pacífico desta E. Turma, os 

mesmos devem ser fixados em 10% do valor atribuído à causa, limitados a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

No mérito, cumpre ressaltar, em primeiro lugar, que a "contribuição INCRA" nasceu como contribuição destinada ao 

"Serviço Social Rural - SR", fundação cuja criação foi autorizada pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955. 

Referida lei instituiu em seu artigo 6º § 4º um adicional de contribuição devida pelos empregadores no percentual de 

0,3% sobre o total dos salários-de-contribuição em benefício do então criado Serviço Social Rural. Posteriormente, a lei 

nº 4863 de 29/11/65, elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 0,4%. O artigo 3º do 

Decreto-Lei nº 1146, de 31/12/70, consolidou o referido adicional à contribuição previdenciária das empresas. 

Assim, esta espécie normativa apenas cuidou da instituição da contribuição ao INCRA, fazendo clara distinção com a 

aquela devida ao FUNRURAL. Ora, em face de sua destinação diversa e da separação de ambas, não se pode considerar 

que a extinção de uma interfira na exigência da outra. 

Posteriormente, as contribuições sociais mencionadas vieram disciplinadas pela Lei Complementar nº 11 de 25 de maio 

de 1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), estabelecendo o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL), cuja finalidade era a prestação de benefícios ao trabalhador rural e 

seus dependentes, tais como aposentadorias e pensões, sendo os recursos para seu custeio proveniente do produtor rural, 

sobre o valor comercial dos produtos rurais e elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 

o custeio do então criado Programa de Assistência ao Trabalhador Rural para 2,6%, cabendo 0,2% ao INCRA e 2,4% 

para o FUNRURAL. 

As contribuições destinadas ao INCRA, devidas pelos empregadores urbanos, destinam-se ao custeio dos encargos do 

desenvolvimento rural, no que tange à implementação dos planos de assentamento dos trabalhadores e da reforma 

agrária, motivo por que não há obrigatoriedade de correlação entre os sujeitos passivos da obrigação tributária em 

comento e as pessoas beneficiadas com os respectivos recursos angariados. 

A contribuição ora questionada é devida por todos os empregadores e prevista no § 4º do artigo 6º da lei supra citada, 

arrecadada pelo INSS, mas destinada ao INCRA. 

Impõe-se analisar a natureza jurídica da contribuição social em comento, se tributária ou não, para verificação da 

obrigatoriedade da contraprestação. 

Sob a égide da Constituição Federal de 1967, em especial após a emenda nº 09/69, as contribuições para o custeio da 

Previdência Social tinham a natureza jurídica de tributo, a teor do artigo 21, parágrafo 2º, I, daquela Carta. 

Todavia, com a edição da Emenda nº 08/77, esta situação modificou-se completamente, tendo sido alterada a redação do 

inciso I do parágrafo 2º do artigo 21. 

 

"Art21. ......................................... 

§ 2º. A União pode instituir: 

I - contribuições, observadas a faculdade prevista no item I, deste artigo, tendo em vista intervenção no domínio 

econômico ou o interesse de categorias profissionais e para atender diretamente à parte da União no custeio da 

previdência social;" 

O artigo 43, por sua vez, ao estabelecer as atribuições do Congresso Nacional, inseriu o inciso X, in verbis: 

 

"Art. 43. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente: 

X - contribuições sociais para custear os encargos previstos nos artigos 165, itens II, V, XIII, XIV e XIX, 166, § 1º, 175, 

§ 4º e 178." 

 

Tendo em vista que, no inciso I do supracitado artigo, o Constituinte mencionou expressamente "tributos, arrecadação 

e distribuição de renda", conclui-se que foi retirado da contribuição para custeio da previdência social o caráter 

tributário, pois se fosse considerada tributo, não teria sentido tratá-la em dispositivos diversos. 

Desta forma, a contribuição social, chamada parafiscal, não pertencia ao Sistema Tributário Nacional, mas sim ao 

Sistema de Previdência Social, que é informado pelo princípio da solidariedade entre gerações, destinando-se ao 

financiamento de atividades que não são próprias do Estado, porém, que lhe interessa incentivar e desenvolver, em 

razão de suas repercussões sociais. 
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Portanto, o que a identifica é a vinculação aos propósitos que justificaram a instituição da contribuição, e não o seu fato 

gerador, como ocorre com os tributos (artigo 4º do CTN). 

Assim, como ressaltado alhures, a exigência da contribuição em comento às empresas urbanas não se afigura 

inconstitucional ou ilegal, porquanto esta contribuição está vinculada às atividades essencialmente sociais, cujo 

beneficiário é a coletividade como um todo, sem que se pressuponha qualquer tipo de contraprestação, direta ou 

indireta. 

Neste sentido é o entendimento pacífico desta E. Corte, conforme se vê pelo seguinte julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO INCRA E AO FUNRURAL- EMPREGADOR URBANO- 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1- A exação de que trata o artigo 15,II, da Lei Complementar nº11/71, destinada parte ao FUNRURAL (2,4%) e parte 

ao INCRA (0,2%), pode ser exigida de empregador urbano, como ocorre desde a sua origem, quando instituída pela 

Lei 2.613/55, em benefício do então criado Serviço Social Rural. Constitucionalidade. Precedentes jurisprudenciais. 

2- A CF/88 veda apenas a instituição de novas contribuições sociais que tenham a mesma base de cálculo e o mesmo 

fato gerador de outras já existentes, nada encontrando, no texto constitucional, que proíba a coincidência entre estes 

elementos quando cotejamos uma contribuição social e um imposto. 

3- O fato de ser denominada de adicional não desvirtua a natureza jurídica da constrição social devida pela empresa, 

que é nitidamente, a de contribuição social, já que possui a finalidade específica de financiar a seguridade social. 

4- Apelação improvida." 

(AC 93.03.034956-3/SP, Rel. Des. Federal Marisa Santos - DJU 3/5/2000, pág. 241) 

 

Assim, a Constituição Federal de 1988, recepcionou o adicional de contribuição para o INCRA e lhe conferiu a natureza 

tributária respectiva, como contribuição social, em razão dos objetivos e finalidades a que se destina. 

Não é por outro motivo que o fundamento constitucional da contribuição em testilha é o art. 195 da CF, tendo em vista 

ser apenas adicional de outra contribuição prevista neste cânone constitucional, razão pela qual não se confunde as 

contribuições mencionadas no art. 240 da CF, bem como legitima a vinculação de sua receita ao INCRA. 

Destarte, a contribuição questionada foi inserida entre os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, nos 

termos dos incisos do artigo 3º da Carta Constitucional. 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, quando tratou dos objetivos da República estabeleceu um conjunto 

integrado de ações que se pautam nos princípios basilares do Estado Democrático de Direito, dentre os quais se toma 

como meta a erradicação da pobreza e da marginalização, reduzindo as desigualdades sociais e regionais, promovendo o 

bem de todos e a justiça social, o que se concretiza com os planos de assentamento dos trabalhadores rurais. 

Observa-se, claramente, o caráter social da contribuição, cabendo, pelo princípio da solidariedade, o seu custeio 

também por todas as empresas urbanas, não sendo possível detectar qualquer mácula na exigência dessa contribuição, 

seja antes da Constituição Federal de 1988, seja após a sua promulgação. 

Com relação à exigência de lei complementar, ressalto que no momento em que instituída a exação em tela, não se 

exigia tal espécie normativa para veiculação de contribuições. Nem mesmo na atual dicção constituição, impõe-se lei 

complementar, pois a orientação contida no art. 146, III, da CF/88 destina-se apenas aos impostos, de tal sorte que as 

outras espécies de tributos - ressalvadas as exceções constitucionais - podem ser exigidas por veículo ordinário. 

Por fim, cumpre evidenciar que as contribuições ao INCRA e ao FURURAL foram recepcionadas pela CF/88 e apenas 

esta última foi suprimida pela Lei 7.789/89, restando a primeira exação plenamente válida antes e após o advento da 

Carta Magna de 1988. 

De igual sorte, a Lei 8.212/91 e 8.213/91 não revogaram a contribuição social devida ao INCRA, mas apenas não a 

mencionaram em seu conteúdo. Ademais, a lei especial instituidora do tributo em testilha harmoniza-se com a lei geral 

posterior. 

Nesse sentido, a questão aqui posta resolve-se por simples princípio de hermenêutica: "lex posterior generalis non 

derrogat legi priori speciali". 

Por fim, cabe ressaltar que as disceptações a respeito da legitimidade da contribuição ao INCRA perderam qualquer 

relevo diante do julgamento da questão no STJ pela sistemática dos recursos representativos da controvérsia (REsp 

977058/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008). 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, dou parcial provimento à apelação, 

nos moldes do art. 557 do CPC, apenas para reduzir os honorários advocatícios a 10% do valor da causa, limitados a R$ 

20.000,00 (vinte mil reais). 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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2002.61.14.002380-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CONCESSIONARIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S/A 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Servico Social da Industria SESI 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 

ADVOGADO : MARCOS ZAMBELLI 

APELADO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Fls. 931/943 Cuida-se de apelação do contribuinte, em face da r. sentença que denegou a ordem, nos autos do Mandado 

de Segurança interposto com a finalidade de que seja assegurado seu direito líquido e certo de não ser compelida ao 

recolhimento das contribuições destinadas ao custeio do SESI, SENAI e ao SEBRAE. Em sede de embargos o MM. 

Juízo a quo afirma que o contrato celebrado pelo impetrante com o Poder Público contempla expressamente a atividade 

de construção civil que é classificada como atividade industrial. 

Irresignada, a Impetrante interpôs recurso de Apelação pugnando pela reforma de sentença ao argumento de que é 

empresa prestadora de serviço e, em razão disso, não pode ser compelida ao recolhimento das exações destinadas ao 

SESI e SENAI, das quais somente são contribuintes as empresas industriais. Por conseguinte, no que diz respeito à 

contribuição ao SEBRAE, aduz que, por ser mero adicional das mencionadas exações, também não é obrigada ao seu 

recolhimento. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Com efeito, o art. 3º do Decreto-lei 9.043/46 criou a contribuição devida em favor do serviço nacional da indústria 

(SESI) para realização de suas precípuas funções tendo como sujeitos passivos desta exação os estabelecimentos 

industriais enquadrados na Confederação Nacional da Indústria (art. 577 da CLT), bem como aqueles referentes aos 

transportes, às comunicações e à pesca. 

De igual modo, o artigo 4º do Decreto-lei 4.084/42 instituiu, para o custeio do serviço nacional de aprendizagem 

industrial (SENAI), uma contribuição cujos obrigados ao seu recolhimento foram, primeiramente, os estabelecimentos 

industriais das modalidades de indústrias enquadradas na Confederação Nacional da Indústria. Posteriormente, o 

Decreto-lei nº 4.936/42 estendeu o rol de contribuintes, assim dispondo: A obrigação decorrente do disposto nos arts. 4º 

e 6º do decreto-lei n. 4.048, de 22 de janeiro de 1942, se estende às empresas de transportes, de comunicações e de 

pesca, e é exigível a partir de 1 de janeiro de 1943. 

Na época em que foram promulgados, os referidos atos normativos encontraram base constitucional no art. 180 da 

Constituição conhecida como "Polaca", vez que autorizava a edição, pelo Presidente da República, de decretos-leis 

sobre todas as matérias de competência legislativa da União Federal, com exceção daquelas descritas no art. 13 da 

CF/37, destacando-se, dentre estas, a matéria concernente a impostos. 

Considerando que as contribuições ao SESI e ao SENAI são institutos afetos às finanças federais, e não aos tributos, as 

exações em debate possuem arcabouço constitucional no art. 16, VI, c/c pelo art. 180 da CF/37, in verbis: 

 

Art 16 - Compete privativamente à União o poder de legislar sobre as seguintes matérias:  

(...) 

VI - as finanças federais, as questões de moeda, de crédito, de, bolsa e de banco. 

Art. 180 - Enquanto não se reunir o Parlamento Nacional, o Presidente da República terá o poder de expedir decretos-

leis sobre todas as matérias de competência legislativa da União. 

 

Não é outro o posicionamento da jurisprudência, conforme o aresto que segue: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESI E SENAI. DECRETOS-LEI 6.246/44 

E 9.403/46 CONSTITUCIONAIS A LUZ DA MAGNA CARTA DE 1937. LEI 8.706/93. CONTRIBUIÇÕES PARA O 

SEST E SENAT IDÊNTICAS ÀS PARA O SESI E SENAI. SUBSTITUIÇÃO DO DESTINATÁRIO. PÓLO PASSIVO. 

LEGITIMIDADE DO INSS. 

"omissis". 

OS DL'S6.246/44 E 9.403/46 SÃO CONSTITUCIONAIS À LUZ DA CARTA MAGNA DE 37, EIS QUE A 

VEDAÇÃO LEGAL À INSTITUIÇÃO DE EXAÇÕES POR DL'S SE RESTRINGIA A IMPOSTOS, NÃO 

ALCANÇANDO AS CONTRIBUIÇÕES. 
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A LEI 8.706/93, INSTITUIDORA DA CONTRIBUIÇÃO EM FAVOR DO SEST E SENAT, NÃO CRIOU UMA NOVA 

CONTRIBUIÇÃO, TENDO APENAS MUDADO O DESTINATÁRIO DE TAIS CONTRIBUIÇÕES, AS QUAIS ERAM 

ANTES DEVIDAS AO SESI E SENAI, PASSANDO A SER ATUALMENTE DEVIDAS AO SEST E SENAT. 

A ALÍQUOTA, BASE DE CÁLCULO E FATO GERADOR DA CONTRIBUIÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI 8.706/93 

SÃO IDÊNTICAS ÀQUELAS ESTABELECIDAS PELOS DL'S 6.246/44 E 9.403/46. 

APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DO INSS IMPROVIDAS. 

APELAÇÃO DO PARTICULAR IMPROVIDA. 

APELAÇÃO DO SEST E SENAT PROVIDA." 

(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 78031 , TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO, QUARTA TURMA, 

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NAPOLEÃO MAIA FILHO, DJ 23/04/2002, página 426). 

 

Destarte, pode-se afirmar com mediana clareza que as contribuições sociais então vigentes sob a égide da CF/37 não 

tinham natureza tributária, incluindo-se dentre as finanças públicas, razão pela qual as referidas exações eclodiram no 

mundo jurídico dentro dos moldes impostos pela norma constitucional vigente à época. 

Outrossim, também não há que se falar em não-recepção pela CF/88 em face da redação do art. 240 da Constituição 

Federal, verbis: 

 

Art.240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre a 

folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema 

sindical.  

 

Como visto, as exações em comento foram recepcionadas pela Constituição vigente, desde que tornadas inconfundíveis 

com as contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

Assim, desnecessária sua instituição por lei complementar, vez que as contribuições discriminadas pelo art. 149 da CF 

não exigem este veículo normativo para sua instituição. Além do mais, nada impedia sua recepção com tal qualificação, 

assim como ocorreu com o CTN, que é lei ordinária recepcionada pela CF como lei complementar. 

A partir do assento de sua constitucionalidade e analisando a sujeição passiva expressamente disposta nos decretos-leis 

9.403/46 e 4.936/42, percebe-se que devem contribuir para o SESI e SENAI as empresas prestadoras de serviço que 

tenham por escopo a área de construção civil/engenharia. 

Por outro lado, também se deve considerar a assertiva de que o contribuinte ao SESI/SENAI deve ser necessariamente 

aquele sujeito à incidência do IPI. 

Com efeito, a hipótese de incidência das mencionadas exações não é o mesmo previsto para o IPI, e sim os 

enquadramentos da confederação nacional da indústria. Logo, não há vinculação que enseje esta premissa. 

Embora as empresas de construção civil ou de engenharia exerçam atividades de caráter industrial, pois atuam em 

operações que modificam a natureza, o acabamento, a apresentação e a finalidade do produto, enquadrando-se na 

definição de produto industrializado a que alude o art. 46, parágrafo único, esses bens se incorporam ao solo e não 

circulam, estando portanto fora do bojo do IPI, o que não desnatura, a toda evidência, o seu caráter industrial. 

Hely Lopes Meirelles com o brilhantismo que lhe é peculiar posiciona-se no mesmo sentido, "in verbis": 

 

"O caráter industrial da construção civil é hoje pacificamente reconhecido no Brasil, tanto assim, que a Lei 4.864/65, 

ao criar medidas de estímulo à indústria da construção civil, legitimou o aspecto técnico e o econômico, o que mais 

tarde foi reafirmado pelo Decreto nº 66.079/70, que ao instituir grupo de trabalho para estudar e propor medidas e 

normas regulamentares dos diferentes ângulos da indústria da construção civil, tomou-a no sentido amplo e 

determinou na comissão de representantes de entidades de classe de Engenheiros e Arquitetos, e de firmas construtoras 

em geral (...) As próprias entidades sindicais que representam a Indústria da construção civil, têm porfiado em manter 

nítida essa distinção (atividade técnica e econômica), e a Consolidação das Leis do Trabalho enquadra a construção 

civil entre as 'Indústrias da Construção e do Mobiliário" (in "Direito de Construir" - 3ª edição) 

Frise-se, por fim, que esta E. turma decide a lide ora analisada desta forma conforme o paradigma colacionado a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SENAI E SESI . RECEPÇÃO PELO ARTIGO 240 DA 

CF. EMPRESAS QUE ATUAM NA CONSTRUÇÃO CIVIL. CARÁTER DE INDÚSTRIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 

FUNDAMENTAL DA SOLIDARIEDADE SOCIAL. INSS. LEGITIMIDADE PASSIVA.  

1. O INSS é parte legítima para figurar nas ações nas quais se discute o recolhimento das contribuições vertidas ao 

SENAI e SESI , ante o estabelecido nos artigos 4º, §2º do Decreto-Lei nº 4.048, de 22.01.42 e artigo 3º, §2º do Decreto-

Lei nº 9.403, de 25.06.46, os quais atribuem-lhe competência para arrecadar as referidas contribuições.  

2. O legislador constitucional deferiu a inserção no novo sistema constitucional, recepcionando amplamente, as 

contribuições ao SENAI /SESI (artigos 149 e 240), que nada obstante não se destinem à seguridade social, destinam-se 

a entidades privadas em caráter parafiscal.  

3. Todas as empresas, ainda que prestadoras de serviços, devem verter contribuição ao denominado grupo "S": SESC, 

SESI , SENAI , SENAC e SEBRAE, desde que enquadradas no regramento do art. 577 da CLT.  

4. O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que as empresas que se dedicam à construção civil 

são sujeitos passivos das contribuições ao SENAI e SESI , porquanto consideradas como industriais e enquadradas na 

Confederação Nacional da Industria (RESP nº 524239/PE - Rel.Min. LUIZ FUX - DJ de 01-03-2004).  
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5. O fato gerador do IPI é a saída de produto do estabelecimento industrial, ou equiparado a industrial, 

independentemente da finalidade do produto e do título jurídico de que decorra a saída, sendo que a construção civil 

altera a natureza, o funcionamento, a utilização, o acabamento e a apresentação dos materiais, transformando-os em 

edificações, vale dizer, são bens que se incorporam ao solo, não circulam, portanto à evidência não se sujeitam àquele 

tributo.  

6. Irrelevante o fato da empresa de construção civil ser contribuinte do ISS, vez que o fato gerador deste é distinto do 

das contribuições ao SENAI e SESI , sendo que o recolhimento daquele não exclui o dessas.  

7. Apelação improvida. 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 892507 Processo: 2002.61.20.003591-3 UF: SP 

Relator: JUIZA MARLI FERREIRA Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data do Julgamento: 02/03/2005 Data da Publicação: DJU DATA:08/04/2005 PÁGINA: 623 

Ressalto ainda que as contribuições em questão possuem a natureza jurídica de intervenção no domínio econômico, não 

havendo o pressuposto da referibilidade, ou seja, não se exige que o sujeito passivo seja o interessado ou beneficiário 

dos serviços gerados pelos valores adimplidos. 

Assim, as empresas prestadoras de serviços de construção civil ou de engenharia estão incluídas entre aquelas que 

devem recolher, a título obrigatório, as contribuições para o SESI, SENAI e o SEBRAE. 

Com efeito, a Lei 8.029/90, com as alterações da lei nº8.154/90, instituiu a contribuição destinada ao SEBRAE, visando 

à implementação da política de apoio às Micro e as Pequenas Empresas, na forma de adicional às alíquotas das 

contribuições então devidas ao SENAI, SENAC, SESI e SESC. 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, examinando a controvérsia, firmou compreensão segundo a qual a 

contribuição destinada ao SEBRAE possui plena exigibilidade em face dos preceitos legais que guarnecem o sistema 

tributário nacional, conforme arestos a seguir transcritos: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO SENAC. 

RECOLHIMENTO PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. Esta Corte é firme no entendimento de que "a Contribuição para o SEBRAE (§ 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90) 

configura intervenção no domínio econômico, e, por isso, é exigível de todos aqueles que se sujeitam às Contribuições 

para o SESC, SESI, SENAC e SENAI, independentemente do porte econômico (micro, pequena, média ou grande 

empresa)." (AgRg no Ag 600795/PR, Rel. Min.Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 24.10.2007). Precedentes. 

2. "A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se 

pacificou no sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC e SENAC para as 

empresas prestadoras de serviços." (AgRg no AgRg no Ag 840946/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 

29.08.2007). 

3. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no Ag 998.999/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28/10/2008, DJe 26/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS DE VALIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 

SÚMULA 7/STJ. DOMICÍLIO DO DEVEDOR. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO 

PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. SÚMULA 33/STJ. AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE 

PORTE. EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Segundo a jurisprudência firmada por ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção desta Corte, a aferição dos 

requisitos essenciais à validade da CDA demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é inviável 

em sede de recurso especial ante o óbice da Súmula 7/STJ. 

2. Na execução fiscal proposta fora do domicílio do devedor, cabe exclusivamente ao executado se valer da exceção de 

incompetência, para afastar o Juízo relativamente competente. 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da exigibilidade da cobrança da contribuição ao 

Sebrae, independentemente do porte econômico, porquanto não vinculada a eventual contraprestação dessas entidades. 

4. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1130087/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 

31/08/2009) 

 

Ademais, cumpre salientar que o E. Supremo Tribunal Federal, na Ação Declaratória de Inconstitucionalidade da 

redação originária da Lei 8.029/90, por decisão unânime do seu plenário, negou a concessão de liminar que visava 

sustar a norma legal (DJU de 14.09.90). A mencionada Corte reconheceu, ainda, ser a exação em tela contribuição de 

intervenção no domínio econômico, como já frisado, não exigindo a vinculação direta do contribuinte ou a possibilidade 

de que o mesmo se beneficie com a aplicação dos recursos por ela arrecadados (Informativo STF nº331, ADIN nº 312). 

Entendo, ainda, desnecessária a instituição da exação através de Lei Complementar, pois a lei nº8.029/90 instituiu 

mencionada contribuição ao SEBRAE na forma de adicional às alíquotas das contribuições então devidas ao SENAI, 

SENAC, SESI e SESC, estas recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal. 

Nesse sentido, o mesmo STF: 
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DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PARA O 

SEBRAE. ENTIDADE DE GRANDE PORTE. OBRIGATORIEDADE. EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE  

1. Autonomia da contribuição para o SEBRAE alcançando mesmo entidades que estão fora do seu âmbito de atuação, 

dado o caráter de intervenção no domínio econômico de que goza. Precedentes.  

2. É legítima a disciplinação normativa mediante lei ordinária, dado o tratamento dispensado à contribuição. 3. 

Agravo regimental improvido. 

(AI 650194 AgR, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe-162 DIVULG 27-

08-2009 PUBLIC 28-08-2009 EMENT VOL-02371-11 PP-02267)  

Isto posto, em face da posição pacífica do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego provimento à apelação da 

autora, nos termos do art. 557, caput do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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2002.61.17.000254-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : DROGARIA NOSSA SENHORA DAS DORES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta para declarar a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a autora ao recolhimento 

da contribuição ao INCRA, bem como a compensação dos valores recolhidos indevidamente a esse título com tributos 

arrecadados pelo INSS. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídica tributária entre a 

autora e o INCRA no que tange ao adicional de 0,2% (dois por cento) sobre a folha de salários da autora a título de 

contribuição ao INCRA, autorizando a compensação do valores recolhidos a esse título, afastando-se a incidência do 

§1° do art. 89 da Lei n° 8.212/91, mas observando-se o critério §3° do artigo 89 da Lei 8.212/91, com parcelas 

vincendas das contribuições incidentes sobre a folha de pagamento arrecadadas pelo INSS. 

Condenou os réus ao pagamento de honorários fixados em 15% sobre o valor atualizado da condenação. 

Apelou o INCRA defendendo a constitucionalidade da contribuição em tela. 

O INSS também apelou, pleiteando que a condenação em honorários seja imposta somente ao INCRA, em razão de ser 

parte ilegítima para figurar na presente lide. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A sentença de primeiro grau merece reforma. Senão veja-se: 

Cumpre ressaltar, em primeiro lugar, que a "contribuição INCRA" nasceu como contribuição destinada ao "Serviço 

Social Rural - SR", fundação cuja criação foi autorizada pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955. 

Referida lei instituiu em seu artigo 6º § 4º um adicional de contribuição devida pelos empregadores no percentual de 

0,3% sobre o total dos salários-de-contribuição em benefício do então criado Serviço Social Rural. Posteriormente, a lei 

nº 4863 de 29/11/65, elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 0,4%. O artigo 3º do 

Decreto-Lei nº 1146, de 31/12/70, consolidou o referido adicional à contribuição previdenciária das empresas. 

Assim, esta espécie normativa apenas cuidou da instituição da contribuição ao INCRA, fazendo clara distinção com a 

aquela devida ao FUNRURAL. Ora, em face de sua destinação diversa e da separação de ambas, não se pode considerar 

que a extinção de uma interfira na exigência da outra. 

Posteriormente, as contribuições sociais mencionadas vieram disciplinadas pela Lei Complementar nº 11 de 25 de maio 

de 1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), estabelecendo o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL), cuja finalidade era a prestação de benefícios ao trabalhador rural e 

seus dependentes, tais como aposentadorias e pensões, sendo os recursos para seu custeio proveniente do produtor rural, 
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sobre o valor comercial dos produtos rurais e elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 

o custeio do então criado Programa de Assistência ao Trabalhador Rural para 2,6%, cabendo 0,2% ao INCRA e 2,4% 

para o FUNRURAL. 

As contribuições destinadas ao INCRA, devidas pelos empregadores urbanos, destinam-se ao custeio dos encargos do 

desenvolvimento rural, no que tange à implementação dos planos de assentamento dos trabalhadores e da reforma 

agrária, motivo por que não há obrigatoriedade de correlação entre os sujeitos passivos da obrigação tributária em 

comento e as pessoas beneficiadas com os respectivos recursos angariados. 

A contribuição ora questionada é devida por todos os empregadores e prevista no § 4º do artigo 6º da lei supra citada, 

arrecadada pelo INSS, mas destinada ao INCRA. 

Impõe-se analisar a natureza jurídica da contribuição social em comento, se tributária ou não, para verificação da 

obrigatoriedade da contraprestação. 

Sob a égide da Constituição Federal de 1967, em especial após a emenda nº 09/69, as contribuições para o custeio da 

Previdência Social tinham a natureza jurídica de tributo, a teor do artigo 21, parágrafo 2º, I, daquela Carta. 

Todavia, com a edição da Emenda nº 08/77, esta situação modificou-se completamente, tendo sido alterada a redação do 

inciso I do parágrafo 2º do artigo 21. 

 

"Art21. ......................................... 

§ 2º. A União pode instituir: 

I - contribuições, observadas a faculdade prevista no item I, deste artigo, tendo em vista intervenção no domínio 

econômico ou o interesse de categorias profissionais e para atender diretamente à parte da União no custeio da 

previdência social;" 

 

O artigo 43, por sua vez, ao estabelecer as atribuições do Congresso Nacional, inseriu o inciso X, in verbis: 

 

"Art. 43. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente: 

X - contribuições sociais para custear os encargos previstos nos artigos 165, itens II, V, XIII, XIV e XIX, 166, § 1º, 175, 

§ 4º e 178." 

 

Tendo em vista que, no inciso I do supracitado artigo, o Constituinte mencionou expressamente "tributos, arrecadação 

e distribuição de renda", conclui-se que foi retirado da contribuição para custeio da previdência social o caráter 

tributário, pois se fosse considerada tributo, não teria sentido tratá-la em dispositivos diversos. 

Desta forma, a contribuição social, chamada parafiscal, não pertencia ao Sistema Tributário Nacional, mas sim ao 

Sistema de Previdência Social, que é informado pelo princípio da solidariedade entre gerações, destinando-se ao 

financiamento de atividades que não são próprias do Estado, porém, que lhe interessa incentivar e desenvolver, em 

razão de suas repercussões sociais. 

Portanto, o que a identifica é a vinculação aos propósitos que justificaram a instituição da contribuição, e não o seu fato 

gerador, como ocorre com os tributos (artigo 4º do CTN). 

Assim, como ressaltado alhures, a exigência da contribuição em comento às empresas urbanas não se afigura 

inconstitucional ou ilegal, porquanto esta contribuição está vinculada às atividades essencialmente sociais, cujo 

beneficiário é a coletividade como um todo, sem que se pressuponha qualquer tipo de contraprestação, direta ou 

indireta. 

Neste sentido é o entendimento pacífico desta E. Corte, conforme se vê pelo seguinte julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO INCRA E AO FUNRURAL- EMPREGADOR URBANO- 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1- A exação de que trata o artigo 15,II, da Lei Complementar nº11/71, destinada parte ao FUNRURAL (2,4%) e parte 

ao INCRA (0,2%), pode ser exigida de empregador urbano, como ocorre desde a sua origem, quando instituída pela 

Lei 2.613/55, em benefício do então criado Serviço Social Rural. Constitucionalidade. Precedentes jurisprudenciais. 

2- A CF/88 veda apenas a instituição de novas contribuições sociais que tenham a mesma base de cálculo e o mesmo 

fato gerador de outras já existentes, nada encontrando, no texto constitucional, que proíba a coincidência entre estes 

elementos quando cotejamos uma contribuição social e um imposto. 

3- O fato de ser denominada de adicional não desvirtua a natureza jurídica da constrição social devida pela empresa, 

que é nitidamente, a de contribuição social, já que possui a finalidade específica de financiar a seguridade social. 

4- Apelação improvida." 

(AC 93.03.034956-3/SP, Rel. Des. Federal Marisa Santos - DJU 3/5/2000, pág. 241) 

 

Assim, a Constituição Federal de 1988, recepcionou o adicional de contribuição para o INCRA e lhe conferiu a natureza 

tributária respectiva, como contribuição social, em razão dos objetivos e finalidades a que se destina. 

Não é por outro motivo que o fundamento constitucional da contribuição em testilha é o art. 195 da CF, tendo em vista 

ser apenas adicional de outra contribuição prevista neste cânone constitucional, razão pela qual não se confunde as 

contribuições mencionadas no art. 240 da CF, bem como legitima a vinculação de sua receita ao INCRA. 
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Destarte, a contribuição questionada foi inserida entre os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, nos 

termos dos incisos do artigo 3º da Carta Constitucional. 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, quando tratou dos objetivos da República estabeleceu um conjunto 

integrado de ações que se pautam nos princípios basilares do Estado Democrático de Direito, dentre os quais se toma 

como meta a erradicação da pobreza e da marginalização, reduzindo as desigualdades sociais e regionais, promovendo o 

bem de todos e a justiça social, o que se concretiza com os planos de assentamento dos trabalhadores rurais. 

Observa-se, claramente, o caráter social da contribuição, cabendo, pelo princípio da solidariedade, o seu custeio 

também por todas as empresas urbanas, não sendo possível detectar qualquer mácula na exigência dessa contribuição, 

seja antes da Constituição Federal de 1988, seja após a sua promulgação. 

Com relação à exigência de lei complementar, ressalto que no momento em que instituída a exação em tela, não se 

exigia tal espécie normativa para veiculação de contribuições. Nem mesmo na atual dicção constituição, impõe-se lei 

complementar, pois a orientação contida no art. 146, III, da CF/88 destina-se apenas aos impostos, de tal sorte que as 

outras espécies de tributos - ressalvadas as exceções constitucionais - podem ser exigidas por veículo ordinário. 

Por fim, cumpre evidenciar que as contribuições ao INCRA e ao FURURAL foram recepcionadas pela CF/88 e apenas 

esta última foi suprimida pela Lei 7.789/89, restando a primeira exação plenamente válida antes e após o advento da 

Carta Magna de 1988. 

De igual sorte, a Lei 8.212/91 e 8.213/91 não revogaram a contribuição social devida ao INCRA, mas apenas não a 

mencionaram em seu conteúdo. Ademais, a lei especial instituidora do tributo em testilha harmoniza-se com a lei geral 

posterior. 

Nesse sentido, a questão aqui posta resolve-se por simples princípio de hermenêutica: "lex posterior generalis non 

derrogat legi priori speciali". 

Por fim, cabe ressaltar que as disceptações a respeito da legitimidade da contribuição ao INCRA perderam qualquer 

relevo diante do julgamento da questão no STJ pela sistemática dos recursos representativos da controvérsia (REsp 

977058/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008). 

Destarte, reconhecendo-se a exigibilidade da exação em tela, inverte-se o julgamento e, consequentemente, os ônus 

sucumbenciais, de modo a restar prejudicada a apelação do INSS, que impugna sua condenação em honorários. 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, dou provimento à apelação do 

INCRA, restando prejudicada a apelação do INSS, nos termos do caput e §1°-A do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013320-82.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.013320-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ENGELHARD DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH M CORIGLIANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 03.10.2002, por ENGELHARD DO BRASIL IND/ E COM/ 

LTDA., com pedido de medida liminar, contra ato omissivo do Sr. Delegado da Receita Federal em Santo André - SP, 

objetivando, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a análise e decisão do processo administrativo n. 

10.814.001756/2001-44, conforme disposto no art. 49, da Lei n. 9.784/99 (fls. 02/09). 

Sustenta a Impetrante, em síntese, violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que a autoridade competente 

não procedeu à manifestação conclusiva no tocante ao mencionado processo administrativo. 

Alega que formulou o pedido em questão, há mais de seis meses, sem que tenha sido exarada a resposta necessária. 

Deferida a medida liminar pleiteada, a fim de a autoridade impetrada proceder à análise do requerimento administrativo 

supracitado, no prazo de 10 (dez) dias (fls. 165/166). 

O representante do Ministério Público Federal opina pela concessão da segurança (fls. 172/174). 

Sem preliminares a serem consideradas, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido deduzido e extinguiu o 

processo, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para conceder a segurança e confirmar o 

comando mandamental da liminar, com fundamento no art. 49, da Lei n. 9.784/99 (fls. 176/178). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
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A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação arguindo, preliminarmente, ausência de direito líquido 

e certo. Desse modo, requer a extinção do processo, de acordo com o art. 267, inciso VI, da Lei Processual Civil. Em 

caso negativo, postula a reforma da sentença com a denegação da segurança (fls. 198/203). 

Com contrarrazões (fls. 211/215), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo provimento da remessa ex officio e do recurso de apelação 

(fls. 218/220). 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o Decreto n. 70.235/72, que regula o processo administrativo fiscal não regra a 

matéria relativa ao prazo para julgamento de pedido apresentado pelo administrado, razão pela qual entendia ser 

aplicável à espécie, em caráter subsidiário, a Lei n. 9.784/99 (art. 69). 

Com efeito, a mencionada lei estatui em seus arts. 48 e 49, a incumbência da Administração Pública decidir as 

solicitações e reclamações dos administrados, no prazo de 30 (trinta) dias, e sendo necessária prorrogação, autoriza-a, 

por igual período, desde que devidamente motivada. 

Todavia, foi editada a Lei n. 11.457/07 que, ao dispor sobre a Administração Tributária Federal, em seu art. 24, 

estabelece o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para ser proferida decisão administrativa. 

 

Nesse contexto, diante da ausência de previsão legal no apontado decreto, revendo meu posicionamento, entendo ser 

aplicável, no caso em tela, o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir do protocolo do pedido administrativo, 

independentemente se o mesmo foi efetuado anteriormente ou posteriormente à vigência da Lei n. 11.457/07, conforme 

previsto em seu art. 24. 

Tal entendimento foi o adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, por 

decisão que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

 

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. 

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. 

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 

45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."  

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e 

da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).  

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo 

Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à 

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.  

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em 

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema 

judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro 

ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu 

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria 

importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, 

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no 

§ 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual 

período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."  

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a 

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do 

protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 

360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."  

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos 

pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.  
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7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos 

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos 

pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).  

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 

trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do 

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.138.206/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.2010, Dje 01.09.2010)(destaques meus). 

 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, mas por fundamento diverso.  

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, BEM COMO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000341-26.1989.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.019548-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO CREFISUL DE INVESTIMENTOS S/A e outros 

 
: SN CREFISUL S/A SOCIEDADE CORRETORA 

 
: CREFISUL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS CREFISUL LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO ARINALDO GALDINO 

No. ORIG. : 89.00.00341-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação da União Federal interposta contra sentença que julgou procedente medida cautelar inominada 

para deferir o depósito do montante controvertido a título PIS, fixando honorários advocatícios em 5% do valor 

atribuído à causa. 

Insurge-se a apelante contra a condenação em honorários. 

É o relatório. Decido. 

Não merece prosperar a apelação, vez que, conforme entendimento pacífico desta E. Turma, os honorários advocatícios 

são fixados em 10% do valor atribuído à causa, limitados, porém, a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Ademais, o artigo 21 do CPC refere-se à situação diversa da verificada nestes autos, sendo aplicável quando houver 

sucumbência recíproca. No caso em tela, houve total procedência do pedido. 

Isto posto, nego seguimento à apelação da União Federal, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003584-75.1989.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.019549-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : BANCO CREFISUL DE INVESTIMENTOS S/A e outros 

 
: SN CREFISUL S/A SOCIEDADE CORRETORA 
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: CREFISUL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS CREFISUL LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO ARINALDO GALDINO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.03584-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença que concedeu a ordem em mandado de segurança, para o fim de determinar 

que a autoridade impetrada se abstenha de cobrar o PIS de acordo com o disposto nos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88, 

mantendo-se a exação nos termos da Lei Complementar n° 07/70 e legislação subseqüente. 

É o relatório. Decido. 

De fato, a inconstitucionalidade dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 não demanda maiores disceptações, já que 

declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua execução 

pela Resolução nº 49/95 do Senado Federal, subsistindo, todavia, a cobrança na forma da Lei Complementar nº 07/70: 

 

"CONSTITUCIONAL ART. 55 - II DA CART ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS. DECRETOS-LEIS 2.445 E 

2.449, DE 1988. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - Contribuição para o PIS: sua estraneidade ao domínio dos tributos e mesmo àquele, mais largo, das finanças 

públicas. 

Entendimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da EC nº8/77 (RTJ 120/1190). 

II - Trato por meio de decreto-lei: impossibilidade ante a reserva qualificada das matérias que autorizavam a 

utilização desse instrumento normativo (art. 55 da Constituição de 1969). 

Inconstitucionalidade dos Decretos- leis 2445 e 2449 de 1988, que pretenderam alterar a sistemática da contribuição 

para o PIS.. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, na 

conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por maioria de votos, em conhecer do recurso 

extraordinário e lhe dar provimento para declarar a inconstitucionalidade dos Decretos-leis nº2445, de 29.06.88, e 

2449, de 21.07.88. 

Brasília, 24 de junho de 1993 

OCTÁVIO GALLOTTI - Presidente 

FRANCISCO REZEK - RELATOR P/ ACÓRDÃO 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. Supremo Tribunal Federal, nego seguimento à remessa oficial, nos termos 

do caput do art. 557 do CPC e Súmula 253 do STJ. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004552-17.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.004552-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ANA MARIA MORAES e outros 

 
: MARIA HELENA FLAVIO DOS SANTOS 

 
: YARA FERREIRA FARIA 

 
: MARIA YEIKO TAKARA 

 
: CELINA MARIA GODOY PERONE 

 
: LUIZ BOLIVAR DE OLIVEIRA CASTRO 

 
: ANNA MARIA BOTELHO 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

 
: ELIANA LUCIA FERREIRA 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação da União Federal em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar 

a União Federal a calcular o saldo existente nas contas individuais dos Autores vinculadas ao PIS/PASEP no mês de 

janeiro de 1989 (42,72%) e março de 1990 (84,32%) e ao recálculo com relação aos juros (art. 13, § 3º, da Lei 

8.036/90), deixando de acolher o pedido relativo aos meses de fevereiro de 1989, maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

Honorários fixados em 10% do valor da causa, corrigida monetariamente, que será repartida entre autores e réu em 

razão da sucumbência recíproca.  

Em apelação, a União Federal alega sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, a prescrição, bem como 

demonstra ser incabível a aplicação dos índices acolhidos em primeiro grau de jurisdição. 

É o sucinto relatório. Decido.  

Quanto à preliminar invocada, ressalto que, conforme precedentes do STJ, a contribuição destinada ao PIS/PASEP é 

arrecadada pela União, cabendo a mesma a administração da exação, desta forma tanto a Caixa Econômica Federal, 

como o Banco do Brasil S/A, não possuem legitimidade passiva "ad causam". 

Atente-se, ainda, para o teor da Súmula 77 do STJ, que assim dispõe: "A Caixa Econômica Federal é parte ilegítima 

para figurar no pólo passivo das ações relativas às contribuições para o fundo PIS/PASEP". 

Desse modo, resta caracterizada a legitimidade passiva da União Federal no caso em testilha, razão pela qual, passo, 

incontinenti, a apreciação do mérito. 

Com efeito, as contribuições para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e para o 

Programa de Integração social - PIS foram instituídas pelas Leis Complementares nº 8, de 3/12/1970, e nº 7, de 

07/09/1970, respectivamente. 

Com o advento da Lei Complementar 26/75, houve a unificação do PIS e do PASEP e seus fundos foram constituídos 

conjuntamente. 

Posteriormente, com a promulgação da Constituição Federal de 1988 - art.239 - referida contribuição passou a ter 

natureza jurídica tributária e seu recolhimento obrigatório. 

Neste passo, cumpre salientar a prescrição ocorrida referente à pretensão da parte autora em obter diferenças 

abrangendo período anterior há cinco anos a contar da data da propositura da ação. 

Constitui entendimento desta Sexta Turma, que a ação de cobrança de diferenças de correção monetária aplicada sobre 

os valores depositados em contas individuais do PIS/PASEP, não havendo expressa previsão normativa de prazo 

prescricional nas legislações que o regulamenta, é aplicável o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto 

nº20.910, de 06/01/1932. 

Ademais, frise-se que este prazo prescricional é aquele aplicável à Fazenda Pública, de tal modo que sua aplicação 

afasta a incidência analógica do prazo prescricional utilizado para os embates envolvendo o FGTS. 

Nesse sentido, proposta a ação em data posterior ao lapso prescricional qüinqüenal, que tem como termo "a quo" a data 

do último índice pleiteado, encontra-se prescrita a pretensão dos autores (AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 748369- Processo: 200500754292, Data da decisão: 03/05/2007, DJ DATA:15/05/2007 

PG:00262, relator Ministro HUMBERTO MARTINS). 

Observo que a Ação foi ajuizada em 11/02/2003 e decorridos mais de cinco anos a contar do último índice de 

atualização almejado pelos autores (IPC de fevereiro de 1991), resta reconhecida a ocorrência da prescrição. 

Isto posto, em face da posição pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça, rejeito a preliminar suscitada e, no mérito, 

dou provimento apelação, nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017910-49.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.017910-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ELISABETE NAVAS DA FONSECA VALE 

ADVOGADO : ROSANA MARTINELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação em medida cautelar, com pedido de liminar, visando que seja determinada matrícula no Curso de 

Formação Profissional de Delegado de Polícia Federal, para o fim de realizar as provas pendentes para a conclusão do 

mesmo. 

A sentença indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento nos artigos 295, 

III e 267, I, ambos do CPC. 
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Com contrarrazões subiram os autos. 

Relatado o necessário, decido. 

A medida cautelar tem como finalidade a garantia do bem jurídico pleiteado na ação principal, assegurando, assim, o 

resultado útil do processo originário. 

Seu objetivo não é a satisfação do direito material discutido, de sorte que não se presta a determinar matrícula em curso 

de formação, providência de natureza satisfativa, a ser buscada no processo de conhecimento. Inadequada, portanto, a 

via processual eleita, restando ausente o indispensável interesse de agir (CPC, 3º e 267,VI). Neste sentido a 

jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR REQUERIDA DE FORMA AUTÔNOMA OBJETIVANDO 

SUSPENDER PAGAMENTO DE TARIFA DE ENERGIA ELETRICA E COMPENSAR AS QUANTIAS PAGAS COM 

CREDITOS ORIUNDOS DE AÇÃO DE REPETIÇÃO AINDA EM TRAMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

Em princípio, a medida cautelar não tem a natureza de ação autônoma, impondo, a lei (art. 801, III, CPC) que, na 

inicial, se indique, desde logo, qual a ação (principal) que o autor promoverá e os respectivos fundamentos, sob pena 

de extinção do processo. 

A referência à ação principal, a ser aforada nos trinta dias subsequentes, é da essência da cautelar, e tem o objetivo de 

propiciar ao juiz a aferição da existência de legitimidade e interesse de quem requer a medida para propor a ação 

principal. 

Em face do sistema jurídico-processual vigente, a cautelar não tem o caráter de medida satisfativa, exaurindo, desde 

logo, o objeto da prestação jurisdicional na ação principal a ser ajuizada, subsequentemente. 

A medida cautelar não é o procedimento adequado para, através dela se postular a compensação de tributos, sabendo-

se que, a tarifa de energia elétrica tem natureza diversa do imposto e que, tributos (ou tarifas) ainda pendentes de 

discussão, em ação de repetição de indébito para avaliação da ilegalidade de seu pagamento não tem liquidez e 

certeza, segundo a legislação de regencia (art. 170 do CTN) para efeito de serem compensados. 

Medida cautelar que se julga improcedente. Decisão unânime." 

(STJ, 1ª Turma, MC 838/SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 10/11/97) 

"PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR - TUTELA SATISFATIVA - AUSÊNCIA DE PROPOSITURA DE AÇÃO 

PRINCIPAL - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO  

1. O processo cautelar busca garantir o resultado prático de um processo de conhecimento ou mesmo de execução. 

Para alcançar-se uma tutela cautelar dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da 

parte em razão do "periculum in mora" e a plausibilidade do direito substancial invocado ("fumus boni iuris"). 2. 

Rejeita-se, portanto, pela sua própria natureza, uma tutela satisfativa e final aos interesses do requerente através da 

medida cautelar. Inadequada a utilização do processo cautelar para atingir tutela satisfativa, a ser buscada em ação 

principal que não foi proposta, deve ser extinto o processo sem apreciação do mérito." 

(TRF3, 6ª Turma, AC 304942, Rel, Juiz Fed. Miguel de Pierro, DJ 28/07/06) 

 

Ademais, tem-se que a presente ação perdeu seu objeto. De fato, após consulta ao sistema informatizado de 

acompanhamento processual, verifica-se que a ação ordinária nº 2003.61.00.006920-8 - da qual a ação ora sob exame é 

dependente (CPC, art. 796, parte final) - foi julgada em 1ª instância, desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo 

de instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar requerida. 

 

Pelo exposto nos termos do CPC, 557, caput, nego seguimento à apelação, posto que manifestamente improcedente e 

contrária à jurisprudência deste Tribunal e do C. STJ. 

Sem condenação em honorários, pois o ônus da sucumbência é objeto de fixação na causa originária. 

Após cumpridas as formalidades devidas, retornem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026247-27.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.026247-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : KUBA VIACAO URBANA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
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ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou improcedente o pedido objetivando a declaração de 

inexistência de relação jurídica entre as partes quanto à exigência da contribuição ao INCRA e a compensação dos 

valores indevidamente recolhidos com contribuição vincendas arrecadadas pelos INSS, corrigido monetariamente. 

Honorários advocatícios fixados no percentual de 10% do valor da causa. 

Em seu recurso, a autora pugnou pela reversão do julgado, suscitando, preliminarmente, a nulidade da sentença, por ser 

citra petita. 

É o sucinto relatório. Decido. 

De início, afasto a alegação de nulidade da sentença, porquanto o julgado recorrido analisou por completo a questão 

posta nos autos, concluindo pela permanência e exigibilidade da exação em nosso ordenamento jurídico. 

Cumpre ressaltar, em primeiro lugar, que a "contribuição INCRA" nasceu como contribuição destinada ao "Serviço 

Social Rural - SR", fundação cuja criação foi autorizada pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955. 

Referida lei instituiu em seu artigo 6º § 4º um adicional de contribuição devida pelos empregadores no percentual de 

0,3% sobre o total dos salários-de-contribuição em benefício do então criado Serviço Social Rural. Posteriormente, a lei 

nº 4863 de 29/11/65, elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 0,4%. O artigo 3º do 

Decreto-Lei nº 1146, de 31/12/70, consolidou o referido adicional à contribuição previdenciária das empresas. 

Assim, esta espécie normativa apenas cuidou da instituição da contribuição ao INCRA, fazendo clara distinção com a 

aquela devida ao FUNRURAL. Ora, em face de sua destinação diversa e da separação de ambas, não se pode considerar 

que a extinção de uma interfira na exigência da outra. 

Posteriormente, as contribuições sociais mencionadas vieram disciplinadas pela Lei Complementar nº 11 de 25 de maio 

de 1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), estabelecendo o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL), cuja finalidade era a prestação de benefícios ao trabalhador rural e 

seus dependentes, tais como aposentadorias e pensões, sendo os recursos para seu custeio proveniente do produtor rural, 

sobre o valor comercial dos produtos rurais e elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 

o custeio do então criado Programa de Assistência ao Trabalhador Rural para 2,6%, cabendo 0,2% ao INCRA e 2,4% 

para o FUNRURAL. 

As contribuições destinadas ao INCRA, devidas pelos empregadores urbanos, destinam-se ao custeio dos encargos do 

desenvolvimento rural, no que tange à implementação dos planos de assentamento dos trabalhadores e da reforma 

agrária, motivo por que não há obrigatoriedade de correlação entre os sujeitos passivos da obrigação tributária em 

comento e as pessoas beneficiadas com os respectivos recursos angariados. 

A contribuição ora questionada é devida por todos os empregadores e prevista no § 4º do artigo 6º da lei supra citada, 

arrecadada pelo INSS, mas destinada ao INCRA. 

Impõe-se analisar a natureza jurídica da contribuição social em comento, se tributária ou não, para verificação da 

obrigatoriedade da contraprestação. 

Sob a égide da Constituição Federal de 1967, em especial após a emenda nº 09/69, as contribuições para o custeio da 

Previdência Social tinham a natureza jurídica de tributo, a teor do artigo 21, parágrafo 2º, I, daquela Carta. 

Todavia, com a edição da Emenda nº 08/77, esta situação modificou-se completamente, tendo sido alterada a redação do 

inciso I do parágrafo 2º do artigo 21. 

 

"Art21. ......................................... 

§ 2º. A União pode instituir: 

I - contribuições, observadas a faculdade prevista no item I, deste artigo, tendo em vista intervenção no domínio 

econômico ou o interesse de categorias profissionais e para atender diretamente à parte da União no custeio da 

previdência social;" 

 

O artigo 43, por sua vez, ao estabelecer as atribuições do Congresso Nacional, inseriu o inciso X, in verbis: 

 

"Art. 43. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente: 

X - contribuições sociais para custear os encargos previstos nos artigos 165, itens II, V, XIII, XIV e XIX, 166, § 1º, 175, 

§ 4º e 178." 

 

Tendo em vista que, no inciso I do supracitado artigo, o Constituinte mencionou expressamente "tributos, arrecadação 

e distribuição de renda", conclui-se que foi retirado da contribuição para custeio da previdência social o caráter 

tributário, pois se fosse considerada tributo, não teria sentido tratá-la em dispositivos diversos. 

Desta forma, a contribuição social, chamada parafiscal, não pertencia ao Sistema Tributário Nacional, mas sim ao 

Sistema de Previdência Social, que é informado pelo princípio da solidariedade entre gerações, destinando-se ao 

financiamento de atividades que não são próprias do Estado, porém, que lhe interessa incentivar e desenvolver, em 

razão de suas repercussões sociais. 
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Portanto, o que a identifica é a vinculação aos propósitos que justificaram a instituição da contribuição, e não o seu fato 

gerador, como ocorre com os tributos (artigo 4º do CTN). 

Assim, como ressaltado alhures, a exigência da contribuição em comento às empresas urbanas não se afigura 

inconstitucional ou ilegal, porquanto esta contribuição está vinculada às atividades essencialmente sociais, cujo 

beneficiário é a coletividade como um todo, sem que se pressuponha qualquer tipo de contraprestação, direta ou 

indireta. 

Neste sentido é o entendimento pacífico desta E. Corte, conforme se vê pelo seguinte julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO INCRA E AO FUNRURAL- EMPREGADOR URBANO- 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1- A exação de que trata o artigo 15,II, da Lei Complementar nº11/71, destinada parte ao FUNRURAL (2,4%) e parte 

ao INCRA (0,2%), pode ser exigida de empregador urbano, como ocorre desde a sua origem, quando instituída pela 

Lei 2.613/55, em benefício do então criado Serviço Social Rural. Constitucionalidade. Precedentes jurisprudenciais. 

2- A CF/88 veda apenas a instituição de novas contribuições sociais que tenham a mesma base de cálculo e o mesmo 

fato gerador de outras já existentes, nada encontrando, no texto constitucional, que proíba a coincidência entre estes 

elementos quando cotejamos uma contribuição social e um imposto. 

3- O fato de ser denominada de adicional não desvirtua a natureza jurídica da constrição social devida pela empresa, 

que é nitidamente, a de contribuição social, já que possui a finalidade específica de financiar a seguridade social. 

4- Apelação improvida." 

(AC 93.03.034956-3/SP, Rel. Des. Federal Marisa Santos - DJU 3/5/2000, pág. 241) 

 

Assim, a Constituição Federal de 1988, recepcionou o adicional de contribuição para o INCRA e lhe conferiu a natureza 

tributária respectiva, como contribuição social, em razão dos objetivos e finalidades a que se destina. 

Não é por outro motivo que o fundamento constitucional da contribuição em testilha é o art. 195 da CF, tendo em vista 

ser apenas adicional de outra contribuição prevista neste cânone constitucional, razão pela qual não se confunde as 

contribuições mencionadas no art. 240 da CF, bem como legitima a vinculação de sua receita ao INCRA. 

Destarte, a contribuição questionada foi inserida entre os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, nos 

termos dos incisos do artigo 3º da Carta Constitucional. 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, quando tratou dos objetivos da República estabeleceu um conjunto 

integrado de ações que se pautam nos princípios basilares do Estado Democrático de Direito, dentre os quais se toma 

como meta a erradicação da pobreza e da marginalização, reduzindo as desigualdades sociais e regionais, promovendo o 

bem de todos e a justiça social, o que se concretiza com os planos de assentamento dos trabalhadores rurais. 

Observa-se, claramente, o caráter social da contribuição, cabendo, pelo princípio da solidariedade, o seu custeio 

também por todas as empresas urbanas, não sendo possível detectar qualquer mácula na exigência dessa contribuição, 

seja antes da Constituição Federal de 1988, seja após a sua promulgação. 

Com relação à exigência de lei complementar, ressalto que no momento em que instituída a exação em tela, não se 

exigia tal espécie normativa para veiculação de contribuições. Nem mesmo na atual dicção constituição, impõe-se lei 

complementar, pois a orientação contida no art. 146, III, da CF/88 destina-se apenas aos impostos, de tal sorte que as 

outras espécies de tributos - ressalvadas as exceções constitucionais - podem ser exigidas por veículo ordinário. 

Por fim, cumpre evidenciar que as contribuições ao INCRA e ao FURURAL foram recepcionadas pela CF/88 e apenas 

esta última foi suprimida pela Lei 7.789/89, restando a primeira exação plenamente válida antes e após o advento da 

Carta Magna de 1988. 

De igual sorte, as Leis 8.212/91 e 8.213/91 não revogaram a contribuição social devida ao INCRA, mas apenas não a 

mencionaram em seu conteúdo. Ademais, a lei especial instituidora do tributo em testilha harmoniza-se com a lei geral 

posterior. 

Nesse sentido, a questão aqui posta resolve-se por simples princípio de hermenêutica: "lex posterior generalis non 

derrogat legi priori speciali". 

Por fim, cabe ressaltar que as disceptações a respeito da legitimidade da contribuição ao INCRA perderam qualquer 

relevo diante do julgamento da questão no STJ pela sistemática dos recursos representativos da controvérsia (REsp 

977058/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008). 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego seguimento à apelação, nos 

moldes do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009534-59.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.009534-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BILHAR ULA JURA LTDA -ME 

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Fls. 193/202. Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou improcedente o pedido objetivando a 

declaração de inexistência de relação jurídica entre as partes quanto à exigência da contribuição ao INCRA e a 

compensação dos valores indevidamente recolhidos com parcelas do SIMPLES, corrigido monetariamente e sem 

observância das restrições impostas pelas IN's, em especial a de nº 21/97, afastando-se, também, a limitação de 30% do 

montante compensável.  

Honorários advocatícios fixados no percentual de 10% do valor atualizado da causa.  

Em seu recurso, os autores pugnam pela reversão do julgado.  

É o sucinto relatório. Decido.  

Cumpre ressaltar, em primeiro lugar, que a "contribuição INCRA" nasceu como contribuição destinada ao "Serviço 

Social Rural - SR", fundação cuja criação foi autorizada pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955. 

Referida lei instituiu em seu artigo 6º § 4º um adicional de contribuição devida pelos empregadores no percentual de 

0,3% sobre o total dos salários-de-contribuição em benefício do então criado Serviço Social Rural. Posteriormente, a lei 

nº 4863 de 29/11/65, elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 0,4%. O artigo 3º do 

Decreto-Lei nº 1146, de 31/12/70, consolidou o referido adicional à contribuição previdenciária das empresas.  

Assim, esta espécie normativa apenas cuidou da instituição da contribuição ao INCRA, fazendo clara distinção com a 

aquela devida ao FUNRURAL. Ora, em face de sua destinação diversa e da separação de ambas, não se pode considerar 

que a extinção de uma interfira na exigência da outra. 

Posteriormente, as contribuições sociais mencionadas vieram disciplinadas pela Lei Complementar nº 11 de 25 de maio 

de 1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), estabelecendo o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL), cuja finalidade era a prestação de benefícios ao trabalhador rural e 

seus dependentes, tais como aposentadorias e pensões, sendo os recursos para seu custeio proveniente do produtor rural, 

sobre o valor comercial dos produtos rurais e elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 

o custeio do então criado Programa de Assistência ao Trabalhador Rural para 2,6%, cabendo 0,2% ao INCRA e 2,4% 

para o FUNRURAL. 

As contribuições destinadas ao INCRA, devidas pelos empregadores urbanos, destinam-se ao custeio dos encargos do 

desenvolvimento rural, no que tange à implementação dos planos de assentamento dos trabalhadores e da reforma 

agrária, motivo por que não há obrigatoriedade de correlação entre os sujeitos passivos da obrigação tributária em 

comento e as pessoas beneficiadas com os respectivos recursos angariados. 

A contribuição ora questionada é devida por todos os empregadores e prevista no § 4º do artigo 6º da lei supra citada, 

arrecadada pelo INSS, mas destinada ao INCRA. 

Impõe-se analisar a natureza jurídica da contribuição social em comento, se tributária ou não, para verificação da 

obrigatoriedade da contraprestação. 

Sob a égide da Constituição Federal de 1967, em especial após a emenda nº 09/69, as contribuições para o custeio da 

Previdência Social tinham a natureza jurídica de tributo, a teor do artigo 21, parágrafo 2º, I, daquela Carta. 

Todavia, com a edição da Emenda nº 08/77, esta situação modificou-se completamente, tendo sido alterada a redação do 

inciso I do parágrafo 2º do artigo 21. 

 

"Art21. ......................................... 

§ 2º. A União pode instituir: 

I - contribuições, observadas a faculdade prevista no item I, deste artigo, tendo em vista intervenção no domínio 

econômico ou o interesse de categorias profissionais e para atender diretamente à parte da União no custeio da 

previdência social;" 

O artigo 43, por sua vez, ao estabelecer as atribuições do Congresso Nacional, inseriu o inciso X, in verbis: 

"Art. 43. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente: 

X - contribuições sociais para custear os encargos previstos nos artigos 165, itens II, V, XIII, XIV e XIX, 166, § 1º, 175, 

§ 4º e 178." 
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Tendo em vista que, no inciso I do supracitado artigo, o Constituinte mencionou expressamente "tributos, arrecadação 

e distribuição de renda", conclui-se que foi retirado da contribuição para custeio da previdência social o caráter 

tributário, pois se fosse considerada tributo, não teria sentido tratá-la em dispositivos diversos. 

Desta forma, a contribuição social, chamada parafiscal, não pertencia ao Sistema Tributário Nacional, mas sim ao 

Sistema de Previdência Social, que é informado pelo princípio da solidariedade entre gerações, destinando-se ao 

financiamento de atividades que não são próprias do Estado, porém, que lhe interessa incentivar e desenvolver, em 

razão de suas repercussões sociais.  

Portanto, o que a identifica é a vinculação aos propósitos que justificaram a instituição da contribuição, e não o seu fato 

gerador, como ocorre com os tributos (artigo 4º do CTN). 

Assim, como ressaltado alhures, a exigência da contribuição em comento às empresas urbanas não se afigura 

inconstitucional ou ilegal, porquanto esta contribuição está vinculada às atividades essencialmente sociais, cujo 

beneficiário é a coletividade como um todo, sem que se pressuponha qualquer tipo de contraprestação, direta ou 

indireta. 

Neste sentido é o entendimento pacífico desta E. Corte, conforme se vê pelo seguinte julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO INCRA E AO FUNRURAL- EMPREGADOR URBANO- 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1- A exação de que trata o artigo 15,II, da Lei Complementar nº11/71, destinada parte ao FUNRURAL (2,4%) e parte 

ao INCRA (0,2%), pode ser exigida de empregador urbano, como ocorre desde a sua origem, quando instituída pela 

Lei 2.613/55, em benefício do então criado Serviço Social Rural. Constitucionalidade. Precedentes jurisprudenciais. 

2- A CF/88 veda apenas a instituição de novas contribuições sociais que tenham a mesma base de cálculo e o mesmo 

fato gerador de outras já existentes, nada encontrando, no texto constitucional, que proíba a coincidência entre estes 

elementos quando cotejamos uma contribuição social e um imposto. 

3- O fato de ser denominada de adicional não desvirtua a natureza jurídica da constrição social devida pela empresa, 

que é nitidamente, a de contribuição social, já que possui a finalidade específica de financiar a seguridade social. 

4- Apelação improvida." 

(AC 93.03.034956-3/SP, Rel. Des. Federal Marisa Santos - DJU 3/5/2000, pág. 241) 

Assim, a Constituição Federal de 1988, recepcionou o adicional de contribuição para o INCRA e lhe conferiu a natureza 

tributária respectiva, como contribuição social, em razão dos objetivos e finalidades a que se destina. 

Não é por outro motivo que o fundamento constitucional da contribuição em testilha é o art. 195 da CF, tendo em vista 

ser apenas adicional de outra contribuição prevista neste cânone constitucional, razão pela qual não se confunde as 

contribuições mencionadas no art. 240 da CF, bem como legitima a vinculação de sua receita ao INCRA. 

Destarte, a contribuição questionada foi inserida entre os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, nos 

termos dos incisos do artigo 3º da Carta Constitucional. 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, quando tratou dos objetivos da República estabeleceu um conjunto 

integrado de ações que se pautam nos princípios basilares do Estado Democrático de Direito, dentre os quais se toma 

como meta a erradicação da pobreza e da marginalização, reduzindo as desigualdades sociais e regionais, promovendo o 

bem de todos e a justiça social, o que se concretiza com os planos de assentamento dos trabalhadores rurais. 

Observa-se, claramente, o caráter social da contribuição, cabendo, pelo princípio da solidariedade, o seu custeio 

também por todas as empresas urbanas, não sendo possível detectar qualquer mácula na exigência dessa contribuição, 

seja antes da Constituição Federal de 1988, seja após a sua promulgação. 

Com relação à exigência de lei complementar, ressalto que no momento em que instituída a exação em tela, não se 

exigia tal espécie normativa para veiculação de contribuições. Nem mesmo na atual dicção constituição, impõe-se lei 

complementar, pois a orientação contida no art. 146, III, da CF/88 destina-se apenas aos impostos, de tal sorte que as 

outras espécies de tributos - ressalvadas as exceções constitucionais - podem ser exigidas por veículo ordinário. 

Por fim, cumpre evidenciar que as contribuições ao INCRA e ao FURURAL foram recepcionadas pela CF/88 e apenas 

esta última foi suprimida pela Lei 7.789/89, restando a primeira exação plenamente válida antes e após o advento da 

Carta Magna de 1988.  

De igual sorte, a Lei 8.212/91 e 8.213/91 não revogaram a contribuição social devida ao INCRA, mas apenas não a 

mencionaram em seu conteúdo. Ademais, a lei especial instituidora do tributo em testilha harmoniza-se com a lei geral 

posterior.  

Nesse sentido, a questão aqui posta resolve-se por simples princípio de hermenêutica: "lex posterior generalis non 

derrogat legi priori speciali".  

Por fim, cabe ressaltar que as disceptações a respeito da legitimidade da contribuição ao INCRA perderam qualquer 

relevo diante do julgamento da questão no STJ pela sistemática dos recursos representativos da controvérsia (REsp 

977058/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008). 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego seguimento à apelação, nos 

moldes do art. 557 do CPC.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : VALNI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PELEGRINI BARBOSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se apelação em face de sentença que denegou a segurança pleiteada com o fim de suspender a obrigação referente 

ao recolhimento das contribuições destinadas ao SESC e SENAC, além da compensação dos valores indevidamente 

recolhidos, acrescidos de juros e correção monetária. 

Na inicial, o Impetrante alega ser empresa prestadora de serviço, não se enquadrando no conceito de empresas 

comerciais, de modo que não poderia ser compelida a recolher tais exações. 

Em grau de apelação, o impetrante pugna pela reversão do julgado. 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento parcial do recurso. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Com efeito, o art. 3º do Decreto-lei 9.853/46 criou, a cargo dos estabelecimentos comerciais enquadrados em entidades 

sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio, e demais empregadores que possuíam empregados 

segurados no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, uma contribuição ao Serviço Social do Comércio 

(SESC) incidente sobre a folha de salários, para custeio de seus encargos destinados ao bem estar dos trabalhadores. 

Segue-se que o artigo 4º do Decreto-lei 8.621/46 instituiu, para o custeio do Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial (SENAC), uma contribuição equivalente a 1% (um por cento) sobre o montante da remuneração paga a 

totalidade dos empregados dos "estabelecimentos comerciais". 

Referidas contribuições foram recepcionadas pelo artigo 240 da Constituição Federal, verbis: 

 

"Art.240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre a 

folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema 

sindical".  

 

Como visto, as exações em comento foram recepcionadas pela Constituição vigente, desde que tornadas inconfundíveis 

com as contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

Outrossim, a alegação de que somente as empresas ditas "comerciais" seriam sujeitos passivos da obligatio, não as 

empresas prestadoras de serviços e as não-comerciais, não merece guarida. 

Não há distinção entre o comércio de bens e o de serviços, notadamente porque ambos se fazem com intuito de lucro e, 

pois, buscando lucro, a empresa mercancia, nada mais importando o objeto das transações que efetiva. 

Nesse diapasão, não há razoabilidade no pleito da isenção em contribuir para SESC/SENAC, utilizando-se do conceito 

de "comerciante" como aquele que compra, vende e pratica escambo de bens e mercadorias. 

Obviamente que a sociedade que se destina a prestação de serviços tem índole empresarial, porquanto busca o lucro 

produzindo serviços. Dessa forma, enquadra-se na sujeição passiva prevista no art. 3º do DL 9.853/46, bem como do 

art. 4º do DL 8.621/46. 

Ainda que assim não fosse, a exegese dos artigos 4º do Decreto-Lei 8621/46 e 3º do Decreto-Lei nº 9853/46, à luz do 

novo conceito de empresa e da ordem constitucional em vigor, é forçoso concluir que as prestadoras de serviços se 

incluem dentre os estabelecimentos comerciais sujeitos aos recolhimentos da contribuição. 

No caso vertente, o que se verifica é a mera interpretação atual do mesmo conceito de "estabelecimento comercial" 

contemplado pelos Decretos de 1946 que instituíram as contribuições para o SESC e o SENAC, que adquiriu novos 

contornos. 

O novo Código Civil, Lei 10406/02, em harmonia com esse entendimento, criou a nova figura do empresário, 

atribuindo a esse conceito uma amplitude muito maior do que a noção de comerciante, limitada àquele que pratica atos 

de comércio, pois, abarcará atividades econômicas diversas, incluindo-se, dentre elas, pela preponderância do setor nos 

dias atuais, a prestação de serviços com fins lucrativos, exercida com habitualidade e profissionalismo. 

Oportuna a transcrição do artigo 966 da Lei 10406/02: 
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"Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção 

ou a circulação de bens ou de serviços" 

 

Assim, as empresas prestadoras de serviços estão incluídas entre aquelas que devem recolher, a título obrigatório, 

contribuição para ao SESC e SENAC. 

Tal questão, no STJ, não comporta maiores discussões após a pacificação no âmbito da 1ª Seção daquela Corte, 

conforme os arestos que seguem: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS. CONTRIBUIÇÕES PARA O SESC E SENAC. EXIGIBILIDADE. 

1. É legítima a cobrança da contribuição ao Sesc/Senac das entidades prestadoras de serviços. Precedentes de ambas 

as Turmas de Direito Público e da 1ª Seção. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1041574/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 

30/09/2009) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO SESC E AO SENAC. EMPRESA PRESTADORA DE 

SERVIÇO. ADICIONAL PARA O SEBRAE. LEI 8.209/90, ALTERADA PELA LEI Nº 8.154/90. PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA QUANTO AOS SUJEITOS PASSIVOS. 

REVISÃO DO ENTENDIMENTO PELA 1ª SEÇÃO DO STJ NO SENTIDO DA INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. O art. 8º, § 3º, da Lei nº 8.209/90, com a redação da Lei nº 8.154/90, impõe que o SEBRAE (Serviço Social 

Autônomo) será mantido por um adicional cobrado sobre as alíquotas das contribuições sociais relativas às entidades 

de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986, isto é, as que são recolhidas ao SESI, 

SENAI, SESC e SENAC. 

2. As empresas transportadoras rodoviárias não contribuem para as entidades acima referidas por força do art. 7º da 

Lei nº 8.706/93. 

As suas responsabilidades de igual natureza são para o SEST e SENAT, também serviços sociais autônomos, porém, 

sem nenhuma vinculação com o SESI, SESC, SENAC e SENAI. 

3. O legislador, por opção que não abre ao intérprete e aplicador da lei investigar, não incluiu a incidência do 

adicional destinado ao SEBRAE sobre as contribuições para o SEST e o SENAT. A homenagem ao princípio da 

legalidade impede que, por construção jurisprudencial, exponha-se o rol dos sujeitos passivos obrigados ao 

cumprimento do adicional para o SEBRAE. 

4. Por determinação legal, de forma expressa, só são sujeitos passivos tributários da referida contribuição adicional, 

as empresas que contribuem para o SESC, SENAC, SESI e SENAI. O princípio da solidariedade social prevista na 

Constituição Federal pode ser limitado, no tocante às obrigações tributárias, pela lei. 

5. No entanto, apesar do entendimento que este Relator vinha externando no sentido acima esposado, por entender ser 

o que se harmoniza com o ordenamento jurídico, a 1ª Seção do STJ pacificou posicionamento no sentido de que as 

empresas prestadoras de serviço, no exercício de atividade tipicamente comercial, estão sujeitas ao recolhimento da 

contribuição social destinada ao SESC e ao SENAC, sendo exigível, portanto, a contribuição ao SEBRAE das empresas 

de transporte rodoviário vinculadas ao SEST/SENAT. Acompanhamento deste Relator à nova posição. 

6. Recurso provido. 

(REsp 651.132/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/09/2004, DJ 16/11/2004 p. 

208) 

 

Embora este último precedente trate do SEBRAE, o julgado expressamente consignou a legitimidade da cobrança do 

SESC e SENAC, autorizando a cobrança do citado adicional. 

Prejudicada a compensação e todas as questões dela decorrentes. 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego seguimento à apelação nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : T E H DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : VALERIA MARINO e outro 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária ajuizada em 16.12.03, por T & H DISTRIBUIDORA LTDA., contra as CENTRAIS 

ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRÁS e a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com 

pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento dos créditos decorrentes das obrigações ao portador, 

relativas ao empréstimo compulsório sobre energia elétrica instituído pela Lei n. 4.156/62, a fim de utilizá-los como 

caução de dívidas tributárias federais ou como forma de pagamento do passivo existente junto à Fazenda Nacional. 

Postula, outrossim, assegurar o direito à compensação dos valores pagos a esse título, com quaisquer tributos federais e 

acrescidos de correção monetária plena desde o respectivo recolhimento, inclusive com o cômputo dos expurgos 

inflacionários decorrentes de planos econômicos, e de juros moratórios. Alternativamente, pleiteia a conversão de tais 

créditos em ações preferenciais nominativas (fls. 02/25). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 26/160. 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido às fls. 164/166 e 181/183. 

As Rés apresentaram contestação às fls. 231/238 e 252/275. 

Réplica às fls. 412/440. 

O MM. Juízo a quo reconheceu a ocorrência da prescrição quinquenal e julgou extinto o processo, com análise do 

mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, condenando a Autora ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios, que arbitrou em R$ 1.000,00 (mil reais), em favor de cada uma das Rés (fls. 447/457). 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a ocorrência do cerceamento de 

defesa, à vista do requerimento de realização de prova pericial e do pedido de confissão expressa da parte ré. Alegou, 

ainda, a inocorrência da prescrição, para requerer a reforma da sentença (fls. 464/492). 

A Eletrobrás, por sua vez, apelou para requerer a reforma da sentença no tocante à verba honorária, a fim de que seja 

majorada para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil (fls. 

511/518). 

Do mesmo modo, a União Federal também interpôs recurso para requerer a majoração dos honorários advocatícios (fls. 

543/587). 

Com contrarrazões (fls. 541/547, 574/578 e 593/601), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, incabível a alegação de cerceamento de defesa, uma vez que a discussão no caso em tela é matéria 

exclusivamente de direito, não se justificando a produção de prova pericial e de depoimento pessoal da parte. 

Ademais, nos termos do Código de Processo Civil, compete ao juiz analisar a necessidade da dilação probatória, 

indeferindo-a se entendê-la desnecessária ou impertinente. 

Com efeito, o empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica foi instituído pela União por intermédio da 

Lei n. 4.156/62, com a finalidade prover recursos necessários ao desenvolvimento do setor elétrico nacional. 

O empréstimo, que seria arrecadado por todos os consumidores de energia elétrica, passou a vigorar em 1964, no 

percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da conta de energia elétrica, com prazo de 10 (dez) anos de resgate 

e, a partir de 01.01.67, de 20 (vinte) anos, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Lei n. 5.073/66. 

Os originais das contas de consumo quitadas eram trocados pelo contribuinte por títulos ao portador ou ações 

preferenciais, sem direito a voto, a critério da Eletrobrás, no prazo máximo de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 4º, 

§11º, da Lei n. 4.156/62, com as alterações trazidas pelo Decreto-lei n. 644/69. 

Assim, após o prazo de resgate de 10 (dez) ou 20 (vinte), anos conforme a legislação vigente na data do recolhimento 

do compulsório, vencia-se a obrigação, tendo o portador do título o prazo de 5 (cinco) anos para proceder ao resgate em 

dinheiro, sob pena de decadência. 

Nesse contexto, importante atentar que o comando contido no referido art. 4º não se dirigia à Eletrobrás, mas ao próprio 

credor, que deveria apresentar o título para fins de resgate, já que se tratava de obrigação ao portador. 

A partir do Decreto-lei n. 1.512/76, no prazo de 20 (vinte) anos ou antecipadamente, por deliberação da Assembléia-

Geral, o crédito do consumidor poderia ser convertido em participação acionária, emitindo a Eletrobrás ações 

preferenciais nominativas de seu capital social, com cláusula de inalienabilidade até o vencimento do tributo. 

In casu, verifico que o empréstimo compulsório foi cobrado pela sistemática anterior ao Decreto-lei n. 1.512/76, tendo 

sido formulado pedido de declaração do direito ao resgate das obrigações tomadas pela Autora e a condenação da 
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Eletrobrás à restituição dos valores pagos a título de empréstimo compulsório, sendo de rigor, portanto, a análise da 

ocorrência da decadência. 

Dessarte, no tocante ao prazo de resgate, pacificou-se o entendimento no sentido de que, não obstante ser a Eletrobrás 

sociedade de economia mista, deve ser observado o disposto no Decreto n. 20.910/32 e na Lei n. 4.156/62. 

Isso porque a relação jurídica existente entre a Eletrobrás e o titular do crédito tem natureza administrativa, de direito 

público, portanto. 

A corroborar tal alegação, impende observar que a União Federal figurava como garante da obrigação, responsável 

solidária pelo valor nominal dos títulos, nos termos do art. 4º, § 3º, da Lei n. 4.156/62, art. 137, do Decreto n. 57.617/66 

e art. 63, do Decreto n. 68.419/71. 

Afasto, por conseguinte, a aplicação da prescrição vintenária prevista no Código Civil. 

Pela mesma razão não há que falar em aplicação do prazo previsto no Código Comercial, porquanto as obrigações ao 

portador emitidas pela Eletrobrás em razão do empréstimo compulsório não são debêntures. 

Ora, ao contrário das obrigações ao portador decorrentes do empréstimo compulsório, as debêntures derivam de uma 

decisão voluntária dos órgãos da companhia e sua subscrição pelo público resulta de um ato de vontade, tendo natureza 

contratual. 

De fato, a emissão das obrigações ao portador decorreu de uma imposição legal, e não de decisão empresarial da 

Eletrobrás. Ou seja, a Eletrobrás agiu não enquanto sociedade mercantil, mas na qualidade de delegatária da União 

Federal. 

Com efeito, nos termos do art. 4º, § 11, da Lei n. 4.156/62, introduzido pelo art. 5º, do Decreto-Lei n. 644/69, caberia ao 

portador dessas obrigações apresentar seus títulos para resgate no prazo de 5 (cinco) anos, contados da data do sorteio 

ou de seu vencimento. 

Na hipótese dos autos, verifico que as obrigações ao portador foram emitidas em 22.04.1965 e 12.09.1967, razão pela 

qual deveriam ter sido resgatadas em 22.04.1975 e 12.09.87, respectivamente. Ademais, considerando que o prazo 

máximo para o portador apresentar a obrigação após o vencimento era de 5 (cinco) anos, tem-se que a partir de 22.04.80 

e 12.09.92 operou-se a decadência de todos os direitos oriundos das Obrigações ao Portador não resgatadas. 

Ainda que assim não fosse, de todo modo seriam inexigíveis referidas obrigações, em decorrência do decurso de prazo 

prescricional previsto no art.1º, do Decreto n. 20.910/32. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso 

representativo de controvérsia, sujeito ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil: 

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - LEI 

4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): ART. 4º, § 11 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR - 

PRAZO PRESCRICIONAL X DECADENCIAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO: REsp 983.998/RS - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO 

1. Dissídio jurisprudencial não configurado porque não demonstrado que, nos 

acórdãos paradigmas, a discussão da prescrição girava em torno da obrigações ao portador emitidas com base na 

legislação anterior ao Decreto-lei 1.512/76. 

2. Prequestionadas, ao menos implicitamente, as teses trazidas no especial, não há que se falar em ofensa ao art. 535 

do CPC. 

3. A disciplina do empréstimo compulsório sofreu diversas alterações legislativas, havendo divergência na sistemática 

de devolução, a saber: 

- na vigência do Decreto-lei 644/69 (que modificou a Lei 4.156/62): 

a) a conta de consumo quitada (com o pagamento do empréstimo compulsório) era trocada por OBRIGAÇÕES AO 

PORTADOR; 

b) em regra, o resgate ocorria com o vencimento da obrigação, ou seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos; 

excepcionalmente, antes do vencimento, o resgate ocorria por sorteio (autorizado por AGE) ou por restituição 

antecipada com desconto (com anuência dos titulares);  

c) no vencimento, o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo facultado à ELETROBRÁS a troca das 

obrigações por ações preferenciais; e 

d) o contribuinte dispunha do prazo de 5 anos para efetuar a troca das contas por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e o 

mesmo prazo para proceder ao resgate em dinheiro; 

- na vigência do Decreto-lei 1.512/76: os valores recolhidos pelos contribuintes eram registrados como créditos 

escriturais e seriam convertidos em participação acionária no prazo de 20 anos ou antecipadamente, por deliberação 

da AGE. 

4. Hipótese dos autos que diz respeito à sistemática anterior ao Decreto-lei 1.512/76, tendo sido formulado pedido de 

declaração do direito ao resgate das obrigações tomadas pelo autor e a condenação da ELETROBRÁS à restituição 

dos valores pagos a título de empréstimo compulsório com correção monetária plena, juros remuneratórios e 

moratórios, incluindo-se a taxa SELIC e, alternativamente, a restituição em ações preferenciais nominativas do tipo 

"B" do capital social da ELETROBRÁS.  

5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 983.998/RS, em 22/10/2008, assentou que a: 

a) as OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório instituído 

pela Lei 4.156/62 não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do CCom, 

segundo o qual prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública 
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ou particular. Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a 

estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do 

Decreto 20.910/32. 

b) o direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que 

estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES AO 

PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional. 

c) como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à 

ELETROBRÁS a faculdade de proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o 

titular do crédito somente teria direito, em tese, à devolução em dinheiro. 

6. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e 

a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e não a prescrição). 

7. Acórdão mantido por fundamento diverso. 

8. Recurso especial não provido. 

(1ª Seção, REsp 1.050.199/RJ, Re. Min. Eliana Calmon, j. 10.12.08, DJ 09.02.09). 

No tocante aos honorários advocatícios, entendo que a sentença deve ser parcialmente reformada de modo a observar o 

disposto no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

Diante das peculiaridades do presente caso e seguindo o entendimento da 6ª Turma desta Corte, fixo os honorários 

advocatícios em R$ 20.000.00 (vinte mil reais), devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal e à luz dos critérios apontados na norma processual, a serem rateados entre as Rés. 

Ademais, cumpre assinalar que a fixação dos honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, no importe de 

R$ 212.762,82 (duzentos e doze mil, setecentos e sessenta e dois reais e oitenta e dois centavos), como postula a 

Apelante, mostrar-se-ia desproporcional à complexidade da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo 

exigido para seu serviço. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA UNIÃO FEDERAL E PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA ELETROBRÁS, para reformar a 

sentença no tocante aos honorários advocatícios, arbitrando-os em R$ 20.000.00 (vinte mil reais), bem como, por 

fundamento diverso, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001754-02.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.001754-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : NORMA MAZZI FERRARI 

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido, por reconhecer a prescrição do 

direito de pleitear a restituição dos valores indevidamente recolhidos a título de IOF sobre saques efetuados em 

caderneta de poupança, eis que entre a data de recolhimento do tributo e a data do ajuizamento da ação transcorreram 

mais de treze anos. 

Em suas razões de insurgência, diz a apelante que a inconstitucionalidade do tributo em questão foi reconhecida pelo 

Supremo Tribunal Federal em 12/05/2000, de modo que entende reiniciada a contagem do prazo prescricional. 

Após breve relato, decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, em homenagem à 

uniformização da matéria no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

Em primeiro lugar, deve-se acentuar que a EC 45/04, sem embargo das anteriores alterações legislativas a respeito, teve 

como apanágio alterar de modo contundente a função dos Tribunais Superiores acerca das funções que lhes competiam 

de molde a prestigiar a uniformização da interpretação da Constituição e da legislação federal. 

Ao legislador ordinário, por sua vez, coube a tarefa de regular estes preceitos constitucionais dando-lhes efetividade. 

Como exemplos, citam-se a regulamentação da súmula vinculante, repercussão geral e recursos repetitivos. 

Com isso, os Tribunais de Superposição foram dotados de mecanismos processuais aptos a dar segurança a seus 

precedentes, firmando diretrizes seguras para os demais órgãos o Poder Judiciário em prol da celeridade na prestação 

jurisdicional, da segurança jurídica e da igualdade nas relações jurídicas quando submetidas ao crivo deste Poder. 
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Em segundo lugar, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, oscilou ao longo do 

tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na restituição dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria, a qual passo a adotar em respeito às alterações constitucionais alhures 

citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. AÇÃO AJUIZADA APÓS A 

VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS 

"CINCO MAIS CINCO".  

1. Até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o entendimento do STJ era no sentido de que se 

extinguiria o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação somente após 

decorridos cinco anos, a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita (EREsp 

435.835/SC, julgado em 24.3.04).  

2. Esta Casa, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, que estabelece aplicação 

retroativa de seu art. 3º, por ofender os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito 

adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.  

3. De acordo com a regra de transição adotada pela Corte Especial no julgamento da AI no EREsp 644.736/PE, 

aplicar-se-á a tese dos "cinco mais cinco"aos créditos recolhidos indevidamente antes da LC 118/2005, limitado, 

porém, ao prazo máximo de 5 anos, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, 

cinco anos da contagem do lapso temporal.  

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito intertemporal da seguinte forma: I) Para os 

recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra dos 

"cinco mais cinco";  

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar 

da vigência da LC 118/2005); e III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 

118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do pagamento.  

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência 

da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos 

casos de homologação tácita.  

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação.  

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos 

pretéritos do ajuizamento da ação.  

(REsp 1086871/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 

02/04/2009)  

 

Portanto, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato gerador, acrescidos de mais cinco 

anos, contados da homologação tácita) há de ser aplicada aos recolhimentos efetuados até 08/06/2005, observado, 

quanto aos períodos subsequentes, o prazo quinquenal a contar o pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05. 

In casu, considerando que a ação teve seu ajuizamento em 17/10/2003, visando à restituição do IOF recolhido no ano de 

1990, a aplicação da prescrição decenal é de rigor. 

Ante o exposto, em face da posição pacífica dos tribunais superiores, nego seguimento ao recurso da autora, nos termos 

do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052507-74.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.052507-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A 

ADVOGADO : FRANKLIN SALDANHA NEIVA FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.05.14738-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Reconsidero a decisão de fl. 142, tendo em vista a incompetência absoluta em razão da matéria. 

Conquanto tenha reconhecido a prevenção em face da distribuição de agravo de instrumento anterior, verifico que todos 

os recursos relacionados, inclusive o que serviu de parâmetro para a consulta, foram interpostos em sede de execução 

fiscal de contribuição destinada ao custeio da Previdência Social. 

Dispõe o art. 10, § 1º, inciso II do Regimento Interno desta Corte: 

 

A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da 

relação jurídica litigiosa. 

(...) 

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 

Assim, a competência para julgar a matéria em questão é da Primeira Seção. 

À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 

competência da Primeira e Terceira Seções, entre outros, a nulidade e anulabilidade de atos administrativos, 

excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções (...), nos termos do § 2º do mesmo dispositivo. 

Sendo assim, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais para a realização de 

nova consulta de prevenção perante os gabinetes pertencentes à E. Primeira Seção, conforme informação de fl. 1.270 do 

agravo de instrumento n.º 0018453-72.2010.4.03.0000, em apenso. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0066433-25.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.066433-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : BMD FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO SOARES DE CASTRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2004.61.09.004768-6 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, contra a r. decisão de fl. 191 dos autos originários (fl. 69 destes autos) que, em sede de mandado de segurança, 

recebeu o recurso de apelação, interposto contra sentença extintiva do feito, em seu efeito meramente devolutivo. 

Regularmente processado o agravo, constato que referida Apelação (AMS nº 2004.61.09.004768-6) foi julgada em 

03/12/2009, transitando em julgado em 23/02/2010, encontrando-se com baixa definitiva à Vara de origem. 

Trata-se, pois, de perda superveniente do objeto, acarretando falta de interesse processual, pelo que, julgo prejudicado o 

presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004523-30.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.004523-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA e filia(l)(is) 

 
: CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA filial 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER e outro 

APELANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA filial 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER e outro 

APELANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA filial 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER e outro 

APELANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA filial 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER e outro 

APELANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA filial 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER e outro 

APELANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA filial 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER e outro 

APELANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA filial 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER e outro 

APELANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA filial 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER e outro 

APELANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA filial 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER e outro 

APELANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA filial 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER e outro 

APELANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA filial 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER e outro 

APELANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA filial 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER e outro 

APELANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA filial 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER e outro 

APELANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA filial 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER e outro 

APELANTE : CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA filial 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou improcedente o pedido formulado em mandado de 

segurança impetrado com o objetivo de afastar a exigibilidade das contribuições destinadas ao INCRA e ao 

FUNRURAL, bem como autorizar a compensação dos valores indevidamente recolhidos com contribuição sobre a folha 

de salários, corrigido monetariamente. 

Em seu recurso, a impetrante pugna pela reversão do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido. 
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Cumpre ressaltar, em primeiro lugar, que a "contribuição INCRA" nasceu como contribuição destinada ao "Serviço 

Social Rural - SR", fundação cuja criação foi autorizada pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955. 

Referida lei instituiu em seu artigo 6º § 4º um adicional de contribuição devida pelos empregadores no percentual de 

0,3% sobre o total dos salários-de-contribuição em benefício do então criado Serviço Social Rural. Posteriormente, a lei 

nº 4863 de 29/11/65, elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 0,4%. O artigo 3º do 

Decreto-Lei nº 1146, de 31/12/70, consolidou o referido adicional à contribuição previdenciária das empresas. 

Assim, esta espécie normativa apenas cuidou da instituição da contribuição ao INCRA, fazendo clara distinção com a 

aquela devida ao FUNRURAL. Ora, em face de sua destinação diversa e da separação de ambas, não se pode considerar 

que a extinção de uma interfira na exigência da outra. 

Posteriormente, as contribuições sociais mencionadas vieram disciplinadas pela Lei Complementar nº 11 de 25 de maio 

de 1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), estabelecendo o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL), cuja finalidade era a prestação de benefícios ao trabalhador rural e 

seus dependentes, tais como aposentadorias e pensões, sendo os recursos para seu custeio proveniente do produtor rural, 

sobre o valor comercial dos produtos rurais e elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 

o custeio do então criado Programa de Assistência ao Trabalhador Rural para 2,6%, cabendo 0,2% ao INCRA e 2,4% 

para o FUNRURAL. 

As contribuições destinadas ao INCRA, devidas pelos empregadores urbanos, destinam-se ao custeio dos encargos do 

desenvolvimento rural, no que tange à implementação dos planos de assentamento dos trabalhadores e da reforma 

agrária, motivo por que não há obrigatoriedade de correlação entre os sujeitos passivos da obrigação tributária em 

comento e as pessoas beneficiadas com os respectivos recursos angariados. 

A contribuição ora questionada é devida por todos os empregadores e prevista no § 4º do artigo 6º da lei supra citada, 

arrecadada pelo INSS, mas destinada ao INCRA. 

Impõe-se analisar a natureza jurídica da contribuição social em comento, se tributária ou não, para verificação da 

obrigatoriedade da contraprestação. 

Sob a égide da Constituição Federal de 1967, em especial após a emenda nº 09/69, as contribuições para o custeio da 

Previdência Social tinham a natureza jurídica de tributo, a teor do artigo 21, parágrafo 2º, I, daquela Carta. 

Todavia, com a edição da Emenda nº 08/77, esta situação modificou-se completamente, tendo sido alterada a redação do 

inciso I do parágrafo 2º do artigo 21. 

 

"Art21. ......................................... 

§ 2º. A União pode instituir: 

I - contribuições, observadas a faculdade prevista no item I, deste artigo, tendo em vista intervenção no domínio 

econômico ou o interesse de categorias profissionais e para atender diretamente à parte da União no custeio da 

previdência social;" 

 

O artigo 43, por sua vez, ao estabelecer as atribuições do Congresso Nacional, inseriu o inciso X, in verbis: 

 

"Art. 43. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente: 

X - contribuições sociais para custear os encargos previstos nos artigos 165, itens II, V, XIII, XIV e XIX, 166, § 1º, 175, 

§ 4º e 178." 

 

Tendo em vista que, no inciso I do supracitado artigo, o Constituinte mencionou expressamente "tributos, arrecadação 

e distribuição de renda", conclui-se que foi retirado da contribuição para custeio da previdência social o caráter 

tributário, pois se fosse considerada tributo, não teria sentido tratá-la em dispositivos diversos. 

Desta forma, a contribuição social, chamada parafiscal, não pertencia ao Sistema Tributário Nacional, mas sim ao 

Sistema de Previdência Social, que é informado pelo princípio da solidariedade entre gerações, destinando-se ao 

financiamento de atividades que não são próprias do Estado, porém, que lhe interessa incentivar e desenvolver, em 

razão de suas repercussões sociais. 

Portanto, o que a identifica é a vinculação aos propósitos que justificaram a instituição da contribuição, e não o seu fato 

gerador, como ocorre com os tributos (artigo 4º do CTN). 

Assim, como ressaltado alhures, a exigência da contribuição em comento às empresas urbanas não se afigura 

inconstitucional ou ilegal, porquanto esta contribuição está vinculada às atividades essencialmente sociais, cujo 

beneficiário é a coletividade como um todo, sem que se pressuponha qualquer tipo de contraprestação, direta ou 

indireta. 

Neste sentido é o entendimento pacífico desta E. Corte, conforme se vê pelo seguinte julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO INCRA E AO FUNRURAL- EMPREGADOR URBANO- 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1- A exação de que trata o artigo 15,II, da Lei Complementar nº11/71, destinada parte ao FUNRURAL (2,4%) e parte 

ao INCRA (0,2%), pode ser exigida de empregador urbano, como ocorre desde a sua origem, quando instituída pela 

Lei 2.613/55, em benefício do então criado Serviço Social Rural. Constitucionalidade. Precedentes jurisprudenciais. 
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2- A CF/88 veda apenas a instituição de novas contribuições sociais que tenham a mesma base de cálculo e o mesmo 

fato gerador de outras já existentes, nada encontrando, no texto constitucional, que proíba a coincidência entre estes 

elementos quando cotejamos uma contribuição social e um imposto. 

3- O fato de ser denominada de adicional não desvirtua a natureza jurídica da constrição social devida pela empresa, 

que é nitidamente, a de contribuição social, já que possui a finalidade específica de financiar a seguridade social. 

4- Apelação improvida." 

(AC 93.03.034956-3/SP, Rel. Des. Federal Marisa Santos - DJU 3/5/2000, pág. 241) 

 

Assim, a Constituição Federal de 1988, recepcionou o adicional de contribuição para o INCRA e lhe conferiu a natureza 

tributária respectiva, como contribuição social, em razão dos objetivos e finalidades a que se destina. 

Não é por outro motivo que o fundamento constitucional da contribuição em testilha é o art. 195 da CF, tendo em vista 

ser apenas adicional de outra contribuição prevista neste cânone constitucional, razão pela qual não se confunde as 

contribuições mencionadas no art. 240 da CF, bem como legitima a vinculação de sua receita ao INCRA. 

Destarte, a contribuição questionada foi inserida entre os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, nos 

termos dos incisos do artigo 3º da Carta Constitucional. 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, quando tratou dos objetivos da República estabeleceu um conjunto 

integrado de ações que se pautam nos princípios basilares do Estado Democrático de Direito, dentre os quais se toma 

como meta a erradicação da pobreza e da marginalização, reduzindo as desigualdades sociais e regionais, promovendo o 

bem de todos e a justiça social, o que se concretiza com os planos de assentamento dos trabalhadores rurais. 

Observa-se, claramente, o caráter social da contribuição, cabendo, pelo princípio da solidariedade, o seu custeio 

também por todas as empresas urbanas, não sendo possível detectar qualquer mácula na exigência dessa contribuição, 

seja antes da Constituição Federal de 1988, seja após a sua promulgação. 

Com relação à exigência de lei complementar, ressalto que no momento em que instituída a exação em tela, não se 

exigia tal espécie normativa para veiculação de contribuições. Nem mesmo na atual dicção constituição, impõe-se lei 

complementar, pois a orientação contida no art. 146, III, da CF/88 destina-se apenas aos impostos, de tal sorte que as 

outras espécies de tributos - ressalvadas as exceções constitucionais - podem ser exigidas por veículo ordinário. 

Por fim, cumpre evidenciar que as contribuições ao INCRA e ao FURURAL foram recepcionadas pela CF/88 e apenas 

esta última foi suprimida pela Lei 7.789/89, restando a primeira exação plenamente válida antes e após o advento da 

Carta Magna de 1988. 

De igual sorte, a Lei 8.212/91 e 8.213/91 não revogaram a contribuição social devida ao INCRA, mas apenas não a 

mencionaram em seu conteúdo. Ademais, a lei especial instituidora do tributo em testilha harmoniza-se com a lei geral 

posterior. 

Nesse sentido, a questão aqui posta resolve-se por simples princípio de hermenêutica: "lex posterior generalis non 

derrogat legi priori speciali". 

Por fim, cabe ressaltar que as disceptações a respeito da legitimidade da contribuição ao INCRA perderam qualquer 

relevo diante do julgamento da questão no STJ pela sistemática dos recursos representativos da controvérsia (REsp 

977058/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008). 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego seguimento à apelação, nos 

moldes do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00049 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030823-29.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030823-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : 
OBJECTIVE SOLUTIONS CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS S/C LTDA 

ADVOGADO : CAMILA MOTTA JORGE MARINI FERREIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 05.11.2007, por OBJECTIVE SOLUTIONS CONSULTORIA E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS S/C LTDA., com pedido de medida liminar, contra ato omissivo do Sr. 

Procurador Chefe da Receita de são Paulo e Outro, objetivando a análise imediata e decisão dos pedidos de revisão de 
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débitos inscritos em dívida ativa da União, referentes aos processos administrativos ns. 10.880.503372/2004-1, 

10.880.503373/2004-65, 10.880.538626/2004-11 e 10.880.538627/2004-66 (fls. 02/20). 

Sustenta a Impetrante, em síntese, violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que a autoridade competente 

não procedeu à manifestação conclusiva no tocante aos mencionados processos administrativos. 

Alega que formulou os pedidos em questão, há mais de dois meses, sem que tenham sido exaradas as respostas 

necessárias. 

Concedida a medida liminar pleiteada, a fim de a autoridade impetrada proceder à análise dos requerimentos 

administrativos supracitados, no prazo de 05 (cinco) dias (fls. 291/292). 

Dessa decisão, a União Federal interpôs agravo de instrumento (fls. 324/332) pleiteando a concessão de efeito 

suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao recurso. Em consulta realizada no Sistema de Informação Processual - 

SIAPRO desta Corte, verifico que por decisão monocrática terminativa, o referido agravo foi julgado prejudicado, por 

carência superveniente de interesse recursal, tendo sido baixado definitivamente à Vara de origem em 08.08.06. 

Prestadas informações às fls. 306/308. 

O representante do Ministério Público Federal, não vislumbrando o interesse público que justifique a intervenção do 

Parquet, opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 320/321). 

Por seu turno, a autoridade coatora comunica que os referidos pedidos administrativos foram analisados e decididos, 

consoante os documentos acostados aos autos (fls. 346/352). 

Rejeita a preliminar de ilegitimidade passiva, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido formulado e concedeu a 

segurança para que as autoridades impetradas analisem os pedidos de revisão de débitos inscritos na Dívida Ativa da 

União, indicados na petição inicial, confirmando a liminar deferida (fls. 360/364). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos voluntários (fl. 378), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, verificando que no presente writ há interesse individual disponível, opina 

pelo prosseguimento do feito (fls. 380/387). 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o Decreto n. 70.235/72, que regula o processo administrativo fiscal não regra a 

matéria relativa ao prazo para julgamento de pedido apresentado pelo administrado, razão pela qual entendia ser 

aplicável à espécie, em caráter subsidiário, a Lei n. 9.784/99 (art. 69). 

Com efeito, a mencionada lei estatui em seus arts. 48 e 49, a incumbência da Administração Pública decidir as 

solicitações e reclamações dos administrados, no prazo de 30 (trinta) dias, e sendo necessária prorrogação, autoriza-a, 

por igual período, desde que devidamente motivada. 

Todavia, foi editada a Lei n. 11.457/07 que, ao dispor sobre a Administração Tributária Federal, em seu art. 24, 

estabelece o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para ser proferida decisão administrativa. 

Nesse contexto, diante da ausência de previsão legal no apontado decreto, revendo meu posicionamento, entendo ser 

aplicável, no caso em tela, o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir do protocolo do pedido administrativo, 

independentemente se o mesmo foi efetuado anteriormente ou posteriormente à vigência da Lei n. 11.457/07, conforme 

previsto em seu art. 24. 

Tal entendimento foi o adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, por 

decisão que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

 

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. 

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. 

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 

45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."  

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e 

da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).  
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3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo 

Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à 

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.  

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em 

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema 

judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro 

ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu 

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria 

importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, 

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no 

§ 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual 

período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."  

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a 

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do 

protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 

360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."  

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos 

pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.  

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos 

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos 

pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).  

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 

trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do 

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.138.206/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.2010, Dje 01.09.2010)(destaques meus). 

 

 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, mas por fundamento diverso.  

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014888-31.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.014888-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BENITO TIZIANI 

ADVOGADO : MARCELO GONCALVES TIZIANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de reapreciação oportunizada pela Exma. Vice-presidente desta Corte (Fls. 395/397), conforme previsto no art. 

543-C, §7º, inc. II, do CPC, do acórdão proferido pela Sexta Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, 

por unanimidade, negou provimento à apelação da União e deu provimento parcial à remessa oficial, para reduzir as 

custas e honorários advocatícios a R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Na inicial, o autor objetivava a declaração de natureza indenizatória das verbas recebidas a título de gratificação quando 

da sua demissão da empresa 3M do Brasil Ltda., bem como restituição dos valores retidos na fonte a título de imposto 

de renda, devidamente atualizados a partir da retenção indevida, desde o pagamento indevido, e acrescidas de juros de 

mora, desde o requerimento administrativo, tudo a ser apurado na liquidação de sentença. 
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O MM. Juízo "a quo", acolheu o pedido formulado ao autor, para o fim de condenar a União à devolução dos valores 

indevidamente retidos na fonte a tal título, razão pela qual julgou extinto o feito com julgamento de mérito, a teor do 

art. 269, I, do CPC. 

O valor apurado deverá ser atualizado monetariamente, na forma preconizada pelo E. Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região (Provimento nº 24 e 26, ou o que vier a substituí-los), desde quando devido até a data do pagamento. A partir de 

01 de janeiro de 1996 incidirá a taxa SELIC (§4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95), sem prejuízo dos juros moratórios, no 

valor de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir do trânsito em julgado dessa decisão, conforme o art. 167, 

parágrafo único do CTN e a Súmula 188 do STJ. 

Condenou a União ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados no importe de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do montante a ser ressarcido. 

Sentença sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, I, do CPC, não se aplicando ao caso as 

exceções do §2º, ante a ausência de declaração do quantum debeatur. 

Irresignada, a União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da r. sentença, 

alegando prescrição. 

 

A União Federal opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados, bem como foram declarados manifestamente 

protelatórios, nos termos do parágrafo único do art. 538, do CPC. 

Considero não ser hipótese de reapreciação, uma vez que análise da matéria foi feita frente a posição pacificada no STJ 

(art. 543C, §7º, II, CPC). 

O acórdão anteriormente proferido deve ser mantido, acrescido da multa imposta nos embargos de declaração. 

A alegação de que o precedente que fundamenta ao julgamento da apelação não se aplica ao caso concreto, é matéria de 

competência do STJ, através do recurso especial. 

Conforme jurisprudência pacificada no STJ, a seguir transcrita (Informativo 419-STJ), os Tribunais de 2º grau 

encontram-se competidos a fundamentar as decisões prolatadas em sede de reapreciação, propondo que seu reexame à 

luz do precedente seja realizado por meio de nova decisão colegiada. 

 

Informativo nº 419-STJ 

 

QO. REPETITIVO. TRIBUNAIS A QUO. 

A Corte Especial, considerando a resistência dos tribunais a quo à nova sistemática dos recursos repetitivos, embora 

sem ter caráter vinculante, subentendido, contudo, na sua ratio essendi, razão pela qual, forçosamente, está a carecer 

de uma complementação na legislação pertinente, acolheu em questão de ordem as propostas do Min. Aldir Passarinho 

Junior no sentido de restituir, por decisão de órgão fracionário desta Corte, independentemente de acórdão, decisão 

unipessoal de Min. Relator ou da Presidência, pelo Nupre, os recursos especiais à corte de origem para que sejam 

efetivamente apreciadas as apelações ou agravos como de direito, conforme a Lei n. 11.672/2008 e a Res. n. 8/2008-

STJ. Ocorre, no momento, que os tribunais, sem reexaminar, por tira de julgamento, simplesmente o devolvem. Por 

isso, enfatizou o Min. Relator que não é possível fazer dessa forma, dispensando-se ementa, relatório e voto, para 

mandar novamente à Presidência, tendo ainda o advogado que fazer um requerimento para revalidar o recurso 

especial interposto e enviar ao STJ, o que, contrario sensu, equivale a julgar a mesma coisa com um adicional, 

frustrando o objetivo da lei do recurso repetitivo, qual seja, sistematização do trabalho do Judiciário. Nesse passo, 

ponderou que, no caso de interpretação restritiva, preferível que seja lavrado outro acórdão, feito um relatório para 

rebater objetivamente o que foi decidido nesta Corte, pois não faz sentido a hipótese de os tribunais a quo 

simplesmente não examinarem e, em apenas três linhas padronizadas, fazerem uma tira de julgamento, devolvendo o 

problema com a recalcitrância na tese. Assim, propõe, no caso, que quem estiver com um acórdão no gabinete devolva-

o; se estiver pautado, devolva pautado sem acórdão; se for por decisão do Min. Relator, por despacho; se estiver no 

Nupre e se estiver na Presidência, por determinação da Presidência, pelo Nupre. Não se há de entender a mera 

confirmação automática de uma tese já rejeitada pela Corte nacional ad quem, porém, minimamente, é preciso uma 

nova apreciação fundamentada da matéria, o que implica, na hipótese de ainda se sufragar o entendimento oposto ao 

já uniformizado pelo STJ, a exposição da argumentação em contrário, rebatendo objetivamente as conclusões aqui 

firmadas. Com efeito, determinou o Min. Relator que se mande voltar para, efetivamente, ser reexaminado, não 

bastando o só repetir, deve-se rebater cada argumento do STJ. Outrossim, não cabe, por conseguinte, que uma 

resolução de tribunal de 2º grau mude o CPC e altere a Lei n. 11.672/2008. Assim sendo, com a anuência do Min. 

Relator, ressaltou o Min. Teori Albino Zavascki a importância de sublinhar a inconstitucionalidade da resolução do 

tribunal, porquanto o art. 543-C do CPC é expresso, no § 8º, que o recurso seja novamente examinado, tendo-se uma 

nova decisão. No caso, considerou ser inconstitucional porque, pelo art. 93, IX, da CF/1988, todos os julgamentos dos 

órgãos do Poder Judiciário devem ser públicos e fundamentadas todas as decisões. Ora, a fundamentação 

necessariamente tem que haver, e, pela absoluta incompatibilidade com a CF/1988, opinou-se pelo acolhimento da QO 

nos termos como foi colocada, com a expedição de ofício aos presidentes dos tribunais regionais federais e tribunais de 

justiça sobre a decisão tomada na presente questão de ordem. QO nos REsp 1.148.726-RS, REsp 1.146.696-RS, REsp 

1.153.937-RS, REsp 1.154.288-RS, REsp 1.155.480-RS e REsp 1.158.872-RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 

julgada em 10/12/2009. 
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Isto posto, deixo de reapreciar a matéria, mantendo-se o julgado anteriormente proferido, acrescido da multa imposta 

nos embargos de declaração. 

Torne-se os autos à Vice-Presidência. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001823-54.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.001823-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CENTRO EDUCACIONAL LUDICO PAULISTA LTDA -EPP 

ADVOGADO : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal e remessa oficial submetida em face de sentença que julgou 

procedente o pedido, em ação declaratória objetivando o assegurar o direito à manutenção da autora no regime de 

tributação SIMPLES, sob o fundamento de ser inconstitucional o Ato Declaratório que a excluiu do sistema, por não se 

tratar de pessoa jurídica que se dedique exclusivamente à atividade de ensino fundamental, como prevê a Lei nº 

10.034/00. 

É o sucinto relatório. Decido.  

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 179 da Carta Magna prevê tratamento diferenciado às microempresas e às empresas de pequeno porte, 

objetivando incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias 

ou pela eliminação ou redução destas, frise-se, por meio de lei. 

Assim é que a Lei nº 9.317/96 instituiu a sistemática de contribuição pelo SIMPLES, regulamentando o recolhimento 

dos tributos pelas microempresas e empresas de pequeno porte, definindo-as em seu artigo 2º, incisos I e II. Por sua vez, 

o artigo 9º relaciona as pessoas jurídicas impedidas de optar pelo sistema. 

Tal vedação não configura ofensa ao princípio da isonomia tributária, insculpido no artigo 150, inciso II da Constituição 

Federal, o qual proíbe o tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. 

Ora, a norma do artigo 179 confere ao legislador ordinário competência para definir o que seja microempresa ou 

empresa de pequeno porte.  

Destarte, a exclusão do benefício para algumas categorias não fere o princípio da igualdade, visto que se aplica a todas 

as empresas que se dediquem às atividades relacionadas na lei, de modo que não há tratamento desigual de pessoas 

jurídicas que se encontrem em condições iguais. 

Pelo contrário, vê-se, com clareza, que o legislador pretendeu estabelecer incentivos às categorias que não possuem a 

habilitação profissional exigida por lei e, por conseguinte, com menor capacidade contributiva, visando ao interesse 

social, através do implemento da política fiscal e econômica. 

O C. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou a respeito do tema, ao julgar a ADIn nº 1643-DF, Relator Ministro 

MAURÍCIO CORREA, DJ de 14/03/2002, cuja ementa passo a transcrever: 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. CONFEDERAÇÃO NACIONAL 

DAS PROFISSÕES LIBERAIS. PERTINÊNCIA TEMÁTICA. LEGITIMIDADE ATIVA. PESSOAS JURÍDICAS 

IMPEDIDAS DE OPTAR PELO REGIME. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Há pertinência temática entre os objetivos institucionais da requerente e o inciso XIII do artigo 9º da Lei 9.317/96, 

uma vez que o pedido visa a defesa dos interesses de profissionais liberais, nada obstante a referência a pessoas 

jurídicas prestadoras de serviços.  

2. Legitimidade ativa da Confederação. O Decreto de 27/05/54 reconhece-a como entidade sindical de grau superior, 

coordenadora dos interesses das profissões liberais em todo o território nacional. Precedente.  

3. Por disposição constitucional (CF, artigo 179), as microempresas e as empresas de pequeno porte devem ser 

beneficiadas, nos termos da lei, pela "simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e 

creditícias, ou pela eliminação ou redução destas" (CF, artigo 179).  

4. Não há ofensa ao princípio da isonomia tributária se a lei, por motivos extrafiscais, imprime tratamento desigual a 

microempresas e empresas de pequeno porte de capacidade contributiva distinta, afastando do regime do SIMPLES 

aquelas cujos sócios têm condição de disputar o mercado de trabalho sem assistência do Estado.  

Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente."  
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Contudo, com o advento da Lei nº 10.034, de 24 de outubro de 2000, foram excetuadas da restrição de que trata o inciso 

XIII do artigo 9º da Lei nº 9.317/96, as pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades de creches, pré-

escolas e estabelecimentos de ensino fundamental. 

Cabe salientar, neste passo, que o princípio da isonomia tributária permanece incólume mesmo com essas exceções, 

pois, como dito alhures, a finalidade da norma é fomentar empreendimentos sujeitos à intempéries do mercado por sua 

força econômica reduzida, caso em que as creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental se inserem, 

diferentemente das escolas de ensino médio e superior. 

Desse modo, em se tratando de outorga de benefícios fiscais, a lei em foco deve ser interpretada restritivamente, tal 

como sua redação sugere quando usa o vocábulo "exclusivamente". 

No caso vertente, a autora tem por objetivo social o ensino fundamental e médio, cursos extra oficiais na área de 

educação, esporte, lazer e aperfeiçoamento profissional. 

Destarte, tendo por finalidades não só a prestação dos serviços de pré-escola e ensino fundamental, como também de 

ensino médio, não há qualquer possibilidade de escapar da vedação imposta pela Lei 9.317/96. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não discrepa desse entendimento, como se extrai dos arestos abaixo 

transcritos: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ESTABELECIMENTO DE ENSINO. SIMPLES. ART. 9º, XIII, DA LEI Nº 

9.317/96. ART. 1º DA LEI 10.034/2000.  

I - O art. 1º da Lei nº 10.034/2000 exclui das restrições impostas pelo artigo 9º da Lei 9.317/96 apenas os 

estabelecimentos de ensino que se dediquem às atividades de creche, pré-escolar e ensino fundamental, o que não é a 

hipótese dos autos, pois a recorrida se dedica, também, a atividades de ensino médio.  

II - Recurso especial conhecido e provido.  

(RESP 585483/ES, Rel. Ministro Francisco Falcão, 1ª Turma, julgado em 20.05.2004, DJ 14.06.2004 p. 175)  

 

TRIBUTÁRIO. OPÇÃO PELO SIMPLES. INSTITUIÇÃO DE ENSINO. ENSINO MÉDIO E PRÉ-VESTIBULAR. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. O art. 1º, inciso I e II, da Lei 10.034/2000, com a redação dada pela Lei 10.684/2003, reconhece o direito de as 

instituições de ensino que se dediquem exclusivamente às atividades de creche, pré-escolas e ensino fundamental 

optarem pelo SIMPLES. Precedente: (RESP 603.451/PE, Rel Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de 28.06.2004). Na hipótese 

dos autos, porém, a recorrente dedica-se às atividades de ensino fundamental, médio e pré-vestibular, as duas últimas 

não contempladas na exceção prevista no art. 1º, I e II, da Lei 10.034/200.  

2. Recurso especial a que se nega provimento.  

(RESP 748859/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 26.09.2005 p. 250)  

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, dou provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, nos termos do § 1º-A do do art. 557 do CPC e Súmula nº 253 do STJ. 

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, nos 

termos do § 4º do art. 20 do CPC e entendimento da Sexta Turma desta Corte. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000514-56.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000514-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : COLEGIO POSICRUZ S/S LTDA 

ADVOGADO : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

SUCEDIDO : COLEGIO POSICRUZ S/C LTDA 

APELADO : Uniao Federal 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido, em ação declaratória 

objetivando o assegurar o direito à opção da autora pelo regime de tributação SIMPLES. 

Em suas razões de insurgência, diz a apelante que é inaplicável a vedação contida no inciso XIII do art. 9º da Lei nº 

9.317/96, por ser sociedade civil prestadora de serviços profissionais ligados ao ensino, e que a exceção criada pela Lei 

nº 10.034/00 ofende o princípio constitucional da isonomia. 
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É o sucinto relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O artigo 179 da Carta Magna prevê tratamento diferenciado às microempresas e às empresas de pequeno porte, 

objetivando incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias 

ou pela eliminação ou redução destas, frise-se, por meio de lei. 

Assim é que a Lei nº 9.317/96 instituiu a sistemática de contribuição pelo SIMPLES, regulamentando o recolhimento 

dos tributos pelas microempresas e empresas de pequeno porte, definindo-as em seu artigo 2º, incisos I e II. Por sua vez, 

o artigo 9º relaciona as pessoas jurídicas impedidas de optar pelo sistema. 

Tal vedação não configura ofensa ao princípio da isonomia tributária, insculpido no artigo 150, inciso II da Constituição 

Federal, o qual proíbe o tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. 

Ora, a norma do artigo 179 confere ao legislador ordinário competência para definir o que seja microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

Destarte, a exclusão do benefício para algumas categorias não fere o princípio da igualdade, visto que se aplica a todas 

as empresas que se dediquem às atividades relacionadas na lei, de modo que não há tratamento desigual de pessoas 

jurídicas que se encontrem em condições iguais. 

Pelo contrário, vê-se, com clareza, que o legislador pretendeu estabelecer incentivos às categorias que não possuem a 

habilitação profissional exigida por lei e, por conseguinte, com menor capacidade contributiva, visando ao interesse 

social, através do implemento da política fiscal e econômica. 

O C. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou a respeito do tema, ao julgar a ADIn nº 1643-DF, Relator Ministro 

MAURÍCIO CORREA, DJ de 14/03/2002, cuja ementa passo a transcrever: 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. CONFEDERAÇÃO NACIONAL 

DAS PROFISSÕES LIBERAIS. PERTINÊNCIA TEMÁTICA. LEGITIMIDADE ATIVA. PESSOAS JURÍDICAS 

IMPEDIDAS DE OPTAR PELO REGIME. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Há pertinência temática entre os objetivos institucionais da requerente e o inciso XIII do artigo 9º da Lei 9.317/96, 

uma vez que o pedido visa a defesa dos interesses de profissionais liberais, nada obstante a referência a pessoas 

jurídicas prestadoras de serviços. 

2. Legitimidade ativa da Confederação. O Decreto de 27/05/54 reconhece-a como entidade sindical de grau superior, 

coordenadora dos interesses das profissões liberais em todo o território nacional. Precedente. 

3. Por disposição constitucional (CF, artigo 179), as microempresas e as empresas de pequeno porte devem ser 

beneficiadas, nos termos da lei, pela "simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e 

creditícias, ou pela eliminação ou redução destas" (CF, artigo 179). 

4. Não há ofensa ao princípio da isonomia tributária se a lei, por motivos extrafiscais, imprime tratamento desigual a 

microempresas e empresas de pequeno porte de capacidade contributiva distinta, afastando do regime do SIMPLES 

aquelas cujos sócios têm condição de disputar o mercado de trabalho sem assistência do Estado. 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente." 

 

Contudo, com o advento da Lei nº 10.034, de 24 de outubro de 2000, foram excetuadas da restrição de que trata o inciso 

XIII do artigo 9º da Lei nº 9.317/96, as pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades de creches, pré-

escolas e estabelecimentos de ensino fundamental. 

Cabe salientar, neste passo, que o princípio da isonomia tributária permanece incólume mesmo com essas exceções, 

pois, como dito alhures, a finalidade da norma é fomentar empreendimentos sujeitos à intempéries do mercado por sua 

força econômica reduzida, caso em que as creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental se inserem, 

diferentemente das escolas de ensino médio e superior. 

Desse modo, em se tratando de outorga de benefícios fiscais, a lei em foco deve ser interpretada restritivamente, tal 

como sua redação sugere quando usa o vocábulo "exclusivamente". 

No caso vertente, a autora tem por objetivo social o ensino fundamental e médio (fls. 56). 

Destarte, tendo por finalidades não só a prestação dos serviços de pré-escola e ensino fundamental, como também de 

ensino médio, não há qualquer possibilidade de escapar da vedação imposta pela Lei 9.317/96. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não discrepa desse entendimento, como se extrai dos arestos abaixo 

transcritos: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ESTABELECIMENTO DE ENSINO. SIMPLES. ART. 9º, XIII, DA LEI Nº 

9.317/96. ART. 1º DA LEI 10.034/2000. 

I - O art. 1º da Lei nº 10.034/2000 exclui das restrições impostas pelo artigo 9º da Lei 9.317/96 apenas os 

estabelecimentos de ensino que se dediquem às atividades de creche, pré-escolar e ensino fundamental, o que não é a 

hipótese dos autos, pois a recorrida se dedica, também, a atividades de ensino médio. 

II - Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP 585483/ES, Rel. Ministro Francisco Falcão, 1ª Turma, julgado em 20.05.2004, DJ 14.06.2004 p. 175) 
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TRIBUTÁRIO. OPÇÃO PELO SIMPLES. INSTITUIÇÃO DE ENSINO. ENSINO MÉDIO E PRÉ-VESTIBULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 1º, inciso I e II, da Lei 10.034/2000, com a redação dada pela Lei 10.684/2003, reconhece o direito de as 

instituições de ensino que se dediquem exclusivamente às atividades de creche, pré-escolas e ensino fundamental 

optarem pelo SIMPLES. Precedente: (RESP 603.451/PE, Rel Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ de 28.06.2004). Na hipótese 

dos autos, porém, a recorrente dedica-se às atividades de ensino fundamental, médio e pré-vestibular, as duas últimas 

não contempladas na exceção prevista no art. 1º, I e II, da Lei 10.034/200. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 

(RESP 748859/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 26.09.2005 p. 250) 

 

Ante o exposto, com base nos precedentes acima transcritos, nego seguimento à apelação da autora, nos termos do 

caput do do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00053 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0065861-50.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.065861-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : BANCO MARTINELLI S/A massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença de fls. 25/28, que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução fiscal opostos pela Massa Falida, para excluir do crédito em execução os valores referentes à multa moratória, 

fixando reciprocamente entre as partes a sucumbência processual. 

Como o Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que, em sendo a executada/embargante 

massa falida, não há que se reclamar multa fiscal moratória - Súmulas ns. 192 e 565 - incabível reexame necessário na 

espécie. 

Isto posto, não conheço da remessa oficial, com base no artigo 475, §3º, c.c. o artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, e Súmula 253 do STJ. 

Int. 

Pub. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053094-62.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.053094-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EFFECTS FILMES LTDA 

ADVOGADO : MATHIAS POLEN MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.19.004043-8 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, que foi proferida sentença, nos autos do processo 

originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061042-55.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.061042-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : NTG EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : MARIA NOEMIA BATISTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.027599-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NTG EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA em face da decisão 

do Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que, acolhendo pedido da União, relativamente a 

recusa de bem nomeado a penhora (títulos da Eletrobrás - Lei nº4.156/1962), determinou a penhora livre de bens do 

executado. 

Salienta o agravante ser lícita a nomeação dos títulos, eis que a execução deve se efetivar com o mínimo sacrifício do 

devedor. Além do mais, os títulos foram avaliados e são aptos a garantir o débito em execução. 

Contraminuta às fls.85/93. 

É o relatório. 

Decido. 

É certo que a execução se efetive de forma menos onerosa ao devedor, nos termos do artigo 620 do CPC, porém não 

menos correto que a mesma resguarde os interesses do credor, nos termos do artigo 612 do CPC. 

Por outro lado, já decidiu o STJ que os títulos da Eletrobrás, emitidos com base na Lei nº4.156/62, carecem de liquidez, 

não possuindo cotação em bolsa, sendo legítima a recusa do credor. 

Anoto precedentes nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE TÍTULO. OBRIGAÇÃO AO 

PORTADOR EMITIDA PELA ELETROBRÁS COM BASE NA LEI N. 4.156/62. RECUSA. POSSIBILIDADE. 

ILIQUIDEZ E AUSÊNCIA DE COTAÇÃO EM BOLSA. 1. As "obrigações ao portador" emitidas pela Eletrobrás em 

razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62 não se confundem com as debêntures. É cediço nesta 

Corte que as obrigações ao portador, diferentemente das debêntures, são insuscetíveis de penhora, em razão de sua 

iliqüidez. 2. Da análise dos autos (fl. 96), verifica-se que o título oferecido à penhora na hipótese trata-se de 

"obrigação ao portador" emitida pela Eletrobrás com base no art. 4º da Lei n. 4.156/62, não se prestando, portanto, a 

garantir o executivo fiscal em face de iliqüidez e ausência de cotação em bolsa. 3. Estando o acórdão recorrido em 

consonância com a orientação do Superior Tribunal de Justiça, incide, in casu, o Enunciado n. 83/STJ. 4. Agravo 

regimental não provido." 

(AGA n.1221289, 2ª Turma, DJE:30/06/2010, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Dje:30/06/2010). 

 

Isto posto, nego seguimento ao recurso, com base no artigo 557 "caput" do Código de Processo Civil, devendo ser 

mantida a decisão agravada. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063264-93.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.063264-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ROBERTO MONTE CAGNACCI 

ADVOGADO : RENATO ARAUJO VALIM 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.02.007109-6 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, contra a r. decisão de fls. 87/89 dos autos originários (fls. 105/107 desses autos), que indeferiu a antecipação 

de tutela pleiteada em ação ordinária, ajuizada com o objetivo de anular os lançamentos fiscais decorrentes da lavratura 

de autos de infração (PA nº 10840.000582/2004-28 e PA nº 10840.000583/2004-72), que apuraram débitos de IR em 

nome do autor, para o ano base de 1998.  

Alega, em síntese, que, sendo advogado e atuando na cobrança judicial e extrajudicial para várias empresas, o montante 

financeiro recebido e repassado pelas cobranças efetuadas circulavam por suas contas bancárias, sem contudo lhe 

pertencer. 

O agravo foi regularmente processado, com o indeferimento do efeito suspensivo às fls. 115/117. 

Posteriormente, sobreveio a informação, mediante consulta ao sistema processual de Primeira Instância, que já foi 

proferida sentença nos autos originários. 

Trata-se, pois, de perda superveniente do objeto, acarretando falta de interesse processual, pelo que, julgo prejudicado o 

presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071749-82.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.071749-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : BZ PROPAGANDA E MARKETING S/C LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2005.61.03.004712-1 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 244/245 dos autos 

originários (fls. 58/59 destes autos), que indeferiu a liminar pleiteada em sede de mandado de segurança, impetrado 

objetivando determinação judicial para recolher o PIS, nos moldes da LC7/70, afastando-se os diplomas legislativos 

posteriores, pois violaram o princípio da hierarquia das leis, bem como a compensação do indébito, decorrente da tese 

por ela sustentada. 

O agravo foi regularmente processado, com o indeferimento da liminar em antecipação de tutela da pretensão recursal 

às fls. 64. 

Posteriormente, sobreveio a informação, mediante consulta ao sistema processual de Primeira Instância, que já foi 

proferida sentença no feito originário. 
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Trata-se, pois, de perda superveniente do objeto, acarretando falta de interesse processual, pelo que, julgo prejudicado o 

presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096739-40.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.096739-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : SOLARPLAST IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WALTER GAMEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.006327-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais/SP que, 

em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, por meio da qual o agravante pretendia o reconhecimento da 

nulidade do título, por ausência de liquidez, certeza e exigibilidade, bem como da prescrição do crédito tributário. 

Conforme consignado na decisão de fls. 339/340, que indeferiu a concessão do efeito suspensivo, o reconhecimento das 

matérias alegadas exige cognição plena, o que implicaria em dilação probatória, admissível apenas em sede de 

embargos do devedor. 

Em consulta ao sistema processual da Justiça Federal da 1ª instância, constata-se que tais embargos à execução fiscal 

foram opostos pelo agravante (proc. n. 0031720-34.2006.4.03.6182), tendo sido, até mesmo, proferida sentença de 

improcedência, com trânsito em julgado. 

Caracteriza-se, assim, a ausência de interesse quanto ao julgamento do presente recurso, razão pela qual julgo-o 

prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. Após cumpridas as formalidades 

legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098482-85.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.098482-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PASSARELA BAURU MODAS LTDA e outros 

 
: RONISE FREDIANI MOTTA 

 
: JAYME CORREA MOTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2002.61.08.003829-1 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Foi certificado, às fls.54, que os agravados não foram encontrados em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos 

da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 
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Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1103964-18.1996.4.03.6109/SP 

  
2005.03.99.027583-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : TORQUE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

No. ORIG. : 96.11.03964-6 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de apelação em medida cautelar, com pedido de liminar, a fim de obstar a DELEGACIA REGIONAL DO 

TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAULO EM RIO CLARO a lavrar novos autos de infração e de adotar quaisquer 

outras providências de ordem administrativa. 

A medida liminar foi indeferida. 

A sentença julgou improcedente a demanda, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, condenando a autora a arcar com as 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 200,00. 

Com contrarrazões subiram os autos. 

Relatado o necessário, decido. 

A medida cautelar tem como finalidade a garantia do bem jurídico pleiteado na ação principal, assegurando, assim, o 

resultado útil do processo originário. 

Seu objetivo não é a satisfação do direito material discutido, de sorte que não se presta obstar a lavratura de autos de 

infração ou providências adminastrativas, providências de natureza satisfativas, a serem buscadas no processo de 

conhecimento. Inadequada, portanto, a via processual eleita, restando ausente o indispensável interesse de agir (CPC, 3º 

e 267, VI). 

Além disso, não há notícia de que o autor tenha ajuizado a ação principal (CPC, art. 808, I). 

Há que se lembrar que um dos requisitos da medida cautelar é o perigo na demora ("periculum in mora"). Ora, o 

transcurso de mais de 10 anos desde a propositura da cautelar, sem que seja ajuizada a demanda principal, faz presumir 

a inexistência da situação de risco para o direito material da parte, tornando desnecessária a medida acauteladora.  

Assim, levando-se em conta que o processo cautelar é sempre dependente de um processo principal (CPC, art. 796), e 

que não houve o ajuizamento deste, conclui-se pela falta de interesse de agir nesta ação cautelar. Neste sentido a 

jurisprudência:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR REQUERIDA DE FORMA AUTÔNOMA OBJETIVANDO 

SUSPENDER PAGAMENTO DE TARIFA DE ENERGIA ELETRICA E COMPENSAR AS QUANTIAS PAGAS COM 

CREDITOS ORIUNDOS DE AÇÃO DE REPETIÇÃO AINDA EM TRAMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

Em princípio, a medida cautelar não tem a natureza de ação autônoma, impondo, a lei (art. 801, III, CPC) que, na 

inicial, se indique, desde logo, qual a ação (principal) que o autor promoverá e os respectivos fundamentos, sob pena 

de extinção do processo. 

A referência à ação principal, a ser aforada nos trinta dias subsequentes, é da essência da cautelar, e tem o objetivo de 

propiciar ao juiz a aferição da existência de legitimidade e interesse de quem requer a medida para propor a ação 

principal. 

Em face do sistema jurídico-processual vigente, a cautelar não tem o caráter de medida satisfativa, exaurindo, desde 

logo, o objeto da prestação jurisdicional na ação principal a ser ajuizada, subsequentemente. 

A medida cautelar não é o procedimento adequado para, através dela se postular a compensação de tributos, sabendo-

se que, a tarifa de energia elétrica tem natureza diversa do imposto e que, tributos (ou tarifas) ainda pendentes de 

discussão, em ação de repetição de indébito para avaliação da ilegalidade de seu pagamento não tem liquidez e 

certeza, segundo a legislação de regencia (art. 170 do CTN) para efeito de serem compensados. 

Medida cautelar que se julga improcedente. Decisão unânime." 

(STJ, 1ª Turma, MC 838/SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 10/11/97). 

"PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR - TUTELA SATISFATIVA - AUSÊNCIA DE PROPOSITURA DE AÇÃO 

PRINCIPAL - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO  

1. O processo cautelar busca garantir o resultado prático de um processo de conhecimento ou mesmo de execução. 

Para alcançar-se uma tutela cautelar dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da 

parte em razão do "periculum in mora" e a plausibilidade do direito substancial invocado ("fumus boni iuris"). 2. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 360/1021 

Rejeita-se, portanto, pela sua própria natureza, uma tutela satisfativa e final aos interesses do requerente através da 

medida cautelar. Inadequada a utilização do processo cautelar para atingir tutela satisfativa, a ser buscada em ação 

principal que não foi proposta, deve ser extinto o processo sem apreciação do mérito." 

(TRF3, 6ª Turma, AC 304942, Rel, Juiz Fed. Miguel de Pierro, DJ 28/07/06). 

 

Pelo exposto nos termos do CPC, 557, caput, nego seguimento à apelação, posto que manifestamente improcedente e 

contrária à jurisprudência deste Tribunal e do C. STJ. 

Uma vez que não há ação principal, porquanto não ajuizada pelo autor, e estando presente a litigiosidade nesta medida 

cautelar, mantenho a condenação da requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados 

na sentença. 

Após cumpridas as formalidades devidas, retornem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00061 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008890-63.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.008890-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : FRIBOI LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS E SILVA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 23.05.2005, por JBS S/A (nova denominação da Friboi Ltda.), com 

pedido de medida liminar, contra ato omissivo do Sr. Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São 

Paulo, objetivando, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a análise e decisão dos pedidos de ressarcimento de créditos de 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, da contribuição ao PIS/PASEP não-cumulativo exportação, bem como da 

COFINS não-cumulativa exportação, referentes aos processos administrativos de ns. 19757.40421.201103.1.1.01-0277, 

25723.73214.201103.1.1.01-7031, 17031.08455.201103.1.1.01-4311, 31515.63665.201103.1.1.01-8090, 

06009.80710.211103.1.1.01-1986, 19576.34045.211103.1.1.01.8706, 33621.15007.211103.1.1.01-7032, 

01689.58516.211103.1.1.01-0690, 26557.43130.150304.1.1.01-6678, 33979.89646.150304.1.1.01-8854, 

06544.14734.150304.1.1.01-0000, 09392.47119.150304.1.1.01-6380, 27855.58551.080405.1.1.01-2850, 

03287.72231.080405.1.1.01-2997, 08697.51332.080405.1.1.01-3963, 40984.61639.080405.1.1.01-0726 e 

22029.09690.080405.1.1.01-3046 (fls. 02/31). 

Sustenta a Impetrante, em síntese, violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que a autoridade competente 

não procedeu à manifestação conclusiva no tocante aos mencionados processos administrativos. 

Alega que formulou os pedidos em questão, há mais de um mês, sem que tenham sido exaradas as respostas necessárias. 

Concedida a medida liminar pleiteada, a fim de a autoridade impetrada proceder à análise dos requerimentos 

administrativos supracitados, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 49, da Lei n. 9.784/99 (fls. 153/156). 

Prestadas informações às fls. 165/168. 

O representante do Ministério Público Federal, não vislumbrando o interesse público que justifique a intervenção do 

Parquet, opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 173/175). 

Sem preliminares a serem consideradas, o MM. Juízo a quo concedeu a segurança para confirmar a liminar que 

determinou à autoridade impetrada que, no prazo de 30 (trinta) dias, procedesse à análise e finalização dos processos 

administrativos elencados acima (fls. 256/260). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União deixou de apelar, requerendo, tão somente, a remessa dos autos à 2ª Instância. 

Subiram os autos a esta Corte. 

A autoridade coatora comunica que os referidos pedidos de ressarcimento foram analisados, resultando nos despachos 

decisórios, cujas cópias foram acostadas aos autos (fls. 142/166). 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pela manutenção da sentença (fls. 312/314). 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o Decreto n. 70.235/72, que regula o processo administrativo fiscal não regra a 

matéria relativa ao prazo para julgamento de pedido apresentado pelo administrado, razão pela qual entendia ser 

aplicável à espécie, em caráter subsidiário, a Lei n. 9.784/99 (art. 69). 

Com efeito, a mencionada lei estatui em seus arts. 48 e 49, a incumbência da Administração Pública decidir as 

solicitações e reclamações dos administrados, no prazo de 30 (trinta) dias, e sendo necessária prorrogação, autoriza-a, 

por igual período, desde que devidamente motivada. 

Todavia, foi editada a Lei n. 11.457/07 que, ao dispor sobre a Administração Tributária Federal, em seu art. 24, 

estabelece o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para ser proferida decisão administrativa. 

Nesse contexto, diante da ausência de previsão legal no apontado decreto, revendo meu posicionamento, entendo ser 

aplicável, no caso em tela, o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir do protocolo do pedido administrativo, 

independentemente se o mesmo foi efetuado anteriormente ou posteriormente à vigência da Lei n. 11.457/07, conforme 

previsto em seu art. 24. 

Tal entendimento foi o adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, por 

decisão que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

 

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. 

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. 

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 

45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."  

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e 

da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).  

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo 

Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à 

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.  

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em 

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema 

judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro 

ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu 

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria 

importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, 

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no 

§ 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual 

período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."  

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a 

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do 

protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 

360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."  

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos 

pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.  

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos 

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos 

pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).  

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 

trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do 

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.138.206/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.2010, Dje 01.09.2010)(destaques meus). 
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De rigor, portanto, a manutenção da sentença, mas por fundamento diverso.  

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006824-07.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.006824-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : COML/ FRANCOI LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido, em ação de rito ordinário 

objetivando o reconhecimento da inconstitucionalidade da exigência da COFINS e do PIS na forma dos artigos 2º, 3º, § 

1º, e 8º da Lei 9.718/98, bem como reconhecer o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, com 

correção pela taxa SELIC, ou alternativamente condenar a União Federal à restituição dos recolhimentos indevidos. 

Em suas razões recursais, pugna a apelante pela reversão total do julgado. 

É o sucinto relatório. Decido.  

De fato, conquanto o veículo utilizado (lei ordinária) para regulamentar a COFINS seja compatível com a Carta 

Constitucional, o STF acabou por declarar a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 por vício material, 

uma vez que a Emenda Constitucional nº 20/98 não teve o condão de convalidar os ditames legais acima mencionados, 

porquanto surgiu em desarmonia com o Texto Constitucional que à época vigorava. 

Eis o teor do julgamento que ora se adota como paradigma: 

CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar 

as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada.  

(RE 346084, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, 

julgado em 09/11/2005, DJ 01-09-2006 PP-00019 EMENT VOL-02245-06 PP-01170)  

 

Por outro lado, quanto à majoração da alíquota da COFINS, não há ofensa ao princípio da isonomia, pois nos termos do 

artigo 8º, da Lei nº 9.718/98 poderão as empresas compensar o que recolherem além de 2% com os valores devidos a 

título de contribuição social sobre o lucro - CSSL. 

Assim, quem auferir lucro poderá compensar, diminuindo a sua carga tributária, eis que seriam maiores os valores 

devidos a título de CSSL. Por outro lado, os contribuintes que apresentarem prejuízo ou que não tiverem lucro, estando 

facticamente em situação de desvantagem, não recolhem a CSSL com o contraponto de não poderem compensar o valor 

recolhido como COFINS acima de 2%. Vê-se que não há, portanto, tratamento diferenciado, mas norma objetiva, 

genérica e abstrata. 

A respeito do assunto já se manifestou o E. Supremo Tribunal Federal, conforme o aresto que segue: 
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TRIBUTÁRIO. COFINS. ART. 8.º E § 1.º DA LEI N.º 9.718/98. ALÍQUOTA MAJORADA DE 2% PARA 3%. 

COMPENSAÇÃO DE ATÉ UM TERÇO COM A CONTRIBUIÇÃO SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL, QUANDO O 

CONTRIBUINTE REGISTRAR LUCRO NO EXERCÍCIO. ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.  

Por efeito da referida norma, o contribuinte sujeito a ambas as contribuições foi contemplado com uma bonificação 

representada pelo direito a ver abatido, no pagamento da segunda (COFINS), até um terço do quantum devido, 

atenuando-se, por esse modo, a carga tributária resultante da dupla tributação. Diversidade entre tal situação e a do 

contribuinte tributado unicamente pela COFINS, a qual se revela suficiente para justificar o tratamento diferenciado, 

não havendo que falar, pois, de ofensa ao princípio da isonomia. Não conhecimento do recurso.(RE nº 336134-1 - RS; 

Relator: Ministro Ilmar Galvão).  

 

Além do mais, na data de 09/11/2005, o Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 

nº 357.950, Relator Ministro Marco Aurélio, declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade do artigo 8º, da Lei 

nº 9.718/98, que trata da alíquota da COFINS. 

Desse modo, é de se considerar inconstitucional o artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, sendo certo que o recolhimento da 

COFINS deveria ser feito considerando o conceito de base de cálculo - faturamento - de que trata o 2º, "caput", da Lei 

Complementar nº70/91, observada a majoração da alíquota veiculada pelo ato normativo vergastado. 

Quanto à compensação, cabe ressaltar que o STJ já pacificou o tema em questão no sentido de permiti-la, consoante a 

lei vigente no momento da propositura da ação. 

À guisa de ilustração, segue recente precedente da 1ª Seção da referida Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS DE 

ESPÉCIES DIVERSAS.  

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 720.966/ES, concluiu que:  

a) houve evolução legislativa em matéria de compensação de tributos (Leis 8.383/91, 9.430/96 e 10.637/2002);  

b) na vigência da Lei 8.383/91, somente é possível a compensação de tributos e contribuições federais, inclusive 

previdenciárias, vincendas e da mesma espécie, nos casos de pagamento indevido ou a maior;  

c) com o advento da Lei 9.430/96, o legislador permitiu que a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento 

do contribuinte, autorizasse a utilização de créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer 

tributos e contribuições sob sua administração;  

d) a Lei 10.637/02 (que deu nova redação ao art. 74 da Lei 9.430/96), possibilitou a compensação de créditos, 

passíveis de restituição ou ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, independentemente de requerimento do contribuinte;  

e) a compensação é regida pela lei vigente na data do ajuizamento da ação;  

f) ausência de prequestionamento constitui-se óbice incontornável, sendo possível ao STJ apreciar a demanda apenas à 

luz da legislação examinada nas instâncias ordinárias.  

2. Demanda ajuizada na vigência da Lei 9.430/96. Não restando abstraído, no acórdão do Tribunal de origem, que o 

recorrente requereu administrativamente à Secretaria da Receita Federal a compensação com tributos de espécies 

diversas, deve-se permitir a compensação do PIS apenas com débitos da mesma exação.  

3. Embargos de divergência não providos.  

EREsp 1018533 / SP  

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2008/0193450-3  

Relator(a): Ministra ELIANA CALMON  

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO  

Fonte: DJe 09/02/2009  

 

Nesse sentido, considerando que o ajuizamento da demanda deu-se na vigência da Lei 10.637/02, a compensação do 

PIS e da COFINS poderá ser efetuada com quaisquer tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, observada a prescrição decenal.  

Quanto aos consectários legais, vale mencionar que os expurgos inflacionários foram acolhidos pelo Provimento 561/07 

do CJF, motivo pelo qual devem ser computados para efeito de correção monetária do montante a ser compensado, 

incluindo-se a taxa SELIC a partir de janeiro de 1996, conforme iterativa jurisprudência do E. STJ, a seguir transcrita: 

 

PROCESSUAL CIVIL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - RECOLHIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - POSSIBILIDADE - DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO - ART. 263 DO CPC - 

PROTOCOLO OU DESPACHO DO JUIZ - TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - IPI - JUROS DE MORA - SELIC - 

ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.  

1. A jurisprudência desta Corte Superior considera que, por ausência de previsão no art. 511 do Código Processo 

Civil, bem como no art. 2 º da Lei n. 9.289/91, resolução de tribunal não pode restringir a possibilidade de se pagar o 

porte de remessa e retorno dos autos em qualquer agência da Caixa Econômica Federal.  

2. "A interpretação do art. 263 do Código de Processo Civil que melhor cobre a prática judiciária é aquela que 

considera proposta a ação, ainda que se trate de comarca de vara única, no dia em que protocolada a petição no 

cartório, recebida pelo serventuário, o qual deve despachá-la com o Juiz. Com isso, a contar desta data correm os 
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efeitos da propositura do pedido, dentre os quais o de interromper a prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do Código 

de Processo Civil." (REsp 598798/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21.11.2005).  

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 2.5.2005, entendeu que, "na restituição de 

tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em 

julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês 

incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, 

porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada 

recolhimento indevido".  

(EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki).  

4. Para fins de correção monetária, deve ser aplicada a Tabela Única da Justiça Federal, editada por meio da 

Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal, de 2.7.2007, atrelada à jurisprudência da Primeira Seção do STJ, que 

determina os indexadores e expurgos inflacionários a serem aplicados na repetição de indébito.  

Recurso especial provido.  

(REsp 772.202/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

31/08/2009)  

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRAZO 

PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. LIMITES 

PERCENTUAIS À COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.  

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento.  

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador.  

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar.  

3. Não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua 

observância é inafastável pelo Poder Judiciário, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que 

decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais 

que regem a compensação tributária.  

4. Está assentada nesta Corte a orientação segundo a qual os índices a serem adotados para o cálculo da correção 

monetária na repetição do indébito tributário devem ser os que constam do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça 

Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) a BTN de março/89 a 

fevereiro/90;  

(d) o IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (e) o INPC de março a 

novembro/1991; (f) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (g) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (h) a 

Taxa SELIC a partir de janeiro/1996.  

5. Recurso especial parcialmente provido.  

(REsp 858.538/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 

30/03/2009)  

 

Considerando que houve sucumbência recíproca, deixo de condenar a ré em honorários advocatícios. 

Ante o exposto, com base nos precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, dou parcial 

provimento à apelação da autora, nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC, para permitir a compensação do PIS e da 

COFINS recolhidos sob a égide do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98, naquilo em que exceder o previsto na LC 70/91, nos 

moldes da Lei nº 10.637/02, acrescidos de correção consoante critérios dispostos no Provimento 561/07 do CJF, e 

observada a prescrição decenal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078102-07.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.078102-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 365/1021 

AGRAVANTE : NESTLE WATERS BRASIL BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO 

SUCEDIDO : PERRIER VITTEL DO BRASIL LTDA 

 
: REFINCO REFRIGERANTES IND/ E COM/ S/A 

 
: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS NOVO MUNDO LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.09.10498-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nestlé Waters Brasil - Bebidas e Alimentos Ltda contra decisão do 

Juízo Federal da 5ª Vara de São Paulo/SP que, em ação de procedimento ordinário, determinou o cumprimento do 

disposto no artigo 19 da Lei nº11.033/2004, para expedição de alvará de levantamento de depósito referente a precatório 

judicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, a inconstitucionalidade da exigência de apresentação de certidões por parte do 

interessado, para que haja o levantamento de quantia decorrente de precatório, tendo em vista o disposto no artigo 100 

da Constituição Federal. Deferido o pedido de efeito suspensivo. Pedido de reconsideração da União recebido como 

agravo regimental (fls.337/338; 345/349 e 356). Contraminuta às fls.350/354. Interposto Recurso Especial pela União 

Federal (fls.360/365). A Egrégia Vice-Presidência deste Tribunal determinou o retorno dos autos a este Relator para 

análise do agravo regimental, bem como eventual análise do mérito que ocasionaria a prejudicialidade do recurso 

especial. 

É o relatório. 

Decido. 

Prejudicado o agravo regimental. 

Conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal, o artigo 19 da Lei nº11.033/2004, foi julgado inconstitucional 

(ADIN nº3.453-7, Requerente: Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, Requerido: Presidente da 

República - Congresso Nacional). 

Transcrevo a ementa do julgado: 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRECATÓRIOS. ART. 19 DA LEI NACIONAL Nº 11.033, DE 21 

DE DEZEMBRO DE 2004. AFRONTA AOS ARTS. 5º, INC. XXXVI, E 100 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

1. O art. 19 da Lei n. 11.033/04 impõe condições para o levantamento dos valores do precatório devido pela Fazenda 

Pública. 

2. A norma infraconstitucional estatuiu condição para a satisfação do direito do jurisdicionado - constitucionalmente 

garantido - que não se contém na norma fundamental da República. 

3. A matéria relativa a precatórios não chama a atuação do legislador infraconstitucional, menos ainda para impor 

restrições que não se coadunam com o direito à efetividade da jurisdição e o respeito à coisa julgada. 

4. O condicionamento do levantamento do que é devido por força de decisão judicial ou de autorização para o depósito 

em conta bancária de valores decorrentes de precatório judicial, estabelecido pela norma questionada, agrava o que 

vem estatuído como dever da Fazenda Pública em face de obrigação que se tenha reconhecido judicialmente em razão 

e nas condições estabelecidas pelo Poder Judiciário, não se mesclando, confundindo ou, menos ainda, frustrando pela 

existência paralela de débitos de outra fonte e natureza que, eventualmente, o jurisdicionado tenha com a Fazenda 

Pública. 

5. Entendimento contrário avilta o princípio da separação de poderes e, a um só tempo, restringe o vigor e a eficácia 

das decisões judiciais ou da satisfação a elas devida. 

6. Os requisitos definidos para a satisfação dos precatórios somente podem ser fixados pela Constituição, a saber: a 

requisição do pagamento pelo Presidente do Tribunal que tenha proferido a decisão; a inclusão, no orçamento das 

entidades políticas, das verbas necessárias ao pagamento de precatórios apresentados até 1º de julho de cada ano; o 

pagamento atualizado até o final do exercício seguinte ao da apresentação dos precatórios, observada a ordem 

cronológica de sua apresentação. 

7. A determinação de condicionantes e requisitos para o levantamento ou a autorização para depósito em conta 

bancária de valores decorrentes de precatórios judiciais, que não aqueles constantes de norma constitucional, ofende 

os princípios da garantia da jurisdição efetiva (art. 5º, inc. XXXVI) e o art. 100 e seus incisos, não podendo ser tida 

como válida a norma que, ao fixar novos requisitos, embaraça o levantamento dos precatórios. 

8. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente". 

(ADIN 3.453-7, Relatora Ministra Cármen Lúcia, Plenário, 30.11.2006, acórdão DJ:16.03.2007). 

 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A , do Código de Processo 

Civil, e nego seguimento ao agravo regimental, ante a sua manifesta prejudicialidade, nos termos do "caput" do mesmo 
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dispositivo. Oportunamente, encaminhem-se os autos a Egrégia Vice-Presidência desta Corte, a fim de que aprecie 

eventual prejudicialidade do recurso especial interposto. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087822-95.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.087822-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : LUIZ AUGUSTO CONTIER 

ADVOGADO : VINICIUS FERREIRA PAULINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.016931-9 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por JORGE LUIZ QUITINO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo 

a quo, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela, objetivando assegurar reserva de vaga em concurso publico para 

o cargo de carteiro I, função motociclista, no qual foi reprovado no exame médico, bem como indeferiu o pedido de 

intimação dos demais classificados no concurso, abaixo do Autor, para se manifestaram acerta de eventual interesse em 

compor a lide. (fl. 237/242). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida.  

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097925-64.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.097925-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : 
PARAMEDICA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AUXILIARES 

DE SERVICOS DE SAUDE 

ADVOGADO : WELLINGTON JOSE AGOSTINHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.054357-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais/SP que, 

em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, por meio da qual a agravante pretendia o reconhecimento da 

nulidade do título, em razão da quitação do débito tributário. 

Conforme consignado na decisão de fls. 61/62, que indeferiu a concessão do efeito suspensivo, a questão do pagamento 

integral do débito, mediante DCTF, exige cognição plena, o que implicaria em dilação probatória, admissível apenas em 

sede de embargos do devedor. 

Em consulta ao sistema processual da Justiça Federal da 1ª instância, constata-se que tais embargos à execução fiscal 

foram opostos pelo agravante (proc. n. 0031011-91.2009.4.03.6182).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 367/1021 

Caracteriza-se, assim, a ausência de interesse quanto ao julgamento do presente recurso, razão pela qual julgo-o 

prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. Após cumpridas as formalidades 

legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037795-93.1996.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.002243-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TAPETES SAO CARLOS LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.37795-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal e remessa oficial submetida em face de sentença que julgou 

procedente o pedido, em ação declaratória, para autorizar a compensação da importância indevidamente recolhida a 

título de IOF incidente sobre ouro, com tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos 

moldes do art. 74 da Lei nº 9.430/96, com redação dada pela Lei nº 10.637/02, acrescida de correção monetária desde a 

data do recolhimento indevido, observado o disposto no Provimento nº 26/01 da COGE-TRF 3ª Região, com a inclusão 

dos índices do IPC/IBGE de janeiro de 1989 a fevereiro de 1991, e a partir de janeiro de 1996, pela Taxa Selic (art. 39, 

§ 4º, da Lei nº 9.250/95). A União Federal foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% 

sobre o valor da condenação. 

Após breve relato, decido. 

De início, analiso a prescrição do indébito, em homenagem à uniformização da matéria no âmbito do STJ. 

Em primeiro lugar, deve-se acentuar que a EC 45/04, sem embargo das anteriores alterações legislativas a respeito, teve 

como apanágio alterar de modo contundente a função dos Tribunais Superiores acerca das funções que lhes competiam 

de molde a prestigiar a uniformização da interpretação da Constituição e da legislação federal. 

Ao legislador ordinário, por sua vez, coube a tarefa de regular estes preceitos constitucionais dando-lhes efetividade. 

Como exemplos, citam-se a regulamentação da súmula vinculante, repercussão geral e recursos repetitivos. 

Com isso, os Tribunais de Superposição foram dotados de mecanismos processuais aptos a dar segurança a seus 

precedentes, firmando diretrizes seguras para os demais órgãos o Poder Judiciário em prol da celeridade na prestação 

jurisdicional, da segurança jurídica e da igualdade nas relações jurídicas quando submetidas ao crivo deste Poder. 

Em segundo lugar, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, oscilou ao longo do 

tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na restituição dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria, a qual passo a adotar em respeito às alterações constitucionais alhures 

citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. AÇÃO AJUIZADA APÓS A 

VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS 

"CINCO MAIS CINCO". 

1. Até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o entendimento do STJ era no sentido de que se 

extinguiria o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação somente após 

decorridos cinco anos, a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita (EREsp 

435.835/SC, julgado em 24.3.04). 

2. Esta Casa, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, que estabelece aplicação 

retroativa de seu art. 3º, por ofender os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito 

adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 
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3. De acordo com a regra de transição adotada pela Corte Especial no julgamento da AI no EREsp 644.736/PE, 

aplicar-se-á a tese dos "cinco mais cinco"aos créditos recolhidos indevidamente antes da LC 118/2005, limitado, 

porém, ao prazo máximo de 5 anos, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, 

cinco anos da contagem do lapso temporal. 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito intertemporal da seguinte forma: I) Para os 

recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra dos 

"cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar 

da vigência da LC 118/2005); e III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 

118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência 

da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos 

casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos 

pretéritos do ajuizamento da ação. 

(REsp 1086871/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 

02/04/2009) 

 

Portanto, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato gerador, acrescidos de mais cinco 

anos, contados da homologação tácita) há de ser aplicada aos recolhimentos efetuados até 08/06/2005, observado, 

quanto aos períodos subsequentes, o prazo quinquenal a contar o pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05. 

In casu, considerando que a ação teve seu ajuizamento em 27/11/1996, visando à compensação/restituição dos 

recolhimentos efetuados em 18/05/1990, a aplicação da prescrição decenal é de rigor. 

No que tange à inconstitucionalidade da incidência do Imposto sobre Operações Financeiras na transmissão de ouro, 

nos termos instituídos pelo inciso II do art. 1º, da Lei nº 8.033/90, o Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade da nova incidência do IOF instituída pela lei supra citada, por ser ofensiva ao disposto no § 5º do 

artigo 153, da Constituição Federal.  

No julgamento do Recurso Extraordinário nº 190.363-5/RS, assim decidiu a Corte Suprema, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IOF. OURO: TRANSMISSÃO DE OURO ATIVO FINANCEIRO. C.F., art. 153, § 

5º. Lei 8.033, de 12.04.90, art. 1º, II. 

I - O ouro, definido como ativo financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se, exclusivamente, ao IOF, devido na 

operação de origem: C.F., art. 153, § 5º. Inconstitucionalidade do inciso II do art. 1º da Lei 8.033/90". 

(Rel. Min. Carlos Velloso, julgado pelo Pleno do STF em 13.05.1998). 

 

Destarte, deve ser reconhecido o direito à restituição ou compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de 

IOF sobre a transmissão de ouro. 

No que se refere aos critérios de compensação, entendo que a sentença merece reforma, uma vez que o IOF somente 

poderia ser compensado com o próprio imposto, porquanto, mais uma vez, de molde a prestigiar a função 

uniformizadora da interpretação da legislação federal por meio do STJ, a disciplina da compensação deve ser baseada 

na lei vigente no momento da propositura da ação. 

À guisa de ilustração, segue recente precedente da 1ª Seção da referida Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS DE 

ESPÉCIES DIVERSAS. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 720.966/ES, concluiu que: 

a) houve evolução legislativa em matéria de compensação de tributos (Leis 8.383/91, 9.430/96 e 10.637/2002); 

b) na vigência da Lei 8.383/91, somente é possível a compensação de tributos e contribuições federais, inclusive 

previdenciárias, vincendas e da mesma espécie, nos casos de pagamento indevido ou a maior; 

c) com o advento da Lei 9.430/96, o legislador permitiu que a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento 

do contribuinte, autorizasse a utilização de créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer 

tributos e contribuições sob sua administração; 

d) a Lei 10.637/02 (que deu nova redação ao art. 74 da Lei 9.430/96), possibilitou a compensação de créditos, 

passíveis de restituição ou ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, independentemente de requerimento do contribuinte; 

e) a compensação é regida pela lei vigente na data do ajuizamento da ação; 

f) ausência de prequestionamento constitui-se óbice incontornável, sendo possível ao STJ apreciar a demanda apenas à 

luz da legislação examinada nas instâncias ordinárias. 
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2. Demanda ajuizada na vigência da Lei 9.430/96. Não restando abstraído, no acórdão do Tribunal de origem, que o 

recorrente requereu administrativamente à Secretaria da Receita Federal a compensação com tributos de espécies 

diversas, deve-se permitir a compensação do PIS apenas com débitos da mesma exação. 

3. Embargos de divergência não providos. 

EREsp 1018533 / SP 

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2008/0193450-3 

Relator(a): Ministra ELIANA CALMON 

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Fonte: DJe 09/02/2009 

Nesse sentido, considerando que o ajuizamento da demanda deu-se anteriormente à vigência da Lei nº 10.637/02, não é 

possível o acolhimento do pedido de compensação do IOF com outros tributos federais. 

Desta forma, são passíveis de restituição os recolhimentos efetuados pela autora a título de IOF sobre ouro, 

comprovados às fls. 80, respeitada a prescrição decenal. 

Quanto aos consectários legais, deve ser aplicada a Resolução 561/07 do CJF, com a aplicação da taxa SELIC a partir 

de janeiro de 1996, pelo qual devem ser computados para efeito de correção monetária do montante a ser restituído. 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - RECOLHIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - POSSIBILIDADE - DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO - ART. 263 DO CPC - 

PROTOCOLO OU DESPACHO DO JUIZ - TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - IPI - JUROS DE MORA - SELIC - 

ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior considera que, por ausência de previsão no art. 511 do Código Processo 

Civil, bem como no art. 2 º da Lei n. 9.289/91, resolução de tribunal não pode restringir a possibilidade de se pagar o 

porte de remessa e retorno dos autos em qualquer agência da Caixa Econômica Federal. 

2. "A interpretação do art. 263 do Código de Processo Civil que melhor cobre a prática judiciária é aquela que 

considera proposta a ação, ainda que se trate de comarca de vara única, no dia em que protocolada a petição no 

cartório, recebida pelo serventuário, o qual deve despachá-la com o Juiz. Com isso, a contar desta data correm os 

efeitos da propositura do pedido, dentre os quais o de interromper a prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do Código 

de Processo Civil." (REsp 598798/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21.11.2005). 

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 2.5.2005, entendeu que, "na restituição de 

tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em 

julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês 

incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, 

porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada 

recolhimento indevido". 

(EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki). 

4. Para fins de correção monetária, deve ser aplicada a Tabela Única da Justiça Federal, editada por meio da 

Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal, de 2.7.2007, atrelada à jurisprudência da Primeira Seção do STJ, que 

determina os indexadores e expurgos inflacionários a serem aplicados na repetição de indébito. 

Recurso especial provido. 

(REsp 772.202/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

31/08/2009) 

 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRAZO 

PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. LIMITES 

PERCENTUAIS À COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. 

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua 

observância é inafastável pelo Poder Judiciário, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que 

decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais 

que regem a compensação tributária. 
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4. Está assentada nesta Corte a orientação segundo a qual os índices a serem adotados para o cálculo da correção 

monetária na repetição do indébito tributário devem ser os que constam do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça 

Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) a BTN de março/89 a 

fevereiro/90; 

(d) o IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (e) o INPC de março a 

novembro/1991; (f) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (g) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (h) a 

Taxa SELIC a partir de janeiro/1996. 

5. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 858.538/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 

30/03/2009) 

 

Ante o exposto, em face da posição pacífica dos tribunais superiores, dou parcial provimento ao recurso da União 

Federal e à remessa oficial, nos termos do §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para assegurar apenas o 

direito à restituição dos valores indevidamente recolhidos, obedecida a prescrição decenal, eis que vedada a 

compensação pretendida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011397-90.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.011397-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CAMARGO CORREA CIMENTOS S/A 

ADVOGADO : JOSE INACIO GONZAGA FRANCESCHINI 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA e outros 

 
: HOLCIM DO BRASIL S/A 

 
: CIA DE CIMENTOS DO BRASIL CIMPOR 

 
: ITABIRA AGRO INDL/ S/A 

 
: 

ASSOSSIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SERVICOS DE 

CONCRETAGEM ABESC 

 
: ASSOSSIACAO BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND ABCP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.001992-2 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação anexa, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021511-88.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.021511-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CAMARGO CORREA CIMENTOS S/A 

ADVOGADO : ANA CAROLINA PINTO COURI SMITH 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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PARTE RE' : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA e outros 

 
: HOLCIM DO BRASIL S/A 

 
: CIA DE CIMENTOS DO BRASIL CIMPOR 

 
: ITABIRA AGRO INDL/ S/A 

 
: 

ASSOSSIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SERVICOS DE 

CONCRETAGEM ABESC 

 
: ASSOSSIACAO BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND ABCP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.001992-2 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação anexa, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032592-34.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.032592-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CAMARGO CORREA CIMENTOS S/A 

ADVOGADO : JOSE INACIO GONZAGA FRANCESCHINI 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA e outros 

 
: HOLCIM DO BRASIL S/A 

 
: CIA DE CIMENTOS DO BRASIL CIMPOR 

 
: ITABIRA AGRO INDL/ S/A 

 
: 

ASSOSSIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SERVICOS DE 

CONCRETAGEM ABESC 

 
: ASSOSSIACAO BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND ABCP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.001992-2 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação anexa, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034835-48.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034835-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CAMARGO CORREA CIMENTOS S/A 

ADVOGADO : JOSE INACIO GONZAGA FRANCESCHINI 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : VOTORANTIM CIMENTOS LTDA e outros 

 
: HOLCIM DO BRASIL S/A 
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: CIA DE CIMENTOS DO BRASIL CIMPOR 

 
: ITABIRA AGRO INDL/ S/A 

 
: 

ASSOSSIACAO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SERVICOS DE 

CONCRETAGEM ABESC 

 
: ASSOSSIACAO BRASILEIRA DE CIMENTO PORTLAND ABCP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.001992-2 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação anexa, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040748-11.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.040748-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ADRIANA JUNQUEIRA DE ABREU SAMPAIO BORDIN e outros 

 
: ANA LUIZA JUNQUEIRA 

 
: ANA PAULA MOREIRA PANDOLFO DE ABREU SAMPAIO 

 
: CLAUDIO JUNQUEIRA DE ABREU SAMPAIO 

 
: FERNANDO JUNQUEIRA DE ABREU SAMPAIO 

 
: FRAVIO AUGUSTO SILVEIRA BORDIN 

 
: MARINA SILVIA JUNQUEIRA 

 
: OCTAVIANO AUGUSTO DE ABREU SAMPAIO 

 
: OCTAVIANO JUNQUEIRA DE ABREU SAMPAIO 

 
: ODORICO DEGANI JUNIOR 

 
: RUBENS JUNQUEIRA DE ABREU SAMPAIO 

ADVOGADO : RUBENS CALIL 

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : NANCI APARECIDA RAGAINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.13.000389-6 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação anexa, não pode prosperar o 

presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064414-41.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064414-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CROMOSETE GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.009059-9 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CROMOSETE GRÁFICA E EDITORA LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, em fase de execução de sentença, indeferiu o pedido 

de suspensão do feito até o julgamento da ação rescisória n. 2006.03.00.015625-5, em trâmite perante o Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Em decisão inicial, esta Relatora negou o efeito suspensivo (fls. 70/73). 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que a foi apresentada 

impugnação nos autos originários pela ora Agravante, na qual novamente pleiteou a suspensão do cumprimento de 

sentença, em razão da existência de ação rescisória pendente de julgamento. 

Outrossim, ainda conforme aludida consulta, observo que a impugnação foi julgada improcedente, tendo sido 

expressamente rejeitado o pedido de suspensão em razão da ação rescisória.  

Assim, com o julgamento da impugnação apresentada, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097366-73.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097366-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A 

ADVOGADO : MARCELO SCAFF PADILHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.05.14738-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Reconsidero a decisão de fl. 124, tendo em vista a incompetência absoluta em razão da matéria. 

Conquanto tenha reconhecido a prevenção em face da distribuição de agravos de instrumento anteriores, verifico que 

todos os recursos relacionados, inclusive os que serviram de parâmetro para a consulta, foram interpostos em sede de 

execução fiscal de contribuição destinada ao custeio da Previdência Social. 

Dispõe o art. 10, § 1º, inciso II do Regimento Interno desta Corte: 

 

A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da 

relação jurídica litigiosa. 

(...) 

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 

Assim, a competência para julgar a matéria em questão é da Primeira Seção. 

À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 

competência da Primeira e Terceira Seções, entre outros, a nulidade e anulabilidade de atos administrativos, 

excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções (...), nos termos do § 2º do mesmo dispositivo. 
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Sendo assim, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais para a realização de 

nova consulta de prevenção perante os gabinetes pertencentes à E. Primeira Seção, conforme informação de fl. 1.270 do 

agravo de instrumento n.º 0018453-72.2010.4.03.0000, em apenso. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050701-72.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050701-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ARBAME S/A MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 

ADVOGADO : SILVIO ALVES CORREA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00207-4 A Vr EMBU/SP 

Desistência 

Vistos. 

Fls. 104, 110 e 117 - Possuindo o procurador poderes para tanto (fls. 111 e 118), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA 

DO RECURSO interposto (fls. 63/71), nos termos do disposto no art. 501, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005209-17.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005209-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : JBS S/A 

ADVOGADO : JOAQUIM BARONGENO e outro 

 
: FABIO AUGUSTO CHILO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 16.03.2007, por JBS S/A (nova denominação da Friboi Ltda.), com 

pedido de medida liminar, contra ato omissivo do Sr. Delegado da Receita Federal de Administração Tributária em São 

Paulo, objetivando, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a análise e decisão dos pedidos de ressarcimento de créditos da 

contribuição ao PIS/PASEP não-cumulativo exportação, bem como da COFINS não-cumulativa exportação, referentes 

aos processos administrativos de ns. 31387.44992.281106.1.1.08-3132, 21627.12028.160107.1.1.08-1284, 

15880.03519.281106.1.1.09-5510 e 17255.56497.160107.1.1.09-5136 (fls. 02/18). 

Sustenta a Impetrante, em síntese, violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que a autoridade competente 

não procedeu à manifestação conclusiva no tocante aos mencionados processos administrativos. 

Alega que formulou os pedidos em questão, há mais de um mês, sem que tenham sido exaradas as respostas necessárias. 

Concedida a medida liminar pleiteada, a fim de a autoridade impetrada proceder à análise dos requerimentos 

administrativos supracitados, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 49, da Lei n. 9.784/99 (fls. 111/112). 

Prestadas informações às fls. 121/129. 

O representante do Ministério Público Federal, não vislumbrando o interesse público que justifique a intervenção do 

Parquet, opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 131/133). 
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Sem preliminares a serem consideradas, o MM. Juízo a quo concedeu a segurança e extinguiu o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do disposto no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil (fls. 135/137). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte. 

A autoridade coatora comunica que os referidos pedidos de ressarcimento foram analisados, resultando nos despachos 

decisórios, cujas cópias foram acostadas aos autos (fls. 142/166). 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo improvimento da remessa oficial (fls. 169/172). 

A Impetrante formula pedido de desistência da ação, de acordo com o art. 267, inciso VIII, da Lei Processual Civil (fls. 

217/218). 

Instada a esclarecer a razão da desistência, a Impetrante requereu seja desconsiderado tal pedido, prosseguindo-se o 

julgamento do feito (fls. 223/224). 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o Decreto n. 70.235/72, que regula o processo administrativo fiscal não regra a 

matéria relativa ao prazo para julgamento de pedido apresentado pelo administrado, razão pela qual entendia ser 

aplicável à espécie, em caráter subsidiário, a Lei n. 9.784/99 (art. 69). 

Com efeito, a mencionada lei estatui em seus arts. 48 e 49, a incumbência da Administração Pública decidir as 

solicitações e reclamações dos administrados, no prazo de 30 (trinta) dias, e sendo necessária prorrogação, autoriza-a, 

por igual período, desde que devidamente motivada. 

Todavia, foi editada a Lei n. 11.457/07 que, ao dispor sobre a Administração Tributária Federal, em seu art. 24, 

estabelece o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para ser proferida decisão administrativa. 

Nesse contexto, diante da ausência de previsão legal no apontado decreto, revendo meu posicionamento, entendo ser 

aplicável, no caso em tela, o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir do protocolo do pedido administrativo, 

independentemente se o mesmo foi efetuado anteriormente ou posteriormente à vigência da Lei n. 11.457/07, conforme 

previsto em seu art. 24. 

Tal entendimento foi o adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, por 

decisão que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

 

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. 

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. 

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 

45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."  

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e 

da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).  

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo 

Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à 

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.  

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em 

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema 

judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro 

ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu 

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria 

importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, 

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no 

§ 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual 

período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."  

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a 

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do 
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protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 

360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."  

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos 

pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.  

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos 

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos 

pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).  

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 

trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do 

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.138.206/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.2010, Dje 01.09.2010)(destaques meus). 

 

 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, mas por fundamento diverso.  

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018544-06.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018544-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DOUVER GOMES MARTINHO e outro 

 
: MARGIT EWDOKIA TICHOLOFF MARTINHO 

ADVOGADO : MIRCIO TEIXEIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Suscito conflito de competência nos presentes autos, consoante cópias que seguem. 

Forme-se o instrumento, instruindo-o com as cópias necessárias ao seu exame. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025758-48.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025758-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ENESA ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 377/1021 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00257584820074036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo autor em face de r. sentença que julgou improcedente o pedido de anulação do 

débito fiscal consubstanciado na NFLD n° 37.010.641-5, face a inexigibilidade da contribuição ao INCRA. Insurge-se, 

também, contra a fixação dos honorários em 5% do valor da causa, alegando que significaria uma condenação 

aproximadamente de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

A Fazenda Nacional também apelou, pleiteando a majoração da verba honorária para 10% do valor da causa. 

É o sucinto relatório. Decido. 

No que tange aos honorários advocatícios, é entendimento pacífico desta E. Sexta Turma, que deverão ser fixados em 

10%, mas limitados a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), motivo pelo qual deve ser mantida a sentença de primeiro grau. 

No mérito, a causa de pedir se identifica com aquela trazida nos autos do mandado de segurança ao qual a presente ação 

foi distribuída por dependência. Por tal motivo, as razões de decidir lá expostas servem para fundamentar o presente 

julgamento, conforme se passa a expor. 

Cumpre ressaltar, em primeiro lugar, que a "contribuição INCRA" nasceu como contribuição destinada ao "Serviço 

Social Rural - SR", fundação cuja criação foi autorizada pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955. 

Referida lei instituiu em seu artigo 6º § 4º um adicional de contribuição devida pelos empregadores no percentual de 

0,3% sobre o total dos salários-de-contribuição em benefício do então criado Serviço Social Rural. Posteriormente, a lei 

nº 4863 de 29/11/65, elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 0,4%. O artigo 3º do 

Decreto-Lei nº 1146, de 31/12/70, consolidou o referido adicional à contribuição previdenciária das empresas. 

Assim, esta espécie normativa apenas cuidou da instituição da contribuição ao INCRA, fazendo clara distinção com a 

aquela devida ao FUNRURAL. Ora, em face de sua destinação diversa e da separação de ambas, não se pode considerar 

que a extinção de uma interfira na exigência da outra. 

Posteriormente, as contribuições sociais mencionadas vieram disciplinadas pela Lei Complementar nº 11 de 25 de maio 

de 1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), estabelecendo o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL), cuja finalidade era a prestação de benefícios ao trabalhador rural e 

seus dependentes, tais como aposentadorias e pensões, sendo os recursos para seu custeio proveniente do produtor rural, 

sobre o valor comercial dos produtos rurais e elevou a alíquota do adicional da contribuição devida pelas empresas para 

o custeio do então criado Programa de Assistência ao Trabalhador Rural para 2,6%, cabendo 0,2% ao INCRA e 2,4% 

para o FUNRURAL. 

As contribuições destinadas ao INCRA, devidas pelos empregadores urbanos, destinam-se ao custeio dos encargos do 

desenvolvimento rural, no que tange à implementação dos planos de assentamento dos trabalhadores e da reforma 

agrária, motivo por que não há obrigatoriedade de correlação entre os sujeitos passivos da obrigação tributária em 

comento e as pessoas beneficiadas com os respectivos recursos angariados. 

A contribuição ora questionada é devida por todos os empregadores e prevista no § 4º do artigo 6º da lei supra citada, 

arrecadada pelo INSS, mas destinada ao INCRA. 

Impõe-se analisar a natureza jurídica da contribuição social em comento, se tributária ou não, para verificação da 

obrigatoriedade da contraprestação. 

Sob a égide da Constituição Federal de 1967, em especial após a emenda nº 09/69, as contribuições para o custeio da 

Previdência Social tinham a natureza jurídica de tributo, a teor do artigo 21, parágrafo 2º, I, daquela Carta. 

Todavia, com a edição da Emenda nº 08/77, esta situação modificou-se completamente, tendo sido alterada a redação do 

inciso I do parágrafo 2º do artigo 21. 

 

"Art21. ......................................... 

§ 2º. A União pode instituir: 

I - contribuições, observadas a faculdade prevista no item I, deste artigo, tendo em vista intervenção no domínio 

econômico ou o interesse de categorias profissionais e para atender diretamente à parte da União no custeio da 

previdência social;" 

 

O artigo 43, por sua vez, ao estabelecer as atribuições do Congresso Nacional, inseriu o inciso X, in verbis: 

 

"Art. 43. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente: 

X - contribuições sociais para custear os encargos previstos nos artigos 165, itens II, V, XIII, XIV e XIX, 166, § 1º, 175, 

§ 4º e 178." 

 

Tendo em vista que, no inciso I do supracitado artigo, o Constituinte mencionou expressamente "tributos, arrecadação 

e distribuição de renda", conclui-se que foi retirado da contribuição para custeio da previdência social o caráter 

tributário, pois se fosse considerada tributo, não teria sentido tratá-la em dispositivos diversos. 

Desta forma, a contribuição social, chamada parafiscal, não pertencia ao Sistema Tributário Nacional, mas sim ao 

Sistema de Previdência Social, que é informado pelo princípio da solidariedade entre gerações, destinando-se ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 378/1021 

financiamento de atividades que não são próprias do Estado, porém, que lhe interessa incentivar e desenvolver, em 

razão de suas repercussões sociais. 

Portanto, o que a identifica é a vinculação aos propósitos que justificaram a instituição da contribuição, e não o seu fato 

gerador, como ocorre com os tributos (artigo 4º do CTN). 

Assim, como ressaltado alhures, a exigência da contribuição em comento às empresas urbanas não se afigura 

inconstitucional ou ilegal, porquanto esta contribuição está vinculada às atividades essencialmente sociais, cujo 

beneficiário é a coletividade como um todo, sem que se pressuponha qualquer tipo de contraprestação, direta ou 

indireta. 

Neste sentido é o entendimento pacífico desta E. Corte, conforme se vê pelo seguinte julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA AO INCRA E AO FUNRURAL- EMPREGADOR URBANO- 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1- A exação de que trata o artigo 15,II, da Lei Complementar nº11/71, destinada parte ao FUNRURAL (2,4%) e parte 

ao INCRA (0,2%), pode ser exigida de empregador urbano, como ocorre desde a sua origem, quando instituída pela 

Lei 2.613/55, em benefício do então criado Serviço Social Rural. Constitucionalidade. Precedentes jurisprudenciais. 

2- A CF/88 veda apenas a instituição de novas contribuições sociais que tenham a mesma base de cálculo e o mesmo 

fato gerador de outras já existentes, nada encontrando, no texto constitucional, que proíba a coincidência entre estes 

elementos quando cotejamos uma contribuição social e um imposto. 

3- O fato de ser denominada de adicional não desvirtua a natureza jurídica da constrição social devida pela empresa, 

que é nitidamente, a de contribuição social, já que possui a finalidade específica de financiar a seguridade social. 

4- Apelação improvida." 

(AC 93.03.034956-3/SP, Rel. Des. Federal Marisa Santos - DJU 3/5/2000, pág. 241) 

 

Assim, a Constituição Federal de 1988, recepcionou o adicional de contribuição para o INCRA e lhe conferiu a natureza 

tributária respectiva, como contribuição social, em razão dos objetivos e finalidades a que se destina. 

Não é por outro motivo que o fundamento constitucional da contribuição em testilha é o art. 195 da CF, tendo em vista 

ser apenas adicional de outra contribuição prevista neste cânone constitucional, razão pela qual não se confunde as 

contribuições mencionadas no art. 240 da CF, bem como legitima a vinculação de sua receita ao INCRA. 

Destarte, a contribuição questionada foi inserida entre os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, nos 

termos dos incisos do artigo 3º da Carta Constitucional. 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, quando tratou dos objetivos da República estabeleceu um conjunto 

integrado de ações que se pautam nos princípios basilares do Estado Democrático de Direito, dentre os quais se toma 

como meta a erradicação da pobreza e da marginalização, reduzindo as desigualdades sociais e regionais, promovendo o 

bem de todos e a justiça social, o que se concretiza com os planos de assentamento dos trabalhadores rurais. 

Observa-se, claramente, o caráter social da contribuição, cabendo, pelo princípio da solidariedade, o seu custeio 

também por todas as empresas urbanas, não sendo possível detectar qualquer mácula na exigência dessa contribuição, 

seja antes da Constituição Federal de 1988, seja após a sua promulgação. 

Com relação à exigência de lei complementar, ressalto que no momento em que instituída a exação em tela, não se 

exigia tal espécie normativa para veiculação de contribuições. Nem mesmo na atual dicção constituição, impõe-se lei 

complementar, pois a orientação contida no art. 146, III, da CF/88 destina-se apenas aos impostos, de tal sorte que as 

outras espécies de tributos - ressalvadas as exceções constitucionais - podem ser exigidas por veículo ordinário. 

Por fim, cumpre evidenciar que as contribuições ao INCRA e ao FURURAL foram recepcionadas pela CF/88 e apenas 

esta última foi suprimida pela Lei 7.789/89, restando a primeira exação plenamente válida antes e após o advento da 

Carta Magna de 1988. 

De igual sorte, a Lei 8.212/91 e 8.213/91 não revogaram a contribuição social devida ao INCRA, mas apenas não a 

mencionaram em seu conteúdo. Ademais, a lei especial instituidora do tributo em testilha harmoniza-se com a lei geral 

posterior. 

Nesse sentido, a questão aqui posta resolve-se por simples princípio de hermenêutica: "lex posterior generalis non 

derrogat legi priori speciali". 

Por fim, cabe ressaltar que as disceptações a respeito da legitimidade da contribuição ao INCRA perderam qualquer 

relevo diante do julgamento da questão no STJ pela sistemática dos recursos representativos da controvérsia (REsp 

977058/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008). 

Isto posto, diante da posição pacífica do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego seguimento às apelações, nos 

moldes do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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2007.61.05.005249-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TERMOPLAC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de ação ordinária ajuizada em 04.05.07, por TERMOPLAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS 

LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a compensação dos valores pagos a 

título de empréstimo compulsório sobre energia elétrica, com quaisquer tributos federais, acrescidos de correção 

monetária plena desde a data dos recolhimentos, e de juros de remuneratórios e moratórios. 

Sustenta, em síntese, ser possuidora de obrigações ao portador emitidas pela ELETROBRÁS, na forma da Lei n. 

4.156/62, tendo direito à compensação dos valores pagos a título de empréstimo compulsório sobre energia elétrica (fls. 

02/31). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 32/46. 

O MM. Juízo a quo reconheceu, de ofício, a ocorrência da prescrição, julgando extinto o processo, com análise do 

mérito, nos termos dos arts. 269, IV e 285-A, ambos do Código de Processo Civil (fls. 80/83). 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, para requerer a reforma da sentença (fls. 90/94). 

Com contrarrazões (fls. 119/131), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relatório, decido.  

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, cumpre assinalar que o empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica foi instituído pela 

União por intermédio da Lei n. 4.156/62, com a finalidade prover recursos necessários ao desenvolvimento do setor 

elétrico nacional. 

O empréstimo, que seria arrecadado por todos os consumidores de energia elétrica, passou a vigorar em 1964, no 

percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da conta de energia elétrica, com prazo de 10 (dez) anos de resgate 

e, a partir da vigência da Lei n. 5.073/66, de 20 (vinte) anos. 

Os originais das contas de consumo quitadas eram trocados pelo contribuinte por títulos ao portador ou ações 

preferenciais, sem direito a voto, a critério da Eletrobrás, no prazo máximo de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 4º, 

§11º, da Lei n. 4.156/62, com as alterações trazidas pelo Decreto-lei n. 644/69. 

Assim, após o prazo de resgate de 10 (dez) ou 20 (vinte), anos conforme a legislação vigente na data do recolhimento 

do compulsório, vencia-se a obrigação, tendo o portador do título o prazo de 5 (cinco) anos para proceder ao resgate em 

dinheiro, sob pena de decadência. 

Nesse contexto, importante atentar que o comando contido no referido art. 4º não se dirigia à Eletrobrás, mas ao próprio 

credor, que deveria apresentar o título para fins de resgate, já que se tratava de obrigação ao portador. 

A partir do Decreto-lei n. 1.512/76, no prazo de 20 (vinte) anos ou antecipadamente, por deliberação da Assembléia-

Geral, o crédito do consumidor poderia ser convertido em participação acionária, emitindo a Eletrobrás ações 

preferenciais nominativas de seu capital social, com cláusula de inalienabilidade até o vencimento do tributo.  

In casu, verifico que o empréstimo compulsório foi cobrado pela sistemática anterior ao Decreto-lei n. 1.512/76, tendo 

sido formulado pedido de declaração do direito à compensação dos valores pagos a título de empréstimo compulsório, 

sendo de rigor, portanto, a análise da ocorrência da decadência. 

Dessarte, no tocante ao prazo de resgate, pacificou-se o entendimento no sentido de que, não obstante ser a Eletrobrás 

sociedade de economia mista, deve ser observado o disposto no Decreto n. 20.910/32 e na Lei n. 4.156/62. 

Isso porque a relação jurídica existente entre a Eletrobrás e o titular do crédito tem natureza administrativa, de direito 

público, portanto.  

A corroborar tal alegação, impende observar que a União Federal figurava como garante da obrigação, responsável 

solidária pelo valor nominal dos títulos, nos termos do art. 4º, § 3º, da Lei n. 4.156/62, art. 137, do Decreto n. 57.617/66 

e art. 63, do Decreto n. 68.419/71. 

Afasto, por conseguinte, a aplicação da prescrição vintenária prevista no Código Civil.  

Pela mesma razão não há que falar em aplicação do prazo previsto no Código Comercial, porquanto as obrigações ao 

portador emitidas pela Eletrobrás em razão do empréstimo compulsório não são debêntures. 

Ora, ao contrário das obrigações ao portador decorrentes do empréstimo compulsório, as debêntures derivam de uma 

decisão voluntária dos órgãos da companhia e sua subscrição pelo público resulta de um ato de vontade, tendo natureza 

contratual. 

De fato, a emissão das obrigações ao portador decorreu de uma imposição legal, e não de decisão empresarial da 

Eletrobrás. Ou seja, a Eletrobrás agiu não enquanto sociedade mercantil, mas na qualidade de delegatária da União 

Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 380/1021 

Com efeito, nos termos do art. 4º, § 11, da Lei n. 4.156/62, introduzido pelo art. 5º, do Decreto-Lei n. 644/69, caberia ao 

portador dessas obrigações apresentar seus títulos para resgate no prazo de 5 (cinco) anos, contados da data do sorteio 

ou de seu vencimento. 

Na hipótese dos autos, verifico que os títulos emitidos em 1973 deveriam ter sido resgatados em 20 (vinte) anos. 

Ademais, considerando que o prazo máximo para o portador apresentar a obrigação após o vencimento era de 5 (cinco) 

anos, tem-se que a partir de 1998 operou-se a decadência de todos os direitos oriundos das Obrigações ao Portador não 

resgatadas. 

Ainda que assim não fosse, de todo modo seriam inexigíveis referidas obrigações, em decorrência do decurso de prazo 

prescricional previsto no art.1º, do Decreto n. 20.910/32. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso 

representativo de controvérsia, sujeito ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil: 

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - LEI 

4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): ART. 4º, § 11 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR - 

PRAZO PRESCRICIONAL X DECADENCIAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO: REsp 983.998/RS - 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO  
1. Dissídio jurisprudencial não configurado porque não demonstrado que, nos  

acórdãos paradigmas, a discussão da prescrição girava em torno da obrigações ao portador emitidas com base na 

legislação anterior ao Decreto-lei 1.512/76.  

2. Prequestionadas, ao menos implicitamente, as teses trazidas no especial, não há que se falar em ofensa ao art. 535 

do CPC.  

3. A disciplina do empréstimo compulsório sofreu diversas alterações legislativas, havendo divergência na sistemática 

de devolução, a saber:  

- na vigência do Decreto-lei 644/69 (que modificou a Lei 4.156/62):  

a) a conta de consumo quitada (com o pagamento do empréstimo compulsório) era trocada por OBRIGAÇÕES AO 

PORTADOR;  

b) em regra, o resgate ocorria com o vencimento da obrigação, ou seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos; 

excepcionalmente, antes do vencimento, o resgate ocorria por sorteio (autorizado por AGE) ou por restituição 

antecipada com desconto (com anuência dos titulares);  

c) no vencimento, o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo facultado à ELETROBRÁS a troca das 

obrigações por ações preferenciais; e  

d) o contribuinte dispunha do prazo de 5 anos para efetuar a troca das contas por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e o 

mesmo prazo para proceder ao resgate em dinheiro;  

- na vigência do Decreto-lei 1.512/76: os valores recolhidos pelos contribuintes eram registrados como créditos 

escriturais e seriam convertidos em participação acionária no prazo de 20 anos ou antecipadamente, por deliberação 

da AGE.  

4. Hipótese dos autos que diz respeito à sistemática anterior ao Decreto-lei 1.512/76, tendo sido formulado pedido de 

declaração do direito ao resgate das obrigações tomadas pelo autor e a condenação da ELETROBRÁS à restituição 

dos valores pagos a título de empréstimo compulsório com correção monetária plena, juros remuneratórios e 

moratórios, incluindo-se a taxa SELIC e, alternativamente, a restituição em ações preferenciais nominativas do tipo 

"B" do capital social da ELETROBRÁS.  

5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 983.998/RS, em 22/10/2008, assentou que a:  

a) as OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório instituído 

pela Lei 4.156/62 não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do CCom, 

segundo o qual prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública 

ou particular. Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a 

estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do 

Decreto 20.910/32.  

b) o direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que 

estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES AO 

PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional.  

c) como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à  

ELETROBRÁS a faculdade de proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o 

titular do crédito somente teria direito, em tese, à devolução em dinheiro.  

6. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e 

a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e não a prescrição).  

7. Acórdão mantido por fundamento diverso.  

8. Recurso especial não provido.  

(1ª Seção, REsp 1.050.199/RJ, Re. Min. Eliana Calmon, j. 10.12.08, DJ 09.02.09). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por fundamento diverso, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2007.61.10.003662-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : NITRO LATINA LTDA -EPP 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Insurge-se a empresa apelante em face da decisão do juízo singular que denegou a segurança por entender inviável o 

instituto da compensação e da restituição de tributos com títulos emitidos pela Eletrobrás. 

Mas, analisando os autos com acuidade, verifico, desde logo, a existência de fato obstativo ao conhecimento do recurso 

da empresa. 

Isso porque, conforme se vê, às fls.325; 327; 329/333, os advogados da impetrante renunciaram ao mandato, cumprindo 

regularmente o disposto no artigo 45 do Código de Processo Civil. 

Em razão disso, foi determinada a intimação pessoal da empresa, por mandado, para regularizar sua representação 

processual (fls. 340), que, contudo, não chegou a ser efetivada pelo Sr. Meirinho, uma vez que não fora encontrada no 

endereço declinado na inicial (fls.348 e 349). 

É o relatório. 

Decido. 

Pois bem, se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de 

deduzir em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes (artigo 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em 

inúmeras regras, constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente 

observadas pela parte, sob pena de impossibilitar a análise jurisdicional de sua pretensão. 

Como exemplo das regras citadas, têm-se os artigos 36 e 238, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, 

onde se lê: 

 

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular 

em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou 

impedimento dos que houver." 

"Art. 238. (...) 

Parágrafo único. Presumem-se válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional 

declinado na inicial, contestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver 

modificação temporária ou definitiva."  

 

Ora, a capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o 

qual o mesmo sequer pode ser conhecido, e se a empresa foi expressamente cientificada da renúncia de seus advogados, 

o ônus processual era seu de nomear substituto (artigo 45 do CPC). 

Nesse sentido, se orienta este Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - 

APELAÇÃO - RENÚNCIA DE MANDATO - INTIMAÇÃO PESSOAL PARA REGULARIZAÇÃO - CDA - PRESUNÇÃO 

DE LIQUIDEZ E CERTEZA. 

1.A sentença proferida contra a Fazenda Pública submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida 

no art. 475, II, do CPC. Remessa oficial tida por interposta. 

2.Como pressuposto processual de existência da relação processual a capacidade postulatória deve ser demonstrada. 

Deixando a parte de atender à determinação judicial para sua regularização, não pode o recurso ser conhecido, por 

faltar-lhe pressuposto de recorribilidade. 

3.A inicial da execução fiscal deve estar instruída com a Certidão da Dívida Ativa, documento suficiente para 

comprovar o título executivo fiscal. 

4.A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção 

"juris tantum" de liquidez e certeza. 

5. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção relativa de liquidez e 

certeza da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova. 
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6.A questão da inconstitucionalidade do FINSOCIAL é alheia à solução do litígio se o crédito excutido for inscrito com 

fundamento no art. 3º, "b", da LC 7/70 c.c. o art. 1º, da LC 17/73, referente ao PIS incidente sobre o faturamento. 

Prosseguimento da execução sem reduções no título." 

(TRF 3º REGIÃO, AC n. 95030208254/SP, SEXTA TURMA, Data da decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, 

JUIZ MAIRAN MAIA) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PROVIDO. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. RENÚNCIA DO ADVOGADO. 

INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIR NOVO PATRONO. INÉRCIA DA PARTE. EXTINÇÃO NA FORMA DO ARTIGO 

267, IV DO C.P.C. 1. Assiste razão a agravante, relativa à irregularidade na representação processual dos apelantes. 

2. O direito de ação é, indiscutivelmente, uma garantia constitucional, cujos preceitos processuais também integram 

esse direito e devem ser cumpridos pelos interessados. 3. Estando a regularidade da representação processual dentre 

os pressupostos de validade da relação jurídica processual, representada pela procuração ad judicia, a ser outorgada 

pelos autores-apelantes, o seu desatendimento provoca o não conhecimento do apelo, com a extinção do feito, na forma 

do artigo 267, inciso IV, do C.P.C. 4. Agravo Regimental parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC n.739616/SP, QUINTA TURMA, data da decisão: 02/06/2008, DJU 25/11/2008, p.1458, 

Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW). 

Isto posto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001512-07.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.001512-6/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EDUARDO JOSE MENCHINI e outro 

 
: EURIPEDES AUGUSTO 

ADVOGADO : GERVASIO APARECIDO CAPORALINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de reapreciação oportunizada pela Exma. Vice-presidente desta Corte (Fls. 149/151), conforme previsto no art. 

543-C, §7º, inc. II, do CPC, do acórdão proferido pela Sexta Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, 

por unanimidade, negou provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal. 

Na inicial, os impetrantes objetivavam a exoneração do pagamento do imposto de renda sobre os valores por eles 

recebidos, a título de indenização especial ou adiciona, férias indenizadas vencidas e férias proporcionais, com seus 

respectivos acréscimos legais e "abono aposentadoria" (Cláusula 39) da convenção coletiva da categoria e rateio. 

O MM. Juízo monocrático concedeu em parte a segurança para: 

a)Eduardo José Menchini, a fim de que a autoridade impetrada se abstenha de recolher o Imposto de Renda sobre as 

seguintes verbas "Indenização especial ou adicional" e "Abono Aposentadoria - (Cláusula 39), ficando indeferido o 

pedido de férias vencidas e proporcionais indenizadas e seus respectivos terços, bem como "rateio", mantendo-se a 

liminar concedida neste particular; 

b)Euripedes Augusto, a fim de que a autoridade impetrada se abstenha de recolher o imposto de renda sobre a verba de 

"Indenização Especial ou Adicional", Abono Aposentadoria - (Cláusula 39)e férias vencidas e seu respectivo terço, 

ficando indeferido o pedido de "férias proporcionais e seu respectivo terço", bem como "rateio", mantendo-se a liminar 

concedida neste particular. 

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

A União Federal interpôs recurso de apelação requerendo o provimento do recurso para modificação da sentença com a 

declaração de incidência do Imposto de Renda sobre o valor da "Indenização especial ou adicional" e abono 

aposentadoria, por medida de Justiça. 

Considero não ser caso de reapreciação, uma vez que análise da matéria foi feita frente a posição pacificada no STJ. 

O acórdão anteriormente proferido deve ser mantido. 

A alegação de que o precedente que fundamenta ao julgamento da apelação não se aplica ao caso concreto, é matéria de 

competência do STJ, através do recurso especial. 

Conforme jurisprudência pacificada no STJ, a seguir transcrita (Informativo 419-STJ), os Tribunais de 2º grau 

encontram-se competidos a fundamentar as decisões prolatadas em sede de reapreciação, propondo que seu reexame à 

luz do precedente seja realizado por meio de nova decisão colegiada. 

 

Informativo nº 419-STJ 
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QO. REPETITIVO. TRIBUNAIS A QUO. 

A Corte Especial, considerando a resistência dos tribunais a quo à nova sistemática dos recursos repetitivos, embora 

sem ter caráter vinculante, subentendido, contudo, na sua ratio essendi, razão pela qual, forçosamente, está a carecer de 

uma complementação na legislação pertinente, acolheu em questão de ordem as propostas do Min. Aldir Passarinho 

Junior no sentido de restituir, por decisão de órgão fracionário desta Corte, independentemente de acórdão, decisão 

unipessoal de Min. Relator ou da Presidência, pelo Nupre, os recursos especiais à corte de origem para que sejam 

efetivamente apreciadas as apelações ou agravos como de direito, conforme a Lei n. 11.672/2008 e a Res. n. 8/2008-

STJ. Ocorre, no momento, que os tribunais, sem reexaminar, por tira de julgamento, simplesmente o devolvem. Por 

isso, enfatizou o Min. Relator que não é possível fazer dessa forma, dispensando-se ementa, relatório e voto, para 

mandar novamente à Presidência, tendo ainda o advogado que fazer um requerimento para revalidar o recurso especial 

interposto e enviar ao STJ, o que, contrario sensu, equivale a julgar a mesma coisa com um adicional, frustrando o 

objetivo da lei do recurso repetitivo, qual seja, sistematização do trabalho do Judiciário. Nesse passo, ponderou que, no 

caso de interpretação restritiva, preferível que seja lavrado outro acórdão, feito um relatório para rebater objetivamente 

o que foi decidido nesta Corte, pois não faz sentido a hipótese de os tribunais a quo simplesmente não examinarem e, 

em apenas três linhas padronizadas, fazerem uma tira de julgamento, devolvendo o problema com a recalcitrância na 

tese. Assim, propõe, no caso, que quem estiver com um acórdão no gabinete devolva-o; se estiver pautado, devolva 

pautado sem acórdão; se for por decisão do Min. Relator, por despacho; se estiver no Nupre e se estiver na Presidência, 

por determinação da Presidência, pelo Nupre. Não se há de entender a mera confirmação automática de uma tese já 

rejeitada pela Corte nacional ad quem, porém, minimamente, é preciso uma nova apreciação fundamentada da matéria, 

o que implica, na hipótese de ainda se sufragar o entendimento oposto ao já uniformizado pelo STJ, a exposição da 

argumentação em contrário, rebatendo objetivamente as conclusões aqui firmadas. Com efeito, determinou o Min. 

Relator que se mande voltar para, efetivamente, ser reexaminado, não bastando o só repetir, deve-se rebater cada 

argumento do STJ. Outrossim, não cabe, por conseguinte, que uma resolução de tribunal de 2º grau mude o CPC e 

altere a Lei n. 11.672/2008. Assim sendo, com a anuência do Min. Relator, ressaltou o Min. Teori Albino Zavascki a 

importância de sublinhar a inconstitucionalidade da resolução do tribunal, porquanto o art. 543-C do CPC é expresso, 

no § 8º, que o recurso seja novamente examinado, tendo-se uma nova decisão. No caso, considerou ser inconstitucional 

porque, pelo art. 93, IX, da CF/1988, todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário devem ser públicos e 

fundamentadas todas as decisões. Ora, a fundamentação necessariamente tem que haver, e, pela absoluta 

incompatibilidade com a CF/1988, opinou-se pelo acolhimento da QO nos termos como foi colocada, com a expedição 

de ofício aos presidentes dos tribunais regionais federais e tribunais de justiça sobre a decisão tomada na presente 

questão de ordem. QO nos REsp 1.148.726-RS, REsp 1.146.696-RS, REsp 1.153.937-RS, REsp 1.154.288-RS, REsp 

1.155.480-RS e REsp 1.158.872-RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgada em 10/12/2009. 

 

Isto posto, deixo de reapreciar a matéria com relação a incidência de imposto de renda sobre verba em função de 

previsão em PDV, mantendo-se o julgado anteriormente proferido. 

Torne-se os autos à Vice-Presidência. 

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000785-74.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.000785-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ZERUST PREVENCAO DE CORROSAO LTDA 

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG 

 
: RODRIGO PRADO GONÇALVES 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática, que homologou o pedido de renúncia e 

julgou extinto o processo (CPC, art. 269, V), restando prejudicada a apelação. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de contradição na decisão embargada, ao restar consignado que a 

verba honorária deixou de ser fixada a favor da União Federal (Fazenda Nacional) por ser suficiente a previsão, na 

certidão da dívida ativa, do encargo de 20% (Decreto-Lei nº 1.025/69 e Súmula nº 168 do e. TFR), uma vez que se 
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tratando de renúncia ao direito pleiteado por força da inclusão aos débitos no REFIS 2009, os honorários advocatícios 

não são devidos, por força dos arts. 1º, § 3º e 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/2009. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Não há que falar em contradição em relação à verba honorária, uma vez que a exclusão do encargo de 20%, quando da 

consolidação do parcelamento, constitui discussão nova, devendo, portanto, ser dirimida em sede própria. 

Portanto, não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do 

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme 

lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 
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Ademais, cumpre observar que a isenção do pagamento de honorários advocatícios a que alude o § 1º do art. 6º da Lei 

nº 11.941/2009 se refere apenas às ações em que se requer o restabelecimento da opção ou a reinclusão em outros 

parcelamentos do REFIS. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023171-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023171-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILLI 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 95.00.00184-4 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Assevera ser a exceção de pré-executividade um mecanismo de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, 

sendo certo que a matéria por ele argüida pode ser apreciada mediante a apresentação do referido expediente. 

Sustenta a prescrição dos créditos tributários objeto do feito de origem, bem assim sua ilegitimidade passiva. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

A agravada apresentou resposta. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento de 

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas questões. No entanto, 

o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo 

e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria 

dependente de instrução probatória. 

O Juízo da causa não analisou as alegações expostas na exceção de pré-executividade por entender que as matérias nela 

argüidas dependem de dilação probatória. 

No entanto, as questões trazidas pela agravante - prescrição do crédito tributário e ilegitimidade passiva, podem ser 

veiculadas por meio da denominada exceção de pré-executividade, conforme já decidiu a E. Sexta Turma deste Tribunal 

Regional Federal, a saber, no particular: 

"(...) 

4. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma 

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

5. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

(...)" 

(AG nº 200403000410412/MS; Des. Fed. Consuelo Yoshida; Data da decisão: 13/06/2007; DJU 14/09/2007 PAGINA: 

629) 

 

Todavia, descabe nesta esfera recursal o conhecimento da matéria argüida, porquanto o Juízo da execução deixou de 

examiná-la. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob 

pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição. 
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Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão parcial da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a medida pleiteada para que o Juízo da causa analise as questões veiculadas por 

meio da exceção de pré-executividade, desde que assim permitam as provas pré-constituídas. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024033-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024033-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : USINA SANTA ISABEL LTDA 

ADVOGADO : JESUS GILBERTO MARQUESINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.06.003332-0 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, para 

autorizar a Autora a classificar em sua notas fiscais o açúcar produzido nas safras 2003/2004, 2004/2005, 2006/2007 

com polarização superior a 95º na posição 1701.99.00 EX 01 da TPI com alíquota de IPI de 0%. 

Sustenta o Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fl. 109). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou parcialmente 

procedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência 

superveniente de interesse recursal (fls. 56/61). 

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 12 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 913). 

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR - 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO - 

AGRAVO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO INTERNO DO 

TRF DA 3ª REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC. 

1- As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo Civil 

não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O relator 

negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2- Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de 

competência do Relator, legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não 

contraria as disposições do Código de Processo Civil. 

3- Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que 

concedeu a liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança.  
4- Agravo Regimental improvido." 

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaque meu). 

 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 387/1021 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009255-78.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009255-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : BN GASTRONOMIA E EVENTOS LTDA -ME 

ADVOGADO : PATRICIA NICOLIELLO L MODENEZI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 16.04.2009, por BN GASTRONOMIA E EVENTOS LTDA - ME, 

com pedido de medida liminar, contra ato omissivo do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração 

Tributária em São Paulo - DERAT, objetivando, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a análise do pedido de 

revisão da decisão que não a incluiu no Regime Especial de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES Nacional, referente ao processo administrativo de n. 

11831.002073/2008-35 (fls. 02/05). 

Sustenta a Impetrante, em síntese, ter ocorrido violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que a autoridade 

competente não procedeu à manifestação conclusiva no tocante ao mencionado processo administrativo. 

Alega que formulou o pedido em questão há 10 (dez) meses, sem que tenha sido exarada a resposta necessária. 

Concedida a medida liminar pleiteada, a fim de a autoridade impetrada proceder à análise do processo administrativo 

supracitado, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da Lei n. 9.784/99 (fls. 24/25). 

Prestadas informações às fls. 35/40. 

O representante do Ministério Público Federal, não vislumbrando o interesse público que justifique a intervenção do 

Parquet, opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 42/43). 

Sem preliminares a serem consideradas, o MM. Juízo a quo concedeu a segurança para determinar à autoridade 

impetrada que analise e conclua o processo administrativo n. 11831.002073/2008-35, obrigação esta que considerou 

satisfeita, em razão da decisão que reconheceu a intempestividade do recurso administrativo da Impetrante, proferida 

pela autoridade competente (fls. 45/47). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União deixou de apelar, requerendo, tão somente, a remessa dos autos à 2ª Instância (fls. 51/52). 

Subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, deixou de se pronunciar, em face da ausência de interesse institucional 

que o justifique, nos termos dos arts. 127 e 129, inciso IX, da Constituição da República (fls. 55 e verso). 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o Decreto n. 70.235/72, que regula o processo administrativo fiscal não regra a 

matéria relativa ao prazo para julgamento de pedido apresentado pelo administrado, razão pela qual entendia ser 

aplicável à espécie, em caráter subsidiário, a Lei n. 9.784/99 (art. 69). 

Com efeito, a mencionada lei estatui em seus arts. 48 e 49, a incumbência da Administração Pública decidir as 

solicitações e reclamações dos administrados, no prazo de 30 (trinta) dias, e sendo necessária prorrogação, autoriza-a, 

por igual período, desde que devidamente motivada. 

Todavia, foi editada a Lei n. 11.457/07 que, ao dispor sobre a Administração Tributária Federal, em seu art. 24, 

estabelece o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para ser proferida decisão administrativa. 

Nesse contexto, diante da ausência de previsão legal no apontado decreto, revendo meu posicionamento, entendo ser 

aplicável, no caso em tela, o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir do protocolo do pedido administrativo, 

independentemente se o mesmo foi efetuado anteriormente ou posteriormente à vigência da Lei n. 11.457/07, conforme 

previsto em seu art. 24. 

Tal entendimento foi o adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, por 

decisão que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 
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"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. 

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. 

APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 

45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."  

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e 

da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).  

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo 

Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à 

fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.  

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em 

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema 

judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro 

ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu 

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria 

importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, 

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no 

§ 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual 

período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."  

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a 

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do 

protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 

360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."  

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos 

pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.  

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos 

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos 

pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).  

8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 

trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do 

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.138.206/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.2010, Dje 01.09.2010)(destaques meus). 

 

 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, mas por fundamento diverso.  

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008864-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008864-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : BANCO BARCLAYS S/A 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA BACHUR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00183321420094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 365/383: mantenho a decisão de fls. 351/351-verso por seus próprios fundamentos. 

Oportunamente, o feito será levado a julgamento pela Sexta Turma. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011790-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011790-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : OWENS ILLINOIS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : FERNANDO OSORIO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00285828820084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012355-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012355-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00010649820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HITACHI AR CONDICIONADO DO BRASIL LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar 

objetivando a autorização para proceder ao creditamento do valor do IPI incidente nos valores relativos às operações de 

aquisição do insumo de energia elétrica. (fls. 67/68). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018453-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018453-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A 

ADVOGADO : LIVIO DE VIVO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05147383419964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Reconsidero a decisão de fl. 1.277, tendo em vista a incompetência absoluta em razão da matéria. 

Conquanto tenha reconhecido a prevenção em face da distribuição de agravos de instrumento anteriores, verifico que 

todos os recursos relacionados, inclusive os que serviram de parâmetro para a consulta, foram interpostos em sede de 

execução fiscal de contribuição destinada ao custeio da Previdência Social. 

Dispõe o art. 10, § 1º, inciso II do Regimento Interno desta Corte: 

 

A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da 

relação jurídica litigiosa. 

(...) 

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

 

Assim, a competência para julgar a matéria em questão é da Primeira Seção. 

À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 

competência da Primeira e Terceira Seções, entre outros, a nulidade e anulabilidade de atos administrativos, 

excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções (...), nos termos do § 2º do mesmo dispositivo. 

Sendo assim, preliminarmente, apensem-se os agravos de instrumento n.ºs 2004.03.00.052507-0 e 2007.03.00.097366-3 

aos presentes autos, pois originários da mesma execução fiscal. 

Após, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais para a realização de nova 

consulta de prevenção (fl. 1.270) perante os gabinetes pertencentes à E. Primeira Seção. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019464-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019464-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BRIAL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : ANGEL HEREDIA CABREJAS e outro 

 
: TERESA SAZ YAGUE DE HEREDIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00189005620014036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, a despeito de haver deferido a indisponibilidade de bens 

do executado, nos termos do art. 185-A do CTN, deixou de determinar a comunicação da indisponibilidade decretada 

aos órgãos e entidades que promovem registros de transferências de bens. 

Alega ser mister o deferimento da providência pleiteada, porquanto a comunicação da decisão aos órgãos e entidades 

que promovem registros de transferências de bens é medida necessária, a fim de que se dê efetividade à própria ordem 

de bloqueio de bens e valores do devedor, conferindo-lhe, também, ampla publicidade. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

Sem adentrar o mérito acerca do deferimento da indisponibilidade de bens, no caso dos autos, a agravante demonstrou a 

presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

O Juízo a quo deferiu o pedido de indisponibilidade de bens e direitos do executado, mas determinou a comunicação da 

ordem de indisponibilidade tão-somente ao Banco Central do Brasil, na esteira do precedente jurisprudencial 

mencionado (Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.034984-0, Relator Des. Fed. Roberto Haddad), porquanto "embora 

a comunicação ao sistema bancário seja atribuição do Juízo, o mesmo não ocorre em relação aos Cartórios de Registro 

de Imóveis da Comarca, bem como ao Departamento de Trânsito estadual, providências que cabem à exeqüente" (fl. 

178). 

No entanto, não se encontra a ordem de bloqueio de bens e valores do executado plenamente viabilizada tendo em vista 

não ter o Juízo a quo determinado a comunicação da indisponibilidade aos órgãos e entidades que promovem registros 

de transferências de bens. 

Assim sendo, mostra-se a comunicação pleiteada pela exeqüente necessária ao fim perseguido. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023690-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023690-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DELIBORIO E FILHOS LTDA e outros 

 
: MARIA APARECIDA BASTOS DELIBORIO espolio 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO KUHN PESSOA 

REPRESENTANTE : ARLETE APARECIDA DELIBORIO PANIZZA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO KUHN PESSOA 

AGRAVADO : ALBA SUELI DELIBORIO 

 
: AILTON CARLOS DELIBORIO 

 
: ANDRE JUNIOR DELIBORIO 

 
: ADALBERTO DOMINGOS DELIBORIO espolio 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO KUHN PESSOA 

REPRESENTANTE : ANISIA BERTONE DELIBORIO 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO KUHN PESSOA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
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No. ORIG. : 1999.61.12.006225-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos.  
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu, naquele momento, a penhora on-line de 

eventuais numerários existentes em contas bancárias dos Agravados por meio do convênio BACEN JUD. 

Sustenta, em síntese, tratar-se de cobrança de anuidades, e que os Agravados, após serem citados e intimados não 

apresentaram bens à penhora. 

Alega que a penhora em dinheiro é preferencial a todas as outras, nos termos dos arts. 10 e 11 da Lei n. 6.830/80. 

Aduz que, para possibilitar a penhora de ativos, foi introduzido o art. 655-A no Código de Processo Civil, 

regulamentado pela Resolução n. 524 do Conselho da Justiça Federal, a qual firmou o sistema BACEN JUD como um 

instrumento posto à disposição do credor para que se efetue a penhora em ativos financeiros. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar a constrição de ativos financeiros, de titularidade dos 

Agravados, por meio do sistema BACEN JUD e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimado, o Agravado deixou de apresentar a contraminuta. 

Feito breve relato, decido.  

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de penhora eletrônica por 

meio do sistema BACEN JUD. 

Observo que a Lei n. 11.382/2006, publicada em 07 de dezembro de 2006, alterou o art. 655, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para acrescentar o dinheiro em depósitos e aplicações financeiras em instituições financeiras em 

primeiro lugar na ordem preferencial de penhora, ao lado do dinheiro em espécie e, ainda, incluiu o art. 655-A, e 

respectivos parágrafos ao aludido estatuto processual, a fim de possibilitar tal penhora, nos seguintes termos: 

 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.  

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.  

§ 3o Na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de 

submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, 

entregando ao exeqüente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida.  

§ 4o Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à 

autoridade supervisora do sistema bancário, nos termos do que estabelece o caput deste artigo, informações sobre a 

existência de ativos tão-somente em nome do órgão partidário que tenha contraído a dívida executada ou que tenha 

dado causa a violação de direito ou ao dano, ao qual cabe exclusivamente a responsabilidade pelos atos praticados, de 

acordo com o disposto no art. 15-A da Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995. (Incluído pela Lei nº 11.694, de 2008). 

Com efeito, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos casos de requerimento 

efetuados na vigência da referida lei, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora 

on line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora. 

De outro lado, nos casos de pedidos anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos moldes 

do art. 185-A, do Código Tributário Nacional. 

A propósito, confira-se o recente julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD 

- REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) - SÚMULA 282/STF.  

1. A jurisprudência desta Corte tem examinado o pedido de penhora on line levando em consideração o momento em 

que formulado: se antes ou depois do advento da Lei 11.382/2006, que alterou o art. 655, I, do CPC, incluindo os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras como preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a 

dinheiro em espécie.  

2. Se o pleito é anterior à nova lei, seu deferimento fica condicionado ao esgotamento de todos os meios de 

localização dos bens do devedor, em atenção ao art. 185-A do CTN. No regime atual, a penhora on line pode ser 

deferida de plano, afastando-se a exigência. Precedentes desta Corte.  
3. Hipótese dos autos cujo pedido foi formulado no regime anterior, tendo o Tribunal de origem preterido os bens 

oferecidos à penhora pelo devedor.  

4. Recurso especial provido.  

(STJ - 2ª T., REsp 1194067/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 22.06.10, DJ 01.07.10, destaque meu). 
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Outrossim, penso que a aludida providência somente pode ser determinada após a regular citação do Executado (v.g. AI 

363025/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 18.02.10, DJ 09.03.10, p. 158). 

Assim, há que se analisar o pedido de penhora on line levando-se em consideração a prévia citação do Executado e o 

momento em que formulado o pedido de penhora: se antes ou depois do advento da Lei n. 11.382/06.  

No presente caso, os Agravados Delibório e Filhos ltda., Aílton Carlos Delibório e André Júnior Delibório foram 

regularmente citados (fls. 52/224/225), porém, a Agravada Alba Sueli Deliborio Medeiros não foi citada. 

Outrossim, o pedido de penhora on line foi formulado pela Exequente em 13.07.2009 (fl. 239). 

Nesse contexto, de rigor, portanto, a reforma parcial da decisão agravada, a fim de determinar a realização da penhora 

de ativos financeiros via BACEN JUD apenas em relação aos Agravados regularmente citados. 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil, para determinar o bloqueio de numerários depositados ou aplicados em instituições financeiras, em 

nome dos Executados Delibório e Filhos ltda., Aílton Carlos Delibório e André Júnior Delibório, até o limite suficiente 

à satisfação do débito exequendo, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se o MM. Juízo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025179-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025179-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : SILVIO HENRIQUE 

ADVOGADO : MARIA HELENA PURKOTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00491518019994036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SILVIO HENRIQUE em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 23ª Vara desta Capital/SP, que, em mandado de segurança, deferiu o levantamento parcial do depósito inicial 

efetuado nos autos pelo impetrante. 

Sustenta o agravante, em síntese, que impetrou o referido mandamus a fim de ver reconhecido o direito ao não 

recolhimento de imposto de renda sobre as parcelas vertidas por ele à PREVITDB, no período de julho de 1.989 a 

dezembro de 1.995. 

Concedida a segurança e negado provimento ao recurso da União Federal, com o trânsito em julgado, passou-se à fase 

de decisão a respeito do levantamento/conversão do depósito inicial, correspondente a 34,7% do imposto de renda 

retido na fonte pela Instituição de Previdência citada, por ocasião de seu desligamento da empresa TRW Automotive 

Brasil Ltda. 

O juízo de origem, acatando manifestação da União Federal, determinou, como dito acima, o levantamento de apenas 

parte do depósito em favor do ora agravante e a conversão em renda da diferença. 

Ao ver da recorrente, a conta apresentada pela União Federal não se conforma ao julgado, pois foram descontados R$ 

86.235,80, a título de IRRF, sobre o total de R$ 314.983,80, por ele resgatado em 04/10/1.999, sendo R$ 304.180,03 o 

correspondente às suas contribuições até 31/12/1.995, isentos de imposto, quando o devido era apenas R$2.586,29, a 

título de imposto incidente sobre a diferença de R$ 10.803,77, apurada entre o total resgatado, em 1.999, e as 

contribuições efetuadas, até dezembro de 1.995. 

Dessa forma, entende que todo o quantum depositado em juízo lhe pertence, porquanto já teria sido retido em favor da 

União valor superior ao devido. Requer, assim, a concessão de efeito suspensivo, a fim de levantar a integralidade do 

depósito judicial de fls. 51. 

É o breve relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Cabível, outrossim, a antecipação parcial da tutela pretendida, conforme o previsto no inciso III do art. 527, do Código 

de Processo Civil. 

O valor depositado em juízo (fls. 67), por força da liminar de fls. 44/47, corresponde a 34,7% do imposto de renda 

calculado como devido pelo Instituto de Previdência Privada, sobre a totalidade do benefício resgatado pelo agravante 

em 31/08/1.999 (fls. 31). 
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Ocorre que, a decisão judicial proferida no mandado de segurança n. 1999.61.00.049151-0, assegurou ao agravante a 

não incidência de imposto de renda sobre as contribuições por ele vertidas ao Instituto Previdenciário entre os períodos 

compreendidos de janeiro de 1.989 a dezembro de 1.995 (fls. 106/106). 

Essas contribuições, segundo o documento de fls. 33, perfizeram o valor de R$ 304.180,03, de modo que o imposto de 

renda sobre tal montante, seria de R$ 83.649,50. 

Contudo, o agravante depositou em juízo 34,7% de sua participação sobre a previsão de IRRF calculado pela 

PREVITDB, ou seja, depositou R$ 29.923,82, correspondentes a 34,7% sobre R$ 86.235,80 (fls. 31), que inclui 

também participação da patrocinadora. 

Assim sendo, entendo que, embora irrisórios, há valores a serem convertidos em renda a favor da União Federal, a título 

de IRRF, no percentual de 27,5%, sobre a diferença entre R$ 304.180,03 e R$ 314.983,80 (de R$ 10.803,77), que 

implica em R$ 2.971,03, pelo que não procede a pretensão do agravante de levantar a totalidade do depósito.  

 

Isto posto, defiro parcialmente a suspensão pleiteada, a fim de que seja convertido em renda a favor da União Federal o 

valor de R$ 2.971,03 (dois mil, novecentos e setenta e um reais e três centavos).  

Comunique-se . 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026606-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026606-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : LINDOYANA DE AGUAS MINERAIS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 

No. ORIG. : 08.00.01998-0 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Sustenta que os títulos que sustentam a execução fiscal não são suficientes para promover a execução forçada da 

agravante, não se revestem de atributos que lhe conferem executividade (liquidez, certeza e exigibilidade), bem assim a 

impossibilidade jurídica da demanda, e a falta de interesse de agir. 

Alega ser a exceção de pré-executividade o meio processual hábil à alegação e apreciação das matérias em comento. 

Inconformada, requer a concessão nesta instância da medida postulada e indeferida pelo Juízo de primeiro grau. 

DECIDO. 

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem como outras matérias, 

independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-

executividade para veicular referidas questões. 

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo 

e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria 

dependente de instrução probatória. 

Dispõe a Lei nº 6.830/80: 

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se). 

 

Sustentou a agravante em exceção de pré-executividade ter aderido a parcelamento, a existência de duplicidade de 

débitos, bem assim a exclusão pela própria Receita Federal de parte dos débitos. Por tal razão, alega a ausência de 

certeza, liquidez e exigibilidade do título executivo. 

Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar, liminarmente, o direito sustentado tendo em vista demandar, o 

presente caso, instrução probatória, situação que, prima facie, afasta a relevância da fundamentação da agravante. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 
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Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029259-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029259-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JOAO ALBERTO SANTOS 

ADVOGADO : RAPHAEL MARTINUCI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00027893420104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), nos termos que seguem. 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

65/66 dos autos originários (fls. 88/90 destes autos), que acolheu a exceção de incompetência oposta pela agravada e 

declinou da competência para julgar o feito, determinando a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Federal em 

Sergipe. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que ajuizou a ação ordinária nº 

2009.61.00.025805-6, visando a declaração da inexistência de sua responsabilidade frente aos créditos tributários objeto 

das CDAs nºs 51295000048-05, 51295000052-91 e 5195000066-97; que a agravada opôs exceção de incompetência 

requerendo o declínio da competência do Juízo a quo em favor de uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de 

Salvador ou da Subseção Judiciária de Sergipe; que a agravada sustentou na sua exceção de incompetência que o 

agravante teria domicílio em Salvador e que as inscrições em dívida ativa teriam ocorrido em Sergipe; que deve ser 

aplicado ao presente caso o disposto no art. 109, § 2º, da Constituição Federal, devendo ser reconhecida a competência 

da Seção Judiciária de São Paulo, posto que decorrente do inequívoco domicílio do agravante em São Paulo. 

Nesse juízo de cognição sumária, entendo que restou demonstrada a presença dos requisitos ensejadores da concessão 

do efeito suspensivo pleiteado. 

O agravante demonstrou que seu domicílio é a cidade de São Paulo, conforme comprovam os documentos juntados às 

fls. 55 e 60/85. 

De outro giro, o agravante também comprovou que ocupa o cargo de Diretor Financeiro da empresa Claro S/A, sediada 

na cidade de São Paulo, conforme atesta a notícia veiculada pelo sítio eletrônico do jornal o Estado de São Paulo (fls. 

15). 

Assim sendo, uma vez que restou comprovado que o ora agravante possui residência e trabalha na cidade de São Paulo, 

deve ser considerada a Comarca de São Paulo como seu domicílio, ainda que o agravante possua domicílio secundários 

em outros Estados. 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, para reconhecer a competência da Seção Judiciária de São 

Paulo para o processamento e julgamento da ação originária. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029459-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029459-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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AGRAVANTE : SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00103977520004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 3ª Vara de Guarulhos/SP, que 

acolheu parcialmente objeção de pré-executividade oposta, em execução fiscal, para excluir do crédito fiscal a parcela 

relativa à multa moratória em relação à massa falida e condicionar os juros posteriores à quebra à possibilidade do 

ativo, afastando a alegação de prescrição do crédito tributário.  

Sustenta a agravante, em síntese, que a citação pessoal da falida não se realizou e que, não obstante isso, consumou-se a 

prescrição dos créditos inscritos em dívida ativa sob n. 80.3.96.001899-44. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

É o breve relatório. Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo, nos moldes do inciso III do artigo 

527 do Código de Processo Civil. 

Desde logo, porque não procede a alegação de nulidade da citação na execução, haja vista a certidão de fls. 20, dando 

conta de que a empresa foi citada em 19/02/1.998, que goza de presunção de veracidade, até prova em contrária, não 

produzida na espécie, corroborada pela certidão de fls. 24, que atesta a oposição de embargos pela executada, em 

18/05/1998, presumindo-se, portanto, que foi regularmente citada e que estabeleceu o contraditório, após a penhora 

realizada em 06/04/.1998 (fls. 22).  

Outrossim, porque não se operou a prescrição alegada. O Imposto sobre Produtos Industrializados pretendido na espécie 

venceu em 10 de março, 10 e 28 de abril, 10, 19 e 31 de maio, e 09 de junho, no ano de 1.995. Logo, como foi 

constituído por meio de Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF's, o prazo fatal à sua cobrança 

expirou-se, respectivamente, em 10/03/2.000, 10 e 28/04/2.000, 10, 19 e 31/05/2.000 e 09/06/2.000. 

Ocorre que a execução fiscal foi proposta pela União Federal em 17/02/1.997, e a citação, como visto, deu-se em 

19/02/1.998, ambas, portanto, antes do prazo no artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, cuja prescrição 

restou interrompida com a citação do executado (artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação 

original), válida para todos os efeitos.  

Ressalto, por oportuno, que mera alegação de inocorrência de citação não tem o condão de invalidar certidão cartorária, 

mormente quando a fé pública de que se reveste vem corroborada por outros elementos constantes dos autos a presumir 

pela efetivação do ato citatório, sem prejuízo para a defesa do sujeito passivo.  

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se.  

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029607-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029607-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ELTETE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.01979-0 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELTETE DO BRASIL LTDA em face de decisão do Juízo de Direito 

da Comarca de Cordeirópolis/SP, que, em incidente de exceção de incompetência territorial em execução fiscal, argüido 

pela empresa executada, reconheceu a necessidade de reunião do feito executivo com ação anulatória de débito, esta em 

trâmite perante a 1ª Vara Federal de Piracicaba/SP, rejeitando, contudo, a competência deste Juízo para o 

processamento conjunto dos feitos, sob o fundamento de que a execução fora proposta antes da ação anulatória. 
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Alega a agravante, em síntese, que a decisão merece reforma, suspendendo-se a execução fiscal n. 146.01.2009.001979-

8 e remetendo-a ao Juízo da 1ª Vara Federal de Piracicaba, onde tramita a Ação Anulatória de n. 2009.61.09.007161-3, 

em atenção ao disposto nos artigos 265, inciso IV, alínea "a", 620, 103 e 104, todos do Código de Processo Civil, e 112 

do Código Tributário Nacional, em nome dos princípios da economia processual e segurança jurídica, evitando-se, 

assim, decisões contraditórias.  

Pede efeito suspensivo ativo. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em ação de execução fiscal. 

Em sede de cognição sumária, não diviso os requisitos que ensejam a concessão do efeito suspensivo previsto no inciso 

III do artigo 527, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

Isso porque, tenho adotado o entendimento firmado na 2ª Seção deste E. Tribunal Regional Federal, pelo qual, tratando-

se de competência absoluta, em razão da matéria, não se há falar em reunião de feitos para julgamento conjunto. Nesse 

sentido, a Ementa que segue: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA. HIPÓTESE 

DE COMPETÊNCIA DE NATUREZA ABSOLUTA. INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO . 

1. Trata-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juízo Federal da 9ª Vara das 

Execuções Fiscais de SP e como suscitado o Juízo Federal da 17ª Vara de São Paulo, no qual se discute a competência 

para análise e julgamento de ação anulatória de ato declarativo de dívida, em razão da eventual existência de conexão 

com execução fiscal em curso perante a Vara Especializada. 

2. Hipótese que trata de competência em razão da matéria, uma vez que o d. Juízo suscitante é especializado em 

execuções fiscais. Firmada em razão da matéria - e, portanto, de natureza absoluta - descabida a reunião dos feitos 

para julgamento conjunto. A conexão somente ensejaria a reunião de processos para julgamento conjunto nas 

hipóteses de competência de natureza relativa, ou seja, nos casos em que ela é firmada em razão do valor e do 

território. 

Precedentes desta Segunda Seção: CC 10259, Processo nº 2007.03.00.052741-9, Relator Desembargador Federal 

Lazarano Neto, DJU em 09/11/07, página 473 ; CC 10346, Processo 2007.03.00.074244-6, Relatora Des. Fed. Salette 

Nascimento, DJF3 em 11/09/08. Precedente do STJ: CC 106041/SP, Primeira Seção, Relator Ministro Castro Meira, 

DJe em 09/11/09. 

3. Conflito negativo de competência julgado procedente, reconhecendo-se a competência do Juízo Federal suscitado." 

(Conflito de Competência nº 11813, processo 2009.03.00.042508-5/SP, Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL 

CECILIA MARCONDES; DJF3: 06/05/2010, pág. 38) 

E, por outro lado, mesmo que se admitisse a reunião, entendo, à luz das regras estabelecidas nos artigos 106 e 219, 

caput, do Código de Processo Civil, que os feitos deveriam ser reunidos naquele juízo que despachou em primeiro 

lugar, com citação válida, de modo que competente para o julgamento dos feitos, na hipótese, seria o Juízo da Execução 

de Cordeirópolis, à luz do despacho de fls. 51, do AR de fls. 172, em contraposição aos documentos de fls. 253/255 e 

368.  

 

Posto isto, nego o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029848-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029848-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ARLETE MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANSELMO ARANTES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00182877320104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação pelo rito ordinário, indeferiu o pedido de justiça gratuita. 

Sustenta não possuir condições de arcar com as custas do processo, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Alega que a simples declaração de estado de pobreza é suficiente à concessão do benefício pretendido. 
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Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua 

concessão. No art. 4º, encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, ou seja, "mediante 

simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

Trata-se de presunção juris tantum, cabendo à parte contrária impugná-la, mediante a apresentação de provas aptas à 

sua desconstituição. 

Conforme se infere, a intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária 

àqueles que não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, independentemente de 

outras formalidades. 

Excepcionalmente, o juiz pode, de ofício, afastar o benefício da justiça gratuita quando não forem cumpridos os 

requisitos legais e estiverem presentes fortes elementos capazes de contrariar a alegada hipossuficiência. 

In casu, não obstante as alegações da agravante no sentido de que esteja a enfrentar dificuldades financeiras, a situação, 

por si só, não é o bastante para presumir a hipossuficiência, 

Nesse sentido, tal como mencionado na decisão agravada "a autora discute na presente ação a legalidade de Auto de 

Infração lavrado contra si por sonegação fiscal de Imposto de Renda no valor de R$ 1.585.075,77 (um milhão, 

quinhentos e oitenta e cinco mil, setenta e cinco reais e setenta e sete centavos)" (fl. 23), o que afasta, prima facie, a 

relevância de sua fundamentação. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede 

de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida pleiteada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor dessa decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029891-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029891-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : JOSE DOMINGOS DEL CIELLO 

ADVOGADO : WALMIR ARAUJO LOPES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CIBRAMAR COM/ E IND/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05080667319974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta, 

determinou sua exclusão do pólo passivo do feito e condenou a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Assevera, em síntese, ser necessária a fixação dos honorários advocatícios com fundamento no art. 20, §3º, do CPC, "ou 

seja, 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, percentual igualmente imposto ao Agravante se condenado 

fosse" (fl. 16). 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Insurgem-se os agravantes contra a decisão que, em execução fiscal, após acolher os fundamentos tecidos em exceção 

de pré-executividade para excluí-los do pólo passivo do feito em razão da ocorrência de prescrição, determinou a 

condenação da exeqüente ao pagamento de honorários fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 
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Com efeito, por força da execução promovida, o executado opôs exceção de pré-executividade e incorreu nas despesas 

inerentes à contratação de advogado. Em regra, por força do princípio da causalidade, devem ser reembolsadas as 

despesas havidas pela executada. 

Embora a defesa tenha sido realizada diretamente nos autos da execução fiscal, aplica-se, por similaridade, o enunciado 

da Súmula n.º 153 do STJ, in verbis: 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

A propósito do tema são os precedentes desta Corte e do STJ conforme se verifica nos seguintes arestos, no particular: 

"A contratação de advogado, que requereu e defendeu os interesses do cliente é prova suficiente de atuação. Os 

honorários são devidos inobstante a desistência formulada pela exeqüente." 

(TRF 3ª Região, AC n.º 92.03.033585, Rel. Des. Fed. Lúcia Figueiredo, DOE 29.03.93) 

"A jurisprudência deste STJ cristalizou-se no sentido de que a desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos 

embargos, não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência (Súmula 153/STJ). 

In casu, se a extinção do processo se fez com ônus para a embargante, é cabível o ressarcimento do devedor com as 

custas e honorários advocatícios." 

(STJ, REsp. n.º 95.0062438, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 01.07.96) 

"Responde pelos honorários aquele que, "somente depois de provocar atos de defesa da parte contrária, resolve pedir 

o fim do processo, como se dele estivesse desistindo". Em caso tal, é lícito seja aplicado o disposto no § 4º do art. 20: é 

que não houve condenação. 

Tratando-se de causa onde não houver condenação, também pode o juiz fixar honorários consoante sua apreciação 

eqüitativa." 

(STJ, Resp 67.145/GO, Rel. Min. Cláudio Santos, DJU de 29.04.1996, p. 13415). 

Conforme o entendimento pacificado pela 6ª Turma deste E. Tribunal Federal, ex vi do AI nº 2008.03.00.024975-8, Rel. 

Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 de 02/02/09, bem como considerando que o gravame imposto ao vencido deve 

pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e que a solução da causa não envolveu grande complexidade, impõe-se a 

fixação dos honorários advocatícios em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que os agravantes demonstraram a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a medida pleiteada para fixar os honorários advocatícios em R$ 2.500,00 (dois mil 

e quinhentos reais). 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030710-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030710-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : IND/ TEXTIL TSUZUKI LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 09.00.00103-8 A Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão que, em sede de cumprimento de sentença de valores relativos a 

honorários advocatícios, deferiu o pedido de penhora on line de ativos financeiros. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a condenação em verba honorária é 

indevida, pois aderiu ao parcelamento introduzido pela Lei 11.941/09, em cujo débito consolidado foi inserido o 

encargo de 20% (Decreto-Lei 1.025/69), ônus que substitui a condenação em honorários; que houve violação ao devido 

processo legal, por inobservância ao disposto no art. 475-J e seguintes do CPC, na medida em que não foi determinada a 
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expedição de mandado de penhora e avaliação, bloqueando-se de pronto os valores em conta bancária; que não há 

possibilidade da penhora de ativos financeiros sem antes ocorrer o exaurimento das buscas de outros bens passíveis de 

constrição, por cuidar-se de medida excepcional; que o bloqueio comprometeu o seu capital de giro e, até mesmo, o 

pagamento do parcelamento tributário; que deve ser reformada a r. decisão agravada, a fim de que sejam desbloqueados 

os valores, bem como impossibilitadas novas constrições da mesma ordem até que se ultimem todas as tentativas 

possíveis e necessárias de localização de bens passíveis de penhora. 

Preliminarmente, saliento que a discussão sobre a higidez da condenação em verba honorária nos autos do processo 

principal (an ou quantum debeatur) deve ser apreciada em sede de impugnação ao cumprimento de sentença, ofertada 

perante o r. Juízo de origem, nos termos do art. 475-L do CPC. 

Neste juízo de cognição sumária, considerando as peculiaridades do caso concreto, mantenho a eficácia da penhora on 

line já efetivada, uma vez que, intimada, a agravante quedou-se inerte, deixando de pagar ou de oferecer bens à penhora 

no prazo assinalado. 

Todavia, concedo parcialmente o efeito suspensivo pleiteado para obstar novas constrições da mesma ordem, para 

viabilizar o cumprimento do parcelamento fundado na Lei 11.941/09, em cujo débito consolidado foi inserido o encargo 

de 20% (Decreto-Lei 1.025/69), bem como a oposição da impugnação, na qual se discutirá a subsistência da 

condenação em honorários diante da inclusão do encargo no parcelamento. 

O valor bloqueado servirá como garantia do juízo, aplicando-se o princípio da menor onerosidade. 

Em face de todo o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Boletim Nro 2420/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002683-22.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.002683-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ANNITA ZAPPAROLI BATAGLIA 

ADVOGADO : DANIELLA MAGLIO LOW e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. COISA JULGADA. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. HIPÓTESE 

EXCEPCIONAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Há apenas três situações de inconstitucionalidades que podem dar margem a aplicação do parágrafo único do artigo 

741 do CPC: a) a aplicação de lei inconstitucional; b) a aplicação da lei a situação considerada inconstitucional; e c) a 

aplicação da lei com um sentido (= uma interpretação) tido por inconstitucional. 

- A norma prevista no parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, no que diz respeito à inexigibilidade 

do título judicial e, portanto, à relativização da coisa julgada inconstitucional, por cuidar de hipótese excepcional, deve 

ser interpretada de forma mais restritiva, devendo estar presentes as seguintes situações: 1) a inconstitucionalidade do 

julgado sob análise; 2) precedente declarado pelo Supremo Tribunal Federal; 3) inaplicabilidade dessa norma às 

sentenças transitadas em julgado em data anterior à sua vigência. 

- Presentes os requisitos autorizadores da relativização da coisa julgada no caso tela, diante do trânsito em julgado após 

a edição da Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.2001 e do julgamento dos Recursos extraordinários 415.454/SC e 

416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do Min. Gilmar Mendes, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

- A determinação contida no título executivo judicial determina a aplicação de lei em situação considerada 

inconstitucional. 

- Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034832-59.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034832-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : SEBASTIAO APARECIDO ILYDIO MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARSHALL MAUAD ROCHA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00076-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PARTE AUTORA BENEFICIARIO DE JUSTIÇA GRATUITA, RESIDENTE NO INTERIOR 

DE SÃO PAULO - REALIZAÇÃO DE PERICIA MÉDICA NO IMESC, AUTARQUIA ESTADUAL, NA CAPITAL 

- RESOLUÇÃO 541/CJF - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- Embora tenha decidido em outros recursos no sentido da necessidade da realização da perícia pelo IMESC - São 

Paulo, entendo que deva ser aplicada a atual previsão normativa de pagamento das perícias judiciais, fixada na 

Resolução nº 541/CJF, de 18.01.07, com vista a diminuir as dificuldades impostas àqueles que pleiteiam benefícios por 

invalidez ou assistenciais. 

- Assim, não há mais justa causa para não se proceder à nomeação de perito na comarca em que reside a parte 

recorrente, destacando que, em sendo o caso de não haver no local expert apto para a realização da prova pericial, deve 

ser nomeado perito da região. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044376-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044376-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AISLAN BUENO DOURADO incapaz 

ADVOGADO : SAMIRA ANTONIETA D NUNES SOARES 

REPRESENTANTE : APARECIDA DE FATIMA BUENO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00001-6 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA APÓS A 

SENTENÇA, QUANDO DO RECEBIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO PELO VENCIDO - 

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- Caberá apenas à Corte revisora, antes da subida dos autos, nos termos do parágrafo único do artigo 800 do CPC, ou 

mesmo depois da remessa do feito, apreciar esse pedido. Prolatada sentença, o juiz "a quo" cumpre e acaba o ofício 

jurisdicional (artigo 463 do CPC). Tratando de incompetência absoluta funcional do juiz de primeira instância, a 

matéria pode e deve ser conhecida de ofício. Precedentes desta Corte. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024638-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024638-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : SANDRA BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00150-8 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Marco inicial do benefício fixado a partir da cessação administrativa do auxílio-doença (24.06.2008). Descontados os 

valores pagos administrativamente, conforme consta do Histórico de Créditos de Benefícios - HISCRE. 

- Incidência dos honorários advocatícios mantida, pois, arbitrada consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005213-50.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.005213-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOAO SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052135020094036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO 
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DE BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE 

A VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 13.11.1996, após a vedação instituída pela Lei nº 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de concessão do 

benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005529-63.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.005529-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : NEIDE MARIA ZULIM BOTEGA 

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055296320094036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE 

A VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 29.06.1995, após a vedação instituída pela Lei nº 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de concessão do 

benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00007 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004391-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004391-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ADELINA DE QUINTAL NADAI (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: APARECIDA GARGIONE BONALDO (= ou > de 60 anos) 

 
: DORACI LEITE DA SILVA BERTANHA 

 
: IVO FAGANELLO 

 
: OLINDA BORTOLOTI MONDINI 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 03.00.00262-0 1 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONSECTÁRIOS. CORREÇÃO E JUROS DE MORA. ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS 

PELA LEI Nº 11.960, DE 29.06.2009. AGRAVO LEGAL PROVIDO. 

- A atualização monetária, incidente a contar do vencimento de cada prestação, deve ser calculada pelos índices oficiais, 

e jurisprudencialmente aceitos, quais sejam: ORTN (10-1964 a 02-1986, Lei nº 4.257/64), OTN (03-1986 a 01-1989, 

Decreto-Lei nº 2.284/86, de 03-1986 a 01-1989), BTN (02-1989 a 02-1991, Lei nº 7.777/89), INPC (03-1991 a 12-

1992, Lei nº 8.213/91), IRSM (01-1993 a 02-1994, Lei nº 8.542/92), URV (03 a 06-1994, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07-

1994 a 06-1995, Lei nº 8.880/94), INPC (07-1995 a 04-1996, MP nº 1.053/95), IGP-DI (05-1996 a 03-2006, artigo 10 

da Lei nº 9.711/98, combinado com o artigo 20, §§ 5º e 6.º, da Lei n.º 8.880/94) e INPC (04-2006 a 06-2009, conforme 

o artigo 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado com a Lei nº 11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11-08-2006, que 

acrescentou o artigo 41-A à Lei n.º 8.213/91, e REsp nº 1.103.122/PR). 

- Nesses períodos, os juros de mora, que incidem a contar da citação, devem ser fixados à taxa de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir 

da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, 

em 1% (um por cento) ao mês. 

- A partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, para fins de atualização 

monetária e juros de mora nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência, uma única vez, dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

- Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com quem 

votou o Juiz Convocado Carlos Francisco, vencido o Juiz Convocado Nino Toldo que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014044-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014044-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : DORIVAL MARCONDES DE SOUZA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00264-5 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE 

A VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto iniciado em 12.01.1995, após a vedação instituída pela Lei nº 

8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários em sua base de cálculo. 

- Para fins de cálculo de benefício previdenciário deve ser aplicada a legislação vigente à época de concessão e não as 

regras vigentes à época de cada contribuição, ou seja, de cada fato gerador. Em matéria previdenciária, a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de regência é a vigente no tempo de concessão do 

benefício (tempus regit actum). 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 2421/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007785-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007785-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Nino Toldo  

AGRAVANTE : JOSE CRISPIM DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 09.00.05152-1 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

PEDIDO SUBSIDIÁRIO. AGRAVO LEGAL PROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1. O pedido de indenização por danos morais, em casos como o destes autos, decorre diretamente do pedido de 

manutenção do benefício previdenciário recebido pela parte autora, de sorte que devem ser apreciados pelo mesmo 

juízo, evitando-se possíveis decisões conflitantes. Com efeito, se julgada procedente a pretensão à manutenção do 

benefício previdenciário, pode-se examinar o pedido de indenização por danos morais. Por outro lado, se improcedente 

a pretensão à manutenção do benefício previdenciário, não se pode cogitar de exame do pedido de indenização por 

danos morais. Não é possível cindir esse tipo de julgamento. 

2. O pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal e, portanto, a ele está relacionado, 

podendo ser ajuizado perante a Justiça Estadual do domicílio do autor, quando não for sede de Vara Federal. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal. 

3. Agravo provido. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Juiz 

Convocado Nino Toldo, com quem votou o Juiz Convocado Carlos Francisco, vencida a Relatora que lhe negava 

provimento e, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Nino Toldo  

Relator para o acórdão 

Expediente Nro 6192/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008691-15.1999.4.03.6112/SP 

  
1999.61.12.008691-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ZENAIDE MERCEDES PELLIM TAMOS e outros 

 
: ANTONIO VEZETIV 

 
: JOSE JANCOVIC 

 
: MARIA FANHANI INFANTE 

 
: ZILDA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : VALERIO CAMBUHY e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do INPC a partir de maio de 1996. Improcedência. 

Lei nº 9.711/98. Constitucionalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste de benefício 

previdenciário, para se aplicar, a partir de maio de 1996, índice outro que não o IGP-DI, processado o feito, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, observado o benefício da 

justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões suscitou a nulidade da sentença por cerceamento de 

prova e, no mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da existência do direito ao reajuste pleiteado. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor 

real, conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 
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do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 

TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, a 

partir de maio de 1996, não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao 

Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036862-14.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.036862-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : VICTOR MINGUTI 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 92.00.00052-9 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Direito Processual Civil. Execução de título executivo judicial. Precatório. Decisão que indefere pedido de expedição 

de precatório complementar. Natureza interlocutória. Interposição de apelação. Descabimento. Inaplicabilidade do 

princípio da fungibilidade recursal. Agravo de instrumento não provido. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Victor Minguti em face de decisão que não recebeu o recurso de 

apelação apresentado contra a decisum que indeferiu o pedido de expedição de precatório complementar, formulado em 

autos de execução (f. 62). 

Inconformado, aduz o agravante que a decisão exarada revestiu-se de natureza terminativa, devendo ser atacada pelo 

recurso de apelação. Culmina por requerer seja provido o presente agravo para possibilitar o regular processamento do 

feito originário. 

Distribuído o instrumento a este Tribunal em 12/12/2001, foi-lhe negado o efeito suspensivo ativo requerido (f. 77). 

É a síntese do necessário. 

Do compulsar dos autos, observa-se que a ação de execução originária foi extinta e arquivada, em decorrência de haver 

sido pago e levantado o precatório dela derivado (fs. 32 e 34/35). 

Com efeito, a tentativa de reabertura da execução, mediante a expedição de precatório complementar, revestiu-se de 

natureza incidental, cujo indeferimento apenas poderia ser atacado por meio do recurso adequado, qual seja, o agravo de 

instrumento. 

Portanto, não havendo dúvida a respeito do recurso cabível à espécie, a interposição de apelação configura erro 

grosseiro, o que, de per si, não autoriza a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

Ausentes, assim, os pressupostos necessários à sua admissão, não vejo como ser conhecido o recurso interposto a fs. 

49/61. 

Por oportuno, trago à colação entendimento exarado pelo C. STJ, transcrito na seguinte ementa: 

  

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSOS - FUNGIBILIDADE. INAPLICAÇÃO.   
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A fungibilidade recursal subordina-se a três requisitos: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto; b) 

inexistência de erro grosseiro (v.g, interposição de recurso impróprio, quando o correto encontra-se expressamente 

indicado na lei, sobre o qual não se opõe nenhuma dúvida; c) que o recurso erroneamente interposto tenha sido 

interposto no prazo do que se pretende transformá-lo. Ausente qualquer destes pressupostos, não incide o princípio da 

fungibilidade. Recurso não conhecido". 

(AGRMC 747-PR, Primeira Turma, rel. Min. Humberto Gomes Barros, j. 02.06.1997, v.u., DJU 03.04.2000). 

 

Ante o exposto, manifesta a improcedência do recurso interposto, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fulcro no que 

dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001827-68.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.001827-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : MIRIAN LERNER LOMASKI 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de remessa ex-officio contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança e concedeu a ordem 

para restabelecer a aposentadoria por tempo de contribuição da impetrante. Custas na forma da lei e sem condenação em 

honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal 

por força da remessa oficial determinada na r. decisão. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público".  

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 
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Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003). 

 

Os fatos indicados no corpo da exordial apontam fundamentação jurídica tendente a provar o preenchimento dos 

pressupostos essenciais à obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Pondero que o impetrante tem direito líquido e certo, comprovado de plano, conforme mostram os documentos juntados 

aos autos (fl. 25 e fls. 167/169). Inteira razão assiste ao órgão ministerial que ressaltou, em seu bem lançado parecer, a 

possibilidade de contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada com o tempo de contribuição 

laborado na administração pública, nos termos do art. 94 da Lei nº 8213/91. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do Impetrante, 

sendo o mandamus o remédio adequado a sanar o vício em questão. 

 

O agente público, em sua atividade funcional, deve submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

Ademais, a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 

201), não podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial na forma da fundamentação 

acima. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013421-43.2002.4.03.9999/MS 

  
2002.03.99.013421-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : IMINEAS RIBEIRO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MAURICIO DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS 

No. ORIG. : 00.00.00030-6 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 05.09.2001 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e 

acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. Foi 

concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

A parte autora apela para que seja reformada a r. sentença no tocante ao termo inicial, bem como no tocante ao juros e 

correção monetária. 

 

Em razões recursais o Réu requer preliminarmente seja decretada a nulidade de r. sentença, face a incompetência 

absoluta do juízo a quo, quanto ao mérito sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação aos honorários advocatícios.  
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal requereu a juntada do estudo social de fls. 178/179, bem como 

opinou pelo provimento do recurso do autor e pelo parcial provimento do recurso do Réu. 

 

As partes se manifestaram acerca do estudo social juntado pelo MPF. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De inicio, é de rigor analisar a preliminar suscitada. 

 

Com efeito, a atuação direta da União nas ações de Assistência Social limita-se, na forma do artigo 29 da Lei nº 

8.742/93, ao repasse automático dos recursos sob sua responsabilidade ao Fundo Nacional de Assistência Social, na 

medida em que forem realizando as receitas, não cabendo ao ente acompanhar a aplicação desses recursos. 

 

Desta forma, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente 

ação, nos termos do parágrafo único do artigo 32 do Decreto nº 1.744/95, que prevê o seguinte: 

 

"Art. 32. Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio da Secretaria de Assistência 

Social, a coordenação geral, o acompanhamento, e a avaliação da prestação do benefício.  

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do benefício de 

prestação continuada previsto neste Regulamento."  

 

A propósito, confira-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V DA CF/88 

.LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA UNIÃO. DESCABIMENTO. 

ART. 47,§ ÚNICO, DO CPC.INTACTO. PROVIMENTO NEGADO.  

1.É remansoso o entendimento neste Pretório, que, nos casos de benefício assistencial, é legítima a responsabilidade 

do INSS para isoladamente responder ao processo.  

2.Desnecessária a inclusão da União na lide como litisconsorte passivo necessário.  

3.Não se encontra violado, pelo v. acórdão regional, o artigo 47, parágrafo único do Código de Processo Civil.  

4. Decisão monocrática mantida, agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Quaglia Barbosa , AGA nº 508125, v.u, DJ. 04/04/2005, p.363)  

 

Assim, a questão referente à ilegitimidade passiva do INSS, nas ações que envolvem a concessão de benefício 

assistencial, já foi pacificada nos tribunais superiores, bem como nesta Corte, restando consolidado tal entendimento na 

Súmula n.º 22, advinda do Projeto de Súmula n.º 2005.03.00.021046-4, de minha relatoria, in verbis: 

 

"É extensível aos beneficiários da Assistência Social (inciso V do artigo 203 da CF) a regra de delegação de 

competência do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, sendo exclusiva a legitimidade passiva do INSS."  

 

Isto posto, afasto a matéria preliminar.  

 

Cumpre analisar o mérito recursal. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  
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A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família."  

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL.  

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820.  

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma."  

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que:  

I - possui setenta anos de idade ou mais;  

II - não exerce atividade remunerada;  

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993."  

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que:  

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho;  

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993."  

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a autora é portadora de deficiência ou doenças que a 

impossibilitam para o desempenho de grandes e médios esforços, necessitando de tratamento contínuo, estando 

incapacitada de maneira geral e definitiva para a função que sempre exerceu, ademais se trata de pessoa atualmente com 

77 (setenta e sete) anos. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 
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"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93.  

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência.  

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.  

III - Recurso não conhecido"  

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.)  

 

Pelas informações expostas no estudo social o autor reside sozinho em casa própria, possui gastos elevados com 

medicamentos e não possui renda fixa, sobrevivendo do beneficio de assistência social e de valor doado.  

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (24.08.2000). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, afasto a matéria preliminar, dou 

parcial provimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, na forma de 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000657-16.2002.4.03.6122/SP 

  
2002.61.22.000657-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA MIRANDA DE SOUZA 

ADVOGADO : GERALDO PIRES JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 18/06/2003, que julgou procedente o 

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da data da citação, no valor de um salário mínimo, com a 
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incidência de correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do 

valor das prestações vencidas até a data da sentença. Concedeu-se a antecipação dos efeitos da tutela. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, requer a revogação da tutela antecipada e sustenta que não houve o preenchimento das exigências 

da legislação para a percepção do benefício requerido. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários de 

advogado, a aplicação da Lei n° 6.899/1981 à correção monetária do débito e a fixação do termo inicial dos juros de 

mora na data da citação. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso do INSS (fls. 147/150). 

 

Cumpre decidir. 

 

O Supremo Tribunal Federal, por intermédio da Súmula n° 729, interpretou a decisão proferida na ADC n° 4 e excluiu 

as ações previdenciárias e assistenciais das restrições legais na concessão de tutela antecipada contra o Poder Público. 

Dessa forma, não há impedimento legal ou judicial a que se propicie o desfrute de prestações antes da finalização do 

processo. 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade são comuns ao benefício regulado pelo artigo 

20 da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 
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II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A Lei Orgânica da Assistência Social, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária 

igual ou superior a 70 (setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, 

reduzindo desde 1º de janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 75) atesta que a Autora é portadora de doença física que a 

impossibilita para a execução de trabalho que exija esforços físicos. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social (fls. 78/84), o núcleo familiar é composto pela Autora e por dois filhos 

menores de 21 anos. Os rendimentos obtidos - pensão alimentícia e bolsa de estudos - no valor de R$ 357,00 não são 

suficientes para cobrir as despesas efetuadas no mês - R$ 350,00. Ademais, a bolsa de estudo recebida por um dos filhos 

estava na iminência de findar com a conclusão do curso. Quanto às condições de habitação, o perito destacou que elas 

são precárias, com higienização insatisfatória. 

 

Assim, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de amparo 

assistencial. 

 

A correção monetária deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

Quanto ao percentual e ao termo inicial dos juros de mora, o INSS não tem interesse em recorrer, já que a sentença lhes 

deu um tratamento idêntico ao pleiteado nas razões de apelação. 

 

O Juízo recorrido atentou aos critérios fixados pelo artigo 20, §3°, do Código de Processo Civil e à Súmula n° 111 do 

Superior Tribunal de Justiça para calcular a verba honorária. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação 

acima. 
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Mantenho a tutela antecipada concedida na r. sentença, eis que presentes as mesmas condições judiciais que deram 

ensejo à sua concessão. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000445-79.2003.4.03.6115/SP 

  
2003.61.15.000445-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DEFINE GUIMARÃES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GABRIEL VIEIRA STOCCHI incapaz 

ADVOGADO : ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA e outro 

REPRESENTANTE : APARECIDO STOCCHI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de remessa ex officio e apelação em mandado de segurança, interposto pelo INSS contra sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido de restabelecimento do benefício assistencial, em face de ato do Sr. Gerente 

Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS- em São Carlos/SP, pedido este previsto no artigo 203, inciso 

V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/92. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 

nº 512 do STF e 105 do STJ. Custas "ex lege". Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, alega que o impetrante não preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, 

e não faz jus ao restabelecimento do benefício pleiteado. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal, opina pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, 

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, Gerente Executivo do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS- em Campo Grande-MS, consistente no cancelamento do benefício assistencial aduzindo, para 

tanto, que a renda per capita familiar passou a ser superior àquela estipulada pela lei para a manutenção do benefício. 

 

Assevera o impetrado que o artigo 20 da Lei 8.742/93 estabelece a garantia de um salário mínimo mensal às pessoas 

portadoras de deficiência e ao idoso com 65 anos ou mais, que comprovem, em ambas as hipóteses, não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. O § 3o do mencionado artigo estabelece que, 

"considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo"(grifo nosso). Aduz que o § 3º foi declarado 

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI no 1.232/DF (Pleno, por maioria; Rel. Min. Ilmar 

Galvão, Red. para o acórdão Min. Nelson Jobim; DJ de 01.06.2001), estabelecendo critérios para receber o benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição, e que o pressuposto legal expresso na lei, representa requisito objetivo a 

ser observado para a concessão do benefício assistencial. 
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De início consigno que a administração, cancelou o benefício assistencial de forma unilateral, invocando o princípio 

administrativo da autotutela. Entretanto não observou o contraditório e a ampla defesa no processo administrativo de 

cancelamento, em ofensa ao princípio constitucional do devido processo legal. 

 

Não se pode ignorar, é bem verdade, que à Administração Pública é dado anular seus atos ilegais, bem como revogar os 

inconvenientes e inoportunos, consoante preceitua o princípio da autotutela. É patente, porém, o direito líquido e certo 

do Impetrante de ver observado o devido processo legal administrativo, de natureza constitucional, antes de ver 

suspenso o benefício assistencial que, ademais, tem nítido caráter alimentar. 

 

O devido processo legal tem como corolários a ampla defesa e o contraditório, que deverão ser assegurados aos 

litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, conforme texto constitucional expresso 

(artigo 5º, LV), amparando a todos àqueles que lutam para a garantia de defesa de seus direitos, utilizando-se dos 

recursos cabíveis existentes em nosso ordenamento jurídico: 

 

"Art. 5º (...) LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

 

A nossa Constituição Federal incorporou tal o princípio, que remonta à Magna Charta Libertatum de 1215 (art.39), de 

vital importância no direito anglo-saxão. Igualmente, o artigo XI, nº 1, da Declaração Universal dos Direitos do 

Homem, garante que "todo homem acusado de um ato delituoso tem o direito de ser presumido inocente até que a sua 

culpabilidade tenha sido provada de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe tenham sido asseguradas 

todas as garantias necessárias à sua defesa",conforme preleciona o professor Alexandre de Moraes, in Direito 

Constitucional 3a. edição - ed. atlas. 

 

Portanto não merece prosperar a conduta da Administração, a ensejar, em última análise, que o direito dos 

administrados fique subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

Nessa esteira, oportuno colacionar venerandos acórdãos desta Egrégia Corte: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE APOSENTADORIA. IRREGULARIDADE NO 

RECONHECIMENTO DE TEMO DE SERVIÇO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. INOBSERVÂNCIA. 

Sem que se assegure o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a eles inerentes, descabe cessar benefício 

previdenciário. 

Precedentes do STF. 

Apelação provida." 

(TRF 3a. Região, AMS nº 2004.61.83.004388-9- SP, 10a. Turma, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJF3 07.05.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR INVALIDEZ. SUSPENSÃO ADMINSITRATIVA DO 

BENEFÍCIO.AUSÊNCIA DO DIREITO DE AMPLA DEFESA ANTERIOR À SUSPENSÃO. SENTENÇA 

REFORMADA. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA. 

1. A conduta unilateral do INSS, de suspender o benefício previdenciário sem observar o devido processo legal 

administrativo, ofende as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 

2. A exigência de prévio processo administrativo deve se estender à instância recursal. Não basta franquear ao 

segurado o oferecimento de defesa, se a decisão que a rejeita e determina a suspensão do benefício, ainda passível de 

recurso em sede administrativa, é imediatamente executada. 

3. O processo administrativo está submetido às mesmas normas constitucionais do processo judicial; a ele se aplicam o 

devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o inc. LV do art. 5º da CF/88. 

4. Sentença reformada. 

5. Benefício restabelecido. 

6. Apelação do autor a que se dá provimento." 

(TRF 3a. Região, AC nº 95.03.086226-4- SP, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Juiz Fernando Gonçalves, 

DJU 02.04.2008, p. 772) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRINCÍPIOS BÁSICOS DA 

ADMINISTRAÇÃO. CONTROLE DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO. VIOLAÇÃO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

E AMPLA DEFESA. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos sobre os quais 

se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo. 

2. Os princípios básicos da Administração estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se outros 

constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação. 

3. Dentre eles, a observância ao princípio da eficiência, do devido processo legal e da publicidade dos atos é dever que 

se impõe a todo agente público ao realizar suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional e a falta de 

quaisquer destes remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do princípio da 

autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os quando ilegais, 

seja pela via judicial. 
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4. A ordem estabelecida para o procedimento administrativo deve ser obedecida com eqüidade e responsabilidade 

pelos entes públicos no exercício de sua discricionariedade, sob pena de se dissociar dos princípios básicos da 

Administração Pública, bem como dos princípios da Justiça Social e da dignidade da pessoa humana. 

5. Não obstante a possibilidade de revisão dos atos administrativos, o grande apelo alimentar que rege a questão, 

impõe a manutenção do benefício até que haja julgamento definitivo, no âmbito administrativo, acerca da 

irregularidade da concessão do benefício. 

6. Apelação parcialmente provida. 

(TRF 3a. Região, AMS nº 1999.61.00.014497-3-SP, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, DJU 10.01.2008, 

p.364) 

Quanto à irresignação do impetrado baseada no suposto fato de a renda familiar per capita do impetrante ultrapassar o 

valor de ¼ do salário mínimo, não merece acolhimento, conforme se demonstrará. 

 

Sustento, com apoio em recentes julgados da Suprema Corte que a fixação do limite legal de renda per capita inferior a 

¼ do salário mínimo, estabelece apenas um critério objetivo para julgamento, mas que não impede o deferimento do 

benefício assistencial quando demonstrada a situação de hipossuficiência por outros meios. Se a renda familiar é 

inferior a ¼ do salário mínimo, a presunção de miserabilidade é absoluta, sem que isso afaste a possibilidade de tal 

circunstância ser provada de outro modo. Bem assim, nos casos em que a renda per capita for superior àquele limite 

legal, não há óbices à concessão do benefício quando a hipossuficiência é configurada por outros meios de prova.  

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal vem, no dizer do Ministro Gilmar Mendes, reinterpretando o artigo 203 da 

Constituição Federal. 

 

Transcrevo trechos das decisões monocráticas, publicadas no Informativo do STF, nº 454, em 01.02.2007, que 

traduzem o recente entendimento do Suprema Corte sobre a matéria. 

 

Em julgamento da Reclamação nº 4374, proposta pelo INSS para garantira a autoridade de decisão do Supremo 

Tribunal Federal sobre a ADI no 1.232/DF que declarou a constitucionalidade do § 3o do art. 20 da Lei no 8.742/1993 - 

"considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo"), assim se manifestou o Ministro Gilmar Mendes: 

 

Em verdade, como ressaltou a Ministra Cármen Lúcia, "a constitucionalidade da norma legal, assim, não significa a 

inconstitucionalidade dos comportamentos judiciais que, para atender, nos casos concretos, à Constituição, 

garantidora do princípio da dignidade humana e do direito à saúde, e à obrigação estatal de prestar a assistência 

social 'a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social', tenham de definir aquele 

pagamento diante da constatação da necessidade da pessoa portadora de deficiência ou do idoso que não possa prover 

a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família." (Rcl n° 3.805/SP, DJ 18.10.2006). 

Portanto, mantendo-se firme o posicionamento do Tribunal em relação à constitucionalidade do § 3o do art. 20 da Lei 

n° 8.742/93, tal como esposado no julgamento da ADI 1.232, o mesmo não se poderia afirmar em relação ao que 

decidido na Rcl - AgR 2.303/RS, Rel. Min. Ellen Gracie (DJ 1.4.2005). 

O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado 

com outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício 

assistencial de que trata o art. 203, inciso V, da Constituição.(grifo nosso) 

Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos 

a inconstitucionalidade por omissão do § 3o do art. 20 da Lei n° 8.742/93, diante da insuficiência de critérios para se 

aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição. 

A meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador como 

por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3o do art. 20 da Lei n° 8.742/93. 

Diante de todas essas perplexidades sobre o tema, é certo que o Plenário do Tribunal terá que enfrentá-lo novamente. 

Ademais, o próprio caráter alimentar do benefício em referência torna injustificada a alegada urgência da pretensão 

cautelar em casos como este. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de medida liminar. 

Dê-se vista dos autos à Procuradoria-Geral da República. 

Brasília, 1o de fevereiro de 2007. 

 

No mesmo sentido a decisão monocrática prolatada pelo Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator (DJ 

18/09/2007 PP-00024). 

 

"Quer o INSS, ora Reclamante, se considere ser a definição do benefício concedido pela sentença reclamada 

incompatível com o quanto decidido na Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232. Não é o que se tem no caso. 

Também afirma que haveria incompatibilidade entre aquela decisão e a norma do § 3º do art. 20 da Lei n. 8.742/93. 

Afirmo: e a miséria constatada pelo juiz é incompatível com a dignidade da pessoa humana, princípio garantido no art. 

1º, inc. III, da Constituição da República; e a política definida a ignorar a miserabilidade de brasileiros é incompatível 
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com os princípios postos no art. 3º e seus incisos da Constituição; e a negativa do Poder Judiciário em reconhecer, no 

caso concreto, a situação comprovada e as alternativas que a Constituição oferece para não deixar morrer à mingua 

algum brasileiro é incompatível com a garantia da jurisdição, a todos assegurada como direito fundamental (art. 5º, 

inc. XXXV, da Constituição (grifo nosso). Portanto, não apenas não se comprova afronta à autoridade de decisão do 

Supremo Tribunal na sentença proferida, como, ainda, foi exatamente para dar cumprimento à Constituição da 

República, de que é guarda este Tribunal, que se exarou a sentença na forma que se pode verificar até aqui. Ademais, a 

Reclamação não é espécie adequada para se questionar sentença na forma indicada na petição, o que haverá de ser 

feito, se assim entender conveniente ou necessário o Reclamante, pelas vias recursais ordinárias e não se valendo desta 

via excepcional para pôr em questão o que haverá de ser suprido, judicialmente, pelas instâncias recursais 

regularmente chamadas, se for o caso" (grifos nossos). Isso posto, nego seguimento a presente reclamação (RISTF, art. 

21, § 1º). Arquivem-se estes autos. Publique-se. Brasília, 11 de setembro de 2007. Ministro RICARDO 

LEWANDOWSKI - Relator - DJ 18/09/2007 PP-00024 

 

O Superior Tribunal de Justiça , igualmente, vinha julgando dessa forma: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS 

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO 

SALÁRIO MÍNIMO.DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE. 

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

2. A análise da comprovação do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, tal como 

postulada na insurgência especial, em que se alega a inexistência de prejuízo irreparável, implicaria o reexame do 

acervo fático-probatório dos autos, vedado pelo enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal 

de Justiça. 

3. "A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 

4. Recurso especial improvido." 

(Resp.nº. 2003.01.007815- PR- Sexta Turma- DJ 02/08/2004 - Rel. Min. Hamilton Carvalhido.) 

Com efeito: em que pese o Supremo Tribunal Federal ter declarado a constitucionalidade do § 3o do art. 20 da Lei no 

8.742/1993 ("considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo"), fato é que este mesmo Egrégio Tribunal 

vem julgando, reiteradamente, que o critério objetivo estabelecido no § 3º, por si só, não impede, no julgamento do 

caso concreto, o reconhecimento do estado de hipossuficiência, quando se conjuga a uma investigação subjetiva do 

estudo-sócio econômico, e outros fatores relevantes para, finalmente, conceder-se o benefício. 

 

No caso em exame, como ponderou o órgão do Ministério Público Federal em seu bem lançado parecer, há prova plena 

do direito líquido e certo do impetrante. A investigação subjetiva, com a avaliação das provas juntadas aos autos (fls. 

47/55), levou em consideração as circunstâncias de que o pai, com renda em torno de R$ 500,00 (quinhentos reais), é o 

único provedor da família, composta do filho deficiente (portador de síndrome de West- fl. 38), dois irmão menores e os 

pais. A mãe está impedida de trabalhar, pois o impetrante, necessita de cuidados constantes. Há gastos com 

medicamentos e tratamento especial. Ademais, os gastos inerentes à condição física do impetrante são elevados, e não 

há perspectiva indicando que a atual situação familiar possa mudar. 

 

Assim sendo, a situação evidencia signos presuntivos de pobreza, sendo inquestionável que o impetrante, tem direito 

subjetivo constitucionalmente tutelado ao benefício assistencial, devendo ser observado pelo Poder Público, sob pena de 

incidir em condenável omissão, além de violar o princípio da dignidade humana. 

 

Desta feita, resta clara a ilegalidade do ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do Impetrante, sendo 

de rigor a manutenção da r. sentença de primeiro grau que concedeu a segurança para determinar o imediato 

restabelecimento do benefício. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004882-65.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.004882-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROBERTO AFONSO 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. IRSM de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro 

de 1994. Conversão em URV. Legalidade. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a alteração dos critérios fixados pela 

Lei n. 8.880/94, para conversão do benefício previdenciário em URV, bem como os reajustes do benefício, no período 

de 1997 a 2001, com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, 

cominatória no pagamento de honorários advocatícios, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões suscitou a nulidade da sentença por cerceamento de 

prova e, no mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da existência do direito à recomposição do valor 

benefício, nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, por ocasião da conversão em URV. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Quanto a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de prova, observo que a matéria tratada é exclusivamente 

de direito, mostrando-se desnecessária a produção de prova, subsumindo à hipótese prevista no art. 330, I, do CPC. 

Em face disso, rejeito a preliminar arguida. 

De outro lado, constato que a parte autora interpôs apelação para requerer a reforma do julgado, somente no tocante ao 

pedido de alteração dos critérios fixados pela Lei n. 8.880/94, para conversão do benefício previdenciário em URV, 

concordando, tacitamente, com o não-acolhimento do pedido de reajustes do benefício com base na variação do IGP-DI, 

no período de 1997 a 2001. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo - IRSM, ao dispor que, "A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, 

maio e setembro" (art. 9º). 

Com o advento da Lei n. 8.700, em 27/08/1993, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 

intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios continuaram a ser quadrimestrais. 

Assim, em conformidade com tal dispositivo, os reajustes de novembro e dezembro de 1993, compostos das 

antecipações havidas, além do resíduo de 10%, se efetivaram em janeiro de 1994, não havendo comprovação de que o 

INSS tenha agido de modo diverso. 

Por outro lado, a Lei n. 8.880, de 27/05/1994, fruto da conversão das Medidas Provisórias ns. 434, 457 e 482, de 

27/02/1994, 29/03/1994 e 28/04/1994, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei n. 8.700/1993, inovando a 

sistemática de reajustamento, ao deixar de prever reajustes quadrimestrais.  

Constata-se, assim, que havia mera expectativa de direito quanto ao reajustamento dos benefícios, pelo IRSM de janeiro 

e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada revogação da Lei n. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 420/1021 

8.700/1993 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, condição 

necessária à incorporação do reajuste.  

Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (EREsp n. 207.182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 29/05/2000, p. 115; AgRg no Ag n. 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, 

v.u., DJ 14/12/2004, p. 357). 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53). Incogitável, assim, 

vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004552-59.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.004552-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PIRES 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 06.12.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da data da citação (27.07.2004), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, consideradas somente as parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença 

(Súmula n° 111 do STJ). Isenção de custas. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, alega a falta de interesse de agir da parte Autora, em face da concessão do benefício 

assistencial na esfera administrativa.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial conhecimento do recurso e, na parte 

conhecida, pelo seu improvimento. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Ademais, não há que se falar em falta de interesse de agir da parte Autora, haja vista que a concessão administrativa do 

benefício assistencial deu-se apenas em 10.12.2007, sendo assim a parte Autora faz jus às parcelas atrasadas relativas ao 

período compreendido entre a data da citação (27.07.2004), conforme bem fixado na r. sentença e a data da concessão 

na esfera administrativa (10.12.2007). 
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Em relação ao mérito recursal, cumpre salientar que o INSS deixou de apresentar os verdadeiros fatos e fundamentos do 

inconformismo recursal, cumpre aplicar ao caso a regra do artigo 514 do Código de Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

Neste mesmo sentido caminha a jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(NEGRÃO, Theotônio. Código de Processo Civil. 31ª ed.. São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537.). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230.) 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, bem como de parte da apelação e, 

na parte conhecida, nego-lhe provimento, na forma de fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001232-53.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.001232-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DULCE BAPTISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação provida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas e honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 
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benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora comprova possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade (f. 09). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 89/94) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 28/07/2005, que a autora vivia com o esposo e uma filha em casa 

própria, modesta, com móveis básicos em bom estado de conservação. A renda da família provinha da aposentadoria do 

cônjuge da pleiteante, no valor de um salário mínimo, e da remuneração da filha que, ao contrário do declarado, era de 

R$ 475,05 (quatrocentos e setenta e cinco reais e cinco centavos - conforme CNIS anexo) e não de R$ 300,00 (trezentos 

reais). O marido da requerente havia sofrido um derrame e estava acamado há sete anos, existindo gastos extras com 

fralda geriátrica e remédios não fornecidos pela rede pública. 

Destarte, ainda que, com a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003, os rendimentos auferidos eventualmente 

suplantem o limite fixado no art. 20, § 3º, da Lei supracitada, no caso em comento, há elementos para se afirmar que se 

trata de família que vive em estado de vulnerabilidade. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, 

da Lei 8.742/1993. 

Deveras, os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os 

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). O 

termo final deve ser o dia 08/07/2008, ante a concessão de aposentadoria por invalidez à vindicante e a 

inacumulabilidade com a benesse ora concedida.  

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
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quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício assistencial, a partir da data da citação. Fixo 

os consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 

do STJ. Isento o INSS das custas processuais. O termo final do benefício deve ser o dia 08/07/2008. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, em face da r. sentença prolatada em 16.06.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (Loas) a partir da citação efetivada em 

02.07.2002 no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios 

foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da ação e deixou de condenar a autarquia em custas. Foi 

concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

 

Em razões recursais sustenta, preliminarmente a revogação da tutela antecipada e, no mérito, em síntese, o Réu, o não 

preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, em caso de manutenção da r. 

sentença, apela em relação a redução da verba honorária. 

 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação da parte Ré. 

 

 

Cumpre decidir. 

 

Os pressupostos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela, contidos no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com a redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94 são os seguintes: 

"Art. 273. O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

 

Assim, no momento processual da antecipação da tutela deverão estar presentes a efetiva comprovação da 

verossimilhança, com a iminência do dano irreparável. Desta forma, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento 

da prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, tendo em vista a avançada idade da Autora (75 anos), nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) 

 

A propósito, convém transcrever julgado desta E. Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. MARCO 

INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.  

- Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  

-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada concedida.  

-Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial está adstrita ao 

pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação.  

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação improvida." 

(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) 
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Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, com 

acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 
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II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls.56), atesta que a autora é portadora de deficiência ou doenças 

que a impossibilitam para o desempenho de grandes e médios esforços, necessitando de tratamento contínuo, estando 

incapacitada de maneira geral e definitiva para a função que sempre exerceu. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS 

LEGAIS. ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social realizado em 14.06.2005 (fls. 59/61 e 128), o núcleo familiar é composto 

pela parte Autora, a filha maior e um neto menor de idade. A renda familiar é proveniente dos rendimentos da 

filha da Autora que é secretária com rendimentos de R$ 500,00, pagam R$ 14,00 de água, R$ 63,00 de energia e 

R$ 300,00 com alimentação. Residem da filha da autora com três cômodos em condições bem simples. A moradia 

e mobília são muito modesta. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à 

apelação, na forma de fundamentação acima. 
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Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora MARCINA TRINDADE DE OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) (artigos 203, V da Constituição Federal e 20, 

da Lei nº 8742/93), com data de início - DIB - em 07.05.2002 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos 

termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento 

de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034914-71.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.034914-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ETEL BONINI TONDI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

No. ORIG. : 02.00.00203-4 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Óbito da parte autora. Extinção do processo sem julgamento 

de mérito. 

 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa atualizado. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou a impossibilidade de concessão de tutela antecipada em 

face da Fazenda Pública e, no mérito, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos pressupostos à 

concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Entretanto, na espécie, sobreveio o falecimento da postulante em 31/10/2009, conforme cópia do Plenus que ora se 

anexa. 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 
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Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho previdenciário, 

inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do deficiente ou do 

idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, entende-se que a morte 

do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 

parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 

direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 

conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 

 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007478-06.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007478-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA SILVA LONGO 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 03.00.00082-5 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. Ausência da qualidade de segurado. Benefício 

indeferido. Apelação do INSS provida. Apelo da autora prejudicado. 

 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a 

implantação de aposentadoria por invalidez em favor da autora, a partir da apresentação do laudo pericial em juízo, bem 

assim o pagamento de abono anual, das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação entre a data inicial do benefício e a da sentença. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da perda da 

qualidade de segurado da pleiteante, bem como, subsidiariamente, a correção do erro material existente em relação ao 

termo inicial do benefício, tendo em vista que o laudo pericial foi juntado aos autos em 13/10/2004 e não em 

20/09/2004, como constou da sentença. 

Por sua vez, a autora interpôs apelo, no qual pleiteou a fixação do termo inicial na data da citação, a majoração da verba 

honorária a 15% sobre o valor total da condenação, e a concessão de tutela específica, nos termos do art. 461 do CPC, 

sob pena de multa diária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal, onde o ente previdenciário apresentou petição, na qual requereu a 

extinção do processo sem julgamento do mérito, conforme prevê o art. 267, V, do CPC, tendo em vista a ocorrência de 

coisa julgada, bem como a condenação da solicitante às penas decorrentes da litigância de má-fé.  

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Afasto a alegação de existência de coisa julgada, pois, muito embora haja identidade entre as partes e o pedido desta 

ação e o das outras duas mencionadas pelo INSS, entendo que a causa de pedir modificou-se com o tempo, tanto que 

neste processo a perícia reconheceu a incapacidade total e definitiva da autora. Assim, indevida a pena por litigância de 

má-fé. 

Passo, portanto, à análise do mérito. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social 

ficam mantidos. 

In casu, não restou comprovada a manutenção da qualidade de segurado da vindicante, que se qualificou como 

trabalhadora rural, porém não juntou documentos que comprovassem o exercício de labor campesino após 22 de 

setembro de 1983, data em que foi rescindido seu último vínculo trabalhista (f. 16). Vale ressaltar que, em seu 

depoimento pessoal (f. 126), a solicitante afirmou que seus últimos trabalhos foram na casa de sua cunhada, cerca de 

quatro ou cinco anos antes da audiência de instrução e julgamento. Por sua vez, as testemunhas não souberam informar 

muito sobre o labor da autora na roça após 1995, e quase todas elas sabiam dos "bicos" que aquela fazia como 

doméstica. Por fim, destaco que, quando da realização de perícia médica para a instrução do processo nº 733/00, cuja 

cópia foi anexada pelo INSS, a vindicante informou ao perito que "sempre trabalhou de bóia-fria colhendo algodão" e 

que "parou há 20 (vinte) anos quando então passou a trabalhar de doméstica" (f. 263). 

Assim, restou demonstrado que, ao contrário do alegado, a autora era doméstica e, não tendo comprovado o 

recolhimento de contribuições junto ao INSS, forçoso reconhecer a perda da qualidade de segurado, tendo em vista, 

também, que não há provas de que sua incapacidade remonte à época de seu último vínculo laboral. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - CONSECTÁRIOS - AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL DA 

ATIVIDADE RURAL - INCAPACIDADE APÓS PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL 
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NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. - Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em 

que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 

26.12.2001). - Não tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior a incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, indevido o 

benefício de aposentadoria por invalidez. - Os elementos dos autos não são hábeis a demonstrar que a incapacidade 

surgiu logo após o término do vínculo laborativo em 1987. - Não há condenação da parte autora nas verbas da 

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. - Remessa oficial não conhecida. - Apelação provida." 

(APELREE 1020736, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 30/03/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

NÃO APLICAÇÃO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 1 Não conheço do agravo retido, uma 

vez não reiterada sua apreciação nas contra-razões apresentadas pelo INSS. 2 Para a concessão da aposentadoria por 

invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da 

qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma permanente ou temporária, respectivamente, 

para o exercício de atividade laborativa. 3 A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego 

se deu em 26 de novembro de 1996. Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 02 de março de 2000, o autor não mais 

detinha a qualidade de segurado da Previdência Social. 4 Ademais, os depoimentos testemunhais, além de são vagos e 

imprecisos, apenas afiançam o exercício de trabalho rural pelo requerente em período anterior ao constatado em seu 

último registro da Carteira Profissional. 5 Ainda, o laudo médico, realizado em 13 de agosto de 2001, não soube 

constatar a data do início dos males incapacitantes, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 6 

Prejudicada a análise do requisito da incapacidade laborativa do autor. 7 Agravo retido não conhecido. 8 Apelação do 

autor improvida. 9 Sentença mantida." 

(AC 922080, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 22/11/2004, v.u., DJU 20/01/2005) 

Dessa forma, ainda que tenha sido reconhecida a incapacidade da pleiteante (fs. 105/109), não foram preenchidos os 

requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida, e DOU POR PREJUDICADO o recurso 

da autora. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037078-72.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.037078-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FRANCISCO PAURA JUNIOR 

ADVOGADO : SUELI DAMASO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00056-2 1 Vr PERUIBE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes nos anos de 1999, 2000 e 2001. Inexistência de inconstitucionalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, nos anos 

de 1999, 2000 e 2001, com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do 

pedido, cominatória no pagamento de custas e honorários advocatícios, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 

da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1999, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038104-08.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038104-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ELENEIDE PEREIRA FELIX 

ADVOGADO : MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00088-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiência não configurada. Benefício indeferido. Apelação do INSS 

provida. Apelo da autora prejudicado. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, 
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honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas, e honorários periciais no valor de R$ 240,00 

(duzentos e quarenta reais). 

Deferida a justiça gratuita (f. 11). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, aos fundamentos de não 

comprovação da idade mínima e da incapacidade necessárias à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º 

do art. 20 da Lei 8.742/1993, bem como, subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data de juntada do laudo 

pericial, a exclusão ou redução dos honorários advocatícios, a estipulação dos honorários periciais entre R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais) e R$ 300,00 (trezentos reais), além da exclusão da condenação em custas e despesas 

processuais, e da possibilidade de revisão periódica do benefício. 

Por sua vez, a autora interpôs apelo, no qual pleiteou a elevação da verba honorária para 20% sobre o valor da 

condenação, e o pagamento de décimo terceiro salário. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso autárquico e pelo 

não provimento da apelação da autora. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Inaplicável, outrossim, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Não conheço da parte do apelo do INSS referente aos honorários periciais, visto que foram fixados em R$ 200,00 

(duzentos reais). 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
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de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade da vindicante. 

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 

20, § 2º, Lei 8.742/1993). 

Nessa seara, apesar de o laudo pericial atestar que a autora estava incapacitada de forma total e definitiva para o 

exercício de atividade remunerada, necessitando inclusive de acompanhamento constante de sua mãe (fs. 49/50 e 63), 

verifico que a pleiteante é jovem e frequentava o segundo ano do ensino médio, à época de realização do estudo social 

(fs. 39/40). Tais fatos geram a conclusão de que a autora, ao contrário do afirmado pelo perito, não precisa de cuidados 

contínuos e, apesar de ser albina, pode ingressar no mercado de trabalho em funções mais qualificadas, que não exijam 

sua exposição ao sol por tempo prolongado.  

Vale destacar que, segundo o art. 131 do CPC, o magistrado pode apreciar livremente todas as provas apresentadas, não 

estando adstrito ao laudo pericial para a formação de seu convencimento.  

Dessa forma, patente que a pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida. 

Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos 

pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se a requerente desfruta de meios para prover o 

próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 

10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/06/2009, p. 1506; AC 

1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 1036966, Oitava Turma, 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. 

Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida, e DOU POR PREJUDICADO o recurso 

da solicitante. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007063-53.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.007063-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VANILDO FARINACI 

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

'Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação e remessa ex-officio contra sentença que julgou parcialmente procedente o mandado de 

segurança em ação cujo objeto é o reconhecimento do tempo de serviço trabalhado como atividade especial, para fins 

de aposentadoria por tempo de contribuição. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos 

termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 
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Em razões recursais o impetrante aduz que preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício, com 

reconhecimento do tempo de serviço trabalhado como atividade especial, e requer a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: 

"conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 

habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".  

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003) 

 

No caso em tela, os documentos provam que a atividade exercida em condições especiais para fins de conversão do 

tempo em comum foi exercida na empresa Ripasa S/A Celulose e Papel, no interregno de 1º.04.81 a 03.10.93, de acordo 

com o Decreto nº 53.831/64. Ressalte-se que o equipamento de proteção, utilizado pelo trabalhador em ambientes 

considerados agressivos por ruído, não descaracteriza o caráter especial trabalho.  

 

Com efeito, a atual lei que disciplina a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos para a conversão do 

tempo de serviço trabalhado em condições especiais, em tempo comum é prejudicial ao segurado e não pode retroagir 

para atingir os casos ocorridos antes de sua vigência. 

 

Nesse sentido, cumpre destacar o magistério de Wladimir Novais Martinez, sobre o que chama de princípio da norma 

vigente à época do fato: 

 

"Um dos mais caros preceitos jurídicos diz respeito à validade futura da norma passada enquanto vigente. Ou seja, 

quando do exame hodierno de situações pretéritas, o aplicador ou intrérprete deve estar adstrito à sua eficácia, 

excetuadas as hipóteses de retroação benéfica ou regulação do passado. 

Tal entendimento é o ato jurídico perfeito aplicado ao contrário. Salvo no Direito Penal, onde reconhecida a 

substituição da pena contemporânea ou vigente e o "reformatio in pejus", não é possível, por via de interpretação, isto 

é, sem comando legal constitucional, tentar fazer valer norma vigente para situações não alcançadas por ela em 

tempos passados." (página 120) 

 

E segue o mestre, manifestando-se sobre a irretroatividade do comando: 

 

"Na aplicação do Direito Previdenciáro raramente a lei retroage como acontece com outros ramos jurídicos, mas é 

comum ditame novo alterar a avaliação dos elementos pertencentes ao passado, para melhor. Na interpretação e 

integração, isto é, nos casos de obscuridade e fissura da norma jurídica vigente à época dos acontecimentos, é cabível 

argumentação relativa à posterior mais benéfica. 

Mas a regra é a irretroatividade da norma, cabendo considerar o valor dos fatos e da lei vigente à época."( página 

122) 

(In Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição. Ed. LTr). 

 

Entretanto o reconhecimento do período compreendido entre 10.01.1995 a 03.04.2006 como tempo laborado em 

condições especiais demanda ampla dilação probatória.  
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Com efeito, há necessidade de dilação probatória para melhor avaliar as provas técnicas, uma vez que se cuida de 

matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, referentes ao enquadramento das funções exercidas, para concluir 

se são, ou não, consideradas como trabalho especial.  

 

Ademais, a intensa polêmica que se travou entre as partes, acerca do cumprimento dos requisitos tempo de contribuição 

e idade, à luz da Emenda Constitucional nº 20/98, inclusive as normas sobre o chamado pedágio revelam a inadequação 

da via processual eleita. 

 

Nessa esteira, oportuno colacionar venerando acórdão desta Egrégia Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.. 

I - O mandado de segurança exige que o direito a ser tutelado apresente-se líquido e certo, devendo todos os elementos 

de prova acompanhar a petição inicial. 

I1. Se a questão debatida depende de dilação probatória, caracteriza-se inadequada a eleição da via do mandamus. 

(grifo nosso) 

III. Processo extinto sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada. 

(TRF 3aR AMS. n. 278706 processo nº 2005.61.200050678, Relator Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, 10ª 

Turma, v.u., j.19.09.2006; DJU 11.10.2006 p.710) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, e à remessa ex-officio no termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004241-85.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.004241-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OLETRIZ DIVINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal.  

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 
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solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persiste/ncia do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10, - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino, cópia de seus registros rurais em sua Carteira de Trabalho da Previdência Social - CTPS, nos 

períodos de 01/6/1984 a 15/12/1984, 01/07/1985 a 11/11/1985, 15/8/1986 a 10/9/1986, 17/9/1986 a 26/12/1986, 

18/8/1987 a 01/12/1987, 01/10/1989 a 15/12/1989, 03/12/1990 a 26/01/1991, 23/5/1994 a 15/01/1995, 16/6/1995 a 

28/12/1995, 11/6/1997 a 30/11/1997, 01/10/1999 a 13/01/2000, 02/7/2001 a 27/01/2002 e 03/6/2002 a 31/8/2002 (fs. 

76/80), ratificado por prova oral (fs. 98/99), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Frise-se que a postulante no período e 12/9/2002 a 17/4/2004 recebia auxílio doença (f. 35). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença, julgar procedente o pedido, e conceder o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação; observada a prescrição 

quinquenal, aplicando a correção monetária quanto às parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de 

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios no 

montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a 

Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a verba honorária, nas ações de cunho previdenciário, 

não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo 

em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o INSS das custas processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2006.61.16.000309-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NAIR MARIA DE JESUS ARRUDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003097420064036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. Por fim, pugnou pela verba honorária ao 

percentual de 20% sobre o valor do débito vencido, até liquidação final do processo. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 05 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino, cópia da certidão de casamento, ocorrido em 23/9/1967 (f. 06); da certidão de nascimento de filha, 

nascida em 23/3/1973 (f. 07), e do título eleitoral de seu esposo, datado de 13/4/1982 (f. 08), dos quais seu cônjuge foi 

qualificado como lavrador, ratificado por prova oral (fs. 116/117), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, 

lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, incluindo a gratificação natalina, a ser implantado a partir do 

requerimento administrativo (18/5/2007 - f. 48), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 
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exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, no 

valor de um salário mínimo mensal, incluindo a gratificação natalina, a partir da data do requerimento administrativo. 

Fixo os consectários da seguinte forma, observada a prescrição qüinqüenal: correção monetária nos termos do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo 

Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações 

de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso a 

data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o INSS das custas processuais. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.99.010594-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ELOISA MARA ALVES SEBASTIAO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00283-8 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Deficiência não configurada. Miserabilidade. 

Ausência. Benefício indeferido. Apelação a que se nega provimento. Sentença mantida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor da causa atualizado e honorários do perito judicial nomeado, equivalente ao limite 

mínimo previsto na Res. 281/2002 do CJF, e, para o do assistente técnico montante correspondente a um terço. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade da vindicante. 

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 

20, § 2º, Lei 8.742/1993). 

Nessa seara, o laudo pericial foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades laborativas (fs. 

69/73). Conforme se verifica da referida prova, datada de 05/12/2004, o médico perito concluiu que "...a autora não 

apresenta até o momento restrição funcional segmentar incapacitante ou global que a impossibilite de exercer suas 

funções profissionais habituais como meio de subsistência pessoal, estando até o momento APTA ao trabalho." 

Além disso, também no respeitante à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta do conjunto probatório, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício 

assistencial pleiteado. Deveras, colhe-se do estudo social produzido (fs. 64/65) que a autora residia com o marido, Julio 

e as filhas, Letícia e Maria Julia, num total de 04 (quatro) pessoas. A renda familiar provinha do salário do cônjuge, 

como motorista, no valor mensal de 1.200,00 (um mil e duzentos reais). Anotou-se, ainda, que a própria autora fazia 

alguns trabalhos avulsos como faxineira, recebendo, por faxina, R$ 15,00 (quinze reais). Moravam em casa própria, 

financiada, e composta por 2 quartos, sala, cozinha e banheiro e, em bom estado de conservação, sendo provida de 

móveis e utensílios necessários para o grupo familiar. 

Dessa forma, ainda que e aplique, analogicamente, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, 

excluindo-se do cômputo da renda familiar o valor correspondente a um salário mínino, não restará configurada a 

miserabilidade , já que os recursos disponíveis mostram-se suficientes para suprir às necessidades da postulante. 
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Destarte, patente que a pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida, já que ausentes 

os pressupostos necessários à sua concessão, consistentes na incapacidade total e permanente ao desempenho de 

atividades da vida diária e ao labor, e na insuficiência de recursos para garantir-lhe a subsistência. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 

10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/06/2009, p. 1506; AC 

1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 1036966, Oitava Turma, 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. 

Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011973-59.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.011973-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA APARECIDA CASSIOLLA PEPE 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00241-7 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003. Inexistência de inconstitucionalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, nos anos 

de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003; com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1997, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 

2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 
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Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os índices 

de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os precedentes: TRF3ª 

Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p. 498; AC n. 955316, 10ª 

Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012374-58.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012374-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ARISTIDES ABBADE e outros 

 
: ALVIMAR MAGALHAES 

 
: FERNANDO CALDANA 

 
: ANEZIO ROQUE 

 
: JOSE ONOFRE DE MORAES 

ADVOGADO : ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00216-2 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do INPC a partir de 1996. Improcedência. Lei nº 

9.711/98. Constitucionalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste de benefício 

previdenciário, para se aplicar o INPC integral, nos anos de 1996, 1997, 2001, 2003, 2004 e 2005, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas e honorários advocatícios, 

observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito ao reajuste pleiteado. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Pois bem. O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor 

real, conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 

TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, a 

partir de maio de 1996, não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao 

Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039673-73.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039673-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA LEAL PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE DIAS GUIMARAES 

No. ORIG. : 03.00.00259-8 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, para 

determinar que a execução prossiga com base no valor apontado pela segurada. 

Alega a autarquia, em síntese, que a sentença merece reforma, pois o título é inexigível, nos termos do art. 741, 

parágrafo único, do CPC.  

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

A execução opera-se como instrumento de efetividade do processo de conhecimento, razão pela qual deve seguir 

rigorosamente os limites impostos pelo julgado. 

Porém, no caso em tela, não há julgado a amparar a pretensão arrolada na inicial dos autos da ação principal, em 

apenso. 

In casu, a segurada ajuizou ação, objetivando a revisão de seu benefício. 
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Foi proferida sentença a qual julgou o pedido improcedente. 

Esta Corte, ao apreciar a apelação interposta, deu-lhe provimento, para julgar procedente o pedido, observada a 

prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas. 

Foi interposto recurso extraordinário que não foi admitido. 

Contra essa decisão, a autarquia interpôs agravo de instrumento perante o STF. Referido agravo foi conhecido e 

convertido em recurso extraordinário para dar-lhe provimento, restando consignado que deve ser aplicada a legislação 

vigente ao tempo da aquisição do direito ao benefício previdenciário.  

A mencionada decisão transitou em julgado em 24/08/2007 (fl. 160, em apenso). 

Dessa forma, a segurada não obteve vantagem com esse julgado. 

Não há o que executar, porque, repise-se, o pedido constante na exordial dos autos em apenso foi julgado improcedente. 

Nesse ponto, vale destacar a lição trazida por Humberto Theodoro Júnior, em sua obra Curso de Direito Processual 

Civil, v. II, 35ª ed., fl. 32:  

"... já demonstramos que o processo de execução não tem conteúdo cognitivo e que, por isso, todo acertamento do 

direito do credor deve preceder à execução forçada. 

Não há, por isso mesmo, execução sem título, isto é, sem o documento de que resulte certificada, ou legalmente 

acertada, a tutela que o direito concede ao interesse do credor...". 

Veja-se o entendimento do STJ a respeito da matéria: 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS. IMPROCEDÊNCIA. NULIDADE 

DA EXECUÇÃO POR INEXISTÊNCIA DO TÍTULO EXECUTIVO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. MATÉRIA CONTIDA 

NO ÂMBITO DA DEVOLUTIVIDADE RECURSAL E, POR SER DE ORDEM PÚBLICA, NO EFEITO TRANSLATIVO 

DA APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. IRRELEVÂNCIA, NO CASO. RECURSO ESPECIAL 

IMPROVIDO. 

(REsp 928631/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/10/2007, DJ 

05/11/2007 p. 237) 

Diante desse cenário, nos presentes embargos, opostos em 19/09/2007, o INSS limitou-se a requerer a relativização da 

coisa julgada. 

Na r. sentença, apenas esse pedido foi analisado. 

Em sua apelação, a autarquia manteve os termos da inicial. 

Sendo assim, anulo os atos executórios praticados e julgo prejudicada a apelação sob exame. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso interposto pelo 

INSS resta prejudicado, diante de atos passíveis de anulação. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, conforme os 

termos constantes dessa decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003930-65.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003930-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO : RUBENS DE CASTILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00040-7 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Deficiência não configurada. Benefício 

indeferido. Apelação a que se nega provimento. Sentença mantida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) do valor da causa corrigido, observando o benefício da justiça gratuita. 
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Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico, outrossim, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade da vindicante. 

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 

20, § 2º, Lei 8.742/1993). 

Nessa seara, o laudo médico pericial foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades 

laborativas (fs. 108/110). Com efeito, consoante afirmado pelo perito, embora a autora apresentasse "espondiloartrose 

lombar", podia deambular por mais de dois quarteirões, sem claudicar, ao contrário do afirmado na peça inicial e tinha 

condições de exercer atividades que não demandassem esforço físico, os quais, segundo o experto deveriam ser 

evitados. 

Dessa forma, patente que a pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida. 
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Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos 

pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se a requerente desfruta de meios para prover o 

próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 

10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/06/2009, p. 1506; AC 

1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 1036966, Oitava Turma, 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. 

Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017619-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017619-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERALDA OLIVEIRA RODRIGUES e outros 

 
: DEUSDETE JOSE SOARES DE OLIVEIRA 

 
: GENI DE OLIVEIRA 

 
: MARIA HELENA 

 
: VITORIO DE OLIVEIRA 

 
: LAURINDA SOARES DE OLIVEIRA 

 
: JAIME SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

SUCEDIDO : MARIA ROSA DE OLIVEIRA falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00005084420074036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Morte do autor. Extinção do processo sem resolução do 

mérito. Impossibilidade. Não provimento do agravo. 
 

Maria Rosa de Oliveira aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando à concessão de benefício assistencial. 

No curso da ação, a autora veio a óbito e, em razão disso, o INSS requereu fosse o processo extinto sem resolução do 

mérito. Sobreveio decisão que indeferiu o pedido da autarquia, determinando o regular prosseguimento do feito. 

Inconformado, o instituto ofertou o presente agravo de instrumento, aos seguintes argumentos: a) trata-se de benefício 

personalíssimo e intransmissível, não sendo devidos atrasados, já que o óbito se deu antes do trânsito em julgado; b) os 

herdeiros do de cujus não podem integrar a lide; c) o amparo assistencial não gera direito a pensão por morte. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal deixou de fazê-lo, por entender não ser este o momento processual 

adequado (fs. 160/161). 

Decido. 

Verifico que, na espécie, o magistrado singular indeferiu o pedido de extinção do processo sem resolução do mérito, sob 

o argumento de que eventuais parcelas devidas até a data do óbito podem ser transmitidas aos sucessores, 

independentemente de o falecimento ter ocorrido antes do trânsito em julgado. 
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Em se tratando de matéria exclusiva de direito, é oportuno observar que a decisão hostilizada está devidamente 

fundamentada e encontra-se dentro das balizas da razoabilidade. Para maior clareza, reproduzo parte do provimento 

impugnado (fs. 154/155): 

 

"(...) A característica personalíssima do benefício assistencial é representativa, unicamente, da sua inaptidão para 

gerar o direito à pensão por morte. Isto é, falecido o segurado, cessa a prestação, não possuindo os eventuais 

dependentes direito à pensão, tal como enseja o benefício de índole previdenciária. 

E, apesar de o benefício em questão ser marcado por tal caráter, eventuais parcelas devidas até a data do óbito 

representam crédito constituído pelo segurado em vida, passível, portanto, de transmissão causa mortis. Ou seja, 

transmite-se eventual crédito, não o direito ao benefício, personificado na figura exclusiva do segurado da Assistência 

Social. 

(...) 

Portanto, se procedente e confirmada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a sentença, haverá crédito 

constituído em vida pela autora, transmissível aos herdeiros após sua morte. 

No mais, a habilitação é um direito dos interessados que houverem de suceder o autor falecido, assegurado pelos 

artigos 1.055 e 1.060, do Código de Processo Civil, independentemente de haver provas do direito alegado ou do 

reconhecimento desse direito através de sentença. Melhor dizendo, trata-se de questão de ordem processual, sem 

natureza material. 

Sendo assim, mantenho a habilitação dos herdeiros conforme determinado à fl. 141. 

Após, com o decurso do prazo, venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se". 

 

Dessa forma, considerando que a decisão singular encontra-se bem fundamentada, bem como que se trata de questão 

controversa e exclusiva de direito, outra solução não colhe senão aguardar-se a prolação de sentença, momento em que 

as partes poderão interpor recurso de apelação, caso persista algum tipo de inconformismo. 

Assim, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017927-08.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.017927-1/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ANTONIO DA COSTA FREITAS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRASILANDIA MS 

No. ORIG. : 09.00.01506-1 1 Vr BRASILANDIA/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença. Incapacidade laboral não demonstrada. Não provimento do agravo. 
 

Antonio da Costa Freitas aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

decisão que postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada (f. 69), o que propiciou a oferta deste agravo de 

instrumento, pela parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 73. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravante ao trabalho. 
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Não obstante a existência de documentos médicos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a 

concessão da benesse vindicada, porquanto o documento de f. 47 não atesta a necessidade de afastamento das atividades 

laborais, deixando a decisão a critério do perito, e o documento de f. 48 resume-se a um exame laboratorial. 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não atestou inaptidão laboral total, temporária e atual do suplicante, sendo necessária, à eventual 

antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Por fim, cumpre ressaltar, com relação ao atestado de f. 71, que o mesmo não chegou ao conhecimento do magistrado 

singular, pois sua juntada aos autos ocorreu apenas quando da interposição do presente agravo. 

Dessa forma, apreciar tal documento, neste momento, acarretaria verdadeira supressão de instância, porquanto deixo de 

fazê-lo, vez que cabe, primeiramente, ao Juízo de primeiro grau manifestar-se a respeito. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007, AI nº 

393192, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 07/04/2010, p. 773, AI nº 366766, 

Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/08/2009, v.u., DJF3 23/09/2009, p. 679). 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019310-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019310-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : CRISPIM GOMES DE PAULA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00057-4 1 Vr GUARAREMA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por tempo de contribuição. Indeferimento dos benefícios da justiça gratuita. 

Condições de arcar com os ônus do processo. Não provimento do agravo. 

 

Crispim Gomes de Paula aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão 

de aposentadoria por tempo de contribuição. 

O juízo singular, ao analisar o pedido de assistência judiciária gratuita, determinou que o autor juntasse aos autos cópia 

das últimas 3 (três) declarações de renda, para aferir sua real condição econômica. 

Após a apresentação dos documentos solicitados, o magistrado indeferiu o pedido de justiça gratuita e determinou o 

recolhimento da taxa judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de indeferimento da petição inicial (f. 

38). 

Inconformado, o pleiteante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, aos 

seguintes argumentos: a) é pessoa pobre, na acepção jurídica do termo, pois sua renda mensal não é suficiente para arcar 

com as custas do processo; b) apresentou declaração expressa nesse sentido, sendo o que basta para comprovar o 

alegado; c) cumpriu, assim, todos os requisitos necessários à concessão da gratuidade judiciária, nos termos da Lei 

1.060/1950. 

Decido. 

De início, consigno a irrelevância do quanto certificado a f. 53, no sentido da inocorrência do recolhimento de custas, 

porquanto o que se discute, no presente recurso, é justamente o direito do agravante à gratuidade processual. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 448/1021 

Pois bem. É noção cediça que o deferimento da justiça gratuita dá-se à vista de simples afirmação, na exordial, de que a 

parte não reúne condições para arcar com as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput, da Lei nº 1.060/50). 

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no §1º do mencionado artigo, segundo o qual é, presumivelmente, pobre, 

até prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

Na espécie, constata-se, da declaração de renda juntada às fs. 59/64, que o postulante possui casa própria, duas 

motocicletas e um automóvel.  

Ademais, em consulta realizada no sistema CNIS (documento anexo), verifica-se que o pleiteante é funcionário público 

da Prefeitura Municipal de Guararema, recebendo mensalmente um salário de R$ 1.707,12. 

Frise-se que referida informação é de total conhecimento do agravante, portanto a utilização de tais dados não gera 

ofensa ao devido processo legal, notadamente aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Assim, ao indeferir a gratuidade judiciária ao autor, o MM. Juízo a quo exerceu poder que lhe confere o disposto no art. 

5º, da Lei 1.060/1950, contrario sensu, que estabelece que "o juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o 

pedido, deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas." (grifo 

nosso) 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUSTIÇA GRATUITA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PROVA PERICIAL. ÔNUS DA PARTE. ATIVIDADE ESPECIAL 

NÃO CARACTERIZADA. BANCÁRIO. DOCUMENTOS JUNTADOS POSTERIORMENTE À PROLAÇÃO DA 

SENTENÇA. I - Não obstante o art. 4º da Lei n. 1.060/50 preceitue que a parte poderá gozar do benefício da 

assistência judiciária, mediante simples afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas 

do processo e dos honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, tal presunção legal pode ser 

infirmada pela existência de prova em contrário, o que ocorreu no caso dos autos, em face dos documentos que atestam 

a capacidade econômica do autor em arcar com as custas do processo, não havendo que se falar em cerceamento de 

defesa. 

(...)" 

(AC nº 728863, Décima Turma, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 18.10.2005, v.u., DJU 16.11.2005, p. 498). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREPARO - DECISÃO QUE INDEFERE O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - 

LEI 1.060/50 - POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. 

- Sendo o objeto do agravo a questão da assistência judiciária, não se pode deixar de conhecer o recurso pela ausência 

do preparo. 

- O benefício da assistência judiciária será concedido mediante simples afirmação do requerente de que não está em 

condições de suportar o pagamento das custas do processo, bem como dos honorários advocatícios, sem prejuízo da 

própria manutenção ou de sua família. Contudo, é ressalvada ao juiz a possibilidade de indeferir a pretensão se tiver 

fundadas razões para isso. 

- "In casu", o agravante "é solteiro, funcionário público e percebe um bom salário". 

- Agravo de instrumento improvido." 

(AG nº 183811, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 10/09/2007, v.u., DJU 04/10/2007, p. 381). 

 

Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso em manifesto confronto com jurisprudência consagrada, NEGO 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Portanto, determino ao agravante que recolha o valor referente ao preparo exigido à interposição deste recurso (cf. STJ, 

AGA nº1122934, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04/08/2009, v.u., DJE 17/08/2009). 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022596-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022596-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ODALIA DE LOURDES SILVA DIAS 

ADVOGADO : RAQUEL MACHADO BARTOL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 
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No. ORIG. : 00059439720104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por idade rural. Requerimento administrativo. 

Desnecessidade. Caso de provável indeferimento. Agravo de instrumento provido. 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, nos autos da ação de 

concessão de aposentadoria por idade rural, suspendeu o processo por 60 (sessenta) dias para que a agravante 

apresentasse todos os documentos exigíveis e formalizasse o pedido de benefício diretamente em num dos postos da 

autarquia (fs. 24/25). 

Sustenta a requerente, em síntese, que, consoante orientação jurisprudencial, é desnecessário o prévio requerimento 

administrativo para o ajuizamento da ação. Alega o princípio da inafastabilidade da jurisdição. Requer a reforma da 

decisão agravada. 

É a síntese do essencial. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando a pleiteante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 27. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

Em condições normais, há entendimento no sentido da exigência do prévio requerimento na via administrativa como 

condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, para que fique caracterizado o interesse de agir. 

Contudo, na espécie, pelos fatos narrados na inicial, somados à experiência obtida nesta Corte, é possível entrever que o 

pedido seria negado no âmbito administrativo. 

Em tal hipótese, exigir à parte autora que ingresse na esfera administrativa é totalmente despiciendo, visto ser notório 

que os documentos juntados à ação subjacente não serão aceitos pela autarquia, para o fim pretendido pela parte 

postulante. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado da Sétima Turma desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) - 

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO - 

DISPENSÁVEIS NO CASO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária e, ainda, 

na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo. 

(...) 

- Agravo de instrumento provido." (grifo nosso). 

(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206). 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo 

de instrumento, para dispensar a parte autora da comprovação do requerimento administrativo e determinar o regular 

prosseguimento do feito. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022663-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022663-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SIRLEI BORGES SELEGUIM 

ADVOGADO : FERNANDO RICARDO CORRÊA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 10.00.00097-0 1 Vr VIRADOURO/SP 
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DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do benefício. Não provimento do agravo. 

 

Sirlei Borges Seleguim aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando à concessão de auxílio-doença e, posteriormente, à conversão em aposentadoria por invalidez. Sobreveio 

decisão de deferimento da tutela antecipada (fs. 64/65), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela 

autarquia ré, aos seguintes argumentos: a) inexistência de documentos aptos a comprovar a incapacidade laboral da 

pleiteante; b) foi realizada, em processo diverso, perícia judicial que constatou a aptidão da autora para o trabalho; c) 

irreversibilidade do provimento, causando dano irreparável ao instituto.  

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da negativa administrativa, pela autarquia previdenciária, foram coligidos aos autos diversos documentos 

acerca do estado de saúde e dos tratamentos que vêm sendo realizados pela pleiteante, desde o ano de 2008 (fs. 30/56). 

Destaco, dentre eles, o atestado médico de f. 48, expedido em 26/02/2010, no qual o subscritor afirma que a requerente 

é "portadora de fibromialgia grave, correlacionada com forte depressão", encontrando-se, portanto, "incapacitada de 

exercer suas atividades de trabalho".  

Os documentos de fs. 49/52, por sua vez, vêm corroborar a necessidade de afastamento do trabalho, pois confirmam 

que, até a data de 21/06/2010, a demandante não havia obtido êxito em retornar às suas atividades laborativas. 

Venho admitindo que atestados médicos particulares, se indicativos da inaptidão da litigante, possam fazer as vezes de 

prova da enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente 

superiores, na tutela constitucional. 

Por fim, com relação à alegação, feita pela autarquia, de que foi realizada perícia médica, na qual não se constatou a 

incapacidade da autora para o trabalho, convém ressaltar que o exame em questão foi produzido, em processo diverso, 

na data de 03/07/2009 e a ação subjacente foi ajuizada em 28/06/2010, ou seja, quase um ano após. Assim, referido 

laudo não é apto a comprovar o estado de saúde atual da postulante. 

Desse modo, tem-se por acertada a decisão a quo, porquanto reunidas as premissas ao deferimento do provimento 

antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos documentos carreados à inicial. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007; AG nº 234826, Sétima 

Turma, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 21/11/2005, v.u., DJU 16/12/2005, p. 528).  

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022679-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022679-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELISABETE BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 10.00.00052-7 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício Assistencial. Requisitos legais comprovados. Não provimento do agravo. 

 

Elisabete Batista dos Santos aforou ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão 

de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da CR/88 e art. 20 da Lei 8.742/1993). Sobreveio deferimento de 

antecipação de tutela (fs. 67), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia, aos seguintes 

argumentos: a) não comprovação do requisito previsto no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993; b) irreversibilidade do 

provimento, causando dano irreparável ao INSS. 

Apresentada contraminuta (fs. 75/82), o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do agravo (fs. 91/95). 

Decido. 

Os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional 

vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição 

Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada 

depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003), ou invalidez para o 

exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio 

sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada 

de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do 

salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a agravada comprovou o preenchimento do requisito etário, visto que possui, atualmente, 65 (sessenta e cinco) 

anos de idade (f. 27). 

No que tange à hipossuficiência econômica, consta, do estudo social (fs. 65/66), produzido em 11/06/2010, que a 

pleiteante vive com seu esposo e dois netos menores, em imóvel cujas "condições de moradia são extremamente 

precárias. Trata-se de casa geminada, sem forro, coberta com eternite, sem piso. Os móveis e equipamentos são 

extremamente básicos".  

A única renda da família provém da aposentadoria, recebida pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, sendo 

insuficiente para cobrir os gastos básicos, conforme se verifica do mencionado relatório: "tal renda é totalmente 

absorvida com necessidades da família, e está sendo insuficiente para supri-las".  
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Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Comprovado, portanto, o requisito da hipossuficiência da suplicante.  

Além disso, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional.  

Desse modo, tem-se por acertada a decisão a quo, porquanto reunidas as premissas ao deferimento do provimento 

antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos documentos carreados aos autos. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026344-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026344-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VERA LUCIA LOPES ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 10.00.00082-2 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do benefício. Não provimento do agravo. 
 

Vera Lúcia Lopes Albuquerque aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença e, posteriormente, à conversão em aposentadoria por invalidez. 

Sobreveio decisão de deferimento da tutela antecipada (fs. 84/84v), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, 

pela autarquia ré, aos seguintes argumentos: a) inexistência de documentos aptos a comprovar a incapacidade laboral da 

pleiteante; b) perda da qualidade de segurado; c) irreversibilidade do provimento, causando dano irreparável ao 

instituto.  

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

Primeiramente, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que a demandante recebeu auxílio-

doença até 26/11/2008 (f. 11) e pretende o restabelecimento do mesmo benefício, ante a manutenção das condições que 

autorizaram a primeira concessão. 

Com relação à incapacidade laboral, a despeito da cessação administrativa, pela autarquia previdenciária, foram 

coligidos aos autos diversos documentos acerca do estado de saúde e dos tratamentos que vêm sendo realizados pela 

pleiteante (fs. 30/40, 49/58 e 79/83). 

Destaco, dentre eles, os seguintes documentos: 

a) atestado médico de f. 79, expedido em 13/07/2010, no qual o subscritor afirma que a agravada "está incapacitada 

para o trabalho, devido a quadro de estenose mitral grave, aguardando marcar data da cirurgia"; 

b) atestado médico de f. 81, expedido em 12/07/2010, no qual o subscritor afirma que a requerente "apresenta dor nos 

joelhos e ombro direito. Ao exame complementar evidencia: artrose de joelhos e tendinite no ombro direito. Sem 

condições para o trabalho por 180 dias". 
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Venho admitindo que atestados médicos particulares, se indicativos da inaptidão da litigante, possam fazer as vezes de 

prova da enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ressalte-se que consta dos autos laudo médico pericial, produzido no curso da ação que concedeu à postulante o 

auxílio-doença em questão, o qual, apesar de ter sido realizado no ano de 2004, comprovou a incapacidade parcial e 

permanente da agravada (fs. 49/58). 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por acertada a decisão a quo, porquanto reunidas as premissas ao deferimento do provimento 

antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos documentos carreados à inicial. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007; AG nº 234826, Sétima 

Turma, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 21/11/2005, v.u., DJU 16/12/2005, p. 528).  

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026844-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026844-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FLAVIO BARBOSA 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 10.00.00078-3 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais à 

concessão da tutela antecipada. Não provimento do agravo. 

 

Flávio Barbosa aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à 

concessão de auxílio-doença e, posteriormente, conversão em aposentadoria por invalidez. Sobreveio decisão de 

deferimento da tutela antecipada (fs. 545), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia ré, aos 

seguintes argumentos: a) inexistência de documentos aptos a comprovar a incapacidade laboral do pleiteante; b) trata-se 

de doença pré-existente, anterior à filiação do autor à Previdência Social; c) irreversibilidade do provimento, causando 

dano irreparável ao instituto.  

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

Com relação à qualidade de segurado, os documentos juntados aos autos às fs. 31 (certidão de casamento) e 461/543 

(contratos de parceria e arrendamento rural) indicam o exercício da atividade rural do requerente. 

Cumpre acentuar que o trabalhador rural não é responsável pelo recolhimento da contribuição previdenciária, 

enquadrando-se na qualidade de segurado especial (art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/1991). 
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Dessa forma, não há que se falar em doença pré-existente, visto que os documentos mencionados indicam o exercício 

de atividade rural em período anterior ao aparecimento das enfermidades. 

Com relação à incapacidade, foram coligidos aos autos diversos documentos acerca do estado de saúde e dos 

tratamentos que vêm sendo realizados pelo pleiteante (fs. 66/450). 

Destaco, dentre eles, o atestado médico de f. 67, expedido em 02/07/2009, no qual o subscritor afirma que o requerente 

foi vítima de acidente de trânsito em 11/07/2007, sofrendo fratura exposta da perna e fratura do joelho esquerdo. Apesar 

de ter se submetido a intrvenção cirúrgica, "apresenta como sequela deformidade angular em coxa esquerda + 

encurtamento do membro inferior esquerdo e limitação funcional do joelho esquerdo e tornozelo direito". 

Ressalte-se que o pleiteante exerce a atividade de lavrador, trabalho braçal que exige esforços físicos intensos. 

Venho admitindo que atestados médicos particulares, se indicativos da inaptidão do litigante, possam fazer as vezes de 

prova da enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por acertada a decisão a quo, porquanto reunidas as premissas ao deferimento do provimento 

antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos documentos carreados à inicial. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007; AG nº 234826, Sétima 

Turma, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 21/11/2005, v.u., DJU 16/12/2005, p. 528).  

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026987-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026987-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOAQUIM ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO GALINDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 00.00.00099-3 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Decisão que extingue a execução e revoga a justiça gratuita. Interposição de agravo 

de instrumento. Não cabimento do recurso. Agravo a que se nega seguimento. 

 

Joaquim Alves da Silva aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando à averbação de tempo de serviço rural, sobrevindo sentença que julgou procedente o pedido, parcialmente 

confirmada nesta Corte (fs. 21/25). 

Iniciada a execução, sobreveio decisão que determinou a expedição dos alvarás judiciais, revogou a justiça gratuita 

anteriormente concedida e extinguiu a fase executória (f. 98). 

Inconformado com a revogação da gratuidade judiciária, o autor interpôs o presente agravo de instrumento, aos 

seguintes argumentos: a) apresentou declaração expressa de pobreza, sendo o que basta para comprovar o alegado; b) 

cumpriu, assim, todos os requisitos necessários à concessão da gratuidade judiciária, nos termos da Lei 1.060/1950. 

Decido. 

De início, consigno a irrelevância do quanto certificado a f. 106, no sentido da inocorrência do recolhimento de custas, 

porquanto o que se discute, no presente recurso, é justamente o direito do agravante à gratuidade processual. 

Verifica-se, na espécie, que a revogação da justiça gratuita se deu no bojo da decisão que extinguiu a execução, a qual 

possui natureza de sentença (art. 794 e art. 795 do CPC) e, como tal, deve ser impugnada por meio de apelação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 455/1021 

Ainda que o inconformismo resida apenas no que tange à revogação da justiça gratuita, em razão do princípio da 

unirrecorribilidade recursal, atacar parte da decisão por meio agravo de instrumento configura erro grosseiro. 

A esse respeito, já se pronunciou o C. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO APOIADO EM DOIS 

FUNDAMENTOS SUFICIENTES E AUTÔNOMOS. MANUTENÇÃO DE UM DELES. POR ESTAR EM 

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTE STJ. ARGUMENTOS EXPENDIDOS NO AGRAVO 

REGIMENTAL INSUFICIENTES À REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. 

1. Não merece trânsito recurso especial interposto de acórdão que, julgando agravo de instrumento, dele não conheceu 

por dois fundamentos: a) intempestividade, pois, embargos de declaração recebidos como pedido de reconsideração, 

não interrompem o prazo para outros recursos; e b) o recurso cabível para impugnar decisão que extingue a execução 

é o recurso de apelação, constituindo erro grosseiro a interposição de agravo de instrumento, como fez a ora 

agravante, não se aplicando, no caso, o princípio da fungibilidade. 

2) No caso, mantém-se incólume a decisão agravada pelo segundo fundamento, pois, autônomo e alinhado à 

jurisprudência deste STJ, no sentido de que, o recurso cabível para impugnar decisão que extingue a execução é a 

apelação constituindo erro grosseiro a uso de agravo de instrumento para tal finalidade. 

3) Agravo regimental não-provido Aplicação de multa." 

(AGA nº 1063035, Quarta Turma, rel. Min. Luís Felipe Salomão, j. 18/05/2010, v.u., DJE 26/05/2010). 

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

DECISÃO QUE EXTINGUE O FEITO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- A decisão que põe termo à execução tem força de sentença (artigos 794 e 795, CPC) e, como tal, deve ser impugnada 

através do recurso de apelação e não por agravo de instrumento. 

- Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, por se tratar de erro grosseiro. Precedentes do C. STJ e desta E. 

Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido." 

(AI nº 362613, Décima Turma, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 23/02/2010, v.u., DJF3 10/03/2010, p. 1418). 

"PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. PAGAMENTO. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. 

1. A admissibilidade do recurso subordina-se a requisitos subjetivos - legitimidade para recorrer, e objetivos - 

recorribilidade, tempestividade, singularidade, adequação, preparo, motivação e forma. No tocante à adequação, 

temos que há um recurso próprio para cada espécie de decisão. Diz-se, por isso, que o recurso é cabível, próprio ou 

adequado quando corresponda à previsão legal para a espécie de decisão impugnada. 

2. Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos, sendo que sentença é o ato do juiz 

que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 do Código de Processo Civil. Nessa linha o artigo 513 

do mesmo diploma legal prevê que da sentença caberá apelação. 

3. O ato judicial que extingue o processo de execução é sentença, sendo passível de impugnação por meio de apelação 

e não de agravo de instrumento. 

4. Agravo de instrumento provido." 

(AG nº 248855, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 08/01/2008, v.u., DJF3 19/05/2008). 

 

Logo, o recurso cabível contra decisão que extingue a execução e revoga a justiça gratuita é a apelação. 

Afigura-se, assim, que o recurso é manifestamente inadmissível, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao agravo, 

conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028000-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028000-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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AGRAVANTE : MARIA APARECIDA TORATI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00026535320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença. Incapacidade laboral não demonstrada. Não provimento do agravo. 

 

Maria Aparecida Torati de Oliveira aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sobrevindo decisão de 

indeferimento da tutela antecipada (fs. 14/15), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte 

vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 71. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravante ao trabalho. 

Não obstante os diversos documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da 

benesse vindicada, porquanto alguns deles resumem-se a exames laboratoriais e prescrições médicas, enquanto outros 

apenas descrevem as enfermidades das quais a autora é portadora, sem atestar a necessidade de afastamento das 

atividades laborais (fs. 44/56). 

Ademais, o documento mais recente juntado aos autos foi expedido em 16/02/2009 (f. 56), ou seja, há mais de um ano e 

meio, sendo inapto a comprovar o estado de saúde atual da demandante. 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não atestou inaptidão laboral total, temporária e atual da suplicante, sendo necessária, à eventual 

antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007, AI nº 

393192, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 07/04/2010, p. 773, AI nº 366766, 

Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/08/2009, v.u., DJF3 23/09/2009, p. 679).  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028489-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028489-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ARACI APARECIDA CAVALIERI BARSALOBRA 

ADVOGADO : THALES FONTES MAIA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00004808220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Não comprovação da qualidade de segurado do falecido. Não provimento do 

agravo de instrumento. 
 

Araci Aparecida Cavalieri Barsalobra aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em virtude do falecimento de seu esposo, sobrevindo 

indeferimento da antecipação de tutela (fs. 12/13). 

Inconformada, a demandante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referido provimento, sob 

o argumento de que preenche os requisitos à concessão da benesse pleiteada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 44. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente do 

segurado e da filiação do falecido à Previdência Social, na data do evento morte (Lei 8.213/1991, artigos 16, 26, I e 74). 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Na espécie, inconteste a condição de dependente do de cujus, visto que a autora é sua esposa e, portanto, sua 

dependência econômica é presumida (art. 16, inciso I, da Lei 8.213/1991). 

No entanto, dos documentos colacionados aos autos, depreende-se que a última contribuição registrada em seu CNIS 

data de 11/1989 (fs. 30/31), isto é, mais de dez anos antes da ocorrência do óbito, que se deu em 11/2002 (f. 28). 

Saliente-se, por oportuno, que o acolhimento do pleito de antecipação de tutela exige prova robusta e inequívoca, que 

possibilite ao magistrado entrever, de pronto, a verossimilhança do quanto alegado. 

Dessa forma, não restaram preenchidos os requisitos à antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de prova da 

qualidade de segurado do falecido. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017027-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017027-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ODETE WILTEMBURG MACEDO 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00115-3 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, observados os termos do Artigo 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 
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no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII ? como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea ?a? do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II ? 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) 

anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 
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"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 
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Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ?Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.?(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ?O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela? 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ?há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova ? aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais? (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: ?a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada? (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que ?a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural?. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 
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05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ?a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.? (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ?Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite 

de comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo? (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ?a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC? (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) ? argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ?a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.? (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ?A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo?. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" ? (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 
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Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

? caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 
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do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária, uma vez que o único documento em 

nome da parte Autora (fl. 16) não é suficiente para tanto. Os demais documentos encontram-se em nome do cônjuge da 

parte Autora que exerceu atividades urbanas como policial militar. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade judiciária. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 
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aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII ? como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea ?a? do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II ? 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) 

anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 
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lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ?Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.?(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ?O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela? 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ?há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova ? aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais? (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: ?a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada? (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que ?a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural?. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
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Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ?a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.? (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ?Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite 

de comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo? (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ?a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC? (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) ? argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ?a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.? (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ?A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo?. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" ? (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 468/1021 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

? caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 
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"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

 

Em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de informações sociais, verifica-se que o marido da autora fez contribuições 

individuais em 2007 como empresário, e a própria autora fez recolhimentos em 2003 como cozinheira. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega em preliminar o cerceamento de defesa ante o não deferimento da realização de nova perícia 

e a não produção de prova testemunhal. Quanto o mérito aduz, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação 

para a percepção do benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Passo à análise da preliminar de cerceamento do direito de defesa pelo não colhimento de prova testemunhal. 

 

Apesar de cuidar-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à alegada incapacidade para o 

exercício de atividade laborativa, em homenagem ao princípio da economia processual, reputo desnecessária a extensão 

do procedimento instrutório, para a realização de oitiva de testemunhas à comprovar a qualidade de segurado. Isto 

porque, inequivocamente, a Autora não preenche o requisito atinente à alegada incapacidade, conforme se demonstrará. 

 

Neste sentido, o professor Arruda Alvim, ao citar os quatro princípios informativos do processo civil ( a-lógico; b-

jurídico; c-político; e d- econômico), assim se pronunciou: 

 

"Princípio econômico evidencia-se a postura do legislador no sentido de que com o mínimo de atividade desenvolvida 

se consiga o máximo de rendimento respeitada sempre a incolumidade do direito à ação e à defesa e, pois, em ultima 

ratio, do direito material que, eventualmente, esteja subjacente". (Manual de Direito Processual Civil, 1º vol. 10a ed., 

Ed. RT, 2006, pág. 32).  

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

Portanto, acertada a solução tirada pelo MM. Juiz singular, eis que em conformidade com o artigo 130 do Código de 

Processo Civil: 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".(grifei)  

 

Assim, cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no quadro do ordenamento jurídico, ou desnecessária, 

seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios menos onerosos, dependem de prova específica ou porque o 

litígio supõe apenas o deslinde de questões de direito. 

 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar.  

 

Superada a questão preliminar, cumpre analisar o mérito recursal. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez/ auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030566-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030566-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE CAMPOS NICOLETI 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00075-9 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 
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Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035856-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035856-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MARIA DIVANETE RODRIGUES ALENCAR 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA CARDOSO GANEM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00069-1 1 Vr JUQUIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício (fls. 63/71). 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige o 

art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

"presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 
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Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos incisos 

VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá comprovar o 

efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural , 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 03 de março de 1943, quando do ajuizamento da ação contava 61 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1975, a qual indica a atividade rural do cônjuge 

(fl.08). 

Outrossim, como bem salientado pelo MM Juiz a quo, as testemunhas ouvidas em juízo apresentaram depoimentos 

conflitantes entre si e divergiram em pontos essenciais do período e do trabalho realizado pela autora. 

Nesse contexto, os depoimentos testemunhais não foram suficientes para se revestirem de força o bastante para aquilatar 

o desenvolvimento da atividade rural e atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não atestou o exercício do labor rural, pelo período legalmente exigido, conforme o 

disposto no artigo 142 da Lei 8.213/91, não fazendo jus, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 6216/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073037-27.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.073037-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA JULIA DE OLIVEIRA e outros 

 
: MARIA ANTUNES DE SOUZA CARDOZO 

 
: REINALDO MOREIRA CARDOSO 

 
: ROSA ANTUNES KISHIBE 

 
: SILVIO SHIRO KISHIBE 

 
: JOSE ANTUNES DE OLIVEIRA 

 
: MARIA APARECIDA MARIANO ANTUNES 

 
: JOAO ANTUNES DE SOUZA 

 
: MARIA IZAI DUARTE DE SOUZA 

 
: DEOLINDA MIGUEL DE SOUZA OLIVEIRA 

 
: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA 

 
: ALICE OLIVEIRA DE SOUZA MORTEAN 
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: CLAUDEMIR MORTEAN 

 
: JULIA BRAZILINA TOFANELI 

 
: ANTONIO CARLOS TOFANELI 

 
: ADELINA LAZARA DE SOUZA 

 
: JOAO BOSCO NEDER 

 
: LUIZ CARLOS DE SOUZA 

 
: MARIA JOSE DE ALMEIDA 

 
: LUCIA APARECIDA DE SOUZA TOFANELO 

 
: GILBERTO TOFANELO 

 
: NELSON VITOR DE SOUZA 

 
: LIGIA CRISTINA CAMELINI 

 
: CELSO ANTUNES DE SOUZA 

 
: SOLANGE RIBEIRO DE SOUZA 

 
: JACINTA FATIMA DE SOUZA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

SUCEDIDO : MANOEL ANTUNES DE SOUZA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00070-1 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Apelação contra a r. sentença de extinção de execução consoante o art. 794, I, do C. Pr. Civil. 

Sustenta-se, em suma, a existência de remanescente de débito previdenciário atinente a diferenças de juros de mora, 

incidentes entre a data da conta levada a precatório e da inscrição no orçamento público. 

Relatados, passo à decisão. 

No caso vertente, a sentença dá por quitado o título executivo judicial, vez que o pagamento do precatório se deu dentro 

do prazo e com os consectários previstos na carta constitucional. 

No caso, não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a data da 

inclusão do precatório em orçamento, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto; RE 552.212 SP, Min. Cármen Lúcia). (g.n.) 

 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram 

esse iter constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução, por estar 

satisfeito o débito. 

Não cabe ao Relator o sobrestamento do feito até o julgamento da matéria, em sede de repercussão geral, pelo e. 

Supremo Tribunal Federal, o qual é realizado em juízo de admissibilidade de Recurso Extraordinário (art. 543-B, do 

CPC). 

Posto isto, nego seguimento ao presente recurso, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, para manter a extinção da 

execução. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000744-70.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.000744-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BOSCO CANDIDO incapaz 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO IMPERADOR e outro 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE ALEXANDRINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO IMPERADOR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, em face da r. sentença prolatada em 23/04/2007, que julgou procedente o 

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir da data da citação (24/03/2000), no valor de um salário 

mínimo, com a incidência de correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data do trânsito em julgado da sentença. Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta o INSS que não houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Supletivamente, requer a exclusão dos honorários de advogado, por ser o Autor beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, ou a redução deles mediante a aplicação da Súmula n° 111 do STJ. Por fim, aguarda o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento parcial da remessa oficial e pela 

denegação do recurso da autarquia (fls.272/277). 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

A prescrição da pretensão não se configurou, já que o termo inicial do benefício foi e deve ser mantido na data da 

citação. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 
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desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade são comuns ao benefício regulado pelo artigo 

20 da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A Lei Orgânica da Assistência Social, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária 

igual ou superior a 70 (setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, 

reduzindo desde 1º de janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial (fls. 116/117) atesta que o Autor é portador de transtorno mental que 

o impossibilita para a execução de qualquer trabalho. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 479/1021 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social (fls. 137/139 e 213/218), o núcleo familiar é composto pelo Autor e mãe. A 

casa por eles habitada apresenta condições precárias. O único rendimento obtido é insuficiente para cobrir as 

necessidades básicas da família. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

Não existe interesse em se recorrer do termo inicial do benefício, já que a sentença o fixou justamente na data da 

citação. 

 

No tocante à correção monetária e aos juros de mora, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, determinou que, nas 

condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, eles passarão a refletir os índices oficiais de remuneração 

básica dos depósitos de caderneta de poupança. 

 

O termo inicial dos juros moratórios corresponde à data da citação. 

 

Quanto à verba honorária, a Lei n° 1.060/1950, no artigo 11, caput, estabelece que a concessão de assistência judiciária 

gratuita não exonera a parte contrária de pagar os honorários devidos ao advogado do beneficiário. Nesse sentido 

também se manifesta a Súmula n° 450 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008746-82.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.008746-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSILDA MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO : GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI e outro 

CODINOME : ROSILDA MARTINS DE SOUZA BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelação e remessa ex-officio contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança em ação 

cujo objeto é o restabelecimento do benefício previdenciário de pensão por morte. Custas na forma da lei e sem 

condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Apela o INSS requerendo a reforma da r. sentença, ao argumento de que os laudos apresentados não comprovam a 

exposição do segurado falecido ao agente nocivo ruído. Desta forma alega ser impossível o reconhecimento de tempo 

de serviço, como especial, laborado em condições insalubres. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela manutenção da r.sentença. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003) 

 

A questão reside em saber se é possível a aplicação das restrições contidas no Decreto nº 2.172/97 à conversão de 

tempo exercido em atividade especial sob condições de insalubridade, com vistas à obtenção do benefício 

previdenciário. 

 

No caso em tela, os documentos juntados (fls. 12/19) provam, de plano, que o segurado falecido trabalhou de forma 

habitual e permanente, submetido a ruído superior a 90 dB, inclusive entre 09.11.77 até 01.12.96. Portanto tal tempo 

deve ser considerado tempo de serviço trabalhado em condições especiais, para ser convertido em tempo comum, de 

acordo com a norma vigente à época dos fatos. 

 

Com efeito, se a atual lei que disciplina a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos ou insalubres para a 

conversão do tempo de serviço trabalhado em condições especiais em tempo comum é prejudicial ao segurado, não 

pode retroagir para atingir os casos ocorridos antes de sua vigência. 

 

Nesse sentido, cumpre destacar o magistério de Wladimir Novais Martinez, sobre o que chama de princípio da norma 

vigente à época do fato: 

 

"Um dos mais caros preceitos jurídicos diz respeito à validade futura da norma passada enquanto vigente. Ou seja, 

quando do exame hodierno de situações pretéritas, o aplicador ou intrérprete deve estar adstrito à sua eficácia, 

excetuadas as hipóteses de retroação benéfica ou regulação do passado. 

Tal entendimento é o ato jurídico perfeito aplicado ao contrário. Salvo no Direito Penal, onde reconhecida a 

substituição da pena contemporânea ou vigente e o "reformatio in pejus", não é possível, por via de interpretação, isto 

é, sem comando legal constitucional, tentar fazer valer norma vigente para situações não alcançadas por ela em 

tempos passados." (página 120) 

 

E segue o mestre, manifestando-se sobre a irretroatividade do comando: 

 

"Na aplicação do Direito Previdenciáro raramente a lei retroage como acontece com outros ramos jurídicos, mas é 

comum ditame novo alterar a avaliação dos elementos pertencentes ao passado, para melhor. Na interpretação e 

integração, isto é, nos casos de obscuridade e fissura da norma jurídica vigente à época dos acontecimentos, é cabível 

argumentação relativa à posterior mais benéfica. 
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Mas a regra é a irretroatividade da norma, cabendo considerar o valor dos fatos e da lei vigente à época."( página 

122) 

(In Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição. Ed. LTr). 

 

O direito adquirido é um direito fundamental, que tem matriz constitucional. Nos termos do artigo 5º inciso XXXVI da 

Carta Magna, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

 

Quanto à observância do princípio do direito adquirido, convém citar novamente a lição do mestre Wladimir Novaes 

Martinez: 

 

"O exame histórico da legislação previdenciária revela ter sido razoavelmente respeitado. Em inúmeras oportunidades 

o legislador ordinário o consagrou, cumprindo a Carta Magna e a Lei de Introdução ao Código Civil. Postulado 

jurídico e, ao mesmo tempo, político ,na prática resguarda a tranqüilidade jurídica e social. 

Em linhas gerais, significa direito incorporado ao patrimônio do titular, bem seu. Direito como tal, regular e 

legitimamente obtido. A aquisição, referida na qualificadora, quer dizer poder arrostar qualquer ataque exterior por 

via de interpretação ou aplicação da lei. Distinto do interesse ou da faculdade, não pode ser alterado por aquela. (In 

Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição, página 126, Ed. LTr). 

 

Dessa forma, em homenagem ao princípio da irretroatividade das leis, devemos considerar a lei vigente à época dos 

fatos, incidindo na espécie, tal lei, em sua primitiva redação. 

 

Ademais, o segurado falecido havia implementado os requisitos necessários à aposentadoria, nos termos da Lei 

8.213/91, conforme ponderou o órgão do parquet, em seu bem lançado parecer. 

 

O agente público, em sua atividade funcional, deve submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

A Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 201), não 

podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da Impetrante, 

sendo o mandamus o remédio adequado a sanar o vício em questão. Impõe-se, assim, o restabelecimento do benefício 

de pensão por morte. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação e à remessa oficial na forma da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000469-10.2003.4.03.6115/SP 

  
2003.61.15.000469-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NELSON PORRA 

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o mandado de segurança em ação cujo objeto é o 

reconhecimento do cumprimento do requisito da idade mínima, nos ternos da EC nº 20/98, e de parte do tempo de 
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serviço trabalhado como atividade especial, para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. Custas na forma da 

lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões recursais o impetrante aduz que preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria e requer a reforma da sentença.  

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento da apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público".  

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003) 

 

No caso em tela, o INSS não convertera o tempo de serviço trabalhado em condições especiais, em tempo comum, ao 

fundamento de que entre 26.04.76 e 30.06.88 tal tempo não fora enquadrado como insalubre. Aduz, também, que o 

impetrante não cumprira o requisito da idade mínima exigido pela EC 20/98 para aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

 

A primeira questão reside em saber se a nova regra, contida na Lei nº 9.032/95, pode ser aplica aos benefícios regidos 

por lei anterior. 

 

Com efeito, a atual lei que disciplina a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos para a conversão do 

tempo de serviço trabalhado em condições especiais, em tempo comum é prejudicial ao segurado e não pode retroagir 

para atingir os casos ocorridos antes de sua vigência. 

 

Nesse sentido, cumpre destacar o magistério de Wladimir Novais Martinez, sobre o que chama de princípio da norma 

vigente à época do fato: 

 

"Um dos mais caros preceitos jurídicos diz respeito à validade futura da norma passada enquanto vigente. Ou seja, 

quando do exame hodierno de situações pretéritas, o aplicador ou intrérprete deve estar adstrito à sua eficácia, 

excetuadas as hipóteses de retroação benéfica ou regulação do passado. 

Tal entendimento é o ato jurídico perfeito aplicado ao contrário. Salvo no Direito Penal, onde reconhecida a 

substituição da pena contemporânea ou vigente e o "reformatio in pejus", não é possível, por via de interpretação, isto 

é, sem comando legal constitucional, tentar fazer valer norma vigente para situações não alcançadas por ela em 

tempos passados." (página 120) 

 

E segue o mestre, manifestando-se sobre a irretroatividade do comando: 

 

"Na aplicação do Direito Previdenciáro raramente a lei retroage como acontece com outros ramos jurídicos, mas é 

comum ditame novo alterar a avaliação dos elementos pertencentes ao passado, para melhor. Na interpretação e 

integração, isto é, nos casos de obscuridade e fissura da norma jurídica vigente à época dos acontecimentos, é cabível 

argumentação relativa à posterior mais benéfica. 

Mas a regra é a irretroatividade da norma, cabendo considerar o valor dos fatos e da lei vigente à época."( página 

122) 

(In Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição. Ed. LTr). 
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O impetrante juntou documentos (formulário e laudo técnico - fls. 19/24 - pericial) que provam seu trabalho exercido 

com a efetiva exposição aos agentes agressivos e perigosos, junto à Cia Paulista de Força e Luz, inclusive no período 

compreendido entre 01.03.84 a 30.06.88, cumprindo todos os requisitos exigidos pela lei vigente à época (Decreto nº 

53.831/64). Portanto tem direito adquirido à satisfação da pretensão nos moldes pretéritos, para a conversão do citado 

tempo de serviço trabalhado em condições especiais, em tempo comum. 

 

O direito adquirido é um direito fundamental, que tem matriz constitucional. Nos termos do artigo 5º inciso XXXVI da 

Carta Magna, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

 

Quanto à observância do princípio do direito adquirido, convém citar novamente a lição do mestre Wladimir Novaes 

Martinez: 

 

"O exame histórico da legislação previdenciária revela ter sido razoavelmente respeitado. Em inúmeras oportunidades 

o legislador ordinário o consagrou, cumprindo a Carta Magna e a Lei de Introdução ao Código Civil. Postulado 

jurídico e, ao mesmo tempo, político ,na prática resguarda a tranqüilidade jurídica e social. 

Em linhas gerais, significa direito incorporado ao patrimônio do titular, bem seu. Direito como tal, regular e 

legitimamente obtido. A aquisição, referida na qualificadora, quer dizer poder arrostar qualquer ataque exterior por 

via de interpretação ou aplicação da lei. Distinto do interesse ou da faculdade, não pode ser alterado por aquela. (In 

Curso de Direito Previdenciário, Wladimir Novaes Martinez Tomo I, 2ª Edição, página 126, Ed. LTr). 

Dessa forma, em homenagem ao princípio da irretroatividade das leis, devemos considerar a lei vigente à época dos 

fatos, incidindo na espécie, tal lei, em sua primitiva redação. 

 

No que concerne aos requisitos exigidos pela EC 20/98 para aposentadoria por tempo de contribuição, a intensa 

polêmica que se travou entre as partes, revelam questões que demandam ampla dilação probatória, sendo impossível 

resolver a controvérsia em sede de mandado de segurança. 

 

Nessa esteira, oportuno colacionar venerando acórdão desta Egrégia Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.. 

I - O mandado de segurança exige que o direito a ser tutelado apresente-se líquido e certo, devendo todos os elementos 

de prova acompanhar a petição inicial. 

I1. Se a questão debatida depende de dilação probatória, caracteriza-se inadequada a eleição da via do mandamus. 

(grifo nosso) 

III. Processo extinto sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada. 

(TRF 3aR AMS. n. 278706 processo nº 2005.61.200050678, Relator Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, 10ª 

Turma, v.u., j.19.09.2006; DJU 11.10.2006 p.710) 

O agente público, em sua atividade funcional, deve submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

Ademais, a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 

201), não podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do Impetrante, 

sendo o mandamus o remédio adequado a sanar o vício em questão. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação no termos da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 
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APELANTE : DOROTHY TEREZINHA DE MOURA LOMBARDI 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por DOROTHY TEREZINHA DE MOURA LOMBARDI contra sentença que julgou 

extinta a execução na forma do artigo 794, inciso I, do CPC, por entender indevida a incidência dos juros moratórios 

sobre valores do precatório e que já houve a correta atualização monetária do crédito pelo IPCA-E. 

Sustenta a parte recorrente, em síntese, que os juros de mora incidem entre a data da liquidação até a inscrição do 

precatório. 

Com contrarrazões, subiram estes autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

No que toca ao objeto da lide, tem-se que o parágrafo 1º do artigo 100, quando da promulgação da Constituição Federal, 

em 05 de outubro de 1988, tinha a seguinte redação: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão atualizados seus 

valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

A Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, alterou o referido parágrafo, que passou a dizer o seguinte: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." 

Cotejando-se os dois textos, pode-se verificar que, enquanto o original mandava que os débitos apresentados, até 01 de 

julho, fossem atualizados naquela data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de atualização, o 

segundo, além de determinar que a atualização seja feita quando do pagamento dos valores, no exercício seguinte, faz 

menção expressa à atualização meramente monetária. 

Desta forma, a questão da não incidência dos juros de mora ganhou força com a nova redação do § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal, alterada pela Emenda Constitucional nº 30/00, passando o Colendo Supremo Tribunal Federal a 

entender não serem devidos juros moratórios, no período compreendido entre a "data de expedição" e a do efetivo 

pagamento de precatório, relativo a crédito de natureza alimentar, quando efetuado no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público. 

Nesse sentido, para exemplificar, podemos citar o julgado do Recurso Extraordinário nº 298.616-SP, proferido pelo 

Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Contudo, restava o problema sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente por ocasião do depósito 

da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de sentenças transitadas em julgado, especificamente no 

período delimitado entre a data da conta de liquidação e a data que antecedeu a inclusão do crédito requisitado no 

orçamento, seja em relação à inclusão de juros nesse período, seja quanto aos índices de correção monetária aplicáveis 

na atualização do valor requisitado. 

Isto porque os diversos Tribunais de nosso país estavam dando sentidos diversos para a expressão "data de expedição 

do precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada 

expressão - "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da 

execução; outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e, ainda, também havia quem 

defendesse a idéia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação. 

Neste momento, cabe ressaltar que, quanto aos índices de correção monetária utilizáveis na atualização dos valores 

requisitados, o problema de qual seria o momento de substituição dos índices previdenciários, determinados no título 

executivo judicial, pelo IPCA-E, aplicáveis na atualização das requisições de pagamento, também deve ser 

dimensionado nos mesmos períodos nos quais é analisada a questão dos juros em continuação. 

Isto porque o § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, ao prever a atualização meramente monetária dessas quantias, 

sem a inclusão dos juros, delimita efetivamente o termo inicial dos precatórios (PRC) e das requisições de pequeno 

valor (RPV), seja no que diz respeito à questão dos juros, seja em relação aos critérios de correção monetária. 

No âmbito da 7ª Turma desta Casa, encontrava-me defendendo a posição de que, "no caso de requisição de pagamento 

complementar, seriam devidas a incidência dos juros moratórios e a utilização dos índices previdenciários de correção 

monetária, atualmente fixados pela Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, como 

indexadores do cálculo, no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data que anteceder a 

inclusão, anual ou mensal, do crédito no orçamento, respectivamente, se precatório ou RPV". 

Afirmava, quanto aos juros moratórios, que: 

"No caso de obrigações ilíquidas, os juros moratórios são devidos desde a data da citação, uma vez que esta põe em 

mora o devedor (artigo 405 do Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil). Outrossim, nas ações relativas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 485/1021 

a benefícios previdenciários, conforme prescreve a Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, os juros incidem a 

partir da citação válida. 

Portanto, nenhuma dúvida há quanto ao seu termo inicial. 

No entanto, cumpre verificar qual é o seu termo final. 

A dicção do artigo 401, inciso I, do Código de Processo Civil aponta que se purga a mora, por parte do devedor, 

oferecendo este a prestação mais a importância dos prejuízos decorrentes do dia da oferta. 

Nesse passo, a mora persiste até que o devedor satisfaça a obrigação, a qual, no caso de pagamento em dinheiro, só 

será adimplida com a quitação do valor devido, salvo as hipóteses que a lei excepcionar (art. 401, inciso I, do Código 

Civil). 

Por outro lado, a Fazenda Pública tem um tratamento diferenciado, pois só pode efetuar o pagamento através de 

precatório regularmente expedido. Assim, meu entendimento era no sentido de que, para a Fazenda Pública, incluindo-

se o INSS, o termo final deveria ser a data que antecede 1º de julho do ano de inclusão do precatório no orçamento e 

não a data do efetivo pagamento." 

Entretanto, observo que a tendência jurisprudencial atual aponta para outro sentido. 

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. em AI nº 492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13.12.2005, DJ 03.03.2006, 

p. 76, RTJ 199-01/416). 

No mesmo sentido: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 04.12.2007, DJe 31.01.2008, 

public. 01-02-2008) 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte: 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso extraordinário 

interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À 

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I - 

Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja, via 

precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada após a 

edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição Federal. 

Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição de pagamento 

complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em sessenta dias, sendo 

inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores requisitados tão somente até a 

data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos 

do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e, a partir de então, o IPCA-E, 

conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de 

instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 

Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 2. 

Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o Plenário desta 

Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº. 305.186/SP, sessão de 

17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da redação original do referido 

artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo 

pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na 

espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes 

conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros moratórios somente pode ser reconhecido após a 

fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) 

sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta 

de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de 

então, a incidência de juros moratórios sobre a parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso 

(art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº. 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da 

homologação da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido, julgados 

desta Corte. 2. Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de fato na decisão 

agravada, razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do 
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros moratórios, em conta de atualização, no 

período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da 

Emenda Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. 3. Consistente o recurso. Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. 

Min. GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 

305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no 

período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público". No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos 

precedentes, pois tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição 

do precatório (1º de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 

421.616-7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 

do ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a data-base da elaboração dos cálculos e a 

data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19 de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR 

PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE 531843/SP, DJe 14.03.2008, public. 17.03.2008) 

Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO OCORRE DENTRO DO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível nas 

hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional (art. 100, § 

1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. 

Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros 

moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro 

do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ 29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j. 12.08.2008, 

DJE 11.09.2008) 

Por fim, este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, 

no julgamento dos Embargos Infringentes nº 766156, processo nº 2002.03.99.000156-3, ocorrido no dia 26 de março de 

2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da não 

incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação. 

Nesse passo, ressalvando meu entendimento pessoal, curvo-me ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e 

da Seção Especializada deste Egrégio Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no 

interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório 

(PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E, conforme se expôs. 

"In casu", segundo consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região - SIAPRO, site desta Corte - informações processuais e documentos juntados aos autos, verifica-se que o 

precatório registrado sob nº 20070081174 (PRC) em nome de Dorothy Terezinha de Moura Lombardi (parte) foi 

apresentado nesta C. Corte em 26.06.2007 e teve os valores transferidos à conta deste Tribunal em 30.01.2008 (fls. 167) 

e o requisitório registrado sob nº 0077182-96.2007.4.03.0000 (RPV) em nome de Maria Antonia Alves Pinto 

(advogada) foi apresentado nesta C. Corte em 01.07.2007 e teve os valores transferidos à conta deste Tribunal em 

19.07.2007. 

Dessa forma, tendo ocorrido o depósito em 30.01.2008 e 19.07.2007, o INSS promoveu o adimplemento da obrigação 

que lhe foi imposta dentro do prazo legal. 

Diante do exposto, por estar o recurso em confronto com a jurisprudência dominante dos Colendos Supremo Tribunal 

Federal e Superior Tribunal de Justiça, acima transcrita, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, "caput", 

do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001781-63.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.001781-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APPARECIDA MOSANER DE FREITAS 

ADVOGADO : LINO TRAVIZI JUNIOR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 28/10/2005, que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos do artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a partir do requerimento administrativo (08/10/2004), no 

valor de um salário mínimo, com a incidência de correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data de prolação da sentença. Confirmou-se a 

antecipação dos efeitos da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, requer preliminarmente o reconhecimento da remessa oficial e a revogação da tutela antecipada. 

No mérito, sustenta que não houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. Supletivamente, pleiteia que os honorários de advogado sejam reduzidos para 5% do valor da causa. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela denegação da apelação do INSS (fls. 193/198). 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso rejeitar o pedido de reexame necessário, uma vez que a Lei nº 10.352/01 alterou a redação do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando 

a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta (60) salários mínimos. 

 

Desse modo, afasto a preliminar de conhecimento da remessa oficial. 

 

Quanto à revogação da antecipação de tutela, o Supremo Tribunal Federal, por intermédio da Súmula n° 729, 

interpretou a decisão proferida na ADC n° 4 e excluiu as ações previdenciárias e assistenciais das restrições legais na 

concessão de tutela antecipada contra o Poder Público. Dessa forma, não há impedimento legal ou judicial a que se 

propicie o desfrute de prestações antes da finalização do processo. 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 
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Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade são comuns ao benefício regulado pelo artigo 

20 da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Houve a satisfação do requisito etário, uma vez que a Autora alcançou a idade de 65 anos em 10/08/1998. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 
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III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social (fls. 119/123), verifica-se que o núcleo familiar é composto pela Autora e 

pelo marido. A casa por eles habitada apresenta condições precárias, o mobiliário existente é humilde e as despesas 

mensais chegam aproximadamente a R$ 370,00. O único rendimento que minimiza as dificuldades da família provém 

de aposentadoria recebida pelo esposo. 

 

Partindo-se de uma exegese teleológica do dispositivo contido no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, o 

qual determina que "o benefício concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas", verifica-se que o mesmo deve ser aplicado ao caso 

ora sob análise. Interpretando-se extensivamente tal norma, temos que não somente os valores referentes ao benefício 

assistencial ao idoso devem ser abstraídos do cálculo, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e 

os decorrentes de aposentadorias e pensões - desde que seu valor corresponda a um salário mínimo -, e que a regra não 

deve incidir apenas para efeito de concessão de um segundo amparo ao idoso, mas também nos casos de concessão de 

amparo ao deficiente. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

Deve haver a manutenção dos honorários advocatícios, pois o número de prestações vencidas, que correspondem às 

situadas entre a data do requerimento administrativo e a da prolação da sentença, não é tão significativo a ponto de 

justificar a mudança da base de cálculo ou a adoção de percentual inferior a 10%. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : EDINEIA GUIMARAES ROCHA 

ADVOGADO : RAFAEL MONTEIRO PREZIA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de remessa ex-officio em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança em ação cujo 

objeto é o reconhecimento do direito à concessão do auxílio-doença, ante o preenchimento dos requisitos legais. Custas 

na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal 

por força da remessa oficial determinada na r. decisão. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença. 

 

Cumpre decidir. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 490/1021 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público".  

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003) 

 

No caso em tela, o requisito referente à incapacidade para o trabalho foi preenchido e reconhecido pela própria 

Administração (fl. 20). 

 

Quanto à qualidade de segurada, há prova plena da presença deste requisito (fls. 15 e 20), posto que, admitida em 

24.11.2002 na Empresa Limpadora Singalter LTDA., a impetrante esteve em gozo de salário-maternidade até novembro 

de 2003, tendo protocolado o requerimento de auxílio-doença em 15.12.2003. Provou de plano que atendeu ao requisito 

relativo ao período de carência (art. 15, da Lei nº 15.12.2003). 

 

Diante do preenchimento dos requisitos legais, impõe-se a concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

O agente público, em sua atividade funcional, deve submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

Ademais, a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 

201), não podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da Impetrante, 

sendo o mandamus o remédio adequado a sanar o vício em questão. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Conversão dos benefícios em URV. Legalidade. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão do benefício 

previdenciário, mediante a alteração dos critérios adotados na Lei nº 8.880/94, para conversão do seu valor em URV, 

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários 

advocatícios, observado o benefício da justiça gratuita (art. 11, § 2º, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à revisão pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A conversão dos benefícios, em Unidade Real de Valor - URV, restou prevista, inicialmente, na MP n. 434, 

de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 8.880/94, nos seguintes termos: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte: I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro 

de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo 

com o Anexo I desta Lei; e II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior".  

 

O referido dispositivo previu, ainda, no seu § 3º, que "da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar 

pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994", 

mostrando a preocupação do legislador em evitar redução do valor dos benefícios, no mês de março de 1994, em 

relação aos meses anteriores. 

De outra banda, a Constituição de 1988, ao preceituar a irredutibilidade (art. 194, IV) e a preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários (art. 201, § 4º), delegou, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem 

adotados visando tal desiderato. Assim, em atendimento à previsão constitucional, restou editada a Lei n. 8.213/91 e 

suas alterações posteriores, dentre as quais, as normas supra.  

Forçoso, pois, concluir-se que a conversão para a Unidade Real de Valor - URV, nos termos da Lei n. 8.880/94, 

mostrou-se legítima, estando em consonância com a Constituição de 1988, uma vez que não resultou em redução do 

valor do real do benefício. 

Acerca da matéria, não é outro o entendimento pacificado no C. STJ: (EREsp n. 204224/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, v.u., j. em 26.03.2003, DJ 24.05.2004, pág. 151), bem como no E. STF (RE-ED n. 383110/RS, 1ª Turma, Rel. 

Min. Cezar Peluso, j. 26/10/2004, DJ 10/12/2004, pág. 41). 

De notar-se, ainda, que o Plenário do E. STF, ao julgar o RE n. 313.382, de relatoria do E. Ministro Maurício Corrêa, 

proclamou a constitucionalidade da expressão "nominal" contida no inciso I, do artigo 20, da Lei n. 8.880/94, supra 

transcrito, não havendo que falar em aplicação do índice integral do IRSM, em novembro e dezembro de 1993, e em 

janeiro e fevereiro de 1994, devendo ser observado o valor nominal do benefício, nos referidos meses, em obediência à 

norma de regência que, repise-se, está em conformidade com as disposições constitucionais. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10%, sobre o valor das 

parcelas vencidas, até aquele ato judicial. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Requereu, ainda, a fixação do termo inicial do benefício a partir da citação. Por 

fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 12, completando o requisito etário em 2005. 

No que pertine ao exercício de atividade rural, a vindicante apresentou cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 

19/8/1972, e da certidão de nascimento de sua filha, nascida em 31/8/1972, nas quais seu marido foi qualificado como 

lavrador (fs. 13/14). 

No caso dos autos, descabe considerar a certidão de casamento e de nascimento supracitadas, ao importe da autora 

tomar de empréstimo tal início de prova, na medida em que seu cônjuge, segundo consulta, ao extrato de Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, trabalhou em atividades predominantemente urbanas (fs. 53/56), sendo tais 

fatos confirmados pelas cópias das CTPS, de seu marido, acostadas aos autos (fs. 68/74 e 81/87), como ajudante, na 

empresa Esteve Irmãos S/A. Comércio e Indústria, relativas ao período de 29/3/1973 a 27/5/1973, 07/3/1977 a 

15/7/1977 e 08/3/1978 a 30/6/1978 e como pedreiro em: 01/10/1979 a 31/12/1979; 02/6/1980 a 31/10/1980; 01/4/1981 

a 31/7/1981; 01/9/1981 a 08/12/1981; 08/12/1981 a 18/01/1982; 01/10/1982 a 31/10/1982; 03/05/1990 a 21/11/1992; 

17/05/1994 a 18/9/1994; 24/4/1995 a 07/7/1995; 08/01/1996 a 11/12/1997; 15/8/2001 a 10/01/2002 e 05/01/2009, sem 

data de saída. 

Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 24/25), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis Moura: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 
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E, ainda: 

 

"(...) Na falta de documentos próprios que sirvam e início e prova documental, toda a prova foi alicerçada no exercício 

da atividade rural do marido, que deixou de trabalhar no campo em 1984, dezoito anos antes da embargante completar 

o requisito da idade, e que veio a aposentar como comerciário. (...)" 

(Tribunal - 3ª Região, EI 2006.03.99.017539-0, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., D.E. 12/4/2010, g.n.) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a 

concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a 

aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, 

RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000994-32.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000994-8/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JUPIRA AMELIA DE SOUZA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do exercício do labor rural. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 14 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino, cópia da Certidão de casamento, ocorrido em 25/01/1947, na qual o seu marido foi qualificado 

como lavrador (f. 15), ratificado por prova oral (fs. 88/89), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, 

lançadas. 
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Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria da Ministra Laurita Vaz: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(STJ, RESP 707846, Quinta Turma, DJ. 14/3/2005, p. 424, g.n.) 

 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, no valor de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, incluindo a gratificação natalina, a ser implantado a partir do 

requerimento administrativo (13/11/2006 - fs. 16/17), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para determinar a implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo, incluindo a gratificação natalina. Fixo os 

consectários da seguinte forma: observada a prescrição quinquenal, correção monetária nos termos do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do 

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários 

advocatícios no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo 

Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações 

de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício, no caso a 

data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. Isento o INSS das custas processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000851-37.2006.4.03.6005/MS 
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2006.60.05.000851-2/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO RAMAO LOPES 

ADVOGADO : DEMIS FERNANDO LOPES BENITES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Remessa oficial parcialmente 

provida. Apelação a que se nega provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir do requerimento administrativo feito em 18/06/2002, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência de 

comprovação da incapacidade do autor para o trabalho e para a vida independente. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003), ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 
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Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral (fs. 67/69), frente às condições pessoais do autor (nível 

sociocultural/escolaridade/qualificação profissional). O laudo médico pericial concluiu que o vindicante possui sequela 

de paralisia infantil em membros inferiores, estando impossibilitado de andar. Vale ressaltar que o próprio INSS 

reconheceu a incapacidade laboral do autor (f. 16 do apenso), não tendo constatado, apenas, sua inaptidão para as 

atividades da vida independente. 

Ocorre que, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 49/53) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 15/12/2006, que o autor morava "de favor" em um quarto cedido. Não 

possuía família e às vezes recebia gorjetas por cuidar da casa de amigos, juntar lixo etc. Sobrevivia da ajuda de 

terceiros. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do segundo requerimento administrativo, feito em 08/06/2006, ante o caráter 

transitório da benesse e da inexistência de comprovação de sua hipossuficiência à época do primeiro pedido junto ao 

INSS. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar o termo inicial do benefício na data do segundo requerimento 

administrativo (08/06/2006), e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo, no mais, a r. sentença 
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recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição 

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002915-68.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.002915-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

PARTE AUTORA : ANA FRANCISCA RAMOS MOURAO DE LIMA 

ADVOGADO : ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 03.05.2006 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 29.09.2006, em que pleiteia a parte autora o restabelecimento do Auxílio-Doença, bem como sua 

conversão em Aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 17 de outubro de 2008: "(...) julgo parcialmente 

procedente o pedido (...) a) restabelecer o benefício auxílio-doença NB nº 505.234.373-2, desde a cessação indevida 

(30/04/2006) até 25/11/2007 (véspera da realização da perícia judicial). b) converter o benefício em aposentadoria por 

invalidez a partir da data da perícia médica em 26/11/2007. c) Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a 

data de entrada do requerimento, descontadas as parcelas recebidas através do NB nº 31/505.234.373-2, a serem pagos 

nos termos do artigo 100, caput e §§, da Constituição Federal. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o 

momento em que deveria ter sido paga cada parcela à parte autora, de acordo com o Provimento nº 64 da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula nº 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da 

súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

até janeiro de 2003, data da entrada em vigor no novo Código Civil, a partir de quando os juros passam a ser de 1% (um 

por cento) mensais (art. 406 do CC c.c. art. 161, § 1º do CTN). Concedo a tutela antecipada requerida (...). Condeno o 

INSS ao pagamento das despesas do autor (...). Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 

R$ 2.000,00, a serem atualizados nos termos do Provimento nº 64 (...) a partir da publicação da sentença (...). Custas na 

forma da lei. Com ou sem recursos, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame 

necessário." 

Sem a apresentação de recursos voluntários e considerando o reexame necessário, vieram os autos a este Egrégio 

Tribunal. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 
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Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91: 

"A aposentadoria por invalidez , uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

Já o artigo 59 da citada lei prevê: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

Na hipótese, restou demonstrado nos autos que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência, na época 

do pedido. 

É que consta contribuição para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos seguintes períodos: 05.05.1978 a 

02.07.1978, 01.03.1984 a 13.04.1984, 02.07.1984 a 20.08.1984, 07.12.1984 a 01.06.1986, 25.08.1986 a 01.01.1988, 

02.04.1988 a 12/1988, 03.05.1989 a 05.06.1989, 01.07.1989 a 31.10.1991, 01.11.1991 a 10.02.1992, 05/1992 a 

08/1992, 09/1992 a 08/1993, 09/1993 a 10/2001, 12/2001 a 10/2003, 12/2003 a 09/2004, 11/2004 a 02/2005, 01/2007 a 

09/2007, conforme dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

Outrossim, esteve em gozo de auxílio-doença nos interregnos compreendidos entre 03.10.2003 a 07.04.2004 e 

01.05.2006 a 29.12.2006. 

Por consequência, ao ajuizar a presente ação, com base na incapacidade preexistente, o requerente mantinha a qualidade 

de segurado, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, por força do disposto no artigo 15, 

incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

O pleito sub judice fulcra-se na incapacidade constatada pelo INSS à época da concessão administrativa. Destarte, se 

reconhecida a manutenção da referida incapacidade fica caracterizado que a alta médica operou-se de forma indevida. 

Também ficou comprovado o preenchimento da carência necessária para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez . 

No que concerne à incapacidade laborativa, o laudo médico elaborado pelo perito judicial foi conclusivo no sentido de 

que a requerente é portadora de "hipertensão arterial sistêmica, hepatite B, artrose da coluna dorso-lombar e atual 

limitação funcional, a autora encontra-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho." 

Por oportuno, trago à colação os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. TOTAL E PERMANENTE. LAUDO MÉDICO. CONVERSÃO DE 

BENEFÍCIO. TERMO INICIAL.CESSAÇÃO INDEVIDA. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico afirma a existência de incapacidade para o trabalho, de modo total e permanente, ensejando o 

restabelecimento do benefício cessado e sua conversão em aposentadoria por invalidez , nos termos dos artigos 42 e 59 

da Lei nº 8.213/91. 

3. Consoante reiterada jurisprudência desta Décima Turma, o termo inicial do benefício, em casos como o da espécie, 

deve ser a data da cessação do auxílio-doença, em razão de ser a mesma doença que acomete a parte autora. 

4. Pedido procedente. 

5. Sentença, no mérito, mantida. 

6. Remessa oficial desprovida. 

(REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 1228189, Processo nº 200561030023293/ SP, 10ª 

Turma, Rel. Desembargador JEDIAEL GALVÃO, Rel. Acórdão JUIZ CLAUDIO CANATA DJU 13/02/2008, pág. 2126) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I. Remessa oficial, tida por interposta, conhecida, em observância ao disposto no § 2º, do artigo 475, do Código de 

Processo Civil. 

II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma total e definitiva para o 

trabalho, surge o direito à aposentadoria por invalidez , uma vez implementados os demais requisitos legais 

necessários. 

III. Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, tendo em vista que os males 

incapacitantes advêm desde então. 

IV. No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes 

restringir-se-á ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 
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V. A correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no Provimento n.º 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula 

nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI. Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil, 

em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano. 

VII. Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas, 

considerando-se como tais as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do 

STJ). 

VIII. No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei 

Federal nº 9289/96, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas processuais comprovadas nos autos. 

IX. O pedido formulado em contra-razões pela parte autora, de imposição de multa à autarquia pela procrastinação do 

feito, no montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, não merece acolhida, uma vez que o INSS 

apenas manifestou seu inconformismo contra a r. sentença, que lhe foi desfavorável, exercendo legítimo direito de 

interposição de recurso, apresentando, para tanto, teses plausíveis e razoáveis. 

X. Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais, meros formalismos da legislação processual 

vigente não podem obstar a concessão da tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata 

implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1o, III), impedindo 

que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir 

uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). 

XI. Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. Pedido feito em contra-razões pela 

parte autora rejeitado. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1189207, Processo nº 200703990146691, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 18/08/2008, DJF3 DATA:10/09/2008) 

 

Assim, faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez . 

Os juros de mora são computados desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o 

artigo 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002. Com o advento da Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1.º-F da 

Lei nº 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles devidos à caderneta de poupança. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte, a Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e a Lei nº 11.960/09, que alterou o artigo 1º - F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, merece reparo a r. sentença para que sejam fixados, moderadamente, em R$ 

515,00 (quinhentos e quinze reais), nos moldes do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial, para explicitar os critérios de apuração da correção monetária, bem como juros de mora e reduzir os 

honorários advocatícios. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022990-58.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.022990-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NOEMIA DIONISIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO : GIULIANA FUJINO 

CODINOME : NOEMIA DIONISIO OLIVEIRA TEIXEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00033-4 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Apelo da autora. Requisitos preenchidos. 

Benefício concedido Superveniente implantação administrativa do amparo social ao idoso. Devida a percepção do 
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benefício assistencial à pessoa deficiente entre a data da citação e a da outorga da benesse a título de idade. 

Apelação provida. Pedido inicial parcialmente procedente. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseou em suposta deficiência ou enfermidade incapacitante da vindicante à vida independente e ao 

labor. 

Contudo, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, da Previdência Social, restou constatada a 

concessão à parte autora, na via administrativa, do amparo social ao idoso, com DIB em 20/07/2006 e DCB em 

11/03/2010, data em que a autora passou a receber pensão por morte, decorrente do falecimento de seu companheiro, 

Orlando Possari (extratos anexos), também, no valor de um salário mínimo. 
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Posto isso, a questão em debate cinge-se a precisar se a autora fazia jus à proteção assistencial, em decorrência da 

alegada incapacidade laboral, caso constatada, também, a satisfação do pressuposto da miserabilidade, até a concessão 

administrativa do Benefício Assistencial ao Idoso, em 20/07/2006. 

Pois bem. Quanto à incapacidade laboral, a prova pericial produzida nos autos (fs. 86/88) atestou que a parte autora é 

portadora de "hipertensão arterial" e "lombociatalgia", "apresenta incapacidade laborativa total e permanente para a 

função de sacoleira", e não "reúne condições de se submeter a um programa de reabilitação profissional devido a faixa 

etária e baixa escolaridade". 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (f. 108) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, 

colhe-se do citado relatório, datado de 16/03/2007, que a requerente residia com o companheiro, Orlando, à época com 

81 (oitenta e um) anos de idade, em casa cedida pelos filhos, contendo, apenas, mobília básica. A única renda da família 

provinha do benefício previdenciário percebido pelo convivente, no valor de um salário mínimo. Consoante anotado 

pela assistente social, a postulante solicitava ajuda, constantemente, à Assistência Social do Município e, pelas 

condições de vida precária poderia ser considerada pessoa pobre e necessitada. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita da autora era inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 

10.741/2003, excluindo-se de seu cômputo o benefício previdenciário de valor mínimo pago ao companheiro da 

requerente. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade da 

solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ou seja, 16/06/2005 (fs. 51vº), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC), até a data da concessão administrativa do amparo social ao idoso, em 20/07/2006. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Saliente-se que o pagamento das parcelas vencidas deverá atentar à forma prevista no artigo 100 da CR/88, 

considerando-se, também, o disposto no § 3º do mesmo preceito, regulamentado pelo art. 128 da Lei nº 8.213/91 (n. r.). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 

Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 
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DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação, para julgar procedente, em parte, o pedido inicial e determinar a implantação do benefício 

assistencial à pessoa deficiente, a partir da data da citação, até a concessão do amparo social ao idoso. Fixo os 

consectários da seguinte forma: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 

do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044437-05.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.044437-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : CONCEICAO BENEDITO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00180-0 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela segurada contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução, para 

determinar que a liquidação do débito seja efetuada seguindo o julgado que estipulou que os juros de mora são de 0,5% 

ao mês. 

Afirma a segurada que a r. sentença deve ser reformada, pois o Código Civil prevê, a partir de 2003, juros de mora no 

valor de 1% ao mês. 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Com razão o recorrente. 

Conforme consta em apenso, o título exequendo prevê a condenação em juros moratórios a partir da citação. 

Referida sentença foi proferida em 28/07/1999, portanto, é anterior à vigência do novo Código Civil, mas sua execução 

teve início em 2005, quando já vigorava referido diploma legal. 

Assim, esta Corte entende que os juros de mora incidem à razão de 6% (seis por cento) ao ano até a data da entrada em 

vigor do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02), e, a partir de então, à taxa de 12% (doze por cento) ao 

ano. Veja-se: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE REJEITOU OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO DO VALOR DEVIDO ATÉ A IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. PERCENTUAL DOS JUROS DE MORA APÓS O NOVO CÓDIGO CIVIL. PROVIDO. I. O cálculo 

apresentado pela parte agravante que se refere à atualização do débito, com a inclusão das parcelas devidas relativas 

ao benefício previdenciário no período compreendido entre 07/2004 e 02/2005, deve ser incluído no cálculo 

anteriormente apresentado, uma vez que integra efetivamente o valor do débito previdenciário, com os consectários 

fixados no acórdão que transitou julgado. II. No que se refere à aplicação dos juros de mora, é pacífico o entendimento 

desta Egrégia Corte de que os juros de mora incidem à razão de 6% (seis por cento) ao ano até a data da entrada em 

vigor do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02), e, a partir de então, à taxa de 12% (doze por cento) ao 

ano, conforme o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários 

do Conselho da Justiça Federal. III. Dessa forma, caberá à contadoria judicial a conferência dos cálculos 

apresentados, bem como sua adequação ao acórdão transitado em julgado, observando-se a majoração dos juros 

legais após a entrada em vigor do novo Código Civil, em 11/01/2003, para que, após apreciação do MM. Magistrado a 

quo, os referidos cálculos sejam homologados. IV. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 
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(AI 200903000355897, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 

30/03/2010) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. ESTRITA OBEDIÊNCIA AOS 

INFORMES DA CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO. PROVA DO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE REMUNERADA. DESCONTO DAS RENDAS MENSAIS CORRESPONDENTES. - Não induz julgamento 

ultra petita a apuração de importâncias pelo Contador Judicial que superem o constante da memória de cálculo do 

exequente. - Havendo divergência quanto à questão da existência ou não de diferença em favor de uma das partes 

litigantes, deve a mesma ser solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça, como 

efetivamente procedeu o Juízo a quo. - Devem ser descontadas do cálculo as rendas mensais de auxílio-doença 

correspondentes aos meses em que, comprovadamente, o segurado exerceu atividade remunerada filiada ao regime 

geral de previdência. - Cálculos que respeitaram as normas dos Provimentos COGE nº 26 e 64, da 3º Região, bem 

como da Resolução 561/07 do CJF, atendendo à coisa julgada. - Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código 

Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde que não convencionado de modo 

diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto 

civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), 

alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo 

diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua 

entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por 

cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. - Apelação da autarquia 

parcialmente provida. 

(AC 199961130020500, DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/03/2010) 

A respeito da matéria, o C. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou da seguinte forma: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE MORA - FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA 

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA - SENTENÇA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DA 

SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTEGRAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO - PROLAÇÃO EM DATA 

POSTERIOR À VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - AUSÊNCIA DE RECURSO - INCIDÊNCIA DE EXCEÇÃO 

CONTEMPLADA PELA JURISPRUDÊNCIA - APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA DE 6% (SEIS POR CENTO) AO 

ANO A TODO O PERÍODO. 

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, 

razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 

2. Conforme jurisprudência assentada por este Tribunal Superior, há que se distinguirem as seguintes situações, 

levando-se em conta a data da prolação da decisão exeqüenda: (a) se esta foi proferida antes do Código Civil de 2002 

e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do referido código, os juros eram de 6% 

(seis por cento) ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% (doze por cento) ao ano; 

(b) se a decisão exeqüenda foi proferida antes da vigência do novo Código Civil e fixava juros de 6% (seis por cento) 

ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação 

de 6% (seis por cento) ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; e, (c) se a decisão for 

posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6% (seis por cento) ao ano 

até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% (doze por cento) ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% (seis por cento) 

ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 

3. A decisão exeqüenda foi prolatada em 30 de junho de 2003 (sentença prolatada nos embargos à execução, integrada 

pela decisão dos embargos de declaração opostos), portanto, após o início da vigência do novo Código Civil, e fixou 

juros de 6% (seis por cento) ao ano, estando correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência 

de juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre todo o período. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1070154/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe 

04/02/2009)  

Importante destacar, ainda, que a análise dos presentes embargos à execução resta vinculada às competências expostas 

na inicial e ao período de atualização da conta apresentada pela segurada (fls. 112 e seguintes dos autos da ação 

principal). 

Assim, a atualização da conta deve ser feita até o momento da apresentação do cálculo de liquidação pela segurada 

(03/2005). E o valor então encontrado é que será requisitado no momento da expedição da requisição de pagamento, 

seja na modalidade precatório, seja requisição de pequeno valor (RPV). 

Portanto, nova atualização (do período de março de 2005 até o efetivo pagamento) somente será feita por ocasião do 

pagamento do precatório/RPV, observando-se as regras constitucionais veiculadas no artigo 100 da Constituição 

Federal, não sendo este o momento processual adequado para resolver essa questão. Precedentes do STJ: REsp 

1.102.484/SP, AgRg no REsp 754479/PR. 

Diante disso, não há falar-se na aplicação da Lei nº 11.960/2009, já que essa lei abrange período posterior ao momento 

da liquidação apresentada nestes autos. 

Sendo assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso 

está em conformidade com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da segurada, 

conforme os termos constantes da decisão. 

Nestes embargos à execução, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, condeno o INSS a pagar R$515,00 referente à verba 

honorária. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012472-30.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.012472-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : LUZIA ARAUJO 

ADVOGADO : JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124723020084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 04.09.2008 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 12.02.2009, em que pleiteia a parte autora o restabelecimento de benefício previdenciário 

consubstanciado em Auxílio-Doença, bem como a sua conversão em Aposentadoria por Invalidez, desde a data da 

cessação do benefício, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional. 

A parte autora interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada. Ante a 

ausência de caracterização das hipóteses previstas no artigo 527, II, do Código de Processo Civil o aludido agravo de 

instrumento foi convertido em retido. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

De início, não conheço do agravo retido, tendo em vista que suas alegações não foram renovadas. 

No mérito, para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns, quais 

sejam: a incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este 

se torna dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 
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No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

Contudo, o exame médico elaborado pelo perito judicial, conclui que "não há incapacidade" (fl. 144). 

Dessarte, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. 

3 Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da incapacidade laborativa 

da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico pericial, consoante § 1º do 

art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, não faz o mesmo jus ao 

benefício previdenciário referido. 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008). 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e 

à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003312-38.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.003312-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : CIRLEI PIRES DE LANA SILVA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033123820094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 19.05.2009 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 29.05.2009, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-Doença, desde a data da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela antecipada. 

A parte autora interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada. Ante a 

ausência de caracterização das hipóteses previstas no artigo 527, II, do Código de Processo Civil o aludido agravo de 

instrumento foi convertido em retido. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 
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colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

De início, não conheço do agravo retido, tendo em vista que suas alegações não foram renovadas. 

No mérito, para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns, quais 

sejam: a incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este 

se torna dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

Contudo, o exame médico elaborado pelo perito judicial, conclui que "não foi constatada incapacidade laborativa para 

as atividades laborais habituais" (fl. 68). 

Dessarte, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. 

3 Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da incapacidade laborativa 

da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico pericial, consoante § 1º do 

art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, não faz o mesmo jus ao 

benefício previdenciário referido. 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008). 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e 

à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028180-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028180-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : CACILDA BATISTA CORREA 

ADVOGADO : DANI RICARDO BATISTA MATEUS e outro 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00063002220104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Não comprovação da qualidade de segurado do falecido. Não provimento do 

agravo de instrumento. 

 

Cacilda Batista Correa aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte, em virtude do falecimento de seu esposo, sobrevindo indeferimento da 

antecipação de tutela (f. 12). 

Inconformada, a demandante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referido provimento, sob 

o argumento de que, sendo o de cujus classificado como segurado obrigatório, sua qualidade de segurado teria se 

mantido até a data do óbito, independentemente do recolhimento de contribuições individuais. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente do 

segurado e da filiação do falecido à Previdência Social, na data do evento morte (Lei nº 8.213/91, artigos 16, 26, I e 74). 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Na espécie, inconteste a condição de dependente do de cujus, visto que a autora é sua esposa e, portanto, sua 

dependência econômica é presumida (art. 16, inciso I, da Lei 8.213/1991). 

No entanto, dos documentos colacionados aos autos, bem como dos fatos narrados pela própria autora, depreende-se 

que a última contribuição registrada no CNIS do falecido data de 10/2006, isto é, mais de dois anos antes da ocorrência 

do óbito, que se deu em 03/2009 (f. 36). 

Ademais, há vasta documentação comprovando que o de cujus era ruralista, ou seja, um empresário do agronegócio. De 

fato, possuía uma propriedade de 3.451 hectares (fs. 42/43), contava com o auxílio de 14 empregados (f. 229) e auferia 

razoável receita com a venda de seus produtos. Considerando apenas as notas fiscais relativas ao ano de 2008 que foram 

juntadas aos autos, o valor total recebido chega a R$ 67.650,00 (fs. 66/76). 

Assim, tudo indica que o de cujus não preenchia os requisitos para ser enquadrado como segurado especial, mas sim 

como contribuinte individual, sendo, portanto, o responsável pelo recolhimento de suas contribuições. 

Saliente-se, por oportuno, que o acolhimento do pleito de antecipação de tutela exige prova robusta e inequívoca, que 

possibilite ao magistrado entrever, de pronto, a verossimilhança do quanto alegado. 

Dessa forma, não restaram preenchidos os requisitos à antecipação dos efeitos da tutela, ante à ausência de prova da 

qualidade de segurado do falecido. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001410-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001410-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA APARECIDA LAGO REZENDE 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00120-1 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez , auxílio-doença ou, alternativamente, beneficio assistencial, ante a ausência dos requisitos 

legais. Não houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 
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Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez , auxílio-doença ou, 

alternativamente, beneficio assistencial , argüindo que preenche os requisitos legais. 

 

No que tange ao benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V da Constituição Federal tem por objeto a 

cobertura das situações de hipossuficiência envolvendo pessoa idosa e pessoa portadora de deficiência, incapazes de 

prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família. Portanto, para sua concessão necessário se faz 

observar a exigência de dois requisitos, um voltado à condição pessoal do requerente, seja a idade ou a deficiência 

física, e outro direcionado ao aspecto econômico. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho ou para vida 

independente. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora ou quanto a sua hipossuficiência, requisito 

necessário para a concessão do benefício assistencial. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente, os quais se 

fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011041-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011041-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE VALDELINO DE FARIA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00017-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez , auxílio-doença ou, alternativamente, beneficio assistencial, ante a ausência dos requisitos 

legais. Não houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez , auxílio-doença ou, 

alternativamente, beneficio assistencial , argüindo que preenche os requisitos legais. 

 

No que tange ao benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V da Constituição Federal tem por objeto a 

cobertura das situações de hipossuficiência envolvendo pessoa idosa e pessoa portadora de deficiência, incapazes de 

prover ao próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família. Portanto, para sua concessão necessário se faz 

observar a exigência de dois requisitos, um voltado à condição pessoal do requerente, seja a idade ou a deficiência 

física, e outro direcionado ao aspecto econômico. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho ou para vida 

independente. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora ou quanto a sua hipossuficiência, requisito 

necessário para a concessão do benefício assistencial. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente, os quais se 

fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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2010.03.99.024286-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MERCILIA CARDOZO FERRARI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00047-6 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), tendo em vista a ausência de requisitos legais. 

Não houve condenação no ônus da sucumbência. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese o preenchimento dos requisitos legais no restabelecimento do benefício, entre 

eles a qualidade de segurado e o agravamento de seus males. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal, opina pela anulação da r. sentença, para que haja a regular 

instrução do feito e a indispensável intervenção do parquet. 

Cumpre decidir. 
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A r. sentença julgou pela improcedência da ação, sob o fundamento de que a Autora não se enquadra na condição de 

hipossuficiente, tendo em vista que a renda familiar per capita não é inferior a ¼ do salário mínimo, não preenchendo, 

desta forma, o requisito do benefício do artigo 20, § 3º da Lei nº 8.742/93.  

 

O órgão do Ministério Público Federal, em seu bem lançado parecer, aduz ser imprescindível a intervenção do parquet 

desde a propositura da ação. 

 

Com razão o ilustre Representante do Ministério Público Federal, ao asseverar a necessidade de participação efetiva do 

membro da aludida Instituição para se manifestar no processo, cumprindo, assim, a função de defender interesse social, 

de acordo com a outorga do artigo 127 da Constituição Federal e artigos 82 e 246 do Código de Processo Civil. 

 

O artigo 82, inciso III, do Código de Processo Civil, prevê as hipóteses em que é necessária a intervenção do Ministério 

Público: 

"Art. 82. Compete ao Ministério Público: 

III - nas causas em que envolvam litígios coletivos pela posse da terra rural e nas demais causas em que há interesse 

público evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte" (grifos espontâneos) 

A intimação é obrigatória, sob pena de nulidade, conforme preceitua o artigo 246 do Código Processual Civil: 

 

"Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir. 

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ter sido intimado." 

 

A propósito, convém transcrever alguns julgados proferidos nesta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. DIAGNOSTICADA DOENÇA MENTAL 

INCAPACITANTE. NECESSÁRIA INTERVENÇÃO DO MP. AUSÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL. 

PREJUÍZO À PARTE. ANULAÇÃO DE OFÍCIO. AGRAVO RETIDO E RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA PREJUDICADOS. 

- Ao ser apresentado o diagnóstico de incapacidade "física e mental" devem ser tomadas as medidas cabíveis a 

resguardar o interesse do incapaz, quais sejam, nomeação de curador e intimação do Ministério Público para intervir 

no processo, pois sua função de defender o interesse social, foi-lhe outorgada pelo artigo 127 da Constituição Federal. 

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes. 

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for 

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir. 

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a nulidade 

do feito. 

- Anulação, de ofício, dos atos processuais, desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério 

Público. 

-Agravo retido e recurso da parte autora prejudicados. 

(TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 2003.03.99.030054-6, DJ 18.11.2004, p. 359) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ART. 246 DO CPC. PRELIMINAR ARGÜÍDA PELO MPF ACOLHIDA. 

RECURSO PREJUDICADO. SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei"(art. 31).  

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o processo. 

4. Recurso prejudicado. 

(TRF3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, AC nº 2002.03.99.003788-0, DJ 12.11.2002, p. 402) 

Ademais, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o 

benefício de prestação continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos 

nesta Lei".  

 

Assim, a ausência de intimação e efetiva participação do parquet caracteriza violação aos interesses sociais envolvidos, 

tendo gerado evidente prejuízo à Autora. Desta forma, é de rigor anular-se a r. sentença para a efetiva participação do 

membro do Ministério Público.  

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, acolho o parecer do Ministério Público Federal, e determino o 
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retorno dos autos ao Juízo de Origem para intervenção do parquet, restando prejudicada a análise no mérito da 

apelação. 
Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA SILVA ALVES DE JESUS 

ADVOGADO : ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00080-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, observados os termo do Artigo 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII ? como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 
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§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea ?a? do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II ? 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) 

anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 23.12.44, completou 55 

(cinquenta e cinco) anos em 1999. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 
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Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 
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Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ?Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.?(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ?O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela? 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ?há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova ? aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais? (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: ?a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada? (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que ?a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural?. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ?a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.? (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ?Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite 

de comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo? (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ?a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC? (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) ? argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ?a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.? (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ?A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo?. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" ? (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 
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Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

? caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. No caso, os documentos 

apresentados em nome do cônjuge da Autora, não são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela 

parte. Ocorre que os documentos trazidos pela parte Ré, referentes ao CNIS (fls. 26/29), informam que a Autora 

exerceu atividade urbana entre 1992 e 1996, deste modo o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.  

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, observados os termo do Artigo 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Conforme é dado a conhecer os trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi criado, 

por intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Prorural, sistema previdenciário independente do 

regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo - o Funrural, dotado de recursos oriundos 

quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão contida no seu artigo 

4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 (sessenta e cinco) 

anos. 

 

A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Prorural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 
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II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado em data 

em que estava em vigor a lei anterior, não recepcionada, entretanto, pela Carta Política em relação ao requisito etário. 

 

D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 

equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 - (tempus regit actum). 

 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação da 

norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa)". 

 

No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

 

É bem dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  
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O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

 

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (opus e locus cts. p. 

106) 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:  

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 
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atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário.  

 

Não se trata pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo." (Milton de Moura 

França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 

140, nov. 2002, p. 44)  

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não conseguiu comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora e seu cônjuge tenham exercido atividade rural, 

o fizeram na condição de empregadores rurais (fls. 11/12, 49/52). Deste modo, não resta configurada a atividade rural 

em regime de economia familiar para a concessão do benefício à parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei Complementar n.º 16/73, os 

quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.025491-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VALDETE QUIRINO PINHEIRO 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE FIGUEIREDO NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00067-8 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026160-67.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.026160-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00050-4 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor requer o reconhecimento de trabalho atividade rural de junho de 1958 a 

março de 1968, soma com os períodos incontroversos e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 08/42); Prova Testemunhal (fls. 75/76). 

A sentença proferida em 08.10.2009 (fls. 86/91), julgou improcedente o pedido. 

Inconformado, apela o autor (fls. 93/99). Assevera, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para comprovar o 

tempo rural e presentes os requisitos necessários para o deferimento da aposentadoria requerida. Faz prequestionamento 

para fins recursais. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Do tempo de serviço rural. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, a documentação juntada em nome do requerente comprova o trabalho rural apenas no ano de 1961. 

Nesse sentido, há início de prova material em seu nome, presente no certificado de reservista, referente ao alistamento 

ocorrido em 1961. 

Por sua vez, as testemunha ouvidas, corroboram os apontamentos juntados. Todavia, são insuficientes para comprovar o 

trabalho rural para além do ano de 1961. Nessa esteira, foram vagas e genéricas para estender a eficácia dos documentos 

juntados. 

Desse modo, joeirado o conjunto probatório, entendo que restou demonstrado o labor rural apenas entre 01.01.1961 a 

31.12.1961, independente de contribuições, exceto para fins de carência. 

Assim, verifico no caso dos autos que à data do ajuizamento da ação o requerente não havia implementado os requisitos 

da aposentadoria almejada, nos termos do artigo 53 da lei nº 8.213/91. 

Vale ressaltar que, desde 15.10.2009, o autor recebe benefício previdenciário de aposentadoria por idade 

(NB1491914685) - consoante consta da base de dados do INSS (SISTEMA PLENUS). 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

apenas para reconhecer o labor rural entre 01.01.1961 a 31.12.1961, nos termos da fundamentação. Mantida, no mais, a 

r. sentença. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 18.04.2008 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 16.05.2008, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício 

de assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, pugna pela 

reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

Nesta Corte, o Digno Representante do Ministério Público Federal opina pela não-intervenção ministerial ante a 

ausência de interesse. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Aprecio a matéria preliminar. 

No que tange à alegação de cerceamento de defesa, ante a necessidade de complementação do laudo pericial, não 

merece acolhida, haja vista que a conclusão do perito judicial baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físico), 

bem como, foram respondidos todos os quesitos formulados. Ademais, as respostas às questões apresentadas podem ser 

inferidas dos itens que compõem o laudo. 

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

Veja-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91. 
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3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 773741, Processo nº 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, 

Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO, dju 28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 193962, Processo nº 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, 

Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

Diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

A questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o constituinte deixa 

para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 

adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho" (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se os seguintes julgados: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99) 

"Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos 

para prover sua manutenção ou de tê-la provida pela sua família, é de se conceder o benefício, nos termos do artigo 

203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93 e Decreto n.º 1.744/95." 

(AC nº 2002.03.990292843/SP, Relator Desembargador NELSON BERNARDES, DJ de 20/11/2003, pág. 397). 
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Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência" (LUIZ 

ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 

"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 

3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso dos autos, o exame médico elaborado pelo perito judicial conclui que a parte autora é portadora de epilepsia e 

transtorno de pânico (não constatado sintomas ativos deste diagnóstico) - fl. 64. Diante do quadro clínico, aduz que "a 

doença é definitiva mas não há incapacidade" (fl. 65). 

Não está, pois, comprovado que a parte autora é portadora de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, inciso 

II, do Decreto nº 1.744/95. 

Desse modo, ausente um dos pressupostos legais para a concessão do benefício, a improcedência do pedido é medida 

que se impõe. 

Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. 

I. A decisão proferida pelo Plenário do STF nos autos da Reclamação nº 2303-6/RS, e publicada no DJ de 01/04/05, 

configura interpretação autêntica da decisão antes proferida na ADIN nº 1232/DF. 

II. O marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 30.07.2007, no valor mensal de um salário 

mínimo. 

III. A autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, passíveis de controle através do uso 

correto e contínuo de medicamentos, a incapacidade para o trabalho está presente para a execução de atividades 

laborativas que requeiram esforço físico intenso, bem como poderiam ser realizadas atividades laborativas para as 

quais a examinada tivesse aptidão e desde que não denotasse esforço físico intenso e extenuante. A prova técnica foi 

firme em determinar a ausência de incapacidade laborativa, exceto para o esforço físico intenso e extenuante, naõ 

podendo a autora ser considerada inválida, pois não se enquadra no conceito do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

IV. Apelação da autora desprovida. 

(AC - 200403990021340 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 913479, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Desembargadora 

Federal MARISA SANTOS,DJF3 CJ1 DATA:05/11/2009 PÁGINA: 1195). 

SOCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE DEFICIÊNCIA. FALTA DE 

IDADE AVANÇADA. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Ainda que o pedido de amparo previdenciário ou de renda mensal vitalícia tenha sido formulado após a extinção de 

tais benefícios, tendo-se em vista que cabe ao juiz aplicar o direito ao fato, mesmo que aquele não tenha sido invocado, 

é aceitável que dos fundamentos jurídicos seja deduzido o pedido de amparo social ou benefício assistencial de 

prestação continuada, em razão da identidade da função social e da similitude entre eles. 

II. O amparo social é pago ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 
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III. Não se constatando incapacidade total para o trabalho e nem idade avançada, resta ausente um requisito legal 

indispensável para concessão do benefício pleiteado. IV. Apelação improvida. 

(AC 200703990087431 -AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1180663 - TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, Desembargador 

Federal WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ2 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 283) 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso quanto à 

matéria preliminar e ao mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante 

deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 
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demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez/ auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029790-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029790-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ADORMEVIL DA SILVA BORGES 

ADVOGADO : EDUARDO MIRANDA GOMIDE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00096-8 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030540-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030540-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : WILSON MARQUES DODO 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00078-2 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez/ auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031110-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031110-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : IVONE DE LOURDES CESAR DIANA 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00030-8 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 10.03.2010 que julgou improcedente o pedido 

de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, tendo em vista a ausência de requisitos 

legais. Fixou os honorários do perito em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Houve condenação em custas e honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, a serem executados nos termos do artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, preliminarmente o cerceamento de defesa uma vez que não foi dado 

oportunidade para comprovar suas alegações. No mérito, sustenta que preenche os requisitos legais na concessão do 

benefício. 

 

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, pertine salientar que foi determinada perícia médica por especialista em outra área que não visa a 

diagnosticar de forma precisa a respeito do estado de saúde do apelante. 

 

O MM. Juiz a quo, ao prolatar a r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido inicial, argumentando o 

seguinte: 

 

"(...) A perícia médica concluiu que, apesar de a autora ser portadora de Espondilodiscoartropatia, no segundo lombar 

da coluna vertebral e lesões ligamentares (rupturas ligamentares parciais) e degeneração mucioide meniscal, no joelho 

esquerdo, não há sinais objetivos de incapacidade e ou de redução da capacidade funcional, que impeçam o 

desempenho das atividades da vida diária e do trabalho habitual da autora, requisito indispensável à concessão do 

benefício pleiteado." 

Assim, considerando que a parte Autora não preencheu o requisito da incapacidade total e permanente para o trabalho 

pertinente ao benefício da Aposentadoria por Invalidez previsto no artigo 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, julgou 

improcedente o pedido. 

 

Destarte, o MM. Juiz decidiu sem a realização de uma perícia médica detalhada, baseando-se em um laudo realizado e, 

por essa razão, não houve um exame minucioso, no que não foi observado pelo juízo a quo, cerceando o direito da parte 

Autora. Assim, é necessário uma nova avaliação por médico especialista na área (ortopedia), que o examine de maneira 

correta, afirmando ou não se ela se encontra incapacitado de maneira total e permanente para o trabalho. 

 

A regra estampada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, dispõe o seguinte: 

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes" 
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Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, imperativo constitucional, deve ser observado no processo civil e 

para que tenha efetividade, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar a 

sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento sem a realização de novo laudo pericial deve ser tomada de 

forma ponderada, porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e 

das questões objetivamente existentes, nos autos. 

 

Tudo, portanto, estava a recomendar uma instrução mais percuciente do caso concreto, em atenção, inclusive, ao 

disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. Nesse aspecto, aliás, ao comentar o aludido artigo processual, 

Antonio Cláudio da Costa Machado, refere: "Observe-se que a ratio da presente disposição legal está ligada à idéia de 

que nem sempre o contexto fático da causa permanece como era quando da propositura da ação - o que, 

evidentemente, seria o ideal - , de sorte que ao juiz cabe apropriar-se da realidade presente ao tempo da sentença para 

decidir com justiça o litígio. A regra se aplica também ao acórdão (art. 517)." - (grifos nossos e espontâneos). - (in 

Código de Processo Civil Interpretado, 4a. ed. - São Paulo, Manole, 2004 - pág. 637). 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte ensinamento doutrinário: 

 

"Não é porque o magistrado já se convenceu a respeito dos fatos que deve indeferir as provas e julgar 

antecipadamente. Nem porque a tese jurídica é adversa. Somente não se permitirá a prova se esta for, como se disse, 

irrelevante e impertinente. Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir 

adequadamente o processo a fim de que possa ser julgado, também em grau de apelação: indeferir provas pertinentes 

porque já se convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação 

do direito não favorece a parte autora. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou o julgamento antecipado 

seria precipitado, com cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade." 

 

Assim, caberia ao MM. Juiz determinar a produção de nova perícia necessária à instrução do processo, no âmbito dos 

poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do Estatuto Processual Civil. 

 

Nesse sentido, cumpre trazer à lume a anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO, em face do artigo 130 do Código de 

Processo Civil. 

 

"Constitui cerceamento do direito de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou 

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ 

3/1025). Neste sentido: STJ - 3a. Turma, RESP 8839/SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram provimento, v. 

u., DJU 03/06/91, p. 7427, 2a. col., em.)". 

 

A propósito convém transcrever também os seguintes julgados: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

I - Persistindo o mal incapacitador, mesmo após a intervenção cirúrgica a que se submeteu o segurado, caracteriza-se 

a total e permanente incapacidade para o trabalho, a ensejar a concessão do benefício por invalidez. 

II - Recurso a que se dá provimento." 

(TRF 3A. Região; 2a. T.; AC nº 91.03.11660-3-SP; Des. Fed. Souza Pires; j. 30.06.1992; v.u.; DOE, 10.08.1992, p. 

107.) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL QUE NÃO ATINGIU SUA 

FINALIDADE. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA 

SENTENÇA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. 

Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação da incapacidade, inclusive 

se esta lhe impede de exercer atividade laborativa. 

Laudo pericial incompleto, que não atingiu sua real finalidade, qual seja, comprovação da presença, ou não, de 

doença ou lesão incapacitante para o trabalho. 

(...) 

(...) 

Apelação da parte autora prejudicada." 

(TRF 3a. Região, 8a.T; AC nº 2005.03.99.025469-7 Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. em 15.08.2005). 

 

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao benefício da Aposentadoria por 

Invalidez, mister se faz necessária a realização de nova perícia, com Médico especialista (Médico Ortopedista), o qual 

deverá o Sr. Perito Oficial, responder a todos os quesitos formulados pelas partes. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, acolho a preliminar argüida de cerceamento de defesa para anular a r. 
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sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para que outra venha a ser proferida, após regular produção 

de prova pericial a ser realizada por Médico especialista, restando prejudicada a análise do mérito da apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031363-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031363-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : WILSON GARCIA FREIRE 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00299-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031717-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031717-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE JERONIMO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00179-8 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez/, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032681-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032681-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PAULO SERGIO DE FARIA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LORENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00125-1 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Autor, em face da r. sentença prolatada em 01.03.2010, extinguiu ação por carência 

da ação (falta de interesse de agir), com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Não houve 

condenação em honorários advocatícios e despesas processuais. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

aposentadoria por invalidez e ou restabelecimento de auxílio-doença. 

 

Não houve citação do INSS. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, por redistribuição, vieram conclusos a 

este Relator. 

 

Cumpre decidir. 

 

A r. sentença recorrida julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, fundamentando que a Autora não 

comprovou interesse processual, mediante apresentação do protocolo de requerimento administrativo. 

 

Por sua vez, apelou a parte Autora, pleiteando a reforma da r. sentença, e conseqüente procedência da ação. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta E. Corte Regional (Súmula 9 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacífico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, anulo ex officio a r. sentença, tendo em vista a falta de citação do 

INSS e determino o retorno dos autos à Vara de origem para regular andamento do feito, restando prejudicada a 

análise da apelação.  
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Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 6212/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019464-64.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.019464-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LUIZ DIAS BITTENCOURT 

ADVOGADO : FELICIANO JOSE DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00031-3 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a pagar o benefício com acréscimo de 

68% (sessenta e oito por cento) do valor do salário mínimo, a partir de janeiro de 1996, atinente à incorporação do valor 

mensal do TICKET-REFEIÇÃO, pagar os atrasados corrigidos monetária e com juros de mora e honorários 

advocatícios. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e isenta a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora, ferroviário aposentado da RFFSA, suscita nulidade e no mérito pugna pela reforma da 

decisão recorrida para procedência do recalculo do benefício com o acréscimo pleiteado. 

Subiram os autos, com as contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não há que se cogitar de nulidade haja vista a existência de elementos suficientes para o firme convencimento do Juízo 

de origem em proferir a decisão recorrida. 

Cinge-se a controvérsia à inclusão do valor de TICKET-REFEIÇÃO aos proventos do benefício pago conjuntamente 

pelo INSS e pela RFFSA, porque o segurado recebeu dois meses da referida verba, todavia como veremos isso não 

implica com que seja devida a incorporação dessa benesse. 

 

Tenho que a ação é improcedente. 

 

Não há como prosperar a pretensão de incorporação da ajuda de custo ao benefício, em caráter permanente, porquanto, 

a referida verba é devida aos empregados quando em atividade, tendo-se com o equívoco o pagamento em dois meses 

como se na ativa estivesse o autor. 

Se a ajuda alimentar, por força da lei que a criou, não integra o salário-de-contribuição, inexiste norma que obrigue o 

erário público a pagar a aposentadoria com a referida verba de caráter fiscal, destinada à suprir a alimentação dos 

funcionários em atividade. 

Não é outra, aliás, a orientação firmada pelos nossos Tribunais: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EX-FERROVIÁRIO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. TICKET-REFEIÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. NÃO INCORPORAÇÃO AOS PROVENTOS. 1. Não há prescrição a ser declarada, face decisão 

administrativa que reconheceu o direito postulado, datada de ago/95, representando ato extrajudicial inequívoco de 

reconhecimento do direito pelo devedor, uma das causas de interrupção da prescrição (art. 172, V, do Código Civil), 

tendo a ação sido ajuizada em jan/97. 2. Tratando-se de aposentadorias e pensões reguladas na seara do Direito 

Administrativo, aplicável à hipótese o disposto na Lei nº 8.460/92, que deixa claro que o benefício do auxílio-
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alimentação destina-se aos servidores em efetivo exercício. (TRF4, AC 200204010333638; Relator Valdemar Capeletti, 

DJ 25.10.06) 

PREVIDENCIÁRIO - FERROVIÁRIO APOSENTADO - TICKET-REFEIÇÃO INDEVIDO. - A complementação de 

aposentadoria, assegurada pelo Decreto 956/69 e pela Lei nº 8.186/91, correspondente à diferença entre o benefício da 

aposentadoria paga pelo INSS e o valor da remuneração do pessoal em atividade, diz respeito às verbas 

remuneratórias, que não é o caso do "ticket-refeição". - O auxílio-alimentação tem natureza indenizatória e é 

concedido ao trabalhador como forma de compensação pelo presumível acréscimo em seus gastos com alimentação, 

em razão de sua atividade profissional. - Não conhecida a preliminar arguida pela União Federal de integração do 

INSS à lide. Apelação dos autores desprovida. (TRF3 AC 200203990383666, Relatora DESEMBARGADORA 

FEDERAL LEIDE POLO, Sétima Turma, DJF3 13/01/2010)  

TICKET-ALIMENTAÇÃO. SERVIDORES INATIVOS DA RFFSA. INTEGRAÇÃO DO VALOR NA APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. - Tendo em vista a natureza indenizatória do benefício concedido a título de ticket-alimentação, 

não é extensível aos servidores inativos.(TRF4, Relator Edgard Antonio Lippmann Júnior, DJ 19.06.02) 

 

Posto isto, considero prejudicada a preliminar de nulidade e, com base no art. 557, caput, do Código Processo Civil, 

nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste com a jurisprudência dominante. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002944-74.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.002944-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSINETE CORDEIRO LAPA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.05.00, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a reconhecer o 

tempo de serviço prestado sob condições especiais e proceder à conversão em tempo comum. 

 

A r. sentença apelada, de 09.01.03, submetida ao reexame necessário, reconhece o período de trabalho exercido sob 

condições especiais prestado de 03.11.77 a 13.10.96 e determina que seja procedida a conversão devida, bem como 

condena a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da r. sentença. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Relatados, decido. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 
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A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

 

Na espécie, a segurada afirma ter trabalhado em atividade insalubre e perigosa na empresa Telecomunicações de São 

Paulo S/A - TELESP, na função de telefonista, desde 03.11.77. 

 

A insalubridade do cargo de telefonista está prevista D. 53.831/64, no item 2.4.5. 

 

Vale destacar que a utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas 

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. (Resp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

Desta sorte, o período especial reconhecido na r. sentença de 18 anos, 11 meses e 11 dias deve ser convertido em tempo 

de serviço comum, perfazendo 22 anos, 8 meses e 25 dias. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego provimento à 

apelação da autarquia, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001045-02.2000.4.03.6117/SP 

  
2000.61.17.001045-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AMELIA MELATO MEDEIROS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Óbito da parte autora. Extinção do processo sem julgamento 

de mérito. 
 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Entretanto, na espécie, sobreveio o falecimento da autora em 17/09/2009, conforme cópia do Plenus que ora se anexa. 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho previdenciário, 

inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do deficiente ou do 

idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, entende-se que a morte 

do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 

parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 

direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 

conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 

 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034797-46.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.034797-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ADOLFO BENEDITO 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 90.00.00055-2 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Direito Processual Civil. Execução de título executivo judicial. Precatório. Decisão que indefere pedido de expedição 

de precatório complementar. Natureza interlocutória. Interposição de apelação. Descabimento. Inaplicabilidade do 

princípio da fungibilidade recursal. Agravo de instrumento não provido. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Victor Minguti em face de decisão que não recebeu o recurso de 

apelação apresentado contra a decisum que indeferiu o pedido de expedição de precatório complementar, formulado em 

autos de execução (f. 66). 

Inconformado, aduz o agravante que a decisão exarada revestiu-se de natureza terminativa, devendo ser atacada pelo 

recurso de apelação. Culmina por requerer seja provido o presente agravo para possibilitar o regular processamento do 

feito originário. 

Distribuído o instrumento a este Tribunal em 21/11/2001, foi-lhe negado o efeito suspensivo requerido (f. 69). 

É a síntese do necessário. 

Do compulsar dos autos, observa-se que a ação de execução originária foi extinta e arquivada, em decorrência de haver 

sido pago e levantado o precatório dela derivado (fs. 36 e 40/41). 

Com efeito, a tentativa de reabertura da execução, mediante a expedição de precatório complementar, revestiu-se de 

natureza incidental, cujo indeferimento apenas poderia ser atacado por meio do recurso adequado, qual seja, o agravo de 

instrumento. 

Portanto, não havendo dúvida a respeito do recurso cabível à espécie, a interposição de apelação configura erro 

grosseiro, o que, de per si, não autoriza a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

Ausentes, assim, os pressupostos necessários à sua admissão, não vejo como ser conhecido o recurso interposto a fs. 

53/65. 

Por oportuno, trago à colação entendimento exarado pelo C. STJ, transcrito na seguinte ementa: 

  

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSOS - FUNGIBILIDADE. INAPLICAÇÃO.   

A fungibilidade recursal subordina-se a três requisitos: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto; b) 

inexistência de erro grosseiro (v.g, interposição de recurso impróprio, quando o correto encontra-se expressamente 

indicado na lei, sobre o qual não se opõe nenhuma dúvida; c) que o recurso erroneamente interposto tenha sido 

interposto no prazo do que se pretende transformá-lo. Ausente qualquer destes pressupostos, não incide o princípio da 

fungibilidade. Recurso não conhecido". 

(AGRMC 747-PR, Primeira Turma, rel. Min. Humberto Gomes Barros, j. 02.06.1997, v.u., DJU 03.04.2000). 

 

Ante o exposto, manifesta a improcedência do recurso interposto, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fulcro no que 

dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002827-18.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.002827-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABDIAS FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PRADOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de remessa ex-officio e recurso de apelação contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança 

para determinar à autoridade impetrada que restabeleça o benefício de aposentadoria do impetrante. Custas na forma da 

lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões recursais requer o INSS a reforma da r. sentença, por entender impossível a implantação do benefício, diante 

da dúvida acerca da obrigatoriedade do uso de equipamento de proteção ao trabalhador exposto a atividade insalubre, 

antes da Lei nº 9.023/95. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação, e da remessa 

oficial. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública consistente na morosidade administrativa para o 

cumprimento de decisão proferida pela 14ª Junta de Recursos da Previdência Social, nos autos do processo 

administrativo para concessão do benefício de aposentadoria do impetrante, não ocorrendo qualquer justificação 

plausível, em ofensa aos princípios constitucionais e administrativos da moralidade, eficiência, continuidade do serviço 

público e razoabilidade. 

 

Aduz a autoridade impetrada ser impossível cumprir a decisão proferida pela 14ª Junta de Recursos da Previdência 

Social para a implantação do benefício, diante da dúvida acerca da obrigatoriedade do uso de equipamento de proteção 

ao trabalhado exposto a atividade insalubre, antes da Lei nº 9.023/95. 

 

Contudo, a decisão proferida pela 14ª JRPS no sentido de reconhecer o direito do impetrante, acarretou ao INSS, o que 

a melhor doutrina chama de preclusão administrativa, que significa a impossibilidade de apreciar novamente a matéria 

na via administrativa. 

 

Com efeito, sabe-se que a administração pública pode rever seus próprios atos porque tem o poder de autotutela; sabe-

se, também, que ela pode interpretar norma administrativa da forma que melhor garanta o interesse público. Entretanto, 

o não cumprimento da aludida decisão, constitui omissão ilegal a ferir o direito líquido e certo do impetrante, assim 

entendida como aquela praticada em contradição com os elementos norteadores da vinculação à norma. Tal omissão 

violou o princípio geral de Direito denominado princípio da segurança jurídica, e contrariou os mais elementares 

princípios constitucionais garantidores dos direitos dos administrados, além de não observar o texto da Lei nº 9.784/99, 

que regula a disciplina geral do processo administrativo no âmbito da Administração Federal. 

 

Destarte, conforme o entendimento do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, "A omissão da Administração pode 

representar aprovação ou rejeição da pretensão do administrado, tudo dependendo do que dispuser a norma pertinente. 

Não há, em doutrina, um critério conclusivo sobre a conduta omissiva da autoridade. Quando a norma estabelece que 

ultrapassado tal prazo o silencio importa em aprovação ou denegação do pedido do postulante, assim se deve entender, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 544/1021 

menos pela omissão administrativa do que pela determinação legal do efeito do silêncio. Quando a norma limita-se a 

fixar prazo para a prática do ato, sem indicar as conseqüências da omissão administrativa, há que se perquirir, em cada 

caso, os efeitos do silêncio. O certo, entretanto, é que o administrado jamais perderá o seu direito subjetivo enquanto 

perdurar a omissão da Administração no pronunciamento que lhe compete. Quando não houver prazo legal, 

regulamentar ou regimental para a decisão, deve-se aguardar por um tempo razoável a manifestação da autoridade ou do 

órgão competente, ultrapassado o qual o silêncio da Administração converte-se em abuso de poder, corrigível pela via 

judicial adequada, que tanto pode ser ação ordinária, medida cautelar ou mandado de segurança.(...)." (in Direito 

Administrativo Brasileiro, 14a. Edição, Ed. RT, págs. 93/94). 

 

Não há que se olvidar, em especial, seja respeitado o princípio da eficiência, introduzido no ordenamento jurídico pela 

Emenda Constitucional nº 19/98, que representa o que há de mais moderno em termos de legislação atinente à função 

pública, preconizando que a atividade administrativa deve ser exercida com presteza e ao menor custo. 

 

Consigne-se, por oportuno, que o benefício previdenciário possui inquestionável caráter alimentar, sendo certo que a 

morosidade administrativa constitui verdadeira afronta aos prefalados princípios administrativos que regem a atividade 

administrativa, repise-se. 

 

De todo o exposto e, tendo em vista ainda que a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do 

serviço previdenciário (artigos 6º e 201), não merece prosperar a conduta da Administração, a ensejar, em última 

análise, que o direito dos administrados fique subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, e à remessa oficial, nos termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000815-25.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.000815-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EURICO DE FARIA MONTEIRO 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição. Índice 

de 147,06%. Improcedência. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, 

mediante a correção dos salários-de-contribuição que serviram como base para cálculo do benefício previdenciário, pela 

variação do salário mínimo, no período de março/1991 a agosto/1991, no percentual de 147,06%; sobreveio sentença 

pela parcial procedência do pedido, para determinar o recálculo da renda mensal inicial, corrigindo os salários-de-

contribuição até a data de início da prestação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à revisão do seu benefício, nos termos pleiteados na inicial. 
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O INSS também interpôs apelação e sustentou que o benefício da parte autora já foi calculado nos termos do art. 202 da 

Constituição de 1988, regulamentado pela Lei n. 8.213/1991. 

Apresentadas contrarrazões pela parte autora, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

De início, observo que o benefício previdenciário, objeto da presente ação, foi concedido após o advento da 

Constituição de 1988. 

Pois bem. O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, cometendo, ao legislador ordinário, o 

estabelecimento dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, fixou o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício. 

Por outro lado, mencionada lei assim dispôs:  

 

"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei". 

 

Ainda: 

 

"Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. As rendas 

mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos as que prevaleciam até 

então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado 

no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na 

mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

Assim, às benesses concedidas após o advento da Constituição de 1988, aplicam-se as disposições da Lei n. 8.213/1991, 

devendo, pois, ser considerado o INPC, e sucedâneos legais, para correção dos salários-de-contribuição. Incabível, 

portanto, a incidência do percentual de 147,06%, referente à variação do salário mínimo no período de março/1991 a 

agosto/1991, para tal mister. Nesse sentido:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

(...). 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

(...). 

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido." 

(REsp n. 530228/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 26/08/2003, DJ 22/09/2003, p. 408) 

 

Ainda:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 8.213/91. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp n. 524181/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 05/8/2003, DJ 15/09/2003, p. 385) 

 

Diante do exposto, o pedido da parte autora não merece acolhimento, à vista de seu benefício ter sido concedido em 

18/10/1992, ou seja, na vigência da Lei n. 8.213/91, de modo que sua renda mensal inicial restou recalculada nos termos 

do art. 202 da Constituição de 1988, conforme, ao depois, preceituaram os arts. 29 (redação original), 144 e 145 da Lei 
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dos Planos de Benefícios da Previdência Social retro mencionada, não tendo o autor comprovado que a autarquia 

securitária tenha procedido de modo diverso. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora e, nos termos do § 1º-A do referido dispositivo legal, DOU 

PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Na espécie, a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, indevida, portanto, sua condenação nas verbas de 

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe, ao julgador, proferir decisões condicionais, 

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE n. 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038065-45.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038065-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ARCINO ENEAS DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00084-9 2 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Por sua vez, a autora interpôs apelo, no qual pleiteou a fixação do termo inicial do benefício na data de ajuizamento da 

ação e a majoração da verba honorária a 20% sobre o valor da condenação até a liquidação 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento dos recursos. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet nesta Corte. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 
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do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 85/88). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 154/155) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 12/07/2004, que o autor vivia apenas com a esposa, que apresentava 

sequelas de acidente vascular cerebral e fazia sessões de fisioterapia. A casa possuía mobília simples. O casal recebia 

ajuda financeira de terceiros e dos filhos para a compra de remédios. A única renda familiar provinha do auxílio-doença 

recebido pela cônjuge do pleiteante, no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais). 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Vale ressaltar que com base apenas no primeiro estudo social já restou comprovada a miserabilidade do núcleo familiar 

do autor, tendo o relatório social de fs. 210/211 confirmado tal situação. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). O 

termo final deve ser o dia 04/02/2004, ante a concessão administrativa de benefício assistencial ao idoso. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 
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Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO às apelações do INSS e do autor, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às 

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, 

a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002356-64.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.002356-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DANUBIA FERNANDA MOREIRA incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO CARVALHO NASSIF e outro 

REPRESENTANTE : SONIA MOREIRA NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 15.06.2007 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), previsto nos termos 

do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/93, a contar da data de realização do estudo social 

(25.02.2007), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, incluindo as parcelas vencidas até 

a data da prolação da r. sentença, nos termos da Súmula n° 111 do STJ. Os honorários perícias foram arbitrados em R$ 

200,00 (duzentos reais). Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Autora, requer a reforma parcial da r. sentença em relação ao termo inicial do benefício. 

 

Por sua vez, a parte Ré, alega, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, sustenta, em síntese, o 

não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido e pleiteia a revogação dos 

efeitos da tutela antecipada. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da 

respectiva legislação em relação aos juros de mora, aos honorários advocatícios e às custas judiciais. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso da Autora e pelo improvimento 

do recurso do Réu. 

 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente, não há que se falar em impossibilidade jurídica do pedido sob a alegação de ausência de condições 

para o trabalho na concessão do amparo social somente pelo fato da autora ser uma criança. Tal entendimento é 

equivocado e distante dos princípios que norteiam a Assistência Social, na forma pela qual foi definida na Constituição 

Federal. 

 

Na verdade, deve-se dar atenção à condição de deficiente que a Autora diz possuir, tendo em conta a fragilidade em que 

se encontra, ainda mais, não prevendo a lei, idade mínima ou máxima para a concessão do benefício, em especial no 

caso dos deficientes. 

 

Assim sendo, cumpre trazer à colação o julgado proferido pela Primeira Turma Suplementar do Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região, nos autos da AC n.º 1996.01.131620/MG: 

"CONSTITUCIONAL.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ART. 139 DA LEI 8.213/91.EXTINÇÃO DO 

PROCESSO POR MOTIVOS LIGADOS ÀS CONDIÇÕES DA AÇÃO SOB FUNDAMENTO MERITÓRIO(ART. 267, VI, 

DO CPC).VEDAÇÃO. REQUISITOS LEGAIS. LEGITIMIDADE AUTÔNOMA DO INCAPAZ PARA PROPOR A AÇÃO 

AINDA QUE ASSISTIDO OU REPRESENTADO PELOS GENITORES.POSSIBILIDADE DE REQUERIMENTO ATÉ 

31 DE DEZEMBRO DE 19959(ART. 40, § 2O. DA LEI 8.742/93. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. A extinção do processo por motivos ligados às condições da ação não autorizam a solução do julgado sob 

fundamento meritório(art. 267, VI do CPC). 

2. O incapaz, ainda que assistido ou representado por seus genitores, tem legitimidade autônoma para postular, em 

nome próprio, o direito ao benefício assistencial. 

3. O benefício da renda mensal vitalícia, previsto no art. 139 da Lei 8.213/91, teve sua eficácia deferida até a 

regulamentação do art. 203, V, da CF/88, o que ocorreu com a edição da Lei 8.742/93. (Cf. STJ, RESP 266.860/SP, 

Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 25/06/2002; RESP 183.894/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, 

DJ 19/11/1998; RESP 169.467/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 09/06/1998.) 

4. (...) 

5. Apelação parcialmente provida para anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para 

prosseguimento do feito." 

(TRF 1A. Região/AC no. 1996.01.131620 MG 1a. Turma Suplementar Pub.em DJ 15/04/2004 Relator Juiz Federal 

Conv. João Carlos Mayer Soares) 

 

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar suscitada pelo Réu. 

 

No mérito, o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no 

artigo 203, inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 
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É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos. 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a Autora é portadora de retardo no desenvolvimento 

neuropsicomotor e epilepsia, que a incapacitam total e permanentemente para o trabalho, bem como para os atos da vida 

civil. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora, sua mãe, seu padrasto e um 

irmão. Residem em casa alugada de baixo padrão, em péssimas condições de conservação, semi acabada e sem forro. A 
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renda familiar é formada pelo valor aproximando de 1 (um salário mínimo), advinda do trabalho exercido pelo padrasto, 

sendo insuficiente para a manutenção do lar. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (05.05.2003). 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar suscitada pela parte Ré em apelação 

e, no mérito, dou-lhe parcial provimento e dou provimento à apelação da parte Autora, na forma de 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002497-44.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.002497-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ATENOR DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o mandado de segurança em ação cujo objeto é a 

manutenção do valor do benefício de aposentadoria recebido pelo impetrante. Custas na forma da lei e sem condenação 

em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões recursais o impetrante aduz que preenche os requisitos legais para a manutenção do valor do benefício, nos 

patamares atuais. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento da apelação para que o INSS 

proceda à correção do cálculo, utilizando as informações contidas nos documentos apresentados, ou pela reforma da 

sentença para proceder-se à extinção do feito sem julgamento do mérito.  

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: 

conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou 

habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.  

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o meio 

constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 

reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus 

ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e seja quais forem as 

funções que exerça". E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado 

na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 

2003) 

 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal, praticada por autoridade pública, que deixou de refazer o cálculo do 

valor da aposentadoria do impetrante, nos termos da petição inicial. 

 

Assevero que há prova plena do cumprimento das exigências manifestadas pela Autarquia Previdenciária, conforme 

ponderou o órgão do Ministério Público Federal, em seu bem lançado parecer, senão, vejamos:  

 

A prova do tempo trabalhado está consignada nas anotações da CTPS (fl. 58), bem como na declaração contida à fl. 53.  

 

Consigno, ademais, que o ônus de comprovar eventual problema nas anotações contidas em CTPS é da Autarquia 

Previdenciária. Os vínculos trabalhistas anotados em Carteira de Trabalho gozam de presunção juris tantum de 

veracidade, cabendo ao INSS provar o contrário, conforme enunciado n° 12 do Tribunal Superior do Trabalho. No caso 

presente, a Autarquia não trouxe à colação qualquer fato hábil a infirmar os registros dos períodos em questão. 

 

Com efeito, a regra do art. 19 do Decreto n° 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n° 4.079/2002, estabelece que 

as anotações na CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) valem para todos os efeitos como prova de filiação à 

Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salário-de-contribuição. 

 

A circunstância de, segundo a Autarquia, não haver prova do contrato trabalhista, firmado entre o impetrante e a 

empresa, ao fundamento de que a sociedade não existe mais, à toda evidência, não constitui argumento hábil a ser 

considerado contra o segurado. 

 

Cabe aqui citar, Wladimir Novaes Martinez que reconhece como um dos Princípios do Direito do Trabalho o 

denominado princípio da boa fé. 

 

Com propriedade, assim se manifestou o professor, referindo-se ao princípio da boa fé: 

 

Este é outro postulado geral de Direito, conhecendo similar no Direito Previdenciário. Até prova em contrário, a boa-

fé deve ser entendida presente nas relações entre o beneficiário e o órgão gestor do seguro social.  
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(Wladimir Novaes Martinez in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I, 2ª Edição, Editora LTr, 2001, pág153). 

Ademais, eventual inexistência de recolhimento de contribuições ao Regime Geral de Previdência Social pelo 

empregador não transfere ao empregado a obrigação de provar os recolhimentos relativos ao período de trabalho, 

registrado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva de seu empregador a anotação do 

contrato de trabalho na CTPS, além do desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social. 

 

Portanto, não pode o segurado ser prejudicado pela conduta negligente cometida por seu empregador. 

 

Finalmente, tal conduta do INSS subordinou o impetrante ao arbítrio do administrador, e violou os mais elementares 

princípios constitucionais garantidores dos direitos do segurado, tendo em vista que a Constituição da República prevê a 

prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 201) para a concessão de benefícios de inquestionável caráter 

alimentar. 

 

O agente público, em sua atividade funcional, deve submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

Ademais, a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do serviço previdenciário (artigos 6º e 

201), não podendo tal direito ficar subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por ato da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do Impetrante, 

sendo o mandamus o remédio adequado a sanar o vício em questão. 

 

Estabelecidas tais premissas, concluo que caberá ao INSS refazer o cálculo do benefício, considerando válidos os 

documentos apresentados, conforme as lúcidas razões do brilhante parecer do órgão do parquet, levando em 

consideração os fundamentos do presente julgado. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação no termos da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1601167-23.1998.4.03.6115/SP 

  
2006.03.99.028483-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MANOEL MESSIAS DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ROSA MARIA TREVIZAN 

REPRESENTANTE : MARIA ANGELICA DE SOUZA 

ADVOGADO : ROSA MARIA TREVIZAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.16.01167-0 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Óbito da parte autora. Extinção do processo sem julgamento 

de mérito. 
 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas e despesas processuais, e 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da 

Lei 1.060/1950) 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 
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Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso, para que fossem 

concedidos ao autor os valores atrasados a título de benefício assistencial, da data do requerimento administrativo até o 

mês precedente à implantação de sua aposentadoria. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Entretanto, na espécie, verificou-se o falecimento do autor em 15/04/2007, conforme cópia do Plenus que ora se anexa. 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do 

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros. 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no curso do 

processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados. 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho previdenciário, 

inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do deficiente ou do 

idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim, entende-se que a morte 

do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NATUTEZA 

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. 

A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da 

parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, 

inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos 

direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de 

conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial. 4. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais 

trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta 

evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela 

lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. AGRAVO 

RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 25.06.2009). 
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Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do 

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima 

esposado. 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002875-78.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.002875-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILEI APARECIDA CAMPOS PRADO 

ADVOGADO : FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade urbana. Prova documentais nos termos da exigência legal. Benefício 

deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade urbana, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, a partir da data do requerimento administrativo 

(07/10/2004), corrigidas desde o momento em que se tornaram devidas, juros moratórios em 1% ao mês, de forma 

decrescente, a partir do requerimento administrativo e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas 

vencidas desde o requerimento administrativo até aquele ato judicial, conforme a Súmula 111 do E. STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, recebida em ambos efeitos, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. Requereu, ainda, a aplicação dos juros de mora de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente, à razão de 0,5% ao mês até a data de entrada em vigor do 

novo Código Civil, subindo a partir de tal data, para 1% ao mês. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido.  

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

À concessão de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 (sessenta 

e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições previdenciárias, 

para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 

In casu, a apelante comprovou ter completado a idade de 60 (sessenta) anos em 14/9/2001 (f. 09), porém nesta época 

alçava apenas 87 contribuições (f. 78). 

Todavia quanto ao período de 04/5/1998 a 31/8/2003 trabalhado pela postulante, como doméstica, na residência do Sr. 

Hamilton de Abreu Miranda, não foi computado pelo INSS, por ter sido pago em atraso (f. 80), somente, na data de 

05/10/2004, conforme demonstrado pelo Cadastro de Informações Sociais - CNIS (fs. 120/121), perfazendo, assim, 12 

anos e 5 meses ou 149 recolhimentos (f. 79), superior à carência de 138 (cento e trinta e oito), estabelecida no art. 142 

da Lei nº 8.213/91, relativa ao ano de 2004 (data do requerimento administrativo - 07/10/2004). 

Anote-se que, na forma da previsão (artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), inexiste perda de qualidade de segurado, e, 

pois, óbice à concessão do benefício, se a segurada, após o cumprimento dos requisitos ao deferimento da prestação, 

afastar-se das atividades laborativas, inaplicável, pois, o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: STJ, REsp 

328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 09/12/2002). 

De se realçar, ainda, que a Lei nº 10.666/2003, veio a corroborar tal entendimento, verbis: 

"Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 
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§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Observe-se que todos os pontos enfocados neste decisório, se encontram pacificados na jurisprudência. Confiram-se a 

respeito, dentre outros, os seguintes julgados do STJ. 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. SIMULTANEIDADE. DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE COM O EXIGIDO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. IDADE LEGAL. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/2003, para a concessão de aposentadoria por idade é dispensada a 

comprovação da qualidade de segurado, que tenha atingido a idade, conte com o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência. 

(STJ, REsp nº 677038/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, v.u., DJ 30/05/2005, p. 409, destaquei) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 e 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

(STJ, AGRESP nº 698009/PR, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., DJ 16/05/2005, p. 399, destaquei) 

 

Saliente-se, por oportuno, que a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias não pode ser imputada 

a postulante, segurada obrigatória da Previdência Social, na qualidade de empregada, visto que tal ônus, por força do 

que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne ao empregador, sob fiscalização do órgão previdenciário (v., 

nesse sentido: REsp 554068, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 14/10/2003, v.u., DJU 17/11/2003, p. 378). 

Comprovado o preenchimento dos requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao benefício de aposentadoria por 

idade urbana, de um salário mínimo mensal vigente, a contar da citação válida, à falta de requerimento administrativo 

(art. 219 do CPC) e à míngua de insurgência. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região).  

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiária da gratuidade da justiça (arts. 4º, I, e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar que os juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. 

Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica 

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, mantendo a r. sentença recorrida, com a seguinte 

observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC, observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária 

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000888-95.2006.4.03.6124/SP 
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2006.61.24.000888-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : APARECIDA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PERICLES DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

O recurso foi contraarrazoado. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário (f. 07 - 2004). 

No que pertine ao exercício de atividade rural, a vindicante apresentou documento a configurar início de prova material, 

cópia de sua certidão de casamento, ocorrido em 10/9/1966, na qual seu cônjuge foi qualificado como lavrador (f. 08). 

Ressalte-se que descabe considerar a certidão de casamento supracitada, ao importe da autora tomar de empréstimo tal 

início de prova, na medida em que seu cônjuge, segundo consulta, ao extrato de Cadastro Nacional de Informações 

Sociais-CNIS (f. 23), trabalhou em atividade urbana, na empresa Gabaldi e Scapin Ltda, no período de 01/11/1979 a 

31/12/1980, e a partir de 04/10/1999, como estatutário na Prefeitura Municipal de Aspásia. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis Moura: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

 

E, ainda: 

 

"(...) Na falta de documentos próprios que sirvam e início e prova documental, toda a prova foi alicerçada no exercício 

da atividade rural do marido, que deixou de trabalhar no campo em 1984, dezoito anos antes da embargante completar 

o requisito da idade, e que veio a aposentar como comerciário. (...)" 

(Tribunal - 3ª Região, EI 2006.03.99.017539-0, Terceira Seção, rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., D.E. 12/4/2010, g.n.) 
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Ademais, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fs. 54/55), a prova, 

exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. 

Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao apelo. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012369-36.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012369-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FAUZO ABRAO espolio 

ADVOGADO : RICARDO MARCEL ZENA 

REPRESENTANTE : ETELVINA ALVES ABRAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00042-7 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Aplicação do IGP-DI. Improcedência. Normas que regulam os 

reajustes nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003. Inexistência de inconstitucionalidade. 

 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando os reajustes do benefício, nos anos 

de 1997, 1999, 2000, 2001 e 2003; com base na variação do IGP-DI, processado o feito, sobreveio sentença pela 

improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12 da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Apresentadas contrarrazões, nas quais o INSS argui a prescrição e, no mais, requer a manutenção da sentença. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito não é 

atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse sentido, a 

Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

Superada a preliminar, passo à análise do recurso. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1997, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

Pois bem. O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 

20/1998, assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei"(g.n.). 

Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister. 

A Lei n. 8.213/1991 e suas alterações, na esteira do art. 201 da Constituição de 1988, estabeleceu o IGP-DI para o 

reajuste dos benefícios previdenciários, a partir de 01/05/1996, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/1997, que 

indicou o índice de 7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1999, 
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2000 e 2001, foram fixados os índices de 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MPs ns. 1.824/1999, 2.022/2000 e 

Decreto n. 3.826/2001). 

Inexiste, pois, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001. 

Frise-se a constitucionalidade das normas infralegais acima mencionadas, conforme já decidido pelo E. STF na ADI-

MC n. 293/DF (Rel. Min. Celso de Mello, DJ 16/04/1993, v.u., p. 6429), além de não serem aleatórios os índices nelas 

trazidos, porque equivalentes ao INPC. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 

irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53), bem como declarou a 

constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 9.971/2000; da 

MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/2001, que estabeleceram os reajustes dos benefícios 

previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Pleno, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/04/2004, p. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Na mesma vereda, dispôs a Súmula n. 8 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os índices 

de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os precedentes: TRF3ª 

Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p. 498; AC n. 955316, 10ª 

Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida nas contrarrazões e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença 

recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019989-02.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019989-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : GINO PEREIRA DIAS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00268-7 2 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação a que se 

nega provimento. Sentença mantida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa atualizado, observado o benefício da justiça 

gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento) do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico, outrossim, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, frente às suas condições pessoais e doenças que a 

acometem. Consoante se verifica do laudo médico pericial (fs. 161/163), o vindicante é portador de seqüela de 

"Acidente Vascular Cerebral (hemiparesia em membro superior esquerdo e membro inferior esquerdo) e Hipertensão 

Arterial Sistêmica", tendo necessidade de tratamento contínuo. Apresenta "Incapacidade laborativa parcial e 

permanente para a atividade de pintor ou outras que demandem esforços físicos e/ou necessitem permanecer em pé por 

longo tempo". 

Contudo, levando-se em conta a idade, nível sociocultural, escolaridade e qualificação profissional da pleiteante, 

conclui-se pela incapacidade laboral total e definitiva. 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta do conjunto probatório, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício 

assistencial pleiteado. Deveras, colhe-se do estudo social, datado de 26/04/2006 (fs. 175/176) que o requerente residia 

com a mulher Maria Aparecida da Silva Dias e a filha, Aline Pereira Dias, à época solteira e estudante no período 

noturno. A renda familiar provinha do benefício percebido pela mulher do postulante, no valor de R$ 420,00 

(quatrocentos e vinte reais), conforme informado à assistente social. Moravam em casa própria composta por 03 (três) 

quartos, sala, cozinha e banheiro interno, e equipada com móveis e utensílios necessários para garantir um mínimo de 

conforto para a família. Anotou-se, ainda, que o casal tinha outras quatro filhas que ajudavam na aquisição de 

medicamentos, gás e no pagamento da conta de telefone e que as despesas ordinárias (supermercado, gás, água, luz, 

medicamentos e telefone) alçavam a R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). 
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Entretanto, do documento de f. 50, constata-se que em outubro/2002, o valor do auxílio-doença percebido pela mulher 

do autor, já era no valor de R$ 502,30 (quinhentos e dois reais e trinta centavos), equivalente, portanto, a dois salários 

mínimos e meio do ano de 2002, sendo pouco provável que tenha ocorrido redução do valor de seu benefício. 

Dessa forma, ainda que e aplique, analogicamente, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, 

excluindo-se do cômputo da renda familiar o valor correspondente a um salário mínino, não restará configurada a 

miserabilidade , já que os recursos disponíveis mostram-se suficientes para suprir às necessidades do proponente. 

Assim, conquanto demonstrada a deficiência do postulante, não se logrou comprovar a hipossuficiência da família para 

prover ao seu sustento, sendo, portanto, indevido o benefício assistencial pleiteado, ante a ausência de um dos requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2008.03.99.019157-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS ROCHA 

ADVOGADO : NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00136-3 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. 

Apelação a que se nega provimento. Sentença mantida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Verifico, outrossim, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 
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Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que, conforme se verifica do laudo médico 

(fs. 139/141), o autor apresenta "amputação do membro inferior direito ao nível do terço médio da coxa, 

comprometendo a utilização do membro". Segundo anotado pelo experto, "Considerando-se a idade do periciando, 

nível sócio econômico, qualificação profissional e doença diagnosticada, caracterizo situação de incapacidade total e 

permanente." 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social datado de 30/08/2005 (f. 124), que a parte autora residia com a genitora e um irmão 

solteiro, em casa própria que, embora simples, continha 3 quartos, sala, cozinha e banheiro e se encontrava em perfeitas 

condições de higiene e "moradia". A renda da família provinha do benefício previdenciário percebido pela mãe, no 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), portanto, um salário mínimo da época de realização do estudo social, e do salário 

do irmão, como empregado da empresa New Age - Ind´sutria e Comércio de Bebidas e Alimentos, correspondente a R$ 

743,00 (setecentos e quarenta e três reais) mensais. 

Dessa forma, ainda que e aplique, analogicamente, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, 

excluindo-se do cômputo da renda familiar o benefício percebido pela mãe do promovente, correspondente a um salário 

mínino, não restará configurada a miserabilidade, já que os recursos disponíveis mostram-se suficientes para suprir às 

necessidades do postulante. 

Assim, conquanto demonstrada a deficiência do autor, não se logrou comprovar a hipossuficiência da família para 

prover ao seu sustento, sendo, portanto, indevido o benefício assistencial pleiteado, ante a ausência de um dos requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 
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CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2008.03.99.044241-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

No. ORIG. : 08.00.00069-6 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 31.07.2009, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (14.01.2009), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data de prolação da sentença. Houve isenção ao pagamento de 

custas. Foi concedida a tutela antecipada. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Pleiteia a revogação da tutela antecipada.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 
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o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a autora, nascida em 08.05.37, completou 55 

(cinquenta e cinco) anos em 1992, anteriormente à propositura da ação. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 
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"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 
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para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 
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Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 
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Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, entre os documentos apresentados, apenas um (fl. 19) faz referência à profissão do cônjuge da Autora, sendo 

uma certidão de óbito do mesmo datada de 1979. Tal documento não é suficiente para comprovar o preenchimento do 

prazo estabelecido no artigo 142, da Lei nº 8.213/91, mesmo porque, não há documento que seja início de prova 

material para todo o longo período subsequente ao falecimento do cônjuge. Tal fato torna esmaecidos os depoimentos 

testemunhais (fls. 83/85) 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima, 

deixando de condenar a parte Autora ao pagamento de verbas de sucumbência, em razão do benefício da Justiça 

Gratuita. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004899-25.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.004899-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : LAERCIO APARECIDO GONCALVES 

ADVOGADO : JANETE FLAUSINO DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00048992520094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de remessa ex-officio contra sentença que julgou procedente o mandado de segurança impetrado em face de 

ato do Sr. Gerente Executivo do INSS em Várzea Paulista-SP, para que seja dada solução ao pedido administrativo de 

aposentadoria por tempo de contribuição apresentado pelo impetrante. Custas na forma da lei e sem condenação em 

honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal 

por força da remessa oficial determinada na r. decisão. 

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento da remessa oficial para confirmar a 

sentença. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, consistente na morosidade administrativa para a 

análise do pedido interposto, não ocorrendo qualquer justificação plausível, em ofensa aos princípios constitucionais e 

administrativos da moralidade, eficiência, continuidade do serviço público e razoabilidade. 

 

Com efeito, não observou o impetrado a regra insculpida no parágrafo 6º, do artigo 41, da Lei nº. 8213/1991, sendo de 

igual teor o artigo 174 do Decreto 3048/1999, que fixa prazo para o início do pagamento da renda mensal do benefício 

previdenciário: 

 

"O primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão." 

 

Dessa forma, não sendo observado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias estabelecido no Decreto supra, bem como não 

analisando o pedido interposto, o impetrado cometeu ilegalidade, prejudicando o direito líquido e certo do impetrante. 

 

Destarte, conforme o entendimento do saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, "A omissão da Administração pode 

representar aprovação ou rejeição da pretensão do administrado, tudo dependendo do que dispuser a norma pertinente. 

Não há, em doutrina, um critério conclusivo sobre a conduta omissiva da autoridade. Quando a norma estabelece que 

ultrapassado tal prazo o silencio importa em aprovação ou denegação do pedido do postulante, assim se deve entender, 

menos pela omissão administrativa do que pela determinação legal do efeito do silêncio. Quando a norma limita-se a 

fixar prazo para a prática do ato, sem indicar as conseqüências da omissão administrativa, há que se perquirir, em cada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 570/1021 

caso, os efeitos do silêncio. O certo, entretanto, é que o administrado jamais perderá o seu direito subjetivo enquanto 

perdurar a omissão da Administração no pronunciamento que lhe compete. Quando não houver prazo legal, 

regulamentar ou regimental para a decisão, deve-se aguardar por um tempo razoável a manifestação da autoridade ou do 

órgão competente, ultrapassado o qual o silêncio da Administração converte-se em abuso de poder, corrigível pela via 

judicial adequada, que tanto pode ser ação ordinária, medida cautelar ou mandado de segurança.(...)." (in Direito 

Administrativo Brasileiro, 14a. Edição, Ed. RT, págs. 93/94). 

 

Não há que se olvidar, em especial, sejam respeitados os princípios da legalidade e da eficiência. De acordo com o 

primeiro, deve o agente público, em sua atividade funcional, submeter-se aos ditames da lei, não podendo deles se 

afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido. 

 

O princípio da eficiência, por seu turno, introduzido no ordenamento jurídico pela Emenda Constitucional nº 19/98, 

representa o que há de mais moderno em termos de legislação atinente à função pública, preconizando que a atividade 

administrativa deve ser exercida com presteza e ao menor custo. 

 

Consigne-se, por oportuno, que o benefício previdenciário possui inquestionável caráter alimentar, sendo certo que a 

morosidade administrativa constitui verdadeira afronta aos prefalados princípios administrativos que regem a atividade 

administrativa, repise-se. 

 

De todo o exposto e, tendo em vista ainda que a Constituição da República prevê o direito do segurado à prestação do 

serviço previdenciário (artigos 6º e 201), não merece prosperar a conduta da Administração, a ensejar, em última 

análise, que o direito dos administrados fique subordinado ao arbítrio do administrador. 

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da Impetrante 

confirmando-se, assim a r. sentença que concedeu a segurança. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CLEMENTINA GERALDINI PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00011586220094036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 29.05.09, que julgou extinto o processo sem 

exame de mérito, nos termos do Artigo 267, VI do CPC, considerando a falta de interesse processual pela ausência de 

prévio requerimento administrativo. Não houve condenação em custas e honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita, e por não ter sido determinada a citação. 

 

Em razões recursais às alega, em síntese, que o prévio requerimento administrativo não condiciona o direito à busca de 

tutela jurisicional. 

 

Cumpre decidir. 
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É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio ingresso na via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já 

sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação".  

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: "O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao 

Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada". In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF.  

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09).  

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito.  

III. Recurso provido."  

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455)  

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a r. sentença. Determino o 

retorno dos autos ao Juízo de Origem para que se determine a citação, a produção de prova testemunhal e apreciação do 

mérito. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 29.01.2010 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento continuado, 

desde a data do óbito (18.06.2006), acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve condenação em honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). Isenção de custas. Foi concedida a tutela antecipada. Por fim, o 

decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, requer que seja revogada a antecipação dos efeitos da tutela e, no mérito, alega, em síntese, que a 

parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do benefício de pensão por morte.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 
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Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 
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anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: 

"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 18 de junho de 2006, está provado pela Certidão de Óbito. 

 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido exercera atividade remunerada em vários períodos e, justamente anterior ao óbito 

estava trabalhando. 

 

Comprovou, também, que manteve a qualidade de dependente nos termos do inciso II, do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, 

através da prova oral e dos documentos constantes nos autos, nos quais é possível constatar que a Autora residia 

juntamente com sua filha e que a falecida era solteira e não é mencionada a existência de filhos. 

 

Importante salientar que é desnecessária a comprovação de dependência exclusiva, conforme o disposto na Súmula nº 

229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva". 

 

O entendimento harmoniza-se com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e com julgados dessa E. 

Corte: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que 

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta 

ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. 

Recurso provido." 

(SJT, Resp nº 720.145/RS, Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 12.04.2005, DJ 16.05.2005, p. 408). 

 

Confira-se os julgados, desta E. Corte, nesse mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA COMPROVADA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. VERBAS 

ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista que o filho falecido residia junto com sua mãe, de modo a firmar a presunção de que ele contribuía 

para o sustento do lar, bem como os depoimentos das testemunhas, as quais afirmaram que o de cujus auxiliava sua 

mãe no pagamento das despesas domésticas, é de se concluir pela existência da dependência econômica da autora em 

relação ao seu filho falecido, nos termos do art. 16, inciso II, § 4º, última parte, da Lei n. 8.213/91, fazendo jus ao 

benefício da pensão por morte. II - O fato de o marido da autora perceber remuneração não infirma a condição de 

dependente econômica, uma vez que não se faz necessário que essa dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, 

ser concorrente. III - A qualidade de segurado do falecido restou evidenciada nos autos, porquanto este gozava do 

benefício de auxílio-doença por ocasião de seu óbito.  

(...)"(AC 200561040014914, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 13/05/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA DA MÃE PARA COM O FILHO FALECIDO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

PROPÓSITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Não há que se falar em obscuridade e omissão, vez que o v. voto condutor apreciou o conjunto probatório em sua 

inteireza, sopesando as provas acostadas aos autos, segundo o princípio da livre convicção motivada, de modo a 

concluir pela existência da relação de dependência econômica entre a autora e seu filho falecido.  

II - O fato da autora residir com outros filhos que, supostamente, contribuiriam para o sustento do lar, não 

descaracteriza, por si só, a alegada relação de dependência econômica, uma vez que a falta de exclusividade de 

dependência em relação ao falecido não constitui óbice para a concessão do benefício de pensão por morte.  
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III - A percepção do benefício de aposentadoria por idade pela autora não impede o recebimento de pensão por morte, 

a teor do art. 124 da Lei n. 8.213/91, devendo ser levado em conta ainda que a referida aposentadoria é de valor 

mínimo.  

(...)" 

(AC 200703990323965, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 16/07/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. QUALIDADE DE 

SEGURADO DEMONSTRADA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. REQUISITOS PRESENTES. 

BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

- Comprovada a dependência econômica dos autores em relação ao filho falecido por meio da prova testemunhal 

produzida.  

- Para a comprovação da dependência econômica, não se exige um estado de pobreza absoluta, de forma que o fato de 

o pai do "de cujus" receber benefício previdenciário de aposentadoria, no valor de 1 (um) salário mínimo, não 

significa que ele não dependia economicamente do filho. Enfim, comprovada a dependência econômica com relação ao 

falecido e não se tratando de hipótese de cumulação de benefícios vedada pela lei, tal fato não obsta a concessão da 

pensão por morte requerida.  

(...)" 

(AC 200103990339375, JUIZ GALVÃO MIRANDA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 18/10/2004) 

 

A questão também foi objeto do enunciado nº 14 da 1º Turma Recursal do Juizado Especial Federal: "Em caso de morte 

de filho segurado, os pais têm direito à pensão por morte, se provada a dependência econômica mesmo não exclusiva." 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, sendo o óbito posterior a edição da Medida Provisória nº 1.596 de 10.l1.97, 

convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, e, na presença de 

requerimento administrativo realizado em 04.07.2006, o termo a quo de fruição do benefício deve ser mantido a partir 

da data do óbito (18.06.2006), acrescido do abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança.  

 

Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. 

sentença nesse sentido. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial e nego provimento à 

apelação, na forma da fundamentação acima.  

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003799-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003799-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BRENDA ISABELLE DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS e outro 

REPRESENTANTE : JOSIANE EUNICE DOS SANTOS CARRARA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00003710220104036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação visando à concessão de amparo assistencial 

ao deficiente, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A fls. 100 e verso, sem laudo social e médico pericial realizados, foi deferido o efeito suspensivo ao recurso, 

dispensando-se a autarquia de implantar o benefício assistencial. 

A fls. 107/114 a parte agravada apresentou contraminuta. 

A fls. 128/130 o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Ocorre que, foi distribuído a este Gabinete o AI 00225172820104030000, o qual observou a prevenção, uma vez que 

originário dos mesmos autos. 

Noticia o AI 00225172820104030000 ter ocorrido alteração do quadro fático, em razão da realização da perícia oficial e 

do estudo social, com deferimento do provimento antecipado pelo juízo de origem. 

Nesta situação, trata-se de nova decisão de tutela antecipada, por ter ocorrido modificação da provas existentes no início 

da lide, o que enseja o esvaziamento do objeto deste recurso, restando a questão discutida esvaída. 

Destarte, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta E. Corte. Comunique-se ao juízo de origem. 

Decorrido o prazo recursal, apense-se o presente ao AI 00225172820104030000. 

Dê-se vista ao Minitério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016281-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016281-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DA LUZ COSTA 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 09.00.00118-5 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por idade rural. Sentença que concedeu a tutela antecipada. 

Apelação. Recebimento apenas no efeito devolutivo. Não provimento do agravo de instrumento. 
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Maria da Luz Costa aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobrevindo sentença que julgou procedente o pleito inicial e 

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela (fs. 78/85) 

Interposta apelação, o juízo de primeiro grau recebeu o recurso apenas no efeito devolutivo (f. 104), o que ensejou a 

oferta do presente agravo de instrumento, pelo INSS, aos seguintes argumentos: a) falta de interesse de agir, diante da 

ausência de requerimento administrativo; b) perigo de irreversibilidade da decisão, causando prejuízo ao erário público; 

c) no presente caso, a apelação deve ser recebida no duplo efeito, pois a exceção prevista no art. 520, inciso VII, do 

Código de Processo Civil, é aplicável somente quando a sentença confirma a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Decido. 

Primeiramente, não há que se falar em falta de interesse de agir, visto que a pretensão resistida está caracterizada pela 

apresentação de contestação e interposição de apelação, por parte da autarquia ré. Ademais, o presente agravo impugna 

decisão interlocutória que recebeu a apelação apenas no efeito devolutivo, não sendo o meio adequado para se discutir a 

respeito de possível falta de interesse de agir, o que deve ser feito nas preliminares do apelo. 

Pois bem. É regra, no nosso ordenamento jurídico, que a apelação seja recebida em seu duplo efeito. O Código de 

Processo Civil, em seu art. 520, caput, elenca, de forma expressa, as exceções, às quais se aplica apenas o efeito 

devolutivo.  

Ocorrem tais hipóteses quando a sentença homologar a divisão ou demarcação; condenar à prestação de alimentos; 

decidir o processo cautelar; rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; julgar procedente o 

pedido de instituição de arbitragem; ou confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

Na espécie, verifica-se que, na própria sentença, foi concedida a tutela antecipada. Embora o art. 520, inciso VII, do 

CPC, mencione que deve ser recebida tão somente no efeito devolutivo a sentença que confirmar a tutela antecipada, o 

C. STJ vem entendendo que, interpretando tal dispositivo teleologicamente, chega-se à conclusão de que o mesmo é 

válido para a sentença que, em seu bojo, concede a antecipação pretendida. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. EFEITO 

DA APELAÇÃO. 

I - A apelação interposta contra sentença em que deferida a antecipação de tutela deve ser recebida no efeito 

devolutivo. O art. 520 do Código de Processo Civil deve ser interpretado teleologicamente a fim de que se considere 

como hipótese de incidência o deferimento de tutela de urgência. Precedentes. 

II - Agravo Regimental improvido." 

(AGA nº 1217740, rel. Min. Sidnei Beneti, j. 17/06/2010, v.u., DJE 01/07/2010). 

 

"Direito processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Ação de imissão de posse. Tutela 

antecipada concedida quando da prolação da sentença. Possibilidade. Apelação da concessão da tutela antecipada. 

Efeito devolutivo. Consonância do acórdão recorrido com a jurisprudência do STJ. 

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença, sendo que em tais hipóteses, a apelação 

contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela. 

Precedentes. 

- Inviável o recurso especial quando o acórdão impugnado encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ. 

Agravo no agravo de instrumento não provido." 

(AGA nº 940317, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 19/12/2007, v.u., DJ 08/02/2008, p. 677). 

 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021779-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021779-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALDA ABRANTES DA FONSECA AZEVEDO e outros 
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: MOACYR LOPES FERRAZ 

 
: CID MOLINA SE 

 
: HELENA SOUBIHE POLIDO 

ADVOGADO : ELVIRA MATURANA SANTINHO e outro 

PARTE AUTORA : AURORA GONCALVES FERREIRA RISSATO 

SUCEDIDO : ISMAR RISSATO 

ADVOGADO : ELVIRA MATURANA SANTINHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 13006141219944036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão respeitante aos juros de mora no cálculo de liquidação da 

ação previdenciária em fase de execução. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que não incidem juros depois da conta de liquidação. 

No que toca ao objeto da lide, tem-se que o parágrafo 1º do artigo 100, quando da promulgação da Constituição Federal, 

em 05 de outubro de 1988, tinha a seguinte redação: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão atualizados seus 

valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

A Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, alterou o referido parágrafo, que passou a dizer o seguinte: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." 

Cotejando-se os dois textos, pode-se verificar que, enquanto o original mandava que os débitos apresentados, até 01 de 

julho, fossem atualizados naquela data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de atualização, o 

segundo, além de determinar que a atualização seja feita quando do pagamento dos valores, no exercício seguinte, faz 

menção expressa à atualização meramente monetária. 

Desta forma, a questão da não incidência dos juros de mora ganhou força com a nova redação do § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal, alterada pela Emenda Constitucional nº 30/00, passando o Colendo Supremo Tribunal Federal a 

entender não serem devidos juros moratórios, no período compreendido entre a "data de expedição" e a do efetivo 

pagamento de precatório, relativo a crédito de natureza alimentar, quando efetuado no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público. 

Nesse sentido, para exemplificar, podemos citar o julgado do Recurso Extraordinário nº 298.616-SP, proferido pelo 

Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Contudo, restava o problema sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente por ocasião do depósito 

da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de sentenças transitadas em julgado, especificamente no 

período delimitado entre a data da conta de liquidação e a data que antecedeu a inclusão do crédito requisitado no 

orçamento, seja em relação à inclusão de juros nesse período, seja quanto aos índices de correção monetária aplicáveis 

na atualização do valor requisitado. 

Isto porque os diversos Tribunais de nosso país estavam dando sentidos diversos para a expressão "data de expedição 

do precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada 

expressão - "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da 

execução; outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e, ainda, também havia quem 

defendesse a idéia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação. 

Neste momento, cabe ressaltar que, quanto aos índices de correção monetária utilizáveis na atualização dos valores 

requisitados, o problema de qual seria o momento de substituição dos índices previdenciários, determinados no título 

executivo judicial, pelo IPCA-E, aplicáveis na atualização das requisições de pagamento, também deve ser 

dimensionado nos mesmos períodos nos quais é analisada a questão dos juros em continuação. 

Isto porque o § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, ao prever a atualização meramente monetária dessas quantias, 

sem a inclusão dos juros, delimita efetivamente o termo inicial dos precatórios (PRC) e das requisições de pequeno 

valor (RPV), seja no que diz respeito à questão dos juros, seja em relação aos critérios de correção monetária. 

No âmbito da 7ª Turma desta Casa, encontrava-me defendendo a posição de que, "no caso de requisição de pagamento 

complementar, seriam devidas a incidência dos juros moratórios e a utilização dos índices previdenciários de correção 

monetária, atualmente fixados pela Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, como 

indexadores do cálculo, no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data que anteceder a 

inclusão, anual ou mensal, do crédito no orçamento, respectivamente, se precatório ou RPV". 

Afirmava, quanto aos juros moratórios, que: 

"No caso de obrigações ilíquidas, os juros moratórios são devidos desde a data da citação, uma vez que esta põe em 

mora o devedor (artigo 405 do Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil). Outrossim, nas ações relativas 
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a benefícios previdenciários, conforme prescreve a Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, os juros incidem a 

partir da citação válida. 

Portanto, nenhuma dúvida há quanto ao seu termo inicial. 

No entanto, cumpre verificar qual é o seu termo final. 

A dicção do artigo 401, inciso I, do Código de Processo Civil aponta que se purga a mora, por parte do devedor, 

oferecendo este a prestação mais a importância dos prejuízos decorrentes do dia da oferta. 

Nesse passo, a mora persiste até que o devedor satisfaça a obrigação, a qual, no caso de pagamento em dinheiro, só 

será adimplida com a quitação do valor devido, salvo as hipóteses que a lei excepcionar (art. 401, inciso I, do Código 

Civil). 

Por outro lado, a Fazenda Pública tem um tratamento diferenciado, pois só pode efetuar o pagamento através de 

precatório regularmente expedido. Assim, meu entendimento era no sentido de que, para a Fazenda Pública, incluindo-

se o INSS, o termo final deveria ser a data que antecede 1º de julho do ano de inclusão do precatório no orçamento e 

não a data do efetivo pagamento." 

Entretanto, observo que a tendência jurisprudencial atual aponta para outro sentido. 

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. em AI nº 492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13.12.2005, DJ 03.03.2006, 

p. 76, RTJ 199-01/416). 

No mesmo sentido: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 04.12.2007, DJe 31.01.2008, 

public. 01-02-2008) 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte: 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso extraordinário 

interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À 

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I - 

Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja, via 

precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada após a 

edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição Federal. 

Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição de pagamento 

complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em sessenta dias, sendo 

inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores requisitados tão somente até a 

data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos 

do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e, a partir de então, o IPCA-E, 

conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de 

instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 

Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 2. 

Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o Plenário desta 

Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº. 305.186/SP, sessão de 

17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da redação original do referido 

artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo 

pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na 

espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes 

conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros moratórios somente pode ser reconhecido após a 

fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) 

sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta 

de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de 

então, a incidência de juros moratórios sobre a parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso 

(art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº. 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da 

homologação da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido, julgados 

desta Corte. 2. Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de fato na decisão 

agravada, razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do 
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros moratórios, em conta de atualização, no 

período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da 

Emenda Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. 3. Consistente o recurso. Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. 

Min. GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 

305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no 

período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público". No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos 

precedentes, pois tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição 

do precatório (1º de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 

421.616-7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 

do ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a data-base da elaboração dos cálculos e a 

data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19 de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR 

PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE 531843/SP, DJe 14.03.2008, public. 17.03.2008) 

Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO OCORRE DENTRO DO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível nas 

hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional (art. 100, § 

1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. 

Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros 

moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro 

do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ 29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j. 12.08.2008, 

DJE 11.09.2008) 

Por fim, este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, 

no julgamento dos Embargos Infringentes nº 766156, processo nº 2002.03.99.000156-3, ocorrido no dia 26 de março de 

2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da não 

incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação. 

Nesse passo, ressalvando meu entendimento pessoal, curvo-me ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e 

da Seção Especializada deste Egrégio Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no 

interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório 

(PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E, conforme se expôs. 

Diante do exposto, por estar a decisão em confronto com a jurisprudência dominante dos Colendos Supremo Tribunal 

Federal e Superior Tribunal de Justiça, acima transcrita, dou provimento ao agravo, nos termos do artigo 557 do Código 

de Processo Civil. 

Oportunamente, apensem-se estes autos aos principais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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2010.03.00.028097-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA BARBOZA 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA JUGNI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.00083-4 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do benefício. Não provimento do agravo. 

 

Maria Aparecida Barboza aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença e, posteriormente, à conversão em aposentadoria por invalidez. 

Sobreveio decisão de deferimento da tutela antecipada (fs. 73/74), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, 

pela autarquia ré, aos seguintes argumentos: a) inexistência de documentos aptos a comprovar a incapacidade laboral da 

pleiteante; b) irreversibilidade do provimento, causando dano irreparável ao instituto.  

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).  

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação administrativa, pela autarquia previdenciária, foram coligidos aos autos diversos documentos 

acerca do estado de saúde e dos tratamentos que vêm sendo realizados pela pleiteante (fs. 47/71). 

Destaco, dentre eles, os seguintes documentos: 

a) atestado médico de f. 58, expedido em 08/03/2010, no qual o subscritor afirma que a agravada é portadora de 

"epilepsia refratária, apresenta crises quase diárias", apesar de já estar utilizando a medicação em dose máxima. 

Conclui, ao final, que a "paciente não tem condições de trabalho em virtude da refratariedade clínica". 

b) atestado médico de f. 61, expedido em 28/04/2010, no qual o subscritor afirma que a requerente realiza tratamento 

médico desde 2006, com diagnóstico de CID F32.2 (episódio depressivo grave sem sintomas psicóticos) e CID F41.2 

(transtorno misto ansioso e depressivo), encontrando-se sem condições de trabalho; 

c) relatório médico de f. 62, expedido em 16/04/2010, no qual o subscritor afirma que a autora possui quadro de 

"epilepsia do lobo temporal de difícil controle (G 40). Não há previsão de alta". 

Venho admitindo que atestados médicos particulares, se indicativos da inaptidão da litigante, possam fazer as vezes de 

prova da enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por acertada a decisão a quo, porquanto reunidas as premissas ao deferimento do provimento 

antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos documentos carreados à inicial. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007; AG nº 234826, Sétima 

Turma, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 21/11/2005, v.u., DJU 16/12/2005, p. 528).  

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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2010.03.00.028580-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nino Toldo 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LEONILDO GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00059486420104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA LUCIA BATISTA DOS SANTOS em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de S. José do Rio Preto/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a ora 

agravante objetiva a concessão de pensão por morte, postergou a apreciação da tutela antecipada para após a vinda da 

contestação (fl. 10). 

 

Aduz, em síntese, que o atestado de óbito de seu marido foi efetivado somente 12 (doze) anos depois de seu 

desaparecimento, e em razão de ação judicial, quando então requereu o benefício de pensão por morte junto ao INSS, 

que foi indeferido em 27/07/2009, sob alegação de falta de qualidade de segurado. 

Alega que faz jus ao recebimento do benefício pretendido, "uma vez que dependia completamente do falecido marido 

para sobreviver." 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 10), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa do presente recurso. 

De início destaco que o juiz da causa não indeferiu a pretendida tutela antecipada. Apenas postergou sua apreciação 

"para após a vinda da contestação". 

 

E o fato de o juízo a quo não ter ainda emitido pronunciamento sobre tal pretensão impede que esta Corte aprecie o 

pedido de efeito suspensivo ativo contido no presente recurso, sob pena de supressão da instância, mesmo porque a 

manifestação recorrida não pode ser tida como decisão interlocutória, a ensejar a interposição de agravo de instrumento, 

nos termos do art. 522 do Código de Processo Civil.  

 

Com isso, o inconformismo recursal não pode ser acolhido. A corroborar com esse entendimento, trago julgados desta 

Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PROCESSUAL CIVIL - NÃO 

CABIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE POSTERGOU A APRECIAÇÃO DO 

PEDIDO DE LIMINAR PARA APÓS A MANIFESTAÇÃO DA REQUERIDA - ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

O Juiz não é "obrigado" a conceder qualquer espécie de tutela antecipatória ou liminar; pelo contrário, a prudência - 

apanágio da boa jurisdição - recomenda que essas decisões que conferem direitos ou constituem relações antes da 

sentença e do seu trânsito sejam proferidas somente depois que o Juiz recolhe elementos que confortem seu espírito no 

tocante a justeza da entrega de tal "bem da vida" a quem o reclama ainda no alvorecer do procedimento. 

Reservar-se o Juiz para apreciar pedido de tutela antecipada ou liminar para após a vinda da resposta do réu ou 

informações do impetrado não caracteriza negativa de jurisdição, pois a jurisdição deve sempre ser prestada com 

segurança e essa cautela judicial no aguardo da fala do adverso denota que o autor ou impetrante não conseguiu 

trazer elementos que "ictu oculi" pudessem confortar o espírito do julgador. 

Atropelar-se essa cautela para que o Tribunal de ponto aprecie, em sede de agravo, o pleito de liminar significaria, 

ademais, suprimir-se um grau de jurisdição, justamente o do Juiz original da causa. 

Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2008.03.00.034359-6, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 25/08/2009, DJF3 

09/09/2009, p. 28) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXAME DA TUTELA 

ANTECIPADA. JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. ANÁLISE APÓS A CONTESTAÇÃO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

É um direito e um dever do magistrado colher as informações que lhe tragam elementos aptos à formação do seu juízo 

de convicção.  

O MM. Juiz a quo não proferiu decisão quanto ao pedido de tutela antecipada, apenas postergou a sua apreciação 

para após o recebimento da contestação, entendendo ser necessária a manifestação prévia da parte ré, assim, não 

existiu decisão interlocutória agravável. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 583/1021 

Não pode esta Corte preterir a matéria a ser ainda analisada pelo juiz a quo, pois isso configuraria supressão de grau 

de jurisdição. 

Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2007.03.00.085979-9, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 14/12/2007, DJU 

15/02/2008, p. 1408) 

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

Comunique-se. Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

Nino Toldo  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 08.10.2009, que julgou procedente o pedido 

inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (21.10.2008), no valor de um 

salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, de acordo com a súmula n° 111 do 

STJ. Foi concedida a antecipação da tutela. Não houve condenação de custas e despesas processuais. Por fim, o decisum 

não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Requer a revogação da tutela antecipada. E, no caso de manutenção da r. sentença, pleiteia reforma 

no que tange aos juros de mora. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 
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"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII ? como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea ?a? do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II ? 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) 

anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 
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"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 586/1021 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ?Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.?(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ?O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela? 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ?há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova ? aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais? (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: ?a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada? (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que ?a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural?. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ?a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.? (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ?Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite 

de comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo? (2001, p. 260). 
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Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ?a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC? (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) ? argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ?a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.? (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ?A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo?. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" ? (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 
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interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

? caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 
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Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que a parte Autora 

exerceu atividade urbana desde 1982 na empresa PEPOSA POÇOS ARTESIANOS LTDA. Em 1988 o Autor trabalhou 

na SOLOMED ENGENHARIA FUNDAÇÕES E COMERCIO LTDA. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o 

início de prova material apresentado encontra-se esmaecido. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação e determino a revogação da tutela 

antecipada, na forma da fundamentação acima, deixando de condenar a parte Autora ao pagamento de verbas de 

sucumbência, em razão do benefício da Justiça Gratuita. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012894-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012894-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nino Toldo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRA BERNARDINA DE PAIVA 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

No. ORIG. : 09.00.00110-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela Vara Única da Comarca de Itaporanga, 

em 18/11/2009, que julgou procedente o pedido inicial de concessão de aposentadoria por idade rural, a contar da data 

da citação (30/09/2009), no valor de um salário mínimo. Consignou-se na sentença que as prestações em atraso 

deveriam ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês, devidos a partir da citação. 

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Sustenta o apelante, em síntese, que não houve o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. Tal benefício está previsto no art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 
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o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para mulher e 

aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei nº 8.213/91). 

 

O requisito da idade foi preenchido, pois a autora completou 55 anos em 28/12/2008. 

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação de início de prova 

material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que esse início de prova material não significa que o segurado 

deve demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, 

pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de 

nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material deve ser compreendido como começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que 

permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios. 

 

No caso, os documentos apresentados (fls. 08/13) não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo 

estabelecido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, é possível verificar que o marido da parte Autora, no 

período de 1969 a 1997, prestou serviços a empregadores que exploram atividade tipicamente urbana. Assim, com a 

informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido. 

 

Dessa forma, a sentença deve ser reformada. 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS para, reformando, a sentença, julgar improcedente a demanda. Deixo de condenar a parte Autora nas verbas 

de sucumbência devido à concessão de assistência judiciária gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Nino Toldo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024217-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024217-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CATARINA GOMES PREVIDELLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVANA DE SOUSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00100-9 3 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 28.01.2010 que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. 

Houve condenação em ônus da sucumbência, ficando a Autora isenta do pagamento de tais verbas, enquanto durar seu 

estado de necessitada, nos termos do artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 
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Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " 

Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." 

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 21 de dezembro de 2003, está provado pela Certidão de Óbito. 

 

Todavia, os autores não comprovaram a dependência econômica, in casu, da mãe em relação ao falecido filho, 

conforme disposto no artigo 16, inciso II, parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, a qual deve ser comprovada. 

 

Cumpre salientar que essa dependência econômica não pode ser considerada numa mera complementação de renda 

familiar ou ajuda financeira, tem que consistir numa imprescindível e indispensável renda para a manutenção do núcleo 

familiar. 

 

Nesse sentido, inclusive, já se pronunciou esta Egrégia Corte, consoante se infere dos arestos abaixo transcritos: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PAIS E FILHO FALECIDO. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. I - Não lograram os autores, ora agravantes, demonstrar nos 

autos a indispensabilidade da colaboração que o falecido prestava para sobrevivência do conjunto familiar. II - 

Agravo desprovido."(AC 200661220025694, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 24/06/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. GENITORA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. - Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit 

actum. - A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da 

Lei n° 8.213/91. - A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada. - Não comprovada a dependência 

econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório consistente. - A mera afirmação de 

que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é insuficiente, por si só, para 

caracterizar a dependência econômica. - A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de 

renda, devida a qualquer hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus 

dependentes, os quais devem ser acudidos socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência 

econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de 

segurado do falecido. - Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido." 

(AC 200503990167960, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 12/05/2009) 

 

Assim, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da pensão por morte. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve / Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega em preliminar o cerceamento de defesa ante o não deferimento da realização de nova perícia. 

Quanto o mérito aduz, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Passo à análise da preliminar de cerceamento do direito de defesa pela não realização de nova prova pericial sobre as 

queixas referentes aos males de que a Autora se diz portadora, bem como o protesto para o colhimento de prova 

testemunhal. 

 

Extrai-se dos autos que a perícia foi elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos 

atores envolvidos no litígio, observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as 

peculiares condições físicas e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, 

respondeu os quesitos formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a parte 

Autora não é portadora de doença incapacitante. 

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar.  

 

Superada a questão preliminar, cumpre analisar o mérito recursal. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez/ auxílio-doença, argüindo 

que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais requer em preliminar a apreciação do agravo retido, aduzindo o cerceamento de defesa ante a não 

produção de prova testemunhal. Quanto o mérito aduz, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Passo à análise do agravo retido. 

 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido inicial de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, consoante o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91. Nota-se que o MM Juiz, entendendo que a matéria 

encontrava-se suficientemente provada, julgou antecipadamente a lide, não deteminando a produção da prova pericial, 

conforme requerido pela parte Autora em sua petição inicial. 

 

O artigo 330 do Código de Processo Civil assim preceitua: 

 

"Art. 330: O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência; 

II -quando ocorrer a revelia." 

Desta feita, não há nos autos qualquer das hipóteses previstas no mencionado artigo, pois não houve revelia, bem como, 

a parte Autora expressamente em sua petição inicial protestou pela produção de provas tendentes a demonstrar a sua 

incapacidade física e qualidade de segurado. 

 

A regra estampada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, dispõe o seguinte: 

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;" 
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Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser observado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam cada uma delas 

apresentar a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

 

No caso em tela a parte Autora protestou por provas técnicas em tempo oportuno, eis que se cuida de matéria que 

envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à sua situação física e qualidade de segurado, posto que pelas provas 

juntadas aos autos, não há como definir se ele trabalhou até a ocorrência das moléstias, ou se houve agravamento. 

 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado da lide deve ser tomada de forma ponderada, 

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos. 

 

Nesse sentido, segue ensinamento doutrinário: 

 

"(...) 

Não é porque o magistrado já se convenceu a respeito dos fatos que deve indeferir as provas e julgar antecipadamente. 

Nem porque a tese jurídica é adversa. Somente não se permitirá a prova se esta for, como se disse, irrelevante e 

impertinente. Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir 

adequadamente o processo a fim de que possa ser julgado, também em grau de apelação: indeferir provas pertinentes 

porque já se convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação 

do direito não favorece a parte autora. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou o julgamento antecipado 

seria precipitado, com cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade. (...)". 

 

No caso dos autos, ainda que as partes não houvessem protestado pela produção de prova testemunhal, o julgamento 

antecipado não poderia ter ocorrido, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. 

Ao contrário, caberia ao Juiz, ex officio, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos 

poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do Código de Processo Civil. 

 

Contrariamente, o julgamento antecipado da lide somente poderia se dar diante da desnecessidade de produção de tal 

prova, de sorte que, no caso presente, restou caracterizado o cerceamento de defesa (RSTJ 48/405). 

 

Confira-se a respeito, o julgado subdito: 

 

"Ainda que as partes não tenham requerido a produção de provas, mas sim o julgamento antecipado da lide, se esta 

não estiver suficientemente instruída, de sorte a permitir tal julgamento, cabe ao juiz, de ofício, determinar as provas 

necessárias à instrução do feito" (RT 664/91). 

 

Na mesma linha, observe-se decisão desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINAR DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Não obstante isso, por entender se tratar de matéria de direito e fática já instruída documentalmente, foi 

determinada conclusão destes autos, tendo o MM. Juízo monocrático sentenciado, julgando improcedente o pedido, 

porque não foi comprovados os requisitos legais para concessão do benefício em análise pela autora. 

2. Salienta-se que a incapacidade da autora e de sua família em prover seu sustento, necessitava ser provado, posto 

que pelas provas juntadas aos autos, não há como saber sobre a situação habitacional da autora, ou seja, se ela e seu 

marido residem em imóvel próprio ou alugado; se há muitas despesas, principalmente com remédios, visto tratar-se de 

casal de idosos; a existência ou não de ajuda financeira de familiares, filhos, etc. No entanto, esta prova não foi 

produzida, por ter havido julgamento antecipado da lide, revelando-se incongruente a r. sentença. 

3.Sentença anulada. 

4.Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. 

5. Mérito da apelação da autora prejudicado." 

(TRF 3A. Região; AC nº 2004.03.99.005319-5 Rel Des. Fed. Leide Pólo, 7a. Turma, julg. em 03.05.2004). 

 

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao benefício da aposentadoria por 

invalidez, mister se faz a constatação da qualidade de segurado e efetiva incapacidade física para o trabalho através da 

realização de audiência de instrução e julgamento, com oitiva de testemunhas. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento ao agravo retido para anular a r. sentença e determino 

o retorno dos autos ao Juízo de Origem para produção de prova testemunhal e reapreciação do mérito, restando 

prejudicada a análise da apelação. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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APELANTE : NEUSA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00185-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 29.06.09 que julgou extinto o feito sem 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Houve condenação em 

custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios da parte adversa, fixados em R$ 465,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco reais), com fulcro no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, observado o disposto no artigo 12, 

da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, preliminarmente a anulação da r. sentença uma vez que o artigo 471, I impede a 

extinção do feito em caso de relação jurídica continuativa, modificando o estado de fato ou de direito. 

 

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A r. sentença recorrida julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, por entender que houve a existência de coisa 

julgada. Por sua vez, apela a parte Autora argüindo preliminarmente a nulidade do decisum para demonstrar se de fato o 

real problema de saúde da parte Autora é o mesmo dos autos da ação anterior. 

 

Com razão a parte Autora merece guarida, a sua pretensão. 

 

Conforme se infere dos autos, consta da certidão (fls. 90), que o acórdão transitou em julgado. 

 

A parte Autora objetivando o restabelecimento do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, relata que vem a 

padecer de outros males, além dos elencados na ação anterior, sendo necessário a realização de prova pericial, para a 

verificação do real estado de saúde em que se encontra. Assim, pede a anulação da r. sentença para a realização de 

perícia médica. 

 

Como se trata de ação de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, entendo que não ocorreu a coisa julgada 

material, podendo configurar-se causa de pedir diversa, decorrente de eventual agravamento do estado de saúde da parte 

Autora, ou até mesmo do surgimento de outras moléstias incapacitantes. 

 

Não prospera, ainda, o fundamento de que a parte Autora não trouxe aos autos prova de fato superveniente, que pudesse 

alterar a situação fática anteriormente apreciada, vez que, tratando-se de benefício por incapacidade, necessária a 

realização de prova pericial a fim de se concluir quanto à existência de eventual agravamento do estado de saúde dela, 

bem como a configuração de sua incapacidade laboral, somente possível na fase instrutória do feito. 

 

Na mesma linha, observe-se decisão desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINAR DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA.  

1. Não obstante isso, por entender se tratar de matéria de direito e fática já instruída documentalmente, foi 

determinada conclusão destes autos, tendo o MM. Juízo monocrático sentenciado, julgando improcedente o pedido, 

porque não foi comprovados os requisitos legais para concessão do benefício em análise pela autora.  
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2. Salienta-se que a incapacidade da autora e de sua família em prover seu sustento, necessitava ser provado, posto 

que pelas provas juntadas aos autos, não há como saber sobre a situação habitacional da autora, ou seja, se ela e seu 

marido residem em imóvel próprio ou alugado; se há muitas despesas, principalmente com remédios, visto tratar-se de 

casal de idosos; a existência ou não de ajuda financeira de familiares, filhos, etc. No entanto, esta prova não foi 

produzida, por ter havido julgamento antecipado da lide, revelando-se incongruente a r. sentença.  

3.Sentença anulada.  

4.Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. 

5. Mérito da apelação da autora prejudicado." 

(TRF 3A. Região; AC nº 2004.03.99.005319-5 Rel Des. Fed. Leide Pólo, 7a. Turma, julg. em 03.05.2004). 

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não ocorrido a coisa julgada, mister se faz a 

constatação do real estado de saúde em que se encontra a parte Autora, e isso somente é possível através da realização 

da prova pericial. 

 

Portanto, necessário reconhecer que houve cerceamento de defesa da parte Autora, de modo a eivar de nulidade o r. 

decisum combatido e, diante do contexto descrito é necessária a produção de prova pericial, o qual deve esclarecer, 

dentre outros aspectos, se a parte Autora ainda padece dos mesmos males constatados na perícia anterior ou se houve 

agravamento. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, acolho a preliminar argüida para dar provimento à apelação da 

parte Autora e, afastar a ocorrência de coisa julgada, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para 

processamento do feito e novo julgamento. 
 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028777-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028777-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA DIVINA NOGUEIRA GONCALVES 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00057-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega em preliminar o cerceamento de defesa ante a não produção de prova testemunhal. Quanto o 

mérito aduz, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Passo à análise da preliminar de cerceamento do direito de defesa pelo não colhimento de prova testemunhal. 

 

Extrai-se dos autos que a perícia foi elaborada por perito médico designado pelo juiz, equidistante dos interesses dos 

atores envolvidos no litígio, observando-se, desse modo, o princípio do devido processo legal. O perito apurou as 
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peculiares condições físicas e mental da Autora. O laudo demonstrou de que forma foi feita a avaliação médica, 

respondeu os quesitos formulados, e trouxe elementos para um juízo conclusivo e convincente no sentido de que a 

Autora não é portador de doença incapacitante, prestando, inclusive, novos esclarecimentos quando requerido. 

 

Apesar de cuidar-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à alegada incapacidade para o 

exercício de atividade laborativa, em homenagem ao princípio da economia processual, reputo desnecessária a extensão 

do procedimento instrutório, para a realização de oitiva de testemunhas. Isto porque, inequivocamente, a Autora não 

preenche o requisito atinente à alegada incapacidade, conforme se demonstrará. 

 

Neste sentido, o professor Arruda Alvim, ao citar os quatro princípios informativos do processo civil ( a-lógico; b-

jurídico; c-político; e d- econômico), assim se pronunciou: 

 

"Princípio econômico evidencia-se a postura do legislador no sentido de que com o mínimo de atividade desenvolvida 

se consiga o máximo de rendimento respeitada sempre a incolumidade do direito à ação e à defesa e, pois, em ultima 

ratio, do direito material que, eventualmente, esteja subjacente". (Manual de Direito Processual Civil, 1º vol. 10a ed., 

Ed. RT, 2006, pág. 32).  

 

Ademais, há que se observar o princípio da razoável duração do processo, disposto no inciso LXXVIII (acrescentado 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004), sem descurar, contudo, do princípios do devido processo 

legal, do contraditório e ampla defesa, contidos nos inciso LIV e LV, ambos do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

Portanto, acertada a solução tirada pelo MM. Juiz singular, eis que em conformidade com o artigo 130 do Código de 

Processo Civil: 

"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".(grifei)  

 

Assim, cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no quadro do ordenamento jurídico, ou desnecessária, 

seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios menos onerosos, dependem de prova específica ou porque o 

litígio supõe apenas o deslinde de questões de direito. 

 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar.  

 

Superada a questão preliminar, cumpre analisar o mérito recursal. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028982-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028982-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : JOSE VALDIR LOPES 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00193-4 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de remessa oficial contra sentença prolatada em 30.11.09 que julgou parcialmente procedente o pedido inicial 

de concessão de benefício de auxílio-doença, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da 

data da propositura da ação, acrescidos de correção monetária e juros de mora. Houve condenação em honorários 

advocatício. Isenção de custas. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Por força da remessa oficial subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 
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Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

A qualidade de segurado, bem como o período de carência restaram devidamente comprovados. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade parcial e 

temporária para as atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial 

e temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença a ser calculado nos termos do artigo 59, 

da Lei n. 8.213/91. 

 

Em relação ao termo inicial, verifica-se que há nos autos documentos demonstrando a concessão e cessação do 

benefício (auxílio-doença), em virtude de alta médica. Assim o termo inicial do benefício merece ser mantido conforme 

fixado na r. sentença a partir da data da propositura da ação em 05.09.2006. 

 

No tocante aos juros de mora, devidos desde a citação, e correção monetária, a Lei n° 11.960/2009, no artigo 5°, 

determinou que, nas condenações pecuniárias proferidas contra a Fazenda Pública, a correção monetária e a 

compensação da mora passarão a refletir os índices oficiais de remuneração básica dos depósitos de caderneta de 

poupança. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030775-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030775-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LEONIDES RODRIGUES MARQUES COSTA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00026-1 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 06.11.2009 que julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

realização da perícia-médica (06.08.2009), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios 

foram fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Foram tornados definitivos os efeitos da tutela. Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Autora, requer a reforma parcial do decisum em relação ao termo inicial do benefício.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento administrativo (08.01.2009), acrescido do 

abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030929-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030929-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : APARICIO ANTONIO RODRIGUES JUNIOR 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00141-3 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 07.10.2009 que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. 

Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observando-se que o Autor é beneficiário da justiça 

gratuita. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, nos termos dos artigo 39, I, para os casos de segurado especial e 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 604/1021 

No caso em questão, os documentos apresentados nos autos não são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade 

rural, não constituindo sequer razoável início de prova material, bem como são insuficientes para comprovar o período 

mínimo de carência de 12 (doze) meses de exercício em atividade remunerada abrangida pela Previdência Social antes 

do ajuizamento da ação, conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

 

Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão da 

ausência da qualidade de segurado. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais são necessários à concessão. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031638-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031638-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CREMILDA ANTINO ADOLFO 

ADVOGADO : WALTER PEREIRA DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00057-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 
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O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031839-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031839-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LUCIA HELENA RIZZO DE ASSIZ 

ADVOGADO : EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00249-1 3 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de auxílio-

doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício auxílio-doença, argüindo que preenche os requisitos 

da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032528-92.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.032528-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CARLITO PEREIRA BRAGA 

ADVOGADO : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00085-3 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

restabelecimento de benefício de auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício de auxílio-doença, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 
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Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032554-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032554-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : AMARILDO LOURENCO 

ADVOGADO : HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00078-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 
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Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033084-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033084-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA APARECIDA CIOTI DE CARVALHO 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00000-5 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, nos termos dos artigo 39, I, para os casos de segurado especial e 

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

No caso em tela, da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado 

quando deixou o labor e não comprovou o período mínimo de carência de 12 (doze) meses de exercício em atividade 

urbana antes do ajuizamento da ação, conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

 

Da leitura dos depoimentos, prestados nota-se que as testemunhas não foram unânimes em relação ao fato de o Autor 

deixar de trabalhar quando ficou doente, não havendo como aplicar o entendimento de que não perde a qualidade de 

segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante deixou o trabalho e, consequentemente de efetuar as suas 

contribuições à Previdência Social. 

 

Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão da 

perda da qualidade de segurado. 

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. Aposentadoria por invalidez. Aplicação do disposto na Lei no. 6.179/74. 

1.Descabe a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, se não resulta comprovada a qualidade de segurada 

da parte. 

2.Sendo a incapacidade total, mas temporária, é descabida igualmente a concessão do benefício da renda mensal 

vitalícia (Lei no. 6179/74, artigo 1o.) 

3.Recurso a que se nega provimento." 

(TRF 3a.R./AC no. 91.03.24148-3/SP, Rel. Juiz Souza Pires - 2a. Turma - v.u. DOE 24.08.92 fls. 156) 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais são necessários à concessão. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033267-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033267-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA ELENA TELAU CANTON 

ADVOGADO : ADRIANA PIOROCI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00137-7 2 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os 

requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034260-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034260-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSEFINA RODRIGUES GUEDES DA SILVA 

ADVOGADO : HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00184-5 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de auxílio-

doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício auxílio-doença, argüindo que preenche os requisitos 

da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Boletim Nro 2388/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059901-89.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.059901-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA HELENA DA SILVA MERTES 
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ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

No. ORIG. : 95.00.00029-9 1 Vr ORLANDIA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da possibilidade de 

concessão de aposentadoria por invalidez à autora, a partir da data da citação, não havendo fundamentos para embasar 

os embargos. 

- Pretensão de rediscussão da matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos desviando-os da destinação 

jurídica-processual própria. Impossibilidade. 

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa, com vistas a rediscutir os fundamentos 

jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0087269-05.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.087269-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULINO FONTANA e outros 

 
: IZALTINO DE OLIVEIRA 

 
: LEONILDA CARDOSO DOS SANTOS 

 
: NATHALIA OLEGARIO GUERRISI 

 
: HELENA BRANCAGLION GALASTRI 

ADVOGADO : ADJAIR FERREIRA BOLANE 

No. ORIG. : 92.00.00088-2 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL. 

INOBSERVÂNCIA DO TÍTULO EXECUTIVO. 

- Incabível a aplicação de expurgos no cálculo das rendas mensais iniciais dos autores, pois os benefícios tiveram início 

em 29.05.1974, 10.09.1980, 03.05.1984, 02.12.1986 e 22.04.1986, sendo totalmente inviável, para fins de atualização 

dos salários-de-contribuição, a aplicação de índices de correção relativos aos anos de 1987 a 1991. 

- A correção de erro de cálculo não esbarra em alegação de preclusão, nem em eventual trânsito em julgado. Sua 

retificação se admite a qualquer tempo, inclusive de ofício, sem que se coloque em risco a autoridade da coisa julgada, 

garantindo, ao contrário, a eficácia material da decisão judicial. 

- A correção monetária deve incidir da forma abrangente, recompondo, o mais integralmente possível, o prejuízo 

causado ao beneficiário. 

- Devidos os índices expurgados da economia, ainda que a decisão transitada em julgada não faça referência à sua 

incidência, circunstância que não caracteriza julgamento ultra petita. 

- O Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução nº 561/07, editou o Manual de Orientação de Procedimentos 

para os cálculos na Justiça Federal, que, de forma expressa, determina a aplicação dos expurgos inflacionários, 

IPC/IBGE integral, já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário. 

- Após a citação, os juros de mora incidem de forma decrescente, mês a mês, sobre as parcelas vencidas. Caso haja 

pagamentos relativos a períodos anteriores à citação, os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada. 

- Remanescendo, em favor dos autores, diferenças relativas ao salário mínimo de 1989 e abonos anuais de 1988 e 1989, 

os autos devem retornar à vara de origem para elaboração de novos cálculos, em consonância com o título executivo 

judicial, descontando-se os pagamentos administrativos, bem como os valores seqüestrados e levantados pelos autores. 
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- Os honorários advocatícios são cabíveis nas execuções embargadas pela Fazenda Pública e respectivas autarquias. 

- Verificada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de advogado de seu respectivo patrono, nos 

termos do artigo 20, caput, do Código de Processo Civil, observados os benefícios da justiça gratuita. 

- Inexistência de complexidade do laudo, sendo excessivo o valor em que fixada a verba pericial, devendo ser reduzido 

a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

- Apelação do INSS a que se dá parcial provimento, a fim de reduzir os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos) e possibilitar a realização de nova conta, nos exatos limites da sentença, 

corrigindo-se os erros materiais apontados, sendo que, do eventual saldo remanescente, devem ser deduzidos valores já 

recebidos em decorrência do seqüestro efetuado nos termos do artigo 128 da Lei nº 8.213/91 - em sua redação original -, 

bem como os pagamentos efetuados nos termos do artigo 201 da Constituição da República. Prejudicado o agravo 

retido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e julgar prejudicado o 

agravo retido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016179-24.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.016179-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : EDUARDO MENDES 

ADVOGADO : ARY GONCALVES LOUREIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ZELIA MONCORVO TONET 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 90.00.00198-8 4 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. 

TRÂNSITO EM JULGADO. INTERPRETAÇÃO EQUIVOCADA DE ACÓRDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. DIREITO DO AUTOR À EXECUÇÃO DE DIFERENÇAS REFERENTES AO DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO DE 1989. 

- Pedido de revisão de benefício previdenciário com o fim de recebimento da equivalência salarial com base no artigo 

58 do ADCT, do décimo terceiro salário de 1989 e da URP do mês de fevereiro de 1989. 

- Recurso extraordinário, interposto pelo INSS, alçado ao Supremo Tribunal Federal somente quanto à aplicabilidade ou 

não do artigo 58 do ADCT, conhecido e provido. 

- Manutenção do acórdão do Tribunal Regional quanto à exclusão da condenação da URP de fevereiro de 1989 e 

procedência do pedido de pagamento do décimo terceiro salário do ano de 1989. 

- Equívoco da decisão agravada ao decidir que o pedido da ação de revisão foi julgado totalmente improcedente. 

- Impossibilidade, no entanto, de imediata expedição de precatório. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante.  

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0062590-28.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.062590-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO FRAGOSO 

ADVOGADO : FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 96.00.00001-0 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CITAÇÃO DO INSS PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

- A decisão proferida em processo de conhecimento, impondo obrigação de fazer, é mandamental e deve ser efetivada 

por meio de tutela específica. 

- Uma vez determinada a implantação do benefício previdenciário, o cumprimento da decisão judicial executa-se com a 

expedição de ofício à autoridade administrativa, inexistindo razão para a citação do INSS, quer seja nos termos do 

artigo 632, quer do artigo 730 do Código de Processo Civil. 

- Precedentes. 

- Demora na implantação do benefício que não significou procrastinação no andamento do processo, e que melhor se 

resolveria com a advertência de pena de desobediência à autoridade administrativa ou imposição de multa diária, 

providências não adotadas pelo juízo. 

- Ausência de prejuízo ao autor, sujeitos os valores em atraso à devida atualização monetária. 

- Exclusão da pena de litigante de má-fé imputada ao INSS. 

- Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida parcialmente a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033719-61.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.033719-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARISMAR CARLOS PADILHA GARUTI 

ADVOGADO : JAIR RODRIGUES 

No. ORIG. : 98.00.00095-6 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. FUNCIONÁRIO 

PÚBLICO. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa.  

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural nos 

períodos de 01.01.1988 a 31.12.1990. 

- O artigo 201, §9º, da Constituição Federal, possibilita a contagem recíproca de tempo de serviço. Exige, contudo, uma 

compensação financeira entre os regimes de previdência social. Necessária a comprovação do efetivo recolhimento das 

contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos valores correspondentes ao 

período que se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

- A certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca somente será expedida após a comprovação do efetivo 

recolhimento. 
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- Apelação à qual de dá parcial provimento para reconhecer o exercício de atividade rural somente nos períodos de 

01.01.1988 a 31.12.1990 e autorizar a expedição de certidão após a indenização dos valores correspondentes ao período 

que se quer computar para efeito de contagem recíproca. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044342-87.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.044342-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MOSCARDIN GALATTI 

ADVOGADO : RUBENS CAVALINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

No. ORIG. : 98.00.00088-3 1 Vr CRAVINHOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. CARÊNCIA. 

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- É nula a parte da sentença que aprecia situação fática superior à prevista no pedido inicial. Violação aos dispositivos 

legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. Redução aos limites do pedido. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, por si só, inválida para a comprovação do tempo 

de serviço almejado. 

- As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar eventual 

irregularidade para desconsiderá-la, o que não ocorreu nos autos, em relação ao vínculo empregatício mantido. 

- Período de atividade com registro em CTPS, adicionada aos períodos de recolhimento como contribuinte individual, 

descontados os de atividades concomitantes, perfazendo um total de 31 anos, 05 meses e 14 dias, como efetivamente 

trabalhados pelo autor até 15.12.1998. 

- Demonstrado labor por tempo superior a 30 (trinta) anos, em data anterior ao advento da EC n° 20/98, e cumprido o 

período de carência necessário, vertido o número mínimo de contribuições exigido, é reconhecido o direito às regras 

vigentes antes da alteração significativa produzida pela emenda. 

- Termo inicial na data da citação (28.08.1998), ocasião em que a autarquia tomou ciência da pretensão. 

- Honorários advocatícios na forma da sentença, porquanto vedada a reformatio in pejus. 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento 

da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- De ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS à qual se dá 

parcial provimento para reconhecer 31 anos, 05 meses e 14 dias trabalhados, mantendo, contudo, a concessão da 

aposentadoria, e fixar o termo inicial do benefício na data da citação (28.08.1998). Recurso adesivo do autor ao qual se 

nega provimento. De ofício, concedida a tutela específica. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, restringir, de ofício, a sentença aos termos do pedido, não conhecer da 

remessa oficial, dar parcial provimento à apelação do INSS e negar provimento ao recurso adesivo do autor e, também 
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de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0069611-31.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.069611-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REINALDO CORDEIRO MACHADO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 99.00.00005-4 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO SEM REGISTRO. AUSÊNCIA DE PROVA 

MATERIAL DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA E DE CONTRIBUIÇÕES. IMPROCEDÊNCIA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur em 

valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de serviço 

almejado. 

- A ausência de prova material impede o reconhecimento do labor como sapateiro empregado no período de janeiro de 

1958 a julho de 1962. 

- Para o reconhecimento de atividade exercida como autônomo, imperiosa a indenização do período correspondente, 

conforme previsão do artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

- O autor é responsável pelas conseqüências adversas da lacuna do conjunto probatório, quanto às suas alegações, 

cabendo-lhe o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC). 

- Observância do princípio da livre convicção motivada. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Remessa oficial e apelação às quais se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0070374-32.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.070374-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DA SILVA DONATO 

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANDRE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.00.00063-8 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DIFERENÇAS NÃO RECONHECIDAS 

JUDICIALMENTE. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO A SER EXECUTADO. 
- A aposentadoria do autor foi concedida em 01.06.1990, quando ainda pendia regulamentação dos critérios de cálculo 

da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

- Interpretando o artigo 202, caput, da Constituição da República, com a redação anterior à Emenda Constitucional nº 

20/98, concluiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão plenária, que tal comando requer normatização 

infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser aplicado. Além 

disso, pronunciou-se a mesma Corte especificamente sobre o limite do salário-de-benefício, entendendo que a 

legislação ordinária não se mostra verticalmente incompatível com a Carta Magna. 

- O artigo 194, inciso I, da Constituição da República dispõe que a universalidade da cobertura e do atendimento é um 

dos objetivos a nortear a organização da seguridade social. 

- Cabe ao legislador ordinário buscar compatibilizar a realidade orçamentária da previdência com a observância dos 

princípios constitucionais, limitando o quantum a ser pago a cada beneficiário, a fim de que a grande maioria possa vir a 

ser atendida. 

- A correção dos trinta e seis (36) últimos salários-de-contribuição no cálculo da renda mensal inicial, assim como a 

questão dos tetos legais, é imbricada com a matéria de cunho constitucional, e o seu reconhecimento passa, 

necessariamente, pela questão da auto-aplicabilidade das disposições constitucionais. 

- Ao dar provimento a recurso extraodinário, decidindo que o parágrafo 3º do artigo 201 e o artigo 202, caput, da 

Constituição da República não são normas auto-aplicáveis, o Supremo Tribunal Federal julgou improcedente o pedido 

de atualização dos 36 salários-de-contribuição, utilizados para cálculo da renda mensal inicial, sem supressão de teto, 

impedindo revisão nesses termos. 

- Execução fundada em título inexistente, pois o exeqüente postula o recebimento de diferenças não reconhecidas 

judicialmente. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085240-45.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.085240-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR FABIANO 

ADVOGADO : WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

No. ORIG. : 98.00.00033-2 2 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO SEM REGISTRO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. MAJORAÇÃO DA RMI. 

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur 

em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- É nula a parte da sentença que aprecia situação fática superior à prevista no pedido inicial. Violação aos dispositivos 

legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. Redução aos limites do pedido. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. 
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- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade urbana, 

como catador de bolas, no período de 27.04.1962 a 14.09.1965. 

- No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições previdenciárias 

está a cargo de seu empregador. Impossibilidade de se exigir, do segurado, a comprovação de que foram vertidas. Cabe 

ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. Inteligência do artigo 79, I, da Lei nº 3.807/60, vigente na 

época. 

- Tempo de serviço reconhecido pelo INSS na ocasião da concessão da aposentadoria, adicionado ao período ora 

reconhecido, perfazendo 34 anos, 01 mês e 05 dias, como efetivamente trabalhados pelo autor. 

- Majoração do coeficiente da renda mensal inicial a 94% do salário-de-benefício. 

- Diferenças devidas desde a data do requerimento administrativo da aposentadoria (04.06.1996). 

- Correção monetária das diferenças vencidas, nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, a contar de seus vencimentos. 

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 

3º, do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do 

benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade 

administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, 

em caso de descumprimento. 

- De ofício, sentença restringida aos limites do pedido. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação, às quais se dá 

parcial provimento apenas para fixar os critérios de correção monetária, nos termos acima preconizados, e para que o 

percentual dos honorários advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a data da sentença. Recurso 

adesivo do autor ao qual se nega provimento. De ofício, concedida a tutela específica. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, restringir, de ofício, a sentença aos limites do pedido, dar parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, e negar provimento ao recurso adesivo do autor 

e, também de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

RECORRENTE : ABILIO MESALIRA e outros 

 
: ABILIO DA SILVA 

 
: ABRAAO DOS SANTOS 

 
: ACACIO AUGUSTO BARBOZA 

 
: ACACIO AZEVEDO QUEIROZ 

 
: ACACIO JOSE GOMES 

 
: ADHEMAR ROSA VIANNA 

 
: ADHERBAL DE MORAES 

 
: ADILIO DOS SANTOS 

 
: ADRIANO SANTINATO 

 
: AFONSO ALVES NOVAES 

 
: AGENOR MAZIVIERO 

 
: AGENOR POZZANI 

 
: AGOSTINHO MARTINELLI 

 
: AGOSTINHO QUILICI 

 
: ALBERTINO DE SOUZA 

 
: ALBERTO CELESTE 
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: ALBINO GONCALVES 

 
: ALBINO DOS REIS 

 
: ALBINO DOS SANTOS VITORINO 

 
: ALCIDES DE ALMEIDA REGO 

 
: ALCIDES DE OLIVEIRA 

 
: ALCIDES DOS SANTOS NOBRE 

 
: ALCIDES SCHNEIDER 

 
: ALCIDES SILVANO LEME 

 
: ALCIDES DE SOUZA DIAS 

 
: ALCINDO MANZATTO 

 
: ALEXANDRE MARQUES CANELLO 

 
: ALEXANDRE MOLNAR 

 
: ALFEU FERREIRA 

 
: ALFIO GUIDOLIN 

 
: ALFREDO ARCOS 

 
: ALFREDO CARDOTE 

 
: ALFREDO GOMES DA SILVA 

 
: ALFREDO JOSE FERRARI 

 
: ALFREDO LOURENCO 

 
: ALFREDO MARQUES 

 
: ALFREDO PEDROSA 

 
: ALFREDO PESSINI 

 
: ALFREDO QUILICE 

 
: ALFREDO TEIXEIRA JUNIOR 

 
: ALIPIO SEIXAS 

 
: ALVARO DE ANDRADE 

 
: ALVARO JOSE MARTINS 

 
: ALZIRO DE SIMOI 

 
: AMADEU RODRIGUES 

 
: AMADO DOS SANTOS 

 
: AMANTINO CANDIDO DE OLIVEIRA 

 
: AMAURY MARIANO 

 
: AMERICO ALMEIDA RIBEIRO 

 
: AMILTHO ALVES COELHO 

 
: ANDRE NAVARRO 

 
: ANDREA MARTINELLI 

 
: ANGELINO ANTONIO RODRIGUES 

 
: ANGELO ANSELMO FALCO 

 
: ANGELO FRACCAO 

 
: ANGELO MADASCHI 

 
: ANGELO MAGNANI 

 
: ANGELO SABINO 

 
: ANGELO SPONCHIADO 

 
: ANGELO ZAPALA 

 
: ANSELMO BOTTARO 

 
: ANSELMO RODEL 

 
: ANTANAS SVIRPLIS 

 
: ANTONIO AUGUSTO 

 
: ANTONIO BASSANI DOMINGUES 

 
: ANTONIO BATISTA DA SILVA 
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: ANTONIO BELLINAZZI 

 
: ANTONIO BONAMIGO 

 
: ANTONIO BUENO 

 
: ANTONIO CANDIDO DE SOUZA 

 
: ANTONIO COUTINHO 

 
: ANTONIO DA CUNHA 

 
: ANTONIO DUARTE 

 
: ANTONIO DURIGON 

 
: ANTONIO FERNANDES MARINHEIRO 

 
: ANTONIO FERREIRA DE ARAUJO 

 
: ANTONIO FRANCELINO FEITOSA 

 
: ANTONIO FREIRE 

 
: ANTONIO GIL BORDON 

 
: ANTONIO GOUVEA 

 
: ANTONIO LOPES PORTEIRO 

 
: ANTONIO LOUREIRO 

 
: ANTONIO MARINANGELO 

 
: ANTONIO MARTINS 

 
: ANTONIO MARTINS RODRIGUES 

 
: ANTONIO MENDES 

 
: ANTONIO OLIVEIRA 

 
: ANTONIO QUEIROZ 

 
: ANTONIO RANIERI 

 
: ANTONIO RODRIGUES FILHO 

 
: ANTONIO ROMUALDO DE ARAUJO 

 
: ANTONIO RUBIO MARMOS 

 
: ANTONIO SANT ANNA 

 
: ANTONIO SILVA CARAPETA FILHO 

 
: ANTONIO SIQUEIRA 

 
: ANTONIO DE SOUZA BARBOZA 

 
: ANTONIO TEIXEIRA MACHADO 

 
: ANTONIO TOSO 

 
: ANTONIO VALENTE 

 
: ANZIOLANDO BOTTINO 

 
: ARCIDIO MARTINS 

 
: ARGEMIRO ELYSIO BITTENCOURT 

 
: ARGENTINO SIMAS 

 
: ARLINDO ANTONIO DAMASCENO 

 
: ARLINDO DEGASPERI 

 
: ARLINDO RODRIGUES LIBERADO 

 
: ARMANDO BRAVI 

 
: ARMANDO FERREIRA 

 
: ARMANDO DE LUCCA 

 
: ARMANDO MARTINELLI 

 
: ARMANDO PEREIRA DE PAULA 

 
: ARMANDO RODRIGUES 

 
: ARMANDO SANTOS ABREU 

 
: ARMANDO SCARPELLI 

 
: ARMINDO MEDEIROS 

 
: ARTUR SEVERIANO SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 623/1021 

 
: ARY JOSE TOBIAS 

 
: ARY DE OLIVEIRA 

 
: ATTILIO DEL MORO 

 
: AUGUSTINHO BARBEIRO 

 
: AUGUSTO DE MATTOS LOURENCO 

 
: AURELIO BERNARDI 

 
: AURELIO FREIRE 

 
: BALYS SIANCIULIS 

 
: BARTOLOMEU JOSE BATISTA 

 
: BASILIO PEREZ CEREIJO 

 
: BELIM RIZZATTO 

 
: BELMIRO BERTINI 

 
: BENEDITO AUGUSTO DE ASSIS 

 
: BENEDITO BARBOSA SIQUEIRA 

 
: BENEDITO MELLO SOBRINHO 

 
: BENEDITO PEREIRA DA CONCEICAO 

 
: BENEDITO SALESI 

 
: BENEDITO SILVA 

 
: BENEDITO DA SILVA 

 
: BENEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO : WALFRIDO DE SOUSA FREITAS 

 
: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS 

RECORRENTE : BENEDITO DE SOUZA 

 
: BENEDITO DE SOUZA APARECIDO 

 
: BENVINDO DIAS 

 
: BERNARDINO ALVES MIRANDA 

 
: BERNARDO ALONSO ARIAS 

 
: BIANCO MUCEDOLA 

 
: BRASILIO RAMOS DA CUNHA 

 
: BRAZ DE LIMA 

 
: BRAZ RODRIGUES NASCIMENTO 

 
: CALE NUNES DE SOUZA 

 
: CALIXTO DOS SANTOS BARBOSA 

 
: CARLOS BITENER 

 
: CARLOS FRANCO 

 
: CARLOS GOMES RIBEIRO 

 
: CARLOS MESCHIATTI 

 
: CASEMIRO OLIVA 

 
: CASEMIRO DE SIMONE 

 
: CELSO JOSE DA SILVA 

 
: CELSO DE SOUZA MACHADO 

 
: CLAUDIO GIGLIO 

 
: CORAGGIO BORELLI 

 
: CUINTO DOMIZIO 

 
: DANEMAN JANUARIO 

 
: DANIEL CARPINELLI 

 
: DAVID SANTIAGO BOTANNA 

 
: DELMIRO GONCALEZ 

 
: DEOCLIDES GEBIM 

 
: DEODETTI MIGUEL 
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: DEODORO JOSE DA SILVA 

 
: DIAMANTINO VALENTE 

 
: DIONIZIO DE ANDRADE 

 
: DIONIZIO DO CARMO 

 
: DOMINGOS MAIA 

 
: DOMINGOS DE MARQUI 

 
: DONATO RASPE 

 
: DONEZE JACINTO DE ARRUDA 

 
: DORVILIO BIASIN 

 
: DURVAL ALVES DA CUNHA 

 
: DURVAL ROCHA 

 
: DURVALINO DE MEDEIROS BORGES 

 
: EDEGAR JOSE DOMINGOS 

 
: EDGARD GRACIOLLI 

 
: EDMUNDO JOAO MADEIRA 

 
: EDUARDO DE ANDRADE 

 
: EDUARDO FRANCISCO 

 
: EDUARDO LADEIRA 

 
: EGIDIO MENEGASSI 

 
: ELIDIO COSTA 

 
: ELOY DE CASTRO 

 
: ELVIO BONOMASTRO 

 
: EMILIA ARIZA ORRICO 

 
: EMILIANO FERREIRA 

 
: ERMINIO SORIA 

 
: ERNESTO SAMECK 

 
: EUGENIO BARRANQUEIRO 

 
: EUGENIO BELIERO FILHO 

 
: EURICO GOMES FERNANDES 

 
: EZEQUIEL RODRIGUES PEREIRA 

 
: FELICE MONASTERO 

 
: FELICIO DAMIAO DA SILVA 

 
: FELICIO MALAVAZI 

 
: FELIPPE RAMOS 

 
: FELISMINO JOSE MORGADO 

 
: FERNANDES TORELLI 

 
: FERNANDO JOSE DE MATTOS 

 
: FIRMINO DE CASTRO ALVES 

 
: FLAVIO ORLANDO LOTTO 

 
: FRANCISCO ANICETO MARTINS 

 
: FRANCISCO BORGHI 

 
: FRANCISCO CAMACHO FILHO 

 
: FRANCISCO ESTEVES FILHO 

 
: FRANCISCO GALLEGO 

 
: FRANCISCO GARCIA 

 
: FRANCISCO GOMES MARTHOS 

 
: FRANCISCO GOMES REGRA 

 
: FRANCISCO JUCA DE MEDEIROS 

 
: FRANCISCO MORENO SIQUEIRA 

 
: FRANCISCO PINTO DE MORAES 
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: FRANCISCO PITON 

 
: FRANCISCO REDONDO 

 
: FRANCISCO SCHIMITD 

 
: FRANCISCO TUMIERO 

 
: FRANJO PETZ 

 
: FREDERICO GRANADO CASTRO 

 
: GARDEN PINHEIRO 

 
: GENTIL MATHIAS 

 
: GERALDINO FERREIRA NETTO 

 
: GERALDO BENTO DA SILVA 

 
: GERALDO EUGENIO DE SOUZA 

 
: GERALDO ROSATI 

 
: GEREMIAS GUIDOTTI 

 
: GILDO CANDIAN 

 
: GILDO FONTE BASSO 

 
: GILDO FOSSATTI 

 
: GINO BONOMASTRO 

 
: GUIDO GRAMORELLI 

 
: GUSTAVO PAULI 

 
: HEITOR ORMENEZI 

 
: HELIO CECCHINI 

 
: HELIO DE TOMIM 

 
: HELIO VEIGA GARCIA 

 
: HELVECIO EPIFANIO DA SILVA 

 
: HENRIQUE CANO MUNHOZ 

 
: HENRIQUE CARLOS 

 
: HENRIQUE DOS SANTOS 

 
: HENRIQUE WEST 

 
: HERCULANO TAVARES 

 
: HERMENEGILDO DE ASSIS 

 
: HERMENEGILDO SANTI 

 
: HILDEBRANDO FELIX VIEIRA 

 
: HOMERO BANDONI 

 
: HORACIO RODRIGUES DE CAMPOS 

 
: IRINEU PLENAS 

 
: ISAULINO CANDIDO DE OLIVEIRA 

 
: ISIDORO GIUSEPPE MASO 

 
: ISMAEL MADEIRA 

 
: JAYME DE ANDRADE 

 
: JAYME GOES 

 
: JAYME DE OLIVEIRA 

 
: JOAO DE AMARAL BUENO 

 
: JOAO ANTONIO ALVES 

 
: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

 
: JOAO CARVALHO DA CUNHA 

 
: JOAO FERNANDES FILHO 

 
: JOAO FERREIRA DE MELLO 

 
: JOAO FRANCISCO FERREIRA 

 
: JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA 

 
: JOAO HORNUNG FILHO 
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: JOAO MARTINS BENITE 

 
: JOAO MOISES CASADO 

 
: JOAO PAVIN 

 
: JOAO PUCCY 

 
: JOAO RABADAN MACIAS 

 
: JOAO ROMERO 

 
: JOAO ROVERI 

 
: JOAO DA SILVA TELLES 

 
: JOAO DE SOUZA AGELLA FILHO 

 
: JOAO SPIANDORELLO 

 
: JOAO TEIXEIRA 

 
: JOAO TROLESI 

 
: JOAO VALERIO FILHO 

 
: JOAQUIM ALVES DOS SANTOS 

 
: JOAQUIM ANTONIO RIBEIRO 

 
: JOAQUIM DA CUNHA CARVALHO 

 
: JOAQUIM DEGAN 

 
: JOAQUIM ELEUTERIO 

 
: JOAQUIM GONCALVES 

 
: JOAQUIM MANOES 

 
: JOAQUIM DE MATTOS LOURENCO 

 
: JOAQUIM MIGUEL DOS SANTOS 

 
: JOAQUIM DE OLIVEIRA 

 
: JOAQUIM OLIVEIRA RITO 

 
: JOAQUIM DOS OUROS 

 
: JOAQUIM SOARES LEITE 

 
: JOEL DO CARMO 

 
: JORGE ALVES 

 
: JORGE CURTI 

 
: JORGE FEREIRA DOS SANTOS 

 
: JORGE DOS SANTOS 

 
: JOSE ALEXANDRE CORREA 

 
: JOSE ALONSO GARCIA 

 
: JOSE ANTONIO SERGIO 

 
: JOSE ANTONIO FRANCISCO 

 
: JOSE BENEDITO FRANCIOSO 

 
: JOSE BOGIK 

 
: JOSE BRANCO DE ARAUJO FILHO 

 
: JOSE CARDOSO 

 
: JOSE CARVALHO LEITAO 

 
: JOSE CORREA DE SOUZA 

 
: JOSE DA COSTA 

 
: JOSE COUTINHO 

 
: JOSE COVOES 

 
: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

 
: JOSE FRANCO DE OLIVEIRA 

 
: JOSE FREITAS 

 
: JOSE GARCIA ORMO 

 
: JOSE GEREZ NOGUERO 

 
: JOSE GHIDINI 
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: JOSE GOMES 

 
: JOSE LAULETTA 

 
: JOSE LOPES ARAUJO 

 
: JOSE MANOEL RAMOS TORRECILAS 

 
: JOSE MARIA BARRETO 

 
: JOSE MARIA COELHO 

 
: JOSE MARIA FERREIRA DE ALMEIDA 

 
: JOSE MARTINS GARCIA 

 
: JOSE MASTRANGELO 

 
: JOSE DE MATTOS FILHO 

 
: JOSE MISSIO 

 
: JOSE MORGADO FILHO 

 
: JOSE MUNIZ 

 
: JOSE NUNES 

 
: JOSE NUNES DOS SANTOS 

 
: JOSE PARIZOTTO 

 
: JOSE PEDRO DA SILVA 

 
: JOSE PEREIRA RODRIGUES 

 
: JOSE PERRUCCI 

 
: JOSE PINTO DE CAMPOS 

 
: JOSE PIVATTO 

 
: JOSE PONTIM 

 
: JOSE DE QUEIROZ 

 
: JOSE ROCHA 

 
: JOSE RODRIGUES FEIO 

 
: JOSE SALVADOR AVILA 

 
: JOSE DOS SANTOS DIVEZA 

 
: JOSE SCHWINDT 

 
: JOSE SEBASTIAO TONELLI 

 
: JOSE SECO 

 
: JOSE SOARES DA CUNHA 

 
: JOSE DE SOUZA 

 
: JOSE DE SOUZA FILHO 

 
: JOSE TIMOTIO 

 
: JOSE VARO 

 
: JOSE VOLPI 

 
: JOVIANO AMARO LEITE 

 
: JULIO CANDIDO 

 
: JULIO DE CARVALHO 

 
: JULIO MOREIRA 

 
: JULIO VEGA CAPITON 

 
: JUSTINO JOSE DOS SANTOS 

 
: JUVENTINO MACHADO VILAR 

 
: LAERTE SANTOS TORRES 

 
: LAURINDO PIVA 

 
: LAZARO FRANCO GREGORIO 

 
: LELLIO ZAMPIERI 

 
: LEONARDO ZACCARO 

 
: LEONTINO CARDOSO DE PAULA 

 
: LIBERALINO DUARTE PEREIRA 
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: LIBERATO RODRIGUES 

 
: LINO DUGO 

 
: LOURENCO POLETTO 

 
: LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA 

 
: LUIZ BAHIA 

 
: LUIZ BERTINI 

 
: LUIZ BRUNO 

 
: LUIZ DELL AMONICA 

 
: LUIZ ELIAS DE ASSIS 

 
: LUIZ MARTINI 

 
: LUIZ NOGUEIRA 

 
: LUIZ NUNES 

 
: LUIZ DE QUEIROZ 

 
: LUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO : WALFRIDO DE SOUSA FREITAS 

 
: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS 

RECORRENTE : LUIZ RODRIGUES 

 
: LUIZ SANGUIN 

 
: LUIZ SIMOES CAMARGO 

 
: LUIZ SPINACE 

 
: MANOEL ARMINDO DE CAMARGO 

 
: MANOEL AUGUSTO 

 
: MANOEL CHAGAS 

 
: MANOEL DOMINGUES DA COSTA 

 
: MANOEL FERREIRA DO VALLE 

 
: MANOEL FRANCELINO DAMACENO FILHO 

 
: MANOEL GENESIO DIAS 

 
: MANOEL GONZALEZ 

 
: MANOEL JACINTO DE ABREU 

 
: MANOEL JOSE DOS SANTOS 

 
: MANOEL MENDES LOURENCO 

 
: MANOEL MENDES MANAIA 

 
: MANOEL MUNHOZ FILHO 

 
: MANOEL NAVAS 

 
: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 

 
: MANOEL PLENAS 

 
: MANOEL RAMALHO BITTENCOURT 

 
: MANOEL RAMIRES 

 
: MANOEL RODRIGUES 

ADVOGADO : WALFRIDO DE SOUSA FREITAS 

 
: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS 

RECORRENTE : MANOEL RODRIGUES 

 
: MANOEL SAMIOLI 

 
: MANOEL SILVA 

 
: MANOEL TEIXEIRA DA SILVA 

 
: MANOEL TOMAZ 

 
: MARCILIO BENVINDO FACCHINI 

 
: MARCILIO FRANCO 

 
: MARIO DE AGOSTINHO 

 
: MARIO CARLOS SINELLI 
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: MARIO DA COSTA SANTOS 

 
: MARIO DOMENICE 

 
: MARIO MARCELO 

 
: MARIO MIGOTTO 

 
: MARIO PITON 

 
: MARIO RIBEIRO 

 
: MARIO SANTUCCI 

 
: MARIO SILVA RIBEIRO 

 
: MARIO VIEIRA 

 
: MAURO MILITO 

 
: MESSIAS DA SILVA 

 
: MIGUEL DE ALMEIDA LOPES 

 
: MIGUEL BORGES DA COSTA 

 
: MIGUEL CARNAVAL 

 
: MIGUEL GARCIA 

 
: MIGUEL PREITE 

 
: MIGUEL RABADAN 

 
: MILTON BRASIL 

 
: MILTON PEREIRA DA SILVA 

 
: MILTON DOS SANTOS 

 
: MOACIR GIL DA SILVA 

 
: MOACYR PEREIRA DA SILVA 

 
: MYRABEL DUARTE 

 
: NABOR GOMES FREITAS 

 
: NELSON GONZALES 

 
: NERSIO MIRANDOLA 

 
: NESTOR BARRETO 

 
: NESTOR DE PAULA 

 
: NICOLAU MENEGAZZO 

 
: NILO ALVES DA SILVA 

 
: OLINDO BETARELO 

 
: OLIVIO PAIXAO 

 
: ONOFRE PEDRO MIGUEL 

 
: ORLANDINO CLEMENTE 

 
: ORLANDO AMARAL BUENO 

 
: ORLANDO CRISANTE 

 
: ORLANDO ORSINI 

 
: OSMAR BARBOSA 

 
: OSORIO JOSE 

 
: OSVALDO AUGUSTO LEAO 

 
: OSVALDO DOS SANTOS BARBOSA 

 
: OSWALDO BERTINI 

 
: OSWALDO FERREIRA PINTO 

 
: OSWALDO VICTORIO PISTONI 

 
: OCTACILIO NICOLAU DE SOUZA 

 
: OTAVIO POCINHO 

 
: PASCHOAL SAVIELLO 

 
: PASCOAL SIRILO 

 
: PAULINO LOURO FILHO 

 
: PAULO BUENO DOS SANTOS 
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: PAULO FRANCA 

 
: PAULO RABAZALLO 

 
: PAULO DA SILVA 

 
: PAULO VALENTE 

 
: PEDRO ALVES GONCALVES 

 
: PEDRO BELINAZZI 

 
: PEDRO FELIX PRADO 

 
: PEDRO FERREIRA DE ALMEIDA 

 
: PEDRO KLEMES JUNIOR 

 
: PEDRO LEVANDOSCHI 

 
: PEDRO MACUCO DE MATTOS 

 
: PEDRO OLIVEIRA FRANCO 

 
: PEDRO RICCI 

 
: PEDRO SEGURA SERRANO 

 
: PLINIO ANTONIO CHIOATTO 

 
: RAFAEL CRESCI 

 
: RAFAELI SERAFINO 

 
: RAYMUNDO DA SILVA 

 
: RAMAO COSSA 

 
: RAUL BUENO DA SILVA 

 
: RAUL RODRIGUES DA SILVA 

 
: RENATO BENASSI 

 
: RODORICO PINTO 

 
: ROGERIO ALVARES 

 
: ROMULO BARBIM 

 
: RUBEN PETTA 

 
: RUBENS ARNALDO DE CAMARGO 

 
: RUBENS CHRISTIANINI 

 
: RUBENS PLENAS 

 
: RUBENS PUCCI 

 
: RUBENS ROSO LITANO 

 
: RUTH MOLES PETTA 

 
: SANTO PIVA 

 
: SAVERIO SORRENTINO 

 
: SEBASTIAO ANTONIO ALVES 

 
: SEBASTIAO DA CONCEICAO 

 
: SEBASTIAO CORREA LEITE 

 
: SEBASTIAO FORTUNATO DA SILVA 

 
: SEBASTIAO NUNES DE SOUZA 

 
: SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WALFRIDO DE SOUSA FREITAS 

 
: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS 

RECORRENTE : SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

 
: SECUNDINO DO NASCIMENTO 

 
: SILVERIO PEREIRA DA SILVA 

 
: SILVERIO TEIXEIRA 

 
: SYLVESTRE SANCHEZ 

 
: SILVESTRE DOS SANTOS 

 
: SYLVIA LEITE 

 
: SILVINO ALVES DA SILVA 
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: SYLVIO CORDEIRO PONTES 

 
: SILVIO FERNANDES DOS SANTOS 

 
: SILVIO MARQUES 

 
: SILVIO RIBEIRO 

 
: SIZENANDO DE SOUZA 

 
: STASYS GRUZDAS 

 
: UMBERTO BERNUCCI 

 
: VELMIRIO PIRES 

 
: VERGILIO BERTAGLIA 

 
: VICENTE BALDICERO MOLION 

 
: VICENTE DOMICI 

 
: VICENTE DOMISIO 

 
: VICENTE FERREIRA 

 
: VICENTE GUZZO JUNIOR 

 
: VITORIO JOSE PIN 

 
: WACLAVO PETRELIS 

 
: WALDEMAR BALESTEROS 

 
: WALDEMAR CANO MUNHOZ 

 
: WALDEMAR CLEMENTE 

 
: WALDEMAR GARCIA 

 
: WALDEMAR GIL 

 
: WALDEMAR DE OLIVEIRA MARTINS 

 
: WALDEMAR REZENDE TAVARES 

 
: WALDIR DE SOUZA BUENO 

 
: WALDOMIRO AGOSTINHO 

 
: WALDOMIRO GONCALVES 

 
: WILSON NOGUEIRA 

 
: WILSON DOS SANTOS TORRES 

ADVOGADO : WALFRIDO DE SOUSA FREITAS 

 
: JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS 

RECORRIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00.06.54603-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA DE 

FERROVIÁRIOS. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO QUE DECIDE PELA 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM EXAME DE MÉRITO. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. RECURSO ORDINÁRIO. 

INTEMPESTIVIDADE. 

- Sentença proferida na Justiça Federal julgando extinto o feito sem exame de mérito, diante da inadequação de 

reclamação trabalhista para o recebimento de valores a título de complementação de aposentadoria de ferroviários. 

- O artigo 852 da Consolidação das Leis do Trabalho prevê a intimação pessoal da parte, da sentença, quando ela 

comparece à audiência, passando a correr o prazo recursal, hipótese inexistente na espécie. 

- Uma vez constituído advogado nos autos, é válida a intimação das partes, da sentença, pela imprensa oficial, não se 

aplicando o disposto no artigo 852 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

- Precedentes do TST e TRT da 15ª Região (AIRR-1465/2002-900-01-00.6 e Agravo de Instrumento 25796/1999, 

respectivamente). 

- Ausência de obstáculo para consulta dos autos em Secretaria. 

- Intempestividade do recurso se, intimadas as partes em 17 de outubro de 1990, o recurso foi protocolado somente em 

6 de abril de 1999, muito após a certidão de trânsito em julgado e posterior arquivamento dos autos. 

- Recurso ordinário não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Votaram os Desembargadores Federais Newton De Lucca e Vera Jucovsky.  

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0108813-15.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.108813-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : FAUSTINO GARCIA 

ADVOGADO : JOAO DE SOUZA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAQUARA SP 

No. ORIG. : 98.00.00193-5 3 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI. RUÍDO. 

PROCEDÊNCIA.  

- Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções dos 

parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98. 

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor a nível de 

ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nos 53.381/64 e 83.080/79. 

- Tempo de serviço reconhecido pelo INSS, adicionado ao período ora reconhecido, perfazendo 39 anos, 02 meses e 09 

dias. 

- Majoração do coeficiente da renda mensal inicial a 100% do salário-de-benefício. 

- Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo (18.03.1993). 

- Juros de mora devidos à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003 - Lei n° 10.406/02), 

sendo que, a partir de então, serão computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Honorários periciais reduzidos a R$ 234,80, nos termos da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça 

Federal. 

- Remessa oficial à qual se dá parcial provimento para reconhecer o trabalho do autor em condições especiais apenas no 

período de 01.01.1971 a 18.03.1993, admitindo a conversão em tempo de serviço comum; fixar os critérios de juros de 

mora, nos termos acima preconizados; para que o percentual dos honorários advocatícios incida sobre o montante das 

parcelas vencidas até a sentença; e reduzir os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), nos termos da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De ofício, concedida a 

tutela específica. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e, de ofício, conceder a tutela 

específica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0116382-67.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.116382-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES APARECIDA ADAO PERIN 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 99.00.00028-0 1 Vr BROTAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. PROCESSO DE CONHECIMENTO. SUCUMBÊNCIA DA AUTORA. JUSTIÇA GRATUITA. 

PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA. DESCABIMENTO. 

- Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da parte autora ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais. 

- A execução promovida pelo INSS para cobrança de honorários sucumbenciais fixados na fase de conhecimento 

mostra-se totalmente desarrazoada, já que, de forma alguma, comprovou modificação na situação financeira da autora, 

que obteve, em juízo, os benefícios da justiça gratuita. Ao contrário, a autarquia apenas promoveu a eternização da lide, 

atuando de forma contraditória ao primeiramente requerer, por duas vezes, o arquivamento do processo, com 

fundamento no artigo 12 da Lei nº 1.060/50 e, ato seguinte, executar a verba sucumbencial sem qualquer 

fundamentação para tanto. 

- A verba sucumbencial em que condenada a autarquia, na fase executória, foi fixada de maneira equilibrada, mediante 

apreciação equitativa do juízo, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

- Apelação do INSS a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006907-39.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.006907-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MERCES LUNA DA SILVA 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIFERENÇA REFERENTE A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO EM 

ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
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- O valor referente à mensalidade de junho/1993 não se sujeita ao desconto pretendido pela autarquia na liquidação do 

débito, eis que não é objeto da execução, restrita às parcelas compreendidas entre outubro/1991 e maio/1993. 

- Em atenção ao disposto no título executivo, correta a aplicação dos índices expurgados previstos no Provimento nº 

26/2001 COGE da Terceira Região, que adota o "Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal", do Conselho da Justiça Federal, o qual expressamente prevê, para o mês de janeiro/89, o percentual de 

42,72%. 

- De rigor o acolhimento do cálculo do contador judicial, auxiliar do juízo, conforme artigo 139 do Código de Processo 

Civil, cujos atos gozam de fé pública. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Autarquia, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005750-16.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.005750-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ORIDES BOTELHO SILVA e outros 

 
: RUBENS DOS SANTOS 

 
: NUN ALVARES DE ARAUJO SILVA 

 
: MARIO DE LACERDA 

 
: OROZIMBO DAMAS 

 
: ERMENEGYLDO MUNHOZ 

 
: INES GIMENEZ FURGERI 

 
: ANTONIO GARCIA 

 
: JOSE SANCHES 

 
: DURVALINO TREVIZAN 

ADVOGADO : MARIA TEREZA DOMINGUES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

- Quanto à submissão ao duplo grau de jurisdição, a jurisprudência vem sustentando a inadmissibilidade, cuidando-se de 

sentença que julga embargos à execução por título judicial, quando se trate de mero acertamento de cálculos 

aritméticos. 

- Após a citação, os juros de mora incidem de forma decrescente, mês a mês, sobre as parcelas vencidas. Caso haja 

pagamentos relativos a períodos anteriores à citação, os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada. 

- Quanto à aplicação dos índices expurgados da economia, que para que não tire proveito da mora, em detrimento do 

credor, o devedor inadimplente deve ser compelido a entregar a prestação devida da forma mais completa possível, 

atualizada monetariamente e acrescida dos juros legais. 

- São devidos os índices expurgados da economia, ainda que a decisão transitada em julgada não faça referência à sua 

incidência, circunstância que não caracteriza julgamento ultra petita, sendo pacífica a jurisprudência do STJ nesse 

sentido. Assim, devem ser observados, na conta de liquidação, os expurgos de abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,78%) 

e fevereiro/1991 (21,78%). 

- Como não se trata de reajustar benefício mantido pela Previdência Social, mas de simples atualização monetária de 

dívida não paga no tempo e modo devidos, não incide a vedação do artigo 195, § 5º, da Constituição Federal de 1988. 

- O Conselho da Justiça Federal, por meio da Resolução nº 561/07, editou o Manual de Orientação de Procedimentos 

para os cálculos na Justiça Federal, que, de forma expressa, determina a aplicação dos expurgos inflacionários, 
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IPC/IBGE integral, já consolidados pela jurisprudência, salvo decisão judicial em contrário, hipótese não verificada 

nestes autos. 

- O Superior Tribunal de Justiça, de maneira unânime, reconheceu o piso nacional de salários como divisor a ser 

utilizado na aplicação do artigo 58 do ADCT, por corresponder ao conceito de salário mínimo previsto no artigo 7º, 

inciso IV, da Constituição da República. 

- Incabível a aplicação dos índices ORTN/OTN com inclusão dos expurgos inflacionários, no período de abril/1986 a 

fevereiro/1987 - no valor de CZ$ 151,85 -, quando, à época, vigia o Decreto-Lei nº 2.283/96, que congelou a OTN em 

CZ$ 106,40. 

- Correta a aplicação do IGP-DI negativo, conforme consta da conta acolhida, nos termos do "Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal", Capítulo IV - Liquidação de Sentença, Item 1.2.2.(deflação). 

- A conta do Setor de Cálculos desta Corte não pode ser considerada, porquanto não adota os índices expurgados 

oficiais. 

- Apelação do INSS a que se nega provimento. Apelação dos autores a que se dá parcial provimento para que novo 

cálculo seja feito com observância, a título de correção monetária, dos índices da Resolução nº 561/07 do Conselho da 

Justiça Federal. Remessa oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à 

apelação dos autores e não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200220-84.1998.4.03.6104/SP 

  
2000.03.99.006635-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NEIDE ALVES PATOILO e outros 

 
: IVONETE MARIA DOS SANTOS LUCCHESI 

 
: MIRENE VANDER HAAGEN BIU 

 
: DEOLINDA DA COSTA BARBOSA 

 
: ADELAIDE BELCHIOR SALLES 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.02.00220-8 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO 

COEFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE. 
- Nos termos do entendimento do Supremo Tribunal Federal, não é possível a majoração do coeficiente dos benefícios 

de pensão por morte concedidos antes da entrada em vigor das Leis nº 8.213/91 e 9.032/95. 

- Agravo do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015616-13.1996.4.03.6183/SP 

  
2000.03.99.065817-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CLARICIO PEREIRA DA SILVA e outros 

 
: ALBERTO MENDONCA DE OLIVEIRA 

 
: ALCIDES FERRARI 

 
: ALCIDES MARCONDES VEIGA FILHO 

 
: ALVINO MARCHESINI 

 
: ANNITA MINGRONI CECCO 

 
: DINAH GARCIA CEZAR 

 
: DUARTE ESPINDOLA DE OLIVEIRA 

 
: ERIKA BOHME 

 
: MARCELINO GONCALVES PEINADO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS ELORZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.15616-6 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.  

- O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos nos tribunais, impedindo interposições 

procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes superiores e a jurisprudência sumulada. 

- A vinculação do benefício previdenciário ao número de salários mínimos só foi garantida durante a vigência do artigo 

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, ou seja, no período compreendido entre abril de 1989 e a data 

da implantação do plano de custeio de benefícios (Lei 8.213/91). 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000363-43.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.000363-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RODOLFO PERETO (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: VITAL SOARES 

 
: ANTONIO MARTINS 

 
: ASSUCENA MARIA ISAAC DE OLIVEIRA 

 
: CASTOR JOSE FEIJO 

 
: CRISIONOR FORONES 

 
: EVANGELINA DE TOLEDO ROMANO 
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: GERSON DI DONATO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS ELORZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 58 DO ADCT. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

- No período entre o termo inicial de incidência do critério do artigo 58 do ADCT e a data da publicação das Leis nºs 

8.212/91 e 8.213/91, o INSS corrigiu os benefícios concedidos até a data da promulgação da Carta Maior de acordo 

com a equivalência salarial prevista na regra excepcional e transitória. 

- Quanto à defasagem verificada em setembro/1991, o Ministério da Previdência Social baixou a Portaria n.º 302, de 20 

de julho/1992, fazendo incidir para os benefícios iniciados até março/1991, o reajuste no percentual de 147,06%, de 

forma integral, a partir de 1º de setembro de 1991, deduzindo-se, contudo, o percentual de 79,96% (variação do INPC), 

objeto da Portaria n.º 10, de 27 de abril de 1992.  

- Uma vez implantados os planos de custeio e de benefícios, os reajustes são fixados de acordo com a legislação 

previdenciária, infraconstitucional, e não em consonância com o artigo 58 do ADCT, atendendo-se, inclusive, ao 

disposto no Estatuto Supremo, em seu artigo 201, parágrafo 2º, na redação original, e parágrafo 4º, na redação dada pela 

Emenda Constitucional n.º 20/98. 

- Informação do contador judicial, de que não existem diferenças devidas aos autores, a teor do disposto no artigo 58 do 

ADCT, confirmada pelos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, os quais apontam o pagamento 

dos benefícios revistos, nos termos do artigo 58 do ADCT, até abril/1991, bem como por comprovantes de pagamento, 

juntados pelos próprios autores, indicando a aplicação do artigo 58 do ADCT até agosto/1991. A partir de 

setembro/1991 até dezembro/1991, houve pagamento administrativo por força da Portaria MPAS 485/92. 

- Quanto à autora Assucena Maria Isaac de Oliveira, a DIB de seu benefício é posterior à data da promulgação da 

Constituição da República, inexistindo diferenças relativas ao artigo 58 do ADCT. 

- Apelação dos autores a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos autores, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023256-89.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023256-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ALVEYR XAVIER MARTINS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI 

APELANTE : JOSE CANHESTRO NETTO falecido 

ADVOGADO : JOÃO EUGÊNIO PEGOLI CANHESTRO 

HABILITADO : NANCY MARTHA PEGOLI CANHESTRO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 91.00.00004-4 2 Vr AVARE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REFORMA DA SENTENÇA EM SEDE DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO 

FUNDADA EM TÍTULO INEXISTENTE. 

- Quanto à submissão ao duplo grau de jurisdição, a jurisprudência vem sustentando a inadmissibilidade, cuidando-se de 

sentença que julga embargos à execução por título judicial, quando se trate de mero acertamento de cálculos 

aritméticos. 
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- A sentença proferida no processo de conhecimento julgou parcialmente procedente a demanda para condenar o INSS a 

revisar os benefícios previdenciários dos autores, de acordo com a majoração do salário mínimo, nos termos dos artigos 

201 e 202 da Constituição da República e artigo 58 do ADCT - ato das disposições constitucionais transitórias. 

- Em sede de recurso extraordinário, o Supremo Tribunal Federal decidiu que o artigo 202 da Constituição da República 

não é auto-aplicável. Assim, acabou por julgar improcedente o pedido de atualização dos 36 salários-de-contribuição 

utilizados para cálculo da renda mensal inicial, impedindo a revisão nesses termos, como pretendido na execução. 

- Diante da decisão do Pretório Excelso, também não existem reflexos relativos ao artigo 58 do ADCT, na medida em 

que a renda mensal inicial restou inalterada. 

- Execução fundada em título inexistente, pois os exeqüentes postulam o recebimento de diferenças que não foram 

reconhecidas judicialmente, tendo em vista o teor do acórdão proferido no recurso extraordinário. 

- Honorários advocatícios arbitrados à luz do disposto no artigo 20, § 4o, do Código de Processo Civil, dos quais os 

embargados ficam dispensados se beneficiários da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento. Prejudicada a apelação dos embargados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, dar provimento à apelação do INSS e 

julgar prejudicada a apelação dos embargados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008858-82.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.008858-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE NORATO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ANTONINO SCOLLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. 

COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. EC N. 20/98. REQUISITOS NÃO 

CUMPRIDOS. 

- A comprovação do tempo de serviço, para fins previdenciários, exige o início de prova material, não sendo suficiente 

a produção de prova testemunhal, vez que esta, por si só, não é válida para a comprovação do tempo de serviço 

almejado (artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do STJ). 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. Condições que não se verificam. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), 

regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. 

- O formulário infirmou que o labor de 08.07.1983 a 28.02.1989, se dava de maneira permanente e habitual, nos termos 

exigidos em seu art. 3°. 

- Para o enquadramento da atividade laboral como especial, não basta a simples menção de que o segurado conduzia o 

veículo, ou seja, exercia a função de motorista. Mister a comprovação, por meio de formulários SB 40/DSS 8030, laudo 
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técnico, ou outros meios de prova, de que o exercício da atividade de motorista se deu em condições especiais, em 

conformidade com a legislação vigente à época. 

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Requisitos legais não cumpridos para a concessão de aposentadoria por tempo. 

- Erro material corrigido, de ofício. Remessa oficial e apelação às quais se dá parcial provimento. Cassada a tutela 

anteriormente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material constante na sentença e cassar a 

tutela anteriormente concedida. Prosseguindo, também por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca o fazia em menor extensão, para manter o 

reconhecimento como especial da atividade exercida no período de 8/7/83 a 28/2/89, acompanhando, no mais, o voto da 

Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002874-77.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.002874-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SIRLEI DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO : RONALDO DOS SANTOS NASCIMENTO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FUNDACAO CESP 

ADVOGADO : RICHARD FLOR e outro 

APELADO : ADALBERTO FELIPE BONO incapaz 

ADVOGADO : LAURICE KANAAN COSTA (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. INCLUSÃO DA CESP NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. MÉRITO. 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE . TEMPUS REGIT ACTUM. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL INEXISTENTE. 

- Desnecessária a inclusão da Fundação CESP no pólo passivo da demanda, na medida em que não configurada hipótese 

de litisconsórcio necessário. Preliminar rejeitada. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado. No caso de separação judicial, 

além da qualidade de segurado do de cujus, deve a ex-esposa comprovar sua condição de economicamente dependente 

do falecido, pois esta não se presume, em razão de não estar contida no rol do inciso I do artigo 16 da LBPS. 

- Ausente o requisito da dependência econômica, ante a insuficiência do conjunto probatório. Início de prova material 

inexistente, impondo-se a negativa da concessão de pensão post mortem. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, quanto ao mérito, negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020478-15.2002.4.03.9999/SP 
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2002.03.99.020478-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA DOS SANTOS e outro 

 
: JESSICA LAUREANA SANTOS SILVA 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

No. ORIG. : 00.00.00122-1 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PENSÃO POR 

MORTE. CÔNJUGE E FILHA MENOR. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO 

FALECIDO COMPROVADA. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA MANTIDA. 

- A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

- Isso por que, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças, que contrárias aos interesses das autarquias, fixam 

condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

- Sendo as autoras cônjuge e filha menor do "de cujus", à época do óbito, a dependência é presumida (art. 16, § 4°, da 

LBPS). 

- Qualidade de segurado comprovada ante a existência de prova material (registros públicos), corroborada pela prova 

testemunhal. 

- Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, a teor do disposto no artigo 74, inciso II, 

da Lei n. 8.213/91. 

- As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

- Juros de mora mantidos à razão de um por cento ao mês, contados da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Honorários advocatícios mantidos em 10% do valor da condenação, explicitada a base de cálculo como sendo a soma 

das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

- Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas. Tutela concedida, de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à 

apelação da autarquia, bem como conceder, de ofício, a tutela específica, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033795-70.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.033795-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : OSWALDO PAYAO 

ADVOGADO : JOAO JOSE PEDRO FRAGETI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.22682-6 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

INTEMPESTIVO. 

- O agravante apresentou pedido de reconsideração, que não interrompe nem suspende o lapso recursal, ao invés de 

interpor agravo de instrumento, 

- Agravo interposto em 23.06.2003, passados nove meses da decisão originária ou, ainda, três meses da ciência tomada 

da decisão em que pleiteou a reconsideração do arquivamento do feito, é legalmente intempestivo, ante a preclusão 

temporal que se operou. 

- Embargos de declaração a que dá provimento, com efeitos infringentes, para não conhecer do agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015307-43.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015307-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 02.00.00025-6 1 Vr PONTAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. MÉRITO. PENSÃO 

POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO COMPROVADA. APOSENTADO. 

COMPANHEIRA. PROVA TESTEMUNHAL. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da citação e a 

sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- Para se obter a implementação do benefício de pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: a 

condição de dependência econômica e a qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração 

do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

- O falecido recebia aposentadoria por invalidez, pelo que restou incontroversa sua qualidade de segurado da 

Previdência Social 

- Conjunto probatório demonstrou a convivência marital entre a autora e o falecido. 

- Termo inicial do benefício previdenciário mantido na data da citação, vez que caso vertente não configura qualquer 

das hipóteses constantes do artigo 74 da Lei n° 8.213/91. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

- Em se tratando de prestação de natureza alimentar, nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, concedo a tutela específica 

pleiteada, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, 

oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a 

multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Remessa oficial não conhecida. Recurso adesivo da autora a que se nega provimento. Apelação da autarquia a que se 

dá parcial provimento. Concedida a antecipação da tutela pleiteada.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conheço da remessa oficial, nego provimento ao recurso adesivo 

da autora, dou parcial provimento à apelação da autarquia e concedo a tutela específica, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000561-64.2003.4.03.6122/SP 

  
2003.61.22.000561-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ASSUNTA FERNANDES VERA 

ADVOGADO : CAROLINE FIGUEIREDO ESTEVES 

 
: ALEXANDER CORREA FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO COMPROVADA. 

APOSENTADO. COMPANHEIRA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANTIDA A 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA. 

- O falecido recebia aposentadoria por tempo de contribuição, pelo que restou comprovada sua qualidade de segurado 

da Previdência Social. 

- Conjunto probatório demonstrou a convivência marital entre a autora e o falecido. 

- Termo inicial do benefício previdenciário mantido na data da citação, vez que caso vertente não configura qualquer 

das hipóteses constantes do artigo 74 da Lei n° 8.213/91. 

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução 

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da 

Justiça Federal. 

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, 

incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização 

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do 

art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do CPC, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

- Apelação a que se nega provimento. Remessa oficial a que se dá parcial provimento para explicitar os critérios de 

incidência dos juros e da correção monetária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Autarquia e dar parcial provimento à 

remessa oficial, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de 

seu entendimento. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001118-62.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001118-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CECILIO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTE INSALUBRES. ELETRICIDADE. 

COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS CUMPRIDOS 

ANTES DA EC N. 20/98. 

- Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções dos 

parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

- Sentença parcialmente nula ao condicionar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço à análise administrativa 

pelo INSS. 

- De ofício, corrigido erro material do dispositivo para fazer constar como data do requerimento administrativo 

17.03.2003. 

- A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido de conversão de tempo especial anterior a 1980 diz com o mérito, 

razão pela qual será com ele analisada. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. Condições que não se verificam. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), 

regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. 

- Para a atividade exercida com exposição à eletricidade, não basta simples menção em CTPS, sendo necessário que 

haja prova de que o trabalhador esteve submetido à tensão superior a 250 volts., nos termos do Decreto nº 53.831/64, 

código 1.1.8. 

- Atividade especial comprovada no período de 27.03.1978 a 10.10.1996. Inviável o enquadramento a partir de então, 

porquanto não produzido laudo técnico. 

- Adicionando-se o tempo de atividade especial ora reconhecido, já convertido, ao período de serviço comum, tem-se 

que a entrada em vigor da EC nº 20/98, o autor laborou por 30 anos, 06 meses e 07 dias. 

- Demonstrado labor por tempo superior a 30 (trinta) anos, em data anterior ao advento da EC n° 20/98, e cumprido o 

período de carência necessário, vertido o número mínimo de contribuições exigido, é reconhecido o direito às regras 

vigentes antes da alteração significativa produzida pela emenda. 

- Tempo posterior à EC nº 20/98 não computado. Autor com 50 anos na data da propositura da demanda. 

- Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo (17.03.2003). 

- Juros de mora devidos à razão 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

- Honorários advocatícios majorados a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento 

da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- De ofício, declarada a nulidade parcial da sentença e corrigido o erro material do dispositivo. Rejeitada a matéria 

preliminar e, no mérito, dado parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para que o percentual dos 

honorários advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Apelação do autor à qual se dá 

parcial provimento para reconhecer o caráter especial da atividade por ele exercida junto à "Telecomunicações de São 

Paulo S.A - TELESP", no período de 27.03.1978 a 10.10.1996, com possibilidade de conversão, e majorar o percentual 

dos honorários advocatícios a 10%. De ofício, concedida a tutela específica. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a nulidade parcial da sentença e corrigir o erro 

material, rejeitar a matéria preliminar, dar parcial provimento à remessa oficial e às apelações do INSS e do autor e, 

também de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001577-64.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001577-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : AGNELO CARNEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TRABALHADORES DA VIA 

PERMANENTE. MOTORISTA. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Atividade especial de trabalhador da via permanente comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam 

a exposição do autor à condições prejudiciais à saúde, além do enquadramento nos termos dos Decretos nos 53.381/64, 

anexo I, item 2.4.3 e Decreto 83.080/79, anexo II, item 2.4.1. 

- O Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 2.4.4 e o Decreto n° 83.080, de 24.01.79, no item 2.4.2, caracterizam a 

categoria profissional de motorista caminhões de carga como atividade especial. Além do enquadramento, nos termos 

da legislação vigente à época da prestação do serviço, o formulário e laudo técnico juntados aos autos demonstram o 

desenvolvimento da atividade profissional sob efeitos de agentes nocivos decorrentes desta atividade. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98, ante o advento do Decreto n° 4.827, de 03.09.03, que alterou o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n° 

3.048/99.  

- Reconhecimento de atividade especial nos períodos de 14.08.1978 a 31.03.1990 e 01.04.1990 a 22.02.1999. 

- Verba honorária reduzida a 10% sobre o valor da causa, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

- De ofício, restringida a sentença aos termos do pedido, para limitar o reconhecimento do tempo de serviço especial até 

16.12.1998. Remessa oficial à qual se dá parcial provimento apenas para reduzir a verba honorária a 10% sobre o valor 

da causa. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, restringir a sentença aos termos do pedido, para limitar o 

reconhecimento do tempo de serviço especial até 16.12.1998, e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006772-91.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006772-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00054-8 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Segundo documentos encartados aos autos, o autor deixou de ser lavrador, passando a exercer atividade urbana. 

Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011102-34.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011102-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE MARCELO ZANIRATO 

No. ORIG. : 01.00.00089-7 1 Vr SERRANA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO RURAL E ESPECIAL. MOTORISTA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

REQUISITOS CUMPRIDOS ANTES DA EC N. 20/98. 
- Sentença submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur em 

valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- É nula a parte da sentença que aprecia situação fática superior à prevista no pedido inicial. Violação aos dispositivos 

legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. Redução aos limites do pedido. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91 exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, por si só, inválida para a comprovação de tempo 

de serviço. 

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural no 

período de 01.01.1967 a 31.01.1969. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. Condições que não se verificam. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 
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- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), 

regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. 

- Para o enquadramento da atividade laboral como especial, não basta a simples menção de que o segurado conduzia o 

veículo, ou seja, exercia a função de motorista. Mister a comprovação, por meio de formulários SB 40/DSS 8030, laudo 

técnico, ou outros meios de prova, de que o exercício da atividade de motorista se deu em condições especiais, em 

conformidade com a legislação vigente à época. 

- Comprovação do trabalho desenvolvido em condições especiais nos períodos de 12.06.1975 a 27.09.1976, 12.05.1977 

a 21.08.1978, 01.09.1978 a 30.09.1979, 02.05.1980 a 20.07.1984, 01.04.1985 a 31.10.1985, 01.01.1986 a 07.04.1986, 

05.05.1986 a 18.05.1988. 

- Atividade especial não comprovada no período de 01.05.1995 a 31.07.1996. 

- Adicionando-se o tempo de atividade especial ora reconhecido, já convertido, ao período de serviço comum, tem-se 

que, até 18.09.1995 o tempo é insuficiente para a concessão da aposentadoria (28 anos, 07 meses e 21 dias). Até a data 

da entrada em vigor da EC nº 20/98, o autor laborou por 31 anos, 10 meses e 18 dias. 

- Demonstrado labor por tempo superior a 30 (trinta) anos, em data anterior ao advento da EC n° 20/98, e cumprido o 

período de carência necessário, vertido o número mínimo de contribuições exigido, é reconhecido o direito às regras 

vigentes antes da alteração significativa produzida pela emenda. 

- Tempo trabalhado após a Emenda Constitucional n.º 20/98 não computado para o cálculo do coeficiente do benefício. 

Requisito etário não atendido, conforme a exigência contida no inciso I, combinado com o §1º do artigo 9º da referida 

Emenda. 

- Termo inicial fixado em 15.12.1998. 

- Os valores pagos a título de aposentadoria por invalidez a partir de 21.03.2001 devem ser compensados. 

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Matéria preliminar acolhida parcialmente para restringir a sentença aos limites do pedido. No mérito, remessa oficial, 

tida por ocorrida, e apelação às quais se dá parcial provimento para reconhecer o trabalho rural sem registro em CTPS 

de 01.01.1967 a 31.01.1969, e, considerando os períodos especiais reconhecidos administrativamente e apurando um 

total de 31 anos, 10 meses e 18 dias trabalhados, conceder aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda 

mensal inicial correspondente a 76% do salário-de-benefício, a partir de 15.12.1998, e excluir da condenação as custas e 

despesas processuais. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente a matéria preliminar e dar parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, sendo que, nesta última, o Desembargador Federal Newton De Lucca o 

fazia em maior extensão, para fixar o termo inical de concessão do benefício a partir da citação, acompanhando, no 

mais, o voto da Relatora, e a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de 

seu entendimento. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003897-90.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.003897-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00038979020044036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 

557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS 

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. 

- Ante o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental ora interposto deve ser recebido como agravo, previsto 

no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- Ausente requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; não demonstrada a incapacidade total e 

permanente para a vida diária e para o trabalho. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023236-59.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.023236-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : HELENA DE PAULA COUTINHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELENICE MARIA DE SENA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00159-2 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE. TEMPUS REGIT ACTUM. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado. No caso de separação judicial, 

além da qualidade de segurado do de cujus, deve a ex-esposa comprovar sua dependência econômica em relação ao 

falecido, pois esta não é presumida, vez que a ex-esposa. não está contida no rol do inciso I do artigo 16 da LBPS. 

Precedente do STJ. 

- Ausente a dependência econômica da autora, ante a insuficiência do conjunto probatório. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais, consoante entendimento firmado pela 3ª Seção desta Corte. 

- Remessa oficial e apelação providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicado o recurso 

adesivo da autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação e julgar prejudicado o 

recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023904-30.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.023904-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VERA LUCIA ANDREOTTI 

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

CODINOME : VERA LUCIA ANDREOTTI SAIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00039-3 1 Vr NUPORANGA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. AUSÊNCIA DE 

PROVA MATERIAL DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO MOTIVADA. 

IMPROCEDÊNCIA. 

- Agravo retido. Desistência tácita do recurso. Ausência de reiteração em razões de apelação - Artigo 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil. 

- Não tendo sido proferida sentença desfavorável à autarquia-ré, não deve a decisão ser submetida ao duplo grau de 

jurisdição (art. 475, I, do CPC). 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, para fins 

previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo de serviço 

almejado. 

- Impossibilidade de reconhecimento do labor urbano no período de abril/1971 a fevereiro/1976. 

- Prova material não corroborada pelos depoimentos das testemunhas e da própria autora. Indicação de ausência de 

subordinação na relação de trabalho, porquanto não havia obediência a horário fixo e a remuneração principal se dava 

em forma de "mesada". 

- Ausência de documento a demonstrar o trabalho da autora naquele local, tais como fichas de empregados, livros de 

freqüência, recibos de pagamentos etc. 

- Inviabilidade de transferir ao suposto empregador a obrigação do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

- A autora é responsável pelas conseqüências adversas da lacuna do conjunto probatório, quanto às suas alegações, 

cabendo-lhe o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC). 

- Observância do princípio da livre convicção motivada. 

- Agravo retido não conhecido. Remessa oficial não conhecida. Apelação da autora à qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e da remessa oficial e negar 

provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031128-19.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.031128-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESUS ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 649/1021 

No. ORIG. : 04.00.00005-0 1 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. 

HABITUALIDADE NÃO COMPROVADA. IMPROCEDÊNCIA. 
- Sentença submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur em 

valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A preliminar de falta de tempo para a aposentadoria diz com o mérito, razão pela qual será com ele analisada. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois o 

artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha 

de forma diversa.  

- Início de prova material suficiente, corroborada por prova testemunhal, para a comprovação de atividade rural no 

período de 01.01.1975 a 28.02.1978. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do tempo 

de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. Condições que não se verificam. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), 

regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. 

- Para a atividade exercida como eletricista, não basta simples menção em CTPS, sendo necessário que haja prova de 

que o trabalhador esteve submetido à tensão superior a 250 volts., nos termos do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.8. 

- Impossibilidade de reconhecimento como especial do período trabalhado junto à "Companhia Paulista de Energia 

Elétrica", porquanto, embora demonstrada a exposição a níveis superiores de tensão, não configurada a habitualidade. 

- Adicionando-se o período de atividade rural ao período registrado em CTPS, perfaz-se um total de 26 anos, 10 meses 

e 23 dias, como efetivamente trabalhados pelo autor até a data do ajuizamento, insuficientes para a concessão do 

benefício. 

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as 

custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

- Rejeitada a matéria preliminar. Remessa oficial e apelação às quais se dá parcial provimento para reconhecer o 

exercício de atividade rural pelo autor somente no período de 01.01.1975 a 28.02.1978, para fins previdenciários, 

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de reconhecer o 

caráter especial da atividade realizada no período de 01.10.1983 a 05.03.1997 e de conceder a aposentadoria, porquanto 

apurados apenas 26 anos, 10 meses e 23 dias. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033514-22.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.033514-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO KAZUO SUZUKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 650/1021 

APELADO : JOAO AMANCIO DE BRITO 

ADVOGADO : IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA 

No. ORIG. : 03.00.00139-0 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

MOTORISTA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. NÃO IMPLEMENTO DOS 

REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98. REGRA DE TRANSIÇÃO. IDADE. PEDÁGIO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur em 

valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. Remessa oficial 

tida por ocorrida. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98. 

- Natureza especial comprovada por meio de formulários que atestam que o autor ficava exposto, de modo habitual e 

permanente, aos agentes nocivos decorrentes da atividade de motorista. 

- Enquadramento dos períodos exercidos como motorista. Previsão nos Decretos 53.831/64, código 2.4.4 e 72.711/73. 

Código 2.4.2 e 83.080/79, código 2.4.2. 

- Somados os períodos tem-se a comprovação do labor por 28 anos, 09 meses e 16 dias até 15.12.1998. 

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Requisito etário e pedágio cumpridos. 

- Benefício concedido com renda mensal inicial correspondente a 70% do salário-de-benefício. 

- Termo inicial mantido na data do requerimento administrativo (11.05.2001). 

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento 

da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Remessa oficial, tida por ocorrida, à qual se dá parcial provimento para reconhecer o caráter especial das atividades 

desenvolvidas nos períodos de 21.12.1978 a 06.01.1981, 11.02.1981 a 07.06.1994 e de 01.12.1994 a 10.10.1996, 

admitindo a conversão em comum; conceder aposentadoria por tempo de serviço proporcional, reduzindo a renda 

mensal inicial a 70% do salário-de-benefício; e excluir da condenação as despesas processuais. Apelação à qual de nega 

provimento. De ofício, concedida a tutela específica. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, negar 

provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela específica, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky 

acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045980-48.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.045980-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 651/1021 

APELANTE : MARIA JOSE FELIZARDO DA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00085-8 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO DA AUTORA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. 

- Rejeitada a alegação preliminar de cerceamento de defesa. Após informação do contador judicial, foi deferido prazo 

para que as partes se manifestassem. Em 12.05.2005, os autos saíram em carga com procurador autárquico, retornando 

em 25.05.2005. Após essa data, os autos estiveram à disposição da parte autora, que se quedou inerte. 

- Também não prospera a preliminar de nulidade da sentença. A decisão encontra-se suficientemente fundamentada, 

com análise das alegações das partes (cálculo da autarquia e impugnação da autora) e exposição das razões de 

convencimento do juízo, que foram as informações do contador judicial, estando de acordo com a pretensão posta em 

julgamento. 

- Correto o cálculo do INSS, apurando débito relativo ao período de novembro/2002 (data da citação) a dezembro/2003, 

porquanto apresentou comprovante de pagamento administrativo do benefício, ocorrido em março/2005, das parcelas 

devidas a partir de janeiro/2004. 

- O cálculo do autor abrange parcelas vencidas no período de 04.11.2002 a 31.01.2005, nada obstante o pagamento a 

partir de janeiro/2004, e, além disso, incide honorários advocatícios sobre o total da condenação, quando, na verdade, 

deveria computá-los até a implantação, ou seja, 01.01.2004. 

- Parcelas a partir de janeiro/2004 pagas com atualização monetária, não havendo que incidir juros nesse período. 

- Excesso de execução evidente, devendo prevalecer o valor apurado pela autarquia. 

- Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da autora/embargada a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

autora/embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003185-63.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.003185-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAIDE MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00031856320054036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA 

CF/88. TERMO INICIAL. 

- Incabível a fixação do termo inicial do benefício assistencial de prestação continuada a partir da data de juntada do 

laudo médico-pericial, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, segundo o qual a citação é o 

momento em que se faz litigiosa a coisa, o objeto da ação. 

- Considerar o termo inicial do benefício assistencial somente a partir da juntada do laudo médico pericial seria ignorar 

a preexistência da doença causadora da incapacidade que, aliada à miserabilidade da autora, motivou o pedido do 

benefício. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 652/1021 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003039-04.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003039-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA AUGUSTA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 

557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. 

AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
- Ante o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental ora interposto deve ser recebido como agravo, previsto 

no artigo 557, § 1º, do CPC. 

-Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

- Agravo legal a que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009548-93.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.009548-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MICHEL RODRIGO SECOLO incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

REPRESENTANTE : JOSE OSCAR SECOLO 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

No. ORIG. : 02.00.00051-6 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 653/1021 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONTRADIÇÃO 

SANADA. 

- Caracterizada a existência de contradição no julgado. Estudo social realizado. 

- A aparente contradição denotada a partir da constatação de que laudo sócioeconômico veio aos autos, ainda que 

reconhecida, não tem o condão de emprestar efeitos infringentes aos declaratórios. 

- Embora realizado estudo social, este em nada altera a decisão proferida, porquanto não demonstrada a hipossuficiência 

econômica da família. 

- Embargos de declaração a que se dá provimento parcial, apenas para sanar a contradição apontada, sem implicar, 

contudo, na atribuição de efeitos infringentes ao julgado 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016604-80.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.016604-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELPIDIO DA SILVA LARANJA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 05.00.00150-3 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO 

MOTIVADA. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do 

Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma 

diversa. 

- Atividade rural não comprovada, ante a inexistência de prova material. 

- Somando-se o tempo de serviço anotado em CTPS e CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada 

aos autos determino, compreendendo os períodos em que o autor exerceu atividade de natureza urbana (COBRAZIL, de 

20.01.1970 a 30.06.1970; BACHERT, de 07.07.1970 a 04.08.1975; MERCEDES BENS de 08.08.1975 a 10.08.1981; 

IRMÃOS PEREIRA de 01.01.1982 a 01.07.1986; O G LUI de 01.09.1986 a 17.07.1990; PREFEITURA de 21.01.1991 

a 01.04.1991; PREFEITURA de 02.04.1991 a 01.09.1991; PREFEITURA de 02.09.1991 a 11.02.1993; CAJOMÓVEIS 

de 02.08.1993 a 15.12.1998), tem-se que, até a data da entrada em vigor da EC nº 20/98, o autor laborou por 27 anos, 04 

meses e 05 dias. 

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Cumpridos o requisito etário e o pedágio, é de se conceder o benefício vindicado. 

- O autor faz jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, pelo cumprimento de 31 anos, 07 meses e 12 dias 

de tempo de serviço até o ajuizamento da ação, nos termos do pedido. 

- Faculto ao autor optar pela concessão desta ou permanecer em atividade até completar tempo para obtenção da 

integral, mediante o cômputo do tempo ora declarado. 

- Verba honorária reduzida a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 
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- Remessa oficial e apelação do INSS às quais se dá parcial provimento para julgar improcedente o pedido de 

declaração de tempo de serviço exercido em atividade rural e reconhecer o direito à percepção da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, a partir da citação, pelo cumprimento de 31 anos, 07 meses e 12 dias de tempo de 

serviço,bem como reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, sendo 

que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005274-49.2006.4.03.6002/MS 

  
2006.60.02.005274-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA MENDES BESERRA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE CHIAMULERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR RURAL. 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, 

inclusive através da inércia. 

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

- Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de 

insuficiência de início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005915-98.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.005915-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRANY RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROMILDO ROSSATO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º. LEI Nº 8.742/93. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial: incapacidade e miserabilidade. 

- Exclusão do benefício assistencial recebido pela filha. Nos termos do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, entre a autora e sua 

filha, portadora de deficiência e incapaz para o trabalho, não há vínculo de dependência previdenciária. Daí não ser 

incluída no núcleo familiar, para efeito de aferição da renda per capita. 

- No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

- Não há que se falar em violação ao artigo 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, visto que, não obstante a ADIN nº 

1.232/DF tenha sido julgada improcedente, reconhecendo, portanto, constitucional o art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, 

não se afasta o juízo de valor do magistrado, em cada caso concreto, pois não se ignora que o salário mínimo vigente no 

país, de fato, é insuficiente para a satisfação dos direitos sociais disciplinados no art. 6° da Constituição Federal, quais 

sejam: educação, saúde, trabalho, lazer, segurança, previdência social, proteção à maternidade e à infância e assistência 

aos desamparados, não se prestando, portanto, a garantir a devida dignidade humana. 

- Cabível acionar o disposto no artigo 557, caput, do CPC, que permite ao relator julgar monocraticamente o recurso. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001894-73.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.001894-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NILZA CRISTINA DOMINGOS CIPRIANO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 

557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADA. 

AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- Ante o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental ora interposto deve ser recebido como agravo, previsto 

no artigo 557, § 1º, do CPC. 

-Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

- Agravo legal a que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001649-35.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.001649-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WILMA INEZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

CODINOME : WILMA INES DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE 

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando 

a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003727-74.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.003727-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDA ROQUE FELIPE 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00077-7 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo. 

- A prova material deve ser abrangente do período mínimo exigido pela lei, para efeito de carência, reportando-se ao 

tempo de exercício laboral. Condições que não se verificaram. 
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- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo interno a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012517-47.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.012517-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANANIAS HOMERO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00074-6 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, 

DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. 

CONJUNTO PROBATÓRIO FRÁGIL. DEPOIMENTOS CONTRADITÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- Ante o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental ora interposto deve ser recebido como agravo, previsto 

no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Embora haja início de prova material, os depoimentos foram frágeis, imprecisos e contraditórios, insuficientes para 

comprovar o labor agrícola no período de carência. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017042-72.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017042-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SEBASTIANA CANDIDA SIQUEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO SANCHES TROMBINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00084-7 3 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 

AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017846-40.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017846-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CECILIA MELO ORLANDO 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00113-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 

1º, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. 

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- Ante o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental ora interposto deve ser recebido como agravo, previsto 

no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando 

a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018483-88.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018483-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ADELIA GONCALVES FRITOLA 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00117-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 

1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO 

DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. 

- Ante o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental ora interposto deve ser recebido como agravo, previsto 

no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023955-70.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023955-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENVINDA PEREIRA DE QUEIROZ WOSNIAK 

ADVOGADO : MURILO CAFUNDO FONSECA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00043-5 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando 

a exercer atividade urbana. 
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- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que exerceu atividade de cunho predominantemente 

urbano, no período de exercício laboral. 

- Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período imediatamente anterior ao implemento etário ou 

requerimento da aposentadoria, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade do artigo 3º, §1º, da Lei 

10.666/03. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032547-06.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.032547-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIANA BITELLI incapaz 

ADVOGADO : JUDITH DA COSTA NUNES 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA CRUZ 

ADVOGADO : JUDITH DA COSTA NUNES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00089-8 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º. LEI N° 8.742/93. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34, P.U., DA LEI Nº 

10.741/2003. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.  
-Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial: idade e miserabilidade. 

- Desconsiderada a renda familiar decorrente de benefício previdenciário no valor de um salário-mínimo mensal 

auferido pelo esposo. Aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. Possibilidade. 

- Não há que se falar em violação ao artigo 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, visto que, não obstante a ADIN nº 

1.232/DF tenha sido julgada improcedente, reconhecendo, portanto, constitucional o art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, 

não se afasta o juízo de valor do magistrado, em cada caso concreto, pois não se ignora que o salário mínimo vigente no 

país, de fato, é insuficiente para a satisfação dos direitos sociais disciplinados no art. 6° da Constituição Federal, quais 

sejam: educação, saúde, trabalho, lazer, segurança, previdência social, proteção à maternidade e à infância e assistência 

aos desamparados, não se prestando, portanto, a garantir a devida dignidade humana. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042175-19.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.042175-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DOMINGUES RIBEIRO DE MORAES 

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00030-3 1 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. 

- A sentença julgou antecipadamente a lide, decretando a improcedência do pedido. Ocorre que o feito versa acerca de 

pedido de concessão de pensão por morte de cônjuge, mediante reconhecimento de atividade laborativa na condição de 

trabalhador rural do falecido e, embora tenha sido instruído de suficiente início de prova material, carece da produção 

de prova testemunhal para seu deslinde. 

- Apelação provida. Sentença anulada. Determinado o retorno dos autos à Vara de origem para o regular 

prosseguimento do feito.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença, determinando o 

retorno dos autos à Vara de origem para o regular prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045899-31.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045899-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OSVALDO FERNANDES MIGUEL 

ADVOGADO : ALEX SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00032-3 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 
- Alegada omissão referente à juntada do voto vencido acha-se superada, porque nos autos. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos. 

- Não há que se falar em violação ao artigo 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, visto que, não obstante a ADIN nº 

1.232/DF tenha sido julgada improcedente, reconhecendo, portanto, constitucional o art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, 

não se afasta o juízo de valor do magistrado, em cada caso concreto, pois não se ignora que o salário mínimo vigente no 

país, de fato, é insuficiente para a satisfação dos direitos sociais disciplinados no art. 6° da Constituição Federal, quais 

sejam: educação, saúde, trabalho, lazer, segurança, previdência social, proteção à maternidade e à infância e assistência 

aos desamparados, não se prestando, portanto, a garantir a devida dignidade humana. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 
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- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Prejudicado o recurso quanto ao pedido de juntada do voto vencido. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o recurso quanto ao pedido de juntada de voto 

vencido e, no mais, a ele negar provimento, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da 

Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001548-61.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.001548-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LEONORA GOMES ZORZAN 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

CODINOME : LEONOR GOMES ZORZAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE 

DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando 

a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período imediatamente anterior ao implemento etário ou 

requerimento da aposentadoria, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade do artigo 3º, §1º, da Lei 

10.666/03. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000068-45.2007.4.03.6317/SP 

  
2007.63.17.000068-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marcia Hoffmann 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ALDENORA CORREIA 

ADVOGADO : FRANCISCO SALOMÃO DE ARAÚJO SOUSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00000684520074036317 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante o teor da Súmula nº 340 do STJ (tempus regit actum). 

- De cujus não ostentava a qualidade de segurado da Previdência Social na data do passamento. 

- Óbito ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, obstando o direito ao 

benefício de pensão por morte. Precedentes do STJ. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais, consoante entendimento firmado pela 3ª Seção desta Corte. 

- Remessa oficial e apelação providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogada a tutela 

concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa e à apelação, revogando a tutela concedida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002391-98.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002391-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO ELIAS 

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO LOPES 

No. ORIG. : 05.00.00084-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

CONDIÇÃO DE SEGURADA DA FALECIDA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural (art. 16 da Lei n° 

8.213/91). 

- É presumida a dependência econômica do cônjuge da falecida (art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- A qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa, quando há início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal idônea. Precedentes do STJ. 

- Qualidade de segurada comprovada. 

- Apelação a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013823-17.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013823-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA PERES LUCAS 

ADVOGADO : HELIO LOPES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00024-1 1 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando 

a exercer atividade urbana. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo lega, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027776-48.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027776-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MERCEDES FRANZOLLI MARCOLINO 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00179-3 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PRÉ-

EXISTENTE À FILIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- Inscrição como contribuinte facultativo e sem atividade anterior aos setenta anos de idade. 

- Conjunto probatório indica que a incapacidade da autora precede a sua filiação. Impossibilidade de concessão do 

benefício. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033854-58.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.033854-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ADEMAR DE BARROS 

ADVOGADO : PRISCILLA DAMARIS CORREA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00026-9 3 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.  

- O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos nos tribunais, impedindo interposições 

procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes superiores e a jurisprudência sumulada. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036703-03.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.036703-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA DOS SANTOS BATISTA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00051-9 2 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando 

a exercer atividade urbana. 

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que exerceu atividade de cunho predominantemente 

urbano, no período de exercício laboral. 

- Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período imediatamente anterior ao implemento etário ou 

requerimento da aposentadoria, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade do artigo 3º, §1º, da Lei 

10.666/03. 
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- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que os Desembargadores 

Federais Newton De Lucca e Vera Jucovsky acompanharam o voto da relatora, o primeiro, pela conclusão, a segunda, 

com ressalva de seu entendimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036799-

18.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.036799-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JORGE FRAGA AMORIM (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO GROSSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 94.00.00059-9 1 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO DO CONTADOR. JUROS DE MORA. 

ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCEDÊNCIA. 
- No tocante aos juros de mora, consta da decisão embargada que "são devidos juros de mora à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219, do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor 

do novo Código Civil (11.01.03), Lei 10.406/02, sendo que, a partir de então, serão computados à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário 

Nacional, destacando-se que, em se tratando de aplicação de norma superveniente - dispositivo do novo Código Civil - 

não há que se falar em reformatio in pejus, pois sua automática incidência opera ex vi legis". 

- Erro material na conta apresentada pelo Setor de Cálculos desta Corte, quanto ao percentual dos juros de mora, nada 

obstante a observância dos termos do título executivo, quanto ao mais. 

- Elaborada nova conta, com aplicação de juros de mora no percentual de 1% (um por cento) a partir de janeiro/2003, 

restando apurado débito no valor de R$ 113.454,35 (cento e quatorze mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e 

trinta e cinco centavos), para abril/2006. 

- Embargos de declaração aos quais se dá provimento para corrigir o erro material apontado e determinar o 

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 113.454,35 (cento e quatorze mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais 

e trinta e cinco centavos), para abril/2006. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043402-10.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.043402-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : GERALDO PEDRO PALHARINI 

ADVOGADO : RENATA MANFIO DOS REIS SPRICIDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00002-3 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º. LEI N° 8.742/93. NÃO CUMPRIDOS 

OS REQUISITOS LEGAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RECEBIMENTO DE PENSÃO POR 

MORTE. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. 
- Vedada a cumulação de benefício assistencial com pensão por morte, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 20, da Lei 

nº 8.742/93. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046050-60.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046050-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSILENE CONTARDI CAMPOS 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 07.00.00155-5 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ A TRABALHADOR RURAL. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito, não havendo como 

embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.  

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049644-82.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049644-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DENIS APARECIDO DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

REPRESENTANTE : APARECIDA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00255-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA 

CF/88. TERMO INICIAL. 
- Incabível a fixação do termo inicial do benefício assistencial de prestação continuada a partir da data de juntada do 

laudo médico-pericial, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, segundo o qual a citação é o 

momento em que se faz litigiosa a coisa, o objeto da ação. 

- Considerar o termo inicial do benefício assistencial somente a partir da juntada do laudo médico pericial seria ignorar 

a preexistência da doença causadora da incapacidade que, aliada à miserabilidade do autor, motivou o pedido do 

benefício. 

- Agravo legal a que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051317-13.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051317-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA DAS DORES FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00018-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. "TEMPUS REGIT ACTUM". MÃE. CONDIÇÃO DE SEGURADO 

DO FALECIDO DEMONSTRADA. QUALIDADE DE DEPENDENTE COMPROVADA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA CONCEDIDA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91. 

- O falecido possuía registro em CTPS até 08.09.2006 (fl. 22), data do óbito, logo, restou incontroversa a qualidade de 

segurado.  

- Comprovada a dependência econômica da mãe, que vivia às expensas do filho solteiro e sem filhos, através de 

depoimentos idôneos. 
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- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

- De ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da 

ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação a que se nega provimento. Tutela concedida de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e de ofício, conceder a tutela específica, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053821-89.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053821-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADALZIRA ALVES FERREIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00000-2 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando 

a exercer atividade urbana. 

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que exerceu atividade de cunho predominantemente 

urbano, no período de exercício laboral. 

- Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período imediatamente anterior ao implemento etário ou 

requerimento da aposentadoria, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade do artigo 3º, §1º, da Lei 

10.666/03. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055361-75.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055361-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : MARGARIDA SANTOS SIMOES 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00076-8 3 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.  
- O art. 557 do CPC contribui para agilizar o andamento dos recursos nos tribunais, impedindo interposições 

procrastinatórias e valorizando as decisões emanadas das cortes superiores e a jurisprudência sumulada. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060429-06.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.060429-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIO DIAS 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.02915-4 1 Vr COSTA RICA/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que o autor exerceu atividade de cunho 

predominantemente urbano, no período de exercício laboral. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062179-43.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062179-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALMINA GONCALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : DIMAS BOCCHI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00120-7 1 Vr RANCHARIA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, 

DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. 

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- Ante o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental ora interposto deve ser recebido como agravo, previsto 

no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando 

a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062351-82.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062351-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PRESCILIANO VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO : ULISSES MATARÉSIO ARIAS 

No. ORIG. : 07.00.00120-6 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

MÉRITO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADA DA FALECIDA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. 

- Necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a lide 

e o interesse de agir. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural (art. 16 da Lei n° 

8.213/91). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 672/1021 

- É presumida a dependência econômica do cônjuge da falecida (art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- A qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa, quando há início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal idônea. Precedentes do STJ. 

- Qualidade de segurada comprovada. 

- Agravo retido e apelação desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação da Autarquia, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062825-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062825-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUMERCINDO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00791-7 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADA DA FALECIDA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA CONCEDIDA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do trabalhador rural (art. 16 da Lei n° 

8.213/91). 

- É presumida a dependência econômica do cônjuge da falecida (art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- A qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa, quando há início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal idônea. Precedentes do STJ. 

- Qualidade de segurada comprovada. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

- De ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da 

ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação do INSS a que se dá parcial provimento. Recurso adesivo do autor a que se nega provimento. Tutela 

concedida de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, negar provimento ao recurso 

adesivo do autor e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011765-80.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.011765-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ELENA LACERDA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  

- O artigo 557 do Código de Processo Civil permite, ao relator, o julgamento singular do próprio mérito do recurso. 

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de benefício de 

prestação continuada, devendo-se reconhecer, eventualmente, a prescrição das diferenças não pagas nem reclamadas 

nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, conforme enuncia a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005062-21.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.005062-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOISES ALBERTO GALVAO 

ADVOGADO : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00050622120084036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º. LEI N° 8.742/93. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS.  

-Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial: incapacidade e miserabilidade. 

- Família composta pelo autor e sua genitora, com renda mensal inferior a ¼ do salário mínimo. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com resssalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008833-82.2008.4.03.6183/SP 
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2008.61.83.008833-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : TOSHIE HIGA AFUSO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

- A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 

- Pleito de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Necessidade de prévio requerimento administrativo. 

- agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, no termos do voto da Relatora, com que 

votou, ressalvando entendimento, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, que lhe dava provimento, para que o recurso tivesse seguimento com a oportuna inclusão do feito 

em pauta para julgamento. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018895-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018895-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITO TADEU MENDES LAGE incapaz 

ADVOGADO : ZELIA MARIA RIBEIRO e outro 

REPRESENTANTE : JOAQUIM LAGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.21.001488-3 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Para o segurado da Previdência Social obter o aludido benefício, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade 

de segurado, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e cumprimento do período de carência, quando 

exigida. 

- Documentos juntados são insuficientes para comprovar sua incapacidade laborativa e, que referida incapacidade tenha 

ocorrido enquanto ainda mantinha a qualidade de segurado, fato que poderá ser esclarecido com a realização de perícia 

médica judicial. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020564-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020564-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ELAINE CRISTINA ORSOLAN JAQUES incapaz 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA ORSOLAN JAQUES 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.002998-2 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

ANTECIPAÇÃO PROVA PERICIAL. POSSIBILIDADE. 

- Documentos médicos atestam que a autora é portadora de enfermidades, contudo, são insuficientes para comprovar a 

incapacidade laborativa referida. 

- Diante do risco de que se torne impossível ou muito difícil a verificação dos fatos que alicerçam o pedido (artigo 849 

do Código de Processo Civil), possível a antecipação da prova pericial. 

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, sendo que a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento.  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029072-95.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.029072-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : DJALMA FELIX DE CARVALHO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA e outro 

 
: MARIA JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO : MAURA GLORIA LANZONE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMAPUA MS 

No. ORIG. : 07.00.00074-2 1 Vr CAMAPUA/MS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO DO INSS NÃO RECEBIDA. INTEMPESTIVIDADE. SENTENÇA 

PROLATADA EM AUDIÊNCIA. 

- O INSS foi corretamente intimado, mediante aviso de recebimento, para comparecer à audiência de conciliação, 

instrução e julgamento. 

- Houve intimação endereçada ao Chefe da Equipe de Atendimento às demandas judiciais do INSS, recebida, com o fim 

de imediata implantação do benefício. 

- Os fatos não lhe socorrem - não houve o devido zelo. "Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada 

a decisão ou a sentença" (§ 1º do artigo 242 do Código de Processo Civil). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030507-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030507-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANGELO MORETTA incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

REPRESENTANTE : ROSARIO DEL PADRE 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2008.61.14.002303-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 

Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

- No caso em que se requer a concessão de pensão por morte, preenchidos os requisitos, não é certo que o INSS venha a 

rejeitar a pretensão. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, sendo que a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento.  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032345-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032345-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IZAURA CAETANO DO AMARAL GARCIA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00182-8 1 Vr CAJAMAR/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS. 
- Os documentos juntados atestam que a autora é portadora de enfermidades. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para 

o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037290-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037290-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ELAINE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : BIANCA GONCALVES DA SILVA VIEIRA incapaz e outro 

 
: ERIK ALEX GONCALVES DA SILVA VIEIRA incapaz 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.005171-5 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE COMPANHEIRO. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA. 

TUTELA ANTECPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da Lei n° 

8.213/91. 

- Qualidade de segurado do de cujus não questionada. 

- Ainda que a dependência econômica da companheira seja presumida, os documentos juntados aos autos são 

insuficientes para comprovar a união estável. 

- Imprescindível a formação do contraditório e a dilação probatória, inclusive com oitiva de testemunhas, visando à 

análise mais apurada dos fundamentos do pedido. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 678/1021 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044133-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044133-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VERA LUCIA CAMARGO 

ADVOGADO : JOÃO BATISTA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.08.002868-0 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CESSAÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA EM PROCESSO 

JUDICIAL. NOVA PERÍCIA MÉDICA. PERMANENCIA DA INCAPACIDADE. 

- Inexiste ilegalidade no fato de a autarquia submeter a agravada à perícia médica. O reconhecimento, na via judicial, do 

direito ao recebimento de aposentadoria por invalidez, bem como das respectivas parcelas vencidas, não garante à parte 

autora a percepção perpétua do benefício e a salvo de avaliação médica do INSS. 

- Alterando-se a situação de fato, modificadas as condições de saúde do segurado, recuperando sua capacidade 

laborativa, legítima a cessação do benefício. 

- Entretanto, se mantidas as mesmas condições verificadas no curso da ação, que serviram de suporte ao deferimento 

judicial do benefício, ao administrador previdenciário não se permite atuar como revisor de decisões judiciais, estando 

vinculado às conclusões periciais que alicerçaram a concessão de aposentadoria em juízo. 

- Necessária a realização de perícia médica judicial. 

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044152-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044152-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : THEREZA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 06.00.00008-1 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO MULTA. ATRASO NA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- A intimação citada na decisão agravada foi destinada à Procuradoria do INSS, não transcorrendo, a partir da mesma, 

prazo para cumprimento da obrigação de fazer, já que a implantação do benefício é providência a ser tomada na via 

administrativa. 

- A multa diária deve ser cobrada desde o inadimplemento do devedor, ou seja, a partir do término do prazo de que 

oficiada a autoridade administrativa do INSS. 

- In casu, inexistiu atraso na implantação do benefício. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001785-36.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001785-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO COSTA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00185-2 3 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA 

CF/88. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS. 
- Incabível a fixação do termo inicial do benefício assistencial de prestação continuada a partir da data de juntada do 

laudo médico-pericial, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, segundo o qual a citação é o 

momento em que se faz litigiosa a coisa, o objeto da ação. 

- Considerar o termo inicial do benefício assistencial somente a partir da juntada do laudo médico pericial seria ignorar 

a preexistência da doença causadora da incapacidade que, aliada à miserabilidade do autor, motivou o pedido do 

benefício. 

- Reconsidero a decisão no tocante aos honorários periciais fixados na sentença no valor de dois salários mínimos, pois 

devem ser desvinculados, por força do artigo 7º, IV, da Constituição Federal e arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº558/07, do E. Conselho da Justiça Federal. 

- Agravo legal a que se dá parcial provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001836-47.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001836-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SARA CAROLINA ANTUNES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 06.00.00010-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 

557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS 

REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. 

- Ante o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental ora interposto deve ser recebido como agravo, previsto 

no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- Ausente requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; não demonstrada a incapacidade total e 

permanente para a vida diária e para o trabalho. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

- Agravo legal a que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003000-47.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003000-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE OLIVEIRA REIS 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00102-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR 

IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando 

a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005954-66.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.005954-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIMAO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00083-2 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR 

IDADE A TRABALHADOR RURAL. ATIVIDADE PREDOMINANTEMENTE URBANA. CASEIRO. 

DOMÉSTICO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de concessão do benefício, eis que comprovado a predominância da atividade urbana. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006535-81.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006535-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PIRES LOPES 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00550-0 1 Vr ELDORADO PAULISTA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, 

DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRAZO DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. 

- Ante o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental ora interposto deve ser recebido como agravo, previsto 

no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo. 

- O único documento que atesta a profissão da autora, constituído em 2005, embora possa ser considerado como início 

de prova, é insuficiente à concessão do benefício, pois demasiadamente recente em face do tempo de atividade rural a 

ser demonstrado. 

- A declaração prestada Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, não pode ser considerada como início 

razoável de prova material, equivalendo a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do 

contraditório e, ainda, extemporânea à época dos fatos, porque produzida em 2005. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 682/1021 

- Não se nega a possibilidade de extensão da qualificação do genitor, em situações em que há prova inequívoca do 

trabalho em regime de economia familiar. Autora não comprovou que laborou como segurada especial. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016199-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016199-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA BEZERRA DE SOUSA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

CODINOME : FRANCISCA BEZERRA DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00007-6 1 Vr MACAUBAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL. 

CERTIDÕES DE REGISTRO CIVIL. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO CÔNJUGE DA AUTORA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL 
- A qualificação profissional do cônjuge, como "lavrador/agricultor", esteada em documento público de registro civil, é 

extensível à autora. Precedentes do STJ. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017410-13.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017410-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE RIBEIRO DE MELO 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 08.00.00191-1 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Segundo documentos encartados aos autos, o autor deixou de ser lavrador, passando a exercer atividade urbana. 

Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020715-05.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020715-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00107-5 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 

1º, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. 

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- Ante o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental ora interposto deve ser recebido como agravo, previsto 

no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador havia anos, passando 

a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 684/1021 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022304-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022304-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA CANDIDA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVANDRO RUI DA SILVA COELHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00091-0 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º. LEI N° 8.742/93. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34, P.U., DA LEI Nº 

10.741/2003. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.  

-Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial: idade e miserabilidade. 

- Desconsiderada a renda familiar decorrente de benefício previdenciário no valor de um salário-mínimo mensal 

auferido pelo esposo. Aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. Possibilidade. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023367-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023367-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOANA BARISSA CRUZ 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00160-3 1 Vr SERRANA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º. LEI N° 8.742/93. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34, P.U., DA LEI Nº 

10.741/2003. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.  

-Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial: idade e miserabilidade. 

- Desconsiderada a renda familiar decorrente de benefício previdenciário no valor de um salário-mínimo mensal 

auferido pelo esposo. Aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. Possibilidade. 

- Não há que se falar em violação ao artigo 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99, visto que, não obstante a ADIN nº 

1.232/DF tenha sido julgada improcedente, reconhecendo, portanto, constitucional o art. 20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, 

não se afasta o juízo de valor do magistrado, em cada caso concreto, pois não se ignora que o salário mínimo vigente no 
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país, de fato, é insuficiente para a satisfação dos direitos sociais disciplinados no art. 6° da Constituição Federal, quais 

sejam: educação, saúde, trabalho, lazer, segurança, previdência social, proteção à maternidade e à infância e assistência 

aos desamparados, não se prestando, portanto, a garantir a devida dignidade humana. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante 

de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030880-14.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.030880-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALDEMIR PINTO 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.01524-4 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- Conjunto probatório insuficiente para comprovar que a incapacidade laborativa tenha ocorrido enquanto o autor 

mantinha a qualidade de segurado. 

- Perda da qualidade de segurado. Impossibilidade de concessão do benefício. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033766-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033766-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE FATIMA ROSA DOS REIS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

No. ORIG. : 08.00.00196-1 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. "TEMPUS REGIT ACTUM". MÃE. QUALIDADE DE 

DEPENDENTE COMPROVADA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. 
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TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCEDIDA A TUTELA ANTECIPADA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91. 

- Comprovada a dependência econômica da mãe, que vivia às expensas do filho solteiro e sem filhos, através de 

depoimentos idôneos. 

- Qualidade de segurado comprovada ante a existência de prova material (registros públicos), corroborada pela prova 

testemunhal. 

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela antecipada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela específica, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003306-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003306-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VAGNER LAUREANO incapaz 

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO PASCOTTO 

REPRESENTANTE : MARIA DAS GRACAS SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 08.00.03121-3 1 Vr RANCHARIA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. 

INVALIDEZ NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91. 

- Filho maior de 21 anos. Acidente automobilístico ocorrido antes do implemento etário. Não há comprovação, por ora, 

de que o autor tornou-se inválido, ainda que o próprio INSS reconheça incapacidade laborativa temporária, o que só 

pode ser aferido por perícia médica judicial. 

- No mais, não há que se desconsiderar as alegações da autarquia previdenciária de que o agravado possui economia 

própria, mantendo vínculos empregatícios desde 2005, quando contava 17 anos. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006248-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006248-3/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 687/1021 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS PEREIRA GOMES 

ADVOGADO : FABIANO DA SILVA DARINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 10.00.00022-3 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DOS VALORES ATRASADOS. TUTELA 

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Ausentes os requisitos necessários à concessão da medida: não há prova inequívoca do direito do agravante, pendente 

o reconhecimento administrativo de realização de auditoria, desconhecidos os motivos impeditivos do pagamento dos 

atrasados, se efetivamente devidos, sequer trazidos à análise judicial. 

- Inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que permanece recebendo as prestações 

mensais do benefício previdenciário, devidamente pagas desde o seu requerimento, ainda que a data de início tenha 

retroagido para o início da incapacidade, não se falando em infração ao artigo 174, do Decreto 3.048/99. 

- Descabida a antecipação dos efeitos da tutela para pagamento de valores em atraso. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006789-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006789-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDILON VOLPI PERES (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00120344820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DESCONTO DE 30% SOBRE SEU VALOR. 

- Os artigos 115, inciso II e § único, da Lei 8.213/91, e 154, §3º, do Decreto 3.048/1999, permitem e estabelecem regras 

sobre a restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. O desconto não pode ultrapassar 

30% do valor do benefício pago ao segurado. 

- No mais, o valor remanescente recebido pelo beneficiário não pode ser inferior a um salário mínimo, conforme 

determina o artigo 201, §2º da Constituição Federal. 

- In casu, histórico de créditos aponta que o autor tem recebido valor inferior a um salário mínimo desde 12.2006, 

decorrente do desconto efetuado em seu benefício. 

- Ilegítima a pretensão de desconto sobre sua aposentadoria. O benefício não pode ser reduzido a valor aquém do limite 

constitucionalmente estabelecido, sob pena de violação, inclusive, ao princípio da dignidade da pessoa humana. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

pedido de reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006900-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006900-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : DILMA PAULINO LEME VIEIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00070-4 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO NÃO RECEBIDA. 

RAZÕES DISSOCIADAS. 

- A autora ajuizou ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício 

assistencial de prestação continuada. Alega sempre haver laborado na lavoura, fazendo jus a um dos benefícios 

requeridos. 

- Excluído o pedido de aposentadoria por invalidez, com fundamento em coisa julgada, por ajuizamento anterior de 

feito com o mesmo pedido. 

- A sentença julgou improcedentes os pedidos de auxílio-doença, por não ter comprovado sua qualidade de segurada, 

reconhecendo a coisa julgada sobre os documentos apresentados, já afastados para comprovação de atividade laborativa 

de rural e, de benefício assistencial, não constatando situação de miserabilidade. 

- Ainda que a apelação apresentada não prime pela clareza e propriedade, sustentando, genericamente, incapacidade 

para o trabalho e miserabilidade, não seria o caso de ser rejeitada por estar dissociada da decisão proferida, já que 

requer a reforma da decisão, para concessão de benefício mínimo. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento, para determinar o recebimento do recurso de apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007188-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007188-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARIA PINHEIRO DE CASTRO 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00229-5 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 689/1021 

PREVIDENCIÁRIO. DUAS AÇÕES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DIVERSOS. 

INOCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA. 

- A autora ajuizou ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez e, posteriormente, 

ação visando à concessão de aposentadoria por idade, no mesmo juízo. 

- Mesmo que haja identidade entre as partes, não há quanto ao pedido e a causa de pedir, tratando-se de diferentes 

benefícios previdenciários que possuem requisitos diversos para a concessão. 

- Ocorrência de litispendência ou coisa julgada, não se verifica, bem como razões para o indeferimento da petição 

inicial, não se visualizando qualquer das hipóteses estabelecidas no artigo 295 do Código de Processo Civil. 

- Ainda que a cumulação dos benefícios pleiteados seja vedada, caberá a autora, obtendo-os na esfera judicial ou 

administrativa, optar pelo que lhe parecer mais vantajoso. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007239-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007239-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DO CARMO PERES 

ADVOGADO : CELSO HERLING DE TOLEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00051702120064036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEVOLUÇÃO VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INCABÍVEL. 

- Os artigos 115, inciso II e § único, da Lei 8.213/91, e 154, §3º, do Decreto 3.048/1999, permitem e estabelecem regras 

sobre a restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. 

- O desconto não pode ultrapassar 30% do valor do benefício pago ao segurado e o valor remanescente recebido pelo 

beneficiário não pode ser inferior a um salário mínimo, conforme determina o artigo 201, §2º da Constituição Federal 

- Benefício assistencial deferido em antecipação dos efeitos da tutela em sentença, posteriormente julgado improcedente 

por esta E. Corte. Sem recebimento de outro benefício.  

- Tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pela agravada, não há que se falar em restituição dos 

valores pagos por determinação judicial. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante. Vencida, parcialmente, a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky, que lhe dava parcial provimento. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012322-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012322-8/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 690/1021 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANTONIO BACOCHINA 

ADVOGADO : LEONARDO MORI ZIMMERMANN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00007066720104036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- Os documentos juntados aos autos atestam que o autor está em tratamento médico em decorrência de enfermidades, 

sem condições de exercer atividade laborativa. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000036-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000036-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CECILIA MARIA MAZIERO VISONA 

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00149-9 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR RURAL. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte. 

- O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, 

inclusive através da inércia. 

- Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

- Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de 

insuficiência de início de prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005953-47.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.005953-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA GELCIRA BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.01905-3 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E MISERABILIDADE NÃO DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. 

- Ausentes os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial; não demonstrada a incapacidade 

total e permanente para a vida diária e para o trabalho, bem como a condição de carência financeira. 

- Aplicável ao caso a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil.  

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006701-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006701-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SEBASTIANA ESTRIVOLI ALBERGANTI 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00051-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo. 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido da autora, vez que comprovado que desempenhava atividade 

urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 
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- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007407-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007407-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALDECI LOURENCO VENANCIO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00155-4 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

- A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 

- Pleito de concessão de pensão por morte. Necessidade de prévio requerimento administrativo. 

- agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, no termos do voto da Relatora, com que 

votou, ressalvando entendimento, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencido o Desembargador Federal 

Newton De Lucca, que lhe dava provimento, para que o recurso tivesse seguimento com a oportuna inclusão do feito 

em pauta para julgamento. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007775-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007775-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALTER DONIZETE DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

REPRESENTANTE : FABIANA DE FATIMA OLIVEIRA MEDEIROS 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00194-6 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA 

CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS 

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. 
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- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009649-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009649-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA TEODORA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00007-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- O fato de o cônjuge ter falecido em 1974, dezessete anos antes do implemento do requisito etário pela autora, 

impossibilita a extensão da condição de trabalhador rural do marido. Acrescente-se o fato de que não há qualquer 

documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser lavradora. 

- A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja 

a denegação do benefício pleiteado. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013053-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013053-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ISABEL DA LUZ RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00044-6 1 Vr ANGATUBA/SP 
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EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 

1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA E 

INCAPACIDADE NÃO DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Ante o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental ora interposto deve ser recebido como agravo, previsto 

no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Não constatada a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022255-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022255-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO : RODRIGO SANCHES TROMBINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00065-0 3 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

A Ementa é : 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA 

CF/88. CONDIÇÃO DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE 

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. 
- Ausente requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; não demonstrada a incapacidade total e 

permanente para a vida diária e para o trabalho. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Boletim Nro 2394/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031282-95.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031282-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO SIDNEI CLARO incapaz 

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : MARIA CELIA DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00048-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - A questão em debate consiste em saber se o(a) consiste em saber se o(a) autor(a) faz jus ao benefício que pretende 

receber, à luz do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 

de 07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica 

da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e 

cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de 

subsistência próprios ou de familiares. 

II - A Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, definiu em seu artigo 

20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 8.213/91, basicamente 

reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

III - O parâmetro da renda prevista no § 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, já foi questionado ao Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, que por ocasião do julgamento da ADI Nº 1232/DF, rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a 

constitucionalidade da norma. 

IV - O laudo médico pericial, protocolado em 13.10.2008, conclui que o autor apresenta déficit mental, devido a hipoxia 

neonatal, e se encontra total e definitivamente incapacitado para o trabalho. 

V - Estudo social datado de 16.02.2008, informa que o autor reside com seus pais, ambos idosos. Na mesma moradia 

também residem: duas irmãs, um irmão e seis sobrinhas. Núcleo familiar de 12 pessoas. A casa e mobiliário pertencem 

a uma das irmãs. A residência possui nove cômodos e está sem acabamento. Observa a genitora que reside na casa da 

filha, para facilitar o transporte do requerente à APAE. Salienta que o genitor, é caseiro de um sítio, mas não aufere 

renda alguma, recebendo apenas a moradia no local. A renda familiar, de 3,68 salários-mínimos (um salário-mínino - 

aposentadoria da genitora; um salário-mínimo - labor de uma das irmãs; 0,39 salários-mínimos - labor rural do irmão; 

0,25 salários-mínimos - bolsa família recebida pelas sobrinhas; 0,52 salários-mínimos - pensão alimentícia das 

sobrinhas; - 0,52 salários-mínimos - trabalho desenvolvido por uma sobrinha). 

VI - Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que 

possam induzir à convicção de que o autor está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. 

VII - O requerente, hoje com 29 anos, não logrou comprovar o requisito da miserabilidade, essência do benefício 

assistencial, pois apesar de afirmar que reside na casa da irmã, com mais 11 pessoas, tais integrantes não fazem parte do 

seu núcleo familiar. 

VIII - De acordo com o disposto no art. 16, da Lei nº 8.213/91, o núcleo familiar do requerente é composto por três 

pessoas (peticionário e seus genitores). 

IX - A renda da família é composta pela aposentadoria mínima auferida pela genitora. 

X - Observo que pai do requerente, apesar de declarar exercício de atividade laborativa, como caseiro em sítio, não 

indicou percebimento de renda, no entanto, não se concebe que realize trabalho sem remuneração. 

XI - Dos elementos dos autos extraí-se que, se o genitor reside no Sítio, não deve ser computado para fins de apuração 

da renda per capita, posto que não compõe o núcleo familiar. 

XII - Não restou demonstrada a hipossuficiencia. Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

XIII - Recurso do INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo do INSS e cassar a tutela anteriormente concedida, 

nos termos do relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida, parcialmente, a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, que lhe 

dava parcial provimento, para reduzir os honorários advocatícios para 10% do valor da condenação, considerando as 

parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 
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São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038198-48.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.038198-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIARRO SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PRISCILA CHAVES EVANGELISTA FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA 

REPRESENTANTE : ELENICE CHAVES EVANGELISTA 

No. ORIG. : 05.00.05616-0 2 Vr AQUIDAUANA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 
I - A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei n.º 8.213/91 e art. 20 da Lei n.º 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo art. 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o art. 34, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

II - A Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, definiu em seu art. 20, 

§ 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 8.213/91, basicamente 

reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

III - O Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do art. 20, § 3º, parte final, da Lei n.º 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora: Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09.10.2006, publicado no DJ de 18.10.2006, 

pp - 00041). 

IV - A autora, hoje com 8 anos, representada por sua genitora, é portadora de paralisia cerebral, epilepsia, retardo 

mental leve e transtorno misto do desenvolvimento, que lhe causa incapacidade permanente. 

V - Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho, em razão dos males que a acometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no art. 4º do Decreto n.º 

3.298/99 não é exaustivo. 

VI - Núcleo familiar composto por quatro pessoas, com renda de 1,58 salários-mínimos. Excepcionalidade do caso 

exige a concessão do benefício assistencial. Família composta por dois idosos, pela autora, que padece de deficiência 

mental, e por sua genitora, que lhe deve prestar contínua assistência em razão da enfermidade. Existência de 

consideráveis gastos com medicamentos não fornecidos pela rede pública de saúde. Fragilidade da autora. Genitora 

impedida de exercer qualquer atividade laborativa. Núcleo familiar dependente da renda auferida pelo avô idoso. 

VII - O termo inicial deve ser mantido em 11.07.2008 (data do estudo social), a mingua de recurso neste aspecto. 

VIII - Correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas n.º 08 desta 

Corte e 148 do STJ, combinadas com o art. 454 do Provimento n.º 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal. 

IX - Juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. A partir 

de 29.06.2009, deve ser aplicada a Lei n.º 11.960, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/97. 

X - Prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC e a parte obteve 

provimento favorável já em primeira instância, impõe-se a antecipação da tutela. 

XI - Apelação do INSS desprovida. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e, de ofício, conceder a 
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antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de 

seu entendimento. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006479-90.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.006479-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA JOSE FERRARESSO DIAS 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00064799020094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria integral por outra mais vantajosa, com o 

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VII - Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

VIII - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a 

aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

IX - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

X - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que continuaram a laborar, para auferir o benefício 

mais vantajoso. 

XI - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria concedida não é lesiva ao beneficiário. 

XII - Inobservância da disciplina legal de cálculo do benefício. Lei não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à 

atividade posterior à aposentadoria.  

XIII - Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XIV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei 

nº 8.112/90. 

XV - Apelo da autora parcialmente provido. 
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XVI - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, nos termos 

do relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Juíza Federal 

Márcia Hoffmann e a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, a primeira, pela 

conclusão e a segunda, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013937-46.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.013937-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE MIGUEL FRADE 

ADVOGADO : KELLER DE ABREU e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00139374620094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR 

APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 

VII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VIII- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

IX - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

X - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 
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XI - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

XII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XIII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XIV- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XVI - Apelo do autor parcialmente provido. 

XVII - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, nos termos 

do relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Juíza Federal 

Márcia Hoffmann e a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, a primeira, pela 

conclusão e a segunda, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003159-89.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003159-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : IRENE ANTONIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031598920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA PRIMA FACIE. 

RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR 

APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. 

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, 

com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos. 

II - Julgamento de improcedência prima facie (art. 285-A do CPC). Inadmissibilidade. Tema tormentoso, há pouco 

introduzido no cenário jurídico. Ausência de orientação pretoriana consolidada. Necessidade de maturação do 

entendimento adotado na sentença de improcedência, através de profunda discussão da matéria, em diversas demandas. 

Aspectos fáticos dependentes de prova. 

III - Lide em condições de imediato julgamento. Aplicação analógica do art. 515, §3º, do CPC. Citação do réu 

convalidada pelo ato que o trouxe à lide para responder ao recurso da parte autora. 

IV - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra "c", na redação original da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma. Possibilidade de aposentação com 

proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91. 

V - Com as alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como 

aposentadoria por tempo de contribuição (art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a 

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição 

(denominado pedágio). 

VI - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com reflexos na renda mensal inicial 

do benefício. 
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VII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da 

Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo 

normativo. 

VIII- Regulamento da Previdência não veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à 

luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, 

dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem 

onerar a Administração. 

IX - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, 

com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso. 

X - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido 

inicial. 

XI - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a 

laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral. 

XII - Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro 

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação 

do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. 

XIII - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, § 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. 

XIV- Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição 

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação 

profissional, nos termos do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus 

ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. 

XV - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 

8.112/90. 

XVI - Apelo da autora parcialmente provido. 

XVII - Pedido improcedente (art. 515, §3º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da parte autora, para anular a r. 

sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, nos termos 

do relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Juíza Federal 

Márcia Hoffmann e a Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, a primeira, pela 

conclusão e a segunda, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009819-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009819-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : RAYANE GABRIELLE DE MORAIS incapaz 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA MENDES TORTELLI DE SOUZA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : RICARDO LINDO DE MORAIS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA MENDES TORTELLI DE SOUZA (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00018-7 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TEMPESTIVIDADE. 

AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS PARA CONCESSÃO DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. 

I - O presente instrumento foi interposto tempestivamente, vez que a ciência da decisão agravada operou-se em 

17/03/2010, tendo sido o recurso apresentado em 23/03/2010, data do protocolo inicial no juízo processante. 

II - A ausência de norma expressa, acerca da remessa de petições protocoladas perante o Juízo Estadual para a Justiça 

Federal, não deve obstar o processamento do recurso, em evidente prejuízo aos demandante nos feitos previdenciários, 
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processados perante a Justiça Estadual, no exercício da competência federal delegada, de acordo com o art. 109, § 3º, da 

Constituição da República. 

III - Possibilitar o protocolo do recurso perante o juízo a quo, onde não existe protocolo integrado, para que sejam 

encaminhados ao Tribunal processante, visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando 

deslocamentos que poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito 

de proteção ao hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional. 

IV - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

V - A recorrente é portadora de síndrome de Rett, seqüela de paralisia cerebral, autismo, pé eqüino bilateral, com 

indicação de correção cirúrgica e atrofia muscular nos membros inferiores, encontrando-se totalmente incapaz. 

VI - o agravo não foi instruído com documentos que demonstram, de forma inequívoca, por ora, sua situação de 

miserabilidade, requisito essencial à concessão do amparo. 

VII - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de enquadramento no art. 20, § 2º, 

da Lei 8.742/93, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

VIII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Magistrado a quo, que poderá ainda determinar a realização de perícia médica e de estudo social, fornecendo subsídios 

à formação de sua convicção. 

IX - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

X - Agravo improvido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar argüida pelo Ministério Público, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, vencida a Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, que a acolheu. Prosseguindo, por unanimidade, decide negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto, da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, inicialmente, dele não conhecia e, vencida, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012425-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012425-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DIEGO SERRANO NUNES 

ADVOGADO : NADIA PERIGO SERRANO NUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00059106220094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Em ação pretendendo obter auxílio-doença, o laudo pericial concluiu pela incapacidade laborativa do recorrido, 

nascido em 30/09/1981, para atividades que requeiram o uso da visão, desde 10/12/2000, quando sofreu acidente 

automobilístico. 
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II - Sua qualidade de segurado, não evidenciada nos autos, demanda instrução probatória incabível nesta sede. Não 

vislumbro a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

III - O documento do sistema dataprev da Previdência Social -CNIS demonstra que o ora agravado promoveu 

contribuição ao RGPS nas competências 09/2000, 12/2000, 03/2001 e 06/2001, recolhidas em 17/09/2001, e possui 

registros em CTPS, nos períodos de 21/02/2006 a 12/2006 e de 19/10/2007 a 01/12/2007, tendo sido a ação proposta em 

29/07/2009. 

IV - Não restou esclarecido até o momento, a ocorrência de novas lesões ou eventual agravamento das já existentes, que 

o impossibilitaram de contrair novo vínculo empregatício enquanto mantinha a qualidade de segurado 

V - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Agravo provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

pedido de reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012952-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012952-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ORLANDO NALDI MARGONATO 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO POZZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 10.00.00023-1 2 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA 

TUTELA ANTECIPADA. 

I - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

II - O agravado alega ter implementado os requisitos necessários à concessão do benefício, vez que completou 60 anos 

em 29/07/2009, a demonstração do cumprimento do período de carência legalmente exigido demanda instrução 

probatória, de forma que não vislumbro a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito 

invocado. 

III - O início de prova material carreado aos autos precisa ser corroborado pela prova testemunhal para que reste 

demonstrada a condição de rurícola do recorrido pelo período alegado. 

IV - As afirmações produzidas pelo autor poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. 

V - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013768-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013768-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WILSON ROBERTO ALVES 

ADVOGADO : TOMAS DOS REIS CHAGAS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00035-8 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - O recorrido recebeu auxílio-doença no período de 11/11/2009 a 28/03/2010, sendo que em 15/02/2010 pleiteou 

administrativamente a prorrogação do benefício que recebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez 

que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não se trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

II - O agravado, nascido em 23/12/1957, afirma ser portador de escoliose lombar, discopatia degenerativa lombar com 

abaulamento discal difuso, artropatia degenerativa, hipertofia do ligamento amarelo, mínima bursite e discreto edema 

do ligamento interespinhal. 

III - Os atestados médicos juntados não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual. 

IV - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

V - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

IX - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013919-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013919-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : REINALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 10.00.00025-3 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - O recorrido recebeu auxílio-doença no período de 21/06/2008 a 31/03/2010, sendo que, em 19/03/2010, pleiteou 

administrativamente a prorrogação do benefício que recebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez 

que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não 

trata do procedimento conhecido como alta programada 

II - O agravado, trabalhador rural, nascido em 30/12/1969, afirma ser portador de espondilose incipiente, discretas 

protusões discais, hérnia de disco, radiculopatia, mononeuropatia focal (síndrome do túnel do carpo), cervicalgia 

crônica e lombalgia. 

III - Os atestados médicos juntados não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

IV - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

V - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

IX - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014601-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014601-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADRIANO SISTI 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.00022-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O agravado, mecânico, nascido em 17/01/1973, afirma ser portador de hérnia de disco lombar. 

II - Os atestados médicos juntados não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

IV - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VI - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015449-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015449-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCIO GOMES 

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 10.00.00034-2 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - O recorrido recebeu auxílio-doença no período de 16/03/2004 a 09/04/2010, sendo que em 08/04/2010 pleiteou 

administrativamente a prorrogação do benefício que recebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez 

que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não se trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

II - O agravado, trabalhador rural, nascido em 20/06/1974, afirma ser portador de protusões discais, hérnia de disco e 

abaulamento discal. 

III - Os atestados médicos juntados não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual. 

IV - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo 

que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

V - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VIII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

IX - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015458-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015458-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DULCE MARIA GASPAR GOMES 
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ADVOGADO : FABIANA LELLIS ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00049-3 1 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
I - A recorrida recebeu auxílio-doença no período de 16/02/2009 a 18/03/2010, sendo que em 18/03/2010, pleiteou 

administrativamente a prorrogação do benefício que recebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez 

que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não se trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

II - A agravada, enfermeira, nascida em 09/11/1959, afirma ser portadora de câncer. 

III - Os atestados médicos juntados, produzidos após a alta médica do INSS e declarando que a recorrida apresenta 

depressão grave, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual. 

IV - Embora esteja demonstrado que a agravada submeteu-se a procedimento cirúrgico em razão de melanoma maligno 

do tronco, em 16/01/2009 e em 05/02/2009, não consta dos autos qualquer documento médico, posterior à alta médica 

do INSS, indicando que permanece a incapacidade laborativa em razão da neoplasia. 

V - O INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que 

merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

VI - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VIII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IX - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

X - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016033-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016033-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NEUSA BASSORA SALTARELLO 

ADVOGADO : FERNANDO HEMPO MANTOVANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 10.00.02123-0 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - A autora pretende a concessão de pensão por morte, em razão do falecimento de seu marido, ocorrido em 

25/11/2008. 

II - O INSS apresentou documentos, demonstrando que o de cujus convivia maritalmente com Ana Maria Ribeiro 

Nascimento, em favor de quem foi implantada a pensão por morte, por decisão judicial. 

III - A demonstração de que o casamento havido entre a recorrida e o falecido fora mantido até o momento da morte do 

instituidor da pensão ou de que, em caso de separação, a agravada mantinha para com ele relação de dependência, não 

restou evidenciada nos autos. 

IV - O esclarecimento dos fatos, essencial para o deslinde da controvérsia, demanda instrução probatória. 
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V - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VI - Cabe a autora o ônus de demonstrar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, que poderá ainda determinar a realização daquelas que entender necessárias, fornecendo subsídios à formação de 

sua convicção. 

VII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

XIV - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018758-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018758-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIA ANTONIA CLAUDIO 

ADVOGADO : ROSANGELA CONCEICAO COSTA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00040576820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - A agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 25/08/2005 a 20/02/2006, de 11/12/2006 a 11/05/2007 e de 

28/03/2008 a 25/02/2009, sendo que pleiteou administrativamente, por diversas vezes, a reconsideração da decisão que 

fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica 

realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. O caso em tela não se trata do procedimento 

conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

III - A recorrente, nascida em 14/05/1955, afirma ser portadora de dor lombar baixa, hérnia de disco, cervicalgia, 

escoliose, artrose, sinovite, tenossinovite, hipertensão arterial, obesidade, glaucoma, estigma falciforme e depressão. 

IV - Os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa 

atual. 

V - O Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, por diversas vezes, entre março e novembro/2009, ante a 

constatação de ausência de incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do 

contraditório. 

VI - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VII - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção. 

VIII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IX - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

X - Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 2390/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017822-61.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.017822-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 131/139 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOSIMAR BRAGA LINDOLFO FRAZAO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

REPRESENTANTE : MARIA ANTONIA BRAGA FRAZAO 

No. ORIG. : 95.00.00085-5 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I- Os embargos de declaração destinam-se a sanar omissões e aclarar contradições ou obscuridades. Não ocorrendo tais 

hipóteses, não merecem acolhida as razões invocadas pela parte embargante. 

II- Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky acompanhou o 

voto do Relator, com ressalva de seu entendimento. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018776-29.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018776-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUCY LOUREIRO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO KASTEIN BARCELLOS 

No. ORIG. : 04.00.00108-4 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ART. 195, §5º, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ACOLHIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Com efeito, nos termos do art. 535, do CPC, os embargos declaratórios têm por escopo suprir omissões, contradições 

ou obscuridades, só havendo possibilidade de "conferir-se efeito modificativo ou infringente, desde que a alteração do 

julgamento decorra da correção daqueles citados defeitos" (EDResp n.º 229.851, DJU 10/4/00). 

II- O acórdão embargado deixou de ser manifestar com relação à violação ao art. 195, §5º, da Constituição Federal, o 

qual dispõe que "nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 

correspondente fonte de custeio total". 
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III- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041371-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041371-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 70/81 

INTERESSADO : CLEUSA BAPTISTA VENTEU 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

No. ORIG. : 06.00.00167-2 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

I- Os embargos de declaração destinam-se a sanar omissões e aclarar contradições ou obscuridades. Não ocorrendo tais 

hipóteses, não merecem acolhida as razões invocadas pela parte embargante. 

II- Recurso improvido. Antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e conceder a antecipação dos efeitos da 

tutela, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055046-47.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055046-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/131 

INTERESSADO : ANALIA SCALFONI BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00150-4 3 Vr ITU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VOTO VENCIDO NÃO DECLARADO POR ESCRITO. DIREITO 

DE A PARTE CONHECER A FUNDAMENTAÇÃO. ART. 142 DA LEI Nº 8213/91. VIOLAÇÃO NÃO 

CONFIGURADA. 

I- É direito do jurisdicionado conhecer o sentido, a extensão e o alcance da divergência, quando o julgamento colegiado 

não for unânime. 

II- Como primado inafastável do princípio da livre persuasão racional, está o dever - constitucionalmente consagrado - 

de o magistrado motivar todas as suas decisões, majoritárias ou não, consignando as suas razões por escrito nos autos do 

processo. 
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III- Tendo a parte autora exercido atividades antes do advento da Lei nº 8.213/91, deve ser observada a regra de 

transição prevista no art. 142 desse mesmo diploma legal para fins de fixação do período de carência exigido para a 

concessão do benefício, sendo irrelevante que tenha readquirido a condição de segurada somente após a edição da 

aludida Lei 

IV- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006642-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006642-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/120 

INTERESSADO : FRANCISCO VENCESLAU PACHECO 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00142-9 2 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VOTO VENCIDO NÃO DECLARADO POR ESCRITO. DIREITO 

DE A PARTE CONHECER A FUNDAMENTAÇÃO. 

I- É direito do jurisdicionado conhecer o sentido, a extensão e o alcance da divergência, quando o julgamento colegiado 

não for unânime. 

II- Como primado inafastável do princípio da livre persuasão racional, está o dever - constitucionalmente consagrado - 

de o magistrado motivar todas as suas decisões, majoritárias ou não, consignando as suas razões por escrito nos autos do 

processo. 

III- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 2389/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042743-89.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.042743-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ULISSES ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00064-0 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA, EM CONTINUAÇÃO, NO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE A DATA DO CÁLCULO E A DATA DE INSCRIÇÃO DO CRÉDITO NO 

PRECATÓRIO. VERBA HONORÁRIA. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até porque a parte autora apresentou sua 

irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível.  

- Inaplicáveis juros de mora após a apresentação dos cálculos definitivos. 

- Precedentes. 

- Provido o recurso de agravo suprarreferido sem que a parte agravada tenha interposto o recurso cabível, restou 

preclusa toda a discussão referente aos juros de mora, sendo defeso tentar reavivar os tópicos já decididos. 

- No que tange à verba honorária, não houve erro em desfavor do patrono do exequente, mas, sim, em prejuízo da 

autarquia e dos cofres públicos. 

- Compete ao INSS tomar as providências cabíveis para a restituição de parcelas vencidas, se o caso. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045381-90.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.045381-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NEYDE MIRANDA BRUNI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ PAINELLI 

ADVOGADO : ANTONIO LOURIVAL LANZONI 

No. ORIG. : 91.00.00070-4 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CRITÉRIO 

DE REAJUSTE DO ART. 58 DO ADCT NÃO VERSADO NO TÍTULO JUDICIAL. EXCLUSÃO DO CÁLCULO. 

PERÍODOS DE APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TABELA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO. INAPLICABILIDADE. RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. 

PROVIMENTO COGE 64/05 E RES. 561/07. PRESCRIÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, descabendo falar-se em dilação probatória, uma 

vez que se cuida de matéria exclusivamente de direito, sendo despicienda a instrução probatória. 

- A incidência da integralidade no primeiro reajuste dos benefícios (primeira parte da Súmula 260) teve aplicabilidade 

somente até 04.04.89, pois, a partir de 05.04.89, o artigo 58 do ADCT passou a reajustar as rendas mensais dos 

proventos que se achavam em manutenção quando da promulgação da CF/88. Ausência de determinação, no título 

judicial, de incidência da equivalência salarial. 

- Após o trânsito em julgado da sentença, em havendo erro material, o Juiz pode corrigi-la, alterando, em conseqüência, 

também, os respectivos cálculos, de ofício, ou a pedido das partes (art. 463 do CPC), a qualquer tempo. Precedentes 

jurisprudenciais. 

- Considera-se erro material a utilização de critérios no cálculo de não abarcados pelas normas de cálculo da Justiça 

Federal da 3ª Região (Provimento COGE nº 64/05, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Res nº 242, de 03.07.01, do CJF, 

atualmente Res. n.º 561/07). Necessidade de remessa à Contadoria Judicial. 

- Fixada a sucumbência recíproca. 
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- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação 

dada pela Lei 11.280/06, e art. 1.211 do CPC). 

- Preliminar rejeitada. Recurso, no mérito, parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade, e no mérito, dar parcial 

provimento ao recurso autárquico, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002525-77.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.002525-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES APARECIDA GUIMARAES FURGIERI 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00252-6 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. JUNTADA AOS AUTOS DE CÓPIA DE INQUÉRITO POLICIAL. PEDIDO DE 

DEPOIMENTO PESSOAL PERANTE O PODER JUDICIÁRIO INDEFERIDO.  

- Cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a 

realização de outras provas, diante da análise da suficiência da prova já produzida nos autos (art. 130 do CPC). 

- No caso em apreço, os elementos constantes do processo são suficientes ao deslinde da demanda, não se havendo falar 

em cerceamento de defesa. 

- Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077842-81.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.077842-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: MILTON CARLOS BAGLIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELENICE PEREIRA DA SILVA COSTA e outros 

 
: JOAO LAZARIN 

 
: DIRCO GODOY BUENO 

 
: JOSE DA SILVA 
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: CLAUDINEI BOARETO 

 
: MAURO BATISTA 

 
: NEUSA DE ANDRADE AIELLO 

 
: ERMELINDA GALLO SIMONCINE 

 
: ANA POLLI RODRIGUES 

 
: BENEDITO ZACARIAS 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00123-6 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. CONSECTÁRIOS DA CONDENAÇÃO. 

- A r. sentença determinou a prescrição quinquenal parcelar. Somente houve apelo da autarquia e o feito foi submetido à 

remessa oficial, de modo que restou mantida a sua aplicabilidade, não merecendo reparos o decisum recorrido. 

- Não houve condenação da autarquia em pagamento de juros de mora durante o trâmite do precatório e/ou RPV, não 

havendo motivo para tal irresignação autárquica, a qual não deve ser analisada. 

- O julgado foi claro no que tange aos critérios de aplicação da correção monetária e dos juros de mora, os quais estão 

em consonância com o entendimento da 8ª Turma desta E. Corte, motivo pelo qual também não carece de retificação os 

referidos consectários da condenação.  

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1003961-83.1995.4.03.6111/SP 

  
98.03.097673-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARLI GIROTTO 

ADVOGADO : MARIA DAS MERCES AGUIAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELINA CARMEN HERCULIAN CAPEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.10.03961-6 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PAGAMENTOS NA 

VIA ADMINISTRATIVA. PROVA. EXTRATOS DATAPREV. NECESSIDADE DE DESCONTO DO VALOR 

PAGO ADMINISTRATIVAMENTE NO CÁLCULO PARA A EXECUÇÃO. 

- A teor do inciso II do art. 475 do Código de Processo Civil estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição apenas as 

sentenças que julgarem procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, 

vale dizer, em execução fiscal (precedentes do STJ). 

- Necessidade de desconto do montante pago em sede administrativa, nos termos dos documentos anexados aos autos 

pela autarquia. 

- Os dados fornecidos pelo sistema informatizado da autarquia (DATAPREV) fazem prova dos valores pagos 

administrativamente, porquanto menos sujeitos a alterações e possíveis falhas humanas. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento ao recurso da 

parte embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 714/1021 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1003692-44.1995.4.03.6111/SP 

  
98.03.101018-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE GONCALVES DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO : MARIA DAS MERCES AGUIAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.10.03692-7 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PAGAMENTOS NA 

VIA ADMINISTRATIVA. PROVA. EXTRATOS DATAPREV. NECESSIDADE DE DESCONTO DO VALOR 

PAGO ADMINISTRATIVAMENTE NO CÁLCULO PARA A EXECUÇÃO. 

- A teor do inciso II do art. 475 do Código de Processo Civil estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição apenas as 

sentenças que julgarem procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, 

vale dizer, em execução fiscal (precedentes do STJ). 

- Necessidade de desconto do montante pago em sede administrativa, nos termos dos documentos anexados aos autos 

pela autarquia. 

- Os dados fornecidos pelo sistema informatizado da autarquia (DATAPREV) fazem prova dos valores pagos 

administrativamente, porquanto menos sujeitos a alterações e possíveis falhas humanas. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento ao recurso da 

parte embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013675-21.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.013675-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTENOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VALDIR ANTONIO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 95.00.00040-0 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL (ARTS. 219, § 5º, E 1.211 DO CPC). APLICAÇÃO. DEVIDA A INCIDÊNCIA DO 

MENOR VALOR-TETO. ART. 58 DO ADCT. PERÍODOS DE APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS 

DE MORA. PROVIMENTO COGE 64/05 E RES. 561/07. RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS. 

- O cálculo apresentado pelo perito judicial contém incorreções, donde conclui-se que a r. sentença, ao acolhê-los, se 

baseou-se em premissa equivocada, incidindo em erro material. 

- Em havendo erro material na sentença, cabível a sua correção, de ofício, alterando-se, em conseqüência, também, os 

cálculos equivocadamente acolhidos (art. 463 do CPC). Precedentes jurisprudenciais. 
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- Retificação dos critérios de atualização das diferenças apuradas, atendendo-se às normas da Justiça Federal da 3ª 

Região (Provimento COGE nº 64/05, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Res nº 242, de 03.07.01, do CJF, atualmente 

Res. n.º 561/07). 

- Reconhecimento da prescrição quinquenal parcelar (arts. 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91 c.c. art. 

219, § 5º e 1.211 do CPC, na redação da Lei nº 11.280/06). 

- Aplicabilidade do menor valor-teto preconizado pelos Decretos nº 83.080/79 e 84.312/84. 

- O reajuste do benefício pela variação do salário mínimo há de se limitado ao período de vigência do art. 58 do ADCT, 

de 05.04.89 a 09.12.91. 

- Incidência das normas de cálculo de atualização monetária da Justiça Federal da 3ª Região (Provimento COGE nº 

64/05, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça 

Federal (aprovado por força da Res nº 561/07). 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Determinada a apresentação de novos cálculos pela Contadoria Judicial de primeira instância. 

- Reconhecimento do erro material, de ofício. Apelação conhecida em parte e, nesta, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, por 

maioria, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal 

Marianina Galante, vencido, parcialmente, o Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe dava parcial 

provimento. Prosseguindo, por unanimidade, de ofício, reconhecer o erro material dos cálculos, sendo que o 

Desembargador Federal Newton De Lucca não o reconhecia com relação à prescrição quinquenal, 

acompanhando, no mais, o voto da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1403048-93.1996.4.03.6113/SP 

  
1999.03.99.017767-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA HELENA DE PAULA CAMARGO 

ADVOGADO : JOSE GONCALVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.14.03048-8 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. OBEDIÊNCIA AOS 

INFORMES DA CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO. APELAÇÃO A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO. 

- A remessa oficial deriva de lei. Não se cuida de hipótese em que se faz necessária a submissão da sentença ao reexame 

obrigatório (artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com redação da Lei nº 10.352/01). 

- Havendo divergência quanto à questão da existência ou não de diferença em favor de uma das partes litigantes, deve a 

mesma ser solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça, como efetivamente se 

faz nestes autos. 
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- Remessa oficial não conhecida. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à 

apelação autárquica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022529-04.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.022529-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EMILIO GLICERIO DE ARRUDA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00076-3 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. TEMPESTIVIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. ESTRITA 

OBEDIÊNCIA AOS INFORMES DA CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO. 

- Afastada a alegação de intempestividade, pois que promovidos os embargos à execução dentro do prazo legal de 30 

dias. 

- Não há falar em julgamento extra petita uma vez que o Magistrado pode valer-se de informações contábeis para 

decidir a causa. Preliminar rejeitada. 

- Havendo divergência quanto aos critérios de cálculo dos valores exeqüendos, deve a questão ser solucionada com o 

apoio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça, como efetivamente se procedeu nestes autos. 

- Os cálculos apresentados neste Tribunal pelo Setor de Contadoria respeitaram as normas de cálculo da Corregedoria 

Geral da 3º Região, bem como das Resoluções do CJF, atendendo, também, à coisa julgada. 

- Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Determinada, de ofício, a observância dos cálculos da Contadoria deste 

Tribunal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte embargada, e, de ofício, determinar a observância dos cálculos apresentados pela Contadoria deste 

Tribunal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022801-95.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.022801-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO TAVONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AVELINA MERCURI PETTO 

ADVOGADO : RONALDO JOSE PIRES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CARLOS SP 

No. ORIG. : 93.00.00123-8 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. ESTRITA 

OBEDIÊNCIA AOS INFORMES DA CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO. 
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- A teor do inciso II, do art. 475 do Código de Processo Civil estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição apenas as 

sentenças que julgarem procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, 

vale dizer, em execução fiscal (precedentes do STJ). 

- Havendo divergência quanto à questão dos critérios de cálculo dos valores exeqüendos, deve a mesma ser solucionada 

com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça, como efetivamente se procedeu nestes autos. 

- Não foram apuradas diferenças positivas a serem executadas em decorrência da revisão da renda mensal inicial, com a 

regular correção monetária dos salários-de-contribuição. 

- Inexistentes valores que justifiquem o prosseguimento da execução. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0313744-65.1998.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.082410-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO JOSE DUARTE MOREIRA 

ADVOGADO : EDUARDO TEIXEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.13744-1 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. OBEDIÊNCIA 

AOS INFORMES DA CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO. MANTIDA A INCIDÊNCIA 

DAS NORMAS DE CÁLCULO EM VIGOR À ÉPOCA DOS CÁLCULOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- A teor do inciso II, do art. 475 do Código de Processo Civil estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição apenas as 

sentenças que julgarem procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, 

vale dizer, em execução fiscal (precedentes do STJ). 

- Havendo divergência quanto à questão dos critérios de cálculo dos valores exequendos, deve a mesma ser solucionada 

com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça, como efetivamente procedeu o Juízo a quo. 

- Aplicáveis os critérios versados pelas normas de cálculo estabelecidas pela COGE - Prov. nº 24/97 - e alterações 

subseqüentes, descritos no manual de cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da resolução 242, de 03.07.01, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente resolução 561, de 02.07.07), restando cabíveis os índices utilizados na 

memória de cálculo da Contadoria Judicial. 

- Mantida a verba honorária advocatícia nos exatos termos da sentença recorrida, pois fixada com razoabilidade. 

- Remessa oficial não conhecida. Recursos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento aos recursos, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0106986-66.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.106986-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE ABEL PEREIRA 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00017-6 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO 

FALECIDO. GENITOR - AUSÊNCIA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PEDIDO DE CONCESSÃO 

IMPROCEDENTE. 
- O caso dos autos não é de retratação.  

- Conforme bem delineado pela decisão agravada, não se trouxe aos autos prova para se reconhecer a qualidade de 

segurado do finado. 

- Conjunto probatório que não demonstra a alegada relação de dependência econômica entre a parte autora e o filho 

falecido (art. 16, inc. II, e § 4º, Lei nº 8.213/91). 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037575-

90.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.037575-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WILSON FARNEZI 

ADVOGADO : IRENE BARBARA CHAVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A 

DESTEMPO. RECOLHIMENTO. NECESSIDADE. DIREITO SUPERVENIENTE (ART. 462, CPC). LEGISLAÇÃO: 

ART. 8º DA LEI COMPLEMENTAR 128/08, QUE ACRESCEU O ART. 45-A À LEI 8.212/91 (ART. 27, INC. II, 

LEI 8.213/91). DECLARATÓRIOS. EFEITOS INFRINGENTES. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL. 

PARCIAL PROVIMENTO. 

- A contagem do tempo de serviço restou condicionada à indenização das contribuições correspondentes aos períodos 

respectivos, acrescidas de juros de mora e multa. 

- Para efeito de cálculo do débito, observava-se a legislação em vigor por ocasião dos fatos geradores (exercício da 

labuta). 

- O Supremo Tribunal Federal, por meio da Súmula Vinculante 8, declarou a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da 

Lei 8.212/91. 

- Em 19/12/2008 foi editada a LC 128, que revogou os dispositivos em foco, passando a disciplinar a matéria (art. 8º, 

que acresceu à Lei 8.212/91 o art. 45-A). 

- À luz do art. 462 do CPC (jus superveniens) é o caso de se aplicar a novel legislação, de modo a solucionar o litígio. 
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- Para cômputo do período de carência, não serão consideradas contribuições "recolhidas com atraso referentes a 

competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, 

referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13." (art. 27, inc. II, Lei 8.213/91, Lei 9.876/99). 

- Embargos de declaração acolhidos. Efeitos infringentes. Apelação do INSS e remessa de ofício parcialmente providas. 

Determinados os critérios incidentes sobre o recolhimento das contribuições em atraso (art. 8º da Lei Complementar 

128/08, que acresceu à Lei 8.212/91 o art. 45-A). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002717-21.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.002717-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO GONCALES e outros 

 
: ANTONIO LOPES TAPIAS 

 
: DURVAL CITERO 

 
: EDIMAR DE DEUS NUNES 

 
: JOSE ARTHUR FRUMENTO 

 
: JOSE NEVES 

 
: JOSE NUNES 

 
: LUIZ ANTONIO GOMES PINTO 

 
: MOZART ALBUQUERQUE MELLO 

 
: RUBENS CABRAL 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CABIMENTO. 

- Não merece acolhida a pretensão dos agravantes, visto que os pedidos vertidos na exordial foram de correção integral 

dos salários de contribuição pela variação da ORTN/OTN e aplicação da variação integral do INPC sobre os benefícios. 

Destarte, somente foi concedida a revisão da ORTN/OTN, e nem o foi para todos os autores, sendo acertada a 

determinação da sucumbência recíproca. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005446-87.1999.4.03.6114/SP 
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1999.61.14.005446-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SYLVIO e outros 

 
: GINA LOMBARDI MASSENZI 

 
: ANDRE KORKIEWICZ 

 
: JOSE FERREIRA CAMPOS 

 
: MANUEL DE SOUZA 

 
: PAULO MANDRO 

 
: FRANCISCO ESTEVAM DA FONSECA 

 
: EXPEDITO MARCELINO DE MORAES 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS APÓS CF/88. FLEXIBILIZAÇÃO DA COISA JULGADA. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO 

EXECUTIVO JUDICIAL (ART. 741, II, § ÚNICO, DO CPC) JULGADO QUE CONCEDEU REAJUSTE DE 

PROVENTOS DE APOSENTADORIA E CONSIDEROU A CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 36 (TRINTA E SEIS) 

ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO, CONTRARIANDO ENTENDIMENTO DO STF. CABÍVEL A 

ATUALIZAÇÃO DOS 24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) 

ÚLTIMOS PELA VARIAÇÃO DA ORTN/OTN/BTN, TODAVIA, SEM APURAÇÃO DE DIFERENÇAS 

EXECUTÁVEIS, DADA A INCIDÊNCIA DOS TETOS LEGAIS SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

INTEGRALIDADE DO REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. 

- A teor do inciso II, do art. 475 do Código de Processo Civil estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição apenas as 

sentenças que julgarem procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, 

vale dizer, em execução fiscal (precedentes do STJ). 

- O artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05, viabilizou 

a reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundado em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja aplicação ou interpretação sejam incompatíveis 

com texto constitucional, que assume contornos de inexigibilidade, mediante flexibilização da coisa julgada. 

- Não auto-aplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal (RE 193.456-5/RS, STF, Pleno, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, DJU 07-11-97). 

- Julgado que determinou a correção monetária dos 36 (trinta e seis) salários de contribuição, em interpretação 

desconforme à Constituição Federal, segundo orientação ministrada pelo STF. 

- O cálculos dos benefícios devem atender aos limites legais, cuja constitucionalidade já restou assinalada pelo STF. 

- Aos benefícios concedidos após a CF/88 e antes que viesse a lume o plano de benefícios, é devida a revisão da renda 

mensal inicial mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela 

variação da ORTN, sem prejuízo da revisão nos termos do artigo 144 da Lei 8.213/91. Precedente da 3ª Seção deste 

Tribunal. 

- Não são apuráveis, todavia, diferenças positivas a serem executadas em decorrência dessa revisão da renda mensal 

inicial. Inexistência de valores que justifiquem o prosseguimento da execução. 

- Julgado condenatório que determinou a aplicação do índice integral de reajuste (Súmula 260 do extinto TFR) a 

benefício concedido em agosto de 1991, em interpretação desconforme à Constituição Federal, segundo orientação 

ministrada do STF, dado que já corrigidos os 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição nos termos da Lei nº 

8.213/91. Precedentes do STF. 

- Sem condenação em honorários. Partes embargadas beneficiárias da Justiça Gratuita. Precedentes da 3ª Seção desta E. 

Corte. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Julgado condenatório reformado, de ofício. 

- Apelação prejudicada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, não conhecer da remessa oficial e, por maioria, reformar, de ofício, o julgado 

condenatório e julgar prejudicado o recurso do INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, pelo 
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resultado, a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencido o Desembargador Federal Newton De Lucca, 

que não o reformava e conhecia do recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032350-39.1996.4.03.6183/SP 

  
2000.03.99.031163-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : REINALDO XAVIER ALVES 

ADVOGADO : CRISTIANE FREITAS ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.32350-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO. PESQUISA DE INTEIRO TEOR QUE NÃO FOI 

REALIZADA NO DIÁRIO ELETRÔNICO. PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE PRAZO INDEFERIDO.  

- Indeferido pedido de devolução de prazo formulado pela parte autora, porquanto foi ela intimada do v. acórdão em 

12.01.10, conforme certidão de publicação aposta às fls. 121, pela Subsecretaria da 8ª Turma. 

- Não procede a alegação de que o acórdão estava indisponível para consulta. Infere-se dos documentos juntados que a 

pesquisa da causídica foi realizada, equivocadamente, em página do sítio do TRF-3ª Região, destinada a consultar o teor 

de acórdãos, e não na do Diário Eletrônico, mesmo havendo advertência na página pesquisada: "O acesso ao inteiro teor 

dos acórdãos publicados no Caderno Judicial I está disponível diretamente na pesquisa de publicação da página do 

Diário Eletrônico." 

- Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052867-24.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.052867-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OPHELIA MALDONADO 

ADVOGADO : DANIEL ALVES 

No. ORIG. : 99.00.00160-3 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO - MULTA. TUTELA ANTECIPADA. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 722/1021 

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende o INSS rediscutir a matéria, sob entendimento diverso daquele 

adotado no acórdão, e atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito 

modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Dada a insistência da autarquia federal, no sentido de infundir, por via oblíqua, efeito infringente ao recurso 

apresentado, imponho-lhe a multa prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC, no importe de 1% (um por cento) 

sobre o valor da causa, corrigida monetariamente, desde o ajuizamento. 

- Implantação do benefício previdenciário, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, no prazo assinalado, 

sob pena de multa. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, arbitrar multa em 

desfavor da autarquia federal e conceder a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053855-45.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.053855-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARIDA BATISTA NETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSEFINA SOARES MARQUES 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

No. ORIG. : 99.00.00043-4 1 Vr COLINA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054992-

62.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.054992-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JUDITH CICERO DO AMARAL 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JALES SP 

No. ORIG. : 99.00.00058-9 4 Vr JALES/SP 

EMENTA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA E 

ESTUDO SOCIAL. NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO 

ACÓRDÃO E DA SENTENÇA. RECURSOS PREJUDICADOS. 

- "In casu", a parte autora protestou pela realização de estudo social e perícia médica, em tempo oportuno, eis que se 

cuida de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à sua incapacidade e miserabilidade familiar. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento pela improcedência da ação, de forma antecipada, deve 

ser tomada de forma ponderada, porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos 

controversos e das questões objetivamente existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença e o v. acórdão. Remessa dos autos à primeira instância, a fim que sejam 

produzidos laudo médico e estudo social, proferindo-se outra sentença. Recursos prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar nulo o acórdão e a r. sentença, restando 

prejudicados os recursos posteriores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068055-57.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.068055-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALESSANDRO COMPARETI incapaz 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO DE MATOS 

REPRESENTANTE : ANTONIO COMPARETI 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO DE MATOS 

No. ORIG. : 98.00.00107-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

E M E N T A 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA E 

ESTUDO SOCIAL. NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO 

ACÓRDÃO E DA SENTENÇA. RECURSOS PREJUDICADOS. 

- "In casu", a parte autora protestou pela realização de estudo social e perícia médica, em tempo oportuno, eis que se 

cuida de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à sua incapacidade e miserabilidade familiar. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento pela improcedência da ação, de forma antecipada, deve 

ser tomada de forma ponderada, porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos 

controversos e das questões objetivamente existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença e o v. acórdão. Remessa dos autos à primeira instância, a fim que sejam 

produzidos laudo médico e estudo social, proferindo-se outra sentença. Recursos prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar nulo o acórdão e a r. sentença, restando 

prejudicados os recursos posteriores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1206147-87.1998.4.03.6112/SP 

  
2001.03.99.011243-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DA GLORIA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : DIRCE FELIPIN (Int.Pessoal) 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.12.06147-9 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER 

COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

EM ATIVIDADE RURAL. PEDIDO DE CONCESSÃO IMPROCEDENTE. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- Verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer conjunto probatório hábil para justificar o direito pleiteado. 

- Diante da inconsistência e imprecisão dos depoimentos, em relação ao início de prova material, não foi possível 

observar o exercício da atividade rural no período pretendido 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007843-75.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.007843-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELIZABETH JUSTINA FERREIRA 

ADVOGADO : WALTER AUGUSTO CRUZ e outro 

CODINOME : ELIZABETH JUSTINO FERREIRA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de obscuridade do julgado, pretende o INSS atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001951-37.2001.4.03.6123/SP 

  
2001.61.23.001951-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR TADEU MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLODOMIR JOSE FAGUNDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER 

COMO AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

EM ATIVIDADE URBANA SEM REGISTRO EM CTPS. PEDIDO DE CONCESSÃO IMPROCEDENTE. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- Verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como prova 

material da alegada atividade urbana no período pretendido.  

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024155-53.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.024155-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANELLA DE CRISTOFARO SANTA ROSA e outros 

 
: ANGELA RAMOS ZAMBON 

 
: BENEDITA PINHEIRO DE FREITAS 

 
: HILDA GONCALVES DE BIASI 

 
: LUIZ COSTA 

 
: MARIA DO CARMO ANTONINI DA SILVA 

 
: NELSON ANTONIO COCOLLO 

 
: NELSON BALDUINO 

 
: NELSON FERRONATO 

 
: NELSON ISIDORO 

 
: NELSON SEBASTIAO VASCONI 

 
: NEUZA DELFINO FERREIRA MONTEIRO 

 
: NEYDE MARIA FARES ASSEF 

 
: NEIDE PROCOPIO NICOLAU 

 
: OCTAVIO BELLINI 

 
: ODILA BRAGIONI ROCHA 

 
: ODILA DE MATTOS VOLTARELLI 

 
: ODETTE FERREIRA DA CUNHA COSTA 

 
: OGRAMONTE SALOMAO 

 
: OLINDA BARBOZA MALAMAN 

ADVOGADO : JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00175-3 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ERRO MATERIAL 

RECONHECIDO DE OFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Reconhecido erro material do julgado relativamente ao termo inicial da aposentadoria de uns dos autores. Trata-se de 

mero erro material de digitação, passível de correção, ora efetuada de ofício, não interferindo no resultado do julgado, 

que não merece reforma. 

- No presente caso, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios iniciados no período de 05.10.88 a 04.04.91, 

deve-se observar o preconizado no artigo 21 do Decreto 89.312/84, que determinava a utilização dos 36 (trinta e seis) 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, devendo ser corrigidos os 24 (vinte e 

quatro) salários de contribuição, anteriores ao 12 (doze) últimos, para a apuração do salário de benefício. 

- Para a correção dos referidos salários-de-contribuição, a Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, estabeleceu como índice a 

variação nominal da ORTN, seguindo o mesmo critérios de atualização exarado quanto aos proventos concedidos antes 

da CF/88. - Agravo legal não provido. De ofício, corrigido o erro material. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e, de ofício, corrigir o erro 
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material na fundamentação do julgado, no que tange ao termo inicial da autora Hilda Gonçalves de Biasi, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033996-72.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.033996-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SOARES NETO 

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

No. ORIG. : 97.00.00102-2 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PAGAMENTOS NA VIA ADMINISTRATIVA. PROVA. 

EXTRATOS DATAPREV. NECESSIDADE DE DESCONTO DO VALOR PAGO ADMINISTRATIVAMENTE NO 

CÁLCULO PARA A EXECUÇÃO. CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COISA JULGADA. 

SÚMULA 111 DO STJ. INAPLICABILIDADE. 

- Necessidade de desconto do montante pago em sede administrativa, nos termos dos documentos anexados aos autos 

pela autarquia. 

- Os dados fornecidos pelo sistema informatizado da autarquia (DATAPREV) fazem prova dos valores pagos 

administrativamente, porquanto menos sujeitos a alterações e possíveis falhas humanas. 

- Embora os honorários advocatícios devam incidir sobre prestações vencidas até a data de prolação da sentença 

proferida na ação de conhecimento nos termos da nova redação dada à Sumula 111 do STJ, não houve tal determinação 

no julgado condenatório. 

- Apelo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação autárquica, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017193-

71.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.017193-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JORGE LUIS DE CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROBERTO BRONZERI RIVAS 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A 

DESTEMPO. RECOLHIMENTO. NECESSIDADE. DIREITO SUPERVENIENTE (ART. 462, CPC). LEGISLAÇÃO: 

ART. 8º DA LEI COMPLEMENTAR 128/08, QUE ACRESCEU O ART. 45-A À LEI 8.212/91 (ART. 27, INC. II, 

LEI 8.213/91). DECLARATÓRIOS. EFEITOS INFRINGENTES. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL. 

PARCIAL PROVIMENTO. 
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- A contagem do tempo de serviço restou condicionada à indenização das contribuições correspondentes aos períodos 

respectivos, acrescidas de juros de mora e multa. 

- Para efeito de cálculo do débito, observava-se a legislação em vigor por ocasião dos fatos geradores (exercício da 

labuta). 

- O Supremo Tribunal Federal, por meio da Súmula Vinculante 8, declarou a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da 

Lei 8.212/91. 

- Em 19/12/2008 foi editada a LC 128, que revogou os dispositivos em foco, passando a disciplinar a matéria (art. 8º, 

que acresceu à Lei 8.212/91 o art. 45-A). 

- À luz do art. 462 do CPC (jus superveniens) é o caso de se aplicar a novel legislação, de modo a solucionar o litígio. 

- Para cômputo do período de carência, não serão consideradas contribuições "recolhidas com atraso referentes a 

competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, 

referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13." (art. 27, inc. II, Lei 8.213/91, Lei 9.876/99). 

- Embargos de declaração acolhidos. Efeitos infringentes. Apelação do INSS e remessa de ofício parcialmente providas. 

Determinados os critérios incidentes sobre o recolhimento das contribuições em atraso (art. 8º da Lei Complementar 

128/08, que acresceu à Lei 8.212/91 o art. 45-A). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005156-97.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.005156-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LOURDES SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-31.2002.4.03.6107/SP 

  
2002.61.07.000659-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEDITO QUINTANA DE FARIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO 

DE TEMPO EM ATIVIDADE URBANA SEM REGISTRO EM CTPS. PEDIDO DE CONCESSÃO 

IMPROCEDENTE. 

- Verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como prova 

material da alegada atividade urbana nos períodos pretendidos.  

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004914-11.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.004914-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO SEVERINO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA e outro 

REPRESENTANTE : IRENE SALUSTIANO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO.  

O benefício de prestação continuada, ou assistência social, tem o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias.  

Constatação de que a renda per capita do núcleo familiar da parte autora não supera o limite monetário reconhecido 

como constitucional para análise da controvérsia.  

Pretende a embargante atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

Embargos de declaração improvidos.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041344-34.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.041344-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ANTONIOLI e outros 

 
: JOAO MARFIN 

 
: JOAO FRANCISCO BARBOSA 

 
: JORGE DE JACOMO PIMENTEL 

 
: JORGE SOUFEN 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

CODINOME : JOSE ANTONIOLLI 

No. ORIG. : 2000.61.17.001826-0 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. VOTO VENCIDO. JUNTADA. 

- Sob o pretexto da ocorrência de vícios no julgado, pretende a parte recorrente atribuir, nessa parte, caráter infringente 

aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as 

Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- O art. 741, parágrafo único, do CPC, que possibilita desconstituição da coisa julgada nos autos dos embargos à 

execução, é norma processual e tem aplicação imediata aos feitos que se encontram em tramitação, como no caso em 

voga (art. 1211 do CPC). 

- Como é cediço, não cabem embargos infringentes em sede de agravo de instrumento; todavia, considerando que o 

aresto embargado procedeu à reforma do título executivo judicial, relativizando a coisa julgada, tem-se por viável a 

juntada do voto vencido. 

- Há necessidade de se dar às partes pleno conhecimento das razões que levaram um dos integrantes da turma julgadora 

a divergir do entendimento versado no voto vencedor (art. 93, IX, da CF). 

- Encaminhamento dos autos ao eminente Desembargador Federal que proferiu o voto vencido, com solicitação para 

que proceda à respectiva juntada. 

- Embargos de declaração parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044754-03.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.044754-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ANTONIOLLI e outros 

 
: JOAO MARFIN 

 
: JOAO FRANCISCO BARBOSA 

 
: JORGE DE JACOMO PIMENTEL 

 
: JORGE SOUFEN 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

CODINOME : JOSE ANTONIOLI 

No. ORIG. : 2000.61.17.001826-0 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. VOTO VENCIDO. JUNTADA. 

- Sob o pretexto da ocorrência de vícios no julgado, pretende a parte recorrente atribuir, nessa parte, caráter infringente 

aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as 

Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- O art. 741, parágrafo único, do CPC, que possibilita desconstituição da coisa julgada nos autos dos embargos à 

execução, é norma processual e tem aplicação imediata aos feitos que se encontram em tramitação, como no caso em 

voga (art. 1211 do CPC). 

- Como é cediço, não cabem embargos infringentes em sede de agravo de instrumento; todavia, considerando que o 

aresto embargado procedeu à reforma do título executivo judicial, relativizando a coisa julgada, tem-se por viável a 

juntada do voto vencido. 

- Há necessidade de se dar às partes pleno conhecimento das razões que levaram um dos integrantes da turma julgadora 

a divergir do entendimento versado no voto vencedor (art. 93, IX, da CF). 

- Encaminhamento dos autos ao eminente Desembargador Federal que proferiu o voto vencido, com solicitação para 

que proceda à respectiva juntada. 

- Embargos de declaração parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002338-26.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.002338-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VALDIR MANOEL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00023382620034036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO 

COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- Não comprovação do requisito da incapacidade. 

- Apelação da parte autora improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001825-13.2003.4.03.6124/SP 

  
2003.61.24.001825-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SERGIO GUIMARAES 

ADVOGADO : LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

DESCONTOS EFETUADOS EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO E AMPLA 

DEFESA. AGRAVO IMPROVIDO.  

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo 

perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC.  

- Conforme bem delineado pela decisão agravada, houve inobservância dos princípios constitucionais do contraditório e 

da ampla defesa, não merecendo guarida a pretensão do INSS. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003860-40.2003.4.03.6125/SP 

  
2003.61.25.003860-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANTONIA PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. IMPROCEDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

- Até a entrada em vigor da Emenda Constitucional 20/98, a parte autora possuía tempo insuficiente para deferimento de 

aposentadoria proporcional, que exigia o cumprimento de 25 anos de tempo de serviço, em se tratando de mulher. 
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- Incabível também a aplicação da regra transitória prevista na EC 20/98, uma vez que a parte autora não apresentava 48 

anos de idade na data de edição da referida Emenda. 

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012581-62.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.012581-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA BALESTERO 

ADVOGADO : WALNEI BENEDITO PIMENTEL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00076-5 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TERMO 

INICIAL. 

- É defeso ao INSS arguir matéria não suscitada em sua apelação, ante a ocorrência de preclusão, pois a r. sentença 

restou irrecorrida no que tange ao termo inicial da revisão sub judice. 

- Ademais, há nos autos cópia do procedimento administrativo, no qual constam todos os documentos que foram 

apresentados com a exordial, de modo que não procede a alegação autárquica de que tais documentos não foram 

submetidos ao trâmite administrativo, sendo devida a revisão do benefício desde o início.  

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013541-18.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013541-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA PIMPINELLA CHIAPINI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 03.00.00052-5 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. PEDIDO DE CONCESSÃO IMPROCEDENTE. 

- Verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como prova 

material de sua atividade rurícola em todo o período pretendido.  

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018916-97.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018916-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMBROSIO MIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00083-9 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. PEDIDO DE CONCESSÃO IMPROCEDENTE. 

- Verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como prova 

material de sua atividade rurícola em todo o período pretendido.  

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021636-37.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.021636-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LEOVALDO MENDES DE CARVALHO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00086-4 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. PEDIDO DE CONCESSÃO IMPROCEDENTE. 

- Verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como prova 

material de sua atividade rurícola em todo o período pretendido.  

- O pleito da parte autora, para se considerar o período rural como especial, não merece acolhimento, pois não se 

enquadra na hipótese de empregado de empresa agroindustrial. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008749-57.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.008749-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO MAXIMINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. PEDIDO DE CONCESSÃO IMPROCEDENTE. 

- Verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como prova 

material de sua atividade rurícola em todo o período pretendido.  

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001407-80.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.001407-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTO TOMAZ DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : JOSUE COVO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. PEDIDO DE CONCESSÃO IMPROCEDENTE. 

- Verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como prova 

material de sua atividade rurícola em todo o período pretendido.  

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003114-

61.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.003114-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEY PRANDINI HORN 

ADVOGADO : ELISABETE MATHIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A 

DESTEMPO. RECOLHIMENTO. NECESSIDADE. DIREITO SUPERVENIENTE (ART. 462, CPC). LEGISLAÇÃO: 

ART. 8º DA LEI COMPLEMENTAR 128/08, QUE ACRESCEU O ART. 45-A À LEI 8.212/91 (ART. 27, INC. II, 

LEI 8.213/91). DECLARATÓRIOS. EFEITOS INFRINGENTES. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL. 

PARCIAL PROVIMENTO. 

- A contagem do tempo de serviço restou condicionada à indenização das contribuições correspondentes aos períodos 

respectivos, acrescidas de juros de mora e multa. 

- Para efeito de cálculo do débito, observava-se a legislação em vigor por ocasião dos fatos geradores (exercício da 

labuta). 

- O Supremo Tribunal Federal, por meio da Súmula Vinculante 8, declarou a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da 

Lei 8.212/91. 

- Em 19/12/2008 foi editada a LC 128, que revogou os dispositivos em foco, passando a disciplinar a matéria (art. 8º, 

que acresceu à Lei 8.212/91 o art. 45-A). 

- À luz do art. 462 do CPC (jus superveniens) é o caso de se aplicar a novel legislação, de modo a solucionar o litígio. 

- Para cômputo do período de carência, não serão consideradas contribuições "recolhidas com atraso referentes a 

competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, 

referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 e no art. 13." (art. 27, inc. II, Lei 8.213/91, Lei 9.876/99). 

- Embargos de declaração acolhidos. Efeitos infringentes. Apelação do INSS e remessa de ofício parcialmente providas. 

Determinados os critérios incidentes sobre o recolhimento das contribuições em atraso (art. 8º da Lei Complementar 

128/08, que acresceu à Lei 8.212/91 o art. 45-A). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014083-02.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.014083-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO MURAROLLI FILHO 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

 
: MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00129-5 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SENTENÇA CITRA PETITA ANULADA. JULGAMENTO DO FEITO 

PELO § 3º DO ART. 515 DO CPC. 

- O julgado recorrido anulou a sentença por ser citra petita, anulando, por conseguinte, os atos posteriores, acarretando 

perecimento do recurso interposto pela parte.  

- Com o fenecimento do processado no interregno entre a r. sentença e a remessa dos autos a esta E. Corte, coube ao 

decisum, nos termos do § 3º do art. 515, julgar o pedido inicial, não se havendo falar em inobservância do caput do 

aludido dispositivo legal, visto que não mais cabia julgamento da apelação, mas sim dos pedidos constantes da exordial. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000594-43.2005.4.03.6006/MS 

  
2005.60.06.000594-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JULIA DA SILVA SANTOS incapaz 

ADVOGADO : LUIS HIPOLITO DA SILVA (Int.Pessoal) 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA OITIVA DE TESTEMUNHAS. NECESSIDADE. DECLARAÇÃO, DE 

OFÍCIO, DE NULIDADE DA SENTENÇA. APELAÇÕES DAS PARTES PREJUDICADAS. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à duração do efetivo exercício de atividade 

rural pela parte autora.  

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente 

existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada audiência de 

instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal, proferindo-se outra sentença.  

- Apelações das partes prejudicadas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar nula a sentença, restando prejudicadas as 

apelações das partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009541-59.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.009541-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DANIEL MANOEL CANDIDO 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095415920054036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000414-87.2006.4.03.6007/MS 

  
2006.60.07.000414-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FRANCISCO DANIEL FILHO 

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00004148720064036007 1 Vr COXIM/MS 

EMENTA 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA E DO INSS IMPROVIDA. 

- Comprovação da incapacidade laborativa da parte autora. 

- Caracterização do estado de necessidade indispensável à concessão da benesse, nos termos do critério fixado pelo 

parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS. 

- A parte autora tem direito ao amparo assistencial, desde a data do requerimento administrativo. 
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- Correção monetária nos termos do Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os 

índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, 

porém, a SELIC. A partir de janeiro/2004, aplica-se o INPC. 

- Juros moratórios regulados pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês. 

- Recurso da parte autora provida e apelação autárquica improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e negar provimento à 

apelação autárquica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000278-33.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.000278-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTILIA DO AMARAL CARDOSO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002783320064036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PEDIDO DE CONCESSÃO IMPROCEDENTE. 

- O caso dos autos não é de retratação. A decisão monocrática está escorada em jurisprudência dominante do E. STF, 

sendo perfeitamente cabível na espécie, de acordo com o art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC.  

- Conforme bem delineado pela decisão agravada, a parte autora não se enquadra no critério de miserabilidade exigido 

para concessão do benefício. 

- Não se há falar em aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso) no presente 

caso. A lei é clara ao autorizar a exclusão do cômputo da renda familiar apenas de benefício assistencial percebido por 

outro integrante da família e não de aposentadoria, como no caso em questão. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000707-91.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.000707-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA APARECIDA CARVALHO RIBEIRO GONCALVES 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO INTERPOSTA COM VISTAS À 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

HONORÁRIOS ADVOCTÍCIOS. CABIMENTO. 

- A autarquia federal deu causa à propositura da demanda, ao negar à parte autora, inicialmente, o benefício requerido 

em sede administrativa, de modo que merece arcar com os honorários advocatícios. 

- Agravo legal não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004466-80.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.004466-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOHN WILLIAN TONY MELO ALVES incapaz 

ADVOGADO : JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA JACIRA DE MELO ASSIS 

ADVOGADO : JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044668020074036108 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO 

COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- Não comprovação do requisito da incapacidade para o labor. 

- Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000755-58.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.000755-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO AUGUSTO MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARICI SERAFIM LOPES DORETO 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

- Não comprovação do requisito da miserabilidade. 

- Isenta a parte autora do pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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- Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação autárquica, nos termos do voto da Relatora, 

com quem votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, 

que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039865-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039865-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE CAMPOS FOGACA MARTINS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00106-8 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO 

COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- Incapacidade laborativa não comprovada. 

- Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035269-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035269-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA DAS GRACAS RODRIGUES PEDROZA 

ADVOGADO : PAULA BELUZO COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00189-2 3 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE ART. 48 E 143 DA LEI 

8.213/91. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS IDADE E LABOR RURAL.  

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- Na questão sub judice, a parte autora comprovou a sua condição etária e o efetivo labor campesino através do conjunto 

probatório. 

- Agravo legal não provido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001738-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001738-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PEDRO CARLOS RICOBELO 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00086-3 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. 

- O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência de 

comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade para o trabalho. 

- Presentes os requisitos para concessão da tutela antecipada. 

- Agravo não provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e deferir a tutela antecipada à parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017704-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017704-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO CESAR BATISTA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

No. ORIG. : 04.00.00084-8 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO AUTÁQUICA PROVIDA. 

- Não comprovação do requisito da miserabilidade. 

- Isenta a parte autora do pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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- Apelação autárquica provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019107-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019107-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA ANGELICA RAFFAINI 

ADVOGADO : MARCIO JOSE FURINI 

CODINOME : MARIA ANGELICA RAFFAINI DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00075-5 1 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA E 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADAS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- Não comprovação dos requisitos necessários à obtenção do benefício. 

- Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021211-97.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.021211-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CLEIDIOMAR PEREIRA 

ADVOGADO : NELMI LOURENCO GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00982-3 1 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

- O laudo médico conclui que a incapacidade da parte autora para o trabalho é parcial e permanente. Referida 

incapacidade deve ser considerada como total, dado o baixo grau de instrução, falta de qualificação profissional e 

condição social, uma vez que o mercado de trabalho possui muitas restrições. 

- Caracterização do estado de necessidade indispensável à concessão da benesse, nos termos do critério fixado pelo 

parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS. 

- A parte autora tem direito ao amparo assistencial, desde a data do requerimento administrativo, em 23.03.09. 

- Valor do benefício fixado em 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93. 
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- Honorários advocatícios estabelecidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 541, de 18.01.07, do E. Conselho da Justiça Federal, em 

hipóteses de benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, estabelece a tabela no 

mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) e no máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Verba pericial fixada no máximo. 

- Custas e despesas processuais indevidas. 

- Correção monetária nos termos do Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os 

índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, 

porém, a SELIC. A partir de janeiro/2004, aplica-se o INPC. 

- Juros moratórios regulados pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês. 

- Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027841-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027841-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERA MARIA LIMA BATISTA 

ADVOGADO : FABIO CANDIDO DO CARMO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 08.00.00035-6 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Comprovação da incapacidade laborativa da parte autora. 

- Caracterização do estado de necessidade indispensável à concessão da benesse, nos termos do critério fixado pelo 

parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS. 

- A parte autora tem direito ao amparo assistencial, desde a data da citação, em 11.04.08. 

- Honorários advocatícios estabelecidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Correção monetária nos termos do Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os 

índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, 

porém, a SELIC. A partir de janeiro/2004, aplica-se o INPC. 

- Juros moratórios regulados pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês. 

- Cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do 

Código de Processo Civil). A idade avançada da parte, bem como a impossibilidade de prover a própria subsistência, 

atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Apelação autárquica parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de recebimento do recurso no duplo efeito e 

dar parcial provimento à apelação da parte autárquica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028739-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028739-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VILMA MARIA DEIZEPI MILHORANCA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

CODINOME : VILMA MARIA DEIZEPE MILHORANCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00106-2 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA PROVIDA. 

- Implemento da idade mínima necessária no curso da ação. 

- A parte autora tem direito a aposentadoria rural por idade, desde a data do requerimento administrativo, em 26.06.09. 

- Valor do benefício fixado em 1 (um) salário mínimo. 

- O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal 

(Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Honorários advocatícios estabelecidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Custas e despesas processuais indevidas. 

- Correção monetária nos termos do Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os 

índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, 

porém, a SELIC. A partir de janeiro/2004, aplica-se o INPC. 

- Juros moratórios regulados pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim Pauta Nro 55/2010 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente da Nona Turma, Dra. MARISA SANTOS, determina a 

inclusão na Pauta de Julgamentos do dia 22 de novembro de 2010, SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, 

entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser julgados os processos adiados ou constantes de Pautas já 

publicadas, dos processos abaixo relacionados: 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012955-81.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.012955-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VAMPER MONFERDINI FILHO 
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ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00129558120084036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013007-98.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.013007-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ARY CORREIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00130079820094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014459-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014459-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00144594820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014237-80.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014237-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE MARTINEZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00142378020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015269-23.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015269-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOEL FELIX BEZERRA 

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00152692320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006306-26.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.006306-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE SALVIO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADVOGADO : ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063062620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004950-93.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004950-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROBERTO PRETOLA 

ADVOGADO : ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049509320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015919-70.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015919-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE DIVINO PINEIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO HILKNER ANASTACIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00159197020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011602-29.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011602-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE LUIZ SANTIAGO 

ADVOGADO : EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00116022920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012700-49.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012700-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : FABIOLA MACEDO VASCONCELOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00127004920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002487-67.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002487-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OLEVINO ROSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADINILSON BENTO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024876720094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016302-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016302-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NICOLAU FRANCISCO DE BRITO 

ADVOGADO : MARCOS BAJONA COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00163024820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002462-54.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002462-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE ARLINDO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024625420094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002481-60.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002481-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GALINA LYSENKO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024816020094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000878-06.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000878-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008780620094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003062-63.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003062-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OSORIO MAMEDE FERREIRA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030626320094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016863-72.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016863-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO GROSSO FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00168637220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003893-06.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003893-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROBERVAL RABACAL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038930620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004013-49.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004013-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MANOEL AMANCIO VIEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040134920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001732-23.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001732-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017322320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000579-52.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000579-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NEWTON MORAES 

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005795220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002829-58.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002829-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GILVANETE CORDEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARCOS BAJONA COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028295820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005457-31.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005457-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MOACIR PILLON 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00054573120094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004308-84.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004308-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : HELENO GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043088420104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005000-96.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005000-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO BATISTA FERNANDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050009620094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010716-28.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010716-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MANOEL CESA DE MESQUITA 

ADVOGADO : FABIANA MARIA NERIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00107162820094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001323-47.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001323-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARINA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013234720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011408-29.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011408-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ISAIAS DA CONCEICAO DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114082920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015218-12.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015218-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MANOEL MEJIAS 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00152181220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011382-31.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011382-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MATIAS RODRIGUES DE CAMPOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : AFONSO RODRIGUES DE CAMPOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113823120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016257-44.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016257-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA EUNICE ESTADIO 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00162574420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003587-37.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003587-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO BATISTA BORGES 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035873720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011373-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011373-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDISON CHIARAMELLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113736920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017371-18.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017371-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : NORIVAL REGGIANI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00173711820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000315-35.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000315-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ BARBOSA DE MOURA 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA MOURÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003153520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002440-10.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002440-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARCIO ELIO MANIQUE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024401020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016327-61.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016327-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JORGE TORRES 

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00163276120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008675-90.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008675-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MANOEL FELIX DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : YARA SANTOS PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00086759020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000396-81.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000396-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ CAETANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELISABETE SERRÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003968120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002336-76.2009.4.03.6002/MS 

  
2009.60.02.002336-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DANIEL MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023367620094036002 2 Vr DOURADOS/MS 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003178-95.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003178-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADELIA RODRIGUES KIRITSCHENCO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031789520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002270-38.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002270-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CELSO COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022703820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008958-75.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.008958-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALBERTO ANTONIO CORREA 

ADVOGADO : FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089587520084036110 2 Vr SOROCABA/SP 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008965-54.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.008965-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VALDOMIRO MAURICIO 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089655420094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011258-82.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011258-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112588220084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000972-11.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000972-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NEIDE CAMPEONE DA SILVA 

ADVOGADO : GILVANDI DE ALMEIDA COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009721120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031439-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031439-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE ROBERTO FERREIRA BERCA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00180-4 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011506-33.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.011506-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FRANCISCO DO NASCIMENTO NUNES 
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ADVOGADO : RUFINO DE CAMPOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00115063320094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028946-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028946-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VALDETE HELENA MONTEIRO TAVARES 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

CODINOME : VALDETE HELENA MONTEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00074-8 2 Vr BARRETOS/SP 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006341-73.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.006341-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAFAEL SOARES HONORIO incapaz 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REPRESENTANTE : SILVANA MARIA SOARES HONORIO 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

No. ORIG. : 00063417320074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

 

 

00051 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000667-73.2005.4.03.6116/SP 

  
2005.61.16.000667-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : THAIS BARRETO DA SILVA incapaz e outro 

 
: MATHEUS RICARDO BARRETO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : HELIO LONGHINI JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : ELISANDRA LUIZA BARRETO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029714-83.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029714-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANGELO CACHALE 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00006-8 1 Vr PIRAJU/SP 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047131-49.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.047131-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA TEIXEIRA DA COSTA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 02.00.00311-4 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042948-35.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.042948-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO LAZARO LELLIS 

ADVOGADO : JORGE JESUS DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00092-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038210-04.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038210-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO FRAGA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 01.00.00096-9 1 Vr BOTUCATU/SP 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039980-32.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.039980-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NOE DIAS PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO DE MORAIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00297-8 1 Vr JUNDIAI/SP 
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00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030121-26.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.030121-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES AYRES e outros 

 
: GILBERTO FIEL AYRES 

 
: MARIA NUMERENTINA DOS SANTOS AYRES 

 
: WALDIR FIEL AYRES 

 
: MARIA ALCINDA RIBEIRO AIRES 

 
: ROBERTO FIEL AYRES 

 
: MARIA MARLENE DA SILVA AYRES 

ADVOGADO : ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

SUCEDIDO : ROQUE FIEL AYRES falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 91.00.00084-3 1 Vr AVARE/SP 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019393-06.1996.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.036040-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : AUGUSTO ELIZARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO LIMA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.19393-2 1V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008061-59.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008061-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JULIETA ASHKAR TADEI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NANCY MACHADO DE BIASI 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 92.00.00013-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1502668-07.1998.4.03.6114/SP 

  
91.03.022056-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANISIO DE SOUZA PAIXAO e outro 

 
: JOAO GOMES DE BARROS 

ADVOGADO : AYRTON JUBIM CARNEIRO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.15.02668-2 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003265-31.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.003265-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TLIZA VINCENZI CINCOTTO e outros 

 
: APARECIDA GIULIANGELI BOESSO 

ADVOGADO : ENILDA LOCATO ROCHEL e outro 

APELADO : VAGNER ANTONIO PICHELLI 

 
: EDISON ILLER PICHELLI 

 
: CEZAR WILSON PICHELLI 

 
: ROSE MARY PICHELLI CARVALHO 

 
: RICHARD WILLIAN PICHELLI 

 
: PAULO SERGIO PICHELLI 

ADVOGADO : ENILDA LOCATO ROCHEL 

SUCEDIDO : EDITH VINCENZI PICHELLI espolio 

APELADO : EDWARD SGAVIOLI 

 
: ENERZIO CANELLA 

 
: ENIDE ROSSI SAGGIORO 

 
: LORY JOSE GUADAGNUCCI 

 
: NIVALDO FRANCISCO CINCOTTO 

 
: ODILA GUADAGNUCCI SGAVIOLI 

 
: OLGA RIZZO ZENATTI 

ADVOGADO : ENILDA LOCATO ROCHEL e outro 

APELADO : HERCY MOTTA BRITO AZAR 

 
: SERGIO RICARDO BRITO AZAR 

 
: FLAVIO BRITO AZAR 

ADVOGADO : ENILDA LOCATO ROCHEL 

SUCEDIDO : RAMIS AZAR falecido 

APELADO : MARIA DE LOURDES MANSANO AZAR 

 
: EVANDRO MIGUEL AZAR 

 
: GILBERTO ABRAAO AZAR 

ADVOGADO : ENILDA LOCATO ROCHEL 

SUCEDIDO : RAUF AZAR espolio 

APELADO : ANGELA MARIA SAGGIORO 

ADVOGADO : ENILDA LOCATO ROCHEL 

CODINOME : ANGELA MARIA SAGGIORO PACHIELI 

SUCEDIDO : VIRGINIO PICHELLI espolio 

APELADO : APPARECIDA GIOLIANGELI BOESSO 

ADVOGADO : ENILDA LOCATO ROCHEL 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008052-73.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.008052-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : FRANCISCO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00080527320084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009825-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009825-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DORIVALDO MARTINS DOS ANJOS 

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098250920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001078-36.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001078-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : FERNANDO ANTONIO BRITO DA SILVA 

ADVOGADO : ILZA OGI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010783620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002576-70.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002576-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANDRE LOPES MARTIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025767020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002569-78.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002569-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE ROBERTO LEONE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025697820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 
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00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015805-34.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015805-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MAURICIO AURELIANO DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00158053420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003877-60.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003877-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DIVINO VASCONCELOS DA LAPA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038776020094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014074-03.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014074-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JANETTE KALIJNIKOFF BATTAGLIA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00140740320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011274-02.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011274-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : APARECIDO EDWARD BAGNOLI 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112740220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004576-54.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.004576-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARCOS ROBERTO BRANCO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045765420094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007014-47.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.007014-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MILTON NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : ABEL MAGALHAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00070144720074036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002202-54.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002202-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VALDIR EUGENIO ARSUFFI 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022025420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013440-07.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013440-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE DE JESUS PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO TORRES MOTTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00134400720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002254-84.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002254-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MILTON CHIGA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022548420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000277-57.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000277-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 763/1021 

APELANTE : MARIO NAKAMURA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002775720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002734-62.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002734-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VILSON LOESER 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027346220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003410-10.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003410-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NELSON FERREIRA LEITE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034101020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004216-11.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004216-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA APARECIDA RISSI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042161120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001710-60.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001710-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NELSON PEREIRA LIMA CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017106020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 
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00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007936-20.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007936-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : APARECIDO MATIAS PEREIRA 

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00079362020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003346-97.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003346-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : OVIDIO AIRTON GRANERO 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033469720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009139-51.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009139-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : OLGA AGATA VARGAS SANDI DE ALVAREZ 

ADVOGADO : ADRIANA ABOIM GUEDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00091395120084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014065-41.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014065-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MITSUTO OKAYAMA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00140654120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002308-16.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002308-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE CARLOS FENICH 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023081620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011518-28.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011518-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAO BOSCO FIALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00115182820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005340-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005340-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053406320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000152-89.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000152-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ALTAIR ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001528920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014443-94.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014443-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ALMIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00144439420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007242-51.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007242-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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APELANTE : ADAO BOSCO ALVES CHAVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072425120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000446-10.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000446-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARILDA WATANABE MAZZOCHI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004461020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002952-56.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002952-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : WILSON ANIBAL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029525620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017006-61.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017006-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE RAIMUNDO BALBINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00170066120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001405-78.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001405-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA APARECIDA FRANCA DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014057820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 
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00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002150-58.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002150-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : AKIO HIRASHIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021505820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017440-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017440-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE ALVES DA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00174405020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015132-41.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015132-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MOISES GOMES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00151324120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000129-12.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000129-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARCIA FAGUNDES DE ALTAFIN FONSECA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DA SILVA AZAMBUJA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001291220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Boletim Nro 2393/2010 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014192-19.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.014192-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ARACI FINI PELLEGRINI 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010471-93.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010471-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : FRANCISCA SALA SOUTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 
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- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002650-69.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.002650-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ERIVALDO JOSE DE SANTANA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011485-72.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011485-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ANTONIO BISPO 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005950-31.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005950-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : MILTON MACIEL DA SILVA 

ADVOGADO : ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059503120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. 

CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO 
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DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003345-15.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003345-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ARIVALDO LUIS SAQUELLI 

ADVOGADO : ADRIANA NORONHA GAVIOLI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  
- Omissão alguma se verifica na espécie.  

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.  

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar.  

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum.  

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.  

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.  

- Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000703-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000703-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ODAIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. AGRAVO RETIDO. RAZÕES DISSOCIADAS. 

- Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. Precedentes 

do C. STJ e desta E. Corte. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000272-35.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000272-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : OSWALDO CRUZ PAIVA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. AGRAVO RETIDO. RAZÕES DISSOCIADAS. 
- Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. Precedentes 

do C. STJ e desta E. Corte. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007262-76.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007262-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : WILSON MARQUES 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. AGRAVO RETIDO. RAZÕES DISSOCIADAS. 

- Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. Precedentes 

do C. STJ e desta E. Corte. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.110624-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROQUE RUBINATO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 98.15.02359-4 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ACIDENTÁRIA. CUMULAÇÃO. VEDAÇÃO 
- O C. Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao recurso especial para anular o acórdão que apreciou os 

embargos declaratórios, a fim de que este Tribunal se manifeste em relação à questão da impossibilidade de 

cumulação de aposentadorias no caso concreto, suscitada em apelação da autarquia e que não foi apreciada, mesmo 

após a oposição dos embargos de declaração. 

- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, 

nos estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- De fato incorreu o v. acórdão em omissão. 

- In casu, recolhe-se dos autos que busca o autor o restabelecimento de aposentadoria especial, concedida em 

05.12.1983, cancelada pelo INSS em 01.06.1988, quando ocorreu, por força de decisão judicial, a implantação da 

aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Assim, verifica-se que ambas aposentadorias - especial e por invalidez acidentária - foram concedidas na vigência da 

legislação federal apontada pela autarquia federal (art. 211, II, do Decreto nº 83.080/79; art. 20, letra "s", do Decreto 

nº 89.312/84; art. 124, II, da Lei nº 8.213/91), que veda a percepção cumulativa das aposentadorias. Precedentes do C. 

STJ. 
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- Embargos de declaração acolhidos para suprir a omissão apontada e, em conseqüência, dar provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para julgar improcedente a ação, prejudicado o recurso adesivo do autor. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os presentes embargos de declaração para sanar a omissão 

apontada e, em conseqüência, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para julgar improcedente a ação, 

prejudicado o recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003388-

92.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.003388-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : OURILIANO MARCULINO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. TERMO INICIAL. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão, contradição ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado aquele que deixou de trabalhar em razão da doença, bem como, que o termo inicial deve ser mantido na data 

da citação, pois as moléstias do autor já estavam presentes quando da interposição da ação e, portanto, antes da 

elaboração do laudo pericial. Conforme o laudo médico, as moléstias do autor - hipertensão arterial crônica e 

osteoartrose de coluna vertebral - tem origem degenerativa, cuja degeneração se deve à predisposição pessoal e etária, 

restando claro que, devido aos trabalhos que o autor exerceu durante toda a vida - trabalhos rurais -, fora acometido 

dessas moléstias que o impediram de continuar exercendo suas atividades.  

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005163-44.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.005163-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HENRIQUETA DO CARMO DEZORZI LEONI 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00051634420074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. JUROS MORATÓRIOS. NOVO 

CÓDIGO CIVIL. CITAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE. 
- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005733-85.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005733-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : LUIZ ROCHA AGUILAR 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057338520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO 

CPC. POSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO 

APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no feito é 

exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, 

ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes 

a ensejar o convencimento do julgador. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 
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que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015959-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015959-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IRACI ALVES DE ARAUJO GOMES 

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO 

No. ORIG. : 08.00.00161-6 1 Vr CERQUILHO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. NOVO 

CÓDIGO CIVIL. CITAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, 

assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que os juros de 

mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código 

Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a citação do INSS foi realizada em 2008, isto é, após a vigência do Código Civil 

de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas do novo Código Civil, 

que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024385-51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024385-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDA ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 06.00.00090-4 2 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que a autora não se encontra apta a 

retornar ao trabalho nesse momento, bem como, que o termo inicial deve ser mantido na data da cessação administrativa 

do auxílio-doença, pois se observa que as moléstias apresentadas são as mesmas que autorizaram a concessão anterior 

do benefício. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001259-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001259-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUZINETE DA CONCEICAO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

No. ORIG. : 06.00.00068-7 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que, embora o laudo pericial tenha 

afirmado que a autora não apresenta alterações que levem à incapacidade, ela é portadora de síndrome do túnel do carpo 

e apresenta dores devido ao comprimento do nervo na região do punho. Assim, ficou claro que não há como exigir que 

a autora retorne, no momento, a sua atividade de serviços gerais rurais, o que justificou a concessão do benefício. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005978-78.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.005978-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROBERTO HITRMANN 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

RECONHECIMENTO. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA ATÉ A CONTA DE LIQUIDAÇÃO. VERBA 

HONORÁRIA. SÚMULA Nº 111 DO C. STJ. AGRAVO DO INSS PROVIDO. AGRAVO DO AUTOR 

DESPROVIDO. 
- Tem incidência a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas anteriores aos cinco anos que antecedem o ajuizamento 

da ação, eis que houve o decurso desse prazo entre a propositura da ação e o termo inicial do benefício. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ. 
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- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 

24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª 

Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 

25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. Precedentes. 

- Agravo do INSS provido. Agravo do autor desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS e negar provimento ao agravo do 

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206870-26.1993.4.03.6104/SP 

  
96.03.038263-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SEBASTIAN ROT VARGAS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILSON BERENCHTEIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.02.06870-6 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. QUESTÃO DE ORDEM. 

DECISÃO PROFERIDA POR JUIZ FEDERAL CONVOCADO. NULIDADE. NÃO ACOLHIMENTO. 

REVISÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. TETO LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, 

DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO. 

- No que concerne à propalada questão de ordem, não merece acolhida a nulidade da decisão proferida, consoante o 

disposto no art. 4º da Lei n. 9.788/99 (Resolução nº 210/99 do CJF) cabe aos Tribunais Regionais Federais, em caráter 

excepcional e quando o volume de serviço o exigir, convocar Juízes Federais e Juízes Federais Substitutos para auxiliar 

em segundo grau. Ressalte-se que o fim das férias coletivas dos Tribunais Regionais Federais (art. 93, XII, da CF, com 

a redação dada pela EC nº 45/04) implicou na convocação de Juizes Federais em substituição aos Desembargadores 

Federais em gozo de férias individuais, tal como permite o art. 118 da Lei Complementar nº 35/79 (art. 51 do RITRF da 

3ª Região). 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Não é admissível pretender beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada 

legislação. Precedentes do E. STF e C. STJ. 

- Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. Precedentes do C. STJ. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.044807-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JANUARIO NARDELLI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (DIB 30.03.1993). SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. TETO 

LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

- Não é admissível pretender beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada 

legislação, com a aplicação da lei vigente à época do implemento das condições para a concessão do benefício, no que 

diz respeito ao limite do salário-de-contribuição (Lei 6.950/81, art. 4º), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, 

quanto ao critério de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes do E. STF e C. STJ. 

- Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. Precedentes do C. STJ. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011304-98.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.011304-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIAO MAURICIO MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIS CARLOS GALINDO JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00051-4 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. NOVO CÓDIGO 

CIVIL. CITAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, 

assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que os juros de 

mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código 

Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a citação do INSS foi realizada em 2009, isto é, após a vigência do Código Civil 

de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas do novo Código Civil, 

que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033965-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033965-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSA MARIA FERREIRA XAVIER 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

No. ORIG. : 07.00.00091-5 1 Vr AGUDOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que, embora o laudo pericial tenha 

afirmado que a autora se encontra apta ao trabalho, ela é portadora de miocardiopatia chagásica e apresenta condições 

apenas de exercer atividades que exijam menos esforços físicos. Assim, ficou claro que não há como exigir da autora, 

aos 56 anos de idade, o retorno a sua atividade de rurícola ou faxineira, ou o início em um atividade diferente destas, 

nas quais trabalhou a vida toda, que lhe garanta a subsistência, o que justificou a concessão do benefício. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum. 
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- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009868-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009868-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA EDNA DA SILVA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 07.00.00065-4 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido da possibilidade de conceder à autora o 

benefício da aposentadoria por invalidez, tendo em vista que o laudo pericial atesta a presença de incapacidade total e 

por tempo indeterminado para o trabalho. A autora é portadora de Síndrome do Túnel do Carpo de grau moderado à 

direita, radioculopatias cervicais, tendinete do supra-espinhal do ombro direito e escoliose dorso lombar, devido as suas 

atividades de trabalhadora rural. Apresenta, ainda, diminuição da força muscular no MSD, o que, conforme o laudo 

pericial, a dificulta até nos afazeres do dia a dia, como prender o cabelo, justificando, assim, a concessão do benefício. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026220-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026220-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA GILDA GIOLO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

CODINOME : MARIA GILDA GIOLO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00012-1 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido da possibilidade de conceder à autora o 

benefício da aposentadoria por invalidez, tendo em vista que, embora o laudo pericial ateste a inexistência de 

incapacidade laborativa, a autora é portadora de diabetes, dislipidemia e hipertensão arterial, se encontra com 63 anos 

de idade e sempre trabalhou como rurícola, restando claro a impossibilidade de retornar as suas laborativas. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062160-37.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062160-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIA CAPELI DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 
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No. ORIG. : 07.00.00058-1 1 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que, embora o laudo pericial tenha 

afirmado que a autora não apresenta alterações que levem à incapacidade, ela é portadora de diabetes, hipertensão 

arterial e alterações na coluna. Assim, ficou claro que não há como exigir da autora, aos 62 anos de idade, que retorne, 

no momento, a sua atividade de costureira, devido às fortes dores que apresenta, o que justificou a concessão do 

benefício. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025996-39.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025996-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL MACEDO COUTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO NOGUEIRA 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00101-7 3 Vr ITU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que, embora o laudo pericial tenha 

afirmado inexistir incapacidade laborativa, o autor é portador de artralgia em joelho direito. Assim, ficou claro que não 

há como exigir que ele, aos 44 anos de idade, retorne, no momento, a sua atividade de pintor, frentista ou de serviços 

gerais, devido às fortes dores que apresenta, o que justificou a concessão do benefício. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum. 
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- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023857-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023857-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADMILSON MARIANO 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

No. ORIG. : 08.00.00022-2 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão, contradição ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que, embora o laudo pericial tenha 

afirmado que a incapacidade do autor é parcial e temporária, ele está impedido de realizar atividades que causem 

sobrecarga no joelho esquerdo - grandes esforços físicos, deambulação excessiva, agachamento freqüente. Assim, ficou 

claro que não há como exigir o retorno a sua atividade de rurícola, ou o início em um atividade diferente, que lhe 

garanta a subsistência, o que justificou a concessão do benefício. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016325-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016325-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NATAL APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

No. ORIG. : 07.00.00106-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que, embora o laudo pericial tenha 

afirmado que o autor não apresenta incapacidade laborativa, ele é portador de lombalgia com osteófitos anteriores corpo 

vertebral. Assim, ficou claro que não há como exigir que o autor, hoje com 56 anos de idade, retorne, no momento, a 

exercer suas atividades laborativas. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora embargante 

demonstrado o desacerto do decisum. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004161-31.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004161-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : HILDEBRANDO ANDRADE PIMENTEL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007901-60.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007901-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : RAFAEL MUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00079016020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 788/1021 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003612-82.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.003612-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ARIOVALDO FELICIANO DE ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00036128220094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 
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autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002926-98.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.002926-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BRAZ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00029269820104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006745-37.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006745-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MIRTES ANTUNES DANTAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00067453720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013077-54.2008.4.03.6183/SP 
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2008.61.83.013077-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NOBUO SHIMABUKURO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00130775420084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002290-29.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002290-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NADILSON CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00022902920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001015-09.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001015-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE BATISTA FILHO 

ADVOGADO : SILVANA CAMILO PINHEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00010150920104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 
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em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016217-62.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016217-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE MIGUEL ROXO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELISABETE SERRÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00162176220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008872-45.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008872-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE CARLOS GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00088724520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011257-97.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011257-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROBERTO DONIZETTI CONSTANTINO 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00112579720084036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007899-39.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.007899-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE BRAZ CAMARGO 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00078993920094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 
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parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003323-60.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.003323-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SILAS BATISTA DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00033236020104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000299-58.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000299-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUIZ CARLOS BROSSI 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005919-11.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005919-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : REGINA KNOBL 

ADVOGADO : ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o princípio da fungibilidade recursal, uma vez 

que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do recurso cabível. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000716-68.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000716-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ADELIA AVILA DA ROSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00007166820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
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-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000027-58.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000027-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ARMANDO REGINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

CODINOME : ARMANDO REGINALDO FERNANDES OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000275820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008980-11.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008980-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AURO APARECIDO BARBOSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00089801120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006922-98.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006922-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE ARIMATEIA SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00069229820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008946-36.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008946-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00089463620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 
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- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024692-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024692-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FATIMA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00047-1 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA ATÉ A CONTA DE LIQUIDAÇÃO. PRECEDENTES DOS C. STJ E 

STF E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência dos C. STF e STJ e desta Corte. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045320-49.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045320-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAILDE ROSA DE SOUZA OMODEI 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00135-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, 

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA ATÉ A CONTA DE LIQUIDAÇÃO. PRECEDENTES 

DOS C. STJ E STF E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência desta Corte. 

-A decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído pela extensão do período de "graça" do de cujus , na forma do art. 15, §2º, da 

Lei n. 8.213/91, já que a condição de desempregado pode ser demonstrada por outros meios de prova, como a ausência 

de registro na CTPS ou CNIS, não sendo necessário o registro em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, de modo que o falecido manteve a sua qualidade de segurado.  

- Ademais, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000580-58.2007.4.03.6307/SP 

  
2007.63.07.000580-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA JOSE RAMOS VAZ 

ADVOGADO : MONIA ROBERTA SPAULONCI PARRA 

CODINOME : MARIA JOSE DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FERNANDO FREZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. JUROS MORATÓRIOS. 

PRECEDENTES DO C. STJ. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012993-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012993-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA SOCORRO SOARES NASCIMENTO 

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00075-5 1 Vr URANIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

-A decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação da dependência econômica da autora em relação ao seu 

filho falecido.  

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017724-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017724-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRENE STRIPARI SURIANO e outros 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

SUCEDIDO : HORACIO SURIANO NETTO 

AGRAVADO : ELVIRA MENSITIERI DE OLIVEIRA 

 
: EMYGDIO DE OLIVEIRA 

 
: ARISTIDES MORENO 

 
: JOAQUIM GALVAO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000225519994036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. DIFERENÇAS. PENSÃO POR MORTE. AÇÃO PRÓPRIA. 

PRECEDENTES DESTA E. CORTE. AGRAVOS DESPROVIDOS. 

- A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o permissivo legal, encontra-se supedaneada em 

jurisprudência consolidada desta E. Corte. 

- Afasta-se a alegação de prescrição intercorrente, haja vista as inúmeras impugnações ocorridas aos cálculos de 

execução. Em suma, o processo foi devidamente movimentado por ambas as partes, não havendo que se cogitar em 

prescrição intercorrente pelo mero decurso do prazo. Haveria que se demonstrar claramente a desídia, o que não se 

constatou no caso concreto.  

- O pagamento de diferenças de pensão por morte refoge aos limites da lide, uma vez que a ação tem por objeto a 

revisão de benefícios previdenciários, na qual o autor Horácio Suriano Netto veio a falecer em 31.05.2001, tendo sido 

procedida a habilitação de sua esposa. 

- Embora a pensão da ora agravante seja decorrente de benefício previdenciário concedido ao seu cônjuge falecido, 

não há qualquer dispositivo legal que autorize o Juízo a dispor acerca de seu benefício pensão por morte. 

- Ressalte-se que a habilitação do cônjuge supérstite em ação de cunho previdenciário não proporciona o direito deste 

inserir na lide qualquer discussão acerca de benefício de sua titularidade, devendo eventual diferença relativa à 

pensão ser postulada em ação própria. Precedentes desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018109-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018109-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : FARID ANDRE JOAO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00131-1 2 Vr LINS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

ERRO MATERIAL. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO. AUSÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA. 

PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- O erro material na elaboração de cálculo de liquidação pode ser corrigido a qualquer tempo, ainda que a decisão 

haja transitado em julgado, sem que se ofenda a coisa julgada. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025655-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025655-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FORTUNATO BIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELA CRISTINA POSSANI DOS SANTOS GARCIA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00024-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO. DECISÃO 

QUE INDEFERIU O PEDIDO DE REPETIÇÃO DOS VALORES PAGOS AO AUTOR A TÍTULO DE 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA E. CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- A decisão que indeferiu o pedido de repetição dos valores pagos ao autor a título de antecipação dos efeitos da tutela, 

uma vez que a sentença julgou improcedente o pedido, deve ser impugnada através de agravo de instrumento.  

- Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, por se tratar de erro grosseiro. Precedentes do C. STJ e desta E. 

Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025441-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025441-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ADRIANO JUNIO SOARES DE SA 

ADVOGADO : FERNANDO RICARDO CORRÊA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.05441-0 3 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pelo autor, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança de 

suas alegações, ante a inexistência de prova inequívoca da deficiência e da hipossuficiência, sendo necessária a dilação 

probatória acerca dos fatos invocados como fundamento do pedido. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023832-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023832-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA CRISTINA MIRAS COSTA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024372120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, o fundado 
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receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a agravante encontra-se 

recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026571-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026571-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOAO LOPES PINHEIRO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00066336820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. 

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. REVISÃO. TUTELA 

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível a 

interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois o agravante encontra-se 

recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora pleiteada. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015436-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015436-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ISABEL CRISTINA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00221-0 3 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 

MANUTENÇÃO DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

PRECEDENTES DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- Inadmissível a suspensão do pagamento do auxílio-doença concedido em decisão judicial, com trânsito em julgado, 

sem a instauração do devido processo administrativo em respeito aos princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa. 

- Cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91, 

não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Precedentes desta E. Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004146-50.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004146-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AUGUSTA PELOSO MASCARO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO GERALDO BARCELLO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00041465020094036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ressalte-se que a Lei nº 10.666/2003, em seu art. 3º, § 1º, permitiu o deferimento do benefício de aposentadoria por 

idade, mesmo que, por ocasião do implemento do requisito etário, o trabalhador não mais ostente a qualidade de 

segurado - desde que conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência 

na data do requerimento do benefício. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- No que tange à correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela 

prescrição qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior 

Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a 

contar da data de cada vencimento. 

- Quanto aos juros de mora, estes incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014691-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014691-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NERINA FOGACA NEVES 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00090-5 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido em lei, não há como reconhecer o 

direito ao benefício pleiteado. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em número de meses equivalente à carência exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008786-72.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.008786-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INOCENCIA ORTIZ DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 08.00.01131-8 1 Vr AMAMBAI/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS MORATÓRIOS. NOVO CÓDIGO CIVIL. CITAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. INCIDÊNCIA ATÉ A 

DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO QUE DER ORIGEM AO PRECATÓRIO. PRECEDENTES DOS C. 

STJ E STF E DESTA E. CORTE. 
- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020291-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020291-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DURVALINA RODRIGUES FERRANTI 

ADVOGADO : LORIMAR FREIRIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00069-0 2 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido em lei, não há como reconhecer o 

direito ao benefício pleiteado. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em número de meses equivalente à carência exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014619-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014619-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORCELIA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00043-4 2 Vr IGUAPE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ressalte-se que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010205-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010205-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SALVANI DOVIGO 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00039-6 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 
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todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008319-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008319-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELVIRA RUFINI DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00090-3 1 Vr ITAJOBI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011595-98.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.011595-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANGELA BARRIOS 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00036-7 2 Vr CAARAPO/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000422-33.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000422-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ORAIDE LEMES SANTANA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00004223320084036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido em lei, não há como reconhecer o 

direito ao benefício pleiteado. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em número de meses equivalente à carência exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009121-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009121-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA JOSE SILVA 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00085-2 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido em lei, não há como reconhecer o 

direito ao benefício pleiteado. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em número de meses equivalente à carência exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025267-13.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.025267-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA HORTENCIA RATIER MEDEIROS 

ADVOGADO : MAURA GLORIA LANZONE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00548-4 1 Vr CAMAPUA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- No que se refere à demonstração da união estável, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido da não exigência de início de prova material para sua comprovação. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 
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todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016045-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016045-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANILDE ISMENIA FAVERO E SILVA 

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00121-8 1 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Observa-se da consulta ao Cadastro Nacional de Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 44) que o marido da 

autora recolheu contribuições individuais à previdência social nos períodos de 01/1985 a 10/1994, 12/1994 a 01/2001, 

03/2001 a 04/2005, 07/2005 a 04/2006, 06/2006 a 07/2006, 09/2006 a 08/2007 e em 05/2008, passando a perceber o 

benefício de aposentadoria por idade na condição de comerciário a partir de 31.08.2007 (informações do benefício - 

INFBEN - fls. 42). No entanto, tal não descaracteriza a condição de segurada especial da parte autora, tendo em vista 

que não há qualquer notícia nos autos ou em consulta ao CNIS sobre a existência de efetivos vínculos empregatícios de 

natureza urbana em nome do marido da autora, fato reiterado pelo início de prova material (fls. 10/20) e pela prova 

testemunhal colhida (fls. 52/53), atestando que a autora e o marido sempre trabalharam em atividades rurais. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022112-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022112-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LEONILDA MARIA GARCIA 

ADVOGADO : LORY CATHERINE SAMPER OLLER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00064-5 2 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Não comprovado o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido em lei, não há como reconhecer o 

direito ao benefício pleiteado. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em número de meses equivalente à carência exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026571-47.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.026571-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALVINA DE OLIVEIRA VIEIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00812-6 2 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- No que se refere à demonstração da união estável, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido da não exigência de início de prova material para sua comprovação. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 818/1021 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014161-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014161-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PARRA VALERO CRUZ BIAGI 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00048-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ressalte-se que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013434-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013434-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : TERESINHA LUIZA PEREIRA ANDRE 

ADVOGADO : GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00043-8 2 Vr ITUVERAVA/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. JUROS MORATÓRIOS. NOVO CÓDIGO CIVIL. 

CITAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. DESPROVIMENTO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste não existir incapacidade para o trabalho, afirma que a autora apresenta seqüela de 

osteomielite em região femural esquerda. Em resposta aos quesitos formulados, conclui o perito médico que a autora se 

encontra incapacitada para atividades que demandam esforços físicos tais como serviços gerais na lavoura, atividades 

que exijam longas permanências na posição ortostática e deambulação a longas distâncias. Assim, levando em conta a 

moléstia que apresenta, sua idade - 61 anos, bem como o fato de estar afastada do trabalho em gozo de auxílio-doença 

desde 05.11.2002, não há como exigir que retorne ao trabalho ou encontre uma atividade de natureza leve que lhe 

garanta a subsistência, o que justifica a concessão do benefício. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- In casu, os juros de mora são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento), em razão de ter 

sido a ação ajuizada após a entrada no novo Código Civil. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012129-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012129-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NEUSA BASSI 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00045-7 3 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. JUROS MORATÓRIOS. NOVO CÓDIGO CIVIL. 

CITAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. DESPROVIMENTO.  

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste ser a incapacidade parcial, afirma que a autora apresenta poliartralgia, dor em região 

cervical e ombros, alterações de pele por todo o corpo (psoríase) e sintomas depressivos. Assim, levando em conta as 

moléstias que a autora apresenta, sua idade - 44 anos, bem como o fato de estar afastada do trabalho em gozo de 

auxílio-doença de 02.05.2006 (fls. 17) a 30.10.2007 (fls. 45), não há como exigir que retorne ao trabalho ou encontre 

uma atividade que lhe garanta a subsistência, o que justifica a concessão do benefício. 
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- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- In casu, os juros de mora são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento), em razão de ter 

sido a ação ajuizada após a entrada no novo Código Civil. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022504-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022504-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LORENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS ALEXANDRE FIGUEIREDO BRUNELLI 

ADVOGADO : ADRIANA ARRUDA PESQUERO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00067-3 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste haver incapacidade parcial e permanente para o trabalho, afirma que o autor se 

apresenta em pós operatório de ressecção cirúrgica de câncer intestinal, não podendo exercer atividades que exijam 

esforço motriz. Assim, levando em conta a moléstia que o autor apresenta, sua idade - 56 anos e as atividades que 

exerceu a vida toda - carteiro, mecânico, supervisor de plantio, não há como exigir que retorne ao trabalho ou encontre 

uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício. 

- O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data da cessação do auxílio-doença ocorrida em 14.06.2006 - fls. 

112, tendo em vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. No entanto, em razão do princípio da 

proibição da reformatio in pejus, deve ser mantida a concessão do benefício na data da citação, conforme fixado na r. 

sentença, descontando os valores recebidos posteriormente a título de benefício inacumulável.  

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004570-36.2006.4.03.6002/MS 

  
2006.60.02.004570-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : HAMILTON DO PRADO FERREIRA 

ADVOGADO : RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00045703620064036002 2 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. JUROS MORATÓRIOS. NOVO CÓDIGO CIVIL. 

CITAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. VERBA HONORÁRIA. DESPROVIMENTO.  

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste ser a incapacidade parcial, afirma que o autor apresenta fratura de fêmur com 

osteomielite e fistula, rigidez de joelho e quadril esquerdo. Em resposta aos quesitos formulados, conclui o perito 

médico que o autor necessita de tratamento medicamentoso, cirúrgico e fisioterápico. Assim, levando em conta as 

moléstias que o autor apresenta, a impossibilidade de retornar a sua atividade laborativa - tendo em vista que, conforme 

laudo médico pericial, o autor se encontra incapacitado desde 12.06.2005-, bem como sua idade (51 anos), não há como 

exigir que encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do 

benefício. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e 

consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012876-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012876-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EDVIRGENS CORDEIRO DE ARAUJO 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00060-3 1 Vr JACAREI/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, observa-se dos diversos 

atestados médicos e exames trazidos aos autos, que a autora não se encontra apta, no momento, a exercer sua atividade 

de cozinheira, devendo dar continuidade ao tratamento médico, para melhora das dores, justificando, portanto, a 

concessão do benefício 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016325-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016325-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUZIA DOS REIS CALISTO PACO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00116-6 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste ser a incapacidade parcial, afirma que a autora apresenta hipertensão arterial e 

insuficiência coronariana, além de doença degenerativa em coluna vertebral. Em resposta aos quesitos formulados, 

conclui o perito médico que a autora está incapacitada para o exercício de trabalho braçal pesado, conseguindo, talvez, 

trabalhar em serviços leves. Assim, levando em conta as moléstias que apresenta, bem como sua idade - 53 anos, não há 

como exigir que a autora retorne a sua atividade que exerceu a vida toda - oleira, ou encontre uma atividade de natureza 

leve que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009771-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009771-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA ALVES BAPTISTA 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00034-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste haver incapacidade parcial e permanente para o trabalho, afirma que a autora apresenta 

hérnia discal em L5-S1 e síndrome do túnel do carpo bilateral. Conclui o perito médico que a autora apresenta 

limitações para realizar atividades que exijam esforços físicos vigorosos. Assim, levando em conta as moléstias que a 

autora apresenta, sua idade - 56 anos e a atividade que exerceu a vida toda - lavradora e doméstica, não há como exigir 

que retorne ao trabalho ou encontre uma atividade de natureza leve que lhe garanta a subsistência, justificando, 

portanto, a concessão do benefício. 

- As moléstias incapacitantes da autora são as mesmas que autorizaram a concessão do auxílio-doença anteriormente. 

Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença. Precedentes do C. STJ e 

desta Corte. 

- A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e 

consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016199-05.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016199-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AURENI SILVA GONCALVES 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00158-3 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO, DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE 

MORA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- À época da citação o auxílio-doença percebido pela autora ainda se encontrava ativo. Assim, o benefício é devido 

desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91. Ademais, 

conforme consta na petição inicial, a autora pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, 

"desde a data da cessação do benefício nº 516.234.854-2 - cessado em 11 de outubro de 2007", pedido este atendido na 

r. decisão agravada. 

- As prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, devem obedecer aos 

critérios de correção monetária dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021839-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021839-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMIR BABA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00232-1 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Não havendo requerimento administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o 

benefício deve ser concedido a partir da data da do laudo pericial. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024774-70.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024774-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLOVES ANTONIO DA COSTA 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00109-6 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

RAZÕES DISSOCIADAS.  

- Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o princípio da fungibilidade recursal, uma vez 

que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do recurso cabível.  

- Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. Precedentes 

do C. STJ e desta E. Corte. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004473-83.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.004473-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SONIA MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00044738320094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA 

DESTA CORTE E DOS C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte e dos C. STF e STJ. 

- O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação previdenciária 

independe de prévio requerimento administrativo. Precedentes. 
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- O Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei Fundamental, de 

esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o 

reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 01.03.2007), bem 

como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos princípios da ampla 

defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação infraconstitucional. A ofensa à 

Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018870-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018870-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA INES ROSSI ARAUJO 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00017-5 3 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ. REQUISITOS 

LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.  

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça.  

- O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação previdenciária 

independe de prévio requerimento administrativo. Precedentes.  

- O Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei Fundamental, de 

esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o 

reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 01.03.2007), bem 

como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos princípios da ampla 

defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação infraconstitucional. A ofensa à 

Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 02.02.2006, DJ 08.03.2006).  

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.  

- Agravo desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042256-94.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.042256-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA NEUZA DE BARROS NUNES 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00128-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- Ressalte-se que o tamanho da propriedade rural, por si só, não descaracteriza o regime de economia familiar, caso 

estejam presentes os demais requisitos para a concessão de aposentadoria por idade rural. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038378-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038378-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DIRCE APARECIDA DE LIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO ORFEI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00040-9 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. VERBA HONORÁRIA. DECISÃO 

EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
- De acordo com o entendimento desta Turma, a verba honorária deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e 

consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.  

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002300-33.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.002300-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00023003320074036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- Ressalte-se que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

- Da mesma forma, observa-se da consulta ao Cadastro Nacional de Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 

62/65) que a autora cadastrou-se junto à Previdência Social como autônoma/outras profissões em 01.08.1986, tendo 

recolhido contribuições individuais relativas às competências de 08/1986 a 06/1988, 08/1988 a 08/1989, 10/1989 a 

05/1990, 07/1990 a 04/1992 e 01/2004 a 08/2004. No entanto, tal não descaracteriza sua condição de segurada especial, 

tendo em vista que não consta nos autos a existência de efetivos vínculos empregatícios de natureza urbana em nome da 

autora no referido período, fato reiterado pelo início de prova material e pela prova testemunhal colhida, atestando que a 

autora sempre trabalhou em atividades rurais. 

- No que tange aos juros de mora, estes incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016574-74.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.016574-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE APARECIDO DIAS 

ADVOGADO : DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00185-1 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. 

VERBA HONORÁRIA. INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DA SENTENÇA. SÚMULA Nº 111 DO C. STJ. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Conforme entendimento desta E. Décima Turma, a verba honorária deve ser fixada sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da r. sentença. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014194-86.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.014194-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : JOAO INOCENCIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016520-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016520-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AILTON DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00138-8 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Observa-se da consulta ao Cadastro Nacional de Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 40 e 42) que o autor 

cadastrou-se junto à Previdência Social, em 01.02.1989, como autônomo/condutor (veículos), tendo recolhido 

contribuições individuais nos meses de fevereiro e março de 1989. No entanto, tal não descaracteriza sua condição de 

segurado especial, tendo em vista que não há qualquer notícia nos autos ou em consulta ao CNIS sobre a existência de 

efetivos vínculos empregatícios de natureza urbana em nome do autor, fato reiterado pelo início de prova material (fls. 

15/16, 21/22, 48 e 51) e pela prova testemunhal colhida (fls. 59/62v.), atestando que o autor sempre trabalhou em 

atividade rural. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008914-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008914-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SEBASTIAO DOS SANTOS MIGUEL 

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.01380-0 1 Vr PIRANGI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. JUROS MORATÓRIOS. 

PRECEDENTES DO C. STJ.  

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015045-49.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.015045-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE HAMILTON DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ELNICIO MOREIRA DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.03037-9 2 Vr CAARAPO/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. JUROS MORATÓRIOS. 

INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO QUE DER ORIGEM AO PRECATÓRIO. 

PRECEDENTES DOS C. STJ E STF.  

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 832/1021 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014380-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014380-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO VIEIRA RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00076-0 2 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Observa-se da consulta ao Cadastro Nacional de Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 28) que o autor 

cadastrou-se junto à Previdência Social, em 29.08.1994, como empregado doméstico. No entanto, tal não descaracteriza 

sua condição de segurado especial, tendo em vista que não há qualquer notícia nos autos ou em consulta ao CNIS sobre 

a existência de efetivos vínculos empregatícios de natureza urbana em nome do autor, fato reiterado pelo início de prova 

material (fls. 17) e pela prova testemunhal colhida (fls. 38/39), atestando que o autor sempre trabalhou em atividade 

rural. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015370-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015370-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MINERVINA FRANCO CECON 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00127-9 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
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- Ressalte-se que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016093-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016093-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CONCEICAO IMACULADA RIBEIRO 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00077-0 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Inexistindo prova material idônea a corroborar o depoimento testemunhal, não há como reconhecer o direito ao 

benefício pleiteado. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em número de meses equivalente à carência exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025221-24.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.025221-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM CAROLINO 

ADVOGADO : ANA MARIA GOUVEIA PELARIN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.02541-9 1 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Inexistindo prova material idônea a corroborar o depoimento testemunhal, não há como reconhecer o direito ao 

benefício pleiteado.  

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em número de meses equivalente à carência exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010229-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010229-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALMIR NEGRAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00081-3 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- De outra parte, observa-se da consulta ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV (fls. 36) que a autora é 

beneficiária de pensão por morte, na atividade transportes e carga, desde 10.10.1990. No entanto, tal não descaracteriza 

sua condição de segurada especial, tendo em vista que não há qualquer notícia nos autos ou em consulta ao CNIS sobre 

a existência de efetivos vínculos empregatícios de natureza urbana em nome do marido da autora, fato reiterado pelo 

início de prova material e pela prova testemunhal colhida, atestando que a autora e o marido sempre trabalharam em 

atividades rurais, e, ainda, pela existência de registro de trabalho de natureza rural em nome do marido da autora, na 

Unitas Agrícola S/A, no período de 01.06.1972 a 10.10.1990 (fls.39). 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 
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todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003086-54.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003086-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANA MARLI DA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM BARBOSA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00030865420084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006124-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006124-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO MANSANO BAUMAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA MARQUES DE OLIVEIRA BUENO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

CODINOME : TEREZA MARQUES DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00046-9 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- Ressalte-se que o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

- No que tange aos juros de mora, estes incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021094-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021094-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA INES DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00019-6 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela não caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, deixando de reconhecer-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011929-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011929-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IRENE LIMA CHIQUINATO 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00185-4 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. JUROS MORATÓRIOS. NOVO CÓDIGO CIVIL. CITAÇÃO. TAXA DE 

1% AO MÊS. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta 

hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus, esporão do calcâneo e transtorno de tireóide. Em resposta aos quesitos 

formulados, afirma o perito médico que as doenças da autora não são reversíveis com tratamento, mas são passíveis de 

controle com o tratamento clínico regular. Assim, observa-se que a autora, hoje com 61 anos de idade, não se encontra 

apta, no momento, para retornar ao seu trabalho de faxineira, o que justifica a concessão do benefício. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- In casu, os juros de mora são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento), em razão de ter 

sido a ação ajuizada após a entrada no novo Código Civil. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010244-90.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.010244-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PLACIDA DE LIMA AVALO 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00653-5 2 Vr CAARAPO/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO QUE DER ORIGEM 

AO PRECATÓRIO. PRECEDENTES DOS C. STJ E STF. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014097-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014097-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO MARTINES CHIADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ODILA FONSECA DO AMPARO 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00007-0 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. JUROS MORATÓRIOS. NOVO 

CÓDIGO CIVIL. CITAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO 

QUE DER ORIGEM AO PRECATÓRIO. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 

24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª 

Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 

25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003118-47.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003118-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OLIVA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00031184720094036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Inexistindo prova material idônea a corroborar o depoimento testemunhal, não há como reconhecer o direito ao 

benefício pleiteado. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em número de meses equivalente à carência exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016676-28.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.016676-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ODETE AMERICO DE LIMA 

ADVOGADO : MARTA ROSANGELA DA SILVA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00457-0 1 Vr ELDORADO/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o princípio da fungibilidade recursal, uma vez 

que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do recurso cabível. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Não havendo requerimento administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o 

benefício deve ser concedido a partir da data da do laudo pericial. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010237-54.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.010237-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TEREZINHA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAURILIO DE ALMEIDA MELO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  

- Obscuridade e contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
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- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência econômica da parte autora e, 

por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- Quanto aos juros de mora, observa-se, in casu, que não houve impugnação específica na apelação da autarquia, 

tampouco a questão foi objeto de apreciação pela decisão agravada, e, ademais, a r. sentença sequer foi submetida ao 

reexame necessário, razão pela qual, por força do princípio devolutivo dos recursos, a matéria restou preclusa, não 

sendo possível inovar em sede de embargos de declaração. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042554-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042554-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : THIAGO HENRIQUE DE JESUS GOMES incapaz 

ADVOGADO : LEONARDO ALVES DIAS 

REPRESENTANTE : ANTONIA DE MARIA DE JESUS GOMES 

No. ORIG. : 07.00.00032-0 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A fixação da verba honorária não foi objeto de impugnação na apelação da autarquia, tampouco a questão foi 

apreciada pela decisão agravada, razão pela qual, por força do princípio devolutivo dos recursos, a matéria restou 

preclusa, não sendo possível inovar em sede de agravo. Precedentes desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016027-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016027-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APPARECIDA RIBEIRO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00189-4 2 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela não caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, deixando de reconhecer-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017744-89.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.017744-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : MARIA AMELIA PEREIRA 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00177448920094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 
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- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013888-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013888-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARACI GORDO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

No. ORIG. : 03.00.00142-2 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência econômica da parte autora e, 

por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000093-26.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.000093-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR MANFREDINI LAMPA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Inicialmente, em que pese a impropriedade do meio processual utilizado pela parte autora, recebo os presentes 

embargos de declaração como agravo, em conformidade com o princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a 

oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do recurso cabível. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, entendendo por não restar comprovada a condição de miserabilidade da parte autora e, 

por conseguinte, deixando de lhe reconhecer o direito ao benefício assistencial. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020135-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020135-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : RAFAEL FABER BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00204-1 4 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. JUROS MORATÓRIOS. NOVO 

CÓDIGO CIVIL. CITAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 
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processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010857-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010857-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA DOMINGUES DE MORAES 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00013-6 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. JUROS MORATÓRIOS. NOVO 

CÓDIGO CIVIL. CITAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017840-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017840-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NEUSA PASSONI DOS SANTOS 

ADVOGADO : BENEDITO CARLOS DE FREITAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00086-7 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. JUROS MORATÓRIOS. NOVO 

CÓDIGO CIVIL. CITAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO QUE DER ORIGEM AO PRECATÓRIO. PRECEDENTES DOS C. STJ E STF E DESTA E. 

CORTE. 
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- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 

24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª 

Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 

25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001778-86.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.001778-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : GERALDO BENEDITO LUCIO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE CABRAL DE LUCENA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010490-02.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010490-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : MARIA DE FATIMA ALVES 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010482-25.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010482-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : CHEYLAH MARIA DE OLIVEIRA MENDONCA 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA 

MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 
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- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006232-51.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.006232-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LISBOA SIMOES DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SENHORINHA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIELE DE SOUZA OSORIO 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003). Precedentes. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008788-

08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008788-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ELIANA BARBOSA DE DEUS incapaz 

ADVOGADO : WALTER BERGSTROM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

REPRESENTANTE : JOSE LUIS DE DEUS 

ADVOGADO : WALTER BERGSTROM 

No. ORIG. : 07.00.00266-1 4 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E 

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003), 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050359-27.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.050359-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ELVIRA DA CUNHA MOREIRA 

ADVOGADO : FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 05.00.00085-4 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela não caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, deixando de reconhecer-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014973-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014973-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSEFA RENILDE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00161-9 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o princípio da fungibilidade recursal, uma vez 

que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do recurso cabível. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, o benefício da aposentadoria por invalidez é devido desde a data da 

cessação do último auxílio-doença recebido. Observa-se, in casu, conforme documento de fls. 13, que o auxílio-doença 

foi cessado em 15.07.2008, devendo, portanto, ser esta a data de início da aposentadoria por invalidez. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024336-10.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024336-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA VILMA SERAFIM 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

No. ORIG. : 04.00.00054-6 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência econômica da parte autora e, 

por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 

24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª 

Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 

25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011488-27.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011488-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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EMBARGANTE : ANESIO DIONISIO DE MORAIS 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114882720084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021820-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021820-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LEONILDA PEGORARI FELTRIN 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 07.00.00072-9 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E 

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003), 
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- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009365-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009365-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EDINEIA VILARUBIA PEREIRA 

ADVOGADO : CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00113-8 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA DESTA CORTE. VERBA HONORÁRIA. INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DA SENTENÇA. 

SÚMULA Nº 111 DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Conforme entendimento desta E. Décima Turma, a verba honorária deve ser fixada sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da r. sentença. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015503-66.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.015503-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA APARECIDA SANTOS MALAFAIA incapaz 

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

REPRESENTANTE : APARECIDA DE LOURDES DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00006-9 1 Vr CAARAPO/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação da incapacidade e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, de acordo com reiterada jurisprudência da 10ª Turma desta Corte (v.g. AC 

2002.03.99.021077-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 30/09/2008, DJ 08/10/2008). 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 

24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª 

Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 

25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001801-29.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.001801-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PADOVAM DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00018012920094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 
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- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011669-02.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.011669-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : SONIA LOPES DO LIVRAMENTO 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação do requisito etário e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009377-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009377-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : HERMENEGILDO FERRANDINI 

ADVOGADO : MIGUEL AUGUSTO GONÇALVES DE PAULI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00198-3 1 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído que o autor não apresenta alterações que o levem a incapacidade laboral, 

afirma que ele apresenta tendinite e lombalgia. Dos diversos atestados médicos e exames trazidos aos autos, resta 

comprovado que o autor apresenta tendinopatia com calcificação do tendão supraespeinhal e subescapular do ombro 

esquerdo e protrusão do disco intervertebral L4L5 com compressão sobre o saco dural, apresentando grande dificuldade 

para o trabalho. Observa-se, ainda, que o autor faz uso regular de medicamentos para controle da dor, com quadro de 

lombociatalgia bilateral, osteoartrose do joelho direito e tendinite do ombro, precisando ser afastado para tratamento. 

Assim, resta claro que o autor não se encontra apto, no momento, a exercer sua atividade de trabalhador rural, o que 

justifica a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000068-70.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.000068-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSELI DOMINGOS NOGUEIRA RAMALHO 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

- Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o princípio da fungibilidade recursal, uma vez 

que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do recurso cabível. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Não havendo requerimento, o benefício deve ser concedido a partir da data da do laudo pericial. Precedentes do C. 

STJ e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037102-32.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037102-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA RIBEIRO CASTRO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00050-8 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

- Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o princípio da fungibilidade recursal, uma vez 

que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do recurso cabível. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Deixo de conhecer da pretensão da autora no tocante ao termo inicial do benefício, ante a falta de interesse processual, 

tendo em vista constar da decisão ora impugnada, tal fixação. 

- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017741-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017741-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CLARINDO PINHEIRO CAETANO 

ADVOGADO : ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00025-7 4 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. JUROS MORATÓRIOS. NOVO 

CÓDIGO CIVIL. CITAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. INCIDÊNCIA ATÉ A DATA DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO QUE DER ORIGEM AO PRECATÓRIO. PRECEDENTES DOS C. STJ E STF E DESTA E. 

CORTE. 
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- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 

24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª 

Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 

25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007615-46.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007615-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAYS MESQUITA DA CONCEICAO incapaz 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REPRESENTANTE : LEIA MESQUITA DA CONCEICAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00170-6 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela comprovação da deficiência e pela caracterização da 

hipossuficiência da parte autora e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005502-58.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005502-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : LEONARDO ADABO 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS VALORES. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada desta E. Corte, assim como não ter o ora 

embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que a devolução dos valores é medida 

que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e contribuições vertidas à 

Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende renunciar. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036088-52.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.036088-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIA LEONILDA SARTORIO incapaz 

ADVOGADO : RODRIGO SANCHES TROMBINI 

CODINOME : EMILIA LEONILDA SARTORI incapaz 

REPRESENTANTE : OSVALDO SARTORI 

ADVOGADO : EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00095-3 3 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

1. É possível apurar que entre a citação e o deferimento da pensão por morte, a autora vivia em situação de 

miserabilidade exigida pela norma legal, razão pela qual foi deferido o benefício assistencial, desde a citação até a data 
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em que a autora passou a receber pensão por morte, ante a impossibilidade de acúmulo deste com o benefício 

assistencial (Art. 20, § 4º, da Lei 8.742/93). 

2. Constatado por laudo médico-pericial que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o trabalho, 

sendo portadora de síndrome de down, com dispnéia aos pequenos esforços; bem como verificado o estado de pobreza 

em que vive, é de se concluir que ela não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão 

do benefício. 

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

4. Ainda que se levasse em consideração a aposentadoria de valor mínimo que era recebida pela genitora, tal 

rendimento não seria computado, para os fins de cálculo da renda familiar per capita, em consonância com o princípio 

da isonomia. Precedentes desta Corte. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000041-28.2003.4.03.6115/SP 

  
2003.61.15.000041-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : JOSE NILTON RODRIGUES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : RAFAEL ANTONIO DEVAL e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000412820034036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVOS LEGAIS. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. ALTERAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA FAMÍLIA. IMPROVIMENTO. 

1. Recurso da parte autora não conhecido, porquanto intempestivo, conforme consta de protocolo integrado. Art. 4º, §§ 

3º e 4º, da Lei 11.419/06. 

2. Constatado por laudo médico-pericial que a parte autora está incapacitada total e definitivamente para o trabalho, 

sendo portadora de distúrbios mentais, caracterizados como oligofrenia grave ou retardo mental grave, estando já 

submetido a processo de interdição; bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir 

que o autor não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

3. Analisando os extratos do CNIS, verifica-se que houve a cessação do benefício dos genitores do autor, sendo que 

ambos encontram-se sem vínculo empregatício, havendo, portanto, grave alteração da situação econômico-financeira da 

família, principalmente a partir do encerramento do último vínculo empregatício do genitor do autor. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

5. Deliberação firmada pela Décima Turma desta Corte no sentido de que os juros de mora, nos termos do Art. 406 do 

CC e do Art. 161, § 1º, do CTN, incidem a partir da citação. 

6. Agravo do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora e negar 

provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011431-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011431-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HERALDO PEREIRA DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00118-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. CAUSAS DE PEDIR DISTINTAS. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. PRELIMINAR REJEITADA. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1. Tratando-se de causas de pedir diversas, não se há de cogitar de coisa julgada, conforme o Art. 301, § 2º, do CPC. 

Preliminar rejeitada. 

2. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material. Com a edição da Lei 

10.741/03, a perda da condição de segurado já não é considerada para o fim de aposentadoria por idade (Art. 30), 

restando derrogado o Art. 143 da Lei 8.213/91. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007460-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007460-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : LUCIMARA LINO PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

 
: ARISTIDES LANSONI FILHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00000-9 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 103, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

8.213/91. SÚMULA STJ 85. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Constatada, por laudo pericial, a incapacidade total e permanente da parte autora, bem como verificado o estado de 

pobreza em que vive a família, é de se concluir que não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a 

ensejar a concessão do benefício. 
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2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

3. Prescrição das prestações não compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação, na forma do parágrafo 

único do Art. 103 da Lei 8.213/91. Súmula STJ 85. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, no que se refere à prescrição 

quinquenal das parcelas anteriores à data de 27/12/2002, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011742-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011742-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : APARECIDA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

No. ORIG. : 07.00.00177-0 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO A PARTIR DA CITAÇÃO. 

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial deve ser estabelecido a partir da citação, nos termos do 

preconizado pelo artigo 219 do CPC. 

2. Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

3. A despeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

4. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei 11.960/09. 

5. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Precedente do STJ. 

6. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009932-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009932-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS e outro 

 
: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDERSON ROBERTO GUEDES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00192-2 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PRECLUSÃO. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

1. Preclusão da alegação sobre o cancelamento do vínculo anotado na CTPS da parte autora, conforme dispõe o Art. 

245 do CPC, eis que a autarquia não se insurgiu no momento processual adequado, com o recurso cabível. 

2. Não há controvérsia quanto à qualidade de segurado do de cujus, eis que restou evidenciada pelo exercício de 

atividade vinculada à Previdência Social até a data do óbito, conforme cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social. 

3. O documento de fls. 18/19 (controle de funcionários da Empresa AlphaVille), datado de 08/04/2003, deve ser 

considerado como indício de trabalho desempenhado pelo falecido, ainda que sem a devida anotação do contrato de 

trabalho em sua CTPS. Ademais, a prova testemunhal corroborou tal fato. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009466-59.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009466-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : LEONOR CASTELANI SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

GRATIFICAÇÃO NATALINA - INCLUSÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO - BENEFÍCIO 

CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.870/94 - IMPOSSIIBILIDADE - JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. 

I - Somente é possível a inclusão no cálculo da renda mensal inicial dos salários-de-contribuição decorrentes da 

gratificação natalina até a edição da lei 8.870/94, de 16/04/1994. Após esta data a inclusão é indevida. 

II - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019671-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019671-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA CARDOSO incapaz 

ADVOGADO : CRISTIANE CARLA SCALABRINI T DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : IRENE FARIAS CARDOSO 

ADVOGADO : CRISTIANE CARLA SCALABRINI T DOS SANTOS 

No. ORIG. : 06.00.00110-2 1 Vr PANORAMA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPROVIMENTO. 

1. Constatado por laudo médico-pericial que a parte autora está incapacitada total e definitivamente para o trabalho, 

sendo portadora de quadro depressivo, com uso de medicação diária; bem como verificado o estado de pobreza em que 

vive, é de se concluir que ela não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do 

benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

3. Em consonância com o princípio da isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per 

capita, o benefício de valor mínimo percebido pelos genitores. Precedentes desta Corte. 

4. Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

5. A despeito dos juros moratórios, aplica-se ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data posterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada no 

DOU em 30.06.2009. 

6. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, retornando a 0,5% a 

partir de 30.06.2009, quando entrou em vigor a Lei 11.960/09. 

7. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Precedente do STJ. 

8. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014918-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014918-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : IDA ALICE SEGETE 

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro 

No. ORIG. : 00149185020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014731-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014731-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : ANTONIO MILTON DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

REPRESENTANTE : SEBASTIAO ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00125-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. IMPROVIMENTO. 

1. Constatada, por laudo pericial, a incapacidade total e permanente da parte autora, que é portadora de retardo mental 

grave, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que não possui meios de prover 

a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

3. Em consonância com o princípio da isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per 

capita, o benefício de valor mínimo percebido pelo genitor. Precedentes desta Corte. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017761-28.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.017761-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : DIETER SCHREIBER 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00177612820094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011422-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011422-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JOSE RICARDO DE JESUS 

ADVOGADO : ANA MARIA ARANTES KASSIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00049394320054036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES 

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. 

1- O STJ firmou entendimento no sentido da irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício previdenciário 

por decisão judicial posteriormente cassada. 

2- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 
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MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003796-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003796-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : GILBERTO PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME RICO SALGUEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00326-7 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

RELEVÂNCIA DO DIREITO INVOCADO. FUNDADO RECEIO DE INEFICÁCIA DO PROVIMENTO FINAL. 

AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o deferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a 

manutenção do decisum. 

2. Preenchidos os requisitos para o restabelecimento do benefício de auxílio doença e diante da relevância do direito 

invocado e do fundado receio de ineficácia do provimento final, não se configura hipótese de reforma da decisão 

agravada. Precedente. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018770-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018770-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MARIA SONIA FERREIRA 

ADVOGADO : JULIANE BORSCHEID TRINDADE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 10.00.00062-9 2 Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

RELEVÂNCIA DO DIREITO INVOCADO. FUNDADO RECEIO DE INEFICÁCIA DO PROVIMENTO FINAL. 

AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o deferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a 

manutenção do decisum. 

2. Preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de auxílio doença e diante da relevância do direito invocado 

e do fundado receio de ineficácia do provimento final, não se configura hipótese de reforma da decisão agravada. 

Precedente. 

3. Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0007607-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007607-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCI APARECIDA TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ILEZINA DE FREITAS FERREIRA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 07.00.00371-3 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. 

ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3. Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento. 

4. Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. 

5. A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0010258-11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010258-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : BENEDITA MARGARIDA FERREIRA COELHO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES DE SA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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No. ORIG. : 06.00.00053-7 1 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. ART. 

535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. 

1. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

2. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

3. A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, 

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob 

o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado. Precedentes 

do STF. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0013602-34.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013602-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA DO NASCIMENTO MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA MARQUES SANCHES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SILVIA SANTOS GODINHO ALVES 

No. ORIG. : 07.00.00021-3 4 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise, tida pelo 

embargante como obscuro. 

2. Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez com base nos precedentes do Colendo STJ, que firmou 

entendimento no sentido da irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício previdenciário por decisão judicial 

posteriormente cassada. 

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

4. Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0001110-68.2007.4.03.6111/SP 
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2007.61.11.001110-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DANIEL RODRIGUES DE AZEVEDO 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ART. 535 DO CPC. 

IMPROVIMENTO. 

1. Os embargos opostos têm como objetivo apenas deixar claro o inconformismo do embargante com a solução dada à 

controvérsia, a qual contraria o seu entendimento a respeito da questão trazida no recurso, não se configurando qualquer 

obscuridade, uma vez que foram analisadas as questões jurídicas postas a desate. 

2. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004065-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004065-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MIGUEL BATISTA 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 07.00.00019-0 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE. RECONHECIMENTO DA PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE 

DE AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, não há que se conhecer do recurso na parte em que se requer o 

direito de não ser compelido a apresentar os cálculos relativos à verba honorária, vez que o pedido não foi deduzido 

perante o Juízo a quo. 

2. O benefício foi concedido pela via administrativa quando a ação originária deste agravo já estava em curso, pelo que 

são devidos os honorários advocatícios, vez que à época da propositura do feito existia legítimo interesse de agir do 

segurado, sendo de rigor a manutenção do decisum. Precedentes do STJ e desta Corte. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025839-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025839-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : LUZIA MAGAGNATTO MARTINS 

ADVOGADO : RAFAEL TONIATO MANGERONA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 04.00.00078-3 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES 

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. 

1- O STJ firmou entendimento no sentido da irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício previdenciário 

por decisão judicial posteriormente cassada. 

2- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038780-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038780-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : CANDIDA MONARI BRUNHETI e outros 

 
: PEDRO OCLAIR BRUNHETI 

 
: APARECIDA DONISETI LOPES BRUNHETI 

 
: MARIA APARECIDA BRUNHETI 

 
: CLEA LUIZA BRUNHETI 

 
: BEATRIZ MONARI BRUNHETI 

ADVOGADO : PASCOAL ANTENOR ROSSI 

SUCEDIDO : ANGELO BRUNHETI falecido 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 93.00.00143-8 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS 

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. 

1- São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a emissão de precatório ou RPV. Precedentes do STF. 
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2- O STJ firmou entendimento no sentido da irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício previdenciário 

por decisão judicial posteriormente cassada. 

3- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009390-48.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009390-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : JOSUE DIOGO 

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00093904820094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012451-96.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012451-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVADO : EGUIBERTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS CAPEL e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00124519620094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 
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1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia.  

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009848-52.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009848-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

PARTE AUTORA : TERUO ABE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00098485220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia.  

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012440-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012440-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JANETE SUELI PETERLINI 

ADVOGADO : JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 874/1021 

No. ORIG. : 00124406920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014448-19.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014448-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : ONDINA DANGELO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00144481920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016071-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016071-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 875/1021 

INTERESSADO : JOAO PEREIRA 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO VIEIRA DE MATTOS 

No. ORIG. : 08.00.00025-2 1 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER 

PERSONALÍSSIMO. FALECIMENTO DO AUTOR. PERCEPÇÃO DE DIFERENÇAS PELOS HERDEIROS. 

CABIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Inobstante o caráter personalíssimo do benefício assistencial, os eventuais créditos existentes em nome do titular 

devem ser pagos aos seus herdeiros, conforme preceitua o Art. 23, parágrafo único, do Decreto 6.213/2007. 

2. Pedido da Ré não amparado por entendimento do STJ, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão 

diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000588-31.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.000588-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO C S JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : LUZIA MARCOLINO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00005883120084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. 

EXCLUSÃO DO CÔMPUTO. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório, sendo a parte autora idosa e verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de 

se concluir que não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não ensejam reforma do julgado, porquanto a parte autora preencheu os 

requisitos legais para a concessão do benefício, diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Não há ofensa aos dispositivos retro mencionados pelo agravante, visto que, em consonância com o disposto no 

julgamento da ADIn 1.232-1, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per capita, o benefício de 

valor mínimo percebido pelo cônjuge. Precedentes desta Corte. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036617-22.2009.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 876/1021 

  
2009.03.00.036617-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : GENOEFA MARCHEZINI ZAGHI e outros 

 
: IVANDRA APARECIDA ALVES MEDEIROS 

 
: ANA MEDINA GOMES 

 
: MARIA DOVIDIO HERNANDES 

 
: MARIA DE LOURDES DE MAIO FAZIO 

 
: VALDARIA GUERRA BALESTRO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

CODINOME : VALDAIRA GUERRA BALESTRO 

AGRAVADO : MYRNA STAUFACKAR DE MORAES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

CODINOME : MIRNA STAUFACKAR DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00284-0 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES 

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO DA 

IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. 

1- O STJ firmou entendimento no sentido da irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício previdenciário 

por decisão judicial posteriormente cassada. 

2- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057483-76.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.057483-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NATALIA MARTINS RODRIGUES e outros 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN MARTINS 

No. ORIG. : 93.00.00065-5 1 Vr AGUDOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO ANULADO. EFEITOS 

INFRINGENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Reconhecimento de omissão em REsp pelo não conhecimento das alegações do apelante. 

- Hipótese excepcional em que o efeito infringente é decorrência lógica e inafastável do saneamento de omissão 

identificada no acórdão. 

- Juros de mora. Incidência de forma global sobre as prestações vencidas até a data da citação e de forma decrescente 

sobre as demais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 877/1021 

- Correção monetária. Incidência da Súmula 71-TFR, conforme título judicial, até a data do ajuizamento da ação e, 

após, aplicam-se os índices de correção monetária previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração opostos pelo 

apelante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003917-45.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.003917-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

PARTE AUTORA : JAYR JOSE MARTINS 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00039174520094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia.  

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011586-75.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011586-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

PARTE AUTORA : ELISEU TADAO HIRATA 

ADVOGADO : ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00115867520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 878/1021 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia.  

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011396-49.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011396-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

PARTE AUTORA : AGOSTINHO SANCHEZ GONZALEZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00113964920084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia.  

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005177-83.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005177-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

PARTE AUTORA : JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 879/1021 

No. ORIG. : 00051778320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A parte autora não tem legitimidade nem interesse para recorrer, uma vez que não foi sucumbente na decisão 

monocrática agravada. 

2. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia. 

3. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela parte autora e negar 

provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000336-76.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.000336-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO  

APELANTE : JOSE PAULO GONCALVES 

ADVOGADO : IVANI MENDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. DECRETO Nº 4882/03. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. IMPROVIMENTO. 

1. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente enfrentados pela r. decisão hostilizada, a 

qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior e E. 

10ª Turma desta Corte. 

2. Reconhecimento do direito de conversão do período de 06.03.1997 a 31.12.2000. 

3.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravado. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Relatora para o acórdão 

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017879-49.2010.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 880/1021 

  
2010.03.00.017879-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : VALDICLEIA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.05195-0 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de 

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no 

inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217. 

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito para o 

ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004359-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004359-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : CELSO RIBEIRO DIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00009300820094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

RELEVÂNCIA DO DIREITO INVOCADO. FUNDADO RECEIO DE INEFICÁCIA DO PROVIMENTO FINAL. 

AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o deferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a 

manutenção do decisum. 

2. Preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e diante da relevância do 

direito invocado e do fundado receio de ineficácia do provimento final, não se configura hipótese de reforma da decisão 

agravada. Precedente. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 
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MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002196-67.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002196-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

PARTE AUTORA : LOURDES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00021966720094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia.  

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001717-88.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001717-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

PARTE AUTORA : ALZIRO SACARDI 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00017178820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia.  

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006732-85.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006732-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NEUSA ZAMBALDI BERNARDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR URBANO. CARÊNCIA.TEMPUS REGIT ACTUM. REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Requisito etário preenchido no ano de 2004. 

2. Aplicação da regra de transição prevista no Art. 142 da Lei 8.213/91 com fundamento no princípio do tempus regit 

actum. 

3. Caso em que a autora conta com 74 contribuições, portanto, número inferior às 138 contribuições previstas no Art. 

142, razão pela qual não foi preenchido o requisito de carência. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006541-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006541-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS BELTRAME 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00065-3 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. APOSENTADORIA INTEGRAL. INAPLICABILIDADE. 

PROVIMENTO.JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. IMPROVIMENTO. 

1. Os argumentos trazidos pelo réu na sua irresignação foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

2.Observa-se a aplicação do juros conforme a pretensão do agravante. 

3.Portanto, no tocante às argumentações do réu, não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que 

orientam a conclusão que adotou a decisão agravada quanto aos consectários. 

4.Comprovado o tempo de contribuição integral, não há aplicação das regras de transição. A regra de transição para a 

aposentadoria integral restou ineficaz, na medida em que para concessão de tal benefício não se exige idade ou 

"pedágio". 
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5.Portanto, faz jus o autor ao benefício desde a citação, nos termos do artigo 219 do CPC.. 

6. Agravo legal do réu a que se nega provimento e agravo do autor a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS e dar provimento ao agravo do 

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001959-18.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.001959-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : VANDA LUCIA CANDIDO DE SOUZA e outro 

 
: DAIANY CRISTINA SOUZA incapaz 

ADVOGADO : IARA DOS SANTOS e outro 

REPRESENTANTE : VANDA LUCIA CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO : IARA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CAPUT, DO 

CPC. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR IDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1- A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se à questão acerca da perda da qualidade de segurado do 

falecido e do não preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria por idade, razão pela qual não houve 

acolhimento do pedido de concessão da pensão por morte. 

2 - Questão de direito em consonância com a orientação da 3ª. Seção do Superior Tribunal de Justiça que consolidou 

entendimento que "a perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à 

implementação de qualquer aposentdoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte 

(AgRgEREsp 547202/SP, Relator Paulo Galloti)" 

3- Sendo, também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas. 

4- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00178 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032684-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032684-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISTIANO ANTUNES MOREIRA incapaz e outro 

 
: JANAINA ANTUNES MOREIRA incapaz 

ADVOGADO : SERGIO VAZ 
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REPRESENTANTE : SILVIA ANTUNES CARNEIRO 

ADVOGADO : SERGIO VAZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 04.00.00067-2 2 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENORES SOB GUARDA NÃO-CIRCUNSTANCIAL DA AVÓ. 

ÓBITO DA DETENTORA DA GUARDA APÓS A ALTERAÇÃO DO ART. 16, § 2ª, DA LEI Nº 8.213/91. 

SENTIDO DA EXPRESSÃO "MENOR TUTELADO". TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - Comprovada a condição de segurado da falecida, uma vez titular de benefício de aposentadoria por invalidez na 

época do óbito. 

II - A avó obteve a guarda dos menores, seus netos, a partir de 2000 e exerceu de fato a guarda dos netos até a data do 

óbito, em 18/02/2004. 

III - Reconhecimento dos demandantes como menores tutelados, para os fins do art. 16, § 2º, da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que os requisitos para a concessão da tutela legítima tinham sido cumpridos. 

III - O instituto da tutela prevista no atual e anterior Código Civil objetiva, principalmente, a proteção do menor com 

patrimônio, ou seja, destina-se primordialmente à preservação de seus bens, não se justificando, portanto, a 

interpretação no sentido de que o art. 16, § 2º, da Lei 8.213/91 tenha dado prioridade à proteção social do menor com 

patrimônio material. 

IV - A interpretação adequada a ser dada à expressão "menor tutelado", contida na atual redação do artigo 16, § 2º, da 

Lei nº 8.213/91, é aquela que considera, para fins previdenciários, que menor tutelado não é apenas o declarado 

judicialmente, mas também o menor sem patrimônio material, cujos pais decaíram de seu poder familiar e que não 

esteja sob guarda circunstancial. 

V - Em relação ao termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, uma vez que não incide prescrição contra 

os autores, nos termos do art. 198, I, c/c o art. 3º, I, ambos do Código Civil, não se observando o prazo a que alude o art. 

74, II, da Lei n. 8.213/91. 

VII - Mantida a verba honorária, porque fixada adequadamente.  

VII - As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, 

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VIII - Apelação do réu e remessa oficial desprovidas. Parecer ministerial acolhido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052813-82.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.052813-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CLAUDIO APARECIDO PELISSARI 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00115-4 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. NULIDADE. JUIZ NATURAL. 

CONVOCAÇÃO DE JUÍZES DE PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. PRECLUSÃO "PRO JUDICATO". 

DEVIDO PROCESSO LEGAL TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUNTADA DO LAUDO. 

JUROS.HONORÁRIOS. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1- A prolatora da decisão agravada foi convocada por este Tribunal, assim como a prolatora da decisão que julgou o 

recurso de apelação, para exercer as funções em razão do afastamento de Desembargador, nos termos do caput do Art. 
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118 da LOMAN, cabendo-lhe, em razão dessa circunstância, o processamento e julgamento dos processos que 

competiriam ao Desembargador afastado. 

O exercício de suas funções é legítimo, sendo o Art. 118 da LOMAN compatível com a Constituição Federal no que se 

refere ao juiz natural. 

2- Inocorre, também, a alegada nulidade por violação do princípio da preclusão "pro judicato", na medida em que a 

cada decisão recorrida interposto pelas partes o relator pode exercer um juízo de retratação, conforme faculta no art. 

557, § 1o, do Código de Processo Civil. 

3- O benefício é concedido a partir do momento em que se comprova o preenchimento dos requisitos necessários, e no 

caso vertente, não se pode reconhecer o benefício desde a data do requerimento administrativo, vez que não foi 

apresentado administrativamente o formulário SB-40, e o laudo comprovando a intensidade do ruído foi produzido em 

juízo. 

4- A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 30/10/2003, portanto, em data anterior à Lei 

11.960 de 30.06.2009. 

5- Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

6- A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

7-Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

8- Quanto aos honorários, os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela r. 

decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta 

Corte. 

9- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício a decisão quanto aos juros fixados e negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011375-37.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011375-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

PARTE AUTORA : MARIA RITA CARDOSO 

ADVOGADO : EVELYNE CRIVELARI SEABRA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00113753720094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia.  

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009552-64.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009552-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

PARTE AUTORA : ROBERTO DI PIERRO 

ADVOGADO : MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095526420084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia.  

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005062-62.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005062-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

PARTE AUTORA : JOSE MAXIMIANO SANTANA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00050626220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ante os princípios do ato jurídico perfeito e da estrita legalidade, impossível não reconhecer que a decisão agravada 

está em consonância com a jurisprudência da E. 10ª Turma e com a orientação do STJ, que considera a aposentadoria 

um direito patrimonial disponível, autorizando a sua renúncia.  

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. Precedentes do STJ. 
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3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035242-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035242-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : MARIA MEDEIRO DOS SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00058-7 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUXILIO DOENÇA. CONJUNTO 

PROBATÓRIO. CAPACIDADE PARCIAL E PERMANTENTE. IMPROVIMENTO. 

1. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, e de 

fato assiste razão. 

2. Assim, diante do conjunto probatório, e considerado o livre convencimento motivado, sendo o autor portador de 

hipertensão arterial, obesidade e dislipidemia, é de se concluir pela incapacidade para o trabalho, de modo a ensejar a 

concessão do benefício do auxílio- doença . 

3.Portanto, não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a 

decisão agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002063-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002063-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO FERNANDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVANICE RODRIGUES ROQUE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00009-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUXILIO DOENÇA. CESSAÇÃO. 

NECESSIDADE DE LAUDO. IMPROVIMENTO. 

1. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, e de 

fato assiste razão. 

2. Para verificação da a situação de persistência ou não da incapacidade laboral, faz-se necessário que a parte autora seja 

submetida a nova perícia médica no INSS, quando terá a autarquia oportunidade de se pronunciar sobre o cabimento da 

prorrogação do benefício. 

3.No caso, inviável a interrupção do benefício sem a realização da perícia médica. Não é possível a cessação do 

benefício enquanto a parte autora estiver incapacitada para voltar ao trabalho. 

4.O laudo pericial elaborado, embora fazendo um prognóstico, não pode demonstrar de forma cabal a cessação da 

incapacidade no prazo de três meses. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0012725-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012725-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSA MARIA RIZZI DE MORAES 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

No. ORIG. : 08.00.00034-7 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. APELO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART 557 DO CPC. AGRAVO. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E OBSCURIDADE. ART. 535 

DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- A interposição de dois recursos idênticos inviabiliza o conhecimento do posterior por ocorrência da preclusão 

consumativa. Princípio da unirrecorribilidade. Precedentes do STF e do STJ. 

2- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

3- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez com base nos precedentes do Colendo STJ, ao entendimento de 

que não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana por parte do marido. 

4- Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. 

5- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

7- Embargos rejeitados. Prejudicado o agravo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, restando prejudicado o agravo de 

fls. 115/117, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 889/1021 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003538-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003538-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLARINDA FRIZON 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00068-1 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. FIXAÇÃO DE JUROS. ENTENDIMENTO DO STJ. AUSÊNCIA DE 

OBSCURIDADE. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez com base nos precedentes do Colendo STJ, ao entendimento de 

que não há descaracterização da qualidade de segurada especial da autora em virtude do exercício de atividade de 

natureza urbana. 

3- Quanto aos juros de mora, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 1º-F 

da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960/09. Precedentes do STJ. 

4- Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. 

5- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

7- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000333-44.2002.4.03.6116/SP 

  
2002.61.16.000333-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANI PIZOLATO PEDROSO e outro 

 
: LARISSA ALVES PEDROSO incapaz 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 
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REPRESENTANTE : IVANI PIZOLATO PEDROSO 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO 

BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

- Não se pode garantir ao autor direito adquirido ao melhor regime jurídico e nem mesmo permitir que o segurado 

escolha o período básico de cálculo.  

- Entretanto, no caso em tela a retroação da DIB tem o fim de reparar uma injustiça praticada ao segurado, que foi 

indevidamente orientado no sentido de continuar contribuindo para ter direito à aposentadoria quando esse direito já 

existia. 

- A continuidade das contribuições no patamar mínimo, demonstra que o falecido não se recolocou no mercado de 

trabalho, desenvolvendo atividade econômica de subsistência, quando poderia ter usufruído do benefício a que tinha 

direito, para o qual contribuiu todo o período como empregado. 

- O Autor não pode ser apenado com um benefício em valor menor ao que já tinha direito, por acreditar que ainda lhe 

faltava tempo para a aposentação. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024839-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024839-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JENI NORI ROSSI 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00097-3 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITO ETÁRIO. IMPLEMENTAÇÃO SOB 

A ÉGIDE DA LC 16/73. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU 

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º DA CF/88. REQUISITOS 

LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), executado 

pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar instituiu as regras 

para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a aposentadoria por idade. 

2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de nesta data ainda estivesse em 

vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Constituição Federal. 

3. A teor do Art. 226, § 5º, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de 

condições. Precedentes desta Corte.  

4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia 

ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 

5. Ante o conjunto probatório apresentado, tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida como início 

de prova material, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em 

momento posterior ao preenchimento dos requisitos.  

6. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo. 

7. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

8. Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). Após 10.01.2003, a taxa de juros passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, até 29/06/09, quando, então, será de 0,5% ao mês, a partir de 30/06/09, data da entrada em vigor da Lei 

11.960/09. 

9. O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º 

do Art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve computar as prestações vencidas até a presente 

decisão, vez que a sentença de Primeiro Grau julgou a pretensão improcedente. 

10. A Autarquia Previdenciária é isenta de custas e emolumentos. 

11. O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o caput do Art. 461 do CPC. 

12. Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021647-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021647-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SERAPHINA FERREIRA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

REPRESENTANTE : WALDIRA ALVES FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00180-5 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITO ETÁRIO. IMPLEMENTAÇÃO SOB 

A ÉGIDE DA LC 16/73. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU 

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º DA CF/88. REQUISITOS 

LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), executado 

pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar instituiu as regras 

para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a aposentadoria por idade. 

2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de nesta data ainda estivesse em 

vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Constituição Federal. 

3. A teor do Art. 226, § 5º, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de 

condições. Precedentes desta Corte.  

4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia 

ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 

5. Ante o conjunto probatório apresentado, tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida como início 

de prova material, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em 

momento posterior ao preenchimento dos requisitos.  

6. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo. 

7. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  
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8. Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). Após 10.01.2003, a taxa de juros passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, até 29/06/09, quando, então, será de 0,5% ao mês, a partir de 30/06/09, data da entrada em vigor da Lei 

11.960/09. 

9. O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º 

do Art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve computar as prestações vencidas até a presente 

decisão, vez que a sentença de Primeiro Grau julgou a pretensão improcedente. 

10. A Autarquia Previdenciária é isenta de custas e emolumentos. 

11. O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o caput do Art. 461 do CPC. 

12. Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011305-83.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.011305-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIA PEREIRA LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.03860-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITO ETÁRIO. IMPLEMENTAÇÃO SOB 

A ÉGIDE DA LC 16/73. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU 

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º DA CF/88. REQUISITOS 

LEGAIS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), executado 

pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar instituiu as regras 

para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a aposentadoria por idade. 

2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de nesta data ainda estivesse em 

vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Constituição Federal. 

3. A teor do Art. 226, § 5º, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de 

condições. Precedentes desta Corte.  

4. A Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia 

ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 

5. Ante o conjunto probatório apresentado, tendo a prova testemunhal corroborado a documentação trazida como início 

de prova material, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em 

momento posterior ao preenchimento dos requisitos.  

6. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo. 

7. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

8. Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). Após 10.01.2003, a taxa de juros passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário 
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Nacional, até 29/06/09, quando, então, será de 0,5% ao mês, a partir de 30/06/09, data da entrada em vigor da Lei 

11.960/09. 

9. O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º 

do Art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve computar as prestações vencidas até a presente 

decisão, vez que a sentença de Primeiro Grau julgou a pretensão improcedente. 

10. A Autarquia Previdenciária é isenta de custas e emolumentos. 

11. O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o caput do Art. 461 do CPC. 

12. Apelação da parte autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006811-94.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.006811-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDETE LAURA DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA RUIZ e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO DO BENEFÍCIO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE 

CÁLCULO. LEI 9.032/95. COISA JULGADA INCONSTITUCIONAL. AÇÃO ANULATÓRIA. AÇÃO 

RESCISÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

- Não cabe ação anulatória como substitutiva de ação rescisória obstada pelo decurso do prazo decadencial. 

- A hipótese inexigibilidade de título judicial derivado de coisa julgada inconstitucional, prevista no Art. 741, II e 

parágrafo único do CPC, restringe-se aos embargos à execução e não se aplica à ação anulatória. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00192 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0010152-30.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.010152-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MARISA CUCIO 

EMBARGANTE : LOURI DE SOUZA SILVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. NULIDADE POR VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
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ART. 118 DA LOMAN. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. ART. 535 DO CPC. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2. Esta Turma, ao negar provimento ao agravo, o fez em conformidade com o disposto no Art. 118 da LOMAN, na Lei 

9.788/99 e no Regimento Interno deste Tribunal, em seu Art. 51; bem como de acordo com o entendimento da Terceira 

Seção do STJ, razão pela inexiste qualquer nulidade na decisão por afronta ao princípio do juiz natural (incisos XXXVII 

e LIII do Art. 5º da CF). 

3. Não é exigível a menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não sendo de rigor para fins de 

prequestionamento. 

4. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5. Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

6. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00193 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004289-26.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.004289-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE FERREIRA DE MORAES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/203 

No. ORIG. : 00042892620014036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (CPC, 

ART. 557, §1º). RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO COMPROVADOS. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Ainda que tenha sido comprovada a incapacidade laborativa do autor, não restou demonstrada a sua miserabilidade, 

vez que possui rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993 

e que se mostra suficiente à sua manutenção. 

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00194 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008670-73.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.008670-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DANIELA GIURIZATTO MELANDA 

ADVOGADO : MARIA TERESA BERNAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/197vº 

No. ORIG. : 00086707320064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-

DOENÇA - RESTABELECIMENTO - NÃO CONFIGURAÇÃO. 

I - O perito foi categórico em reconhecer a incapacidade laboral temporária da autora na época referida no primeiro 

laudo, salientando, ainda, que seu início deu-se por volta de abril de 2005. 

II - Verifica-se que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 05.06.2005 a 17.04.2006, 

consoante dados acostados aos autos. 

III- Evidenciando-se a recuperação da autora após a cessação do auxílio-doença e sendo constatado ainda que sua 

concessão pelo INSS deu-se no período em que esteve inapta ao exercício de atividade laboral, não prospera a pretensão 

de seu restabelecimento. 

IV- Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º do CPC, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00195 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005810-94.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.005810-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TEREZINHA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BIANCA DUARTE TEIXEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118 

No. ORIG. : 00058109420064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-

DOENÇA - RESTABELECIMENTO - NÃO CONFIGURAÇÃO. 
I- O perito, quando da realização da perícia nos presente autos, foi categórico em reconhecer a incapacidade laboral 

temporária da autora na época referida no primeiro laudo, salientando, ainda, que seu início deu-se por volta de abril de 

2005. 

II- Verifica-se que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 05.06.2005 a 17.04.2006, 

consoante dados acostados aos autos. 

III- Evidenciando-se a recuperação da autora após a cessação do auxílio-doença e sendo constatado ainda que sua 

concessão pelo INSS deu-se no período em que esteve inapta ao exercício de atividade laboral, não prospera a pretensão 

de seu restabelecimento. 

IV - Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00196 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037682-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037682-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177 

No. ORIG. : 06.00.00069-7 1 Vr AGUAI/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

AUXÍLIO-DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 
I - Não há que se cogitar sobre eventual cerceamento de defesa, sendo despicienda a realização de nova perícia, já que o 

laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral do autor, destacado 

pelo expert que não se evidencia seqüela do referido traumatismo por ele sofrido, não tendo sido apresentado qualquer 

documento, relatório médico ou exames complementares compatíveis com a referida lesão. 

II - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos termos 

do art. 557, § 1º do CPC, consoante relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00197 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039019-52.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.039019-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELENA FAUSTINO DOS SANTOS CORDEIRO 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/198 

No. ORIG. : 05.00.00064-4 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. LEI 10.741/2003, ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO. NÃO APLICAÇÃO. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. JUROS DE 

MORA. LEI 11.960/2009. NÃO INCIDÊNCIA. 
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não houve aplicação analógica do disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, em razão de o cônjuge 

da autora receber benefício previdenciário de valor mínimo. Há que se considerar, no entanto, que, ante os gastos 

essenciais enumerados, a renda obtida mostra-se insuficiente à subsistência da família, sendo que a contribuição de 

ambos, da autora e do seu marido, é necessária à manutenção da unidade familiar. 

IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

V - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na decisão 

agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único critério para 

aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem subjetiva para 

constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

VI - Ajuizada a presente ação em data anterior a 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09, que alterou os critérios de 

cálculo dos juros de mora dos créditos contra a Fazenda Pública, não se aplicam os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do E. STJ. 

VII - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00198 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024266-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024266-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ROSEMEIRE AUGUSTA DE MELO 

ADVOGADO : NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

 
: JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

SUCEDIDO : SATURNINO AUGUSTO DE MELO falecido 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/95 

No. ORIG. : 08.00.00012-4 2 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO C.P.C. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESCONTO. ART. 20, § 4º, DA LEI 

8213/91.  

I - No caso em exame, não cabe qualquer discussão a respeito dos descontos relativos ao aludido benefício, tendo em 

vista a expressa determinação legal, prevista no parágrafo 4º do artigo 20 da Lei 8742/93, não havendo que se falar em 

violação à coisa julgada ou aplicação do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), sendo perfeitamente cabível a aplicação do 

artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte exequente, desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pela parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00199 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013903-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013903-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DAVINO GOMES DE ABREU (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO GERALDO RUIZ GUILHERMONI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 260/265 

No. ORIG. : 07.00.00103-4 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. AVERBAÇÃO. 

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. 
I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova testemunhal 

idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. 

II - Agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pelo INSS, improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00200 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013827-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013827-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS DE ALENCAR 

APELADO : GERALDO TIBERIO NOGUEIRA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO SANDOVAL CURY 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 250/254 

No. ORIG. : 08.00.00013-8 1 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. AVERBAÇÃO. 

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. 

I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova testemunhal 

idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. 

II - Reconhecimento de labor do autor na condição de rurícola, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço 

cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

III - Agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pelo INSS, improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00201 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013101-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013101-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOELMA SIMOES CAMPOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107 

No. ORIG. : 00131014820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO ATENDIMENTO DE DETERMINAÇÃO 

JUDICIAL. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - No feito em tela, uma vez intimada a trazer aos autos cópias da exordial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida nos processos indicados no termo de prevenção acostado à fl. 65, a demandante manteve-se silente, deixando 

de cumprir ordem emanada do Juízo. 

III - Não se está diante de hipótese que demandaria a intimação pessoal da parte autora para atender à ordem judicial, já 

que esta determinação circunscreve-se aos casos de extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo 

art. 267, incisos II e III, do Código de Processo Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00202 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012375-74.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012375-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DIRCE MARIO GALLETTI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/173 

No. ORIG. : 00123757420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 

41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - O disposto nos artigos 20, §1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, não autorizam o critério de proporcionalidade 

entre o aumento do teto do salário-de-contribuição e do reajuste do benefício em manutenção. 

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do § 

1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00203 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011464-60.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011464-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE HUMBERTO SANTOS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99 

No. ORIG. : 00114646020094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (02.05.2007), a parte autora encontrava-se em gozo de auxílio-

doença desde 17.03.2006, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis 

à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo 

da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99. 

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-doença 

em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00204 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015077-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015077-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR GERALDA JERONIMO CANDIDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSANGELA DA SILVA ANTUNES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/140 

No. ORIG. : 08.00.00101-8 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.  

I - A autora comprovou ser portadora de deficiência incapacitante e possuir rendimento inferior ao limite estabelecido 

no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, restando comprovada a sua hipossuficiência econômica. 

II - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

III - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na 

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único 

critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem 

subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00205 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018265-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018265-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROBERTO CARLOS RUFINO incapaz 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

REPRESENTANTE : MARIA DAS GRACAS RUFINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/176 

No. ORIG. : 08.00.00133-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. LEI 10.741/2003, ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO. NÃO APLICAÇÃO. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. JUROS DE 

MORA. LEI 11.960/2009. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não houve aplicação analógica do disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, em razão de a genitora 

do autor receber benefício previdenciário de valor mínimo. Há que se considerar, no entanto, que, ante os gastos 

essenciais enumerados, a renda obtida mostra-se insuficiente à subsistência da família. 

IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

V - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na decisão 

agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único critério para 

aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem subjetiva para 

constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

VI - Ajuizada a presente ação em data anterior a 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09, que alterou os critérios de 

cálculo dos juros de mora dos créditos contra a Fazenda Pública, não se aplicam os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do E. STJ. 

VII - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00206 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004475-04.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.004475-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : SIMONE APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00031-8 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. SÚMULA 260 DO TFR. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. 

REVISÃO ADMINISTRATIVA. ÔNUS SUCUMENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Os critérios de reajuste determinados pela Súmula 260 do TFR são aplicáveis até a entrada em vigor da norma 

prevista no art. 58 do ADCT, em abril de 1989, momento em que as defasagens até então observadas foram superadas 

pela aplicação dos critérios estabelecidos em referido dispositivo constitucional.  

II - Tendo a autora ajuizado ação em 19.01.2009, restam prescritas as parcelas nas quais haveria diferenças a serem 

apuradas através da aplicação do índice integral no primeiro reajuste do benefício, ou da utilização do salário mínimo 

atual e não o anterior, nos termos da súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

III - Como consta que o benefício da autora já sofreu administrativamente a revisão prevista no artigo 58 do ADCT/88, 

nenhuma diferença lhe é devida a esse título. 

IV - Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

V -Remessa oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004474-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004474-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFINA MONTEIRO MAGALHAES 

ADVOGADO : ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS 

No. ORIG. : 04.00.00097-3 2 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RMI. LEI Nº 9.032/95. INAPLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. ÔNUS SUCUMENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - A jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal (STF) está consolidada no sentido de que as pensões 

previdenciárias regulam-se pela lei vigente à data do óbito, de sorte que a Lei n.º 9.032, de 1995, que alterou a redação 

do art. 75 da Lei n.º 8.213, de 1991, não se aplica aos benefícios de pensão concedidos anteriormente (RE nº 416.827-8, 

Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 08 de fevereiro de 2007). 

II - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

III - Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento apelação do INSS e à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00208 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003785-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003785-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MORENO 

ADVOGADO : MARCELO FLORES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00183-7 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. REVISÃO ADMINISTRATIVA DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA AFASTADA. 

APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 515 , § 1º E 2º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO DE EX-COMBATENTE. LEI Nº 4.297/63. DIREITO ADQUIRIDO. IRRETROATIVIDADE DA 

LEI Nº 5.698/71. 
I - Em decisão proferida em 14.04.2010, no julgamento do Recurso Especial n º 1.114.938/AL, de Relatoria do Exmo. 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no 

sentido de que é de dez anos o prazo para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) determinar a revisão da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da 

publicação da lei. 

II - No presente caso, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para que a Autarquia Previdenciária reveja o ato 

de concessão do benefício de pensão por morte da impetrante, tendo em vista a publicação da Lei nº 9.784 em 

01.02.1999 e o início do procedimento de revisão administrativa em 23.09.2008. 

III - Encontrando-se o feito devidamente instruído, possível a apreciação da matéria de fundo, não havendo que se falar 

em supressão de um grau de jurisdição, nos termos do artigo 515, §§ 1º e 2º, do mesmo diploma legal. 

IV - É devida a aposentadoria por tempo de serviço de ex-combatente com proventos correspondentes à sua 

remuneração na ativa ao segurado que preencheu os requisitos exigidos enquanto em vigor a Lei 4.297/63, ou seja, 

antes da modificação introduzida pela Lei 5.698/71. 

V - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00209 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007170-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007170-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA HELENA DE BRITO SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55 

No. ORIG. : 07.00.00246-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO C.P.C. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. DEDUÇÃO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 905/1021 

I - O crédito devido à parte exequente foi corretamente apurado pelo INSS à fl.03, deduzindo-se o valor das prestações 

pagas administrativamente a partir de 05.02.2007, quando foi iniciado o pagamento do auxílio-doença em razão do 

deferimento de tutela antecipada (fl.31 do apenso), conforme noticiado à fl.34 dos autos principais. 

II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte exequente, desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pela parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00210 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006579-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006579-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS DORES POMBAL TEIXEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/111 

No. ORIG. : 09.00.00003-2 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. LEI 10.741/2003, ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO. NÃO APLICAÇÃO. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.  
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não houve aplicação analógica do disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, em razão de o cônjuge 

da autora receber benefício previdenciário de valor mínimo. Há que se considerar, no entanto, que, ante os gastos 

essenciais enumerados, a renda obtida mostra-se insuficiente à subsistência da família, sendo que a contribuição de 

ambos, da autora e do seu marido, é necessária à manutenção da unidade familiar. 

IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

V - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na decisão 

agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único critério para 

aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem subjetiva para 

constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 906/1021 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00211 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005890-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005890-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILDICLEIA DUARTE SOARES 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/55 

No. ORIG. : 08.00.00136-0 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). SALÁRIO MATERNIDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora, à época do nascimento de sua filha, fazendo jus à 

concessão do salário-maternidade (Lei 8.213/1991, art. 71). 

II - Agravo (art. 557, §1º do CPC) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo INSS, na forma do art. 

557, §1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00212 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005537-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005537-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA CRISTINA FONSECA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/63 

No. ORIG. : 08.00.00053-6 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. SALÁRIO MATERNIDADE. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

I - Não foi apresentado início de prova material quanto ao exercício de atividade rural desempenhado pela autora à 

época do nascimento de seu filho, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal produzida. 

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de 

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao 

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu provido. Declarada, de ofício, a extinção do feito sem resolução do 

mérito, restando prejudicado o apelo do INSS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS e 
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declarar, de ofício, extinto o presente feito, sem resolução do mérito, restando prejudicado o apelo da autarquia, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038553-58.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038553-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUARDO HENRIQUE CARVALHO DE SOUZA 

ADVOGADO : JULIANA CAVALLI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 08.00.00096-7 3 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - REQUISITOS - LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

LABORAL. 

I- O autor apresenta filiação previdenciária posterior à presença de sua moléstia, não restando demonstrado que tenha 

havido eventual agravamento ou progressão de sua patologia que o tenha impedido de desenvolver sua atividade 

laborativa. 

II- Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação do autor ao ônus de sucumbência. 

III- Remessa Oficial tida por interposta e Apelação do réu providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do 

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016337-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016337-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANIVALDO MORAES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA 

No. ORIG. : 03.00.00120-2 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO FINAL DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DA SITUAÇÃO 

SÓCIO-ECONÔMICA. 

I - Remessa oficial tida por interposta em observância ao artigo 10 da Lei 9.469/97, não se aplicando no caso em tela o 

disposto no artigo 475, § 2º, do CPC, com a redação dada pela Lei 10.352/2001. 

II - Os arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para aferição da 

hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido 

em função da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). 

III - O autor padece de deficiência incapacitante para o trabalho e comprovou que à data da citação preenchia o 

requisito relativo à hipossuficiência econômica. 
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IV - O autor faz jus ao recebimento das prestações vencidas entre a data da citação (12.07.2004) e a data de início do 

benefício de aposentadoria por idade de sua genitora (18.06.2007), eis que neste interstício ele preencheu os requisitos 

ensejadores à concessão do benefício. 

V - Remessa oficial tida por interposta e apelação do réu parcialmente providas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à 

apelação do réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00215 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014265-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014265-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DIVINA PEREIRA VALIN 

ADVOGADO : ALESSANDRA GIMENE MOLINA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/175 

No. ORIG. : 07.00.00097-4 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §§ 2º E 3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. LEI 10.741/2003, ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO. NÃO 

APLICAÇÃO. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - A incapacidade laborativa da autora, atualmente com sessenta e um anos de idade, foi devidamente comprovada por 

prova pericial. 

II - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

III - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

IV - Não houve aplicação analógica do disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, em razão de o cônjuge 

da autora receber benefício previdenciário de valor mínimo. Há que se considerar, no entanto, que, ante os gastos 

essenciais enumerados, a renda obtida mostra-se insuficiente à subsistência da família, sendo que a contribuição de 

ambos, da autora e do seu marido, é necessária à manutenção da unidade familiar. 

V - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

VI - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na 

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único 

critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem 

subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

VII - Ajuizada a presente ação em data anterior a 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09, que alterou os critérios de 

cálculo dos juros de mora dos créditos contra a Fazenda Pública, não se aplicam os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do E. STJ. 

VIII - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00216 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014820-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014820-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARCIA ALVES DE CARVALHO incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : JOAO EDUARDO DE CARVALHO 

CODINOME : JOAO EDUARDO DE CARVALHO FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/185 

No. ORIG. : 08.00.00060-4 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.  

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na 

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único 

critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem 

subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00217 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021196-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021196-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ALINE DANTAS BASTOS 
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ADVOGADO : ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 38/39 

No. ORIG. : 00080493720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMULAÇÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

PREVIDENCIÁRIO. 

I- Admissível a cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e indenização por danos morais, uma 

vez que são subsidiários e apresentam perfeita consonância com o art. 292 do Código de Processo Civil, até porque 

busca-se o reconhecimento de que a parte autora possui direito de ter concedido seu benefício, assim como a 

responsabilidade civil do ato administrativo que não reconheceu tal direito e os danos decorrentes eventualmente por ela 

sofridos, conforme precedentes emanados pela 3ª Seção desta Corte citados na decisão agravada. 

II - Demonstrada a compatibilidade entre os pedidos e a competência do Juízo para o julgamento do feito 

previdenciário, o pedido de indenização, subsidiário, também deverá ser julgado pelo mesmo Juízo. 

III - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00218 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019425-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019425-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : CLARINDA DA SILVA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 39/40 

No. ORIG. : 10.00.00077-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. 

APLICABILIDADE. 
I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF. 

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00219 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019224-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019224-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA DIRCE DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 38/39 

No. ORIG. : 10.00.00156-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 
I - Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental interposto pela autora 

deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

II - A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos 

que entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações, sendo certo 

que tais documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não pairem nenhuma discussão, o 

que não ocorre não caso em tela. 

III - Os relatórios médicos e exames acostados aos autos, não obstante a idoneidade de que se revestem, mostram-se 

insuficientes para o deferimento do pedido, vez que não atestam, de forma categórica, a alegada incapacidade laborativa 

da autora, razão pela qual é imprescindível a realização de laudo médico a ser realizado por profissional imparcial e de 

confiança do Juízo. 

IV - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da autora, interposto na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00220 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018496-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018496-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LEONILDA RODRIGUES NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/230 

No. ORIG. : 97.00.05279-1 3 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE MORA INDEVIDOS. 
I - Sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição da República, bem 
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como na hipótese de RPV, caso este tenha sido pago no prazo previsto no artigo 128 da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 10.099/2000. 

II - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação e a 

data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento. Precedentes do STF. 

III - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da autora, interposto na forma do art. 

557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00221 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018322-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018322-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : RITA CANDIDA THOMAZ e outros. e outros 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/202 

No. ORIG. : 00199944720084036100 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. FERROVIÁRIOS. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RFFSA. SUCESSÃO 

PROCESSUAL PELA UNIÃO. LEI Nº 11.483/07. LEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DE OFENSA À 

COISA JULGADA. 
I - Plenamente cabível a aplicação do artigo 557 ao presente caso, porquanto a decisão de fl. 194/196 apoiou-se em 

jurisprudência majoritária proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça. Ressalto que não se exige que a jurisprudência 

dos Tribunais seja unânime ou que exista Súmula a respeito da matéria. Ademais, com o reexame do agravo de 

instrumento pelo órgão colegiado, que ora se realiza por ocasião do julgamento deste agravo, resta prejudicada a 

questão referente ao alegado vício da apreciação monocrática. 

II - O C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a demanda relativa à aposentadoria e 

pensão de ferroviário acarreta a intervenção da União na lide, como sucessora processual da extinta RFFSA - Rede 

Ferroviária Federal S/A, ensejando o deslocamento da competência para a Justiça Federal, a teor do inciso I do artigo 

109 da Constituição da República, ainda que o feito encontre-se em fase de execução de sentença. 

III - A decisão da Justiça Estadual que manteve a Fazenda do Estado de São Paulo na lide é anterior à sucessão legal da 

RFFSA pela União, o que se deu com a edição da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11. 483/07 (art. 

2º, I). Por outro lado, a ilegitimidade passiva configura matéria de ordem pública, a respeito da qual não se opera a 

preclusão, de modo que não há que se falar em ofensa à coisa julgada. 

IV - Agravo da União Federal improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da União Federal, interposto na forma do 

art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00222 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007527-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007527-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO DAMASIO SIQUEIRA 

ADVOGADO : ALVARO VULCANO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 26/27 

No. ORIG. : 07.00.00045-3 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO C.P.C. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESCONTO. ARTIGO 20, § 4º, DA LEI 

8213/91.  
I - No caso em exame, não cabe qualquer discussão a respeito dos descontos relativos ao aludido benefício, tendo em 

vista a expressa determinação legal, prevista no parágrafo 4º do artigo 20 da Lei 8742/93, não havendo que se falar em 

violação à coisa julgada ou que tais benefícios não possuam relação entre si. 

II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte exequente, desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pela parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00223 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018041-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018041-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77 

No. ORIG. : 09.00.00035-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. REJEIÇÃO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

I - A autora não apresentou início razoável de prova material do seu exercício de atividade rural, vulnerando, assim, a 

prova exclusivamente testemunhal produzida. 

II - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de 

apelação, a extinção do processo sem julgamento do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao 

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

III - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00224 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009151-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009151-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELOISA TEIXEIRA BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

REPRESENTANTE : BALBINA TEIXEIRA BARBOSA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/137 

No. ORIG. : 07.00.00098-3 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO. 

TERMO FINAL. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. 

I - Havendo comprovação inequívoca da preexistência da incapacidade, o termo inicial do benefício assistencial pode 

ser fixado em data anterior à realização da perícia médica. (Precedente do E. STJ). 

II - A deficiência constatada na perícia médica já havia sido comprovada pela autora por meio dos relatórios médicos de 

fl. 19/20, acompanham a sua petição inicial, tornando-se conhecida da autarquia por ocasião da citação. 

III - Inexistindo comprovação da existência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser 

mantido na data da citação. 

IV - Constatada a existência de pensão por morte de titularidade da autora, o benefício assistencial é devido até a 

véspera do início do benefício previdenciário (07.01.2009), ante a impossibilidade legal de acumulação (Lei 

8.742/1993, art. 20, §4º). 

V - Ajuizada a presente demanda em data anterior a 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de 

cálculo dos juros de mora dos créditos contra a Fazenda Pública, não se aplicam os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do E. STJ. 

VI - Agravos interpostos pelo réu e pela autora (art. 557, §1º, CPC) improvidos. Decisão reconsiderada, em parte, para 

fixar o termo final do benefício em 07.01.2009. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos (CPC, art. 557, §1º) interpostos pelo 

réu e pela parte autora e reconsiderar, em parte, a decisão agravada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00225 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009538-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009538-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITO FLORENCIO DE VASCONCELOS incapaz 

ADVOGADO : ROSANA DEFENTI RAMOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 915/1021 

REPRESENTANTE : ANTONIO FLORENCIO DE VASCONCELLOS FILHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/170 

No. ORIG. : 06.00.00018-5 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. LEI 10.741/2003, ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO. NÃO APLICAÇÃO. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. JUROS DE 

MORA. LEI 11.960/2009. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não houve aplicação analógica do disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, em razão de a genitora 

do autor receber benefício previdenciário de valor mínimo. Há que se considerar, no entanto, que, ante os gastos 

essenciais enumerados, a renda obtida mostra-se insuficiente à subsistência da família. 

IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

V - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na decisão 

agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único critério para 

aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem subjetiva para 

constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

VI - Ajuizada a presente ação em data anterior a 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09, que alterou os critérios de 

cálculo dos juros de mora dos créditos contra a Fazenda Pública, não se aplicam os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do E. STJ. 

VII - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00226 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021407-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021407-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ANDREZZA BORGES DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 40/41 

No. ORIG. : 10.00.01913-6 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. 

APLICABILIDADE. 

I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF. 

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00227 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021673-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021673-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOSE EMILIO MACHADO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113 

No. ORIG. : 00043115420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DO REQUISITOS. 

I - Ausentes os requisitos legais ensejadores à concessão do provimento antecipado, haja vista que não restou 

demonstrada, nesta sede de cognição sumária, a verossimilhança do direito invocado, sendo necessária a produção de 

dilação probatória. Ademais, versando a ação principal sobre revisão de benefício previdenciário, resta afastado o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, assim como a extrema urgência da medida. 

II - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, CPC). 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00228 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022648-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022648-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : CICERA DA SILVA SANTOS incapaz 

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE 

REPRESENTANTE : DAMIANA DA SILVA SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/191 

No. ORIG. : 07.00.00024-0 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.  

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na 

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único 

critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem 

subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00229 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000878-22.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.000878-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA GONCALVES LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 282/284 

No. ORIG. : 00008782220084036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.  
I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 
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II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na 

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único 

critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem 

subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014661-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014661-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GEDIEL SCHARANK 

ADVOGADO : NARAGILDA FERRAZ CEREDA 

No. ORIG. : 06.00.00213-0 2 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Ainda que haja sido preenchido o requisito relativo à incapacidade, o autor não faz jus ao benefício pleiteado, vez 

que sua renda familiar per capita é superior ao limite estabelecido em lei e mostra-se suficiente à sua manutenção. 

II - Não há condenação do autor ao ônus da sucumbência, por ser beneficiáriO da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

III - Apelação do réu provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do réu, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00231 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001491-20.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001491-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182 

INTERESSADO : TEREZA VALESE DA ROCHA e outros 

 
: IDALINA REIMER NOGUEIRA 

 
: MARIA FREIRE GARCIA 

 
: FRANCISCA MARIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. 

IMPOSSIBILIDADE. TRÂNSITO EM JULGADO ANTERIOR AO POSICIONAMENTO DO STF. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Omissão, obscuridade ou contradição não configuradas, uma vez que o entendimento adotado na decisão ora 

embargada foi no sentido de que, no caso em espécie, não se aplica a regra prevista no parágrafo único do art. 741 do 

CPC, devendo prevalecer a coisa julgada, pois à época do trânsito em julgado da decisão exequenda ainda não havia 

posicionamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da impossibilidade de majoração do coeficiente de 

pensão por morte. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV- Embargos de declaração do INSS rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00232 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011037-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011037-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152 

INTERESSADO : MARIA ZAPAROLI 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00054-6 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à fixação do termo inicial do benefício concedido restaram devidamente apreciadas na decisão 

de fl. 139/141 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante às fl. 143/145, cujos argumentos 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00233 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015738-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015738-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.90 

INTERESSADO : ZULEIDE ALVES MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO GUMIERI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

CODINOME : ZULEIDE ALVES MONTEIRO 

No. ORIG. : 10.00.00056-6 1 Vr GUARIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

TERMO INICIAL. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa ao termo inicial para a contagem do prazo recursal restou expressamente apreciada na decisão de 

fl. 74 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante às fl. 80/83, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00234 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023194-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023194-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.62/67 

INTERESSADO : JAMIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00073-9 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 
I - Não ocorreu a alegada violação artigo 535 do CPC, uma vez que restou expressamente consignado que a DIB correta 

a ser considerada é 15.08.1994, tendo em vista que o benefício que consta da carta de concessão de fl.12 dos autos 

principais (DIB em 24.04.1996), utilizado pelo exequente em sua conta, foi cessado em 14.01.2005. 

II - Embargos de declaração interpostos pela parte exequente rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte exequente, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00235 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008334-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008334-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191 

INTERESSADO : LOURDES DOS SANTOS BRITO 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00144-2 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.  
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à adequada instrução probatória para comprovação da hipossuficiência econômica da autora e 

aos critérios de cálculo dos juros de mora restaram expressamente apreciadas na decisão de fl. 170/172 e foram objeto 

de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante às fl. 177/183, cujos argumentos expendidos são apenas 

repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00236 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033309-

51.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033309-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.207 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : PAULO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00168-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORAL. EXISTÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - A matéria encontra-se suficientemente analisada nos autos, tendo sido considerada a inaptidão laboral total do autor, 

cotejando-se as patologias por ele apresentadas de natureza degenerativa e a sua vida profissional pautada pelo 

desempenho de atividades de natureza braçal pesada, justificando-se a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

II- O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, 

possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl 

no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

III- Não há omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, apenas, o que deseja o embargante é fazer prevalecer 

entendimento diverso, ou seja, rediscutir a matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

IV- Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual não têm 

caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). 

V - Embargos de declaração interpostos pelo réu rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00237 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034389-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034389-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : BENEDITO DOS SANTOS DE MOURA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 07.00.00162-1 3 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

I- A questão restou sobejamente analisada, inferindo-se dos elementos probatórios existentes nos autos que o autor já 

estava incapacitado quando ainda sustentava sua condição de segurado, mantendo vínculo empregatício por período 
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superior ao necessário para a concessão do benefício em comento até 21.10.2004 e sendo que obteve alta hospitalar em 

16.10.2005, após ter sofrido cirurgia cardíaca. 

II- "O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, 

possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl 

no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

III- Não há obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada, apenas, o que deseja o embargante é fazer prevalecer 

entendimento diverso, ou seja, rediscutir a matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

IV- Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual não têm 

caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). 

V - Embargos de declaração interpostos pelo réu rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00238 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007099-62.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007099-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MAURO DOMINGOS SPIGARIOL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00070996220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. 

DECRETO Nº 3.266/99 E LEI Nº 9.876/99. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - O Decreto nº 3.266/99, ao fixar a periodicidade para publicação da tábua de mortalidade, não afrontou o disposto 

no artigo 59 da Constituição da República de 1988, haja vista que não teve o condão de restringir ou ampliar o alcance 

da Lei nº 9.876/99 ou da Lei nº 8.123/91, considerando o seu caráter nitidamente instrumental, que teve por finalidade 

proporcionar a aplicação uniforme da lei, não alterando os parâmetros por ela delineados. 

IV - Tendo a lei estabelecido ser de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a 

elaboração das tábuas de mortalidade a ser utilizadas no fator previdenciário, refoge à competência do Poder Judiciário 

modificar os dados ali constantes. 

V - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00239 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025411-84.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025411-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137 

INTERESSADO : NEYDE AMANCIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00102-2 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA COMUM POR IDADE. LEI 11.718/08. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ 

APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões relativas à interpretação dos §§3º e 4º do art.48 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 11.718/2008, 

que admite a concessão de aposentadoria comum por idade, sem rebaixamento de idade, para o segurado que após ter 

deixado as lides rurais passou a verter contribuições para o sistema urbano, restaram expressamente apreciadas na 

decisão de fl.121/124 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl.129/130, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00240 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039642-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039642-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : EDUARDO HENRIQUE ALSSUFI 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00008-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONVERSÃO. REQUISITOS. POSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. OMISSÃO NO JULGADO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - A matéria encontra-se suficientemente analisada nos autos, restando consignado não se justificar a conversão do 

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez ao autor, por ora, em razão de ser pessoa jovem, podendo 

ser reabilitado para o desempenho de outra atividade. 

II- Não há omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, apenas, o que deseja o embargante é fazer prevalecer 

entendimento diverso, ou seja, rediscutir a matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

III- Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual não têm 

caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração interpostos pelo autor rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00241 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004389-67.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004389-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.334 

INTERESSADO : FRANCISCO CARLILO DA SILVA 

ADVOGADO : ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS 

No. ORIG. : 07.00.00035-7 1 Vr GALIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. ELETRICISTA. CATEGORIA 

PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS 

QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl.314/319 e foram 

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl.324/325, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - Não de coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao 

entendimento desta 10ª Turma sobre estar suspenso o prazo prescricional ante a propositura de anterior ação de 

mandado de segurança em que se discutiu as mesmas questões que ensejaram o ajuizamento da presente ação de 

conhecimento, motivo pelo qual faz jus o autor às prestações atrasadas desde 16.06.1999, data do requerimento 

administrativo. 

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00242 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005949-68.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.005949-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125 

INTERESSADO : ARMINDO ANSUINO 

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro 

No. ORIG. : 00059496820094036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA 

GRTIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.870/94. PRE-

QUESTIONAMENTO. JUROS DE MORA. AÇÃO AJUIZADA POSTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI Nº 

11.960/2009. EFEITOS INFRINGENTES. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - A questão relativa ao cabimento, no caso concreto, do cômputo das gratificações natalinas percebidas no período-

básico-de-cálculo para fins de cálculo do salário-de-benefício, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 93/94 e 

foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 96/117, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos declaratórios não conhecidos no que tange ao pedido de incidência dos juros de mora apenas até a data 

da apresentação da conta que der origem ao percatório ou à RPV, visto que as decisões proferidas no presente feito 

dispuseram no mesmo sentido de sua pretensão. 

V - Como a presente ação foi ajuizada posteriormente ao advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 29.06.2009 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 

VI - Embargos de declaração do INSS não conhecidos em parte e, na parte conhecida, parcialmente acolhidos, com 

efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração opostos pelo INSS 

e, na parte conhecida, acolhê-los parcialmente, emprestando-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00243 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008323-35.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008323-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : OSWALDO FERNANDES GRACIOTTI 

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00083233520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.  

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo. 

III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e 

do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. 

IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00244 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004151-96.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.004151-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDREA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00041519620094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DECADÊNCIA 

AFASTADA. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 515 , § 1º E 2º, CPC. DESCONTO EM BENEFÍCIO DE 

VALOR MÍNIMO. DESCABIMENTO. 

I - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-

se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

II - Em decisão proferida em 14.04.2010, no julgamento do Recurso Especial n º 1.114.938/AL, de Relatoria do Exmo. 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no 

sentido de que é de dez anos o prazo para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) determinar a revisão da renda 

mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à Lei n. 9.784/99, a contar da data da 

publicação da lei. 

III - No presente caso, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para que a Autarquia Previdenciária reveja o 

ato de concessão do benefício de pensão por morte da impetrante, tendo em vista a publicação da Lei nº 9.784 em 

01.02.1999 e o início do procedimento de revisão administrativa no ano de 2008. 

IV - Encontrando-se o feito devidamente instruído, possível a apreciação da matéria de fundo, não havendo que se falar 

em supressão de um grau de jurisdição, nos termos do artigo 515, §§ 1º e 2º, do mesmo diploma legal. 

V - Os artigos 115, II e § 1º, da Lei nº 8.213/91 e 154, II e § 3º Decreto n° 3.048/99 prevêem a possibilidade de 

desconto de valores pagos indevidamente pelo INSS ao segurado. 

VI - Em se tratando de beneficio de valor mínimo, não é possível o desconto, na renda mensal do segurado, de quantias 

pagas indevidamente, em face da garantia insculpida no art. 201, § 2° da Constituição da República e do princípio da 

dignidade da pessoa humana. 

VII - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Concedida a segurança pleiteada, com fulcro no art. 

515 , §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e, com 

abrigo nos §§ 1º e 2º, do artigo 515 do Código de Processo Civil, conceder a segurança pleiteada, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00245 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002790-37.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.002790-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121 

INTERESSADO : CLOTILDE GIMENEZ ARRIADO 

ADVOGADO : ADRIANA ALVES MIRANDA e outro 

PARTE AUTORA : RODRIGO GIMENEZ ARRIADO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE 

SEGURADO. PRE-QUESTIONAMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à qualidade de segurado do falecido, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 100/101 e 

foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 106/110, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00246 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004422-75.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.004422-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.161 

INTERESSADO : LEONORA MARTINS DE CAMPOS 

ADVOGADO : ELAINE S QUAGLIO RODRIGUES e outro 
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CODINOME : LEONORA CAMPOS MIRANDA 

No. ORIG. : 00044227520054036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REQUISITOS. 

CONFIGURAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

I- O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

II- Restou suficientemente analisada a matéria, inferindo-se pelos elementos constantes dos autos, que a autora deixou 

de exercer sua atividade laboral em razão de estar incapacidade para tal, quando ainda sustentava sua condição de 

segurada, quando seu estado de saúde já estava bem comprometido, evidenciando-se que o embargante objetiva tão 

somente rediscutir a matéria em questão. 

III- Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual não têm 

caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). 

IV- Embargos de declaração interpostos pelo réu rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00247 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004893-58.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.004893-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO M A SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISTIANE GALATI AMBIEL incapaz 

ADVOGADO : FATIMA TRINDADE VERDINELLI e outro 

REPRESENTANTE : MARIA HELENA GALATI AMBIEL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/183 

No. ORIG. : 00048935820084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. LEI 10.741/2003, 

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO. APLICAÇÃO ANALÓGICA. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.  
I - Ainda que a norma do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, dado o seu caráter especial, não trate, 

especificamente, do benefício assistencial recebido por deficiente físico, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser 

utilizado na aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos em que se pleiteia 

benefício incapacidade e que há outro membro da família que recebe benefício por igual motivo, vez que a equiparação 

entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da assistência social é feita pela própria Constituição da 

República (art. 203, V). 

II - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 
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motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

III - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na 

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único 

critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem 

subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00248 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001797-65.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001797-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : HERMES EUGENIO DE BARROS 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 283/284 

No. ORIG. : 00017976520094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 

I- Ante o princípio da fungibilidade recursal, recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, o agravo regimental interposto pela parte autora. 

II- A matéria restou suficientemente analisada nos autos, encontrando-se o laudo pericial bem elaborado por 

profissional de confiança do Juízo, suficiente ao deslinde da matéria, restando nele consignado que a moléstia 

apresentada pelo autor encontrava-se devidamente tratada, sem repercussões incapacitantes no momento da perícia, 

razão pela qual não há como prosperar sua pretensão. 

III - Agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela parte autora improvido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, previsto no art. 557, § 1º do CPC, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00249 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007339-51.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007339-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : WALDIR BERNARDO RODRIGUES 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82 

No. ORIG. : 00073395120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e 

do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00250 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007661-71.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007661-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ADAUTO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85 

No. ORIG. : 00076617120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e 

do direito à aposentadoria de acordo com o regramento vigente. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00251 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008988-51.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008988-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ARNALDO ALVES MOREIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60 

No. ORIG. : 00089885120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO ATENDIMENTO DE DETERMINAÇÃO 

JUDICIAL. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - No feito em tela, uma vez intimado a trazer aos autos cópias da exordial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida nos processos indicados no termo de prevenção acostado à fl. 18, o demandante manteve-se silente, deixando 

de cumprir ordem emanada do Juízo. 

III - Não se está diante de hipótese que demandaria a intimação pessoal da parte autora para atender à ordem judicial, já 

que esta determinação circunscreve-se aos casos de extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo 

art. 267, incisos II e III, do Código de Processo Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo. 

IV - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na forma do 

artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00252 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009866-71.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009866-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DARCEU BORGES 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/223 

No. ORIG. : 07.00.00053-9 1 Vr CRAVINHOS/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. COISA 

JULGADA. INOCORRÊNCIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE.  
I - Distintos os pedidos e as causas de pedir, não há que se falar em coisa julgada. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, 

possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento (STJ, AgRg nos Edcl 

no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

III - Agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pelo INSS, improvido. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00253 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015443-30.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015443-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIS CESTARI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/131 

No. ORIG. : 03.00.00094-1 2 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. JUROS DE 

MORA. LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
I - O ônus da prova incumbe ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do 

autor, não existindo prova de que os documentos comprobatórios da insalubridade não foram apresentados na via 

administrativa. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, 

possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento (STJ, AgRg nos Edcl 

no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

III - Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão 

pela qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 

IV - Agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pelo INSS, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00254 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015934-37.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015934-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON TEIXEIRA DUARTE 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/245 

No. ORIG. : 08.00.00035-6 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. AVERBAÇÃO. 

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. 

I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova testemunhal 

idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. 

II - Agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pelo INSS, improvido. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00255 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016157-87.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016157-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FERNANDES GUIMARAES 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/104 

No. ORIG. : 07.00.00108-0 4 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. ATIVIDADE 

RURAL. CARÊNCIA. 

I - Reconhecimento de labor do autor na condição de rurícola, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço 

cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

II - O reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado rural, com registro em CTPS, independe da 

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, devendo tal período 

também ser computado para efeito de carência 

III - Agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pelo INSS, improvido. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00256 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017033-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017033-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO JOSE PATRICIO 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/114 

No. ORIG. : 08.00.00101-8 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. JUROS DE 

MORA. LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. AVERBAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. 

I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementados por prova testemunhal 

idônea, comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. 

II - Reconhecimento de labor do autor na condição de rurícola, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço 

cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.  

III - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

IV - Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão 

pela qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 
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V - Agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pelo INSS, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00257 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017641-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017641-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EDUARDA RIBEIRO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ANA PAULA DINIZ 

REPRESENTANTE : MARIA LUZETE LOIOLA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/88 

No. ORIG. : 08.00.00084-5 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 

APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 
I - O "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social", constante da redação do art. 15, 

§2º, da Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato seja 

comprovado por outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, a extensão do período de "graça" 

prevista no aludido preceito tem por escopo resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo 

desemprego, de modo que não me parece razoável cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria limitação 

probatória. 

II - Reconhecida a qualidade de segurado do detento e preenchidos os demais requisitos estatuídos pela legislação que 

rege a matéria, é de rigor a concessão do benefício de auxílio reclusão. 

III - Mantida a aplicação dos juros de mora, conforme entendimento dessa Colenda Turma e julgado do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal. 

IV - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Destaco que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

V - Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil do INSS desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 

557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00258 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011185-40.2010.4.03.9999/MS 
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2010.03.99.011185-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PERES DE JESUS 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 247/249 

No. ORIG. : 07.00.03842-6 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na 

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único 

critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem 

subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Ajuizada a presente ação em data anterior a 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09, que alterou os critérios de 

cálculo dos juros de mora dos créditos contra a Fazenda Pública, não se aplicam os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do E. STJ. 

VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00259 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019230-67.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019230-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATILDE APARECIDA GOBO DA COSTA 

ADVOGADO : MARCOS BATISTA DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/77 

No. ORIG. : 08.00.00105-5 1 Vr CERQUILHO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E NÃO PAGAS NA VIA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO.  
I - O artigo 4º do Decreto nº 20.910/1932 estabelece que não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, no 

reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados 

de estudar e apurá-la. 

II - A autarquia previdenciária deve efetuar o pagamento administrativo das parcelas vencidas no prazo de 45 dias 

previsto no artigo 41-A, §5º, Lei nº 8.213/91, não correndo a prescrição caso não efetue pagamento no prazo fixado. 

III - Agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pelo réu, improvido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, 

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00260 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001040-19.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.001040-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALBERTO VOLTARELI SOBRINHO 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

No. ORIG. : 00010401920054036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. TERMO 

INICIAL. PREQUESTIONAMENTO. 

I - A decisão de fl. 209 determinou a incidência de juros e correção monetária conforme estabelecido na sentença de fls. 

149/154. Referida sentença estabeleceu que os juros de mora são devidos a contar da data de 15.06.2009, data do 

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria. 

II - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula nº 98 do C. STJ). 

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00261 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001399-

18.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001399-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : SEBASTIAO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.421/424 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00013991820034036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. LEI 

11.960/09. INAPLICABILIDADE. RECONSIDERAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, 

possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento (STJ, AgRg nos Edcl 

no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

II - Haverá incidência dos juros de mora, de forma globalizada, em relação às parcelas vencidas antes da citação, tendo 

em vista a fixação do termo inicial do beneficio na data do requerimento administrativo. 

III - Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão 

pela qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 

IV - Adequada a fixação do percentual de 15% das prestações vencidas até a data da sentença à título de honorários 

advocatícios em benefícios previdenciários. Precedentes do STJ. 

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VI - Embargos de declaração da parte autora parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pela parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00262 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002869-

50.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.002869-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.382/387 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOEL TIMOTEO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00028695020044036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. EPI. 

ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão de fls. 382/387 e foram 

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fls. 370/377, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - A irresignação do embargante quanto ao entendimento desta 10ª Turma no sentido de que o uso de equipamento de 

proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de 

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas 

somente reduz seus efeitos, caso dos autos, não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios. 

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Caso a parte autora venha a optar pelo benefício administrativo, não poderá executar qualquer parcela referente a 

concessão judicial. 

VI - Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pelo INSS, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00263 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005968-65.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005968-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MILTON FLORIAN 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059686520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO PELO 

ARTIGO 285-A DO CPC. INCLUSÃO DA GRTIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

LEI Nº 8.870/94. PRE-QUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - As matérias ora colocadas em debate, relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil e ao descabimento, no caso concreto, do cômputo das gratificações natalinas percebidas no 

período-básico-de-cálculo para fins de cálculo do salário-de-benefício, restaram expressamente apreciadas na decisão de 

fl. 111/112 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 114/121, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00264 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005388-

32.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.005388-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.301/304 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : LAZARO LOUREIRO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00053883220034036183 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. VIGIA. INDEPENDE DE PORTE DE ARMA DE FOGO. REQUISITO NÃO 

PREVISTO EM LEI. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 

557, §1º DO C.P.C.) 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão de fls. 301/304 e foram 

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fls. 295/296, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - A irresignação do embargante quanto ao entendimento desta 10ª Turma quanto à desnecessidade de porte de arma 

para o reconhecimento de atividade especial de vigia, caso dos autos, não se coaduna com a finalidade dos embargos 

declaratórios. 

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00265 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012585-28.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012585-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : LIDIO SOARES CAVALCANTI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 148 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00125852820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES RECURSAIS 

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS QUE DEVERIA COMBATER. NÃO CONHECIMENTO. 

I - Os presentes declaratórios não se insurgiram especificamente contra o que foi decidido no julgado hostilizado. 

II - As razões recursais mostram-se totalmente dissociadas dos fundamentos que deveria combater, não merecendo ser 

conhecidas. 

III - Embargos de declaração opostos pela parte autora não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00266 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014337-35.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014337-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MOACIR RODRIGUES SOARES 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00143373520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES RECURSAIS 

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS QUE DEVERIA COMBATER. NÃO CONHECIMENTO. 
I - Os presentes declaratórios não se insurgiram especificamente contra o que foi decidido no julgado hostilizado. 

II - As razões recursais mostram-se totalmente dissociadas dos fundamentos que deveria combater, não merecendo ser 

conhecidas. 

III - Embargos de declaração opostos pela parte autora não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00267 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012064-83.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012064-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : CELSO DAVILA PORTRUNELI 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.78 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00120648320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à legislação aplicável ao cálculo do benefício de que é titular a parte autora, restou expressamente 

apreciada na decisão de fl. 61/62 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante à fl. 64/71, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00268 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010569-04.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010569-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : RUBENS CARLOS PINTO 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00105690420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JULGAMENTO PELO 

ARTIGO 285-A DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, 

DEC. 3.048/99. CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREQUESTIONAMENTO. 
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I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As matérias ora colocadas em debate, relativas à possibilidade de julgamento da matéria nos termos do artigo 285-A 

do Código de Processo Civil e à legalidade do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, bem como da inaplicabilidade do 

artigo 29, § 5º da Lei nº 8.213/91 no cálculo do benefício da segurada, restaram expressamente apreciadas na decisão de 

fl. 83/84 e foram objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl. 89/103, cujos argumentos ali 

expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00269 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009069-97.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009069-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : GILDETE MARIA SANTANA DA ROCHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090699720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES RECURSAIS 

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS QUE DEVERIA COMBATER. NÃO CONHECIMENTO. 

I - Os presentes declaratórios não se insurgiram especificamente contra o que foi decidido no presente feito. 

II - As razões recursais mostram-se totalmente dissociadas dos fundamentos que deveria combater, não merecendo ser 

conhecidas. 

III - Embargos de declaração opostos pela parte autora não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00270 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040719-63.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040719-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARLENE FRANCISCO DA SILVA SEXTO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145 

No. ORIG. : 06.00.00132-1 1 Vr BROTAS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (CPC, 

ART. 557, §1º). RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO COMPROVADOS. 
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Ainda que tenha sido comprovada a incapacidade laborativa da autora, não restou demonstrada a sua miserabilidade, 

vez que possui rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993 

e que se mostra suficiente à sua manutenção. 

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00271 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007923-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007923-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VALDEMAR ABEL ALCANTARA 

ADVOGADO : ROGERIO FURTADO DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/133 

No. ORIG. : 08.00.00084-4 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. POSSIBILIDADE 

DE COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. JUROS DE MORA.  
I - O autor comprovou ser portador de deficiência incapacitante e possuir rendimento inferior ao limite estabelecido no 

art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, restando comprovada a sua hipossuficiência econômica. 

II - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

III - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na 

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único 

critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem 

subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

IV - Havendo comprovação inequívoca da preexistência da incapacidade, o termo inicial do benefício assistencial pode 

ser fixado em data anterior à realização da perícia médica. (Precedente do E. STJ). 

V - Ajuizada a presente ação em data anterior a 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09, que alterou os critérios de 

cálculo dos juros de mora dos créditos contra a Fazenda Pública, não se aplicam os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do E. STJ. 

VI - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00272 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021276-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021276-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CIDIUNIR CONDUTTA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/151 

No. ORIG. : 04.00.00182-6 1 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (CPC, 

ART. 557, §1º). RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO COMPROVADOS. 
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Ainda que tenha sido comprovada a incapacidade laborativa do autor, não restou demonstrada a sua miserabilidade, 

vez que possui rendimento familiar mensal per capita superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993 

e que se mostra suficiente à sua manutenção. 

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00273 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025832-74.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025832-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SARA ISABELLI DINIZ ALFENES incapaz 

ADVOGADO : RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO 

REPRESENTANTE : DEBORA DINIZ 

No. ORIG. : 08.00.00108-8 3 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - REMUNERAÇÃO ACIMA DO LIMITE LEGAL - 

IMPROCEDENTE. 

I- Remessa oficial tida por interposta provida. 

II - Para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV, da Constituição da República e 80 

da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus dependentes. 
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III - Consoante os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS (em anexo) o último salário-de-

contribuição do recluso, relativo ao mês de agosto de 2007, correspondia a R$ 1054,99, superando o valor fixado no 

artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, equivalente a R$ 360,00, atualizado para R$ 710,08 pela 

Portaria nº 77, de 11.03.2008 

IV- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00274 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015125-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015125-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIA DOMINIK DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/243 

No. ORIG. : 08.00.00061-2 1 Vr MACATUBA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. LEI 10.741/2003, ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO. NÃO APLICAÇÃO. ADIN 1.232-1. 

EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. JUROS DE 

MORA. LEI 11.960/2009. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção da autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não houve aplicação analógica do disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, em razão de o cônjuge 

da autora receber benefício previdenciário de valor mínimo. Há que se considerar, no entanto, que, ante os gastos 

essenciais enumerados, a renda obtida mostra-se insuficiente à subsistência da família, sendo que a contribuição de 

ambos, da autora e do seu marido, é necessária à manutenção da unidade familiar. 

IV - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

V - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na decisão 

agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único critério para 

aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem subjetiva para 

constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

VI - Ajuizada a presente ação em data anterior a 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09, que alterou os critérios de 

cálculo dos juros de mora dos créditos contra a Fazenda Pública, não se aplicam os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do E. STJ. 

VII - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00275 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012605-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012605-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EBERSON DA SILVEIRA FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

REPRESENTANTE : ORLANDA DA SILVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 32 

No. ORIG. : 05.00.00047-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO C.P.C. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTOS NA ESFERA ADMINISTRATIVA. DEDUÇÃO.  

I - O crédito devido à parte exequente foi corretamente apurado pelo INSS à fl.07/08, deduzindo-se o valor das 

prestações pagas a partir de 25.07.2005, quando foi iniciado o pagamento do benefício em razão da concessão na esfera 

administrativa (fl.186). 

II - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte exequente, desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pela parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00276 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010142-68.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.010142-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANA DOLORES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121vº 

No. ORIG. : 09.00.00084-3 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (CPC, art. 557, 

§1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00277 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010049-08.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.010049-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PEDRO PAULO GONSALES 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48/49 

No. ORIG. : 08.00.01059-3 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO C.P.C. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESCONTO. ARTIGO 20, § 4º, DA LEI 

8213/91.  

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - No caso em exame, não cabe qualquer discussão a respeito dos descontos relativos ao benefício assistencial, tendo 

em vista a expressa determinação legal, prevista no parágrafo 4º do artigo 20 da Lei 8742/93, não havendo que se falar 

em violação à coisa julgada, ausência de interesse processual ou, ainda, da necessidade de se constituir o crédito a ser 

compensado. 

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte exequente, desprovido. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pela parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00278 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009917-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009917-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : LUCIANO MARTINHO DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

REPRESENTANTE : ERCILIA MARIA DE JESUS SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/205 

No. ORIG. : 04.00.00065-3 3 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.  

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na 

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único 

critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem 

subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00279 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001250-38.2007.4.03.6003/MS 

  
2007.60.03.001250-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.173 

INTERESSADO : JOAQUIM LUIZ NETO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00012503820074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. TERMO INICIAL DO BENEFICIO 

ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS 

QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl.149/152 e foram 

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl.158/166, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 
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III - A irresignação do embargante quanto ao entendimento desta 10ªTurma que, seguindo precedentes do STJ (REsp 

254186/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 28/06/2001, DJ 27/08/2001 p. 376), entende 

que as modificações introduzidas pelo art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração, por ser norma de natureza material, não 

se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios. 

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00280 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002409-71.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.002409-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.317 

INTERESSADO : MARIA IRASSELMA LAVOR FRANZINI 

ADVOGADO : CLAUDIO RODRIGUES MORALES e outro 

EMENTA 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA DE MOLÉSTIA. REFILIAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OMISSÃO NO 

JULGADO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - A matéria encontra-se suficientemente analisada nos autos, não havendo que se considerar a preexistência de 

moléstia à refiliação previdenciária da autora, a qual, embora portadora de moléstia mental desde o ano de 1986, passou 

a apresentar agravamento lento e progressivo de seu estado de saúde, que acabou por incapacitá-la, consoante 

consignado pelo perito. 

II- Não há omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, apenas, o que deseja o embargante é fazer prevalecer 

entendimento diverso, ou seja, rediscutir a matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

III- Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual não têm 

caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração interpostos pelo réu rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo réu, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00281 AGRAVOS EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002267-25.2005.4.03.6183/SP 
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2005.61.83.002267-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ADENILDE EMIDIO DA CONCEICAO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : NATASHA MACHADO FRACALANZA PILA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 361/368 

No. ORIG. : 00022672520054036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. AGRAVO 

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO 

TÉCNICO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - Agravo regimental interposto pelo autor recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, 

pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da denominada 

atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído por depender 

de prova técnica. 

III - Conforme tem decidido esta 10ª Turma e de acordo com o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, os juros 

de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

IV - Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão 

pela qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

VI - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VII - Agravos previstos no §1º do art. 557 o C.P.C, interpostos pelo autor e pelo réu, improvidos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos previstos no §1º do art. 557 do C.P.C., 
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interpostos pelo autor e pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00282 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006420-04.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006420-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ERLI APARECIDO DE SA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 271/274 

No. ORIG. : 00064200420054036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. AGRAVO 

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

I - Agravo regimental interposto pelo autor recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Conforme tem decidido esta 10ª Turma e de acordo com o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, os juros 

de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato 

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

III - Não se aplica ao caso em tela o artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, haja vista ter sido a presente ação ajuizada em 

09.06.2005, tendo o E. STJ decidido que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros 

moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre 

processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

IV - Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão 

pela qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 

V - Adequada a fixação do percentual de 10% das prestações vencidas até a data da sentença a título de honorários 

advocatícios em benefícios previdenciários. Precedentes do STJ. 

VI - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VII - Agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, interposto pelo autor, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 o C.P.C, 

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00283 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004646-70.2004.4.03.6183/SP 
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2004.61.83.004646-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARCOS AURELIO DE ARAUJO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 735/739 

No. ORIG. : 00046467020044036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO C.P.C. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - A decisão monocrática exauriu a questão relativa ao percentual a ser aplicado e a forma de incidência dos juros de 

mora, com menção aos dispositivos legais pertinentes. 

III - Haverá incidência dos juros de mora, de forma globalizada, em relação às parcelas vencidas antes da citação, tendo 

em vista a fixação do termo inicial do beneficio na data do requerimento administrativo. 

IV - Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrente dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão pela 

qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do AI 

- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 

V - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora, estes 

continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do STJ. 

VI - Mantidos os honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, em sua nova redação, e com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, posto que 

se coaduna com o disposto no §4º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

VII - Agravo da parte autora e do INSS improvidos (art.557, §1º C.P.C). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos previstos no §1º do art.557 do C.P.C., 

interposto pela parte autora e pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00284 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008253-89.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.008253-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO DA ANUNCIACAO LOPES 

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 515/518 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. 
I - Pode ser, em tese, considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da apresentação 

de laudo técnico, tendo em vista que somente com o advento da Lei 9.528 de 10.12.1997 deu-se eficácia ao Decreto nº 

2.172 de 05.03.1997, que definiu quais os agentes prejudiciais à saúde a justificar a contagem diferenciada a que faz 

alusão a Lei 9.032/95. 
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II - Os formulários de atividade especial DSS8030 (antigo SB-40) dão conta que a função de ferramenteiro e operador 

de eletro erosão, consistia no esmerilhamento de peças metálicas, com utilização de furadeiras, lixadeiras, com 

exposição a poeiras e partículas metálicas decorrentes do esmerilhamento, bem como substância químicas (óleo e 

graxas), sendo tais informações corroboradas pela perícia judicial. 

III- Agravo do INSS improvido (§1º do art. 557 do C.P.C.). 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00285 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025720-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025720-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LEIVINDO DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/43 

No. ORIG. : 00157732920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DO REQUISITOS. 
I - Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental interposto pelo autor 

deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

II - Ausentes os requisitos legais ensejadores à concessão do provimento antecipado, haja vista que não restou 

demonstrada, nesta sede de cognição sumária, a verossimilhança do direito invocado, sendo necessária a produção de 

dilação probatória. Ademais, versando a ação principal sobre revisão de benefício previdenciário, resta afastado o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, assim como a extrema urgência da medida. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, CPC). 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00286 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018390-28.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018390-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO PEREIRA 

ADVOGADO : JOSÉ PAULO BARBOSA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223/225 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - DANO 

MORAL - INDENIZAÇÃO - CONFIGURAÇÃO. 

I- A matéria encontra-se suficientemente analisada na decisão ora agravada, restando caracterizado o dano moral 

sofrido pela parte autora "in casu", a qual viu-se privada de parte considerável de sua aposentadoria por invalidez, 

cessada indevidamente pela autarquia, tendo sido fixada indenização adequada pelo d. Juízo "a quo". 

II - Agravo interposto pelo réu improvido, na forma do art. 557, § 1º do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 

557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00287 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004438-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004438-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO THOMAZ DE SOUZA 

ADVOGADO : MARÍLIA TOMAZINI PINTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00171-0 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE 

APELAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. TERMO INICIAL DO BENEFICIO ANTERIOR AO ADVENTO DAS LEIS 

9.528/97 E 9.711/98. DECADÊNCIA . NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 260 DO TFR. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 

DO ADCT. REVISÃO ADMINISTRATIVA. ÔNUS SUCUMENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Agravo retido interposto pelo INSS não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º do art. 523 do Código 

de Processo Civil. 

II - É pacífico o entendimento nesta Corte de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 

9.528/97 e 9.711/98, não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela 

alteração, por ser norma de natureza material. Precedentes do STJ. 

III - Os critérios de reajuste determinados pela Súmula 260 do TFR são aplicáveis até a entrada em vigor da norma 

prevista no art. 58 do ADCT, em abril de 1989, momento em que as defasagens até então observadas foram superadas 

pela aplicação dos critérios estabelecidos em referido dispositivo constitucional. 

 

 

IV - Tendo o autor ajuizado ação em 21.09.2007, restam prescritas as parcelas nas quais haveria diferenças a serem 

apuradas através da aplicação do índice integral no primeiro reajuste do benefício, ou da utilização do salário mínimo 

atual e não o anterior, nos termos da súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

V - Como consta que o benefício do autor já sofreu administrativamente a revisão prevista no artigo 58 do ADCT/88, 

nenhuma diferença lhe é devida a esse título. 

VI - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita. 
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VII - Agravo retido do INSS não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação do réu e remessa oficial, tida por interposta, 

providas. Apelação da parte autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido do INSS, rejeitar a preliminar argüida 

e, no mérito, dar provimento à sua apelação e à remessa oficial, tida por interposta, e julgar prejudicada a apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00288 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015034-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015034-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JORGE FELICIANO POLICARPO 

ADVOGADO : IARA MORASSI LAURINDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 287 

No. ORIG. : 08.00.00001-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS. 

I - A perícia realizada nos autos, por médico de confiança do juízo, respondeu a todos os quesitos, abordando as 

matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial, apresentando 

laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela inexistência de doenças ou 

incapacidade para o trabalho. 

II - O fato da perícia ter sido realizada por médico não especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma vez que 

se trata de profissional de nível universitário e de confiança do juízo. 

III - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, interposto na forma do art. 557, 

§ 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00289 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001007-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001007-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : VAINER MARINO MARTIN ZAGO 

ADVOGADO : IZABEL CRISTINA ZAGO DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00326-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 
I - Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

no caso a condição de segurado, a improcedência do pedido é de rigor. 

II - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do autor nos ônus de sucumbência. 

III - Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00290 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003084-19.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.003084-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA DIAS DA COSTA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00030841920074036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENESSE 

ANTERIOR. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 75, § 3º, DEC. 3.048/99. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.  

I - O cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença deve obedecer a legislação vigente ao tempo da reunião dos 

requisitos indispensáveis à sua concessão, in casu, o artigo 75, § 3º, do Decreto nº 3.048/99, já que não houve concessão 

de novo benefício, mas apenas restabelecimento do auxílio-doença anteriormente percebido. 

II - A aplicação do artigo 29, § 5º , da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

III - Em se tratando de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Precedentes do STF. 

IV - Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00291 AGRAVO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005066-07.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005066-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ AMANCIO RODRIGUES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RICARDO QUARTIN DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 249/252 

No. ORIG. : 00050660720064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ERRO 

MATERIAL. OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Corrigido o erro material apontado pelos recorrentes, nos termos do art.463, I, do C.P.C., na decisão de fl. 249/252, 

que embora tenha acolhido o pedido da parte autora para reconhecer o exercício de atividade especial de 17.01.1989 a 

20.02.1997, fez constar, na parte dispositiva, tratar-se do período de 17.01.1989 a 20.02.2007. Ressalte-se que não 

haverá alteração do coeficiente de cálculo apontado na parte dispositiva (94% do salário-de-benefício), tendo em vista 

que o cálculo de acréscimo de tempo de serviço levou em conta o lapso temporal correto. 

II - Mantido o termo inicial da revisão em 08.11.2000, data do protocolo de revisão administrativa, momento em que o 

autor apresentou formulário DSS8030 de atividade especial, vez que o requerimento e comprovação dos fatos, para 

acréscimo de tempo de serviço, depende de iniciativa do interessado, não tendo juntado, no processo administrativo de 

aposentação (fl.106/131), documento relativo à atividade especial reclamada na presente ação judicial. 

III - No termos do artigo 4º do Decreto nº 20.910 de 06.01.1932, não corre prescrição durante o curso de análise 

administrativa, assim, mantidos os termos da decisão que afastou a prescrição, uma vez que até a data do ajuizamento 

da ação (25.07.2006) não havia notícias da revisão pleiteada em sede administrativa (protocolo em 08.11.2000). 

IV- Quanto aos percentuais e forma de aplicação dos juros de mora o acórdão exauriu tal questão, com menção da 

legislação pertinente, inclusive quanto ao período anterior à data da citação, com menção aos dispositivos legais 

pertinentes. 

V - Não pode ser imputada ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão pela 

qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do AI 

- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 

VI - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora, estes 

continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do STJ. 

VII - Embargos de declaração opostos pela parte autora parcialmente acolhidos e agravo previsto no §1º do art. 557 do 

C.P.C., interposto pelo INSS, parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração da parte autora e dar 

parcial provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do C.P.C, interposto pelo INSS, para corrigir o erro material 

apontado na decisão de fl.249/252, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00292 AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023976-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023976-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : PEDRO VICENTE 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87 

No. ORIG. : 10.00.11711-9 4 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DESAPOSENTAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DO REQUISITOS. 
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I - Ausentes os requisitos legais ensejadores à concessão do provimento antecipado, haja vista que não restou 

demonstrada, nesta sede de cognição sumária, a verossimilhança do direito invocado, sendo necessária a produção de 

dilação probatória. Ademais, versando a ação principal sobre revisão de benefício previdenciário, resta afastado o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, assim como a extrema urgência da medida. 

II - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, CPC). 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do autor, interposto na forma do art. 557, 

§1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00293 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0940899-28.1987.4.03.6183/SP 

  
2010.03.99.004166-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA ANTONIA COSTA ALMANSA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 

SUCEDIDO : JOAO JOSE ALMANSA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 478/479 

No. ORIG. : 00.09.40899-1 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. EXECUÇÃO. AGRAVO PREVISTO NO 

ART. 557, §1º, DO CPC. PRELIMINAR. AGRAVO RETIDO. INTEMPESTIVIDADE. REPERCUSSÃO 

GERAL. SOBRESTAMENTO. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO. INOCORRÊNCIA. PRAZO LEGAL 

OBSERVADO. 

I - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a 

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Rejeitada preliminar relativa à apreciação do agravo retido, porquanto, conforme consignado na decisão ora atacada, 

o recurso não foi conhecido em razão da sua intempestividade. 

III - O sobrestamento do feito em face de ter sido reconhecida a repercussão geral da matéria pelo E. STF é medida a 

ser tomada quando do exame de eventual Recurso Extraordinário. Precedentes do E. STJ. 

IV - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que é 

incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel. Min. Gilmar 

Mendes) 

V - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data de 

expedição do requisitório, ou mesmo da sua inscrição no orçamento, porquanto o pagamento foi efetuado dentro do 

prazo legalmente estabelecido. 

VI - Não se aplica ao caso em comento as disposições da Emenda Constitucional n. 62/09 e Lei n. 11.960/09, no que 

toca aos juros de mora, conforme pleiteado pela parte agravante, porquanto o pagamento do precatório foi efetuado 

antes da vigência de tais normas. 

VII - Preliminares rejeitadas. Agravo da exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar provimento ao agravo 

interposto pela exequente, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00294 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002789-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002789-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : GUILHERME AUGUSTO CECE incapaz 

ADVOGADO : ADALBERTO GODOY 

REPRESENTANTE : MISLENE DE SOUZA LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/149 

No. ORIG. : 09.00.00030-5 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

AUXILIO-RECLUSÃO. BAIXA RENDA A SER CONSIDERADA.  

I - O Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para 

fins de concessão do auxílio-reclusão é a do segurado preso e não de seus dependentes. 

II - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, na forma do 

art. 557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00295 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004921-60.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.004921-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROMANA LACERDA DA SILVA 

ADVOGADO : ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/135 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. 

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. MÉDICO. 

ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONAL. 

I - A decisão agravada consignou de forma expressa que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser 

considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da 
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apresentação de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é 

meramente exemplificativo. 

II - O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

III - A CTPS à fl. 16/17 comprova que no período de 01.12.1980 a 21.10.1981 a impetrante laborou junto ao Pronto 

Socorro Valparaiba S/C Ltda. e que de 03.11.1981 a 18.12.1992 trabalhou como celetista na Prefeitura Municipal de 

São José dos Campos, em ambos exercendo a função de médica, cujo enquadramento por categoria profissional está 

previsto no Código 2.1.3 do Decreto 83.080/79. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do art. 557 do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00296 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000452-31.2008.4.03.6007/MS 

  
2008.60.07.000452-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO SEBASTIAO CONRRADO FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV e outro 

REPRESENTANTE : FRANCISCA CONRRADO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132 

No. ORIG. : 00004523120084036007 1 Vr COXIM/MS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). 

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO 

POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.  

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica do autor foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-se 

insuficiente à manutenção do autor, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o rendimento 

percebido. 

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na 

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o único 

critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de ordem 

subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00297 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004496-87.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.004496-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROSARIA MARIA TALPO DE AMORIN 

ADVOGADO : THIAGO COELHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/192 

No. ORIG. : 00044968720084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 

INCIDÊNCIA. CONTA DE LIQUDAÇÃO. 
I - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora, estes 

continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do STJ. 

II - Pacífico o entendimento desta C. 10ª Turma que os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

III- Agravo do INSS improvido (§1º art.557 do C.P.C). 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º do 

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00298 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006453-

50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006453-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.210 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 07.00.00130-9 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. 

DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003, e §5º DO ART.57 DA LEI 8.213/91. JUROS DE MORA. LEI 11.960/2009. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS NO 

EMBARGO ANTERIOR. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 
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II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl.161/166 e foram 

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl.171/183, e nos embargos de fl. 191/202, cujos 

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Não de coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante quanto ao 

entendimento desta 10ª Turma sobre a possibilidade de aplicar-se o limite de exposição de 85 decibéis desde 

06.03.1997, para justificar o reconhecimento de atividade sob condições, com fulcro na nova redação dada pelo Decreto 

4.827/2003 ao art. 70 do Decreto 3.048/99, c/c o disposto no §5º do art. 57 da Lei 8.213/91, que dispõe expressamente 

sobre a possibilidade de considerar-se especial as atividades que, à época da análise do beneficio previdenciário, já 

estivessem sido reconhecidamente tidas como prejudiciais à saúde do trabalhador, caso dos autos. 

IV - Ajuizada a ação antes de 29.06.2009, advento da Lei 11.960/09 que alterou os critérios de juros de mora, estes 

continuam a incidir à taxa de 1% ao mês, a contar de 10.01.2003, não se aplicando os índices previstos na novel 

legislação. Precedentes do STJ. 

V - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00299 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005226-35.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005226-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : HELIO COLOMBO FILHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052263520084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - O julgado embargado foi explícito no sentido de que as alegações expendidas tanto nas razões de apelação, quanto 

nas razões do agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, não guardavam sintonia com os fundamentos 

apresentados pelas decisões hostilizadas, ressentindo-se ambos os recursos da sua regularidade formal, o que 

inviabilizou o seu conhecimento. 

III - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00300 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011246-82.2006.4.03.6104/SP 
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2006.61.04.011246-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168 

INTERESSADO : AMELIA DUARTE DA SILVA e outros 

 
: CONCEICAO MARIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

 
: CARMEN SOARES DE ALMEIDA 

 
: ISABEL CARVALHEIRA PINTO 

 
: MARIA ANTONIA ALBANO 

 
: MARIA BELEM 

 
: MARIA HELENA DE SOUZA LANZELOTI 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. 

IMPOSSIBILIDADE. TRÂNSITO EM JULGADO ANTERIOR AO POSICIONAMENTO DO STF. 

PREQUESTIONAMENTO. 
I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Omissão, obscuridade ou contradição não configuradas, uma vez que o entendimento adotado na decisão ora 

embargada foi no sentido de que, no caso em espécie, não se aplica a regra prevista no parágrafo único do art. 741 do 

CPC, devendo prevalecer a coisa julgada, pois à época do trânsito em julgado da decisão exequenda ainda não havia 

posicionamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da impossibilidade de majoração do coeficiente de 

pensão por morte. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV- Embargos de declaração do INSS rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00301 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018724-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018724-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO JOSE BALDI 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/159 

No. ORIG. : 08.00.00026-6 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO. 

ART. 557, §1º, CPC. INCAPACIDADE. NÃO ADSTRIÇÃO DO MAGISTRADO AO LAUDO PERICIAL. 

REQUISITOS LEGAIS COMPROVADOS. ART. 203, V, CF/88. 

I - As limitações comprovadas pelo laudo médico-pericial, analisadas em conjunto com os demais elementos constantes 

dos autos, conduzem à convicção adotada pela decisão agravada de que o autor não possui capacidade laborativa. 
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II - Em conformidade ao disposto no art. 436 do Código de Processo Civil, o magistrado não está adstrito às conclusões 

do laudo pericial, podendo formar sua convicção à luz de outros elementos constantes dos autos. 

III - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais de incapacidade e hipossuficiência econômica, o autor faz jus à 

concessão do benefício assistencial (art. 203, V, CF/88). 

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu improvido. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00302 EMBARGOS E AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008099-83.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.008099-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DELCIO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 342/346 

No. ORIG. : 00080998320084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITO 

MODIFICATIVO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVO DO ART. 557, §1º, DO 

C.P.C. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Erro material pode ser sanado a qualquer tempo, conforme art. 463, I, do Código de Processo Civil. Equívoco na 

contagem de tempo de serviço. 

II - Equívoco na parte dispositiva da decisão monocrática de fls. 342/346, sendo devido o benefício de aposentadoria 

especial. 

III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

IV - As informações do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 29/31 demonstram que o autor exerceu suas 

as atividades, nas funções de atendente de enfermagem, técnico em eletrônica e chefe de seção, em todo ambiente 

hospitalar, compreendidas enfermarias, isolamentos, departamentos e ambulatórios. 

V - Em que pese a função de técnico em eletrônica não seja equiparada às atividades exercidas pelos profissionais da 

saúde propriamente ditos, há que reconhecer seu caráter especial, ante as informações contidas nos documentos 

apresentados, dando conta da exposição do autor, de forma habitual e permanente, a agentes biológicos potencialmente 

nocivos à saúde, sendo de rigor a conversão do respectivo período. 

VI - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento (STJ, AgRg 

nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 

02.08.2010). 

VII - Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão 

pela qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 
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VIII - Embargos de declaração opostos pelo autor acolhidos com efeito modificativo, sendo-lhe devido o benefício de 

aposentadoria especial. Agravo do artigo 557, § 1º, do CPC, interposto pelo réu, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo autor, com efeito 

modificativo, e negar provimento ao agravo do artigo 557, § 1º, do CPC, interposto pelo réu, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00303 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008302-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008302-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELISA SCARPATO ROSSI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00114-6 1 Vr PEDREIRA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - Ainda que tenha preenchido o requisito etário, a autora não faz jus ao benefício pleiteado, vez que sua renda familiar 

per capita é superior ao limite estabelecido em lei e mostra-se suficiente à sua manutenção. 

II - Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, 

RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

III -Apelação do réu provida. Apelação da autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do réu e julgar prejudicada a apelação da 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00304 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007075-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007075-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROSA GLOOR CALDARDO 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126 

No. ORIG. : 04.00.00058-0 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/2009. FIXAÇÃO DE 0,5% AO MÊS. 
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I - Os juros moratórios incidem a partir da citação (21.07.2005) e devem ser calculados de forma decrescente para as 

prestações vencidas até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano 

até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil 

e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

II - Importante assinalar que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no 

art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em 

andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado 

em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

III - Agravo do INSS desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma prevista 

no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00305 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042169-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042169-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOSE SANTO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 97/98 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00235-1 2 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 36, § 7º, DEC. 3.048/99. 

CONCESSÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De 

regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - O cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença 

deve se dar nos termos do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ. 

III - A aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 se dará nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição. 

IV - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

V - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00306 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016512-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016512-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ELIANE CRISTINA TEIXEIRA incapaz 

ADVOGADO : RONALDO CARLOS PAVAO 

REPRESENTANTE : IRACI APARECIDA FERNANDES TEIXEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00116-0 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Comprovado que a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo 

provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da 

República. 

III - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida 

liminar que esgota o objeto da demanda. 

IV - Agravo de Instrumento da autora provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento da autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00307 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011622-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011622-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FRANCOISE APARECIDA DA CUNHA SILVA 

ADVOGADO : AMANDA CRISTINA DE BARROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BRENDA DE SOUZA ALVES incapaz 

REPRESENTANTE : MARIZA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00076-9 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. 
I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

II - A parte autora apresentou nos autos documentos que evidenciam a dependência econômica, nos termos do art. 16, 

§4º, da Lei n. 8.213/91, na qualidade de companheira do falecido. 

III - Agravo de instrumento da autora provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento da autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00308 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015920-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015920-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SANDRA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 10.00.00016-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. APLICABILIDADE. 

I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF. 

II - Agravo de instrumento da autora provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento da autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00309 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008961-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008961-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/62 

INTERESSADO : TERESINHA ANA DE JESUS 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00166-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à ausência de prova robusta a comprovar os fatos alegados na 

exordial. 

III. A parte autora é isentado do pagamento de verba honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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IV. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00310 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037612-45.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037612-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/69 

INTERESSADO : AGOSTINHA ALMEIDA DA CUNHA 

ADVOGADO : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO 

No. ORIG. : 07.00.00065-2 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS.  
I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00311 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036486-57.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.036486-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106 

INTERESSADO : MARIA CLEONICIA DE AQUINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

No. ORIG. : 07.00.00073-4 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS. COMPENSAÇÃO DE VALORES JÁ PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE A TÍTULO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 
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I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Devido à impossibilidade de cumulação de benefícios, com relação aos atrasados, deverão ser descontados os 

valores já recebidos pela autora nos períodos em que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença. Ressalte-se que, 

com relação aos atrasados, a parte autora faz jus às parcelas devidas desde a data da citação 

IV. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00312 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035570-23.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.035570-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/180 

INTERESSADO : ISABEL ARCHILA DEJAVIT 

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

No. ORIG. : 07.00.00043-6 1 Vr ITAJOBI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. 
I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à ausência de prova robusta a comprovar os fatos alegados na 

exordial. 

III. A parte autora é isenta do pagamento de verba honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

VI. Agravo provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00313 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030623-23.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030623-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/72 
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INTERESSADO : MARIA DIRCE GIACON CANASSA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

No. ORIG. : 07.00.00090-0 1 Vr CERQUILHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. 
I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à ausência de prova robusta a comprovar os fatos alegados na 

exordial. 

III. Agravo provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00314 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025168-77.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.025168-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/73 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA BARROSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

No. ORIG. : 07.00.00011-7 2 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS.  
I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00315 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024765-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024765-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76 

INTERESSADO : MERVILHA PAULINO FERNANDES 

ADVOGADO : HELIO LOPES 

No. ORIG. : 06.00.00132-9 1 Vr CAFELANDIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS.  
I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00316 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042384-51.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042384-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90 

INTERESSADO : JOSE BENEDITO CARDOSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADILSON GALLO 

No. ORIG. : 06.00.00221-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS.  

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00317 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011577-48.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.011577-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96 

INTERESSADO : TEREZA PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

No. ORIG. : 07.00.00041-2 2 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS.  

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00318 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038565-09.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038565-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92 

INTERESSADO : MARIA MARUCIO NORIMBENI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 06.00.00047-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS.  
I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00319 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007761-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007761-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CARMINHA ALVES DE SANTANA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74/77 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00050-3 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. 
I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à ausência de prova robusta a comprovar os fatos alegados na 

exordial. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00320 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018023-33.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018023-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/96 

INTERESSADO : NEUSA JUSTINO DOS SANTOS CURTOLO 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA FÉ DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00088-0 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS.  
I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00321 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013332-73.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013332-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/74 

INTERESSADO : DIVANI DA SILVA VIANA 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00058-8 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS.  
I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00322 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021800-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021800-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/63 

INTERESSADO : ELIAS DE OLIVEIRA ANDRADE 

ADVOGADO : WILSON LINS DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00042794920104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. AGRAVO IMPROVIDO. 
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I. No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

II. No STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, atenuando-se a 

impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações especialíssimas", 

onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde. 

III. O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para o seu 

trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

IV. A concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de tornar 

o dano irreparável. 

V. No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

VI. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00323 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020973-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020973-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/156 

INTERESSADO : PAULO ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 10.00.00955-7 3 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DELEGADA. 

PEDIDO INDENIZATÓRIO DEVE INTEGRAR O PRINCIPAL. IMPROVIDO. 

I. As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a 

lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da 

causa. 

II. No presente caso, o foro eleito pela parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal e, assim, pode a parte optar 

por propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu domicílio. 

III. Assim, cabendo à Justiça Estadual a apreciação e julgamento das causas previdenciárias, exceto as derivadas de 

acidente do trabalho, onde não houver varas federais, também será competente para analisar os pedidos subsidiários que 

guardem relação com tal matéria, como os de indenização por danos morais decorrentes da não concessão de benefício 

previdenciário. 

IV. Destarte, o montante atribuído a título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do inciso II do 

artigo 259 do Código de Processo Civil, que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será a 

quantia correspondente à soma dos valores de todos eles. 

V. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00324 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017548-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017548-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48/50 

INTERESSADO : AGOSTINHO MAZINE 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00045906620064036183 2P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO PRÉVIO JUNTO AO INSS. VIA 

ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9/TRF. CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

1. É pacifico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta. 

2. "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". (Súmula 9/TRF) 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00325 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016759-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016759-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/51 

INTERESSADO : JOSIELI DOS SANTOS LUNAS COSTA 

ADVOGADO : DEBORA ZUBICOV DE LUNA MINGIREANOV 

CODINOME : JOSIELI DOS SANTOS LUNAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.00068-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. 

PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. 

1. No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

2. Não obstante o Supremo Tribunal Federal ter firmado entendimento no sentido de que deve ser observado o limite de 

renda fixado administrativamente, bem como de que a renda a ser considerada para fins de concessão do auxílio-

reclusão é a do segurado preso e não de seus dependentes, tal critério exige o exame subjetivo de cada caso, devendo ser 
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analisadas as condições sócio-econômicas do segurado, tais como sazonalidade do serviço, horas extras eventuais, 

outros rendimentos ocasionais e eventual desemprego. 

3. Nesse sentido, compulsando as informações constantes no sistema CNIS - Dataprev, verifica-se que a última 

remuneração do segurado data de outubro de 2009, sendo que, quando do seu recolhimento à prisão em 18/01/2010, 

estava desempregado, portanto, não auferiu renda, não se podendo considerar para fins de concessão do benefício 

salário-de-contribuição anterior à data do encarceramento. 

4. Comprovado o efetivo recolhimento do segurado em estabelecimento prisional, restam preenchidos os requisitos 

previstos no art. 558 do CPC, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

5. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00326 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015752-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015752-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 36/38 

INTERESSADO : JOSE RIBEIRO DE MATOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00011-1 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO PRÉVIO JUNTO AO INSS. VIA 

ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9/TRF. CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

1. É pacifico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta. 

2. "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". (Súmula 9/TRF) 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00327 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056207-92.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056207-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83 

INTERESSADO : NATAILDE MIGUEL GERALDI 

ADVOGADO : CLAUDIO ADOLFO LANGELLA 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00025-6 1 Vr SERRA NEGRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS.  

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00328 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055014-42.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055014-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ANTONIA DA SILVA CRIVELLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/167 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00019-8 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. 
I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à ausência de prova robusta a comprovar os fatos alegados na 

exordial. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00329 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000813-87.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.000813-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : APARECIDA DE LOURDES CALLEGARE SIRINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/170 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008138720054036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à ausência de prova robusta a comprovar os fatos alegados na 

exordial. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00330 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000267-35.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.000267-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ELIZABETE ELENA MONTESINO LAPLACA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/105 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 

PERÍODO DE CARÊNCIA. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 48 E 142 DA LEI N.º 8.213/91. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a concessão da aposentadoria por idade torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente exigidos, 

nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, quais sejam, a idade mínima e o período de carência previsto na tabela do 

art. 142 da referida Lei. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da ausência de comprovação do cumprimento da carência 

exigida. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00331 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014886-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014886-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 26/28 

INTERESSADO : FRANCISCO SANTOS 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 10.00.03041-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO PRÉVIO JUNTO AO INSS. VIA 

ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9/TRF. CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

1. É pacifico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta. 

2. "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". (Súmula 9/TRF) 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00332 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026298-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026298-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/154 

INTERESSADO : JULIA ABEL 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO TORRECILHAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.008903-0 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PROSSEGUIMENTO 

DA EXECUÇÃO PELO VALOR APURADO PELA CONTADORIA JUDICIAL NÃO IMPUGNADO PELO 

EXECUTADO. EXCLUSÃO DE PARCELAS DEVIDAS. 
I. Se o contador judicial apurar valor superior ao apontado pelo credor, não há óbice ao acolhimento de tais cálculos, 

sob pena de se ensejar o enriquecimento ilícito do devedor, não se conferindo à decisão o vício de ultra petita, uma vez 

que o cálculo elaborado pela Contadoria Judicial é o que melhor espelha o título executivo, até porque não houve 

qualquer oposição justificada do INSS à sua adoção. Precedentes desta Corte. 

II. A exclusão de parcelas devidas, por omissão ou equívoco, é considerada como erro material, que nunca transita em 

julgado e que pode e deve ser corrigido a qualquer tempo. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00333 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006471-71.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.006471-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/79 

INTERESSADO : MARIO NARCISO DE MOURA 

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 9 / TRF.  

I - É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF). 

II - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00334 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006672-94.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.006672-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/178 

INTERESSADO : JANDIRA LIBERO 

ADVOGADO : EDUARDO FERNANDES JUNIOR e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 9 / TRF.  

I - É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF). 

II - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00335 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010174-10.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.010174-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : LUCIA BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.264 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00040-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00336 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000168-46.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.000168-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : GILDO DE MORAES 

ADVOGADO : ELISANGELA LINO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 266/270 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. ATIVIDADE PRINCIPAL 

COMO EMPREGADO. TERMO INICIAL 
I. Ante a ausência de expressa previsão legal, deve-se tomar como parâmetro o salário-de-benefício decorrente da 

atividade em que se verificou os maiores salários-de-contribuição, no caso, na condição de empregado, uma vez que 

não seria razoável que o exercício de atividade concomitante, na condição de taxista autônomo, pudesse ter o efeito de 

reduzir o aludido salário-de-benefício. 

II. O termo inicial da revisão é a data da citação, pois somente com ela a autarquia tomou conhecimento sobre o direito 

controvertido e fez-se litigiosa a coisa (artigo 219 do CPC), razão pela qual não se justifica a observância da prescrição 

quinquenal desde o ajuizamento da ação. 

III. Agravos a que se negam provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00337 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041141-38.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041141-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48/50 

INTERESSADO : ROBERTO DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

No. ORIG. : 09.00.00031-1 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 9 / TRF.  

I - É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF). 

II - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00338 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003235-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003235-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76 

INTERESSADO : MERCEDES DE SOUZA LEAL 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO IMPERADOR 

No. ORIG. : 09.00.00064-4 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 9 / TRF.  
I - É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF). 

II - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 987/1021 

Desembargador Federal Relator 

 

 

00339 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036254-11.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.036254-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86 

INTERESSADO : MARIANA VITORIA RICARDO GOMES incapaz 

ADVOGADO : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS 

REPRESENTANTE : ANA MARIA TEIXEIRA RICARDO 

No. ORIG. : 07.00.00937-0 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA 9 / TRF.  
I - É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF). 

II - Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00340 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047883-50.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047883-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106 

INTERESSADO : MARIA CANDIDA LUIZ DA ROSA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 06.00.00005-3 1 Vr BORBOREMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS.  
I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00341 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001123-95.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.001123-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/151 

INTERESSADO : ARISBEL JOSE SIMPLICIO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à ausência de prova robusta a comprovar os fatos alegados na 

exordial. 

III. Agravo provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00342 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005819-72.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.005819-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/89 

INTERESSADO : MARIA AUGUSTA VARGAS 

ADVOGADO : FERNANDO SCARTOZZONI e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.  
I. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação, 

ainda que não simultânea, dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. Precedentes do STJ. 

II. A Lei 10.666/03, desconsiderou a qualidade de segurado como condição ao recebimento do benefício previsto no 

artigo 48, da Lei 8.213/91, exigindo somente o tempo de contribuição referente ao período de carência, na data em que 

a parte autora implementou todos os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00343 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053541-35.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.036522-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MIGUEL TOMASEVIC (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: NIZO ANDRE CAZZANIGA 

 
: ROMEU PASQUALETTI 

 
: ROSALIA SIMONIAN 

 
: SALVADOR SABIO CASTILHA 

ADVOGADO : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI 

No. ORIG. : 95.00.53541-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO ANULADO. EFEITOS 

INFRINGENTES. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IPC DE JANEIRO-1989. 

- Reconhecimento de obscuridade em REsp para afastar o reconhecimento de preclusão da decisão que determinou a 

aplicação do índice de 70,28% relativamente ao IPC de Janeiro/89. 

- Hipótese excepcional em que o efeito infringente é decorrência lógica e inafastável do saneamento de obscuridade 

identificada no acórdão. 

- O índice IPC aplicável na correção monetária de janeiro de 1989 é de 42,72%, e não de 70,28%. Precedentes do STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração do INSS e, por via 

oblíqua, negar provimento à apelação dos exequentes, mantendo-se a sentença de procedência dos embargos à 

execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Nro 6153/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001984-39.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.001984-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO VIESI 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 99.00.00092-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 304 a 314), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade (NB 082.374.091-9) com data 

do início do benefício (DIB) em 25/5/1992 e alteração da renda do benefício a partir de 1º/6/2010, bem como pague as 

parcelas vencidas, no valor de R$ 101.469,13, referente as diferenças do período entre 1°/6/1999 (data da revisão a 

menor do benefício) e 30/5/2010 (dia anterior ao início do pagamento administrativo da nova RMI), bem como à 

restituição da consignação feita administrativamente), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008277-67.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.008277-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SEBASTIAO GRACILIANO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 117, 121 e 122), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade urbana, com data do início do 

benefício (DIB) em 17/12/2001 e data do início do pagamento (DIP) em 1º/6/2010, bem como pague as parcelas 

vencidas, no valor de R$ 47.810,15, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007351-12.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.007351-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO JOSE DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO e outro 
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REPRESENTANTE : DALILA BOTELHO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 277 a 281), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez NB 139.920.386-7, com 

data do início do benefício (DIB) em 1º/8/1992 e data do início do pagamento (DIP) em 21/9/2005, bem como pague as 

parcelas vencidas e honorários, no valor de R$ 43.771,51, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância 

com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência, inclusive ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050568-93.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.050568-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO NUNES CIRQUEIRA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ COSTA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00177-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 150 a 152), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de auxílio-doença (NB 31/570.295.916-9) com data do 

início do benefício (DIB) em 4/3/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 1.008,34, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058852-90.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058852-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINALDO DOS SANTOS ROMANO 

ADVOGADO : ONIVALDO CATANOZI 

No. ORIG. : 08.00.00002-6 1 Vr URANIA/SP 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 193 a 196), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 27/8/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 25/8/2008, bem como pague as parcelas 

vencidas, no valor de R$ 8.169,20, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000381-72.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000381-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA DIAS DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO : CASSIO SENDAO e outro 

No. ORIG. : 00003817220084036122 1 Vr TUPA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 150 a 153), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de auxílio-doença, com data do início do benefício (DIB) 

em 2/6/2008 (citação) e data do início do pagamento (DIP) em 1°/7/2009, bem como pague as parcelas vencidas, no 

valor de R$ 5.210,52, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000221-22.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000221-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA DIAS MACHADO CYRILO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00131-8 2 Vr ITUVERAVA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 119 a 121), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade NB 142.520.182-0, com 

alteração da DIB para 4/6/2007, data do início do pagamento (DIP) mantida em 13/7/2009, bem como pague as 

prestações vencidas e honorários referentes ao período de 4/6/2007 a 12/7/2009, no valor de R$ 11.920,17, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001865-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001865-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE FERREIRA INACIO 

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

No. ORIG. : 07.00.00024-9 1 Vr AURIFLAMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 154 a 157), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez (NB 533.196.832-1), com 

data do início do benefício (DIB) em 17/5/2007 (citação), bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 

7.026,44, referente ao período entre a DIB (17/5/2007) e a data do início do pagamento administrativo do benefício via 

tutela judicial (28/7/2008), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e 

com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002218-40.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002218-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO BATISTA 

No. ORIG. : 07.00.00422-9 3 Vr ATIBAIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 169), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, já concedido pela 

sentença de primeiro grau, implantado desde 14/12/2007 (tutela), não havendo atrasados a receber, bem como pague, a 

título de honorários, o valor de R$ 572,66, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007860-91.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007860-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00098-8 1 Vr AURIFLAMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 145 a 148), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 13/9/2007 (citação), bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 6.854,76, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016883-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016883-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEIDE GOMES DE FARIA 

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI 

No. ORIG. : 07.00.00055-3 1 Vr ITAPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 174 a 176), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 17/5/2007, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 26.549,45, no período de 

17/5/2007 a 30/3/2009, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038334-45.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038334-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR ANTONIO RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

No. ORIG. : 08.00.00061-7 2 Vr RIO CLARO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 97 e 98), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, com data 

do início do benefício (DIB) em 8/5/2008 (citação), bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 11.344,51, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039301-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039301-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INEZ APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 09.00.00011-2 1 Vr ANGATUBA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 131 a 133), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de Amparo Assistencial ao Deficiente, no valor de um 
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salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 8/5/2009 e data do início do pagamento (DIP) em 1º/8/2009 

(já implantado por tutela antecipada - fls. 74, 75, 113 e 114), bem como pague as parcelas vencidas e honorários, no 

valor de R$ 1.206,92, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência, inclusive ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041642-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041642-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTA APARECIDA DE OLIVEIRA BONICENHA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 08.00.00024-1 1 Vr BRODOWSKI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 204 a 206), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural (NB 

148871181-7), no valor de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 10/4/2008 (citação) e data do 

início do pagamento (DIP) em 30/3/2009, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 5.547,12, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000227-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000227-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMERICA CANDIDA GUERZONI 

ADVOGADO : ARISTELA MARIA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 07.00.00039-3 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 94 a 96), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 12/7/2007 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1°/5/2010, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 15.070,08, mediante requisição pelo juízo 

de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000741-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000741-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOBICO NAKAHICHI MATUCIMA 

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00185-5 1 Vr BARRETOS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 97 a 99), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 14/7/2008 (requerimento) e data do início do 

pagamento (DIP) em 1º/3/2010, bem como pague as parcelas vencidas e honorários, no valor de R$ 4.063,76, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001083-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001083-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELITA XAVIER PEREIRA 

ADVOGADO : DANIEL SILVA FARIA 

No. ORIG. : 09.00.00029-7 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 94 a 96), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 
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de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 31/3/2009 (citação), bem como pague as parcelas 

vencidas, no valor de R$ 1.822,19, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002815-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002815-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANA DE JESUS PIRES 

ADVOGADO : EDSON PALHARES 

No. ORIG. : 09.00.00006-0 2 Vr OLIMPIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 97 a 100), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, com data 

do início do benefício (DIB) em 26/1/2009 e data do início do pagamento (DIP) em 1°/7/2010, bem como pague as 

parcelas vencidas, no valor de R$ 7.591,71, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004015-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004015-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA BARATELLA DE MELO 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

No. ORIG. : 08.00.00111-1 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 102 a 104), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, com data 

do início do benefício (DIB) em 4/12/2008 (citação) e data do início do pagamento (DIP) em 1°/8/2010, bem como 
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pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 8.706,96, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020965-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020965-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEMIA DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00124-2 3 Vr DRACENA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 95 a 96), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, com 

data do início do benefício (DIB) em 21/11/2008(citação) e data do início do pagamento (DIP) em 1°/11/2009, bem 

como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 5.054,06, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância 

com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 6219/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039717-34.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.039717-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO JUSTINO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

No. ORIG. : 02.00.00010-7 3 Vr SALTO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 1000/1021 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 134 a 139), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 14/5/2003 (DII) e data do início do pagamento (DIP) em 1º/7/2010, bem como pague as parcelas 

vencidas e honorários, no valor de R$ 54.688,92, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035636-47.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.035636-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA COELHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 99.00.00061-2 2 Vr CONCHAS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 135 a 140), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 26/9/2000 e data do início do pagamento (DIP) em 1º/8/2010, bem como pague as parcelas 

vencidas e honorários, no valor de R$ 59.969,32, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 10 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016445-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016445-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSINHA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 07.00.00053-8 1 Vr MACAUBAL/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 118 a 120), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 25/9/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 1º/6/2007, bem como pague as parcelas 

vencidas, no valor de R$ 11.406,71, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022190-93.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022190-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE OLIVERIO 

No. ORIG. : 06.00.00011-3 1 Vr GUAIRA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 148 a 151), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 13/12/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 1°/7/2010, bem como pague as parcelas 

vencidas, no valor de R$ 13.769,15, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006980-02.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.006980-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS IATSKIV 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ROSA DA COSTA 

ADVOGADO : JOAO EDUARDO DE MORAES MARQUES 

No. ORIG. : 06.00.02355-0 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 162 a 164), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 7/2/2008 e data do início do pagamento (DIP) em 1º/5/2010, bem como pague as parcelas vencidas 

e honorários, no valor de R$ 2.225,98, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044953-30.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.044953-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR PEREIRA DANTAS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOPES (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 01.00.00023-4 1 Vr MATAO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 135 a 140), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 29/8/2002 (dia após DCB do NB 31/120.198.479-0) e data do início do pagamento (DIP) em 

1°/7/2010, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 114.893,93, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037461-45.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037461-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNO ALTAIR PALCOALIN 

ADVOGADO : JOSE CANDIDO DUTRA JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00051-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 95 a 97), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 14/7/2008 e data do início do pagamento (DIP) em 1°/6/2010, bem como pague as parcelas 

vencidas, no período de 14/7/2008 até 31/5/2010, no valor de R$ 10.066,86, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007684-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007684-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MARCIO BATALHA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00042-2 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 115 a 117), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 17/7/2009 e data do início do pagamento (DIP) em 1°/6/2010, bem como pague as parcelas 

vencidas, no período de 17/7/2009 até 31/5/2010, no valor de R$ 6.494,37, mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018812-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018812-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIPEDES MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ ARMANDO MARTINS 

No. ORIG. : 07.00.00009-0 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 144 a 147), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 9/2/2009 e data do início do pagamento (DIP) em 1°/8/2010, bem como pague as parcelas vencidas, 

no valor de R$ 9.655,64, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026256-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026256-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSELITO JOSE DIAS 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 06.00.00078-6 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 121), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, com data do início do benefício (DIB) 

em 30/7/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 1°/6/2010, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 

35.851,89, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015864-93.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015864-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CRESCENCIO CARMONA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 01.00.00016-1 1 Vr TABAPUA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 149 a 150), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, com data do início do benefício (DIB) 

em 16/9/2002 (laudo) e data do início do pagamento (DIP) em 1º/7/2010, bem como pague as parcelas vencidas, no 

valor de R$ 44.213,42, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038341-37.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.038341-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FERREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00090-0 1 Vr BATAGUASSU/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 193 a 197), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de auxílio doença, com data do início do benefício (DIB) 

em 15/8/2006 (citação) e data do início do pagamento (DIP) em 1º/7/2010, bem como pague as parcelas vencidas e 

honorários, no valor de R$ 22.499,39, já descontados os valores recebidos; mediante requisição pelo juízo de origem, 

em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000155-08.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.000155-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVALDA LOURENCO DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

No. ORIG. : 06.00.00742-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 180 a 181), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 15/10/2004 (data do requerimento administrativo), bem como pague as parcelas vencidas, no valor 

de R$ 12.837,44, referente ao período entre a DIB (15/10/2004) e 18/12/2008 (dia anterior ao início do pagamento 

administrativo do benefício concedido mediante tutela judicial), descontando-se no período os valores recebidos a título 

de auxílio-doença. O referido valor deverá ser pago mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036818-87.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.036818-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIACNA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORVALINO SULIANO DE MELO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00426-7 2 Vr COSTA RICA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 175 a 178), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 21/3/2007, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 11.802,46, mediante requisição 

pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. Ressaltando-se que 

foram descontados os valores recebidos. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001279-25.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.001279-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL PERES FERREIRA 

ADVOGADO : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA CRUZ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 188), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de assistencial (LOAS), no valor de um salário mínimo, 

com data do início do benefício (DIB) em 15/7/2002 (ajuizamento) e data do início do pagamento (DIP) em 1º/4/2010, 

bem como pague as parcelas vencidas e honorários, no valor de R$ 43.621,34, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência, inclusive ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033638-63.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033638-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON CESAR SABOTO e outro 

 
: NADIR PEREIRA DOS SANTOS SABOTO 

ADVOGADO : VANILA GONCALES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00179-8 3 Vr BIRIGUI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 159), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague, a título de honorários, conforme sentença, no valor de R$ 610,19, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados, não havendo benefício a ser implantado nem diferenças apuradas entre a DIB e a DIP. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042880-46.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.042880-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELINA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI 

No. ORIG. : 06.00.02034-8 2 Vr BATAGUASSU/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 193), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de auxílio doença, NB 129.864.081-1, bem como pague 

as parcelas vencidas, no valor de R$ 6.133,53, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024927-69.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.024927-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDO BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS GALINDO JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.01454-1 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 215 a 218), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 18/12/2007 (juntada do laudo), bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 11.765,33, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007804-92.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007804-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA LEOTERIO DA CUNHA CORREIA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 03.00.00147-9 2 Vr LINS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 223 a 226), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 
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benefício (DIB) em 23/1/2004 (citação), bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 36.519,32, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014958-30.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.014958-5/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

No. ORIG. : 08.00.00139-2 1 Vr DIADEMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 112 a 115), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 2/2/2009 e data do início do pagamento (DIP) em 1°/8/2010, bem como pague as parcelas vencidas, 

no valor de R$ 13.838,47, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e 

com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029138-56.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.029138-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00144-1 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 97 e 98), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 24/3/2004 e data do início do pagamento (DIP) em 1º/7/2010, bem como pague as parcelas 
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vencidas e honorários, no valor de R$ 35.384,92, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033265-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.033265-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : JOSE LUIZ RICCI 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00033-4 2 Vr CONCHAS/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 145 a 148), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por auxílio doença, com data do início do 

benefício (DIB) em 22/12/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 1º/5/2010, bem como pague as parcelas 

vencidas, no valor de R$ 60.235,47, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 10 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000678-54.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.000678-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILMA ANDRADE ARAUJO 

ADVOGADO : ANDREIA CARLA LODI E FARIA 

No. ORIG. : 07.00.01628-4 1 Vr CAARAPO/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 242 a 244), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS converta o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez 

(implantação) a partir da data da perícia, com data do início do benefício (DIB) em 4/8/2008 e data do início do 

pagamento (DIP) em 1º/5/2010, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 1.472,16, mediante requisição 

pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/10/2010 1011/1021 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036422-13.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.036422-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADOLFO LEMES FERNANDES 

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO 

No. ORIG. : 07.00.01731-1 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 165 a 167), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 9/10/2007, bem como pague as parcelas vencidas e honorários, no valor de R$ 2.849,27, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002623-76.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.002623-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JANUARIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JULIANE PENTEADO SANTANA 

No. ORIG. : 07.00.00525-0 1 Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 88), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 21/9/2007 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/11/2009, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 11.869,82, mediante requisição pelo juízo 

de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013152-57.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.013152-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS IATSKIV 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROMANA DE ALMEIDA VIEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 07.00.00616-8 2 Vr MARACAJU/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 87 a 90, 97 a 104 e 108 a 110), 

homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 3/4/2007 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/11/2009 (data final dos cálculos), bem como pague as parcelas vencidas e honorários, no valor de R$ 

13.935,64, atualizado até abril de 2010 (fls. 99 e 108), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002599-48.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.002599-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVIA CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

No. ORIG. : 08.00.01903-6 2 Vr CASSILANDIA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 78 a 81), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 21/10/2008 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/3/2010, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 7.471,71, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 
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Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00028 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036556-40.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.036556-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : ANA LUIZA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS EDUARDO DA SILVEIRA LEITE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUA CLARA MS 

No. ORIG. : 06.05.00206-5 1 Vr AGUA CLARA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 114 a 116), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, com data do início do 

benefício (DIB) em 5/12/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 1°/5/2010, bem como pague as parcelas 

vencidas, no valor de R$ 16.960,46, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038917-30.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.038917-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MADALENA DE MELO TOREZAN 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI 

No. ORIG. : 08.00.04097-0 2 Vr AMAMBAI/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls.141 a 144), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário 

mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 22/7/2008 (requerimento administrativo) e (DIP) em 1°/4/2010 , 

bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 9.369,70, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 
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Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042044-73.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.042044-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISTINA SPINOSA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSEFA APARECIDA MARECO 

No. ORIG. : 08.00.00345-9 1 Vr RIO NEGRO/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 118 a 121), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 18/4/2008 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/3/2010, bem como pague as parcelas vencidas e honorários, no valor de R$ 10.574,78, mediante requisição 

pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039650-30.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.039650-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILMAR PIVA 

ADVOGADO : ALINE GUERRATO 

No. ORIG. : 07.00.00798-5 1 Vr RIO BRILHANTE/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 210 a 211), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, com data do início do benefício (DIB) 

em 11/9/2007 (laudo pericial) e data do início do pagamento (DIP) em 1º/6/2010, bem como pague as parcelas 

vencidas, no valor de R$ 23.789,54, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005429-21.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.005429-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH 

No. ORIG. : 05.00.00211-9 1 Vr BATAYPORA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 202), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez concedida por tutela, com 

data do início do benefício (DIB) em 23/6/2006, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 11.010,73, 

ressalta-se que o benefício vem sendo pago administrativamente desde 23/10/2007, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014162-39.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.014162-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALCIDES SOUZA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00845-5 2 Vr SIDROLANDIA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 175 a 176), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 03/10/2007 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 01/11/2009 , bem como pague as parcelas vencidas e honorários, no valor de R$ 491,30, mediante requisição 

pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2010. 
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Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032932-17.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.032932-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : APARECIDA RODRIGUES MASSARIOL 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00678-9 2 Vr AQUIDAUANA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 144 a 147), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 26/4/2007 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/4/2010, bem como pague as parcelas vencidas e honorários, no valor de R$ 1.545,97, mediante requisição 

pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018445-71.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.018445-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDELMIRA QUARESMA DA CRUZ 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 09.00.00078-9 2 Vr AMAMBAI/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 98 a 101), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 6/7/2009 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/8/2010, bem como pague as parcelas vencidas e honorários, no valor de R$ 5.670,96, mediante requisição 

pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033783-56.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.033783-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA AURORA STELLARI COTRIM 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

No. ORIG. : 07.00.01479-1 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Fls. 87 a 89. Verifico que o advogado Dr. Aristides Lansoni Filho, anteriormente constituído pela autora faleceu, porém 

já havia concordado com a proposta de acordo do INSS (fls. 81). Posteriormente foi constituído novo advogado (fls. 88) 

e homologado o acordo (fls. 91). 

Chamo feito a ordem. 

A autora encontra-se representada regularmente, logo são válidos os atos praticados pelo advogado falecido antes do 

seu óbito, bem como os praticados após a constituição do novo advogado. 

Retifique-se a autuação. 

Providencie-se a implantação do benefício e publique-se o termo de homologação do acordo. 

Após, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se as partes. 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039924-57.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.039924-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAMIANO SORRILHA 

ADVOGADO : HERICO MONTEIRO BRAGA 

No. ORIG. : 08.00.01319-0 1 Vr JARDIM/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 134 a 136), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, com 

data do início do benefício (DIB) em 17/7/2008 e data do início do pagamento (DIP) em 7/5/2009 (tutela antecipada), 

bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 4.701,60, mediante requisição pelo juízo de origem, em 

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 01 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034255-23.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.034255-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIONIZIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

No. ORIG. : 06.00.00452-8 1 Vr ELDORADO/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 67 a 71), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, com 

data do início do benefício (DIB) em 8/8/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 1º/8/2010, bem como pague as 

parcelas vencidas e honorários, no valor de R$ 23.214,65, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância 

com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036569-39.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.036569-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGRIPINO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LIGIA APARECIDA ROCHA 

No. ORIG. : 08.00.00487-5 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 113 a 115), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, com data 

do início do benefício (DIB) em 17/11/2008 e data do início do pagamento (DIP) em 1º/5/2010, bem como pague as 

parcelas vencidas, no valor de R$ 7.664,34, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2010. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011176-49.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011176-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA FRANCISCA PIMENTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO RAPOSO DO AMARAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 04.00.00165-6 1 Vr MONTE ALTO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 136 a 139), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, com data do início do benefício (DIB) 

em 30/8/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 1°/6/2010, bem como pague as parcelas vencidas, no período 

judicial de 30/8/2006 a 30/5/2010, no valor de R$ 43.318,44, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância 

com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017335-71.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.017335-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMINDA DA CONCEICAO RIBEIRO RAMOS 

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO 

No. ORIG. : 06.05.00035-0 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 186 e 187), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, implantado desde 

25/9/2006, em virtude de tutela antecipada, bem como pague a título de honorários, no valor de R$ 433,17, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055007-50.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055007-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARILENE DE CARVALHO LIMA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 06.00.00103-4 1 Vr GUARARAPES/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do(a) autor(a), concordando com a proposta de conciliação (fls. 142 a 145), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague atrasados a título de auxílio-doença, com data do início do benefício 

(DIB) em 6/10/2006 e data de cessação do benefício (DCB) em 31/3/2008 - anterior ao início da Aposentadoria por 

invalidez, bem como pague as parcelas vencidas e honorários, no valor de R$ 10.132, 17, mediante requisição pelo 

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036985-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036985-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESUINO NEVES DE CASTRO 

ADVOGADO : DENILSON MARTINS 

No. ORIG. : 07.00.00094-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 139 a 141), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, com data do início do benefício (DIB) 

em 5/7/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 1°/5/2010, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 

27.416,85, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 21 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039645-71.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039645-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TANIA MARIA PEREIRA GOMES 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 05.00.00078-3 1 Vr NHANDEARA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 140 e 141), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, com data do início do benefício (DIB) 

em 19/1/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 1°/8/2010, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 

18.981,34, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados.  

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que promova a 

implementação imediata do benefício. 

Após, observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao 

juízo de origem.  

Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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